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.4Lli'RlDD_O NBVJ!IS: . . .. . ;; , latlva.. à: iltua'Q&~ ·da. .. pecuA· . · ' :, .. :;:.: 
~- . soke .'vot~. ve~~idci, ·e~m r~la·" •. ria nacional ;·,·; .·.; ••.• ; ....... lflf . . 

.· .· · ·g&o A' Proposlello .·n.• 7a'·de · 'Comentârlo de' ®elos éiitatr~ti;; 1 

· · 1847'·· ' " ·'· · .. · ·'· ·. cos; cttàdos.'em··dlaciurs'o•an•. '' ···· . 
. ·. . ..·.·-~ ..... ~ ..... · .... · .. :.,'.~ ... ", . .. ' . ' ' ' . 
. , . · .: . .•. · '... . ,.··-.. terlo·r·-. ',.;,· ••• .-~.-~.~~-••• · ••. ;~-: •. •o•.::;.·.··;.,_.: ._, 

ALOYSIO DE.CARVALHOi ·· ·•. · ' ·~···-. .·: :. •< · · .. · · • ·· ..... ··, ~- ·, -· ·. · ·. ... ARTHUR s•"""'OS . . '·· ··'· 
· I ·· , ~H. !. '; •' ' 

,KcnlienaQ'ena' preatadaa ao· ·ez~ · · · . -. . ' • · . •: ;·:.: . 
. Presidente 'W&alílngton Lufa. ·· :. ·· :Reci'u'erendo , •. volta a: Comieallo · , 

· ·· Perelrà. de· souaa; Por oca;; 1 · · de· Fhíallga.á; -'da.· Pro'poeiQID · · ·. · .. ·~. 
·' alllo;;·· Cio 'àeu regiotiS.o:.,ció' .·. : . n.• 102 de __ 1947, J)à.~~· pi'On~n· .: .·<~ .. ' 

t,irfllo' ,;.'~:;.: ..... : .. ~ .... :.~ 320 _. .· .o,:a.
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'·::, :J.·."'_-,.'::·· ..... :o;;·.··_ ·,'. ·• .. :'·,·· :.,·,, ·< .. -_. ,. ........ _ -:·:·o·- .·• ... ; 

ALVARO .. ADOJ:,PHO . ;.; Requer audlêluila. da. I ·con;laiil!p' ' "' 
• Requer dlâpenea·• dti l~teretlolo' · · df!', ê~n~_ti~IÍIQ!i~ e iuattÇ& .ao;-~ .... . 

·:· .. - ·L:--'.par&·~·a .. :Pi-ópO.stC!o·~:n~~ 13i-' de·:·.- .bre,-·,ae· Propostcões"_ ns.::11s:·-· :·,·,:· ·· ....... . 
·-. ·'1•47.: .. · .... ~-~- ;·-'~·-:~-~~-.·. -~-··.-·~\ -.. .. ~-;~,. ~ ·-: .--~ .. ~. ~· .~.. •a e ···1a(· ~e .. ts•'i.'.-.· .. ~ .-·. -.-· ..... ~-.•• ~. a·- : . '·;"': 

"~:NnRÁ.Dm':Ji.\~ós: :. . ' ' ' _·:'.J!lacla~e·~l~~~t~;. em: nonie. do·; : •• ~.;. 
· . ·. , .... ·.:. · · . , •. ,.... ,._..... i,· ·P~eehíente d&.: Comlásao· .. de: · ::.· 

' sollalta ·· · ~ettra.da· de 1 requeri~·: ··• Conautúiçao: o .:·Juatlça; lllbre . ;' ' 
~ :··,:-melito·.· _ •. .-:, •.• _:~:~ .• ·,.!·: .. _.~ ........ ~ ~·~··~·. ~···: ~: '9 · ·· · deMora. de· ~:·pllrecé:r· .. relativo.· 

• :·-'duatltlcãndo requerimento 'apre~·· . . · ao P~ojeto: n;• 7 de 1947 .• ,., , .. · · lt .. ··•· .:.: 
~ ·. M~_~ad_cf':_::_ .• ·.f.:-'·<~·.~ ·~· :_·: ~.-.~ .. ·· . .--~---~ ';';"·>~:; ... :_:: 10 · : ~üdaQtlfJ _.a.._ ·s._

1 
EX;•.· Har~. ~Tr:u~-: ·. · · . .'";-,;-::_:.:: 

•. 86bro ci'·iiarecér•·cià· comlaallo· . • ·man, 'Presidente dos ·Esta.doa.·. .._,:,: 
. ·' · · .te:.F1n~noa.a,•· relativo· a::prci~:. , . :. Un1<1o~.,da .Amêrlca <!'o .. 'Nórtà, · .. _ 2;,;:!, 

· · Jioiloio:ii;õ sf.iJ'é''1sÚ ';,;;•:.'iH- :· . ,em',.n6me.ito seiu.:cio Federal. tr ·. :''' 
' .Á real)elt~ de fe~~erlm~t~! ~~~- ,, ., · ·· >o'· s~rind~ ~·~a :.~scalh~ 4e'::~h~- . · •.. _. • .··· ),:'{. 

Ucltnndo. doa: Mlnl.ltêrloa uma · . . ··· reli;•' de : inlssao dlplomâtléa. ·. ; .. :uo · 
. rei!ÍQAo doa sêrvldorelt do Es~ A respeito de po'rtarJa. nilnl&·· .. · .. 

. ~ ., .',' . ' .. 
''. ,-.-.<<--·:, · tadô; 'que ':Percebem ·:ÍiriiveJi:.' ··. · · terlnl que pre:ludlcia. · lnterês· 

: · tói;J!aterlorn .& · qulnhell'tol.·· · . aes aà classe mp,delrelra. do. •:·; 
... _ __ ~~~·_.~,e1~.~:.·~~n.· là_t~: ,-: -~·-~.- ,-. :.· .. :.-~ ~ .. · ..... : 212 , · .·P&ra.nt\. .. . :.~ }: . ,: .... .'. ;-.·. ·~-· .. · ·~~ ·.·., • -.- · .. tsn.- --·: . .-·.,;': ~ · 

. - . - ... . . . . - - . ' ' .' • :· ·. ,. ~.. ~ • . . ' ' ' . . ·."i 

Comunicando que~'·& ,. comleslo , .. A'rTILÚ> VIVACQUA: .· i 
· · êncà~reirnda..·dê:._:!1eprelléntar.: · · · ·· · ·' · · 

.. 
·' '· 

• sena.do Federal;.,no· deeem· · ..\ ttbsl~l1o· do 'Esprrlto Santo·· 
: , barque · do·: ·· ex-Presidente·· como Estado catéelro e pre·: 

< · . Washington. Luis ~erelra de . 3ulao na ·colhei ta.; em conàe" · 
·Sousa, deslncumblu·se de. 11ua.. qüênola ·'da.· broea ·:, ,.; ; • ;, ';. · 26S:· 

' ' . ' ' ' ' .. 
. ' ' . :~1881.0 ', '·' ._.· ............. · •• · ........... 301 

' !ÍGbre o veto • do Pretelto • do· 
Dlatrlto. Jl'odoral .·ao Pro:leto .. 
de Lei -n.• .. 34 de 1D·I7, 'da CA· 
m&ra Municipal. Anâllee re· 

·sobre ·o transcurs<;> do 1;• _nnl·'\ · 
: yersflrlo da Constltulello .de, · 
· 18 dé Setembro de· 19tG • . • • 298' 

. ' . ' ,• 

Queltllo .. de ordem rela.tlva ao 
· Projeto n • 2 de 19~6 .....•• .. 
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.sGbre a Pl'opos!~1lo n.• 15 do 
19-4'T •...••. ·, •. , .•••.•..• , •...• 

<lomentár!o ll. Propos!çllo n;• 
102 .. do 19,(7, já aprov[ldll. 

·., p~Jo Senado, e ,,q'uo julg11 

3U6 

· lnconstltuc!ont~l ...... : .•... · 370. 
·SObre o. Projeto n;• 2 de '1946 .e 

tadali .· ;",,, ••..• ,,.,., .... , . , . 471 

·.i.lJGUS'rO 1\rEIRA: 

..()AftLOS PRUSTES: .. . -~ 
··Pesar pelo talec!mento do. Vo· 

rei!Ctor Manuel .. ' V~nllndo' , 
Campos do. PP. v. ; •• :. ;., ••.•• , . ' 

X • 'I 

Pãgs. 
Encaminhando a votaçllo :do · 

Requerimento n.• 128 de 1947 
·SObre rontlncla na Comlasll.o ,... . . . -,' . 

de Const!tulcllo e Justl'ca e 
·o Projoto :do c'assacno de 
Mandato · ·dos representates 
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. ::,··· :· .. ,·' ''" '- :. ,•','• ...... -~ .).~-~~:::,-~~r,--~·;~, ·.~ .. -
.' 

-... · . 

..... 

Págs .• 
oar. e.· do· Alcool e· le11do te• 
Úg,~ma da. Asilemblêla · Le• 

., . 1\'lala.tiva de Ala.goas:·llo mes,· 
-mo. senÚdo· ; ..... ~-, .. ·, .... ' '1~6 

· ··SObr~. a data da · éma.ncl.pa.çllo · 
-· . ····~ 

·PQHtl~.a de ·Alagou· .. ,: .. · .... ' 257.· 

. :ERN1i1STO DORNE~~}ils.: .. ..... 

Plijjs. 
•.I . 

Requerendo a.udli'incla · da · Co-
mlss!<o, de·. Flna·ncas . ·para ··a 
Pr.oposlcllo .n;• 120 de_ 1947 ...•. 

Pesttr·.-s>elo· .·!a.leclmento 'd.o. V e·· 
readoi · . Manuel· .. ;venA:nolo 

436 
.. ' 

; •Expl':essànd(Lpe•a.r·.d•' seu .. Pár.• 
Campos .da,Pnz,.em:.seu nome 

.~., .. ·o n~' .. de :.~eu .. :Pa.r.Üdo· :· .. · ... ,., 
C o. m'linÍca,.' ·como. P. r&~~ldente -da.· 

5 _: 

· 'CQmls•'o. 'Esi>eclu.L de . R.~ v!- . . '... 
, ,aâ.o:>cio'. ReglmentÓ ,: InterD.D : 

. -~ ' " . .. ' ' . ' ' ' ., . ~ 

·' que. ··fOI· .enviada .. a; ComlssllD 

' -. ·' . ' ' '- ' .· . ' ' '. ," ..... ', ' . 
·tido, . )>or catal.strof• .ocoM'Ida 

• :;;o' :rúo arl\ndé. do: sur : :·... '37.4 
·.; .. ~:: .. -·.~- ,:;., ",•,•: '.):· .. •', ,, . ·_. ..... - ._ .. i .•l 

. FERREIJJA .. DE .. SOUZA: . . ' ..... , ... ' ,' ' .. · . ,, . 
· ·. 'sôbrc-~a •:E'roposlçlro .'r•.~·'.7S. de i;.Jr~toraa,anâutie_ dns- emen~. 

'.·~. lS.flj'_ .~ ·,· •• -•.• :•,•:. ··~:i."·~:··.~\::·~;:,.;-.-_~.. -· SO · · _: í:' ~a~ .. _,apres~n.t~;~a.s · ., ;:_:. ;!,-,;"-~. ,_::: · · 14 . 
... · .Ju•tlfica!'do .motlw::: .. <lu· pare~. Péul- pesÀoà.l e dà. ·: bimc~da:.; 
. · .. , ~:~~: contr.ll.rlo .. à.':1l~?P~~t!Qllo. · ::· uden lsta; :por· ca.tbtrote. ocor~· .. 

n.• · SB de·. 1947 '·>· :.: .. • •·• • • • • ·• · · l66 . •.l'ld&';' na.'·.Bafa .... .ie :: Guan•bara: ·::1H 
, nêq uoí·. s~Ja a 'vot~IÍíi~ :iia :Pro;; .. · · . : : . : . , .. . ; :. . · · 

'· ... ·,. ... ·.- . ·· : · ·.·: .. A.du~lnd.o<c. onslde.ro.çõ.es· ... A..·a.ltu..· .• ,poslr,~o 'n,•. n, .. de :1947 ·feita.· . . . ' ' . . ' •' ' . ,., ' ' . . 
· 1 .. · · ... • · ·· . . ·.rJn. a1.1da.d. c · ·d. 'o. '.·. Cong.•.·e.sso . dó · • ;:. wJobn_rn•.ll~· ,: ... , ... :,.> ... :,: .. ,·:' 2113 .. '•' .• ,, ... ' 

.. e,.. _. .. Romenn~em. ao .• sr:. Washlng- ·.. . :· .EHorltores·:· BráS'flelrosi' ... , . ; ·: :171 : 

. ' • . .··.·.· :t'on LÜ!Íl Perê!t•âi'd'e' sllús&,: .• :. . ":: córiimu.nt6~ridó hi!.~~r; ~ Com~s~. 
' . . :· o.X-prcsldcnte., .. da J:topública, •> . iJ.l'ó . : iínéarrégadu. de repre~ 

• ' .. dÓ .B.rai~U,::jior.-ocasUro\(lo' seu, ·,;ei)tt\'r. 'o ·s~na.do ·F~dêral; ·nas, 

. '''·so~~§r•~f 4~ .e:cllíod ·>(:.: •\:: m· . ~;J~t~t~~~~ ;ôti R~~~~i(~~~ 
<· .. ··. -~- f:t? :-."? .. -.. ~~~-~~~~r_s~... o_1_ 11.~)an ~--~ ; .· . ,_ .; _ ... : ..... _ .. ·: .-..... ~- .. : . .. . .. v··, . .. , • 

.. :: ::•':'~~-~•ãrlo ~à.,,.c.~n"~~t!\\Qjl..o_".-.de! · ... : , , .. dera!, se: deslncumbldio' d<l · 
•·,. . ; 1~'· .oo., s~~~m!lro ·,d~ :,19~6: .....•. , 291 .·. . .. ·~~);;llií~sit~. · .. ~:,',: :: .,: , ., :•·. :: · 305 · ... 

'Projeto n.•:.2 .de' l946;·':~m.cn•, · SObt•e .o ,eilforeamerito de Nl.·· 
. , : . d·,i~ 'do .pJ.;tiá'rJo ,)':dn.:ConJIH_; · ... colas P<•.tÍcow, Úder da opo-

·. · 'são ,de · Co;J~Ütutliiró"' é'.rÜ~tJ'ça • 'izo . • siçn:ó. · domocràtlc.:: · .diL , BuJ.: .. '· 

' ~- I 

. I 

· . .:Ji1atif.Iôa.nd:O·;·tàR_;·_. P&~ôCl.ú."éS:··~:'cti.n~· .... - · . ... ,_ ··gá.t~ta ·.~ ......... ,. · .•.•.•... _ .:,. .. + . , .-~ ; j • 423 

· ·. trárlos'~da~· Com:tnões: d~ que, Coméntt<i-los em ~torno· 'd;, artl" · 
'.·.'.·.• .. :f~~.~i<~e.·f~~.;.~ó~:c~o•.~;~?~J: .. 

3
.,
1
.. · :.;.. go,sObre.,o' .o:xtrclolo indeVIdo" . 

. ·.· . .-_de_~.-.iJ:9'1~;- ··~· .......... ·~.-;o._-... , ..... ;_.!H_~···: "' ··dii-' ·medicina· · -.· · ·4'-2 
·;A•soclando·st( .a: manlfàstti~Ao': ·,,_ ·•, ·· ., .. ,:,.:··.·,::·:·''''':i.:." 

.. ·: •:,ré·tíeil!i•r~::po'r',·c.:tft>l(rot~'.ocor-• ···: .. : 'H:\RR·Y :, TRU?dAN::,, .. (Pr&s!dent&· '···'. 
· . ri<In .no<rtio Grand~; d<>'••Sul< ~7~ · · . ,ilóti,~~stados·UnÍdo.i ,da:·,.:A;mli"··: · · 

,:_ S~liro:: lnr.um,ll~n~lai, r.eceblda"dll:' . · ... :c.:.li'li:a'.do- .. NorteJ·; , ., ... · .: ,, . 
;COl!liRR!\o de ConstLtulr;llu, .. e ... ::.., . Saud•~cno· ·no CÔagreaso '·e.': ao• '. 

. . ' .. :T .. u .. ". t.!o····".· ·. ·.·. · .... •.·. • .. ·_: : ·.: ... ' .. . • .. : ... · •. ·•.;. ' .. :'.:.·_.'_· .. ::.·.·.: .... : . .' •. 4 .. 0~ · • povo., .J>rnsll~lros, .•. na.. se.ssll.o 
J:teQt!ór•lnd'!' ·~ja•. enca!)!IIÍ~ada ·· •~lenf'd'~ )lênad'? e ,da:·:ca:~ . 
··· 1\ .com!Hsuo dc . .'CoustituiQilo., mara dos DeputndoH, em sua. 

·e. Ju~t!çà .a ·p·~oi>o~Íçllo· n.• ·homoua~eem .· ••...... :.:.·: .... 100 

~6· de: 194(. ,• .... ; ... : ; ..... : :~ m. Dlscu~;o 'pronu~cl~do nO: .Con· '. 
FR • .t\NCISCÓ.. G•\LLOTTI: .. 

'. ' '' "' : ]' ' " \ ' ·.,;., . ' ,· 
,ResJion·del)rlo· · IL · (U~cur~p. pr~-. 
.'mmc'lu~·o pé lo ., Sr. Curlo• 
.Preste,H, relativo<. 'ao'· Projeb> · 
n.~. 2.& de: ~!l47- .· ..... ;, ... , .. , 22:1 

SJ)bre·: 11; ·Propostcllo · n.•• • 76 de·. 
lP~7· . .. · .. ·,,·,,.,,,· ........ ;·,,;,, 2<i5 

fel'êncl .. Intera.merlcana, ilar .. ' 
• a .. Manutenção .da .. Paz· c· .. dw 
. Bp!i.u,i·nMn .. do côntlnilnte .... 

J:l'l~NRIQUEl Dlll NOV.'I.ES: 

!Jnprossões colhlda:s: durante 

lOi 

aua vJslta à Usina. .. Sldcnlr"' 
glca.::_de Volta Redonda • . . . 22R 
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!VO D' .AQUINO Complementares_, ela · Constl· 
Pesar ·pelo falecimento do V•·. 

reador · . Manuel , VenD.nclo 
tulçllo ·, ... , . , ...... , ..• , ..... ·1St.· 

• . Campos da PR• ... .". t· • ... · ••.• 
.Requerendo · substltulcllo R& 

Com.lasllo ele "const!tulcllo é. 
· Justlc~· ....... · .. · .. , •. · •. , .-·; .· .:· · ?t 

'Requerendo dlsperuia ela publl· · 
cnçllo do Parecer. n.• · 278, 
para sua hnecllata àlscussllo. 

Emendas - q~e . .'apresentou & 
Proposlclto n.• .. 76 de l947. , ; 

SObre correctl.o ·da" l'edaçÍo ti~ 

221~ 

,24t·. 
· SObre n comemoraçll~ ela Inde· 

pendência. do Brasil . . . .. .. 148 
·Omlssllo ·.de 'seu·. nome· na. lista 

na.t elo .Projetó. n;• .. 19 ·de 194.7. · ITt• 

de presença: ·da . ses~!\o· do .·. 
Congresso . .Nacional; ·em h o~ 

:·menagem ao· Pre.slclen·te · dÓii· 
:''Estados JJnldos ·aa· Amêrl'ca.' 

t1o Norte:.~··:- ... ,'; ...... ~ .. ~· .. .- ... ;·· 
Encaminhando. a votação do. 
. R~querlniento· n.• .136 de 1947 
No~J~eaçllo .. de . comissão para 
· representar o . 'senado .. Fede• 
rat' em 'solenidade 'da 'Cdma• ' 

207 

249 

JOBl!l' OOR~O: ' ' ' 
l!lxpreasando o seu :·apoio e. ape~ 

!ando.' em 'tO:voÍ' de auxfllo .. , : ·. 
·· ao . Congresail ... de "Escritores 

' " " • J •· '-I , 

· Brasileiros .:-~.·-···-·············\~: 1.tli 
Lucro· con~)f '"·. ·· :- · · 

· S.6bre, a ~~óslçAo n.• 15.· de 
· 1fi47,. jusut!cando. seu. pare

cer ,Çorítrltr!ó, com.o>relator. 
. da Comlssao ·de. Trabalho .e· , 
Prevtilencla ,·f!.?cl&t. ·::; ..• ,.; . ~_;', ser: ra dor! .v'ereador~s do ':Dss-.· 

trlto · FederAf . ." ~ ... ~-." .... ·,-, ttt 
84bre !ncO-rl'eclló ·, enc'ontràda: . M:AY,NARD .GOMES: · · ·.-

'em· projeto jt\ envÍiúlo . F Considerai: Gel! em tOr~o de · . 
. eal)c!l~ :-;, .. ·• ............. :: 214. . . · OcorrGnclá..l politicas do ~~~~ • . 
'l'ran•"urso··.''do'· -1.• 'an•,v.ersArlo. ··· .. ".a.do·· < :• ·''··'• .. :•: ::•.·'· ·· ·· · .-::• ·: ·18·., 

o:n,.; "' elo . ::. .... --·-;·,· •·.• ··.-:-:·.~--~-~··.-·~· •.• •••• •••:,. '--~ 
· de· Constltúlç.tlo. de 18 de se-.. Reepondendo ·a ·:'discurso pro• · 

tembrÓ · ' ·· . . . · 300 nunelado ·.·P· elo Sr,·.·· .. ·ca•J01' . :: 
' ................ ·.- ..... -..... · . 

Requer · d·lspensa de publica•. Prestesisobror o'Projeto:ntlf . . : · · 
CD. o· __ dos·~· pal-ecerea-·~-· .. Propo~-~::-. :do·'·. ··tD47: .·; · •. . ·:, .::,'·~:. ~~ '~ ." .• , :::: • ./.~.··-~- ~ ·· ··: 2ts 

·. sl<illo n.• 156 ·de 1947 · ...... ·4ta KELLO. VIANNA.: .. · .. • 
·SObre o enforcamento de NJ,·. · •· .... · · · · · . . . . 

colas .•. Petkow;· l!dél' :da 0 ;p0 •· · Encam!nhando·;:,·:,··requerlmento· 
a!c;lo. deinocrAUcli: dâ .. Bul· , , : ·. 'sobre . .'éonvenlêncla' .. cte .;.nlo· · 

.ll'Arla . ; ; :· .. ;· •. , ;, ........ , , .• : 4u . · eer''.'rcaU:iad& .ieris&ó ','nó Se~, · 
,.,!:•:·.: . :nado;:·•cm·:vlrtud'o de reunl!lo: · .... 

. . .... .-: · conj.unt&· .!,·.~~---~ , .. ~ • .-· •.•.• : •. ~.~.:~-~-.-·~: ..• "... .. :-'7t.· 
SObr~ :~ RliquerlnientÔ ·.n:• 187 · ·· · • · Pesaú'!ieto: falecimento dO':ez• ·· ' 

.· ISKAR DE GóES: 

.. de· .1947 e.' ~ombaten~o .. crltl~· ., : ''Deputado ,J'CÍ!ló:.- do. .A.tnieldâ; · 
. , ··.ca8. dO . .-~r •.--~ Ca~lOs.::-PreBie.~ _ ... _ ... .. St& LiSboa·.·.:.~:.: .. ·.· • .-.. :-.: .. ; ,./._:•.•.•.o\·:~~-· 2'41 

•· .•• : • ' '',-.-- '1 ,,_,.,_ ••. ,: ·,. 

JOÃO HENRIQUiili ··· ·· •" NOVAES FILHO:·· .. , ·.. .. 
;Saudac~o. :con;o .. · P~es!dente da , Encamlnharido :'o' Req,i~~~~~nt~ · 

. .com!srillo dé' 'Diplomacia i.·· · · n;o_' 129''.de :iiÍ47'"aObre trans" 
. Tratados.. ila:. Cllinara doa'. crlgllo nos Anais . do Senado' 

Deputados, a. ·· s. ·· Ex.~ · HarrY dos disciltsoii . · •pron•Jnel'adôs .· · · 
Trumo.n, "Presidente'. doá'' Es- '. · · • .!>elo'. ·Presidente .. Harry. Tru~ 
tadps ·Unidos· da ·'América' 'do·. man. o pelo·: ChancéiÍÍr.: Ranl . 
Notite, -niL: aesstlo'· solene ··im · Fernandes, ''na · Ass'emblêla 
que foi homena,.eado pelo.· PILn-AmerlcÓ.no. · · ·· · ' · .. 'lt Q . ~ ' ' ' •.; o o •• o •• t ••• 

Congresso,. ·Nacional , , , . :. '· · tf 

JO.I\0 VILLASBOAS:. 
SObre o .. Inicio dos trabalhOir'

da Comlssllo . Misto. do'· Leis . .. 

P:BREIRA PINTO:. . ' ',··· 

· Ó valor ·elos ae~vlcos é · reall
•açiles do Instituto do Ac'l1· 

• · ' car e do Alooot .... , ... , , . · 1 8& · 
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. l"INTO ALEIXO: 
• 

Doclnro.cllo de voto ·sObre e. 
. Próposlçlo'. n.• 73 d~ l.9oÍ7. tl 
Respondendo a discurso' ·do 

fõr: · Carlos Pr.eites sobre · o ·· 
. Projeto n • 24 de 1947 · · · 311 

•,! , • I ' . • o .. ·!. o o o . 

l!lncamlnhando .. reque"lmento ' 
de. Yoto: ·. cio congratula~õ.ei 
pela, passagem. dás 'datas .ne.•. 
clonais das · RepQbUca.S.·· do · ,. . 
Hêrlco, . ,Guatemala, . Costa. 

· Rlc~ .·e, Nl7arA&·úii .. ; • ':. . • • • 267 
•'.,:' >, I" 

"'PRESIDENTE:· •· ·· ·' . '::.•;'·· ... 
. Transmlt.e aos Srs;. :' s;,nadorea 

convite .do sr. Hlnlstro du 
, · Reliíêões .. Eittel'lorS.: par&. 'ais· · ·. · 
'alstlr~m ' a. se salto de enêer- ' 

. ramci"itÕ' .da . do'rite~anoia ·' p&;oa,i 
. . .. Hánu.tênolio d:a: .. ~íiz e dá.'se:. 

' · guranoa do conthiente" •• :; a 
... Submete ':(dellbéràgllo da Cai.& ' . 

inse~Ç!lo na :Ata' de voto <ii: 

'·:..:..· 

Pãgs . 
Dando posse ao Sr. Carieis Sa·. · 

'bo7a, ·Suplente do Sr. Ole.vo · · 
4e· -Ollvetra · -•••• --~ •• _ ~:.: .• ~- ••••• .-.:.117 · 

Designando o ·Sr;· <::ar! os . Sa~ ·· 
bo:va para substituir o ·sr.· . 
Ole.vo de . OUvelrá. ' na Co- •: 
m\s.sllo · ' dv. · ·.coristttl!lotlo : e · ·. 
Jus'tlaa: ........ ~- ~ .. ·-I •· .·o'.:~- .... ~·.·-~ . ·• : 'III .. 

Comu'n!ca .republlcai:!lo .. dos tex:·', .. 
tos dai. -Propos!ol:i~ n:oo · SI; · 

-~··e ,.g~ de·:_l947 :··•·_·;··.·.:~->.·.~·.·- ;-!G!. 
. Transmitindo ,con.vtte do .• ae-: 

nhor · 'Presidente . da Cainara. 
.·:·:.doa' Vereado~:es .... do ·:Distrito.·· 

. P~~r~I., :aos.,Srs; SPnadores,,' . 
·para. a rec.epgllo oferecida aos 

· Co.n~tlt.uliítes -:de Í 946 · .•• ; • ~· •. · UI 
SObre' : lncorrecllo encontrada .: .· . 

' . em projeto já. enviado a.,'saz\~ ' ' 
ollo .. e co~unlca~do haver. "· 

·, . Ilesa: 'sollclta'do. a dcvoill'olio: · · 
· ·•' · •· -.·' '1 " . ••.· 1 •.• ,. ·• · " ., I 

. . dos a,utOgratos; para retltl~' , · 
;. • ··~~~·.,,'(~• ' ·', ",, ''·"•, ,;.••:, I ('..' .'· ' .. .ca~ o ........ · ....... ; •.• · ... ;.; · !U. 
SObre .: lncorrecllo · no "'Projeto· ,:, :: .. _peB&:.t; _:.~·l·';·~~· ~._.:_~ ·>·.:~.·-~~-;~,~--~-.·:·~-~-~- ~· ... /. ·a 

. Transmitindo· comun'ic~tçllo. ·da 
, . ,l!'eaá' do· Con'gresso''·Nacíciíial · _. 
' 'sôbr,e 1 ré.unlilo .'cónjulita do···' . 

. que retltlcia a ·Ler· M Íl 4é · · · 
dolembro ··de'·I· 9'6'' ·.,.. ".· ·.· · ·•·17• 

< ' , . , ,: ." • •. ' 0 o o O o I O.. ~ 

· ·Dando. ·pos~c'·ao<' sr·;· ·l:duardo •• 
de Azevéd~ Ribeiro,. Suplente' · 
do Sr. :Magalblleà ·Barata, é ·· 
o designando pO:ra · ~ubstltulr. 

Podér .. Legislativo, .para.· .. re• · 
caber .o .Presidente· dos ·Esta.' 

· dos• .. Unidcis· da AmêriC& 4o · 
. . Norte HO:rry Trünian ~ ; .. • • · u 

Retlttéa, p~rec~r ' atrlb~ldo A • 

o ·Sr;·: :A.! varo.· Adolpho na Co~ · 
mlssiLo ·de 'F!riàttÇas ........ · :!t .: 

.: .• comlssllo .. de .. ,Constltll'lçllo e · 
JuS~1ç8. "~ ;-,~ .. -~;~::o._.-:,_, •• ,_, •• , •• ,. 10 

. ' Saudàcr:o, co~o Pr~sldente dó 
1- ' , , "I , - , · • ' 1 • ,_. 

:. · ·• '. ICongr~sliol'fahlona!;, a. S. 'Exjilo; • ·. 
· H'Birr:v ·Truman, :Preâldente doi · 
E~tlidos :Unidos! cilt Am~rlca· 
·ao :~orte .· e. EÚrtcà GairJio:r 

. . nutra,' Presidente '.ilos .:mata- I 

· doJi .Un!do.s .. do Brásn .• ;~~;'. 1• '·. ss. 

· SObre queat!lo de ··orilem'·levan- . 
· · .. tadií.. Jlelo Sr. iorge Ama:do, _ 

na. ,. Câmara dos Deputado.; 
que ·atinge a Mela·· do · Se• 

. ' .. ' . .. ", .. . ... .. . . 
nado . ~·· ......... ··~ ·~. · ••.••••.• ~: • •. 

Discurso . pronunciado . ~~~ Con· · .. 
.. ferêncla Interamerlce.nà para . a :M:anutengllo lfa PIUS a da 

. Encerrando a seasll~ :a~Iene , d.o . . Seguranca do , Çontlnente ... ua· 
·· C!lngr'esao .• em. homenagem··•· .... _·SAI;Q.ÂDOFILHO·.· 

s. ·EÍt.• Harr:Y'. Truman, ::Pile'· · -
sldente. dos Estados Unido• 
da Amêrlca do Nort.e. ; .. .. • .1oa 

Jllsclareclmento sObre 'omlss!lo · 
. em oficio recebido da ca.ma· 
ra dos Deputados . :· ...... ·.. 146 
T1•ansm!te·. ·aos·· Sra. Senado
re.s conylte. para confe.rêncla 157 

Submeto á. votos pedld~ de II· 
conoa ·-· •.•••.• , , • , • • • · •.•.••• 17& 

.A. pras-a. de . gafanhotos e a la
voura, no Rio Grande do Sul 

Declarag!lo ·sObre · voto venci~ 
do na ·Comia siLo de · T•'lnançaa 
a respeito da Proposição 

:' n,o 7.3 ·de 1947 , ........... , ••• ~· 

A pra&-o. de gafanhotos no Rio . 
.Gr11.nde do Sul e 11 açllo re• 
tardada do Mlnlst~rlo da 
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' J.,âgs. 

A&'r.lcultu.ra M· colnbato :.to 
peste' sulnD. .............. _,. ' 196 

S\)bre violências. pollcla.ls, du~. · 
rD.Jlto tuna passeata <lo. es_tU•· 
dan-t.eJl, em .'POr.to ·.Alegre ..• .'.:251 

A . respeito. de <l&clar~tlm~ntoa :' · 
pr~stadoR pelo· .Sr .. !-Ber,n~·.• ,_ , 
des Filho, . em· tOrno C a peBt~ 
tmÍna. Comon tl\rlo~ il.ll àtk 
v.tdade.E< ·. do. 'Mhitst~i·lfli:. drt.:. 

. ·As:rlcultnra .................... f-,07. 

·.· 

' l':"'' 

'1< 

bre dano~ cauRados• JIO'r: t'em• 
• ''· 1 .... ' 
, POtRl , , , , , ; , , • ~.i.·, •.• , , , -:-: !·'·' .. ,453".: 

lililca.ritlnllàndo n.- vótaç/Ío da. 
Proposlçlto 'n.~ .101 de 1947. : ... : 4H· 

Contestando 'declaraçii. > rtÚe lhe · · 
rol · atrll>utdU. ·sobra·.- comprO. .. 

. do'· la'nc;:a•éluimas ' pará. com·.::'.' 
bater a pràg-à'd& gàtanhotosi ·': 
no Rio Grandé, . elo .'t:ni · · · · .·45S' . 

._., ... ,,,I o::' • ~:,::,~." I •", 

'f"". .· .•· ~ANTOS N·E:\•ES~ :·,'. - • ·' " 
·, ~'-I . ._ ,- ·''.: :. ,,: ~-. • .· .', ·, ; · • , ! · ',',"~ .• •.· .. ·,1 . , 

PesnJ.:: pelo. !itlecimento• 'do_. Ge• · · · 
neral AUj;UStO ,Inácio• dei: Etl•• ·. ' 

.·:plrlt'Ô;·$0:iJto. Cardoso;..'·, .. ; ,..;:asa 
constdera~lleH ~,;,. 'tllrno' do· ên· ·· 

. ;SObre a .. ~roposl<;tlo. n,•. 76 de.· 
· .. - .. 1947, da quaf''f~l r'lator· nll."' .,, ' 

· • eo;nlssll.o ·ele· •:Flnanç~:c;:~·;:::' ·,ülr.':·· · · 
' .,,, 

YICTOJ'l:J!Ncj ·l!'RElRE:''"· ·'.: ,. ::c·:·.•_,. :·: 
.. _. .::-· ... >-•. (.··;.;·:,_(:,.;•·_;:'• ,_;-._'.:· .. .. :~:-;· .. · 

· torcam'entó de . · Nlc'olas' Pé i"· 
kow; · llder ·da 'opbel~it·o' 'dll'~ 

'mocrâ.tlca 'da llul'gárla'·· ..• ; · '4au 
sõbrà' · teiegríuna .·. ~e~et!d~ do., 

• , , , ."'·•·<·'' •. • , : • " ', •' ' I '•" •, • . •_ ·' ,,,,," '' 

. DfretOr.lo Municipal .. do .. Par•: .. 
· uóo, Trabalhista :ri::a:5ueiro, .": · 

' ' no: cld,lide :dÓ 'Rio :'í1rande, . ·:~~8 • 
·:aela.tlvo·; a;telegramas, !i.() J>re.•-, ..• / 

· ttlio ·;Munlci11a1 "··'de>: _!'real.::. 
_dente do. ~1lro, Clube;,de- (lrua · •. 

·. Altn,. Jl,jo:,Grand<l· do' Sul, aO,· ·: . ; 
'. :: ; . ~ " . 
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. Protilstando,·:.om···.nome .. ·de ·seu .. 
• • '-' .. , .. '• ' ! '.r ... _._, • '.' .. ' . ' .... , •. ' 

. ~arUdo,, contra.>.o, enf.orc&" ·' . ·• 
· :;,;~nio'· de 'NiccilllJl . ., Petkow;:. 
·lld~~~"<íli ÓJÍõíitÇ;~.a. '.ienlo'*ã:.: .. ; 
ti ·:d··a''B.ulg."'r·la.···: '···."· •: "!-'·'••&· · · 

. " .. :. cu. .. ·' "-~··· : ..... ~~ -~ :- ''::'l~''·.",-,'."_;.•·;·.-;.·::-~·'1· .. ·:· 
Sl>br~_, .. _tele.'l,I'a~}" ,J_ec~~>ldo, ,do . ,., 
·· -D-1fet6r1o. _do .. ·~a.~tldo;. ·social .:. ·, 

. , Democrlmcó' 'de Arcu -:verde; : 
. " . cm 'Pernàmb~co; .!contestando' ' .. :· . 

· .acO~do: politico• com:· ô. :Po.r~ :·,: · ·. · 
· · .ttd'ó. c~münis't~: ... ~ .~,; ... .. :' .m 
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. Net-: . . · 

. . ' 
Conv.lt~. diL _..:., .'IIJ>B .,Sr~ •. i:IODIL~ , . 
· · do.r.ll~.,. P~~:í.,., '!- ·.r,ccepc!lo. ·_cite~· 
.. reclda/ aos .. Co11stl~\\ll).tes · de . . ' . ' ' ' . ' . 

;1946,' t·t·O O O,·, O O; O 0 O.-•• O O O O.-. I 0 2(13 
: Comlss!lo' ropresei\tatlvn do Se- · ·· • ·· 

nâ.dor n~~o, recell~lí!l: ·da - aos 
Co.nstltulntes· de l;H6 .•; 269r e SOR 

·. ,. ' < .. 
Con\'!te do· Sr .. l\IInlstro .. d'ns': ' 

UolacõeR · ljlxt~rlorei. · :u.os· . .-... · 
.mP,Jnb.ros' do :Senado pu,ra iui-.• 

\ . ' . . .. 
·, : ' . .Hls.trrem,_ à;-_:-· ... ~:· ,·,·-~-· ...... ·.·. 
Discurso do Sr; ·. Htj.l'rl' .. Tru-

• . ' ' ' .' ' ~··I •',I, ·< • ' ·',, 
ma.n, · Prersldente. 'dos·· Estnd'oa 

3 

Unidos da .. Am(;rl.on: do 'Norte,. • · 
nn . ..,.. 1ia~a. a M!l.ttutÓTicllo, dil.. 
·Paz. e. ·Sogut,anca- ·do' Conti-
nente ... , ~,,, .... ~ .. ,, ........ . {o o 

. 
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Pi\p, 
·Discurso do Cbanceler Raul lllKENDA.: 

• ·,.1.• ,,._·, 

l!'ernandea, . prinluncla<lo na · _ l Proposlc&o 11.~ 77 de 1947. u 
- parn·ailJá.nuten~!Lo' da. PnB · _ a Propoalcllo n •. 91 de 1947 .101 
e Segurnnc&. do Continente . 10!_ ·. ~~ ao Projeto. n.• '1s. de ' 194'r; . 

·r.:· 

· oCONGRÀ~ULACOES: que altera dlsposlgllea da. ·Lei 
.. .. , de IntroducAo áo C6dlgo' Civil · IOi · 
, .:..... , pelo u5.~ aniversário aa, , _ à. PropoaltiLo · .. 11,. zto:o-A:'.de' · · 
,· .. · Independêncla····do,,· Brasil •• ·,·;;' ·••' ·,; · ' .. <'· ;,,,,.,.,,,., · .. ·· ' -

111
· · 

·,.,, ··, :·.. Dl.sCu·raos . .e :···l'~·q~eZ.JtnentO':" .. · · ' 19• 7 ·· ......... ·:, .•• ·.,n••• ·ali: e· .. . 
' . . ·- - .• ubitutlva; da. céimlsaiLo do . 

doa Sra·, . Carloa · Preetés · o ;Conetltulçllo' e. Juatle& ao ' 
·'Ivo· .ii' Aquino :· ... :., .. ·1' 6 ·~ lU art; 1.•.·d0. Proposi'c&o·J.~.·,so . ,' 
- pela pa.smgem da.s da.t~s ',': ·de 1947 : . .",;;,;,..,,;;,;;;,, ·àô&' 

JlaclonaiEÍ . cia•·. ReptlbUcas .. do.· __ euprel•lva; dll' cómiaslto" dil ·· 
:wéxlêo, .. GÚatemllihi, ·.·,cosi.. ; Constltuic&o "e : .·Justloao'' '•dcf · • · 

. Rlcá. e',.Niê~r,diua. :DI&éuriio;,: parAgrafo, tlnico· 'do·::art: 1,0 '. 
e requerimento& .do Sr. Pinto . .. ela 'Prólloslc&o n:o 50 de '11i4f,,.aor., .. 
A18b:().' •• • ·~.: .• ·~ ~ · ..• :; .••• ~~:·:·~. ~:·: ... 117 · ~ do·. ·,sr~ ··Cal-lo• _·PreBt ... e~ -:'ou·." .. ·_,. .:.. 

oo .. N. GRli:,s_.··s_o:'·:·' .... ·.·;:_·:··,.·_· · · ·.(_.,· .... ·.··-~··.· .... ·.. tro•-~ ProP-o~lcao· lí~· 't1& ··'· . - . ' . .. '1''" .... '.,, ' : • .. ., •.": ••• 
-....,- ,. •. ·._·.,:.: .•.••••••••. 1110111•.••.•,·. o o 

· Saudaçll.o ·do.;,l'l~. ,l:Ia.rn .Tn·· •, ... , · ./·',,< ... :· •·.,·,, ::.. · 

I ,·, 

-· ;. -.~ 

·_,",. 

' ' man &o. - .• a'o povo brD.si-. EKEND4S: ' ' . '. I ; ·-

;.. . lelros,. na sessAo .Íol<Íne do - a~· 1Proj~to ::~.• <g ~~ mT , ' 
· · senado & · ''ela·. ca.mara. do• · · ' : n. ·e'···: N ...... 

DeputadO!' .: •• ',; • _;; ' .... •;:" • · 105 ..:_ao ProJeto n,ó:J·de Ü48. 138 'li.', iii . 
. ·' .. -: d~ ,Escrltoree Brasileiros •. : · ..-:- n;O.' ;1 a'-cl,_ do,:Sr~ Carloa>, . 

..... Dlsc~rso do~. Sr;· E.'amllton:·: Preitei .,.::J?ropoiilg&o :11.•:.•n:< .. ·-
;:•,. ·· · · -JióS"u.e·tr~ ~ • I_. ..... -.~ •• · •.• ):i:·,, ... ~ ( 1 71_. ~ ; _de .. : 11~,7-,- .-~ .~-~!~- ~.· ~. •• •• • ·.; •• ~· ~·,•,~·:.·:~ ~~-' -:::·~- :.·.: ~··•-, .. • 

·i 

J>IBCurào do .sr.·. Carlos .. Prea~ ·' · ...., .d!l- ComiBI!Ilo , de. :Conatltul- ,;;, . 
·te a sôbre 'tese· apresentada çii.O e Justlàa A Propôiilc&O:. · · ,· . · 

. ao: ·a.• ~-- .rúrriuco Na.elonal, 1 n.• &o de ie47' .~ •• ; .... : ;, ,';:: )n · 
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·'.· ~~S~ITUICÃO: · . ' ...... ,,, ··--~~B~~~C?R~S:=.,,:,. -,=·:.:.~~···''\.!::,::~•! 
• \ Dlacuraoa.::. diversos., eGbre'::~o\ coilgresso '::e~e .-· · :si'U!Íelro•• ':·<~.· · 

· . traiiecllrao do •.1.•'. anlferaArlo :' :Ollcurao .do .1 sr. , Hamilton. ·::., 
· . ·4&·:- "de· is· .. :d_'(,-'· SetembrO·_~ r~.· · --· ... ··.·.•.·· .. ·_·N_ .•... PP_· ... · . ~--_~r.~ .. · ... ~·:.·,_·.·.·.,;~:-:~.;~.>--~: 7 ·~·/ .. ~.~~;;,:~ .. ~.:~.'~:~_4·.<.-::t~l:-

· · ''·:.· . > ..... :iui.-as_•:-'.2&_s:e ·:aoo - · · 
. E~Rl'l'O . SANTO:' · · · · · · 

. :' . .OO~iTE: , ·. · .. ;, ~. ·, ~ ·:' • .· .. Pó.tol~ do ,;_ como E~ta~~ ·:>•' .. '' . 
·· '...;. da· Dlreto~l~ .do':celitro Ala• ' · , · · feelrfi e' ·preju~zo 'ii& êÕtiÍelt.:' .' : · · 
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. Bo&llo,.il.os .Sra. Keinbroa_, do . em :conseciü&ncl&; · dà''·broca:· .. 
- sónàcio· Federal .~ .• :., ... ;~; <m · :Di~~eúrsó' 4ló ·sr. ·;.(uulo:'Vt~·:· .. 
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- · RIC.A:'))o 'NORTE: '(.~,: o ... 
.Congratuh1cl!es· .pela. ... datil. ·na"· •'' 

· clonai. da· Reptlbllca · do .-.-· 
Dlaourso .. do sr: Plnt1l Aleixo 187 
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·:Discursos· .dlvÓrsos' aObre · ·~ 
transourlio . do·• ·1.• nnlverl!á· 
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s~udaoll.o · d~. ~r. · :Arthur santo I 
. , a. S.·. ~;• o;: Sr~ Harey ~~Ú;; 

·: , mlin, Presidenta· doa - .• ; . ~ ~ · · ti 
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4 Co.rlos Prestes ..... 1 ·~ ••••••• 
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Páp.· . . 
. .JIISTUDANTES: 

Ocorril'ncln.s· ·.'durant'e. uma:··• pita-' 
. acata -de: .. - ~orri •POrto • :Alefp'e; 

• •· • · Discursos :C! os·· Srs~' ••siilira4o 
. ·Filho e Camilo ,Mêrclo.·., 259 ·.e· .;2Q2 

. : . ·• .. ' ... ' . ' . 

, lllxt~Ic;>.: ·.• . . . .. . . ,, 
Dlsquraos .1doa · .. Srs .. ~Aioyslo •de 

. . -~· ' . .. . . 
INST.U:~O DO, ..ACúC•~ '!E •DO ··. 

; .. .ALCOOL:. ·· ·· .·, ·. :. · 

Vai~~ cios .&~~~loóa ;:e roa.I~ · 
ol!ea:·· . .do .-...... Discurso . do 

. ..... sr~ Peres~&. ··Pl~tO :.' .- •• ~._ .. ." .• ·:· ...... 111 

.. Tol~f:rl~ma ·da :Aásomblêlá. ·t,;e. :, 

... 

. ·•-," 

, .. : Carva.llié) e ,;Fer.relra .de. Bou~a 
··sObre as 'homen'agens .• pres-. 
·tà.aa:a·' aó ·· ex-:P.re~laànt~ '· 
.Washington:: -Luta ,:.P.erelra••de .. : 

glslatlva de.•AIIigoas, contrA~ 
rlo . .-·11 · exÚnç!Lo ., do '.;_; DJÍI~.·· · 
cu~so. do ·sr. · Cr~ero · 4a' 'Vu~; · · 
concOJOa ·•• ;,~: ;~, ••.•.• , .•• ··••·:: lar·.·. . 

. JNTER~SSES:; . · ' • •: : · • ' ,·.: :.c;.::.~; . ·.. ' ' ... . .,. ' ' 
·,.;. Sousa,'- por.': .ocasl!lo .. ·.de··.•aeu 

. . r:es-ress.? :11_, ~ :-:n: ... :. : ~;..~~~·•: ·.~o · :' '..,.:; da ciasse .Jl1à.d~~~~ira)o ,,l>a:. __ • . • · .,o;(:~ 
· · · ,rana;:: Dlscurso ··do Sr.:. Ar-· · · · · · ..... :•.-< 

E~~,~~;~-:a~t:~~~~?~ ~~~~ : · 1·'
0 thur ~nto1.· .)~_.:.';.!:;\,.':~:;.; f&t 
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·. :Mtnlstro' F.duára'o · Esptnola . ·:· . : : ., .. ·_., .. , :-: · .:: . 1, -.•: • • • 
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· A'. praga .de,- .e ,a ;lavo.u~a;.no · .. :• d~ ··~r,. ,Salgaa.o ,Fllho, .,; .. ;., .... 4&1 ", .. 

· · "··· . Rlo'.:Grailde :·ao .sut> :Discur~ .· ... : ~ ' :. . · · : .: • · · · ..... > · 
.: sils' Cio ~.'Sr;'·;:SalsjLdo .FJlho .;, :· .·•llfANDA.TOS PARL:A'MEN~ARES: ·i·: ··. ··-~!'·::;;; 

• ·: •.

1

\_.·r·;-_ --·:-. · -_~;.·:.· · ··y:·_. -.~"-,. '·:.zo.·_e _:·111 .. ·-- .. í-~~~~~~~~-: d·~·-:··~r~: ;1i~~~'t~·.t~~~~;····_:._~ ·: --· .·· ... ··.·.·_ .. :_'.; .•... :.·_: .• ·~-,~.:_j __ ·.·_ .. i! 

· .. DiiiCurSO do::.sr ... SaJgàdo:-F.llho~ .. _ ... •Pb~--~~~:- .. ~· ~-.;.~-.~ ·-~-~-·-··-':~·.·•·\.•.•· .JJI- _ 
.J01ío,en~:~9otlanadt.r01·b. •u .. 
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• - .. : .... · . . ·. . .• .; ., .. ' '·'li • ,., 
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. ·. ·' ' ...... , · · -·· · ·· . ·i" ::mxerctclo:'lndevldo da•-·-· :·•DJ8;,. ~ , .,. 

?~~~:S2: "' ·.·" :.::~~~:;f::.~;;.~,~t. •u. <.j:~~ 
... · na;':Bar&•·Cie ~~~ ~ti.llcu~~ .. ~-- • · . lli:!D'Mc):RI:A:L: ::,/ . · < ' .. ;· _:; ~:··, . .c· : .. >.::~:' 
_sr:. .~~lllllt~n.. ~o~~lr11, 1 ~ ;f.:·. 1tt -T. ela_ er. af.net .. 0

0
nulotrod

1
a' R10ot~hda0_ 1_,o •.. 11!10~ ...•. · !:.'-i~, . • · · ..• ' ' ..•• ·.·,_··, •. :, ••. ·.·.·.:_:_:···,:_·_·-,··' .. i.· ... ::.,~_·;_j.·,. 

-.. ~,4;;:trAT~~-~::<::~·-~·.>~-;i.~~~·~·--·r·· .::·.·,.:· ,.··: ~--. .. _:; 
'HPI!Pital.- Central do :Ex:Grclto;.·:-; . .· .... , ·•·• 

·•· coutiratulaófiel<,jie1à'. :'da:tà· :ú-' · . IIO))r_e ,Pas~~omonto ,.,4e . e tapo: · · · • :, :;:::ir;:; 
· clcmàt.:iu::::Reprtliuêa: de i.:;;.;·. . · ·a ,que :t!nhalll i.illrllto ; ; •. - .•.. 111. · . ::<·':'E::im 

• HO=~~:~~~;:,~:: ~~t~:~~o : ll7 HmNSAGENS; ''. ' •:: . ?;}~!:J 
.::::~ó·~~~}\~as~l~~~~~ ,~~{.,p~~ · - -c~ó·· Sr• ':Pre.lldeilte·,aà·~nepo-'> . , -•·: ··~;5: 

' .·. . ~eira.· .de .souaa, ~or:uoliàiiiAo . .·· bllca;:,;devólvéndo· oa' &é&'Uhi• . :d<it'.' 
·· · · ·· · - · :· ... '.:~ .. -teJPautoltrrifos·::·: ... ~._ ::: 1'··.·~ .. : .. :-~.~-.- :. ·.':·· 'T'I' 

· do:.:~eu·:~ei:'rcaso";;do'.':extllo.... ·. . .. . :•·r'··• 
DlsQUrso ·"lllo · Sii;-,;A.Ioyalo •4•· ...;.. n;Óa 82 a 88, de Prop;,.lgllea·''" :,; .. , . ·; .',',•.;:;~. 

· CnrvalbQ.'.;. · •. :. ·~:;~ ............... ·.~.;~· ~:~ · ••. ~ ·120 · jÇs.~_.sP.DC~.o~&.d~ ~ .. ~!· .. •.'•:·'· .-~···. ;;~, ~~·-~-~ .. ~-, 17 · ,t ._: ~:_.:.:~~~] 
'llÍIDEilriNri:iÍIN'crÁ .. :Db ·Bhlts:íL;: •• . ..;...:n~é s~ • ao·.,,ts47; da Pr~~oal~ . ; · ·• •. ,, 

· "~ -' · · · ·· .. , · ·~- :·•~; ·'·· ~a.Õ:: n.•.-:l13"4e:\19:4·'l -•. _,:.-~-~~~;;·-._3.01. · ·"·.·::,:;~:-::1' · Discursos. dlvers·os ... sObr_e· .;o .. ..,. 
· trànàc~rso. ti.ô· .. m ~. a~~"·~· · .,, .....: n.• 9o de .1947 a:~. :P~oii~~i~ · · .;:,; 

··""·. sá.Í'lo "dn. ... ....:... · .. ;~ .. : . . ~ .i •. ii.,~·!; 1•8\ . ~~o· n,o 122 ·de ·'1947 -~ ~- ~:~·~·.;;~ ~-:,.· ~ibo · ·.,-·-. :·_ .... 
. . , ,, . . . . 

-· ni•···'s\f· ·do <1947, -da •Proposl- ' ' 
, ' ' ! . , ,I 

, a!lo ·n.•· '98''''de ·1947 · ... •· :·.~· 251 
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,:-'•' '. Wgs. 

- n•• 96 de· Hn, da Proposl· 
çl1o n.• 128 de· 1947 •.••••• , \261 

- n.• 96 de 1947, da. Proposl· .. 
(lii.O n;o 95 de 194.7 , , , , , • , , '351 

. .;_ ·n.• 97 "de" 1947, da ·Proposi· 
· cito n.• 106 de 1947 .. ~ .. ; •• · zu 
!-.. n.• 98 .. do. ,1947, da Proposl·,. 

çllo .n.•. 112 de. , •. 19J.7 .... . ... . .. 284 
·_-.,n.o 99. de., 3.947, d·à. Propoal:- ·· ...... · 

' ' ' . • ' l 

. çã'? n.•:· 119: .de. 1947 .•.••• ·•• •. 2U 
--' ,- n.• 100 d.e 1947; da Proposl·. 

cli.o. ·~~~· ~131 ·de 1947 ........ · 317 
..:.. n.• 10't' ·de 1947, da.''-Pl-opoail' ·;: 

· (lli.Ô n.• 93 de,, :t:947 .•• ; ; ., .• ; 311 
,.... n.• '102 de 1947; .. da PropoÍii· 
' Í:llo n.• 1Ú 'd~ lÚ'Í. • ,.; ; .. •. 317 

: n.• 101' de· 1947, da :Propoel~ 
(lli.O n.• ·na de· .1947 ....... ; ,.'.:317 

...:...; n.• 104 de· 1947, da Propoal· 
.·. c&Ci•n~•'180 éie 1947''·: .. :.;: .• au 
· -· n.• '105 'do·' '1!i47 •· da 'proposl~ 
,. - .. ,. ' . '' ,., ' .. ,, . :.. :· ' 

Çllo · n.•,;.125 de· 1947 ; ; ; .. ,','. 311 
: ··.:;...;,;.. n.• ·1os"''de 194'7.' t!O. Prôiiosl~ 

çl!.o l\·• 73. de 1947. ; ..... .: •.. )i17 
· -· n.•' 'to( de. l947, de ProposÍ· . 

oao·"i.i\.• 94··de.1947' •;,-,;·,,· .. ·:u1 
··: ."_-_.'n.• ·-108 ;de 194.7 r ·da.· :.Propo8l".;; 

· ~lo n.• 100 ·de 1947 .. " •. ; ...... UO 
- u;• 109 de 1947, da. PÍ'oposl~ · · ·· 

·• .. ol!.o: n.• .135· de .1947: •• ;.,:; .... ,. • .:"uo 
-· n:• 110 :ae''-1947, :da Propoal• 

''' çlo· n.• 86, ·de 1947 • .. • .. ~.·.~ .. 440 
.;.. u.• ui de 1947, da> Proposl· .•. · 
· · ç~o n.• 129 do 1947 • .' .. : ... ·"4ft 

, :MJIS.~:_' ···::';~;;~.·;·,>. :;~·;'r,·~,':.' .. .<_'•, '• ~ ~-~1/ 

, .. r· Págs. 
Senado :t, ._.: · •··· a-• ............. •.• . . . . . .. 

.Discurso :do Sr., .. Augusto ,Moi·'·· · 
ra, ·.comentando,':' parecer. do 
'::·< :Eldl!ardo , Esp!nola.. • •• .". ;· 

MISSXO ' DIPL<lMATICÚ' '. '' 

o Senado e. a .escolh:Í. ·.dos .. che•. 
fes de :...;.;. ... , •·Dlsourao:. do 

Ut 

Sr· •. Artbur Santos •.• • ....... ; ~ · . 161' . 
':·-·.,. 

Congratulao!les.• ·pela.. data: . na~ .. 
.. clonal :·da. . :Rep11bllca; do -. 28r 

'oco:R:a~Nc:rAs ·poLtTICAS:· 
Conslder~iiil&S' do 'sr. :r.rày~ard·:··: · 
· . ciomes> em·· tar~ci' de .. "'- · do'.' 
p~ss~tdo .. ·; ~ ·•1 ;·. ~· ;·-.,: • ~ ; ~ :~ -~-.-~:· .- .,.. •• : .~ . : 185-

,. -: ",' ~ :. ' •. ·,.! ' '·. .: ; l '' : ' ' .• , : ' . . ' '!., ' ' 

()!J'1CIO~: .· ···· ... ·· .. · :<\ 
.- .do Sr. Mlnlstz:o da Vlaolo ·.· ·. . 

' .. '' ' ' ' . •' ·, . ".- ~· ,, '. 

solicitando' relaglo .doa .Be• . 
.· · -~~~-7 .. ea.;:··s~n~a.or~s . :_~_.·:.~· ._: .. ... ·~;." .~ .. _~-· .. 111 
--: d~. Sr,:.· Pres~dento.do ,Ch~bo · 

deis ·'Advogados; ··agradecendo · 
: :· pubÚcaciJ.o.'. no · *Dhl.rlo · do .' 

. :.. . ... . , .. ' '' '· '. ~.. . '.'· ', '' ,, -~' 
Consresso·· ·Naclon.al ~· da:: ré· 

·.· torína:.'4o-co&~o ,4é' Proéii&iKi 
:c.~~~- _.~;-~.:~:·.~;~-~i~··;:_~\~~~_~:.·~ ~--~-:~ .. _;_ ~·: --~· ~:;_. ~. 'tot·. 

·.:..;..'.·do· sr;· .. Mlnlstr.o: .do Tra!la." 
· · •· lho, ·a!rÍ'idecendo• ·a 'remélaa · 

. de autosra.toa·. do :Deêreto:I.e-·. 
··. slslO:tlvo n.•.&.de .1947 ••• .,,; :iog. 
..:.<clã. ~r~; . .l'r~ái4enté d({i'~Ibu" ·· · · 

1. : nal Superior· Eleitoral, · co." 
mÚnlcando' novàs. deÚomln&~ ' 
ç!lee do Parttdooi Potittcóa•'·:: i'o• 
~ do .ar/(xlllt&iro·:,4a'il!liiüca:.•· ·· 

. . • gG:o. :fi, Sá11de;i .U:wmltlndo 
nlll.o• · conjunt• '' ~ ;; • ::.; •· ;•. ',':; .. . 18 • . •. • 'Intiu:macGoa ::.pedldaa ·, no• .. Ror•' 

JdXICO: ··. · .•·. .. . vtco '. Naclonàl de. ·.Flaoall:s&• .... 

Conninlca.çlo;, d& .•..;....;:·· do'''Coil;; 
· · &Tessô NaclouaF 'sllbre · · réu~ . 

. Congratula.;il!.es .. pela ;data na· 
· ·. clona,l.1 da. :RepQbllca.. • ,do·., - •. 

Dlacur.so .do Sr. Pinto. Aleixo . 281 

JltNISTlll:RIO: · .· . . ' ' ~ 
·. ; ,; ' . :.~ ' ~- :., ,, ' ' 

Açll;o:l'etardada. do .....:. da.' Alrl'i~ 
... cult.ura.'. no.' combato. 11. :' peate. c• • 

, ... · aulna ... Dlsc~rao, do. :Sr •. Sal· 
··g~~~ ~11~0· • • .. ~ ~··: •• ·:~...... ... -~~· 

. JIINIST~O:, . :: '· · .. 
Convite ... do Sr • ...,.. do.a. :Rela.Qllea ... 
· ,Exterlo~ea, aos :~ombros ,do 

. · , ~ '• 1 l•' : ', t , •• ól~ I, ' 

ollo :da.· Medicina., .em · &atia· . 
··. façllo··D.o .:;aeqúerlntimti;':-nd• · · 

merO : .. ·lO_&,··. dó I:· !19,-'1;.·:~· .·.;·.~~· •.• ~ ·.: •. ,. 110' 
.:... , do'''sr(·ll:lliláfro da l!léiüca• . 

olii .' o : ·BII.Mei '· · agradeoendo' .·. 
..... ·• co'munlcaç!J.o. a : rospolto·• .,.dá.'. 

Proposlc!J.o · .. n.• 90 do .1947 .. , 1&1) 
" .. : •• _~ .• : _., ••• •.· .. ·:·._.,,._ .. \, ..... ··: ·-~· ._ -, •. t' '. 

- do. ·sr. Ministro da. ·Guerra, 
,. • o,'' ·. . ·- ,. . '. 1·, . ' '._ ·"·. • .. .. : ,. 

ag.ra.~o.condo .: v:o.tos .. d&. con•. · 
gra.tulaç!les pelo Dia do Sol~ 
dado I •••• ·, •• •• .". • .-;:. ~::• •• ~·. ~ .-~ 151 ' . 

-· do Sr. Governn.dor:·do.·Ea· i: 

.. 
'tado de Santa Catarina, agra.• .. 

. I 



Pãç;s. 
decendo. "votos de · congratu· 
laçGes' tpela promulgagllo d~ 

Constltule,!lo daquele >Estado . 150 
- do Sr •.. llf!nlstro. dos ,Pa!sed 

Baixos, ·agradecendo- votos d.) 
congratulacões · por.· motivo 

. de .. festa nacional . .-,,, ... . . . .177 
- do S•·, Ministro· da Màrlnha, 

agradecendo,. comuni·caçllo a 
· respeito da Proposlcllo· .n.•. 28 . : ' ' ' ' 

-.·,·.·· de 1947- ··•······•~-~~ ...... ·,,.,:·~ ... : , 17'1 
- do ·sr. Embaixador da Bo·. 

l!vla, agradecendo. votós · de' · 
congratulações por . ' motivo··: 

' ' •, ' ' ·, . 
' d_e .. festa: nacional . ·,,, •.. ,,, ·• 177' 

·-. do Sr.. Ministrei d'a Agrlcul". 
i.urâ, ·, âgradccendo 'comunica·. · 
çil.o a respeito · da • Proposl· 
çlto: n.•:-ua·· de 1947. '·: ·,: .... · 17T 

·....:.;,do :Sr; ···Minlstro:.do Exterior, 
. agra'Mcen.do · a remessa .do 

aút6grato: do. De.creto ,:Leirls
lat.lvo'~n.•,:s:.d,; · .10471 promul
gado· pelo ::sr.·. Presidente dQ . 

'· : · Senado. ·Federal· · ....... ,..... 20a 
- .·.do· Sr •. Ministro··.··. dã.': Agrl· 

· Óultura;i·:. ·a:B-raciecendo. ;comu· 
. nleai;:!lo i s6bre-.· a> Proposlgllo . 
:D~o_.;._os: .. ·cte: .19 .• 7 . . , .• · •. .' .. ~.; ~': .• ,;~:-~ 1011 

,....;_ ilo ·sr·. 1;• . Sc!creti.rlo' da. ca.-
···. mãra;·L· dos·- ·---DePUtadoS~-;--;·_ enca• 

mhiliando -: :• as · ·· .;PropÍl.sloGes . 
·-·: · ri~oa~:·144t:·e 14·&- ·de 1947·: .• · .. ·!; ...•• - 208. 
~ · n;• ·:s.-18 :a·o:•.:i947, do 'Se· 

nhor:• :Presldentê ido.' Cs.ína.ra. 
dos,. Ve~eadorea do' ·'Distrito 

··' Fed<iral;': remêtendo · êOplà: .. de 
· 1nd.lcaclto.c apresentada!_,·, sObre· 

arr'ecnda<:na··.:.do···lmpOatci 'de 
vendas: e.'.'conlilgnaoões: ... ;.~ .•• , 22D 

· .. , ~ ... do':' Sr. · .. Presidente: :d~. As· 
, . semb!Hu.:'•Leglslatlva'! do'-·'Es: · 

·tado i.: 'de• Pernambuco,··· asra'~ 
4eoelido .:.voto 1de ,, congratula· 

· ·· ~:6es · pela · · protiÚIJga;oll.o ' • de . 
aua. .. con~,tltulcll~ :-•·· ,_. ·:· ..... 321 

- do •.Sr •. l.• SecretArio ·da .Cil.· 
mar.a, ,do.o Deputados,-. ênca~ 
mlnhando a Proposlclto .. ' n11-
mero . .U6:. de .. 1947 .... "''· •· ... •,_. 226 

-.do. Sr •. Minlstro,·.do:. Trabo.· 
lllo, Ind11strla: ,. e ·. Comêrclo, 
r.esporidcndo. ao 'nequcrlmen-

. to. n .. • 107 ·dé ,l94·7.,,: 251 e au 

. \"'· 
" ' ;,·. ·" .. ··.,. 

Pdg11, 

- do ,,Sr. Ministro., da VlaQD.o 
e .Obras Ptlbllcas transml~ · . . ,. ' - ' 

tlndo · ellclareclmentos .sObre 
a orll,\'em dOS· "detlolts" dilo 

Companhia .ltalfana d.ill·· Cavl 
Telegratlcl · 'so.ttomàÍ-Inl; .•• 

............. ···. 2S.lo.e. 2U 
- do Sr. Governador da .Bahla, 

~gr.ade~end~: :,cÓngratulà~ões. 
pela. p.romulgaollo · dâ. Cons" 
tltuÍ~!Io daqueie:· Estó..do · •. ; !71 

-;doSr •. i.• secr~tárlo, ,da. ,As.• 
· s.emblêla, Legislativa. ·do.Mara·... ' 
· nhilo/: agradecendo congratu· 
lacões . peÍa ·. pr~ttiuÍgâÇa.o .. da 
.Constltul~:lto . daquele Está.do 271 . .. ' .. -.. '· 

-. n.• -S.•l9 de:l94.7;· do Sr. Go· 
v,ernador -do .Estado:-,de··,Mato · 
Grosso, - en'~amlnhàn4o',' ,pe• . 
tfr,âo ... ·;_ ......... :·.'~ ._.~-. ~-· ~--~ ••. ~_;:.. 281 

. - .. do .. Sr •. 'Ml!llstro da·,,'V:la~lto 
. e . Obra.s : P,tlbl!cas,,: agrad.e• . · 

··cendoi' · coniunlcacllo.-,' sObr~': ... á. .. 
P1•oposlçilo 'n • · 131, de •1947 286 

. • • ' , , '·'. I ·,• ' . ' . • • 

-. do Sr. :1.• Secrett<rlo•::cia;., Cll.· 
mO:ra' dos .. Deputados;: encaml· 
nliando.c.u ,· P~opostcões" nd~ 
meros' .!'47 &,. 155•··· .. : .. ; ..... , ,. 281 

-.~ ciô ·SI~.· ll!lrilstro · da Agrlcul• · 
tura; · •apresentando auxiJJar 
'de seu , Oablriete, quo, aconi·o' 
panhará ' .os trabalhos : legls· 
lati vos de . lnter~sse daquele · · · 
Mhllstl!rlo :;·.:'.;.;; .. .-; •.. : .. :; aoa 

- . do sr: ; lltlnÚ!t~f da . .A~r'ó~ 
, nâutlca, oo.mu'ntcando ·a.' .lriis.•. 
tâla~l!o, eiri' 'seu gabinete, de .· 
um'. 'sérvlco'' parÍI.1.cÔlá.borar .· . . :': ... ~-. . . .... ' ' . :- . . . ; . 

com o ·Poder Legislativo em 
assuntos .·dê' ' fnteresae ''dÓ.· . 
ituete' ~Unlstêrlo· .... ;:·;;;;;; aoa 
: . : '• . ; • ~ I ; ,. . ·. " ' '• ' ' ' • . , 

-- do· Sr, Mlnls'tro .dâ. 'VIa• 
'• ' • -·-· • ," _1 .,_ ,._ .• , '. :-.:, . : 

tlto e Obras Ptlbllcas,. comu, 
nlcàndo hn ver ' d&illi:'n'acio' ; ó 
Engenheiro. Eg!dtô · coàta · 

: . ' ' . •, '' para ac.ompanhar'"os "traba• 
lh03 legislativos· de Jriterêàriíi· 
daquele ' mlnlstêrlo' :; :·:. •.• • aos 
;: ·,.I,.· . ·' :" , ' . . ..;._ • 

- do, Sr., Josê .. VIeira Machado,· 
comunicando havor sido ·no
meado pÍira e'xeroer, lnterÍ· 
namente, · o·. cargo de. Mlnls· , . 
Iro ·aiL Fazend". · ·ata W I I ' 1,1 t I I I o.o t 

;.· \'; .. ,, 
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, Pá.gs, 

--:do, ·sr, Ministro, da. 'Mar!· 
nha, agradecendo comunica.· 

Pág.~. 

oondo: , comunloaç!lo, sObro •a 
Proposlcll.o n-.• ·85 •do•.19~·7· • , .. 457 . 

, .,.... · 'do- •Pre-sidente. do :•conselho -<:lJ.o·--•sobro 'a,, 'Propostc·tto·'·nrt· 
me'ro···i1.D ···de 19'f7 . .. ~.: •.• 1 ."~· • .:; • . 318 . , a e tri.tsrac!o :e: • Colonlzaollo, 

enviando. ·momora.ndo , ·'SObre 
o·· :&to·" Toea.ntlns . . ·.:. ·.·;' ... :~· .. 

- do 'S1·, ·1.• 'SecretArio da Cll.· 
mara. dos : D:eputnitos,'' 'enca~ 
mlnhnndo a. Proposlçilo n.• 16G 
i!O :'19~.7 -•. ~ •• -~-·, .... ,-•. ~-···· •. : ••• ,\ '118 

- 'dÓ 'Sr., -Ministro -da 'FÚcn" 
~ da., , , ·nsradeccndo':, comunica~, 

-çlLo _sobra-:a. ,PropoÍ!iclLo ·n ·•· .of9 
de Jl·9'4r. :··_;.;. ·:·~:~·-·. ·~ ..... -...:~ ~·.· ...... . -·s7G 

- do' Sr~' ''1•'; 'SêcrétCtrio- ·da.' :aa.•, 
, mnra. ••dos, ·Deputados;; énêa'-

, -riiinha'nao' ·o· :Projc cci'' ~~~ •:Rt:r-• • 
, liólu~Lto, ·do, ,,coiígresso- >NÍI:olo· , 

na!, ·n:•. '12 •e: 'as 'Proposlç'ões 
_ n.'iil':'l5?: a1-tG5 'd~' ;194'7 •.:~: .. , ~ 376 

, .,.... 'do sr; t• secretArio da:•ca. 
". .mara. •dOS, :,Deputados, enoa": 

- IIÍÍnrando · :as :: 'PropasioDes 
B:oa tGG a. ·a.a'·'de •"1!it7 .... ; 390 

--·do 'Sri:Pre'stdente'•do Trlbu": 
. na·! Su1icrlor EloltornFdo"Es~ 
, tado . :o do , ,:P.arA,: Informando .. -
-qual •o _suplente. :do .:Sena.dór 

. . .&ihraro_·.::A.d~lP,ho;· :~. ,,·; .• ,-~··.;~.~~~·.:,. ·. 411 
',, --- , do, Sr.. Presidente -.da Cllma.-

, -ra· ,·rdos, ;Rep~esentantes ··da,-
Relfdblloa., 'Oriental idO -Utu· 
s:ual,,::sObr,e ·anistia -pà.ra. os'. 
pr,eilos ·,poÜtlcos ,,, , ; , • ; ,-,.,.. 411· 

....:,,do:;Sr,; 1.•.-,secretArio dal.ca. •. 
· mara. dos. Deputados,.·Ôncanl!, 
·. nhando. autOgrafo .da ,,Pro.Po· 

. . · IIÍ~ao ;.n~· ,19' ,dê'.lDJ:r',.; .,: •.• ,!. m. 
--:do .. sr. : .Pre~ldenté da_ As·-'· 

·. ~e~bi61~. Le&'ts~ít~a.;:dci.Eáté.~ ·· 
do .. de:' :sao • P.aulo, '' eneaini- . 

PALESTRAS: ,;: .:.: 
·" ...;, -:realizadas no :Clube dos -Ad· · 

.. '' 
· · ·vogados ':sObre • .à.: -~etorma.-. :da' , 
·. COdlgo : d'e .I'ro'oesso Civil ; , . 22. 

' ... • •q• ' ·, :, 

P.A.R.ÁNAi ' :' /' ·.· 
' ' 

Interêsses ,',:dai _classe'" ,rmadel· • 
.,, :-. retra: .do.·.-;--:· 'Dlscu~eo:· · do·, 

Sr; :.Arthur Santos; .• ;:;:-~ ,•, .. A 59 
' · .. 

PARECER:', . ·'· '·· ' . ,-,' :.''' . ' >. ·". 
. ,.1 ·' .. ' 

· ~· . .....: .da .có~lasl!o :de : Const!tut· 
· ,Q!lo·,e ,;J,ustlça., ,sO,bte :'ezrie.nda.s' , 

.: ao.P.rojeto ,Ji.c.;,9',iie .• m?: ,,,· 
- .:n:~ :236 ·de·. ·1H7i dái ·:Comi~· 
· · sil~. ,,de .. lÍldÚ!iaallo/ e • iô'uüura. 
, sa!lro .:aú~rap:Oslci!!.o •:n:~, . 7,3 de 
. ."'_ ·i_!t4·7. ,· ··:· :·;·~. ~:~ ._. .• • .-~·:~ •. _.:":~-~ ..• -~ .. ~;·_..-;o:o·-~-.. . ':ta 
-::n,~ ... 23,7, de·d,Ool7,-:,da. :Com:ls•. 
: sll.o ode ;:VIa~ll.l)' :;G ; Obr.as~.J.:'d• 
bll.ca.~:: sObre .. -o,-,Qttclo, ·;s.r.l7; 

<', '•'. 46 1·9'7 ' ..• ', ,, '' ' ' . ; '13 . ' v . ..- ,_. ......... •.• ·-· •:• •· •.•.•. i • .- •.• 1 •• , 

- Jll:<> :<238 ,,, da :)19!7, •da. .Climlll·::. , 
·. alo >do -~.icultura, I li~ da·. 

· : · t~ta.~e,;Com:êr~to.isribr.e ,a,il!iiO.. · 
.: '· · .PoslcAo <:n." .l>l:l "cio' .Í947r.:':··•' · 12 
, - m:•. r.ll39, \de ; 19.47,. <da : ;co,ntls• .. ,, 
· ·- •ll.a"de';A:B'llloultura,.:Inddatrta. · 

· e·.• oo~rolo :.aobre ,,_~a. ,,itep~o~ . ,, ... 
. aéntaçltà n."o ,11 .dó ,:lii47:,._.~ •• ;;' 12 .. 

.. ~···n;~ .. , Hoi;,deé'1D47 •.... dà/cnlnts~ .· · 
-: .. são' de; ::A:crlciiltura · Inddstrla· 

' I ,. ,.' ' ~ • o " I'' '- .. ~· • ' ·• • ,..,,,., 

nbando ,cOpia. da Mo~ao .do , 
. . . .. - '· ·'. ,,. ' .... -·· . . .... · ,:; v e·· ,Com6r~lo ,,,sObre,; o,, tele~·- , 

·- ::_- .· .. miL ·-n-.0. ~.:.t~ Jde:·~io,&J7_:: ... ·:,~·-·· ~;. ',~:~;~ .•.• ~:. 73. 
. -.~n·.•·-::•t "de-,:iuui ·:dw.:comis" -

alio, de .A!fiJcultura· Incidltr.ta -.' 

Deputado Sebilstíll.o , Carrieir..o 
. e . óut~()s/ 'sob're proposli;llo . 
ápreile'nta<la' pelo''consellio d·e . .. ·· ... '· ' .. , . '' •:·. .. .. ·, ,. • .......... ' .. · .·. _ .. . 
Segqranca. ·:.-... ;,;,;;·.,-,,,.;, ;412 , -

~-do sr.' Ml~ist~o da A~k~ml.u~ · 

· e,-.!CDID~r.alo;'.:IIObre. ~~~.,.,:a,epreo · 
:•entacãô',;,n• ,li·Jde 1047 ., - · - , n 

. ' · :t'loa, ,agradecendo :co·m~nloa~ 
·olLo sOb r~ a.. ·P.r.oi>o'slgll;o:n.• 30 
do·, 'üf~~ · · .:,.;;:~_:.-_.~ ...... ~ _:~ . .',~ .. :' . -.· .:.: ._ .. ~~:. ;:~·. ~ ~ia 

·-· do--Sr. 1.• Seoretârlo da CO.· 
. . mnrà.· '·dos , 'Deputados,· ' anca.~ ·. 

-nililbando '- a's -:Proposlo!les 
:nà i7r o:· 'f77 ··de '1947 .. · ' · 441' 

. , . . ' ' ' • .. '. •·' . 
- 'do. 'S1•,.· Mlntstro· da..'VIaçllo 

e. , Obra.s · , PQbllonà, ' agrado" 

'· . , .. ~. ... . .... ~·:' ........ "~:-'.;'!.•_·' 
··-- n-.• 243 ·de 11!'17 ;• !Reilaçlf.o.-,,fl· 
· , · nai. da. emenda do' ·Senado·' à' , 

. Prop.ostcno··n.4 :•77 'de'-'194-?- ~; · · 
' . .. ~:.-... ,l_t.·, :. ··., :; - . . r .• 'i . . '-'1~ :..:e· lt'f' : 
·- :n.• ·243 ,.de; 1947/da --comia· 

, allo :de 'Fina.ncas<•aObre;•a 'Pro·--
. ,pO!!IQÀO 'n.• :106 ·de<U47- ,,; ;~ .. 74 
..::. .·n;o ·w, da 19.47}' .il.a, colll!s~· 

alo' de -Educac!to e :culturá 
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. ! I,. 1'1\gs. 
sObre. a; Proposlçllo n.•· .8&- de•: 

.... ilD47. ~ ..•.•.•...•....•.•. ,,._,._.!· 74 

'•· .. 

,. 

. tlga:sôbr.c a Pr.oposlciJ.o n• 111 . 
. do: l9t7 .......... : ............... ;., •. ,;·,.·:l!·S· 

-. n•"· 2t5 de 19~·7; da Comls,. ·:- n,• -261. de. 19;4.7, :da Comlssl!.o 
são•.dc··.Fina.naas .sObre•, a· Pro•. ·de· Conatltu!allo .e: Justlca; sG~ .... , 
poslg/lo:n,•: 89• d~.;l9t7 ....... , .. 74. bnc~o :Pro~eto· n.•, 2• dc·'19t6:o Iii. 

· ,. - n.•· 246 .. de 1947; ·da· ·ComliJ.: · . ...;, 11:• ·20:1 :dc.1947, ,da·, CoinlsSI!o: ·. 
·s!l·o· 'de:· F.:ducáctro 0 :· Culture; · ·ele. Flnancás: aObre .. :a. Propo.~ .· 
.sOJir&·. a: Proposr~:a:o•· n,•· ua··· : slç11ó.··n.~···100 .de.-194,7:• .••.. ; •• ,. u·r · 
de '19'4'1"" ,,;;,,;:;;;: •• :-.•·;';·, .... , : ·7li - n.~.2G3- d~ . .l9.~7;,,,da.c:omlasll.~ . 

· : . .;..;; n.• H7 .de .19-H, .: da Comia" :: · ·· de Flnancas :.sGbre. a. l'ropo,•, 

.- .· .. 

· · ~ll·o·'de :Flnancas•:sobre a··Pro- · .,siÇILo .. n.•. Ii12 :de· 19t7, .:., .• :.·.:ui.· 
· .. 'posf~ito•' n;•'lUf' ·cte' 19~7 ·; ,'; •. · 75. -~ •. n.o, 26~.: do, 1947, .. da.Com!.o.silo. ': .. · : · 
'~ 24-8· tÚÍ• 19~7;: dai> Comlsslló• lfe•·: de .. F;Jiuinc&S .IÍO,brc a. Pr,opo.· ; . 
·. Educac4o e• c.u1tura:. sQbre., a: . . ..· slciLor n •. ~ .. ~29 :de ,1~~1 ... ~ .; ·.~· .1tl •. 

. l'~oposlçt'l.o· -n.• .9:1-: de-<1H·7:. .. 75 """ ri.• ·.:as de 1947,.,da .Comlsallo. · 
· .· ... .:.;_· ~·.•··a4il• 'cf~ 1:9'47/: dil Cilmlsslib• · ' de ,~'lnâncas' eôbr.e 111 P.~opo", . ,. 

de'' Fhiitíticas ',sobre à Proi>o-' · \ .· !ti:~ o n.~ .,12~.- do 19,{7 .. ; :; ~ ·; ; m. 
· • stg~Ln.• .&3r:, de'·· 1irf7'' :·, ,·; ,., • ; ; .. : . 71 . - n.~, :166 .~e :~9~7, ~a pomlssl'i?. ,1 

.. ·. _ n:~ 2GO ·i:i'e,. 1'S'4if.',da· conilsnllo' · de.' Finanças -sObre a Propo" 
· ··.•·d. c-. • Flnân. ~~~s é sobre• a: ~rop'o- ili~II.O :·Ji.~· .99 do. 1947- · · ... ·• ., .m 

· · · ...., ·· • · · -:- . . n:.f.:.2il7 :.·-~~ ,:t:o.~. 7,.; da. 'co~n~ , · · · s!cllo'• n.• 183 .'de- 19H ·;; ... ;· . 7' · 
:._ n~•'·251'dii isú·,.·,(Ia.•.cõinlsli~a~::. ..:.missa o. 'd'o· Vlacllo· 'e. ObJ:Q.8, . 

. · · Pllb!ico.S sObre. a:. Propolll!illo ' 
·de·.·Flnançàs sObre a' Piôp():.:·' · 
slcii.o•.n.•'.I'aG :d& 19.47 ,.,;,,, . 7,·.. . n.•;s5 de ioH ..... • ... ." ...... ::. 1~3 

.• ;.;;.n.~;·2S2.:.re .. Ul47,,:dil.: .. comlsslLo· ' . · .• -::-: n:• ~6s de 'Ú(47, ,··da-. CÓm·':· 
... · · · · · · · · · · · . '.missão d~ Flnancas . sObre a · 

. :: da>. Finanças csObre· a::PropO:.: . ·Propoatgâo·:n.•' 85' di:-''19'47' • ; • · !!& 
·r.; slcit<t;:n;C.,-120. ·.'4e. 194.7. , • ; •• ,;,,. : 77 . . - n'•···:26ll ·' di{' '19'47' ,. da' Com" . 

•,.... n;ór 25'3 dê' 1il~?; dÍl : cromlà-' . ,, ;,l;lfllo ' de .. 'cous~lttilçl!<i·.: e> 
. , .~ · ailo,de·· Flnaricas•sinilr~•'á Pro;,; : JuStl~a.:· .. sobre •' a Proposlcilo· 

'Jio~içiio; n•~" i:l'i, de:'1'9U :. ~ .. ' 77 · · '•n.•• oi ·ai( 'i947' :,; . ; ; .. :': ;, . !H 
·:.:.. n:• ·zü de 1947; da·Coml~ssllo•: _ n.o'' 270' de:1Ú7, da comli~. 

dtf1
' Flna:non:s • a&bre · a:. Propo~ · · s1Ló· a·á- Flnànças' sGbre 11 Pro~ '· 

· ,:' .. :alll!!o.·:ri;• .. ;70: .. de~.:,1'9'h' .".·~· • .', '.:.73 A· 1 •. · · ... s•· 4 ·· •·n'T '· ·, lt" 
· · · · · · · 'J).vS q .. a .. n. ·. •. e "'J' ·· •: • • . ' • 
"- n••".21iS d'e'-19'4-T~:da,cóinlssO:o··· · ·- n:•·•'2Ú cte::'l947-,.:da:·.comii.:·., 

, : ., •," ile• Coristltulç!Lo o Justiça' sO'~'' · · ·são. de ·'·Constltillc4o' ·e ::Jus,; .. 
· · l:lr.a:,".a. Proposloio .n." .DI:: de·. ·.t!Qt\C'" sObrli-... ·a>· Pr.opóslgi!O" 

. . ·. 1 ~~;:;:.:~/;~- ~- .~-~·'~:~:-~-·k(~l; ~:~-:-:~ ;~ ·:··; ~:. ·>·:.<--::~:!3._ -· . n.o:: tõ~·:·cie_ ... :t9l'i .-r; >".-•. /•. :: •• ·• ~-. :' ~\ ... -. 20 r 
.. -'- n,•: 25o·;·cr&.l9:47;. d:1 Comlssllo·':: ..:. n•.o::· 21-a:·· do· '1947, da·: Comls•·: · 
· ' ,. de: :Finan~:ss . sObr'e-,'ai' Piópo{', :,:· silo .. elo . Tril.balljo> e; Provldl!n· · 

.. :s!cllo'·1n·.· 9·i-' (!é i l94.'1' ·· • ."·. ';, .:.;• 1'21 ela.~ .Social:. sObre· a,. ;.P~oposl~- ... · 
... n·:•·:·as7 ú1-ü4:7;:Íl!!,.cb~lss:t0' .. · cii.O.:n,•- 1ii·.de 1·9"'1··.::: .. : ... ;•. ~' 
·• de'•:constltul~lto c•· Justlca:· so~ - n.···).73 .: ti&. ion d:t..Óóml•·· .' 

~ . . .· ' ., ' ' ,. 
· · ·.•·. b'rc· .. o Projeto· n.•'' 1'1 de. 1947. 1~3 1 .. , s11.o. de Fin~tncns sObre a.-Pro~ .. 1 

· ·- n~'··258< de. 1917,' ·di Comia-· . po.slcllo: n.~·15. de: 1947 ,; .-, ... :. ~~~· 
~il.o' de YlaQãó o· Obrns ,·PO·· .:... n,P· 274 de iH7, da ·Coinls--· 
bll<l!ls· sobre· o·. Projeto n.• 1-1:• · sflo .. ·dc·. Educacilo , e .. · Cultura-: 

..... -. 

,-,,··,de. 19.47. , .................. , .. l%3 . , .,obro n l'roposlgtlÓ·· n.• ·IaS· .. 

- n.•',.259· de. Úl4·7; da ContJs.,. de ~94.7 .. , ..... , ......... ··;· ... ,: 2ll 
e!'Lo . de ·. Con:stl.tu!Qll~. e· Jus·: . ...,.: n.•· 2.75 doo :1947, dn: Co•nls, ,· 
tlgn· sObro· ·Of :Projc.to•. n:.•: 11. , silo· ·de. ·Pina.ncas· sObre ... a·. 

· :d-e. 1947 .................. ;·, ... ,. 124 ·:. l'roposlçll:o•, n.~ 109 ·.de .19~-7 ... :ltl 
- n.~ .. .260 de ,19411;· 4a Camia-. - n .... 2.10. de: 1947, da !::om!ll" 

~!lo,. do · Conatl.tudgllo ·e Ju••" sllo. de ConstJt.ulgtlo· c, •J•a·· .. ' 

. ·: 
'•, 

.. · 

.. ··· ... · -·~--:-
.·./\':t 
··;.-.:.,r:.;;_· 

::•:';~: ._., . 
. .; ... ;:~/i·:, 
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Pázs, 
tléa' sObrá omondas do Se• 

·"·:nado. ·Federal à·. Proposlc!Lo· · · 
.n.• ·240-A. de 1947 • ,., • 21-2. ·e 228 

- n~• 277 ·de 1047;. dO:. Conils-
,· . siLo· do , Rolaçõe! Exteriores 

eObro .. ·o ·orlclo :S~2· de' 1947 ·,c .265 
.-. 27.8 . d·o 194-7, :. rodaçlto· final 

:···.do Proleto·n:• 9 de.1947 ·227':e:· 25~ 
- .. n.• ·27o'· do '1947,' .. ·di(co~ts~ 
· mlsslto 'de' Flntitiçn;l!'' !illbro · a · · 

. . , .. Propc>slgllo n.•'': 10~. de·· 1947 . 255 
- n.~ 280' de i947 da.· Comia·' • 
· &ll·o ··ii·e~ Rela(:Õ'é; .:Exteriores' 

. sObre o Oficio 's-13 de 1947 
· · · · ' • 255 'e su 

- 11.•:'281 de 1947, da ~Cimilss!\o ' 
'' dó RclacÔes Ext~rlores )ô-'. 

bre ·. o· Oflcro·. ·s-16· de' 1947 . 
·· ·. .":' ·•.··. 256' e '~115 

· - · n.•· 282. do 'Í947, da·. 'comia-' · 
1111.o:'de Finanças sObre i& Pro~ 
poslêllo n:•. ia de Ül47 :;;·: Z87 

- · n~•. 283 ·:d~ 1947; dá C'ómls~··: . 
'silo ·de ·Sadde sllbre:·a ·:Propo~ .:. 
algltti'.:n.• 140 "ae .1947 <.:.;.. '288 

i' "' . 

....; n.• ·2s4 ';de 1947,' .da 'com Is- .. 
ello· de Finanças. sObre': a. Pro-'·· 
poslcllo n.~ 140 de.1947 .•.••. 288 

- n.• 285 . do 1947, da. Comi~.:.' 
. , . silo · do Relações· .. Exterloréa 

.. sO,b,ro .& Pi-oposiÇU:o:, ti.• 115 _ 
de .1947' ~--~:~.·~·······~~.~ .... ~ 288 . ' ' ' ' . . 

.,- n.••. 286 ·de· 1947;. da· Comls'"· · 
elto de Flnaricaa.,sObre O.· Pro.,.· 
poslçllo ·n.•·ll5 : do .. 1947: ·;,. "··· 889, 

· - n.• ·287 :de 194.7, da:. Comia- .. 
· ello de .Conai.ltulçlto .. e·:··J'ua- .• 
. tlga<:.,sObre .. a: Proposlcllo. 
· n.• 50. de• 1947::,; ......... , ..• ,·aos 

· - n.~ · .. 288 ·.de : 1947• da ·comls- · 
· slto de , A/rrlcultura, .· Indds·. 
trla.·e· Comércio :.oiobre· o tOO: 
legrama n.• .1 de ·1947 .... ; · au , 

1·.:... it.• 289. de 1947,·•da :comia· · 
. .e!Lo ,de .. Agricultura; · Indda· 
trln. e· Com(:rclo .sObre' a Pro-· 
pos.lçilo n.• 120 de -·1947 • , , , 119 

.-. n.• .290 d~ 1947,. da: Comia·· 
silo de·. Agr.lcultura· Ind1ls· · ' 

. trio. c Cóm~rclo sôbr'e a:· Pro, •· 
- poslclto n.•. 96 do· 1947 · ••• ,, · 819 

.;:::- n.• 291 de 1947,. da Comls-
eAo de· Constltn.lçilo e ·Jus-

Pãgs. 
t.lçO: sObre a .Pt•oposlçilo n• 101. 
de .1047 o I I.: •• O o o o I O I t O. O I .. ~:, 878 

- n.• ·292 do 1047; da. Coinla· 
silo de FOrcn.s. Armadas sO-.' 

: .. bro a PropoiÍ!çilo •n.•.·-101' ·de· 
1Ó47 ' . ·.: "·' .. ".· .... ,: .. ;: ..... ;." .379" 

- n.• _ 293) de 19.47,,. da..: Comia·, 
. B!i.o, ;:de: Constltulçilo e, J'ua.-· . 

', t.l~a sObre a. ],>ropoalçlto· n.• 16G :·· 
1.56 .. :d~~'"19.7 .·., ..•..... · •....• :1.111··~ '304 

.:....n.•·.29.4 dec:1947,,da.:·Comls•._ . 
:. silo .de Flnancas::allbre,·a .P~:o-. · 
·. pós.lQil<>'n.•::156·de·:19.47·.:.: •• 8U 
- n.• .. 295 de ·•-19f7,' da ·eoni1s~: 

slto·dê. Finanças sObre· &-.Pro•'' 
poal~llo n:• .105 ·,_de 1.9.47': , , '. ,., .' 894 

·- · n.• .. 29.6 !le 1947;' da.,.C:o.ml•~ .. 
.Bil.o. de 'Conàtltulçllo: ·e ;J'ua-. 
tlçà ~Obre :a,Proposlçll'o .n•• &G, 

' de .. ~~i9.~~~ ~ ·.•>.:·· ._: .•. -~ .•. ;·; • ::;·~ •. ·.:~ ~- .. ~ · .• · ·; . 1 St6 
:- n.•. ,29.7 ',de ::1947,ida. (lomla-· . 

61lo ·.:de, Flnancá.s .. sObro. a. • PrO:": 
poalçll'o •n.• 55:.de 1047, ... : ... 897 

···~ n.• 298 .de .1947,·.4~ :Comia·· 
. silo., de" Rodáclló .'48 ·.:Lota.: ào~. 
liril' · a : :Propos.lillla ~,. · •99 :de: .. 

- ·· · 194?: · ... ~·.·~ .. .. '1 .:~,.(. /.:.~~ ..... ~.oz ,:~< •st 
- n.• ZD9 .de .19,47, da Comia~ 

a rio . ,de ,: Redacllo ,; de ... ,IiohÍ· : sll.~.·, 
· : .. bre. a · Proposl<illo . n.• . U .. de,, 

,.19,47 .• -~ .. ~·~:.~·~~.· .. ·~• .. •.·:~.·.··: ·40S.,.e;··'s' 
-. n.~ •• aoo _ de',_,l9'47, · da:.,.comia: ... 

silo, .de . Redaç~o·, de , Leia .14~ : .. : 
'b~o, .a .,Propoalçllo·.•.n:•. 73: de, 
,10~1 :· I I .•'> ......... : I· ..... :·~· ..... ;.~,.,,._;,,,:,; .. ~~' •. ~· ,e~, ·-131 

. - ·. n.• 301 .'de .. l9t7;·. da.· Comia• 
, I . , 

· . allo. de • Constltulçllo. e ·J'ui· ·~:. 

tica. sObre. '>o ·,•·Requerimento 
.-·n.~ ~ }·3~ :···do·,>:.lD .. C't .. • ~. ·.~ _ •.•.. ~;··• • •• ·. 

·- n.• 80,2: de:.194T.•, da. Comi•· 
· . a!Lo.: .de., .coMtitufçlto ·~,e::·J'ua

:uçQ;. aObre,.:o: ~eque~lmento: 

404 

n.~. 80 .. de. 194:? .. , .. ~• .: ..•. ~·.··. ~. ~···· 40~ 
~ n;• 303 cié 1947; dO: Cómls• 

silo · de·,.·êonatltulcllo. · e · J'ua- '· · 
tlg11 eObro ·o· ·Projeto· 'n,• 18 · 

' . ',··\ '' '' ' . ' ' 

do. 19{7 . ~··· .. ~·· .... , .... ; .. ~-~ .-.~ ~06 

- 'ri,• 304· dá- 1947, cin.. Cómls
ailo do · :Conatltulclto: :o.. • J'us• ~ 
tloa sObre a 'Proposlg!Lo. n.• 71 .. 
de ·1~47 ..•.••...•....•.. •· .•.. ~--·. ·40ti · 

- n.• 305 de· 1947, da Comls· 
el1o do . Ed'ucagll:o o Cultura 



;. '. .. ·~. :·• ':· .. .. ,, .. ,, .• 1'' 
"'' • 'I. 
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x.~ I I 1·: 

'' 
· sObre a ... Prop,oslgilo. n.• ,sa,: . 
d~. ,19.·4.7.\ . .-.· .• ,• • •. ~ ........ · ••.•• •,•. •.• ·.'. 411 

·...:.. ~-· a,o~, de.-~947, da:Co!l11•~:.•, 
silo . do_ .rtcJagOes. Exteriores,. 
sóllro . ~ .. ReqÜer.lment'o, n~~ 

. : .. mero . 13S . de . l947 .• •;. •.••.••.. 4U · 
- n.• 1107 de 1947, da.. Comia~ 

silo',' de CónÍÍÜt~lcllo . o Jus~ 
tlca sobre a: :Pro!loalç!Í.o n:• 78 · •. 

' I . , • ~ ' , : ', ' :' , i' 1 ' , ' : , " ' ' ! ' '.' 

· ae :1s41 . ~; ..... .-~: .-;. ~ ~ ... : ..• f tll 
'· :,_;. n.• a·os·' de ;'1947. '·da 'Comls

dó·:~de ·-constltulçAo: e>''Jus- .· 
' tlí;i( . sObro: '''C) ,, Requerliriento ,, 
n.• 12!'• de 1947 -~ •.•. :.( .. ;·;·;. · 413 

i'~ '• ',. .. :, :: . ·:.~ 
PARTIDO( .: .\ 

' ',.. • . 1, J 

. Teleg~ama .do,,;_; s_ocilal Den1o· 
cr4tlc'o:. do.· .Arco .. · :Verde, •. l'.er~.·. · 
na!I!!Ju~o, ·., çonteatando .: ,acOr•.: • 
elo ,;politico _com:·o. ':"" Comu.· , 
iii&~&!;· Jllsourso."dó -~Sr; :. VI c· 

s:· -'· t~rJ.n.o.:~.i!r.elre ~·,,:.;.· .. :.:.o·~~- o:··.· • •.• :.~;·461 
' . . . ' ' . ' " " ' 

f>ECUARIA~··· , .. •· ::· · '::.: ... ' · • .: " 
," ;,,·; t t ' ; ;•" ":.,:·' · •. ; '.':' 1 · •• • •.• '·.:'' .. ' ·i'~ ,.·' ' '': 

AnAltse" slllíre iL 'altuag4o · da 
..::'.,ná~ionai. ~ Dtiicúréo.> ·. d~ ' 

. · .. , Si< · A.ndrail.~. Ri.moâ. · :~ .·.: ... m 
~· ·' , , I • ; . , · ·~ , I , I •.' • ! •. • ,,! ~ .' ,fo , · •. • 

IP!I~~BUp~.:. ., . . .: . . :; 
Telegrama·. do .·P~rtldo. ·Soc!à.l.- · 

D~mocrátlco.'·.de·: .. Arco··· Verde;· : 
"""''•· 'eontestando •. '.a.cOrdo .:polf-: •· 
tlco .. ~om '·o .. Pa~tldo . Comu"·· 

·: •: ·' Jllata·, ., Dlsc.urso do Sr; Vloto~ ''· · 

~~~~~;-i·-~er~.-:- ·\'·.·:::· . :s·r-·:~; . :. ·: _ .. 1 . 

'-.'pelo: fn·IM!mento· ·.do :Vcrea;-. 
:· . ' dor·. :Mazi'iiel· v:ena:nétó. ca.in~:,' 

· JO&.:dà.;,p~ .• • :Discursos· doa --
:sfis .',,Carlos· Proatu, Ha.IIIJI·• · 
rt'on·:,:Noguolra 'e ·Ivo:·d'Aqlilno 

· · :_: '·.':. , .: '·• ·· "•4,: 6- e.-,.: G · 
- por, .. cnt~~C?fo oÇorrlda . na. , .. · 

Bnfn , de .. Guanabà'l'a, Dlscur- ,. 
ao, de{ sr; Hamilton Nogliélrà :lU 

. - · 'pelo .. rii.Jeclme'nio · . 'dô e:x:-
.. · Deputtl.l!o · .i'ôiio .. do . Alincld~ · 

• ' ,' , ' ' I ' •" ·{'' · ' I ' • •' ·• ~ 

· Lisboa;· Dlscureó ·do Sr. Mollo 
·viann·O.. ·.:.i;,:.~··: .... ·'~·! .•.. ' ••• ·.: .• ~·.:;~-· t.fl 

·- 'por '·cátAstrOto'."occirrlda. no ' 
Rio · óran'de' do ,.sul.:. Discur~ . 
·aos '·dos .sní: · :Jr.érrelrii. · de·· 
:Sóuàa. ·.e · Ernesto·'·' l>ornolles 

· · · .· · · " ·, . 37~ e 3H 

!"áp. 
-.,.pelo .falecimento: .do . Gene-·. 

rai:.iuiüàtó InAclo··d~ ,Espf-:· 
rito ,sànt0 , ÇB,rdoso •: .piso uno · 
do Sr, .Salgado ~llho ...... ,.: 381 

PESTE SU!N.A: • ' (,,ji.:-•.J,·.:·{ 
. ···,'·' 

Dlscu~s.O~>: dos,: ,:Sra .. ,,. SaJgad.o .. : 
Filho .e ··Bernardes. Fllho sll- . · 

· b~é .. n. ~oft.o . .~~~:r.rtiltiitêrlo •. :: 
ASrlculturà. no •eombate .. ll.-. . 

• ·"; ', · .l · .• · • . '. ·1 •. • ,• ·,r, ,, . , 

· 1DG,.806,a.•aef. 
' • ,·, •••• '. ' ...... 1 ' ,' 

PORTAlUA···ll:lNISTiliRiAJ:;i;,;.: '·:· 
, \ .r~L>!v··; ."' ·."··~ •· ;.! .<.· ... :~:·;,·\·,_·,·:.·, 
Discurso do. Sr.,, ·Arthur .. San toa, 

sobre:.:;,., e ,oii 'triterê~iàa, ita:.· 
claS.o, ~a<lelrelr& 'do', ~ar-.:n,,·· w· 

J'ORT~_i~o~E:·,.: ... ,·: ... 
. ' .. ~ ,. . .';·~ -~' .. .' ,",' .. ,.~'j :~: •, . ; ' !: ; ; :. 

!>Jscurso.,do,· Sr~. 9!'!ftllo !tf~r!llo,_, 
.. ,.sObre .ocorrências em.:- .•. du~,., 

1: ~ ' .' ' ' ' . ,, •... ' . • ..•. ·'' ' ,. . 
· rant_e pn.sseata . d~ ostudanto.a !SI . 

'. ·! .': :\ ~ ~}· •.' .: ". ' ' .. I,·' : ' . • . 

POSSlp: '•-:.:: ... ;,~,.·;: ·:.':~ ,..... .·· 

- .. dos' Srs ;::. ·CarlÔs ' Sabota'-~·'' 
.'~' .. Jõlduardo '·de ,Azevedo :Ribeiro 
, como· Sup.lentes 'i!ós sn~: .Oia

vo': 'de' <ouvelra'· a MILgalh'IN:: 
Barati· ·. ~ .... :_;·~ ·. ~ .. ·. · ... · 191·~ é: ·t.••· 

o,.·.·,, ,•·, ,,·O, •:: ""; •J 1 :•. :'i, 

P:ROJ]ilTO: , 
' ' : ... . . -. ... 

;:·..,. · Ji;•. ·a. de .1946,. quo consolida 
dlspoalçi5es. · :vigentes··, ·a .. : rei• . 
peito .. da •.Justiça: Eleitora.! :o ... 
di\·.; outi:na. •provlilancl8.11 ;.;·.••: 

· : · ·,.: . '.''" .,. 331, 409.• e , C li 
- n.~.·. 9 .de ·1947 ,_. · .votaga:o.:; 
· em :2.•. :d!Bcuasa:o, -Estenda •'u·-·:. 

..·:: vantacen• .dO· :art.: .•. :s. do Ato., 
dae·: DJspoaioOes•. ;Constltuclo
nrüs .·: .TraiulltOrJas ',áoa ·.clvl•; .: . 
11Ao• ·;:,.tunclonllrloa .. ;-pQbllcoB,.': 
que :· servem.: naa .oomlssl!oa,, 

• · d~marcador111 ' · c! e · t:rontelras ·: 
do Brnllll: ,.; ...... ·; .. : .. ; ·2!· e· tl 

- ·n.• 11· do '1947,.:dlspondo:. 111- .. , 
bre O·· Plano . RodciviArlo Na-· 

' '' ' ' 

eJo.nnl •:•.· ·~· ........ · .... •· ·:·. ~··.:· .. ·.; lt5 
~ u.•,,-18 de 18i7,. que, altera .. 

, : . dlsposlgl!es . . an ·.Lei .. de: .·In•,! 
troduono .. ao , COdlgo Civil ·, , . 105 

PROJETO Dlll''RÉSÓLUQÃO: 
. • ·,_, '" . .':' 'I • ' ' ·' • :: ·. '. 

.. - do Sanado Federal, n·.· 9 c!e .. 
' · 1947,· concedendo Ucénca. a(, 

Senador Alvaro Adolpbo, par&.· . . ... . ' 

\ 

. 

., 

. ' 

'•!• 

:' ·. ··~.: -'· '. ",, ... 
' .... · .• \· .. : .. :·;:~ 

. 
' . 
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%XIV'· 

4Jeaompenliar1 ·a:s, funglles· d'a 
Delegadoi·do'· Bro.sll' à '.Asaem" 
blêla.< Ger'a!.· 'du' Naç~ea''Unl:.:·: 

.. :• -'·_ ,· , ,·, 'r.;' , 
das ..... ·:··· .· .... ·.·:·'· .... ·:· •.:.. · _201 

PROPOSIC.XO: -

.:_ :n';•:·.ú: do·· 1947;' reg\iJ'inií~"· · 
a \,i•ccineêiÍsllo~· I 'di( ll.boào. ''odilll 

eaiSrirencllÍ! I pÓlos' InstttUtôa'' 
· ci:'1:a.l%all' 14e' .A:Iias'ent8:il'orla'·' eo· , 

. ·!it-'~·JI"i82ili&a-''1 :::<: .... -•••••• ·:~ •••••• ~--. ·• ~.- 3·11· 
.. ·: ..;_; n.• 5o,~,cl,~!· ;19~7;;~,•0bre. úi.t' ~a.~·:::: \•l( . 

preeentaQilo .. do · J?rocura4cir ... 
diL''·'RépiUlJJiia ·. noli' ·ciníseib'cilí · ·. 
Penlte.hirliti-tlls aO& : Térritc~·;·· · · · 

,•'--u -·; , ... ,.;. · · .. ,· ... ,., ·,,._•'•-. ·•· '· ; •··t · 
·' · ·rios· d'o Rio Bran·co;: Guapo'• .. · 

rê 10 ·Ain&i)4. · •• ~-:.~·~··,.~:~ •.• :~·.· .• • -~::~·inf,· 

Pàgs • 
. ctclo do I947; 'a;· 1vlgl!nclà; d'o 
: crêdlto ~speclaJ·. a.bertó', ·ao·· 

Klni:Stê'rlo··' da. 'Educaçlt'Ó . e .. 
Sa11de'' pe16' D'ecretollel' n1l·"" 

· .me'ro e~·lll5; ''d'o is· ·de ·dezem'! ·' 
,,_ : b:ro· do 1943:: .. .-~-.:-.-.:~.~-~;~ .• ~~~: •.. -' 181· 

..:. n.:.• il4 ~e .1~f7. ~lap~iiti~, ~.~~ ·... . 
. bre: 'os regimes· de !Mlneftclo e,· 

;-· ' ,)"' . ' : '... . ,., . ' '.. . '•" ,' . : ... • 
de apcsentadorlll dos . aer.vl, .. 
dores dà.- Casá.; da. , Moeda .• • U 

--:,.· ,, .. ;: __ , ': .. •,,.,.· ,··' .. , ....... ,., .. 
. - ·n.•, 95 de:1947, •. canoedendo!· 

ao·. H~pltiLl ;;•,de · •· Prcmt·o:i : So~i · ' 
. · corr.~ da. . ·crua; Vermelhai,; 

Brasllelrà., filial . do. Para.rlã, ' 
o auxilio de Crf 500: oilo;o'o• : 'ii 

'" - .i.• 62 de 1947 regulando â 
:.. '~ '1 ·. , .•• ' .. • • :- " ,• •• •' ,,! '.: 

- ni••·D6l de< ·:run autorlisR.tl'do' .<: 
a >,aJle.rtura,'i: pelo: Ministério' ' 

• da.'.:.A:s'rJcultiirâi ·do .. ·crêi!ltci '' 
especlâi. d'e. · cr'' •s-.ooo:oO'o;oo;:: 

• 

· . ca'rr.rilra:. do, _MI~I~tê~l~ 'l?11~1~~ :· ·.·. ··· 
. ao··F&aeral· ... ·:;; ........ ;- . .-..... -281 

J.::.: .. ~··.,_::~···. ··.:·:._:··j ''(, ... :: ,_-_.. ... ;: .. ~·::'.·· ;·_:i.., : . 
- , n.• .. 73 de .1947, concedendo.' ·. · . ' ' ' . ' ...... ~ ... ~ 

a!.B.enjamlm do Ollvelro.:af'' · -
pensl):o mensa.l. de Cr$ .. 1,000,00 · ~ .. 

. ·. ;;,, .. ~ .> .,.·.: .. •22,:;8~:.&:, a1 
·- ~t- 76 .,de_ .. :1&47-,.,o.utorlzando,;, 

. al!~tura- .de ,crédito,, pelo,. MI~ , 
. , ... nlstêrlo da. VIÍiçllo ·o· Obras:, 

... · Pdbllca.s, para. i.:ciuislcÍI.o. dn.s . · ·• ' 
. ' . ' ' ., ' '.' .. ~ . 

unidades· fluviais que espe-
- ' . •' ' .. '• ·' ... ·.. . .. ·:·:'-' ':. ", ,,.:; ... eltr-ea,,, ' .•.... r.·,.·········· .. ~......... ~--41 

. - :n.ô· 115· de -1!lf7·; .. prol'rógando;: ;. 
at6 o,•.e.n.cerramento· ·do' .ex-e"'·"·' 

··ciclo de''194Sii ai ·vlgGnola<,do;,; 
,;;, . crêdlto . .'•especial . à.bertó ·.·.-..:o 

· ]la.ra'···desâproprlâçlto · d'e te.r-•"' 
. · ras na Bal:nda. 1 Fluinln'enis)l·' 4Sf 

. . ..;.. n.• · 9s de 1947; ·-llutortza.nllci.~ ::··:~ 
· · a · O:bertura, ·-Pelo Mlnlstêrlo .. 

· da Fà:i~da.; dó' êtl!cÜto àii-" · 
..... pJ~·meri'tllr deo:Crl ·'252'. tSo~oo; 
~·· · ... A·. verl!a. ·que'. espé~lflc&:' ::·,., •• ~. ·11 

' . '· 1.',•, '.';·,·:! ' ,I .I t' 
· ..;..., n.• 99 !!e 1947; llUtorlzando · ... · 

&: áliertu~i: • ;pelo :-MhiiâtErl,:: ' ·.· · • · 
da.' :v1a.Çllo 'e'· Obru<·:·:Pdbllctiá,' ! . · 
do :crêdlto'' -·supla'mentâr::<: dei'·: '·· 
Cr$ : u:ooo;oo .:•a. verba' que'< 

' ' ' ·espocltlca.:~-:·. ;· ;--:. -...~~; .•... 'i •.• ~ •.••.• :·, 211 

· Jo[lJÚstêrro ·da.. Vhi.cllo·:e<obra:s ·· '·· · 
·. · .. , pcuíuciaíi!. ·, ·''iielo<·:·~:Decirretó~l~l' 

D .••• '906'"'de' '1""'" ',.:,., .. , :t•:,::,.-2· s't''. ' 
• .1,~. •.. .. OJ'I:-.· •·•·••••·•·• ••·•• 

~ ;.:.._ ~·~ 1oo ii~ is•+• :.:o~cé4~enticl· · ·· . ~ 
líensllo. a. · .riuí<iulm · Marciiielr, .;. : ·, · 
Lisboa .Ncito,~ descê~cleJite .. cto · 
li:arquês • áe i-:i:D.Illanuà:rc.~· : ~·, m 

-' -'n.:••86r'4&•.194-7: ;autoi1iian4o~; 
· â .'abertura,· ·velo•· 'Minlitélll'(l:.' · · . ' ~ -· ' ' . 
··dar·. A.eriln~utlcil.;;: '''do>> crêdlto·d 
. espeola.l,·de Crf'':53';!4331; ooo,oo. :' •..... 
J)am•·.d611pesasr:.é'ontr&tu!J;Ia· ,.: ·''I 

- · n.•;: 89 d'e -1947•· conbedendo·! .. 
auxfllo~. ·A.,_A:ssoci!L<illo ·.: Braal• ·. · 
l~lra·· de• •'l!liÍérlt'ores;' pD.rll•' ·.í·' 

r . : rell.llzacllo : do'· Segundo Con- ·: 
~rresso• de· · E•crlt'orell·: :ar~!~ '"' . 
lelro·s .-·. ~- .. ~-.~;.: .... ~:.:.~· .. ·:~ ··.-,-..:185~~-~e ~~ l1i 

..:... n.• 91:• de ·.'111f7; dispondo· iáo~" 
b.re o Ml~lstêrlo P1lbllco .. ·4Ó· ,. ,, .. 
D~.~trli.o Fe~eral, e . ~~~r,! te~· ·,· .. 
.rlos · ••... -••.• ~ .••..........••.. ~01 

,_ n:d niJ' de· i94T, ::P~orroÍ;il.ndoi · 
atê' o· elicorra.mont·o· d'o · eii:ôr~ · 

' ... ,'• · .. :·: ."' ,__' '· .. ·-:•:.>'~"-''· .. , .··,."' 
-;. n.•: ·101-;, do·t,"1947, :."dlsponciO'·:·.: . 
.... sObr~ a êxportatllo,: &·· re.ex~ : · 
· .por~agllo·::.de \llv.Hies,.· .:a.cessO.·.' 

. ·,,--· -.rló:.::e- .. J,e~tenceS · ; ..... ;; .. __ 4·54'. 'e.:,,, .. 
:_ :~ .•. id2 dll' t9 h•; · ·iitôvakclo: · · 

·a . íiilitltlcaÇilõ:••i<l'e' •tu.ncÓ;o :dó:·: 
'·: chetel;.ità:··:s-e·çJtO,c:·de:' FbmeiÍ'tcr''· 

.· · · .AaTtàlôla.··elil 'lil:lht.:s=-ôeráls' < m 
'· .; '' ,. '' ,.' ' ~ .. ; .. '.'_: .• L ' • ·' ':•.' ---:-: .·•I ·• I 

..;.. n.• !06 ·.de · 1947, ~utorlzando •. · 

.. a. .i.:brlr, hêro • Mliiiatêrlo' êla.:. 
· : '' ' Juancai o. crêdÍto . especial · ilii ' 

· .cri'. tso.oo'o;oo; p~I'Íi · 'o<lorríir . 
As : ,(d~spesaÍi I com a. ' lnstllla•' ; : 
cti6.,~~· 'gabinete~· .de .Tutzési' .. 

. , ... do DlreJto e cart6rloo cr1ml• 
·. na'ls' ······••!_••········-····· 17it 

. ,( 

·.! 

. 



,' .... : .. ,. 

;_ n,ô':I1l9 do Ú147~ dispondo sll" .. 
bre' · o' 'sá.illo · Nàctori&l . dê ':. ·- '. .': ., .- ,{ ... ,· . - .. .,,. 
Bcla:s :A:r~es ·~.~:~~~--'·~·~;.:<;· 314 

. ..;.. ·11'.• ll1''de -U47' pcrlÍIJtlndo 
' • - - - ., , "• '• I 

•· aos·· Jufzes · da; Fazenda. • l'O:•' · 
bllcà.' ''i requlíiti:llo: ; d<i pro~ ,. ' 
c.c#~s:.·.·.adiD,hils~r~tlv~a, ... »,~~:ra··· 
a· · 0xtro.olto ··de .. peças· ; ; ••• , •. 205 

-JI;o''i'l'2'·de '111h aut'orlilando.: . 
. ,; ' •..• aberturi;· pelo • ' lltlnlst~rto' 

. ,, . ·, .· , .. -~.,·· . , ,·r : .. _ 
dr. Ei!uca:çlt'o' e Satlde, do: cr6· 

··. ·:. ·., 'dlto<ê:i!iieci!Í.l'·t!~· C!'$' r3.9so,o~; 
.,.,_,! ' . ·1:·· ... ' ! ,· -.• • ' ' ' 

· pâra .. ··pa:ga;nwnto' .·do · gratltl~,. 
,. , . "···r,•·. J .. •· • ... ·"~ • c· , ·. ,_ . I·" 

caçlto"·de' maglstêrl'o' •• ;_ •..• ·• 175 
. . ·: . ~· " 'I .. .. ' ' " " •. , ··• , .\ 

·- n.•···tl5''do'1947',:.autorlza.ndo' · '.·,,. ... ... '-. '· .. . ; .. ,. . . __ .· 
o;:pôi!er' .E'xêcutlvo· a· .abrir, 

. peÍo~ :Miíil'stÊrto ilas :i=l.lílà.~ll'~ii · 
"' .E:itdrlore'S, · o ·cridiicl·.''csPé• 

- .. : . cta:i'~de cr$"5. ooo;o'oo~oo:' .par~·. 
a.teiide'r.'íi.'s. <iWip'esas qu~''ile~ c.· 

. , .. ·I·~ ........ -' . __ ,- ... t• I'· ... ,.~·' 

co'i·rerZX:o'.~ da~·:colitel-:!::icla : L1~ · · · . ' -~ ... :; ' ,. ·' ·.. . . ~· ).• ' ' .. ,.· . ·~·:· :\" 

· ·. teram~rlcana, ·para.' à' Ma:nu .. • .· 
téii'oito ,.ii Paz :.-e · sà&-.. uraitca.. · · 

" ,>I "'• o ' ' •. '• '' ' '. -•. :O,! _. :'' ' J ~. ' ' '·"' : ·no . Co'ntln·ontfr ·· :.~ ... ~ .. .-; : • . ·; ..• I • 388 
.. ' ·. :·:·::·l.:i 1

"' .... ,.i".. · · ·~··. ·''. J ~·-:· .. :·.v,,.,·',:-.. -;_;." .. · . 
--.··n.~ ,;, 118. · de •, 19_4.7,,v lsenta.ndo.,, 

· .· .•. · · de_.4trettos;.e: .. <tema.ts .. taxa& ·. · 
'• • , •1',>•- ,"•"' L" ,•.I •'.• .,•.• ·•· • • •'•_• 

· -·aduanelras .. o material Impor· ... · 
" · -- tado,pelao Prétettura:& ·de. sao·· : .. , 

sape; .àtto .,G&briéJ;, $4cl, Luiai; · · '· 
. Qua.rni'. e .4o,.Distrlto.·.Fédcraf. · I 

-:.... ,ú,~. j2o 4~.:194,7 •. • criando>.o.: .· .· 
..... liOrto• Flor,esta.h de ·. Sobral~. .• 
.: ' ' •!!~·o_rd.tnâd~:,a.o :sc,ryioo )·1~~ . 
; , r~S~Í!-t;do,JIUI)I!'~~~~~; dá. t~g.~l~ ;, .. 

." -c~!.~~~~.-.... , I-~,~- ~-•·,1 0~ 11,.~ I~-~,;:·.; I :• ',1 I' I,: ' .. ):• .38 
:•,..; n.• 'tU.'. de-:~194-7,·. ;lsczi.ta,iulo . · 
· :. de ~~Úrcit~o~:~><..demil.ts . taxa~! 

: adu!!-ll.e~.~as :~a,, ma~erlals tm,~ .. , 
· portados.• pela. Rubber .x:-eve_. 
toil'meni .. cai-pórâtion:. \ •• :· ... · m 

. ' ····.··.- . ····:-·' ". '-".• ' .... ,·.•, ... , . ·' . :.;,;. n.• •122··de ·1947, ,quiHnstltuiU·, 
( ;. :· iüna•:>I,81:iEleltOJ:al.. de: .. Einer· . ,, 

.. ~ . sênclO.<·.:·,:;·.;.·~:~~ ..• ::.:I.;· ............. :.:-s:.·c.:. ,· 'l. 
.. ..:.. JÍ;•.112-I; !de Í047, :' 1Bjll1tando;., 
· .. :,de. direitos dé lm1lorta.cll.o· ·e.::, 

· demats.·)ta.xa.s a.dua.nelraa . o• · ... 
ma.torltil~ .. ' lmportndos .·· . pelOs . 
Estr.dos íto. :MArà."nhlto, n&:húi~ . · 

·. · Rio ~tnndé _do· sui, Sr.o ,Paulo,: 
:··.·-~e-~·.Rlt?. de·:.~Jan:elrc), ... . _.•. _ ... ~-· '· I 

..:.. .n.• .. 1.:5 de .. 1947, autor!· 
za.ndo, .o Poder. Executivo' 'a 
abrir,' pelo .. Mlnlst'Orlo ·· . d&; 

Educaçri.o e Sa.dde o crMI to 
' 

"'.:· .'*'•',:::·· '•'; -: :·.· ~-;': :~7- ·,~::;:~ ·:-~·y-:~:..:~~)~?-:·\\~·: ;::/?{: 

...... p 

. es!1eis.la!" do· Cri' 6·; 107. 515,s·o. 
para:. o·êcirrer a:o· pagamento""·· 

. de' ·. despesali · roo.IIi:adu "em 
... ' . .,..... . ' . ,.·,: 1: - ' • '•' ' ' '. . 

. •, _194 ... ·-······ .. ·~····_.:_;·~·········~·--·.·· 
·...;., n;O' .l'j!S·., de · l-947; :a.utorlaa.ndo ,, 

. o . 'i'oiter , Executivo il . abrir; 
pelo', Mlnlitêrto dti. EducÜ.Çil\l 

~ . ' . . 
e Sa.tlde·, .·o· crédito· especl&l'·'· 

9·. 

de ,Cr$ 11.078;oo; para; p!lgar, • ' 
a. :O •. Olga. Silllnas · La.costà; . 
professorá' da.··· Escol i~. de: ·Eil~ : · · 

· .;.. • .;,;...o!;....:_.::,~n!'JI ·...: ... -.. -~· ... :_·a· ~._. ~-~-- -·;.; . 
......... uA,Q··~ . ...,. """Cio·' ·v.' . __ ut~•- , 

'· :.peaa.li ... :rea:Uzaclá.s: com · via'·' · . 
gens' ~,, ~n·a:trrculà em: uiit:. ·· , 
vei'B!dafdes :lloli Esta:IÍôs' Uni·': 
dciir:·dri. :Arrioridà.• do :Nort'8 .. · .16' · 

' ;.;,.. , n:~: 129 "de· 11f4i·, · a.útbrtzo.rido' · 
o·· Poder · Exeisutjv~- a·, ,a.brlr, .... 

· · • pelo Hlnlst6rlo · das Rolaçiles 
·. Exterlciz;es;:: 'crEdito:· espectà.l. · 

• O • ' .,:, ·~ \:' ; o,' •o ' ' •- ,' _• I ' ', • • • 

. ])ar!~: _:pa.gament;;;: ·a. .. UNESCO•·: 265• 

,., ... -.. ·; 

I . . . 

~. . ' 

-· 

.· ,. 

• ,l·' 

.::· ,·· . 
-- zi:o''i'so'•'iie'· 1947:· ii.úibrtza:ndô' .J 

:. a. . alieri~r:l;. pefi>: 'it:tnlit'ê'rlci':' 
. ... '":'. 

· •, .. 4a· li:ctuc~~a:~'·e•::sa1ii!ài ·l!.ê';~ré~· ··· 
· •· 4tfo .'ils~cetÍLI • iiak:~ ó.: .piifit!~ 

riiênto ' êle 'obl'lis: ê·xe~utii:d'ás' ' 
' em. eliiii~rcacri'eâ' . .iíi''servtcó· 

de 'TÍ'nnspo'rt~ •· •. :;: :·.; ~. /;. íss: · · 
" .:.... n.•:'Í311

' 'de'' ill47"· retlftcO:~do 
'. "' ' .... .' .. • 'I" 

• 
. pontoS'' d,a. Lei'·n;•· .1s: dil' ll; · 
de'•'jnnetl-ó' 'é!'~· 1947, ·que -:dta.: · 
pO~ 'sOb'í;o a;Ve~bà:·,. ~'<ílirÕ.s{ . 
Equi];Íilmentos' e ..Á:qutsibllíi· de'- ' 
IniOV·eiB·.· · .• ·: ~\ ·.- ~~.:~; ;··. :· .• :~~/·.~:~<, .. : .. ···1i1~ 

:.-: • •' : 'f,; • • ,') -' , ! : ",' ~ ' • ; i : ' • ':: ' , I' , :0:' • 
· ·~ n.•· 132 de 1347, nutorlzan.do 
· ·:· a :i.~ber~ura,· ·,.peJo.: Jitlnlatértó'": .. , 

· da.. Y,laçilt> .. e Ob~lis .:r.tl.~l~caa, ., · · 
. de .. c.r.~.dl~.o. ~speclal l!.ll.j'!', ,Pr.os-, .. : o 

seguimento da, construglto :da · .. 
.... ' • ' I' '., • '. . ·~. '. •. ' . ' '· ·~· • . ' . ~ < 

estra.dA, ode rodnS"em Silo Pa.u· . · 
lo~Cútõ.b·á,· .. : ~~ :· ~ -~' : ...... ~~~·I·:-:;· .. ·. ·. :. '~ 2Gt~ 

- -. r~:• iáa ·.·de. i9'47;' ~~úticando .· 
· o cí~oàmcntó :da' RêptlbÜon' 

na. pnrte relai.tva :~o : Mhita/ 
·tê rio dà. ~!:'r)cultu~~" ,',~ ._, ·\: , , 1St 

-: n.• ;.13( .. da .·.194-7, ·.·.nbt•.lndci1e· 
pelo·· Ministério .. d•~ ·.Fn~enda,_.. · 
o crêdtto•. aupleme.ntar •. , ·de; .... 
ér$. 400,0ÓO 00 o. . verbà que : .. 

•• ' ' '. ' • ',•. • • j .·• • 

. , esp_cpltl~n. .. ··.~•.••:••··~". .. ·.-·····.-.•·::374.· 
- n.• ... ~3~. de_·l9H, .. r:e,tlflcando,, 

o Orço.mento,da.· Rept:iblloa. .na 
pàrto referente .. ao !Íllntitto'rlo ' 
da. 'TaB•nd• " 1''' .,LO V .... O 0 0 I I t I I 0'0 O O O 0 O O 

.·." .. -
:-:-·.:::; 

.. .:. ~ ;.--:~~.~ !j 

·'· ·· . .. ·'' ...... , 
.'· ,-:'Jj 

""' 

,· .. · .:. 



... 

. ' .... ' 

.XXVI 

Pága, 

- n.• .. HO.,.de · 19.17, abrindo, 
pebSi:~Jst~rlo · d~ Educagll.o,·· .. 
. ~.soo~.-.. c i ~dlt~ ,especlalpara ' 
O Cli,Ú·:ô· tl,; Hospital SG.o' 
P'rnncls"c !1 J · ,\ssts . , .. , •. : '371 

;,_ ~.• 16G'd~ 'lD{Í', tn'stltutndo . 
· o ·sêto ·.c~m 'rr!orutlvo dà. sô- , 
·mana da~:A~~:_: .. _.· .... ; .... -·~-.~ .. ·~-~:436 .· 

. :REPRESEN'J.'.\(iÃO: ·' ··. : 

x.· 1.9 d~:~~t:r. ~;,~,.~in~o ~~
dld~s. p~:•. Jl ~X't,lnc~o , do : . 

· Ann,l.~nhfl.t,l.t=I}·:·, :·:no .. \Q:;~s.!l.--.':.;·~- ._,:_ ··-: :7~ 
:K.• 20 do 1947, .· du .E' residente , 

da.·Asso~iaQllo cõi,;e~cl~( In~ ·· 
dustrlal :,e Agro·l'~cuârlti., de . ." . 
Ub'erlllndla. • .•.. : , . ; •. :·. ; ·: .. · •. : ·m 

:1\li:QUE~IMEN'l'O: ··: 
•;:... ~-~: .. -.,... '' : .. _.:., : 

N.• so· de 194\" ·- Solicita. a.u· 
. : dtêiu,,a· ci~ c~n1t8sao .<lé.'é~ná; ·.. · 
· t!tul~üe .~ ; Justltn, a,.rcspelto. · . 

de .... comun•lcaçllo do .... Trlbu· 
na! : s~i>ertor· .l!lie!tor~1 . ; • ,'. , coa 

N.• .122. de c l94i ;..::.,.· SoÚ~ItaY a' .. · 
•. inclú~no .~m ordein . ao' .dÍa o 

do Proiéto ,n.•. 7 de 1947. ;,:·· . 9 
.N.• 123 de 1947·- De/sr. Wat." 
· ··ter Franco/ pêdlndci ·lnaercao'·· 'i1 

na .A.tii 'tios .dlacuraõs pronuri~ ·-
. ,, ., . ·. -- ... 

clad.os pelos ,Sra. Ministro. da. . 
•da :Fazenda é .. da àuerrà., na . 
eolenldade · ·da , tnâuiuracll.o· ' 
do busto do Duque cie ; .oa~: : 
xllis; .: zió .· ·Wnlst6rlo da Fa· '· 
se~~~~--:.-~-~--~--~-~:·~>·_·~· .. · .. ··~~:_.-. ·:···.a . ::~~ _, · 1~ 

:N.• 124 .<ie 1947 :..:.;, Do· sr.<Ar·· · 

·:. 

. thui':·san'tàs; iiédlndo a: ·volta'· · 
da PÍ'Ópoalçló' n.• ioz d~'l947' 
' . comiSàll.o de · :Fil!P.ncáà; · 
at!in da···êiue'ae ilronuiiMi 'ao::·· 

'bre · divergência encozitrad:; · 
entre a Mensagem e ··a· reter!·· 
dA' -~PI'OpÓilcD.o :.· • •. · •• ~·; ~:-~ ;:··: ~- •·.· ,._ I 

. :N.• 125,'de .1947 .:.:,;··.rio' Sr.· Ar~ . · 
· '.thur Santos; ;s)eci'sildo a.Údlêii~ · 

ela :da •.Ooinlssll.o •de .. Co~~o~~tl• 
tu leito é• Justiça áGbre 0: Pro• ' · 
poaleüo :·n.•·: 118 ·de 1947 ;·... : · I 

. N.• 126 di(l947 .·.._ Do sr:· Ar" . 
thur St>ntos; podlndo nudlên· " 
ela da ·comlsslio de Constl· 
tuiallo 0: Juàtica sobre a Pro
,poslcll.o · n.• lU do ·1947 · ... ~ •• ··• a 

. ' 

N.• 127 de .. 1947 -.Do Sr.,,.Clo-. 
domlr ·Cardoso,' .. e.oUcltando" 
rentlncÍa dÔ. membro '·da Co~'.'· 

. . . . . . !~. " . . 
missão . . de. Constltulçl'io e 
J~'suc·a .. _.' ~--... ,.::;·.·:.· . . ~ ... >. ; .' .. -.. _ . ··li 

N.• us .I;, i.n47 ·.:....; na:· côU.re~ • · · .· 
;• I , ,.· .. :_i) ' .• ' ,. ., ., -"!.'o . 

·silo . do Relaoões .E~tterlores, . 
. , .. IIO!IcltarÚJO V.Ot.o .. de:. CllllgN• 

· · · tu1acões .. Iielil. "d~ta : 'll!Lclona.l . 
da· ,':fi~~-an.~~· - •· ... ~,'~ .... ·• ~.·~ · •.• -·~-~:-:~:. ~ ·~ 'lt 

N,• 129. de 1947 '""".Do .Sr .. No-
vaé~." .:Filho,.: pedindo' ··trw.:" 
.cr!.QlLO '-nOS ··Anais' · d~ : s~Ji&fO 

' '•! >• ' I ! ! •, 

.dos dl&euraos · .pronunciado• 
pelo ;·préslderí'te B:arey' Tna· ·' 
mà.n'.·e ·pelo .. : Chanceler: Ra.ut ···· 
Fern'nndes, .ria ·.Aaser'n'biêla .. · 
Pan~.A.merl.carui .... .' u; ·: as :.e~'' · lt 

: . ' . .. ' ' ' . ' - . ' :. ~ ' -· " ~ 
N.• .130 de 1947 .. - Do·sr. ·xvó · 

.d' A.ilulnci,. ' pedindo voto' de' 
· . con8-ratulitoÕ.es .. JleÚL lndei;êa:: 

aê~:icl~<.::uo. n:ra&u .··: •... ::.~. :::ut. 
N.• 131. de 19f7 ..;:. 'Do Sr>J'iil(j. . 

vmasbôas •. 'aoiicltándci ;ariror~···. 
' . ínnçiles · . ao Chefe' elo Poder 

Exeêutlvo' sÔ.bre '•o' }>rojêto 
de· Orçamer\to :'Geral ''iii.· :Re-'-
ptillll<:m .. ~ ~ .;; :<··:~· . ~ ·!·-:·. ·• ·;·;-./."."".; ~ .: .-... 1 

·_::._ .... ,.,, 

N;• i32' d~ 1, .• 1 ~ b'o ··sr: ·AI~;· · · 
var.,; · Adolpho; · scillolta.ndo ·u~· •:. '· 

( ' ' ; ' ... ,'. '• . - . ' .. ' 

cencn .,.., ·pa.rll· :repreaentar ·•· ·o··· 
· Brnsrt',- 'li'a Assembll!la "·Gerá! ·· 

das N'aêõeii" Unldaâ'·'L .:. ;; ; '.'•: 11e 
N.• 13~ de 'i947 ·...:.. ·Dô'··sr;•·• Ivo· .. : 

d' AÍ!ulno', ··:pe<lt'rido',:audteiiol&'·· · .. · 
· da.:comlssll.o de·Fina.noaii 'i.Ji!Ze? :. : 
o· 'Projeto n.~ ú; do .19(7 ,· •• • tiJI 

N:•. 184 ·de 'IIi4'7 ~··Do •s~.·A:n
.drâde :Rani'os, 's!lllcltaildé(dcie . 

. Mlnistl!rlos úiria. reláglio ila.l ·. 
servldo.res 'do' •'il:Btado : que 
percebem· :proventos Inferi o· .. 

· res· a.' so'o: orúzalros'.IDéiilll&la .. llt 
N.• 135 de 1947 ...:.. Do sr/ Ma-· .... 

galhltos: ·Barata; · aollolta.ndo 
UCenoa::~ -."~ /.·.~; ~., .-•• -•• ;;·· •• -·~-~-.--~ ... ~ .. 111· 

' ' ' ' ' ' ~~ ~- • ..... '1L ,'.' .' _· ' ' ' 

N,ó 13& da· i9'4' ;... ·Do •sr; Ar.:·. 
· thúr'.·santoli, pedindo .. autllên~·· 

clíi 'da··. Coriihiallo: dé ·. Ccinstl·0· 
tuiQII.o' o Justloa. sGbre a. Pro~ ' 

· '· posl!:no n.•· 76 do ··1947 :; ; ; .: IW 
N.• 137 do 1947 .:_'DO 'sr,' Cf·· .. 

cero do vo.Sàonceloa, aollcl~ 
_ ·tando ,;oto de cotÍgratu1a->· 

. . 

. '· 

' . 

o. 



•,·.····. 
' ... ,.,·, 

" . 

<;i • · Pligs •. 
c!les: · .• pela da. ta · da · emlinclpa.
çll.o··polttloa. doe Alagoas ; .... · 258 

'N.• 138 de .194 7 - Do Br. Pl.!Í.to 
Alelxó, '.·solicitando ·vóto de 

. congrntulnclles '•pela.' data' :'na.~ 
~:· c~~-~a.t· .".dO_ :,.u~X~~-··::_~·-~> ·;·.~--~:; ·. _;·: .. · .. 167 . 
N.• 1so do 1947 ·-·Do ·sr. AI~ . 
. varo· Maia, : sciÚcitindo voto . 

', . " ' '• ' ' . ' • i'··. . . -' 

. do ilDilg~ntulaç(les 'pelo' tr&ria- · .. 
é. , cursd. dÓ dÍÚIIS .· naclonaJs du' ' . . . ( 

Repdbllc&B. ''de-.. · 'dilatemalà, . 
Costo._ Ricâ:<i···NicârAgua .:' 267 

N.• u~.4~ 1n47··:_ i>~, Sr. :.v~â- .. ' 
pa.eia.no ':Miü:Úns, solicita.nd~
au.dlênc.i~ . , • ~ :,.,c~mi~A~ , de · 

.-, , Constttulcilo e Justloa: sObre 
· à. Proposio!lo n.• 1ili. .C!e 1947 . sag · ' . . . . . •r ·- ,_, , .. 

N.• 1Ü de 1047 :·-'·solicitando!· 
que :a .Mesa- _do .Senado. tele-;, 
gra.fo :-ao .. >1.•;,. Delegado· -do 
Brasn. ~ :•Ass'embi6ia das• Na~· .. 

·'.:-clles ·. ·Unld~,: .. Dr •. :· Oawaldo · 
Aranha, · · _'follcltando,o . ''pela 
sua."olelgAo, para •:Pr.ealdente ·. 
-daquêia!· Asaemblêla, · Mundhi.l· 

'"' ;,: :cc· •·.:'··:::.::- ,_;.zoo.•e 313 

·-::~.~ U2 do 1947 - Do•s~. Fer•: · · 
retra: .: •de·. • Sou'là,< · solicitando · : · 
soja.~- aúspena.a:· ·a>. &oilsl!ó 'em • · · 

. homenagem· . ao ·. i.• azilversll.· " 
rio d~ Co.nsutuloilo :'ãê 1948 ; · 2!4 

I ' '- i-' ,',_•· •' '.:' ·· , 1 . •. 

-N.• 143 de 1947 - Do Sr • ..Sa.l~-· 
,·, ' '• I) ' ... ·, ,, ', ;• ·.' ' 

Ba.do' Filho,. 'aollclta.ndo . h\" • · 
• tormaoi!'é&' do' Mlnla~êrlo ·'<t& ·. · 
.... As-fl~tiltur'a' ·.· .• \~>~ ~: ·,• .". ·~ ·~ ·~. ~ ·~ ;~ .- :.: Bl! 

N.• Ut de. 1947 - Do Sr. AI· 
trlido Ne:veii áotioÍtando' voto .· 

. de···. ·.co.DI!Tatu1àéõea : com ·· o 
cJille' peta· 'sua Inde,Peridi!ncla. · 'sn 

N.• 145 ,de 1947 -- Do ·a~. 'car-. 
' los. Prestes, sObre -.a.dl~en'to .. 

i1a ., dlsÕÜssu;ó · da.· proJii,stollo .· · 
a.• 15 de '1947: ... ~ .: .......... 3u 

• ' '." ·- ,., •'.. . '' ' ••. 'l· . 

N.• 146 de 1947. - Solicitando 
a.dia.ment_o d!Í. · _d.lsoussllo

1 
d.o .. · 

Projeto .n.~,. 2 de ,1946 .• ···:·.. 410 

.N.• 141-do, 1947 ... ""- • Da. Comlil- . 
sllo_•.:de ·.FOro as: Armadas, pe
dindo audiência da Comlssilo 
de Constltu!çll.o e Justiça. -ai)-.. · 
bre a . Pro'pos!çllo :n.• 83 de . 
19,7 00 o'o O ... li I 0.00 O 0 O 0 0 O 0 00 O 0

0 
.C12 

,_ .. ,. 
. '···· 

. Págs. 
N• us de ·1047 ..,.... .Do sr,. AI

,·' 'va.ro Adolpho; ·solicitando II-
ce'nga •...•...•.......... ~ • . 481 

N.• U9. de :1947.- Do Sr. Fer• · ·
ro!ra do' ·Souza, .. pedindo at\la; 

· encaminhada · _à·.· Com!ssnó de · .. 
Const!tulcilo ·e Justiça.. a Pro-·,, · · 

·i pÓslgllo n.•. 9&. de 1947 .. .. • · 411 
N.•lGO de!1947 -Do Sr .. -Fran- · 
·cisco Ga.llottl, . -pedindo seja·. 
· óncamlnhad& · A Comi asno. de -· · 
FlnS:noa.s a· Propos_lglto. n:~ ·uo • 

. de·_-.. 1.94-7 · • .-.:··.•-~: •. ~ •. ~ •. ~.- ••• · •• :~.-.. ···cal. 
......; de.·Aldrovando Graça; ·reme-.. .- ·, 

·tendo c6pla de ·:menior!ál que: 
enviou .'à .:ca.mara · d~s. Depu- .. 

· ' 'tados .. •Obre · a . lhraéllo .Rio··_ 
Ntt-erot· ... : .. ....... · ........ .--....... ,: eco 

RIO .. GRANDE DO suL: '·• . . . .·., ... ·;'. 

· A. ,praga · dos. ·gafanhotos . e -a. 
lavoura ... rio -. -. :Discurio ... do-. · 

. ; • Sr. Salpdo ~Ilho .. • 20 ·e. : ltl · 
Pesar.· por · catástrofe ocordda· , . _ ·. 

, ', no '"7· Dl~cmrso dos Srs •. Fer-- · 
rclra ·. de .So.uza' e Ernesto 

;_ : :Dornelles ......... : .. ~ , 373 . e :' S1f 
·Danos causadoa J>Or .. tempesta• ... . 
: :~de, em cruz. Alta., -no -:Dia· . - · 

curso ·.do Sr., Sa.lgado Filho . 45S 
·.Compra 4e Iança.-chamas. para 

combater. a.. praga .• de. ,-gata•. 
. , .nhotos no -. _Discurso _do,_ 

Sr. S~lga.do FJ!ho . • .. .. .. .. 4SI. 
BEN~:-. ' . . 

Saud~Í:~~ ~o· sr. Artllur santÔ1 
. o. ii, Exi• Harr:f Tr-uman, em , 

nome' do ...:... Féderal .. ~~... .._ 
o - Fooeral e· a escollia doi , . , ~ 

. : chÔfes de miÜI!o diplciriiA- r . ' . ' ' . . ' . . . ' 
'tlca I .. o O O O O O o'o O 0°0 I I I o I I O o O o O .. 150 

' , ' ., - . ,·-, . •I . 

Comlss&o representativa do - . · . . ' ~ 

F6doral lllll.ll fost!vidades da.-
. ca.mara dos vereadoriÍ<I ·do : !,'· 
Dlstrlt.o Federal • . • . . • • • • • •. IOG 

'" 

· Comlssa.o repreeentativa. do -
:li-ooeral-.• no .desembilr<jue do 

• ex- Prealdente Washington· 
Lurs Porei~_& do Sousa • • • ... 185 

SliiRVIDORES DO ESTADO:· .. 
Requerimento de !ntormaoaes 

sObre. oa, - quo. percebem 

.. '.t 

,· ·;.• '. ·· .. 
' ... ' 

,e,.", 

.,: 

.. , 
._.,,::1 

., ·.1f,: 
·.-···-·,:i 

'., '• 
':',i: 



' ... ·· 

..... 

·.·,, 
::. 

~:\' ~. ' . 

. ,, . 

.,. 
·' 

• 

•. 'I• .... 

Pága. 

provMtos .1nrerlor011 o.. seo· 
'CrU2.elros.: mensais•· .••.••.•..••.. 212 

SESSXO: .. 

113,•"'-• cm: 1 de setembro dO•· 
1947 ····'·'"····: ... : •••• :;,;, . s 

114.•· -: Bm': 2:: de, satembro:.·de:> :_ 
. ;_:, .Í94:'7 •. ~. ;·, •. ~. > ..•. · .. ··~ .. o: ••••• ~· ...... , .. 12 
.115 ... •-:-,·· em· 3: .. de .. satembro de.· 

194'7;~- ••• ~- •. -~:.·.,: ;: ..... · .•.• : ~ • -~ · •.•• · •· ,·:! ;; 17 
116."':-;· •em ·•:. 1de setembro d8:. 
· _·1947r:- •· .• , ,1.: ::~.~. ·,.:,,.-,,.-·~' •••.• ··•··, :· . .-,. -·. 68 

'-'- ·SOlene do. Congr,sso. :lllaclo~.:·;. 
-· ·na-~; •em · . . Gv de :setembro.: det: 

19'4.7:.~\ ·~,;:;-.,;~' .. '0'00'0,;00•0;0-0:.-.MO;~;. !3 
117 ... -, .emt. 8 de: setombro.·do· .. . . . 

' 11)~1·' :._, •.•. ~· ... ,: ;·; ••• ·~ ••• •'• .... :. • ·: •·•·•. ': 109 
:. 1.1s.•. -,. ·cm .. o de setembro. de; 
. . 1~47 •••...• ~ ........... ·._ •.• ~ .• ~5.1 .. ' 
119.• -, em 10 'de seteillbro'.,d'e '' ... 

1947 ' .••.•• :. ,·:,:~ .. ; • ••. .-•.•. ~:·~-. ••·•·••• _:, 1'77 
120.•' ''-•· ~m' U "de :<e,tembro:·dg;. · 

.::•':: 1047 :;· .••• ,·, • • :.:~ .~~ -~ ~-~-.~ ;· .• ·.:·~\':• ....... :,:100 
121 ... ;_o;• em ·.12': ·de ·setembrO'· deY··::, ' . 

194-'7" '.' .~.-·~ .• 'i .•.••••.. ;. •·•·• .. ,;~_:~ ... · ....... _;' 207 
' . ·',I . . '• 

122.~:·~; ·em lli de.- setembro dd ·.: 
, : ,;1~4'7 :._ .•• ~ ............. o ·o·o•. ;.,:,

1 
:· ~ .. ~ .. ::;22& ' 

123 . .-'.....:,• 1lm'' 16' do setiÍmbro de• • ' 
194'f. :· ........ : •..••.•• .... .-: • .i;·.,:.-.•. :.·.~ ...... ;::2&1 

.: 1'24.'' :......, · emi1·17:: d'e · ·;!Otembro; de,.· 
1947' • ,'·,'; ;·'. .·; •• ; • .,:; •· ..... ; ..... ·.•278 

125.•··-;:em''18,:de·: setembr.o Cio1.; · · 
1947•:<: •• ~.--••• :. ~- .: .... ·.; .......... ~·· •• ~··.:~ ... ,".'284· 

: i2s.•.· ;.....:, em 19''dé setembro'.:de·; · 
1947· ... -~o··~ •• ·L •. :.~ •o•• .- ....... ;-·~;·~·,~,·aos· .. . 

127.• ·- ení' 22 de Betembro de · 
I , ' '·" . •·· ·-· , . .., •- -' . , • ' ":: '•· .,, ·• 

194_7 .::· •. -.-·.·.·.~· •. ·•· .. ~:·:-, ..• _~:~_ •• _ •. ;.,·· 31'7 
·. us.•· ~.'em 12s de 'setlllnliro de '· · 

;., :. 'i9:t7'' ',' •. ·~, ~ :-: •• ·~- 0: :-i.'. : ~ ~; .. :--.:.. >:-·. -.>•."!3,70 
· '129.•· ·±, 'c ui 24' de ·seforn'b~o:: di(· · 

... )947':. ·~ ;·:0: ~ ·~ .• .->.-:_; ·-~' .. ': .. ~ .. <~~ -. ·.:::·:·.:.~.<.'-~.3 7G . 
· Í'SO;•' :......,_.em 21i .ile. s.e.temb"~· _de.: ..• 

19-~7 ... , ". ,. '-• . . . . . .... 390 .... _ ~-~;"~~-··· .. , .. _ . .,.-( .. ~··._.~-·-~·~·~.-~-~· 
131.• .:..., 'cm· 2.6· d·e set'e,mbro de· 
. 19~7' ...... ~·', :·'.\' .. , .\. · .. ·0:·~: ... ~-:-.~ .-~·'';."4ti 

· i32.•' ....:, elli 29 de set'emb'rq·· dif ' 
194-7 ·,. ..... ~ .: • ..:,_:,j,· ..... .-· •. o ••• • ;~·.o:·; :ttl 

133.•: ,...., · cm• '30:·.de, sct1lmbro·.de• . 
1947 ,•,·,·.-···o······ •.• ;·.o ....... -•.•. · •.• :;~.- •. : -457 

.. · 
TELEGH.ÚJÀ:S: ' 

Do Sr. Pre~l~'ente ·da Ãllülll• . ' .. · 
blêla: ·constituinte ' der': Rlci 
Grande · d'o• No'rt'e sObre' ruó•• 

' •' •: . .. -:' 

Págs. 

lucll.o• da. .. Comlssllo.· Esp0olali'':. 
.de Pecuá.rl·a. da' Cll.ma.ta. .. ,doa•· . 
De~uta.dos~ . .-~:·· .. ·~-:··. ot•_~ ... ·-~-·. •:;· ,~., · · 

Do . :PreSidente. da .. A~soclaÇil.o. · . 
. ' . ' . . . ·'' '' ,. ,. . . ' 

dos.· Uslnelroa de. São .. Paulo .. 
... ·.·sObrá. êonthÍuagi!.Ô: ,do instl• · 
· · tuio do Aatlcar e do .'AI coo! · 1.05 
Do P~eB!d&nte . âà Xssoclai:ll:o •. / 

Comorclàl d.;:. J;!ari!.; .. áirade~ · 
cend'o' ' ai>rova.oi:ó· . de. 'projeto· : 1 u 

Do '.sr. c;>~~y:fo .. M~lrâ · e' ~ii-· .. : 
. . ,tros'' Iilret'orcs:·~ro ... Banéo.:·da .. 
· · :crêllÍto'"da Borracha;··no. Es~ ·· ,:c 

'fat!ci' 'ao cépà:flfL,. ·con&-rzitulan;; 
dfl·se·· cóm:o•o · Pré~td\mte'' ·do .. ·' 
senado; por' aprovâ~io d'~ prÔ"'· ' 
j t;· .. :·.·.:-.::· .. ;:: ' ;o',·'.:.: .. ::,:~'·''llf . e a.- .• -,·o·•··-···· •, •.o •• •· o·•,• • ·-· •.••. 

''Do 8-r;' P~cs.fd~nte' da). .Asae·m· ·. · 
blêlo.: Leg.lslaÜva"' 'd'O· · ·. Estádo . · , . 
·do·, : Mara:nhi\o, .. ·• ex:pr.~sso.nda·.;: 
aplausos:, pela,,· IÍI'lclatlva :,:·de->_: 
lei·, !!ObrO:·. extln.cl!.o' ., de: .maii;.,: , .. 

· datos>.·legls!atl.vos: 1: ;.;,;.;c;', • ; .: , .;·:1lt 
Do Sr.,:;Josê-••.Ribelro: Pcno.;,.cia~;. 

munlcanda'haver:;toma:do :'poj.;,: '; 
se:·.:do., c'argo:· .. d~·.Vice·Oóver~ ,:; · 

··. :: . no.dor> do ·.Esta.dó de~, Minas 
Ge~aii ~-- ... -. ~\.- !:··:: o ·~· .• ·.!-.L • .". ~-~~~ ~·; ·•. '·~~~ 

Do Sr.,. GoYer.nad(lr do· lilBto.do, ., ' 
... ·.do .. ~·:.:.A.'lnnZOnaS· ",-:· · ~gra.élepcridó~· . ·' 

,•o ~ , , , ,. , ·' ' , ·,' , •" ., I" • • • 

o .empenho do ;S,enado., F.ede~ .. : · 
.. rÓ.!. no proJeto,·. diÍ; es~~]ji~JI!l• ;·, · 

aão:d? !V'"?o: do. .~.o_r:rac,ha,: ,: ):i 
Do ~~· .~~,y~rna~~r "'·~·' ~~t~~~ 1 . 

.. d?,- .~u.~ãr.:: ·~.~~~D;~d.O.-\·· ~O!l~r~~-~~:,. .. ; 
111\illr,s pelO. ::Independê'ncla di)' . 

· · .. 'DNisü<: ·· ~·~ -~_; • ·~ ·~ :. :::: ... -·:'~·-- ~ .. ~.: : .. ~··,:·.: ~-., .... _22ã.. · 
•• ' .·.". 1 " ....... ;•' ,. •'' • '· . :· ~ ·: .• ··~ 

Do ·sr.: ,.a:ôveriia.dor ·, !lii. E'stri.4o . · :· 
• -, ,:- , : '· \ ,•. ',; .,"; 1 ·\• • , ' • ' ;; , ;I • 1' ,.•,r.- o. _•,',. 1 , ~ 

. do·, . .Amf!zonas; , ~ll:V~ando.; ,c.on" ... 
. , ~ .crli.tuhii:~es íiêlai rild'o'pêndt:n· ' 
· · ~· clr(:.:!dô·;· · '.B?ã:Stl: .. \-.-:.J :· ~:~' .: •. :~·~ , -~··. ~t ·' 22• 

·. ' ' . ·.·.·· '' ,, .. ' .... ·.,- ... : ., ·. 
Do .. : Pre,sldento· 'do.· ' ·PaTtldo ·'' 

... ' •••• "-:·' ' ,.. .. '"'": .. ' .,. > 

. Orléntntror · 'Tro.bulhista:;·;• con··. :;· . 
. ' • ' ' ' ~ • • ' ' ' . ' 1 • ' . ' .. . . ' ' . 

gratlllh.ndo·,se .pela. · 'I·ll'd'epen•"' 
':/ dên'Cf'a.· ·do' Brasil,:·~ ••. :: .• ';;,. ,. 2~i 
Ii e CYs~â'i .. 'c~rd·orro -:·(i: outró .. , 
.. colimnlcâ'nd'o' ''a .. orgà:nf:iD.I:Il.o0 

·' .do.· · •t1n11l.o1 ·:pelo :·A.provil'lt'D.·'-' '· 
· ·menta: do' Pêtr61eo; :·na Bo.hlà ·Ui 

· ·Do PI'csldonte!: do.·: ·Ai!silmbl61&:'· 
Corústltutnte .'do : Esto.do do' · 

· Rio O'rando · do- ··Noltte; '· Cl>· · 

munlcando· 'voto· d.àquolo.·• 
·Co.an., pru-.p. que . seja oonsor• ' 

; 



... . -., • r • ... ,, 

XXIX 

pãgS, 

v~do o Instituto Nacional 
do Sn.l .. o o ... o. o. o • •••••• o. o-; 252 

·- diversos, de congratulações 
pela pn,ssn'gem do 1.• aniver
sário da promulgac!lo da 
Constltu·l~!l.e -., .. •.,... •• • • . . 870 

Do Sr. Marechal. Mascar~nhas 
de Morais, ·congratulando~so 
com o Senado Federal,· pelo , 
1.•' aniversário· da promulga- . 
Í:llo da Constituição . bras!- , . 

·-

. , <I"E~lra: ·:o o • ·o • o·~ ; : · •• • o o • >o. • • ·o· • •• 876 
·• •DÓ· Presidente do. Rotal'Y Club 

· ·:···de Sllo.;Josê do·;-Rlo Pardo, 
' congratulando-se 'com - os 
.·srs; 'senadores, .pala passa• 

:>:·. S'em· ·dó. ··1,0 ari.JV,ersárlo ·da -. 
•. •' ConsÚtulgito; bra:sllclra • .. . •·tO 

· "'VIOL:E:NÓIAS: 

'DIScurso do sr.<- SB.lgado Filho 
. . j&Obre .-: -· policiais, .. durante 

•, unia> passeata:: de :estudantes, . 
. em POrto Alegre .. ;·,:.. .... .. 259 
. '·· 
'' 

... ·,; ·: 

. ·' ·', .. 

·.: .... ·. '.· 
. •, ·.···. ··:. .·.....: 
' .. : ._ ... 

. . . · .'' 

. -

•. 

.. 

Págs, 
VOLTA REDONDA.: 

Itnpressuea 'da visita li. Usina 
Sldor1!rgloa do · -. Discurso 
do .·sr. Henrique do· Novaoa · 228. 

VOTO EM SEPARADO: 

- do. Sr .. Arthur San tos n& C o-
. missão.~· de_ '-Constltulçl!o e 
_Justiça .li. Proposição n.• 269 
_de :1947 e ao Parece~ n.• .sn, 
de 1947 ... "; ..... -~ ....... ''19õ· e a96' . ':.; ::.:: 

...;.. do- Sr. Etelvlno Llns na C o- . 
mlssl!o , de .,·coristltuloilo e 

· ·. · .• TuRtt6n::,· i\ -Ptor>oal~tto ·n.~.- 60 
.. 'de· • ;~"!. 'oo o~:.' t.H:•.H oo o o/~:. ~:•,. 305· 
·- do· Sr. ·Mathlas:.Oiymplo sô··. 

bre . o Parecer. n.• 297. 4a Co· 
~plssilo ·_de Fl~anÇá.s ..... , .. SÓ9. 

ZELADOR: 

' Dispensa· do' sr, Raimundo ' 
.CaStro '1\{ala do cargo de - .··· ·. 
. das- matii.s 'da'· Tljuca .. Dia-···· 
curso do Sr. ·Bernardes Fllüo' "!:i'l: 

. . : ~· 

.. ·. · . 

.. 

'· 

· ... ;. 

. ' ... 

'•,, 

. ' 
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1
'. •··· • ú~." . Sessão,' em .. 1 de set~m~ro d:e 194~ · 

, • , \ • · .. ; i, '•' ; •<• '·,' r ~~ • , 

PRESID:B'.NOIA DOS SENHORES·N · EREU RAMOS;. PRESIDENTE; E 
/ , . , . . · MELLO · .VIANNA, VIOE·PRJPSIDENTE · ' 

.. ... ,. ' 

~ -14·~·o~as.~oln~ire~~~i ~s árs; s~~ · Filinto tiüí1~r: - -- . . . . : ~ · ·1 · 
nadares· · · · ··:· ··• · ·.·.· ·· ·. ' Roberto ·classer,· · · - '' ' ''· 
AI~~~~· M~a: . . . . . .. · , ,.: .: · ·A

1
rt · · hUrd'ASauinntos. . . . • 

Severlano: Nunes.. . .· ... ,: · · .. V»· q 0 • .. · ' · • . ; 
· .. Augusto.:Melra.· ·.: , ... · • ·'Francisco Gallottl...'' · .•.. \ 

· Mathias. Olympio .. ·. . . .. , . Luclo .Corrêa. :;: . . . ' 
. Plinio Pom1)eu,.,.··,· <. _.- · ,·l!lrnesto ·Dornelles .. ·; 

1 
·' •. 

Adalberto:: Ribeiro; , .. . 1 · : Cà_llli,li> Mérctó .<25>/, 1.' . - · . . " 
Apolonlo ::Sales:.•.-• .. : ··.:. '·. · . ·:. O:'SR,·.PRESIDENTE :- Achàm•se· · 

. .• . Clcero;':de··Vasconéeloo; . ·. · ' ·.presentes .25 -Srs • .,senadores, ·Havendo: .. · · 
· Ma.ynard .•. Gomes·,, · '. · ,.. , · · . número: .. legal; elitá·, aberta a•. sessão. 

' 
Aloys!CI de Carvalho. ·:;. Val-se proceder'.'à leitura da·: ata. :. 
:At(J!lio · Vivacqua:: · · ' ··o. SR·.·l:?''SUPLÊNTE·.·'(.sefvf7ido -'e: 
Henrique· •de Novaes:l' · ... ,. 

. Han-Jitõn Nógueira. · ._. •,. , •. 2.0 Secretário)'; procede· ·i\' leitura da 

·'· 

. 'CarLos Prestes. . . •. . • , · · · .· ata da~sllssão.·an~erior,·_que; postá em 
.. Melld .: Vianna: :' •. ·. ·... · · · ·. ; · dlscussao;- é sem deba.te ·aprovada. . ., . . ... 
'DariO: Cardoso; •·' ~ • · :. · ·· · o SR. 3.~. SEÔRETARio' (sennnllo 
·Nespaslano,-Ma::rtlns', . · · · · lle 1.~) declara que não hã·expeàlente. 

' •' I ' " l" " , ·. .•. , , ' ' - ' ' 

~- : - . ' É lido '.eatJ~ado o s~guinte 
' ··'' '' ;__ : ' ' 

' . 
.... ; . . .. ... . . 

. . .. . .. . .. . .. · .. REQUERIMEN'tO .. 
. . . , ; ·:: -, , ' ·. ; ,~.. ,·, .. · . ··. . . I .. 

· , -.. , .. 'O·N,0 .123 -'1947 
. . . '', . ,. " .. ' ' . . . -' 

· • Requeiro ' a:· .. inserção ·.nii·' .Ata . dos trabalhos • destà casa dàs · discursos 
· pronunciàdos" pelos .Srs;. MiniStros da Fa:?:enda e da Guerrà, na solenidade 

da inauguração do bi.tsto': do :Duque de Caxias, 
1 

no Ministério da Fa2:enda; 
· llo dia··25 do corrente: mês.• · · . ., · · · · · 

. . ' . ' .. ~' ~ '•'. ' ' ; . . 
. Sala das· Ses~es, . em. 27 ·de agôsto de. 1947. - Walter Franca, - Ivo 

"' A.,,.lno" .. · · · ·· · · · ' · u.n .. .c; .... ·~ , , •.. , , 

· O·. ~R..' 'l>~sm:EJNT1 ~ Está ein !erêncla para Manutenção d~· Pa2: e: > 
·'dlscU'ssão o .. requerlmento 'que acàba ·-da Segurança do Continente, am\nhã, · 
de ser lldu~ · . · : · . , . . . ·. ..· às 10 horas, em Petrópolls. · 

. ,. Não. havencto quem. queirà 'usar da · 
palavra. encerrarei a dlscttssãci. · (Patl· 
Sa)... . . '• ... 
' ··•.···. ', . . . . \ . ' ' 

· Está encerra da.... . 
A votação. do requerln'iw.to n.• las; 

constará da, Ordem do Dia da sessão 
de amanhã, 'na .forma do RegJ.mento. 
·. De~o,comunJcar á Casa que o Senhor 
.Ministro das Relações· Exteriores con. 
vida os Srs .. Senadores .para· assisti· 
. rem à.sessãci de encerramentó.da Con-

Conforme esclarecimento 'de·s;· Ex· 
ce!êncla, foram expedidos telegramas 
a todos os Senhores Senadores. No· 
entanto, dada a eventualidàde de 'Pos
sível atraso c/U ·extravio, S. Excelên· 
ela reiterou. o· convite, pecllndo que a. 
Mesa. o transmitisse nos membros des- . 
ta. .Jasa. . · · · · 

Continua a. ·hora· do expediente. 
Não ll~. oraclores Inscritos . 

• 

'.' ., 
. ·• ." ~·. 

·····, 

','1 

·' 
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" o SR. CARLOS PREsTES - Peço todos, tocou aos comunista.s e a mim, 
a palavra~ profundamente, porque,·. com .a sua.. 

0 SR. PRESI-DENTE _ Tem a pa- morte, perdi um amigo .. dedlcado e 
S d sincero. . . · . . ' · 

lavra o nobre ena or · · sr, Presidente, Campos da Paz, pela 
o ·SR. CARLOS PRESTES (•) ~ · natureza.· de· sua própria proflsslío de . 

Sr. Pl·esldente, no dia 28 do m~ de médico do povo, a que tanto se decil• · 
O to Últl · Capital da Republica ·cara, pela sua· qualidade .de. chefe de 

··ag 
5 

mo, .a · · · ·fa·mi!ia exemplarâ·· •pelo seu extremado sofreu a perda de um grande pat1·iota, 
de wn, carioca ilustre dot&ido dp 11!1!-iS . amor à. nossa P trla, pelo· desejo ar· 
allio espirlto humanitário. · · dente que tinha ·,de alcançar, de, ·con- . -

· · · · correr· com os-.'seus. esforços, no sentido o ·povo, demonstrando Imensa•· ·dor; de que nosso 'povo tivesse um nivel .. de ·· 
. acompanhou em .massa, suas .exéqujas, . vida dife:rente dêsse em que·.·· vegeta., 
levanlio, quase em seus braços, desde -a · li · · •• 1 ·g1· ~- tl ld de pro sede . da Câmara Municipal, até o .. ce- n o se res •• n u ... :sua a v . a •. 

,flss!onal tlío somente, .nem reduziu sua 
mltérlo, o corpo do Dr . .Manoel Ve- vida ao âmbito da familia: fol.um.cl· 

· nanclo Campos da Paz, 1.• Vlce-Pre- dadiio ·que· se··atu·ou·.·a-tOdas::as -lides . 

:~. ~~!;;n;~~~;;t~c:foa!po~~~~~ .··. ~~~~~c&~sp~~lm.!nte; ~: caplta~ ::da· 

~:lifa ~:~~:~~. c~l~~ c~~fa~e J:; sempre acompanhou: a:vlda· politica 
mais .. altas qualidades clvlcas, ·grande · de -nossa Pâtrla com .o. mais vlvo:·.ln·. 
amante .. da.· P_at"'·. e, pil.rtlc_ ularme_ nte terêsse, dela participando atlvamente 

'"" , com .sacrif!clo, multa.s· . vêzes1 ·de seus · . 
. da terra carioca, . . . .. · · · .próprlós: lnterêsses pessoais. . . > . · · 

O.Dr .. Manoel'Venanclo de Campos .. Na sua atuação ·politica, .revélou-se 
da paz nasceu a 1~ de ~:de 1~78, no .. mais forte, tornou-se ·como que :mais . 
Distrito F'ederal, Era filho do. :Sr • .. público, . a partir dos acontecimentos .. ,: . 
Manoel Venanclo campos· da Paz, ofl- .. · de 1922 . nesta capital. e ·no l'als 'ln• · :· .. · . 
cial da l,l.{arlnha'.e o .. Lu!Za'·. Nunes. telro. Já. então, Campos.·da. Paz·par- ' 
Ca~npos,da Paz.· Aluno :do Colégio MI-. tlólpava, ao !ali! dos dirigentes da rea-

•ilt.ll.l' .do .. Rio ·de .Janeiro, :cursou. em . çlío republicana.,.com .. Nilo Peçanha e 
· seguida a·_ F~uldade ,de Medlclna . do ;. Beigil.mlni, e: tomava pos!çlío decidida .. 

Rio (~e ~ane1ro,. e:· co)llpletou o ctll'llo ao lado:dos:tenentes ,revolucionArias, 
. em l901, ano em que. colou grau, ten- · . Auxiliava, com .o carinho e · a.-.dedl-· 
do, sido eleit.o:_çrador:oflcjal da turma; _caÇã.o de que• só êle era• realmente ea· 

.Def&ndeu ·tese .em-•dezem'bro do mesmo . · paz, às famruas· do~ ··encarcerados ou 
ano com um estudo sôbre "Raqulanes- ·perseguidos· ajudava, na edlçlío do já 
tesi~.". Exerceu a .clinlca desde á -for-'· histórico jÓrnalzlnho clandestino. da 
mutura nesta ::lda~e. e~ Copacabana; . época;. ••o cinco de ·Julho'~ •... Enfim, .· 
onde grangeou a s~mpatl!l de tõda a duranre·os anos de 22 e .24 da' marcha· · · · 
JX>Ptllaç~o daquele· baln·o, ·principal". da Coluna, através: do. Brasil, até:.27,' 
mt:·nte u:~s pessoas _mais pobres, ás campos da paz acompanhou com afe· .. 
qum_s-.ate_ll.dla com o_ maior carinho_. ·e ·to-e aJudou, éom:tod_os_··._os recursos de· .. 
desvêlo ••. · . . . . . . . .· .. : .. ·. · .Que dispunha, ·•àquêle~; que·"lutavam · 

. .. , Tr&ba·lhou: como assistentE; .. do Dr.· · pela: dem·ocracla> por' um·: estado de 
·· Osvaldo Cruz na campanha'contra: a · . coisas _,novo· e· progressista. em.: nossa · 

febre amarela, dirigida JIOIC .-·aquêle .. Pâtrla.· . . . '·' < . . . · . .' :• , .. c., . · . 
. grande cientista. ·E:•cerceu até 1935, co- · Em ·1929/30', fundava o .Partido· De· 
· mo médico .. da Saúde Pública, a dlre- · mocrata· do Distrito Federal. ao .·lado·· 
· ção do Centro de ,Saúde n.•. 1, do. qual . . de La.borlau, de -Matos .Pimenta .e '(lU• 

foi ·. afast&do: . em .cons:eqüêpcla :dos tros . Partido. êsse que'· não era . mais 
aconteclr;,entos politicas daquele• ano·. · do que uma \seçlío' ·do Partido ·Demo· ·. 

Colaborou em numerósas publiCações ·. crátlco fundàdo pelo: Conselheiro. An· 
e em diversas. ocaslõe~ se _viu ·.dlst!n- tônlo .P.radb ·em São :Paulo, ma1s ou 
guldo com pr~mlos e .. medalhas, · menôS>::na>'.mesma. ép_~a; Participava 
···Esta, em rapldos traços,· sr. _Pre~ · .. at!vamenteda· campanha democrática 

·. s!dente a biografia do ·ilustre morto, ·e, . como , sempre, com Jil!Lis intens!. 
que se poderia dizer oficial. Algo mais, · . dade, __ ·na CapJ._1 pai da. Republica, • .onde 
entretanto devo d!ze.r, sôbre Manuel . goza.;va de gríilide p~estigto e era _real
Venânc!o 'campos· da. Paz, ,,porq1,\e, .. mente., querido· pelas maiores massas. 
se a sua perda foi senslvel . para 0 Com a ascençlío .do· fascismo no 
Povo .carioca ela mais do que a mundo, Campo da Paz toma posição 

' '· · decisiva· ao lado dos democratas •. Pre-
(*) Não foi revlsto:'pelo orador. clplta-se, então, a sua formaçllo po~ 

- ' 

-
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llt!ca; e ·vem, ràpldamenté,. e11tilài- -um v~to de pesar pelo pa.ssamenti> dê.'l
ra.r-se no Partido Comllll1sta, em 1935, se cidadão. da Pátria; .. 

', ., 

... · .. e ,d!.rJ,ge, nessa época, a Aliança Na· ·Em todo .caso, •. sr. Pus!d.ente, d.éa-
cional U'bertadora. . · ·. . . . d qu a c• ar d D m••ad • . · ' ' 

.. : Com os acontecimentos ·de novem· . -~m-e~er nO:~e~ a~ i'â'fu:ttc:v~ 
··. -bro '.daquela ano, Cainpos da Paz 'de pesar e como 'a Cê.lnara Munic1pal 
· foi preso, · ját' quase : sexagenário. Ho· determinou luto. por 3 dias . é realiza 

mem de cinqUenta e sete-.· anos de hoje, . sessão . especial em :homenagem 
'Idade; sofreu o que. todos .sofreram à memória .de. Campos da Pa.'ll, consul
naqueles sombrios · t~mpo.f de .. nossa .. to. y, Ex.• .. sôbre .se ·o nosso &eg.lmen~ .· 

· Pátria . .Conheceu os ·cárceres· a. bordo · to, . ou 0 -Senado; pel:m!tem·. a· inclusão, 
do "Pedro· I", :no· porto '.desta .Ca~ na· ata'·dos nossos .'tra.bá.!hos de·hoje, . :. 
pita!; ·conheceu· as.Casas de Correção . ·. de um. võto de ·,pesar pelo desapareci,. · 
e Detenção.· Seu comportamento nes~: · ment_o· de Man,uel ,;venãncio. campoa. 

· sas prisões,. senhores, fo_l:. sem.<.d. ú_ vld. a d" '"'"- (Mutto bem· muu.o bem ) 
··extraordinário estimulo ·para :os' mais · w ~· · · .. · ' •• · • · :· ·• · 

jovens/ Era homem já encaneçldo e, : .. o·~· H~'1'9N Ni::>gtiE!lRÃ;:..:.. · 
. ·;;:. :· pm-s~::guido;·:resistiu~com'·cot·&:gem;•bra~ · ·Peço .a· pala.Yl·a. . ,. . . .· .. , . . . . . .. 

. ''•i . ': 

-.. :-~~:~~ 
: ._ ~--;·:·: vura, prudência e tran~üilldade,' ser,. . : .. ·O SR .. PREsiDENm _.::. Tem a pa> 

vindo d,e exemplo . aos seus co.mpa- · lavra 0 :nobre Senador. . , . . · : · i•; 
nheiros de· prisão. Resumindo, devo .: . - · .. · . ·. · . . ·.. . . · ·. . .. · . I" 
dizer ·que:Campos da ;Paz:manteve as · ; O SR. HAMIL'l'ON NOGiO!EIRA (~) .. _::·:;::: 
·altas tradições do nosso· povo na lute.· •..;..,· sr·; . Presidente, ,a União Democ.rá- ,._., 
pela, liberdade. Depois• de· dezolto"'me- . 'tica <-Nacional: ·assocla~se a todos ·os . . 

.. ses .. ·de ·prisão,· êle:fol,, -afinai,: posto . -sentimentos• de· pesar•c que '·acabam: de: . · . , . 
:.·em liberdade; EJn,_seguida na Capl~ .. ser. Jnanifestados pelo nobre Senador·.'· 

.. · :·. _tal: da ·República,. reorgaiifzou, clan~ . · .. Carlos·. Prestes;.. · ,: ::. : . · .... ::··, '·· · 
.· ....... ,. destinam ente, o dire,tórlo da. Aliança < . De l'ato:·o Vere!Ídor' Dr::MaftüeJ: v e:: ···:.:. 

:,Nacional IJbertadora, tomou parte.em · llânclo · Campos· da paz era 'um d · ·. .., 
· -tôdas ·as ·:grandes lutas ·das . massas . . d · . . . . '·: ,. · · . os,·~ 

•· . · contra o· nazi•fasclsmo lutou . tam· gran es. nomes, ~ão só· da. politica do . 
>'' bém pela pa.rtic!Jiaçll.o, 'cio Bra:sil na Distrito E1ed~~a.l; ~omo da · popula:ção 

..... guerra .. e; pela formaç~ .. de• nOBsas· desta .... terra, .. que_.sempre reconheceu 
· fôrças ;expedicionárias e pelo· .seu nêle . um .médico .notáv-el, dotado de- . 

' .,enVio .. à.• Europa;_·:·. ::o::· .. ·.· .·. _, · . · profundo sentlplento humano, um ·ho-
.• ~o!,, sem contestação; um dos · cam:-. · ,mem digno e ~ncero .. A dlscorC!,ância .. 

· · · · . peoes· daquela grande campanha .do de idéias • que .tenho· em .. relaçao às 
, . : . Inicio de '1945 em prol·.da· anistia· dos · qu_~ ~ram .esposadas· pelo ilustre mor

: ·.presos· polfticós; ·.Posteriormente;· já· . to, .nao ·ImPede que eu o con&dere um 
.nas fileiras ljo nosso Partido, Campos . :;.d~ .elementos mais V!'lorosos, que com. .. :., .. , ... 

· da · Paz . :Coi" filialfu'ente . no. pleito de baooram. cõm '· Slncenda.dlé ·para ·a .re- ' : ,;,,:~\ 
.. ·. ·19 de:jane!Í-o, escolhido' pelo'.povo ea- · ~orma d~s;~o~t~mes;pollticosdo Br~!l; . · :'· c 
· , .r!oca.para:membro da.Câmara Muni·.· ·' O .Dr: Campos da Paz sem_pre se sa• . ·. . .. 2::{•1 

· ... , .. clpai.da ,Capital:: da República;· :A!; . crifli!lou. ,Fo~ -várias . .vézes preso, e~pelo.· .. · , ··' ;.::n; 
· . ··pela. •sua· dignidade, ·pel!f: seu prest!• .. seu • advogado, .Dr. · Her!j,clito Sobra.!. 1 ... 1,,,. 

· '·.glo e· pela· slmpapia•.'pessoal que- irra·. Pinto, nosso comum amigo, sei o quan. · · · :;,:{: 
.. , .dlava,. unânlllM!mente -o ,_escolheram. ito. -vaJia êsse homcl!l, -pcla . grandeza· · , :." :·••: 

· . seus pares, para Ylce-Presldente· da · da. alma, pelainteligencia e pela mag- .,._,, 
:.: Casa:· _onde :-grarigeou :alnda .. '.maiores nan,im!dade:cl().coração. ,, · ;. · · .. : .. ·· 

. · :. sfmpO:t111s tornando-se -.a figura mais · E a · êsse caa-ioca ilustre por todos 
· querida rio: seio: do legl&ativo,:car!oca. os •títulos~ que. recebeu .·.a; .consagração 

··:·.Foi êsse ·cidadão, modêlo de virtu- do pcwo d~sta. terra .. ao acompanhá-•lo 
· dei .. cfvlcas;'que faleceuna CapitaFdà · até o cemitério; que; coino·um dos re.-:. . 
.'República, a;. 2S 'de agôsto último. · presentantes do Distrito F'ederal nes-
. .. . · · · . · · ·... . · · ta. Casa e em nome do· meu Partido, 

. , . Sr .. Presldente,.não proferirei, agora, trai!l'o a· homenagem que devem mere'
·. pa'lavras que pO.ssam traduzir -meus . cer ós homens que, em todos o.S tem-, 
.. sentimentos pessoais .. Jâ tive ocasião pos; dignificaram nossa terra. (Muito 

. de Jazé·l~, ao baixar à- terra carioca . be111; muito bem.) 
o corpo de .campoa da Paz. . . . . . . 
··Acredito .que perdas cOmo esta· são O SR. IVO D'AQUINO.- Peço a 

de tal maneira senslvels ao nosso po- palavra; ... . . . . . . 
vc que, não· fôsse. o disposto pelo pa- O SR .. PRESIDENTE...., Tem a pa.-
rágrafo 2.0 .. artigo,. 91 do Regimento la vira o nobre Senador. 
Intfl'no, solicitaria. a V. Ex •. a. a Inscri
ção, na arta 1 dos nossos trabalhos, de (•). Não foi revistO pelo orador. 

: .·.r.:·,· 
' .. _ .. , .. 
<<·· .... :·. .. ;.• 

·' '_,., 
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Continua. a hora . do expediente. ··· O SR. IVO D'AQUINO (0 ) - Se
nhor· Presidente, fomos surpreendidos 
com a noticia d·o falecimento do Vice
Presldente. da Câmara dos Vereadores 
do Distrito . Federal, Dr. Campos da 

' . ' ,, 1,", I ' 

Se mais nenhum: Si .. Senador de
seja usar .da pala.vra, passa-se à.·, 

~ ·. :, : ' ': 

. Paz. . ·. • ORDEM .DO DIA · · .,· .. <. \' .. 
. I 

· Não me cumpre, a mim, nem.M meu. 
Partido entrar na apreda.ção da per
sonalida.de ·politica·· daquele -~.ue fale.~ 

': " ' 

comparécem mais os srs. s:e
nad<Jres: .. 

ceu. O que. tenho a comlde.rar é. que Geori:lno: A ~e !!no. 
o politico desaparecido pertencia à Me~ Joaquim Pires.,. 
sa . da Câmara d()S Vereadores desta. José.Americo. 
Cidade, na.' qualidade de Vlce .. Presi- . Pedl:ó Lud~vico .. 
dente, :.E', ·portanto, manti'estação de· . Etelvino IJ.nS·. , 
cortesia: de··nossa·parte assoclnrmo,n_9S 'Pinto. Aleixo, · 

... '-! :·:·. 

. ., 
i', '',' 

.... 
à homenagem que lhe é prestada; nao Novaés Filho .. 

. só pela !unção representativa' que A~redo. Neves. . .. 
· ·exercia, .como também à Câmara dos J:smar de :Oóes. 

• ... I 

· .. , ~eerme.a)dnre.~.-<lt> que;foi nil:ml>ro. (ll:fuito. ', Wà~demair, Ped'iosa.: 
u Walter Pra.nco; ·· 
. O SR: ~EswDENTE ·.;:;_ o'' Regi- .; , Dln'Val.,.Cl'IUZ. . c:.··. 

' .. ,• 

'(,:. 

mep.to Interno .só permite .a inserção ··Ribeiro Gonçalves. 
de-. voto de, pesar na ata· dos·.trabalhos, Pereira: Pint~ .. -.. . 
quando se trata: de chefes.d~ Estado, . . João V!l!a.sbôas; .. _, 
parlamenta.l'les; ej:c :· . . , Alvaro: Adólpho. · .!> , 

().§ 2.0 cio art. 91, de nossá lei ln~ · ·Aindrade Roamos. : te diz 1 <:Salgado:.Filho·~ · ·.·.-" .... 
. rnao. .o segu nte: . ~Ferreira de .. ;Soozao .· .. ~ 

• r. ' .. ., 
'~ . . I 

·p'e;~tió sierã ·.· .. ! ~~Íi~~s vopoto; f~ ca~los ~~boya :<20>:· :·.· ..... . : .. · · 
, l~clme.ntO de 

0 ~~mbrcis .do Con~ : • · DeiXam de comparecer eis' se.:. 
· · gresso ·Nacional, Chefes de. Estado · .. nhol'les .Se~:uidores: ·· ·· ,._·.-' 

· .. · ou. membros dos Poderes .'Federais · M~gàliilães' Bao:áta. · · 
e Estaduais e ·por m-ct!vó ·de .Luto Vlc· torlno Freire'.·.· .· · ·:: 

. nacio_nal. " · . . · " ·clodomir .Cardoso .. . 

.. 
,: ,' 

No entanto, no-meru .entender, os .;José .Neiva .... · .. . 
membros da Câma·ra dos Vereadores . Fernandes ,Tavóra~.,: , .· 
do Distrito. Federal, fl'lente a· êsse .dis- • Vergniaud: ... Wanderley .. 

. ;positivo, devem estar equiparados .aos :Pereira. M<iacyr.~ . · · : .. 
-parlamentares estaduais. . ·· · .· Santos .'Neves· ... _ : : .. 

'j)Janfu é!ã ~iSsãó do 'R.eilmento . . ~v~J:cg~1li~: : :: .· · 
· I~terno; à Casa caberá-decidir .a· êsse ·· B d'· · Fllh · · 
respeito .. · . . , . . · · . e.rna-r es . · o .. 

•\' . . · . ' . . .· · · .. · :.' :M:arcondes· Filho,. 
:· Nestá!s' co~cÍiçc:ies, ~onsurtil.r~i o~ Se- ·· Eilclydes Vieira.·.· , , 
· n.hores senadol'les .sôbre se. estão de! · Roberto Simonsen .. · 
acõrdo em ._que se clê .essa·:interpre-· ·. Alfredo Nasser. · . · ·· .. 

·:·I: 

• ·'· ' .... _ .. ,,J. .. • - •• .. 
' ' I ' . 

.. ·. ····· 
,.-' 

·-, ,.· '• 

tação, que me parece, não forçar os · Flávio GÜimarães: (17). 
·· .têrmos do § .2.o do. art .. 91.:do Reg!- · votaÇãO em' discüisão 'única da ; 

,mento. . . . . Proposiçif:.o .n.0 ·122, de .1947, que · ' · · 
. Os Srs. SerutdÓres que. sé manife~ institui ·uma · Lei Eleitoral de. 

tam fav:oráveis à _.1nserção; .na-. ata · ·· Emergência; >(Com parecedl-ú'ine~ : 
· d:OS nossos trabalhos de hoje, de um rO. 234,.da~ Comissão de. Constitui-. 
voto ode pesar pela morte . do Sr .. Ma- · ção e Justiça, sóbre: a. emenda ate-
nue! Venâncio' Campos da'.'paz, Vlce- recid.a em plen,ário.) < . : · .- · .. · 
Pd'esldente .da Câmara dos .Vereadores ,., · · · · · · 
.eLo Distrito Fderal, queiram pem-ane- ·A ·emenda' éiferecida.·.ao P.rojcéo ·.·tem· · 
cer. sentados. · (Pausa.) · parecetr contrário cia . Comissão . de 

Está aprovado'· o r.equer!mento. •·: .. Comt!tulção e Ju~ylçà. Vou. S'llbme~. 
té-la.a .. votos .. ·.·.'· ·· ·· · .. · · · · 

CclllStará da ata o voto de pesar·re-
qumdo pelo Senador Carlos .Prestes, 
pelo falecimento. ido Dr. Campos da. 
Paz.· · 

os Srs :--que aprovam a emenda··ore.; 
l'leC!da à Proposição n. o 122, queiram 
levantar-se. · <Pausa.> · · · · 

/ 
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E' rejeitada. a seguinte ·\Parágrafo úrilco .. · O . disPosto · neste 

artigo não se aplica a.os recursos pen;o 
EMENDA dentes . de· ·julgamento, na data da 

_ . . promulgação da :·presente lei.·. . :. · . . a Proposlçao: n~o 122 1947. ._ . Art; · 4:o As_ decisões do l'rlbunal · 
Onde convier: · .. · : · · ·. Superior· Eleitoral, assim_ na lnterpre-

Art', - Os eleitores transferidos·da .. taçã,o dà 'lei eleitoral .:em· face -da 
zona eleitoral 'só .. poderão exercer o Constltulçlio;:sObre·cassação de registro 
direito de·· voto, decorridos noventa de partidos políticos, como sObre quais· 
dias da data da apresentação, no Car· quer · re·cursos que:· Importem · anUla·' .. 
tório· Eleitoral,: dos requerimentos em ção geral de · elelçõ~s .. ou _ pêrda_· de, 
que solicitassem a. transferência. . diplomas, ·só.· ·poderao · . ser · tomadas,: 

, - · ·· -.· . · . · -·- . · com a · presença:· de todos · os seus· 
./ .: _E aprovada em·.dlscussão 1ln!· . membros . .-...... · · .. · · ·. · · : ·• 

c a e vai à sanção a se~tJ!nte Pà.rágrafo único. 'Se. ocorrer lmpe· .. 
·. • . dlmento .. de a.lgtlm · Juiz, será · convo- ·- • -

·. PROP<!,SIÇAO ·· '· · eado .o substituto, ou· o .. respectivo su· 
N.0 122. '- 1947 · · .• · . 'p!ente.. · ··,- ' · . · ·' · . 

O Congresso Nacional decreta: . Art~' . 5. 0 A e!êiçã!? dos . Juizes de 
· ·· · · · Paz,. nós Estados em que fõr eletiyo 

· .Art ... ·1.0 São revigorados,: no· que . o cargo,. far-se"á :·em .. cada Distrito; · 
não-: contrariem à: Constituição·· Fe·. observado• o .. sistemai.,majoritário.. . · · 

1': ·, 

· dera!, . e enquanto, não· se promulgar: o ÀJ.;t. 6,o Aci ·titular /lie representação . 
novo Código ·Eleitoral; :a legislação de.· eletlva· que obtiver·diploma de outra,_ . · -: , 
que trata o :artigo, 2.0 ·fia .Jetn.o 5, · Investidura_· igualmente eletiva:; é· as- · 
de 14 de dezembro de 1946, · e, --bem · lt d - té ··· · 

.assim, OS artigos ·5,o .e-·6,o C- respectivo, . seguradO:' O:"dll'e o: e .. opçao, a· ... .O: 
parágrafo, da. mesma leL ._ : ., . . · ato ·de, pos~e- do0 no~o man~ato. ·' .· , 

Art; . 2.o O .registro dos candidatos .. _ Art. 7:o"Essa:Iel entr~râ em vigor -· 
a cargos eletlvos. será .. requerido por· na data. de sua publlcaçao, revogadas 
delegado: de partido i. devidamente .. au· as disposições .em ·contrárjo,' · 

· ·tor!zado pelo· ··dJretórlo ••estadual,, me- . · · · · • · .. · · '· ' · · 
1 ciJante prévia .. indicação _do órgão (:om-' .. · ·' · li: :sem· debate aprovada. em d s-

p.etente,· na-.·for_ma .. dos respetc!vos es-. -·· :··cussão--•única: .e .. vai à' sanção-: a· · 
· · r tlitutos, até vinte (20)'dlas ·antes das . ·-.:: seguinte · · .. ' 

eleições, Anexo ao ·Requerimento; de- · PROPOSiçÃo 
. . ve ·constar• :com flrma"reconhec!da, o .... ,. .. . , · · · . • ·- , 

:assentimento expresso de•-cada• regia• N." 86.:... 1947 
:trando. . . .. · _ · . , .. ·· · > ; : . · · o congresso Nacional decreta: . 
. . §""1.0 

.. Quando 'se apresentarem:can- ·Art. 1.o E' 0 POder_ Executivo auto. · ·_ . 
. dldatos de·. aliança · de_:. partidos, .. serã ·. rlzado a abrtt,;; pelo .. :Ministério • da. :. 
requerido,.·o· regist_ro. por .delegado dos .. Aeronáutica, o •.crédito : especial .. di! · 
pa:tidcís :aliados, ;expllcltamente. auto· : cinqUenta e. três ·milhões, .quatrocen· 
r!zado pelos respectivos. dlretórlos es· tos e. trinta· e· três mil cruzeiros ; , .-. · 

: _t1•1duals, · medllinte~!n~9ação, .nos_Jêr- (Cr$/53· 433. 000,00); ·pata.·· atender. às 
mos .dêste artigo.,;, .. _· .. · · . -.. d'esp'esas ·relativas. ·ao. exerc!clo ·:.de 
. ; § • 2.0 . O registro será Jeito perante· 1947, .. com _e~· ,contrato .firmado para·. 
o Tribunal Regional Eleitoral,. quando . funcionamento ·.da .Escola Técnica· de 

.se'ctratar .de .eleição federal ·.ou esta" · Aviação âe, São, Paulo~ .•... · · _.. ..·· . 
dual;' · e,. perante · o Juizo• da Zona, · · · t """ 1 · 
.quando.se·'referir~a eleições· munici• .. · .·Art. 2.~- Esta,lel .. :en r ....... em v gor ._ 

ai · d J iz d ·p na data. de 'sua_ publicação •. · . . · · · · p s,·ou. e; u es. e• az •.. : - .. . . . . .. 
§ 3.0 Da decisão que conceder ou ne- · A.rt. 3.0• Revogam~se as disposições 

· gar· . o registro, . caberá recurso, ln ter- · . ém· contrário. · · · · 
pOsto p·or qualquer· partido, nas qua- - ·. · oiscüssão \\nlc~ Ida ~oposição 
renta e oito. (48) .. horas da publicação .<: n.o 102, ·de 1947; que eieva>a·:·gra.-
do. despa.chô~ ·e julgado dentro em .. tificação de função do· Chefe .da · 
cinco (5): ·dias. ,.,, ,_: .. · . ·. . . . . . .· Seção .de Fomento, .. Agr!cola-. em 
t-,' Art •. :·3,0 : Os _,prazos~·para intetpos1~ : Minas Gerais. (Com 'parecer fa· . 
·ço . dps recursos. eleltqrals .. são preclu· · ·. vorável; n·.o 229, da Comissão · de 
si vos, e as nulidades· de . pleno dlrelt_o Finanças) , . 
sõmente podem ser decretadas, quan· 
do··-argüldas em. recursos. regUlares ~ o 'SR. AR'l"''HUTtO'~'~R SANTOS - Peço 
tempestivos. · ·' · · a palavra pela ordem. • · 
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O SR. PRESIDENTE Tem a. ·O SR·. PRESIDENTE- Tem apa-
pà.la.vra. o .nobre. Senador. lavra. o,nobre Senador; . ' .. 

o SR~ AR.'Í'HUR SANTOS · (Pela. :0 sR. AR~UR .· SANTOS . (Pela. 
ordem) . - Sr. Presidente, a. .Propo· ordem) ,.-· .sr .. Presióente, requeiro 
sição n.o 102 originou-se de Mensa- aucllêncià da Comissão•···de' Constitui-
gem ,do Presidente d11. República, da. cªo e J;ustiça. quanto· a estll. Proposi-
qual consta que a elevação da grati· . çao,. porque tenho dúvidas.sObre a pro
ficação do Chefe ,dlhSeção de- Fo-. • cedêlltCill. do Projeto, em• face .do ar.ti
mento Agricola do. Departamento. go 31, . :letra. a., .·da Constituição · Fe-
Nacionat da . Produção : ·vegetal ,::do. • .deral.... :- .: . . · · 
Ministério da Agricultura, no Esta- . 
do de ,.Minas Gerais,, é .·de nove·.mn 

· crw:eircs anuais. · ·Entretanto, ··:pelo.·. · 
· avulso,· o projeto está assim redigido: : 

' . •,/ -; . - ' . . . ' . :- ' . . . 

· · ·Marido .à' :Mesa. o r.equertmentô ·. res
pectivo. .. · · •· . " · ,. .., .. ·· ·· · · . . ... 

' yerivà Mesa, é lido.' e aprovado · 
o seguinte · .. · ·· ·· · · · .·. ·. · · '. . ...... ' ·---

. / 

·· ''· . "Arti 1.0 E' .elevada para .Cr$ .. 
.... 9 .0~0 00 '(llOVe. mil crw:e!roS) 0 .·a .. .... ' ' . , ... ' " ·-· .. ' .... __. _____ , .. _, -~ ...... . ·- ... · REQuEÍu:m:N-ro .. ' ..... 

: · gratificação · de função de. Chefe . 
.. ---da .. seção; do: Fomento . Agric~la, · • , ~~o ,125: . r.ie ·l947. 

· · '.'.da .Divisão do· Fomento Agrícola · · . . 
. ' : do Dep· artam.ento. · ... · Naciona.'l .da ·. Nos· têrmoS dÓ a.rt. 94; letra e, re•. 

que iro .a :audiência. da ·Comissão: de 
· Produção· Vegetal do Ministério : ConstLtuição ·e Justiça sObre a propo- .. 

da Agricultura, .. no Estado . '·de' · sição n.0 -118, de' 1947. ·•. •.·. ... ., .· '·. 
. Mlilas Gerais,. tendo . em . vista. ,o . 'Sala. das ·sessões; em i de setembro .. ·. 

disposto .no Decreto-lei ·n,oc6.288, de.1947: ,;_ :Arthur··sa.ntos·. '' · ··· ,· ·: · 
de' 2s: d!e: feverêirô 'de '1944".' · · .·· .. .• bisc:zi~s~õ-.lí.~iêa·,ú PTopost~ão' · , 

· ·· Havendo ess~ divergência: entre a. . · 'n,o: 124;.· de :1.947,. que !sentà. de.· 
. · · Mensagem e. a Proposição,. a primeira . direitos· ae .' importação e .demais . . 

fclando: em nove. mn· .cruzeiros: anuais ·.: ·tàixas: àriuanelra.s' materiais .imiiàr-~. 
e a segunda s!lenciàndo a respeito, . . , 
requeirõ. a volta do projeto. à Comia- · · "tados. pelos 'Estados do Ma.ra.nhão, 

. são·. de· Finanças. para o · necessl\r1o ... ·L:Ba.hiâ; :~io ·arr.indé:' 'do;:sul, .só.o 
esclarecimeri.t()~ . n · :. · : ···.··. · .· ··. · · .. ,· I>auló. é'R.to de',iá.neiro:: '<Com'pa.; 
. · Vem· à Mesa, é lldo e aprovado · . reêer. áavordvéli :n. 0 2S1,. da.. Co-

... o seguinte·.'· · · : ·: ·niiúao••ae Finanças>;., · 
Y , Jli:Q~~o , . ' . : : Ó- SR;: 'íU:id:ÉlüR SANTOS' :_· Pe~o 

· ,. , .. ;·:.:.:::N.~ .. 124,,de,1947 ,. ,. · '"'' .... · a·:palavrll.'·•pela ... ordem;. , .. <. _.:.,.: .. ·t-
. ' . ' _,-···-. 1' ;_,, ,,.~ ... :- .. -. ---. .• • • ... . ,· .--. ,:. · .. ·, 

. · .. ;,- ;R~~uelio':a :-vplúi;• da pr~ÍiÇaiÇão () :SR; .PRESiDENTE .:... Tem' ~'pá-· . 
. . n:.o 102; 'de .. 1947; à .. CJom!ssão. de Fi~ .. ·.lav,.:a. ~·:.n~b~,~ ~~Il:a~~r.,·: ··;,.: · .. ; \ .. ~·.·· •· .. · 

nànçáa,. 'a fim ·de ·,que ·,se.,pronuncie. ~-·o. SR-;i. ARTHtnf·'SANTOS'' ( ezti 
. 'Siôbre ·· d!v·ei'gêneia. . encontrada. :entre · .. oid8m> . ;_,:Pelo mésmà· mótivo liiv~ca" · · · . 
fllensag~_m:e.~.P~O~()Sição; ~~ :: . : . ' . do:J)a1·a a l>ropÓsiçií.o anterior, requei:~ :, .. 

···· ·•Sa1adali"se8s6e8, em tde setembro ro :audiência~' da> Comissão de ·Justiça . 
de 1947 . .:.·.Arthur·sa.ntos,··: ::.: ····'. e:.mando,'pàra êsse:O:fim,_.:_o.)equeri~. ·· 
. ·. . .·:. ·· · ... , ... ,: · .. ·• , · c.·. mento a·Mess . · · · '" . ·'- · ·. , .. · · · .. 
. · ,,. · Dlscussão·.única.·:da Proposloio ·.,.:.·.• ,,. ..... · ..... \: :•·:.: .. ,::• •.: ·.:.:·· .• ~.·:, . . 

. '· : n:o üa,'dé liwi.~que'í:oncedeO!sen- .· · ::vem•ài:Mésa';''é·:lido e;aprovàd~. · · · · · .. .. : o seguinte.",,·· . ;.o .. · ... · . . . . , .. ·· · 
. "· · Çãà de 'direitos á' demaiS .'tàxas . . ... ·... .. · . . : .. : ·' ., '· .. · · . ~· : .... ·. . .. . 

· .·. aduanei~as .. para m~teriaf.!nipor- ' .. : : ,::· :..:,.UQÚJ:~i, :.; ., ... . 
_ ::.t. ati.·o::, .. pelas,:;P..~efeitur~s de .-.São •· · · • Nó' ·1 .. 2·6··• d <.·1n•7·. --· •· . . . . . . . ..: .. '· . , : , . e . ... . .: , 

· ,,,. Sepê;' Sio .Gabriel, .São Luis,,•Qua· .. · · · · ·· · o.V". · '·'· ·· · · ·.. · ..... 
. . , · ·rai e•· Dlstrtto • 'Federal O'>· <dom .. 'NÍ>a, têrmo8 do•art. ·94; Iêtr111· e; re~ 

· · -- , .. ,queira ,a·-.aud!êncla':'da'·'Com!ss§;o'de 
. · .· parecer' râvorável; ri.•· 2so; dà Oo· constituição (e Justiça sObre a propo· 
· . missão de :Finanças) .... -: . · . · ·. ' sição n.• 124, de 1947. . · o SR. AnTHJUR sANTOS -.Peço · • .,.éá1~ das-~Ões, ein i~ setemin:~ 
a· palavra pela ordem. . . · de 1947. - .Arthur Santos, · ·- · ,. · · 
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.... . · l!Lsem debate _lliprovada em · dlscUSIIAo llnlca e vai·· à sanção · a 
seguinte· 

PROPOSIÇÃO 

'N,O 125-1947 .... ' 

: .. · . . <:Projeto n~o 473, .de 1947, da Olimara doi! Deputados) , . . .· 
· · · . · · ~utôíiza c{ PÓder Executivo a abrir. pelo Ministérlo da EdllCaçáo,. o .. 

crédito especial de Or$ 6.107.515,80, para ocorrer .. ao· pagamento de des-
pesa.s realizada.s em 1947. · ... · 
' o Oongre8so Naeional, decreta: · .. 

. Art. 1.0 1if o Poder E~~uÚvo autorlzaid~ ~· • ab~Ír ·.lliO :Mtllí.steno da • 
Educação ,e Saúde, o crédijio espeeial de•·sels •m1lhões, cento e· sete .mil, qui~ r. 
nhentos ·e qulnze~cruzeir~ e oitenta centavos· (Or$ 6.107 .515;80)·;• para fazer:· ' 

_.face às despesas rea-llzadas. em .1946, assim dl.scr11mnadas:· . · . .. . • .. ·. ·:. · 
· · . · · · · · , · oi$ · • ·or$.· 

dênerils de aliírientà9ãO e di! dietai ~all-, _ .. . .. •. ,_ .. __ . . .. mentos preparados; ·anlnlais· para corte; ' :; . • ' 

.. ·', 

· :· .gêlo e artig!ls para fumantes, destina.· .:· ·• ·. ·'· 
.; , . ·: dos: , . · > ·· · ~~ · · .. ,. 

/• · .. a)-Divisã.Ode'Material·· ....... ' .•• ,;,,;,--· _4.7
3
If.•9852

8
7;00

80
·. ·. . . ···· ,:· 

.õ) Escola·· Técnica • de Pe·lota.s. . .-.' ... . . , .. 1_oo.ooo.~oo·.··~· ·._ .. •.·. '·'4'.·847 .. '515.,80 ... c) Escola Industrial de Floriwnópolls;·;·,. •. 
:~ ' • -:r- . ' . ;::_:. ---·· . -.. \ :· -:. ' 1· .• 

·<. :. '.A.Siia e artigos· Pa,.ra limpeza e desillfecçã'O; ser'vlços cié .. , .. .' -· 
~_.. ·, . · · . asseio·. e. higiene: lavagem e engomagem de rouJ)âs; ... · . . · : 
. . :.:: • . · · . ··.taxas. de. água, esgOto,e lixo .para.a:Diretorta•:de.En· . . . ··": ·. --.: · · 
~ .. · .. _ .... ~ .... sino· .. Industrial -'· -~, :-.-·1·1,1 .-I I ~·· .-·~ • ~-~-~ ~ ~--~· •••• :·~-~ • .-~.· · •. : ~ ... .-~ .~ I. · ~-.; · ·._: -~~jo~ ()()0~o9> 

· ·.Taxas de. esgotos· a The Rio de .Janeiro Oity.Improvi-. 
. ,, . , , '···· , ments,. Oompany L!Imted.- Inclusive·. 2% para .. a ::res· . 

. .. -, 
. . ::::::::.: _, pec);lva· oalxa:,de ·Aposenta-doria: e: P,ensões:.: <Decre• .. · .. i: 

- · . to ·n,o 890;. de 9 de :junho: de 1936; contrato de ·2"3,· · . , '· · ., . 
· ' de.1937,.·Decreto,n.0 ·,78;,.de _26'de':!lla.io de. 1937::e· · · ··· · · 

-.. :,,. .. .têrmo. _aditiyci,_d~ "2~Hs>_ ....... ;,;::: .. ; ... _._. ~. ~;:... · · L2so.ooo;óo: . ·'. ' <~~;~;~-}::: ,. . . . . . ;';:' ' ~ " . " . ' ' . :·:--·< ·_:;"~ I" .•• ;· 

.- _..;·_ ... ··.}··::;. ·· Totál'' ·~·····~~·.:.~ ... l.lll.lll·········~·~···~~····· ·. 6.10'1~51.~.~~,;:;· · ·-
. · ·· · Art; 2.o·•:Re~oga.m~se e.S diSposições ~ih contrârlo. · . . . , 

' , '' ' ' • , • ': ·., • ' L ' ' ' ' ' ' ' ' ' , •- • ' ) " ' ' " ~ , 

, -- .. · ~-·: ·"':-Discussão::.a1it·ca·.ão .. Bcqucrf:m.e'nto Assin1,- :S;prêsentel · o· ·reciuerlnie'ilto· 
--· ·: '"' n. 0•·122;'.dé ·1947; soltcitando.·a in- .simplesmente c~m 'o desejo de •que O· . 

· : ,..-clusáo; em ordem. do dia,.·ão Pro~ mecanismo burocrático. funciona~.Se e,,. 
, ·ieto n·. 0 .7, de 1947;-que.modítica as. conseqü'entemente, .. o .. prQjeto tivesse·. 

operações· cambiais . reguladas .pelo andamento; sem mais detença na .oo
... :·[J~creto-lei·n.-0•9;;o25·; de.27.de 'fe- missão···de· Constituição'e Justiça, ·se~· 

. ;. .:...·.vereiro ae: 1946:e:,dá,outras provi". ·guindo' logo. pa.ra; a .Co1mssão de. Fi-
d~ncías. · . .. ·; · ·· · · ·· · · ·nanças, ·que, também; deve· ser ouvida .. 
" · · " ' · ·;: o Sr. Arthur sa~tos ~v. ·EX;~ dá. 

- . ·:o•.SR; A.NiDRADE ~RAMOS . ...::- Peço , llcença Pai-a um apar.te? 

'· ... 

.. 

a .. P~vr~.':~ ·• .•··• , . , . . . ~.· •.........••. ··.. .. o ·SR. AN1:>RADE--RAMÔá ...:.:. Per~ . 
... O. SR. .. 'mESIDENTE .- ·Tem,a pn·- mlta•me o-nobre colega, vou concluir;.,.,.,. · • · 

,. lavra·o·liobre Senad()r, · .... ·.· . . ; · cj sr: Arthit~ Sarttos . ..;; Então, te.: . 
. ,>o .. SR. ANDR,ADE. RAMOS ·~ se- rei de falar a respeito. . ' . . . ' 
llhor PI:esidente, .formulei '() requeri· .. o SR.. ANDRÁDE RAMOS. ·- se'-

. mento no .sentido de:que o projeto nú~ nhor Presidente, 0 requerimento, ~or
mero 7, que se .acha.va na OontLs.são ce . tanto, já produziu os efeitos que ~L!. de..; 

· Constituição .e Ju~t!ça,· tivesse anda- sejava., Isto é, que 0 proJeto siga 0 seu . 
mento. ,E' que o.'·nobre relator do voto cli.rso,·e pf\lo.a.v. EJ>.•, licença para 

· vencedor, &·na. dor f.e.rrelra de . SoQ ~ retirá· lo. (Muito bem; · muito bem.) · 
za, .ora _a.~ente,: me deCla.ra.ra., há;·dez . .. .. ·· 
dias; que o· .parecerfOrn· lld·él, aprova-· O SR. A:RTHUR SANTOS 1- Peço 
do. e ,la. ser dactilosrafado. . · . a pa.lavra. ·. · . . · . 

. ' 
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o SR. PRESIDENTE """ Tem a pa- aqt:ela Comissão, tanto mais qlUlnto 
lavra o nobre Senador. · , acompan11ei o desenrolvlménto · da 

O SR. ARTHUR SANTOS (•) - matP.r!a. 
§lr .. Presidente, ~;ecebi, há JXl'UCCS mo-. Apresentado o projeto em abril, creio 
mentGS, do nosso ilustre cole.;la . s~- ·que em maio foi remetido ao pr!mei-

d ·attili Vi · · · ro relat1.1r. !i:ste, o nobre Senador Lu-. na or o. vacqua, Presidente da· elo coma, vária_ s ve2es conversou co-
CollÚSSão de Constituição e Justiça, 
pedido para prestar .. esclarecimentos migo sôbre o· assunto .. Depois, o·proje
ao senado sôba'e 0 asstinto em · to foi ter ás mãps do Senador Ferre!~ . 
di~cussão. Allâs, julgo-os dispensáveis, ra de Souza, para relatar o voto ven- · 
em face . das · explicações mlnistradas cedor · · · · · 

. nesta casa:, na sessão passada.. . . . ' Se não me engano; em meados de 
Entretanto, pediu-me o·senador At· junho .. · · ' · · · -

tlllo_ Vivacqua declarasse, . em· nome da . O Sr· Lltcio Corréa - Como . sabe o 
Comissão de Constituição e Justiça, que . ilus~re. colega,. apresentei ·o · parecer 
culpa _!Wguma cabe ao nosso colega, dentro do prazo~ · 
Senador F'errelra de ,.SoUza, pela de• . .' O SR: ANDI-I.ADE RAMOS.- Per~ 

· mora. na apresentaÇão .do .parecer. dé. ·Jeit.~ente. · · · 
s; Ex.• a respeLto da matéria.,·._ ··. Seo·E?r. Senador•Ferrelra'dé'Souza 

Tra-nsitam, pela referLda · Comissão, · • não me tivesse declaradó, há· _dez dias, 
vários projetos, os quais versam assun- que o vJto v.encedor fôra aprovado pela
tos mais ou menos semelhantl:s, E a Comissão de Constituição .. e . Justiça, 
Comissão precisava. estabelecer. cri· . eu não teria apresentado o requer!
térlo definitivo sõbre· o que' se enten· mento. Formulei-o, ·mais como ,eliJ· 
de por matéria· de caráter financei- niento. ·para provocar ·a s·oluçãci, para 
ro, a .fim . de fixar as atribuições da apressá-Ia, e · nã,o como matéria de 
Câmara dos Deputados em relação, censura ou quell(a. ·á· nobre Comissão 
ao.s mesmos prC(jetos, ·Por isso vários. de Const!tuição.'e Justiça, na qual, - · 

. dêles. foram . distribuídos ao· ... ilustre tenho_prazer.de declarar,. todos pro· 
Senador Ferieira de. Souza; para. es~ curaram estudar o assunto cuidadoSa· 
tudar e proferir voto, em que ·apre~ . mente, procurando jurídica .El.· constitu
classe não · só 0 assunto em . debate, · cionalmente a solução adequ~da .. Tra
cemo o constante .·de ctutros. proje- · tavs-se de estabelecer_ a:'competência 

. tos. s .. Ex.A firmaria a· verdadeira·. do Senado;· em·face dos projetas ·.de 
d "'-~ 1" · caráter econômlco ou financeiro. · exegese· o ..... ...,s wvo Constitucional, Ainda em homenagem ·à comissão de-. 

a fint de ficar estabelecido se êssés Constltui"lío: e Justi"a, deseJo.'.decla-. · · 
projetas são de competência do Se· ~ ~ 
nado, ou se a sua apreciação cabe rax !lí.te o .f!.n'i almejado era e é que 
privativamente à Câmara do Depu- matéria de tamanha importâncl!l nes· . 

. . . ·. s _ .. , , se plenário, sofresse· discussão, a· fim 
tados.. . . . . · · ., .. ·1· • de_·. que .pudéssemos . da.r à- ·Nação , o .. 

O Sr. Senttdor Attlllo Vivacqua de· . que -as I:uzes desta Casa do -Legislativo 
sejava f.azer ·essa declaração_ ao· Se- entendessem converuente. em,. assunto 
nado, a fim. de. que· não pairassem.·· de tanta urgência. O ·projeto, .. agora, 
·quaiSguer .dúv.ldas- quanto ao zêlo, d~ será encanlinhàdo à pomlssão· de FI· 

· -dica~ao c ·capacidade <!e trabalho pro- nanças e constará, asslm·espero; ·den-: 
· v-erbtals <!o , nosso digno colega, Se·· tro em ,.breve· tempo, na; Ordem. do 

nhor Senador Ferreira de Souza, rela- . Dia .. dos nossos. trabalhos.· - · .: : .,:, . 
·tor do projeto em, questão. <Muito . ·· Era 0 que tinha a dizer; agradecen-
õem.) · · . ·· · . · ·. . do ao nobre Presidente da· Comissão · 
·O SR. ANDRADE-RAMOS -Peço' de Finanças, .Sr; Senador Attlllci VI· 

. a palavra. · · . · .· .. - · ·Vacqua bem como ao ilustre colega. 
o sR. PRESIDENTE • '>Tem· â pa·- ·. senador ·Arth.ur santos, as expl!cações 

la.vra- o nobre Senador . . : . ·. apresentadas.· Eram elas, todaVia, ill· 
· · · · · · telramente ·desnecessárias, Visto . como 

.O SR. ANDRADE RAMOS ..:.. Sr. todos sa;bemos,.que, nes~a Casa, não há 
·Presidente, as explicações .do nobre co- Comissão que ·talvez tenha mais .. tra~ 
leg~ Senador Arthur Santos, ·em· no- ban.o e .tantá ·responsabilidade como 
me do Presidente da Comissão de Cons- a de Constituiç~o ·.e. Justiça, até por
tltUlção e• J)lSt!ça, .~· quase . desne- qu,) ·por praxe, todo~ os ·projetaS lhe 
cessárias, porque no meu- pequeno dis- são . filvariàv:eJmente . encaminhados, 
curso de sexta-feirA-. ültlma, eu ·acen. . sobrecar1·egando-a e obrigandO-a a· es
tu!'ira não ter .a ·tntenção de culpar tudli:r inümeras ·questões para terem 

segulmentc{nas outras comissões. dês•. 
<• \ Não foi revisto pelo orador. te Senado. <Muito õem; muito bem) • 
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o .SR. PRESIDENTE- o Senador (Com parecer favorável, n.0 226, da 
Anarade Ramos solicita a retlr.ada . do. Comissão de Finanças) . 

· seu requerimento n.0 122, de 1947. Co- · Discussão única ~ Proposição ·nú- · 
.. mo compete à presidência despachar, mero 95, de 1947, que concede ao Hos

delxo de submeter o pedido ao voto do pita! de Pronto Socorro da Cruz Ver-
pl~lário c 0 deflro. , · · melha Brasileira, flllal do 'Paraná,. o' 
. Nada·mais havenào a tratar, vou en. · auxílio de Cr$ 500.000,00. <Com· pa
cerrar a sessão, designando para a de recer favórável n,o· 227, da Comissão 
amanhã a' seg11.1nte . de Finanças) . · . 

1 
_ • 

Dlscus.são únl~a da Propos çao nu-
. ORDEM DO DIA . mero 98, de 1947; qWJ autoriza a. ruber-

, · · · · · · .. tura, jlelo Mln!st~riOJ da Fazenda, do 
·Votação, em discussão única, do Re· . crédlto.suplementa:r de Cr$ ; ......... ;• 
que•·Jmento n.0 123, de 1947, solicl·tan" 252.480,0~, à · verba que . especifica. 
·do.Jnserção em ata dos discursos pro- · (Com. pa1·ecer favorável n.0 227, da 
. nunciados pelos Srs. Ministros da Comlssãi:. de Finanças) ,.., · .. · • · 
Faz~nda e da Guerra, ·na soleil!dade ·Discussão única . da Proposição . nú" 
da inauguração do busto do Duque de . mero .98. rll' 1947, .que autoriza .. a abcr" 
Cfl.xias no Ministério · da Fazenda, no , tura, pelo Ministério da Fazenda, do 
dia 25 do_ corrente mês. . .. _ o crédito suplementar ·de' Cr$ "! .... o 

Dlscussao .unica da , Proposlçao nu- 252 480 o~ à verba , que especifica. 
mer~ 77, de, 1947, qu-1· ,facilita a lns- , ccÕm parecer favorável. no0 • 22~, .da 

, criçao dos membros do Poder Legisla- : ·Comissão. de·. Finanças) o . . .. · _ . o . 
tlvo no· quadr~ de · c.ontrlbuintes . do Discussão única c da· Proposiçao ·nu-

. Instituto c.e 'Previdência e· Assistência . me.~·o 128, de 1947, qu~.- autoriza o Po
dos Servidores,do Estad~. (Com pare~ der Executivo a lllbrir, pelo I\finistérlo 
cerE.S favorli.vel!s ~so. · 223 _e 223-A, res~ · da Educação, 0 crédito especial de Cr$ 
pectlv_amente das. Comlssoes de Cons~ 11.078,00· para pagar a D .. Olga , Sa- · 
tltulçao . e. Justiça e dp Finanças, .. êste . linaso Lacoste. professOra da Escola. de 

. últl:no .. oferecendo sr~bstitutlvo ao ,ar- . Enfermeiras Ana Néri. .(C:om parecer, · 
· ., tlgo 1.0

). o_ , 'o· · · . . . ~ . · · favorável n.O 233, d·a Comissão de FI~ 
Dl.scussao unlca dR Pro~oslçao. nú- nanças) . · · ·· · · · · 

mero 94, de 1947, que dlspoe sôbre os · . ..· . . . .. . ·~· . . . . .· . , 
re"L'!les .de benefício. e de aposentllido- Levanta-se a sessao às 15 horas 

· ~ dos s~rvidores ·da Casa da Moeda o · e 10 · 1n:inutos, .•. 
' : ' ' 
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. ' U4.n ·sessão, em, 2 de setembro d.e 1947 
· PRESJD:Il:NCIA.DO SR. JOAO VILLASBOAS, Ú SECRETARIO 

Às 14 lloras comparecem os Srs. 
Senadores: · · 

.• 

te e· lê . os seguintes Pareceres qu~ vão 
a lmpr1m!r:, ·. ·. .·.. . · . ·.· .... · · · 

.... wà.Jdemar· PedrÔsà. . . . . '<., .• PAR!C'Í:EIC . - •:.o·• -:, 
~J;~~o Z:e~i~· · · Da comiSsão d.e. C'linsiliuiçfiÓ e 
Joaquim Pires. .. Justiça s6bre· emendaS ao Prc?eto _ 
Mathias O!ymplo. n,o .9,. d.e 1947... · ·. ·: 
Ribeiro Gonçalves. . R.eiat~ri Sr. ArthUr simtos . 

Pllnio Pompeu.. · · · ·· · · · · · - · 
· Georgina. Avelino. . O objetlvo visado: com o substitutivo 

Ferreira. .. de Souza. ~esta .comissão;'dte qne resultou :o pro-
Adalberto Rioelro. Jeto n.o. 9 de.l947, foi. dar garantias 
José Americo. aos integrantes. c! Vis .. das ~comissões. 
:.EtelVina -Lins. Demarc~dOras de- _FronteiraS· do :Bra·.:..· · · -· 
. Apolonio· Bales. .si!, efe.tlvando"os: em quadro- especial,: 
· Clcero de Vasconcelos. : · · sempre que nelas contem ·cinco anos 
Maynard Gomes. . de serviço; · . .. . . . . . ' 
'Attlllo . Vlva'Cqua. . . A êsse' projeto · ·fora.in oferéddli.s . 

·Henrique de Novaes.. ·duas emendas, · · · · :· · ·: · ·· 
Santos NeveiJ. A primeira ·manda "lritercalar entre ' 
Pereira Pinto.... - .. as expressõ;s .- ·~cinco anos· c~e::exer~ . 

··Sá Tlnoco. . . 'ciclo"· .·e . ••os .Integrantes civis" - . 
Ham!lton Nogueira. • a locação: ·"s~ndo três .anoá,,pelo.IJle- . 
Carlos Prestes. nos, de s~rViço contlnuo;·.ou. não,. em · · . 
Pedro Ludovico; ~ampanha .. na fronteira'' ... -· · · - · · · ·· 
João Vlllasbôas. . · A justificação é'óbv!a'.: Visa excluir 
Vespas!ano Martins. · · · dos favores· aqueles que; embora per-
Fillnto .MUller. . •• . · tencentes aos. ·Quadros .. diia: Com!S.soes · 
.Robartt>·'GJasser.· ·,~ · :Demarcadoras<de Fróntelrliá;· não.·ha-

. Arthur .. Santos. jam ·prestado servlços:nas.reg!ões 11n· 
·Plranclsco GallottL .. deiras' do Bras!l, .. e .. srm· nas sedes das .· . · 

.·Lució~ Corrêa. ·ditas •comissões; :na> Capital Federal .. 
Ernesto Domélles. .. .Nada há. p. _opor à ·sugestão, de resto 
Salgado Filho. cautelosa~-, · .... - . . . ., , · ... 

·Camilo Mercio.. . . O . artlg. o p~erla .. ter; data ·vênl·a···· :a. 
Olíwo Oliveira (34) .'.- s·egulnte re~o: · . .• · . ~ _ · 

· ' · - "serão "automàtlcamenté' efetlva~ · 
'o' SR. PRESIDENTE ...., Acham-se . dós, sempre que contem cinco anas de 

presentes 34 ·Srs. Senadores. Havendo ' ..• axerc!clo, _se·ndo tl'ês, pelo menos,· de 
número legal, está aberta a sessão. . serViço; continuo, ou não; nas ·zonas de 

· Vai-se proceder à lelttíra da. ata.· · fronteira, os Integrantes .ciy!s das Co- _ 
o SR. l. o sUPLENTE (servinlk> ct~ ·. missões; ,?EID!Ircadoras dte Fronteiras 

.2. 0 Secretário)' procede à leitura. da. : do .Brasil.· ·. · .. .. . · 
ata. da sessão ante1ior, que, posta· em , . A s~gupda emenda - proíbe que os 
discussão · é sem debate aprovada . . funclcnãr!os . do quadro cr!jldo, !tnexo 

· . , . . • ao "Quadro do Serviço de . Llmttes e .. 
O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo Atos Internacionais", · do Ministério 

. 'de l. 0) declara que não há.· exped!en· dns Relações · Exteriores possam ser 

'' 
' ' 

• 
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transferidos para outro quadro,·· salvo Se levarmos eín conta ·o atua:l custo 
· em caso de extinção do' Serviço de LI- da vida - e o • que, nos dias de •hoje, 
m!tes, Dentro do mesmo c:ritério, a significam . mil cl'U2elros ....;. · a pensão 
emoe!llida é de. ser aceita, com restrições proposta ao velho palhaço Benjamin 
quanto· à redação; . : :. ·. · · · ele Oliveira representa. uma 1nslgn11i· 

· · · · · · · · · cància e, .apenas, ;um lenitivo. parw 
Sala das Comissões; em 18 de agõsto que êste nosso compatrício. não atra

dill947, - Attilio .vivacqua, Pr.eslden- vesi.e 08 últimos dias da vida com as 
te. ·..:.• Arthur Santos, Relator. - .Wal- dificuldades que o cercam. , ·: 
demar Pedrosa. - Lucio Córrêa. - · Quem de nós ..,.. principalmente. os ·. 
Carlos Saboya;: -·.Ferreira de .Sou- filhos de pequenas··cldades ·do,.lnterior · ', · 
za. -"Etelvina Lins. -."Clódomir C:ar- _ não terá as· mais gratas recorda'-· 

. doso. ·_. Carlos- Prestes.·- Aloysío ções dos palhaços ... E êste _velho pre
, de co.roalho. - Augusto· MeirCI· . ·· ·_ to - o célebre·..:. mui célebre_ palhaço 

.· .. · .... ,,,,, · . · , . . . 'Benjamin de: 'Oliveira.~ a quanta 
... EIIII!:NI>AS ;A QUE: SE. REFERE. o PARECER . gente. boa, durante mais de melo .sé-

. _· .· . i , su~RA'_, · cul~1 pr~vo._c_()U mo~entos",fel!zes,_ .. fa~ •. 
. . :·Ao arti_go' to: --.-... _... .. . zenao nr .. ·. esquecendo máguas... ·. . 

Longe .de. 'nós .. ,a: compara>;ão. com .. -. >intercii.Ie~se' entre. as . expressões -:- os eminentes. brasileiros citados: pelo 
"cinco anos de· exercfclo" e "os ·in- enliliente_.·Relatorl:::'. . . ·. •. . . · 
tegrantes civis"·..:., a locução:· ·~sendo Mas, também, ·~e . porventura . wn . 
três, poMo :menos, ·de• serviço continuo, · dêsses · · d!grios ·brasileiros fôsse- o-: v!_; 
.ou não, em. campanha;'na fronteira"; sado; para um aúxfl!o, dada .a preca-
. · •Ao artigo ·.2.~:· ~ · . · ._· ._ · riedade· da ·situação eni que se- encon
:• ·Acrescentê..:~·.Paraúâfó 6nlco '- trasse,. poder-se-ia,por acaso; _cogitar 

· · Os. funeionários pertencentes ao qua- de tão fnlfima _quantia?· · · -·· . .· · · 
.· '. ãro doe que•• trata· ·&te artigo não pode- . Certamente :que . não' . . . . . . ·.. . 

rão·.•se1• transf-eridos paroo outro qua-· -Assim,lh'-~est méodtuabiné _rebdius".o;:,nosso . _/ .. , 
dio; salvo em ca.>o' de extinÇão do Ser.· velho pa aço ·. am m, gno ... e sel' 
vlço:de·Lim!tes ... ,·, .. :: ·:... ... •. . ampaz:ado, ··pois, _como multo. bem.se. 
· · , · , . · .. '. -.. .. , . :_ · .. · · . . . . manifestou o eminente Senador Sal- . 
Sala' das seseóes,;em:il de:agôsto ae · ·gado Filho em 'seu voto: vencldõ; "é · 

1947., ,_Ribeiro Gonçalves. -:- Fe_rrei--.-wn homem que não pode mais traba•' 
. .m de 'Sóuza • ..:.-' Mathias .. Olympto, - ·lhar, quase.: cego, com.'76 anos de , . 

· . Hlltnilto1t Nogueira. ~ 'Sweriano N~ · idade". , · ·· '; .. ' · .. · · · · ' .. :. 
nes;·.:... Vergntau~·wan~erZey,.- Joa- · ·.sou, pois, favorável._à_ aprovação do . 

. quim ;Pires, . · · · .·: • . . .. · projeto em causa; . · · 
1 
· • · : . • . · PwcÉR · " . . Sala das · Comissõe~. ('m 1..0: de- se-

-N.• 236, :de--1947. . tembro de 1947. - A.Zoysio •de.Carva- · 
· · · · ··· · · · · · lho,. Presidente; .- J:rancisco _Gallottí, · Dei · Comissão .• ~e "Educ~ãO- • e· Relator. -.Cícero de Vasconcelos. · 

d,ultura sóbre a PropOsição . n." · · . . · · • .. : · 
. .73, de 1947', ' ' ·' . · · ..... ·.. PROPOSIÇÃO A QUE SE. REFEnE: o PAnECi'n 

•. 

' ,·,: 

·,' ,, 

' ··. 
' !' :• 

.·~· ••• -·~11 

'•'·' 

' ·:·:· 

"'· .... R~l~t~!:. Sr.· ~ranci~CO aa,-nott! · SUPRA: · · ·· 
·. ..Quani:Jó.·â; matéria foi posta em dis- , '· '. 

cussão, no •plenário· do Senado, estava , PROPOSIÇlf.O N ,o 73 .:_ 1947 ·., .. 
. d!Rposto a· justificar meu· voto- - que (Projeto ~;o 85 A/de 1947, da Càmàra> · 
seria favorável: à . aprovação do. pro- 'concede a: Benjamin de .. Oliveira a 
jeto,.·:. · · ··. -·.:.: ,:_:,.: · , __ , .. ._ 'pens_ã_o-:mensal_ d_ec_r_S.l,_._oo.o,oo,. .. 

Com o-requerimento-doS~' Senador: 
Carlos , pj:estes;' .foi. .a• disc_ussão adiada o· congresso Nacional. decreta: 
e.- agora, nesta Coriliasão; cabe-me re- . Àrt.: 1. o E' 0 aovêrno autoi-lzado a 
!atar o caso, o· que,,'ff!ÇO. . . . '· · .. concedet· a Benjamin de Oliveira !!
... O,br!Íhante parecer ,do nobre e eril· .pensão mensal de Cr$, 1.00~,00 .(mtl 
dito Senador Fen-elra· de. Souza, . ven- cruzeiros) . · . . . · · · · · · 
ce'dor na Comissão- de Finanças me- . Parágrafo único. ·o. pagamento. da 
rece, sem dúvida, a minha -admiração pensão de que .trata êste artigo di!· 
costumada por 'tudo quanto S · Exlll. rará. enquanto viver o beneficiário. . 
sustenta, com tanta ·vibração e reti- ._ Art. 2, o E' aberto, no Mlni.Stér!o di!. 
dão. Mas, a lnfallbWdade não. nos per- Fazenda, 0 crédito extraordinário de 
tence .. e no caso presente S. Exa. não· Cr$ a.ooo,oo (oito mil cruzeiros) para 
teve a felicidade de acertar. , 

'. 

.... , ... 

·, 
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atender, no corrente exercício, ao· pa
gamento da. despesa prevista nesta.· lei. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. ' · · 

O SR. PRESIDENTE - Não há. 
oradores incri tos. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a· palavra. . . 

Euclydes Vieira.. 
Roberto Slmonsen; 

. Dario Cardoao. 
.Alfredo Nasser. 

· Fláv,lo Gulma.r!i<!s. 
Ivo d'Aqulno. (19). 

" 

· E' aprovado, em discussão únic'a, 
o ·seguinte · · · · · · · · ·. 

' ' / . 

. , · O_ SR .. PRESIDENTE - Tem: a pa-
lavra o 'nobre. Senador. ·: . . . 

REQUEiliMEN:rO · 
• I 

· . N,0 ;12G -• 1947 
O .SR. HAMILTON NOGUEIRA - ·· "'~"ueiro a Inserção na Ata. dos tra.' ~..-Sr. Presldente.na qualidade de Pre~ •v•" 

ld t d c · • - E i 1 · balhos desta Casa dos Discursos pro-· s en e a onussao spec a. ·de Re· nunCiados pelo Srs.:Minlstros da Fa.a 
visão·· do Reg!ment11. Interno, tenho o 

prazer de. comunicâl' ·ao Senado, que, ·. zenda e da Guerra~ na solenidade da . 
, ·. , ... deccrrido3 -03 ··cinco·" dias. de. prazo, a . .inauguração dei busto do. Dnqu~,0 dil ... 

· · CaJ..ias, no. Ministério da. Fazenda, . X) O. ' 

.. 

que se refere a· Indicação ·n.0 6, foi dia 25' do.corrente mês. ···, . ·.' . · . 
ontem · enviada . à Comissão Dlretora' · 
a anãllse das 56 .emendas. apresenta"/ Sala. das seisões, erif 27- de agOsto . 

· · das em plenário ao- respectivo proje". de. 1947. - Walter Franco; - · Ivo .· 
_to de· Redaçãci, juntamente com as. d.'Aquino.. : · · / · , 
24 oferecldlJ:S pela Comissão Especial,; Discussão única ., ela .. Proposição 

Era o.que tinha a comuilicar:à Casa, . n.o 77, de. 1947, ·qufl).'jaculta a ins-
Sr. Presk!Jmte, acrescentando que todo crição dos membros do· Poder· Le~ · 
o nosso trabalho .se encontra pronto. · gislativo no quadro d.e.é'cmtribuin.:;' · · 

O SR. PREoSIDENTE ~A declara; · tes .do Instituto -de, PreVid.iJncia 
ção de v. Ex. a constará da Ata.. e tissistencia dos. Servidores do 

, . · · · · · Estado. ccom pareceres:tavoráveis 
Continua a hor,a,, do expediente. . das comissões de Constituição e . 

. Não havendo mais quem . peça a · . Justiça' e ile li'inanÇa8,· eSta ojere,. . 
. . ·palavra, passa-se à. · cend.o. emenda .. subtitutiva :ao, ar-

ORDEM ·oo DIA: .>.· ; ~ ·, 

Compar.ooem maiS ~ Srs. Se~a-
dores: . . · . ··· . ·. ' . · · , . 

· ' ·Andrade Ramos; · ,. · 
Pereira Moacyr. 
Bernardes Filho. 
Ismar . de Góes; 

-.Walter ·Franco. 
. Alfredo Neves·. 
. Novaes . Filho .. 
Durval. Cruz . 

· Clodomlr ·cardo.! o ·(9) .• · 

',· ·, -

Deixam .de.·compare~er oa· Se-
nhor<s Senadores: · · · · 

' '.. \ :. '' .. /' .. , . ' . 

Alvaro Mala. 
Alvaro Adolpho .. ·: 
Magalhães Barata; 
Victorlno Freire:,_ . 

, . José N!iva.. ·. . . 
Fernandes · Távora. 
V·ergnlaud Wanderley: 

. Góes. Monteiro. . . 
Aloyslc• · de car~alho·. 

· Pinto Aleixo: · " · · 
Mello Vlanna. 

· Levlndo Coelho. . 
Mnrcondes ·Filho·.· 

.' :.f' . 
t ' ' ' ' 

. 
1 tigo 1.''> .• , . . · ' 
.. E' sem. debate. aprovada a .segUinte . 

'-·, . 
. ' 

. EMENDA. 
'~ . 

à Proposição' ·n:.• 77~1947 •. 
. Subatitua.~se o. artigo •L~. pelo se~ 

·guinte:·· ·• · . ;. :.· · · ·· ·.: .. '. /. ·.: . 
: .Ar( to ·.-::::-. Os -M~nibros do Oon-· 

gresso NacloMl, das Assembléias Le· · 
. glsla.tlv'as: Estaduais· e· ea: -Câmara ·dos : 
· vereadores ·do Distrito: <Federal pode,. 
r!l.o a requerimento seu "gozar .de. to~ 
·dos os .• direitos concedidos 1110s. segu~ 
rados do Ins.tituto, de Previdência· , e 
Assistência dos. Servidores· do Esta~ 

.·do, .mediante â contrlbulç!!.o mensal 
de 5%. (cinco por cento) Eôbre·,:~;•pa.r~. 

".te 'fixa !!·e. seus· subsldlos·;. · •· . · 
. ..... : ~. s;m d~bá.te 'aprovada: ein: ·dls~ . 

·. : 'cussão·· única, com ,a emenda su· 
.··· p~a. ,a ·~gulnte , ,., 11 ,, ·· . . · 

~<- ;~'1',' .: ' ' ,, . .. PRoPosiÇÃo · . . 
.• ,_ ' ' '', '' ' ·' 1,·,;.~ '_.. '.v ' . ' : 

·:O-Congresso N,aclonal- decreta: · · ·. 
Al't. 1.o Os Senlidores e Deputados 

Federais poderll.o, a requerimento seu; 

I 
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gozar de todos os dlr'litos concedidos se com 68 anos de idade os aposen·· 
aos segurados .do Instituto de ·Previ-. . tados por <Invalidez,. e os que-con~a· 
dêncla ·e Asshs.tência dos · Servidores rem Idade. superior . a esta., com a 
do .. Estado. mediante a: contribuição aplicação . da. tabela IV do Decreto· 
mensal de 5% sObre. a parte· fixa de lei n.0 3.347, o favor -dos que forem 
seus :subsdios. · inscritos com mais de quarenta anos 

·Parágrafo único. Estão Impedidos . de idade. , · 
da .hàblllt.ação referida neste artigo: Art .. 2.0 - Os extranumerárlos da 
. a) os que forem segurados obriga- Casa da. Moeda., contribuintes ativos 
tórlos ·.do rns.tituto, de acõrdo com as da Caixa· de Pensões Cios Enipregados 

. alíneas a e b, do art. 2.0 , do Decreto- . da Casa da 'Moeda, terão direitos 11 
lei n.• 3.347, ei 12 de Juilho de 1941; .. aposentadoria, nos têrmos dos De· 
·. b) os que já houverem completa- · cret()s~Iels· n.• .3.768, 6.193 e: 6.632, 
do 68 anos de. Idade, à época do pe- respectivamente,· de. 28 'de .outubro de 
dldo de Inscrição. . 1941, de 10 . de jànelro de 19.44 e :te 
· :Art·:.·2.• .. o requerlmenoo deverá dar 7 de, junho de 1944. · · ... · . ·. 
entrada•.no Instituto de Prevldênc~:t .e Ar~ ... 3:~ .::-:A' partir dn· vigllncla 
Assistéllcia ·.aos Servtilo~~s do Estado; desta Lei. entrará a referida- Caixa 
dentro do. prazo mâximo c!e cento e em liquidação, e cabe 'à sua admlnls
vinte dias a ·contar da data da posse tração, com a assistência'- de. um re
pará os empossados. anteriormente. presentante do IPASE, do Ministério 

Art. 3.• .Ao.-'oontrlbulnte' inscrito n'à . da Fazenda e :ao Ministério do :.Tra
forma des~:t· 1e1; que perder a situação balho, Indústria . e Comércio.: · · ; 
de . .congressista; •é garantida a · con- · I - fazer calcular as .11eservas' téc· .. 

' dição de seguradO do InstitUtO, desde nicas 'jndiv!dúaiS dOS COntribuinteS !I 
que continue.; a :recolher regularmentP.. que. alude o· axtlgo 1.0;' levando em ... · 
as suas, ·contribuições mensais.: :. . . · · conta .os riscos cobertos, reduzidos de. 
. Art: 4.a 'A:. presente :ret . entirará em . acõrdo com a· . relação legal e a que 
vigor na • data. ae· sua publicação, re- serià suficiente para atender aos be-
v ·"'a 'di os1 - contrário· nefícios ·assegurados; . · . • oga...: S<~.ros· . sp çoes em.· · · · ·'II ·-.·relacionar as1pensões··em vi-· 
'' 6 ',s-R: PRESIDENTE - A Propo- gor e as que se encontrarem' em fac)l ' 
siÇão n.•. 77 'volta .à Comissão, a fim d·e concessão; ;devidas aos beneficiá· 
de elaborar a redaçã'o final da emén- · rios dos contribuintes falecidos· antes 
da:. aprovada.,: · .. · de. ser .Iniciada . a sua.· contribuição 

'sã~--~e~'.ctebate aprovadas em para o'.IPASE. · ·• . , .· . 
.. . ,discussão únlç~. e sobem à sanção ·:III·--: cadastrar ·as aposentadorias 

1l5 segülntes proposições: · · em vigor. e .as que se encontrarem 
, ~ ·. · em !ase . de.· concessão, que correrem 

.. PROPOSIÇÃO · " .. , .. · às expensas da . Caixa;. . .. · 

.. N.• 94 ~· 1947 ... da~~1'a -~~rma t: tS:;~ehr~~a~Ui~. 
· '(:r•côngresso NaCional decreta: ·· 3." serão· pagas ·pelo .. · 'l1esouro Naclo· 

· '. · , ... · · .·· •.. . . . . , .• . · na!, a partir .das correspondentes ao 
· Art. 1.•·-·.A partir do. dia primeiro mês seguinte:' ·ào "da vigência desta 
do .mês seguinte .ao da vigência desta lei; correndo as despesas, no presen
Iei, os contribuintes atlvos e ·os apo~ te exerclcio, pela Ver!Ja 1 -....:. Pessoal, 
sentados. da. Caixa· de Pensões· 'dos Consignação' .VIII -. Pensionistas; 
. Empregados .da Casa .. da Moeda, de · ·subconslgnação' 33 - A:bono provlsó- . 
que . trata, o. :Decreto" número 12.679, si o . e · nova's · pensões ·do Orçamento 

.de' 17'de outubro .. de' 1917, alterado. do Ministério. da .Fazenda. · . 
pelo Decreto .n.• 20.431, de 23 de se- . Art. 5.0 - 03 proventos das· apo" •.. 
tembro . de 1931, pass~rão: a ~contr1- · · sentadorlas cadastradas, na forma da ·. 
bulr, obrigàtõr!amente, pàra o Instl· . alínea III do artigo 3.0 , e aquelas que· 
tuto, de .Previdência e. Assistência dos ·Jforem concedidas. aos extranumerá· 
Servidores ·do Estado (lPASE), " rios,"· a partir da data da vigência. da. 

· êles aplicado· o dlspõsto no Decreto· presente lei, passarão a ser pa.g·as 
Iel.n.• .3.347, ,de· 12 ,de junho de 1941.. pelo. lPASE, uma vez creditados· ao 

Paxágrafo 'llnlco - A Inscrição no · referido Instituto os correspondent~s 
l!PASE 'far-se-á com a 'idade mais valores de transferência, nos têrmos 
próxima do contribuinte; considera- do Decreto-lei 3.768, de 28 de outu~ 
da esta no mês em que forem inicia- bro de 1941, conslderadn a Idade, pa-
ctos •os ·descontos da· contribuição de ra êsse fim, a que contar o aposen-
5% (cinco por cento), Inscrevendo- tado na data da vigência desta. lei. 

'· 1.; .". ,;. '· '., 
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Art. 6.0 - As importâncias . dll9 · 
reservas, individuais, calculadas · de 
acõrdo com a. alfnea I do a.rtigo 3. • 
serão transferidas ao ·.IPASE, pa.ra 
o fim de · serem levadas à' conta. dos 
contnbuintes, 'nos têrmos do· artigo 14 
do Decreto,lei · n.• 3. 768, de . 28 ie 
outubro de 1941. 
. Ai-t. 7.• :_ Se. não fôr suficiente o 
património ,da . Ca.ixa . para. atender 

. à . transferência. do totaL das impor
tâncias a. _que 'alude o .artigo 1 anterior, 
ca.berá ·.ao . Ministério da Fazenda 

' ,, 
13 •.. Casa da Moeda. ,·, 
21. Delegacia do Te- . · 
· · · souro· BraSileiro no 

·Exterior ."., ~ ... ·~ ~ 

' 11.700,00 

úoo,oo 
22. Delegaciàs Fiscais " · ~ 73.16o:oo 
31.; R.eeebedoria . do ' 

Distrito FederaL .. 
32. Rooebedoria' · Fe- • · 

·dera! em S. Paulo 
- .... /' 

·•' 

' 45.900,00 . 

' 41.920,00 

.·· 252.480,00 

. promover·· a abertura. do. crédito espe-
cial. necessário;·. e,. no· caso inverso, .. ·Arl. 2.•: Essa lei entrará. em ·ViÍ~or 'na. 
o remanescente· do património' da data. de·:sua ·.publicaÇão, ·revqgadas ,as 
Caixa, ··após· súa. liquidação, .. · será.re~ ... : .. disnc.siçõcs -em·.-contrário;, . :-· ·, ~-~·· :' . · 
colludo "'aó· Teso tiro' Nacional. · . •· · •.. · · · 

. ,Al't. a.• ;_ .A presente· lei entrai-s · 
· em ... vigor na data de sua publicação, 
.·revogadas. as. disposições.· .em contrá-
rio; · · ... 

. PROPOSIÇÃO' 

·.· . N.• ,95 .. ;.: iS47 ' . 

' .. 

;N,D :128. ~ 1947 .. 

·o congresso Nacional• decreta: . 
· A.rt. t• E' o, Poliei :Exee~tivo auto

-rizado a àilrir, pelo Mirustél'lo dé Edu• 
O Congresso Nacional ·decreta: • cação e Saúde; ·.o créditO especial de 

' Ârt. 1." E; concêdid~ ao H~spital· de Cr$ 11.078,00 '' (onze mil e setenta e 
. Pronto- Socorro da ·cruz , :Vermelha · oito cruzeiros), pa.ra· pagamento a D. · 

.· , Brasileira, .·filial do Paraná, 0 auxlllo Olga. ·salina' Lacoste, ~professora-':·refe-. 
· de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil. cru~ .rência. VIII, da. .. Escola . de Enfermei-

zeiros), no ·corrente .. exerclc_i,o. . . .. · · ras. Ana Néri; , cíimo indenizaçli.o das . 
. despesas. que reallzou:.nos Estados.;urii". 

Ârt' -2:• E' o .!Poder ·Executivo auto- . dos da. América. do.Norte;• com.·viagelis· 
· rizado a. abrir, pelo Ministério ... da Edu- e. matriculas em UniversidadeS' daquê-
cação e Saúde, o crédito especial para· · le.pals; , ·;,1 , -:~ •. ·1 

atender à· despesa. com o aux!llo a que ·, · · ... - · · · · · - · . ·· · se refere 0 artig~ anterior. ; . ·- Art. 2.•· Revqgam~se as. disposições 
em contrário.·· ~· · ~ : ... 

. ' . O SR. PRESIDENTE .- A Mesa dO 

•• 

·PROPOSIÇÃO . _; . 

.. N.0 98 . .....: 1947 · . Congresso_Nacional comunica ao se- · 
nado que no~ dia. 5 ®. corrente, às 16 · 

.o Congresso. Nacional decreta: horas; ,se :reunirá ·o ,Poder Legislativo, 
· · · · · ·· ~na. Ct\niara·.·.dos .·Deputados~: para r~-· 

:. Art. 1.0 E' o 'Poder Executivo aúto- . ber ;o Presidente ··Truman;•. <: . : · 
. rlza.do a. abrir, pelo Minlstério da Fa- · · ·· . · · · 
zenda.; o crédito'. suplement'ar. de du- ..... ·· Não serão cilStribüídos: convites es~ · 
zentos e cinqUenta .e. dois mil quatro-, .pecia.is; como por. ocasião das reuniões. 
centos e oitenta cruzeiros.·,.,.·.'.;., .. ·, · anteriores;·. Entretanto; os . Sefthores · 
(Cr$, 252. 480,00), .em refôrço. da verba Senadores .ficam .convidàdos a; compa-
1.- ~ssoal; do.Anexo n.• !16 do vi- recer,1junta.mente.com'as'.Exmas:Fa;. 
gente Orçamento Geral da Reptíblicà míllas, . assim-:: com(! âutorizados . a 
(Lti· n.•. 3, de 2 de dezembro de !946), . 'rtrealançsoe,!nist.ir .o·convite.·~s pessoas de. suas· 
a saber:· ·.- · · · . 

·VERBA I- PESSOAL . . . · Nada.'nlais hav~ndo a tratar, en~u-
CON. siGNA·ç· a·o .m· • .....: VANTAG,ENs'· · . ri> a· sessão;. designando 'para ·a . de 
. amànhã a seguinte ' ' 

·s. C .. n.• 19- Auxílio para dife- .. · ::.r•'···' 
rença. · de .ca. ixa: · · . , · ORDEM DO DI:A · . · 

11. Alfândegas ...... 
12. Caixa de amorti-

zação .........•... 

Cr$. ,;r.• . '"' · · . · · 
/. " ' ~.' ~ 

7l.2~0,00 · 7ra~alho de Comissões. 
. Le:vanta;se a sessão às· 14 ·horas 

e 25 minutos.· · 1.320,00 

', 



'·. 

.. 

'•. I ' ·' ~· 

·, 

•• 

I .. 

. 115." Sessão, eni 3 de setembro de 1947. 
. 

1
PI'.ESID!.NCIA.DO' SR •. MELLO VIANNA, YICE-PRESIDENTE 

\ 

·., . . . -~ 

. As.· ·14 horas · comparecem 
nhores Senadores: . · 

os' ' Sé- · · já sanclonada, qu~ · · t~ansforma cargo· 
• .Isolado de provimento efetivo no Qua~ 

dro Pel'lll!IDente do Ministério ·da Edu-' walãemá:r PedroSa. · 
Severlano. Nunes. - . cação e Saúde. - Ao arquivo. . . 

.- Alvaro Adolpho•. 
Aug!lllto Me!ra. . __ ... · 
Joaquim Pires; ... · ... 
.Mathlas. OJ.ymplo. 

··Plinto .:Pompeu. 

. ...;· . N.0 .ss, idem, da ·Proposição n.• · 46, 
de '1947; que abre, pelo "Ministério da 
Educação e . Saúde, o crédito. espe
cial de .crs 10.962,00 para pagamento· 

. de.!ndenlzação • ..;... Ao arqulv:o. · . · 
Geor!i'lno .. AVelino. 
José . Américo •.. 

· Novaes. ·Filho. . 
Apqlolilo . Sales. · · . · 
Cicero · de . Vasconcelos. 
Walter. Franco. 
Mayna,rd Gomes. 
Pereira Moacyr. 

. Henrique de Novaes. · 
· Santos .Neves... · 

· •.Hamilton. NogUeira; 
· ·Mello •Vianna. ·, 

Bernardes .Filho. , .. 

.. 

N.o 64, Idem, da Propasiç§.Ô n.• 30, . 
de .1947, que·. dispõe sõbre os adicio
nais .do ·1mpõsto de renda . ...:... Ao ar-
quivo. ·· 

N.• 85; !Ctem, ·da Proposição n.• 53, . 
de 1947, que autoriza o Poder Executi
vo a abrlr,pelo Ministério da 'Educa
Ção, o crédito _especial de Cr$ .. ', •• 
7 .. 500.000,00 para a tender às . despe
sas com a execução . do· programa . do 
Serviço Nacional de Malá.r!a;, -.Ao 
arquivo. : 

: MM-condes Filho" . 
· . :Dario·. Cardoso: \. . . _. • ·. N,Ó.. 86, Idem, da Proposição n.• 87, 

de · 1947, que autoriza o ·Poder Exe
cutivo• ·a· abrlr ' crédito suplementar 
para · recepções, hospedagens · e . de~ 
mais· homenagens a- .serem• •presta•· 

Pedro Ludovico, 
._-João VillasbOas ... · . 

· -. · V espaslano Martins. 
·Roberto Glasser.: ,; • 
Arthur Santos. ·. · .· · · . . .. das a. representantes '.de ·governos··es-

, · trangelros e. personalidades .!lustres 
em v!slta·:ao. Brasil. ..;.; :Ao ·arquivo. · FranciSco · Gallottl. ·. · ; . 

·.Lucio, .corrêa.• . . · 
. Ernesto Dornelles. 

. 
, Olàvo Oliveira. (31,) 
o SR.· PRESIDÉNTE - Acham-se 

presentes 11 Senhores S~nadores._ Ha
vendo . nlllnero legal, está aberta : a. 
sessão. Val-se .. proceder à .leitura da. . ata ...... ·. ; .... · . . . . . . :· .. 
·O SR. 4.• SECRETARIO(servindo 

de 2.•) , procede· à le1tura da. a. ta. da. 
sessão a.nterior, que, . posta. em . dls
·cussão, é. sem debate aprovada. 

O SIR. 3.0. SECRETARIO (servindo
de 1.•); lê o seguinte 

EXPEDIENTE ' 
··Mensagens do sr. Presidente da 
República: · .. · ,. ' 

N.• 82, de 1947, devolvendo autó
B!Mfos da Proposição n.• 80, de 1947, 

• -N.• 87, idem, da Proposição n.• · 69, 
de 1947 ,' que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério das Re
lações ·. Exteriores, o crédito suple
mentar de Cr$ 30.000,00. para atender 
ao. pagamento da . diferença entre, a 
Importância. fixada no orçamento e a 
que o Bras!l tem de pa,gar, como con
tribuição ·ao "Comité Inter-Governá
mental d~ Refugiados". - Ao arqui-
~o. . . . . . 

N.• 88, idem, da Proposição:. n.o 88, 
de 1947, que autoriza o· Poder .Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o · crédito_ espe
cial de Cr$ ·1.000.000,00 ·para ocor• 
rer a despesas . da viagem do Pre
sidente da, República e comitiva às 
fronteiras. do Brasil com a Argentina 
e com o Uruguai. -Ao arquivo. 
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O!fcios: 
Do Sr. Mlnistr~ da..~ viação, soli

. citando lhe seja remetida uma relação 
dO$ Srs. Senadores, a fim de que pos
sam as estradas de ferro providen
ciar os passes .de livre trânsito aos 
membros do Congresso Nacional. -
Faça-se :o expediente. · 

Vem à' Mesa é Udo e"~provado o 
seguln te · . - · · 

, , , I , 

<I 

sidente, estou de acôrdo com o reque
rimento e quero apoiá~lo. 

No momento em que nos congratu
lamos com· o .povo holandês, pela pas
sagem de ma1s um aniversário da sua 
Independência. me.u voto não implica, 
de modo algum apóio ao GovérMo da 
Holanda. o qual,. atualmente, lançS 
suas fôrças contra os heróicos indoné. 
sios, que lutam, há· muitos anos, peJa. 
sua autonomia · · ·· · · · 

Assim, concordando • coni os iêrmos 
REQUERIMENTO do· requerimento, protesto, ao ·mesmo 

tempo, contra o ataque sangrento àquê-
N.o 127 ·-:" 1947 •· · . !e. nob~e povo, .que-.se bate .. pela"sua 11-

.· Membro de duas Comls~ões perma:.: bertaçao. . · · . .. .. ..· · 
·. nentes do senado, venho ·solicitar. dls- · . o Sr. Joaquim ·Pires'...:.. Multo. bem i 

pensa das funções· que .exerço numa· apoiado, ·· · · · ·· · · ·· · · ·· · · · · . 
delas :- a de constituição. e Justiça, · · ··· · · · · ::. · · ·· ·• ,. ' 
nos termos ~rt. 94, letra b''do .Re- O SR. CARLOS PRESTES - Era o 
gimento Interno.. . · , · · que tinhá a dizer, · . : . · , . . 

.. Sala'.das s'essões, em 2 de setembro 6 SR,' PRESIDENTE'. ·:·os senhÔ- . 
. de 1947; - .Olodomir cardoso. . . res que aprovam o requerimento, quei-

ram permanecer sentados. '(Pausa). 
Vem à Mesa .e é .Ildo o segui!ite }\:stá. a!>rovado. · · ·' · · 

.,, · E' Ilda; apoiada e êncamini1~da. 
r.EQUERIMENTo': , ii Comissão dif Constituição e Jus-

N.o ·.128 -:- 1947.. tiça a. sepuinte . . . , . · · · 

·· .A:· ·comissão ·de· Rela:ções Exteriores ·· 
r€qUer ao· Seilado 'a itíserção; em ata, 
dos seus trabalhes; de um 'voto. de con~ 
gratulações cóm'. o povo .da Holanda pOl' 
motivo· do ·transcurso .da sua data. na-
cional.... · ·• • · · '' 

JustificaçãO, 

: kã~· tradlcion~!s. as relit~Ões de a~l
zade entre. os Países: Balxos e o BrasU, 
justiflcando~se assim o requerimento 
ora·. formulado, consignando .. uma .jus
ta homenagem ao govêrno e povo ho
landeses. . · · 

INDICAÇÃ6 , · .. 

N.? 8 - 1947: ·, . 
. Indicamos sejà 'ouvidà. a,, Comissão .·· 
de ConstituiÇão e· .. Justiça, a • · fim de . 
que se pronuncie sôbre se-. será: perm!< 
tido :a. uma Comissão· Permanente. do 
Senado· ·colaborar na .. · elaboração .. de · . · 
Ates Internacionais, quando solicitada .. · 
pelo Executivo. . . . :.. . . · . · • 

Em . caso afirmativo,> será necessá
rio esclarecer se tal,colaboraçãD·,pode-
rá. compreender a .designação de .mem- · · 
bros dessa. Comissão ' para párticipa- · · 

. rem .,dos ·entendimentos·. e .. discussões·. 
prévios ent~e o . Itamarâtl e' a. o:utrn. 
Alta Parte Contratante-. ' ·· 

. . S~l~' dil; S~ssões; em' 3· de sête~bro . 
de 1947. -:-. l'rfathias. Olympio. - Ber~ 
'IUJ.rdes: Filho . .:_'Alfredo Neves, ~ Ar~ · 
thur Santos. ·. . · .. . . · , .rustt/icaçdo ~ ' 

O SR. PRESIDENTE ~ - .. Flrmádo. · Arg~L-se que, c~berido ao Senado re~ . 
pela maioria dos .membros da .Comis~ -solver. d\"filiitlvamente. sôbre. a· ceie~. 
são ·de Relações : Exteriores, ' O reque~ bração "dOS a tos internacionais, sua 
rimento que acaba· de ser lido dlspen- função é apenas a de ratificá-los ou 
sa' parecer. Vou, por isso, submetê..;Jo .n .. ão,: .e. x~vi,· dos . arts.. 87,· ·n.o ·_7, e 66 
à.votação. · · . · . .. . · .. · nú_mero 1 ·da .constituição.- não lhe 
. Ô · SR. CARLOS PRESTES - Peço sendo ·facultado . apreciá~lo prêvia-
a. palavra.para encaminhar a votação. mente. . ' . . ..~· . . 

· : · ID · ·. .Enr contrário se' 'poderá afirmar que 
O SR .. PRES ENTE-:- Tem a pa- ,',f'a Constituição não ·o.proibe expressa"· 

lavra o nopre Sena.dor ·. :, , . mente .,,e que. sugestões . partidas . de 
O· SR CARLOS PRESTES - . (•)·: •'-'•:uma Comissão Permanente do Senado 

<Para encaminhar à .votação). Sr. Pre- não podem ser consideradas como· do 
--"-· - · próprio senàdo, que só se · manifesta 

<•) Não foi revisto pelo orador.... . pelo voto do· plenário. 

• 
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. Sendo de.C!rdem conshltuciona.l a..dú" 
vida levantada, ·justifica-se · plena·· 
mente a audiência que a presente 
indicação objetiva, . no .. intuito de di-· 
riml-la. . : · · 1 

. .· • 

Sala das Sessões,. em 3 de setembro 
de 1947. -·Bernardes Filho - Ma; 
thiCIS O Zvm pio. 

.·O SiR. PRESIDENTE:.._ Não há ora-
dores- inscritos. • .. . 

. , ', . I,.. . . . 

O SR. NOVAES FILHO'.'- Peço· a . 
Pa.Iavro: " . • ., · ' · · • I · : 
' 'Mil ; ' ,. ' ' ' .. :- ·' ,., • •. ~ .• , '··' 

pOde testemuilhar, através da. éxtra
ordmàrlamente bela e crepitante ma- . 
nlfestação. ·com que foi· recebido na.'> 
ruas: da CaqJitaJ .da Repúbl!ca, . o. res" 
peito e a simpatia que lhe vota o 
povo · brasileiro: (Muito :bem)· •. 

.. ·Para culminância: .dos. trabalhos da 
. Conferência Interamerlcana :para. Ma· 

n utGnção: da Paz e Segurança do. Con~ 
t!nente, o PresldentP Harry Truman 
pronunciou· um d~ur.so· que há de. ter,· 
no mundo. Inteiro, ·a· esplêndida · res
sonância obtida nos circules culturais e 
polit!cos ·de nossa terra e do hemisf~ 

. O.SR. PRESIDElNTE""'" '!'em a pa- rio. Foi· uma oração me_clida,- elevada:, 
.Ia vra. o nobre Senador. . . . . . . . . . bem . e'"pressando a firmeza' . de um 
.. 'o BR.. NOVAES·FILHO .....:·Sr~ ·Pre~ Chefe···que não promete para faltar;, 
·sidente, ·o. :Srasil est&. 'vivendo horas deb~ ~hefe queÍhco~ as altas r~fpân" ·. 
·da -·is- ·1'ntens• .. vlbtM_ ão ·.patriótica,, · sa a es que e oram :· con a as . ..... ..,. ;por seu povo, 'pode ·e sabe: d-izer· das· . 
pela,.maneira .como lloube o noSso ~ais . grandes dlretrizes'de paz qúe. norteiam -. · 
se conduzir em. face· dos· grandes acon" · a orientação:polít!ca dos Estados Uni" -

· teé!mentos da po!ítlcs · ccmtinental, :··.a· dos. Tal orientação, ·de ·paz, todavia; 
· que ·nosso povo assls~ :com imenso jú- não permitirá qu-e 'quem qu~r que seja, 

b!lo. · : . · . .. . · . . . · . valendo-se 'dêsses· propósitos do · Go~ 
... Tivemos a subida honra< de :ver rea- vêrrio ·e do · povo . norte" americanos, 
llzada,. em nossa. terra,· .a Conf.erência possa: amanhã: perturbár,: por· .. qual~ 
Internacional para Manutenção da Paz ·quer form!l, os-'c\esí~nios pacifistas, . os. 

· e· Segurança.·. do Continente,· cujos tra- · anseios e· as .·aspirações . dos. povos. li~ 
bailios foram concluíd,os . com . a assl- vres dá terra. · •. . ·.. . · : · · · . 
natura. do Tratado .. do. Rio .de Janeiro . · · · · · · · · · · · 

. onde,_p'ela primeira vez, o mundo pou. o discu~:so ·cio ·Presidente· Trumàn 
·de: 'testemunha!'.·· espetáculo · magnl!ico constitui peça de tã'o alta· elevaQão· po
de .Pompreensão e. solldarie!)ad~; 'hu- Iítica·e,.bom senso, .àlém .de' refletir 

·manas: oferecido' _pela.~ .nacoes:.: dêSt.e . tão horrível preocupação pelos: desti
hemisfério; urildas: em derredor de ·nos da Humanidade,. que julgo .inter
um:a·só·idéia quaJ·a de•defender·e ze~ pretar não apenas.o sentimento· do se-
1ar pelos 'relevantes ·princípios por elas nado da República, mas tam·bém os 
·encarnados . · : '" · · · . · desejos ·do povo que aqui representa • 

. o seiialici elo· :àrasíi. não pociê· ficár mos <muito bem.:. muito bem>. . re
lndtterente. ·a acontecimento· de·. ta ma- que1·endo a· est.a·C,asa a transcrição;~m 

· nho vulto, sobretudo pelo,destaque que seus ·Anais,; das .·memoráveis· oracoes. 
· d · Is b · onteni .pronunciadas,' na histórica cida-

'teve· a· Delegação· o nosso Pa ·50 a de . Petrópol!s, pelo .. nosso eminente;· 
.. pr·esldêncla. ·.cte· uin dt> nossos compa- · ·. Chanceler.:RaulF'ernandes e peJo.gran~ . 
. •nhelros, o eminente solda-doce digno c!-. de estadista Presidente ·'I'ruman, .~em 
·dadão, Senâdor. Góes Mo~teiro; (MUi· . nenhuma dú'lilda um dos maiores líde-
'to~~I·'terr~;~levo~~;.·a·tr~'vés dessa.··. res das ciemuáaclas ooldentais. ·<Mui • 
.Assembléia'• panamerlcana, porque :·os to bem; .muito bem. Palmas. O ora-

. ·chonceleres ·. d·as·. · Re:públ!cas ·amigas. dor é Cltmprimentaâ.o) ; 
'IPUderam •-verificar .a ordem,· a paz e a , Vem à 'Mesa, é lido· e tem a dls-
"tranqu!ll~ade ·em que v!yemos, · dentro - cussão e11cerrada o seguinte ·-
dos· princípios ·que ínspuam o. verda- '· 
'delro. Ideal ·democrático. : · . . · . 

. ··.O Ministro. R.aul ·Fernandes merece, 
REQUERIMEN'rO. · 

também; referênCiA . elJpecial, por ha• ;N.O 129 - 1947 
:ver, mais uma· vez,' revelado seu ta to, 
sua experiência e cultura, conduzindo. Requeiro sejam transcritos noo Ana!a · 

.· com mãos. de mestre, a Conferência . do Senado oo importoant~s· d!scur~oa 
que ontem se' encerrou.; ·. · · · pronunciados. na. Assembléia Pan-Am&-· 

·.E .. como ·se tudo .isso !õsse pouco pa- ricana, ontem em Petrópolls, pelo Pre
ra honra e dignificação. de nossa que. sidente Harry .. Truman e pelo Chaa· . 
rida -P/í.trla', velo. a asslst.!r ao .término celer Raul Fernandes. · · · 
dêsses trabalhe.· ·da poUtic~ contlnen-. · . 

. tal 0 grande Preslden!P. i!os Estados Sala dns Sessões. 3 de setembro dm 
"Unidos da América do Norte, que bem 1947. - Novaes Filho • . 

. ,i.' 

·, .· 
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O .SR. PRESIDENTE - Na. forma plantação •de trigo. Rep!~o: c!nqüent~ 
do Regimento, será li:u:luida na or- e três. municípios estão assplados ·pela· 
dem do dia da sessão .de amanhã. a terrivel praga dos gafanhotos. o. ao
Totação 'do requerime'll>to do Sr. sena- vêmo do1 Estado já .tomou providên· 
tklr Nova.es Filho. ' elas, tendo a Companhia Nacional ·de 

.. Continua 1\ hora do expediente. Aviação tido. oportunidade de ceder· 
· O SR. SALGADO' FILHO - Peço· um.. dos aviões encomendados para o 
a. palavra. · . Aéroo Clube de Campinas, o qual, mu~ 

o SR~ PRESIDENTE ..- Tem ·a pa-. . nidg de aparelho gest,!nado. à pulveri.; . 
lal'l'!t o nobre. Senador; · zaçao das plantaçoes, vai ser ut!Uzado. 

· s · pela Secretaria de Agricultura do Rio 
O . R .. SALGADO .FILHO (*.) - G ande n· · ·d bel • d 1 . 

•• 

ar. _Presidente, lamento 'que, depoill , 1' . a . e açao• . o . ma·. · . · 
das entusiásticas palavras do br!lhan- '.Estou, porém, -informa;do por téco .. -
ie.-orador:que ·acaba de ocupar a 'tri· mco~ que .proced_enr. ao expurgo'. na_ . 
Duna, tenha de tràzer ao conhec!men~ Republica. Argentina, de que . 21· apare· 

. t.o do senado fatos dolorosos de que lhos foram já destruidos pelos ·ga.fa· 
. a co1-respondênc!a . chiegada do . Rio nhotos, quando investiam • contra as . . · 
Grande nos. dá notícia._. , , . nuvens campactas dos · acridios. •·. · 

O-que está ocorrendo no meu Es· ·.o· certo, porém, Sr. Presidente,. é 
tado natal, com.a devastáçã.o ca-usada que. ainda não se. descobriu- o melo de 

· pelos gafanhotos, coi!Il-tltui, na _expres- Impedir · .. que·. o . fenômeno continue ' a 
sãO de um fazendeiro com que•m tive · ocorrer periodicamente. • InfeUzmente~ 
oportunidade de falar,- verdadeiro ca- êste ano é a terceira vez :que a .praga; . 
*lisma. · :r--o:uvens de mais de trinta infesta o Rio Grande .. do Sul. · . · 

· quilómetros voam . e revo.am, de muni- o Sr: Apolonio sares . __; V. . Ex.• · 
11ipio. em. mun-icípio, cinqUenta e .três · permite . :um· aparte? · 
dos quais se acham .. assolados pelos ' · . :" • . ·. . . . · : 
msetos destruidores. . . · . . .o SR. SALGADO .FILHO ..;_,;·:cont 

O que há para·las-timàr é que tais muito· prazer. . . . 
ooorrênclas são pér!õdicas. Enquanto . . . q sr. .Apolonio · s·_ales .:.:... Quero. -ln· 
a ·Argentina, que· o· ano passado per-· f · v · E a · 
tiers._ 25 milhõeos . de dólares nas suas armar .a··.. '. · 'x. que·. em um Con~. 

la gresso técnico. recentemente. havido ná 
P ntações. · de ·trigo, tomou tôdas ·as República . vizinha,. a .. q1le.· comp· areceu . 

. ·providêndas, para que o fato ·não: se · 
reproduzisse, nós, com 0 pouco poder .. o.;Brasil"'_houve, proposta· no'. sentido-
à "!ev!s· · t ri de.· serem estudadas .medidas preven· ... 

'- e·... ao•.que ·nos carac e za, ·pro~ _tiv. as. p'ara• o_ .. c_ o_mbate às. nuvens de 
· .euramos. sanar. os males quando :já . · 
ocasionaram prejuízos terríveis;. como gafanhotos . .'O Brasil.foi ali represen~ 
agora acontece. . . . . tado ·.por .um ._dos seus melhores téc• 

Hâ . poucos dias, pa1·a combater- a · · riicos .. em.' enti>mo!Ôg!a, · do ~rviçe> de 
peste dos suínos, votamos um crédito D-efesa .. Sanitária V_egetal, que. ao . vol· 
a-:ttJque_ãe cátxa.• E-para que t!ve~se tar, fêz, se nãq. zne engano, relatório 

.andamento -rápido,. foi preciso que,. o circunstanci'ado :ao ·sr;·. Ministro.' da 
. ilustre. líder da maioria formulasse um . Agr!culturà. Segundo .me. · infàrma

a.pêlo ao' nobre .•senador pe•Ia Bahia, ram;. s .. Ex.~ está _pro~deric!ando• .. pa. 
Sr. Aloysio de Carvalho,. ·para que re- l'a que chegue, a . ajuda necess!Ula,· 

1 • tirasse. seu requerimento no· sentido de através _.de crédito, a. fim de '._que· se 
1x ·o Projeto a- uma das· Comissões: .A cç~cret!ze .. o ... compromisso a.Ssumido 

· .11r!ação do Paraná estava quase des- pelos técnicos .-brasileiros em comum· 
1n'uída e receava-se· que o mesmo ocor· acõrdo oom :. ós .. técnicos das nações 
r esse em Santa Catarina e no .• Rio· . vizinhas . .. c=.-c- .:_ . .'· :, • . · · :- ' . . . ·. · 
Grande do Sul. Pcll" isso, .fazia-se ·m!s- ·· · · 
ter. urgência. do crédito •... ·. , .. O SR .. ·SALGADO FILHO.- Agl'l\; 

Não sei, . f:!r. Presidente, · se chega-· · deço. imensamente os esclarecimentos 
rem'Os a tempo de imunizar os anl- . prestados pelo. ex·Minilltro da. Agrl
Jilais. para evitar 0 mal, porque a imu- cultura,· !lustl'e, .senador- Apolonio Sa· 
nização, como, todos sabem, se pro- les · .- .,..,_ · ·.. - · . " 
cessa durante longos dias, ·quase um · ·· "sabemcs, Sr. Presidente, que os con
mês, para que ·possam êles. resistir ao .1'gressôs• e· as ·conferências se sucedem, 
ataque· da- moléstia. . . . · apontam-se prov!dênclas,-.mas não se 

Dizem-nos do Rio Grande· do Sul, '"procede à realização ·completa, · efetl~ 
.l!!lr. Presidente, que · periga a , nossa va · e 'prática para dominar o · mal. · 

(•) Não fOi reYisto pelo orador. 
sabemos o que vem ocorrendo, hi 

longos a~os; cem a saúva, ··e hã at6· 

I 
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frases bonitas a respeito, dentre elas · que o Governador Valter Jobin está 
aquela de Saint Hilare: "Ou o Brtisil tomando medidas no sentido de ex
destro! a saúva ou a ·saúva destro! t!ngu!r a· praga dcs gafanhotos. 
o Brasil". De prático, no entanto, nada · O Sr. Arthur Santos ~ Desejo adi· 
fizemos, infelizmente,' o' e :. as formigaS tar às declarações de V. Ex.~ que, no 
cont.lnuam a sua devastação. Ad~mals Estado do Paraná, são também gran• .. 

. para se adquirir formicida, é preciso des os clamores da zona rural. Provi- · · 
wfrentar inúmeros sacriffcios. dênclas administrativas têm sido ·pe· 

Torna-se necessário; Sr. Presidente elidas para aquela região, que estA 
..,... e no pmicuiar. confio .no ilustre .sendo a.Ssolada pela praga, principal· 
:Wnistro ·da AgricUltura, que tem sen- mente na. zcma fronteiriça com o Es· 
o10 prático e é um grande trabalhador 'tll!do de· Santa. Catarina. . . . .. . 
...,. que se socorra com a máxima ur- . o Sr. Apolcmio Sales - ·Julgo que· 
1:êncla ·o meu · Estado, · Cll'a diante 'de · o apêlo do :!!der. do Partido Trabalhls• . 

• · grave· calamidade~ ta no .Senado é niais . do que. justo . 
. O Sr. José.' Américo ;_ V. Ex.• dá n~ e penso que, se o &r. Mlnlstro da 

ença para .um aparte?· (Assentimen·· AgricUltura fizer um pedido de eré-. 
*> do orador) . - V. Ex;• · considera dito, não haverá nenhiun .titubeio na 
que essa praga tem o caráter de cala~ sua concessão, aqui no Senado;, 
midade pública? " . O Sr. Bernardes Fillr..o - :tsse pon• 
· · · · · · · · · · ·· .. to é importante, porque:. a dotação or-
.. O SR. SALGADO FILHO - EXata.- çamenté.ria, do:. Mlnlstério da Agri~ 
mente.' . ' ' . . . ' ' . ' . . cUltura ,é ínfima em 1'elação às suas 

:· O .. Sr. 'José Amertco - Seria então, necessidades. " 
· o caso da. aberturà de crédito extra-· · 

ordlné.rl01, que, temdo . a.ndalllento rã- o SR~ SALGADO FILHO - ,Ps. rio· 
·pido, atenderá ã. .ameaça de. devasta- bres colegas vêm: em socci!'I'o<das_m!· 
',Ao do trigo no Esta'do de v. Ex.•. · nhas declarações. Um dêles, o meu 

à Sr. vespasiiúw Martins .:.:.. Aliás digno e .l!l!stre amigo, Senador Apo-' 
• ano. passado, votamos : 0 , crédito . es- _ lonici. Sa.les, confirma que o · goyêrno 
pecial de cr.$ .. 2.000.000,00, para .êsse · do··ineu Estado já. tomou· providên• 
mesmo fim .. A medida .deve partir' elas .. Entretanto,' tais medidas não po-
do Pcider Executivo.. dem ' circunscrever"se · ao · território 

O S J ·é A. • . M é rlograndense. . . . . - r. os mertco - as o cr • o·s M tT · Ol · Aliá d · dito extraordinário tem andamento · · · r. a uas Ym'fJ!O - s, e· · · · veriam compreender o .nordeste. · 
rãpido · ' •.. , . _ O Sr. Apolonio Sales. ·.- .De pleno 

'o·sr; Ferréira de 'souza - Votou-se . acõrdo com o nobre cG.'IIdor .. · 
eom: urgência o . ano pasáado, -tendo O · SR .. SALGADO FILHO · - Co· 
·llm vist~ 0' .c~,ré,~er de. cala.mld~de .. • mo acaba de declarar o ilustre Sena· 
-··o ·sR. SALGADO,FILHO ::_ Diz o dor Arthur Santos,. o Estado .do· Pa• · 

· :nustre.lider da.U. D:N .. que.depende~. ra;ná; também é .vítima do flagelo. 
do· Poder Executivo e e a êste· órgão que; aliás, não se circunscreve ao· ter-
que dirijo o apêlo,. no' sentido de- que · ritório nacional. · , ·, · - · · · 
Yâ ·em· socorro do. meu Estll!do. Nesta · Devem conjugar-se os esforços dos 

, Jrlinh!Í declaração, todavia, :riã01 se de• paiSCS VizinhOS, para que, a praga Se• 
Te encontrar · nenhuma ·censura. . . · ja eficientemente · combatida. ·. Urge 

O Sr. José Americo - E' um apêlo que se .conceda ao Ministério da Agr1· · 
apenas,< ·. . · · cultura aquilo de que mais. necessita:. 
: .:0 sR: SA!.GÂDO FILHO ·""- , .. . recursos para o amparo à agricult)lrP. 
ao-g· ovêrno .do Rio Gra.nde do. Sul, de. e· à pecuária; ó. que· importa dizer. 

. para a salvação de economia nac!o· ,que, ··como o · Senado . sabe,·. não .• parti- 1 · 
·tipa o·meu Partido.·····:· . na.· · ·. . o Sr. Apolcmio. Sales _ v. Ex.•. dá O Sr.· Apolonio Sa!es - Multo bem, o sr .. Bernardes Filho - O nobre 

licença para um aparte? <A~senti· orador permite uni aparte? · 
menta do orador) - Fui informado 
de que o Gcrvêrno do Rio Grande .do · O SR. SALGADO FILHO - Com 
Sul já. tomou 'tOdas as medidas pos- todo o prazer. · · · ·· · 
. .elvels para debelar o . mal. Soube, . o S1·:. Bernardes Filho. - Posso· ln· 
JC:esmo, que o govêrno daquele Estado formar a V. Ex.• que há. até um tra- · 

-tstava cuidando de pro:ver de aviões tado com o Ur.uguai, de combate ao 
es serviÇos federais que não ca pos- gafanhoto.· Pertencia eu. à·- ComissãO 
suiam. Posso dar, meu testemunho de de Relações Exteriores da .Oâmar10 dos 

'- .. ' 

'··· .... 
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Iieputados, quando foi relata-do c 
aprovado êsse convênio. 

O Sr. Apolonio Sales '-- Como afir· 
mei em meu aparte, foram·, • de fato, 
acertadas medidas técnicas, em con· 
junto, com os diversos Governos, vi
sando a extinção de~sa praga. 

O SR. SALGADO FILHO - O que 
pretendo, Sr. Presidente, é que aban
donemos a teoria, o campo das con
ferências e das ·frases bcDlitas, . para. 
cedo chegarmos. ao terreno prático, 
ou seja, ao combate ·eficaz do gafa
nhoto, da, saltão, prot;egendo · eficien
temente os campos de criação, que 
estão sendo1 arrazados ·pelos acrideos · 
no Rio. Gmnde do .Sul. 

O Sr. Apolonio Sales - De pleno 
acôrdo com V. Ex. a. · 

O SR. SALGADO FILHO - E' 
êste, Sr. Presidente, o apêlo que for
mulo no Govêrno Federal: que .acuda 
ao meu EstadCI, mesmo com medidas 
de caráter internacional, nras de na-

. tureza prática, a fim de que possam 
enfim, os fazendeiros do meu Estado, 
vêr· · dentro daquele território as .má
quinas, os aViôes, todos os elementos 
de combate ao flagelo, na salvaguar
da da lavciUra e ·da criação nacional. 
<Muito bem; mJUito bem<. Palmas. 
o orador é cumprimentado) • 

· Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Filinto Müller. 
Ivo d'Aquino. 
Camilo Mércio. 
Andrade Ramos. 
Carlos Prestes. 
Adalberto Ribeiro. 
Ribeirc1. Gonçalves. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes. 
Victorino Freire,. 
'Ferreira de Souza. 
Etelvina Lins. 
Attilio Vivacqua (13). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães BEil'ata. 
Clodomir Cardoso. 
JciSé Neiva. 
Fernandes Távora. 
Vergniaud Wanderley. 
Góes Montçiro. · 
Durval Cruz. 
Aloysio de carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 

Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Euclydes Vieira. 

. Roberto Simonsen .. 
AlfredGJ N asse r. 
Flávio Guimarães (18). 

O SR. PRESIDENTE :.C. Não htt· 
vendo mais quem peça a ·palavra, e 
constando a Ordem . do Dia, apenas. de 
Trabalho ·de Comissões, vou encerrar 
a sessão. · Designo para a de ama-
nhã a seguinte ' 

,ORDEM DO DIA 

Votação do Requerimento n.0 129, 
de 1947, solicitando transcrição·, nos 
Anais do Senado, dos discursos pro· 
nunciados, em Petrópolis, pelo Presi· 
dente Harry Truman e pelo oro.nce
ler Raul Fernandes,· por ocasião do 
encerramento da Conferência Intera
mericana de Manutenção ·da Paz e 
Segurança do1 Continente. 

Continuação dà discussão única da 
Proposição n.0 73, de 1947, que conce
de a Benjamin de Oliveira a pensão 
de Cr$ 1. 000,00 (com pareceres ·nú· 
meros 203 e 236, respectivamente, das 
Comissões de Constituição e Justiça 

· e · Educação e C,ultura, o primeiro 
favorável e o segundo/ cont1·ário). · 

Votação, em: 2.• discussão, do Pro• 
jeto n.0 9, de 1947, que manda esten
der aos civis não. funcionários públi
cos, que servem nas comissões. De· 
marcadoras de· Fronteiras do. Brasil, 
as vantagens do artigCI 23 do Ato dali 
Disposições Constitucionais Transitó· 
rias. <Com parecer n.0 235, da Co
missão de Constituição e Justiça, .fa
vorável e oferecendo emenda substi· 
·tutiva ao art. 1.0) • 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 
. _,; 

·PALESTRA SOBRE A REFORMA DO 
CóDIGO DE PROCESSO CIVIL FEI
TA NO CLUBE DOS ADVOGADOS 

E. QUE SE PUBLICA POR DELIBEP.AÇÃO DO 
SENADO NA SESSÃO DE 20 DE AGÔS:I:O . 

, DE 1947 

Orador: :Professo!' Odilon de An· 
diade. 
Datn : 23 de j ulh01 de 194 7 . · 
Tema: "Prazos Processuais". 
Sei bem avaliar a generosidade <la. 

Direto1ia do Clube dos Advogados, 
conferindo-me a ·honra de t~brir, em 
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companhia do insigne magistrado e '1·!as. Suspender-se-ão, entJ:etanto, por 
extinto jurista Dr. Agula!' Dias, a sé- obstáculo judicial criado pela parte 
r! e de palestras sõbre modlflcl!-ções a c1u superven!ência de . férias que ab
~erem introduzidas no Códigc• de Pro- sorvem, pelo menos, metade de sua 
eesso Civil. · duração, enas hipóteses do art. 197, 

Incluindo meu apagado nome entre casos em que ·serão restituídos . por 
os dos mestres chamados a dizer sõ- tm;npo · Igual ao da suspensão. 
bre a matéria que vai ser sujeita a .Há aqui um equivoco do Código. O 
debate, a Dlretor!a do Clube aqui- que êle queria dizer é· que será · res
latou mal das minhas posslbllidactes tituídd O' tempo bastante para comple
.de ·contribuir para ·o. objetivo em· vis· tar o prazo. · · 
ta. O prazo pode ·ser curto e · o tempo 

Eu tenho uma primazia sôbre todos da suspensão pode . ser longo. · Um 
eis demais conferencistas, é a da idade, prazo de cinco dias pode no terceiro 
mas a idade . costuma criar uma tei- . dia ser suspenso• por obstáculos judi
mosa ·1lendênc!a · conservadora, um. cials, e ficar suspen.So por 10 dias~ 
pendor à inércia e à quietação, uma Que é que se restitue? O tempo igual 
propensão para . adotar ·lema que tan- ao da . suspem;ão?. Mas êsse é de 10 
to se popularizou no curto período dias, quando o prazo integral é de 
dos quinze anos: "deixe ficar como cinco. O que se restitui,: portanto, 
está como está para vêr como é que . não -é um prazo por tempq igual. ao 
fica". · . · . da· _;;uspensão, .como diz· inadvertida-

Eu m:e gabo, entretanto, de não mente o Código, mas sim:· o · tempo 
ser um velho pirrônlco, refractário às bastante para completar o prazo. 
boas .inovações. . . . II- O art. 177 trata da citação por 

Recebi com simpatia o novo Códi- edital e o art.· 178 especifica seus re
go do Processo, que tanta oposição quisitos.· Publicam-se cs .editais na 
suscitou no melo forense, sempre for- primeira· quinzena· do prazo marcado 
teme!J.te misonelsta. Sou fuesmo um pelo Juiz, por.três vêzes, uma. no-ór- . 
dos amigos do Código, um seus fans·, gão oficial e duas em jornal local. O 
embora reconheça que êlP. contém prazo, diz o Código, correrá da pri-
inúmeras imperfeições.· E' que a seu mei~a publicação. · 
autor e a seus revisores faltou o tem- ,· Isso parece um cont1·a.senso. Se a 
po que, no .dizer· de Ruy, é o estôfo lei entendê que a presunção da ci-' 
precioso das obras primas. . ência ct:o citando só se pode dar de- . 
. Restrinjo . minhas observações a pois de três publ!csções, se três pu

um:a parte .minha do Código - a dos blicsções são necessárias para que tal 
prazos processuais - e ·. vamos vêr presU!llçiÍio se estabeleça, o prazo só 
como .al êle claudicou em muitos pas- deve começ..~r da data da última. ' 

. sos. . . . Tõda a citação só resulta acaba ela, 
Começo 110r lembrar a Inversão que qu=do executados todcs os a tos que 

o . primitivo artigo 27 operou na regra· o 'legislador determinou .. Se ·o Código 
tradicional de contagem de prazos de exige três publicações, mas faz CO" 
nela se excluir o dia do 'começo e de meçar o prazo da primeira-, · é que 
se· Incluir o do vencimento·. juga inúteis as. duas últllll!ls. 

Determ!na:ndo que se fizesse o con· O Código português, no art. 249, e 
trário, o· Código· causou Inúmeras dO· o alemão; no § 20·6, mandam. contar 
res de cabeça a Juízes e a advogados, o prazo. da última publicação. · 
b · d d d 1 b · ~ · III - Re.gulancro a nunclação de o l'lgan o-os a ver a eras aCI'O acJa obra nova, estatu! o a·rt. 3·88 que, ·rea-

interpretativas. o caso. fora de simples êrro da revi- lizado o embargo, será citado .o dono 
- 1 t j t t rto da obra para oferecer contestação no 

. SilO, po s. o .. an epro e o· es ava ce , prazo de dez dias. E 0 art. 399 d!s~e 
reproduzindo sem a menor d!vergên- que, "findo 0 prazo de dez dias, a açao 
ela a regra do art. 125 do Código tomará o curso ordinário. quer tenha 
Civil. sido ccmtestad•a., quer não".· 

Isso está hoje corrigido, mas ·falta · A contestação pode ser apresenta
ainda consertar multa coisa em rela- da dentro dêsse prazo, e se o fôr no 
l)ão a prazes. 2.o ou 3,o dia, porque esperar-se o 

Vejamos · cs casos em: que consegui .decurso de dez para prosseguir-se no 
. coligir. · feito? • 

I -'- o art. 26 estabelece que os pra- Seria prefet•ível que se dissesse: 
zos serão ,• contínuos e peremptórios, "Con.testad:t a açlio, ou findo :> pra• 
correndo em dias feriados e nas fé· zo, sem que a contestação seja ofe~e-

. -· 
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clda, o prqcesso · tomará o curso 
dlnárlo". 
·· IV - Tratando da remissão do 
!móvel hipotecado, preceitua o Código 
no art, 394 que, se o adquirente 
qmser rorrar.se aos efeitos da exe
cução da hipoteca, requererá ·a cita
ção dos credores l.~l.potecli.rios no 
prazo de 30 d1as, contados ela trans- . 
crlção do título de aquisição, propori- · 
do para a remissão, no minimo, o 
preço por que adquiriu o imóvel. 

o:- · porém, manda que, feita a arreei!.• 
dação dos bens do ausente, se .pu
bliquem editais durante 1 ano, é só 
passados 2 anos da publicaÇão dO úl
timo edital, se o. ausente não tiver 
deixado procurador, e 3, se o. houvl!l:' 
.delxDJdO, Jloclerão os Interessados re
querer· a sucessão provisória. 
· Na, 1.• ll.lpót~se, temos 1 ano do3 
editais e mais 2 anos posteriores, • 
que eleva pa1·a três os dois MlOi 
marcados pelo Código Civil. Na 2.• 
hipótese . - o de !la ver o ausente 
deixado procurador -, temos: 4 anOi 
pr.ra se!' o desapa1·ec!do considera.tle 
auseute; 1 de editais, e 3 de inter
valo entre os editais e o requer!men. 
te de sucessão. Ao todo 8 anos, !aio 
é, o · dôbro dO fixa.Qo pelo CódJ.io 

Acrescenta· o art. 395 que, se o 
credor não se opuser à remissão, ou 
não comparecer, lavrar-se-á o têr
mo de pagamento e quitação, e ·o 
Juiz ordenará, por sentença, o c.ln
celamento da hipoteca. No caso de· 
revelia, cons!gnar-se-á o preço, à 
custa do credor. 

Está declarado .o prazo em que o 
adquirente deve fazer a citação dos 
credores hipotecários, .mas . não• ae 
disse .em que prazo devem êsses cre
dores ·comparecer em Juizo, .parc1. se 
oporem à re!llissão ou impugnarem 
o preço oferecido. 

v - Os arts .. 530 e 535 t1·atam do 
processo de homologação do testa
mento ológrafo_, Apresentado o tes. 
tamento em juizo, o interessado -
herdeiro instituído, legatário ou tes
tamenteiro -. pedirá a citação dos .. 
herdeiros ab-zntestado para assisti
rem à Inquirição das testemunhas do 
il1strumento, em. dia que o juiz de
signar. Os citados poderão oferecer 
contestacão em 5 dias, contllidos da 
cltaçâo, 'seguindo o processo o .. curso 
ordinário. 
~ legislaç~o anterior marcava par~t 

a 1mpugnaçao o mesmo prazo de 5 
dias, mas a contar da data em que 
findassem as lnq1úrições. Era isso 
mais razoável, porque o contestando 
poderia argUir na contestação o que 
de irregular se tivesse ·apurado dos 
depoimentos na feitura do testa
mento, e mult:ls vêzes essa será a 
única . matéria da impugnação .. 

Pelo sistema do Código, ao ·se pro-_l. 
ceder à inquirição das testemunhas · 
1nstrumentárias .iá . se terá, em re
gra, exgotado o p1·azo da contes-
tação. . 

VI - O art. 583 trata da sucessão 
p1·ovisória do ausente. o Código CI
vil permite que os interessllidos re
queiram a abertura da sucessão pro
visória passando-se 2 anos sem que 
se saiba do ausente, se nãg deixou 
representante ou procurador, ou 4, 
&e os deixou. EStá claro que tais 
pra::os se contam da tíltima noticia 
do ausente. o Código do Proçesso, 

Civil. · · 
11:stes prazos ele Intervalo ·são in

tel!·amente inJustificáveis. 
·V!I - O o.rt. 600 coglta da 'nomea

ção de tutores e -curadores e seu i 
!l. 0 diz que os tutores testamentár!Oiii 
entrarão . em· exerclc!o depois· d4 
cumprh·-se o testamento que o ho~t-
-ver instituído, . 

o equívoco .dêsse . dispositivo é en-
dente. · · 

O tutor deve entrar em exercício, 
uma vez mandado cumprir o testa
mento. Oomo está disposto no Có
digo, fica. o tutelado privado de se11 
representante legal justamente· nr. 
~asião em QUe a intervenção dêSM 
e mais necessária, qual a do Inven
tário, que se processaria sem a. 1111-
sistência de quem melhor poderia 
defender seu legitimo .interesse. 
. VIII - o art. · 745, dispondo sôbre 
o casamento nuncupa.tivo; eXige que 
os . depoimentos das testemunhas se. 
jam reduzidos ·a têrmo dentro de 
um tríduo. · ·· 

O· Código Civil, no art. ·200, marco& 
. para tal fim _o ·praz<~ de 5' dias· e, 
ainda· mais, autoriza a ouvir as tell
temunhas a autorldad·e judiciária· 
mais próxima, ainda. que não ·seja 
a do domicillo ou residência. de qua.l
quer Aios cônjuges. 

Reduzindo de. cinco · para trê6 • · 
prazo em que devem ser tomados M 
depolmento.s das testemunhas, e 511-
prlmlndo o benéfico preceito de po· 
derem ·elas· depõr perante a autorl:da
de judiciria mais próxima, o Cóót
go, como comentou Hugo Simas, pet·· 
deu a vista panorâmica do Brasil. 
·IX - O nrt, 813 manda, na& 

casos de falecimento da parte, ou de 
seu advogado, durante o prazo para 
h1terposlçlio dO recurso, que o mes
mo se restabeleçll. em proveito da 
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,parte ou dos sucessores, contra quem 
começará a correr de. novo, depois 
da notificação. 

Mas no caso de morte do advo
;gado não há notificação nenhuma a 
.se fazer. · , 

Pelo sistema do Código, falecendo 
o procurador, suspende o Juiz a ins. 
táncia. Notificada da suspensão, a 
_parte ou constitui novo procurador, 
ou nii:o. ·Constituindo novo procura
-dor, cessará ipso tacto a suspensão 
da !nstãnc!a, não o constitu!ncio den
·tro de cinco dias, recomeçará auto
màt!camente a instância Interrom
pida. 
·· Não há, portanto, nenhuma no

. t!flcaçii.o a fazer-se .. E' claro o equí
voco do Código.· 

X - O art. 815 marca o . prazo 
para o terceiro recorrer das decisões 
que o prejudicam. E' o mesmo prazo 
das partes. se, entretanto, não ti
ver · êle domic!llo' ou residência na 
jurisdição do juiz da causa, ô prazo·· 
·se alargará para 3 meses. Se c ter
ceiro fôr Incapaz, e não · •,!ver quem 
o represente ou assista, o recurso 
poderá ser interposto dentro dos 30 
dias seguintes à . cassação de · inca
.pacidade óu à nomeação do repre-
:sentante cu assistente. . · 

l!:ste prazo . para o incapaz .. não 
deve ser contado da data da nomea
ção de seu representante, mas da 
data em que êsse .. representante as
sumir o exercício da tutela ou da 
cura tela. 

Nomeado, o autor ou curador PC" 
derá apresentar excusa dentro de 
10 clias, e, .mantida a nomeação, ou 
nomeado outro, há ·o prazo de 15 dias 
para prestar cmpromisso. ·. 

Assim,· o fato de haver sido no-
. meado um tutor para o incSJpaz, 
não quer dizer aue · êle .1á tenha 
auem o represente ou assista. A . 
data do inicio do. prazo não deve, 
pois, ser a da nomeação do autor, 
mas a da assinatura do compro
misso. 

XI - O art. 849 marca o prazo 
do . preparo dos agravos na 1.a e na. 
2.• instâncias, ' Na 1.•, sob pena de 
ser declarado remmciado .~deserto 
pelo só vencimento do prazo, o pre
paro. deve ser feito dentro· das 24 
horas seguintes à entregá da. con
traminuta do agravado. 

Tendo o agravado 48 horas para 
contraminutar, pede devolver os au
tos ao expirar . êsse prazo ou em 
qualquer instância de seu curso. 
Nesta últhna hlpótese, começando o 
prazo elo preparo do momento da 

entrega da contramlnuta, seu têrme· 
inicial . torna...se· incerto. o que obri
gará o agravante a ficnr pollc!ande 
o cartório durante as 48 horas con
ced:Ldas ao agravado para oferecei' 
su!IS razões. 

o curial é a ue o inicio do praEO 
do preparo seja o momento da ex
piração do prazo, para a contrami
nuta, e não da entrega em ·cartório; 
que pode ser .antecipada. · 

XII - Os arts. 948 e l.G09, n.• I 
se · contradizem · em relação ao pr11.110 
para os embargos do executado. En
quanto aquele preceitua que, feita 
a penhora, se intimará o executado · • 
para enbargá-la no prazo de 5 dL!IIi 

• - do que se conclui que o prazo .&e 
conta .da !Intimação da penhora -
o último . fixa para o ofereclment. 
dos embargos o prazo de .5 dias con- · 
tactos d,:t citação. Ora, a. citação é · 
:feita antes da penho·ra. • :O que pa-

. rece é .que o Cód:igo empregou ma.l 
o vocábulo· "citação", quando deveria 

·falar em "intimação". 
xni :.... o art. 1.014 preceitua que 

na execução para prestação de fate 
os embargos do executaqo serão opos
tos no· prazo marcado para o cumpri-
mento da condenação; . 

Os Códigos estaduais, em · regra, 
mandavam que os ·embar{os, em tal 
caso, fôssem opostos nos seis prt

. melros dias dêsse prazo e algu,lli\ 
acrescentavam que, se o prazo mar-
cado para . a prestação de fato fOsse 
Dlenor, dentro dêle deveriam Sel" 
oferecidos os embargos. 

Nas obrigações · de fazer o praa · 
.pode ser longo, de muitos meses, e 
não é razoável que , o. condenado fi
que durante todo· êsse tempo inerte, 
para vir com seus emgargos, quande 
esteja êle a terminar, procrastinan
ao, assim, o ·encerramento do procei
so executório. 

Ainda m,:tis grave será a situação, 
quando se tratar de obrigação de 
não· fazer, em aue o prazo ficari. 
Indefinido. Esses os. casos que me 
pat·ecem· dignos de emenda. Agora, 
quero apresentar umas sugestões de 
emendas aditivas. 

XIV - A nossa lei de organi~ação 
judiciária contém um preceito mui
to salutar. E' o Que determina que 
os prazos que se Iniciarem ou ,e•
cerem aos sábados serão dilatado; 
de .mais um· dia. 

Com o costume, hoje ·~er~lmente 
admitido, da semana lnglêsa, o sá
brudo é um dia morto para as llthi
clades forenses. 



···~ ..... . 

: .· . 

' . 
. I ' . 

. :· . 

··• .. 
:j.·. 

~·· .. 
;(~· 

~·. 

; .. . 
;.· .. 

·' , . 
"'I' ' 

" 'I 

' ' 

-26-

··o horário MJUi do expediente no 
F'orum é ao.s sabados, das nove horas 
às · dez. o · a4JZogado que, nés'se dia, 
tive1· de ir ao ?alácio cia Justiça, 
llião terá tido tempo de ver o órgão 
oficial do fõro e, se tiver' de inter• 
por um 1·ecurso, . com vencimento 
nesse dia; não encontrará o Juiz para 
lhe despachar a petição. 

Nos cartórios o serviço nesse 'dia 
11ão é feito com . a atenção costu
meira. oois todos estão com os olhos 
no relógio, anciosos pelo encerramen-
to do expediente . · 

O Supremo .Tribunal Fedel,al, en
tretanto, deixou .iá de. conhecer de 
recursos que êle considerr>u inter
po.stos !ora. do prazo, porque o re" 
corrente fêz a contagem dêste de• 
acõrdo ··com aquêle dispositivo. En- · 
tendeu o . Supremo QUC sendo êsse 
preceito contido em uma lei local, 
qual a· de organização judiciária, :vi
garante apenas em uma unida.rde da 
Federação, não podia ·ser · aplicada 

. . em ·relação·· aos recursos para·· êle, 
Su1premo Tr1bunal, interpo_stos, pois 
estes não podiam deixar de ter 
p~azos uniformes para todo o Pais . 

. Conviria, ·portanto, que se trans
plantasse êsse dispositivo ,de nossa 
lei de organização judiciária para. o 
Código de Processo Civil. · 

XV - Outra sugestão é ainda re
ferente a um preceito çlessa mesma 
l_ei. Dispõe ela . que, enquanto o 
Diário da ·Justiça fór publicado - à. 
iarde, continuarão di!at111dos de um. 
dia todos os. orazos que devam cor~ 
llfll' de sua - publicação 11êsse .órgão, 
sendo também feitas na vésipera dà 
realização dos atos judiciais as PU'
blicações · que devam ser · feitas no 
dia 'para. êles · fixado. 

:tl:sse dispo.sitivo deveria ser · gene
ralizado para todO O .. país no Código 
de · Processo, esta;belecendo-se que 
ia! se daria ' sempre que o.s · órgãos 
eficiais fôssem pUblica-dos à tarde. · · 

XVI - Eu· preferiria mesmo ·.que . 
êsse alargamento cte prazo . se ·desse 
:~empre que 'êle ameaçasse, a contar 
da publicação .dos ·atos ·.no órgão 
o!1cial, quer êste. fõsse ·publicado de 
manhã. quer à. tarde.; · 

Ao.s ·advogados que têm .serviço em 
diversas varas e tribunais é. um tm
balho penoso a leltUl'a . cotidiana 
io Diário da Justiça, leitura que 
precisa ser feita. . com · meticuloso ' 
•uldado. Os prazos muitas vêzes .. são 
eurto.s, e de uma desatenção pode 
resultar um prejufzo .. grave. · . 

Algumas. vê:res há retal'da.mento 
:aa entrega do ,jornal de mOdo_ que 

o .advogado perde nêsse dia a hora; 
destinada ·à su·a leitura. 

:tl:sse aumento de 24 horas rio pra
zo · a ninguém ··prejudica e ·a todos
beneficia, propiciando aos advoga
dos maior sossêgo pa;ra acompanha
rem pela leitura do órgão ofic:al o 
andamento de suas c,:~usas. 

XVII - Ainda sugiro . a. transplan
tação para o Código de processo de 
uma . outra disposição de. nossa , lei 
de organizaÇão judiciária para · se 

, tornar extensiva a . todo o Pais. ll: a 
que .. considera feriados os diaS', de
clarados pelo Govêrno como de ponto· 
facultativo para as repartições públi
cas e aindà ·a têrça-feira de carnaval 
e a sexta-feira santa.· . 

E' um pouco irreverente êsse dis-
. positivo legal,· juntando a sexta-fei· 

ra santa à terça-feira do Carnaval. 
Isso, . porém, se explica porque se
trata de uma lei para ter vigor no 
Rio .de. Janeiro. que. sóbre ser uma 
cidade católica, é, no consenso ge
ral; esencialmente carnavalesca. As
sim; não é. de estranhar que. a 
Justiça, ao · meno.s . da terça-feira 
gorda, . troque:. a toga pelo dominó • 

·Em relação à matéria· de prazos 
processuais é essa a . insignificante 
contribuição que posso trazer para 
a melhOria · do . Código· de Proc!JPSO· 
Civil;. 

Só tratei dós prazos processuais 
próprios, ·.isto ·é, daqueles· destinardes 
à prática de atas processuais·· da 
parte. Dos chamados . impróprios, re. 

· .ferentes ao pessoal da Justiça, .não 
cogitei. Até mesmo quero pedir um 
f::wor ao !lustre -auditório. E' -que 
sirva de testemunha que não dei pio 
sôbre prazos dos Juizes; · De.us mEl' 
livre . e · guarde de tocar nesse · as
sunto, que não é 'de minha alçada, 
mas . dá do Dr; Eliezer Rosa, · 

Orador: Dr. J-osé Aglliar Dias . 
· Data: 23 de julho de 1947, 
· · Tema: Ambito. <ja apelação,. Seus 

efeito.s. Ação executiva não contes
tada. Dolo e culpa e honorário.s de 
advogado. Incompetência raticme tem
paris .. ILiquidaçã.o (arts; 911 e. 912 do 
Código -de. ~~~cesso Civil) .. . •. 

Se a p'Csl!.;ão que, na organização da 
Justiça, cabe ao ad·VOfl'ado.- nern sem.;. 
pre tem sido comlll'e~dlda, o êrro 
não. nos pode_ se1· ntrlobu!do, poi-5 esta
mos aqui precisamente a demonstrar 
- e r-epetidamente o temos feito -
como é estreita ~ r.nrdlal n vinculaçã.o 
entre as categorias dós homens do 
fóro. · 
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· Com a disciplina. dos órgãos de elas- oral basta dll·!gir-se np ato· ao ·lnfor
&86, os advogados deixaram de ser sim- mante. A palavra reflete o ll.nimo,. 
pies profissionais em busca de resul- que a escrl ta dissimula, economiza O· 
tados mate•rlals,. para se converterem . tempo, ·e educa .. :A resistência oposta · 
em colaboradores dos ·juízes, impondo- ao pro-cesso oral prova exatamente Isto, 
se de parte a parte· a lealdade e a ·porque, para provocáw!a, não há nadll.· 

· eonflanç·a indispensáveis à re·allzação como o ataque ao comodismo das 
dos propósitos comm1s, idéias assentadas. A maior infell'ci-

Ora, ·o proce-sso é o meio ·de alcan- dade do proees-so oral brasileiro, foi, ·ao· · 
çar êsses objetivos e, portanto, o cam- . lado da sua identificação com o ·regi
po em que exercitamos o tra.balho de me enêrgicamen te detestado, a ex!gên
conjUl1to que a êles conduz. Na • ini· ela, que trouxe, de uma profunda 
ciativa dêste H!llltre colégio de. ad- · subversão do espirlto, pelo que se 
vogados, como em . nenhuma outra, se· abandonaria. radicalmente o velho pelo 
demonstra a compreensão. da sua novo.· Nunca se praticou -entre nós a 
qualificada. situação de órgão de jus- oralidade, · porque o· regime politico 

· tiça e, do mesmo passo, o notável era antipático e porque o· rompimento 
esfôrço que fazem para corresponder com as fórmulas tradicionais parecem 
a essa responsabilidade. · excessivamente dolorooo. A pouco e 
. Houve tempo em que se prccurou pouco se foi caindo numa. inconcebi~ 

.. identificai essa integração do profis- vel ·confusão, em _que proliferou, como: . 

. sional no fUl1clona~· .·ente das !nst!~u1- vegetação natura.!, a- criação mais •fmJ
ções como express o e. excelência dos . tasista. Ressuscitou-se a l'éplica, àpe
reg!mes de fôrça.. que .ela represen- sar tle constituir exigência cardeal do
ta,. porém, é preciS{lmente o sistema Código de Processoque a causa ficasse 
demGcrátko de respe-itar as -correntes definida na •inicia! e na contestação; 
de opinião e de não .. dar solução aos estabeleceu-se. a vista. às partes sôbre 
problemas coletivos senão com assen~ o laudo pericial, quando era inerente 
to ... na. l!vre .' dis{:ussão: e no voto· da ao sistema a sua. diseussão em audiên~ 
ma1ona. . . cia; deram-se largas ao mau costume· 
. Já se· disse que o processo se orlen- de juntar documentos em qualquer 
ta essenciaLmente peJa· politica, Isto é, !ase do processo, aniquilando o: carne
que o .sistema .proces-sual constitui ex- teríst!co da lealdade, que não admite 
pressão ou r-esultante do regime do· Es- 1 o jogo com cartas .na manga; adml
tado. Para nósa asserção não é exa- t!u-se a juntada de. memoriais, . em 
ta. O. que está em função do re.g:ime substituição .. ao debate em audiência:. 
polit!cô .é o mDdo de decidir .e não a criou-se, p.or fim,· o estranho critério 

_. ~ica processual, porque o que a ins- de dar vista. às partes, sucessiva e ln
pira. é a necessidade de descobrir a terrninàvelmente, a quàJ.quer r,retexto 
Yerdade jurídica. Ao processo impor- e atê sem· pretexto nenhum. .. · 
ta apenas acertar, não. servir. • ·. . · . 

Angel Ossor!-o, o e-mérito jurista ·que Intimado pela J!song-eira tmmia dcs. 
JL Espa.nha repubM.cana· mandou de · diretores do Clube dos Advt!gados \1.. 
embaixador. a· Buenos A!res1 ofereceu, c.o.ntribuir . para esta série de pales
em .estudo ma.gistral, 'cabal desmenti.- · tras e logo com a honra. de !i'T.tlrar 
do· à. ~rençn, tão prestigiosa entre nós, ao -lado do Mestre·· Odllon .Andrade; 
:Ro · tempo, .aludo. próximo, em que se que desde menino admiro, cuidei não' 
fazia referência . aos nossos mais <ia- de ilwdir. o. convite, o que a própria 
ros prlnc!pios como a um "entulho de modéstia me Imp-edia, mas de enga.· 
idéias mortas", de que as modernas · nar~Ihe quanto à responsabilidade da 
conquistas da ciência -processual fôs- . · incumbência. O ·e~ente a que ·re• 
~tem expressão de politica e daquela corri pode, até,· da a impressão de· 

. politica... segura;nça. Confesso, en~re·ta.nto, qa<:,' 
Para êle, cujo férvor democrático .escolhendo vários. temas para tra.&~r. 

não poderia ser maior ·e mais sincero, de uma a.sse'Iltnda, só tive em •r!.sta. 
as coildições para . um bom sistema "provocar discussão, sem aprofundá-los, 
processua.l são a oralidade, a publici- . para não ·.assumir encargo ·excessivo . 

. da<! e, a simplicidade e a eficácia. Pa;rece-me que o ll.mbito da apela•. 
·Oralidade é excelência de método: çõ.o merece, entre todos, a atenção dos

" A ·palavra falada permite o diállogo, processual!stas. O emine·nte Enrico T .. 
a répl!ca ins-tantll.nea. a Interrupção, a Liebma•nn, a qwem mtúto deve nossa. 
pergUl1ta e a resposta". No prece- cultura· jur!dlca e a quem desejar!a
d!mento· escrito, o Juiz. não pode en· mos conservar entre nós, tão nosso se 
treter·se em· envia!' comunicações aos tornou em tão CUl'ta pe~·manênc!a no
advogados" ... · para levantar ou escla- Brasil, agi•tou a questão com .a intet·· 
recer dúvidas, pa·t·a o que no processo pretaçúo que deu ao art. 824, C\p Có-

, '; 

.. · 
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digo d~ Processo Civil. Entende êle 
que o dlspcs1:tivo expressa a. ndoção 

· do sistema. da comunhão do recurso, 
isto é, a.quêle em qu~ à lnstância da 
ape-lação se reca.nhec<i liberdade de 
peorar a situação da parte que l"'eeor
reu e lll€llloraJ.· a da. que não apelou. 

· De forma que o . legislador prooessus.l 
teria con.~agrado o que se coll>t!nha 
nos parágrafos 333 e 334 das Primei
ras Linhas de Pereira. e Sousa: "A 
apelação é comum a ambas a.s partes" 
. e "Devolv·e a apelação todo o conheci
mento da. causa ao competente Tribu
nal da Relação que pode, não só co
nhecer da Justiça dela, como senten-. 
-ciar sôbre tô<las as suas dependên
cias".-

o douto Se!llbra. Fa.gunde&, no 
·ótimo trabalho que dEd1i:ou ao -proble
ma dos re·cursos, coloca-.se em ponto 
,de vista diverso, embOra não dê tom · 
polémico às suas. considerações. Sus
tenta que, se o recurso só aproveita 
a. quem o interp'õe, isso acontece por
que êle ·é reiteração da inicia.! ou da 
conteSJtação e, portanto, há de Vin
-cular-se ao pedido do intereSii6.do .. A 
proobição da re!ormaltio in pejus é 
conseqüência do cunho pessoal que 
reveSJte o r.ecurso. . 

O sempre claro Odilon Andrade 
também é -pela proscrição da rejor-
7natio in pejus, por opção doutrinária 
-e, na interpretação do Código de Pro
iesso Civil, frisa que nenhuma dispo
sição sua autoriza ·o provimento ao 
apelado, repudi;ado pela processualisti
ca moderna e pela tr,ldição dos nos
sos .tribUnais .. Conclui' por· assinalar 
que o principio da devp!ução. plena 
é temperado pelo tantum à,evolutum 
quantum appelatum. 

O preclaJ.'o Qrc.zimbo Nonato invoca. 
igua!mel}te o principio da devolução 
segundo a apelação, explicando que o 
-conheciment total devolvido à segunda 
instância é apenas o de tôda a maté-

. ria a; que se· refere o recurso. Con
corda com João Mendes, em ·que o 
1·ecurso é reiteração da tnstãncia e que 
ao juizo superior sabe todo o conheci
mento da causa e suas dependênc!as, 
mas observa que essas regras ddzem 
re~peito à apelação total, sem elimlná.r . 
a possibilidade de apelação parcial .. , 
hipótese em que o recurso defere ao 
juizo ad quem o conhecimento inteiro 

-da parte "!'ecorrida e não, evidentemen..: 
te, daquele de que não hourv·e recurso, 
-convolal.ldo, âestarlie, n coiso. ju!gnda. .. 

Mias uma coisa é a comunhão de. 
recurso e outra é . a proporção em . 
que se devolve o conhecimento da 

.causa, cu seja., a· fõrça do principio • 

tantum. devolutum. quantum appela
tum. 

Parece-nos que ela não vai além de 
impor que não se conheça senão de.~ 
que!a parte em que se apelou, tal como 
sucedia no reg1me das Ordrl-r.JB.ÇDe&, 
sem embargo da. regra da comunhão 
do recurso (Pereira e Sousa, PrlmeirM 
Linhas, nota · 668, págilliLS 26õ)·, ea 
que, se a apelação era pa1'Cial, . nã.o 
ocorria devolução total à instâncl& 
ad quem . 

Luis Machado GuimaJ.·ães mostra. 
com sua autoridade de um dos nosso. 
maiores processualistas que o ~ovo 
exame, embora. dêterminado pela a.pe
laçã<> pareia!, é sempre integral, pcú 
o efeito total ou pareia! se diz com 
1-e!ação à e-xtensão · e o conheclment.o 
total se · refere à · profundidade de 
exame. dl segunda instância·, -

A lição ·do ilustre Lopes da Costa. i 
no sentido da inadmissi'bl:lidade de.. 
rct Jrmatio in pefus, sob o arg.umenli;o 
d·e que a parte que não recorre dá a. 
entender que acede. à sente:nça.. 

. \. ' 

' 
Aproximando ·o texto do art. 82,, 

das Segundas Linhas de . Pereira e 
Sousa, Mentua que o texto corres
pendente ao art. 824. (dlz-se, em reri
são· mal cuidada, 823) quer dizer ape
nas que a apelação é recurso decisóri4 

_ e não cassatório e recorda que a co
mun·hão de recurso, seguindo~se ao 
principio . da devolução .integra.!, .se 
consagrava ·por aceitaçã{) expressa. · 

Nas Prilneiràs 'Linhas, porém, a' or.:. 
dem dos textos era. inversa, o que não 
prejueica o racioc!nio, Mas ·o que fioca. 
positivado é que a comunhão de· re
curso, até pr>rqué def-endida por pro
cessualistas do porte de Liebmann e 
nem por ter sido· contestada por figU
ras não menos autorizadas, constitui 
hoje objeto de dúvida. . · 
~ta pode ser .fonte do mais de<ie- . 

jável movimento de· estudo em tOmo 
dS: ques.tão. Se,· entretanto, não, fôt• 
assim, que · se nproveite a primeil'& 
oportUIIlidade para, Matal.ldo noesa 
mais eara ;.tradição, fixar em melhar 
e.'l:pressão a proibição da rejormatio m 
pejus. .· · 

A sorte da ação e-xecutiva não con· 
testada; flutua entre duas correntes de 
opinião igualmente ponderáveis, uma. 
entendendo que n falta de ·contestação 
conduz a julgamento imediato; .como 
sucede no regime especial do -executt
Yo fiscal, outra que a audiência de 
instrução e julgamento é de rigor . 



Luis Machado Guimarães, encabe
-çando a contradita ao critério de Ho
.mero Pinho e Carvalho Santos, argu
menta, primeiro, com a clareza do 
.texto, que, a seu ver, não admite dú
v~da quanto à intenção qu.e o ditou 
c(o que, afinal, é o menos prestativo 

· dos argumentos, porque também a 
clareza da lei é matéria de opinião e 
JJOrque a intenção que dita a lei não 
.tem tamanho prestígio) e, depois, com 
a condição do art. 957 do Código de 
·Processo .Para a avaliação, que. só se 
permite· se a ação é julgada proc~den-

. te, o que está a indicar a neeéssidade 
'do procedimento declaratório e, final
mente, com a possibilidade de. prejudi
,car-se o autor, no executivo, não fun
dado em prova documental ou titulo 
·com requisito de certeza. Tudo se re
duz, portanto, na sua opinião, em fi· 

· xar a ·natureza· da·- ação executiva, 
qualificando-a como processo de de
·Clará:ção ou . como processo · de exe
•cução. 

Pareee-nos dos mais convincentes o 
argumento de que a; natureza da ação 
executiva é o de processo de declara
·ção, · assim ·querido pelo · Código. su
cede, porém, qu.e · êsse mesmo Código 
·quer a economia processual com fer
voroso empenho e não é a outra cois~ 
que visa a supr.essão de fase declara
tória na ação executiva, Se é possi- . 
vel, pois, atender à economia proces
·sual sem sacrifício , de algum direito, 
·não há interêsse ou utilidade em con
ser.var. a fase de declaração só pela 
:fase de declaração, porque, em caso 
-contrário,.. como observa Lopes da 
Costa, não se sabe o que fazer na au
·diência de instrução e julgamento. A 
·prática ·tem mostrado que,: exatamen
·te ·como a critica prévia; essa: audiên
cia só serve para desperdiçar tempo. 
· A salução está no art. 19, n.0 4; do 
Decreto-lei . n.o '960, de 1938. A refor
·ma procesi;ual por certo a adotará, 

As. conseqUências do dolo e da culpa 
.no Código de Pracessa Civil foram re
guladas de tal maneira que, até hoje 
·não há ente'ndlmento a :respeito, na 
jurisprudência. iJá vimos .inúmeros 
casos em que honorários reclamados 
·sob o fundamento da culpa foram ne

. ·gados, porque a parte de que se exi-
giam não havia procedido· com mi). 
fé •.. · Não haveria ai má fé para com 
o Código? · · 

Os càsos de culpa processual· e a !i
•de teJ;llerária precisam ficar melhor 
·definidos, dando-se-I h e s, outrossim, 
mais unidade. Para caracterizar a lide 
'temerária, por ·exemplo, basta que se 
::requeira contr!l texto eXP.resso de lei 

ou contra principio trivial. Se nS.O se 
fizer assim, continuaremos na situa
ção atual, em que a chicana e a ali
cantina, odiadas pelo Código, cresce
ram em fôrça por obra da tlm!der; 
com que tem sido aplicado. · 

Torna:>Se desejável, não só !ledul!lir 
os numerosos textos que se réfereta 
ao assunto, sem contribuir. pat·a , o seu 
esclarecimento, mas também limitll&' 
.ns disposições especificas aos casas de 
dolo ou culpa processual, porque· é eTi
dente, por exemplo, a superfluidade 
do dispositivo que manda concedet' 
honor~rios de advogado ao. vencedO!' 
em açaa fundada em culpa contratual 
ou extra-()Ontratual, uma vez que. & 
reparação do dano se efetiva pot· fOr
ça da responsabilidade a eargo de 
ofensor . e não por Yià de' prlncip!• 
processual. · ·, 

Mas os honorários de. advogado, ea 
nossa opinião, não precisam dêsse fUll.
damento, pois devem. ser concedid()j; 
independentemente de· culpa ou dole 
da parte vencida. Honorál'ios de ad
vogado ·são despesas · da causa, sãe 
cargos a que a parte se viu obrigada, 
·para fàze valer · o seu direito. Sll.o 
pode-se dizer õnus do pletto e tudo 
indica que devem ser supor.tados ll<JC 
aquêle a quem se declarau sem ra.zão .. 
Será exigência imperioSa de tal sis
tema 'q\te os honorários se reduzam a. 
propor~;ões compatíveis com o que re- · 
presente encargos da causa. Mais do 
que· as pena.Jidades e .sanções terrot·í
ficas · abundantes no Código de .Pro
cesso, consideramos útil abranger nea 
despesas da causa os honorários, mo
deradamente arbitrados na própn& 
sentença.. Os. que demandam por .si.na.
ples capricho ou os mais teimosos etll 
cultivar ·a chicana têm aqui pronte 
castigo, cujà eficiência é infinitamell
te maior do que a de dispositivos q~&<e . 
não são aplicados, porque sujeitos & 
prévia definição. do dolo ou da culpa 
processual, .que. jamais sã-o. encon'llr&• 
dos por juíze.s t!midos ou exces.'liva
mente sentiment.ais. 

Por diversas vêzes prcchriunos d&
"monstrar gue a indeniza,ção•que se paga 
à vitima do a to iliclto ou a seus be
neficiários decorre não eLo dever de 
alimento, mas de direito próprio, iste 
é, do diJ•eito de restituição a que C01'· 
responde o dever de reparação, a car
go daqu·ele que, pelo dt~na, aLtera • 
statu quo. o dever de indenizar subs
titui-se ao dever de pt·esta.r. Com êsie, 
porém, não se confunde. · 

No Código. Civil e no Código de Pro
cesso Civil há critérios de llquldaçã.o e 
não explicnções no direito de indeui.-

\ 
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zar, porque ê.ste corresponde com insu- no ar, para apreensão de todos os que 
perável simplicidade ao dever de repo- se disponham ao trabalho. El parti
.sição. ' · · . ·Jhá-la com um parlamentM' eminente 
. Por Ls.so, embora nos pareça pruden- nos dá a satisfação. de verifica;r que 

te a fórmula de pensões, ela se nos não é tão absurda como a e-xagerada 
afigu:·a irrisória; quando se trata de censura poderia parooer. . · 
ressaciar o dano mlnimo ou 'lUanda, A última reforma pa;rcial do Código 
por sua Idoneidade, a pessoa que. in- de Processo inovou· o sistema de esco
der>i~a O'U a que· .recebe a reparação lha de peritos, em nossa opinião para 
dispensa a ttlltela legal, reconhecida- pior .. A designação do peTito é . uma. 
mente destinada a assegurar,. de .. um das mais expJ.·essivas manifestações da. . 
lado, a !nderrização, e, de .outro, que· direção do processo, que cabe ao Juiz. 
ela se malbarate. E_ntendcm<Js que, em o nov,~io sistema não agrada a ninguém·. 
certos casos, o quantum pode ser pago . e não evita a nomeação pelo Juiz, por~ 
por inteiro, o ·que às vêzes, tanto con- que o. desempa,tad<Jr, salvo casos ,.ra-• 
vém a· um como a outro. Um exemplo l"íssimos, tem fatalmente que ·intem. 
ilustra melhor. a_exposição. Senten- Isso é tão -certo. que, por espirita prá-
"clei numa causa em que. a vitima, ten- tico, os .juizes já o nomeiam de início.·· 
do sofrido r-edw;ão de -capacidade. ar- O regin1e anterio1· deve ser restaurado. 
bitrada em grau minimo, pleiteava ln" Pelo que pudemos observaz, ·é. o voto 
denização globa.l. Esta impoJ.ltava em da ·quase unamldade . dos advogados, 
soma que, _embora modesta, lhe. per- · para quem a designação:do perito.pelo. 
nritia certa iniciativa, .com que ·com- Juiz na maioria dos casos representava 
pensaria o · desfalque sofri9.<J na sua tranqUilidade. · . -
capacidade de trabalho. O Código de Pequeno é o meu tributo à iniciativa. 
ProcessG não me impediu de reconhe- . ·cor<:-josa, prática, inteligente e útil do 
cer a procedência de sua pretensão; Clube dos Advogados. Não ·pretendi 
Minha sentença, porém, íol reforma- expor doutrinas, mas somente apontar
da, de forma que a vitima vai receber, ·te-mas~· a discutir; O que; porém, deli• 
anos a fio, enquanto ·viver, uma beradamen:te intentei foi· defender a 

. qua:t~Jtia ridicula, exatamente na·s pro- manutenção do· ·processo oral. 
. porções· de certas pensões que .oo Ins~ · ·A ·oralidade pl'!)Cisa ser po-~ta . em 

iitutos da ditadura pagam: ·um õnus práit!ca, para ser estima.da. Dela re
conslderável para o ·responsável, pelas sultarão, uma vez cessada a l"esistên
obrigações que acarreta o sistema, com ela a que aludim<Js ··(e . que não foi: 
resulta-do Irrisório para o prejudicado. c<Jnseqüênc!a de· despre•paro pnra rece
Berá de-sejável para uma lei com pro- bê-la, mas de salutar r_ea,ção para com 
pósito soc!aJ. desatender , ao mesmo a d~ta.dura, a que, bem:- ou mal, ligo.u 
tempo às duas partes em co-nflito? sua sorte) a publicidade, que assegura, 
· A fiscalização dos juizes, 110 t<lcante o aprimoramento da. atividade dos 

· aos prazos, eSitá, a•tualmente, na Je! juizes . e advogados·, a· sl.lnplic!dade, 
processual, a ca;rgo· do-s sen•e11tuários pelo abandono de fórmulas e'práticas 
da .Justiça. A anoma.lia é paten•te: ou simplesmente parasitárias;· e a eflcá• 
a exercem e os juizes flcam·diminuidos ela, ·naturalmente . esperada de' uma. 

·ou, como sucede .na· prâ-tica, não a . justiça·.capaz, independenl\e, 1mune a 
~xercem e os juizes, que são homens, injunçõe-s politicas, seja qual fôr o ln· 
11e tomam, a êsse ·respeito, irresponsá·· terêsse que invoquem,, porque. o. povo· 
-veis. E é fáJcil avaliar ·os danos que só tem justiça enquanto tem· Cons.ti
essa irresp01wwb!lidade acarreta.· Pa- tuição.que é·a única-fonte de inspira 
rece que a solução é o re&tabelecimen-· ·ção· dos seus julgados. · · . ·, 
to .da incompetência_ ratione temporis, Ainda com Angel Osor!o, tenhamOS" 
com sanções para o resp<Jnsável e de- como certo que a Justiça nao é sàmexr 
-volução da· competência aos substltu- . te um Pode-r, mas o mais transccnden. 
tos legais .. • . · . ; · . tal. dos poderes. De' nada serve aos 

· Nada. há de vexatório em qtte se dê p9vos. ter fôrça,- riqueza e cultura, se: 
eumprlmen•to a<Js· dispositivos preces~· nao. têm JuSitiça. · · .... · 
&uais relativos ao-s prazos. Mais com- A .-Justiça somos nós, advogados e 

·.prometedor pa.ra ·a magiSitratura é dela.· juízes,-- que a devemos ter nêsse áureo· 
poder dizer"se que denega Justiça. por-· conceito, não pa;ra exigir prerrogati
IJUe a faz tarde. · . . · v as, pois a que nos são _reconhecida-s· 

Depois de. esboçado-· o plano desta se destinam ·apenas . a servi-la., não 
palestra, tivemos a grata surpresa de· para atender a • in·terêsses de· classe, 
~er apresentado ao Congresso .um pro- mas pa;ra assumir a ·responsabllldade· 
jeto em que se defende o re&ta:beleci- que corr~spond-e 11. sua posição .. Aban
mento da incompetência ratione tem- danemos discussões estéreis sôbre· se. 
1orls. I:;so prova que as idé1as andam numa democracia, assentada no e qui-· 

: 



• 

-31-

llbr!o de poderes, há- poderes subal
ternos e poderes prevalentes. Em~
nhemo-nos em reiVindicar para o Po
der Judtciário a honra de ser o pri
meiro, o ·mais rigoroso, o mais pon~ 
tua!, o mais fiel na defesa da lei e da 
liberdade demccrM!cas .. 

Orador .- Dese!Jlbargador Ar! . 
~anco. · 

Data - 30 de julho de 1947. 
Tema - "Dos Recursos". 

Há ·alguns a.n•os, quaudo na presi
dência do Clube dos Advogados es
tava o bem iluminado ·e nosso dis
tinto colega, Attilio · Vivacqua que 
hoje ilustra. uma das cadeiràs do 
Senado Federal, como um dos embni
xad!ores do Estado do Espirita Santó, 
naquele ramo· do Poder Legislativo 
Nacional, aqui· compareCi; em noite 
como esta, embora esta sala não se 
apresentasse então vestida dos ador
no.s propiciados não só pelo bom gôs
to;, como igu'almente' pelas possibili ·. 
dades fiMncelras da gestão Fernan
des Couto, e aqui Vim para versar 
tema que elegi, e que se lntitul!IVR. 
- Porte de arma., jator de criminal'l
dade - e o [iz armado de documen
tação recolhida atr,:wés d:e vários 
anos de obeservação de judicatura 
crilnlnal e sedimentada em estatisti
cas rigorosas. · 

Naquela· noite, como nesta, minl1a 
presença nesta dignitlcante tribuna 

· il'esultou · de convite que, . embora 
:feito em têrl:nos amáveis · e .alta. 
mente · lisongeiros, · assemelha-se me 
como o de agora, a uma decisão 
irrecorrivel, cordialmente. ditatorial, 
e hoje, como · naquela oportunidade, 
~não logrei fazer .a ,pónderação que se 
me impunha, repetindo o poeta: ''Jr 
suis cette · terre sans fru!t, dont · la 

~ steril!té sous une· épaisse nuit, · n~en
fonce que chardes, que ronces · et 
qu'éplnes". - e curvei~me, mais uma 
vez, õ. grande verdade que encerra 
o · prolóquio: "Há deveres que obri
gam e obrigações que impõem"•. 

Sal!ento,. de logo,· que não havendo, 
como . Juiz . de primeira instê.ncla, 
aplicado o Código de Processo CiVil, 
pois todo meu tempo de judicatura 
como Juiz. de direito, como é n'é>tó
rio, limitou ·se à grata e honrosa fun- · 
.ção de , presidente do Tribunal do 
Júrl, ·instituição com a qual, apro
veitando êste ensejo, me congratulo 
por. vê-la voltat· ao merecedor pedes
tal de canon cons t!tucional em que 

sempre se ac)1ou, entre nós, n& 
República, c do qual a apeára a. 
Carta de 10 de novembro, .não me 
anime! a trazer minha modesta e 
desnecessária colaboração ao louvável 
e oportuno empreendimento do Clu
be dos· ·Advogados . em assunto tt·atado 
. Pelo nosso diploma processual civil, 
que não houvesse passado pelo filtro, 
é certo, . com as rachaduras de
correntes de minha ·de!lclênc!a,' mas 
sempre· filtro, de .. minha experiéri-

.cia.. . . . . r 
Venho, po1s, . discreteur convosc~ 

sõbre os recursos: sem pretender, .e 
evidente, descer a uma atnálise maior 
d:e tôdas as espécies de: que co~!ta ·o 
Código de Processo Civil, limit.ando
me a ~espigar apenas alguns aspectos 
de · alguns dentre ê\es, . não me 
ocupando do ·recurso exti:aordinnrlo, 
a respeito do qual haveria,' realmen
te, íllgo a focal!zar, mas que escapa 
ao propósito desta jornada, uma vez; 
que as alterações mais sulca.n·tes que 
êle reclama, 'em reforma constitucio
nal lmpllc!ta, é o que não se obje
t!va, pelo menos, no momento, e pour 
cause... • 
· - Para a prática de qualquer. ato 
do processo se fixa pra7.c .. e mteres
sa·-nos; portanto, .o que se '·relaciona 
com o que .o legislador estabeleceu 
.para a · interposição· do recurso,, e 
embora não seja idêntico o prazo 
para todos os· recursos. são todos 
êles, entretanto, continues e peremp
tórios, pósto o seu têrmo inicial não 
tenha origem .uniforme, vale dizer, 
nã.o decorra sempre de um mesmo ato 
processual. · . . 

Apelação, embargos .de nulidade ou 
Ln·frlngentes . do . julgado, agravo, re
vista,. emba·rgos de declaração, .os re
cursos ordinários contidos . no· art.igo 
808 do Código de Processo Civil. 

Nos embargos de :nulidade ou in-
. fr!ngentes do julgado, e nos embargos 

de declaração, na segunda instância, 
e na revista, a contagem do· prazo. 
Inicia-se no dia !mediato ao. da .. pu
blicação das conclusões do julgado 
no órgão oficial, consoante dispõr.m, 
cem eVidência solar, os arts. 834, 854, 
862 e 881, 'e a tempest!v!dade da ma
nifestação de qualquer dêsses rccur:· 
sos se afet·!rá pela entrega d'> t•es
pectivo requerimento ao funcionário 
encàrregado do protocolo, ao qual 
incumbe o dever de lançar a anota
ção no ato da ·entrega, ou mediante 

.. apresentação do requerimento ao Juli 
competente .para. despachá-lo, o que 

' 
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lle apllca também ao. recurso extra
. ordinário. 

No agravo, quer no de petição ou 
de Instrumento, qu~r no auto do 

processo, a ·contagem de · prazo !lo 
Distrito Federal, nas Capitais cios 
listados ou Territórios, decorrerá : da 
pUblicação da decisão no órgãr, ofi
e!al, ut preceito das arts. 28 e § 1.0 
óo a-rt. 168; regra que se estend·el'á 
à.s demais comarcas se os interessa
dos, embora não revé!s, estiverem fora 
da jurisdição do Juiz, a menos que 
ll·elas não haja jornal encarregado 
das publicações oficiais, quando, · en
iâo, a fluência ·do prazo obrigará à 
intimação feita por carta registrada 
do escrivão ou edital afixado na 
llede elo Juízo, e, nos demais casos, 
através de intimação, por despacho 
·ou mandado, pessoalmente, às \)'l.l'· 
lell, ou a s·eu represen·tante ·legal, ou 
procurador, por oficial de ,Justiça, ou 
pelo escrivão, consoante. o que dispõe 
o art. 168 do Código do Processo CI
Yil, pela nova redação que lhe em
prestou o art. 14 do Decreto-lei nú-
mero 4.565, de 11 de agõsto de 

194:1. 
Nos embargos de nulidade ou in

:fringentes do julgado e nos de de
elaração, na primeira instància, e na 
apelação, salvo se a decisão não hou
yer :Sidó proferida na audiência de' 
instrução e ·julgamento, ou ·na espe
ela!mehte designada para êsse fim, 
segundo determinam o art. · 812 e .o 
parágrafo único do art. 271 do Có
digo de Processo Civil, e não o ar
iigo 271, como acentua com tõda 
:propriedade JORGE AMERICANO, a in.
i!mação se considerará como feita 
pela le!tu1·a da sentença, e, .··assim 
Jtão .'acontecendo, da ·publicação n'o · 
'órgão oficial ou da intimação: .. 

. Mas controvérsia subsiSte a respei
to do prazo, 'em sua contagem, para 
interposição de recurso, por d!versi
:l'icarem as opiniões dos doutos e os 
ctrestos judiciários, pertin€•n·temente 
a computar-se, ou nãó, · ·nêsse· prazo, . 
o dia do comêço, não obstante a cor
rlgenda que o -Decreto-lei número 
~.5il5, de 1942, fêz ao texto pr!mi- · 
tivo do art. 27 do Códilo, mandando 
excluir: o dia do coinêço e incluir 
o do vencimento, voltando, assim, à 
:regra dos arts. 125 do Código Civil 
e 135 do Código Comercial; e tudo 
porque o art. 812 do Código de Pro
.e.sso Civil. dispõe: "Contar-se da 
data da leitura da . renten'ça (artigo 

. :r/1) o prazo para interpos!çlio do 

recurso, observando-se nos demais ca
sos o disposto no ·art. 28", contro
vélrsia tão . bem focal!zada, ·através· 
da jurisprudência, no explendido tra
balho de ALI!:XA!IDRE DE PAULA, nos· 
seus dois tomos, e Intitulado - O 
Processo à Lu2 da Jurisprud~ncia, e 
que a~redito magnificamente dirimi-
da pelo Desembargador VIeira Bra-
ga no acórdão p!•olatado há; muito 
poucos dias, na Apelação. Clvel nú
mero 7.293, e na Câmara a que êle 
e eu pertencemos, e por êle tão su
periormente presidida: - "Firman
do-se . na opinião dos que sustentam 
haver o Código de Processo C!vU 
aberto uma exceção à regra de que 
na can tagem dos prazos . não se in
clui o dia do comêço, quando esta- .. 
beleceu Q\le o prazo para !nterposi- · 
ção de recurso será contacto da data. 
da leitura da ·sentença, os apelados 
reclamaram;· · na primeira instância, 
contra a admissão do recmso e vol
tam, aqui, a· in~istir na .. sua intem
pestividade, · visto como o dia, em 
que foh lida a sentença, devel'la ser 
computado no prazo, ·e, assim, êste 
teria expirado .· a nove de outubro, · 
enquanto a petição de recurso ~õ
moote apre~entada ao Juiz e por êst\3 
despachada no dia 10, fôra, port,an
to, que terminou na véspera·, pois a 
audiência de leitura da sentença, 
éientes as partes, realizou-se · a 25 
de setembro. Gira a interpretação 
defendida pelo. apelado em tõrno do 
têrmo - conta1·. - usado no arMgo 
812 do Código .de Processo. -. Desde 
que, para se sal:fer quando termina. 
um prazo, a operação.· insubstituível 
é contá-lo, contar os dias que o 
compõem, de:vendo . o prazo para iJn
terpos!ção de recurso ser contado d:l. 
data da leitura da s·eritença, êste dia, 
conseqüentemente, não poderá deixar 

. de ser' contado, p'arque, não .é , pos
sível, a-o mesmo tempo, contar e não 
contar. o . rac!oolnio desenvol~ 
veu-st>, na aparência, ' lôgicamentt>, · 
mas chega à conclusão desacerta-da, 
pela" razão de pa,rtii: de uma pre-

. missa falsa. - "<::ontar-se-á da . data 
<la ,leltpra da sea1tença o prazo .... " é . 
o mesmo que "correrá da: data da 
leitura da sentença o, prazo ... " sig-

. nif!cando, e apenas isto, que aquela 
data ·é o dia. de comêço do prazo. -
Se-não·houvesse norma geral excluindo 
. da contasem ~o prazo' o dies c quo, 
seria. defensável a interpretação "dos 
apelados, quer a lei adotasre a ex
presslto aqui discutida, quer US!Iss.e 
de outras equilaventes - correrá o 

• 
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prazo, deeorrido o prazo, no prazo, 
dentro do prazo, etc., pois, à !alta 
de regra referente à exclusão do 
dia do comêço, êste poderia, na ver
dade, ser computado, uma vez que 
tio prazo é, incontestàvelmente, par
eela integrante o . dia em que tem 
hl·!cio. , . Mas a regra está bem 
elara e insofismável, no art. 27 da 
Lei. Processual -. na contagem dos 
prazos não se incluirá o . dia do co
mêço. - Note-se· bem: na conta
gem, porque o dia do comêça é do 
prazo, pertence ·.ao prazo; se não 
fOsse assim, o prazo o'meçaria no. 
dia. seguinte,· o que dispensaria o dis
positivo legal, ou se êste existis.se, 
alongaria ainda mais o· prazo. -
Necessário fixar bem o · que ·.diz a 
lei, para evita·r confusão. - O dia 
do comêço não é computado no 
prazo,. não· se inclui na contagem, 
~to é, não é levado em conta na · 

, Terificação do número de · cüa.s cuja 
&oma constitui a totalidade do ;Jrazo, 
mas é do prazo, quer' dizer - o prazo 
principia em um dia · e a contagem 
•o seguinte. - "Contar-se-à o orazo 
d!l data da leitura da sentença" não 
é, pois, exceçãci à regra geral, por
eJUe, nem· explicita nem impllcita
mente, manda incluir na contagem 
o dia do comêço, limitando-se a fi
m o· marco inicial, não de · co.nta
een!, mas do prazo, o .que impõe a 
IIPlica.ção do· orinclpio contido no ar
·~go 27 do COdigo citado, segundo o 
qual · o dia do comêço ~ na hipó
tese a data . da leitura ·da sente.nça 
- não será· contado. Em re
IIUI!lo: Cdl'rendo os prazos para as 
partes, segundo. o art. · 28· do Có-

. digo de Processo . Civil, salvo dispo-
3igâo · em contrârio; da notificação, 
eitnção ou· '~nthnação, a lei, em se 
tratando de prazo · para interposição 
de reeurso, mandou, entretanto, que 
. eorresse da· ·leitura da sentença, in
dependentemente de intimação, isto 
é, a:briu uma exceção 'ao . art. 28,. 
sem,. todavia, · como pretendem os 
a:pelados! abrir outra ao disposto no 
·art. 27, pois, em ponto· .algum, de-
elarou que, naquele . prazo, o diá . do 
comêço fôsse computado. - O ar-
11igo '812 contém · uma disposição em 
contr~rio à regra geral do art. 23, 
mas .sàm-ente · isto e não também 
'lma disposição em con.trário à· re
gra ger:~l da nrt. 27 - logo a data 
da leitura • da sentença é dia do co
mêço do prazo, porque há disposi
tão espe<:bl a respeito e não se apli
ta a ~a geral, · o. ue exige intima-

çã.o, mas aquela data não se inclui 
na contegem do prazo, porqu'l, n. 
êsse respeito, não havendo disposi?ão 
cspeeial, prevaleee a regra geral, que 
não permite a inclusão. - Se r. não 
lsso,. porém, não bastasse, o Có.Ilgo 
de" Processo C1v11 ofereeeria elemen
too · para fulminar, definitivament;e, 
a interpretação que ainda não de
sesperou de abrir uma . brecha oo 
jurisprudência. - Depois de haver, 
no •art. 27, dado a norma geral,. 
já. repetidamente citada aqui, rela
tivamente à exclusão do dia do co
mêço na .contagem dos prazos, o 
Código de · Processo Civil estabelece 
no a.rt. 28, pela reda.ção prhnitiva, 
que "salvo disposição · em contrM'io, 
os ·prazos para as partes contar-se
ão, conforme o caso, da citação, no
tificá.ção, intimação ou seu anún
cio no órgão oficiá!" e, de acõrdo 
com a'· nova redação,, que "salvo dis
posição especial, os: prazos pa1·a as 
partes contar-se-ão, conforme o caso, 
qa cit~~Ção, notificação ou in•timação 
(àrt. 168 e seus. pará.lJlrafos) ". -

Se prevalecesse o ponto de vista dos 
que enxergam. no. art. 812 uma ex
cec;ão ao preceito contido no artigo 
27, uma disposição especial .em con
trário · - ressalvada, aliás,_ expressa
mente no . último di&positivo - : e 
isto pelo motivo de haver o· artigo 
812 deelarll!do que o prazo será con
tado da data dn leitura dn sentença, 
o que importa dizl!'r que aquela: 
da ta, dia do comêço do prazo, se 
inclui na contagem, · então, em . todos 
o.s prazos concedidos às partes na . 
lei processual; deverá ser compu
tedo o dia do comê~o, porque o ar
tigo . 28 também usa da . expressii.o 
- contar-se-ão os prazeis, .:... quan
do esta:beleee que os prazos corre
rão da citação, notificação ou !mi
mação. - E, se !\Ssiro fôsse, em 
conseqüência, quantCI aos prazos para 

·contestação, defesa, exceção, dizer nos 
autos, interposição de recursos, ·etc., 
chegar-se-ia afinal à espantosa con- · 
clusão, - E. se as.sim fôsse, em 
de Processo Civil declarar, peremP
tõriamente, que salvo disposição 6Jn 
contrêJ.io, não se conta nos pt"azos 
o di& do comêço, não haved:t um 
único prazo processual em que se 

pudesse fazer . aquela exclusão, em 
que fôsse possível a aplicação dtli 
norma citada. E' que a pre
missa sendo !alsa, como ficou assi
nalado, leva · a resultados dêsse gê
nero. - No caso 'dos autos, tmdo 
a llelaWR911 sido lida na t~udiência 
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ode 25 de setembro, excluído êsse dia 
da contagem do prazo, verificou-se 
a Interposição do recurso a 10 de 
outubro, ainda dentro do prazo le
gal. Nihil amplius .dicam. 

A interpooição de. -recurso e o 
pagamento de custas 

Ao tratar rio Título VII do LiVl'Q 
I das despesas judiciais, e no Ca
pitulo I dêste Título, das rustas . e 

·multas, dispôs· o parãgrafo segundo 
do rurtlgo· cinqUenta e seis do Có~ 
digo de Processo C! vll · que - "as 
custas .devidas até a audiência, .. ou 
relativas· a atos nela praticados, se
rão pagas pelo Interessado antes .da 
in-terposição · de recurso, etc. ",, -
ensejando a advertência . d~ SEABRA 
FAGUNDEs: . "Nos casos em que 
tenha lugar audiência· de. instrução 

. -e julgamento, a Interposição do r·e
curso é condicionada ao pagamento 
prévio das custas devidas até à .:.u
diêncla, bem como das concern~ntes 
aos atos n-ela praticados" - acres
centando: - "Isto equivale a dizer. 
que das sentenças. -proferidas em .tô- · 
das as ações sujeitas ·ao. rito ordl
!ll:ãrio Conde a audiência é ,essen
·dal), como ·também nos processos 
{Jue, obedecendo a: rito pecull!ir, com
portem, eventualmente, audiência de 
instrução e julgamento Cpor exemplo: 
o processo de averbação ou retl!lca- -
ção · do registro civil, com forma con
tendo <art. § 3.0); o processo con
tencioso de dissolução de sociedade 
civil ou comercial, quando o juiz não · 
profira sentença imediatamente, ar
tigo 656, § 2.0, 2.n parte) ; ·o processo 
de remoção do tutor l.0 pagamento" 
- ·e, concluindo: - "0 -recurso . es-
-capa a essa· exigência .nos seguintes 
casos: al quando não haja audiên
cill de qualquer espécie.- - E~ o que 
<Jcorre no processo !alimentar em 
geral (art .. 208 do Decreto-lei nú
mero 7. 661, de 21 de julhÕ de 1945: 
- Os processos de. falência e concor
data preventiva nii'o podem por falta 
de preparo, o qual será feito opoJ•
·tunamente, incorrendo .os escrivães 
que os tiverem parados por mais de 
vinte e quatro horas, ·em pena de 
suspensão, imposta mediante . reque
l'imento de qualquer lnteress~do) ; 
- nas .ações de acidentes no t.ra
iballlo (Decreto-lei · n.0 7. 036, de 10 
de novembro de 1944: Art. 67: -
.As cn usas fundadas na prese.nte · la! 
ticam sujeitas ao . P!lgamer.to das 
-custa! fixadas pelos regimentos .vi-

gentes nos Juízos em que corre~am. 
- § LD: - O aclde.n-tado ou seus 
beneficiários, estão Isentos do. paga
mento de quaisquer custas, ainda 
quando decaiam de s~us pedidos, no 
todo ou em parte. - § 2.0 - As 
custas devidas pelo empregador se
rão sempre cobradas arlna!) : - rio 
mandato de segurança (Código de 
Processo Civil, lll't; 324) ; - na 

. ação de despejo não contestada (Có
digo de ·Processo ·Civil, art. 350) ; 
.:... na nomea.çã;o ou destituição dé 
Inventariante <Código de Processo 
Civil, art. 470, § · 2.0); - na habi
litação de herdeiro . <Código de Pro
cesso Civil, art. 480) ; :... no jul
gam8n·to · da partilha (Código . de 
Pr=ocesso Civil, art. 508) ; - no pro
cesso · de subrogação de bens inalle:. 
.nãveis (Código de Processo Civil, ar
tigo .631); - no processo· de . auto
rização :de venda, • ar·rendamento, . 
hipoteca . ou outra forma de onera-

. ção dê bens d emenores (Código . de 
Processo Civil, art. 637) ; - no pro~ 
cesso de v-enda. e onera·ção de bens 
dotais (Código de Processo Civil, ar
tigo 639) ; bl quando .embora. -
havendo audiênCia,. esta é ap-erias 
de instrúção, como no caso de pro
cesso de -emancipação de menor com 
d~zolto anos cumpridos, se'. bouver 
Impug-nação (Código de l?~ocesso · 
Civil, art. 623) e no de pr-ocêsso 
de outorga judicial de . consenti
mento (•Código de- Processo CMI, ar
tigo 625, §§ 1.0 e 2.0); - c) quando 
o recorrente seja benefi.cláiio da 
justiça gratuita <Código de ,Processo 
Civil, art. 68, IIJ ; - .dl quando, 
mesmo havendo audiência de. ins
trução e julgamento, o . récurso seja 
Interposto pelo Ministério. Público 
ou pela Fazenda Federal, . , Estadual 
ou Mun·i.cipal, que . são pagas, afi
nal, pelo ·vencido · (Código de Pro • 
cesso Civil; art. 56, parãgrafo primeiro). 
Quem quer que examine . a jurispru~ 
clêncla dos tri-bunais a respeito d:~. · 
interpretação do"§. 2. • do .. a;rt. 56 do 
Código. de Processo Civil, verificará, 
como, de resto,, salienta . SEABRA FA
GUNDEs, que em. três correntes se 
dispersam . os julgados; - Primeira.. 
- . O pagamento ·· prévio das custas · 
é condição sine qua non do direito 
de· -recorrer: - a . Segunda Turma. 
do .. Supremo. Tribunal . Federal, 1. 
Segunda '·e a Quarta Câmaras Cí
veis do Tribunal de Justiça de Sã~J 
Paulo, e. a Segunda Câmara Cive1 
do Tribunal de Justiça . do Rio Gran
de do Sul; - Segun-da - O paga• 
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mente das custas é essencial à va" 
lidade do recurso, mas pode · efe, 
tuar-se após a Interposição: - Se-. 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais. e, já agora, 
por meio de prejulgado e de revist~., 
as Câmaras Cíveis Reunidas do Tr!-

'bunal de Justiça de São P.aulo; .-
Terceira - o pagamento das cus

·tas ·não constitui condição do di
reito de recorrer, nem obsta ao se
·guimento do recurso interpôsto: -

. a Primeira Turma d9 .S!lpremo Tri-
bunal .Federal; a Prime1ra Câmara. 
Cível do Tribunal de Justiça de Mi
nas Gerais a Terceira Câmara Cí
vel do · Tribunal de Justiça do Rio 
01-ande do Sul, a segunda Tm·ma· 
da Câmara Cível do Tribunal d<J 
Justiça . de Pernambuco, uma das 
tunnas· de apelação do Tribunal .de 
Justiça do Rio Grande do ·Norte il 
tôdas as · Câmaras do ,-Tribunal de 
Justiça da Distrito FederaL . 
Faie·· de a·bsoluta; incerteza, por~nto, 
nos tribunais, vive a interpretaçao do 
§ 2. o do art .. 56 do .Código de Pro- . 
cesso Civil. .. 
· Porque, então, não sé redigir o re- . 
ferido tex:to legal, dispondo-se que 

- as ·custas·. devidas até a 'audiên
cia ou relativas • a atos nela pra
ticMtos, poderão ser pagas afinal pelo 
vencido? 

O agravo no auto do 
processo 

Ao lado do agravo · de petição e 
do ··de instrumento,. que . eram admi
tidos . pela legislação proceseu~l de 
tôlias as unidades . da Federaçao, o 
Código de P·rocesso ,Civil, voltando 
. a& · império, em :boa. 11ara, restabe
leceu no art. 851 e suas .alineas, 
o ~avo rio auto do· processo · para 
as· decisões que decidirem pela im
Pl'OOOdência das execuções de liti_s
pendência e coisa julgada; que na o 
admitirem a prova requerida ou ,er
'ceuem, de qualquer forma, a defesa 
do interessado; que concederem, n3.. 
peadência da lide, medidas preven
ttvu; que considerarem, ou não, 
saneado o processo, ressalvando-se, 
IIUMI•to à última hipótese, o disposto 
a" art. 846, - a fim de q:ue dêle 
coabeça, como preliminar, o ,Tribunal 
Superior, por ocasião do julgamento 
de" apelação, determinando ainda (ar-· 
tiio · 852) · que seja êle· sempre redu
liclo · a têrmo, mas permitindo que 
a iUa interposição seja f~te. verbal-

m<>nte mencionem a decisão agra,vada 
. t: as razões de sun.. i!egalid::.dc. 

Varias questões se levantam em 
tôrno do agravo no auto do. pro· 
cesso: . 

a> para o agravo de petição e o 
de instrumento, o legislador proces
sual dllixou extrême de dúvida que 
sua interposição só poderá ser por 
meio de petição (arts. 847 e 844. do 
Código de Processo Civil), mas, em 
referência ao agravo l1·o auto de pro
cesso, além . do melo - petição -
admitiu o da; forma verbal, e, a: 
êsse respeito, o !I'ribll!lal de Jus~iça 
de São Paulo jâ ·decidiu deixar de 
tomar conhecimento , de agravo. no 
auto do processo interpôsto. !)erante 
o escrivão, sem interferência . do Juiz, . 
provocando do . mestre· 0DILON ·· DE 
ANDMDE a observação de que, real-

. · mente, sua -interpoSição verbal . só 
se poderá efetuar no decorrer de uma 
audiência ·ou de outro qualquer ato . 
da causa a ·que esteja presente o 
Juiz. _ · 

·Convém, pois, que a redaçãO do ar- . 
tigo 852 recolha essa observação. 

b) prescrevendo o legislador que, 
por . 'ocasião do julgamento, e . preli
miriarmente, o Tribunal conheça do 
agravo no auto do. processo, variado 
tem a jurisprudência dos nossos Tri
bunais, ora conhecendo, ora não, 'de 
agravo no auto .do processo, por · 

.quem. não se apresente à segunda 
instância como apelante. 

Na Sétima Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal, 
à qual tenho a alta honra de inte
,gr!UI' desde sua constiwição, o. seu 
antigo presidente, hoje · o Ministro 

· Rocha Lagoa e eu, não conheclamos 
de ·agravo no auto do processo, 
quando o agravante nã·O houvesse 
·também apelado, sendo totalmente 
diversa a orientação seguida pelo emi
nente Desembargador Vieira Braga. 

Estudando a que.stão, Odilàn de An· 
ctrade combate o ponto de vista que 
tenho seguid!o. Leiam~e. a propósi
to, o que escreveu no volmne IX dos 
Comentários do . Código do Processo 
Civil, editados pela Revista Forense, 
e onde em·· abandono, evidentemente 
desnecessário de sua opinião, invoca 
a de Liebman, e um julgado dn 1.• 
Turma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. ~ 

Os argwnentos em favor de uma e 
de outra correntes são realmente pon
deráveis, e· bem andaria o legislador, 
em sua possível refonna do n.o5oo di-

I ' ·•, 
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ploma civil, deixar fora de dúvida' o 
problema, num ou noutro sentido. 

. cl a jurisprudência é tôda ela de 
que não cabe- ao Juiz prolator da de
cisão que motivar o agravo no auto 
do proce&o a faculdade de 1'eformá
Ja, deixando que a meSoJna subsista 
para conhe-cimento ~o Tribunal su
perior, não se a.dotando assim a pon- · 
deração de Jorge Americano: "E' da 
tracHção do agravo, e expresso em !e! 
quanto aos de petição e de Instrumen
to, poder ser reformado o despacho 
pelo próprio Juiz. Entretanto, no ca
so. de agravo no auto do processo, o 
Código é omisso neste particular.", 
aduzindo: - "Todavia, é Irrecusável 
que o Juiz pode fazê-lo, porque po~e 
sempre reconsiderar qualquer ato nao 
passádo cm julgado, e êste agravo é, 
ao mesmo tempo, uma ressalva para 
que .. não passe em julgado, e um pedido 
de 'reforma que, se conhec:ido pelo Juiz, 
dá em reconsideração", e .concluindo: 
- "'O Juiz tem, pois, as .seg1.1ln tes opor
tunidades p:-.ra reformar o despacho: 
al mandando vir os autos· conclusos 
para dec!dLr; bl 110. despacho sanea
dor, quando o despacho agravado .lhe 
fôr anterior <artigo 294); cl na audi
ência, quando o juiz o possa fazer, 
marcando outra .auditncia (artigo 
271) ; dl na sentença, como P1'elinri
nar: "Quando o Juiz não remediar ao 
agravo, nas hipóte·ses acima, conhece 
dêle · o Tribunal, nos têrmos dos arti
gos 852 e 876_ a 878". 

No ag·ravo de petição n.0 6.273, de 
27 de agôsto de 1943, a então 4." Câ
mara do Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, ao manifestar-se sôbre de
cisão do Doutor Juiz da 4." VM'a Cível 
que, em virtude de agravo no auto do· 
Pl'ocesso, reformar.a despacho sanea
dor que rejeitara absolvição de Instân
cia, para acolher a alegação, procla
mou: -"O agravo no auto do processo 
é um recurso Interposto para ·a Supe-
1'101' Instância. e, tomado per termo, 
só dêle pode conhecer a In5tância ... de 
Recurso, pois é conexo com o .. da ape
lação, só podendo confirm{l-lo ou re-' 
íormá-lo o Tribun:~l de Apelação. O 
Código do Processo Civil é expresso 
no artigo 289 em vedar ao Juiz deci
dir novamente o· que já julgou, salvo 
o agrayo ~e petição, o de instrumento 

··e. emb:ugos a mesma sentença, De
volvido o conhecimento do agravo no 
auto do processo à Superior Instância, 
nõo era licito ao Juiz ng.ravacto apre
ciá-lo, eliminando a Instância do Re· 
curso. Jâ o Conselho de Justiça, T.ri· 
bun:ll de· decisão !rrecorrlvel. com 
atribuições de corrigir decisões no cur-. 

so da causa, decidiu não ser !leito ·ao 
Juiz anular despacho sanead'()r, supri
mindo o e·!eito do agravo no auto au 
processo, da competência ·da Super.lor 
Instância. (Jurisprudência do 'l'r!bu
nal de Apelação, vol. III, página 2~) ~ 

Temos, assim, que a respeito da pO!
slb!lldade do Juizo ele primeira ins
tãncia ref orm,lr a decisão que tenha. 
mot!vudo o agravo no auto. do. 11ro
cesso, a opinião de Jorge America'no, 
f:ente aos doutrinadores e aos ares
•tos doas nossos tribunais, nada mais 
é, como diria Silveira Serpa, que um 
jlatus pox, · 

Urge que se corrija o Código do 
Processo Civil, ·.permitindo-se ao 'Jul:ii 
reformar a decisão que. tenha dado 
lugar ao agravo no auto do processo,·· 
quanto mais não seja por um princi
pio de e·conom!a proc•essual, que ·é, 
!ora de dúvida, um dos que norteiam 
a nessa ·legislação processual civil, e 
asse;gure-sc, entflo, à · outm r.'ll'te, 
agravar, para d•o recurso conhecer o 
Tribunal Superior, e verificar quando 
mal andou o Juiz, se ao prolatar a oe
cisão que motivou o agravo, ou se 
quando . a re-formou. 
Embargos de Nulidades ou injrlngentes 

do iulgado das sentenças de primeira · 
instllncia proferidas em ações de, va
lor igual ou inferior a dois mil cru
zeiros. . ' -· 
Dispondo no artigo 839 que das srm

tenças de ·primeira . instãncia, · p1·o!e• 
ridas em ação de valor Igual ou inle
rior a dois mil cruzeiros, só se admi
tirão embargos de nulidade, que obje
t.!vam a nulidade da sentença ou do 
processo, ou a de ambo·s, ou ln!l'ln,gen
tcs do julgado, que visám à reforma 
total ou parcial da decisão embarga
da, prescreveu b legislador . processual 
no parágrafo segundo doo dito artigo 
339, que o próprio Juiz prolator da e~r;
c!são embargada apreciará os rcfel'l
dos embargos, e, assim estipulando, 
quebrou o le·glslador a .sistemática do 
Código, no tt'cante à dupla· jurisdição. , 
Foi; assim, levado pela concepção do
minante de não ser grande a reper
cussão' soc~al do êrro juclolciá1'io por , 
11 ão ·e:wedeNm· de dois mil cruzell·os 
os seus reflexos cconôm!cos. 

Também éinbs.rgos não havia .nos 
casos de ações de competência or!gl· 
nária do·s tribunais, vale dizer, ne' 
ações resc!sórias e nos mandados de 
segurança. 

Mas, o artigo 1. 0 do Decreto-lei nú
mero 8.570, de 8 de janeiro de 19~6, 

· p~ssou n cons!dei·ar embtlrgávels as · 

. .. 
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G!e-cisííôS na.S ações rescl~Ól'las e nos 
mandados d•e segw·ança, quando uná· 
nime n1i.Q fôl' o acórdão, 

Por que, então, sujeitar-se à !lição l'es
c!sória quem não se conformar com a 
decisão do Juiz de primeira !nst!l.ncla 
que, em embargos de' nulidade ou ln· 
frlngentes do julgado, lhe foi advcr-
&? ' 

A clrcunstfmcia do pouco valor eco- . 
nõnl!no dl!l causa não deve dar em con
se-qüência· a supressão da Superior 
Instância. 

-Qu.:ase. sempre, os litigantes de cau
sa desse pouco valor são pessoas para 
as quais a fortuna material não sor· 
riu .. ' 

Cuid•e,mcs da Justiça do pobre. · 
Substituamos · os embargos de . nuli

dade ou iniringentes do julgado para 
as sentenças proferidas em ações de 
valor igual ou inferior a dois mil cru-t 
zeiros, quando .não pelo recurso de 
apelação, pelo menos pelo de agravo 
de petição. · · 

O a{Jravo na segunda instância 
Pelo artigo 875 do Código do Proces

so Civil, se o 1·ecurso fôr de · agravo, . 
não poderá o advogad•o usar da pala
vra. 

O recurco de agravo, pelo artigo 873 
-do Código, não tem revisor, nem o r e-. 
la tor exara rela tório nos autos. 

E, quantos feitos há,· que o único 
recurso é o de agravo? 

. Para os processos !alimentares; em 
segunda instância, nos agravos de· pe- • 
tição e de instrumento, na sessão de 
julgamento, a cada uma das :partes 
será concet:ida palavra pelo prazo· de 
dez minutos. (§ 1.0 do artigo 207 do 
Dec1·eto-le! n.0 7 .661, de 10 de novem· 
bro de 1945) • · · , 

Em certos Est~tdos, no Estado do 
Rio de Janeiro, por exemplo, o ad· 
vogado usa da palavra na segunda 
instância. · 

1\IIas, o exemplo do advogado usar da 
palavra na segunda Instância, p~;~rece
nos, deve ser Imitado. 

Sigamos Niteról nesse particular, e 
o tempo, a c:cemplo da lei de falências, 
poderá ser de dez minutos. 

Recurso de Revista · 

Unlfonnizm· a jurisprudência ·das Câ
maras, ou Turmas de um mesmo Tr!
bUll!ll de Justiça, e!s a finalidade do 
recurso d•e revista. 

N1i.Q descere! a examinar se é, ou 
não, llm ·bem recurso; se é út!J, ou 
Inútil. 

Lembra1·e! npenas que ê!c tende a 
impecth· a que seja um o direito, quo.n· 

do a causa, por uma Câmara ou Tur
ma de um mesmo Tribunal i.ir. Just!
ç:t, .e seJa diverso, quando decld.ao por 
outra Câmara ou Turma do .mesmo 
Tribunal. 

1\IIas lembrarei também a d!\:'icul
da.de que, às vêzes, surge para de
pois de reconhecida a d!vergêncut dos 
ju!g·ados, dccidh· d>eflnitivamente a eiS· 
pécif), u.pJ!cando·.-lhe a interpretação 
que se deva observar, como dispõe o 
artigo 850 do Código do .processo Ci
vil, tanto que alguns dos Desembarga-

.. do1·es do Tl'ibunal de Justiça do Dls· 
trito F'ederal entendem que fixada a 
interpretação que se deverá o bs~rvar 
na espécie, volte o processo à Câmara 
isolada para decidiria definltivamen
t• 

Poderíamos diminuir os casos de re
vista ampliando os: de embargos de 
nulidade ou infringentes do• julga~ 
da. 

E' certo que o Decreto-lei n.0 n. 570, 
de B de janeiro çj;e 1946, já avançou um 
pouco permitindo embargos, quando 
unânime ;não fôr a decisão em ape-
laçã.o. . •. 

Ousaria, . porém, propor que, ainda 
mesmo quando un!l.nime a cl!ecisão em 
apelação, fôssem pe:mitidos embar
gos, quando a decisão, repito, embora 
un!l.nlme, reformasse a sentença n.pe
lada. 

Conclusão 
Longa, e mais do que longa, enfa· 

donha, vai a minha dissertação. ·E' 
nlister concluir. Vou fazê-lo. Como 
modesto cultor do Dir-eito, jamais tive 
a p1·etensão de especialista ser em 
qualquer dos seus ramos, e multo me
nos no do Direito Juclic!á1io Civil, que 
me convocastes para versar nesta noi-

. te. A minha· judlc1tura. que já vai 
·quase por quatro lustros, sem lustre, 
é certo, passei-a quase tõda no· Juizo 
Criminal. o destino levou-me a u= 
Câmara Cível. Fiquei com _a impres
são qtle o vosso gentil e honroso con
vite foi assim como o de uma congre
ga-ção, na qual ingressasse um pro-. 
fessor s~m pa.ssar pe1o cadinho do 
concurso, como foi possível durante um 
curto espaço de tciíl)lo em nosso País, 
e que o obrigasse a tomar pr:11'tc na 
banca examinadora de cnndida to5 a 
profe~sor. Existe de mim uma prova 
oral. Submeti-me com prazer e deveras 
desvanecido. Nas nossas Faculdades, 
quem, em concurso para n. cátedra, 
não 'obtém a nota sete, é · conside
rado reprovado. Espero que, ao mc
r.os por bondade, não me reproveis, .. 
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Orador: Dr. Osvaldo Murgel Re-
sende. · . 

Da W.: 30 de Julho de 1947. 

Tema: "0 Advogado e o Código 
de Processo Civil". 

-sr. Presidente: 
· Permita V. Ex.• que, Iniciando esta 
despretensiosa palestrll· de simples ad-

, vogado militante, Invoque eu a auto
ridade de quem sempre me amparou 
na vida. e com Astolpho Resende afir
me que "relativamente aos advogados 
o Código foi de uma severidade extre
ma Injustificável.· Parece qu.e .no pen
samento dos seus elaboradores os úni
cos ou, senão os únicos, os principais 
responsáveis pela má administração 
ela Justiça, no Brasil, são os . advoga
dos. O ... Código absolveu Inteiramente 
de culpa tôdas as demais pessoas que 
cooperam nas demandas - os juizes, 
escrivães, escreventes, oficiais de jus
tiça, pro~uradores, promotores, curado- · · 
res peritos, eto. etc .. O. advogado re
presenta neste drama, o· papel do bur
ro na fábula de La Fontalne, esplen· 
dldamente traduzida para o vernáculo 
pelo glorioso Machado de Assis". 

Depois · de transcrever a fábula de 
"Os animais enfermos da peste", pros
segue o saudoso advogado: 

"Na epidemia que empestava a Jus
tiça achou-se que o culpado da peste 
e1·a o advogado. Era êle que entor-

lccldas para o necessru·!o rep'l-uso; as 
férias são um favor concedido a. todos 
os. homens que trabalham; só uma 
classe é delas privada; a·. dos advo
gados; 4.0 ob.rigando-os ao es~udo dos 
autos em 'cartório, em meio à confu-

.. são e à algazarra que cons~ituem o 
ambiente desses lugares, desprovidoS 
de qualquer ce>modidade, sem .o ne-ces
sário sossêgo, pertubados Incessante· 
mente por um e. por outros, como se 
estivessem numa praça pública. 

·Realmente, não se Justifica o. artigo 
28, segundo o qual os prazos para as . 
partes contar-se-ão, conf.orme o caso, 
da citação, notificação,. intimação ou 
data de seu anúncio. no órgão oficial. 
Compreende-se que o prazo corra da 
notlflcação,.Jntimação ou interpelação; 
mas· da dttta do ·seu anúncio. no órgão 
oficial, havendo nos autos advogado 
constituído com residência no juízo, 
é· o que não se pode admltu·. Tal dls~ 
posição sempre se praticou em relação 
à parte que não tem advogaciD pre
sente; jamais contra o advogado. · 

ll:ste dispositivo cresce de importân
cia em se tratando de sentEnça defi
nitiva. Segundo o art. 812, contar-se-á 
da data ela leitura da sentença _o prazo 
para a interposição do recurso, obser~ 

. v ando-se, nos· demais casos, o disposto
no art. 28; quer dizer. que, nesses de
mais casos, o prazo para a Interposi
ção do recurso da sentença correrá do 
famoso anúncio no·· órgão oficial. · 

. pecia a marcha· do· carro forense com 
as suas chicanas e alicantlnas, o uso 
de recursos lncabiv·eis, e o emprêgo 
desasisados de tõdas as procràstina
ções. Os Juizes que dormlam .• sôbre os 
autos, que os encaixotavam, deixandQ- · 
os entregues às traças e cupins, que 
admitiam recursos incab!vels pedidos . 
pelos advogados, que afastavam slste
màtlcamente o julgamento .da causa 
com despachos contlnuadamente pro
telatórlos,. a despeito de reiterados pro
testos da· parte prejudicada, êsses 
eram, seguramente, vltlmás das esper
tezas e solércias dos advogados, e ne
nhuma culpa tinham por não cumpri
rem o seu ·dever. E assim os demais 

Para a Interposição do recurso de 
apelação, o advogado não tem· direito 
à vista dos autos, .porqae a apelação 

. deve ser Interposta já com as razões. 

figurantes. · • 
. Uma 'vez firmada a responsàbll!dadc 

dos advog.ados, era mistér aniquilá-los, 
e criar-lhes tõdas as dificuldades pos
síveis. . . à expansão do seu procedi
mento· Imoral. E com êsse propósito, 
o Código resolveu puni-los: 1.0 cassan
do-lhes o direito de retirar os autos do 
cartório, em confiança ou mesmo com 
vista; 2.o suprimindo á intimaÇão pes
soal, na m.aJorla dos casos; 3;0 negan
do-lhe as !érlas, secularmente estabe-

E como fazer as razões ? Quer o Có
digo que o advogado as escreva no car
tório, porém é evidente não bastará 
tomar notas em ·cartório, e ~raduzi-las 
no remanso do· gabinete, mormente em 
se tratando de causas de alta relev6.n
cla, em. que houve abundância de pro
vas, e em que' se debatem graves ques-
tões de direi to. · 
. Que alta razão de lnterêsse social 

justificará essa inútil opressii.o ao ad
vogado, obrigando-o a essa tarefa, mor
tificante e .!mposslvel, de arrazoar em 
cartório ? Dlr-se:ã: "mas o Código con
cede, no art .. · 823, o prazo de 15 dias 
para essa tarefa" . Logo, não . foi a pre
ocupação. da ra.pldez que ditou aquêle 
draconiano dlspóslt!vo, porque, no re
gime estabelecido pelas leis anterio
res, o prazo era menor; era apenas de 
lO dias. Se não foi a preocup~ão da 
rapidez,. que o ditou, só podemos en
contrar a razão do dlspostivo na oge
rlza demonstrada para. com . os advo" 
gados". 
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Esta· critica a alguns· defeitos da Có
digo de Processo escreveu-a Astqlpho 
Resende quatro meses após a entrada 
em ex•ecução do novo diploma l"-'gal; 
não a completou, porém. Mesmo as.:
s.lm, entendemos útil estampá-la, em
bora inacabada, na Revista de Juris
prudência Brasileira, no. fasclc1~lo de 
março do corrente ano, pois só vie
mos a ter conhecimento del,l. após· o 
:falecimento do seu autor.· 

As profecias de Astolpho Resende 
ficaJ•am, porém, aquém da realidade. 
A prática .da nova lei-processual trans
formou cm verdadeira tragédia o exer-
clcio da profissão. . 

Advogado militante, não sei como 
1ilais claramente demonstrá-lo do que 
convidando o· auditório ·para acompa
'nha~~me nesta via dolorosa. 

Elaborada a petição, organizados e 
devidamente selados os· documentos, 
paga a taxa judiciária, vamos. distri
bui-la,· em obediência ao preceito do 
art ... so,. do Código de · Processo, que 
determina. ~eja ela obrigatória e alter
nadamente distribui da entre os juízes. 

Para cumprimento · dêste. dispositivo, 
criou o Código de Organização Judi
ciária um aparelho complicado, demo
rado e ... Inútil, sob a superintendên
c:a :de um Desembargador e imediata 
direção de um Juiz. · . 

. A nós advogados naturalmente es
panta que; na crise de juizes que· atra-

. vessamos, havendo alguns que presi- · 
dem a 2 . e 3 ,Varas, ainda se distraia 
um,: provido por concurso de provas 
no cargo, para função tão buroorática 
e tão subalterna, que melhormente .se
ria exercida pela maquinária do se-
nhor Valentim '.Bouças. · 

Entregamos a nossa petição. no 4." 
andar; feitos os ·registras, é distribui· 

·da ·durante o dia, em audiência. pre
sidida pelo · Juiz, devolvida à ·secreta
ria e encaminhada· a um dos seis ofí

. cios de dfstrlbuidor. Voltamos, então, 
à Corregedoria para· sabermos a que 
distribuidor ela coube, Descemos ao 
1.o anelar e efetuamos o pagall\.ento da 
taxa respectiva. • · 

E' certo · que o Código de Organi· 
zação dispõe que o pagamento se faz 
na -Corregedoria, :nas isto é letra mor
ta: nunca a5sim se praticou." O dis
tribuidor no dia seguinte remete a pe
tição ao· cartório da vara à qual foi 
dlstribulda. , 

E ai se foi·am normalmente 3 dias I 
Se um dos· postulados do Código de 

Processo é a· rapidez, para que tantas 
formalidades para um corriqueil'O re
gistro sem maior significação ? 

·Continuo francamente favorável à. 
distribuição livre e, em conseqUência, 
suprimiria a exigência de ser ela alter
nada como Impõe o art. 56 do Código. 

Está a nossa petição dlstribuida e 
entregue .ao cartório, para, obtido o 
despacho, · ser extraído o mandado de 
citação, como prescreve o art: 161 do 
CócUgo: "A citação far...se-á por man· 
"dado ... " 
. Qual a vantagem dessa formalidade; 
senão encarecer" o processo, e . retar-
dá-lo? . . 

Realmente: não há cartório que dê 
o mandado no .. mesmo dia, salvo casos 
especiais. A regra é dá-lo no dia se
guinte. E ·como as petições são hoje, 
pela supressão das razões finais,· ne
cessàriamente longas, os. mandados 
vão subindo de preço .. ; · 
. Por que suprimir a· citação pela pró
prlà petição? Que prejulzo trouxe êste 
sistema às partes litigantes, em tõdas _ 
as leis processuais . anteriores ao Có- · 
digo? . .. . 

Proponho, pois, a Inclusão no artlgG 
161 da forma de·cltação por petição. 

Feita a citação, o prazo para con-
, testação começa a correr ·da data da 

entrega do mandado em cartório (ar·· 
:t!go 292) , quando. o razçável seria, 
para evitar dúvidas e discUssões, cfi. 
zer-se da juntada do mandado- aos 
autos. · . . 
. Recebe o advogado a contra-fé e cor

re a cartório para .ler os autos: nor
malmente, não lhe é . possível fazê-lo 
senão 3, 4 ou 5 dias após, porque é 
mistér autuar, registrar, tombar. o pro
cesso e juntar o mandado com a . fé 
de citação. . 

E há de lê-los o advogado no pró· 
prlo cartório, na mesa do escrevente, 

.- em pé, ou. nas mesas sem dono e ... 
, sem cadeiras, que são por todos desig
nadas como. dos Advogados, Porque o 
Código não lhe dá direito de levá-los 
com vista. nem em confiança tão pou
co, como decidiu em portaria recente 
o Ju.\z Teles Neto. 

o art. 123 merece reforma, para 
nele incluir-se o d{reito à vista por 
parte do advogado. 

Neste particular, convém salientar a 
exigência de petição para slmple~ res

. postas ou declarações, que antigamen
te tão fàcllmente se faziam em cotas. 
mormente nos Inventários. E os pró· 
prios Juízes, que assim tão estrita· 
mente Interpretam a lei processual, 
ladeiam os seus dispositivos permitin
do a respectiva juntada aos autos In
dependentemente de despacho I 

Aos advogados deve ser assegurado o 
direito de receber os autos com vista 
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e em confiança, bem assim de respon- Para que aguardar o l'flCurso 10 dias 
derem nos próprios autos sem neces- na secretaria do ~ribunal novo pre
sidllde de petição. . paro, como quer o art. 832 do Códi-

Apresentada a contestação, começa go? Pois n::io é mais prático encar
pura ambos os advogados a vlg!lân- regar-se o escrivão do feito de efetuar 
ci:L de todo dia para não perder algum êsse preparo? 
prazo pela simples publicação do des- Proferido o despacho saneador, sur-
pacho no Diário dlt Justiça. ge aquela inut!l!dade do agravo no 

Conden11va-se o processo · escrito, auto do processo. E' interessante no-
porque nêle era Imperioso permanecer tar que o Código, proclama.nclo-se mo
o advogado de sobreaviso, para a prá- derno, dlnâ.mico, progressista, revtve 
tica. dos a tos processuais. . duas velharias condenadas pelos pró-

Mas o. Código não· eliminou êste . de· prios praxistas: o agravo no auto do 
feito, antes su)Jlimou-o, com o fa:mi· processo e a l!citaçao. 
gerado a1·t. 28, que praticàmente su- O agravo deve ser interposto ctcn· 
primiu as intimações aos advogados. tro de 5 dias a contar da publicação. 

O Juiz. l'ecebendo os autos para o Nêle só intervem o o,gravante. Nem 
despnl.:ho saneador, comumente pro- a parte contrária contrnmlnuta, nem 
fere um dos dois despachos: "Diga o ·Juiz o aprecia. , 
o A" ou "Especifiquem as partes as Sou pela supressão dês te recur~o. 
provas". . previsto, no art. 851. e disciplinado no 

O 1.0 despacho restabelece a répli- . art. 852. 
ca e, quase sempre, a trépllca. Mas a mantê-lo, dever-se-á dar-llle 

O 2.0 é uma necessidade, dado o sis· o curso de agravo em geral, conforme 
tema do Código: o A., na ignorun. os arts. 847 e '848. 
cia da defesa que o R. irá oferecer, No despacho saneador, o Juiz u~-
protestu produzir tôdas as provas em termina quais as provas que devam 

· direito permitidas: depoimento pes- ser produzidas,. diz o art. 204. Na 
soai, testemunhas, arbitramentos, prática, ·por·ém, êlE:I apenas as facul
exames periciais, documentos, etc. ta. Se se trata. de exam-e. pericial, 

Sàmente depois de contestada a suprimido o perito. úntoo e os assls· 
cama, ·está o A. em condições de de- tentes técnicos, cabe-lhe nomear o 
c! arar as provas que pretende produ· desempatador. . . quando. se verificar 
zir. a d!v·ergência entre os Peritos da.'i 

A solução, portanto, estil · ou· em pa1·tes, donde a necessida.de de se· 
manter-se a corruotela atual ("Especl- gunda .diligência. Obviando a êste in· 
fiquçm as partes" as' provas"), ou, conveniente, os Juizes nomeia:n desde 
como o processo é oral, realizar-se logo o desempatador e êste terá de fun
uma auctlência para debater as preli- clonar. gratu!ta:mente, salvo se entre 
minares e, despreza,das elas, detel'- os Peritos das partes não houver 
minar o Juiz as provas que devam acõrdo · 
ser pr{)duz!das. For que· não restabelecer o regi-

Nesse sentido é a proposta que !a· me anterior de três peritos nomea-
294 dos pelo. Juiz e pelas partes, aquele 

ço: modifiquem-se os arts·. 293. e • com a. funçüo de· esclarecer ao Juiz. 
para permitir, antes do despacho sa- di ê 1 d 1 d 1 1 i . neador, a audiência para· discussrio as . verg nc as os au os per c~ i, 

la. vru.ndo o próprio? 
das prel!minares e. delibe1·açâo da:s Apresentado 0 laudo, mand:u-n al" 
provas. guns Juizes q\le sôbre êle se Pl'onun-

A meu ver, mantido o atual de>pS.· ciem as partes e, a meu . ver, com 
cho saneador, deve-se-lhe alargar o acêrto, visto como pode · a laudo ser 
âmbito; pam permitir ao .Juiz decidir deflcien"te, obscuro. ou contraditório, 
nêle tõdas as preliminares e ques• convil1do sejn completadu ou .escbre· 
tões Pl'eJud!c!a!s, aplicando con1 .ri- c!do ante~ doo dtlbates. 
gor o art. 282. Nunca vi ser ·clllllprldo .o clispo:>to 

Pam profel'lr o despacho saneador, no art.' 267, isto é, fazer o Perito o 
a quase totalidade senão a totallclade . resumo do laudo, .'1las apenas dro· es
dos nossos Juizes. exige o pagamento clarecimentos sõbre. o mesmo•. Aquel[l 
das· custas judiciais, contrariando a inovaç!i.li parece-me ser de grande 
letra do art. 56 do Código de Preces- alcance, desde qJ.Ie o Perito faça um 
so, cujo § 2. 0 merece ser corrigido: as relatório . mostrando quais as alega
custas· devidas devem ser pag11s anteti ções das partes que fica mm provadas 
de subir o recurso, mias inclu!das ns, pelo exame renlizatlo, habilitando o 
da superior !nsttl~cla. Juiz a Pl'ofel·ir a sua decisão. com 
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pleno conhecimento de causa na pró
pritt audlêncin, como quer a lel. 

Entendo, aliás, que os exames de
veiinm ser realizados depois de ouvi
da.!> as testemunhas, para e\itnr o que 
acontece muitas vezes, isto é, conver
ter o Juiz o julgamento cm diligên
cia para o Perito esclarecer o dlto das 

· testemunhas. 
·, Na famosa audiêncb de instrução e 
julglmento, sii.o. tomados os depoimen· 
tos das partes c das testemunhas, e,· 
t:m seguida, tl'l\va-se o debate oral. 
Na verdade, porém, este se resume, 
gemlmen te, em reportarem-se os ad
vogados às alegações escritas já cons
tantes dos autos ou em oferecerem 
memoriais escritos pnro. lhe . serem 
juntos. Ado to a soluçilf> apresentada 
por Astolpho de Rezende, nos seguin· 
tes têrmos: · . 

"O remédio para êsses .lnconvenien· 
te.tl consiste numa destas duas solu- · 
ções: ou restabelecerem-se as alega· 
ções finais, ou então, se tão desejá
vel é o debate oral, abrir-se um 
período entre a produção das pro r as 
e aquele debate. Isto é, terminada a 
instrução do processo, marcar-se-á 

. uma audiência para· à julgamento, 
com o . Intervalo minimo de oito dias. 
Nesse melo tempo os ·advogados terão 
:tempo c oportunidade para examinar 
a prova, organizar a sua defesa, pre
parando-se· aptamente para o debate 
oral. Isto é. compreens!vel. O que 
;não é compreens!vel, nem prático, é 
fazer-se o debate oral em ato conti
nuo à terminação da prova". 

Eis ai, em rápido e pálido rest1mo, 
como se faz o processo clv!l nesta cn
.pital, com os nefastos restlltados que 
:todos presenciamos. _ 

O Código trazia em seu bôjo trê~ 
esperanças: rapidez, participação mais 
efeti\'a do Juiz na instrução da causa, 
segurança t Mas a~ qu.atro realidades 
que enfrentamos sao outras: irritante 
qentldão, nenhuma intervenção efeti
rva. do JuiZ (salvo pouqulssimas exce
ções, que conf!rinam a regra), abso· 
luta inseg)lrança e, no que de perto 
nos diz respeito, el!m!nação do advo
gado. 

LentldãtJ, porque, apesar de corr~
rem os prazos absurdamente da pu
blicação dos despachos no Diário da 
Justiça, as audiências são marcadas 
com intervalos de semanas e às vezes, 
o que é o mais comum, de meses, ela• 
do o acumulo de ações, o diminuto 
número de Juizes e o regime das fé
rias individuais para os magistrados 
de 1."' Instáncía. 

Sem participação do Juiz na instru. 
ção da c:1usa, porque as proras st• 
reallz:un antes que. êle se assenhor!u 
do objeto especifico da demanda. E 
dai vermos, por excm!llO, despejos por 
falta de pagamento de aluguel dura
rem 5 e 6 meses até a sentença. 

Insegurança, porque a causa é julga
da sem estarem os pontos controversos 
dcv!damen•be esclare-cidos pelos advoga. 
dos, cuja Intervenção se resume na. 
inicial e na contestação, com meitl 
hora, na uudiência., para rebater os 
argumentos · cont!'ll.rios, apreciar as 
provas e rocallzrtr os ·direito dos clien
tes! 

Foi, naturalmente, na previsão dêsse 
estado de coisa.'!. em que o advogado 
llada teria de fazei.', que o legislador 
suprimiu as férias forenses coletivczs, 
agora restauradas para os Desembar
gadores. 

Sou favorável a êste descanso obri
gatório para os advogados, que o ar
tigo 39 impiedosamente nos recusa. 

I , . 
Sete nnos de execução demonstra

ram que o regime estabele-cido pelo 
.Código nfto produziu os resultados es
perados, o. que, aliás, era previsível, 
uma vez que o Código em imposição 
.politica dó Estado Nora e não, como 
proclamava o Ministro Francisco 
Campos na respectiva Exposição de 
Motivos, "questão a ser. resolvicla pelos 
técnicos". 

A or!\lldade, concentração e identi
dade do Juiz, apcmtadas caracteristi
cas do novo sistema, já eram prn,ti. 
cadas no p1·ocesso penal, mas comedi
damente, temperadas com a interven
ção escrita e dlreta do a,dvogado em 
tOdas as !ases do processo. 

Dando inequíroc:i demonstração de 
. isenção de animo, o Clube dos Advo

gados reuniu Juizes e juristas de es
cól, com uma única exceção,' para ex· 
porem ·os defeitos que dificultam · a 
plena execução do Código. 1 

Urge, realmente, reformá-lo, para 
dar às partes litigantes a esperança 
de uma Justiça rápida, é certo, mas·, 
principalmente, segura· e eficiente, c 
a nós a.dvogados a tranquilidade de 
&spír!to para podermos exe1'cer a nos
sa profissão, penetrando os humbrais 
do edifício e não, como agora se dá, 
ficando à porta a mendigar favo
res que erP.m p~·lvilegios nossos. 

A não ser que também nos· conven· 
çnmos ·de que somos o burro da fábula 
de La Fcmtaine ... 
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Orador: Dr. Càndldo de Oliveira 
Neto. 

Data: 6 de agõsto de 1947. 
Tema: "0 sentido da reforma do· 

Código e o Patrocínio Judicial:'. 
I 

Das várias e brllhantes palestras, 
que se vão realizando· nesta cása, por 
iniciativa . do . Ilustre Presidente do 
Clube dos Advogados, o nosso que-

. rido ·Fernandes Couto, verifica-se· 
qual o sentido da projetada reforma 
do Código de Processo Civil: conser-

Tribunal Federal, de· 12 de junho de 
1944, tn Revista da _Jurisprudência 
Brasileira, vol. 66, pág, 182) . 

Não . são, essas, afirmações gratui
tas, abusos de quem está com a pala
vra diante de um auditório amável, . 
que prefere ouvir e discordar em si
lêncio. São · conclusões a que chega
rão todos os que, de boa fé, exami-

. narem de .um lado a excelência de 
tudo quanto inovou e melhorou o Có-. 
digo Batista Martins e, de outro lado, 
a inanidade · das acusações que lhe 
fazem. · · · 

var melhorando, o 'diploma de 1939, II 
e não -fazer a volta ao vene'rável, Vejamos primeiro as· acusações . 
mas em verdade não-saudoso Regu- E' muito menós verdadeiro .do qutl 
lamento 737, q1,1e aqui Invoco com~ parece 0 brocardo . - "cada cabeça, 
nome de familla de todos os Código.·- cada sentença.". Diante dos fatos, por 
processuais anteriores. - . -maiores que se·jam as nossas· possi-

Fazendo-se a. microscopia do Códl- bl!idades de diferença de opinião, aea-
. go de Processo, guiad1:1. ·pelos ano~ de bamos todos nós tendo um ar de -!a

sua aplicação intensa na vida Judiciá·· m!l!a ·no que pensamos e dizemos, 
ria do Brasil, muita coisa pequena, porque·haverá· sempre um .denomina
multa minúcia, muito pormenor se dor comum, Inteligência, mais ou me
observa a exigir emenda OJ! retoque. nos a mesma. _Por causa disso, afi
Mas - sem que tal conclusao me pa- na! de contas tôdas· as acusações que 
reça uma obl!teração · do admirador se fazem ao '·código se baseiam em 
do Código,. que eu sempre fui - en- três motivos três . apenas. os quais, 

- · tendo que se pode dizer que as suas porém não 'têm nada que· ver pro
linhas mestras, as suas vigas de sls- pr!aménte com o Código, São-lhes es
tema suportaram, galhar~amente, o tranhos aos dispositivos e à orlenta
,llêso da realidade - e hao de per- \'.áo . geral. Colaram-se, lndevidamen~ 
durar. _ te a seu arcabouço,· e vão-no lncom-

Não se passa com o Código de PrO·· pa.tibllizando com a opinião juridlca 
cesso coisa diversa da que ocorre. com do pais, de modo qtie. não será ocio
o Código Civil. Não há . nenhum -de so-- . aqui ·analisá-los e . desmasca-
nós, a_dvogados, escritor,es, ou juizes; rá-Jos, ' 
que nao lhe aponte !numeras dls.P..- Vamos a essas três plataformas de 
sitlvos que poderam ser melhorados t · Códl . · 
ou substltuidos. · Mas nem por isso nos . a aques ao go_. . . . 
ocorre negar. o grande valor da Co- § 1.~ - A Exposição de Mot1v011 .de 

1 dlflcação de Clovis Beviláqua, e reco- Franc1sco Campos, a êsse eloquence 
nhecer. os excelentes serviços que j~ e traidor discurso de batlzado .que 
prestou ao Brasil ~ que ainda_ pres- acompanhou o ·término do trabalho 
ta, a.té mesmo -nessa hora de socla.· de Pedro Batista Martins,_ deve-se a -.. 
lismo e de. humanização · do Direito, grave pecha, · Inúmeras vêzes ouvida, 
de Jênto ocaso dos Códigos quirltá- de que o Códlgq~do PrOCC!jSO é o Có
rios. . ·digo . fascista, Código-Estado Novo, '' 
· Deixada de lado a microscopia, para exigir tambJlm .um 29 de outubro. 

a contemplação mais larga do dlplo-· Efetivamente, corria o ano de 1939, 
ma de 1939, a síntese- a que se che- la o Estado Novo em seu zênlte, e 

' ga é aquela a que chegou ·o· Mlnls- ao lado do ditador de uma só Idéia 
tro Filadelfo Azevedo, cuja suma clên- - a· de ficar - Já estava o seu Mi
ela bem· merece de nós todos ô prl- . nJstro da JustiÇa, êsse, rico de Idéias, 
vlléglo paplniano: o Código de Pro- inteligência maravilhosa, que nos !az 
cesso representa uma reforma funda- perdoar, quase; · a sua soberba . nietz- · 
mental no- sentido Jurídico brasllei- cheana, o estar para Já do bem e do 
ro; embora atra.vés de simples dispo- maL E' preciso dar ao miserável . 
sitlvos de caráter adjetlvo, oferece golpe de novembro, de 1937, um so- · 
larga visão panorâmica e trouxe base bredolro Ideológico e. fazer que o di· 
ampla e· generosa para ·a apl!cação tador, que não teme as silabadas em 
das formas legais substantivas (Voto português . (lembrem-se do jilfintropo 
in acórdão da 1.• Tu~a do Supremo 'em plena Academia 1 ... ) , possa en-
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toar, como todos os ditadores, a 
•' ' (~:.,.," 

ca .. · s;w tumultuária do rito, sobretudo ·nó· '· 
cofonla dos ·versos clceronlanos: "O . a~>;ravo no aut<> do proce<so (art. 851, 

'" 
fortunatam natam me consule Ro- II), estando também subordinada ·ao 
mam!" ..... ·pr·incipio dispositivo <art. 4) , que ·de- \ 

E, 'de permeio· com multa. coisa· ver- fenderá as partes contra qualquer .!'-dadeira, embora . lnteligente·m e n t c usu~ação inquisitorial. 
transcre·vesse à larga fontes amer!- N . se: bem porque tantas . pessoas 
canas e inglesas, insuspeitas de fas- ln vocam, como o fascismo no Código 

·cismo, a Exposição de Motivos pre- êsse• a.rtigo da dlreção do. processo, ~ 
tendeu dar um tom fascista ao diplo- não p&m .em dúvida que não seja o 
ma que se promulgava. Subl!nha,.com fa.Ecismo a própria solução do • preces-
gáudio, a "concepção .. autoritária do so, mediante a sentença. O Juiz não 
processo", ~·a chamada concepção pu ... pode dirigir, n-ão J)ode entrar com a 
blk:!sta .do processo"; o principio da sua autoridade para a boa consecução 
oral!dade, ape<Sar de pugnado em 1910 do escopo do processo; é Isso fascismo, 
pelo grande Ruy, em 1911· por Carva- embora ~eja um fascismo que apenas 
lho Mourão, em 1921 nor Sabóla de c'ontral'iará transitõriamente o litigan~ 

·Medeiros. e em 1936 por Francisco Mo- te. Mas o Juiz pode decidir, pode tal· 
rato e tantos outros. juristas Jlbérri- vez. definitivamen-te postergar o direi-
mos, é.apresentado como uma questão to da parte ....: ma~ Isso não é fascls-
de-' "politica· legislativa", o que, sem moi O ,Juiz pode o mais.- é não pode 
dúvida, é v€·rdade até cer:to ponto, mas ~menos!. , · . · 
que, no pensamento da Exposição de Por . is~o, o principio ila direção ju-
Motivos, nos obriga a exclamar: "Mais dicial· do . processo, que vem da Orde-
ou la politique se va+elle nlchell'". E nanç.a :processual au~riaca :le 1895, 
diz •. tambéni, que "se a Justiça, em tem me!l'ecido o aplauso até de frnnce-
reg1me libera•. poderia continuar a ser ses, conto ALBER:r TissiER, que, já em 
o campo neutro em que os. interêsses .1910, muito antes ·de todos os aventu-
privados procurariam. sob a dissimula- r-elros modernos que assaltaram ln-
ção das aparências públicas, obter pelo famemente os seus pa!ses, dizia em 
duelo judiciário as maiores vanta~ens conferência · (Les méthodes iuridiqnes,-
compatíveis com a observância formal p .. 122) : "Le juge. dirigcant la procê· 

' . de reg;.::.:: de caráter puramente téc- dure. c'est la, à notrc avis, la: clcf de 
nico, no novo regiml) haveria de ser 'la rétorme, le seu! movem de diminu-
um dos primeiros dom!nios, re-vestidos· er les lenteurs et les périls des · proces, 
de caráter público, a ser integrado na de ramener la procédure à sa toncti· 
autoridade do Estado.". . on qui est le service du drolt, du bi-

Mas. a verdade, meus senhores, é . en public, de la pat:c sociale". . 
que a tendenciosidade da Exposição 
de Motivos nada de novo trouxe ao . Nem o art. 118, sõbre a liberdade 
Código de Processo de 10· de Novem- da. apreciação da · prova é impe· 
bro. TMas essas opções ' politicas são rativo e o l!vre ·convencimento, que 
usurpações , daquilo · que . cientist:~s, também tanta exciamação ainda hoje . 
que escreveram quase todos antes do levanta, é Isso que dizem . .:\ fonte do 
fac!smo e ·do nazismo, vinham mos- artigo - veja-soe em qualque.: comen-
trando, em suas análises do ferióme· tarista - e o § 272 da Ordenação 
no processual, a partir da renovliÇiio do Processo Ci'Vil Austriaco, q~1e 'data 

dos est\ldOS · dêsse · ramo do direito do século passado (1895), qu~ não uode 
provocad:~ · por trabalhos de OsCAR · .:ser fa~ista antes de ser, como ri.· pes-
. B U L O W, WlNDSCHEID, MUTHER ' e cada.... . ~ 

WACH ·na Alemanha, ·os · dois Rocco, 
Em resumo .. _é completame::ce est.ra-

CHIOVENDA e .. sua . escola, CARNELU:t'TI e 
nho ao Código o fascismo da Exposl-

tantos outros na Itália. . · 
ção de Mo~!vos. · Não seja por essa 

. Desfaça-se o equivoco e proclame-se 
acusação ln.just!1icada qu~ lhe negue-

bem alto qu~ · o fJIImoso artigo p2 do 
mos aplausos, todos nós que amamos 

Código, quan-do atribui ao juiz a dire-
a l!berdade como bem supremo ~ abo-

ção do processo para .assegurar à cau--
minamos a opressão total!tárla. 

sa andamento rápido, sem prejuízo da §· 2.0 - A segunda grande plata!or-
defesa dos inter-eSISados, diz, apenas, ma de ataques contra o Código tam-
aquilo que em verdade deve · se•r. A bém a êle é estranha, f'el!zmente, re-
relação processual é de direito público, prese·nta um defeito não dêle, e sim 
o Estado é o Juiz e a direção autor- das leis de organização judlctárlas; 
gada ao julgador tem os seus !Imites que. ape~ar do disposto no m·t. 1.049, 
naturais no fim colimado de al!geirar multo pouco se adaptaram à nova lei. 
o proc·esso. E tem o seu freio em re- Meu amigo e mestre OswALDO DE 
cursos e reclamações contra a inver~ REZENDE, ainda há poucos dias, pôde, 
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•' :,.:clessa plataforma, desferir o ma!.s cer
rado bombardeio de iron!us e críti
eas justas contra oo percalços do trãn
stto judiciãrio, em verdade entregue, 
!\as ma!.s das vez-es, a pés.simos ir..spe. 
tores d•e veículos, que desorganizam 
todo o 5-el'Viço quando pre,tendem or
ganizá-lo. 

Embora sem pr-etender antecipar-me 
às conclusõ·es da· douta Jomissrto que 
frá apreciar o. exce,lente liabalho de 
OSWALDO DE REzENDE, parece-me que ~e 
pode reconhecer que as criticas não 
'I'Ulneram o sistema do Código, e sim 
a organização judiciária. · 

Se é preci::o fazer que os Juizes 
cumpram ·o seu dever, sejam assíduos 
ao trabalho', sejam diligentes~ aten~ 
tos e dedicados, nada dtsso estará no 
Código ou dêle dependerá. Compete 
exclusivamente à OI'ganizaão ·judiciá· 
ria, que cuidará, necessàriamente, do 
númçro. de jlrlzes, de acôrdo com as 
necessidades· do. serviço, que organi
zará melhor . todos êsses complicados 
me-canismos cal'torár!os; aumentará as · 
horas do ew_ediente forense ·ou p..tni
l':Í. melhor os faltosos. 

Apesar da sua proclamada tole!"â,n
cia para com os Juízes, o Código .não 
tergiversou quando lhe competia agir, 
c, por isso, vemos. os descontos de 
venc!mentoiS (art. 24) e a estatutcão 
da· responsabilid.ade civil dos juiZes 
(art. 1Jl). 

Cumpra a organização judiciárin a 
.sua finalidade e cumpram principal
mente, os apl!cadores e os fiscais da 
lei os seus deveres. 

§ 3.0 - Finalmente, como teD.ho. o 
pr:izer sincero de excetuar todos os 
ilustres lllllgi.strados que neste momcn
.to me ouvem, cada qual mais dedl· 
cada ao trabalho·· e correto aplica-dor 
ela lt.>i - não me arreceio ele t~>car na 
terceira fo'nte de ataques . ao CólUgo, 
o que denomino ele "ingratidão · elos . 
Juizes". . 

ll: lamentàvelmente verclade:c> meus 
senhores, que inúmeros juizes despre~ 
zaram, inteiramente, os .valiosos e dig
nificantes poderes que o Código ele 
Processo lhes outorgou; como um ins· 
trumento para a perfeição: do tr::.ba· 
lho jurisdicional, clêsse sagrado pocler 
- deve-r que é a distribuição da Jus-. 
tiça. . .. 

Ao lado elos cle!·eitos da organi~a~ão 
judiciária, 'entrarem muitos magL::
trnclos com o. fato p~J'$ol1alíssim.:~ de· 
uma perfeita Indiferença, qua~e >tma 
sabotagem gandhiana, ao sistema do 

· Código. · . 
Como nem sempre há .os salvado· 

res representantes do Ministério Pú· 

bllco, com os quais posS!Lm ficar jo
gando o "ping-pong" do "diga-·diga", 
multiplicam as oportunidad-es de ré
plicas e tréplicas, como demonstrou, 
há dias, cem a sua costumeira bravu

. ra, nesh mesma sala,. o admiri\vel _Juiz 
que é José de Aguiar Dias. 

Transformam o despacho saneador 
no mais telegráf1co dos lnterlocutórios, 
tão superficial, tão sem contacto com 
o . que se passa noo autos, _que melhor 
fôra substituir essa peça tundamen• 
tal do Código do Processo por . sim'!lles 

· carimbo de escrivão, acompanhado lo
go de um têrmo de agravo ·no auto 
do processo, enquanto êste têrmo não 
fôr abolido ou resc:·mg\do aos casos 
ele interposição verbal. . 

Não prestam "' menor atenção ã. 
produção das provas, remetem as mais 
simples ·decisões parll ncwas audiên
cias, quebrando-se assim, o principio 
da concentração processual, que a.fi· 
Ml ele. c::ntas é um bom meio ele apu
ração ela verdade dt> prova t~:stE'mu
nhal e do. clepoimen r o- pessoal. 

Mas é êsse, Jndisr;utlvelmenta,.. tam
bém um defeito elos homer.s e não· do 
Código, que não pod~ remeaiar os ca· 
sos, felizmente. esporá.d1cos, dos juízes 
que dormem diante d~ Demóstenes, 

.. exemplo que . vem du longe, para {a- . 
zer descon:fiár daquêle·s . que, hoje, 
afirmam 56 dormfr porque os advo
gados. as mais elas veze.~. nada falam 
ele interêsse ... 

m 
se as razões ele· érit.ica do Código 

· são, assim, . a êle estranhas, acontece 
ao ·contrário com as suas excelêndas, 
que são muitas e que lhe pe:tencem 
por direito !ndiscut!veJ.. · 

Não é só a sistematiia;;ão admirá
vel das nulidades, qu~. · em ~eis sim
ples artigos (arts. 273 a 279), teve um 
tratamento._per!eito, digno de ser i:n!
toclo e qUe,. quase instantâneam~nte, 
espancou as Fúrias. que perseguiam o 
processo antigo, estiolando as ener
gias. ele todos os advogados na sua 
sustentação ou no ·seu ataque, os 
Juizes no seu deslinde. Só a técn\ca 
elas nulidades já seria bastante para 
tornar merecedor de respeito o Códi
go ele 1939, pelos· que· o .atacap.1, 
esquecendo os ridículos róis ck ter
mos·: e ·atGs essenciais do processo an
tigo;: ns .résteas ele cebolas com que os 
litigantes se arrannavam as lá_grimns 
ma!.s amargas, e tod<ls os a!çauocs que 
entremeavam ~.estrada d:~. Justiça.· 

Não é só a fldoção elo. processo' o1·al. 
Não é só n slmn1tci~lnde · esti'Ut-Ut<il 

do _processo ordinário, nem o magni-
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fico Instrumento CJ.Uc representa o d~~
. pacho· saneador, nas mãos de um juiz 
cônscio .dos seus deveres. 
· São inúnlel'OS our.7os dispositivo> que 
rel~mbra~el·em ~\lllp!~s enume!a.;áo. e· 
só elo Livro do Cóu\go: 

11 a admissão do escõpo processual 
meramente deoclara tório, sem casuis- . 
mc.s d-esnecessários (art. 2. 0 :>::trágm-

. fo únlcol.; · 
21 a responsabilidade civil pela !l

de tcmca-árla (artigo 3), definição ne
cessária diante das hesltHções da ju
risprudência :1a a.pllcação do Código 
Civil; . 

31 a , .exl)ressão lapidar d~ princi
pio dispositivo do processo civil (ar-
tigo 31; . . · 

4) a simpillicaçii.o do~ atos e . têr
mas judiciais, (!iv. I, tit. II) , a ad
millsão das pi<eco.tórias e c~.rtas de or
dem por tel~grama. radiog:·ama ou te
lefône (art. 7,0 )': 

51 a fa,culdade de aumP.I'ltarem os 
Juizes a extensão dos prazos, diante 
das peculiaridades locais· <art. 31) -
co!s..'l que bem pudera ter levai!o os 
Magistrados a baixarem e~péc!es r!e 
editas do Pretor Romano, se os nos
sos Juizes, .lnfel!zmen te, não tivessem 
1"ecusado sua .. adesão ao Código que 
t!lnto lhes deu;·· · 

6) o sábio temperamento da peremp
. torled!l:de dos prazos diante da fôrça 
m~.ior (art. 38) ; 

7 l a punição do dolo processual 
, tart .. 631; . . 

81 a suneração das controvérsias sO
bre a inclusão dos honorários no caso 
de ·r~sponsa•bil!dade ·Civil (art. 64) ; 

9) o ben~!cio de Justiça Gratuita 
:arts. · 68-79) ;· 
. 101 a disciJ?.lina ·do lltisconsórcio. ne
cessário, ativo é passivo (a1·ts. 88 a 
94) , que era um::i tremenda falha na 
familia do Regulamento n.0 737, com 
e::ceção do Código' de São Paulo; 

11) A procuração.' ad judicia à má-
Quina; .. 

12) a proclamaÇão da responsabill
aade civil do Juiz <art. 121): 

131 a nomeação dos . Peritos pelo 
Juiz, sis.tema desgraçadamente alte
l'ado por lei posteri9r, que precisa· s·er 
reformada; e ·· 

141 a disposição do art. 114, sObre a 
norma a aplicar, nos casos de auto
mação de decisão por eqüldadoe. 

IV 
Que os principais motivos de ataque 

>ejom estranhos ao Código e apresen:: 
te êle inúmeras el«!elências não. im
pede q1te, na sul apllcllção diária, 
muitos defeitos, maiores ·ou menores, 
Sll tenham vindo revelando e estejam 
pedindo emenda. · · 

Os conferencistas que me antecede
ram, cujo valor torna uma ousadia 
lmperdoáv·el de m!nha parte o estar 
ocupando a atenção do luzido auditó
rio, já denunchü-am muitos dêsses se
r.ões. , 

Mas o rol não estará completo, por
que outros hão de ser demonstrado~ 
pelos confer·endstas que se seguirão 
e pelas comis~ões que se vão reunir 
post-eric·rmentc. · 
· De meu lado, . penso que · mere(l·em 

('Orreção, além daquilo que se refere 
i\ disciplina do patrocinio judicial e 
de qu.e vos falarei adiante, mais os se-
guintes pontos: . 
. 11. o . § 1.0 . do art. 5, restabelecendo 

o art. 14 do anteproj eto de Pedro 
Batista Martins, permissivo da práti
ca de atos em domingos e feriados, 
quando se tome . necessário evitar 
dano irreparável; · -

2) o parágrafo único do art. 19, de 
modo que dêsde logo se definam no · 
Código os processos :que· devem correr. 
em ~egrêdo de justiça; . 

31 o a.rt. 32, qu.e concede prazo 
quMruplo aos Representantes da Fa
zenda Pública, coisa evidentemente 
exce-ssiva, devendo-se restabelecer o 
art.' ~B do anteprojeto Pedro Bat!Ma: 

4) o art. 30, mandando contar em 
dôbro também, o prazo para a con
t~stação, quando são vários r,s réus e 
têm advogados· diversos; . . · 

·51 o art. 31, elevando para 5, pelo 
menos, os prazos, quando não expres
samente enunciado o número de dias; 

6) o restabelecimento das férias co-
letlvas, embora reduzid11s para trinta 

. ~las, segundo projeto que o nosso 
!lustre colega Válter Lemos de Azeve
do já apresentou ao Instituto dos Ad-
vogados; · , · 

7). o art. 14, sôbre feriado, a fim de 
compreender também esses malditos 
dias de ponto facultativo, que só ser
voem para: atrapalhar mas que . já en
t•am nas práticas administrativas; 
. 8) o § 2.0 do art. 48, que deve ser 
suprimido, por isso que se deve admi
tir a· impugnação do valor da causa •. 
ainda mesmo que não haja modiflca
çãci da alçada, visto como o valor da 
causa tem notáveis repercussões na 
taxação das custas; ' 

9) o § 2.0 do art. 5,0 , sôbroe a distri
l:>tüção por dependência, que na práti
ca tem dado resultado tremendo, já 
tendo havido quem entend·esse que 
se· devia distribuir o despêjo por de
pendência da. notificação; 

10) o § 2.0 do art. 63, de modo que 
a parte que se haja com dolo,· frattde, 
violência ·ou slmulaçãa, além do 
décuplo das custas, pague também os 
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honorários do advogado da parte !no-. 
cente: . · 

11) o art. 73, afim de que se admi
ta a suspensão do prazo para a con
testação em' favor da.quêle que plel
t.ela a justiça gratuita; · 

12) o art. 76, a fim de qu~. já en
tendeu a·jur!.sprudêncla paulista, não 
paire nenhuma dúvida de que os ho
norários do advogr.do da parte que 
tem benefício de justiça gratuita só 
são devidos nos ca,sos do art. 64 do 
Cóctigo; . 

13) o art. 87, sôbre representação 
em juízo das pessoas dE' direito públi
co, para apanhar melhor as várias ca
tegoria de tais representantes: 

:14) o art. '91, a fim d·e que se admi
ta a integração do' contraditório, e 
não da contestação, devendo-se sa
lientar que o artigo atual é simples 
êrro de tradução d'o teotto italiano que 

· lhe serviu de fonte, mas tem levado 
muita gente a .não entender que o li-. 
tisconsórclo necessário . também pode 
ser atlvo: · 
· 15) art. 104 ,a· fim de se determi
nar que autor e réu sejam Intimados 
r,ara impugnar a oposiÇão na pessoa 
de :Seus advogados, e, pois, na forma 
do art. 168· · 
· 16) o· art.: 110, a fim de que se' es

clal·eça que quem concordará com o 
que fôr julgado, ou mellior, .com a ln~ 
1,ervenção do gestor judicial de negó
ClOS, é o dono . do negócio c não. o pro-
prlo gestor; . 
· 17) o ar.t. 115, sôbre-·processo slmu

)ado, a fim de que se. admita franca
mente o principio da lei da falência, 
isto é, a ação revocatórla do processo 
simula'do, ou admitir o remédio da 
oposição de terceiros, c'omo fêz Por
tugal CL!ebma:il, ln Rev. For;, v, 110, 
pág. 329); ' 

18) o art. 131, I, a fim de permi
tir a substituição do perito que . exce
der prazos, .além da multa que . llie 
será Imposta; . 

19) o . art. 136, a fim de esclare
cer que o torum rei ~:rltae pode se1· 
substituído pelo do domicilio do réu: 

20) o art. 144, sôbre a. competência 
originária .do Supremo Tribunal Fe.~. 
dera!. a fim de pô-lo de acõrdo ·com 
a nova Constituição Federal; · 

21) Introdução de um arflgo, pos
terior ao de. n. 0 144, sôbre a compe
tência originária do Tribunal de Re- · 
cur~os. de acõrdo com .a Constituição; 

22) Introdução de um número no 
.llJ't. 146, sôbre a competência para o · 
julgamento de conflitos de jurisdição 
pelo Tribunal Federal de . Recursos, 
nos casos em que deve: 

23) o art. 150, a !lm de de~ermi
nar o· desforamento para um dos juí
zes da Capital do Estado sempre que 
a . União Intervenha no. processo ln

·clusive como chamada ou nomeada à 
autol'ia, e como 3.a embargante, ou 11-
tlsconsorte, e não apenas no caso de 
assistência ou oposição; · 

24) o ar.t. 178, n. o .In, sôbre a pu
. bllcação do edital de citação no órgão 
oficial do Estado, a fim de que se es
clareça que, nos casos de beneficio de 
justiça gratuita, bastará a publicação 
no cU to órgãó, já que o ·Estado não 
tem· jornais e o pob1·e não tem cU
nhelro· para pagar publicações em 
jornais particulares: · · · 

25) o ait. 192, V, a !im de que·· só 
se proíba a recO!IliVenção nas acíões 
reais e- não, genêr!cama1te, quando se 
traia de ·imóveis; 

26) o art. 193, a fim de que 'se es
cla·reça que a Intimação ao autor, 
pa1·a Impugnar a: reconvenção, é fel

- ta na pessoa de seus advogados, na 
forma do art; · 168. · 

.Não é só.· Penalizado,' emborà, do 
en!a9tlante dlts enumerações, mas 
querendo trazer o máximo de contri
buição aos estudC>s das Comissões do 
CLube dos Adyogados, · continuarei 
propondo que se. emendem: 

27) ·o art. 202, para que se _torne 
claro que o mesmo se. aplica no caso 
do. art. 201, n. • V, como é. justo, 
cessa,ndo, assim o dlssídio jurlspl·u-
dencla,l; . 

28) o art. 235, a fim de que se ad
mitam, como informante5, as pessoas· 
impecUdas de . depor, sobretudo nas 
questões domésticas, como, · aliás, com 
as ·tergiversações .normais na juris
prudência, se vem praticando nos des
quites e anulações de ·casamento: 
· 29) a segunda part,e· do art; 240, 
para a por de aeõrdo CC>rn .. a nova 
lredação _do art. 235; · . __ 

30) o ... art. 246, a fim de· que se 
. permita a inquirição' direta também 
por parte dos advogados, que_ tam
bém diretamente ditarão. as 1·espostas 
da.s testemunhas, para se evitar a 
filtragem a que nos referimos adian-
te; ' 

31) o art. 257, § 1. 0, para pô-lo 
de acôrdo·. com a nova· redação 'do 
art. 13F e 'pata se evitar a dúvida, 
resultante: da redação atual, sõbre se 
fica prejudicada a prova pericial pe
la não apresentação do laudo dentro 
do prazo; 

32 l · o a·rt. 285, que passará a ser 
parágrafo de novo artigo, no qual se 
admitirão embargos de declaração, de 
acôrdo com o art. 862; 

I 



· 33) o art. 288, a fim de o pôr, 
relatlva~IWnte ao desquite amigável 
ou por mútuo con~ntimento, de acOr
do com o disposto no art. 645; 

34) o parágrafo único do art. 292, 
a fim de as~egurar o dõbro do prazo 
à defesa, quando forem os réus e re
presentados por procuradores, diferen-
tes; . 

35) o. a.rt. 294, para aumentar para· 
cinco dias o prazo dentro do qual 
deve &er ouvido o autor, relativamen
te à .matéria. extlntlva, e para exclu
Ir-se a: pláusula "reconhecido o fato 

· em que se fundou", do n. o II do 
mesmo artigo, por Isso que Isso geral
mente não se dá, ·já que o réu prefe
re ~mpre negar in. totum, embora 
apresentado e''entua.lmente a defesa 
extlntiva; 

36) o a.rV. 296, II, pa.ra. que se es
clareça que a. . ordem de compareci
mento . deve ~~· completada pelas ne
cessáJrias Intimações e · notificações 
às partes, testemunhas e perito; 

37) o art. 319, sôbre mandltdo de 
segurança, tendo-se em vista · os dis
positivos ccmstltuclona.ls e a. Cl'lação 
do Tribunal F'<ldera.l de Recursos; 

38) o .art. 741, § 4. 0 , para eliminar· 
a determinação da nomeação de 
curador especla.l e pa1·a regular me
lhor o processo previsto no dispositivo, 
sobretudo a liquidação . de firma. ln-· 

. dividual, prevista no. art. 669: 
39) o a.rt. 669, pa.ra, de acOrdo com 

o' que se diz acima., se regular ês~e 
processo de liquidação da. firma In
dividual no inventário, processo · ab
solu~amente Informe, todo entregue 
à praxe do fõro, com prejuízo à cla
reaa. da lei; 

(0) o art. 683, ~ fim de ~ ihe in
troduzir um parágr&fo · que permita, 
no caso d;e alimentos, a. cóndena.ção 
preliminar si et in quantum, como se 
tem praticado contra a ·rei, mas que 
repre.~nta uma. medida salutar; cogi
tando-se expressamente da. situação 
de que concedida a medida si et in 
.-u~mtum o processo pr06&Cguirá pe
rante o proprlo Juiz, convalidando· 
~ o d~erlmento p!l'Ovisório ou alte-
rando-se o mesmo; · 

~1) o a.rt. 686, a. fim de que a de
cisão se•j i. em a·udiência, depois .de 
produzida a. prove. pericial, quando 
~ssárla; .. 
~> o art. 866, !I, pa~que ~ deixe 

ao a!'lbltlrlo do rel!vtO!" ~retar, ou 
Jlâo, a. itiSpensão do andamento do& 
processos perante os· jul!les em con-. 
flito, evltando-ie, uiim q111e o con-· 
:ntto d'e J•UNdil;áCI, ComO abua.Jmente, 

se ·transforme na melhor arma de chi• 
cana.; , 

43) o al't. 806, U, a fim d1l que a. 
audiência do Procurador Geral, nos 
confUto~. seja sõme!llte depois elas ln~ 
fol'llllações do.s Jui:lP.s em conruto: 

44) o ar.t. 853,. afim de introduzir o 
r.ecurso de revista em todos os tribu-• 
nals que· tenham mais de uma. Câ·• 
mara. C.h•el, inclusive o SUpremo Tri-o 
.bunal Fe'deral; .. 

45) o art. 852, a. fim de eliminar o 
têl'llllo no agràvo no auto do processo 
interposto por ·Petição. 

v 
Joeirando-~. · no· Códi~:;o, êsses e 

mul·tos outros pontos estão a exigir 
ãos reformadores 'da lei processual a-
devida. . atenção. · 

1\.!as, sem ser para adquirir cõr lo-· 
cal, nessa Casa. doe; Adlvoga.dos, pare~ 
oe-me que há um S<!tor do Código que 
está a exigir, como diria o M!nlstr.o 
Franclsc.o Campos, uma ampla rejor-. 
ma de base, ·uma orientação intela'a .. 
m-eonte nova. · 

Dizia-me, há dloas, meu · amigo e 
~IWstre Luis Machado Guimarães, 
numa dessas sínteses felizes que tão 
de freqUente nos apreS<!nta, que o 
que há de ma.u no Código é, gera),., 
me!llte, aquilo cm que êle conservou o 
passado. · 

Ora, senhores, é certo que rela~ .. 
vamente ao patrocínio judicial, à. 
atuação do advogado no processo, o 
Código conservou l'anc!en rég!me,. re
trógrado e ofensivo para nós todos_ 
adlvogados, que somos os dínamos do 
processo, em sendo os represenmntes 
dos tnterêsses das partles, que ha.., 
vemos ·de estar presente e atuantes 
em quase tôdas as soos etapas ... lllll3 
nê1e, Infelizmente, continuamos a ser 
espoécloe de hóspedes importunos,- ca.s~ 
ta de maLes necessários, mas sempre 
males, que somente o Codex ;urls 
Freàericianum, dêste· "bla.gueur" ami
go de Voltaire, que é também conheci
do com o nome de Frederico, o . 
Gr8illde, soube tratar devidamente, 
substituindo por funcionários do Es-
tado. . 

A ela·bor~ão científica. jó. chegou, 
hil muito, à conclusão de que o pa.
.troc!.nlo judicial, tão estreitamente 1!.
ga.do à ação no Pl'ccesso, serve um 
interêsse público (Camelutti, Sistema., 
U, n.• 180), um relevantfssimo inte- . 

. L'êssc público, estando, por isso mes
mo, sujeita a. todas essas regras de 
preparação, seLeção e disciplina que 
nos aopanham nos ba.ncoo de estudos 
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sccund'ários e nos acompanham até 
a se.pu1tura, c qu.: podem ser resumi-· 
da·s, no Brasll; nesta expressão mag-. 
nífica, que nos dá a sensação de um · 
a.lto sacerdóclo: A Ordem dos Ad~ 
vog>ados. . . 

Nós temos uma função pública, é 
p11eciso que ·o Código isso reconheça!. 
E, portanto, d.evem ser varridas, com
ple·tamerute. as ignominiosas restri
ções, direta.s ou lndiretas, que se no-. 
tam no Código contra nós.advogad:os. 

1) Não podemos - é isso uma coisa 
já tá<> d'o sentimento público que não 
precisa ser fundamentada - coniá
nuar na dependência da confian~ 
d:os escrivães, relativamente a rece-. 
bimento dos autos, ·sem ser por .vista, 
coisa que O Código CU.SO·U proibir 
(ar.ts: 14, § 2.0 , e 123). Deve--se 
estatuir qu,e o ad·vogad.o poderá sem
pre retirar cs nutos, quaisquer autos· 
d•os ca·rtórios e dos arquivos, pelo 
prazo d.e 5 dias, pelos menos, d~sde 
qué com isso nã,o se prejudique o an-· 

· d.amento d.o pro·cesso. E, n'Os pr~· 
cesses em que o advogado exerce 
o seu patrocínio, prccur.ar-se-á 'mar
car a a udiênçia da i.nstruçoão e 
julgamento com espaço de tempo 
tal que permita aos advogados ad-· 
verws levar os autos para estudos, 
por .. cinco dias, cada um. Igual deter
minação se fará nos recursos. e . na 
ação rescisória, a fim de que os ad
vogados possam tomar conhecimento 
das razões da parte adversa ... 

2) E' preciso restabelecer a dl.>tt'i" 
buição facultativa, como ·já pr·l)pôs, há 
dias, no Instituto dos Advogr.dos, o 
nosso brilhante colega, Dr. Valter Le. 
mos de Azevedo, completando-se a me
dida; até. com o direito de pedirem os 

. advogados, pelo menos uma vez. e, na

. turalmentc, antes que se opere. a vin
culação do Juiz à prova, o desaforA
mento dos processos. Os quarJros da 
exceção de suspeição são por demais 
estreitos e injuriosos para resolverem 
tôdns essas s!.tuações · constrangedoras 
cm que nos sentimos diante de cer
tos Juizes cuja opinião já é conhecida, . 
a respeito do ,ponto em de.bate na 
causa, ou relativamente a nós p·ró
prios. como ca valhelros. Não é justo 
que . fiquemos amarrados a um julga
dor teimoso e obstJ,"ucionlsta, que cria
rá mil e um pequenos obstáculos ao 
curso . da demanda,· quando, . nos cas'os . 
de competencia cumulativa ou con
cor.rente, pode a lei Clf~recer o ex,RC. 
diente do desaforamento. . , 

Não haverá. com Isso, perigo r.le 
que· alguns Juizes fiquem com pouco 
serviço, porque, como todos sabem •• há 

gõsto para tudCl, até para o amarelo! 
3) ·E' preciso restabelecer as férias 

coletivas, fazendo-se uma redução do 
tempo para trinta ou quarenta dias, 
porque os advogados também pr.eçi. 
sam desc::mçar, como todos os morta1s, 
ainda que seja ·descansar . carregando 
pedras, pondo· em ordem a papelnda 
do escritório ou dos estudos. , · 
· 4) Deve-se abolir a vergonhçsa fil
tragem de pe1·guntas nas audiências de 
instrução e julgamento, em que vemos 
os ·Juizes traduzirem, para as teste-

. munhas ou partes presentes, aqu:llo 
·que da cadeira próxima lhes pergun
tam os advogados, que, afinal de con
tas falam a mesma !lngua. Positiva
mente, isso parece bril;cadelra, jogo. 
de berlinda, oue precisa- aca.bar. 

5) Igualmente o ditado. dos depoi
mentos deve .ser feito pelo próprio 
advogado, que estará· sempre suJeito. 
às retificações po.: parte dos. Juizes 
dos adversarias e -d·os de·poe-ntes. O 
advogado não pode continuar a ser 
considerado \lm escamoteador destro, 
capaz de empalnwr as palavras num 
simples ditado. 

6) A.Ssegurar-se-á aos advogados. 
presentes que devam usar da palavra, 
:preferência .para os julgamentos nos 
tribunais coletivos,. conf.orme já pediu, 
há pouco· tempo, b Instituto dos Ad
vogados. por proposta do Dr. Lúcio 
Marques de Sousa. · 

7) Assegurar-se-á, igualmente, aa.s · 
advogados o direito àe darem curtos 
apartes nos· julgamentos, de acôrdo 
com o que já hll via plett-oado há. tem
pos, com a nquie~cência do própno au-· 
tor d<> Código, o Professo.r Noé Aze
vedo (N()tas Jurldicas, pág. 199) ,. e 
recentemente foi-proposto no Instltut~> 
pelo Dr. Valter Lemos de Azevedo, 
a quem a classe tanto deve . 

8) Def!n!r-se_á· melhor tal direito e 
dar-se-á p·osição autõnoma ao advoga
do para a ·def~sa do seu . direito aos 
honorários "nas ações de perdas e da
nos, a fim de evitar conluios entre as 
partes e. de oferecer ao advogado, des
de logo, uma base de crédito, apro
v·eltand:o-se, pa1·a isso, as noções de 
substituição do credor nos processos 
do devedor. · (Chiovend.a, Instituições, 
volume 2 · .. 'da, tradução braslleira, pá
gina 225) e· os estudos de Paulo car
neiro Maia: (Revista Forense, volume 
95, pág. · 356: e Revista dos TribunaiS~, 
volume. 142, pág.- 455), de Machado 
Guimarães (Revista Forense, volume 
96, .pág. 748); candldo Naves. Revis 
ta dos Tribunais, volume 152, pág. 802': 
e Revista Forense, ·volume .101, pág!· 
na 254) ; Vicente Sabino Júnior (Re_ 
vista dos Tribunais, volume 473) . 
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9) Dar.se.ão p1·azos maiores nos ad
vogados, perseguidos pelas 24 he>ras. 
48 horas e três dias, tudo perempto
a:lamente, os prazos nunca serão me
nores de cinco dias, porque, em •:er
dade, o atraso dos processos· absolu
tamente nãCl decorre ·dessa ;:wareza de 
tempo contra os advogados que vi
vem com a vida atropelada, sem tem
po para nada, enquanto os Pl'ocessos 
aguardam anos para julgamento; 

lO) Flxar-se-á em mela hClra o pra
zo para a sustentação oral nns ações 
rescisórlas coisa de que o Código não 
cogitou e. que deve ser. regu!am~ntada . 
de modo diverso por que o tazem os 
Regimentos Internos, que ·equiparam 
o caso ·ao das sustentações nas apr:la. 
ções e nos embargo·s, esquecidos da 
maior complexidade de uma ação, que 
quase sempre compreende. os doid 1U-
.dicia. . . 
· Multas outras colsas, nesta .ordem 
de idéias, pode ser plettead:a, e o será, 
necessàrlamente no seminário jurldi
co que Fernandes couto, M:11rques Fi
lhCl. Arnaldo Faro e Ram Ribeiro ins
talaram no ClUbe dos AdvogRdCls, pres
tando. à causa pública o elevadl>·ser
viço qu-e a presença dO EXmo. Sr. Mi
nistro da Justiça sublinila e ena!. 
tece; 
· o Código de Processo de Pedro Ba
tista Martins dignificou a magistra
tura; a sua !l"eforma redimirá a elas-· 
se. 

Or.ador: Professor Alcino de Paula 
Salazar. 

Data: 6 de A@ôsto de 194'7. 
Assuntos: "Audiência de julgamen

to. - Razões das partes. - Recurso 
extrao~dinário·. - Eféto. - Ação 
r-escisória. ·. - . ·Apuração de falsa 
pro'l'a". · 

A Diretorla do CJtÍba ·dos Advogados 
e e~!)CCialmente ao seu !lüstre e esti
ma,do presidente, o caro amigo Fiel'· 
nandes Couto, quero dar, de início, 
os 'meus vlv<JS a.gradecinlentos pela 
dlstlnçãCl, que•me con~eriu, con'l"ocan
do-me para colaborar na tarc~a. tão 
oportuna qua.nto prov-eitosa, da revi
são do Códig-o de Proc•esso Civil. 

E como a feliz iniciativa vai cami
nhando n.ara um resulta-do brilhante 
e animador; dou a esta benemérita 
'!jssoclação, com êsses agro.decim-entos, 

. as mais calorosas ífrlicitações pelo 
êxito do tra.ba1ho com que vem a en
riquecer o seu já vultos() acêrvo de 
serviços à causa do direito, aos supc. 
r!ores interêsscs da Justiça e no bene
!ldo da classe. 

Da minha ]larte, a contribuição ofe
recida n~tc auspicioso débate é bem 
mod•esta. . . 

Não pa-ssa de impressões cons.tl
tuindo o depoimento do advo.gado ell
trelota e · ininterruptamente ligllido à 
profissão, no tocante a certos aspectos 
da atlvid.a.de prccessu:ll. 

Tcnho nec·essàa·1amente de rest.rln
g-ir essa•s inlpressõ·es, sumaa'iando-as 
qua..'l.to pooslvel, a certos pontos do 
Código de Prooesso Civil que me pa
rece1•am de mais adequada l'f'ferênc!ll. 
11esta despretensiosa palestra·. 

Pr·e:feri destacar alguns problemas 
que estão em plena ordem do dia, 
quer per motivo das discussões a que 
tém. d·;::do lugar, quer, prin<:ipalm~~te, 
pela . Circunstância '·de es•t:u-em sendo 
o-bJeto, no mo-mento, de iniciativas de 
rcfqrmas parciais da legislação pro-

. cessual em ambas as casas do nosso 
Pa.rlamento. : . 

Outras e numerosas questões, i~ual
mente importantes e de indiscutível 
oportunidad-e têm sddo e contin·uarão 
a s-er aqui d·&batidas por . eminentes 
juristas, maglstradoG e adv·ogados,.num 
proveitoso trabalho de equipe, por via 
da qual, enfim, se coordenam e se con
centram o esfõrço e a experiência de 
todos. 

A produção de aJ~gaçõe's na audiên
cia do ju1gam·ento, os e·feitos do re-

. curso extraordinário, . a blsa prova 
como motivo d.a ação rescisórla, sa.Jvo 
!lllgum:as r€1ferências incidentes e ma
térias conexas, constituem o oobjetivo 

. com que preotenclo ocupar vossa bene-
volente atelj·Ção. · . ·. · · 

Quero, porém, antes do mais, enca
reocer e exalçar n s1gnlificação e o 
alcance dêssc emp1·eendimento, visan
do a reforma do Código de Processo. 

Ninguém sul>estimará. o qu·e rl)üJre
s-en ta na ordem jurídica a s!.>temática 
das leis do processo. Através das nor
mas processuais' é que o direito se 
dinamiza, passando da abstração, da 
faculdade de agir, para a realidade 
do .caso individual. 

Se assim-.é, que valerão cód!g.ls de 
_direito substantivo aprimorados e al• 
ta-mente evoluídos, se a êles não cor
respond•e, como adequado intru
mento d·e realização, um sistema pro
cessua·l e.ficien.te c prMico? 

Basta esta considera~ão Intuitiva e 
elementar, para se ter a Jl1caida do 
cuid-ado que deve. ser ·põsto O['dmà
riamente na or@'anização do 'proc\:S.>O. 

Ora, sucede que entre nó-s, no· mo
mento, circunstâncias especiais . c.;;tt.o 
a cxi.gir imedda.to e rtgoroso exan.e C.o 
prc•blema. Há sete anos, com o Có
digo vigente, s-e impôs uma transfor-
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ma.çii.o radical no .sistema prooCGSual Instituiu-se, enfín1, como ponto fun
que v!~hamos seguindo, estrut:xrado damental, a oralidade no processo com 
001 Unhas tradlcionais, e a des.péito o,s seus consootário,s da concentril.ção 
da vMiedade das Iegis1a.ções dos· Es- dos respectivos ates e da identidade 
ta.dos. Foram substituídos, om grand<> fisica do Juiz. · 
pa.rte e altera.dos bem a :undo, os Foi sob essas eJCPa.nsões eufóricas, 
preceitos que, de um modo get·al, in- alviçared.ras de uma nova era de Jus-
fonnavam as· coc!M!c!Lções escaduais. tiça e de paz social que se lançou o 

Na. expostçiio de motivos com que. nO'.'o Cód1go. 
o Minls·tro àa. J·ust!ça de .en:ão. apre- Decorridos se<te amos de experiência. 

· ~·tou ao · Che.!e do Govêrno d.fta-. da cocli<ficação !nova.dora, e agora que 
toria!. 0 projeto do novo Código, 0 se voltou ao .regime do livre debate 
surto inovador vinha proclamado em das idéias, é oportuna a lnterroga.çã.o: 
l•~n !vi i "A Correspondeu a obra às e.sp~an~as .....guagem a çare ra. ·nova · · or- e às promessas com que foi anunc~ada.? 
dem pol!tica, ai se dizia, reclamava converteu· ela em reall<iade o ideal da. . 
um instrumento mais popular e mais· . justiça rápida e acessível a tooos? 

·eficiente para. distribuição da justiça; Não; deigraçãdamente, 0 milagre 
"·o processo não. acompanhou, em nos- não· s·e rea.IIzou I . 
ao País, o desenvolvimento dos outros Nem as demoodas deixaram de se 
ramos do Dir·eito"; "decaíra da '1111 acumular e de .. envelhecer nos cartó
dlgnidad·e de nieio revelador do di- rios ou nos arquivos dos tribunais 

. rei-to e tornara-se uma arma do iitJ.. nem o clamor de just•fta pôde ser de 
ga.nte, um meio de protelação das .si- "' 
tuações ilegítimas, e os seus benefícios pronto aplacado· · · 
eram . maíorftl para quem lesa c: <li- Ainda hoje os autos oo!rem sua pe
r-eito alhedo do que para quem acorre · nosa via crucis e o mrus d·as vêzes 
em d~!esa do próprio". duram' !llléan das esperanças e das. ue-

Acentuava ainda a ex~ção_,nunts- cessid111des dos !.itigMlltes. . 
teriliol, ne<..ea condenação definitiva. do Todos nós, profissionais do -fôro, 
passado que "o processo em vigor, podemos relacionar casos de preces-· 
fQol'lilallsta e bizantino, era a.pena; mt sos longamente procrastinados, a. des
instrumen.to das classes priV'i!eg!Mlns, peito dos prazos fatais, do . encur&a.
que tinham lazer e recursos sll!icl&l· menta das dila.çÕes, . da supressão doS 
tJes para acom~~~;nhar os jogos e s.5 motivos de nulidades, da s!mplltica-
oerlmônias da justiça, compUcados nas ção de fórrilulas; de inov~ão outras 
SU36 regras, artificiosas na sua com- inegàvelm.ente salutares. 
posição e, so·br~udo, demoradQS no seu · Ainda esta semana em· meu es.cri-
dõsenlace". · ' · tório, post tantos, tantos que labores, 

Prete.n<ieu-&e, então, prworcional' se chegou ao fim de .. uma ação de 
dai por diante. a admirilsttação d?. despejo,. processo dos· mais simples, 
Justiça, à grande massa. .humana até que durou todo um ano de e~ua.uce 
então privada. dêsse bem inestimável, duelo de aJ.egaçi>es. Prcx:essos de tó<ia 
a.brindo-se-lhe as portas dos pre- espécie duram 2, 3 anos e mais tempo 
tórios. · · de 

1
marchad morosa. e !lf!~ent~a., com 

Substitudr-se-!a. · 
0 

.qnà ·~ -"'·-ou a pro ong.a os e ·enerVa.Ili""" pt'uodos de 
~ ~ """'"" imobilida.cte, principalmente · quanüo 

concepção dualistica do processo, no passam no segu·ndo grau da jurisd!. 
qual o Estado apenas fazia- ato de ção. Não são .casos ra.ros1 nem pouco 
presença, pela co1icepção autoritária freqUentes. Uma. esta.tlstica que fixai
do proce.SSo, em que o Estado passaria se o têrmo 'inicial e o do eltcerramen·to 
a iiltervlr ativamelllte, assumindo o dos processos collltendosos, senã.o mes
aeu P*l de-verdadeiro órgão de dls- mo os .a.dminlstratlvos, d11-t'ia. um m
trtbutação da. Justiça. O Juiz J;assari!t-., "dice bem expressivo, na. médi!a d08 

'- a dirigir e;fetivamente o . processo, números colhi<ios em determinado pe
rompendo as malhas do órdáJ!o judi- . rlodo, dêsse ~tarda.mallto que· chega; 
ciário: as testemunhas· e os peritos ·tantas v~zes às.· conseqüências de uma 
pll3a8l'iam. a ser testemunhas e peritos verd3Jdoeira denegação de jusUça! 
do Juiz ,em vez de o serem das partes Não há' .Que amenizar as côres dêsse 
Iitlge.ntes':---.._. . · qua;dro com exemplos em con.trário, 

Instltuiu-se'então um novo siStema., que logo .jie destacam do comum do& 
Imbuído decla.radamente de um esp1- casos. 
litto novo, de sentido pú,blico e soU- Bem se V'ê, portanto, que o sdstem.a. 
d&rlsta, que teria. estado a.usente, por pl'ooe&sua.l instaurado , com o c~o 
:inteiro, da. concepção trad.!c:!onal do de 1939 não pxocUgaJi110u os beneflclos 
pl"'ótlli\3o. , aonunci11do&. · 
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P .. ihcia uma vez a natureza não :iofrll 
.s!cltoo! 

E outra V·2Z s.e mostra como são 
falazes a.s revoluções, principalnl·ente 

· na órll!ta do direito! 
11: que, permita-se-nos a pondet·a

ção, o problema se desdobra e mvários 
~p.ectoo, oferce•endo comQ:Jl~J.."i.dad·e que 
exige r.emédios menos simpllsta.s, 

As deficlênda.s· e a pr~ar!edacle do 
.serviço da Justiça nào haveriam de 
ser sana::!as p·e!o condão mirlflco dos 
dEcretos e regulamentoo, e:Np·ed.iente 

·tão do gôsto do govêrno dl•tn•torlal. 
A ca;da problema· que se agitava e a 
cada. crise que a-florava correspondia 
logo a panacéi::1 de um. decreto-lei, 
dando lugar à maior das lnofla·çõ·es de 
·artigos e parágrMo·s da história de 
nossa eovolução jurídica. 

As causas, v-elhas · e múltiplas do 
mal da morosidade· de nossa Justiça, 
:pro'l"ém n·otórlàmente de fatores va
riadoo, nJém e lnd~pendootemente das 
deficiências da ccdlificação proces
sual, - ligados princl,palmente às !eis 
d~ or.ganJzação judiciária, ao sistema 
de seleção de novos ma,gistrados e 
serventuários, 'às próprias condi·ções de 
remuneração, etc. · 

No Distrito Federal, por exenmlo, 
é bem sabl·da,..quo o númea·o de juiza
doo é ainda fnsufidente para atender 
à~ n..:cCI:sidades d·o serviço;·· e não há 
como estranhar que dessa deficiência 
não resulte para. a Justiça o pior dós 
prejulzos - o do retardamento dos 
processos ixNm·ediàv-elmente colllges-

·tionadoo. : .. · , · . . 
Não era. para oomirar, por Isso, que 

com o· Código nacional de processo 
não. tivéssemos aquela messe· doura;da 
de .beneficies que deveria jorrar a má
·c:julna legislativa da Ditadura o que · 
·constituiu um· movimento de progresso 
na evolução de nosso :direito judiciá-
rio. .. : . 

Oomo bem adlntuou, · '!):estiglando 
essa obra legislativa. o desembargador 
·zvatr Nogueira Itaglba, são princípios 
ou . soluções. de . grande alnrnee e rll' 
inquestionável 'beneficio: a lrrecorrlbl- · 
lldooe .das !nterlocutórlas; o despacho 
. saneador; ,li su:pr~ssão · das nulidades, 
seguindo _a conhecida . orcl!nação ~e 

. ·Tolosa. - pas de nulllté sans orief; o 
aprowitamento dos recur&~s errone~
.mente 'interpostos: a supressão r!P. 
acusação da . citação em audiência; a 
sanção do pagamento dos l10noráriJs, 
de a;cLvogado ·do vencedor pflo lltigar:
te culpooo e outras normas de lrl·ecu-
sá vel acêrto. · 

A própria oralidade, qu~ co:nstitultt 
o pontl.. central das expor.fções dou-

t:·ll:ár!as que precederam e s~tenta
rnm o Código estava sendo já reivin
dicada, desde longa data por alg·UILS 
de nossos maiores jurl~tas !! const!tuia 
pr!nc1p!o admitido nas c.;d!flcaçõe~ 
I!Ulis moderllils. ' 

Aqui mesmo, porem. foi cnde o :Ln
sut:esso mais se acentouou. 

A despeito, portanto, da 'cxeoelênc~a 
dos princípios teórico6 de:fPn<lidoo e da 
prevalência das teses sustentooas, a 
l'eforma não atingiu aos fins visados. 
O nrlncío!o lógico cedeu ao tmpério. ,ia . , 
retilldrudê, que tem c. seu a1'bltrio. . 

Dai a meu ver a Inconveniência :!:~ 
subversão do. dfrelto trac1.tc!onal, de>. 
ra,dlcnl trans~ori!Ulção de lli!Ul ordem 
de coisas por outra. S~··o. uirelto, na 
sua e'\'olução, re.flete, de un· modo ge
ral, a tradição, a . soma c!~.\ !~fluên
cias mesológicas, 1sto há. de se da •: 
com multo maior intensidade na es!fera.·. 
pi'O::essualistica, mais ln~luenciaáve 1 

naturalmente pela. reitera~tlo <.!os pr~
cedentes .. 

A evolução lenta e. segura, pe~ s"
pressão do inútil, p·ela a.daptaçao d'> 
aproveitável e pela ·invocação sem sal
tos, teria sido o melhor caminho, com 
a vanta"'em de evitar os ,,convenie~.
tes dos sucessivos reflúxos que os cho
ques revolucionários oempre . aoO.'\rre- · 
tam. . .- , 

Estas considerações de ordem geral, 
quanto ao estatuto processual de 1939, 
parecem acordes. co;n as 1utorlzad:>s 
opiniões .e observaçoes já. aqui ouvi
das nesta série de palestra;, apontan
do 'nêle as falhas e os êrro que a 
prá.tica vem evidenciando · · 

Parece que uma dessas 1\\cunas - c 
aqui vai a. primeira sur,estão . ...;. é a do;. 
ausência de ra~ões escritas no curso Cio 
prooesso en't primeira ins~ànc!a, 

Pillo art. 2711, na. a.udlênc:a de ins· 
trução e julgamento, encerra.cto o dP

. bate, o Juiz· proferirá 11 e"<nte.nça. ~·'t 
marcará outra s ud:êncla, qutl se real!· 
zará dentro de 10 dias, para publicar 
a sentença: e segundo o ~trt .. ;72 do 
ooorrido. na audiência· o ~.:crlvao lA
vrará têrmo, ditado pdo Jt:!~ c que 
conterá, em resumo, entre c•utras ocor
rências e peÇlls, os debates . 

·As alegações das partes relil,tlvamer.- -.. .. 
. te a tõda a .matéria de dlrP-ito e de 
fato acumulada no correr :1l procesijO 
só constarão normalmt!nte de um r~
sumo segundo ditado do J L117.. 

Ora, este resumo sai ncc<-~sru·!nmen
te i·ncompleto e in:fiel mormente 
quando as questões suscitadas se 
acumulam, seja pela natura! diflcuJd~
de de sumaa·IM todos os aspectos da 
controvrsia, seja pela impossibillda-
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de de re!Pl"oduzir com exai:.idii.o argu
mentos, dados,. números, citações. 

.Já os próprios advogados, ao produ
zir as alegações verbais, hão de fazê
lo com deflciêricia e imperfeições, im
possibilitados de apreciar < . cotejar 
sem exames mais detido os aepoimen:
tos, · laudos e outros elementos de 
prova· que acabam de ser oferecidos 
na audiência ou que antes dela te
nham sido oferecido . 

Não há, pois, no processo para es
resumos dos debates são abso.Juta
mente inexpressivos e tendem mesmo 
a desaparecer sob duas ou três !ases 
convencionais, · 

Não há -pois, no processo para es
clarecimento da llde as razões das par
tes. Estas, é!rcunscrltas ao articulado 
da inicial e da defesa, foram deduzi
das antes de produzida a i)rvva. 

A supressão das razões escritas é 
uma i:onseqüenc!a, não há duvida, da 
necessidade do pronto juLgamento da 
cansa na própria a uoiênciv .. 

Mas, por que. recusar as razões, se o 
julgamento não se dá de pronto isto 
é, se o Juiz julgou necesséric uni m~'
lhor estudo do pro•eoesso? As razões e~
critas entrariam ai .como um· subsi<üo 
já implicitamente declarado necess!i
r!o, útil ou, pelo menosr·~~·b!vel. 

E Isso se daria com pre-fixação de 
um prazo razoável, sujeito mesmo ao 
critério do Juiz dentro de ·certo litr.i· 
te. 

Sempre que a simpl!cidacle do feito 
dis[l>ensasse o adiamento. c com êle, 
novas razões, tornar"se-i::o. c resumo, 
como está no Código e a ~ausa seria 
logo decidida. No caso'· ~ontrário, e 
por um prazo razoável, seriam. admi-
tidas as alegações escritas. . . 

Com · esta providência,· os processos 
seriam co'nv.enlentemente analisados · 
e ·apreciados pelas par.tes, ~acili~nuo 
o estudo do Juiz e apenas com a per
da de. poucos dias. 
. A conveniêncla· :da- medida. tem um 

seguro fundamento de. ordem prática: 
a raridade,. ou pelo merió.~ · a: pequentt 
e descrecente prOIPorçiio uc.~ julga
mentos orais .. 

E' uma O! i tra Imposição da real!
dade, fora do dom!n!o das teses e 
dos princípios, determmando um re
'trocesso no sentido do sistema tradi· 
cional. · 
· Mas, aind'a assim, fica.· sob o domí

llio da idéia ·nova uma. parte do ter
reno conquistado ele assalto, no !n:ipc
to d'r~ 7'cvoluçáo. . . E' o.. obra sábin. e 
o curso inelutável da cvol11qáo! 

A segunda sugestão 1. já no- senMdao. 
de mant.er-se o que e >t.á disposto no· 
Código, em con!ormida.dt com velha. 
tradição àe nosso dire!to, em maté
ria que me parece da maior relevân
cia: o eíeito do recurso extraordi-

. nárlo. 
Por que, então, agitar o problema. 

já estratificado na lei vigente? 
E' que, em recente. mlciativa, sur

gida no Senado, pretende-se revolver 
o principio legal reforn~àndo"o, ®t« 
vênia, para a pior solução. · 

Trata-se de norma do parágrafo 
único do art. 808 · 

"0 recursc extraordinário e .. a. 
revista não suspendem a exe
cução ua sentença". 

Proferida a decisão do ·tribunal de 
;egunda mstância, que é a tlt!ma, 
graças ao principio d ~ dualidade de 
instâncias, esta decisão é definitiva. 
e, como tal, pode ser livremente exe
cutada. E. a regra do Código, gene
ralizada na legislação processual an-
terior. · 

O emérito Car-Jalho Santos :frisa. 
êsse sentido do dispositivo em. refe- . 
rêncla 

.... "Recursos lnte1·postos da.; deci
sões definitivas de-J,segunda ins
tância, natural é que não tenham· 
efeito suspensivo. Tanto. mais 

·quanto sàmente em casos e:v.cep-
cionais têm cabimento. 

E' da tradição de ·nosso direito 
a regra · consignada . no texto su
pra, nunca tendo sul·gldo dúvidas 
a .respeito" . CCódi;:o de . Processo 
C!vll Interp. IX ·- 211). . 

· Os tribunais, Inclusive · o Supremo• 
Trl·bunal Federal,' têm feito aplica
ção do . p)'!ncipio · nos .. · têrmos. , expos
tos; as execuçõe~ de -~·o.tença'' se pro
cessam até finar sem ~mbargo do re
curso extraordinário. ou •do de. re-
vista. .. . . , · 

Agora; · porém, ·em projeto . de lei 
·sôbre outra part~ do Código de Pro
cesso.-Iio Senado, a-parl'{:~ uma emen
dá do Senador Mello Vianna, atr!~ 
bulndo ao recurso · extraordinário o 
efeito suspensivo. com a •exigêncl!t' de 
caução pa,~a' a . execução ·do júlgado, 
como disnõe .para :L ·execução provisó-. 
ria da sentena o n.0 III do art. 883, a 
saber:,- "a execução provisória ,não 
abrange::.\ os ates que Importarem 
alienação de dom!nio, nem :~utoriza
l'i, selll '··caução idónea. o levanta
mento de depósito em dinheiro". 

Permito-me acoimar de lamentr.vel 
essa proposta, pelo malefício que dela 



resultaria para a administração da 
Justiça e pela quebra ele um princí
pio processual fundado nas mais só
lidas ·e intuitivas razões. 

Entre comentadores · do Código têm 
surgido recentemente, é certo, opi
niões divergentes, impugnando o prin
cipio da livre exiquLbilidadc das de
cisões pendentes de recurso extraor
dinário, avultando entre êles Lopes 
da Costa, Lebman, De Plácido e ~Silva, 
Moacir Orsini de ·Castro, além de ou
tros, também incontest~.velmente au
torizados. . _ • 
.. Todavia, é torrencial e in·esistivel 
a corrente doutrinária oposta, à qual 
emprestou o brilho de sua inteligên
cia . o notável Sá Pereira, asseveran
do: 

"Nãi> é admissivel a: tese de 
que a sentença sàmente passe em 
julgado depois do decidido o re
curso extraordinár!o. Ao contrá
rio: é axiomático que passa em 
julgado a sentença, desde quando 
não mais seja poss1vel impugná-·la 
~om recursos ord~oários. E isto 
pela razão de que ao conhecer 
de recursos extraordinários, não 
se toma o Supremo Tribunal 
terceira instância da ·Justiça dos 
Estados. E' que aão é . o recurso 
extra,erdinário um substitutivo 
processual da revisi:a (Decisões e 
julgados, p, 150) ". 

E o Ministro Castro Nunes, em sua 
recente e autorizada obra 'l'eoria e 
Prática do . Poder· Judiciário, corrobora 
o ensinamento, asinasland o que "o êrro 
vem . de longe e tem por pressuposto 
a convicção generalizada, e que atin
ge os mais altos cumes do pensamen
to jurídico, quer na advocwia, quer 
na magistratura, de ·que o · recurso 
extraordinário é um recurso proces
sual. como qualquer outro, destinado 
a ·corrigir desacertos nos julgamentos, 
estando o Supremo TrJ.bunal em · re
lação às cOrtes de apela.ção como es
tas em. face dos juizos de direito". 

' .. Da tese e dessas conclusões ainda 
. há pouco nas fê<: elucidativa exposi-
ção o Juiz Sátira Nognelra, nas pá
ginas da. Revista Forense, vol. 101, 
pág. 190. . . 

Real!nente ·quaisquer que sejam os 
argumentos ou o . jôgo de raclo·cln!o 
tirados das disposições htera!s do. Có
digo, a verdade é que, :~ulgado o feito 
na segunda Instância,. está êle de~inl
tivamentc decidido, ~ill'acter!r.o,ndo a 
coisa julgada no scmicto formttl. O 

. 1·ecurso que se lnstattre depois para 
a Côrte Suprema tem rez:io e ob.letivo 
trr.nsccndentes do direita da parte, 

como bem claro está 1os lineamentos 
gerais da organização do Poder Ju
diciário c nos próprios textos consti
tucionais. A flnallda·ie do recurso, 
significativamente denomina.do ·extra
. ordinário, é tão só a. unidade do dt
relto ou, melhor, a umformldade da. 
aplicação da lei feder<~.! e a prevalên
cia. das nonnas const.ituc!onais. E' 
finalidade política, nact<. tendo com o 
interêsse lJldivldual. Sste apenas ln
dlretamente sofrerá os efeitos do pro
vimento do recurso com a restituição 
da situação anterior . 

Neste passo o rigor lógico do ptin
c!plo corresponde àls conveniências 
de ordem prática. 

Na verdade, que lastlrnável seria a 
subordinação do curso das demana-

. das, na país inteiro, à contlgêuc!a do 
julgamento pelo Supremo Tribunal 
Fe~er,ll! 

' O recurso extraordmárló teria~ um 
novo estimulo para a chicana e uma 
sedução irresistível .para o litigante 
inconformado. · 

Não se ar.gumente c:>m a posslblll
da:de da rejelçã~ llmmar do recurso 
na. própria fonte, o . Tribunal recorí:i
do, primeiro, porque ai a real!da•le (é 
a realidade das cols9.S outra vez se 
impondo), salvo exceçáo, o contróla -
não s.e faz. Sempre sa verificou pro
nunciada tendência . para o mal en
tendido liberalismo da a.dmlssão do 
recurso. Em · segundo lug·ar, o pró
prio agravo permitido ào recurso de
negatório Já constituiria uma protela
ção ruinosa. 

Agora vejamos. Sabe-se que é re
duzida a p~rcentagem dos recursos 

· extraordinários conhecidos e provi
dos. 

Eis aqui uma estatística recetite, 
bem escrarecedora. 

Segundo publicação ·da seção judi
ciária do "Jornal do· Comércio" de 
23 . de julho último, contendo a rese
nha dos trabalhos do . Supremo Tri
bunal Fede;al, no primeiro· se'm.estre 
dêste ano, 'foram julgados nesse pe
ríodo, pelas duas tur01as 634 recur-

. sos extraordinários. .Llêstes, apenas 
foram admitidos ou cc.nhecidos, 172, 
Isto é. cêrca de 25%. E' dêstes últi
mos, dos de que 'se tomou conheci
mento, apenas 79 raram providos. 
Assim, num total de r,34 julgados, só 
se reformaram 70 - 12%. E se con
siderarmos que das teformas Impos
tos M de haver co,·l·cções parciais 
dos julgados recon-ldc·5 aind:J. mais 
.se· reduz a p1•oporção das modifica
ções operadas. 
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· Tais reformas, nessa proporção, não 
juEt!Jicam evidentemente que fiquem 
.SI)breestados tantos ju.gados, se lhes 
impuser o efeito suspensivo ·Quando, 
no final, com a irremealável demora 
do ju!ganw::to se pretender executar 
nquela massa de decl~ões confirma· 
das as sltun,ções de rato respeitmtes 
a cada Iitlgmte estarão provàvel· 
mente alteradas. A •.nr.ensidade e a 
(!e!erldade da' vida, não · comportam 
hoje tais protelações. · 

A haver sacrifício, que se prefira o 
mal menor - o do interêsse dos ven· . 
cederes do recurso, em número con· 
sideràvelmente mal~ reduzido. 

. Se a lógica ou o ngor da teoria 
aqui exigissem o· contrário, o sllog!s· 
mo poderi:J, · estar éer~. ·mas o inte· 
rêsse e :15 conveniênci.u; ·da. vida real 
estariam sacrificados. Ora, a final!· 

. dade do direito é precisamente servir 
. às necessidades da coexistência so· 

ela!. 
.". ~aução, prestada ];oelo exeqüente, 

como garantia. de. possivel restituição 
com o provimento do recurso é uma 

. medida· Impraticável.: Raramente é 
adotada, mesmo nos casos de · recurso 

·ordinário de efeito só devoltitlvo. O 
que tenho ·observado em minha lon· 
ga experiência proflsswnal é que o 
litigante prefere, contra quaisquer 
conveniências. aguardar o' fim do 
pleito a executar a decisão ·que lhe 
foi favorá'l(e), desde que tenho de se· 
gurar o juizo. . · 

Todos nós, magistrados e advoga· 
dos, podemos atestar ii. raridade das 
cauço~~. Tcnh~ a 6•Jte propósito 
e.xc~:~:oc;; .~.' ~·:-!f:~r.·~-..·:J·.!. cujn. menção 
parece desnccesárla. · .. 

E não é só Isto: . é. a iiÍlpossiblllda~ . 
de também de prestar a cauç!ío, ''por 

· falta de recursos ou àe coisa susce· 
tive! de · onerar,lio: . Matar dificuldade 
aprer~ntmi~ Ail'dn · n t1a.nça. 'pessoal. 

Enfim: se viesse a; ber acolliida a 
proposta cónt!da. na emenda ao pro· 
jeto senatorial, recebida, aliás, corn 
forte Impugnação· de·. JUristaS da.que•la 
casa do Congresso, ent~·e os quais os 
llll'O!essOres Aloyslo de Carvalho .. FI· 
·lho e Ferreira de Souza, . poder.s~la 
dizer, parafraseando, de certa manei· 
r11o o dito. célebre 0 do 'genial Church!l 
.- ·nunca tantos !oram prejudicados 
por tlto poucos. .. . 

Sustentemos. neste ;:onto a dispo· 
sição salutar do Código de Processo, 
preservando-a, com a tl adição de nos
t>O direito, da ·Iniciativa com que se . 
!lretende inutlllzá-la, deturpando o sis· 
tema legal e contraritlJldo o lnterês· 

se da boa e oportuna distribuição da 
Justiça . 

Passemos adiante. · 
Vejamos o art. 798, reativo· à ação. 

rescisórla. -·· 
Dispõe este artigo nc n.• n: 

Será nula a sent~nça 
0 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0 o\ 

·. - quando fundada em prova 
/cuja falsidade se úenha apurado 

no juizo ér!mll\al". 
Segundo o texto, qu:J.ndo ·o funda· 

mente da resclsória fOt·. a falsa prova, 
. tal ação só poderá· ser proposta de

pois de apurada a falsid.:~dc arguida 
·no juizo criminal. NJ curso da dita 
ação não é permitido a verificação 
do· vicio do document.o · lslso. Dois 
processos consecutivos se fazem nc· 
cessários . 

E' totalmente !njust.!ricâvct . o prc· 
ceito. E' mesmo L! e estranhar que 
tenha sido Inscrito cm · uma códlfica· 
ção que tenha ·surgidJ com a fllla· 
·lidade de abreviar e s!mpllficnr os 
pleitos judiciais. 

· Neste ponto o ·legislador deixou de 
seguir o melhor exemplo - o do texto 

. do antigo C\ldigo de Processo Oiv!l e 
comercial do .. Distrito Federal q.Ue se 
contentava em exigir o requisito d'a 
prGva falsa, sem determinar que fOsse 
apurada a !alstdade em outro juizo 
ou processo. · 

"Já , o direito r·omano, escrevw o 
desembargador· Vieira Ferreira, ·auto
riZava a restituição in integrum con
tra às sentenças fundadas em falsa 

· pr.ova, sem exigir que a falmdMle se 
apura5se pxlmelro no crime .(Dlg XLTI, 

. I, 33). 
As Ordenações do Reino conslde· 

ra.vam a sentenÇI8. em tal caso ne
nhuma por Hlre!to e incapaz de Plli!S&l' 
em julgado" (Rev. de J)lrisprudên· 
c! a Bras., vol. '14, p. 4) • 

o ,Reg.ula.!ru!nto n. o . '13'1 é que · fev. 
inovaç§.o · declarlllldO nula a sent.ença. 
(art. 680· § 3.•> "saldo fundada em 
instrumento ou · depolmento julgados 
falsos em· juizo competente". Em 
·juizo competente, sem falar especlf1· 
cada.mente em jurw criminal. 

Em três-grupos se dividiram depois 
as legislações estaduais: 1> 1.• repro· 
duzindo o texto '·do regulamento nú
mero 737 (apuraç§.o da falsidade em 
Juizo competente>, compreend'endo os 
Cóitlgo da Ba.hia, Est. do Rio, Mara~ 
nhã.o, Slto Paulo.· Pernambuco. Santa 
Catarina e Minas Gerais, depois mo
dificado; o 2.0 'exigindo uma sentença 
oondeiUitórla de falsidade passacra em 
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julgado, salivo se a ação penal estivesse 
extinta - Rio Grande do Sul: e o 3.0 • 

:pemnitlndo a apuração da falsicrade 
- na própria resclsórla - DJ.<;trito F'e. 
dera!· e Minas Gerais (lei 1. 07·6, de 
1~29) ·- . 

O Código Nadonal se mostrou, po
~·ém, mais .rigoroso que o velho c cen,.; 
rtenárlo regulamoe<nto da monarquia: 
1oi ao extremo de condicionar a res
oiOOrkl ao jl!Jgamento cr.Lmi11.al. 

Vale dizer: inutilizou pràticamente 
o princ!J!)Io e, em muitos caaos, tor·
nou lmpossiveJ o exerclcio da il'esci
sór!a 'qoondo fundada cm tão grave 
motivo.· . 

E' o que bem esclarece o sempre 
acatado Odilon de An~rad~: 

"A exigência cre prévia apuraçãO da 
falsidade no juízo crtminal pode dei
xar a vitima da falsiflcaç.ão . sem 
meios de consegui~· a rescisão da sen
tença baseada em documentos ou de
poimentos falsos. A movte do crimi
noso, fazendo éxtingulr a ação. penal, 
ou. a prescrição desta, t01mará impps
slvel aquela apuração, l.mpedindo, as
sim, com gra.ve injustiça, o .exerci
o1o da aç·ão resclsórla por parte de 
quem pocferia estar aparelhado para 
dar prova comple.ta da falsidade" (Co
mentários, vol. IX, p, !14), 

Ocorre ainda que o Código de PrO:. 
cesso Penal, lei posterior ao Oódigo de 
Processo Oivll. excluiu os· efeitos d!ll 
sentença. penal' no juizo clvel, a não 
ser em casos especlals não oompre
emlvos da hipótese em exame <ar:ti
gos 65 e 66). 

Orador: - Dr. Romão Oôrtea ct. 
Lacerda. 

Dl\ta: - 13 de agôsto de 1947, 

Assuntos: - Açáo rescisória. - Jul,. 
gamentos nos Tribuais Colet!vos. -
Recursos nos inventdrios. - Igualda
de nas partilhas. 

Ação Roocisória 

1.. O artigo 798 do Código concede 
ação rcscisórla col'lltra sente,nça nula 
por proferida por juiz P,eltado. Deve 
conceder-se a ação quando a sent.ença. · 
fôr proferida por causa de con"UÇii.o 
do julz, em face do disposto nos ar~. 
317 e 333 do Oódlgo Penal. Além dis.;o 
é de e,xlgir-se, como in·tegrante do 
pressuposto, a apresenfução :la sen
'tença condenatória do 'juiz ·pela corru
ção. Esta não há de ser provada na 
re,sclsórla, mas, na ação penal contrl!. 
o Juiz. Assim· decide o :eódlgv de Pro
cesso Oivll Português, àrt. 771, t 0, ao 
'tra,tar da revisão das sentenças. , 

A prescrtção deve ser, no caso, de 
120 dias, contados do trânsito em 
julgado da senbença criminal em que 
se funda a resclsórla. (Cód. Portu
guês, art. 772) . 

A evidência do desacerto da dispo
sição impugnada parece tornar desne
cessária mais desenvoLvida argumen
tação. Já a questão está sendo tam
bém debatida na Câmara dos Depu
tados em projeto que consagra a mo
d!l:ficação aq1li sustentada. 

'Já é tempo de finalizar esta digrcs
sli.o1 para sr qual tirei todo o proveito 
da vossa benevolllncia. · 

2. Deve ser eliminado o pre\SSupoa
to de teT sido a senten';a proferida 
contra literal disposição de lei federal. 
quando a d~isão é das justiças local.<;, 
porque, neste caso, cabe' recurso extra
ordinário, com base no al.'lt. 101, m, 
a da eonstltuição. Absurdo dar-se à 
parte cinco anos para atacar uma .sen
tença que ela. tem ~lcmenLos para sa
be:r que fiJii(pl'oferJda. oontra a lei, como 
dar-se-lhe outro meio de rescisão, 
quando ela podia usar e n!io USOll de 
recurso extraordinário. E' um bis ln 
Idem in,justificável, em prejuízo da es
tab!Udade · dos · direitos. Assl.m, com 
êsse pressuposto, em PQI'tugal noo &e 

· dá revts/lo, nem, em França, requete 
civlle, porque a guarda da lei está en
tregue, ali,. ao supremo Tribunal de 
Justiça otf à Cassação. 

Deixo. fol'mu1adas três conc1t~sões 
para o exame da ·douta comlssão re

. vlsora eras palestras de hoje. 
:i!: fraca a minha contrlbtüção, a 

despeito da boa vontade com que ve
nho trazê-la mas o briLhante êxito 
destes tra-balhos, como deixei já assi
nalado, eetá. nssegui!'adO pelas valiosas 
explanações de meus proficl!l'Ilrtes co-

. legas, entre os quais está aqui pre
sente o distinto n.mlgo Cândido de 
Oliveira Neto; para compensar com o 
brilho de sua pa.]awa o sacrtf!c!o a 
que vos sUJbmetl. 

Quando se dá o rec. extr. de decis!i.o 
contra ·a letra de lei federal, entende
se que se trata de sentença contra 
.o pensamento, o espirito, a decisão en
cerrada na letra da lei. Apllcn~se ao 
Supremo Tribunal o que BoNNmR di
zia da eassaçlio: "A Côrt~ tem por 
mJ.<;são fazer respeitar o pensamento 
e não somente· a letra da lei". O re
curso da letra. a cabo qun.ndo a de
cisão do juiz local fl)r cont.ra. a deci
são da lei, o conteúdo da sua letra. 

A êsse propósito, incisl'Va é a criti
ca de PoNTES DE MmANDA, nos seus re
centes comentários à Oonstituiçfio de 
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1946, às tendênciaS da. jurlsprudêoo!.S. .decadência ou pr.escrição da. ação res-·· 
do Supremo acêrca do cabimento ·do cisória baseada em falsa prova: o.pra
recurso com base na letra a, a· que zo deve correr da da 'ta em que a par-te . 
noútro passo me refiro. / tev.e conhecimemto da -falsidade, ou 

3. O pressuposto de ofensa à coisa da santença que a declarou, e ser· de 
'ulgada .deve ser redigido como está 120 dias, no máximo, tempo suflcien
no Código de Processo português ele te para o aparelhamento da açlío. O 
artigo 294, 5.0 do Cód. Proc. Italiano: Código Português, art. 772-b, concede 

" d t j t á tr!Illta dias para a revisão; o itallano, 
quan o a sen ença se a con r • . ~emelhante ao francês, o mesmo prazo 

ria a outra que constitua ca:so jul- da apelação (art. 497) para a revoca
gado para as partes, formado an-
teriormente, se não houve pronun- :aione · -
clame!Ilto sôbre a excecão. de coi- 5 ·. Tendo contemplado caso de res-· 

- cisór!a indevido, com1l a resclsória 
· sa julgada e o vancido mostrar das sentenças locais. por ofensa à le•l 
que não · teve conhecl!,nento da federal, esqueceu"se o legislador dos 

·mesma sentença, enquanto o d ó 
·. processo esteve pendente". casos e r·escis ria por falsa causa, 
· que não podem ser omitidos. O caso, 

Está claro 'que- se o autor perdeu· por exemplo, em que a parte,. conM· 
a exceção de coisa julgada,-·não poile- n[ld_a a. pagar a divida, recupera a qui
rã pedir a repeti~ão do jULgamento taçuo dE) que havia sid1l privada; o 
da exceção por ma de resclsória; e · caso da sentença fundada ~m testa· 
que, se não alegou a exceção, também mento revogado, quando · deools dela 
não pode- tirar va-ntagem:~de sua lnér- . aparece o testamento posterfor; êsses 
ela conservando um direito de ação e outros casos de falsa causa não se· 
re1clsória por · cinco anos, · O prazo subsumem no prer.supôsto de viola
de decadência, no caso, deve. ser de cw de literal disposição de lei. A sen" 
120 dias, a partir da data em _que o tença, tendo-se julgado pelas provas 
interessado. teve ciência da sentença · dos autos, não violou nenhuma norma 
em cuja violação funda a rescisór!a. ' legal; pelo ontrárlo, · julgou-se · de 
E' a solução do Cód. -Português, arti- , acõrdo com a _1e!, pois a parte não 
go 772. apresentou o reéibo, ou o testamento / 

4. Outro pressuposto da rescisórl!Í, posterior. ll: preciso, pois', .restabele
estabelecido no Código, é o do n.O II cer, o.: lp;ressuposto da falsa. causa, 
do art; 798: ouando a sentença ·res- contemplado multo razoàvelmente pe
clndenda se tündar "em orova cuja lo legislador português nos seguintes 

: falsidad·e· se tenha apurado no juízo têl'Illos (art. · 771): . . 
criminal", ·A exigência de sentença 1,0 . _ quando se · aprese~tar' do~ 
criminal par-ece descabida: basta lem- ·cumemto novo de que- a parte não dis
brar a injustiça de se fei:har a via res- pusesse nem tivesse conhecimento e· 
clsória só pe>rque o autor da fll!ls!fica- que, por si só, s·eja suficiente para des
ção morreu antes da sentença penal, t · 
ou .s·e verificou a. preserição da ação f~~ao~; prova em que a sen~nça se 

. plmal. Por isso, os Códigos e~trangei~ · 
ros, como o lml!ano, ao tramr da re- 2.o --'- quando se- tiver .revogado, ou · 
voca:aione, não· fazem tal exigência houver fundamento - para . revo.gar, a 

· (art. 494, 2.o) • se a falsidade f-oi re- confissão, desistência, ou transação em 
conhecida antes da sentença rescln- que se fundasse a sentença. 
denda, será . preciso que ·o autor a 6. Por outro lado, imprimiu o Oódi· 
ignorasse .(•Cód. Ita.l. · art. 494;. 2:0 ), go as rescisóril\S por ·nulldáde do pro,. 
para dispor de r-esclsória. Sistema cesso, quando,' a meu ver; devia ter 
mais justo pare_ce ser o português de~xado · subsistir o elo · menos a se
(Çód, Proc. art.' 771, 2.o): quando a gu!nte espéde contemplada pelo Cód, 
sentença rescindenda se·. baseou em Proc. Polltuguês: 
documento ou ato judicial 'falso, a res- " d. 

· clsória ·não 'exige que haja . sentenÇa ' quan o, ·tendo corrido i. revella 
declarand1l a falsidade, mas,· apenas,. · ·a açft:o e a execução, se mostrar 
que .a matéria da fa·lsidade não tenha · que faltou ou foi nulamente feita 
sido discutida na açãô' rescindenda; a· clmção do réu"· 
quand1l, porém, · .s·e argui na rescisó- Nos casos supra, o prazo de decadên-
rla ter sido a sentença resclndenda de- ela da resclsórla deve correr desde 
terminada pela falsldacie de depo!men- que a ,parte obteve o documento novo, 
too ou de laudos periciais, exige-se ou teve conhecimento do fato que ser
traga o autor sentença que os haja re- . ve de base à rescisórla (Código Port. 
conhecl :o falsos. Absurdo, a me'll ver, art. 772, b) e .reduzir-se a un& 120 
fixar-se em cin<:o aru~s o prazo de dias. . 

/ 
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· 7. A !alta. de lnrt;ervenção do Mlnls~ 
"térlo Piblico nos feitos em que deva 
internr é de constituir-se em pressu
po.~~to de rescisória, como constitui, 
fundame•nto de recurso de cassação. 

!s8o, porém, apenas ·quando a res
ciadadB. 'foi proferida contra o inte
:rêsse a cargo do M. P. 

O :U:. P. é, em 1946, um órgão con~
Jtituc!onal. Pelo Código, a fa•lta de 
·sua intervenção não é pressuposto de 
i'esclsória, embora o decidido em con
.trárió·· pelo· Tribunal de Justiça local: 
11ó o seria, se a decisão dissesse que a 
intervenção não era n<ecessária em 

• caso em ,que ela o fõsse por lei ex
pressa. 

i Supressão da '.Revista ..:.. Ampliação 
dos Embargos 

Pode--se melhor sistematizar o re
curso de embargos, ampliando-o 

Nos julgamentos das causas que so
lJem en~ apelação pronundam-se qua
tro julgadores: juiz de 1.a lnstll.nc!a 

·--.,.e três desembargador.es. O .. espfrito do 
· Código é o de valorizar a sentenca do 
.iuiz de 1.• instll.ncla, que teve contacto 
imediato coin a Instrução, atribuin
do-lhe. o mesmo. valor que ao voto de 
·um dos julgadores de 2.• instância. 
Assim, as causas apeláv·els são julga
das por quatro votos de igual .valor. 
Dai o slste!ll.a de embargos a adotar: 
sempre que dessas quatro vozes uma 
ou ma.ls houver discordantes ·da solu
ção final, caberão embargos ·no limite 
da discordância, não sendo admissi
vel nenhum Q"ecurso ordinário. qu<:~nto 
às questões em que as ·quatro vozes · 
concorda!'em. 

· Cabedo, pois, embargos de nulidade 
e !nfr!ngentes do julgado, de Zege. te-· 
renda:·· 
· a) qilàndo houver voto vencido no 

julgamento· de apelação,. mandado de · 
segurança ou ação l.'escisória: · 

'lll sempre que em ~wgamento de 
mandado· de segurança ou de apelação, 
:fõr reformada a decisão. de. 1.a !nstân-
da · · · ·· · · · ·· 

Parágrafó ...,.. NÓ Caso da letra a os 
emliargos serão r.estr!tos à mBttérla do 
voto .v•encldo: no da letra b, à matéria 
em que a. senteonça tiver sido reforma
da. Pode embargar a parte a quem 
aproveitaria a sentença, se não r.efor
mada, ou o voto vencido, se vencedor. 

Assim' .ampl!aao o recurso ordinário 
de. e-mbargos, poder-se-á, com vanta
gem,. suprLmir o extraordinário de re-
vista. . · 

posto, quando o mesmo Tribmlal pro
ferir "dois acórdãos opostos sObre a. 
mesma. ques.tão de direito"; Mas, ai, 

· compreende-se a utl!!dade do recurso: 
tra,ta-se de ,unificar a jurisprudência 
do ma 1s alto Trlbuna.J da Repúbl!ca. 
Ora, no caso dos nossos Tribuais de · 
Justiça, cabem, embora limitadamen
te, embargos para as Câmaras reuni
das; e, quando não caibam, de duas 

· uma: ou o acórdão decidiu com a lei, 
e n.este caso não há· que fazer: ou de
cidiu contra a lei, e, na 'hipótese, já a 
Constituição dá o remédio do rec. ex~. 
traord!nário. 

O recurso de revista nos· tribunais 
looals não preenche nem pode preen
cher sua finalidade: fixar normas de 
Interpretação da lei a. serem observa
das obrigatoriamente. Sabemos qu~. 
nl'. pr~.tica, como; até; pela lei, a nor
ma resultante da revista não é obser
vada; sm·gem, sim, ;tcótdãos das C à- . 
marao reunidas · em sentido diverso, 
r.onfcrme . as circunstã.ncias. 

O recurso contra o conmto de ju
• r!sprudência em Portugal é destinado 
/' a flr.ar un1a jurisprudência obrigató-

ria: · 
"A doutrina assente pelo acór

dão que resolver o conflito, diz o · 
nrt. 268. do Cód. Proc. Português 
- será obrigatório para todos os· 
tribunais; ~nquanto não fõr alte
rado por outro acórdão profer!ão 
nos têrmos do artigo seguinte". 

Resolvido o conflitO,. o tribunal la
vra assento, ainda que a resolucão do · 
confUto não tenha utilidade J)ara o 
caso concreto. O acórdão é publica
do· no Diário do Govêmo e. na cole
cão oficial. o assento é· alterável pelo 
Tribunal; mas, para lhe dar alguma 
fixidez, exige o Código estejam pre
séiites ao julgamento .pe,lo menos 4;5 
dos membros do Tribunal, e cerca de 
precauções o processo de alteração 'do 
assento. . 

Além disso, a interpretação da lei 
é fixada · parn toda a República. 

Conhece-se, ~m Portugal, de um re
eurso oom o nome de· recurso para o · 
Suprem.o Trlb)lllal Pleno, que é lnter-

A nossa revista. nos tribunais locais, " 
ainda que- se lnstltuissem os assentos, 
não preencheria fim útil: de nada 
adianta fixar jurisprudência nas di
v·ersas circunscrições do território na
cional, quando a . jurisprudência de 
uma pode ser contrária à d~ outra, e 
sebretudo quando a interpretação da 
lei fiXada pode se!!', precisamente; aque
la em desacOrdo com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, que é 
quem deve fixar o sentido ou· pensa
mento da lei. 

Inte<rpostos de um acórdão de Câ
mara revista e recurso extraorolnário, 
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. êste último fixa aguardando o julga
mento do primeiro. Se as Câmaras 
reunidas. deeidem que está errada a 
tese do acórdão ·recorrido, a parte 
vencida ainda pode recorr·er extraor
dinàriamente do acórdão· das Câma
ras reunidas, se êle tiver firmado a 
tese reprovada ou a ·que, segundo a 
jurisprudência do Supremo, ou de 
qualquer Tribunal . <em qualqu·el' Câ
mara, desde que não caibam embar
gos) , não é a tese certa. 

. O recurso . de revista :pretende usur
par uma função que só cabe ao Su-

. premo. A êste compete unificar o di
reito federal, fixando. o . entendimento 
certo da lei, e não apenas, como, nos 
casos de recurso de letra a, ali se tem 
entendido, verificar . se esta ou aquela 
inrerpretação do mesmo teJ..'to são si
multâneamente.. admissíveis. Ofende 
literal disposição da lei quem 'a In
terpreta mal; e interpreta mal ·a lei 
quem o faz contra a interpretação que 
o Supremo entende certa, A mesma. 
disposição de lei não pode ter dois ou 
maL sentidos; ·a lei é sempre certa, 
não pode é ser e não ser no mesmo 
tempo. 

Efeitos do· Recurso Extraordinário e 
·da Revista. Custas. Depósito. 

Outró assunto que inerece solução 
de lege jerenda é o do efeito do recur
so_ extraordinário e da revista. 

A meu ver nem um, • nem outro têm 
efeito suspensivo. Mas, a questão não 

. está ·solucionada de modo claro. O 
Código devia conter uma disposição 
clara dizendo que o recurso extraordi
nário e a revista não impedem o· trân
sito em julgado e a execução defini
tiva da decisão recorrida; ressalvado 
o reeurso contra a sentença .que ariu

. lar ou declarar nulo o casamento, que 
terá efeito suspensivo, como. se ·dá re-

• aâ.Uvamente ao recurso de cassação nas 
ações de divórcio. ·· .· . . 

O recurso extraordinário e a revis
ta não visam 1:1. corrigir injustiças, mas . 
a fazer certo o direito em tese; a re
paração .da inJustiça é uni efeito in
direto do provimento do recurso· e se 
obtem por . me! o da restituição. São 
fàC!lmente imagináveis os·abliSO!>, pr!~ 
cipalmente contra ·os litigantes menos 
favorecidos, no caso de a lei exigir 
caucão para a .execução,. ou de se dar 
efeito sus,Pens!vo. . . 
. outro ponto a modifica,r é. o. que se 
refere à extração de carta de sentença 
pelo r.ecorrido nos recursos extraordi
nários: as custas vão pesar !mediata
mente sôbr~ o .r.ecorrldo, que venceu a· 
causa. Devia impor-se a despesa ao 

recorrente, como é óbvio. A ser mali
tido o r·ecurso ,de revista, deve .ser 
processado nos autos originais, caben
do a obrigação de pagar a carta· ao· 
recorrente. . .. 

Além disso, conforme se procede na& 
cassaçõ•es, dE'Via exigir-se do recorren
te um depósito P!lra poderr.ecorrer em 
rc•;ista ou ·extraordlnàriamente: o :re
corrente .deve cst:u seguro do seu di· 
'reita para criar serviço às instâncias 
mais altas. Se perder, perderá o de-r 

. pósito em favor d_o Estado ou da.Unlão. 

Agravo de instrumento 
. ' . 

. No concernen~ ao agravo de !nstru- • 
menta surge a questão de saber se o 
Ju!z pode indeferir a ·sua interpos!~ i o 
ou ner:ar"lhe seguimento. · 
· No regime anterior ao Códir:o, pdo 
menos no Distrito Federal, o Juíz· 
paC:er!a ;;~zê-lo, mas,. a parte disp~.:r.'•a 
de · carta testemunhável para tornar 
efetivo o recurso. · 

o Códi~o. rcrém, nbo!iu as. cartM 
testemunl1ávels. Por isso mesmo, sus.:. 
tentei, e ·esta opinião foi adotada pelo 
Conselho de Justiça, que ao Juiz é 
defeso impedir a · interposição· ou a 
subida do agravo de Instrumento. 
Funda-se essa decisão em que. se ao 
Juiz fõsse.permit!do n.egar êsse agravo, 
então poderia êle impedir, sem qual
quer recurso, a subida das apelações, 

. uma. vez· que. o recurso contra o não' 
recebimento 'da apelação é· precisa·. 
mente o agravo de instrumento . 

·· · Esta solução, porém, traz o incon
veniente, me'nor, todavia, do que o da. 
outra, de favorecer a chicana, sempre 
.que o agravo de instrumento tiver 
e.felto: suspensivo, como no . caso ·do 
art. 842, n.• XVII, agravo do despacho 
que ordena entrega de dinheiro ou 
outros bens, ou alienação de bens. 
· Em, caso conio o de entrega· de dl- · 

nhe!ro, no Código do D. F., de o Juiz 
indeferia o .... agravo de petição, e. a 
parte:ped!a carta, como. esta não tinha 
efeito suspensivo, o. problema a resol-

. ver, estavam em atribuir a uma. o.uto
ridade judiciária a. decisão quanto .à. 
suspensão da ·entrega até ao julga
mento da carta; ·o .'Código do Distrito 

· resolveu ·a dificuldade, dando :>o Pre· 
sidente do TribUnal atribuição par:t 
suspender a entrega do dinheiro. · . 
· No sistema do lltual Código, desde 

que o Juiz não pode denegar o agravo· 
de instrumento, para evitar ó uso abu
sivo, já· assinalado, . cltêsse recurso, .. 
quando suspensivo, trata-se de dar a 

. uma autoridade judicial atribuição 
para · negar· · o efeito suspensivo ao· 

' 
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agrafo de instrumento. Esta autori
dade deverá ser, a meu ver, o relator 
do recurso, quando provocado por pe
tição da parte. A.sslm se suprirá n 
lacuna do Códlgo, de lege terenda. 

Dúvida ·.outr~> que precisa ser resol
vida é a de saber se o Tribi.mr' .la 
2.• Instância pode conhecer do agravo 
no. auto do processo quando. sómente 
o agre v ado apelou da sentença final. 

Penso que nsslm, e esta parece ser 
11 solução do Código português, que 
dec!ar11 flc11r sem efeito o ~::.:~avo no 
auto do processo; quando por qu11:quer 
motivo· pre.fud-lcar-se o recurso da de
cisão final do p1·ocesso. 

. De resta. se a sentença é favoráv~l 
ao 11gravante, iiste não há de recorrer: 
mas, se, recorrendo a parte contrária, 
a sentença tiver de ser reformada, não 
se pode deixar de conhecer do agravo. 

Os agravos no auto do processo de
vem ser julgados, não só· no caso· de 
apelação, comCf no caso de subirem cs 
autos em agravo de petição. Os .no
tlvoa são óbvios, e 11 Iel deverá assim 
dispor, a meu ver. · 

.. JULGAMENTO NOS :rRIBUNAIS COLETIVOS . 

Desempates - Sepc.mção elas questõ~s 
. - Dispersão de votos . 

Nos julgamentos colegiais, pelos Tri
bunais de Justiça, ou outros, surgem· 
problemas que ao legislador processual 
Incumbe solucionar, num sistema sim
ples e claro. 
· São êstes os problemas: 

1.0 - Evitar os empates de votação; .. 
2.0 - Estabelecer processo ordenado 

e. uniforme acêrca da oràem se_gundo 
a qual as questões pertinentes ao m~s
mo feito devem ser submetidas a vo
tação il· solução; 

3.0 -·Fixar a norma necessária a 
solucionar as dispersões de votação a 
respeito das soluções a dar a Ulllll 
r •• esma questão. . . · 

Quando se .. tl'lltou da reforma da or
ganização .. judiciária .. do ' Distrito Fe· 
dera!, em 1942, para sua adaptação 
aos novos estatutos penais. reforma 
na qual colabore!, tive ocasião de pro- · 
por um sistema que, depois êle estUI· 
dado ·e adaptado à legislação então 

. vigente, pelo desembargador Vieira 
Braga, e por. mim, foi Incorporado à 
lei de org[tniz[tção judiciária. Decreto
lei n.0 '4.219, de 1942, art. 9.0 • 

Justl!lquel e expliquei o . sistema em 
entrevista que a· respeito· da referida 
lei ooncedl à Revista Forense e que 
se. acha reproduzida no Relatório dOe 

trabalhos de 1942, da ProouxadorUI Ge-
ral do Distrito. · . 

No relatórlc de 1946 tive ocasião de 
voltar ao assunto, propondo novos 

. aperfeiçoamentos legisla tlvos, t res
peito. 

Eis o sistema: 

Empates 

Para evitar. os empates de votação, 
aqota-se a norma das votações por um· 
numero sempre. impar. de . juizes. t\ 
fim d.e formar o número impar, o pre
sidente votará sempre que, fôr par o 
m\mero . dos demais juizes. Ass1m se 
poderá redigir a norma: · 

"No·s julgamen-tos coletivos as 
decisões serão tomadas por maioria 
de votos de um. número impar de 

. juizes; o 1pl'esldcnille só votam, 
quando par o número dos demals 

· juiz.es que tomam parte na vo
tação". 

Esta norma está a~olhida nn orga
nização judlc!árla elo Distrito (cf. ar
tigo 30 do Cód. de Org. Jud.), desde 
1942. . . 

Já é de há multo adotada na Itál!a, 
onde a .lei' de "Orclinamento Giuclizla.. 

. rio", d·e · 1923, determina que VDtem, 
sempre, nos tribunais civis e penais, 
3 juizes (art. 35l; na~ COrtes de Ape
lação. 5 juizes (art. 43) ; na Côrte de 
Cassação, 7 jui2tes, nas seções, e 15. 
juizes nas seções reunidas (art. 65). 
Ali, também, o presidente vota, quando 

. o número dos demais. juízes fõr par. 
Suprimam,se, assim, os empates de 

votação. . · 

Ordem segundo a qual a matéria 
é votada 

· Eis a regra, que é, aliás, a do Código, 
redigida de modo mais completo: 

"Nos julgamentos nos Tribunais 
Coletlvos, a matéria de cada feito 
será submetida a votação por ques
tões, tantas" quantos forem os pe
didos e causas de pedir,· assim d& 
ação . como da defesa. 

As questões processuais serão· 
julgadas· antes das de mérito . e 
tanto as primeiras como as segun
das serão submetidas à votação na 
ordem em que prejudiciais umas 
às outras. . 

Os agravos no auto do processo· 
serão julgados prellmlnarmente, na 
ordem de sua Interposição". 

O Juiz não pode· eximir-se de votar 
uma questão, sob pretexto. de ter a!do· 
vencido em outra. 

',. •' 
'' ·' 
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- As re~ras têm por fim evitar que 
as questões pertinentes à mesma cau
sa sejam .julgadas de cambulhada, dan
do resultados contrários à lógica jur!
dica e à verdatte. 
Formul~~o~ um ex-emplo. - - -
Nio julgamento de uma apelação- em 

cau~a de nulidade de te~tamento veri
fica-se. que o autor ataca o testamento 
por tres fundamentos: 

1.0 Por' vício de forma da cédula· 
2.• Porque uma das cinco testenm

- nhas, sendo impedida, não houve tes
'temunhns em número legal· 

3.• Porque o testador era incapaz de 
testar. 

Suponhamos que não, se submeta a 
julgamento questão' por questão, mas -
se pepnita a cada juiz, no seu voto, 
aprec1á-lns tôdas .de uma vez isto é 
·votar a questão complexa; "'E' nulÓ 
-o testamento ? " 

-Poderá dar-se que um juiz anule o 
~estamento por vicio de forma e re
Jeite ~s du:o.s outras causas de nuli
dade; outro juiz anule o testamento 
por falta de número legal de teste
munhas somente; o terceiro juiz anule
a cédula apenas por incapacidade do 
testador. Assim, os três juízes anulam 
o testamento, -~ada um por um dos 
três fundamentos, rejeitando os outros 
dois. Dlr-secá que o testamento, está 
nnulado. Entretanto,, a verdade é que 

-o autor. perdeu a causa, e o testamen
to foi julgado válido. 

Com efeito, dos- _três Juizes, dois- pro
clamaram não ser nulo o testamento 
por vício de forma, dois -não ser 
nulo por número insuficiente de _ tes
temunhas; e, finalmente, dois' não 
ocorrer nulidade por incapacidade, do 
testador. A- conclusão pela nulidade; 
na h\jlótese, era apenas aparente. 

Pela norma' f.ormulada tinha-se que 
submeter as questões, separando-as pe
las causas de· pedir. O objeto do pe
-dido era a nulidade do -testamento; 
as causas de pedir eram três: 1.0• pede
se a nulidade por viciado o testamen
to quanto à forma; 2.• pede-se a nu
lidade- por falta de- número legal de 
testemunhas; 3.0, pede-se ::a nulidade 
por ser incapaz .o testador. . · 
• Submetidas separadamente as · ques
~s. segundo as causas de pedir, - a. 
1.~ desta seria repelida por dois votos 
contra um; a segunda e a. terceira 
pelo mesmo quorum. _O autor perdeu 
a causa.. . 

Mas, dir-se-á, por que razão êsse sis
tema de apurar o vencido é jur!dico 
-e o outro não ? Pois se os três· juizes 
anulavam o testamento, embora por' 
·causas diversas, por que :;e há de con-

cluir _ que o testamento não é áulo, 
que o autor, que teve todos os votos a 
seu favor, perdeu a causa? _ 
- A razão é simples. Não se confun- _ 
dem as demandas com o processo, o 
fundo· com a forma. N11 hipótese o 
que há são três demandas cumuladas 
no mesmo processo. As demandas 
se identificam pelas pessoas, pelo 
objeto e pelas causas de pedir. va
il'iando U!,ll desses elementos, · a de~ 
manda nao é 11 mesma senão outra 
demanda; e não se hã de julgar uma. 
procedente pela pl'Ocediência do· fun
damento de outra. 

Há, no caso,. três causas de pedir 
isto ,é, três fatos jurídicos distintos em 
que asse-nta . o pedido de nulidade do 
testamento; logo três demandas dis
.tintas há, entre as mesmas, pessoas, 
com o ~esmo opjeto. Quot capita, tot 
se'l!-tentiae. C::dP. e<:t:sa de pedir iden
tifica uma demanca; e a sentença 
conte:rá três sentenças, cada uma cor
respondente a uma demanda, identifi
cada pela resp~ctiva ca.usn de pedir. 

Tanto· isto e certo que as três de
mandas podiam ter sido folmadas em 
processos distinto~ t' sur.?.sslvos, · jult'a
das também · suce~oivamente; Neste -
caso, sendo OS· mesmos os juizes, o au
tor perderia fatalmente a causa, por
que em cada demanda .êle teria dois 
.votos contra e um a favor. Como, pois, 
supô-lo veneedor somente pela. circuns
tancia acidental de virem as tres de
mandas formuladas num só processo? 
Encambulhar demandas e julgá-las 
sem distingui-las uma das outras é o 
que pode haver de mais antl~lenti-
fko. . ·. ·. . 

E' necessário Identificar pelas- cau
sas de pedir as.ações_ cumuladas .. E 
o mesmo se dá quanto à ma'téria · da 
defesa. Veja-se o exemplo de, CHio
VENDA -'tist., .v. n, p. 373), em que o 
réu pede a improcedência da ação pa
ra C,i)brança de um crédito alegando 
nulidade, prescrição , e ·pagamento;- o 
objeto do pedido da defesa é o mesmo 
- a improcedência da ·aÇão; mas, o 
pedido da defesa se baseia em três cau
sas de pedi; .distintas e cada qual su
ficiente a alcança.r. o objeto do pedido. 
Se se -pusesse· em yotação a questão 
comp_lexa - ._:•se a ação é ·improceden• 
teu ..;;. desde" que. cada juiz aceitasse 
um dos ·fundamentos da defesa. repe
lindo, embora, os outros dois, pareceria 
que, tendo todos julgado a ação impro
cedente, o reu teria sido absolvido. En
tretanto, separando-se as questões;- as 
demandas da defesa, identificadas pe
las três causas de pedir distintas, man
tidas as mesmas opiniões dos três jui-
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ze.~, o resultado seria a prooodêncll\ da 
ação. E é distintamente que a.s ques
tões devem ser submetidas, pelos mes
mos motivos já expostos. E' assim que 
se. procede na . Itália, de acõrdo éom 
o Reg. Gen. Giud., com o defeito, 
porém, a meu ver, de mandar-se se
parar, também·; as questões de direito, 
o que pode acarretar excessivo par
celamento da matéria da ca uss.. 

Ai questões devem ser formadas tan
tas quantos silo os fatos jur!dicos que 
comtituem as. causás d.e pedir do· au
tor e do réu e tantas quantos os obje
tO!; do pedido. Por exemplo: A mu
lher pede o desquite, a guarda do fi· 
lho e uma pensão allment!cia: sepa

. ram-.,e, ai, três questões, a submetei' 
sucessivaemnte à votação. 

O .'Juiz ·vencido na soluÇão de uma 
.P,as qu-estões (por exemplo, o que, ne-

:·gaRdG "O . desquite, ficou vencido), é 
obrigo. do a votar as outras ·(por exem
plo a da )}ensã,o) . O Juiz que n-egou 
a )}C·nsão, 1!cando vencido, é Obl'lgado 
a votar sôbre o quantum da pensão. 
O Juiz que anulava o testamento por 
defeito de forma, S•e vencido neste 
caput, é obrigado a votar as questõe,; 
seguill.tes} - se. o testamento deve ser 
anulado por algum. dos outros funda
mentes. Não é a vontade individual 
do Juiz o que importn, na.s delibera-

.. çõeB coletivas, mas a vontade da cole
ti vida de . julgadora, que as vontades 
individuais são chamadas a formar; 
o voto pertence à coletl\idad·e dos jui
l!les e não ao Juiz Individualmente. 

Seja-nos ·permitido uma ligeira di
gressõ.o nos dominios do processo pe
nal. As regras a observar seriam, .aln· 
da aqui, as mesmas; Suponha-se qt1e, 
núma apelação criminal, o réu peça 

. a absolvição por doença ·mental e le
gitima defesa. Posta a questão com-

. plexa: - "o réu deve ser absolvido?", 
suponha)llos que ·um· desembargador 
absolva po;r achar. provada a doença, 
ao passo ; que outro, rejeitando essa 
alegação, absolya por legitima def·esa,. 
enquanto o .terceiro vota ccmdeno.ndo 
o réu. o resultado Jlal'ece ser a ab
solvição. . Argumenta-se que dois 
desembargadores conclulam pela absol
vição e só ·um condenava. Mas, esque
ce-se que o fttnda11J,ento necessário à 
oouolusão entra na .. conclusão. . 

No caso, dois votos exclulam a con
clusão pela doença mental; dois ex
cuiam a conclusão pela legitima de
:reoo. Portanto,. condenado estava o 
réu, e o que se devia v9tnr, em segui
da., ero. a filiação da pena. A estra
nheea · nparente do resultado desapa
l'eGe, se se votar correta,mente: 1.0) 

' 
está provado que o réu é· doente men-
tal?; 2.0 ) agiu o réu em legitima de
fesa?; formuladas dês te modo as ques
tões o resultado seria a condenação. 

Nem se diga que a solução é injusta 
ou inusitada. o direito Italiano, e os 
italianos primam um 'direito penal, .é 
expresso a respeito: o art. 473 do Có
digo Proc, Pen. dispõe: 

"No dellberm· a sentença o pre
sidente submete separadamente à 
decisão, as questões prejudlclals, 
as incide'ntes . . . as de fato e de 
direito referentes à lmputaçií.o, e, 
ainda, se fôr caso, as questó·es s6-
bre a aplicação da pena e das me
didas ·de segurança. Todos os jul~ 
zes prC>ferem seus votos sôbre cada '· 
uma d:as questões, qualquer que 
tenha . sido o proferido sôbre as 
outt·as. " · 

Mas, entre nós, de OUtro mCldO não 
se procede no Júri. Ali, no exemplo 
d!ldo, formular-se-la uma questão sôbre 
a menorldad·e e outra sôbre a legi
tima defesa. Suponha-se que. o~ ju
mdos A B C D. tenham rejeltado 
a menoridade, e a tenham reconheci
dos jurados E F G; que o jurado A 
neja pela condenação, e a tenham ne
gado os jurados B C D. O réu estará 
condenado: · entretanto, três jurados 
E F e G o absolviam por menoridade 
e três jurados B C D o absolviam por 
legitima defesa. Ao todo, seis .1urados 
o absolviam e um só o condenava. 
Entretanto, o réu está condenado. Não 

·Se compreenderia, como .. adota~"se um 
sistema de apurar votos no juri, que 
julga precisamente os crimes ·com~ · 
mais graves e outro - por questão' 
complexa, cm vez de questões slngu- . 
lares, como no júri, - nos tribunais 
de togados. A não ser que se formu
lasse a questão complexa também aos 
jurados como se faz na Inglaterra: 
condenado ou absolvido...; nada mais. 

Suponhamos, entretanto, que se pre
ferisse, no c!vel, como no crime, o sis
tema de apresentar-se a questão com
plexa, sistema anti-jurídico: o que é 
necessário é que a lei seja clara a res
peito, regule o caso, · enfrente o pro
blema, sob pena de procederem os Tri
bunais, a respeito, de modo divergen
te com prejuizo para a seriedade dos 
julgamento. Ignorar o problema, esca-· 
moteá-lo, não passa de uma velhacaria 
Intelectual, com!> já se disse. 

As· dispersões de votação 

Finalmente, o terceiro problema que 
surge nos julgamentos colegiais é .o da. 

··. , .. 

. \'', 

., 

··,;· 

' , .',·.'.~.~r·}{ 
'.·1 

···r;.~ 

·' . ' 



-, 
I, 

_r: 

·':'-

•' .... 

-62-

dispersão dos .votos em tôrno das so
luções a dar a cada questão. ' . 

Já vimos que a matéria da causa 
é dividida em questões, segundo as 
causas a pedir e os obj.etos do pedido. 

Mas, submetida uma questão a jul
gamentO os juizes podem divergir 
quanto às soluções, de modo a impedir, 
a formaç'áo · da maioria , necessã.ria à. 

'decisão. 
E' mais um problema sôbre a for

mação da vontade colegial, como diz 
CmoVENDA, e sôbre .a qual o Código 
é omisso. , 

A reforma da Org. Jud; de 1942, 
já referida, para resolvê-lo, 'fixara a 
S<;guin te regra: 

''Nos julgamento c!veis, sempre 
" que as soluções de uma questão, 

adotadas nos votos dos juizes, im
pedirem a formação da maioria ne
cessária à decisão, prevalecerá o 
voto médió. , • 

Apurar-se-á o voto médio, sub- , · 
metendocse à votação obrigatória 
de 1iodos ·'os juizes que tomarem 
parte no julgamento, duas quais
quer , das soluções diversas; . a que . 
ficàr em minor la será, eliminada, 
e a outra será posta a votos, pela 
mesma forma,. com quaisquer das. 
restantes soluções, e assim sucessi
vamente, até que nquem afinal 
reduzidas a duàs; destas, a que 
fôr escolhida constituirá o voto mé
dio, ficando vencidos o,s, votos dos 

.. que optarem pela outra" (Decreto-
lei n.0 4.219, art. 9.o;, § l,O), , 

E' a lição de CHIOVENDA:' nas disper
sões, quando não se pode 'Obter a maio
ria necessária, pela diversidade das 
soluções dadas nos votos dos jul$s, 
obtem:.se a maioria do ·seguinte modo: 

. , "duas, opiniões, quaisqúer que se
'jam, são postas a ,votos para ex

. cluir .uma delas; a não, excluída 
é posta de novo a votos.,com uma 
das· opiniões_ restantes, para deci
dir-se qual de,ve ~er eliminada, e 
assim por diante 1 , (Instituz.; II, 
pág .. 373) .. 

O Código de Proc: Civ .. .italiano con
templa esta norma no seu art. 359. 
Entre nós, adotava-a o Código de Pro
cesso de São Paulo.. , · .. . . 

Mas, os italianos falam de . diversi
dade de optniões, quando é mais pre
ciso e explicito dizer diversidade das 
soluções: trata-se de resolver qual a 
solução que deve prevalecer dentre vá
rias apresentadas por vários juizes pa
ra uma mesma e só questão. 

Exemplifiquemos: 

Numa apelação em causa de desqui
te, é submetida a votos a questão sin
gular de. saber sob a guarda de,quem 
deve ticar o filho menor do casal. Um 
desembargador acha · que com o pai, 
outro que com a mãe, o terceiro que . 
com um tutor .. Os três desembarga
dores adotam, cada um,. portanto, uma. 
solução para esta questão. Como está 

· atualmente o-Código, em casos seme
lhantes, o problema. é insolúvel, a me

-nos que um dos juizes mude de voto .. 
Pela , norma p1·oposta, a questão é 

simples. Põe-se a votos duas. das so- · 
luções quaisquer: por exemplo: é pre
ferível que, o menor fique com o pai 
ou com a mãe 7 Todos votam, e optam, 
exempli gratia, pela entrega ao pai; 
submete-se, então à votação de todos a 
opção entre está solução e a restante 
- a entrega a um tutor. A' preferiaa 
é a que prevalece, é o voto. médio, re~ , 
presenta, como é óbvio, a que o colégio \ 
de 'julgadores julgou preferível, entre 
as várias soluções propostas, pois que 

- obtida .mediante uma série de opções 
submetidas aos juizes colegiados. -De 
como ês'te processo de apuração de 
voto médio é o lêgitimo, há uma pro- , 
va , segura. Suponhamos .que, numa. 
ação de , indenlzação, um juiz conde
na em 20. 000 cruzeiros, · outro em 
30.000, oútro em 40.000. A lógica mos
tra que a condenação deve ser fixada 
em 30.000 - porque o juiz que conde
na em 40;000 também ·condena em 
30. 000, de mado que a solução 30.000 
obteve a . maioria de dois votoo em 
três. ora, apurando-se o voto médio; 
pelo modo indicado, obtém-se o mes
mo r.esultado: postas a votos as solu
ções 20 e 30, o juiz que dava 20 op
tar;~ pelos 2D, o que dava 30 optaa:ã. 
pelos 30. e o que dava 40 também op- · 
tará pelos 30; fica.; assim, eliminada 
a ,solução 20; postas a votos a solu
ção 30 com a solução 4{), o juiz 'que 
dava 20 pref·õ,rlrá a solução 30, o que 
dava, 30 ficará nos mesmos 30, e o 
que dava 40 ficru:á n-os mesmos 40, , 
de modo . que a solução 30 será. afi-. 
nal, vltou.osa por dois votos contra 
um. · 
· Supondoose um cruégio 'de maior · 
número -de'•.Juizes, a disperslto se re· . 
solve do 'mesmo modo. Se .em 5 juf· 
zes, no exemplo já dado; dois optam 
pela entrega do menor , à, mãe, dois 
dos 5 juizes por .outra das duas solu
ções; a da •. solução preferida sem 
votada com o restante; destas a que 
obtiver maioria será ,a solução que 
prevalecerá. , · , - , 

Pode-se figurar um colégio de um 
número qualquell' (sempre ímpar, ·de 
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acõrdo com a reg·l'a) de juízes, ·e um 
número qualquer de soluções- diver· 
sas; o processo ferá o mesmo. Asssim 
~e procede, - e a compa~·ação tor
nará logo compreensível o sistema -
quando vários clubes desportivos dili· 
putam um campeonato:. reallzam-se 
partidas entre êles, dois a dois, e vão· 
~e ~!!minando os vencidos, .até que ao 

.. ultimo sobrevivente. se entregue a ta-
ça. 

Nos julgamentos criminais proceder
~e-á do mesmo· modo, mas, pode-se 
operar. por outra fClrnia, com idêntico 
resultado: o voto que condena à pe
na mais grave se reune ao que con
dena à pena imediatamente menos 
grave, até que s-e obtenha a maioria. 
Um juiz condena a 5 anos, outro a 4, 
outro a 3, outro a 2, outro a 1. O 
voto que condena a 5 se reune ao 
que cond(;na a 4; êstes se r e unem. ao 
que· condena a 3; terem<Js então, três 
votos em cinco condenando a 3 anos: 
estó. formada a maioria, a condena· 
ção sera a 3 anos l Cód .. Proc. Pen 
it .. art. 473).. : · 

Uma derradeira hipótese, formula· 
da por BoitarC.: em uma a9ão de rei~ 
.vinclicação . entre A e B, reivindican· 
tes, intervem 'por oposição c, todos 
pleiteando a· propriedade cte um imó· 
vel. Um juiz vota que. a propriedade 
cabe a A; outr?> .que oabe a B; ou
tro que a C. Pendo-se a votos as so
luções A- e B, dois votos se mantém 
cada um por uma delas; e o voto 
que julgava a favor -i:!e C Pil'eferirá a 
~olução em favor de A, porque;· tendo' 
Julgado que o !móvelnão é de B, lhe 
repellu a ação reivindicatória; •posta 

·. a votos a solução vitoriosa, - o jUiz 
que tinha . julgado. a favor de B 
preferirá a solução em favor de B· 
preferirá ·a solução em favor de c ~ 
juiz que tenha ,jUlgado que a .. coisa não 
é do reivinclicante, mas do opoente 
.CJ e com isso lhe repeliu. a reivindica
C!!<!· A sairá vitorioso. E esta é .solu-

: çao legitima, . · oomo . diz C!liovenda, 
porquanto não se formou maioria a 
favor de nenhum dos-reivindicnntes -
o autor B e o opoente C - contra o· 

. réu A <Instituz, loc. cit.l .. 

Recursos no& Inve.ntários 
O Cócligo de Processo do D. F. 

<acompanhando outros Códigos esta· 
duais) continha a seguinte salutar 
d.i~eição sObre processo de inventá· 
r1o: . . 

. "Art. 768. As· roolamações ou 
contestações sôbre quallda·de dos 
herdeiros, obrign.ção d~ conferir 

bens,_ nomeação ou destituiÇão do 
inventariante reclamação de divi
das e quaisquer controvérsias sus
citadas nos inventários, serão 
tratadas em apenso aos m-esmoo 
com autuação distinta". ' 

Esta disposição se completava com 
a do. art. 1.133, XXVIII do mesmo 
Cócligo que conceclia agravo, em re
g:a. d~ petição <art. 1.135), das deci· 
soes que reGolverem as controvér
sias nos processos oriundos dos inven. 
tários e que lhes correm apenso" 
·~gravo que não suspendia o. curso dÓ 
mventárlo. 

O sistema visava conseguir que . 
· ,'quaJldo o ·p~ocesso. de inventário eh;. 

gasse à partllha, já encontrasse résOl· 
victa.s tôdas as questões que n~In de
ves~em ou_ pudeS&fllll Influir, 

Dlsposlçao &eJ?<CllUmte, mais .. expll
clt;~, é a do Cócligo: do Processo Poltu
gues, art. 1.135, n:tturalmente visando 
o: mesmo fim. : · 
. O Código de Processo nacional al
terclU êsse processo, concedendo agravo 
d·e · ~nstrumento, apenas em certas 
questoe.s incidenyes nos inVL"lltários. 

Opinei, no -conselho de Justiça, que 
o Código não ·proibe_a autuação em 
apenso das peças referentes ·às C(.)n· 
trovérsias em aprêço, e . que os recur
sos das decisões nelas preferidos se
riam os de agra'Vo ou de apelação, 
conform-e o. oaso. O Conselho aceitou 
essa doutrina; mas, longe· está de ser
clara a lei a. res.peito, e, além disso, 
a ser aceito que o Código não é incom-

. pativel com a autuação em apenso, 
-permanece o defeito de só caber ape
lação, na maioria dos oasos, isto é, 
quando o Juiz, . resolve o mérito da 
questão. .. · 

o sistema do· Código 'do Distrito de· 
ve, pois, ser restabelecido, definindo
se como . o fêz ·o Código Port., com 

· mal5 clareza, o que sejam questões de 
alta indagação e contra quem essas de· 
cisões fazem coisa julgada (Cód. de 
Proc. Nac. art. 466; Cód. Port.,, ar• 
tlgo 1.436: 

Destarte obter~se-á grande econo- • 
mia de processo. . .. 

Agravo no auto do P\Ocesso 
· E por falar em agravo, é· ne•cessário 
esclarecer se o Juiz pode reforma~· o 
despailhO de que se agravou no auto 
do processo. Parece que sim, porquan
to é da na tUl·eza dos agravos permi
tir a reconsideração pelo próprio au
tor da decisão. Mas, há o argumento 
tirado da elaboração do nosso Códi· 
go. Não está êle sozinho em esta bel e· 
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cer o agravo no auto do pro.cesso. É 
sabido que a sua elaboração foi ln
ifluenciada pelas trabalhos de José 
Alberto dos Reis, principal autor do 
Código de Proc. Port., então em pre
paro e que foi põsto em vigor por De
creto-lei de maio de 1939, ao passo 
que o nosso é de setembro do mesmo 
ano. Ora, examinando-se aquêle Có
digo, verifica-se que, nele, o agravo no 
auto do pro.cesso é referido como agra. 
vo que não sobe imediatamente. · 

il:sse agravo, como quai:;quer a.gra
vos, é por aquele Códlgo reparável 
pelo próprio Juiz que o causa:r (a:rti-. 
{lOS 744, 747 e 748) , 

' . 
Seria, ·realmente; ilógico que o le-

,gislador, admitindo a reparação· dos 
agravos de petição e de instrumento, 
que versam matéria especificada, na
turalmente por mais ·grave, delxase de 
admitir o reparo dos agravos no auto 
do processo. Onde, porém, no parti
cular, o Código é omisso é no fixar 
prazo de reparação, IllllS nisso me 
parece acerta;do, porque é melhor que 
o juiz possa repará-lo, ordenando o 
que fõr direito até no momento de 
julgar a causa. · 

Igualdade nas partilhas · 

·O legislador civil absteve-se de re
gular a partilha de herança, deixando 
a matéria no legisla;dor pto.cesual. Dis
pôs o Código Civil, no· art. 1. 775, que, 
na partilha dos bens, . observar-se-á, 
quanto ao seu valor, natureza e qua
lidll!de, a maior igualda.de possível, niio 
tendo, porém, estabelecido o modo ou 
a forma de se assegurar essa igual
dade recomendada. É certo. que dis
pôs exemplarmente· sõbre a el.:1;inçáo 
do condomínio, adotando uma norma 
que permite a maior igualdade pos
sível na divisão dos bel1S em comu
nhão. Mas surge grande controvérsia 
sõbre a apHcação de tal normas à. par~ · 
tllha de llerança, .tendo mesmo pre-· 
valecMo a' opinião de . que ela não. se 
aplica à divisão da coisa coletiva co
mum, que é a sucessão herlditária. 

Devia observar-se, ~ meu ver, o cri
tério, porque o condomínio tanto po
de ter por objeto "uma coisa· singLt· 
lar", como uma "·coisa colet.lvo."; e, 
neste último caso, sendo desiguais em 
natureza, valor, ou qualidade, .os in
divíduos que compõem a · universali
dade, pGdsr!n upllcnr-se, na ext!nç!i.o 
da comunhão, cm relaçf1o n cada um 
d&sses bens ind!vlcluos, a l'egrn prin
ci}>al de extinção do condominio, que 
é a do urt. 632 do Código, vcrbis: 

"Quando a coisa fôr mdi'Vls!
vel, ou se tornar, pela divisão, im
própria a seu destino, e os con
sertes n!io quizerem adjudicá-la a. 
um só, indenizando os outros, se
rá 'V'endida e rEI)la:rtldo o preço, 
preferindo-se, na venda, em con
dições iguais de oferta, o oondo
mlno ao estranho, e entre~·os eon
dôminos o que . tiver na coisa ben
f.eitorias. mais valiosas, e, não as 
havendo, o de quinhão maior". 

tsse princípio, estendido à pRrt!lM. 
de herança, permitiria .assegur!\r a. 
igualdade recomendada na lei: tõda 
vez que um herdeiro não concordar 
em que qualquer dos bens da suces
são .seja atribuido ao seu ou a diver
so quinhão pelo valor arbitrá rio da. 
avaliação pericla;l, terá direito de lhe 
pedir a venda por of•erta pública: fi
cando salvo a todos concorrer ii pra-
·ça ou· leilão. ' 

O herdeiro que lhe oferecer maior 
' lanço sôbre o dos estranhos e oo d06 
coherdeiros receberá a coisa :ao seu 
quinhão, pelo vaiar do maior lanço, 
que ofereceu. 

Na Procuradoria Geral, tenho pro
pugnado a observância dêsse processo 
combinado com a licitação, o que não 
contraria o art. 1. 777 do Cód. Ci
vil, nem o art. 503 do Cód. de Pro
cesso Civil, e a tendência do. .Juris
prudência do . Tribunal de Justiça é 
neste sentklo, merecendo menção no-

. tável acórdão a respeito, relatado pe
lo Desembargador Vieira Brega. Cla
ro é que a avaliação :por perito· é sem
pre o~~m preces. so artlflcio.l e arbitrá

. rio de se pôr preço aos l>ens: nosso 
direito, com razão recorre à oferta e à. 
procura, como. avaliador natural das 

·riquezas;· É ,comum, na prática, exce
der enormemente ao das avaliações 
judlciais o valor dos bens obtido cm 
·praça. Além· disso o valor das coisas 
é · relatiyo: o mesmo bem podo valer 
muito mais para. o•·herdeiro: "A" que 
para o· herdeiro· '"B", conforme forem 
as circunstâncias. A oferta pública, a 
que têm acesso os herdeiros e os es
tranhos, a.tende · aci. verdadeir,o. · valor 
venal e ao valor da estimação, com
pondo, com justiça e igualdade, os 
interêsses de todos: d~f. como é evi
dente, a legitimidade do prooosso su
gerido no art. 632 do Có~igo Civil ·pa
·ril. a formnç!io de quinhoes. 

Não conheço ·legislação que permita. 
o.o .. JUiz atribuir êstes ou o.quêles bens 
da sucessão à cota do meelro ou do 

'"herdeiro centro. a vontade do ~;nesmo 
n1eeiro ou de qualquer herdeiro. 
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Os Códigos francês c italiano, gros
so m'OdO, sujeitam à venda. - licitation 
- onde são admitidos terceiros, os 
imóveis lndivisivcis, salvo o ca.so r~m 
que são vários, de modo que todos os 
lotes .possam ter sua parte em imóveis. 
Depois dessa licitação, feita.s as cola· 
ções, tem lugar a liquidação perante 
um 11otãrio nomeado pelo Juiz e à 
formaçito dos quinhões: (lotes) com 
os b-ens da sucessão: 

"Em principio devem ser OJ'ga
ni:aados tantos lotes quantos são 
oo herdeiros ou os grupos de re· 
prCGcntantes de he1'deiros <entre 
õstes se fará posterior partilha) . 
lilsia regra se torna inaplicável 
quando os herdeiros têm direitos 
desiguais e . sucedem por partes 
desiguais. Segundo a orplnião do· 
ll!linante (c é direito Cltpresso em 
Portugal) deve-se formar um nú· 
mero de lotes suficiente e tornar 
poas!vel o sorteio tomando por 
unidade a parte heredltáJia mais 
fraca: por ex., se um compari;e 
tem direito a 2/3 e outro a 1/3, 
.formam-se três lotes, etc. " .. 

Cada lote compreende o mesmo va
lor de' bens de cada espéci·e; é. preci
so, cm · regra, a igu11ldade in nature, 
e não somente em v:alor. Compreen
de-se bem a dlficuldnde de formar os 
lotes, conforme as ciJ·cunstânclas. 
. Depo.ls de J.:!omolog!l!da essa divisão 
em lotes, - e aqui o dlspooitivo que no 
slstemn, visa a assegurar a Igualdade 
na pnrtilha, e o afastnmento de todo 
arbitrio. - procede-se ao sorteio dos 
lotes, salvo ·atribuição, sem sorteio, por 
acõrdo dos herdeiros, quru1do toldos 
capazes. 

O direito português re·correu ao 
mesmo expediente, depois de· dispôr, 
minuciosamente, sôbl'e precauções a 
adotar nas avruliações.,e segundas ava-
liações; etc. .J~ . 

No nooso direito, :tiíio se ndotando o 
sorteio, se o. Juiz puder deliberar a 
partilha mediante [l atribuição de 
bens a seu arbítrio,' c~tra a vontade 
.dos herdeiros, ainda",< que de um só 
. dêstes, deixo,r-se-{t çje aplicar o prln
oiplo essencinl da igttn.ldnde .nas p~r
tilhns, pois núo pode haver igualdnde 
.·onde tudo se lrrualn nrbltritrlamente: 

Portnnto, c cm face da controvérsia 
.existente sõbrc a aplà·O.ttb!l!d~de · do 
principio contido no art. G32 às pax
tllhns de hcrrmçn, ou se há de adotar 
o sMem!l do sorteio dos Códigos fi· 
lindos ao frnnc~s. ou so prc1'e1·irli.; -
o que me parece mnis razoável c ló· 
gico - o p1incipio elo que qualqu~r 

heJ'delro ou o mceiro poderá pedir & 
venda pública de quaisquer bens d& 
sucessão, quando houver controvérsiA 
a respeite, podendl> êle e os demais 
lançar em praça, sendo o bem adju
dicado ao que mais der, ou vendido ao 
terceiro, se nenhum herdeiro oferecer 
maior lanço. Elimlna.r-se-á, assim, 
até mesmo a licitação entre os her
deiros; e, quanto às benfeitorias, o 
herdeiro será creditado pelo seu va· 
lor, ressalvado o direito de retenção, 
quando fõr caso. 
. Deve-se, assim, introduzir no Códi· 
go um dispositivo, mutatls mutandis, 
nos seguintes têrmos: 

"Após o pagamento do impôs to 
de transmissão, o illVentarlante 
proporá o modo de enformar se os 

· quinhões com os bens de herança 
e fal'á intimar os compartilhantes 
a apresentarem suas pretensões. 

Se os compatilhantes não che· 
garem n acôl'.do sõbre a inclusão 
de qualquer bem da. herança, ma· 
teria! ou econOmicamente indivi· 
sivel no seu ou no alheio qui
nhão, poderão requerer-lhe a ven
da pública, à q1Jal lhes fica sal· 
vo concorrer; o bem será vendido 
peln maior aferta f,eita por ter
ceiro, ou atribuldo ao quinhão do 

· meeiro ou do herdeiro, se de um 
ou de outro fôr o maior lanço, 
feitas as reposições devidas . 

' Após Isso é que o Juiz deliberará a 
partilha e . mandará os autos do par
tidor para o esbõço. Deve-se notar 
que entr·e os bens das heranças en· 
contram-se alguns que não ·têm valor 
venal, mas mernmente estimativo (ex. 
os retratos da familial , ou de valor 
estimativo consideràvelmente maior 
que seu pequeno valor vennl (ex. o re
lógio cfeixado pelo prii) : neste caso 
deve aplicar-se o processo .usual n11 
F'rnnça: não havendo acôrdo, faz-se a 
licitação apenas entre os herdeiros 
disputantes. . 

Nem. se diga que a licitação limita
dn. aos herdeiros pode resolver a 
disputa cm tôrno ,de qunlquer bem da 
sucesr.íio: é evidmtc que os herdeiros 
ricos oprimiriam os pobres, todavia, 
nnda obsta a que todos estojam ele 
acôrrlo em que se faça somente n li· 
cltuçúo. Tudo, rle resto, depende, sem
pre, dn vont:tde dos compnrU!han
tcs. 

f:stc slstemn. nsscgurarir" a i!lualcln
dc nrw prn·tllhns, suprimiria o arbí
trio, evitaria injustiças muitas vêzes 
gritantes. 

\'; 
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Orações proferidas na solenidade da 
inauguração do busto do Duque de 
Caxias no Ministério da Fazenda e 
que se publicam por deliberação do 
Senado em sessão de 2 de setembro 
de 1947 · 

DISCURSO DO SR.· MINISTRO DA 
GUERRA 

Sr. Ministro da Fazenda: 

A proporção que os dias .passam ·e 
nos distanciam do tempo em que vi
Yeu o Duque de Caxias, mais a sua · 
figura veneranda se alça no consenso 
do povo Brasileiro. 
. Ainda agora, por motivo das come~ 

morações pela passagem do seu 144.0 

aniversário natalício, que .hoje trans- · 
·corre, são postos ·em relêvo, em todos 
os recantos do território nacional, sua 
obra· e seus feitos .. 

l!: significativo e confortador ,para 
todos nós, soldados, verificar que no 
mundo civil também se reallza o culto 
de Caxias, reconhecendo,.· ao lado do 
militar sem jaça, o paradigma das ver
dadeiras qualidades que nevem ornax 
os legítimos cidadãos patriotas, como 
sejam a lealdade; o desprendimento, a 
abnegação e o acendrado amor da Pá-
tria. ' . 
. O Exército é, mui naturalffiente, de
positário das gloriosas tradições do 
Duque Invicto e, por Isso re·cebe, em 
r.helo ·e senslbll1zado, as homenagens 
que · são dirigidas ao seu Imortal Pa
trono. Isso constitui estimulo para 
todos nós, soldados do Brasil. 

Dentre as manifestações de.· aprêçO 
ao. maior soldado brasileiro,. ora rece
bidas, tem especial significado· a. que 
ISe realiza nêste momento em que o 
l!eU busto é inaugurado no salão de 
honra: do .Palácio. da Fazenda, ao lado 
da efígie; em bronze, dos fundadores 
da nacionalidade. . · . . 

. :E:ste gesto nolire de Vossa Excelên- • 
c:ia, Senhor' Ministro da Fazenda, en-, 
contra razão no fato de ter sido a es~ 

· pada de Caxias um dos sustentáculos 
do Segundo Reinado, tornando-se, ·por 
conseguinte; elemento . decisivo na 
conservação da unidade" nacional •• 

O Exército brasUeiro manifeSta ·a 
Vossa Excelência, por meu Intermédio, 
seu agradecimento · pela dellcadeza · 
desta manifestação, que alcança pro
funda e sinceramente o coração de to
dos os que envel'gam a farda· que o 
Duque de Caxias honrou e engran-
deceu. · 

DISCURSO DO SR. MINISTRO 
DA FAZENDA 

Nêste salão de, honra,· ao lado da 
efigie em bro11ze' de Dom João VI, 
Dom Pedro I e Dom Pedrai!, nomes 
tutelares da Pátria, figura hoje o busto 
do glorioso Duque de Caxias, também, 
como aquêles, gênio inspirador da na-
cionalidade.. ' 

Em Dom João VI venera-se o ver
dadeiro fundador da nação brasileira, 
:título que . o Instituto. Histórico já 
consagrou. l!: o Rei do Brasil. · -

Dom Pedro I ,impõe-se pela energia 
e bravura. l!: o proclamador de nossa 
independêi!cia política, a quem coube 
o ingente labor. dé nacionallzax o 
país e traçar as: linhas mestras de 
seu engrandecimento. · 

Dom Pedro II. pl'eside à evolução do 
regime; à consolidação democrática e 
aos progressos materiais de nossa ter
ra .. Seu elevado patriotismo, seu iní~ 
gualável civismo, seu amor. e respeito 
às liberdades públicas, dão ~elevo in
confundível à sua persollalidade. Para 
alguns historiadores é . o Rei ~ósofo; 
para outros O':-Rei Magnânimo; para 
todos .os õrãsilelros, poréin; na vene·- · 
ração do culto que cresce . cada vez . 
mais; é o consolidador da unidade na~ 
cional através de longo e fecundo rei
nado. · · . 
··Ao lado· dêsses· vultos heróicos, om· · 
bro . a.. ombro, aUnha-se o Duque de 
Caxias, .a ·quem foi_reservada' a glória 
de preservar a.. unidade . do' ·Império, .. 
deb.elando revoltàs uma após outra, 

· ·em vá,tias províncias. l!: êle o grande 
organizador, o grande. administrádor, 
o ·grande pacificador, deixando · por 
tOda parte, ·nos postos que desempe. 
nhou, traços indeléveis de sabedoria 
e magnanlmldade. .. . · . : 

Luis Alves de Lima e Silva tem a 
predestinação dos . triunfadores~ Aos 
cinco· anos, mercê e graça espeelal de 
Dom João VI; em atenção a glOriosa . 
tradição in1l!tar da famfiia,. é· admi
tido :a. assen~~rpraça: no Exército; co
mo cadete. Aos quinze ariiJB, alcanÇa 
o oflcialato da Real Academia Mllf- . 
tar. A 2 de janeiro de 1821 é promo-. 
vida a tenente' do . batalhão de Fuzi
leiros,; após brilhante curso de infan
taria. Pouco depois,· nas lutas glorio
sas da Independência, seu nome co
meça a refulgir pai:a. ciritllar durante 
· mlils de melo século, na hiStória do · 
Brasil. 

Em 1823 serviu no batalhão do Im
perador e lutou na Bahla pela causa 
nacional. · · · 

I .. ' 

,. 
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Em 1824 já era Cnpitií~ . e cm 29 foi 
promovido a Major por ter feito com 
bravura a campanha clsplatina. 

Durante a regência foi o braço di
reito de Feijó, reprimindo com energia 
tentativas de revolta no Rio de· Ja
neiro. 
- Feijó Tenente-Coronel em 1837 es
teve- com o Ministro da Guerra no Rio 
Grande do Sul, que era tíeatro de en
camiçada luta civil, a que, mais. tarde, 
lhe caberia pôr têrmo. · .· · 

Até ai, porém, sua ação não era 
ain~a a de ·comando. 

A revolução que estalou no Mara
nlü.o em 1838 deu-lhe· a primeira opor
tunidade de demonstrar suas · excep· 
cionais qualJdades .de militar, de ad
ministrador e de · politico. Assumindo 
o govêrno da província em fevereiro 
de 1840, em janeiro de 41 pôde pro· 
clamar o término da rebelião. Nesse 
.mesmo ano foi promovido a briga
ae~o. .eleito ·pelo Maranhão e agra· 
ciado com o título de Barão de Ca· 
xilloõ • A partir dessa data sua vida 
constitui uma série ininterrupta de 
triunfos. 

A 7 de junho · de 1842 vence em 
Venda Grande a revolução libertadora 
de São Paulo, entrando a 20 em Soro
caba, onde obtém a rendição incondi-
cional dos rebeldes. · . 

A 21 de agôsto do mesmo ano der
. rota em Santa Luzia os rebeldes de 
Barbacena, no Estado de· Minas Ge
rai~. logrando igualmente a rendição 
incoQ.dicional dos revoltosos . 

De regresso ao Rio de Janeiro é re• . 
cebido em triunfo por ter conseguido 
em pouco mais de dolsianos, pacificar 
trêõ províncias, apagando ódios e res· 
~ntimentos. . 
· .A 1 de março de 1845, após três anos 
de luta, firma .. a paz' com os Farrapos,· 
no Rio Grande do Sul, pondo fim à. 

. luta clvi.l que se inlclara em 1835. _ 
· Em outubro de 1851, já então Conde, 

veuce Caxias ao · General Oribe, . no 
Erotado Oriental do Uruguai, em guer
r~~; que durou pouco mais de um mê.Y; 

No mesmo ano toma parte na gucr-
1'& contr.à Rosas, terminada a 3 de 
fevereiro de 1852, com a vitória de 
Monte Caseros. 

A 18 de novembro d·e 1856, contando 
mailo de 63 anos. de Idade, assumiu o 
comando em chefe 'dllS .fOrças brasl
leú'u em guerra contra o Paraguai. 

E, ·como escreve Genserino de Vas
concelos, - "la guerrear· num teatro 
de operações s·elyagem, sem cartas, 
orientado por vaqueanos, de clima 
úmido e quente ·no decorrer do dia, 
frio e húmido durante as noit·es, no 
abrigo precário da barraca, devorado 
por nuvens de mosquitos, alimentan
do-se de conservas, carne e · cereais 
secos, locomovendo-se sômente a ca
vaol". As dificuldades eram imensas. 
ll: o próprio Caxias quem o confessa, 
em carta à irmã, eGcrlta de Tuluti: 
"Eu .estou . cercado de dificuldades, 
tendo .pela frente os. Paraguaios, pela 
r_etagua.rda os traidores .correntinos, 
capitaneado~ por Urquiza, e no centro 
a cólera-morbus, que me tem dizimado 
o Exército, pois até êste momento já 
tem morrido perto de 3.000 homens o 
entre êstes mais de 120 oficiais pela 
maior parte as melhores. Não tenho 
cavalos para montar a cavalaria, por
que Urquiza não os deixa vir e estou 
vendo que mé faltará até o gado, para 
os soldados comerem, e ·que ficarão a 
carne seca''. · 

1

1

: • • 

Aos 65 anos, 'passa ~·cavalo a noite 
tôda, dirige o ataque ao forte de Es
tacamento, e o toma à frente das tro-

. pas. Na ponte de Itororó, escreve Es
cragnole Dória, velho, renovou a proe
sa de Bonaparte, moço; nas táboas da 
ponte de Arcole. 

Dos 72 aos 75 ànos de idade, pre
sidiu o Ministério da Coroa, o terceiro 
que honro~ com a sua direção .. · 

. Não foi menos brilhante a sua atua
ção como estadista e parlamentar. bs 
seus discursos que constam dos anáis 
do Senado, -constituem demonstração 
de· profunda eloquência e sabedoria. 

A natureza, que lhe deu o gênio 
·guerreiro e politico, dotou-o também 
de extraordinária figura. Erft um raro 
exemplar de beleza fisica. Alto nobre 
Imponente, foi o mais belo soldado de 
seu tempo. "Em tudo, escreve Ollvell·a 
Viana, a revelação morfológica de um 
temperamento feito de equilibrlo e 
força, Indulgência e calma, nobreza c 
mt'.gnanimldade. Estas qualldacles 
m01·als se revelam e afirma1n em to
dos os seus atos e atitudes, nos cam
pos de ·batalha, _ nos comandos de 
exército e nos conselhos ·de guer1·a. 
Nunca as sensações vindas da visão 
direta do fogo Inimigo e da carnlf!
cina dos combates lhe abalaram a 
emotividade nem pertuba.ram a con
ciência perfeita das realidades que o 
envolviam". Em Humaltá, Ito1·oró, 
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!..ornas Valentinas, a sua coragem em
polgava e eletr!zava. E sempre à fren- . 
te das tropas, desafiava as balas ln!- · 
migas. Na guerra, era assim. Na paz, 
nunca os acontecimentos politicos, as 
1njunções dos partidos, a ambição do 
mando, puderam fazê-lo perd·er a lu
cidez e a calma, ou dimluuir o seu 
alto e ·nobre civismo. 

"Lançado na carreira das armas, es
creve ainda Oliveira Vlann, e f·elto 
chefe de tropas de campanha, êle apli
cou as suas esplêndidas capacidades 
de estadista na organização dos exér- · 
citos e no desdobramento das batalhas · 
como poderia tê-las . aplicado nos l1e
góclos da adminlstraçíí.o civil; se th•es
se sido exclusivamente um político, · 
como os seus grandes comtemporáneos 
- um Ollnda, um Paraná, ·um Uru
guai, um Itaborai". ·"No Maranhão, no 
Piauí, . em São Paulo, · em Minas, no · 
Rio. Grande do Sul, debelando insur
reições locais; no Prata, aniqullando 

· caudllhos; nos campos do Pàraguai, 
vencendo exércitos; êle teve sempre a 
clara visão da natureza humana, a 
sagacidade para perceber as qual!da
des dominantes dos indivíduos, contra 

·quem '!nvestlà~ ou das populações, que 
se propunha conquistar". , 
· Coberto de honras excepcionais, co

mo o Ducado e a gran-Ctuz da Or
dem de Pedro I, podia orgulhar-se de 
ter participado de todos os grandes 
acontecimentos da Pátria. Gi·ande na 
guerra, grande. na paz, foi também 
grande na morte. Despido de vaidade, 
desceu ao selo da terra sem pompas, 
riem . honrarias. Soldados prestaram
'lhe a última homenagem. E assim 
transpôs a história, vivendo na imor
talidade do Bras!!. 

·O Ministério ·da Fazenda, no ."dia 
do soldado", pela voz de seu.·titular 
obscuro, presta .hoje, à memória do 
grande soldado e grande estadista, que 
foi o Duque de Caxlas,·a mais como
vida das homenagens, expondo o seu 
busto em ·bronze à contemplação de 
todos .·os brasileiros. 

E, para maior brilho desta solenida
de, temos a presidi"la o · eminer..te 
Sr. Presidente da República, . Sr. Ge
neral .Eurico ·Gaspar· outra, herdeiro 
das altas vlrtudes··de cidadão e de sol
dado, que foram apanágio· do imort~l 
Duque de··caxlas. · 



116.n S-essão, em 4 de setembro de 1947 
PRESlD:tl!NCIA DO Sr{. NEREU RAMOS, PRESIDEN'rE 

As 14 horas cómpilrecem os Senho-
res Senadores: ·. 

Waldemar Pedrosa. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olymplo. 
Plínio Pompeu. 

. Adalterto !:tibeiro. 
José Américo. 
Etelvina Lins ~ 

' Apoloilio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Pinta Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de N ovaes. 
Alfredo Neves. 
SantC.S Neves. 
Carlos Prestes. 
MeDo Vlanna. 
Bernardes Filho. 
Ped;ro Ludovico. 
Vc-spnsiano Martins. 
Ro])erto Glasser. 
Arthur ·Santos. 
Frani:L<co Gallotti. . 

Lucia Corrêa. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio (27) , 

; , I !,· 
, ' 1 I 

O SR. PRESIDENTE Acham-
. se presentes 27 'Srs. Senadores. Ha
. vendo. número legal, está aberLa a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 1.' SUPLENTE (servindo 
de 2.0 Secretário) procede à leitura 
da ata. da sessão anterior. que é pos
ta em . discussão. 

O. SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. . . · . . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PR.ESTES 
CSóbrc a ata) - Sr. Presidente, o. 
6cnndo foi, ontem, surpreendido com 

o requerimento do nobre Senador 
pelo Maranhão, · Sr. · Clodomir Car
doso, solicitando dispensa da Comis
são de Constituição e Justiça .. 

No. momento, dada a surpresa. não 
tive ocasião de me manifestar,; mas, 
agora; não posso deixar de dec1arar, 
para que conste da Ata, que, não fos
se o inesperado d6 pedido, teria vo
tado contra a solicitação do ·nustre 
colega. 

A ·Comissão de .ê:onstituiçã,o e Jus
tiça pe1·de, com a' renuncia do Se- · 
nadar Sr. Clodomir Cardoso, um dos 
juristas. sem ·ravcr, ,mais notáveis do 
Senado. Entretanto, Sr. Presidente, 
não. se trata apenas da questão pes
soal. É profundamente la,mentá.vel e 
desprestigioso pa1·a o Senado que, 
justamente no rilomen.to e.'ll q11e a 
Comisstio e. Justiça deve onlnM só-

. bre proJeto de lei, relativo a asr;un
to dos mais delicados, dos mais de
batidos e que mais têm prendido · a 
opinião púlll!ca nos últimos meses; 
haja ele maneira tão imnrevista mo
dificações em sua constituição. Refi-\ 
ro,me ao projeto de cassação · de 
mandato dos 1·epresentantes comt:nis
tas. 

Isso é lamentável, Sr. Presidente, 
para o prestigio do Senado·- repito 
- porque as instituições, como os ho
mens não devem zelar sàmente pelas . 
suas intenções. pe1n honestidade com: 
que e.gem; mas, em momentos celi
cadocs como este, zelar tambem pelas 
aparências. para não permitir s~ le
vante a suspelcão de que se preten
dem, a exemplo do que foi conse
guido· no Superior Tribunal EleitDl'al, 
quando do processo de cassàção do 
registro eleltcra!'. do Pnrtido Comu
nista .. modificações de última hora .na 
composlçi'io de comissões us quais 
comp·ete opinar sôbre determinada 
matéria. Assim se procede, porque 
tôdas c>sas medidas contra o Partido 
Comunista são de tal ordem contrá
rias à Constituição, ferem de mane!-
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l'a os prlncfplos da Carta de '18 de 
setembro, que somente pela violência, 
somente com acomodações de últi
ma hora se o·btêm maiorias eventuais, 
cerno a dos céle·bres três a dois do 
Tribunal Superior'·Eieitoral, que cas
sou ·o registro eleitoral do Par;ido 
Comunista. 

Como V. Ex.• e a Casa snbem, o 
trabalho da Justiça Eleitoral tem 
precedência sõbre qualquer outro. 
Não obsta.nte, S. Ex.•, o Ministro Li
Ilhares, Presidente do Tribunal· Su
perior Eleitoral, quando da sessão de 

. ,iulgamento . do processo relativo ao 
P:n·t!do Comunista do Brasil, afas
tou-se· das suas funções nesse Tri
bunal, enquanto, durante êsse afasta" 
menta, presidia o Supremo Tribunal 
Federal. . 

São procedimentos dessa natureza, 
comprometedores de organismos:, como 
a· Justiça Eleitoral, que agora são 
trazidos ao Senado, para onde . se 
voltam as atenções de tôda a Nação. 
Pretende-se que a Mesa complete a 
obra, ontem Iniciada com a renúncia 
do 110.$0 ilustre colega; Senador Clo
domir Cardoso, nomeando à última 
hora, Jtara substituir s. Ex.• na Co
missão de Constituição e Justiça, no
vo membro, que vá votar a favor do 
projeto de lei entregue ao julgamento 
da Comissão. · 

Sr. Presidente, como ·membro des
ta Casa e natural· defensor do seu 
prestigio, sinto-me na obrigação de 

· Pl'onunclar esta.S palavras, poraue não 
:fôra . a ·surpresa, teria votado . ime
diatamente contra a renúncia do no
bre Senador. Confio em·.· que a Co
missão de Constituição e Justiça, 
para salvar o prestigio do Senado, 
adiará. a nomeação do substituto do 
Sr. Senador Clc.domir Cardoso,· até 
que êsse processo estcj a concluído .. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE - Contiuua 

em discussão a· ata. 
O SR. IVO D'AQUINO- Peço a 

palavra. · 
o' SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavm o nobre Senador. 
O SR. 1VO D'AQUINO' - (S6bre 

a ata) . ·Sr. Presidente, acabei de ou
vir as palavras do Sr. Senador Carl9s 
Prestes, a respeito da renúncia, apre
sentada nesta Casa, pelo Sr. Senador 
Clodomir Cardoso, de memtro da 
Comissão de Constituição ·e Justiça. 

Tenho a impressão de que o Sr. 
Senador Carlos Pretes · ainda não 
apreendeu bem a significação das 

renúncias dentro do Parlàmcnto. A 
aceitação, como a r€núncia do mem
bro de uma Comissão; depende exclu
sivamente da vontade pessoal de 
quem aquiesce à indicação feita do 
seu nome. 

O Sr. Carlos Prestes - V. E.• dá. 
licença para um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO- Desde o 
momento, em que o · nobre Senador 
renunciante · entendeu que não de
via pertencer mais à Comissão de 
Constituição e Justiça ... 

O SI'. Carlos Prestes -· O ato foi 
submetido à apreciação do Senado, de 
acórdo com· o Regimento. 

O SR. IVO D'AQUINO- ... des
de o momento em que o nobre Sena
dor assim o entendeu, nós não pode
mos, absolutamente, restringir sua ln-
tenção, nem sua vontade. . 

O Sr. Carlos Prestes ,.;:.. Essa ln
tenção não é do Sr. Senador Clodo
mir Cardoso. Se ·há. intenção, é de 
outrem. ' 

O SR. IVO D'AQUINO ....:. A inten
ção do nobre Senador renunciante só 
pode decorrer de sua própria vontade. 
Porque seria uma injúria a S. Ex.• 
supormos que essa renúncia· resultas
se de motivo outro que não a sua de-
liberação. · 

o Sr. . Carlos Prestes - Essa é a 
opinião de V. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não. 11: 
a. opinião de todos os homens sen
satos. 

o Sr. Carlos Prestes· - Lamento 
que a Comissão de Constituição ·e 
Justiça, ao perder a colaboração da 
Sr. Clodciln!r Cardoso,- fique sem 0 
concurso de· um dos maiores juristas 
desta Casa. 

.O SR. IVO D'AQUINO - Real
mente, é uma perda para a C01n!ssão,' 
porque . o Sr. Clodomir Cardoso· é um 
dos ·juristas . mais eminentes desta 
casa. Sua' colaboração na assembléia 
Constituinte, como membro da grande -
Comissão, foi notável. Mas o que não 

· podem imp·edir é que S .. Ex.•, por 
ci·rcunstâncias, ·que ficam dentro da 
sua apreciação, queira ou n,!io per~ 
tencer a determinada Com!ssao. · 

O Sr. Ca1·1os Prestes - V. Ex.• 
veja o caso concreto. Aprede-o neste 
momento.· . 

O SR. IVO D'AQUINO - Para 
prová-lo~· basta-me declarar que o 
exercício do mandato. de Senador ou 
de .Deputado é muito mais importante 
do que fazer parte de mna 'Comissão 
pa~lamentar. 
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O Sl'. C a. r los Prestes - V. Ex.• ve
ja o cnso prático. 

O SR. IVO D'AQUINO - Ver!fl
camos que, quando qunlquer . Sena.dor 
a.u Deputado manifesta a vont:tde de 
renuncir.r, tal decisão prevalece por 
si mesma e a Mesa nnda mais faz 
senão homologa.r a expressão des~o. 
vontade. 

Outro equivoco do Sr. senador 
Carlos Prestes é supor que, uma vez 
verificada a renúncia de um membro 
de Comissão. a sua vall:ll não seja 
p;:e·enchida imediatamente. 

o .Sr. Carlos Prestes - V .. Exa. 
não acha singular a coincidência do 
momento em QUe é apresentada a 
renúnc1a? 

O SR. IVO D'AQUINO - Trata
s-e de disposição regimental. E~ direi
to do partido, a que pert&nça o se
nador ou o Deputado, requerer à Mesa 
a respc·ctiva substituição. 

O Sr. Carlos Prestes - Mas pod~
se adla.r , a substituição, quando se 
trata de salvar a dignidade do Se
nadá, no s'entido de· evttar qualquer 

._suspeita sôbre a sua ~onduta. 
O SR. IVO D'AQUINO - O Sr. 

Senador Carlos Prestes ·pode ins\Jlrar 
como entender as suas sabatinas ou 
reuniões, e os se1:s partidários que 

· lhe sigam a orientaç!l.o. . . . 
O Sr: Carlos Prestes , - Longe dei . 

mim pretender orientar V. Exa. 
, O SR. IVO D' AQUINO - ·... que, 

talvez, não lhe pertença pessoal
mente ... 
·o Sr. Carlos Prestes - Isso e um 

insulto barato de V. Exa.l V. Exa.. 
não tem o direito de estar insultandú 
o seu c.olega. As :palavras de V. Exa. 

·· faltam à verdarte, 
O SR. IVO. D' AQUINO - O que 

nego a S. Exa. é a pretenstio e a 
vaidade de ,.querer/ ditar· normas ao 
Pat'tldo Social Democrâtlco. A orlen· 
taçlio tegulda pelo nosso Partido é 
ela da pelos seus dirigentes I 

O . Sr. CarlÓs Prestes - Fiz umu 
sugllStão à Mesa e tinha o àlreito do> 
fazê-la, ,como Senador. 

. O SR.. IVO D'AQUINO - Não 111e 
acdtamos ns lições, nem estamos nds· 
trltos às sug·estões de V. Ex.•: · 

O Sr. Carlos Prestes - Fiz uma 
sugestão pnm salvar a dlgntdade do 
Senado. 

O SR. IVO D'AQUINO- A dlgm
dade do Senado não se salva pcl:l. 
orientação de V. Exa. · 

O Sr. Carlos Prestes - E' .• a oPI
nião de V. Exo.. A opinião públlc<\ 
poderá ser diferente. 

. O SR. IVO D'AQUINO -A d!gru-· 
dRde do Senado, repele a atuação dos 
partidários de V. Exn: que, a caoa. 
passo e em todas as horas, .vem tra
ll1do o Bras!! e os !nteresses nacio
nais. 

O Sr .. Carlos Prestes·- V. Exa. 
se exo.lta e passa ao insulto. O sim
ples projeto assinado por V. Exa., 
ora em estcdo na Comissão de Cons
tituição e Justiça, é um insulto ao 
Senado, tal a sua Inconstitucionali
dade! · 

O SR. IVO D'AQUINC - Insulto 
ao Senado é a atuaçâo de V. Exa., 
que, a cada passo, injuria os pode
res constituídos da Rep11bUca, preten
dendo que preval€çá;· 110 País, pensa
mento que, absolutam~nte, não é bra-
sileiro. . · 

O Sr. Carlos Prestes - O projeto · 
de V. Exa. ofende ao decOro desta 
casa! 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Exa. 
é quem a· ofende pe-la sua 'ação ·e pen
samento. c o Sr. Presidente taz soar 
os timpanos) . . 

Sr. Presidente, o Partido Social De
mocrático ·orienta-se por si mesmo. 
E, ao concluir, neste momento,' minhas 
palavras, requeiro a V. Exa. qt:e, de 
acõrdo com o Regimento, seja subs
tituído, na Comissão de Constituição 
e Justiça, o nobre e \lustre Senador 
Sr. Clodomir Cardoso, que renunciou 
·ao pôsto para ·o qual fõra desi!madn 
pelo nosso Partido. Lamcntandd.:·que 
S. Exa. tenha abandonado a Comis
são, cumprimos, entretanto, disposi
ção regimental ao requerer a substi
tuição do eminente colega naquela 
Comissão. 

O Sr. Carlos Prestes - Minhas pa
lavras foram simplesmente para des
mascarar manobras, já agora revela
das. 

. O SR. IVO D'AQUINO :.._ Era o 
que tinha a dizer. <Muito bem; mui
to bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
.em discussão a atn. (Pausa) . 

Não ho.v.cndo mais observações, con-
sldexo·a aprovada. · 

Passa-se 11 lei tum do expediente. 

' 
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O SR, 4. 0 SECRETARIO . Ser-. 
vindo de 1. 0 - Procede à leitura do 
seguinte. 

EXiPEDIENTE 
Carta: 

Do Sr. Ministro da Noruega, agra
decendo, em nome de seu País, · os 
vetos de congratulações que lhe foram 
enviados pelo Senado, por 'ôcasião dà 
[passagem do aniversário do Rei Haa. 
kon VII. - Inteirndo. . . 
. São -lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: · 

PARECER 

N.0 • 237, de 1947 
Da COmissão de Viação e Obras 

Públicas sôbre o Ofício S-17, de 
1947. . 

P.f)rque não dis,ponha a Comissão 
de AgricuJ.tura, Indústria e Oomérclo 
do Senado de qualquer elemento ou 
prova em que estribe· o seu parec.er, 
eugiro, seja ouvido a resp,eito o Con
selho Nacicinal do Petróleo .. 

Sala 1.das Comissões, eni 2 de setem
bro de 1947. - Pereira Pinto, Pres!- . 
dellJte. - Maynard Gomes, Etel9.'tOT. 
-, Novaes Filho. - Walter Franco. -
Sá Ttnoco. 

PARECER 

. ' N.0 239 - 1947 

--- Da Cornissão de Agrio1tltura, In
dústria e Comércio sôbre a Re
presentação n.0 . 11 de · 1947. 

Relator: Walter Franco 
Alcides de Freitas e outros do Sin-

Relator: Ernesto Dornelles. dica to dos Trabalhadores na Indústria 
Em Ofícios nos,' s-17 e anexo, di- de Fiação e Tecelagem de AmerlC.'HUJ., 

rígidos ao Exmo.• sr. Presidente do Estado de Sã .. · Paulo, · em mrunorial 
Senado, pelo sr. Laura Fontes, di- dirigido ao Senado, alegam: , 
reter da Comissão de Estradas do a) - que aquela cidade pOiisue 134 
Roclag·em, no Estado de Sergipe e p;. fábticas têxteis, às quais 3. 001l operá
lo Sr. Presiden.te do C<Jnselho Rodo- rios emp!:'estam suas atividades; 
viário do Departamento Autónomo b) - que ·um têrço do operarl:u!o 
de Estradas de Rodagem do Rio G. , mencionado exerce seu laoor ·em fir
do Sul, respectivamente, é solicitado · mas subordinadas às Indústrias Reu
o apôio do Poder Legislativo ao an- nidas Franc!\Sco MatariiZzc, que ora. se 
teproj~to- elaborado pelo conselho acham paralizadas, aguardando deci-
Rodoviário Nacional, que virá canso. · sões dos patrões; · . 
lidar o. Fundo Rodoviário Nacional c) - que outras grandcõ fábricas 
dando expansão à política e à admi: ' que ainda não cerraram suas P·Ortns, 
nlstração rodoviária .em todo 0 · País . eiSti'io ·diminuindo .suas horas de tra-

0 que p()deremos dizer, a respeito'; b:~lho, o que implica na dimiq•J.ição de 
é que· o Senado aguarda a remessâ salários com ·inevitáv·eis prejUIZOii·para 
.do projeto, pela Câmara dos Deputa- ·os chefes de fam!lia númerosa, etc. 
dos~ onde foi êle apresentado, para, Tràta"se, evidentemente, de um 
entao, estud:í.-lo com 0 desvêlo que f.enômeno generalizado em todo· . o 
í>,.,:!l~~unto reqúer. . · . · Pa!s e de conseqüências desastrosas 

, para nossa estrutura· ecanômicu e so-
·'!~ala das Comissões, em 2 de se. i 1 
t b d 

ca .. 
em r·o e 1947. - Henrique de No- . Ao que parece, .. ainda não se,chegou 

vaes, Presidente. - Ernesto· DJrnel- a uma conclusão exata das rlt~f>es que 
les, Relator. -'- Francisco Gallotti - conduziram aauéle setor da flv-re~cen
Ribeiro Gonçalves. · te lndústria têxtil-ao estado deveras 

PARECER 

N.0 238, de 1947 

Da Comissão de Agricultura 
Indústria c Comércio sôbre .á . 

. Proposição 1J-.0 114, de 1947. 
Relator:' Maynard. Gomes.· 

O· projeto autoriza o Presidente da 
Repúbl!ca a mandar nrbltrar um prê• 
mio em fa V·OT do cidadão Oscar Cor
deiro pelos sacriffcios e esforços fel-· 
tos em pró! da e;.-plornção do petróleo 
no reconcavo baiano. 

desesperador atual. . . 
· Entretanto, a colllJllex!dade. do as
sunto necessita de uma série de inves-
ti~acões: . . · ' . · · 

Dessn forma e ·em vista ela lnd~a
ção n.0 3147, que criou nesta Cftm9.t'a 
a Comissão. Esoec!al de Inquérito p:o.1·a -
a Indústria 'l'ê"<tll. somos de paree<!r 
Si)jg o nssunto sullmetido à a.Jwcc!a
çüo e estudo· da referida Comi,Asüo: · 

Sala dRs Comis.•ões. 1•m 2 de sel;~m
bro de 19·17 ·- Pereira Pinto, ?re
RI·dente. - Walter Franco. HP.lfl.l'or. 
No1lae..~ -Filho. - Maynard Gomes.· 
Sá Tinoco. 
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PARECI!R 

N •0 24() - 19-!7 
Da. Comissão de Agricru!tura, 

Indústria. e Comércio sôbre o te
legrama. n.O 4, de 1947. 

Relator: · Sá· Tlnoco 
O Sr. ;)swaldo Rosa, SEX:l'etârio dn • 

Defesa d" PP.Cuil.rla, em telegr!Lma pro· 
tocolado sob 0 n.O 4!47, solicita em 
nome dos ·pecuaristas goianos, a lme· 
diata aprovação do reajustamento pe
cuário, 

.A Coml:ssão de Agricultura, Indústria 
e comércio, não pode tomar conheci· 
menta, pCir enquanto, da solicitação 
constante do telegrama n.• 4147 men· 
cionado, visto não se encontrar em 
curso nesta Câmara, o reajustamento 
pecuário. Entretanto, tomará . em 
con&ideração o pedido, quando transi-

. tar por esta Casa, o reajustamento 
em aprêço, que, no momento, se ac!1a 
em estudos n.a Comissão Especial de 
Pecuária da Câmara, dos Srs. Depu-
tados. · 

A vista do expOsto, opino pelo ar
quivamento do referido telegrama. . 

Sala da Comissão, e1n 2 de setem
br~:~ de 1947 .. - pereira. Pinto, ·Presi
dente. - Sá Tinocn, Relator. - No

. vaes Filho. - Maynard Gomes. 
Water Franco . • 

PARECER 

N.0 241 - 19.47 
' . 

Da comissão · de Agricultura, 
Indús-tria e Cbmércio sõbre a. Rc· 
prescntaiilio n.O 9, de 1947. 

Relatei!': Sá Tinoco 
OSr Joaquim de Azevedo Passos, 

Presidente da Associação Rural de 
Presidente \Venceslau Braz, Estado de 
São Paulo, en:. Representação ao Se
nado, protocola.da sob o n.• 9147, co
municando a deliberação tomada em 
Assembléir. · Geral 'Extrnordin:í.rin, ~a
quela associação, em yirtude da cr1.se 
qu~ está afligindo a pecuária naCio
nal, pleiteia um: reajustamento de 
tôdas ns div!dHs dos pecuarlstas, .na~ 
seguintes bases · 

. a) :__ enca.mpaÇão ·de tôdas as 
dtvidns de poouarlstas pelo Go
vêrno da. Repúblicn ou estabeleci
mento de crédito por êle designa
®, de que se tornará credor úni
co: 

' b) ne11hum ·.ablitimento ou re
dtu;ilo dos débitos r-eajustados; e 

cl .:.. concessão do prn.zo de 10 
(dez) anos pnm a liquidação dos 

débitos ~eajustados, com a taxa. 
de 5% (Cinco por cento)" .. 

A Comissão de bgricultura, Indús
triD. e Comércio, procedeu estudos sôbre 
as sugestõ~s aduzidas pela menciona
da Associação Rural, expressaiS nos 
itens' a, b, e c, que merecem, indiscuti
velmente, desta Casa, a melhor boa 
vontade por se trnt:n· de reivindicação 
de uma classe que cont1ibui, sem dú • 
vida, paro. a desenvoltura de uma das 
mais valiosas fontes de riqueza na
cional. Entretanto, pensa. não poder 
en~"ar no mérito da matéria, por es. 
capar à competência do·Senado, nos 
têrmos do. artigo 67, parágrafo 1.0 , 

da Constituição Federal: 
"Ca:be à Câmara dos Deputados e 

ao Presidente da .República n iniciati
va dJl. lei de fixação das íôrcns ar
madas e de tôdas as l.eis sôbre ·matéria 
financeira". · 

Nestàs condições é de parecer que 
séjo. arquivada a Representação em 
aprêço. 

Sala da Comissão em 2 de setembro 
de 1947. - Pereira Pinto, Presidente. 
- Sá T'inoco, Relator. - Novaes Fi· 
lho. - Walter Franco. - Maynard. 
Gomes. 

PARECER 

N.O 242 - 1947 

.RecZação final · cZa emenda · à 
proposição da Câmara dos . Depu· 
tad.os n.O 77, de 1947, que faculta 
inscriÇão dos membros do Poder 
LerJis lati v o no quadro de contri- · 
buintes do Instituto de Previdên
cia c Assistência. dos· Servidores 
do Estado. · · 

Relator: Sr. Ismar de Góes. 
Substltua-~.e o nrt. 1.0 , pelo segu1!1- · 

te: 
. Art. 1.0 - Os membros do ·c011gres· · 
so Nacional, das Assembléias Legis· 
lativas Estaduais e dr~ Câmara dos 
.vereadores do DistriJto Federal pode· 
rão, a reque1imento seu, gozar de 
todos os direitos concedidos • aos se
gurados do Instituto de PrevidêncL'l. 
e Assistência dos Servidores do Esta· 
do, mediante a contribuição mensal 
de 5% (ci11co por cento) sôbre a pa!'· 
te fhm ele ~eus subsidias. 

Sala das Comissõe.s, em 3 c·e setem
bro de 1017. - Ismar de Góes, Vice
Presidente e Relntor. - Salgado Fi
lho. - And.radc Ramos. ,Apolonto 
Sales: - Santos Neves, - Vcspasia-
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no Martitl.s. - Alvaro Adolpho. - Jo. 
sé Américo, - Mathias Olympio. -
Durval Cruz. - lerreira d~ Sotti$«.. 

PARECER 

N.• 243, de 1947 

Da. Cmnissão de Finanças, s6bre 
a proposição n.• 106, de 1947, 

Relator: Sr. Mcthias Olympio. 

Ao estudo da C~missão de Flna~
ças foi submetida a proposição n.• 
106, de 1947, que autoriz.a o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Intel'lores, o cré· . 
dito especial e1! Cr$ 180. ooo,oo; para 
ocorrer às despesa~ com a instalação 
de 6 gabinetes de Juizes de direito c 
4 cartórios criminais, criados· pelos 
.Decreto-hü n.• 8.527, de.31 de dezem· 
. bro de 1945 .. 

Originou-se a proposição em causa 
de Mem,agem do S'r. Presidente da 
República de 6 de dezembro de 1946, 
calcada em Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro da Justiça, ~sinada em 
29 de novembro .do mesmo an-o. 

Na sua mensagem propôs ·também 
o Chefe do Govêrno que ficasse 
sem aplicação igual quantia n,a ver
ba 2 - Materia - consignação n 
Material de Consumo, Subcons!gna
ção 17 - Artigos de Expe'diente etc.; 

·· 04 .;_ Departamento de Administra
ção, 03 - Divisão de Material, à.rti- · 
go 3.0 , anexo 18, do orç.amento · de 
.1946, proveniente de· saldo das res-
pectiva<$ dotações. 

1 
Com esta "'providência visava o Se

nhor· Presidente c-a ReP.úb!lca, como 
medida de economia, fazer face às 
despesas mediante a nãoo aplicação de . 
dotações orçamentârlas. que compor-
tassem tal providência, · . 

.A segunda Parte da Mensagem, co
mo bem acentuou o relator da Comis· 
são de Finanças cta. Câmara dos 
Deputados,: ficou prejudicada, de vez 
que ·a 31 de c!·ezembrci último ce.tsou · 
a vigência dos· créditos orçamentá
rios de 1946, .ficando sem ·.aplicação 
os sl'lldos então existentes, sendo, to
davia, .atingidos os objetivos que ti
nha em mira o Govêrno. 

Quanto à concessão do crédito so
licitado, cujo quantum não é exage
rado, somos de parecer deva ine.;mo 
ser concedido, pois se faz mistér dar 
nos novos serviços Instalação condig-

na, que lhes permita preencher as fi· 
na!ldad.es a que se destinam, 

. I 
Sala das Comls.,ões, em 3 de setem

bro de 1947, - Ismar de GOes, Vicc-
. Presidente .. - Mathias Olympio, Re· 
lator. - Apolonio Sales, José 
Americo. -. Vespasiano Martins. -· 
Santos Neves. - Salgado Fill!o. -
Andrade Ramos. - Dztrval Cruz. -
Ferreira de So1iza. - Alváro Adolpho. 

.N ,o 244, de 1947. 

Da Comissão de Educação e
Cultura sóbre a PropoiS'ição n.• 
89 de 1947. · 

Relator: Sr. , Francisco Gallotti. 

o projéto n.0 299-47, que concede 
auxilio à Assoclaçãio Brasileira de 
Escxitores, para a" realização do Se
gundo Congresso de Escritores Bra
sileiros é originário ca Câmara dos 
Deputados.. . 

o sen11do - é meu parecer - de
ve dar seu apoio. llJO referido projéto, 
pois . o auxilio previsto à :referida .1\S· 
sociação destina-se ac1 atendimento 
de várias despesas com a realização 
do Congresso, além da obrigatórieda
de . d1l publicação doOs . respectivos 
anais. 

Sala das Comissões·, em 18 de agõs
to de 1947. - Aloysio de Carvalho, 
Presic!ente. Francisco Gallotti, 
Relator. - Cícero de Vasconcelos. -
Maroondcs Filh_o. 

N.~ 245 - 1947 

Da 'comissão de- Finanças, !ôbre. 
a Proposição n.O 89,. de 1947 .. 

Relator: Sr, Ferreira de Souza. 

A reunião de· congressos dos homens 
de cultura do País ê sempre uma .ini
ciativa .louvável e merecedora do apoio 
dos poderes públicos .. ·Além dos frutos 

·naturalmente decorrentes . das !uas 
deliberações e discussões, do estimulo 
uor êles trazido aos trabalhadores ln· 
telectualsí. alguns sem ·grandes _opor.,. 
tunidadcs de · aparecimento, tem · o 
mérito de aproximar os bra.SileirOil, de 
nos tornar conhecidos de nós mesmos, 
d c fortalecer: essa uni~o nacional que 
c o maior segredo da nossa fõrça e 
de pais livre; 

Acontece porém, que as nos!as 
classes intelectua.l~l são pobres, mais 
pobres as suas organizações .soci.etá· 
rias, por !erma. a •r.m1ar lmpa&!veis 
êsscs congressos sem tun valioso a u-

.-

\ 



xíllo. estranho. Daí o a pêlo constante 
ao Tesouro da União, po!s a parti
cipação das fortunas particulares 
n<sses em.preencllmentos ainda é mm
to escassa entre nós. 

Entretanto, nem sempre é possível 
aos .cofres públl,COSJ satisfazer êsse 
dever. Nos mcmentos de crise e de 
penúria, como êst;e que atravessamos, 
há que cortar nas despesas não in
dispensáveis, grupo no · qual estão os 
congressos, ·quando não just!!icaclos 
por motivos especiais. Parecé ser êste 
o caso elo 2.° Congresso de Escritores 

· promo,yiclo pela Associação · Brasileira 
de Escritores, institwção respeitável 
de Intelectuais, ao qual o Brasil deve · 
não há negar, .serviços de relêvo. E: 
lamentável que assim conclua esta 
Coml5são. Mas a conjuntura finan
ceira exige grande parc!mônl:t nos 
gastos públicos. 

Daí, llJ)inar · pela rejeição do Pro
jeto n.0 89, dêste .ano, vindo ela Câ
mara, e que visa conceder àquela 
Assoeiação um aux!J!o de Cr$ ..... . 
200.000 ,o o para o referido Congresso. 

" . ' 
Sala das Comissões, em 27 de agõsto 

de 1947. - Jvo d' Aquino,. Presidente 
Ferreira de Souza, Relator. ...:. 

Salgado Filho. - Santos Neves -
Apolonio Sales, - Durval Cruz: -
Andrade Ramos: - Alvaro Adoz.t>l!o 
- Vespaslano Martins. - · Ismar de 
Góes. 

N.D 246 - 1947 

Da·. Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre · a Proposição nú
mero 112, de 1947. 

' . ,, : .. 

Relator: Sr. Cícero de ,VasconcQios. · 

A. abertum do crécllto especial de 
Cr$ 13.950,00 eles tina-se a habllltar o 

· Min!s.térlo da Educação e Saúde ao 
pagamento de grntmcações de magis
tério;. devidas ao professor, classe L 
do CoMgio Peclro II, Externato, d~ 
Quadro Suplementar do Ministério 
João Caplstrano Raja Gabag!Ja. ' 

o . direito do·. mencionado professor 
a essas grat!f!cnçõse fundamenta-se 
no Decreto-lo! n.0· 2.895, ele 21 de de
zembro de 1940, e decon·e do que es
tatuiu o Decreto-Icl n.0 8. 315, de 7 ele 
dezembro de 1945, que declarou per
tencentes ao Quadro Suplement.'lr do 
Ministério da Educação e Saúde os 
pro!essõres do Colégio Pedro II, aos 

C!Uals estendeu, por fôrça clêste dispo
sitivo, as vnntagens conferidas pelo 
Decreto-lei, anteri9rmente Indicado. 

Por decreto de 31 de dezembro 
ele 1916, deferiu o Chefe elo Pocler 
Execut!ovo o requerimento de conces
são feito pelo referido professor. 

Trata-se de cUrelto certo e legai
mente reconhecido, conforme ficou 
demonstrado pelos estudos feitos na 
.Câmara dos Deputados. 

Sob o aspecto puramente cultural, 
. nenhuma particularidade . oferece o 
projeto, que exija especial ·apreciação. 

Sou por que seja. aprovndo. 
S. ·C., em 25 de agõsto de 1947. 

, - · Aloysio de Carvalho, Presidente. ' 
·· - Cicero de Vasconcelos, Relator. -

Marcondes Filho. . 
. ' 

• N.0 247 - 1947 

Da Comissão de Finanças, sóbre 
a proposição n.• 112, de 1947. 
.. 
Relator: Sr. Vespaslano Martins. 

O Sr. President;e da República en- · 
v!ou à Câmara elos Deputados a Men
sagem n.o 194, acompanhada ela Ex
pils!ção-de motivos n.0 43, elo Ministé_ 
rio da Educação e Saúde, solicitando a 

. abertura de um crédito especial ele 
Cr$ 13. 950,00. . 

Destina-se êsse crédito especial a 
hab!!Jtar o Ministério da Educação e 
Saúde, ao pagam~nto de magistério 
devido ao professor , classe L, do co
légio Pedro II, Externa to, ele Quadro 
Suplementar dO Ministério, João.capis
trano Raja Gabagl!a. · 

Ao se compulsar n mensagem Pre
slclencial, a expos!çãc1 de motivos do 
Ministério da Educação e Saúde, diri~ 
gicla à Câmara dos Deputados, assim 
t:tmbém, o parecer da Comissão ele Fi~ 
nanças claquela casa e o da comissão 
de Educação e Cultu.ra do Senado, não 
nos restà a menor dúVIda· sõbre a jus
tiça da p.ropos!ção n.0 112, ele 1947, pe
lo que somos pela sua ap·rovnção. 

Sala. dns Comissõ~s. em 3 ele setem. 
bro .de 1947. - rsmar do Góes, Presi· 
clente. - vespa~~ano IVIartlns. Relator. 
- Alvaro Adolpl!o. - .Andrade Ra
mos. - Salgado Filhoo. - Santos Ne
ves. - Mathias Olympio, - Apolo
nio Salcs. - José·Americo. - Durv'al 
Cru:J. , - Ferreira de Souza .. 
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N. 0 248 - 1947 

. Da Comissão de Educação e Cul
tura sóbre a Proposição 71,0 93, de 
1947, 

Relator: Sr. Francisco Ga.llotti. 

Nii.c. há como negar apõio . ao pro
jeto de lei n.• 440, de 1947, ·que pror
roga até o encerramento do exércício 
de 19~7. a vigência do crédito especial 
abertCl ao Ministério da Educação e 
3aúde, pelo Decretp-lei n.o 6. 125, de 
18.12-943. 

Ainda no correr dos do!s últimos, 
ano,.<:, dificeis ·e demoradas eram' as 
construções, de. modo a ser Psrfeita
·menw justificad·a a prorrogaçao ora 
pleiteada. Ademais, não se trata de · 
obra de lUXCl, mas de um Hospital, o 
que, por si só, justifica a aprovação. 

Sou, portanto, de maneira cabal, .in
teiramente favorável à aprovação do 

·projeto. 
Sala das comissões, em 18 de agõsto 

de 1947. 4-! Aloysto de· carvalho, Pre
sidente. - Francisco Gallottt, Rela.tor. 
- Cícero de Vasconcelos. - Marcon-
des Filho. . · 

PARECER . 

No 249 :_ 1947 · 
Da Comissão de Finanças, sõbre 

a proposição n.0 93, de .1947, 
Relator, Sr. Vespasiano Martins. 

A proposlçãó n.0 93, de 1947, autori
za . a; prorrogação até o encerramento 

· do exerclclo dêste ano, a vigência do 
crédito especial, aberto ao Ministério 
da Educação e Saúde, pelo Decr·eto- . 

. 1ei n.• 6.125', de 18" de dezembro .de 
1943, para atender às d';lspesas com o 
·prosseguime.nto e. conclusão das obras 
do Hospital de Cllnicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade da 
Bahia, . '. 

Em: bem fundamentada exposição do 
Sr. Ministro ·da Fazenda, dirigida. ao 

. Sr. Presidente da Repúbll<Ja, elucida e 
justifica o pedido de vigência do cré
dito, não aplicado totalmente dentro 
4o prazo a q.ue estava jungido, devido 
a clrcwJstâncias alheias ao contratan
te, a firma Santos Monteiro. 

No caso pres~ntc, trata-se ap.enas da 
importànilla de Cr$ 215.599,40, que 
não pôde ser aplicada até 31 de dezem-
bro de 1946. . 

Como se ve, pela mensagem do MI
nistro da Educação e Saúde e a ex
posição de · motivos do Milllistró cb 
Fazenda, dirigidas ao Preside.nte da 
Repúblka, é perfeitamente procedente. 

·o pedido de vigência do crédito de Cr$. · 
215 '599,40' 

Somos de opinião que se deva apro
var a proposição n.0 93, de 1947, vindo 
da Cãmara dos Deputados. 

Sah dM comissões, em a de setem 
bro de 1947. - IS?nar de Góes. Presi: 
dente. - vespasiano Martins, relator. 
- Alvaro AIUJlpho. - Andrade Ra- . 
m.os .. - SalgaM Filho. - Mathias 
Olympio. - José · Americo. - Apolo
nio Sales. -.Santos Neves. - Durval 
Cruz. ~ Ferreira de Souza. · 

PARECER , 

N.0 250 - 1947 
· Da C'IJ'lnissão de Finanças, sô

bre a proposição n.0 133, de 1947, 
Relator.: - Sr. Apolonlo Sales. · 
Trata-se de uma simples correção 

de engano evideote. . 
A subvenção prevista no . Ori;amen. 

te no valor de Cr$ 150.000,00,. desti
na-se à Escola de Hortictiltura "Ven" 
ceslau Belo", da Sociedade Nacional 
de Agricultura, nd Horto da Penha, 
mas por equívoco no Orçamento 
consta "para a Escola de Horticul
tura "Venceslau Belo" da Sociedade 

. Nacional de Agronomia oo Horto da 
Penlla no Distrito Federal. : 

A · con~ção se impõe e com ela a 
Comissão de Finanças concorda~ 

Sala .das Comissões, em 3 de se
tembro de 1947. - Ismar de Góis, 
Presidente, ·- Apolonio - Sales, Rela
tor. - Alvaro A'dolpho. - vespasia
no Martins. - Santos Neves, .:.. Sal· 
gado' Filho•. -.Andrade. Ramos. - Jo
sé Americó. · - 'Mathias Olympio. -
Durva.Z Cru2. - Ferreira de Souza. 

. PARECER. 

N,O 251 - 1947 
Da comissão de Finanças, s6. 

bre a proposição n.0 135, de 1947, 
\ 

Relator - Sr.· Andrade·. Ramos.· 
O projeto cie lei n. 0 .500, de-1947, 

. da-· Câmara. dos Srs. Deputados, l'e· 
tifica:. o orçamento geral da Repú
blica ·na parte referente ao Ministé
rio da: Fazenda. 

Tal ·retificnção tornou-se necessá· 
ria em · tace. da verificação dos se
guintes erros, no anelto de n. 0 16 do 
Min!~tér!o da .Fazenda. 

Onde estabelece: Verba 2 - Ma
terial Permanente - Subcolll!isna-
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çao 03 - Livros, fléhas, etc. 32 -
Recebedoria de São Paulo Cr$ ..... . 
25.000, devia ser Cr$ 4.000; e na 
soma da referida subconsignação nú
mero 03, da mesma Consignação c 
·verba. onde ·está Cr$ 6.081.600 deve 
ser Cr$ 321.000,00, tudo como reza ·o 
Projete< de 1~1 n.0 500. Esta nova lei 
torna-se necessária, visto que a Lei 
d~ Int!·odução do Código Civil Bra
sllciro estabeleceu que a:S correções 
de Lei, já em vigor, necessitam .,.- leis 
nova<; - § 4. o do· artigo 1. 0 do De
m·eto-lei n. 0 4.657. de 4 de setembro 
ãe 1D42. 

Destarte somos de parecer que a 
Comissão . de Finanças, seJ,.a fayoy.~" 
ve.! ao projeto de lei em apreço nes.ta 
proposição n-. 0 135, de 1947, do se-
1\ado. 

Salà das Comissões, .em 3 de se
tembr!> de 1947. - Ismar de G6es, 
Presidente. - Andrade .Ramos, re
lator.. -- Alvaro Adolpho. .:... . José 
Americo. ·-: Apolonio Sales. - Ma

. thills Ol1Jmpio. ~ Salgado Filha. -
· Santos N.eves. - Vespasiano Martins. 
- Durval Cru~. - Ferreira de Sou
za. 

PARECER 
N.0 252 "- 19.47 

Da Comissão de Finanças, sô
bre a proposição n.0 130, de 1947. 

Relator·- Sr. Santos Neves. 
' . 

Ao exame e pronuncinmeí!lto desta 
Comissão é· submetida a proposição 
da Cã.mara dos De.putados, n. o 130, · 
de 1947, que autoriza o Poder Exe.- · 
cutivo a' abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 267.500,00 para pagamento· de 
obras executacr~s em embal'Cações dO 
Serviço de 'l'ransporte daquele Mi
nistério. 

Trata-se de crédito. solicitado em 
Mensagem pelo Sr. Presidente ·da . 
República e devidamente justificado 
ua e:~>o-posição de· motivos do . Sr. MI
nistro da . Educação e Saúde que 
acompanha o pro·cesso. · · 

Pela referida exposição vedfica-se 
que, em 1944, foi contratada com o 
Estaleiro Wallru:e, de Nlterói, a res
tauração de duas lanchas pertencen
tes ao Serviço da Trarunu1·teb da
quele Mlnisté,lo, que para ta.l, pos
sula, na ocasião, a necessária verba, 
Riu virtude, porém, das dificuldades . 
orltmdns. do conflito mundial, so
mente em janeiro do corrente ano. 

conseguiu o estaleiro receber os 
motores de fabricação estrangeira, 
cl.cstlnados àquelas embarcações, e 
concluir o serviço, • fazendo, assim, 
jus ao pagamento que lhe é devido. 

A vista do exposto e por conslde-
. rarmos suflclel!ltemente justificada a 
aplicação do crédito pedido, somos 
de parecer que merece · ser aprovado 
o projeto de Lei n.0 501, de 1947, a 
que se refere a proposição acima refe• 
rida. 

Sala das Comissões, em .. 3 de se
tembro de 1947. - Ismat de Góes, 
Presidente. -. Santos Neves, Rela
tor. - Alvaro AdolpTto. -·José 'Ame
rico. - Salgado FilTto. - Andrade 
Ramos. - Mathias Olympio. -· Ves
ptisiano Martins. - Apolonio Sales. 
- Durval Cruz.. - Ferreira: de · Sou-
za. 

I'ARECER .. 
N.0 253, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sô
bre ·a Proposição n.0 131, de 1947, 

Relator - Sr. Alvaro· Adolpho. · 
. 1. A lei n.0 13 de 2 de janeiro de 
1947, que regula a discriminação da 
Verba 4 (Obras. Equipamentos e 

. Aquisição d~ imóveis) do Orçamen-
to para o corrente exerc!cio, foi pu
blicada . com incorreções em vários 
pontos, notadamente quanto às . dot:_~
çõcs especificadas lia Consignaçao 
VII - Disponibilidades, tendo-se ve
rificado que ·as somas das .. parcelas 
de. várias subconsignações não coin
cidem com o total das mesmas. Por 
isso o Tribunal de Contas deixou de 
registrar os respectivos créditos. O Sr. 
Ministro. da Fazenda ·em exposição 
de motivos pede a ratificação neces
sária para que essas dotações pos
sam 'ser devidamente utillsadas. Dai 
0 projeto da • Câmara dos Deputados, 
que traz a l'eferência 444 A-1947. . 

2. Para corrigir o êrro de publica
ção, ou mesmo .de soma; verificado ; 
pelo Tribunal (!e Contas, o Projeto 
manda suprimir uma das parcelas, 
relativa ao inciso 31-03 - Estrada de 
Ferro de Bragança, em que é con
signado o crédito de ·crs 4.500,00 pa
ra aquisição de matel'ial rodante, lo
comotivas, etc., o que equivale à re
dução de Cr$ 3 ;800. 500,00 na Con
signação VII ·da Ve1·ba 4. Com essa 
redução, a dotação global destinada 
a atender ao dlspõsto no art. 199, no 
exercício em curso, excederá dêsse 
montante as des1Jesas ali previstas. 
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Nilo deixa· de ser lamentável que Isto 
Importe no so.crlflcio de um dos ser
viços que mais substancialmente Inte
ressam u economia do Pará. Fica a 
Estrada de Ferro ele Bragança, mais 
un:a vez, ii espera de que lhe sejam 
atribuídos recursos orçamentllrios pa
ra recompOr o seu material fixo e ro
dante, com que tenha de atender às 
necessidades de transporte ·da mais 
próspera e populosa zona agrícola da
quêlc Estado e livrar-se do regime 
deficitário crónico· err. que tem esta
do sob a administração . federal. 

3. Tendo em vista, porém, a ne
. cessldade que há em ajustar a des
pesa à receita e para que não ve
nham a sofrer as outras entidades 
administrativas Interessadas na dis
tribuição da Verba 4 para o corren
te exercício, com maior retardamen
to, somos de parecer que· seja apro-
vado o Projeto pelo Senado. · 

Sala da Comissão de Finanças, em 
3 de setembro de 1947. - Ismar de 
Góes, Presidente. - Alvaro Adolpho, 
Relator. - Andrade Ramos. - Sal
gado• Filho. - José Americo. - Apo
lonio Sales. - Mathias Olympio. -
Santos Neves. - Vespasiano Martins. 
"'"': Durval Cruz. - F'crreira de Souza. 

·~ ., 

PARECEJi 

N.0 254, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sô
bre a Proposição n.0 76, de 1947. 

Relator .. - Sr, Santos Neves. 
Em virtude de .emenda apresen

tada em plenário pelo nobre e llus
.tre ·Senador João Vlllasbôas, volta a 
esta Comissão, para novo· pronuncia
mento, o projeto de lei, n.o 296, de 
1947, que autoriza o Poder Executivo 
a· abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial de 

· Cr$ 50.469.500,00, para aquisição de 
unidades destlnadàs ao Serviço de 
Navegação da Bacia do Prata. · 

São as seguintes alterações propos
:. ta:s · pelo honrado represer.tante de 
Matp Grosso: . 

Ao art .. L0, acrescentar, em pará
grafo único, a relação especificada 
das unidades fluviais que se pretende 
adquirir; e Incluir novo dispositivo 
estabelecendo que "a compra das em
barcações referidas no artigo anterfor 
será precedido. de concorrência pú-
blica". · · • 

Pelo alentado processo que acom
panha o projeto de lei ora em estu
do, verifica-se o crédito solicitado de
correr de· pormenorizado e remoto 

programa levantado pelo · "SNBP"• 
com o patriótico objetlvo de re[lpa

. relhar as Iinllas de navegação Inte
rior daquela extensa zona !ronteir!• 
ça, ·banhada pelos rios Paraguai, Pa· 
raná e seus afluentes; 

A responsabilidade da apl!cação 
dessa vultosa verba, sobejamente jus
tificada na Mensage!ll do Exmo. Sr. 

· Presidente da Republica, cabe ao 
Ministério . da VIação e Obras Públl- . 
cas, nos tllrmos dn exposição de mo
tivos que acompanha o projeto e na 
qual s·e encontra, devldament~ E•zpeci
ficada, a re!acão ·das unidad-es a se-· 
rem adquiridas para ... o dt>senvolvlmen
to previsto do tráfego fluvial a cargo 
do SNBP. · . · 

Pnre>:e-I\<Js, pois, dispensável a sua 
discriminação do texto do projeto. 

No que rcsp·eit:1. à concorrência pú
blica, convém ressaltar que se trata da 
aquisição de embarcaçót>s ·a st>rem 
construída~. dentro de rigorosas espe
c.ificaç.ões técnicas, ]Yol,ra pe·rmitlr o . 
acesso e facilidade de manobras pe
culiares à difícil navegaçã.o daqueles 

· rios, o que, evidentemente, só poderá 
ser lwado a ca·bo por_ firmas ~spe
cia!lzadas e servidas pela la;rga ex-· 
periêncla de longos anoo c!e ccnstru- ., __ 

. ção na vai. .>l.!lás, o Decreto-lei núme
ro 5. 252, de 16 de f&VN'elro de 1943, 
que instituiu, com personalidade urõ
prla, d·e natureza, autárquica, o SNBP, 

~ge sg~m~r;~ ~~ ~::tO~~ J~ .~~i~~~~;~ 
"autorizar as aquisições de mat~rial 
para o SNBP, mediante concorrência 
o..u coleta de preços" •. 

E levando mais long~. o .. Empenho 
de firca!lzação e contrô!-e da exata 
aplicação das verbas de.:.tLnadas no ser
viço,· estabelt)ce normas rígidas con
substanciadas nos seguintes artigos: 

"M't. 'iL O SNBP·flca .. sob a f!sca~ 
llzação legal, técnica e• contábil do MI· 
nlstérlo da Viação e Obras· Públicas 
e, especialmente, de um:t del.ef(ação de 
contrôle (D. C.) que !unc!onará ·no 
próprio serviço· em r('Sime de tempo 
Integral, compwta de um técnico em 
navegação, ,proposko pela Comissão de 
Ma.rin.ha Mercante, de um engenheiro 
especialista em portos e navegação, 
]la'opooto pelo D. N. ~·· N. e de um 
:funclonálr!o do corpo mstrut!vo do Tr!
·bunal . de. Contas, desir,naclos · todoo 
pelo Presidente da República. 

Art. 12. A D. c. -examinará todos 
os documentos de c·ontas dll r,estão fl
nancc•lra e os Nclarecim<>ntos que, 
quando ncccssáorlos, lhe forem fornrcl
dos pelo Dlr·etor, devendo êsse r~ln-

I 
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tório me.nsi!J ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas, submeter à de•libe- · 
a·açiio da Comissão 'de Marinha Mer
cante .ou do Dept~~rtamento de Portos 
e J:ITàvega,çil.o as questões que julgar· 
de nece•s.!!::\ria reconsideração. 

Art. 13. A' D. C. apresentará com 
seu relatório mensal ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas os balance
tes de receita e despesa e os boletins 
estat.ísticos e a 31 de março de cada 

·ano, o relatório circunstanciado de 
suas observaçõés, relativamente à ges-

. tiio !lnda. · 
Art, 14. A ri. C. apresentarâ 

os balanços e an<eicos, devidamente 
ccnferidos e visados, além dos dados 
.estaU;ticos justificativos das obser
va-ções feitas. 

a?a!ágrafÓ únicc. Cópias autentica
das dêsses relatórios deverão ser en
viadas, simultâneamente, à Contado

. ll'la Geral oo Re•pública e ao órgão en
carregado da elaboração do Orçamento 
Geral da República. 

Art. 15. A vista. dêsse relatório, o 
Ministro cia Viaçil.o e Obres Públicas 
depois cte devicilnllente: Informado pelo 
C.·M. M. e peloD. N. P. N., propo
rá. ao Presidente da República a-apro
vação das contaJS do exercic!o em cau
sa ou a respons!l!blllzação do Dketor 
do Serviço pelas J.rregul:arldades com
provadas". 

A vista de tais dispositivos que, além 
de legislação vigente, especificamente, 
resgUM'dam e aooutelam. a fiel obser
vância das normas contábeis, finan· 
oeirs.s e orçamentárias do s. N. B. 
P.; tão necessário pan integrar na 
comunhão pátria esquecidas popula
ções de brasileiros que moul'ejam na
quelas long!nquas regiões Undelrns; 
como, para ,consolida-r all, pela· recon

. quista da nossa hegemonkl. politica, so-
cial, econôm!.cil e militM", o crescente 
prestigio contineontal do Brasil, somos 
de parecer · que sejam rej·eitadas as 
emencias e aprovado o proj-eto de lei 
n.• .296, de 1947, tal como eetá redi-. 
g'!do e velo da Câ.mMa dop Senhores 
Deputados. · . . . · 

Sala elas Comissões, 3 .de setembro 
de 1947. -. Ismar de Góes, Vice-Pre
iiidente. - Santo& Neves, Relator. 
Salgado Fi!lto. - An.drctde Ramos. -
José Americo. - Apolonio Sales. ,;_ 
Mathia.s Olymplo. - Vespasiarw Mar
tins. - Alvaro Adolpho, com restri
Q(ies. - Durva( CT'U.'!.; - Ferreira ae 
Solllla, com restrlo6el. . , ,, ''·'; .1 

O SR. PRESIDENTE ,;_Está finda 
v. leitura do expediente. . 

De acõrdo com l'eque·rlmento f·ormu
~do pelo Senador IvD d'Aquino, de
Slgno. o Senad·or Flllnto MUller para 
substlL111r o_ Senador Clodomlr Cardoso 
na Comis::a:o de C.onstltuiciio ·e Jus-
tiça. <Pausa.) • 
. Conforme é do. conhecimento da 

Casa, r.eaUza-se amanllá, na Câmara 
dos Deputados, uma reunifío cQnjunta, 
para receber o P.residentJe da Repú
bllco dos Estados Unidos da América 
do N or·te•, Sr. Harry Trumo.n . 

. Para fazerem parte do. Comissão 
de Recepção, naquela Co.sa do Legis
lativo, designo os Senadores Alvaro 
Maia, Santos Neves, Salgado Filho 
Mv.th!as Olympio e . Bernarcles Filho.' 
C~ntinua a hora do expediente. 
Nao · há oradores inscritos. · 
O SR. ·MELJU) VIANNA - Peço 

a palavra. : · · 
O SR. PRESIDENTE - Tem 0: 

palavra o nobra Senador. 
O· SR. MELLO VIANNA - Sr. 

Presidente, desejo sDllcltar a V. Ex.• 
consulte o plenário sõbre a conveni
ência de não ser realizada, amanhã, 

. sessã.~ nesta. Casa, porquanto, para a 
reumao conJunta que temos às de
zessels horas, os preparativos devem 
ser antecipados. ASsim, pois, pedi
ria a V. Ex.•, se necessário, subme
tesse à apreciação da Casa o meu 
requel'\m~nto, de modo que só tivesse
mos . sessao na próxima segunda-fei
ra. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Sr. 
Senador Mello Vianna, no sentido 
de não haver sessão amanhã. 

Os Srs., que o aprovam queiram 
conservar-se sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. .... . 
éontinua a hom do expediente. 

(Pausa). 
Não havendo mais quem peça a 

palavro., passa-se ii. 
ORDEM DO DIA 

' comparecem mais 
nadores: 

Geor~ino Avelino . 
. João Vll!asbôas. 
Pereira Pinto. 
Nc,va.es Filho. 
Ferreira de So\l!:a. 
Ivo d'Aqulno. 
Durval Cruz. 
Sá TlnOC(), 
Filinto MUller. 

· l!amllto11 No~:uelra. 

OS· Srs. Se-

.. · .. : 
·, 
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. Dario Cardoso. 
. Andrade· Ramos. i 
José Neiva. 
Att!llo · Vlvacqua. 
Ribeiro Gonçalves . 
Olavo Oliveira. 
Ernesto Dornelles. 
Alvaro Adolpho. 
Ismar de Góes. 
Góes Monteiro. (20) 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Mala. ' 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Vlctorlno Freire. 
Clodomlr Cardoso. 

·Fernandes Távora. 
Verglnaud Wanderley. 
Maynard Gcimes. 
Aloysio de . carvalho. 
Lcvindo Coelho; · 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. · 
Roberto .. Simonsen. 
Alfredo· Nassei. 
Fla v! o Guimarães (15) • 

E'. aprovado, em discussão úni" 
ca, o. seguinte 

subir à tr}buna para discutir a es
pécie anunciada por v. Ex.•. A co • 
missão de FinMças, com alguns vo· 

·tos divergentes, é verdade, sendo eu 
o relator, opinou. em sentido con
trário à Proposição vinda da Câ· 
mara dctS · Deputados, que institui 
uma pensão em favor do Sr. Benja.-
mln de Oliveira. · · · 

O plenário, porém, ape.sar dé não 
se tratar âe assunto pelo Regimento 
afeto à Comlsiio de Educação e 
Cultura, hOuve por . bem, mediante 
proposta · do nobre Senador Carlos 
Prestes, enviá-lo àquele' órgão, o 

·qual - num pa.recer em q~ não 
se! o que mais admirar e proclama\' ~ 
- se o . tom sentimental multo )lra
sllelro cin que foi vasado, .se a per
feição, e a correção da sua linguagem 
- · entendeu dever ser concedida a 
pensão. · . 

Sem embargo da· minha admiração. 
do meu· respeit;o, das minhas. home
úagens e já agora dos · meus mals 
profundos ngradec!mimtos ao nobre 
relator. 'do parecer da Cornis~ão .de 
·Educação c Cultura pelas gentilezas 
com que cercou o meu nome; · acon
tece que êsse parecer· não atacou ne- -
nhum dos fundamentos desenvolvidos 
pela Comlssrto de Finanças. 

Quais foram êsse~ fundamentos? REQUERIMENrO 

N.0 129 - 1947 ·r , Partiu a Comi~são de Finanças. de · 
um- principio básico, qual o de que 

Requeiro sejam · transcritos nos o. Poder Legislativo. deve, nOJmal-
Al1als do Senado os importantes dls- mente, r·esolver em abstrato criar 
cursos pronunciados na Assembléia regra.s gerais, deixando a sua apli
Pan·Amerlcana, ontem em Petrópo- . cação, nos casos particulares, aos 
lls, pelo Presidente Harry Truman. e · outros poderes -'- o Ex.ecutlvo e o 
pelo Chanceler Raul Fernandes. Judiciário. · 

Sala das Sessões, em 3 de setembro. Admite a· Comissfto de Finanças 
de 1947. - Novaes Filho. que, ,em determinados casos, muito 

continuação~ aa discussão única C5)Jeclais, é possível ao Parlamento 
entrar no terreno das .Jeis· de' fins 

·da Proposição n.o 73, de 1947, que individuais; nias, ·se· se ·trata de ca. 
concede. a · Benjamin de Oliveira . sos especiais, ·· excepcionais, há mls-
a pensão de Cr$ ,1.000,00.. ter sejam as Casas do Congresso 

·o SR. PRES!.DENTE .:... Há um muito cantas em apl!car~lhes medi-· 
equivoco no avulso: o Parecer atrl- das legislativas próprias. . · 
buído à comissão .de Constituição e N!l espécie. Sr. Presidente, diz-se 
Justiça é da Comissão de • Finanças, que o cidadão visado pela proposição 

·que .opina contra a Proposição, en- é antigo palhaço de circo de ·cavall-
quanto lhe é favoravel o· Parecer da- n11os, que fêz rir a· muita gente. 
Comissão de Educação e Cultura. Alega-se que multas . trlstezns se 

Em discus~jão a ma térla. apagaram em' face çlas suas exibições 
. profissionais,- que a criançada teve 

O SR. F'EttREIRA .DE SOUZA·- · né!c um elemento magnífico de saú-
PE"Ço a palavra. de. e ele alegrla .... 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a o sr. Carlos Prestes - Foi um 
palavra o nobre Senaidor. g·rande artista para diversão do povo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (•) · o SR. FE...~ DE SOUZA -
- Sr. Presidente, estou no dever de . . . e que êsse ··homem, ao chegar ao 

l'irãn foi' revis·to pelo orador: 
fim da vlda, não.'tem mais possl·blll
dnde de traJJ~lhar,. nem de .auferir 
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recursos com que fazer !ace às suas 
necessidades. imediatas.. , 

Nenhuma prova, . Sr. · Presidente 
fol oferecieda dêsses ratos ' 

O Sr. F1'ancisco Gallotti ·- Os fa
tos são públ!cos e notórios 
•• O Sr. João Villasbôas _: São do 
conhecimento ele todo o Brasil. 

O SR. FE):l.REIR.A ·OO SOUZA 
Se o prhnelro fato· é notório ou 
seja, que o beneficiado foi palhaço 
atraente... . . . 

O . Sr. João Villasbôas - Foi po
sitivamente um g1·ande artista. 

O SR .. FERRÉIRA DE SOUZA -
.•. e . um bom palhaço pôde ser con
s!dera?o nas zonas dO pais em que . 
se ex1biu: o segúndo não . o é, ou 
seja, de que atravessa . situação de 
pel1úria, · sendo o socorro do Tesouro 
Público condição elementar de sua 
própria vida. · · 

O Sr. Carlos Prestes - Trata-se 
de homem de setenta c três anos de 
idade. 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA 
Todos êsses fatos são . !ncllvidua!s e, 
a mim parece, não compete ao Par
lamento esmer!lhá-los; As Casas do 
Congresso delibel'am em abstrato c 
não para casos Individuais. Não lhes 
compete indagar da ex!stêl1c!a dês
ses ratos. 

O Sr. . Carlos Prestes - o caso 
é digno de aprêço, porque, se Indivi
dual, também. é concreto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se se trata ele caso individunl, foge 
integralmente aos verdadeiros prin
cípios da .boa ética parlam~ntar, aos · 
v.c'rdade!ros . principias da inoral po. 
l!tlca .:.... digo moral no sentido polí
tico: se é caso Individual, escapa 
inteiramente. à nossa apreciação, pa
ra assegtmu:-lhe fa vares em lei. 

O Sr. João Villasbôas - Grande 
parte das leis votadas pelo, Congresso, 
embora· 'de feição individual, recebe
ram- parecer favorável' da Comissão 
ele Finanças. · 

O SR. FERREIRP. DE SOUZA ...,. 
A lei .não pode apres~rntar êsse cará-
ter. -· . · · 

O Sr. José Amel'ico -A pensão es
pecial é sempre para caso individual. 

O SR. FIERREIRA DE SOUZA -
Os beneficias ou as próprias concessões 
da lei são atribuidos aos individuas pe
los outros Poderes - pelo Executivo ou 
pelo Judiciário, a.s únicos aos qt1ais a 
Constituição confere n at1·ibulção de 
!liplicar as leis ao caso particular, ln-

· dlvidual. A lei deve, em regra, ser 
geral .. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente •e a 
situação profissional do benc:ficiÓ.Xlo é 
fa-to notório e pode dispensar qualque!' 
lndaga.ção, o segundo aspecto e um~o 
Interrogação. 

Quem nos garante, quem nos asse
gura que, realmente, o beneficl:í.rio des
sa proposição esooja em tal . situação 
dt penúria qu.e o lmposs!bil!te de ra
:>Jer face às nec-essidades mais elemen- · 
ta.res da vida? Haverá algur .. processe 
em que se tenha feito essa demonstra
ção? Não está' o pais cheio de Institu
tos de· Aposentadorias e Pensões, cuja.a 
bcnemerênc!ss se p~oclamani como co
pazes de recomendar à ~a tidúo públi
ca determinados governos? . 

O Sr. João Villasbôas - A pensãe· 
que se lhe quer dar fundamenta-se 
também, na_ Idade a que já rut!ngiu. 

O SR. FIERREIRA DE· SOUZA -
· E não h ti· mesmo. no tocante aos ar
tistas · teatrais, a Casa dos Artistas, 
subvencionada pelo Govârno, justa
mente para a tender às exigências da- · 
quêles que enve·lheceram na pmfissão · 
e não mais podem tirar dela o susten-
to pa.ra viver? •.: 

O sr. João Villasbõas - Sabe o no
bre colega a quanto monta a subvim
ção dada pelo Govêrno à Casa dos 
·Artistas? 

O SR. FER·REIRA DE SOUZA -
ll!sse ponto não es ~á em discu.ssão, meu 
caro colega. . . 

O Sr. João Villasbôas - Pois saiba 
o nobre Senador que n subvenção é 
rldiculo.mente msuficien&e para o grwn-
de fim a que ·Se destina, · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
De·s~jarla que V. Ex. • me dissesse se 
o Tesouro Nacional é algum Institu
to d·e a.posentadoria· e pe·nsões, para 
atender a quein um deputado qualquer 
'julgue esteja em situação de penúria. 

. ' O Sr. Arthur Santos- No entanto, 
estão internados naquela Casa gra.n-. 
des artistas nacionals. 

o Sr. Joao Vil!asbõas - O cnso em 
aprêço é excepcional. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Onde se encontra a prova dessa ale-
gação? .. 

Entretanto, se V. Ex.• l·eva o de
bate para êsre terreno, eu o aceito.· 

. O que diz é que- o beneficiário é J>ro
prletárlo da própria .residência. En· 
tretanto, são !·números os casos de pes
soas que têm tra.balhado, de maneira. 
extraordinária pelo :Brasil, que re têm 
sacrificado pela cnusn pública, pelo 

I ' I 
,·.· 
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progl:e5so e bem estar geral; há mudtos ger.al, e oferecer a solução, porque, 
operár!oo e comerc!é.rios, homens, en- !negàv.:J!mente, a !€! é falha n~sse seu
fim, do traba.J.ho, que não foram me- tido. 
norcs, na sua atuação pública do que o SR. FE."tREIRA.; DE SOUZA _ 
um palhaço ou um artista, por maloo· A 1 -
que tenha sido na sua profissão, os so uçao de casos !solados Importa 
qua.ls, embora na misél'ia, . não pe, em injustiça ma1or. do que a omissão 
dem ao Congresso, ou ao Tesouro Na· da lei, porque redunda em verdadeira 
cions.l, pensão que lhes' compense a . proteção a quem tem Deput!lldo ou S>e· 
ativid!llde que exerceram. , nador s.migo para, at11avés dêle, conse
. o Sr. Carlos..J'restes - E' necessâ- guir pensão do Tesouro. 

rio corrigir essa 'injustiça. O Sr. Carlos Prestes --,. Desconheço 
O SR. F"""-oEI·RA DE SOU?:A. _ completamente o arttsrta bene1'ic!ár!o, 

Na técnico. d';"'v. Ex. •. - mas consi&ero justa a nvedtda Pl'O· 
l . P t N posta, . . · J 

. . O Sr. Caros. res es - .· o Uruguai . o. SR .. FERREIRA DE. SOUZA _ 
~~~~~-legislação que ampara todoo oo Não é justo que se. atendar a um caso 

Isolado, po11que seria flagran.te !njus· 
O SR. FJJ!R.REIRA DE SOUZA tiça a tantos outros: · 

Para os princ!pios politlcos. e sociais · .. O Sr. Carlos Prestes - E' jusrto que 
que V: Ex. a defende, é possível trans-. se ·proteja a quem atingl:u a idade de 
formar o Tesouro Público em fonte de seten.t!l. e seis anos. Se se tiver ·de 
proteção, dando pensão a quem quer esperar por uma legiSlação de amparo 
que seja. Mas como os entendemos, é à velhice, quando o beneficio puder 
impossível. · · ·· · e1'etiYar-se, · o con~mplalio terá desa.-

0 Sr. Carlos Prestes - J:l'o Uruguai, parecido ~:Wste mundo. 
todos os velhos de mais de G5 anos 
de idade, rece!Joem pensão do Estado. O SR. FERREmA DE SOVZA -
.O Sr. João Villasbôas - A lei criou v. Ex.a há tanto tJ~mpo Sen!lldor, já 

oo Lnstitutos de previdência, agrupou poderia ter oferecido .projeto de lei 
os indivíduos e estabeleceu que aquê-. · nesse senti'do; V. Ex. a .se mostra tão 
les com idade superior· a quaxenrta ·e ~i!lSiver à desgraça dos homens pobres 
cinco anos não mais pudessem filiar- e· velhoo,- q11e já. poderia ·ter tomaüo a 
ie a qualquer instituto. Ficaram em iniciativa dessa lei. · · 
situação ·espec!alisslma, porque, além . O Sr. Carlos Prestes -Na Câmara. 
de não pod·erem usufruir os benefícios . dos Deputados já existe' proposição sô
dos institutos, se viram .também Iro· bre o auxilio &OC!al. 
posslb!litadoo de Ingressar nos qua-
dl'.os públicos ou .das emprêsas parti· O SR. FERREIRA DE. SOUZA -
culal!'es. · Sr. Presidente, dizia · eu que não se 

o sr. Arthu.r santos ..:.... o caso· deve ofet"eoeu a prova dei elemento funda.-
. 1 · 1 1 mental para a concessão da pensão -

ser atendido por · el espec a · . a prova de que o beneficiário está em 
O SR. FERREI:áA 00 SOUZA - situação d~ mlserab!Udade, lsem qual~ 

o' nq,\lre Senador Joã01 VillasbOas deve quer ampa.ro financeiro. . ' 
assUiilir o compromisso para com ·o Ao contrário, lnvooam-se simples ln
Senado .de oferecer projeto de lei que . ~armações, simples conversas pessol!.!s, 
ampare, pelo Tesouro Nacional, com para. se chegai' à conclusão de que o 
pensães variãveis, todos aquêles ·que :preteRdente ao beneficio .está na mi
estejam nas ccmdJ.gões descritas por . séria. E Ill!m essa prcwa,. poderia ser 
s. Ex.n, O nobre col~ga. porém, che- . trazida porque, a.lnda assun, não com-· 
gará à conclusão ·de que o número de pet;.er!a ao Parlamento estudar as. con
be'!lefic!ár!os ultrapassarâ à ca.sa dos dições de casos Individuais. O qu~ .lhe 
rililhares. · assistisse, é, votar leis 'de CPJ.'âter ge-

0 Sr. João Villasbóas - V. Ex.n tem · ral, cabendo, então, ao Poder Execu
razão; mas é necessário o ·amparo tlvo €nquadr!lr no texto legal a possl· 
àquêles. ~ue dêle realmente necessU.am. bllidade da . inclusão do caso !ndivi-
Que se cc!l'llijam, então, as leis de J,Jre- duBil., . .: . : . ·. . . 
ll'idência. o Sr. João vmasbóas - como 

o SR. FERREIRA DE SOUZA _ transformar a lei pessoal em lei geral? 
Ofereça v. Ex.•, como senador, proje- · Ofereça o nobre colega 11 fórmula, 
to . ~ei de cará.ter gemi. · que será aceita. · · 

o Sr. Jo{lo ViUasbóas - o caso em o SR. FER~A DE SOUZA -
~rêço é isolado; mas reconheÇO. que Conf•!sso, Sr. Presidente, estar verdA
d~Wemos estudar a ma.liér!a, no âmbito delra.mente encantado com a gr~~,llide 
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•demonstraç~ de semo de Justiça. do 
nobre áparteante; responderei cU· 
:rendo que a S. Ex.~ não faltam opor. 
·tunldades como Senador para propor 
a transformação que pleiteia. Enten
do, porém, que o Teso\U'o Na.clonál 
não poderá suprir, porém de pensão, 
·casos Individuais, à falta de ~eglslação 
de amparo àqueles que re. encontram 
lncapa.cltados para o trabalho•. · 

o Sr. Hamiltcm Nogueira :_ A não 
ser; natunlmente, quando se trata. de 
pensão de relêvo, como êsse grande ar
tista nacional, ·ao seu tempo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. EX.~, Senador pelo Distrito Feder!lll, 
:pode1·á, conseguir do Conselho Muni- . 
cipal lei de a)nparo' aos' grandes artis
tas d•!sta cidade". A pçoooo. benetlclá· 
ria pelo projeto foi grande_ artista 
-carioca.. 

O ·sr. Hamilton Nogueira· - De 
qualquer modo, considero a. mecUda. 
inteiramente justa. . 

o Sr. JofJ.o Villasbóas .:... O artlstn. 
em aprêço, percorreu todo o BrasU, 
de nor!ie a sul. Esteve nos . próprios 
.sertões de Mato-Grosso. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não ·se 
pode . negar ,que todos os homens de 
mais de . cinqUenta anos conheceram 
Benjà.min de Oliveira. . 

O. SR. FERREIRA. DE. SOUZA -
Por mim confesso. nunca. ter ouvido 
falar nêsse profls.\lionál do picadeiro. 

o sr. João VIZasbóaa ·- V. Ex.•, 
não. se recorda, 'porque ·era mtiito jo
'fem na ocasião, 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA -
Passei a mlnha criancice e a minha 
juventude em dois ou três Estados do 
Brs.sU, ·De certo modo, conheci o pes
soal de circo que lá se exibiu e nunca 
ouvi falar nesse artista.. 

O SR. PRESIDENTE ,:;_' <Fa:endo 
soar os tfmpano8) - AtenÇão! Está 

. com· a palavra. o nobre Senador Per-· 
relra de Souza. 

O SR". 'FERREIRA DE SOUZA -
Sr. ·Presidente, além do aspecto do 
projeto, a.. meu vêr profundamente re
provável,- i;lois se tr.a.ta :de legls!aç!io 
pessoal - hã outro que desejo também 
focalizar. . . 

Recai sObre nós, no mómento, ex
traordinária responsabilldade.. perante 
a Nação. Jamais atravessou o pais 
crise · de tal porte: Campos Sa.les e 
JoaqUim M\U'tlnho não enfrentaram 
situação màls penosa que a atuál. 

càda vez mais sobem os preços, c, 
hoje, Sr. Presidente, sente-se o grito 
unlssono em todo o Pais contra a pos- . 
slbllldade de se retomar a politir.a ln· 
flaclonlsta. que ~ante .nos infelicitou. 

Para coibir essa conseqUência~ par& . 
conseguir a regula.rlzação, da . viua. pú
blica, a primeira. coisa em que deve 
alientar o legislador é prevenir o erá· 
rio público, evitar. ,o mais passivei, as 
despesas inúteis, aquelas que escapam. 
de certa forma, à função do Estado, 
porque, só assim . também, serão evi~ 
tadas ·as fatais conseqüências do de-
slquil!brlo orçamentário .. ~· . · 

O Sr • . Carlos Prestes - V •. Ex. "• 
permite um aparte?_ 
. O SR. FERREIRA DE SOUZA-
Perfeitamente. · · . . 

O · Sr. Carlos Prestes - O nobre 
orador notou que a pensão é de ape
nas mil cruzeiros mensais ..• · 

' ' 

· O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Verifique! o quantitativo desde a. apre-
sentação da Proposição. 1': 

O Sr. Carlos PreStes - ... e que, o 
· Poder Executivo, somente para. . a 'ri• 

sita. do Presidente Trum:l.n, pediu ao 
Legislativo a abert\U'a de crédito de 
cerca de três milhões de cruzeiros? 

. O . SR. FERREIRA DE SOUZ'.{ -
De minha parte .. darla. meu voto ,até 

. para. cinco milhões, como autoriza
ria . o crédito de cem IIÚ!hões para 
estradas de ferro. · · · 

o Sr. Carlos Prestes - Não sei 
<tua.! o crédito aberto para. acudir . éS 

. despesas com a · vis! ta. do Presidente. 
Vldela: mas, não deve ter. sido peque.. . 
.no. No entanto, em nada. beneficiou 
ao Bra.sll. Ao . contrário, prejucUcou 
enormemente · às . nossas .lndústr!llll, 
com: o tratado assinado nesta clda.de. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
o valor da. pensão n!o tem, para. mliD 
a. menor importância. O que cUscuto 
é a técnica legislativa. · 

O Sr. Carlos Prestes. - Talvez V. 
Ex.~. julgasse ser de um mllhAo de 
cruzeiros a pensão. · 

o SR. FEiRREIRA .DE SOUZA . ...;. 
Para homenagear o Presidente Harl7 
Truman, autorizaria. muito ma.ls ... ·. 
. o· Sr. Carlos Prestes . - Não à 

· custa. dos cc;'-res públicos. 
() SR. ·"!l!:R.REIRA DE SOUZA -

... porqu crsou dos que adotam a po
l!tlca. d~ /b:proxlmação com os Estados 
Unidos.•V• . · . , .. ; 

• 

I 
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O Sr. Carlos Prestes - A opinião 
é pessoal. · · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA :_ 
As palavras que o Presidente Truman 

. pronunciou por ocasião do encerra
mento da ·Conferência Inter-Ameri· 
cana para ~nutenção da Paz.e se. 
gurança ·Continental, cm Quitandi· 
nha, fiX!llam, de maneira precisa, a 
situação do nosso pais em face aos 
aco.nteclmen.tos mundiais . · · 

:N'ão oponho a menor restrição ao 
·que o Tesouro Nacional está gastan· 
do ou venha a gastar com a recepção 
ao Presidente dos Estados u.n!dos. 

O Sr. Carlos Prestes -· Para pro· 
.nunclar discursos guerreiros em nossa 
Pátria. 

O SR FERl-:EIR!\ ·)E SOUZA·· -
O erário público está gastando ·o que 
deve gastar; está rea.ilzando de~e
sa que deve con·er por conta do pais, 
que .não pode ser fei'.a por particula
res. ·por· Institt~tos de t>.posentactorias 
e Pensõ~: nem ·por qiJaisquer outras 
lnstitulçoes. · Só o 1'esouro ·noderá 
fazê-las, ... . · . . . . • . 

O Sr.; Ca,·los Prestes ..:.. E bom que 
a. Naçao conheça a opinião de v. 
Ex.• ' '' ' 

9 .~r .. BarmtÚ)n Nogueira - É .a 
OPl:llJ.I\O a e todc o·. Brnsll. 

.O Sr .• 4rthur. SanioJs .:.... A visita. 
do President.e Trum1.11 é · grata · a 
todõ o· país. ' · .·. ·. · 

o sr. Iiamüt'on · Nog1~eira - É 
um ,acontecimento da mais alta sig~ 
nif!cação ·histórica. · . 

O Sr. Carlos Presces - Sou bra,: 
sileiro e . não l aplaude. 

O Sr. Arthu:- Santos - E o Brasil 
inteiro· que'·' aplaude, pela sua ; maio-. 
ria, _porque o. Brasil·~ uma democ~e.

. c:la.:·· ·Suas fõí:ça~ denitJCrâticas · aplil.u~ 
dem càlorosa.n:ente 11.' visita do P·r&
side~te .dos Estados Q.mdos ao Bras!!, 
Cmuzto. b!!m). nentro ria constante qe 
)lllla . politica . que verr. desde· o Im· 
J?ério e .atravé" da il.epública. Não 
e uma !mprovlsação. · . · 
. O SJ. Carl o.• Prestes - .l!lssa vi
sita nao trouxe nada d~ útil ao. pafs. 

O Sr. Bema•des Pirllo - · Nunca. 
a opinião· pública bras!leim se .. man
teve ·.tão· solldâtia colllo . dest~> vez. 

O. Sr. Hamilton Nogueira -'Não 
há uma: só palavra · d~ !ncitproento 
~r9~~~ no dlsct;rso .. ~· Pres~en~e 

o Sr. Carlc~ · Prestes, ·.... Também 
não hã !'ma l<nlca ;~alavra a favor 
.elo desarmame;:to ou ela paz nesse 
dlscumo. Suas palav•M e cpnceltos 

são de agressão de -~apita.ll.sta assus
tado com a ·baixa da; democracia no 
mundo. 

O. SR. FERRÉIRA. DE SOUZA ;_ 
Nãó · é o assunto em · discussão. mas 
eu poderia, no partlc:uar ... 

O Sr. Arthur Santos - Trata-se 
do Presidente . tia ma:or democracia 
do mundo, da Nação (,Ue se encontra 
na vanguarda da :lemocr:wla, con
tra as fôrças que· a ala se opõem. 
(Muito tJem;· multo oem. PaLmas: 
prolongadas.) 

O Sr. Ber11ardes · Filho - O!llde 
há direitos, há liberdades. 
.·O Sr. Carlos .Preste.8 ..,.. Nos Es~ · 
tados Umdos cit Roos<lvelt, sim; mas 
não no da Truma.n. · . .. · 

O SR. FERR.EIRA UE SOUZA -
: , . opor a.o . nobre :ie!Ul.do~ ·. Carlos 
Prestes, já que S. Ex.• trouxe à. . 
baila a visita do Sr. Harry . Tru
man, seu recente voto. Faz pou" 
cos momentos, ·Sr ... Presidente v. 
Ex.• anunciou. a vot&çãó ·do· reque
rimento de inséf'ção nos Anais· do 
Senado, dos d~ursos .proferidos· pelo 
Chanceler Raul · Fernandes e pelo 
Pr.esidente deis Estados Unidos . -
se bem 1e!o· na eme!l~a da sessão -
e não riouve qualq•1er •. re·serva do 
nobre· Senador: C ar lo> Prestes a essa 
lnsel'IÇão. Parece-me, · mesmo; ... que 
a votação foi unânime. Com .. êsse 
voto, portanto, S. ·Ex. • tamb~m · orea
tou uma: homenagem M Sr, Harri 
Truman.. · ·. 
·O Sr. Hamilton Nogueira ..:::.:. Con-

cordou com á homenagem. · 
o Sr. Carlos Pres' e"s - sempre 

fui de ?;::!nião que comtassem dos 
Anais do . Sen1.do dl.lcursos . de . que 
d!scordav·a.: :. · ' ... · · · .:. 

" '·, ' ' . . 
o SR. FERREIRA DE SOUZA '-

'.' concordand,, .. em ·que êllse . discur
so, que S Ex:~ chiU'u& . de tmpetia
!1sta, ou de guerreiro, . !ôsse trans
·cr!to nos An<ti.• do · Senado Brasilei
ro. . .· · · 

0_ Sr. Car.los PresLes _; ·· _... con-
clus~to de V Ex. • ~ falsa: · 

O. SR. FERREIRA DE 'SOUZA -
O Senado prestou . com ·o ·. votó de 
V. Ex. •. hom"-r.agem • discurso ·que · 
V.· Ex.• r(lpellu. · · ~. · . 

'O Sr.· Carlvs , ·Prestes - Sempre 
rui de opin;ao que '"is dClCumentos 

. fõssem. mdu!CioE nos A.no.is do ... se
nado, mcluslve quando contivessem 
insultos b m1m dir1g!dos, · Neatas · 
condições, sou âe oplrui<o qu~ o dis
curso do Sr. Harry Truma.n · deve 
co.nstar dos. nosso.s r.lla!s, mas a 
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minha at.itudc de modo alguni re
presenta· homenagem. a S. Ex.•. 
Pelo menos na" foi ~om essa Inten
ção que· vote; a Ífi:Vúl do requeri
mento · Tenl;t concordado com a 
publlcação, nos Anais desta. casa, 
de· discur~os dos gua1s discordo, mas 
que considero nevain neles figurar. 
. O SR .. FERREIRA DE SOUZ.o\ -

Acredito na explicaçã,·, do· V Ex .. •. 
O· Sr. Cario: · Pr·J.te~ - ·.Nunca 

· solldto ';!Ue seJ:am r!.sca;das certas pa
lavras, porque julgo que a história 
deve ser feita Cúln a verdade. 
· O Sr .1 Anàrc.de Ramos - ll: Jastl

mâvel que. em maténs· dessa ordem, 
Inteiramente cioméstka, se envolva 
personal!d·ade da. prc,jeçií.o do Pre-
sidente -:rruman. · 

p SRc · FERR.E~~A DE. SOUZA -
Creio ·,a, expllraçao du Sr Senador 
Car!'éls Preste< mas ~ambém · acre
dito na rtlvl!rÚaade ctP conce!tos en
tre nós/e s. Ex.•, diversidade que 
nos leva a considerar os mesmos 
atos e as mesmas po.l-avras com sen
tido diferente.· ·TOda ·vez que uma 
corporação da ordem do Senado da 
República transcreve· ;m seu~ Anais 
um d!.scurso; un:. menwrl·a!, ·uma pro
dução intelectual de a.guéin, quando 
não significa . solldanedade ·. absoluta 
com tudo . o · que ' es·cá escrito," signi
fica, . pelo m~nos, homenagem pes
soal · ao · que .escreveu ou !alou, .. 

O Sr.· Carlos Prestes. - Est.a não 
é . a m!nha o-pinião, Sr. Se.'ladqr. 

O SR. FE."l.REIRA DE SOUZA -
V. Ex. a. não tem essa Intenção'; mas 
resulta .da proftmda. ·diversidade de 

· conceitos. entre nós. c· V. Ex.•, •i:J.o 
~octmte · l.o slgni!Jcaco · de palavras. 
at.os· e atitudes. · 

O. Sr. Carlos Prestes - Ai v, 
El:., tem tôda ·a raziio. · 

" ' ' . , ' 

. O SR. FERREIRA DE SOUZA · -
Mas; ·sr·; . Presidente,. volto:' ao assun

. to, Dizia· eu c,ue à Comls.são de FI

. nançàs não interessou por f.orma algu
ma exam,Jnar o .Quantum da pensão; 
Os' ·nobres Senadores, evidentemen
te. leram o parecer e notaram que 
a questão de quantia não chegou se
quer a ser considerada.. O que a Co
missão afirmou foi que as leis devem 
sempre,. visar situações em abstrnto; 
que as leis concretas, considertmdo 
caso particular, não ~ãc1 evitáveis, mas 
só devem ser decretatlas em casos ex
cepcionais. No tocante à pensão, o 
pa1·ecer sustenta ser possível conceder 
pensões pelo Tesouro a determinadas 
peS~.-oas, q.uando ela8 ou seus descen-

dentes se a.presentem com tal noto
riedade e relêvo em qualquer ramo . 
do conhecimento ou da a.tlvldade hu
mana, que se impor.ta naturalmente· 
à consideração. de todos. Por Isso, 
diz o parece1· que, se se pleitear uma 
pensão para pessoa da fr.unilla de um 
Rui, de un1 Barroso,. de um Taman
daré, um Osvaldo. Cruz, de 'um Carlos 
Chagas, de um Leopoldo Fróes, de um 
João Caetano, êstes . expoentes .na. 
arte teatral, é razoável; porque·se tra-. 
ta. de nomes que deram :elêvo ao pafs, 
trans;puzeram. as .nossas fl'Ontel:as e. 
se apresentaram como a.t'Jrmações· 
perfeitas da noõsa cultura, da nossa 
ca.pacldade d1l ação ou de t•ealizações. 
Em se cogitando, porém, de pensões · 
outras - diZ" a Comissão - é. preciso 
verificar também o aspecto financei
ro, verlflca:r. se a situação do erário é 
de. !alga e permite liberalidades. Por
que atribuir pensão lndlvJdual é evi· 
dentemente um.'l. llberltllclade. Legls- ·· 
lar sôbre pensões, em geral, é uma 
obrigação do Estado, é o cumprimen-
to do seu dever- social. 1 • · 

Mas; .no estabelecer pensões pa:ti
culares, êle pratica um . ato de . pura 
libernllc!t~~cle e niõ.o as .. faz ':9 pais que 
não tem ·erário folgado.· '.. .. · · ·. 

Atravessamos uma .. crise sem · pre
cedentes; defrontamos úma das situa
ções maia, graves, mais angustiosas ·· 
d~s finanças .. nacionais. Não é passi
vei· noote> momento, ao legislador. 
consciente ela sua· !unção, estar a fa
zer. llberj!lldades, seja · c:rual fôr . a 
quantia a ser- dlspendlda.. . A Impor- · 
tãncla. não nos Interessa, ainda; por 
outra razão: • se dermos a pensão no 
Sr ... Benjamim de .Oliveira, ficaremos 
111i obrigação morna de concedê-las· a 
todos os milhares de criaturas que, 
no Brasil estão, r!g()l'()samente, na 
mesma ,situação do beneficiário do 
projeto. · .E ai verão os meus nobres 
colegas coin6 essa pensão de mil. cru
zeiros mensais se multiplicará por 
milhares; e, em vez de doze mil cru
zeiros por ·ano, o· Tesouro passará a 
dispensar · talvez. centenas· de milha
l'CS · de cruzeiros~ · · · 

O Sr. José Americo - V. Ex.• 
permlt.e um aparte? 

O SR. FERREIRA DE .SOUZA -
Com Pl'azer. . 

·. O. Sr. José Americo - O critério 
que adotel na Comissão de Finanças 
não foi- êsse. · 

O SR .. 1 FERREIRA DE SOUZA' -
V. Excia. foi vencido. Estou eXipon
do o cfttél·lo seguido na Comiss!io. 

O· flr .. José Americo - Opine! :fa
vol"àvelmcnte· ii concessão ·dessa pen-
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são a quem teve grande relêvo na 
sua arte,. como palhaço. A arte de 
palhaço é a· arte do povo e Interessa 
à maioria dos brasileiros. 
. O Sr. Ham,ilton Nogueira - Muito 

.bem. 
O SR. FEP..REIR.A DE SOUZA -:

. V. Exc!a. terá razão se prova; que se 
trn ts de um palhnço de qualidades 
excepclonn!s. 

O Sr. 'José Amerlco - Era um 
grande palhflço. . · 
. O Sr. Pinto Aleixo - V. Exc!a. diz 

bem: um gmnde palhaço! 
O SR.. FERREIRA DE SOUZA 

S!io aJ!rmaçiies pessonls. 
O Sr.: Mathias Olympio - Qual se

ria· a prova, ao ver de V. Exclll., de 
que se trata de um grande palhaço? 

O Sr. João Villasbôas - Todcs os 
senadores de mais de 00 !Ll\OS sabem. · 
que Benjamin de Oliveira · era um 
grande · palllàço. · - · . . 
. O ·SR. FERREIRÁ DE SOUZA
No fundo, .. o que hâ, Sr. Presidente,. é 
um movimento de· sentimentalismo, 
movimento. muito nosso. .Mas . nessa 
marcha, vamos dar pensiio a. quantos 
. apareçam, solicitando-a. Bastarâ que 
alguem escreva algum. as palavras bo
nitas, como acaba· de fazê-lo:. o nobre 

· Deputado pelo Partido Comunista, Sr; 
Jorge Amado, ao justificar a proposi
ção da Câmara dos Deputados. Não 
há, Sr. Presidente, em todo o. Brasil,. 
quem ·não encontre coração sentimen-

. tal que acolha pedido como êsse, so
bretudo quando o auxílio não vai to· 

· car. dlrctamcnte na bolsa particular 
do ·espírito caritativo, e, sim, refletir
se; Integralmente, sôbre ·o tesouro, ou 
seja; sõbre · a economia gera.!, não 
identificada, impessoal, consequente
mente, sem defesa ·imediata. e muito 
pronta, como a. qúe desperta. . a pró· 
prla economia. individual. . 

Assim pensando, quero crer que os 
meus eminentes colegas· da Comissão 
de. Finanças, até agora não se .. deixa· 
ram abalar pelos têrmos do parecer 
da Comissão de Educação e Cultura, 

· que, por sua vez, não afll;ma, rigoro • 
sament~. nenhfun dêsses fatos de que 
se socon·cm os meus nobres apartean- . 
tes, que se llm!tam a uma digressão 
em tOrno da· poss!b!lldade de auxf!io e 
a .repetir Idéias .' j( consagradas, jâ 
estabelecidas na justificaçã9 do pro· 
jeto; sem ·abalar, de longe,' embora, 
qualquer dos fundamentos aqmit!dos 
pela Comlssiio de Finanças. . 

:Sei, Sr. Presidente, que é bastante 
ingrata a tarefa daqueles que, por 

amor da· coisa pública, resistem a êsse 
avanço do bom sentimentalismo · bra· 
s!leiro. Nilo ignoro quanto a nossa 
atitude ·pode ser considerada um ges· 
to de descar!dade,. uma falta de soll· 
darl·edade humana; sei 'tudo isso . 

O Sr. José Americo - Para mim 
não é questão de · sentlmentallsmo . 
Não dei um Voto l)j)SSOal, de carida. 
de; concedi prêmio ao homem que fez · 
rlr o Brasll, que fez rir uma raça 
triste. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E que 
voltou a ser triste. . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Não ignoro, Sr. Presidente, quanto de · 
l'evolta pode despertar essa nossa att-· · 
tude; mas, quando, em ccmpanhia. dos 
meus colegas da Comissão. de Finan
ças, ·assumimos as funções de Sena
dores da Repúli!!ca, juramos defen. 
der os !nterêsses nacionais, tais como 
se nos apresentassem. Neste instante, 
é preciso frelar os próprios ímpetos do 
coração, ·resistir .ao sentimentalismo, 
a e8sa tendência .. multo natural e bem 
nossa de, com os . dinheiros públicos, 
atendermos às necessidades de. um 
homem qu.e - repetindo as .palavras 
do meu nobre col~ga, presidente do 

meu partido,. Sr. José .Amerlco --"fêz. 
l'ir uma..raça triste·~ .. ·.. · . 

Ainda , .assim, é -preciso subjucar o 
coração em tOrno daquilo que . se nos 
apres~nta, agindo com o dever do .ho· 
mem · de Estado, do legislador •. 

Não vai nestas palavras a menor 
censUl·a, a mais leve crft!ca aos nos
sos· adversários; estamos todos cum
prindo o nosso dever. Apenas, para 

nós outros,· êsse dever é exercido com 
um pouco mais de energia contra as 
tendênci:!>s sentimentalistas . da.. pró.: 
pria raça. _ · · 
·o Senado vai· jUlgar em deflnlt!vo. 

Mas, se der acolhida a · êsse senti
, menta.llsmo, estarão abertas as·. por• 
tas do Tesouro Público e quantas pen
sões se quiserem ·pleitear .. · :(Muito 
bem; muito bem>. · 

O.,SR. PRESIDENTE ~ Continua 
a discussão.. . . . . . . · . · 

O SR: ALFREDO NEVES ~· Peço 
n palavra. 

O SR. PRESIDEN.TE- Tem a pa. 
lavra o nobre Senador.' · 
. O· SR. ALF.REDO NEVES . (•). -

Sr. Presidente, estou no dever de 
explicar ao Senado porque assinei, 

c•> Não foi. revisto pelo orador. 
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'veneldo, na Comissão üe Finanças, a. 
· pall'e<:&' cto nobre Senndor Ferreira 
de Souzn. 

Nlio quilro discutir-lhe os !tLnda
mentos .. Reconheço. que,. realmente, o 
.trabalho. de S. Exa. é brilhante, co
mo, aliás, tudo quanto o eminente re
preS{lntante do Rio Grande do Norte 
a.presenta à 'nossa consideração. 
. O Sr. Ferreira de .Souza - Multo 
obrigado a V. Exa. 

O SR. ALF'BlEDO NEVES - En
. tretanto, Sr, Presidente, não tenho 
mais a mocidade do S·enador .F';!rre!
ra de Souza. E, quando os. homens 
passam para o ocaso da vida, quan
do excedem os cinqUenta anos,. mul
tas vêzes deixam-se vencer pelo sen
timentalismo e o coração sobrepõe-se 
a própria mentalidade.· . . 

-No caso em apreço, Sr. Presiden~ 
.. te, entre a minha· situação de .mem

bro da Comissão de .. Finanças e a de 
Senador Fluminense, que teve oportu-

. nidade de assistir a Inúmeros espetá. 
cuJos em que· BenjamLn de Oliveira 
tomou _parte, e fez rir a toda a mi· 
nha ·•geração, sinto-me derrotado pelo · 
·sentimento. · 

Ache!, por isso, do meu dever, não 
_ negai!' a êsse pobre homem, -no · fim 

da vida! aos setenta c · seis anos· de 
idade, a pensão" de miL. cruzeiros, . 
mesmo nesta hora -de diiiculdades 
inauditas para a economia nacional. 

O fatO é que mil cruzeiros· mensais, 
a menos ou· a lll'ais, não leverão, por 

/ certo, o Tesouro à fa!enc!a, c tere
mos amiparado, se . o concedermos i\ 
um verdadeiro artista na sua arte. 

O Sr. Mezzo Vianna ,..... ·Apoiado I 
o SR. ALFREDO NEVES - Por· 

que ·ser palhaço não está à· altura 
de qualquer Indivíduo .. E' uma ex

. · ceção na arte· cênica, ·e Benjamin de 
Oliveira, foi, na ·sua época, realmen
·te, um grande palhaço. Andou pelos 
Estados do Sul, por tOda a parte, com 
o seu circo. A minha' ge;aç§.o e a que 
se lhe sucedeu,· vibravam .intensamen
te à Chegada do .. · Circo. Spinel!l.. E 
por que? Por causa dos animais que 
trazia? - Não, Sr . .Presidente, ora 
pelo palhaço -, c êsse era Benjaml·n 
de Oliveira. ' 

E'· por isso que,· .nesta llora, em 
que, já no fim da· vida, tive a fel!. 
clctade Inaudita de• ser S·enador pelo

. mesmo Estado, tendo assistido multas 
.vêzes, menino, ·na Barra do Pirai, em 
Barra Mnnsa, a p!lll'adas do Circo 
Sp!nelll. divertlndo-J11e.- oras seguidn.s .. · 

à custa dilsse homem, não podia ne
gar, C· meu voto à pensão pleiteada. 

. E se tivesse o direito, de alguma coi
sa pedir ao Senado, solicitaria que 
amparasse êsse velho, que não pôde 
ser auxiliado pelas Caixas de Aposen
tadoria e Pensões e que não terá ou
tro arrimo senão aquêle que o poder 
pÚib!ico lhe venhr. a. conceder; consis
tente na pequena pensão de mil cru- · 
zelr-os, a qual. não .desfalcará. exces. 
sivamente o Tesouro e consolará . um 
velho ·artista,.. no fim de existência, 
quando já não pode mais trabalhar. 
· A . idade, com efeito, não mais lhe 
permite ganhar o sustento e, -não é 
apenas a idade: ê!e' está prestes a ln
validar-se, não mais podendo, sequer, . 
assistir àqu!lo ·que, a nós, com pra-

. zer e1;1orme; é dado, felizmente, pr~ 
senciar. . · . , · · 

Sr. Presidente, são · estas ·as pa
lavras que encontro para justlflcail' o 
meu voto, esclarecendo o ·Senado 
quanto à razão porque1 membro da 
Comissão de Finanças, obrLgado :::· ze
lar pelo erário púb!lco,.. fui obrigado 
a '_votar, vencido, em favor da pensão 
a Bendamin de O!lvelra.1,: ~ 

·Dirijo liaqul· um apêlo· .ao plenário, ·. 
. para que conceda. o aux!Jio solicita
do a êsse ·Velho alquebrado, que fez 
rir duas gerações nos Estados sullnos 
do Brasil. (Muito bem; muito bem> • 

. O SR,- PRESIDENTÉ - Cont!núa 
a discussão .. · 

O SR .. CARLOS PRElSirES...,.. Peço 
a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa,. 
lavra o nobre Senador. . . . . . 

O SR. CARLOS PRESTES (•) -
Sr. Presidente, depois. das .nobres pa
lavras pronunciadas pelo senador Al· · 
frooo N<Jves, seria desnecessário · in-
sistir sôbre o assunto. · 

Creio, entretanto, Indispensável di
zer alguma. coisa quanto aos têrmos 
do parecer da. Comissão de Finanças. 

O. nosso digno, colega, Senador J:er- .. 
re!ra de Souza, tem tôda a razão 
qua:ndGI afirma . que devemos legislar 
em abstrato e n!!.o para ·casos con-. 
cretos. Mas, sr. Presidente, ,por que 
chegam até no S~nado casos. co.ncre
tos como o· deste artista, o dêste pa
lllaço, Benjamin de Oliveira, homem . 
pobril, necessitado, já niJ fim da vida, 
com setenta e seis anos de idade, 
sem amparo algum? 

c•l Nf,o foi revisto pelo orador. 
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Ju.~tamcnte porque, Sr. Presidente, 
infelizmente,· ainda está multo atra
sada a nossa Ie~:islação social. 

o nosso vizinho, Uruguai, já legis
lou no sentido do Tesouro Público 
auxil!ar a tóds.s as pessoas que pas
sem de determinada idade. 

Além disto, há falta de uma legis
lação .. capaz de assegurar o apoio do 
Estado aos indivlduos que, passando 
de 65 anos. não ·podem continuar a 
garantir a ·própria subsistência ou a 
. manutenção da fam!lin. · 

Assim, · êste caso concreto, • indivi
;dual, pessoal, serv.e parn nos alertar, a 
todos, fl·ente ao atraso de nossa !e

. g!s!ação social, e quanto à necessida
. de de. .termos em vista o passado da 
.Nação, cuidando dos que, quando mo
ços, concorreram. para o ·progresso. do 
Brasil, em qualquer dos seto1·es da 
atividade nacional.· 

E um artista, 11m palhaço, não .dei
xa de concorrer, e muito, para o pro
gresso de "ttm país, principalmente 
como o nosso, em que a juventude, a 
infância pobte, não têm divertimeri- · 
tos artisticos, 

As pequenas companhias teatrais, os 
circos, que tão úteis são no interior 
de nossa pátria, não contam, .na v.er- · 
dade, com apôio financeiro eficiente 
do Estado. 

Sr. Presidente, êste caso, é pessoal. 
concreto, repito, ,..- e o Sr. Senador 
Ferreira de Sousa tem · nêste parti
cular tôda a razão ;... é conseqüência 
da situação decorrente da falta de 
legislação de apoio à a·rte, da ausên-· · 
ela de l~gislação de garantia à ve-
Uúce, · 
· Se vot.'lrmos, agora, uma pensão 

para o palhaço Benjamin de Oliveira, 
isto, sem dúvida alguma, .se1·v!.rá de 
~t!mulo ao próprio desenvolvimento 
da arte. 
. O caso, l'epito mais uma vez, pa
rece pessoal, concreto, mas, no fundo, 
·apreciado · em . conjunto~ significa o 
apoio do Ccn•!l'resso Nacional à arte. 
em nossa pátria, à arte dedicada ao . 
·povo, representada pelos circos, pelos 
palhaços que divertem a na.Ssa infân-
cia e a nossa juventude. . • 

Por êste motivo, Sr, Presidente, vo-' 
to a favor do pareoer do Sr. Fran
cisco Gnllotti, relator do Proj-eto na 
Comissão de tl:Jducação e Cultura, com 
cujos têrmos estou inte~:ralmente de 
acOrdo. <Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em debate a proposição. 

O SR. SALGADO FILHO - Peçe> 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a • pa. 
lavm o nobre Senador., 

O SR. SALGADO FILHO -.Se
nhor Presidente, voto vencido, que fUi 

. na Comissão de Finanças, vejo-me no 
dever de dizer algumas palavras sus
tentando meu ponto de vista, de vez 
que os fundamentos .em que me· ba
se-ei divergem um tanto dos e·xpendi
dos peles ilustres e>radores que me an- . 
tecederam. 

Em verdade, Sr, Presidente,. repre
sento um povo sentimental e não po
deria apartar-me da tendência da mi-
nha gente. · · 

Não é esta, porém, a· razlío· primor
dia 1 do· meu voto. Desejo declar~lo 
.para evitar que, em casos .futuros, se 
pretenda encontrar . incoerência nas 
minhas manifestações. 

o beneficiário, , no . caso presente, 
não pôde gozar· das vantagens con

cedidas pela Legislação social; porque, 
embora existindo leis que- amparavam 
os ·que trabalhavam, quando decreta-· 
da.~. contudo, já êle havia ultrapassa
do a !dàde limite estipulada plll"á sua ; 
aceitação como contribuinte, a. fim de 
que; no futuro, pudesse auferir ·a au
xilio concedido pelas Caixas de Apo-
s·entadorias e .Pensões. . . 

Não · •tendo, · pois, contribuído . para 
qualquer Caixa, não lhe seria possí
vel .gozar. ·dos beneficias .que as mes-
mas facultam a seus associados; . 
· Trata-se. t.odavia, Sr. Presidente, de 

um J.rtista: expoente da stm classe. E, 
assim sendo, tio séu caso não se po
dem equiparar outros que surgirem 
~rante o Senado, de palhaços .solici
tando a ux111os para sua velhice ou em 
virtude de precâr!o estado de saúde, 
que nãD lhes permita. mais trabalhar. 

Como disse o eminente Senador José 
Americo, cogita-se ·de ·premiar um 
grande artista. 

O ·Sr. José. Amerlco - V, Ex.• dâ 
licença para um aparte? <assentimen
to do orador) Se ··damos premias, por 
exemplo, aos · grandes escritores, que 
são os artistas das élites, por que n!f.o 
os concedermos a um. palhaço; que é 
o artista do povo? . O valor é o mes
ma,.,,,_ 

O ·sR. SALGADO FILHO - Era 
Isso .que queria ,p1·ecisamente declarar 
no meu voto. Não difere, Sr. Presi
dente. · o aprêço que temos por êsse 
homem, do mesmo que devotamos aos 
grandes vultos intelectuais da nossa 
pátrla e este, ao contrário, está a exi
gir de nós uma a tenção especial, por 

• 
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isso que divertiu a Infância, a infân- · 
cia pobre. 

· O SR. BERNARDES FILHO -
,Sr. Presidente, devo, no entanto, 
,aproveitar. o ensejo para fazer algune 
reparos às considerações do nobre 
Senador.· Carlos Prestes, quanto l 
presença, no Brasil, do eminente Pre
sidente Hany Truman e à declara· 

O circo de cavalinhos já é despre-. 
zado pela. Infância. Talvez ainda não 
o seja pelos mais velhos, apreciadores 
das graças dos palhaços. As crianças 
de hoje preferem as praias, os cinemas 
e outra.s diversões não multo benéfi
cas à saúde. 

De modo que, Sr;· Presidente, o caso 
~e Benjamin de Oliveira é excepcional 
e excepcionalmente. deve ser tratado · 
po1·que não . pôde gozar ·de outros be
nefícios, e ..:.. quero frizar - dos "fa
vores da legislação existente, a.cautela
dora do futuro, não só do homem que 
não pode mais trabalhar, como tam- · 
bém da ,sua familia. 

Eis .as razões por que, Sr. Presiden
te, fui levado,, na Comissão de Flnan~ 
ças, a votar contra o ·parecer do meu 
eminente colega, Senador pelo Rio 
Grande do Norte, que, embora fundlt
do em sãos princ!pios, não quis aten- . 
der . a êste caso excepcional. de um 
grande palhaço, que hoje vem bater 
às portas. do Poder Público .e. merece 
atenção, não só pelo seu estado ·va
letudlnário, como pela saúde alquebra-
. da e por ter feito . bem a tôda a mo-
cidade. ·· 
Eis as razões por que, Sr. Pre.Siden
,te, mantendo a meu voto, sou forçado 

·a conceder. esta pensão . em beneficio 
.de Benjamin de Oliveira (Multo bem;· 
·muito bem) • '· 

o SR; PRESIDENTE ::... Continua 
a discussão. · 
.. O-SR. BERNARDES FlLHO- Pe-' 
.ço a palavra. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa~ 
'la;vra. o. nobre ~.ena dor. . · 

O SR. BERNARDES FILHO -
'Sr. Presidente, devo declarar ao Se

. nado -que, por maiores ·razões senti
mentais que pudesse ter para dar o 
meu voto à proposição. n.0 .73, eu 
não o daria, porque traéel' Uma nor-

. ma de conduta .nesta Casá -~ a--de 
negar o· meu voto, slstemàtlcamente, 
-a tôda e qualquer . Proposição de 
caráter · pessoal. . . , 
· o. Sr. Al/reào Neves·-· Mas não 
há regras sem exceçõ~s. J · • . 

'O SR. BERNARDES FILHO -
Na opinião de V. Ex;• que tem o 
direito de abrir as suas · exceções, 
como eu a. de as não admitir. 
· O Sr. Olavo Oliveira - A pre

sente exceção é a favor dos humil
-des. 

' ção de ser Inconcebível que se gas• 
tem. milhões . de cruzeiros com a re
cepção. dêsse Ilustre Chefe de Estado, 
bem como com. a, recepção. do eml· 
nente Presidente Videla, e se ne
gue a ·pensão de mil cruzeiros · men
sais ·· ao · beneficiário · da proposlçio 
vinda da Câmara.' . 

Devo declarar a0 nobre Senador . 
Carlos Prestes.. que nenhum crédito 
foi .votado pelo Senado; nenhuma. 
mensagem do Executivo deu entrada 
nesta Casa, solicitando . crédito para 
atender às despesas com a estildia 
no Brasil do honrado Presidente doa 
Estados Unidos da América 'do Norte. 
· O Sr. Carlos Prestes .;_:V. Ex.• .per

mite um apa1te? - <Assentimento do 
oradOr)' . ..._ Para a visita· do· Presidente 
Vldela, já tivemos ocasião de votar o 
crédito de 3 milhões e 400 mil cruzei
ros. Quanto à do Presidente' Trnma11, 
foi' enviada à Câmara dos Deputados 

· mensagem do Poder Executivo, soll· 
citando o crédito de 3 milhões de cru
zeiros. , 

O SR. BERNARDES FILHO -
.. O . crédito,· até agora votado pelo 
Senado, foi para a Conferência., In· 
teramericana, aqui reunida .para 'pre-' 
servar ·a Paz .e a Seguança do. Con
tinente. Ele monta a cinco mllh6e5 
de cruzeiros. . · 

Mas, Sr. Presidente, se, como o.fir• 
ma o nobre Senador Carlos Prestes, 
já foi enviada à Câmara .·mensagem, 
solicitando .abertura de crédito para. 
atender .às despesas com a estadia 
do Presidente Truman, se amànhli. 
chegar aqui essa mensagem, votare-
mos o crédito . . . · · . 

O Sr. Carlos Prestes - Lógico. 
.· O SR. . BERNARDES FILHO -
.. . que _é necessário e legitimo. E 
felizes . de nós se pudermos ter . sem
pre a. certez~o de que· tOdas as des
pesas cJ,o · erário público visem os 
altos objetivos alcançados pelo Brasil 
e pela América com a presença em 
nossa Pátria do Presidente dos · Es
tados Unidos da América (Muito 
bem; apioados.) ' . 
Quanto ao crédito para a visita do 
Presidente Videla, convém" lembrar 
que funcionavam ainda. como poder 
constituinte, Câmarn e Senado, quan-
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do tive ocasião de propOr naquela. 
Casa do Legislativo - no que fui. 
acompanhado por tôda a bancada 
. comunista --, um voto de congratu
laçõe~ com o . Chile pelo acontecl-
. mento da posse do eminente esta
dista. no govêrno dessa grande Repú.-, 
bl!ca. A êsse tempo, a bancada co
munista apontava o Presidente VI
dela como um ·dos maiores estadis
tas da América; <Muito bem) 

O Sr. Carlos Prestes - Quando me 
referi ao crédito, .. foi apenas para ob
~;ervar que a. despesa era desnecessá
ria. A visita do Presidente do Chile 
.não foi útil ao Brasil. O tratado assi. 
nado fol prejudicial - aos lnterêsses 
nacionais. . . 
· · O Sr. Arthur Santos - :e lamen
tável que se julgue~ .assim atos de 
alcance, e que se· estejam ratlnhllndo 
.essas questões, justamente no momen
to em que recebemos a visita do Pre-
~ldente .Truman. •· 

O Sr. Carlos Prestes - Que tenho' 
o direito ele apresentar, como Senador 
que sou . 

O SR. BERNARDES. FILHO :.. 
Ninguém lhe contestà êsse direito: V . 
Ex.• apenas não tem razão. 

O .sr. Carlos Prestes - Como. Se
nador, tenho direito de opinar. 

' I 
O .. SR. BERNARDES FILHO -

Tem todo o direito· e maior direito· 
terá, ·quando o ilaso íõr submetido à 
nossa apreciação. Mas a declaração
de v. Ex." de que a verba destinada 
à visita do Presidente Videla não se 
justifica ·.só pode ser aplaudida por 
quem, como V. Ex." encare essas vi
sitas pelos seus aspectos ou resultados· 
materiais !media tos. E V. Ex. a pre
dsa saber • que· a solidariedade entro 
as. Nações Sul Americanas é também; 
sustentada por sentimentos e afinida
des espirituais, sendo .nosso 'dever, dia; 
a dia, estreitá-los, através dessas v!~ 
sltas de, .cortesia. que servem, além 

. O Sr. Carlos Prestes - :ttespondo, do mais, para aproximar os povos e 
agora, ao Senador Bernardes Filho, as Nações. (Muito bem. Apoiados.> 
quanto à nossa solidariedade, na época Eis, Sr. Presidente, os reparos que 
_çitada, ao Presidenlle Vldela. · Con- pretendia fazer.. · · ' 
cordames com S. Ex.• Não l'etlramos Não obstante, já que ·estou na trl· 
o apoio dado naquela Assembléia.. ·btma e uma vez que o Sr. Senador 
Trata-se, realmente, de um democrata, Carlos Prestes não encontrou nas altas 
que .sempre amou a liberdade. S. Ex.• · ;finalidades da Conferência Pan-Ame-

. está., agora, sofrendo a pressão dos rlcana de Petrópolls, nem ·nas Iumi
elementos mais ·reaclonárlos, d-e seu nosas, objetlvas· palavras do Presidente 
!Pais, e, por Isso, comete um grave êrro Truman o· sentido que elas têm, per
aupondo que, para contentar os de: · guntaria a S. Ex.• se assistiu à che
mocratas, deve tomar atitudes con- gada a esta Capital· do nobre Presl
tra o Partido·· Comunista, dente dos Estados Unidos. Pedir!:~. 

ainda que dissesse quem o recebeu se 
O SR. BERNARDES FILHO - não êsse n1esmo povo, se não a CÚ!ta 

.Onde V. Ex.•. ctescobre pressão, hâ população do Distrito "Federal, de que 
apenas altos lnterêsses racionais. , o nobre'Senador. Carlos Prestes. é aqut 

O Sr. Carlos Prestes - Quando se um dos representantes?. · , 
·trata de combater ·OS golpistas da di- O Sr. Carlos Prestes - Sõbre o as
~elta, pede-se o apoio do Partido C'o- sunto. ·. há pormenores · mUito lnteres
munista. sentes que poderia apresentar nests 

o . SR. BERNARDES FILHO - .. oportunidade, inclusive o da colncldên~ 
Quanto ao que v. Ex.• afirma con- ela do e!lcerr~mento do. expediente nas 
tra o Tratado com 0 Chile, v E;Jc.• rep.'l.rt!çoes publicas, justamente à ho
terá oportunidade de discuti-lo 'quan- rll da passagem do Presidente Truman 
'd01 o. mesmo fôr submetido à nossa pela Avenida Rio Branco. . _ 
aprecln~· . E t 1 '"tá A di O Sr. Arthur Santos· - Nao pode -.ao. s. are • eu o, .. sposl- haver pormenores que ·desfaçam ou· 
~o de V. Ex. para monstrar que o desmereçam a espontaneidade da. ca
·'B;smo não é desvantajoso . para o .Jorosa recepção dada pelo povo bra-

asll. sl!elTo, ao Presidente Truman. <Muito· 
· _ O Sr. Carlos Prestes - Sou contra bem·> 
o tratado, porque. na minha opinião o SR BERN • ,...,ES FILH 
êle é contrário aos interêsses do Bra- · =-- 0 -- Foi 
~ll, pois é prejudicial ao desenvolvi- o ·;povo do Rio ·de Janeiro! <Muito· 
mente qa· Indústria. nacional. bem> · 

O Sr. Arthur Santos - Foi o povo. 
O SR, BERNARDES FILHO do Rlo de Janeiro,· numa IMnifes-

Essa é a opinião de V. Ex.•. taçil.o Inédita de entusiasmo esp1m-, 

. ~ 
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tameo. S. Ex.• não pode negar Mon
tccimento a que todos assistimo::.. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.• 
sabe que vivemos n serviço do impe. 
rlalismo que ·representa um grande 
perigo ·para o povo. As manifestn
Q(Ses ao Presidente dos Estados Uni-
dos resultaram da propaganda da 

imprensa a serviço do imperialismo. 
o Sr. Arthur Santos - A seguir o 

exemplo de V. Ex.• poderiamo.:; de" 
clarar que as grand-es. assistências 
aos comlcios promovidos pelo seu 
partido, sao mera publicidade . de im
.prcnsa, a serviço do· comunismo. 

O Sr .. Carlos Prestes - Não somos 
a maioria. 

O Sr. Arthur Santos - Estão mui
·to longe de o ser. 

O Sr. Carlos Prestes - · Sabemos 
disso. Ainda somos minoria. . 

O SR. BERNARDES FILHO - E 
com a. graça de Deus não serão tão 
cê do maioria. • . ' 

Eram estas, Sr. Presidente, ss pa
lavras que pretendia pronunciar co
mo reparo às declarações do nobre 
Senador Carlos Prestes. (Multo ben~; 
muito bem. Palmas.) 

·o SR. PRESIDENTE -. Continua . 
a discussão. 

O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 
p~~.lavra. · 

O SR. PRESIDENTE ...! Tem a 
paJavra o nobre Senador. 

O SR. PINTO ALEIXO ~) -Sr. 
Presldimte, .dentro em pouco o sena
do vai se manif.estS:r a respeit.o do 
projeto, ora em discussão. 

Sentir-me-la mnl ao profeür o 
mtm voto. se não fizesse uma obser
vação. às palavras do eminente Sena
dor pelo Rio Grande do Norte sr. 
Ferreira de Souza. · 

S. Ex.• fez alusão aos nossos deve
res de Senador. e entendeu que. apro.. 
v111ndo esse projeto, deixariamoo de 
cumprir o dever de defensores do 
erário público. · 

Lamento profundamente não estar 
de Môrdo .com S. Ex.•, pois entendo 
que, just~~~mente por sermos senti
mentais temos a obrigação de aten
der aos nossos impulsos, principal
mente em se tratando de premiar um 
homem, que durante tôda a exiStência. 
contribuiu para. alegrar aqueles que 
procuravam o seu circo. 

Benjamim de Oliveira não foi Sr. 
Presidente, um palhnço qualquer; foi 
um grande palhaço, um grande art.Ls-

< •) Não foi revisto pelo orador. 

ta (muito bem), e. por isso, merece· 
o amparo do Estado. 

Nesta5 condições, sem tra.lr o meu. 
m:mdato, vot:1-re! pela concessão dA 
pen~ão em causa. . .. 

Era. o que tinha a dizer. <MuitO' 
bem.) · 

O SR: PRESIDENTE - Continua 
a discussão. <Pausa) . 

Não havendo mais quem peça. a. 
Palavra, declaro-a encerrada. 

Vai-se proceder à votaçiio. 
Os Srs. que aprovam a Proposição

n.• 73, queiram conservar-se senta
\ dos. <Pausa> . 

E' aprovada e vai à. sanção a. 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 73 - 1947 
o Congresso Nacional. decreta: 

-
Art. 1.0 E' o Govêrno autorizado a 

conceder a Benjamin de' Oliveira. a 
pensão mensal de Cr$ L 000,00 <mil, 
cruzeiros) . . . 

Parágrafo único. O pagamento d!l' 
pensão de que trata êste artigo du
rará enquanto viver o beneficiário. 

Art. 2.0 E' aberto, no Ministério da 
Fazenda, o crédito extraordinário de
Or$ 8.000,00 (oito mil cntze!ros) para 
atender, no corrente exercic!o, ao pa
.gamento da despesa prevista nesta 
lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

votação, em 2.a discussão,' do· 
Projeto n.• 9, de 1947, que manda. 
estender aos civis não funcioná· 
rios· públicos, que servem nas Co
·missões Demarcadoras de Fror.
teiras do Brasil, as vantagens do· 

· art. 23, do A to das Disposições 
Constitucionais T r a n s i t 6 r ! a ~. 
(Com Parecer da Comisscio de· 
Constituição e Justiça sõlYre· 
emendas de plenário e oferecendo 
emenda substit11tiva ao a-rtigo 1 °) . 

São sem· debate aprovadas as. 
seguintes 

EMF!:NllAS 

ao Projeto n.• 9-1047 
Ao nrtlgo 1. 0 

Substitua-&e pelo seguinte: 
- Serã.o automàtlcamente efet!va

dos, sempre que contem cinco anos 
de exerciclo, sendo três, pelo menos,. 
de serviço continuo ou nlio, nas zo-

.. ,)' 

. 
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11as de fronteira, os integrantes clvls 
das Comissões Demarcadoras de 

.Fronteiras do Bràsil". 
Ao artigo 2.0 : 

Acrescent1e-se: Parágrafo único -
Os !tmcionários pertencentes ao qua~ 
.dro de que trata êste artigo não pode
rão ser trnnsf.er!dos para outro qua
.dro, salvo em caso de extinção do 
. Serviço de Liml tes. 

E· · considerada prejudicada a 
seguinte 

I;MENDA 

ao Projeto n.0 9'-1947 

Ao artigo 1,0 : 

__. Intercale-se entre as expressões 
·"cinco anos de exercício" - e "os m
·tegrantes. civis" -· a locução: "sendo 
três, pelo menos, de serviço contínuo, 

•OU não, em campanha, iià fronteira·' 
O SR. PRESIDENTE - Val-se pro

.. ceder à vot.:tÇã;> do Projeto n.0 9, com 
as emendas aceitas. . 

Os Srs. q_ye o aprovam asolm emen
dado queiram conservar-se sentados. 
CPaum.J. 
. ·Está aprovado. 

O Projeto volta à COmissão ·para 
·reàigL!o de acôrdo com o vencido. 

O SR. PRESIDENTE -·Está es
'gotada a Ordem do Ola. . 

O SR. ALVARO ADOLPHO 
l'eço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la\'l'a o nobre senador. 

O SR. ALVARO ADOL'PHO -
(Pela ordem) Sr. Presidente, foi lido 
no expediente de ho.le o Parecer sõ
brc a Proposição n.o 131\ de lU47. Re· 
queira a V. Ex.• consu te o plenário 
sõbre se permite a sua inserção na 
próxima Ordem do Dia, a fim de que 
seja dlscutid() e votadó' independente
mente do inberstlcio ·regimental. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba dê ouvir o requerimento do se_ 
nadar. Alvaro Adolpho, de dispensa 

de interstício para que. a Proposição, 
n.0 131, de 1947, que dispõe sôbl'e a ver
ba 4 - Obras, Equipamentos e Aqui
sição de Imóveis, entre em discussão 
na próxima Ordem do Dia. 

Os srs. Senador:es que aprovam o 
requerimento queiram . permanecer 
sentados. (Pausa). 

' Está aprovado. . 
Nada . mals havendo a tratar, vo11 

encerrar. a sessão. Designo para a da 
próxima segunda-feira. 8 do corrente, 
a seguinte 

ORDEM DO DXA , 

· Discussão única da Proposição,. nú
mero 131 .• de 1947, que retifica pontos 
da Lei n.< 13, de 2 de janeiro de 1947, 
que dispõe -sõbre a Verba 4 - Obras, 
Equipamentos e Aquisição de Imóveis. 
(Com parecer !avorá.vel, .r:i.o 253. da 
Comissão de Finanças) . 

· Levanta-se a sessão d:s 16 horu. 

... 
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Sessão Solene do Senado Federal e Câmara dos Deputados, 
em homenagem ao Sr. Harry Truman, Presidente dos 

Estados Unidos da América do Norte, em . 
. S de setembro de 1947 

As 16 horas comparecem os Se· 
:nhores Senadores: 

Mellci Vlanna. 
Georgina Avelino. 
João Vlllasbõas. 
·nar!o Cardoso. 
Plin!o ·Pompeu . 

. ' 
Amazcmas: 

Alvaro Mala. ' 
Pará: 

Augusto Me ira. 
· Maranhão: 
Clodomir cardas-o. 
José .. Neiva. 

Piauí:· 
Mathlas Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 

Ceará: 
Fernandes Tavo1·a. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Souza . 

Paraíba: · 
Adalberto Ribeiro. 

Pernambuc(f: 
Novaes Filho .. · 
Etelvina Llns. 
Apolonio Slilcs. 

Aalaõas: 
. Cicero de Vasconoolos. 
Ism'ar de· Góes. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Walter F'rnnco. 
Maynard Gomes. 

Bahla: 
Pinto Aleixo. 

J 

E.spú·ito santo: 
Atitilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Nilves. 

Dif!trlte> Federal. 
Hamilton Nogueira. 
Andraae Ramos. · 

Rio de Janeiro. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. · 

Minas Gerais: 
Bernardes Filho. 

São Paulo:' 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonse~. 

Goiás: / 
Pedre• Ludovico. 
Alfredo Nasser. 

Mato Grosso: 
Filinto MUller. 
Vespas!ano Martins. 

Paraná: 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 

Santa cata1·ina: 
Francisco Gallotti, 
Lucio Corrêa. 

Rio Grande do Sul: 
Camilo Merc!o . 
Ernesto Dcrnelles. 
Salgado Filho. 

Comparecem os Srs. DeputadO&: 
Samuel Duarte. 
José Augusto. 
Altamirando Requião. 
Munhoz da. Rocha. 



Getulio Moura. 
Jonas corrêa. 
Pedro Pomar. 

Ama.z010as: 
Leopoldo Peress. 
Pereira da Sllva. 
Cosme Ferreira. 
:Mourão Vieira. 
Carvalho Leal. 
Vlvaldo Lima. 
:Manuel .Anunclaçiio .. 

Pará: 
Duarte de Oliveira .. 

,,Lameira Bittencourt. 
"'Carlos Nogueira. 
Nelson Parljós. 
Rocha Riba:s. 
Agostinho Monteiro. 
Deodoro de Mendonça. 

Maranhão: 
Crepory Franco .. 
Freitas Dln!z. 
Odilon Soare&. 
A1onso Matos. 
Alarieo Bogéia. 
Llno Machado. . 
Elimbetho Carvalho. 

Pau!: · 
' Renaut Leite. 

Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 
José Cândidc•. 
Antônio Corrfia. 
Adelmar Rocha. 

Cearâ: 
Oswaldo Studart. 
Raul Barbosa. 
PaUlo Sarasate, . 
Gentil Barreira. 
Beni Carvalho. . 
Egberto Rodrigues.· 
Fernandes Teles. 
Leão Sampaio. 
Alencar Ararlpe. 
Edgar de• Arruda. 
Alves Linhares. 
João Adeodato. 
João Leal. 

Rie< Grande do Norte: 
Dloclécio Duarte. 
Valfredo Gm·gel. 
Mota Neto. 
Aluisio Alves. 
Café Filho. 
José Arruda. 
José Arnaud. · 
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Paraiba: 
Jandui carneiro. 
José Joffily. 
João úrsulo. 
Plinio Lemos. 
Fernando Nóbrcga. 
JCEé Gaudênclo. 

Pernambuco: 
Aga.menon Magalh!i.es. 
Jarbas Maranhão. 
Oscar Carneiro. 
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins .. 
Pereira Lima. 
Barbosa Lima. 
Lima. Cavalcantl. 
.Alde ·Sampaio . 
João Cleophas. . 
Gregório Bezerra. 
Alcêdo Coutinho. 
Souza Leãq. 
Arruda Câmara. 
Barros Carvalho, 

Alagoas-: 
:U:ede!ros Neto. 
Le.uro Montenegro, 
José Maria. 
Antônio Mafxa. 
Afonso de Carvalho. 
:Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Luiz Silveira. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
Gracho Cardoso. 
Armando Fmtes. 
Dlnlz Gonçalves. 
Carlos Valdemar. 
Luis Garcia. 

Bahia: 
Aloysio de Castro. 
Regis Pacheco . 
Vieira de Melo. 
Eunâplo de Queit·oz .. 
Fróes da Mota. 
Juracy Magalhães. 
Manuel Novaes. 
Lulz Vianna. 
Raphael Clncurá.. 
Allomar Baleeiro. 
Ruy Santos. 
Cordeiro de Miranda. 
Luiz L·ago. 
Carlos Mar!ghela. · 
Teodulo Albuquerque. 
José Jatobá. . 
Nelson Cnrne!ro. 

•, 
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•Gilberto Valente. 
. João Mnngabeira. 

. Pacheco. de Oliveira. 

. Aristides Milton. 
Espír! to Santo: 

Ar! Viana. 
Eurico Sales. 
VIeira de Rezende. 
.Alvaro Castelo. . 
. Asdrubal Soares. 
CarlCIS Medeiros. 
.Lulz Cláudio .. ·· 

Dlstri to Federal: 
JÓ.Sé :àomero. 
.Euclides Figueiredo. 

· Jurandlr "Pires. · · 
Ruy Almeida. 
:Benjamin Farah. 
·vargas Neto. 

. Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana.. 
.Ben!cio · Fontencle. 
. Baeta Neves. 
Antônio Silva.. 
.Barreto Pinto. 
.:Mermes Lima. 

Rio· de Janeiro: 
. Am-aral Peixoto. 
Eduardo Duvlvier. 
Carlos Pinto. 
Heitor Collet .. 
. Bastos Tavares. 
Acurclo Torres. 
llrigido Tlnoco. · 
.Miguel Couto. 
Prado Kelly. 
l!.omão Júnior. 
. José· Leom11. 
Sc.ares Filho. 
Abelardo Mata.. 
C la udlno Silva. 
Henrique Oest. 

Minas Gerais: 
Juscelino Kub!tschek. 
Pedro nutra. 
lllas Fortes. 
Duque de Mesquita, · 
lsrael · Pinheiro. 
João Henrique. 
Joaquim Libânlo. 
Augusto VIegas. · 
Gustavo Capanema.. 
Celso M~Whado ... 
LahYr Tostes. 
Mllton Prates. 
Alfredo Sá, 
·vasconcelcs Costa. 
Monteiro de Castro . 
. José Bonifácio. 
Gabriel Passos. 

. . 
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Llcurgo Leite. 
Afonso Ar!nos • 
Ler! Santos • 
Ezequiel Mendes. 
Arthur Bernardes. 
José Esteves. 
Tristão da. Cunha. 
Carlos Luz. 
Carlos ·de Campos . 
Euvald" Lódi . 

São Paulo: 
Noveli Júnior; 
Cirilo Júnior. 
Godofredo Teles. 
Antônio Feliciano • 
.Ccsar costa. 
Martins Filho. 
José Armando, 
Horácio Lafer; 
João Abdal11 . 
M~Wha.do Coelho. · 
Batista. Pereira. . 
Pllnio Cavalcanti • 
Romeu Lourençá.o. 
Plfnio Barreto . 
Toledo Piza. 
Aurella.no Leite. 
Romeu Flori . 
Berto Condé. 
Emfi!o Caries. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Gervásio Azévedo • 
Campos · Vergai. 
D!ógenes Arruda . 
Franklin Almeida.. 
·Manuel· Vitor. 
Herbert Levy • 

Goiás: 
João d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 
Jales Machado. 
Domingos . Velasco. 

l!:a.tC• Gro.sso, 
Ponce de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martinlano Araújo. 

· Pereira Mendes. 
Vandon! de Ba.rros. 
Agrícola de Barros. 

Paraná: 
Munhoz de Melo. · 
Lnuro Lopes. 
João Aguiar. 
Aram!s Ataidc. 
Erasto Gnertner. 
Melo Brag~. 

I '., 

.. 



- 96 ..;._ 

Santa Catarlna: 
· Aristides Largura. 

Otaclllo Coota. 
Orlanc!o Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira . 
Jo!U!.uim Ramos. 
Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Granc!e"'do -Sul: 
Aclroaldo costa. 
Batista Luzardo. 
Danm.so Rc•cha. 
Daniel Faraco. 
Antero Lelvas. 
Souza Costa. 
Nocolau Vergueiro. 
Mérclo Teix<!ira. 
Pedro Vergara. 
Herophllo Azambuja. 
Bayard Lima .. 
Dare! Gross. 
Freitas c Castro. 
Flores da cunha. 
Osório Tuyuty. 
Arth\U' Fischer. 
Abllio Fernandes. 
Raul Plla, 

Acre: 
Castelo Brancc1. 
Hugo Carneiro .. 

Amapá: 
.Coru·ac! Nunes. 

Rio Branco: 
Antônio. Martins. 

'• 

O SR. PRESIDENTE Tenho a 
honra de comunicar à Casa que. aca
bam de chegar ao edific!o da Câma· 
ra dos Deputados os Seall1ores Pre· 
sldente Han·y Truman e 'Eurico. ·Gas· 
par nutra. ' .. 

Peço acs nobres representantes a fi· 
neza de ocuparem seus 'lugares e às 
comissões designadas pelas, duas .. Ca· 
sas do congresso, que os introduzam 
no 1-ecinto. · · · ·. 

Ouvem-se, :si.!ce~sivamcnte, os 
7Linos Americano e Brasileiro. 
Palmas. 

• (.,1 ' 
.;.·· 

Compai'ecem os Srs. Ministros 
de Estado, Ocu-po. · Diplomático, 
Minist'ros do Supremo Tribunal 
Federal e demiús autoridades ci· 
vis e m1lltnres. 

Os Srs. Presidentes Harry S. 
Truman (dos Estados UnidoS! da 
América do Norte) e Eurico Gas· 
par nutra (dos Estados Unidos 

do• Brasil) acompanhados das res~ 
pectlvas Comissões de Parlamen
t~.t·es atravessam o recinto, sob 
calorosa salva de palmas e vêm 
à Mesa da Presidência. A dlrelt.a• 
do Sr. Presidente do Senado to· 

· mam assento os Srs. 'Harry S. 
Truman, Nereu Ramos, Vlce-Pre· 
sldente da República dos Estados 
Unidos do Brasil e Georgina Ave· 
lino 1.0 Secretário· do- senado: à 
esquerda sentam-se os Srs. Eu
rico Gaspar Dutra,- Presidente da 
República cl.os Estados Unidos do 
Brasil, Samuel Duarte Presiden· 
te da Câ.ma~a dos Deputados e 
João V!llasbõils•, 2.0 Secretá.rio do 
Senadc~;· · · 

O SR. PRESIDENTE - Senhores. 
Nesta hora, realmente empolgante 

para o nosso País,. em· que. o .Parla· 
menta tem a suprema honra da visita 
dos iltts!.res Presidentes dos Estados 
Unidos da América do· Norte e . dos 
Ef.tados Unidos de• Brasil, cumpre-me 
exprimir . a S. Ex.•, na qualidade de 
Presidente do Congresso Nacional, a 
satisfação que nos empolga pela alta 
distinção. dizendo, ao mesmo tempo, 
do nosso júbilo de braS!leirciS, ao sau· 
dar na pessoa. do Ilustre Chefe de 
Estado, o grande povo · americano, 
nosso trad!cic!llal amigo no. passado, 
no presente e para sempre (palmas 
.prolongada~), representado na excelsa 
figura do grande estadista, do incon· 
.fundível vulto da humanidade· que, 
na palavra precisa e objetlva no· es· 
plrito lúcido e claro, defendê a de· 
mocracla, a justiça, o direito e· a paz, 
(Palmas). · · · 

A Nação Brasileira rejublla,se,. e 
nós verdadeiros representantes· das 
cam'adas populares, temos a;· lnáudlta 
satisfação da visita de· dois eminentes 
Chefes de Estado, que. testemunham 
ao Poder ·Legislativo o aprêço . e · a 
admiração dos' povos, ·que se regem 
por Assembléia· com i esta, emenadas 
dlreta, livre e ·espontâneamente · do 
pov~, que ·é govêrno supremo • das 
naçoes. <Palmas> . . ·. ·. · .. · 

Para saudar s. Ex~•. o Sr.· Presi
dente Harry Truman, dou a palavra 
ao . Uustr~ D'eputado João Henr:!Que, 
Pre~ldenue da comissão de Diploma· 
ela e Tratados da Câmara dos Depu-. 
tactos. <Palmas) . ·· · 

O SR. DEPUTADO JOAO HENRI· 
QUE - <Palmas prolongades) - Se· 
!1llol' Presidente Hnrry Truman I ~e
nhor Presidente Eurico Gaspar Du-
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tra! Sr. Presidente do Congresso Na
cion·al! Senhoras e Senhores I 

Um grande clássico ·de. nossa !ingua, 
e ao mesmo tempo, arguto diplomata, 
o ·Padre .Antônio Vleirn, c~crevendo, 
certa vez, Ionguissima carta a El-Rey 
de Portugal rogava-lhe escusas de não 
haver. tido tempo dé ser breve. 

Nêste momento, Excelência, não me 
cabe. repet~ idêntica desculpa. Tive 
tempo para ser breve, como convém a 
solenidade desta natureza. . . 

A visita do Presidente dos Estados 
Unidos da América ao Congresso do 
Brasil é um acontecimento que, sem 
exagêro. de ênfase, pode. ser dito me
morável. Constitui mais. um elo na 
extensa cadeia de ates felizes, que 
vêm: ligando os nossos dois povos nu
ma amizade velha de lllllis de século 
e ·que se revigora ·à. medida que me
lhor êles .~e compreendem. 

Eramos ainda colónia; . estávamos 
sob o reinado de D. João• VI, mo· 
narca. europeu, - e já a nossa Inci
piente democracia pensava, . multo 
~nsatamenbe, da1· à politica exterior 
do Brasil uma típica feição continen
tal,. ·retirando-a ela ·. órbita · européia, 
para• fazê-Ia girar dentro de um sis
tema americano, em cc~aboração com 
n Pátrif1. de Vossf1. Excelência. Acnn 
selhou~se: m'ésmo, com certa audácia 
para os costumes diplomáticos da épo
ca, que·. tivessemos embaixadores · não 
mais · em França e Espanha e, sim, 
em Buenos Alres·.e Washington. 

Era o amanhecer da amizade Bra· 
· sil-Estados. Unidcs, que madrugava na 
compreensão·· dos brasileiros, .. antes 
bem antes de haver amanhecido o dia 
de nossa independência. ·E, . quando 
1823, teve no ~mpério do Brasil. a pri
meira nação· .·a ·reconhcê-lo .. E tão 

. s!ncc1·o se· houve o nosso . Im'perador, 
que pensou mesmo em firmar um Tra
tado ·de Aliança com o govêrno norte
li.fuerlcano, · consldarenda-o: como um 
corol§.r!o · . prático do Ideia·. monroista. 

Não 'chegamo.S a .tanto, porque, pos~ 
tericumente, se ,verificou a ausência 
de' objeti:vo para is!IO. Fizemos, po
rém, cóisa mais consentânea, ass!Ium
do, · cm. 1828, ·uma Convenção de paz 

. e -amizade que perdura há. 119 .anos. 
. se:' fomos o prlmell·o país a aceitar 
o·· Mcl!lroismo, ali Estados .Unidos fo
ram, os vanguardeiros a reconhecer 
a noss::t Independência, mesmo antes 
que Portugal o fizesse, fato excepcio
nal na viela das nações, sabido que o 
r'eeonhec!mento anterior pela antiga 
metrópole · é eondlçiio sine qlUI para 

c; reconhecimento por outras potên·· 
elas. 

· N assa história comum vem sendo· 
escrita, assim, com demonstrações re• 
cfprocns de 'compreensão, amizade ·. e 
confiança. tão. gratas ·de · recordar· 
nesta hora. <Palmas) • ' 

No decorrer da Guerra de Secessão, 
há um episódio, dentro dessa ordem· 
de Idéias, e digno .de ser citado. . 
Napo!~.ão IIJ, Imperador da França: 

estivera disposto a ser o seu media-· 
dor. O g-ovêrno norte-americano dP.I· 
xou, porém, de aceitar a · medlaçlio,. 
R.lep,-nndo que a intervenção: de uma· 
potência européia, ncos negócios :Jnter
no~ da Nação, não seria. bem ·vista· 
pelo povo. ·o ·mesmo· Secretário de· 
Esta.clo -.. sewa;rd '·- que dera · essa 
escusa, tempos depois·, · refierlndo-se· 
sôbre o . fato, ao nossc• Ministro em 
Washington, o .Barão de Japurá, ln-· 
s!nuou que, se a mediação partisse do· 
Imperador do Bra..<:ll, seria. coisa mu!t.o 
diferente. . .. · · . · 

:Flor motivos. compreenSíveis, · po!ÍB· 
existia ainda em nosso )Ja!~: .a escra;, 
vatura, D .. Pedro II; sábio e . pruden-. 
te, achou ,QUe não lh~ ficara bem ser: 
o mediador, numa. guer1•a civil, onde 
a existência do bra.ço ·escravo era. n 
pomc1 de discódia. · :·. .. .· . 
· ·se oertlemos essa grande ooortunl- . 
daele êl~ haver .sido. os med!~,dores da 
auc;Ta de Secessão, guârdamos na:. 
memóriá . a expressiva gentileza' do· 
gesto. apenas esboçado· nOS' bastidores· 
da diplomacia.· · . '·. · · 
. · Alndà ·no Império; em contendas. in~ 

ternac!onais, em que os Estados Uni~· 
dos foram . parte, por duas vêzcs, . nos· 
vimos convidados a. dar juiZes para a 
a.rbltragem: de uma feita. na conhe
cido. questão <!o '' A,.Jnbama", com a-

. rr,glaterra; doutra. "c·om a Frf\TIÇI\, R.· 

prc,póslto de. reclamações .oriundas, da 
Guerra · de · Secassõ.o, .ambas demons-
1lradoras da confiança depositada em· 
nossos: homens púhllcos. ·· · 

•· · Em tôda. essa seqUência de · atós· 
amistosos, há. Senhores, mais' quit"a 
s!lnples vontadr. humana, Motiva-a 
um Irrecusável detrrmlnismb hlstórl~ 
co. A pol!tlca exte.rWr ele Rio Branco .. 
o 110sso maior diplomata. é uma . prova 
cnbnl dessa afirmativa.. Dà..mais pura 
formação européia, colhida, anos a fio, na própria Europa, tudo indicava que 
êle, no Itamru:atl, orientasse a p~l!
tlca. brasllelra de n.cõrclo com suas 
pr<-!erencins culturais. O que .se. veri
ficou foi o contrário. Com a profunda 
sinceridade de sua · vocação genin.J· 
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:sentiu. o determinismo de uma politi- continuador do gloriaro Presidente 
_ca. ·objetlva de aproximação com os Roosevelt (palmas), V. Ex.~. atentO . 
Estados Unidos, como base de um sis- a tudo !soo, vem, de maneira magni• 
tema. de, polftica americana. fica, realizando o papel históricO', 

Nabuco, na Embaixada. 'de Wash!ng- grandioso, mas excessivamente grave, 
ton, era todo um programa. <Palmas)' que o destino lhe reservou. 
Essa decisão de Rio Branco deu for· . O futuro, ou mais explicitamente, o 
ças novas ao monrcâsmo e trouxe o êxito ou a derrocada da civilização 
.con~urso de um grande. pais latino ao cristã está, neste momento, em suas 
principio.· _esposado por uma grande· háb~is, . honradas o corajosas · mãos. 
nação anglo-saxõnlca. Com a ajuda (Aplansos). 
brasl!e!ra; desaparecia . de vez qual· :.,:., Excelência: quando um orador.- es
•quer poss!yel prevenção latina contra quecido, co'mo eu, da eloqUência das 
•o . monrcdsmo. · frases, . só se atém à eloqUência dOI 

Dêle podemos dizer que ·não nos fatos e dêles faz tôda a estrutura do 
.abrigamos a sua sombra como prote- seu discurso, como há de concluir se
.gldos; antes corremos também os ris· não pelas premissas ·que neles se con.; 
-cos de defendê-lo e de _firmá-lo, não tém. E a conclusão é uma -só: o de
só no con-tinente, mas igualmente pe· termin!smo 'histórico de· nossa am!za
Tante a . Europa. de, com a fõrça a êle imanente, contl• 

Não fÔmos caudatários, mas co- nuará anos afora a aproximação entre 
( bra>9illcil•os e norte-amartca.ttos que 

1aborádores. Palmas) · agora, mais do que nunca, carecem 
Permita-me Vossa Excelência o estar .unidos na defesa do continente 

orgulho patriótiCO\ de ' acentuar que e do próprio mundo. (Palmas) ; 
Rio Branco, com seu tipo .diplomático sentimos todos o dever de apoiar 
e- seu acendrado amor· ao· Bras!! e à.s os EstadC\'l Unidos no combate pela 
Américas, cooperou, poderosa e dec!· sobrevivência da democracia. sõbre · a 
sivamente, para que o principio de face da terra. <Aplamos) . E o Brasil 
Mo:nroe se -transfo:rm:asse em verda· jamais .faltará a. êsse indeclinável de· 
·delra doutrina. · ' ver -por' destlnção, por solidariedade 

Continuando essa obra comum, nas continental e por humanitarismo. 
guerras , européias de 1914 e 1939, lu- Que Deus inspire, Sr. Presidente · 
tamos juntos na ·'defesa de prerroga- Truman, seus nobres desfgnlos e pro- . 
tlva.s, menos nossas, muito mais da teja sua missão de . pa2 e concórdia 
:llnmovldade, consolidando com sangue entre os hcmens -- são· os votos ela 
·.o nosso altrUismo,. tão bem expres- Câmara dos Deputados do Brasil.· 
so na rápida sentença 'de Rui Bar- J(Prolongada, salva de palmas). · . 

. bosa, o nosso maior jurista: entre -,... o SR. PRESIDENTE - Tem a 
o direito e o crime não 'há neutra· palavra o Sr. senador Arthur Sa.ntos. 
'liclade. (Pal1114S) • · · · para ·saudar o Exmo. Sr. Presidente 

Como conseqüêncla dessas duas con• do grande país norte-americano. 
!lagraçõe§, o Direito Internacional to- , o SR . .AR'l'HOR SANTOS.- .(Pal-:
mou novas . caracterlstlcas, o pana~ mas prolongadas) __ o Senado Pe~ 
americanismo fez."se uma realidade. -deral, em . cujo· ncme ·tenho a honr& . 
'0 conceito de soberania das Nações de falar, néstc plenário, manifesta de 
se· vem a.j~:J.ndo à racion:àl!zaçlío de pilbllco. a. sua solidariedade às justas · 
maior -Interdependência 'entre os Es- expansões civlcas com que o. povo bra
taclos. O lso!aclon!smo deixcru · de ser s!leiro acolhe ·e festeja V. Ex.• 61·. 
uma atitude de orgulhosa rem1ncla Presidente H!lttY' Truman. . . 
l)ara tomar-se ~ · 1mprev1dêncla, A amizade que liga as nossas duas . 
&enio·· um Clime. Nao .há -mais neu- pátrias não é uma tmprovisaçlio, nem 
tra!ldade possível. A paz, para ser du· surgiu à undécima hora como lmpera
racloura, precisa ser universal e o tivo de interêsses em jcgo. Antes for
combate à guerra deve ser feito an- jou-se . de . longo processo histórico, 
teclpadamente_ e não na Imposição · desde ·os primórdios de nossa vida de 
e na. surpresa. · nação soberana e já era um patrimô· · 

Qua.ndo. uma Naçã01 reune a. soma mo moral, quando a Repilbllca. o rece-
de poderio militar, económico e poli· beu do .Império. · · 
tlco que os Estados. Unidos possuem, As nciSSas instituições republicanas 
suas responsàb!Udades 110 mundo se foram buscar. · Inspiração nos for~s 
tomam tão grandes, como cs encargos modêlos com que os gloriosos art!flccs 
;de sua administração ln terna. da democracia norte-americana. plas-

• 



ma.ram o regime representativo, fun- antevéspera da. vitória, pela qual sa
dado no prrsldencialismo, criação. de crlficou a própria vida. (Palmas) • 
seu gênio político, sob a. égide dos A civilização contemporânea não 
:princípios generosos de soberania r e- perdoaria a mistificação de uma paz· 
sultante· da vontade popular, de res- que não fôsse a realização da justiça 
peito ao~ direitos in"lrentes à dignida· sccial, para assegurar a homens e mu
de da pessoa humnna e da liberdade lheres um mínimo de confõrto ou bem 
ccano bem suprem:o, consubstanciados estar, garantindo-lhes o exercício da-' 
na Declaração. de Independência, an- quelas quatro liberdades com- que o 
te.s mesmo da vitória final ao. Revo- gênio do imortal· Jidadcll' da democra
lução Francesa. · :" cia reacendeu nas massas humanas 

Há uma predestinação nos destinos desencorajadas a chama de uma es
. dos dois grandes povos continentais. perança Imperecível (Palmas) • 
·Em ambos ..:.. as mesmas ásperas jor- · · 
nadas-- pela conquista e posse do ter- E' a paz do llom·em livre, a salvo da 
ritório; a~ mesmas arrn.ncadas de pio·- miséria,da opressão e da guerra. · 
neiros e bandeirantes dilatando as Acabamos de escrever, cm Petrópo
fronteiras das antigas colónias; as l!s, um diploma de sabedoria polít!· 
m·esmas aspirações de · nutc-c~"~rnn- ca. 
ção como resultante da consciência de Das lutas pela emancipação das an
direitos impostergáveis; as mesmas lu- tlgas colónias do jugo da metrópole 
tas em prol de gov('rnos responsáveis. até ·a defill.ição de que .tim ataque ar
perani;e os · gCivernados; as· .. mesm:as ma do por qualquer E~~ado contra um 
Instituições calcadas· em lei constitu· Estado americano será considerado 
clona! pre-existente; a República, a como um ataque contra todos. os Es· 
Federação e ó Presidencialismo, como tadcs. americanos; da carta de· Ja-

, fundamentos de seus regimes políti- maica de Bolivar, em 1815 e a i ;oecla· . 
·éos;. a mesma' compreensão de deve- r!l!çfio de Monroe de 1825 ·ao Ato de 
res em relação aos demais povos ame- Chapultepec e à conferência para . à 
ricanos; as mesmos pensamentos cri.s- Manutenção da Paz e da Segurança 

. tãos, Eem os quais, como disse V. Ex.• continentais - o caminho percorrido 
em carta à Sua Santidade o Papa é uma larga estrada batida de sol, llu
.Pio Xn, a paz duradoura não poderá minada por lím'pido pensamento de 
ser. jamais · construída. (Palmas) • · solidariedade humana. 

Foi. êsse, Sr. Presld~nte, .o cimento ·· o panamericanlsmo, aspiração de 
com que. se argamassou a nossa uni- paz, de liberdade e de justiça, já cris· 
dade . moral. · · · , tallzado na consciência dos povos con-

A sc:lida.rledade brasilelro-norteamc- tinenta!s, transformou-se num . slste
rlcana . jã passou por prova de fogo. · ma ÍJ01itico para defesa dos ideais de- . 
Amigos .na paz e na guerra, fomos. mocrãtlcoa e preservação· de· g~rerra.s 
aliados nas hecatombes de 1914·1918 de. agressãó. Hoje os postulados de 

·e '1939-1945; cooperação lnter-amerlcana e dEl .su· 
· Na. iiltima ,guerra, quando a lnsari.la bordlriação do Estado ao Dir~ito, es-

. :nazl-facista 'pretendeu ' submeter a. . tão . compen'diados em tabuas de le! 
humall.idade ao J,lltraje da dominação escrita, elaborai:los pelas . partes con• 

. totalitár;la. as nossas·. bases aéreas ro- tratantes em nome de seus PC'VOS sob 
·ram. c• trampolim de ·onde' os aviões o fundamento de que a obrigação de 
americanos alçaram vôo para fJ. :inva· ajuda mútua e de comum defesa das 
fião da Afica, riscando nos céus' o ca- repúblicas americanas se acqa essen· 
minha da vitória. (palmas); .ao .mes- cialmente l!gadn à da sua comunida-. 
mo tempo em ·que cn Mssos Exércitos de de Ideais democráticos, como coll· 
sob o comande• supremo de .um general · dição ~ssenclal a uma pol!tlcn de paz 
americano, cobriram-se de glória ·em fundada na justiça e na ordem moral 
Monte castelo, em Castelnuovo e em com o l'econheclmento e proteção ln-

. Montese, passando assim com o san- . ternacional dos direitos e liberdades 
gue · de_ nossos soldados o t·ributo su· da pessoa humana, para sua feliclda· 
premo pela redenção dos povos livres. da de e bem estar. . . 
(Palmas> . A êsse tratado, cujo preâmbUlo con-

0 Brasil aplaude os esforços titã- sagra as mais aHns, as mais nobres ·e 
nicas dos Estados Unidos para fazer generosas aspirações da humall.idade 
vitoric~Sos n·a paz os compromissos qulz V. Ex.• emprestar com n pre
mun'dlnis assumidos por Franklin De· senç!l a!) ato solene de sua promulga-. 
Jano RCO[.evelt, gigante tom:bado na ção e o magistral discurso ali piofel'l-

, 
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' do, o endosso da grande nação cujos 

destinos dirige. ' 
Bem haja, sr. Presidente Truman, 

por tê-lo feito I · 
O Brasil já l'at!flcou o tratado. Nas 

suas cláusulas !oram condensados os 
estilos de vida, os sentimentos e a as
piração de sua politica inter-america
na, no Império e na República. A 
proscrição da guerra de conq~sta 
ainda em aliança com outros pruses, 
p repúdio . i't agressão e à violência, o 
arbitramento como norma para· diri
mir conflitos entre nações, são pre
ceitos de su'as cartas constitucionais·. 

Honremos, agora, o Tratado•. do Rio 
de J::mc!ro e a América terá dado no 
mundo· um grande lição! 

Sr. Presidente: : 

ca11as, como astros gravita11do ao· 
redor de um grande Ideal, para as 
regiões da paz e da justiça". <Pro
longada salva de palmas) • 

O SR. PRESIDENTE HARRY 
TRUMAN cumprimenta efusiva
mente os dois oradores que o sau
daram em nome do Parlamento 
Brasileiro. 

.. O SR. PRESIDEl\fTE - V& usar· 
da palavra o Sr.. Presidente :S:.<:rry 
S ..... Truman. 

(Tôda a Assembléia, de pé, rom
pe en~ prolongada salva de. ,pal-
mas). · 

O .SR. . HARRY S. TRUMAN (Pre
, sidente da República dos Estados .Uni· 
dos da ·América do Norte) (•) Presi-

O Senado · brasileiro, órgão de equi- dente Dutra, Senhor . Presidente do 
librio federativo, é um tradição da .Congresso, ·senadcores e Deputados: 
defesa- infatigável das instituições ju~ · Sinto-me profundamente ·grato pe
rídlcas .. e de vigilância aos rumes de lo convite que· me foi feito para com
uma pol!t.ica . internacional, ·· traçada pm_ ·ecer. . perante o c. ongresso desta 
como coordenada há 125 anos, tan· 
tos são os da existência de nosso es- grande· nação, cuja história está tão 
tado soberano. intimamente ligada à dos Estados 

UnidciS. . 
Por ali· passaram, nos dcds ·regimes . Na. qualidade de quem chegou à 

politicas,. os nia!ores estadistas de que uma posição · e}:ccutiya vindo das Cã.· 
s~ ufana a democracia bras!le!ra. maras legislativas, aprecio tanto mais 

Para· comprovar a nosso fidelidade a honra que me foi conferida. O legis
e perseverança à amizade Bras!l"Es- · · lativo. de um pais démocrá';ico se· ·con-

. tactos Unidos, quero invc;car uma voz funde com o seu próprio povo. E as-

. que ainda reboa naquela cas~t. de que ... oim deve ser para! que produza frutos 
se -to~nou: nume tutelar. E' a. voz da- fecundos a instituição do auto gover- ' 

. quêle _que em ·Haya, defendia. a igual- no, ciente de ·suas responsabilidâdes. A 
· da de jurídica · das Nações, poderosas 'sua. história· d~. governos por homens 
ou . fracas, · g1•andes oU: pequenas (paZ- livres, é um jus te~ motivo .. de orgulho 
mas), o que em Bueno Aires, nos · para. o Brasil. Eu· sáudo o Congresso 

. · pórticos da .. primeir;lo grande guerra, ela ·grande Nação · Brasileira . e . apre-
. suste11tava .o principio de não C•bsten- sento meus. melhores votos ao nobre 
cionismo nas lutas i entre o direito e povo ·que êle· simboliza ... · 

. as fõrças opresslvaida liberdade, pois . Os :vínculos que unem os Estados 
· a neutralidade ·inerte e ·surda-muda ·Unidos. ao 'Bras.il.'· forant- sempre for

cedeu vez· à neutralidade vigilante e · tes; Não é -exagero·denomlnar as· nos-· 
judloativa.. · · . , · sas relações de "amizade secular". A 
· E' a' voz de -Rui Barbosa (palmas) vossa. declaração-'de· 'independência foi 

. curta, 'mas tãg ·empolgante quanto 'a· 
.. . "O direito· e a. liberdade fizeram : nossa, O Grito; do Ipiranga, · naetuele 

a América do Nortq. De liberda· :" r·ad!oso 7 de setembro çle 1822, prÓcla
de c.dlre!to são os bons exemplos- mou ao mundo que .havia chegado o 
com os quais ela afirma a sua momento em que ó. Brasil seria go· 
sup~rloridade. No seu direito e vernado pelo seu próprio povo e para 
sua liberdade é que a América do o .veu bem. Rejubilo-me ao lembrar 
Sul pode encontrar moclêlos,,Oom que a.prime!ra nação do mundo are
essa liberdade e êsse direito é que conhecer o novo estado. independente 
no grande exemplar da política fm·am os Estados Unidns .. Não nos per-

. amerlcnna se oferece ngcll'a a mis" · turbou . a circunstância de que hnvie, 
são d.e atuar na política européia, assumido a forma de uma monarquia, 
levando sob a Influência de sua · · 
atração jurídica e moral em tôr- ('' •) 1!:.ste discurso. foi proferido em 
no de r.i as nações lati-ameri- . inglêes. · 
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uma ve: que seus n.llcérces eram de- to pela dignidade humana. Encara
moc.rá.tlcos. A Constituição que dois mos as relo.ções Internacionais como 
anos mais tard3 foi proclamada, era sendo regidas pelas·· mesmas nc!l'lllas 
a condensação deiS !deals de um go- de conduto. moral pela qual são re-
v&rno livre e não os de uma manar- gldos os indivíduos. . 
quia absoluta. Em resumo, as ·declarações de 7 de · 

Em muitos aspect<~s, a história de setembro e de 4 de julho, demonstl·am 
Brasil se assemelha à dos Estados que acatamos idêntico conceito de 
Unidos. Ambas forjaram clvlllzações liberdade e democracia (Palmas) • ·• 
em terras Inóspitas. Ambas foram Rui Barbcsa, um de vossos grandes 
favorecidas com grandes ·recursos na- estadistas, (Palmas) de nom:e impe
turais e am:bas agigantadas peleiS seus recível, afirmou certa vez que as na
povos Inspirados pelo . preponderante ções do' mundo constltulam ·.uma só 
motivo de liberdade. . sociedade e que os princípios cm que 

Se me regozijo pelo fato dos Esta- . se alicerçam a estabilidade e a justl
dos Unidos terem sido o primeirQ pais · ça dentro de cada Estadc, deveriam 
a reconhecer o Brasil como nova na- aplicar-se Igualmente às naçccs. · E 
ção, regozijo-me igualmente por ter julgava que, para. manter entre · tiS 
s!do aos Estados Unidos que C< Brasil mesmas relações civilizadas, era .esta 
pediu seu apõlo na sua luta pela ln- a única esperança. A idéia. não era . 
dependência. A allnnça que o Brasil . nova. Ela fazia parte da herança do 
nos propõs foi uma Incontestável pro- Brasil, como é da herança de tôda.s 
va de confiança, Foi o. início .da nossa as c.utras nações cristãs .. Foi a elo
am!z::.dc histórica, que descrevi como qüência de Rui Barbosa pórém; que 
"amizade secular". a converteu num princípio· vivo da po-

0 ·longo reinado do grande · n; Pe- lítica externa do Bràsil, Sua· a!irma
dro II colocou o Brasil <:>ntre as pri- ção de que entre ·o bem e ~:mal não 
melra.s nações democráticas. Os ame- pode haver. neutralidade, pernranece
ricanos de hoje conhecem-no bem, rá para sempre nas tradições morais 
pois vós haveis estampado sua no·bre do vosso país. · 
efígie num sêlo postal, que chega aos Numa recente trooa . de cc!l'respon-
Estados Unidos em cada m:ala' do dência com o.> Papa Pio II, afirmei 
correio brasileiro. Lembramos-nos que . desejaria fazer tudo dentro de 
com satisfação· que foi êle o primeiro minhas possibilidades para apoiar e 
monarca a visitar os Estados '·Unidos, contribuir para a conjunção de: tO

. por oca.s!ão da El.'POS!ção de Filadéfia das as fôrças que .lutam em prol de 
· ·em 1876, a--qual celebrava o centená- um mundo moral. Creio que, ao !a· 
· rio de · nO:Ssa · Independência. zer aquela declaraÇ,ãà, espr!niia não 

Mais tarde, em 1889, quando 01 Bra- só 0 pensamento de meu próprio. país, 
--- sil chegou à--conclusão de· que a :for- comei o do Brasil também (Palmas) • 

. ma -republicana condensava· mais ade- · Os· Estados' Unidos· tiveram seiiij)re 
quàdamente suas aspirações . naclo- • a felicidade de possúir .amigos brasi
·nais, o congresso dos Estados Unidos · · 1 · tõ 
da :América ·aprovou uma resolução leiros, conselheiros persp cazes em -

·· crnjunta ·congratulando-se com 0 país da a ocasião .em ·que ·uma · açãó. con
•que, adotava· a nova•--forma· de govêr· . junta era necessária. O nome _dó ·em-

baixador Joaquim Nabuco, . <Palmas) 
·no. E' Interessante . observar que· o que at;uou dentro. do ésp!rito do. vosso 
Brasil baseou sua Constituição no Sls· "'rande. Chanceler Rio -Branc.o . ... <PaZ-
tema ela dos Estados Uni dós; "' · 
. Por que são .tãCI fortes os laços ·que ,mas) estará para sempre associadO; à 

·nos unem? A cllstftncla · que. sepa!'a os · ma.nut·ençiío, dentro .das devidas pro
nossos paúes é grande e, até há bem , porçõ~s. da Dçutrlna de Monroe .. · 
pouco tem:Po, ero.m . vagarosas e. dlfí· E êle é somente um, dentre uma ex
cels as comunicações. Mas. não é se- .. tensa lista ele v'osoos patrícios, que 
mente a. prcrumidade física que nos tão eficazmente têm contribuído para 
torna amigos e vizinhos. E' antes a a compreensão mútua existente entre 
circunstâncias de possuirmos interês- nós. No dec01!'l'er dos anos aprende-
ses comuns, princípios comuns e m:os que precisamente por estarmos 
ideais comuns (Palmas) , de completo acõrdo . sôbre os pr!nci· 
. Encaramos o Estado como um ins- pios fundamentais de justiça c eqüf
trumento do pc~vo para o. obtenção do . dade, podemos encarar .nossos proble
bem estar geral. Temos as ·mesmas mas comuns com a segurança de que 
convicções quanto aos· direitos . fun· haveremos de ccmcordar · sõbre os 
damcntais do homem:. Temos respei- m_e_los c medidas para resolvê-los. 
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A recente ~uerra deu-nos outra vez !erência Inter-Amer!cana que ae en
mais uma prova cabal de nossa aml· cerrou recentemente. Os ótimoi re
' zade. A compreensão e confiança sultados obtidos nos trouxeram imen
mútua que existe, revelou-se quando · sa satisfação .. Nós, os. dêste hemis
nos princípios do conflito•, o vosso féria dem·onstramos ao mundo que 
govêrno atendeu prontamente a nos· homens de pensamento podem renun
sa necessidade de bases aéreas e de ciar a seus preconceitos e suas aspl· 
material estratégico. Quando ·nossos rações' lndlv.!duais, na conclusão de 
dois países foram abacados, nossc~S" po- um acôrdo que proporcionará um 
vos lutaram lado a lado até a vi- grande beneficio à hum.aniddae. 
tória final. . A Conferência d01 Rio de Janeiro 

A bravura de vossos combatentes entrará para a história como uma 
cúúor<> um inimigo experimentado e etapa importantíssima. na nossa eva
engenhoso, cimentou. nossa intimidade lução pela .proscrição da guerra nas 
e nc~ proporcionou mais um motivo relações internacionais e pelo · estabe
de experimentar um profundo senti· lec.!mento do reinado da lei e da or· 
menta de orgulho em nossa amizade. dem. (Palmas) . 

A lembrança daqueles dias de lutas Ouve-se, algures, expressões de 
e de· sacrifícios comuns constituirá desilusão pelos resultados· obtidos até 
para sempre um vinculo sa·grado en- ·agora pelas Nações Unidas. Isto po-

. tre nós. rém, não deve arrefecer nossos es-
, ·. .forças para a construção de uma or-
. Agora, porém, defrontamo-nos com . ganlzação, da qual 0 mundo tem ne-

c<S problemas da paz. :tl:les são mais cessidade tão prem~nte. Ademais, não 
difíceis do que. nós poderíamos: ter . devemos nos esquecer de que a função 
previsto. :tl:les exigirão o !ll'âxlmo de . das Nações Unidas não era resolver 
colaboração entre nós. Contudo, te- os problemas criados pela guerra . e 
nho a plena certeza de que,· com mú- sim proporcionar os melas para a ~a
tua boa vontade e tolerância,· pcdere· . nutenção da paz .internacional, de~s 
mos resolvê"Ios. A condição funda- . de soluções justas terem sido alcan· -. 
mental é que mantenhamos nossos. çadas. , . . 
ideais comuns é os nossos princípios . .A organização. das Nações Unidas 
comuns d~ mc~ralidade e justiça,. Com- não nasceu já amadurecida pelo sim· 
êstes princípios nos orientando,. po· .pies .·ato .·da .assinatura da. carta em 
deremos prosseguir juntos e não PC!· são .,Francisco: Para. chega.nnos 1\ - .. 
mitiremos . que nenhuma divergência .. nossa meta, .são imprescind!veis fôl'Qa 
mesquinha nos desviE; dos nossos obje· de vontade, labôr cqnstante e: infinita 
tlvos cc«nuns. paciência. · . . · 

EÍlcontranro-nos em , um ponto em· As Nações Unidas não representam 
qtie o Brasil e os Estados Unidos de- . ruma medid!t prov.!sória. E',. uma asso· 
vem prosseguir cooperando com as clação permanente.-. uma associação 
nações irmãs· do Hemisfério Ocidental 1 entre . povos . da. terra, J)ara a pu 
no desonvolvinlento de uma 'vigorosa. e ·.e o bem, .estar comuns. (Palmaa). · 

... harmoniosa fôrÇa. para o. bem da hu- os obstáculos que . encontramos. nes-
manidacíe. Umá · das grandes lições · ta.., .prlmelr,a ::fase .. da vida das Nações 
que aprendemos .nas últimas gerações Unidas nãCl 'nos desanimaram. Muito 
é de que· não vivemos . isoladc5. · Des· pelo·. ·conttário, fortaleceram o nosso 
trU!,ç!io, :rofrlmento e confusão em ou- propósito .·de . torná-la :umà entidade 
tras· partes do mundo, se nos defron· eficaz. · . 
tam . · agora, . como nunca dantes. Os .Estados. Unidos .. comprometeram
Nossas nações fizeram grandes sacrl- · · se a apoiar as Nações· cem todos .os 
ffclcs no decorrer da guerra,. mas recursos de que dispõem •. (Palmas) •· 
fomos poupados pela . destruição · in· · ·· o Brasil e os Estados Unidos cami
clemente e pelo deslocamento -dali PO· nharam · lado a lado no desenvolvi
pulações sofridos por muitos . nações. menta de conceitos. progressivos da 
Estou certo de que o Brasil e os Es- manell'a. . democrática de viver. Pro• 
tadc.s Unidos manter-se-ão fiéis ao vamos · a nós mesmos que ·a politica · 
sério compromisso assumido, do qual firmemente baseada na dignidade do 
dependem as vidas e a liberdade de homem · e da . sua posse de. certos di· 
tantos milhões de criaturas desiludi· reltos inalienáveis ll'JS Inspira a 
das e desencorajadas. maiores csforoos e nos conduz a re-

0 povo dos Estados Unidos ncom- sultadC1S. mais elevados. 'Deixarei o 
panhou com o v! vo interêsse e profun • Brasll com· n convicção de que aqui 
dE. esperança o desenrolar da Con- existe um povo dedicado aos Ideais 

-
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\ estáveis, sob os quais meus conter
râneos e cu fomos criados. 

ll: paro. mim difícil dizer-vos que 
prc!Cundamente · aprecio a maravilho
sa recepção do vosso país. (Palmas) , 
Porque êste congresso se compõe de 
representantes eleitos pelo povo, e 
porque vós, como resultadCI de pro
cesso~ democráticos, estais tão inti· 
mamente Identificados com o povo, 
desnjo, por vosso dnternréd!o, esten" 
der a todo o povo brasileiro os meus 
mcl3 profundos agradecimentos.·· <Pal
mai!). 

Ao passar através de vossa linda 
capital, no· dia ela minha chegada, 
as carlnhctsas .. expressões de amizade 
cstampati.as nas fisionomias de cen· 
tenas de milhares d'e brasileiros, sen· 
siblllzarnm-sc . profundamente e qei
xarmn-me uma impressão que jamais 
esquecerei. · 

Quando chegar o momento de nrl-
··nm partida, levarei em meu cora
ção (palmas) uma grande fé na ami· 
zade duradoura cntr(} os nossos dois 
paí3e:J e nu. bondade e generosidade 
do povo bra;sile!ro. (Pal71tas) • 

O SR. PRESIDENTE - Sr. Pre· 
sidcnte dos Estados Unidos da Amé~ 
rica do Norte! Sr. Presidente dc•s Es
tados Unidos do Brasil! 

Chegou · ·o · momento de melanco
lia: vamos encerrar a memo1·ável ses· 
são, durante .a qual a alma bras!leira 
...;... por que não diz~? - a alma ame
ricana e até mesnr01 a alma do mun
do, vibraram de sensação, de glória, 
de bem oestar, ao ouvir de V. Ex. a 
Sr. Presidente· T1·.uman, a. se~;urança 
de que naquela grande Nação, llder 
da democracia, o trabalho, rlvalizan- ·· 
do com a .liberdade, se. transformou 
em alavanca da paz, em sustentáculo 
do ·cUrei to e da liberdade. 

Pcode v. Ex.n levar no coração a 
· certeza do aprêço e da oestima · que 

vinculàm. as nossas pátrias,. · porque 
na América, nos constitulmos em ata· 
laia dM prerrogativas Inalienáveis do 
homem e· somente compreendemos a 
vida . m'ediante o respeito à dignida
de humana; à liberdade do pensa
m-ente.,· à justiça ··e à democracia._ . 

Pode V. Ex.• levar no coraçao a. 
segurança de que deixou no Brasil 
novo sulco indelével de estima e. ad
mir:;~ç!í.o pelo seu grande" povo e de 
que, lutando pelos mesmcs ideals 
também pugnamos pela paz e pela 
liberdade mesmo porque foi sempre 
êsse o . desblno histórico do Brasil. 

Agradecemos o honrosO! compare
cimento à ·Casa do Congresso Naclo· 
na!, tenho a suprema ventura de, em 
nome do povo bra.sile!ro, saudar V. 
Ex.n, testemunhando-lhe tõda 11. nos
sa confiança ·no desempenho da mis
são sagrada que se Impôs e à sua 
nobre Nação, para o bem da huma
nidade. 

Convido os Srs. Senadores c Depu" 
tactos n;· se dirigirem ao salão nobre, 
a fim de cumprimentarem S. Ex.•• 
eiS Srs. Presidentes Harry Truman e 
Eurico Dutll.'a. 

Acompanhados da respectiva 
Comissão retiram-se do re
cinto S. Exas. os Srs. Presi
dentes Hany Truman e Eu
rico Gaspar Outra. 

Levanta-se a sessão. 
Discursos pronuclados pelos srs. 
Pre~ldente Harry Truman e .Chan
celer Raul Fernandes, na Confe
rência Interamerlcana .. para a 
ManutJenção da Paz e da Seguran
çn nco Continente, que se publicam ' 

. por d~Ilberação do Senado, enr 4-9 
de 1947. · 

DISCURSO DO Cr~CELER RAUL 
FERNANDES 

E:ccelent'issimo Senhor· Preside'fl,te 
Rarry Truman. E:crno. Sr. · Presiden
te Eurico Gaspar Dutra, Senhores 
Delegados . 

Minhas prlmell·as palavras. s1i.o, 
não podEm deixar de ser, em honra 
de Sua Excelência o Senhor Harry 
Truman, Presidente dos Estados Uni
dos da América. Excepcional tributo 
velo êle render às demais nações 
americanas aqui reunidas por seus 
representantes, E' uma visita simbó
lica; que adquire grande· relêvo nas 
circunstâncias dif!cels que o mundo 
atravessa e postulam a mais estreita 
união dos Governos para preservação 
da paz, da segurança e do• bem-estar 
dos povos, todos ainda humilhados, 
e muitos destroçados, pela catástrofe 
que assolou · a terra no apocalfpt!co 
qülnqüênio da segundà grande guer-
ra.. · 

'somos profundamente sensíveis a 
êste sinal tang!vel da amiZade dos 
Estados Unidos da América e não 
poderíamos ésperar um fecho mais 
auspicioso para as nossas tarefas. 

Senhores Delegados: 
Chegamos. hoJe ·'iio .têrmo des nos

sos trabalhos e podemos contemplar 
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com profunda satisfação a obra re
alizada; está cumprida a promessa 
de ChapultepiC! 

Somos agora uma familla de na
ções que acs vínculos morais ineren
tes e. tôda sociedade familiar acres
cent.ou um: nexo jurídico, por fôrça 
do qual asmnnimos uns para. com os 
outros duas obrigaÇÕes de capital 
importância: proscrevemos a guerra 
como instrumental da política e or
ganizamos a solidariedade das nos
sas R~públicas para repelir o ataque 
armn.do contra qualquer delas ve-· 
nha de-onde vier e onde quer que 
aconteça. 

O acôrdo unânime quanto ao pr!
clpi~ dessas obrigações foi uma ema
naçao do espírito continental ama
durecido ao calor do pan-am:ericanis
mo. Restava, entretanto completar 

do, scb proficiente direção do Em
baixador Faro, a infatigável dedica
ção . com que a sua máquina adm!rà· 
velmente engenhada secundou o tra
balllo das comissões e do plenário. 

Julgo necessário dar o merecido 
relêvo às estipulações do Tratad01 se
gundo as quais as decisões do órgão 
de consulta, tomadas pela maioria 
de. dois terços dos Estados signatá
rios que o tenham ratificado, serão 
obrigatórias para tcdos mesmo quan
do apliquem sanções diplomáticas 
económicas, comerciais ou financei: 
ras, com a única exceção de que ne
nhum Estado será obrigado a empre
gar a fõrça armada sem: o seu consen
timento. 

Admiro-me como na . onda de co
mentários suscitados pela Conferên· . 
cia ninguém, até agora, tenha salien
tado o . alcance revolucionário dêste 
preceito. . · 

Com êlc abre-se uma br·echa no 
·reduto das soberanias nacima!s !1!
m!tndas, e ·' pôsto que sua aplicação 
se restrinja a uma caso detm"lninado, 
é manifesto que aí se estabelece 
uma regra ãemocrática cujos coro
lários estão à vista e nos · deixam 
entrev0r, entre · outras possibilidades 
a d·c uma legislatura que, definindo 
c; llcitq e o ilic!to nas relações entre 
os Estados, substitua na vida inter
nacional o princípio . de potência pe
lo da ordem baseada ná. lei propici
ando liberdadil e justiça. . .. 

Os Est.ados · americanos torcem 
neste passo os caminhos do cmti· 
nente - e esperemos, mais tarde, · 
os . do . mundo - para destinos mais 

e desenvolver êsse princípio median
te regras de procedim(ll1to; ·e se lo
gramos· estabelecê-las com: a mesma 
unan_i_midadc no breve lapso de quin
ze .•. a~as, superando divergências de 
cn,erJO esperadas, senão1 impostas, 
pcl::; novidáde da matéria, 'êste êXito 
sem precedentes há ·de s~r imputado 
à sabcdo~ia e à experiência dos pleni~ 
potenciár1os delegados a esta confe
?-"ênc!a, . :r:~o exclusivamente juristas 
lrreconcllmvels na diversidade das es
colas e dos sistemas exclusivamente 
políticos desnorteados pelo empiris
mo imediatista, mas homens de Es" 
t_ado em cuja cultura a ciência dos 
lm·os se. decantou no trato dos pro-' 
blemas de Govêrno. mes tiveram a 
disc1·!ç~o e o bom gc~to de pressupor 
conhe~1dos os prolegômenos; absti· 
veram-se, por isso, de · debates aca
d~micos e foram ao âmago das ques~ 
toes. · 

Por minha pa~·te, como Presiden
te da Conferência, quero .louvá-los 
por tão meritória orientação, e tam
bém pelo auxfl!o constante que me· 
prestaram na liireção dos ·trabalhos 
aliviando consideràvelmente o ·fardo' 
que n.s circunstâncias· me impuseram.· 

Devo agradecer ao .honrado Presi· 
·dente da República, Sua Excelência · 
o Senha · General Eurico Gaspar 
Dutra, o desvêlo e os recursos com 
que concolTeu para em tudo fac!l!
tar as .tarefas da Conferência· ao 
Senhor Go\Oernador do Estado do 
Rio de Janeiro,, Coronel Edmundo 
de Macedo· Soares e Silva, em cuja 
jurisdição nos encontramos, os auxí
lios que nos p1·estou por seus dele
aadoll e prepostos; e ao secretaria-

·altos, mais humanos e mais genero· 
' sos; · fixam a data. histórica em que 

se lançam·. os fundamentos · de , um 
genuíno direito internac!clllal; 'e ·se 
todos tl-nzem a . sua contribuição áo 
abdica~ · de algumas faculdades até 
agora -tidas por soberanas, é justo 
consignar. · que a· ~tl!!s importante 
oferenda é a dos Estados Unidos da 
América, hcde a nação mais- podero
sa que já eXistiu em: todos os tempos. 

Voltam -se para o egrégio Preslden· 
te dessa grande República, senhor 
Harl-y . Truman, que agora nos honra 
com a sua . presença, para. testemu
nhar .a admira9ão, o respeito· e o re· 
ce~nhecimento com que acolhemos a 
memorável experiência. ousada pela 
nação norte-americana; e espero que 
para. nós outros do ramo latino, ·o 
seu exemplo dissipará os últimos res
QUícios de suspeita porventura subs
s!stentes como res!duo de vicillsitudes . . 

.'. 
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·histór!IIM, e nos Infundirá um pro
fUBdo BCnMmento da responsabilida
de oom que participa.rem:os das deli
berações colctlvas dispostas para nos 
1113segurro·em a paz, a justiça. e a li
berdade. 

Podemos, Senhores Delegados; em 
presença de um acontecimento de 
tal magnitude exclamar com aquê
le Juan Pence de Leon, capitão da 
frota de Colombo, ao dlvlsaJ.• terras 
da América: · "Gracias te sean daCLas, 
se1ior que hemos visto algo nuevo" 

(ProlongaCLa salva de palmas) . 

O SR. HARRY TRUMAN, Presi
denta dos Estados Unidos da. Amé-
rica: (lê), · 

Senhor Presidente, Senhores De
legado~ da Conferência Interamerl
cana para a Manutenção da Paz e 
da Segurança no Ctlntlnente, Senho
ras e Senhores : 

E' pma mim um grande privilégio 
dirigir-vos a palavra, na sessão final 
desta hlst(1rlca. Conferência. · Estais 
aqui reunidos com representantes das 
Nações dêstoe homlsf6r!o que durante 
mais de melo século se acham uni
das pelo sistema interamerlcano. 
Com êxito cumpristes a tarefa de 
transformar em permanentes os com
promissos contraldos no Ato de Cha
nurtepec. Haveis expressado· clara~ 
mente a todo possivol agressor que 
as R~públlcas Americanas estão de
cididas a defender-se mutuamente 
contra qualquer ataque. Nossas Na· 
ções já deram um exemplo• de boa. 
vlz!nhaça e amizade ln ternac!onal 
'ao resto do mundo e, por mel ada 
nossa est~relta associação, solidifica· 
mos a estrutura. das Nações Unidas. 
Podeis sentir-vos legitimamente or
gulhosos dos resultados· desta· Confe-

,.. rência e eu louvo o nobreza de espi
rita que inspirou os vossos esforços. 

o cordial e delicado convite que 
me !êz o Presidente Dutra para eu 
Yls!tar esta. linda terra pro'J)Orcionou
'I!le a oportunidade· ·de ver rallzado 
um desejo que eu acariciava desde 
1ongo· tempo. Considero-me tam
bém muito feliz por ter esta ocasl!l.o 
de reunir-me. com os Ministros. das 
Relações Exteriores e c!Utros dirigen
-tes dr.s Repúblicas Americanas. As
.aim, nuin c~rto sentido, estou visitan
do nlío o Brasil apenas, mas todos 
os TOeSOS pa!ses, visto que cada um 
<de l'Ó6 traz· sua Pátria no coração. 

Enquanto aqui estainos reunidos, 
desejo falar-vos acêrca .das obriga
ções que as. nossas Nações comparti
lham como resultado da recente 
guerra. De nossa parte, os • Estados 
Unldc<S têm profunda. consclencla de . 
seu papel nas questões mundiais. Re
conhecemos que temos uma obriga
ção c compartilhamo-Ia com as ou
tras Nações do Hemisfério Ocidental. 
Aproveito, portanto esta c,portunldade 
para vos fazer uma franca expos!-

. ção do nosso ponto de vista sôbre a 
responsabll!dnde que assumimos e a 
forma pt:r que estamos procurando 
cumpri-la. 

o povo dos Estados Unidos foi le
vado u recente guerra com a fé pro
funda de que estávamos abrindo. ca
minho para um mundo livre ,e que, 
do sclfrlmento t~rr!vel por ela cau
sado, sobreviria algo melhor do . que 
o que o mundo jamais conh~cer.a. ; 

A era de após-guerra., entretanto, 
nos tem c a usado amargas desilusões 
c· sérias preocupações. 

v;mos que um certo .número de 
palses está, ainda, sujeito a uma 
forma de domíniQ. estrangeiro . que 
lutamos para extinguir. Muitos dos 
povos vivem · 11 sombra da agressão 
armada. 

A acôrdo algum se tem chegado 
entre os aliados, sôbre as linhas prln
éipais de um !tjuste de paz. Em 
conseqliênci!t, somos obrigados a es· 
perar uma prolongada ocupa.ção mi
litar dos territórios inimigos, e isto 
traz ao nosso povo profunda des
gôsto. 

Em quase tôda a Europa, 11 reabl· 
lltação econômlca está multo reta.r
_dada. Importantes zonas urbanas e 
industriais foram deixadas na. depen
dên.c!a da nossa economia, o que é 
tão doloroso para nós como para o 
povo• daquelas regiões. Esta des ven
.tura eco\llômica, além de causada 
pela devastação da guerra, é, em 
grande parte, motivada pela para
lisia criada pelo temor pol!tlco e 
pela incerteza, 

Esta situação tem lmpecl!do o re
tOrno . das condições econõmlcas ao 
normal por todo o mundo, e tem 
dlficu ltado · serlamen te · os nossos es 
forças para a. obtenção · de formas · 
úteis de colaboração econõmlca com. 
os nossos amigos em outras zonas. 

Não previmos todos estes aconte
cimentos. o nosso povo não conce-
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beu a idéia, quando combatíamos a 
guerra, de que !riamos enfrentar si· 
tuações desta natureza, após cessndas 
as hostilidades. OS nossos planos 
pela paz previam· a comunidade de 
·Nações sérias e unirias pelo sofri
mento t•errlvel e perdas inestimáveis; 
mais do que nunca reconhecedoras da 
necessidade de tolerilnc!a mútua e 
corulderações, e dedicadas à' tarefa 

·de I'econstruçiío pacifica. 
Em vista das condições' lamentá

veis que ag·ora prevalecem, temos en
frentado certos prc1blemas difíceis de 
ajustamento da nossa politica ex
terna. Não direi que não temos 

·cometido erros, mas considero que 
os elementc.s . da política que até o 
presente cvoluimos são sacjios e jus
tificá veis. 

A base ·fundamental da política dos 
Estados Unidos é o desejo de paz 
]ll:lrmanente em t.odo o mundo e es· 
tamos certos de que, na companhia dos 
nossos amigos, obteremos essa paz. 
Esta determinação surge da crença 
do nosso povo: nos princípios de q1le 
existem direitos . básicos . humanos, 
que todos os indivíduos, onde quer 
que es!Jejam, devem -fruir. A huma
nidade pode gozar dêsses direitos .

. o .direito à própria vida· e o direito 
de compartilhar inteiramente das l'e
compensas da civilização moderna ·:
sómente quando a am:eaça de guerra 
tlv~r desaparecido para sempre. 

A obtenção do. respeito ·.mundial . 
pelos direitos 11umanos essenciais é 
slnônimo da obtençãcl da paz no 
mundo. Os povos da terra almejam 
.um mundo pacifico, um mundo prós
pero e um mundo , livre, e, . quando 
os direitos . básicos dos homens em 
tôda parte forem · .~bservados e res
peitados, tal mundo existirá.· , 

Sabem:os nós que nos corações dos 
povos do globo palpita um desejo 
de estabilidade e condições seguras 

·pelos quais os homens pedem obter 
segurança individual e uma vida de· · 
cente para si · e seus filhos. Sabe
mos que existem aspirações para uma 
vida melhor e mais elevada, o que 
é comum em: tôda a humanidade. 
Sabemos nós - e o mundo inteiro 
sabe - que essas aspirações nunca 
foram promovidas por políticas de 
agressão. 
Pr~ssegulremos a jornada 'pelâ. paz 

com· preslstêncla não inferior e com 
determinação não mais reduzida do 

que as que possuímos . duraite . e. 
nossa jornada pela vitória militM. 

Existem certos elementos de 1m· 
portàncla em nossa pol!Uca, que são 
vitais na procura da paz permanente. 

Nós nos comprometemos a fazer . 
o máximo, para. dar auxilio económico 
àqueles · que estão preparados para 
auxll!ar-s·e e11tre ·si e uns aos outros, 
mas os nossos recurGos não são Jimi· 
•tactos. Devemos ·aplicá-los onde po
derão s.,;rvlr com: a mál:ima e!iciên· 
cia em favor da produção, da Ilber
datle e da restituição da confiança 
ao mundo. Co!llprometemo-nos a eSI· . 
ta ta1:efa em uma b!J.se individual, no 
caso da Grécia e da Turquia onde 
nos confrontamos com · problemas es
pecíficos de ação limitada e de ur
gência especial. Mas era eVidente, na 
oéas!lão em que a · decisão foi toma· 
da, na· principio dêste ano, 'que êste 
precedente não poderia ser aplicado, 
de um modo geral, aos ·problemas de 
outros países europeus .. As exigên
cias, ·em outras zonas, eram de di
mensões muito maiores. , Estava ela· 
ro, ·entretanto, que nós Ilão poderí
amos ateuder a tôdas elas. Estava 
igualmente .. claro·. que os povos da · 
Europa precisariam reunir-se e estu
dar, em conjunto, uma solução para 
os . seus problemas económicos co
muns. D~sta ·forma, poderiam êles 
conseguir o. máximo dos -seus pró
prios recursos ~ do auxillo que vles· 
sem a receber de outros. 

o:S · représentantes de · 16 Nações 
estão, agora, conferenciando cm Pa· 
ris; numa tentativa para atingir a 
raiz das dificuldades económicas 
continuas da Europa e para traçar 
-um:· programa de· reconstrução' eu·. 
ropéia, · baseada no auxilio próprio. e 
no. auxílio de um pais ao outro. En~ 
tão, darão êles conhecimento ·de suas-. 
necessidades para levar a· efeito êste · 
programa. Indubltàvelmente, é · no

. interêsse do nosso país e · do B:em!s
férlo· Ocidental, em. geral, que deve-
mós receber:. êsse apêlo com simpa
tia e bcia vontade, preparados para 
fazer todo. o . possível, dentro de li
mites seguros, que possa. ser útil e 
eficaz. _ 

.r As .:nossas própi'ias dificuldades 
e ··tenios multas - são pequenas em 
comparação com a luta pela vida 
que absorve os povos da . Europa. 
As Nações da Europa livre em breve· 
farão, conhecer as suas necess:ldadea. 
ESpero que os pa!ses da livre Amé-

.., 
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rica. eetejam preparados, cada qual Já fiz menção da nossa respcn
de acOrdo com a sua habilidade ·e em sab!lidade_ coletiva para a ass!stên
sua. própria; forma; para contribuir ela ·econõm!ca. Pela graça d~ Deus, 
pela paz duradoura, em beneficio_ da e pelos . nossos esforços armados em. 
humanidade. conjunto, nossos países foram salvos 

outro elemento importante de nossa da destruição da guen·a. Nc~sas eco-
politica vital na conquista da paz é nomias estão intatas, nossas fôrças 

produtivas não dinúnuídas, e nossos 
a fidelidade às Nações Unidas. Re· recursos Tt,cm me~mó Jntcl!ramcnte, 
conhemo~ que elas têm sido -sujei· explorados. , Em conseqüência, nos· 
tas a uma- pressão ·que nunca · est!· sa. importância coletiva nas questões 
veram prep8/l'adas para enfrentar· de um mundo cprlm!do tem se tor-" 
A sua finalidade é manter a paz e · ... 
não criá-la. ·. Na sua infância as nado ime_nsa. . · · . . · · 
Nações Unidas têm sido perturbadas O Hemisfério Ocidental não pode-
por · conflitos quase contínuos. De· rá, sozinho, assegurar a paz ao mun:. 
vemos ter cuidado em não. julgá-las· do, nras sem o .Henúsférlo Ocidental 
prec!J)!tadamente, por esta !nj\liSta não se conseguirá pi!Z.· o nosso he
prova; . Devemos cultivar ,a semen- mJsfério não pede1·á ~z!nho,. dar 
te, na arvore frondosa. Não nos esque- prc\Spel·ldade ao mundo, mas seni o· 
ceremos das nossas obrigações junto nosso· hemisfério não se conseguirá. 
à· Carta.- nem tampouco permitiremos · prosperidade no mundo. · 
que outros esqueçam as suas. Quanto aos problemas :_econõnúcos 
-Ao levar a efeito a nossa política, comuns às Nações 'das-: Américas ·_ do 

estamc5 empenhados em permanecer Norte e do Sul, sabemos, há tempos, 
fortes. Isto não é; de forma algu- que multo está aind11 por fazer. ,. Ao 
ma, uma ameaça. O exemplo do pas· procurar alcançar uma solução, ·há;' 
sado fala por nós. Nenhuma das muitos . assuntos para serem_ ctiscuti
grandes Nações tem sido ma!s relu- dos entr? nós. Temos sido obriga
tante 110 . uso d(!._ fôrça; do que anos· dos, ao considerar essas questões, a 
sa. Não acrectitamos que as dlvergên· ·fazer uma diferença entre a necessi
~l.as i:ç.ternac!onais . presentes terão dade urgente para reabilitação de . 

. que ser resc•lvidas por conflito ar- zonas abatidas pela guerra · e os 
mado, O mundo poderá confiar- em problemas de desenvolvimento em ou. 
que continuaremos a empregar os tras partes .. Os problemas . de paises 
noss08 máximos esforços, a fim de. dêste hemisfério são de natureza di· 
evitar ·qualquer ação · que venha a ·· versa . e não podem ser solucionados 
aumentar á tensão da 'vida·· Interna- pelos mesmos meios e aproximações. 
ciolial. . · que os problemas da Europa. Aqui, 

· · · a necessidade · é de. uma calabora-
Entretanto;· queremos esclarecer que ção econônúca . de longo CNrso. :a:. 

não dev-erá haver desentendimento 
nestas questões. Nossa aversão à:vio· .- êste um tipo de colaboração, na qual 
lência_ não deve ser mal-interpreta- tlma parte·· muito · maior_ recai sôbre 
da,' como . uma falta de determina· ' cidadãos e grupos, do que no caso 
ção. de nossa ._parte no cumprimento do prográma·· delineàdo para .ajudar 

rl • - - 'os países europeus a se reab!l!ta.~ 
das ob gaçoes da -Carta das Na~oes rem_· da destruição da guerra. _Eu vos 
Unidas; nem como. um convite· a ·ou-
trem para tomar · liberdades . _com os asseguro, solenemente, que em Was-

- · 1 ! 1 hingtori não estamos .alheios às ne· 
fundamentos da paz nternac ena · cessidades de uma ·colaboração econõ
Nossa potência; m!litar será· mantida, m1ca mais estreita· dentro da famf. 
como evidêrieia da seriedade com que lia das ·nações americanas e_ que
tomamos as nossas obrigações. êste$ problemas serão por nós abor-

ll:ste é· o rumo· que o· nosso•. pais dados, com a máxima boa-fé e com 
procura seguir, com empenho .. Não vigor intenso, no próximo futuro. 
é preciso dizer-.vos quão importante 
é para o nosso sucesso a vossa cem- Se soluções aceitáveis ·para êsses. 
preensão. o . problema é, em sua problemas ec.:>nôm!cos puderem ser al· 
profunda significaçlío, coinum a todo cançadas e se nós continuarmos a tra
êste hemisfério. -·Não há aspecto im· balhar cem mútua confiança e cora· 
portante que não. ncll atinja a nós gem na. construção daquele grande 
todos. Nlio poderá- haver uma solu- edifício de segurança politica, para o 
çiio completamente satisfatória, sem qual esta conferência- assinalou· uma 
a cooperação de todos nós. tão relevada contribuição, eu acredito, 
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então, que poderemos olhar, com 
·grandes esperanças, para c, futuro da 
nossa vida éomum neste hemisfério. 
. Não tenho em mente ignorar as di

flc)lldades que foram encontradas no 
11assado e que continuarão a ser en
contradas no futuro. Todcs nós so
mo& paises ,jovens e vigorosos. Em 
certos momentos, temos sido impe
tuosos em nessas relações de nação 
para com nação. Tem havido umA. 
tendência natural de ex!b!rrrios a mes
ma exuberância em nossas . divergên· 
elas . e nossos criticismos, como tam· 

. bém em nossa amizade, Grandes di· 
·vergências de princípio e tradição ti· 
, veram .que ser vencidas. Entretanto, 

i eu creio, podermos . mirar, . c·om pura 
satisfação, a história geral do nosso. 
hr:m!sfério. Tem havido progresso 
constante no. desenvolvimento do 1·es~ 
peitc mutuo e ·do• entendimento entre 
nós. A medida queos Estados Unidos 
adquirem maior maturidade, e as suas 
experiências se tornam mais profun
das e· mais ricas, amplif!ca~sc a apre
dação dó nosso · povo pelas distintas 
tradições · culturai~ que florescem en
tre os. nossos vizinhos do mundo oci· 
dental. Espero que, .·à medida que 
cresça . o vosso conhecimento a nosso 

- respeite,. pcssa!s apreciar :a nossa boa 
vontade fundamental ·e compreender 
que· estamos tentando .suportar, com 
dignidade e decêl)cia, a responsabill· 
dade • de uma fôrça econôm!ca unica 

·na história humana. · 1 

Existem · muitos ·problemas · . con
cretos .à nossa frente,. na trilha das 
relações interamericanas. ll:les · não- se
rão resolvidos com g<!neraliâades ou 

· com sentimentalismo .. Exigirão o má· 
:x!mo .que poderemos conceder em ha
bilidade prática, em paciência e em: 
boa . vontade. Entretanto, as suas so
luções serão mais faceis. se nós 'conse
guirmos ccaocar as nossas vistas aci- · 

ma das dificuldades do .. momento · e 
ter em m~nte as grandes verdades 
sôbre as quais a nossa prosperidade e 
o nosso destino comum devem repou
sar. 

ll:ste nosso Hemisfério Ocidental é 
~eralmente mencionado como Novo· 
Mundo. 

Que é êle. o Novo Mundo -está hoje 
ainda mais claro do que jamais esteve. 
O Velho Mundo ,está exausto e .sua .. 
civilização em perigo. O seu povo está 
sofrendo, confuso e cheio de temores 
pelo futuro .. A sua esperança deve 
repousar neste nosso Novo Mundo. 

O& doentes e famintos .não poderão 
construir. um mundo pacífico. l!:les 
precisam do apoio dos fortes ·e livres .. 
Não podemos depender daqueles que 
estão mais fracos . do que nós para a 
obtenção de uma paz que nos seja 
proveitosa. . .. . . · 

.Os benefícios da paz, como ·as colhei• 
ta& no cam'po, . vêm àqueles que lan-
çaram as suas s-ementes, . · 

::cabe-nos a nós, jovens e fortes, eri
gir os baluartes queo protegerão os sé
res humanos contra os horrores da 
guerra . -. para sempre. 
· . Os Estados. Unidc.s· buscam a paz ao 
mundo :- a paz do homem livre. Te
nho a certeza de que estais . conosco. 
Unidos,· poderemos constituir a maior 
fôrça no mundo, para o bem da hu· 
manidade. 

Enfrentamos nossa tarefa com reso. 
lução e coragem, firmes na fé do nos
so Deus, cuja vontade é que haja paz 
na Terra. · ·. · · 

Não podemos s~r dissuadidos e não 
nos. desviar~mos dos .. nc\Ssos êsforços 
para realizar a vontade do Todo-Po
deroso. 

''i 
(Prolongada salva . de palmAI!) , .. • 
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117. a Sessão, em 8 de setembro de 194 7 
l?RESlD1!:NÓIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

· Àl! 14 horas com.p.are.cem os Selliho: 
res Se•na.dOir€;S: ·: . . 

A.lva.ro. Maia. 
\Valdemar Pec!Tosa. 
Augusto M.eilt'a.. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira· de Souza. 
Ad·al!J.eirto R~l:lelro. 

José Americo. 
EtelVino L!ns. 
Góe.s Monteiro; 
Maynard Gomes. 
Perel:ra Moocyr. 
Jrcurique de Novaes. 
Per-eh·a Pinto. . . 
Hamilton Nogueira.. 
ClU'Ios Prest•9S. 
Darlo Cardoso. 
Berna.l"des Filho. 
Marcc·ndes Filho. 
l:Wb~rto Slmonsen. 
Dãrio Cardoso. 
Pe·dro Ltido·vico. 
João· Vlllasbõas. 
Fililll.to. Müller .. 
.o\rthlllt' Santos·. 
Ivo d'.Áqui.no. 
Flra•llJCi~co Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Doxnelles. 
Salgado Filho (31). 

O. SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 31 Srs. Senadores. Havendo 
:número legal, • está aberta.· a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

.O sR. 3. 0 SECRETARIO (servtndo 
de 2. 0 ), · prooede à .leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus

. são, ti sem debate . aprovada. . ' . ' ' . 
O S:A. 1. 0 S0ECRETARIO lê o tre

ll'lliDM 
EXPEDIENTE 

lleliSngem. do Sr. Presidente da 
.ReJl''fblioa: 

-:- N. 0 89. de ,1947, devolvendo autó
grafos da Proposi~ão n.• 113 de 1947, 
já. sancionadá, que a utorlza' a aber
tura, pelo Ministério da Agricultura, 
do credito especial de Cr$ 12. ooo. ooo,oo 
para atender às despesas com o com.- · 
bate à peste suina. - Ao arquivo. ' 

O!ic1os: , . 

- Do Sr. Presidente do Club Cl(JS 
Advogados, agradecendo a comtmlca
ç!io da !la ver sido aprovado requeri
mento solicitando a transcrição, no 

· Diário do ~congresso Nacional das pa
lestras promovidas pelo mesmo Club 
sôbre ;a reforma do Código de · ?re-
cesso Civil. - Inteirado. · 

- Do Sr. Ministro do Trabalho, 
agradece.ndo a remessa de autógra
fos .do Decreto legislativo n.0 5. que 
ratiilca os textos da nova Cons<:ituiçáo 
da Organização Internacional do Tra_ 
balho e da Convenção sõbre a Revi· 
são dos Artigos· Finais aprovados pela 
Conferência do Trabalho em 1946 - · 
Inteirado. · . · 

- Do Sr: Presidente · do Tribuna'l 
Superior Eleitoral, comunicando que os 
partidos políticos "Esquerda Democrá
tica" e "Partido Proletário do Bra
sil" passaram a ter, respectivamente, 
as denommações de "Partido Socialis
ta Bra~!lelrt." c "Partido Social Tra
balhista'.'. - Inteirado." 

Telegramas : 

- Do Sr. Presidente da Assembléia 
Constituinte do· Rio Grande do Nor
te, apelando para que não seja leva~ 
da a efeito a ·resolução tomada pela 
Comissão Especial de Pecuária. da Câ
mara dos Deputados, que excluiu as 
dívidas civis comerciais do Projeto. de 
Moratória. - Inteirado. 

- Do Presidente d:t Associação de 
Usinelroo de São Paulo, hipotecando 
solidariedade aos seus colegas da Co· · 
operativa de Pernambuco no apêlo -



' •'; ,, 

:•.·. 

, .. 
í'· '- .. 

-'·· 
~··, 

,. '; .. 

:.·.' 

>'. . ,, 
' . . . 

. ·' 

-110-

do Aç11car e do Alcool. - Inteirado. 
- Do Presidente da Associação Co

mercial do Pará agradecendo a apro
vação do Projeto, de financiamento à 
produção da borracha. - Inteiraao·. 

- Do Presidente da Associação co. 
mercial de Barretes, Estado de .. São 
Paulo, solicitando o apóio do Senado 
para a aprovação do Projeto da auto
ria do Sr. Deputado Fausto . Freitas. 
e Castro, que fixa a responsabilidade 
dos fiscais no · caso de multas apli
cadas aos contribuintes. - Inteh·ado. 

- Do Sr ... Otávio Meira e outros 
Diretores do Banco de Crédito da Bor
racha, no Estado do , Pará, congratu
lando-se com o· Sr. Presidente do se

. nado . pela aprovação· do projeto d~ 
ler de amparo à borracha, - Intei-
rado. . . . . . . 

- Do · Sr. · Presidente d« Assem
bléia Legislativa do Estado do .Mara
nhão, transmitindo moção de aplausos 
aos Srs. Membros do Senado Federal, 
pela iniciativa de . lei sõbre a extin
ç~ de mandatos legislativos. - In-
te ado; . . . 

- Do Sr. José Rlbe:iro Pena, co
municando haver tomado posse do car
go de Vlce-Governador do ·Estado de 
Minas GeraiS. - Inteirado. 

Sr. Secretár!l); 

Atend'.lndl) à solicltaçãÓ conslante de 
seu Ofício n.o. 302, de 14 de--agôsto 
último, tenho a honra de transmitir 
a V. Ex.a as .inclusas· informações 
prestadas pelo · Serviço Nacional de 

.. Fiscalização da. Medicina, em satlsfac 
ção .ao Requerimento n.0 106,. de 1947, · 
formulado P<!IO Exmo. Sr. Senac!or 
Hamilton. Nogueira .. 

-2. As ·referida$ informações, está 
apensa . uma cópia do relatório apre
sentado pelo mencionado serviço Na
clonai ao Dlretol' . Geral do Departa
mento Nacional .de Saúde, a !lm de 
melhor esclarecllr um dos ite:~s· do re
querimento daquele ilustre S~nador. 

Valho-me desta oportunidade. para 
renovar a V. Ex.• os protestos do meu 
alto e cordial aprêço.. . . · · , 

C!entente Mariani. 

DEPARTAMENTO. NACION;L !)E SAÚllE 

· Serviço Nacional' de Fiscaiização 
da Medicina 

.Sr. Dr. Dixe·tor Geral. 
O Serviço NnciDnal de Fiscalização 

da Medicina tem a malo-1· satisfação 

em atender ao pedido .de intDrmAçõeli 
constante do presente 'processo. -

a) se o Sr. Vlademir Jilolice de · 
Sternberk apresentou diploma· de mé
dico de qualquer Faculdade de Uedl
.cina e·s trangeira. 

Inlcl!tlmente, como é do eonheci
mento geral, . Sternberlc procurou O· 
!Iospitai-Snnatório S. Sebastião para 
ali. experimentar o · seu · r.eméd1o. 
Quando .os jornais Iniciaram a publi-

. cidade escandalosa foi · oficiado pelo 
Serviço Nacional. de · Flsc9.liz~áo da 
Medicina ao Sr·' Secr.etárlo G-eral de 
Saúde e Assistência da Prefeitura- do 
Distrito . Federal, solicitando "a flneza 
de vossas providências no sentido. de 
ser esta .Repartição Informada, se o 
referido senMr .(Stemberk) exibiu ao 
se apresentar no Hospital ·San~>tórlo 
S. Sebastião algum· documento que o · 
habilitasse legalmente ao exercício da . 
medicina, visto não cons·tar nesk Ser
viço registro de diploma de · médico· 
sc•b aquêle nome" (Ofício n.0 520, de 
27-7-47, tran~crito na resposta ao· 
item d). . . · 

Resposta: "Cópia: - "Sr. Dr. Di
reter do Departamento·. de Tuberculose. 

"Com referência à solicitação do 
S'.lrviço Nacional de Fiscalização 
da MedLcina, cabe-me informar 'O- . 

. se~;uinte: .· · · , 
1) Ao se apresentar ne;te Hos

pital, o Sr. J. Sternb~k exibiu . 
3 diplomas, em provas foto~táticas,. 
traduzidas cl!o idioma . eslavo para. 
o francês, os quais "awstavam sua 
qualidade de méd~co . e engenheiro· 
qu!mico pela Universidade de 
Praga" ... não-pudemos. afirmar . 

: porém, a· autenticidade .,dêsses do· 
cumentos. contudo, no lnterêss<: 

· de observar o me·dicamento · que- o 
mesmo nos apresentava;. convenci· 
dos que lidávamos com um: lndi· 
víduo honesto :~os seus oropósltos, 
concordei que as experiências fôs- · 
sem· feitas sob a responsabilidade· 
·e contrôle do· Dr, Cárlos 'Abílio· 
dos Reis, médico dêsse ·nosócõmio 

2) Junto ·envio lO .. ampôlas, ·que· 
me· foram entregues, ·peta OOmi~ 

.são Médica, designada. por V ... ·s., 
. , ·para . verificação do valot· tera.Pêu
·• ~ti c o· . do referido : preparado. -

·Dr. Francisco Gugliotti ...; Dlretor 
. ·:rc~a~Ie2c9~~~~P. c. N. - !olst-

Ao Serviço Nacional de FlscaHzação 
dta.·:M:edlclna., depois de muito aollcita
do,. apresentou cópias dactilografada~ 
de dois diplomas universitários da Uni-

•I' 

• 
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Yer~id&de. Carlos IV, .dé Praga., um de 
Ent:ellheiro Qulmico, datado. de 16·9-39 
e outro de Biologista . e de Química . 
Médica,. de 1-10-39 .. Ambos traduzidos 
11a SUíça, .em abril c maio de 1946 e 
apresen:tando carimbo de autenticidade 
p~<ssada. por um Conselheiro. Federal. 

b) Caso tenha apresentado, se o re
f.:rido ·se·nhor deu . algum passo no 
sentido ~e revalidar· o diploma. · 

que proVidências de cai:áter policial 
fõssem pedidas a quem de direito. 
· Penso que· melhor respondido ficará 
o presente Item· com o relatório enVia-

. do ao Sr. · Diretor Geral do Departa
mento Nacional . de , Saúde que vai 
anexo: 
· Em 25-8-47. ..:... Salgado Lima, Chefe 
da Seção de Medicine.. · . 

Prejudwado.~ uma vez que .o m~smo 
não é poS~Uidor de qualquer diploma DEPARTAMENTO 'NACIONAL DF. ·SAÚDE 
de médico .~.Por outro lado a leglslã-
ção ainda não permite a revalidação Serviço Nacional ele Fiscaliwção da 
d di 1 l1ll · · Medicina · e p o a. . . . .. . . . 

c) Se o Se.t•VJ.ço Nacional de .Fiscali- . cópia;: • 
zação da Medicina tem conhecimento 
·da Inocuidade ou valor do medicamen- Sr. Dr. Dlretor · Geral. 
to que . o Sr. Vlademir sternberk vem Em abril do corrente ano teve .o 
empregando no tratamento da tu'ber- Serviço Nacional de Fiscalização da 
culo.>e. . M:edicin!l. conheCimento .. de que um 

A aplicaçã,o do medicamento no Hos- . · clêntisto theco estava realizando, :no 
pita! Sa.natóriô S. Sebastião não pro- Hospital S. Sebastião, com assistênCia 
duziu .nenhum caso de Intoxicação de um ·médico . brasileiro, deslgna·ê!o 
como se pode depreender dos· relatórios· ~elo diretor daquêle nosocômlo Llma 
apresentados. Entretanto·- a palavra série de estudos sõbre o tratamento 
final será dada pelo laudo pericial do da tuberculose, com uma sulfona . 

. Instituto ·Osvaldo .Cruz; ·. .. Como se tratara de pesquiza clêntl- . 
Quanto ao valor do medicamento foi fica realizada em ·estabelecimento ofi-

êle negado pelo parecer da Comissão ela!, sem car!l!ter de exercício i!cgal 
dos · médicos do Hospital . Sana tório da medicina e com contrôle de mê-
S. Sebastião nomeada para estudar o dica devidamente habilitado, não pro-
assunto. O 'pll!recer .vai .· na. íntegra curou o Serviço Nacional de Fiscali-
anexo à resposta .doJtem seguinte. zs.ção da .Medicina intervir. 

à) Caso sejam negativas as respos- Mas meses depois, justamente no 
tas do.> -do!S;prlmelros itens, .e se o ·. começo· de julho p. p.; o .estudo pas
remêdio em questão é ·destituído de sou dó recinto· fechado do hospital 

· qualquer .valor terapêutico,. quais as . '!iara as colunas leigas dos jornais c· 
medidas tomadas p~Jo Serviço ·Naci~ com carater escandalosamente .char. 
nal de Fiscalização· da· Medicina; · Jatanesco.. · .. 

Ao ter co:nhecimento da transforma- ., Foi então que a seção de Med!clna 
ção operada no ernprêgo· do remédio dêste Serviço apresentou. a seguinte 
que do· terreno .fechado do Hospital repre~entaçil.o com o pedido das pro- · 
. YinhA para as colunas dos jornais vidências preliminares: 
n~ propaganda espetacular, o ~ser-
viço Nacional· de. Fiscalização da . Me- Cópia: '- Sr· Dlretor: . 
dielllA ~ou as providências nece~- · Em ·entrevista concedida ao ma-
sá:rias: · tulàno ."'A Ma:nhã", edição de B de 

. julho de 1947, o Indivíduo Jllo\ice 
l - Oficiar ·ao Departamento Naelo- .. de sterneberk declara ter chP.ga. 

na! de Segurança 'Pública sõbre a do a Importantes conclusões, após 
Identidade· . quatro meses de e:."Perlências, de 

2 - O!lclar ·ao· Secretário Geral de que pode cfetuar a cura da tu-
Higiene e Assistência ela Prefeitw·a. berculose, em qualquel' gráu, me-

3 -Apreender: amostras do remédio .diante o emprego de um prepa-
no Hospital e na !ante de fabricação. rado a que deu o nome de "H. 

4 - Interditar, a fabricação. J: S." 
5 - Remeter a análise no Instltute> Segundo a entrevista, o citado 

Oswaldo C1·uz as amostras ap1·eendl- senhor ·é de nacionalldade t~he-
d coslovn·ca, tendo vlildo, há cêrcu as; . il 6 - Soli.eJtar infor~ões às Lega- de sete meses, para o Bras , por· 
Ç{ies da Tchecoslováquia e da Suíça. motivos pollticos, dizendo-se mé-

7 - Fazer um relatório completo dlco, sendo especialista em tlslo-
e envlli-lo ao sr. Diretor Geral do De· . logia e autor de "mM'avilhoEo" 
partamcnto Nacle>nal de Saúde para medicamento. Consta da reporta~ 

'· . 
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gem que, em chegn.ndo a<J nosso 
pais, de!)ois .de certo !)eTiodo do 
amb!cntação, conseguiu "ingreEso 
no corpo médico do Hospital São 
Sebastião para tuberculosos", onde 
durante quatro meses de exp~r!
ê!lcias trabalhou· em casos conlli
derados perdidos, gravissin:ios 
.mesmo e com resultados mn~m!-
flcos. . · 

A ba.>e da cura - segtmdo diz 
- de\' e-se "a um· produto a que. 
denominamos ri. J. s. e que ê 
um derivado de sultanato ácido 
par:münossallci!lco ou pal'a!ninoo
xlbe.nzolco, cujos ,,estudos vem fa· 
zendo .dmante sete anos,, na Eu
ropa e. àgora, no Brasil, coroados 
de · êxito, . tendo vários médicos 
brasileiros como colaboradores". 

No dia imediato ao da entrev!.s
ta citada .vários niédlcos, no mes
mo matutino, vieram fazer uma · 
ret!flcaçã.o. declarando que "a co
laboração referida !Imitou-se a en
caminllar' ao velho antigo e dis· 
tinto, colega,· Carlos Abillo .· dos 
Reis, enfêrmos que espontãnea
ménte desejam se . submeter ao 
tratamento terapêutico descr!to 
na citada entrevis-ta~·, -sendo que 
O Dr. Jeffe Teixeira declarou ter 
acompSllha,cto a . tratamento de 
vários casos, sendo que "os· resul· 
tados obtidos não foram de .mnlde 

.atividades fiscalizadoras tem ne
, cessidade de: 

a) seja oficiado ao EXIlliO.. 5r. 
cnefe de Polícia, que se digne 1n· 
formar o que consta, no Serviço 
:re Registro de Estrangeiros, ~o
bre o citado indivíduo; 

b) seja oficiado ao Sr. Seerc
tir!o · de Assistência e S!lúde da 
Prefeitura do Distrito Federal, que 
se di~ne · informar se G oltado 
senhor a que título e sob ~ res· 
ponsabllldade de quem vem fazen
do tais experiências ·no Hospltal 
S. ~;i e bastião; . 

c) seja autoriza;da uma; dellgên
cla ao Hospital· São Sebastião, 
obedecidas as fol'malidades legais, 
a fim de · serem apreendidas 
amostras do. citado medicamento 
para análise no Instituto Oswaldo 
cruz. 
. De posse de tais Informações, 
esta Seção terá oportunidade de, 
após o .necessário estudo, so!!c1· 
tar as providências que o caso 
Indica. · · · 

ll: o que submeto a rolilõti. consi· 
deração .. 
. Em 18-7-47. - Dr. Salgrula 

Lima - ··Chi!! e da Seçlio de Me· 
didnà. - De IJICôrdo, devendo ser 
feito o expediente acima sol!ci· 

• tado . ...: Em 18-7-47. ·:... .. Dr. Ro
berval Cordeiro de Farias. - DI· 
reter do S. N. F_.. M." 

· a justificar qualquer parcela de 
otimlsmo em relação as· .apregoa-
. das virtudes . terapêuticas do .novo Ao seT. feita: a solicLtacão já p~s-
medicamento." · , . Bult~. o Serviço Nacional- de Fiscaliza-

Diante da exposição, verifica-se - cão dá Medicina dados 'mads concre
que · o êltado s~hor vem • infrin· · ias, pois foi' procm!Uló ·por um c! da

. glal.do · a leglslaçao do pais, ~?Cr- . · dão quallflc'ado •. nosso conhecido, que 
'quanto: . . ·. acusava o suposto ·clllntlsta de haver 

a) vem exercendo, ilegalmente a aplicado o seu produto em sua· filha, 
medicina, rlsto não .. ser posstúdor · tuberculosa, .em. estadO' gra'Ve, sem o 
da. diploma registrado;. ·· .·menor' resultado ),)Or·quanto a:mesma 

b) usa um medicamento desce- · ' faleceu dias' de)Y.lis .• ~ueria o ~.enun-
nhecido não licenciado sendo tal clan~e apmar se o Sternberk. , que 
empregÓ ·feito por pessÓa não ha· se f~zera ·acompanl1ar ·de um mécllco 

.· bilitada ·brasileiro, ao atender-lhe a fllha.-· po-
. " · ·· dia exer<:-er a medf.cina .. Apresentou 

Esta Scção resolveu ~~overlguar o na ocasião, uma ficha de identificação 
assunto e vem a ter conhecim~n- :aa qual ·o falso médico e,parccla como 
to que o citado senhor chegou ao . nascido na Tchecoslováquia em 1920, 
põrtc do Rio de Janeiro cm 27 .'®pátrida, c com duvidosa· identidade 
de setemb:ro de 1946, vindo pelo · c_qmparada com o· cartão_ de visita 
navio Cabo de Buena Esperanza, .onde se inscriviam: "Le Conte Iilou-
s~nclo ·seu verdadeiro nome VIa- sck' de Jllovice de SteTnberlt". 
d1mir Hlousek, apátrida, natural·· · - , . 
dn Tchecoslovaquia, constando ser ·:· O expediente foi feito no dia 21 e 

· engenheiro e médico, não tendo di- · ·.é ·o seguinte: . . 
ploma rer;istrado neste Sen·iço. · ··. Cópia .:.... Ofício n.0 520 de 21 

Assim _sendo, a fim de poder : • . de julho de 1947. - De D!retor 
esta Seçao prosseguii' cm suas · ,. do seniço Nacional de Fiscaliza-. 

• 
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CJ!i<l da Medicina ao Secret:í.l1o 
. Qeral de Saúde e Assistência da 
Prefeitura do Distrito Federal. -
Evmo. Sr. Secretário Gera!. En
<"aminhnndo-v.os junto a êste có· 
pia da informação prestada pelo 
Chefe da · Seção de -Med!clna 
dêste Sc1·viço, Dr. Luiz Se.l~::ado 
Lim!l.Filho, relativamente às ati
vidades desenvolvidas no Hospital 
São Sebastião por Jilovice de 
Sternberk, no tratamento de t)l· 
berculosos internados nesse Hos
pital, com a aplicação de um me
dicamento a que denominou "H. 
J. S.", venho solicitar-vos a fi
nesa de vossas providências no 
sentido de· ser esta Repartição 
informada se o referido senhor 
exibiu, ao se apresentar no Hos
pital São Sebastião, algum do
cumento . que o habilitasse legal
menta áo exercício da medicina, 
visto não constar neste Serviço 
registo .de diploma· de médico sob. 
aquele nome. · I ... 

Outrossim,· afim ·de prosseguir 
êste Serviço nas suas ativldades 
fiscalizadoras, solicit() sejam apre
endidas algumas àmostras do pre
parado "H.J.S.", que está sendo 

· ·aplicado pelo Sr. Jllovice . de 
· Sternberk nos doentes sob. seus 
cuidados, afim de serem examina ... 
dos pelo Instituto Oswaldo Crúz, 
visto nada constar, também, nes
te Serviço, a ,respeito do ·referido 
produto. 
. Sirvo-me da oportunidáde para 

. reiterar-vos os . protestos de ele
. vada estima. .c consideração. -

,,. Dr.. Roberval Cordeiro de ·Farias 
. _: 'Diretor. do Serviço Nacional 

· de· Fiscalização da Medicina". 
, o, , '· ' • I ' 

· · Cópi!l. -'- Ofício n.0 519 de 21 de 
· julho de ·1947; -' Do Diretor do 

Serviço NacionaL de Fiscalização 
'da. Medicina ao Exmo. ·Sr. Gal. 

·Chefe de.Polfcia. - .Exmo. Sr. 
'Gal. ChP.fe de Polícia. - No in
terêsse dêste Serviço que está ave

. rlguando as atividades cio Jilovlce 
Sternberlt; registrado no .· Serviço 
de Estrangeiros · do Departamento 
Federal de. Segurança Pública sob 
o n.0 223.876, ficha n.0 2 . .'Z01, ... so
IIclto a finesa de vossas provi
dências no sentido ele ser esta 
Repartição 'informada: 

a) Se Jilovlce Sternberlt e Vla
dimir Hlouselt <este filho de Fran
tiselt · Hlouselt de J!Jovlce) · são 
uma e mesma. pessoa; 

b) O que constar no ServiçCJ 
de Registro de Estrangeiros com 
respeito ao citado Indivíduo. 

Os informes supra são solicita
dos aflm de esclarecer se o cita
do individuo é o mesmo que vem 
exercendo Ilegalmente e mediciná 
sem possuir diploma registrado no 
Departamento Nacional de Saúde 
e usando medicamento desconhe
cido, não l!cenclado neste Servi
ço. 

Sirvo-me da oportunidade para 
. reiterar-vos os protestos de elevada 

estima e consideração. - Dr. Ro
berval Cordeiro de Farias - Di· 
retor". · 

Enquanto esperavamos o resultado 
das providências solicitadas, continua
vam as dil!gênclas e f ai . assim- que 
conseguimos, com , grande dificuldade, 
localizar o laboratório onde estavam 
sendo fabricadas as ampôlas do :"mi
raculoso" remédio. Dai resultou· a se
guinte ordem de· serviço: 

Cópia - Sr; Chefe da Seção de 
Farmácia. - Tendo chegado ao 
conhecimento' desta Dlrcção estar 
sendo· fabricado no Laboratório da 
Rua Bento Llsbôa n.0 . 4 um pre
parado para o. Dr. Jilovlce Stern- .. 
berlt, empregado na cura da tu
berculose, solicito· seja determina-

. do ao . farmacêutico deste Serviço, 
incumbido da fiscalização daquela 
zona, para interditar a fabricação 
do ·preparado em apreço, que se
gundo noticia nos jornais recebeu 

, o nome de "H.J.S.". 
· Devem, também, ser apreendi· 
'das ampolas do produto de acôr- . 
do com o· art. 113 dô Decreto 
20.397 de 1946, para o competente 
exame no Instituto Oswaldo cruz. 
- Em 28 de julho de 1947. -
DI', Salgado Lima - Dll·etor intc-

. rin~>". · · · 
·" 

Logo no dia seguinte da apreensão 
do remédio e da intel'diçfLo ·da sua 
fabricação no · laboratório, o Sr. 
"Sternberlt" procurou o Serviço Na
cional de Fiscalização da .J.Vl;edicina 
solicitando ·permissão para . continuar 
suas -observações e apresentar um rela· 
tório sôbre o seu preparado e a carac
terização do sal com o fim de orientar · 
o técnico do Instituto . Oswaldo Cruz 

. que Iria p1:oceder à an::illse. Foi ne
r:ada a primeira e nceittl n segunda. 
Excusado é dizer que até hoje aguar" 
damos o prometido relatório Por que? 

As amostras npreendidas no labora
tório e no Hospital foram enviadas ao 
Instituto Oswaldo Cruz. 

' 
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Cópia - Ofício n.0 561 de 4 de 
agõsto de 1947. - O Diretor do 
Serviço Nacional de Flsca!lzação 
da Medicina ao Dlretor do Ins
tituto Oswaldo Cruz. - Assunto: 
Análise do produto "H.J.S."·. -
Sr. Dlretor. - Encaminhando 
junto a este o processo referente 
O. apreensão feita por este Ser
viço no laboratório da Quimio
terapia Excelsior S. A., si to à . 
ru!l Bento Lisboa n.• 4, acom
panhado de 20 <vinte) amostras do 
produto. a que seu .Inventor deu 
o nome de "H.J.S.", solicito a 
fineza de vossas providências para 

. que seja esse produto examinado 
com a · máxima urgência ·possível, 
encaminhando-se a êste Serviço 
o respectivo laudo para Instrução_. 
do inquerito a que está proceden
do para elucidação do caso de 

· exercício ilegal da medicina por 
·parte do. Sr ... Jilovice. Sternberlt, 
.que. se diz médico, sem contudo 
ter apresentado ainda as neces
sárias provas. 

Segundo entrevista do aludido. 
senhor trata-se o· "H.ol .. S." de 
"um derivado de Sulfonato acido 
paramlnosallcllico ou ·paromlnoxi-
benzoico" .- .· · · . _ 

Sollcitando a· :fineza de devolu
ção do aludido processo; acom
panhado do respectivo laudo, sir~ 
vo-me, da oportunidade para rei-" 
ierar-vos os . protestos de elevada 
estima e consideração. - Dr. 
Luis Salgado Lima Filho - Dire:
tor Interino. - Anexos .,:.. 1 pro
cesso, 1 envolucro · coin amostras 
de um produto". . · · 

Cópia· -~Ofício n.• 567 de a· de 
agõsto de 1947. ...:. Do Dlretor do 

· Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina ao Diretor · dà · Insti
tuto Oswaldo .. cruz; - Assunto. 
- Anállse fiscal. ...:. Sr. Dlretor. 
- Ainda no prosseguimento: das 
providências necessárias para es- · 
clareclmento das ativiaades do Dr. 
.TI!ovice de Sternberk, .foram enca
minhadas a este. Serviço· 10. (dez) 
amostras: do preparado "H.J.s·." 
entregues pelo referido · senhor à 
Comissão incumbida ·de averiguar 
o resultado do emprego do referi
do medicamento, para o . que se 

· toma necessário seja feita a ln
dispensável análise, .··.encaminhan· 
do-se a êste Serviço ··O respectivo 
laudo, para ser anexado ao pro
cesso n. 0 30. 064·47 da secretarl::t 
Geral de Salide e Assistência. 

Encarecendo a necessldo.cte de 
ser feita a análise com tôda. a 
brevidade, sollcito n5 vossas deter-
minações nesse sentido. · · 

Sirvo-me da. oportunidade para 
reiterar-vos os protestos de eleva

. da·estlma e consideração. -Dou
tor Luiz Salgado Lima Filho, DI-
reter interino. " -

Mas as. dillgênéüis . contl.nuaram 
para o perfeito. esclarecimento do caso. 

'Asslilll, enquanto ::t-Comissão.Médica 
do Hospital-sanitário S. · Sebastião,' 
nomeada pelo Diretor .· do Departa-

. ·mento de Tuberculose da . Sooretarla 
Geral de Assistência e Salide da Pre- · 
feitura do Distrito Federal; Íl!timava 

-seu rela tório e o Instituto .Osvaldo 
Cruz dava início aos seus trabà!hos de 
pesquisa tendo · pQr base as amostras 
enviadas, ·o Serviço . Nacional de Fls· 
c:a!lzação da Medicina. interditou a. fa
bricação do produto e 0brigo.u o la
·boratór!o a alljar do seu · seio o 
elemento estranho e Indesejável. · 

Esta v a com tais medidas parallzada 
a · ação do charlatão que. esperneando 
velo pelas .colunas dos jornais sugestio- · 

. nando .· o.s · infelizes doentes, que em 

. má hora calram em suas mãos: Apa· 
receram cartas · . e abaixo-assinados. 

• cantando as maravilhas do novo en
genho! .. · . . .. , . · .. 

. ·O Seryiç0 Nacional da Fiscalização .. 
da. Medicina, em· 30 de julho dlrlgiu-se . 
ao Exmo. Sr .. Ministro da Tchecos-. 
lováqu!a. no Brasil, com o aeguinte 
ofício: ~ . . . 

- ·cópia -:: Of!clo de 30 de julho 
de 1947 - Do Dlretor do serviço 

. ··, .. ,NacionaL de F:Jscalização · da Me
. · d1clna ao Elállo;"Sr. Ministro· da 

Tchecóslováquia no· Brasu -.Ex-
' celent!ssimo Sr. Ministro: 

.. ··De ordem do'·Sr •. Dlretor Geral 
do Departamento Nacional de 
Saúde, e. a. fim de instruir inqué-
rito a que vem prOiledendo êste 

· Serviço. relativamente às ativida
des do' "Dr. Jllovice · Sternberk", 
venho ·solicitar a- fineza de: vossas 
providências. no sen-tido de: serem 

·. prestadas a esta -Repartição, ·os Ln· 
formes seguintes: . • . · : 

1~ 0 - Se Vlacllinlr · Houssec é 
. cidadão tcheco e se é o mesmo que · 
se apresenta com: o nome de dOU· 

. 'to.r Jelovice Stemberk; · 
· .2.0 • Se 0 . referido .senhor é mé- . 

. dlco. pela ·Universidade de Carlos 
IV, de Praga; · 

s.• - Se o mesmo é membro da 
família do ponde de Sternbel'lt, 

• , como apre~on; 

• 
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4.0 :- Se constar nessa Legaç~o 
· qua!.squer outros detalhes relativos 

:J.o referido senhor, solicito o oJr. 
séquio de informar a êste Serviço. 
Agradecendo de antemão. a obse
quiosa colaboração que a Legação 
da 'fchecoslováqu.la puder prestar 
11.0 Serviço Nacional de Fiscaliza· 
çL\o dá Med!cina, "prl'valeçcrme da 
oportunidade para apresenta! os 
meus protestos de elevada çstiJ;Ja 
c consideração - Dr. Lui<! Salgado 
iAma Fil/to - Diretor interino do 
~. N. P. M.'~ 

Em 4 de agôsto corrente recebeu a 
cotnpetente resposta: 

;, Cópia - Legação da Reriúbl!-
. ca da Tchecoslováquia no Rio de 
Janeiro - N.• 2.028-47 - Rio de 
Janeiro, 31 de julho de ·1947 -
Ilmo. Sr. Diretor do Serviço Na
cional de · Fiscalização . da Medi" 
cina - Av. Almirante ·Ban-oso 
n:• 72, 3.• andar - Nestn ·- Pre-

. · zado Sr. Diretor - Em respoota 
a seu ofício c<o dia 30 do correr.te 
a Legação ·da Tchecoslováquia · te:n 
a homa de comunicar-lhe o se
guinte: 

1 - O perguntado Vladimir 
Hlousek não é cidadão· tc'hecoo-

.. lova~o.. nem de nacionallda::ie · 
tcheca. · Se.!J'Undo as informações 
aào:;:.:!:ida:; p:la Legação, o referi· 
do v!nja com utn passlpo~ suíço 
para cstr:mr;eiros. 

2 - A Legação da Tclwcoslová
qula não/·~·s.tá 1nformad:'! a rrsp~lto 

·dos estl(dos ou d!p!cr.:~õ un!versi- · 
tár!os do Sr. Hlousek .. Visto I'!Ue o 
rtf~rído sõ ten1 27 a.itOs ·de idade, 
não é. posslvel que fJss-e ctijllomaC.o 
nela UnlvJrsldade ele. Ctlrlcs IV d:e 
i?ra~a, a. qual fol fechada' pelos 
n!IZJSta8 em 1939. · " · · · 

3 - Vladltnil' Hlousek não é 
membro dn fan:íílla ·do Conde ele 
sternbcrk, neta é relac~om:.do cal:! 

· :-.que la famllh. · · 
· 4 - O perguntado velo ao Bl'a

. "· Rll com · utn passaporte suíço c 
'tinha umn carta de recomendaçüo 
do dlretor Real das Emprê.~as 
Bully da Suíça iirlgida ao c:iretGr 
c!,o Cortume Cnr!o~a" no Rio de 

. Janeiro,· o Sr. Paul Zimm~rmann. 
Na Suíça o Sr. Hlousck foi noivo 

""da fl!ha:do dlretor"Real. O d!retor 
Ziintnermann apresentou o senhor 
Hlou;;d• n" dois dos :seus co!~tbora
dores, , tchf:(!os com a 1nens~o dd 
:~.ce!t~.-Jo "como seu p~.tr!cio; po!s 
como tal se nprçsentou. Trat:~-se 

dos Srs. Jan Matula e Hugo .For
man, atnbos conhecidos desta 
Legação cotno pessoas de ta.d0 o 
crltério.e conf!nnça. Parece"'que o 
Sr. Hlousek abusou da confiança 
ctéstes, envolvendo-os nas , suas· 
operações financeiras reiativas à 
fabricação do seu remédio, o qual, 
se~UI!do os boatos que a Lega~:lo 
recebeu, é verdadeiramente e!eti
vo e não carece de valor ClCntltico. 
Os senhores Matula e Forman só 
s~. informaram a respeito do se
nhor Hlousck depois de terem !r.
vestido algum capital na sua in-
venção. · 

A Legação recotnenda 'a V. S. · 
solidtar :nais informações dn Le
za~5.n !!.a· St::!1P.. cc:11 oJ r~c:;r,t~s 
de esti:na e consid~raçfio. ·Pelo 
MlnJstro: (assmatura. l!egiv!ll.)" " 

Aceitando a sugestão final do. ofício, 
!oratn. ped!das informações. comple
mentarE!s "à Legação da Suíça.: . . 

"Cópia - Oficio n.• 566, de 6· 
de agõsto de 1947 - Do Dlretor 
do Serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina ao· Exmo. Senhor 
Mlnl~tro da Suíça no Brasil -
Praia do Flamengo n.• 82 - Nesta .. 
~ Exmo. Sr. Ministro: De ordem 

. · do s.·. Dlretor . Geral do Dcparta
tncntc Nac!on~l de saúde e a fita 
de instru~ Jn[iuérito a que vem 
proccdendCJ êst:! Serviço, ·relativa
mente às ativid:tdes do "Doutor 
Jilovice de Sternberk", venho so-

'licitar a fineza de vossas provi
déncins no sentido d·C serem pres
t:J.dos a . esta Re;;artição os Jnfor
mês seguintes: 

a) Se Vlad!mlr Hloussek é cida
dão suí~o e se se trata da mesma 

. pessoa qu~ usa o nom~ de Jilovie~ 
c!~ sternberk; 

.b) Caso seja posslvel, enviar n 
êste Serviço cópia do. documento 
que as [IUtoridades da Repúbllca 
Helvétlc~ forneceram ao rtferido 
s-enhor; 

c) Se ·constar nessp, Legação, 
que.! n ativld!l.dz ~xercida pelo r e-. 

" r~rlü.o cidadão. 
d) Se além dos dados acima 

solicitados, constarem nessa lega
çrro outros c;ue poss:m elucidar 
~stc Scrvl~o, solicito a fineza cte 
mc11cionar, 

Agmdecendo de antemão a 
obsequiosa colaboração que a le
gaç~<i da Sulça 110 Brasil pudeL' 

. ·~·' . 
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prestar ao Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina, preva
leço-me da . oportunidade para 
apresentar os meus protestos de 
elevada estima e consideração. 

a) · Dr. Luiz · Salgado Lima 
Filho, Diretor interino do S. N. 
F. M. . 

A .resposta não se fêz esperar e 
é a seguinte: 

. Cópia - "Legation de Sulsse 
au Brésll. - Rio ·de Janeiro, 12 
de agõsto de 194 7. - Ao Serviço 
Nacional de. Fiscalização da Me
dicina, - Ministério da Educa
ção e Saúde. - Rio de Janeiro.' 
- Notre no. V. 10-13/8. V. 7 
Votre no. 566. - Exmo. Sr. 
Diretor. - Em resposta às per
guntas formuladas no seu ofício 
de 6 do corrente, referente ao 
inquérito a que está procedendo 
ésse Serviço, relativamente ·às 
atividades : do Dr. Jilov!(le de 

· Sternberk, cumpre-me Informar 
o que &e segue: 

a) o Sr. Vladimir H.Jousek 
não é cidndão ·suíço, e sim, ao 
oue parece, t<:heco. .Quanto ao· 
nome d·o mesmo, a Legação não 
posSui .. elementos pam a;flrmar 
ou e o Dr. Jllovlce d~ St ernberk 
ê. o Sr. Vladimir Hlouselt s~jam 
idênticos; Isto é uma só pessoa. 

· A única colsn que pode afirmar 
é que os dois nomes consta-m; 
tais como se fôssem o nome de 
uma só pessGa, de documentos 
que podem ser taxados .de tra,. 
duções de certifl<:a.dos de origem 
tcheca, cujo conteúdo porém cs
c:~pa ·ao critério desta Legação.· 

bl Atendendo ao c'.~ :.;:jÓ de v. 
Ex"., junto à presente. cópia do 
certificado de identidade · para 
estrangeiros. n. • . 5.054, outorga,. 
do' pelas autoridades suíças ao. 
Sr. Vladimir Hlousek, e bem as
sim cópia do· cert!flca.do que .sô
bre o· mesmo as:. unto foi f<Jrne
cldo por esta Legação. 

<:) Sôbre a. ativ!.c!2:de do refec 
r!C!o cidadão;· n11da consta nesta 
Legação, a não ser as publlcações 
feitas na imprensa desta Capi
tal. 

d) Além dos da;dos acima dta
. dos. nada consta nesta Legação 
que passa elucidar ês.~e Serviço 
sôbre o ca.~o em aprêço. 

Espera.ndo ter assim· sattsf~ito 
·ao desejo ele V. Ex.•, aproveito 

o ensejo para :J:prese11tar-lhe, 
Senhor Dlretor, os meu.S protes
tos de · a:ta estima e muito dis
tinta consideração. - o Minis
tro da· Suíça: assinatura ilegí-
vel." . 

Cópia - Legação da Suíça -
A Legação da Suíça no Brasil 
cert1flca.. pelo presente que o Se
nhor. Vladimir Hlousek, nas(lido 
em 12 de agOsto de 1920 em Jo
sefov <C'. R. S.), é portador do 
certlf!ca;do de Identidade núme
ro !i. 054 para estrangeiros sem 
documentos. estabelecido em 2ó 

·ele abril de 1946 pela Divisão. de 
Policia do Depa.rt·amento Federal 
de Justiça e Policia . cm Bel'lla. .. 
(!Suíça), válldo até 25 de abril 
de 1947. - A Legação da Suíça 
certifica mais. que da ce1·tldfw de 
bat.tsmo do lntercr.s'ado consta que 
o Senhor VLadimir Hlousek é fi
lho .de Frantisek Hlousek de· Ji
lovice e de Don·a Anna . Hlous
kovn de :Se!eclco. Em fé do que 
se. passa o presente, para que. 
sirva no serviço de registro de 
estrangeiros. · '. 

Rio de Janeiro, em 9 ·de· novembro' 
dt. 1946. - Legação da Suiça · -
Seção Consular. a) M. Wenger, Vlce~ 
.consul. 

Cópia "Copie - Confede-. 
ration Sulsse - certiflcnt d 'I
dcntité 11.0 5.054 - Nom de fa
mllle ,_ lilouseTc: - Prénoms 
- Vladimir. ..,- Né !e - 12 aoüt 
1920 à Josefov CC. S .. R.) -
Professlon · - Dr. Ingénleur- chl
mlste. - Slgnalements -'- Sta
ture - .176 cm. - Cheveux -
blonds foncé. - ·yeux ·- .bleus. 
·- Ne; -'droit. - Vl~age -

· ovale: ··- Signes partlcullers -
.I. - Stgnature du tltula!re: sl
gné: Vladimir ·mousek. - C e cer
tificat et . valable jusqu'au 25. 
avril 1947 . ..,... Délivré à . Berne le 
25 âvrll 1946. - Le Chef de la 
Diyis!on de Pollce". 

O Diretor da Divisão de Adminis
t~:ação ~o.D. F. S. P. em suares
posta d1z: . 

Cópia - (Emblema da Repú
blica) - Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. - Depar- · 
tnmm1to Federal de Segurança 
Pública. - ·.Rio de Janeiro, D. 
F. Em 14 de agôsto de 1947. ·-

• 
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03025. -:- G. D. Prot. nú
mero 28109-47. - Ao Dlretor ela. 
Dlvi.~ão de Administração elo 
D. F. S. P. no Sr. Dlretor elo 
Serviço Nacional de· Fiscalização 
da Medicina. - Assunto: Presta 
informação. - Sr. Diretor: Em 
l'eferêncla no ofício n.0 519, de 
21 ele julho p. passado, cabe-me 
Informar .a V. Ex.•, de ordem do 
Sr. Chefé de Po!lcia, que de 
acõrdo com a Informação pres

. tada pelo Serviço de Registro de 
Estrangeil'os, figura rer::Lstrndo, 
naquele Servlt;o, sob o núme-
ro 223.876, o estrangeiro Vladi· 
mlr Hlousel~, que por despacho 
de 5 de julho último, do Depar
tamento do Interior e da J~ 
tiça, obteve retificação do nome 
para Vladimir JO.n Hlouselt de 
Jllovlce. 

2. O referido estrangeiro che
gou no Bra.~ll em 27-8-46, pelo 
navio "Cabo de Búena Esperan
za", munido do pas~aporte nú
mero 5. 05'4, expedido em Berna, 
em 25-4-194.6, e visado em cará
ter permanente sob o n.0 110-4G, 
.pelas nossas autoridades consu
lai'Cs, cm Genebra .. 

3. Nasceu em Josefvo (Tche
coslováqulal em 12 de agôsto de 
1920. :e fllho de F'rantlsclt 
Hlousck de · Jllovlce c de Arma 
Hlouslwvu de Belcc]{o, solteiro, 
apátrida, engenheiro e médico, e 
clccl:>.J'OU residir na Praia do Rus· 
sei, 102 - Apto. 502. 

4.. Na documentação flgurn, 
· também, ··como Vladimir Hlousck, 
conck ·de Sternberlc. 

Aproveito o ensejo para reite
rar a V. S. os protestos · de ele
vacla estima e distinta: consid~
raçiio ,· - O JZ)iretor da·. Divisão, 
(a) César Garcez". 

Finalmente, encerrando as Infor
mações, vamos· trnnscrev.er o rebtó
rlo da Comissão dos Mérlicos do Hos
pltni-Sanatório São Sebastião: 

Cópia·, - "(Embkma da Re
pública) . - Secretaria Gemi de 
Saúde e Assist.cncta. -- Orjr:cm: 
Hos!)ital Sanatório "São Scbns
tliio", - Distrito Federal; 11 ·C! e 
a[)ôato de 1947. - .llsounto: Re
latório sôbre o produto H. J. S. 
- P..,o Sr; Dr. Dirctor: Por ato 
elo Diretor do Dcpn rt:amcnto de 
Tuberculose, publicado no Bole-

tlm de Serviço n.0 1. 682, de 11 
de julho de 1947, reuniu-se, no· 
dia H. de julho de· 1947, no Hos
pital Sfto Sebastião, a Comissão 
.constittlfda pelos Doutores José 
Menezes, Severino de Rezende, 
Vitor de Campos Cortes e Lub.: 
Mário Jeolas da Mota, ?nra 
o.presentar relatório sôbre o. 
pressuposta açíio eletiva d~ tun 
medicamento do Sr. Jilov!ce 
Sternbcrl>, na tuberculose pul
monar. 

Deliberou-se inicialmente soli
citar da autoridade competente a 
Inclusão nesta Comissão .do Dr. 
Carlos Ablllo dos Reis, por se 
tratar de médico que· fôra encar
regado pelo b!retor do {Iospltul . 
para acompanhar a experimen
tação do Sr. Jlloviée Sternbcrlt. 
. Inlclnrnm-se os tralian1os com 

a recepção de tôda do~úmenta
ção dos doentes que se submete- . 
rnm no tratamento. A entrega 
foi feita pessoalmente pelo Sr. 
Sternberk que declarou o.prov~l· 
tar-se da oportunidade para pe
dir a cada um dos membros as 

. suns d~sculpas pm· haver um jor
nalista, ·em uma . de suns entre
vistas, InclUÍdo o nome de \':Íri~s 
médico:-; clAste . Hos1Ata1. como 
seus colaboradores: Acentttoll 
que isto não era verdade, trat~m~ 

· do-se apenas de cllflculdude da 
transmlssiio do seu pensamento 
por causo. do Idioma. Dr,o!a.\·ou 
ainda que, confiando no espít·ito 
de equldade e na capacidade ci
entífica dos membros d~ssa co
miss[!O, espontâneamente ccss~,:·a 
a sua experimentaç5o e ~~- reti· 
rava do Hospit.o.l até o p::~rccer 
final, continuando ii. c!isno~<:r.üo 
da Comissão para qualquer f,,;. 
clareclmcnto ulterior ~ue se fi
zesse necessário. DÔil:ou nm 
mãos da Comiss:io 200 ampôlas 
do seu preparado denc•min.1clo 
H. J. S.. cuja composlçã(' <le
clnrnra ser um derivado o,ulfo
nndo do Pcido p:l.rn.-nn1ino·ox!1· 
benzóico, das qunls dez foram 
on••l:\d~s ao !.nstltuto Oswalclo 
Crnz pnm análise qufmicu, por 
intermédio rlo Serviço N:tcional 
de !'iscallznçúo da Medicina. 

Antes de ~ctlrar-se, agradecia 
il Comissão e no corpo cl\r.ico 
do !Josplt.nl as atcnçõDs e o ca
vc:hch·:,;mo com que r.empre fóra 
tratado. 
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A Comissão resolveu auallsar 
a cnsuistlca apresentada pelo 
Sr. Sternbcrlc antes de pensar 
cm orientar ou dirigir outras ex
periências com o H;:;; J. S. por 
três razões: - 1.0 ....:. a experiên· 
ela merece fé po1· ter sido acom" 
panhada por um dos médicos 
dêste Hospital, especialmente de· 
signado para isto; 2.0 - o nú· 
mero de doentes tratados pa;·ece 
ser suficiente para que se faça 
uma Idéia sôbre a ação do pre· 
parado; 3.0 -:: a maior parte dos 
doentes foi observada por mais 
de três meses. 

Posto em ordem o material do 
Sr. Sternberk verificou-se ·a ·fal· 
ta total de documentos de 40 do· 
entes da lista de 107 nomes feita 
pelo referido senhor, bem assim 
como · a presença de documentos 
diversos referentes a 25 doentes 
que dela não fazem parte, mas 
que foram tratados . com o H. 
J; S. Foram, assim, examinados 
92 casos dos quais 67 são doentes 
internados neste Hospital e 25 
não hospitall~ados. 

Partindo do princípio de que 
a tuberculose é uma moléstia 
cromca que evolui por . surtus 
passíveis de remisSão espontâ· 
nea, adotou esta Comissão, como 
critério de avaliação dos resulta· 
dos, os seguintes índices: Radio
lógico, bacte::-lológico, curva pon
derai, curva térmica e existência 
ou não de prévia Internação. A 
falta de dados relativos a peso, 
temperatura, escarro c prévia· 
internação niío acarretaria a- rc~ 
jeição do caso o ·que aconte~erla, 
quanto il. falta ou. deficiência de 
documentação radiológica. . ' 

Foram rejeitados· os outros ln· 
·dices, tais 'como, volume da ex· 
pectoracão, cessação de hemop· 
tises, de suores noturnos, mo· 
dlflcação na freqUência da tosse, 

· variação do apetite, sensação de 
b~m e3t:lr, porque , em alguns 
deles interferem fatores · lncon

. trolávcis. e por estarem necessi\· 
riitmente relacionados com os in· 
dices acima adotaclós. 

Dos 92 casos examinados, 35 
foram l'ecnsados pelos seb'Uintcs 
motivos: 

a) Falta de mdiC>~rafla inicial, 
contemporânea do princípio :lo 
tratamento, ou radiografia finn.l 
ou falta de ambas: - 9, 16, 20, 
30, 31, 46; 51, 58, 61, 64, 67, 69 
71, 72, 75~'76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 87, 88, 89, 90, 9:1:' c !i2 -
Total 29; · 

b) por número · reduzido· (mâ
)dmo de 4 ampôlas) . de injelções 
aplicadas: - 62, 63, 84 e 88 -
Total· 4; 

c) .por não se tratar de . tu
berculose: - 12 e 45 - Total 2. 

Alguns· protocolos não pude· 
ram ser · completados apesar dr1 
d!llgêncla · e empenho da Comis· 
são. Dêstes, dois são relativos a . 
doentes que faleceram . (casos 9 
e 20l. 

Ao Sr. Sternberlc' foi entregue 
pessoalmente . uma lista detalha· 
ela dos documentos que faltavam, · 
e. ·ulteriormente, por doze vêzc~. 

• o mesmo Sr. foi infrutiferamen
te ·solicitado a comparecer. 

. . Análise dos .. Resultados 

tndice Radiológico -. Os en • 
termos assim . foram classifica
dos: 

al casos melhorados: , lO, 11, 
14, 53 e 65 - Total 5; 

b) · casos piorados: 1, 4, 23, :13 
37, '.!9, 55,-.57, 59, 60, '68 e 70 
Total 13; . 

c) casos sem modificação: 2, 
3, 5, 6,. 7, 'B, 13, 17, 18, 19,. 21, 
23, 24, 29, 34, 36,. 38, 39, 4.0,. ·1i, 
.42, 43; 44, 50, 52, 54, 56, 66 e a:. 
Total 30. 

A documentação foi · cataloga· 
da cm protocolo. pr(tprlo, rece· 
benclo cadn cnso um número ele 
ordem c clê!e se fazendo um re· 
sumo. t,;ste protocolo. faz pm:tc 
lntcgr:mte do l'elatório. 

Nos enferro.os melhorados. de 
ns. 10, 11, 14 e 65 havia prévht 
hospitalização. A série de radin· 
grafias anteriores no comêço do 
tratamento revelava que eles . vi
nham apresentando . melhoras.' 
que continuarali1 no decurso: do'' 
tratamento, sem alteraqão ele rlt- · 
mo .. No caso . 53 hou·ve . cessnçãf) 
de ·.hemoptlse, da :febre e aumen· 
to de peso, mas continua positivo 
o escarro. E:ste doente está sub
metido também . a pneumotórull: 
terapêutico. Igualmente os c,at:os 
do item b tlnh~m, antes .de re··· 

... ceber o med1camento, cur~o 
· fro.ncamente progressivo e a ad
ministração dêste nl'io alterou e 

,, 

• 
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provà.velmcnte não concorreu 
para a sua agravação. 
. Curva Ponderal: - Aumenta

mm de peso numa média de ·1 
kg 500 · os seguintes casos: 3, 7, 
·8, 13, 18, 36, 47, 50, 59, 14, 33, 
34, 35, 53 e 65 "- Total 15, 

O fator Internação propiciando 
a cura sanatol'ial Impede imputai' 
o aumento de pêso em dois ca
sos (35 e 59) à ação medicamen
tosa, porque se internaram no 
inicio do tJ·atameJ;lto. 

Apesar do aumento de pêso, os 
casos 3, 7, 8, 13, 18, 34 e 50 não 
tiveram qualquer modificação ra
diológica, · 

Os casos 14 e 65 aprêsentavam 
prévias· melhoras radiológicas e 
j:i vinham . tam)lém aumentando 
de pêso. · · 

Os casos 33, 35 e 59, apesar do 
aumento de pêso pioraram radlo
grà!icamente e o caso 47 faleceu. 
Houve . perda de pêso nos casos 
55, 56, 57 e 27, tendo êste último 

· falecido. 
lndlce Baclloscóplo - Só se 

verificou negatlvação de escarro 
em dois casos: 11 e 52. Como se 
pode vêr no protocolo o enfermo 
52 sofreu uma toracoplastla não 
muito remota, ocorrendo também 

. a circunstância de que a verifica
ção baciloscóplca foi insuficiente 

. rC§l.Unindo-se apenas na pesquisa 
do bacilo em exame direto ,e ho
mogeneizado. O caso ll foi ana
lizado acima. 

Cumpre assinalar que os casos 
21, 33 e 56 eram negativos no 
inicio do tmtamento e se positi
varam no seu decurso. ·. : 

Curva . Térmica - Ocorreu a 
cessação da febre em 5 casos (8, 
15, 24, 49 e 53) . Os 3 primeiros 
não aprese11taram modificação 
rndlológlca enquanto o caso 49 
piorou. o caso 53 foi anallsado 
acima. Os casos que eram febris 
assl.tn· continuaram (7, 23, 54, 32, 
35, 55, 57, 22, 26, 27, 74, 73) . Os 
casos 38, 1, 28 e 57 eram aplrétl
cos e tornaram-se febris dttrante 
o tratamehto. 

Opitos - Faleceram os seguin
tes casos: 22, 25, 26, 27; 32, 48, 
47; 73 e 74. Total - 9. Os de 
ns. 22, 26; 27, 32, 47, 48, 73, toma
ram entre 15 e iU ampolas, doses' 
que· nos .parecem suficientes oam 
influi r na a.vullação da molÓstla, 

• 
caso o medicamento tivesse qual
quer. ação. Quanto aos casos 25 e 
74, não foi fornecido o númc1·o 
de injelções apllcadas. 

Conclusões 
A nom!r' · n conclui que não se 

observa .nenhuma alteração favo-. 
rável atribuível ao medicamento. 
Houve · agravação, do ponto de 
vista radiológico em dezessete ca
sos. \ .. 

As mocllflcações favoráveis . em 
4 casos já se manifestavam antes 
da aplicação do medicamento e 
em nada se beneficiaram, quanto 
à rapidez da sua involução. 
~ão houve um só caso. de cura 

clmlca. , 
· Houve nove óbitos, além de 

dois outros cujos casos não foram 
analisados por falta de documen-· 
tação. : 

A evolução da doença rião fu
giu à marcha habitual das for
mas crónicas da tuberculose pul
monar, não havendo o menor In
dício de qualquer ação específica 
do medicamento do Sr. Stern
berk. 
· · A Comissão - Dr·. Victor de 
C,ampos Côrtes. .- Dr. Severtno 
Pereira. de ·.Resende. - Dr. José 
Meneses. - Dr. Carlos Abílio 
dos .Reis . ..,... Dr. Luiz Mario Jeo
las da Mota. - Dr. José Domin
gues Machado Filho. 

Ai estão, Sr. Diretór Geral, tõdas 
as providências encaminhadas por 
.êste Serviço com o fim de desvendar 
os mistérios do pretenso descobridor 
da cura da tuberculose, o estrangei
ro altrulsta que deixa sua mãe pátria 
para .vir ao nosso Pais descobri-lo e 
dar-lhe as premissas de ·tão notável 
vitória no campo da ciência. E' o 
desamblcloso . que não pensa obter 
vantagens materiais, mas que bem 
cêdo procura a propaganda berrante 
c espalhafatiza pelos jornais, lludln • 
do os pobres doentes, ao mesmo tem
po que procura com alguns capitalis
tas formar uma sociedade arrendan
·do- um laboratório para explorar o 
"especifico''. ll: o eterno cantar dos 
descobridores de específicos pnra · a 
cura dn tuberculose, · 

Se -de um lado está exaustivamente 
comprovada a fraude na parte da 
Identidade Individual e na profissio
nal, tratando-se de um falso médico; 
por outro estó. o relatório dos médi
cos designados pelo Diretor do De-
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' pa1tamento de Tuberculose dn Pre-
feitura· mostrnndo "que não se obser
va nenhuma a!teracão favorável atri
buível ao medlcameÍ1to". 

Pa!·a completar a p1·csente repre
sentação falta-nos o i·esultudo das 
aná!!ses que estão · dependendo do 
Instituto O.>waldo Cruz e . serão ane
:-::.n.das nrài\lmn.n1cnte. 

Tõdâ documentação está anexa ao 
processo no Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina. 

XXX 
Pelo expôsto conclui-se que Vlade

mir Hloussel~ infringiu as leis penais 
do .País: 

A) Art. 283 do Código ?ena!, De- · 
creta-lei ·n.0 2. 8<18, de 7 de dezembro 
de· 1940, charlatanismo: 

"Inculcar ou anunciar cura ·por 
melo secreto. ou infaJ.ivel. 
Pro~as ...:... a) entrevistas áos jor

. nals, especialmente à "A Manhã" 
de a de julho de 1D47, com 100% de 
curas nos cnsos de tuberculose ini
cial ou. nos avançndos; 

bl l'elatórlo da Comissão dos Mé
dicos do .Hospital-Sanatório S. Se
bastião, mostrnndo o desvalor do re-
médio. . · 

Bl Art. 307 do Código Penal 
Falsa identidade: 

"Atribuir-se. ou atribuir a ter.ceiro 
.a falsa identidade para obter Vfm
tagem, cm proveito próprio. ou alheio,. 
ou para causar dano a out1·em". 

Fatos - al Mudar seu verdadeiro 
nome "Vlade!mlr Hlousselc" para Ji
lovlce de Steri1ber!c; · 

bl ·Intitular-se "Conde Hloussel; 
Jllovlce de Sternberlc; · ' · 

c) Inculcnr~se médico· pela Un.iver-
s!dade Carlos IV, de Praga. ··· 

Provas: - Dentro do relatório es
tão tôdas as provas do referido bem 
documentadas - ficha de identidade 
existente no Serviço de . registro de 
Estrangeiros; cartão de visita do in
frator; respostas das Legações da 
Tchecos!ováquia e da Su!Ssa c do De
partamento Nacional de se:;uran,ça 
Pública·. -

O Serviço. Nacional de Fiscalização 
da Medicina certo de have1· corres
pondido aos seus deveres com atua
ção ponderada c segura, solicita as 
prov!déinclas que o caso requer. 

Rio, 20 de :igõsto de 1947, - Dr. 
Luiz Salgado Lima Filho, Diretor 
Btlbst!tuto. · 

MINISTGn!O DA EDUCAÇÃO E SAÚDE -- »E~ 
PARTAMENTO NACIONAL DE SAÚOF! 

' Se1'viço Nacional de Fiscalização d 1 
Medicina 

Cópia: 
Já estava escril;o o presente l'Ciató

rlo quando dois novos fatos vieram ao 
noeso conhecimento e ambos de gran
de valor. 

O primeiro foi a peticão n.• 11.527-17 
na qual Vlademir Jan Hlousselc de Ji
Jovice apresénta a· sua de!esa acom
panhada de um relatório relativo ao 
preparado denominado H. J. S. -
"O novo coadjuvante indicado· e:n tê
das as formas de doenças orium:as 
do bacilo de Kock" e uma exposição 
téc!lica sôbre a caracterização do pro
duto. 
· Foi a referida petição envi~da cto 
I. O. C. no oficio n.0 602, de 20 de 
ag9sto de 1947 seguinte: 

. "Oficio tl.0 602, de 20 de agõsto 
de 1947 - Do Diretor do Serviço 
Nacional de Fiscalização da. Mc
'dicina ao Dlretor do Instituto Os
waldo Cruz. il.ssunto: Encaminha 
petição ;_ Sr. Dlretm·: Em adita-. 
menta aos ·oticlos dêste Serviço, 
ns. 561 e 567, respectivamente rte 
4 e 6 elo corrente, junto remeto-vos 
a petição n~• 11.527-47 de v:adimir 
Jan Hloussek de Jllovice - Stel'll
berk, acompanhado de um relató-

. rio l'elat!vo ao preparado denomt
nado "H. J; S."- "o novo coad
juvante Indicado em tõdas as· for
mas de doenças oriundas dó bacilo 
de "Koclc'', para orient:JJcão dos 

· exames a serem c!ctuado.1 ·no re
ferido produto, dignando-se mu.n
dar devolver a petição ora enca
minhada por ocasião da remess.a 
do laudo. Sirvo-me da oportunida
de para reiterar-vos os protestos 
de elcvad::i estima e consideração. 
"· Dr. , Luiz Salgado Lima. Filho, 
Dlretor interino", 

O segundo de multo malot· projc- · 
ção velo trazer-nos o Dr. Carlos Abí
lio. dos Reis. 11:ste médico, que teve 
seü nome envolvido com grande desta
que em todo "caso Sternberck" pt·o
curou, por seu lado, c0t~perar . na so
lução do mistério e escreveu a diver
sos médicos suiços de valor reconhc
cict'o e entrosados da t!slolog!a. e . dê
les, só ::igora, recebeu as devidas res-
postas. · · 

E' assim que temos. em nossas mãos 
· um radior:rama do Dr. Machens!e, li-

-
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vre docente, e uma carta do Dr. Woh· 
ler•: 

' ' 
O radiocrrama é o seguinte: 

Radiogra.mn da .Companhia Ra· 
tliotclegráfica Brasileira - 17 dd 
agõsto de 1947 - HBV. ;_ W A 
BS469 Oeneve 28 16 1. 716 - NJ.t 
Doctor Reis Hospital Sansebast!ii.o 
Rua Seidl 137 Rio .. Docteur Woh· 
lers me transme·t votre. letter 18 
jullet stop Sternbe<:k Dangereux 
Faussaire Stop Lettre Suit saluta. 
tions docteur Mackenzie privat do-
cent ct 137 18." .. · 

. A carta. de·ixamos de · tranEcrevê-la 
por ser a letra do Dr. Wohlers de. mui· 
to dlflc!! compreensão. A .mesma será 
envia da a um tradutor oficial para ser 
posteriormente junta~a ao processo. 

Em linhas gerais· é o seguinte o as-
sunto da carta· -. . ' 

"Não conhece o Sr. Jilovice de 
Sternberk. Ensaiou oo ano passa
do a' .pedido do Laboratório de ·· 
Sérochimie, dirigido pelo Dr. ·Li· 
goist, em Oeii!ebra, um preparado 
denominado Négacyl, que era fa· 
brlcado por· um . tcheco chamado 
Laubichek que na ocasião era por
tador de algümas observações dac· 
tilografadas · e tomadas em .seu 
país. 

A fó~mula mostrada éra do ácl• 
do paraminossallcil1co que ·já ha· 
via sido ensaiado no Suécia, sem 
relação qualquer com o Sr. La u· 
bichek. 

Durante os ensaios· do Négacyl 
foi o produto modificado sem que 
o químico o advertisse e sem que 
o labcratório o soubesse - mot!· 
vo pelo qual . abandonou as ; pes· 
quisas. · · . · ·· 

Não forneceu observações deta
lhadas, nem falhas de · temperatu
l'a, os únicos resultados observa
dos foram uma diminuição dos 
Bacilos de Kock nas afecções pu!· 
manares. 

Finalmente, termina comunican
do que transmitiu a carta ao labo
ratório que está continuando as 
pesquisas e que poderá prestar 
mais amplas informações sõbre o 
quimko em questão. 

Será Sternbetk? 
Em 21·8-947. - Dr. LtLiz Salga

elo Lima Filho, .Dirctor interino. 
São lidos e vão a imprimir os 

seguintes pareceres: · 

N.0 255 de 1947 

Da Con~issão ele Constituição e 
Justiça sobre a Propo~ição nú-
mero 91, de 1947. · 

Relator: Lúcio Comia: 
O Projeto de Lei n.0 240-A de' 1947, 

originérlo · da Câmara dos Deputados 
dispõe .sõbrc o Ministério Público do 
Distrito Federal e ·Territórios, cu]IL 
carreira dlscipl!na. · . 

O projeto, que se compõe de 16 car
go~! se conforma ao que preceitua 0 
art:go 127 da Constituição Federal, 
~oll~indo, entretanto, com 0 art. 191 
§ 2. , . ainda da mesma Carta, 1·azãa 
por que. deverá o mesmo ser aprova
do com a seguinte emenda supressi
va: 

. EMENDA 

Ao artigo 13. , .. 
Suprima-se o § 3,0 , •· 

Sala das Comissões, em 14 de agósto 
de 1947. - . Attilio Vivacqua, presi~ 
dente. - Lucto Corrêa, .1·e!ator. - . 
Carlos Saboya - Art11ur Santos - Au
gusto Meira - Etelvina Lins. -. Clo
domir Cardoso. - Ferreira de Souza. 
- Waldemar Pedrosa. ·• 

PARECER 

N.0 256 - l94f. 

· Da Comissão de Finanças, sobre 
. a Proposição n.• 91, de 1947. · 

Reitor: Alvaro Adolpho. 
. 1. O projeto n'.o 240-A da Câmara 

dos Deputados, referente à estrutura
ção ·do Ministério Público do Distrito 
Federal . c dos Teritórios Federais, . as
sim como ao provimento dos respect!~· 
vos cargos e aos direitos dos seus ti
tulares, além de outras providências, 
tendo em vista exigência da Consti· 
tu!ção de 18 de setembro (arts. il25, 126 
e 127), resulta de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, e~ mensagem 
dirigida àquela casa do Congresso. 
Apesar da longa discussão que sofreu 
na câmara em que foi iniciado, deve 
o projeto ser expung!do da inconsti· 
tucionalldade que a douta Comissão 
de Constituição e Justiça do Senadci 
menciona cm seu parecer, relatiya ao 
§ 3.0 do art. 13. Não podia realmente 

'o legislador ordinário d!spôr que os 
membros aposentados do Ministério 
Público perccbesoem vencimento em 
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· dcstt~õrdo com o que a Constituição 
Federal prescreve 110 § 2.0 do artigo 
191. No mais, o projeto atende aos 
intuitos da adaptação da vigente le
gislação reguladora do Ministério Pli
bllco àquela Constituição. 

2. Nas exposições de motivos, enca
minhadas à Câmara dos Deputados 
pelo Sr. Presidente da Repúbllca, pra .. 
põe o Sr. Ministro da Justiça que, 
.para atender ao disposto no art. 127 
da Constituição, seja o Ministério Pü
bllco organizado em carreira, estaile
lecidas as condições de provimento dos 
cargos e promoção, assim como sejam 
regulados os · proventos desses cargos 
pela correlação que sçmpre existiu en
tre os vencimentos da magistratura e 
os do mesmo Minis'tério Público, indi
cando a exposição de motivos de 12 
de março do corrente ano do Sr. MI· 
nistro da Justiça que sejam equipara
dos; pam efeito de percepção de vef;l
cimoutos, o Procurador .Geral e De
sembargador, os Cul'adores a Juizes de 
Direito, os Promotores a Juízes Subs
titutos, e que os Promotores Substitu
tos tenham um padrão imediatamente 
abaixo do correspondente a êsses .últi-
mos juízes. · 

Pelo Projeto da Câmal'il. dos Depu
tados, no que atende ao ajustamento 
dos padrões de vencimentos às diver
sas categorias funcionais, ficou man
tida . essa correlação, que sempre foi 
tradição seguida na organização judi
ciária do Distrito. Federal, como pas
samos a ver. O Decreto-lei n.0 24.227, 
e 12 de maio de 1934; estabeleceu, além 
da equiparação do Procurador Geral 
a Desembargador e do Cumdor a Juiz 
de Direito, que o· Promotór Públlco tc
ria um padrão de vencimentos acima. 

. dos Preteres, hoje Juízes Substitutos 
assim, com que os então Adjuntos de 
Promotor teriam um padrão abaixo. A 
lei n.0 284, de 26 de outubro de· 1936, 
que reajustou os quadros . e os venci
mentos do funcionalismo . civil drt· 

· União e seria a base do atual estatuto 
que o rege, manteve essa correlaQão 
pela iliclusão em padrões idênticos de 
vencimentos, respectivamente, Pro
C\ll'D.dor Geral e Desembargador; pa
drão. R; Curador e Juiz de Direito, 
padrão P; Promotor Público, padrão 
O, acima de Pretor, .que passou a ter. 
o padrão N e Adjunto de. Promotor 
com o padrão M. Jn o Decreto-lei 
n,o 1.3156, de 2 de junho de 1939, no 
artigo 34, mantendo a mesma padroni
zação, reduziu os vencimentos dos Pro-

I 

motores ao padrão N, para ficarem 
equiparados ao.s do.s Juizes Substitutos. 
Essa correspondência de vencimentos 
manteve-se sem alteração até a lei 
n.0 21 de 15 de feve1·eiro de 1947, 
quando fol:am majorados os proven
tos da magistratura do Distrito Fe
deral e Territórios, e· como ainda se 
vê os Decretos-leis ns. 2 .035, de 27 
de fevereiro de 1940; 3. 800, de ,6 de 
novembro de 1941 8 .527, de 31 de de
zembro. de 1945. 

Assim, . pois, o Projeto não contém 
inovação quando no artigo 13 faz essa 
equiparação. Mantém um regime que 
vinha sendo seguido desde 1934. o 
aumento de despesa, que se verifica 
pelo projeto resulta da circunstância 
de terem sido majorados os vencJmen
tos dos magistrados do Distrito Fede
ral e dos TerritóÍ'ios,. pela referida lei, 
n.O 21, de 15 de fevereiro de 1947. Por 
esta lei, os Desembargadores, que per
cebiam Cr$ a. 250,00 passaram a _per
ceber Cr$ 11. 600,00; os Juízes de Di
reito Cr$ 6.750,00 a Cr$ 9.000,00 e ·os 
Juízes Substitutos, de Cr$ 5. 250,00 n 
Cr$ 7. 000,00. 

Como conseqüência da aprovação do 
projeto, a situação em que ·ficarão os 
mem bras do Ministério Público será a 
seguinte: o Procurador Geral passará 
de Cr$ 8.250,00 a Cr$ 11.600,00; os 
Curadores passa1·ão ·de Cr$ 6. 750,00 a 
Cr$ 9.000,00; os Promotores Públicos, 
de Cr$ 5;250,00 a Cr$ 7.000,00; os Pro
motores Substitutos, de crS 4. 500,00 a 
Cr$ 6. 000,00, nêste último caso nm· 
padrão abaixo dos atuais Juízes Subs
titutos. 

O aumento de despesa mensal, quan
to .ao Distrito Federá! será de Cr$ .. 
127.850,00, correspondente a: · 

Procurador Geral ...... . 
<:lu1·adores 22 x Cr$ 

2.250,00 ',' •· ........... .. 
Promotores Públicos 30 x 

Cr$ 1. 750,00 .......... 
Promotores Substitutos 15 

X Cr$ 1. 500,00 ...... .. 
Soma ...... ; .......... .. 

Cr$ 
3.500,00 

~.500,00 

52 .~()0,00 

22.500,00 
127. 85!1,00 

3. Convém observar, no toclmte às 
vantagens de que gozaram os membros. 
do MinisMrio Público do Distrito Fe
deral antes da equiparação de venci
mentos a que se refere o Decreto-lei 

· n.0 .24. 227, de 12. de maio de 1934, que 
as custas pelos mesmos percebidos, 
passaram a ser cobrados para a União, 
e~ sê los: Essn ar!'ecadação que. tem 
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crescido progressivamente de ano p~ ra 
ano, bastará para cobri).' o aumento de 
despesas resultante dà." equiparaçiio. 
Para referir somente os anos de .1943, 
1C44 e 1945, easa arrecada.ção, foi de 
Cr$ 1.714.292,00, Cr$ 2.196.584,10 e lle 
Cr$ 2.563.527,50, respectivamente. 
(Relatórios da Procuradoria Geral do 
Distrito Federal ele 1943, 19411 e 1945). 

4. Os representantes do Ministério 
Público dos Territórios Federais, em
bora· compreendidos na can·cira cria~ 
da, ficam,· entretanto 'quanto à orga
nização dêsse Ministério, subordinados 
ao Decreto-lei n.0 6.887, de 21 de se
tembro de 1944, salvo o que a nova lei 
dispuser. · 

. 5. O crédito necessário ao aumento 
de despesa resultante da nova lei de
verá ser pedido pelo Poder Executivo, 
oportunamente. ; 

6. Somos de parecer que justificada 
como se acha .nas duas mensagens do 
Govêrno a conveniência da equipara
ção de vencimentos, por princípio ele 
justiça .distribuída, em virtude de :!c
verem corresponder iguais proventos e 
vantagens e encargos e responsabilida
des iguais ou similares, deve ser o pro
jeto aprovado pelo Senado, com exclu
são do § 3.0 do art. 13, de conformida
de com o que propõe a douta Comissão 
de Constituição e Justiça, em sua 
emenda supressiva. 

Sala das Comissões, 3 de setembro 
de 1947. - Ismar de Góes, Vice-Pre
den~e. - Alvaro Adolpho, relator. -
Salgado Filho . ....., Mathias 011/ntPio. -
José Americo. - Santos Neves. -

· A.polanio Sales. - Vespasiano Mar
tins. - Durval Cru.z. - Andrade Ra-
mos. ~ .. · 

PARECER 

.N.0 257 - 1947 
Da Com'lssüo de • Cpnstituição e 

JU3tiça séibre o Projeto n.0 11, de 
1947. 

Relator: Etel.vlno Lins .' 

Pelo P~ojeto n.0 11-47, de autoria 
do nobre Senãdor Henrique Novaes, 
ficam incorporadas ao Plano Rodo· 
viário Nacional as rodovias Rio-Vi
tória-Feira de Santana, no que se vê 
do seu artigo 1.0 • Outras providências 
são tomadas, nos artigos 2.0 e s.o, 
sõb:e distribuição de verbas que de
verao .ser apllcadas, no exerclc!o de 
1948, nas rodovias previstas no arti· · 
go 1.0 • 

Apreciado o projeto sob o aspecto 
constitucional, nenhuma restrição lhe 

faz a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala dàs . Comissões, 14 de julho 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. - Etelvina Li11s .. Relator. - Au
gU3to Meira. - Ferreira de Souza. -
Carlos Saboya. - Lucia Corrêa. . -
Artlmr Santos. 

PARECER 

N.0 258 - 1947 

:pa CO'T!Iissab de Viação e o bras 
Publicas sõbre o Projeto no 11 de 
1947 o • ' o -· 

Relator: Ernesto Dornelles. 

O Projeto . n.0 11, de 1947, . sôbre o 
qual nos devemos man,1festar, . tem 
por finalidade: 

1:0 Incorporar ao plano rodoviário 
nacional as rodoviàs Rio-Vitória · e 
Vitória-Feira de Santana · · 

2.0 Acrescentar ao p;ograma de 
construções .. de primeira·: urgência, a 
que se refere o art. 67 ;·do . Decreto
lei n.o 8.463, de 25-12-45 a l'odovia 
Vitória-Belo Horizonte. ' . 

3.0 .Destinar no orçamento de 1948, 
a verba. de Cr$ 20.000.000,00 · para 
ser emp1·egada nas estradas . acima 
especificadas. · 

Antes. de entrarmos pràpriamente 
no mérlto . do assunto, é mister foca
lizemos o aspecto particular das d!re
trizes . orientadoras da nossa . atual 
politica rodoviária, a fim de que daS' 
novas. iniciativas, que hão de surgir 
a cada momento, não venha resul
tar- desequilibrio ou insegurança no 
desenvolvimento. dos planos já cm 
execução. . 
· Recorreremos, para isso, à palavra. 
do ilustre Diretor do DNER, rcp;o
duzindo o seguinte trecho da. con
ferência por êle feita sõbre o tema 

. - A Nova Politica Brasileira : 
"A diretriz geral dos próximos ·ser

viços do DNER foi também fixado 
pelo Decreto-lei n. o 8 .463, que estn·· 
beleceu um programa a ser concluído 
em 5 ano~, A lei Básica da. nova 
politica rOdoviária até neste pont.o 
foi sábia: Proibiu a dispersão de es
forços. Caso convenha ao Oovêrno 
a construção de uma estrada que não 
esteja compreendida no programa de 
primeira urgência, as despesas pode
rão ser custeadas por créditos suple
mentares, mas nunca pela receit~ 
própria do DNER. · A esta está taxati
vamente estabelecido em lei, o 1·e~-. 
pcctivo destino". 
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Como se vê, na Impossibilidade de Surgirá, então, a oportunidade mais, 
ser 6 Plano Rodoviário Nacional aconselhada P.!}rà serem iniciadas as 
:ttacado cm conjunto, o Decreto-lei demais obras Já incluídas no progra-
111.0 3.463, pelo seu artigo 67, dêle des- ma de primeira urgência. 
tacou algumas obras, naturalmente Concluimon, de acOrdo com os de-
as de maior importância, pam cons- bates travados na Comissão, pela 
truirem prog1·ama de primeira ur- aprovp.ção do projeto com a seguil)tc 
~~:êncla, a ser executado num. período redaçao: 
de 5 anos, Art ... '1.0 - Ficam Incorporadas ao 

Mas acontece que, mesmo para plano rodoviário nacional as. rodovias 
!sse !Imitado progt•ama de ·primeir.> Rio-Vitória e Vitória-Feira de San
urgência, o fundo rodoviário foi ln~ tana. 
suficiente, não permitindo · fôsse êle Art. 2.• - No programa de cons-
do .mesmo modo, Iniciado em todos os truções e melhoramentos de primeira 
setores. Chegou-se então aos pro· urgência, dos troncos. do Plano Ro-
gramas anuais, em que a distribui· doviário Nacional, a que se refere o 
ção de verbas e recm·sos materiais art. 67, do Dect·eto n.• 8 ..463, de 27 de 
em cada ano, varia segundo exigên- dezembro de. 1945, acrescente-se a ro-
cias de ordem técnica, e tendo em dovia Vitória-Belo Horizonte, trecho 
vista melhor rendimento dos traba- do tronco Centro-Oeste do .. referido 
lhos. Em conseqüência dessa orien- -Plano e as pontes ·sõbre os rios Doce, 
tação, algumas das obras incluídas no São Mateus e Itauna, na rodovia VI· 
programa de primeira urgência, aln- tória-Belo Horizonte. · .. 
da"não foram atacadas. · .Art. 3.• - A construção das estra-
, Nesse quadro nos'· devemos · sltual' das e pont~s. a que se. refere o art. 

para opinar a_ respeito do projeto em anterior, será lniciada . desde que, 
estudo. ' para · isso, disponha o. DNER de. r e-

E desde logo poderemos concluir, cursos financeiros,~ sem .recorrer aos 
considerando a t•econheCida lmportân· nesta data já destinados a obras 
ela das obras em foco, não· haver atualmente em execução. · · 
nenhum Inconveniente nas medidas - Sala . das Comissões, em 4 de se
propostas nos seus artigos 1.0 e · 2.0, tembro de .1947. _ Henrique de No
isto é, a incorporação das rodovias 
Rio~Vitórla e Vitória-Feira de San· vaes, presidente. - Ernesto Dornelles 
tana, no Plano Rodoviário Na.clorial, Relator. - Ribeiro Gonçalves. ~ 
e de um trecho da Vitória-Belo-Ho-
rizonte, no programa de primeira ur- PARECER· · 
gência, · · , N.• 259, de 1947 

Quanto ao artigo 3.0 no entanto, . 
somos pela sua modificação. E .· isso. 
porque, se para as . estradas já em · 
construção, o fundo rodoviário não 
as atende satlsfatàriamente, a situa
ção só se poderia agravar ;se maior 
'liesse a ser a dispersão de verbas. E' 
11osso . ponto de vista que êsse artigo, 
ao invés , . do que preceitua, deveria 
condicionar o inicio das obras a que 
se refere, à majoração de receita do 
DNER, o · que vale dizer, sem pi:ejtú· 
zo dos trabalhos já em andamento. 

Convém considerar, nesta . altura 
que .está transitando na Câmara dos 
Deputados, projeto de lei pelo qual 
ficará o Departamento com a facul
dade de empenhar até 60% de sua 
cota do fundo rodoviário nos servi
ços de juro e amortização de emprés· 
tlmos, operações de crédito e finan
ciamento de qualquer natureza, rea
lizados com o objetlvo de antecipf,ll' 
recursos pa1·a as realizações· dessa au· 
tarqu!a, ' 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto n.o 18 de 
1947. ' . . 

Reiátor,.;c.,sr. Waldemâr Pedrosa. 
O Projeto n.• 18, de 1947, de au· 

torla do eminente Senado!' Ferreira. 
de Souza, altera '·disposições da Lei de · 
Introdução ao Código Civll, contida~· 
no Decreto~lei n.O 4.657, de 4 de se
tembro de 1942, visando adaptar esse 
Instituto ao regime Constitucional vi-
gente. . . 

Em substancioso discurso, -.prof,erido 
na sessão de 21 de julho próximo pas· 
sado, o autor do projeto ·. justificou 
minuciosamente os textos da propooi-
ção. . . . , 

O a'rt. 1.0 do Projeto manda cont!
nqar a ter · vigência a Lei de Intro· 
dução ao· Cód.lgo Clvll, consubstan
c!v.da naquele Decreto-lei, com as nl· 
.terações estatuidns no Projeto. · 

Essas alterações ,visam, tão sàmen
te acomodar aquela lei' à índole d" 

I 



-125 

novo regime ou "atender às conve
niências do serviço público nacional 
e aos próprios !nterêsses dos parti
culares". · · 

Manda. o art. 2.0 do Projeto revo
gar o § 2.0 do art, 1.0 do citado de
creto-lei que é do' teor seguinte: 

"A vigência das leis, que os go
vêrnos Estaduais elaborarem POl' 
autorização do Govêmo Federal, 
depende da aprovação dêste e co
meça no prazo. que a legislação 
estadual fixar". 

Ora, a • disposição do inciso, muito 
da indole do ·regime ditatorial, tem n 
fulminá-la o espírito e . os mandatos 
do sistema federativo que· a Carta de 
18 de· setembro reinstituiu, daí a ne
cessidade urgente da sua revogação 
expressa. 

Outra disposição defeituosa do ci
tado Decreto-lei n.0 4. 657, que o Pro
jeto altera é .a do -art.' 6.0, in ver1Jis. 

A lei em vigor terá efeito imediato 
e geral. Não atingirá, entretanto, ·sal
vo disposição em contrário, as situ::t
ções jurídicas definitivamente ·consti
tuídes e a execução do ato jurídico 
perfeito. 

O art; 3.0 manda que o art. 6.0, pas
se a ter o seguinte tepr: 

"A lei em vigor terá efeito imc
. diato e geral, respeitados o direito 
adquirido, o ato · jurídico perfelt<J 
e a coisa julgada". 

e a seguir lhe acrescenta três pará
grafos que têm quase a mesma redr:.
çilo 1 dos parágrafos sôbre o mesmo 
assunto do art. 3.0 do Código Civil. 

~ 1.0 Consideram-sê adqull·idos, · as
sim, os direitos que· o seu titular, ou 
alguém por êle possa exercer, como 
aqueles cujo começo de exercício te
nha têrmo prefixo, ou conçiição prees
tabelecida inalterável a arbítrio de ou-· 
trem. · 

s 2.0 Reputa-se ato jul'Ídico perfei
to· o já consumado segunao a lei V1-
gente no tempo em qúe se efetuou. 
. § 3.0 Chama-se coisa julgada a de
cisilo judicial de. que já não caiba 
recurso. 

O Projeto ainda nesse ponto t~m 
justo critério, com fundamento expres
so no § 3.0 do at·t. 141 da Constituição 

. de 18 de setembro. 
Pelo art. 4.0 do Projeto fica modifi

cado o s' 1.0, do art. 1.0 do Decre
to-lei 4.657, para adotar textualmen
te o disposto no art. 165 da Constl-
tuição. · 

O art. 5.0 · do Pt·ojeto manda que o 
§ 3.o do art. 11 do precit~>do decrete; .. 
lei passe a ter a seguinte 1·édação: : 

"Os govêrnos estrangeiros oo-
. dcm, mediante assentilnento ·do 

Presidente da República, adquirir 
a propriedade dos imóveis urbanos · 
necessários à sede das suas re
presentações diplomáticas ou con-
sulares": • * 4.0 "As . organizações interna· 
ciohais com persolanidade jurldica 
e de que o Brasil fizer parte uo" 
derão, mediante o mesmo· assenti
mento, adquirir os imóveis uror.
nos necessários à sede dos respec
tivos serviços, 

Finailnente o art. 6.0 do Projeto 
determina que o art. 18 do Decreto-lili 
de '1942, passe a ser o segujnte: 

."Os agentes consulares brasilei- · 
ros poderão nos lugares ou zonas 
em que servirem de ,oficiais pú
blicos na celabração de casamen
to e na celebração e aprovação de 
testamentos de · brasileiros e no 
registro de nascimento de filhns 
de brasileiro ou brasielira referi
dos no art. 120, II, da Constitui
ção, bem como exercer as funções· 
de tabelião em atos relativos ::t 
bt·as!lelros, desde que exequiveis 
no Brasil" . · 

A matéria dêste inciso tem tôda a 
procedência contra o cerceamento ~das 
atribuições anteriores das autoridades 
consulares, cerceamento feito pelo De
creto-lei n.O 4.657. · · 

Visa o Projeto, com a alteração, be • 
ncficiat• brasileiros no estrangeiro e 
até mesmo restituir ao .Tesouro Na· 
clonai uma fonte de renaa que lhe 
foi desfalcada, como jl!Stificou bri
lhantemente o autor, mas nos parece 
um tanto obscura a forma em que fi· 
cou expresso o '·Inciso, e para atender 
a técnica resultante da organização do· 
nosso serviço de representação no ex
terior uma vez que a expressão agen
tes consulares designa funcionários de 
categoria infel'ior i\ dos cônsules e co
mo as atribvições que· lhes são dadas 
nos inciso:; podem ser exercidas pelos 
consules e até 'por agentes diplomáti
cos, proponho a seguinte emenda a 
fim de que o art. 6 do Projeto .fi
que assim redigido: 

"As autoridade.~ consulares 011 
cj!plomátlcas brnRilelrns. nos luga
res ou zonas onde desempenharem 
seus cargos, poderão servir de ofl
clals públicos na celebração de ca
samento e nn celebração e apro-

' ,· ··1 

>.c:: 

. •' ' ' i\~ 
: .... ,: 
'>·.:,.~ 

' 1; .. ' 

··>.~ 

' . .' 



'i',· 

. .,·· 
'/ 
'' 

·' ', 

•' 

;:" ,.·. 
" .. •Vi' 

~.:-·~ . 

.. 

... 
·, .. 

:\ 
. ,.t 

.. 
-126-

vação de testamentos de brasi
leiros e no registro de nasciment.o 
de filhos de braslleiros ou brasilei
ra referidos no art. 129, II, da 
Constituição, bem como exercer 
ns funções de tabelião em at'os re
lativos a · braslleiros, desde · que 
exequíveis no Brasil". 

. O P1•ojcto n,0 18 da autor!n ·do emi
mente Senador F'errelm de Souzn., pela 
utllldade incontestável e pela sabedo-

.. ria· dos seus preceitos que se amoldam 
rigorosamente à letra c ao espirita da . 
Constituição, merece ser aprovado. 
~ste o parecer. · 
Sala das· Comissões, em o4 de se

.. tembro de 1947. - Attilio Vivacqua, 
·Presidente. - Waldemar Pedrosa, Re
lator. - .Augusto Meira. - Carlos 
Prestes. .!.. Olavo Oliveira. - Arth!lr 
Santos: - Etelvina Lins. - Ferreira 
de Souza, com· ressalva, quanto às te
ferêncins pessoais a mim. - Filinto 
Müller. - Lucia Corrêa. 

' PARECER 

N.0 269, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre a Proposição nú
mero lll, de . 1947. 

A Proposiçãó n.0 lll (Projeto de Lei 
n.O 203-A, de 1947) da Câmara dos 
Deputados, dispõe que nas causas em 
cjue fôrem Interessados a União, Esta
dos, Municípios, ou as suas autarquias, 
os Juízes da Fazenda Pública poderão 
requisitar, por ofício, ou por telegra
ma, às repartições respectivas os pro
cessos . administrativos relacionados 
com ato ou fato submetido ao .Judi-
ciário, . 

Instituiu que logo receba o .processo 
administrativo, mandará o juiz · ex
trair, no prazo improrrogável de 30 

. dias,. as peças que julgar indispensá
veis; pelo respectivo Escrivão, ou por 
cópia fotostátlca, que serão autentlc&
das por êste serventuário. O processo 
será devolvido à repartição de origem 
nos três dias que se seguirem à expira
ção claquêle prazo, sob pena de res
ponsabilidade. 

O projeto revoga o Decreto-lei \1ÍI
mero 4. 530, de 30 de julho de 1942 I) . 

demais disposições em contrário. 
Ao justificar êsse projeto, na Ctt

mara .dos Deputados, o seu autor, 
Deputado Al!omar Baleeiro, focalizou, 
entre outros argum~ntos, que a im
possibilidade legal da remessa i:!os · 
processos administrativos a Juízos, 
quando requisitados, Importa na sane-

· gação de provas à Justiça, dificultando 
o esclarecimento da verdade. 

Ao Poder Público. não interessa sub
trair ao conhecimento do Poder Ju
dich~rio os atos irre{lulares dos maus 
servidores, e por outro lado, a recusa 
da exibição dos processos permite que 
atos regulares, legítimos e válidos, se-
jam postos em dúvida. · 

O projeto de lei n.0 203-A, aprovado 
na Câmara dos Deputados, não apre·· 
senta, ao nosso. ver, qu!llquer e!va que 
o inquine de inconstitucional, ,.l'azáo 
por que se nos afigura de~e ser sub
metido à apreciação do plenário pa1·a 
o fim a- que se refere o a1·t. 63 .da 
Constituição Federal. · . 

Sala d~s Comissões, em 4 de setem
bro de 1947. - Attillo Vivacqua, pre
sidente. - Lucia Corrêa, Relator. -
Waldemar Pedrosa. - Filinto. M:üller . 
- Arthur Santos. - Etelvina Lins. · 
- Ferreira. de Souza. - Carlos Pres-
tes . ..,. Olavo Oliveira .. · 

PARECER 

N.' 261, de 1947 
· -Da Comissão de. Constituição e 

Justiça. sóbre o projeto . n.0 2, de 
1946. ·. ' .... 

Relator - Sr. Waldemar Pect1·osa. 
A emenda em apreciaí;ão, da autoria 

do eminente Senador Ferreira de Sou
za, manda supl"imil' os arts. 2, 3, 6, : 
7, 8, 10 e§ 1.0 , 13 e.l4 e § 1.0 do 
Pl'ojeto 11.0 2, de 1946, do ilustre ~c
nadar Ivo d 'Aquino, que consol!da a 
legislação vigente· sõbre matéria é!ei
toral. 

ll:sses artigos repetem no1·mas da 
Constituição. O autor da emenda jul
ga evidente a desnecessidadc. dessa 
repetição, porque "a lei disciplina, es
tabelece regras, ordena por si mesmn 
e indcpende dela a vigência ou obriga
toriedade da regra constitucional" . 

Os artigos cuja supressão se propõe, 
definem, respectivamente, os eleitores. 
os que se não podem alistar, os órgãos 
da. Justiça Eleitoral, a irredutibilidade 
do número dos :·Juízes dos Tribunal~ 
Eleitorais, a .temporarledade e a abri: 
gatoriedade de suas funções, a forma 
de provlrilentó dos substitutos dos 
membros · efetivos dos Tribunais, a 
composiçãÔ do Tribunal Superior e o 
modo de eleger. seus Preside!'! te e Vlce
Presidente, a irrecorribllldade das de
cisões do Tribunal Superior, n com
posição dos Tribunais Regionais e a 
forma de eleição de seus Presldent~ e 
Vice-l?resldcnte. 
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Ratione principii, a emcndn deveria · 
também propor a supressão. do Jmrá
grafo ú1úco do art. 16 c dos arts. !7, 
i2, 119 e § 3.• dei' art. 112 do Projeto, 
que, por Igual, reproduzem matéria 
constitucional definida nos arts. 121, 
117, 133, 134. e § 13 do art. 141 da 
Carta de 18 de setembro de 1946. 

Não é, todavia, c·onsentànea à tra
dição da slstemátkla brasileira a su
pressão propoota pela emenda, embora 
c argumento da técnlca legislativa em 
que pretende ela amparar-se. · 
. Tõda a legislação eleitora! brasileira, 
anterior a 1930, adotou o critério do 
Projeto, reproduzindo textos constitu
cionais relativos à matéria disr!p!l
nada. 

E não só no Bras!!, como na França, · 
M Bélgica, na Itália,' na.· Sulca, e na 
Alemanha, Sjl 'praticou o mesmo s!s
tema, como se vê no estudo de direito 
comparado feito por Bard e Ro·biquet 
rLa Constitutlon Françalse de' 1875 
dans ses raports a vec !es Ccmstitutlons 
Etrangeres) e Georg Fischbach (De
recllo politico, general y coust!tuci<>nal 
cumparad o) . · 

Também a Lei n.• 43, de 4 de maio 
de 1935, que alterou o Códlgo Eleitoral, 
de 24 de fevereiro de ·1932, nos seus 
arts .. 2, 4, 7, 10, 13, 21 e 27, reproduzia 
a mesma matéria das arts .. 103, 109, 
82 e 83 da Coi').Stitulção de 16' de julho 
de 1934, definindo os eleitores, os que · 
se não podem alistar, a obrigatorie
dade do voto e os casos de sua Isenção, 
os órgãos da Justiça· Eleitoral, a com
posição do· Tribunal Superior, a sua 
competência, a composição dos Tri
bunais Regionais e a respectiva com-
p~t.ência. · · 

Cedendo, pois, ao rigorismo da têc
nica jurídica para se admitir a ,su
pressão dos artigos indicados na emen. 
dn em referência, ~ Projeto. perderia 
:, c anca tenação de suas matérias e a 
harmonia de seu conjunto. E a' téc
nica .!urld!ca nãó ·pod~ nem deve· pri'
mar à clareza, pal'l\ prejudicar· a for
ma de c:q1osição de fatos e normas 
dtt lei. 

hão de in.terpretar e favorecer, e 
que é, · até por definição, mutação 
perpétua, dlfe!·enc!açâo progressiva 
r, constante evolução, requerem Uber
dnde e . não escravidão, elasticida
de c não fixidez, vale. dizer, adaptação 
ci~ interpretar e favorecer, P oue é, 
a te por definição, mutação perpétua, 
ctii·erenclação p r o g r e s si v a e cons
t!lnte evolução, requerem · liberdade: 
às 'circunstâncias variáveis, e nunca o 
inv:erso da sujeição da realidade a 
seus preceitos tão frios como falsos" 
(Técnica Legislativa, 1927, pág. 12) . 

O projeto ·em 'estudo, que consolida 
as .dispoições vigentes. sélb)"e a organi
zação da Justiça Eleitoral,· do alista
mento e do proc~sso eleitorais e re-. 
gistro de partidos políticos nacionais, 
é o esboço de uma lei orgânica da ... 
maior relevância para a: democracia 
brasileira, e nesse caráter põe em 
execução, por forma espêclficada e 
em normas minuciosas, às preceitos · 
que a Constituição traçou em linhas 
gerais. 

·Ora, as chamadas !eis orgânicas, que 
explicitam preceitos que a Constltui
çio apenas define, não deixam de ser 
instrumentos "que lhe revelam, lhe·· 
avivam e lhe apontam os princípios" 
(Pontes ele Miranda, Comentários à 
Constituição cl1:1 1934, vol. 1.0 , página 
517) o. 

Não há, portanto, com a devida vê
nla do eminente Senador Ferreira de 
Souza, razão pondilrável que justifi
que a supressão de textos constitucio
nais numa consolidação de leis, pre
ceitos e normas que visam a const!t.].llr 
um todo, um conjunto discipllnador 
da matéria de sua especif!caçfio. · 
· Em face do exposto, opina a Comis.
são . de Cpnstituição e Justiça pela 
mr.nutençuo dos artleos do Projeto. 

O retôrno do presente projeto ll estEt 
Comissão deu ensejo a um e1:ame 
mais aprofundado da matér!Et. Como 
decorrência, foram oferecidas · p~lo 
honrado Senador A~tht!r Santos nu
merosc.s emendas, condens~ndo, em · 

.sua m~.ior pr.rtc, o resultado da co-"05 cânon~s técri!coo•:. doutrina o 
rrol'essor Alfred'O CGlmo. da Universi
dade c>e Buenos Aires, "como todos 
C•:, cfmoncs do. mundo; são cristaliza
ções ·de critério, são o!'ganizaçõ=s · de 
rr·nsame-nto e de açíio. E não há nacln. 
Jl!a!s incanv~11lcnte, pnra no Pmnrer:ar 
'· c011celtr. maló forte ou-c ~fr enquaclm
J'in, q~Jc êss:- de redÜz1r n. !órlnu!r:.s 
i:wnrl6. vels, a r!g·ldos !el tos de Procusto, 

~ laboração da Un!ão Democrática Na
cional, ele grande valia e que põe ·em 
relêvo a con·tr!btllção que os partidos 
poll!;lcos podem dar o.o Congresso, ;11-
sanclo ·o apcrfdçoamento da obra le
gislativa;· outras resultnrnm d~ um 
estudo de conjunto, no seio da Comis
são. 

o critério e a ncl\n. ~,,~ devendo, como .. · 
ti e vem, subo1·dim..r-~ à vida que 

l!:st:c 'órgi\o, no apreciar as emendas 
do ri!enúl'lo, por ocnsHío da feitura 
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da Lei· .Orgânica do Distrito Federal, 
juntou outras d<J sua .nutoria, que a 
Mesa acolheu para serem consideradas 
em turno próprio .. 

Nesta oportunidade repete a Co
missão tal procedlmen·to, ao se mani" 
festar quanto à emenda proposta em 
primeira discussão dêste projeto, ane
xando ao presente parecer as emen
das, as apresenta sempre seguidas da 
respectiva justificação e · do parecer 
sôbre cada uma das alterações suge
ridas. · 

Dentro dêsse critério vamos apresen
, tar as 

EME~'DAS DE COMISSÃO 

N.0 1 
Art. 4.0 Substituir pelo seguinte: 
Art. 4.0 O alistamento e· o voto são 

· · obrigatórios para os brasileiros de um 
e outro sexo, salvo: 

I· -'Quanto ao. alistamento: 
a) os invãlldos; 
b) os maiores de 70 ahos; 
c) os que se encontram fora dll 

Po.is;, 
d) as mulheres que não· exerçam 

profissão lucrativa. 
II - Quanto ao voto: 
a). os enfêrmos; 

. b) ' os que se encontram fora do 
seu domicilio; 

·c) .-os funcionãrios .civis e os milita
l'es em serviço no dia da eleição. . 

Justificação 

O sistema . de alistamento e. voto 
obrigatórios, não devem sofrer restri
ções para se tornar fàcultativo em re
lação aos militares em serviço ativ0 
e ·aos magistrados. Nada justifica n. 
execeçiio uma vez que o voto é· um d~
ver cívico e não. envolve atlvidadc p!l
!itico-partldárla. ·Também não é justo 
que se isente daquela obrigação arJe
nas os oficiais e aspimntes que esti
verem fora do pais e os funcionários 
em gôzo de férias ou de licença forn 
do seu domicílio. "rodo brasileiro au- •. 
sente do pais ou do seu domicilio est~ 
impossibilitado de se alistar e de vo
tar; e nesta última situação se en
contra também aquele que se ac\1nr 
enfêrmo no dia da eleição. ·· 

Parecer 
O texto do projeto. encontra a sua 

fonte no art. do mesmo número do 

Decreto-lei n.0 '7 .586, de 28 de maio de 
1945. A emenda deu melhor disposi
ção à matéria e trouxe' as alterações 
da Idade para o nlistamento, elevan
do-o, de 65 para 70 anos, e permitndo 
aos magistrados o voto, .que é um de
ver cívico e não ·envolve atlvidade po~ 
lltico-partldárla. Pelo acérto, ainda, 
dos seus dispositivos concernentes aos 
funcionários· civis, aos militares e aos 
ausentes, merece ser aprovada. 

NF2 
Art. 12, letra b - Redija-se assim· 
b) orgàn!zar os serviços que julgar 

Indispensáveis, requisitando funcioná
rios da Un~ão, no caso de servir,os ~"
traordinárlos e podendo também so
cllitar, no mesmo caso, aos Estados, 
Municípios, Distrito e Territórios Fe
derais o .concurso dos seus respectivos 
funcionários . · · 

Justificação 

Não há. dúvida sôbl'e a posslb!llciade 
de uma pessoa de Direito Púl:\J!co re
quisitar. servidores de outra nas mes 
mas condições, dada a autonomia :J.d7 
m!nlstratlva de tôdas no que concerne 
aos .seus peculiares interêsses. Po1· ou
tro lado a requisição de funclonâi'IO> 
estranhos aos quadros permanentes do 
serviço eleitoral só se deve dar em 
épocas extraordinárias, tais como as 
aberturas de alistamento, proximidade 
'de eleições e sua apuração, etc ... 

Parecer 
Por precisar melhor os. casos em que 

pode ser feita a requisição de funcio
nários . estranhos ao ·serviço . eleitoral, 
merece a emenda se1· aprovada. 

' N.0 3 

Art. 12, letra g - Suprimir: 
Justificação 

o assunto se acha resolvido no· ar
tigo .119 e seus parágrafos. 

Parecer 
Merece aprovação n emenda. 

N.o o4 

Art. 12, letra h. Suprimir: 
Justificação 

A mesma que a da emenda anteriCJr. 
Pctrecer 

Art .. 12, letra !. Suprimir: 
Just·ificação 

O alistamento é permanente, 110~ 
tênnos da parte terceira, titulo I do 



projeto. A única restrição a Isto é 11 
constante do art. 60. 

Parecer 

Merece ·se~· aprovada a emenda. 
N.0 6 

Art. 12, letra p. Depois das palavras. 
"Ministros de Estado" acrescentar as 
seguintes: "e dos Tribunais Regio
nais". 

· Justificação 

A experiência mostrou ser necessá
ria esta garantia. 

Parecer 

N.0 7 

Art: 13 - Fica assim redigido : 
Art. 13 São .frrecorrivcis as decl~ 

sões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo os que declararem a Invalidade 
de lei ou ato éontrárlo à Constituição 
Federal e as denegatórlas de. habeas
corpuo ou mandado de segurança dris 
quais caberá recurso ordinário pm·:~ 
o S. T. F. . 

§ 1.• l1:ste recurso será Interposto por 
petição, Independente de têrmos, .. 
acompanhada. das razões e documen
tos, dentro de 10 dias da publicação da 
decisão. · 
. § 2.0 Aos ·Interessados contra o re

curso se dará vista dos autos na Se
cretaria do T. S. E. por 10 dias, para 
oferecerem alegações e documentos. 
* 3.° Findo êstc prazo, com alega

ções ou sem elas, o recurso será d~ntrn 
de 48 horas julgado na forma det.ermi
nada pelo seu Regimento. 

§ 4;° Caberá· recurso extraordinário 
para o S. T; F;, nos têrzp.os do núme
ro III do art. 101 ela Coilstituição Fe
deral, das decisões da Justiça Elei
toral. 

Justificação 

O art. 13 do projeto, como se vê do 
seu texto, é cópia do art. 83, pará~ 
grafo 1.• da Constituição ele 1934. 

Guardou, até por lapso de redação, 
n referência àquela Constituição. 

Urge corrigir .a anomalia, bem como 
acrescentar .. as medidas constantes ela 
emenda acima que completam as dis
Posições do artigo. 

Parecer 

Embora discordando o relator da 
af!rmati va da justificação de ser o ar-

tigo 1~ do projeto 'cópia elo parágrafo 
1.0 do art. 83 da Constituição de 193~. 
é aprovada a. emenda, por isso que 
úteis e acertadas as medidas comple
tivas da interposição e marcha· pro
cessual dos recursos das decisões elo 
T. S. E. 

O art. 13 do projeto reproduz lite
ralmente .o dispositivo do artigo 120 dn 
Constituição de .1934. 

N.0 6 

Ao art. 14, § · 2.0 ; substituir pelo se
guinte: 

§ 2.0 No éaso de impedimento, e não 
existindo "quonJm", será o membru 
do Tribunal substituído por outro ela 
mesma categoria, designado na forma 
prevista na Constituição·. 

Justificação 

Nüo podendo o 'substituto,, llD. fal- · 
ta de- "quorum", ser design'ado pelo 
Presidente do T. S., justifica-se a 
emenda. 

Parecer 

A reda.ção supra' condensa o pen
samento d!t maioria ela. Comissão e re
sulta ele . disposição constituc~onal. 

N.0 9 

Art. 14, § 3.0 - Fica assim redigido: 
§ 3.0 Exerce as funções de Procum

clor Regional, junto ao Tribunal, o 
Procurador Geral do Estado· ou elo 
Distrito Fc:Iernl, o qual, 110 pra~o de 
3 dias . opinará nos r.ccursos ref.erentes 
a processos criminais, mandados c em 
todos os casos cm que a sua opinião 
fôr solicitada pelo Tribunal .. 

Justificação 

A experiência demonstrou não ser 
necessária a colaboração do Proctu·a
dor Regional cm todos os recursos afc
tos ao Tribunal. 

Pa1'ece1' 
Pela aprovaçito. 

· N.0 10 
Art. 14 Acrescente-se depois do 

purágrafo 6.0: 
* 7.0 Perante o Tribmutl Regional, c 

com rccm·so voluntário para o Tri
bunal Superior, pode qualquer inte
ressado arguir a suspeição do Juiz 
Eleitoral, ou do Escrivão, por motivll 
de parcialidade politica, mediante o 
processo previsto na legislação comur.1 

·~· 

.. 

. •',' 
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para a respectiva exceçiio. Julgada 
procedente a l'eclama.ção o presidente 
do T. R. designará o substituto, na 
ordem de substituição estabelecida na 
lei estadual de organização judiciária. 

Justificação . 

Garantia necesstiria para coibir a 
parcialidade . sempre possível de ma
gistrados e serventuârios do. ·Justiça. 

Parecer 

O . acréscimo sugere . medida acaute
ladoro. da impnrcialidade da Justiça .. 
Eleitoral. A emenda merece aprova
ção. 

N.0 11 

Art. 19. Substituir ci par:í.gro.ro úni
co pelo seguillte: 

TíTULO IV 

DOS JUÍZES PREP IIMDOitES 
•-' ' 

Art. No distrito de paz ou'po-
voados distante:; do. sede do Juizo :!!:lei
toral, ou de diflcll acesso, serão desi
cnados juizes preparadores po.ra au::d
liar o serviço eleitoral, mediante re
presentação de partido político ou do 
Juiz Eleitoral. 

Art. · . O Juiz preparador será es
colhido entre as pessoas de melhor 
reputação e independência moral da 
localidade, de prefer~nc!a a autorida
de judiciária local, nos térmos do. lei 
de o1·ganização judiciário. do Estado. 

Ai't, · Perante os. juizes prepara-
dores poderão os partidos uomear de
legados para assistirem aos seus atos, 
fiscalizando-os e· acompanhando-os nas 

• diligências que fizerem. 
Art. Os eleitores e deler;o.dos de 

autoridades por eleitores ou delegados 
de partido. 

Justificação 

A emenda vis11 estabelecer as con
dições de ·investidura, a competência 
e as obri[lações do juiz preparador, 
assuntos· em que· o pro,jet:o é omisso. 

PARECER 

A emenda vem, reálmenlie, pren
cher uma. sensível lacuna do projeto, 
que não cogitou da formo. de investi· 
dura e das atribuições do juiz prepa
t·ador. Deve ser aprovada. , 

Art: 22, letra b'. -- Acrescentar as 
· palavras: "e juizes de paz, êstes quan
do eleitos por sufrágio uni versa! e di-
reto".. · · · · 

JustificaÇão 

· Tendo a Constituição. autorizado o 
Estado. a criar: o. Justiça de Paz e sen
do esta tradicionalmente e!etiva, a lei 
eleitoral: deve· desde logo traçar a nor
ma para eleição e diplomação dos res- · 
pectivos juizes. 

PARECER 

A procedência da emenda decorre 
da própria justificativa. Pela aprrJ~ 
vação; 

. N.0 13 

Art. 33, § 2.0 - Redijo.-se assim: 

"O titulo poderá ser .entregue ao 
eleitor, · ao· seu procurador ou o.o de
legado do partido pelo ·juiz, pelo pro· 
parador, pelo escrivão eleitoral espc·
cialmente designado pelo juiz, assim partidos poderão represent:lr dircta~ 

mente ao Tribunal Rce;ional contrn. 
atos do juiz prep:m:dol', e, · j'!llgada 
procedente a" representação, será ele 

1 nas .sedes dns comarcas Ol( · têrmos, 
como nas vilas ou povoados' . 

· desde logo substituído sem prejuízo 
das !JC!l:u; a que· estiver sujeito. 

Al't. Com;;ete ao jui~- J?l'cpo.ra-
dor: 

a) receber os requerimentos de ins
crição, medio.nte recibo, nutuá-ios e 
encaminh(t-los, por vla postt'll ou sô
bre protocolo ao juiz eleitoral; · 

b) entregar ao eleitor ou aos dele
gados ·de pat'tido, mediante recibo, os 
titulos remetidos pelo juiz. eleitoral; 

c) encamillha.r, devidamente infor
madas, ao juiz cl€itoral, dentro de 24 
l1orns, ns impngn:\ções, representações 
ou reclamações que llle forem apre
sentadas, e também recruerimentos d·~ 
qualquer natureza dirigidos àquelas 

Justificação 

As • vêzes chefes politicas íace!osos 
constituem procurndores de eleitorcr. 
simples. residentes nas "ZOno.s rurais, 
indivíduos qnc não entregam. os Wu
los aos mandantes. · 

7!'ARECER 

O eleitor, rcsidentn na ?.ena rural 
pode· constituir procurador 'de sua con
fianço. para receber o titulo. ... 
· Decorre da! uma van~agem para o 
alistamento. Está é inegável. E como 
corretivo do procedimento irregular· di! 
procuradores que sirvam a iriterêsses 
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.tacciosos em detrimento do seu man• 

.dato, o projeto instituiu a sanção pe
nal prevista na alínea 8 ·do art. 125 .. '·• 

N.0 14 

Art. 35. · Suprimir. _ 

JustificaÇão .. 
O sistema proposto na emenda ao 

~ 6 do art. 82 regula a v9tação do 
eleitor que estiver ausente do seu do
micilio . no dia da eleição de maneira 
mais simples e que evitará as anula
ções freqüentes por causa de ressa1· 
vas. 

PARECER 

Na justificação se alude à emenda 
.oferecida ao ~ 6 do art. 82 do projeto, 
que está assim redigida: ~ 7,0 ..,.. O 
eleitor fora do seu domlc!lio poderá 
votar em qualquer lugar do país nas 
eleições de. Presidente e Vlce-Pres1-
dcnte da República; em qualquer se
ção·· da circunscrição em que estiver 
Jpscrlto, nas eleições para Senado!', 
Deputado Federal, Governador· e 
Deputado Estadual; em qualquer se
ção da zona ·de sua inscrição: nas elei
ções municipais e unicamente no dis
trito de seu domicílio eleitoral nas 
distritais. 

* 8.0 Nos casos do parágrafo an
terior, basta exibição do titulo para o 
eleitor ser admitido a votar, sendo, en
tretanto, o seu voto tomado em sepa
rado, com as cautelas do art .... des-
ta lei. • · 

'. 
O. sistema de ressalvas para o elei

tor poder votar fora do seu domicílio 
eleitoral, não deu resultado satisfató- , 
rio. Somos por isso . pela aprovação 
da emenda. · 

N.0 15 

Al't. · 36. Acrescente-se depois do 
* 3 O• 

s 4.0 O eleitor transferido não po
derá votar no novo domlclllo eleito
ral em eleição suplementar à que ti· 
ver sld.o realizada antes da sua trans
ferência. 

J u.stificação 

Procura-se evitar. que o eleitor vote 
chias vêzes no mesmo pleito. 

Pe~recer 

O preceito da. emenda é de tal mo~ 
do moralizador que a sua aprovação 
deflui do. próprio enunciado. 

N.0 16 

Art. 42, § 2.0 - Redija-se assim: 
"Na eleição de Presidente da Re

pública, dos Governadores, Vlcc-Go~· 
vemadores dos Estados, Senadores 
Federais e seus suplentes, Deputado 
Federal nos Te1·ritórios que só elegem 

· um representante, Prefeitos Munici~ 
pais e · Juizes de Paz, prevalecerá o' 
orlncípio majoritário". 

Acrescente-se o seguinte: 
§ s.o Quando os lUgares a serem 

preenchidos nas Clunams Lef)'lsl.nti
vas forem dois, serão distribuídos 
pelo sistema previsto nesta lei ·.para 
a distribuição das sobras (art. . ... ) 
e, ,quando forem três. ou mais, serão 
êles distribuídos pela .forma esta·oele
cida no art. . . . desta: lei. 

Justificaç~o 
. As instruções baixadas pelo T. S. E. 
determinam a aplicação do sistema 
proporcional desde que se deva pre
encher mais wn lugar nas Câmaras 
Legislativas. Se se aplicar o sistema 
do quociente eleitoral, quando forem 
dois' os lugares a preencher, o que 
se dá é, de fato, a aplicação do sis
tema maj~rltário. · 

Parecer 

Pela aprovação. . 
A emenda tem a prestigiá-la um al

to princípio de justiça democrática .. 

N.0 17 
A1·t. 48, Acrescente~se em seguida 

êste artigo : · · 
Art. . ... ,. Os militares das fôrças 

armadas federais de terra, niar e ar, 
desde que sejam registrados como 
candidatos em eleição federal, serão 
considerados !lcenclados, sem pre
ju!zo das seus. vencimentos, de anti
guidade de pôsto, c de outras vanta
gens que lhes competirem no serviço 
atlvo, bem assim. até a data· da apu
ração, ficarão exonerados de obriga- . 
ções e sanções estabelecidas nos re" 
guiamentos discip!lnares em vigor: 

Justificação 

Não seria possível proibir a can~ 
dldatura de militares. Reconhecido 
Isto, é justo que se lhes· permita o 
direitO à propaganda sem os lmpe
cllhos das obrigações da caserna, as-· 

· segurando-se-lhe& direito . aos venci
mentos e demais vantag~ns, e tam• 
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bém que se,· desllguem das sanções. 
-.disciplinares a fim de que possam 
livremente expõr suas Idéias e .pro
gramas, sem . provocar agitação nem 
atrair penalidades, . 

Parecer 
O artigo 54 do Projeto; sôbre que

"'Versa a . emenda, repete o dispositivo• 
do artigo 48, do decreto-lei n.• 7.586,. 
de 28 de maio de 1945, que consagra. 
o chamado sistema da maior média, 

Parecer "sendo talvez o mais condenado dos 
Embora crie um 1'egime de exce- sistemas pmporclonals", no · conceito-

! d mili · · do Ilustrado tratadista Gomes de Cas-
,ões, em avor os tares •candida- tro CA lei eleitoral comentada, 1945, *<Is a cargos eletlvos, a emenda é de 
.ser aprovada. Deve, todavia, . a Oo- página 51) · 
missão fazer cessar a disparidade em · d sl!!tema do projeto vigorou na. 
cjue· ficam os funcionários civis, ins" França para as últimas . eleições aU 
tttulndo regime · similar para êstes.- realizadas por fôrça do artigo · 10 do
llmendn. nesse sentido será apresen:- · decreto de 17 de agõsto de 1945, CBur-· 
iada ·oportunamente. deau, cours de Droit Constltutionnel, 

. de 1946, páginas- 256 e 257). O sistema 
N." 18. Indicado pela emenda foi proposto pe-

. bstl lo professor Hondt, da .Universidade de-
le ~rt. · 54· Su tua-se pelo seguin- Gand, e adotado na lei eleitoral bel-

Art. Os lugares não preenchi-
dos com a aplicação do quociente' 
eleitoral e dos quocientes partidários· 
.!let·ão sucessivamente atribuídos aos 
partidos que apresentarem as maio
res mêdias eleitorais, obtidas pelo 
processo chamado de Hondt. 

§ 1.0 - O preenchimento das cadei
l'as pelos partidos contemplados na 
distribuiÇão se · fará pela · ordem de· . 
Yotação dos respectivos candidatos. 

§ 2.• No cálculo de distribuição das 
cadeiras, previsto neste artigo, serão 
iambém Incluídos os partidos que não 
obtiverem quociente eleitoral. 

r\;:), ., Justificação 

, Tratacse aqui dà. delicada· questão 
da apuração proporcional das obras. 
Ficou demonstrado ex-abundantia, 
em diver.;os trabalhos, notadamente em 
exaustivo parecer do · Doutor João 
Mangabeirn, que o sistema da lei não 
é proporcional neste ponto. :A. U. ·D. N'. 
de entre as modalidades de proporção 
eleitoral adota a preconizada por . 
Hondt e aproveita em numerosas 
legislações e autores, a qual alia a se-

. gurança à simplicidade. Também re-
solveu dar uma oportunidade aos par
~ldos que rião atinjam o quociente 
eleitoral, por ser justo neste cnso .res~ 
irito e porque esta medida não con
traria o espir!to do projeto ex-vi, do 
art. 57. 

· · A Justiça Eleitoral se incumbirá 
de expedir instruções para vulgarlza-
9ão do sistema Hondt, cujo manejo, 
:tepetimos, é multo simples, não indo, 
lliém da conta de dividir. 

ga, de 29 de dezembro de 1899, na lei· 
·de Wertemberg, de 16 de julho de-
1906, em grande . número de outros: 
países da Europa, Inclusive a Itália, 
na lei de 2 de setembro de 1919, onde· 
foi revogada com a ascenção de Mus;-· 
solinl ao poder .. 

Vulgarizado no Brasil, entre outros: 
doutores, pelo professor João· Cabra!· 
no seu livro "Sistema.S ·Eleitorais", 
1929, o sistema Hondt é, a tôdas as· 
luzes, o mais equânime dos slstemRS'o 
de representação proporcional, possi
bilitando maiores vantagens aos par-· 
tidos ·minoritários. Somos pela apro-· 
vação . da . emenda:··· 

Art: 55 

'' 

N.0 19 

Suprimi\'. 

Justificação 

· Não há n1ais candidatos por dois: 
partidos, dentro da representação pro
porcional. 

Parecer 

Pela aprovação, por decorrer est& 
da própria representação proporcio-· 
na! adotada. 

N.0 20 

Art. 57 ...., Substitua-se pelo seguln-· 
te: 
· Art. . • . . . . se nenhum partido al-· 

cançar o quociente eleitoral, os luga-· 
res serão distribuídos mediante e;, 
aplicação do sistema Bonài. 

.. 
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Ju3ti/lcat;iJo 

O sistema adotado no projeto re
sulta. em dar ao partido de maior vo
íação. todos os lugares a serem pre
enchidos no caso, o que não é pro
porcional. 

. Parecttr 

Pela aprovação. 
N.0 21 

Art. 59 - Suprimir a palavra "su
plementares". 

J ustificaç(io 

As eleições para preenchimento de 
ngas não são' suplementares mas sim 
eleições, nos têrmos do parágrafo úni
eo do art. 52, da Constituição Federal. 

Parecer 

Pela aprovação da emenda, cuja lo
gicidade decorre da justificação. 

N.0 22 

Art. 61. Substituir pelo seguinte: 
Art. .. • . O Juiz distribuirá os elel

rores por seções, não podendo nenhu
m& delas ter mais de 300 nem menos 
ele 50 eleitores. 

Art. 62. § 1.0 - Substituir. pelo se
BU!nte: 

§ .1.0 Na distribuição das. eleitores 
pelas seções o Juiz atenderá ao lugar 
das suas residênéias e aos meios de 
uansporte, .criando, sempre que ne
eessário, seção onde houver núcleo 
eleitoral superior a 49 eleitores. 

Justificação 

A' redação dei. projeto deixa enten
der que a subdivisão do município 
em seções, ·só se fará quando o mu
nic!pio tiver mais de 300 eleitores. 
~contece, porém, que Munic!plos de 
menos de .300 eleitores devem ser di
vididos em seções, porque êsses elei
tores são divididos em núcleos distan
te!! da sede. . . 

Parecer 
A emenda · detennina a criação de 

.eeções em povoados de núcleos elei
torais malares de .. 50 eleltorés, tendo 
em atenção, as residências . e os meios 
de transporte dêsses eleitores. Faci
lita, assim, o exercício do voto aos 
eleitores que residem em lugares dis-
1antes· da sede do município. Merece 
aprovação. 

N,' 2S 
Art. 85. Suprimir a letra e. do p&

rágrafo. 
. Justificação 

· Nenhum prejuízo traz à eleição, o · 
fato de ser o mesár!o funcionário de
missível ad ?nutum, quando a sua 
atuação · é imparcial. Quando não o 
fôr existem. contra ela os recursos da 
lei. 

Parecer 

Somos pela ,•. aprovação da emenda, 
admitindo pQ'derem funcionar . como 
presidente e mesárlos os funCionários 
demissíveis ad nutum, pelas razõ'es 
consl;!lntes da justificação. 

N.0 24 

Art. 67 - :Acrescente-se: 
Parágrafo único'. Essa eleição de

verá. ser marcada com 15 dias de pra
zo, pelo menos, para se realizar no 
prazo máximo de 30 dias. 

Justificação 
Dá-se aqui o prazo que não foi 

consignado coerentemente com o es
tabelecido na lei para a real!?.ação das 
eleições suplementares, em conseqüên
cia das anult>çües. 

Parecer 
'Pela aprovação. 

N.O 25 
• 

Art. 70 - Substituir pelo seguinte: 
"Perante . as mesas receptoras, cada 

partido poderá. nomear três fiscais. pa
ra se· revezarem na fiscalização dos 
trabalhos eleitorais. 

Parecer 

A redação proposta se Identifica 
com a do parágrafo 3.0 · do art:' 77 do 
projeto. 

N.O 26 

§ 1.0 - Suprimir as palavras "Inde
pendentemente de ressalva". 

Justificação 

Esta supressão decorre da emend!L. 
do pm·âgrafo 6.0 do art. 82. 

. Parecer 

Pela a.provaçâo . 

'· 

... , .. 
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N.0 27 
Ao nrt. 71: 
Suprima-se o § 2.0 • 

N.0 28 
Art. 72. Substituir os parágmfos 2.0 

e 3.0 pelo seguinte: 
§ 2.0 A votação será feita· em cé

dulas distintas. que conterão a desig .. 
nação da eleição, a legenda e o nome 
do candidato, registrado para: 

al Presidente ·da República; 
b) Vice-Presidente da República; 
c) Senadqr Federal: 
d) Deputado Federal: 
e) Governador do Estado; 
f) Vice-Governador do Estado; 
g) Deputado Estadual; 
h) Prefeito; 
i). Vereador; 
j) Juiz de Paz. 

, Justificação 

No nosso sistema eleitoral é o do 
vo~o partidário, não havendo como se 
dispensar a legenda em nenhuma das 
eleições. A exigência da. legenda cons
ta do parágrafo 2.0 do art. 40 da lei 
vigente, {) a sua dispensa por instru
ção do Tribunal Superior viola evi
dentemente a lei. 

Parecer 
Houve, de certo, um eq1.Úvoco da 

emenda' referente ao número que e 
seu objeto. O art. · é o de n.0 73 e 
não ·o 72, êste, só tendo o parágrafo 
único. Ressalvado o engano, que é vi
~ivel, somos pela aprovação da emen
da. 

N.0 29 · 

Art. '82. Acrescentar, depois do pa
rágrafo 6.0 o seguinte: 

~ 7.0 O eleitor fora do seu niuni
cipio, poderá votar em qualquer lu
gar do pais nas eleições do Presidente . 

Justificação 

Foi apresentada na emenda do art. 
36. 

Pm·ecer 

Pela aprovação, consoante a justt~ 
cativa do parecer sôbre a· emenda 
n.o 14. 

N.0 · 30 '· 

. Ao art. 82, acrescente-se: 
~; ~ . 

§ 8.0 "Para o efeito do parágrafo 
anterior, o eleitor provará a sua iden
tidade, se exigida, devendo exibir o 
titulo para que possa votar, sendo en
tretanto, o seu voto tomado em se
parado, com as cautelas devidas". 

Justificação 

O_parágrafo consagra medidas àcau
teladoras para a identificação do elei
tor. 

Parecer 

Merece aprovação pelos motivos 
mesmos que inspiraram a emenda. 

N.0 31 

Art. 87, § 1.0 Acrescente-se depois 
.de "fôlhas de apuração", >o seguinte: 

"fornecendo, outrossim, ao delegado 
ou fiscal de. partido, boletim relativo 
dos resultados oqtidos pelo partido e 
seus candidatos em cada urna apura-· 
da". · · 

Justificação · 

Trata:sll de .medida acauteladora 
dos interêsses dos partidos, que, as
sim, terão desde logo documentação 
legal sôbre as apu~ações. 

Pcirecer .. , 
Pela aprovação. · A emenda resta

belece os õoletins eleitorais de que · 
não cogitaram nem o Decreto-lei nú~ 
mero 7. 585; nem o projeto, e que 
constituem documentação útil aos 
partidos do resultado das· apurações. 

··N,0 32 
e Vice-Presidente da · República; em 
qualquer seção da circunscrição em .
que estiver inscrito, nas eleições para 
Senador, Deputado Federal, Governa
dor e Deputado Estadual; em qual
quer seção das zonas de sua inscrição 
nas eleições municipais e unicamente 
no distrito de seu domicílio eleitoral 
rias eleições distritais. 

A1·t .. 9~- Acrescente-se: 
Parágrafo .único. Hajà ·ou· não im

pugnação, as cédulas apuradas, até a 
proclamação . final dos resultados, se
rão conservadas em invólucros lacra
dos tt rubricados pelo presidente da 
Junta, u fim de serem utilizadas nos 
casos de posteriores verificações. 
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Justificação,. 

E' medida · acauteladora dos inte
rêsses de partidos e candidatos. 

Parecer. 

A aprovação da emenda decorre do 
próprio enunciado do seu texto. 

N.0 33. 

Art. 97, § 3. o - Acrescente-se, de
pois das palavras "cidadãos ineleg!-
veis ", o seguinte: · 

"sendo que se houver impugnação 
relativamente à não contagem de.wo
tos nos têrmos dêste parágrafo;Yfar
se-á em separado a apumção dos vo · 
tos Impugnados, conservando•se as 
respectivas cédulas em invólucros fe
chados". 

Justificação " 

A Junta não tein competência para 
declarar inelegível o candidato regis
trado e a cautela da apuração em se
parado evita' a nulidade · decorrente 
da mistura dos'· votos válidos com 
aqueles 'que poderão ser posterior
mente declarados nulos, como tem 
acontecido rías últim~ ele.lções. · 

Parecer 

A experiência, mostrando os fatos 
que a proposta visa evitar com essa 
medida apauteladora da regularidade 
dos pleitos, aconselha a aprovação da 
emenda. • 

N.0 34 

Art. 98 Acrescente depois dês-
se artigo, o segui!lte: 

Art. . . . . Terminada a apuração, a 
Junta remeterá ao Tribunal Regional 
todos. os papéis eleitorais, acompa
nhados das atas parciais, protestos, 
!inpugnações c . demais documentos 
referentes à apuração, juntamente 
com a ata geral dos seus trabalhos, 
na qual serão consignadas as vota
ções apuradas pará cada legenda e 
candidato, e os votos não ·apurados, 
com a ·declaração dos motivos. por ·que 
o núo foram. 

Parágrafo umco. Estâ remessa 
será feita em Invólucro fechado,- la
crado ·e rubricado pelos membros da 
Junta, delegados e fiscais de partidos, 
por via postal, ou sob protocolo, con
forme fôr mais rápida e segura a che
gada ao destino. 

Justificação 

Essa dete1·minação não consta da 
lei eleitoral vigente, mas vem nas ins-

,, truçõe~ do T. s:··E. · 
Parecer 

A emenda é dessas que se impõem 
pelo simples enunciado. ~Deve ser 
apravnda .. 

N,0 35 

Art. 100 Deve ser retirado de onde 
se encontra e inclu!do no titulo III 
que trata dos rec~mos; 

Justificação 

Obedece a emerida à melhor siste
mática da lei. 

Pa~ecer 

Pela aprovação da emenda. O ar
tigo 100 deve ser inclu!do ·entre os do 
Título III, que cogita dos recursos. 

N,0 36 

Art. 101 - § 1.0 - Transformar em 
artigo. · 

J ustiflcação 

O assunto fica melhor em artigo •o
IH•.rado. 

Parecer 

A emenda versa sôbre a forma da 
matéria contida no artigo 101. Pela 
aprovação. 

N.0 37 

Art. 101 - ~ 2.0 - letra a - Subs
tituir as palavras "para dentro do 

· prazo de ·15 o. 30 dias" por "e terão 
lugar 15 dias -no m!nimo e 30 dias no 
máximo, a contar da data da fixa" 

· ção ", e o mais como segue . 

Justificação 

A redáção, por obscura, tem se pres• 
tado a dúvidas. 

Parecer 
' Emenda puramente de forma, e 

·para evitar as dúvidas que r;iiz suge
rir o texto do projeto, pela aprova
ção. 

N.0 38 

Art. 101 - § 2.0 , letra b - Dividir 
a alínea em duas. A primeira, con-

' ...... 
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. .senvando a letra b irá até à. palavra a) o número de votos Yálldos e 
"votado", a segunda, que figurará anulados em cada Junta Eleitoral, re
com letra c, conterá o dispositivo· le- lati vos a cada eleição; 
gal, mas com a seguinte redação: • b) as seções apuradas e os YOtoi 

"c -.Nos casos de coação que nulos e anulados de caQ.a 1Jlila; 
haja Impedido o cqmparecimento 
dos eleitores às urnas; no de en- c) as seções anuladas, os moti'fOS 
cerramento da votação antes das por que o foram e o número de vot011· 
18 horas e. no de não 'ter havido anulados ou não apurados; 
eleição na seção, poderão votar à) . as seções onde não houve etet-
todos os eleitores da seção e sõ- ção e o motivo; 
mente êsses". · · e) as Impugnações apresentadas 6i 

Art. 101, letra c - Suprimir. Juntas Eleitorais e como foram re-
- .solvidas por elas, assim como os r•-

Justlticaçao: curl~s que tenham sido lnterpostOi; 
Quanto a letra c proposta: /)" votação de cada partido; 
Inovou-se a hipótese de não ter 

·havido eleição na seção, coisa sempre g) a votação de cada candidato; 
possível e limitou-se o número de vo- h) qual ·0 quociente eleltdral: 
tantes ao de Inscritos na seção para 
evitar que o éleltor' de outro domicilio i) quais os quocientes partldáriOII . 
vote duas vêzes. 

Quanto à. supressão da letra c do .Art .... De posse do relatório refert-·: 
projeto: inútil desde. que !!,C suprima do no artigo anterior reunir-se-á • 
o~.slstema de ressalvas. "•< Tribunal para o conhecimento do totál 

dos votos apurados, entre os qttais se 
Parecer. incluirão os em branco e; em seguida, 

A emenda contém três dispositivos: para: 
o primeiro de forma; o segundo al- a) mandar renovar as eleições lUIS 
tera a disposição legislativa do pro- ·seções anuladas e onde as mesmas não 
jeto para melhorá-la, ,evitando a frau- haja.lll funct'onado; -
de ao eleitor .votar· duas vêzes; e o · 
terceiro, supressivo do dlspo~itlvo b) proclamar os eleitos e os· respet-
concernente ao sistema de ressalvas ti vos suplentes. 
que desaparece do projeto. · Opina- Justificação 
mos pela sua aprovação· Transpõe-se para a lei as deteruii-

N.o 39 nações complementares do T. S. •· 
para apuração das ·eleições. 

Art.101 Incluir antes. do -pará- . Parecer 
grafo· 3.0 , o seguinte: 

· A Justificação conduz à aproyaçlíe 
Art. . .... Depois de resolvldàs as da emenda. 

dúvidas e recursos das eleições e ates 
das Juntas eleitorais, o Tribunal· Re
gional constituirá com 3 dos seus 
membros e presidida por um dêstes 
uína.. Comissão apuradora. 

§ 1.0 o Presid.ente desta Comissão 
designará um funcionário do Tribu • 
na! para servir de Sec1·etário e tantos 
outros para auxll1arem o ·trabalho da 
Comissão, quantos julgar necessários. 

§ 2.0 De cada sessão da Junta 
· Apuradora, será lavrada ata resu

mida. 
§ 3.0 - No final do seu trabalho, o 

. Presidente da Comissão apuradora, 
· fará ao Presidente· do Tribunal, um 

relatório onde conste: 

N.0 40 
Art. 101, § 3. 0 Transformar em ar

tigo. 
Art. 101, §. 4;o Transformar em pa

rágrafo único elo artigo anterior. . 
, Art. 101, § 5.0 • Transformar em ar- . 
tlgo. · 

·Art: 101, § 6.0: Transformar em ar
tigo e lnclijir depois das palavras "car
gos municipais~' as seguintes: "ou de 
Juiz de Paz. 

Justijicaçãc · 

A transformação dos parágrafos em 
artigos decorre das alterações anteri- · 
ormente propostas. A referência aos . 



.Juizes de Paz obedece ao propo~to em 
outras emendas sObre essas autoridades. 

Justittcriçáo 

Visa..se apenas a clareza do texto 
legal. 

Parecer 

Emenda de redação ou de forma que 
melhora o texto do projeto. Pela apro
vação. · . . · . 

N.0 43 
Art. 116. Supri!ilir 

N.• « 
Art. 125. Acrescentar: 
Parágrafo único. As !nfrações ·cons

tantes dêste artigo, quando pratlcadaa 
per juiz ou funcionário de qualquer 
categoria do Serviço . Eleitoral, além 
das penas estabelecidas determinar~ 
a . perda do cargo. · 

Justificação 

Não é. poss!vel continuar como Julll 
ou funcionário quem fôr condenade 
por crime -iiessa natureza .. 

Parecer 

' A emenda encerra sanção altamea
te moral!z_adora. deve. ser _apronda • 

N.0 45: 
.. ' 

Art. 140. Acrescentar: · 
§ 1.0 Os eleitores alistados ex-ofjície 

não compreendidos no art. 29, re
quererão de próprio punho a expedi
ção de novo titulo, !ttstru!ndo o seu 
requerimento com a prova de idade 
superior a 18 anos 'na data da pri
meira qualificação e de haver adqui
rido · a nacionalidade nos têrmos da 
letra h do art... (30 do projeto se 

. ll_ão fôr brasileiro nato) . 
§ · 2.0 :IJ:sse requerimento. deverá ser 

apresentado ao Juiz Eleitoral dentro 
do prazo de 90 dias da data desta lei, 
sendo cancelado o alistamento . daque
les que não requererem- em tempo. 

· § 3.0 Os nomes dos eleitores que 
houverem obtido novo titulo e os dOi 
exclu!dos do al!stamento por fôrça do 
parágrafo anterior serão publicados 
por edital, dentro -de 10 dias do tér
mino daquele prazo. 

Justificação 

Do alistamento ex-otlfcio,- feito pa-
ra as eleições de 2 de dezembro, cons
ta grande número de estràngeiros e 
analfabetos. O Decreto-lei n.• 9.258, 
de 14 de maio de 1946 determinou no 
art. 7.0 que o al!stando ex-ojjlcio re
queresse de próprio punho a, expe- · 
dição do respectivo titulo. A resoluçãcl 
n.• .809 do Tribunal Superior, de 6 
de julho de '1946, no art. 35, pará
grafo único, mandou que os alistan- · 

. dos ex-offício requeressem, dentro de 
O artigo 116 do proJeto não passa • 30 dias a expedição de novo titulo. 

de reprodllção do arligo 112, pa- :IJ:ste prazo foi prorrogado para 30 de 
râgrafos 3 e 4. · novembro daquele ano pela resolução "' 

Justificação 

. Pela 
Parecer 

aprov~ção . 

n.• 961, de 6 de agôsto. Entretanto 
nem a lei nem ns soluções do Tri
bunal Superior foram jamais cum-
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pridas. A emenda visa dar execução 
a preceito legal já existente. 

N.0 46 

Onde couber: 

Art. A proptLganda eleitoral, qual
quer que seja a. sua forma, só po
derá ser feito. em lingua nacional. 

§ 1.0 Os .infratores dêste artigo fi
cam sujeitos a pena de 3 a 6 mêses 
de prisão, além da apreensão e perda 
do material de propaganda, qualquer 
que seja o meio de divulgaÇão. · 

§ 2.0 O processo para apuração do 
· fato a que se refere êste artigo é o 
das contravenções penais. . 
. § 3.0 Sem prejuizo do . processo e 
da pena constantes dêste- artigo, o 
juiz el~ltoral, o prepàrador, as auto
ridades policiais. e municipais Impossi
bilitarão imediatamente a propagtLn
da. 

Parecer 

A emenda proibe a propaganda elei
toral, em l!ngua que não seja nacio
nal. Comina a pena de 3 a 6 mêses . 
de prisão ao infrator, além da de apre~ 
ensão do material de propaganda, 
qualquer, que seja o meio de divulga
ção ut!lisado, autorizando o juiz elei
toral, o preparador, as autoridades po
liciais e municipais a impedi-la !me· 
diatamel}te, .sem prejuizo do processo e 
da sançao. Perece-nos de todo pro
cedente a emenda. 

A propa•ganda fl]P.itoral só Interessa 
ao eleitorado e êste, pelo imperativo 
da Car-ta Magna, só é constituído pe
lps que saibam exprimir-se na lúlgua 
nacional. -. , . · · 

Não tem cabimento, portanto, a pr0-
par;anda eleitoral em lingua estran
geJ.Xa: 

A divulgação' di>s 'programas dos 
· ' ·partidos e das idéias das candidatas 

aos cargos ele ti vos, na sua propa
ganda, sQ dere ser feita na lhlgu!l 
nacional. · 

.. Estas as emendas ao · Projeto de 
ctmsalidação da legislação eleitoral 
que a Comissão de Constituição e Jus· I 
tiça aceitou e submete ao alto ple-
nário do Senado. . · 

Elas não diminuem. em nada o valor 
do notável trabalho ·do eminente Se· 
nador Ivo d' Aquino, que consubstan· 
ciou a ma;téria do Projew com !ndls-t""' 
.cutivel proficiência e elevado sentido . 
democrático. 
· A maioria dessas emendas deu mes
mo o nobre autor do Projeto e ilustre 
líder do P. S. D. a sua esclarecida· 

colaboração, mostrando destarte o sew 
elevado espírito público a pró! da. 
consubstanciação dos reais fundamen
tos da democracia face o direito im· 
prescritível do \'oto; sua lídfma forma 
de exteriorização. 

Outras emendas, de certo, surgtriio· 
· no plenário desta e da outra Câ.mtu:a. 

do Congresso, tendentes tôdas a aper
feiçoar o sistema elei·to:r!ll Para mais: 
vigor ·dar às bases da democrac.iR 
brasil~!ra. . :.... 

A tôdo. essa colaboração legislativa, 
so)l essas dlretrizes, dará esta Co· 
missão, na oportunidade legal, o ·seu' 
decidido apOio. · 

Sala das.Comlssões, em .de agOsta· 
de 1947. - Atllio Vivaqua, Presidente. 
- Waldemar Pedrosa,. Relator. 
Lúcio Corrêa. - Ete~&ino Lins. -

· Arthur Santos. - Augusto Meira. -· 
Luiz Carlos Prestes. - Aloysio de 
Carvalho Filho. - Clodomir Cardoso.· 
.- Carlos Saboya. - A lmpl'lm!r, 

O SR. PRESIDENTE- Está'find~ 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Senador Pereira. 
Pinto, primeiro orador. inscrito. 

O SR; PEREIRA PINTO (Lê o se~ 
guinte discurso) - Sr. Presidente,. 

. na sessão de 7 de agõsto último. co· 
mentando os dispositivos do ·ante
projeto da .. reforma bancária que· 
criam o Banco Rural do Brasil e o 
::i.utorizam a promover a extinção do 
Instituto do Açucar e·. do Alcool, tive: 
mos ensejo de salientar os inconveni
entes que acarretaria à ec.onomla ca
nav!elra elo pais. o desaparecimento 
do seu· órgão central. Sustentamos 
então, em tese; a nooessida<le da ma- ' 
nutenção da autarquia açucar.c!ra, 
como pcrihor da· segura,nça, harmo
nia e 'prosperidade da lavoura de cana 
e da indústria do açucar, .reso11rendo· 
os respectivos problemas com espírito 
dé justiça e de equilíbrio, de modo 
a. garantir-lhes os · benefic.los de uma 
organização eficiente e progressista. · 
E prometemos demonstrar, através· 
de cifras e fatos, o vnlor de seus ser-
viços e realizações. " 

.Vimos hoje cumprir a nossa· pro
messa. ·começaremos por · a.centuar· 
que o Instituto do Açúcal' e do Alcool· 
só lucra com os deba.tes em torno de 
sua existência, porque ofcre~cm a 
oportunidade de torná-lo cada vez 
mais conhecido, ;'rinclpslmente dos· 
que, por~ não acompaharem de perto 
a sua açao, podem julgá-lo mal, pelas 
críticas de que é alvo, e combatê-lo 
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mesmo de boa fé. Tratando-se de um 
organismo que, embora controle pro
dutos· essenciais à subsistência da po
pulação e a out1·os ramos de atividade., 
desempenha papel restrito a um setor 
econõmico, é natural que escape ao 
conhecimento dos cú·culos não inte· 
ressados diretamente na sua vida. 
Daí os erros de n ;:tcc:r. çfí. o c1e (!ue 

. pode ser vitima, pela incomprcens<:o 
de alguns de ·seus atas ou resoluções, 
mas a cu,io esclarecimento ou .retifi
.cação acode sempre, porque são· ins
pirados na defesa ora dos produtores 
e ora dos consumidores, senão simul
tâneamente das duas correntes de ln· 
terêsses ou da própria coletividude. 

Para melhor se comprender os be
nefícios prestados pela politica açu
careira do país, basta ·.comparar-se a 
situação do produto ;tntes ~·depois de 
criado o seu órgão de defesa. Aliás, 
dizendo-se que o. idéia desRa criação 
surgiu na antiga Carteh·a de Liquida
ções do Banco do Brasil, tem-se ·dito 
quase tudo, porque se tratava ent.ão 
de uma indústria verdadeiramente às 
portas da liquidação. E' que as re
petidas crises do açúcar, rdsultantes 
da superprodução e conseqüente áe
preclação, s·e agravaram. tanto de sa.
fra em safra, desde a de 1925-26, que 
obrigavam os usinelros a rec01·rer 
sempre ao crédito, quer dos bancos, 

•. quer dos comissários; p'ara não· fechar 
as suas fábricas. E êsses cre<lores 
ero.m os verdadeiros donos tio merca
do, promovendo· a baixa nas safras e 
a alta nas entre-safras, 1J~.ra g,e lo
cupletarem com os lucros, à .::ust.a dos 
produtores .e dos consumidores. 
· Convém. recordar os preços do açu

cs.r. correntes naquela época e algu
mas de suas recorrências ctesasti·osa3, 
para conhecimento" dos que, não ten
do acompanhado a evolução da' poli
tica aÇucareira, não podem :avaliar os 
seus magníficos resultados. Com os 
acréscimos desordenados da t:lroclução 
no qüinqüênio de 1925 a 1929 e que 
ení alguns Estados· a.tinglram 144% e 
612%, as cc.taçõ·es do açúcar cri.:;tal no 
Distrito Federal, entre os meses de 
março a outubro de 19~9. d~sr~;·am c!e 
Cr$ 76,50 pam 72,00, 63,00, 51,50, 41,50; 
36,50, 33,50 e 26,50; Equivalla êRse 
último preço, a.J)roxlmadamente, nas 
usinas do Norte e do Sul, a Cr$ 16,00 
e 18,00, não .podendo, portanto, cobrir 
o valor da cana e o custo da fabri
cação. · 

Nada mais fácil que imaelnnr os 
efeitos calamitosos dessa situação. Os 
uslnelros v!vin.m 1crivndos de dividas 

hipotecárias c qulrogro.íárins, che~::an
do o.lguns, J)ela falta de dinheit·o, a 
J)agar cm . açúcar aos seus f ornecedo
res. Para obtenção de numerário ln
dispensável· ao movimento das usinas, 
muitos dos . seus proprietários .pago.
vam aos intermediários e comissários 
juros de 24% e mais a bonificacC~Il de 
três cruzeiros por sn co p~oduz!cio. Os 
la.Vrt!.dore:.; de cans., sr.i.n qualquer 
garantia para o recebimento da ma
téria prima, submetiam-se .~os pr~ços 
mais vis, , J)ara não a ver perdida nas 
roças. Os tro.balhadores rural~. 'per
cebendo salários ínfimos e mo1·ando · 
em sórdidos casebres, não ·podiam 
manter a subsistência de suas fAmi· 
lias. Era, enfim, a ruina iminente de 
velha Indústria, se o 'Estado não evi
tasse a · sua . queda, como o fê?.·: emc 
tempo. . . 

O sr. Augusto Meirit -v. Excelên; 
ela permite um apo.rte? 

O SR .. PEREIRA PINTO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Augusto Meira - V. Exce
lência não' vê incDnvenlente na co
brança· da taxa sõbre os eng~nho; de· 
:u;úcar grosso e bruto? , 

O SR. PEREIRA PINTO -- Aoque 
me consta, os engenhr>s não pagam 
·taxa sõbre ·o açúce.r inferior. . 

O Sr. ·Augusto M eira - Essa tnxa 
não' incide apenas .sôbre o açúcar 
cristal. Os pequenos eng:en.hos con
tinuam a pagá-la sõbre qualq,ler tipo 
de açúcar. · 

O SR. PEREIRA PINTO - Vos
sa Ex. • sabe perfeitamente que a 
maioria das pequenas fábricas produz 
açúcar de tipo inferior. · 

O Sr. Augusto Meira - Torno a 
afirmar que as fábricas· pagam a taxa 
sôbre açúcar de qualquer tin•), moti
vo pelo -qual os proprietários d'.) en
genhos perdem o interêsse e,abando• 
nam a indústria. Qualquer que sej!l 
o proveito que o Instituto tenha pro
porcionado às grandes usinRs, p~tra os 
pequenos engenhos fcil êle um:~ cala
midade. 

O S•R. PEREI.R.A PINTO 
O nobre colega lv:bora em equiva.:a. 
porque estou habilitado a provar que 
êss~s Engenhos duplicaram em tôda a 
parte: 

O Sr. Augusto Meira. Não no· 
Pará, onde não há um só engenho de 
açúcar, e no Vale do Ceará-Mirim,. no 
Rio Grande do Norte, onde havia 
Inúmeras pessoas, mais ou me.nos· 
abastadas, que abnndonaram os enge• 
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nhoo e a lavoura de ca.na. e estão sendo 
forçados a ceder terrenos aoo grandes 
usineiros. Por isso o Iru;tituto do Acú
car é uma verd!d·etra· maldição. 

O SR. PEREIRA PlNTO 
:O açúcar rle tipo inferior --:. o nobre 
-colega ~abe perfeitamente - está 
.condenado. Hoje, prefere-se o aÇÜOar 
crilstal. 

. o Sr. CC/ITlos Prestes - ~as. no ser
tão, só se come rapadura. 

memente e, mEilmo, estão sendo eliiDt
,nados. · 

O SR. PEREIRA PliNTO 
O Instituto é quem está .,ar,•a.nao a 
lavoura canavie!ra, e essa. Javour:L !\ia 
é representada pelos engenhos q 11e fa-

. brlcam açuca.r de tipo inferior. <Lê) : 

O Sr. AuffU.t~to Meira - O nobre. 
·oradO!' estã equivocado. O Instituto· do 
Açúcar tem sido p€rnicios!lss!mo. 

Agora, Sr. Presidente, o reverso a• 
medalha. A comissão de Da!esa. d& 
Produção do açúcar, criada ,.m dezr>m
bl'O de 1001, coube adota.r (15 primelrll6 
m~didas conducentes com lltl suas fi
nalidades, em face das condições alll-
tivas da economia càna.vle!ra. Oow 11 
estabelecimento da. taxa de 3 cruze!rot~ 
&ôbre o saco de açúcar produzido pela5 
usinas do pais, constituiu os fund05 
nooessár!os para o financiamento 11 
a.lllJParo do produto, sem recorrer ao 
Tesouro N111Cional, jogando apenu 
com· a própria rl!ceita.. Com a. fixaçãe · 
dos preços mínimo e máximo do açú
Cilil', reabilitou ç saneGu o mercado, ll
ber-ta.ndo-o dp, influência nefasta dOi 
intermediál1oo, conhecidos pela ai)Jlo
minação de comlssál1os, e elevando as 
cotações cm 1933, no D!strtto Federo!, 
entre a mínima de 49;so e a maxlm& 
de 58,30 em 1940,-Já entra!ldo a guerra • 
Com a limitação. de produção do açú
car no tErritório nacional, tendo por 
b!IISe o último quinqüênio para · .:ada. 
usina, engenho, banguê, melo apa.relbe 
e qualquer outra instalação destinada 
ao fabrico do produto, lançou os !1.tn· 
damentos do mais Eficiente plano ~ 
defesa. E com a determina.çã:> de que 
os exce51505 . das · safras, quando não 

O SR. PEREIRA PmTO 
V. Ex.a não está a par da atuaçãa do 
Instituto do Áçúcar e do Alcool. Bas
.ta, para demonstrar o engano de Vos
sa Excelência · à.pontar o volume da 
!lrÕdução de açúcar que já ultrrup= 
G décuplo de dez anos antes. 

o. Sr. Augusto Metra - Pelo con-
. -trár!o, conh:eço-a de p€rto. Além do 

mais, bMta o espetáculo dos fornece
-dores de cana. que tentam defender 
suas terras e são sacrificados pelo >n
-cidência de taxas, além dos frl:q li~
tes roubos nas balanças do Instituto 
. do Açúcar e do Alcool. 

O SR. PERiE!RA PmTO 
Pelos. roubos nas balanças, não '[)((.!e 
..ser responsablllzado o Instituto.' Nem 
lhe pertencem essas . balanças. 

,O Sr. Isntar de Góes --:- V. Ex•. per· 
-mite um aparte? ' '· 

O SR. PERE'I'RA PlNTO -
Com todo o prazer. 

O Sr. I~mar de Góes - Realmente, 
·-por tudo o que acontece de mau res
!POIIISilb!llzam o Instituto do ·Açúcar e 
-do Alcool, o que não é justo. Essa au
tarquia não cobra, realmente, qual
.quer taXa sõbre açúcar de t~po lnfe· 
.:rlor. 

o· Sr. AU(l1l8tO Metra - Lamento 
discordar de V. Ex.a,_. ma.s rea1mente 
.cobra-se essa taxa. aos pequenos pro-
dutores. · 

O Sr. Ismar de Góes - O Instituto 
do Açúcar e d!l Alcool é quem S€!ll1Pre 

. leva a. fama.. 
O Sr. Augusto Meira- Não há ne

gar que o Instituto cobra realmente 
eesa. taxa. Quando chegava o fim da. 

. :safra, os produto~es eram forçp.doo a 
pagar tnnta. centavos; hoje a. taXa é 
de ·um cruzeiro e cinqüenta centavos; 
poderá ser amanhã até de cinco crn

."Zelros. O Instituto do Açúcar e dO 
Alcool, como existe hoje, deve desape..

_?eeer, porque os eng€nhos sofrem enor-

, fôsse possível el!lJ)ortã-los, se coii!Wtr
tessem em álcool, iniciou no pais uma 

· tnova indústria ·....o a. do' ál:oool~motar, 
que hoJ.e se ostenta pujante, seu rlv&t 
:no mundo ca.navieiro. · 

Mas· foi o Instttuto do Açúcar e ·do 
Alcool que·, substituindo a. Comls.s!iO 
de. Defesa da Produção do Açúcar. rea
llzou neste setor da economia nacional 
a. gi'Mlde. obra de organtzaoão, assis
tência, equillbrlo, justiça e · expansão, 
de _qu~ o Brasil deve orgulhar-se, por 
111ão -haver igual em qualquer dos ou-

.1 tros países produtores de açú.r:ar. De 
falto, nem mesmo nos matartla centrOii 
açUcareiros do mundo, co!llo Cuba, 
:l:ndia, Rússia, Esta,dos Unidos e Ja;ya_ 
antes .. da última. guerra, existiu oll 
exist~ uma autarquia que reuna e exe
rmte .tantos e .tão valiosos· serviços & 
tôdas ns classes vinculada-s nesta ex
ploração agro-industrial. E' essa um& 
verdade que precisa ser amplamente 
diTUlga.da perant~ a1 Naçl!.o, para. lm.,. 
J)€dlr a consumação do erro que seri11o 
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:a. extinção de tal autartiula: como re 
pode perceber através :lo clamor l!!· 
vanta.clo por semelhante ameaça entre 
as circulas illlteressados. 

E' o Instituto dirigido por uma 
comissão Executiva que, colllPosta de 
delegados dos Ministérios da Agri
cultura, Fazenda, Trabalho e Viação 
e do Banco do Brasil, bem como 
dos uslneiros, banguezeiros e forne
cedores de cana, todos de nomea. 
ção do Presidente da República, cons
titui um exemplo característico . de 
administração mista; parte estatal e 
parte profissional, partilhando das 
vantagens de uma e de outra numa 
fórmula feliz deA cooperação. Já ti
vemos a honra de participar daquela 
Comissão, poi: duas vezes, como . re· 
presentante dos · usineiros fluminen
ses, e só deixàmos o exercício desse 
mandato quando eleito para outro 
mais .. alto, qual 0 que ora -nos permi
te a fortuna de falar· ao Senado ·da 
Repllblica. E. podemos testemunhar, 
por Isso mesmo, o critério elevado, 
equânime e patriótico . com que os 
meus antl~os colegas desempenhavam 
e desempenham as suas . atribuições, 
estudando, debatendo e soluclonan

, do os casos submetidos à sua deci
são. 

Por uma praxe que . se justifica . 
pela origem de sua· Investidura, tem 
sido o Instituto presidido pelo delega
do do Banco do Brasil, mediante 
eleição ·de ·seus. pares "da Comissão 
Executiva.· Exerce · atualmente. êsse 
cargo o Sr. Esperidião Lopes de Fa
rias Júnior, antigo banguezell'o e 
usineiro, · ex-secretário ela Fazenda de 
Alagoas e ex-deputado . pelo' mesmo 
Estado; Dêsse modo ·ainda mais se · 
acentua o caráter misto -de sua. ad
ministração, que lhe garante o con
curso de elementos representativos 
da vida politica e da económica do 
pais. E nessa circunstância esclarece, 
em grande parte, a orientação emi
nentemente nacional aa . autarquia 
açucareira, porque a liberta dBS in- . 
fluências regionais e de classes, per
mitindo-lhe encarar com verdadeiro 
espirita público · tõdas as questões de 
sua competência. · 

Quanto ·à ação p1·bpriàmente do_ 
Instituto, ressaltaria de um exame 
mesmo superficial de suas iniciati
vas e esforços, no sentido de ampa
rar a grande fonte de riqueza cujo 
contrõle exerce. Fundado em 1933, 
conta já com cêrca ·de 14 anos de 
funcionamento regula!', ·tendo desen
volvido de tal forma os seus serviços, 

I . 
·para atender às, solicitações cresce•
tes das classes . Interessadas, que 
ocupa hoje. quase todos os 10 andare~ 
do ediflclo adquirido e a.claptadlt 
para a própria sede. E quem visitar 
a sua sede e percorrer as 14 SeÇÕCil 
especializadas · em que se divide & 

. autarquia açucareira, InteirandO« 
das atribuições a cargo .de cada um& 
e dos resultados das respectivas ati• 
vidades,' verificará que não se trata 
de um ninho de b"Urocracia, destinado 
a favorecer candidatos da politica 
alimentar ,mas de uma Intensa col
meia de · trabalho, apárelhada pára 
servil• os múltiplos interesses- da' ec()o 
nomla cana vlell'a. . . 

Na Impossibilidade de expor deta~. 
lha.clamente tõdas as : realizações de 
Instituto, par-a não : tomar · teiriptt 
nem cansar a atençáo dos ilustre~~ 
colegas, llmitar-nos-emos a esboçar • · 
atual panorama aÇucareiro do Brasil, 
por ser o próprio esp_êlho da · su& 
ação, . conjugada à do govêrno da. · 
República, no sentido de coordenar 
as . fôrças económicas . e sociais · do 
pais, . assegurand()olhes distribuição 
mais equitativa dos lucros do seu tra-.. 
balho. · 

Apesar . de mantido o principio da 
limitação, a produção de açúcar de 
usinas e turblnadores tem aumen
tado sempre,· Proporcionalmente àa 
necessidades do. consumo e às possibl· 
lldades das fábricas, segundo os pla-

. nos de• safra organizados. anualmente 
pelo Instituto, atendendo · às condi
ções variáveis de cada zona cana~ 
vieira e regulando o seu escoamento 
para os centros consumidores e dis
tribuidores. Assim é que de 9. 049.550. 
sacos; na safra de 1933-34, quando se 
fundou . aquele organismo, subiu a · 
18.656.900, . na safra de 1946-47, Qll 
seja mais do dõbro. Quer isso dizer 
que foi superior a 100 % o aumento 
da produção verificado entre os doll 
perlodos extremos da história con
temporânea do açúcar brasileiro -
o que lembra a sua maior crise a 
o que lhe propicia nova expansão. 

Pode-se afirmar Isso diante do De
creto-lei n.•. 9.827, de 10 de setem
bro de 1946, que autoriza o Institu
to a proceder a uma revisão geral 
das quotas de produção de açúcar 
de usina, tendo em vista: 

a) as exigências do consumo; 
b) os lndlces de expaus!io da pro

dução de açúcar de cada ... unldade fe-
derada; · 

c) os dejicits verificados entre a 
produção e o consumo dos EstadOII 
Importadores; 
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d) o reajustamento das usinas • 
sub-limltadas. 

Atendendo à autorização contida 
nesse Decreto do Presidente Eurico 
·Dut:c,a, a Comissão Executiva do Insti
tuto fixou em 22.471.207 sacos o to
tal das quotas de produção de açúcar 
de usina dos Estados açucareiros. Para 
a corrente safra a produção íoi esti
mada em cêrca de 21.000.000 sacos, 
cifra que d.everá atlnglr~e·lo volume 
até agora verificado. Est o assim as
seguradas as exigências escent~s do 
consumo, em conseqüência do · desen
volvimento demográfico e econômico 
do Brasil, bem como da elevação· do 
poder aquisitivo da população nacio
nal e das suas. preferencias pelos tipos 
finos de açúcar. 

Ao mesmo tempo que promoveu a 
ampliação do parque, açucareiro do 
pais, permitiu o govêrno da Repúbli
ca, pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, •y_ue os preços do 
açúcar retribuam equitativamente o 
capital e o trabalho emp1·egados no 
seu fabrico. Apurado o custo da sua 
produção em Inquérito procedido pe
las se·ções técnicas do Instituto e ra-

'tificado por uma comissii.o d·esignada 
pelo chefe de Estado, foram fixadas 
as novas cotações nas·· "cguintcs ba~ 
se~: Cr$ 130,00 e 135,00, respectiva
mente, na.~ zonas produtoras do Sul e 
do Norte. E, suspenso. o racionamento 
do produto, pela normalização dos su
primentos ao mercado • ,o seu preço, 
mesmo majorado, para a venda nos 
consumidores, é ainda Inferior aos de 
diversos outros gêneros alimentícios, 
embora s·eja muito mais dispendiosa 
a produção do açúcar. 

Mas os produtores não lucraram ape
nas com .a melhor remuneração do 
açúcar dentro do pais. Estão se bene
ficiando também com as ·exportações 
dos excedent·es para o exterior, me
diante autorlwçã.o expressa do Sr. Pre
sidente da R01pública e · segundo as · 

· norm:~s e6tabelecldas pelo Institute>, · 
obedecendo ao objetivo de contemplar 
as principais regiões canavleiras e as 
respectivas usinas com · disponibilida
des de produto. Até há pouce>s dias, 
as exportações realizadas mont~:~vam 
a 656. 666 sacos, totalizando o valor de 
Cr$ 153. 818.587,00. Pelas cotações do 
mercado interno, essas vendas impor
tariam em Cr$ 99.766.588,00. A dife
rença d·e Cr$ 54.049.999,00 não ficará 
s!)men te em mãos dos usineiros, pois 
os fornecedo.res de cana p'artlclparão 
também dêsse lucro, nos têrmos da Ire
gulamentação expedida pela autarquia 

. açuca:eira, com o reajustamento dos 
pregos pagos pela matéria prima. 

Estas exportações representam con-· 
dlção llldispensável ao equlllbrio en
tre· a produção e o consumo do açú
car. Em oportunic!ade como a pre
s·ente, em que o poder aq~ltivo de 
multas naÇões se acha reduzido pela 
devastação da guerra, a faculdade re• 
guiadora do Inst!tute> se torna insubs
tituível. De certo, sem êle, a indús
tria ent1·aria em inevitável colapso,. 
pois não disporiam os produtores de 
melas próprios para impedir que o 
preço do açúcar descesse a níveis de 
verdadeiro aviltamento, capazes de 1'e
produzlr a ruina que se verl1icou na 
safm de 1929~30 e cujos .-:on.seqüênclas 
desastrosas já .recordamos. 

o Sr. Andrade Rl'!mos -v. Ex.~ me· 
permlbe um aparte? 

O SR. PEREIRA PINTO - Com 
todo o prazer. 

O Sr .. Andrade Ramos - Estou ou
vindo V. Ex." com a merecida aten
ção. Os se•rvlços prestados pelo Ins
tituto do Açúcar e do Alcool têm sido 
multes, nt~ o1;g.anização da importan
te Indústria. Entretanto, há um ponto, 
nessa nova fase do Instituto, que Vos
sa Exc·elêncla poderia ventilar, para 
corrigir certas proibições, ou alterá
las. 

O SR. PEREIRA PINTO - Pois 
não. 

O Sr. Andrade Ramos - :E:m mu,l
tas regiÕes, especialmente no norte 
do Brasil, como acentuou o nobre Se
nador pelo Pari, havia· pequenas in
dústrias açucarelras, que estão desapa
!•ecendo ou já desapareceram. Real
ment.e, o objetivo do Instituto do 
Açucar e do Alcool é regular a pro
dução, é melhorá-la; caso o açucar, 
como em muitos outros, existe o pro
blema do transporte, que torna mais 
dlficll qualquer solução genérica. De 
forma que V. Ex." vê vultosos esto
ques em certas zonas, 'cm que há 
grande rendimento das usinas, sem po
derém servir a outras regiões como, 
suce<;!e, por exemplo,. com o Pará. De 
sorte que êsse é um ponto, que bem 
mérccc a atenção· do Instituto, perml· 
tlndó as pequenas instalações, até
que haja solução para ·o ·transporte 
dos grandes centros produtores. 

·O SR. PEREIRA PINTO - V. 
Ex.• ·:vai·. me permitir que o escla
reça. 'LV aqui, a deliberação .. da Co· 
missão Executiva do Instituto do Açu
car e do Alcool, que, naquela oca
sião dete1·m!nou fôsse criadas novas 
nos lugares onde não existiam. O meu 
nobre colega refere-se aos engenhos 
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ou aos bnnguês, que são de qualidade 
inferior às usinas. 

O Sr. r1ndradc .Ramos - Não se 
l'esolvern u contento o problemu cn
quunto não pudermos dur transpor
tes uo produto,'· tão necessário à eco- . 
nomia 11umana. 

O SR. PEREIRA PINTO - No 
entanto, o Instituto não proibiu a 
Instalação de usinas. 

O Sr. Andrade .Ramos - Se .não 
proibiu ... as reclamações não são ,1m-
tas. · 

O SR. PEREIRA PINTO - O 
número de usinus ·aumentou. 

O Sr. Mello Vianna - Perdão. Há 
equívoco de v. Ex'." Em Minas GP
rais, houve supressão 'de usinas. 

O Sr. Augusto Melra - No Pará, 
sucedeu o mesmo. 

O Sr. Mello Vtanna .:.. Conheço a 
minha terra como conheço o Senu
do. Conheço Minas Inteira. No norte 
de Minas, a sua grande população 
chegou a suprimir da al!mentaçito o 
açucar. Testemunhei-o com profundo 
sentimento. 

O ·sR. PEREIRA PINTO - Mas 
quando Isso? V. Ex.• pode Informar-

· me em que época o fato se deu? 
O Sr. Mello Vtanna - Até o ano 

passado. 
O SR. PEREIRA PINTO - Fnl 

por ocaslãô da guerra em que, de 
fato, a falta de transportes não per
mitiu que o produto fosse transpor
tado pura o Estado de V. Ex.•. · 

O Sr. Mello Vianna - Devo Infor
mar ao nobre Senador que .tenho o 
bom hábito de caçar anualmente. 
Junto a minha gente e armo· as mi
nhas barracas, no Interior de Minas . 
Pois bem, tive dolorosc. impressão ao 
saber que os meus conterrâneos, com 
medo da tributação e da fiscalização, , 
eliminaram os pequenos canaviais do 
fundo. das suas~casas, preferindo su
primh· o açucar da sua alimentação. 

· O SR. PEREIRA PINTO - Se o 
nobre colega disser que tal sucedrm 
o ano passado, há de me permitir que 
lhe diga estar enganado. 

O Sr. Mello Vianna - Parece que 
V. Ex.• não me está ouvindo. No. 
ano passado, a Constituinte não me 
deixou arredar pé de suas sessões. 
Não pude caçar. l'l:ssc ano já me foi 
permitido voltar ao Interior da minha 
terra. 

O SR. PEREIRA PINTO - Então 
quando foi a caçada em que V. Ex.• 
fêz a observação? 

O Sr. Mcllo Vianna - Antes dessa 
caçada, era assim. Posso afirmar que 
o fato· ocorreu em 1944. 

O SR. PEREIRA PINTO - Devo 
esclarecer a V. Ex.• que, quando da 
primeira convenção de defesa do 
açucar, a quantidade que se fabricava 
em Minas ern de trezentos mil sa
cas ... 

O Sr.· Mello Vianna - Reduzid!s
slma, diante da nossa população. 

O SR. PEREIRA PINTO .... , ao 
llasso que; hoje, atinge qtmse dois mi-
111ões. · 

O Sr. Mello Via.nna - Faço notar 
a V. Ex.• ·que estou, apenas, secun
dando o aparte do meu nobre colegà. 

O SR. PEREIRA PINTO - No 
Brasil, de 9 milhões passamos a 21 
milhões de sacas de açúcar de pri
meira. No ano de 1944, ou melhot·, 
nos anos da guerra já havia falta de 
açúcar em várias regiões, por falta 
de tmnsportc. O Norte não o reme
tia por êsse motivo. 

O Sr. Mello Vianna - Repito que 
estou, apenas, secundando o aparte do 
nobre Senador. · 

O SR .. PEREIRA PINTO- V, Ex.• 
sabe que, por ocasião da fundação do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, a 
produção era de poucos ·milhões de 
sacas. No momento, é de ·2~ milhões 
de açúcar cristal, de primeira. 

... O Sr. lsmar de Góes ...:. Posso afir
mar que o Instituto não proibe a ins-. 
talação de pequenos engenhos de açú
car. 

O SR. PEREIRA PINTO ·- Exa
.. tamente. 

O Sr. Mello Vianna - Prolblil, ter
minatemente. 

O Sr. Imnar de Góes - O Instlt'uto, 
repito, não proibe a Instalação de 

. qualquer engenho. 
O Sr. Mello Vianna -Agora. 
O Sr. Carlos Prestes - Nfio prolbc 

agorn, Proibiu dtll'ante muitos anos. 
O Sr. Ismar de Góes - O Instituto 

também não cobra dêles qualquer 
taxa. O que pede, apenas, é a nota 
de existência dêsses engenhos, para 
efeito de registro e de estatística. 

O Sr. AU(lltsto Meira - Para efei
to de perseguição. 

O Sr. Mcllo Vianna - E nada mai~. 
O ·sr. AUf!ltsto Meira - Para, efeito 

de perseguição, repito, vi~ando aniqui
lar os engenhos, 
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O SR. PEREIRA PINTO- Que in
terêsse tinha o Instituto em perseguir 
os engenhos? 

O Sr. Angu.sto Meira - O Instituto 
é a ducha de veneno sõbre os 'pequenos 
engenhos! ' 

O .Sr. !Bu:ar rl.e Góes - V. Ex.•. o 
desmente, então! . 

o Sr. Au.(JUsto Meira - Estou mos- .. 
!Jrando. · ·. . 

O Sr. Ismar de Góes -·V. Ex.• está 
dizendo; não está mostrando. 
. O .SR. PEREIRA ·PINTO- O Es

tado de Santa Catarina possuia uma 
ou duas usinas e, hoje, mantém em 
:tunçlonamento diversas. · . . 

O Sr. Francisco Gallottt - v. Ex.a 
custou· multo a consegui-lo. · 

O SR. PEREIRA. PINTO - Por-. 
que, naquela· época, havia, de rato, 
eomo vai 11a ver agora, excesso de pro~ 
dução, e o Instituto terá de limitá-Ia. 

o Sr. Francisco Gallotti - se o 
consumo interno já não comporta a 
produçãb, temos a exportação para o 
estrangeiro. 

-- o sR. PEREIRA PINTO - Ante 
uma estimativa de cêrca de 21. OOO.OOD 
de sacos para um. consumo aproXI
mado de 18.000.000 de sacos, a 
IISpeculação contaria com um campo 
'fasto para suas manobras, benefici
nado-se o intermediário, mais uma 
vez, do esfl)rço dos que tt·abalham e 
produzem,. Porque está cet·ta das provi
dências oportunas da autarquia açuca-. 
relra,. a produção de todo o País se 
encontra tranqulla e confiante. Co
nhecemos a firmeza com que· ela se 
empenha no sentido de conjurar a 

. ll'ise .em perspectiva. E sabemos dos 
desígnios de sua direção de mobilizar 
oo meios disponív.eis, para ·que seja 
regulado o escoamento do produto, · 
contando · o produtor · com o auxilio 
financeiro que, se fôr preciso, lhe 
proporcionará o Instituto do Açúcar e 
do Alcool. · · 

Por hoje, aqui ficamos, reduzindo as 
nossas considerações -ao confronto en
ire .a antiga e a atual posição do açu
car no mercado interno e externo, 
para melhor realçar os resultados de 
sua_ de~esa, amparo e fomento pelo 
. órgao cuja sobrevivência ·se impõe, 
ngora.mais do que nunca, para com-· 
plctar a sua nção em favor de todos 
os elementos conjugados na economia 
oanavie!ra. Em outra oportunidade 
loltaremos a esta tribuna, para ulti
mar a nossa exposição sôbre os as
pectos principais da pol!tica nçuca-. . . 

·, 

reira do País, resumindo as demais. 
atlvidades do Instituto, no sentido de 
estender o âmbito de sua assistência 
até onde nunca poderia !r o Banco. 
Rural, cuja criação o ante-projeto ':!e 
reforma bancária pretende promover· 
à custa de seu sacrlffcio, mas que seria 
o sacrifício de uma das maJores obras 
construídas no Brasil pelo fecundo. 
consórcio do poder público e da ini
ciativa particular. (Muito bem; muito 
bem, Palmas) . 

O SR. CARLOS PRESTES -Peço. 
a. palavra. · · 

O SR. PRESIDRENTE - O nobre 
Senador terá a bondade de aguardo.r 
sua oportunidade, visto como se acl1a · 
inscrito o Sr. Senador Hamilton No
gueira. 

O SR. ·HAMILTON. NOGUEIR,{ 
(•) - Sr. Presidente, sendo eu um 
dos representantes desta Cidade no 
Senado Federal, venho manifestt~r· 
meu sentlnlento de tristeza, que é 
também o· da bancada da União De
mocrática . Nacional, pelos trágicos 
aconteclnlentos, ocorridos na noite :!e 
ontem, na Bahia de Guanaõara. 

Do encontro entre uma barca da 
Companhia Cantareira e uma lancha 
da Frota Carioca, resultou a morte de 
mais· de três dezenas de pessoas, sendO' 
que· outras tantas feridas foram so
corridas pela Assistência Munic1pal. 

Sr .. Presidente, êste nosso sentlnlen• 
to de tristeza é o de todos, aqui pre
sentes e o de tôda a cidade. · Não 
basta, porém, manliestar êsse senti
mento de tristeza diante de tão graves 
acontecimentos, que se repetem fre
qUentemente. E• o terceiro que ocorre 
t;ste .ano. 1l: preciso, também, uma 
palavra de ad vertêncla, um apêlo: às 
repartições encarregadas de conceder 
licenças e de fiscalizar essas empresas 
de tráfego marítimo. no sentido · de 
que, doravante; sejam evitados tão 
lamentáveis acidentes. 

Diàriàmente, milhares de operários, 
funcionários, comerciários c industriá
rios vêm das lll)as e de Niterói, ao ·cen
tro urbano. Aos sábados e domingos, 
parte da: . popUlflção desta Capital, · 
para descansar, vai fazer as suas fes
tas n!l.S ilhas . e na cidade vizinha . 

E' preciso, Sr. Presidente, que essa 
população :que .iá sofre tanto, que já 
não tem divertlnlentos, que já não 
tem momentos de alegria, ao menos, 
possa viajar com segurança. 

( 0 ) Não foi re'risto pelo orador. 

• 
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TÓrna-se, pois, indispensável que o 
material passe po1· vistorias e que o 
pessoal seja submetido a um exame 
técu!co, porquanto a imp1•ensa atri
bui o desastre de. ontem à incompe- . 
téncla dos mestres que dirigiam as 
duas embarcações. Convém,· ainda, 
ehamar a atenção das pessoas que se 
aglomeram e ficam na ponte flutuante 
quando as barcas vêm das ilhas sem
pre superlotadas. Ainda bem, os pas
sageiros não · desembarcaram. e o 
flutuante já está cheio. Tais fatos· 
ocorrem à vista das autoridades en
carregadas da fiscalização. Há ma!.~ 
de vinte anos já ocorreu um grande 
desastre na Comlpanh!a Cantare!ra, 
em conseqüência da ruptura de uma 
dessas pontes .. 

E é por Isso, Sr. Presidente, que eu, 
.representando nesta Casa a voz da 
população carioca, venho manifestar o 
seu sentimento de pesar e, ao mesmo 
tempo, d!rig!i um apêlo às repartições 
encarregadas de conceder licenças e 

~~;~e~t~:~c~~~ç~:~r~X:ii~~ra-
Aproveito o enséjo para solicitar niio 

só. que o inquérito feito,· quando ocor
reu o último desastre da Frota ca
l'ioca, venha a público, senão também 
que todos os inquéritos instaurados no 
Brasil cheguem a um resultado, por
que já estão ficando desmoralizados. 

O Sr. Fernandes Tavora - Já· o 
estão há. mui~o te.mpo. · 

O "SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Do contrário, Sr. Presidente, não 
adianta; é. apenas medida de dema
gogia porque não se chega a nenhu
ma conclusão. 

. Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito. bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre
me. dar conheclm,ento ao Senado de 
1lJil ofício que . acaba de chegar. da 
CA.mara dos Deputados, esclarecendo 
que houve omissão da citação da 

· subconsignação/ a ser suplementada · 
:na · Proposição n.O 48, de 1947, e 
por Isso solicitando providências 
junto à Secretaria da · Presidência da 

· República, li fim. de ser feita a ne
cessária retlf!cação. 

O equivoco foi da · Cà111ara dos 
Deputados, que omitiu a numeração 
da consignação. 

O projeto, tal qual o enviámos · 
àque Câmara, foi o seguinte: 

"Fica o Poder Executivo · au• 
ioriaado a abril', pelo M!n!sté:rio 

. \ 

da Viação e Obras Públicas, O· 
crtldito de dezessels. milhões <!e· 
cruze!ios (Cr$ 16.000.000,00) co
mo suplementação à . Subconsig
:Dação 32, letra E, da Verba. 4 
- Consignação m - Conjunto 

de Obras daquela. · Secretaria de 
Estado, na Lei n.0 13, de 2 de· 
jaueiro de 1947", 

A ret!ficação 'a ser feita é a se-
guinte: · 

". . como suplementação à Sub
. consignação 06 - !tem 32 - le
tra E, da Verba. 4 ... " , 

Houve omissão da · subconsignação. 
06. Entretanto, parece que a corre
ção não · altera, de modo algum a 
substância do pro,1eto. . 

Assim, consulto o Senado sõbre . se 
concorda em que se faça a correção, 
em oficio a ser. enviado ao Sr. Pre

. sidente da Repúbl!ca. 
Se . ninsuém · fizer uso da pal&vt·a,. 

darei a proposta por aprovada. 
(Pausa) . ,' · 

Está aprovada. · , 
Vão ser remetidos novos autógra

fos à Presidência da. República, com 
· a correção constante do oficio da 
Secretaria da Câmara dos Deputados. 

Tem a palavra o Senador Carlos .. 
Prestes' · 

O SR. CARLOS PRESTES (*) 
-·Sr. Presidente, solicitei a palavra 
por dois motivos. Sôbre o primeiro, 
já ouvimos a palavra sempre bri
lhante do Senador Hamilton Neguei" 
ra .... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Obri-· 
gado a V. Ex.•. 

O SR. CARLOS PRESTES - ..... 
referindo-sê ao doloroso acontecimen
to de ontem .. Falou em nome do 
povo carioca do qual é representante, 
manifestando o seu grande senti-· 
menta de pesar. Não desejo alon
gar-me, porque há outros orado!'es 
inscritos. · 

O .segundo motivo ,que me traz à 
tribuna é solicitar ao Senado - por
que não podemos deixar passar em 
sllêncio - um voto de congratula-· 
ções com o povo e com a Nação 
pela passagem da data Pátria de 
ontem. 

Sete de Setembro ·simboliza, para 
todos nós, grandes lutas pela inde
pendê~;~c!a de nosso povo. Não t•e
presenta., simplesmente, o brado llOS· 
crunpos de Ipiranga, o grito de "In· 

. ( •) Kão tÕ! reTisto pelo or!ldór. 
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dependência ou Morte" de Pedro I,' 
mas; particularmente, a síntese de 
todos aqueles acontecimentos que 
antecederam e se seguiram ao Sete 
de Setembro, daquele melo século 
de lutas, que vem desde Tlradentes 
·até a Maior!d~.de, corno a Confedcra
·ção do Equador, a Revolução de 1317, 
em Pernambuco,. arrapos, no Rio 
Gmnde do Sul e a Cabanada. São 

· tôdas grandes lutas do . nosso povo 
para conquistar sua Independência 
politica. . 

Infelizmente, circunstâncias da épo
ca impediram fôsse essa independên
chi conquistada com modificação niais 
profunda na estrutura económica de 
nossa sociedade. O escravagisrno foi 
mantido e as 1·elações . feudais em 
nossa sociedade, até hoje, embargam· 
os passos ao progresso de nossa Pá
tria. Comemorando mais um aniver
sário do nosso sete de Setembro, to, 
dos nós, patriotas, sem dúvida alguma 
homenageamos a memó!ria daqueles 
que tombaram lutando pela emancipa
·ção da. Pátria. 

Ao lembrar os feitos de nossos .ante
passados, não podemos deixar de pen
sar na verdadeira unidade da Pátria. 
na união, de fato, de todos os bra~i
!eiros, quando, na época em que atra
vessamos, na Europa, os povos con
quistam sua independência económico., 
e, por outro lado, na América, infe- · 
'lizmente, ·se acentuo. a exploração dos 
povos mais atrasados pelo capitalismo 
voraz, pelo capitalismo internacional. 
· Mais do que nunca, Sr. Presidente, 
as nações ricas, como a nosso., mas so
cialmente ainda atrasadas, exigem a 
união de todos os patriotas, o afasta-

. menta das questiúnculas políticas, dos 
interêsses locais e regionais, a luta do
lorosa, vertiginosa dos corr!lhos para. 
a luta superior pelos grandes interês
ses de nossa Pátria. 

Essa unidade é hoje indispensável. 
Sàmente unidos poderemos defender 
a integridade da Pátria, a soberania 
dl1 Brasil e conquistar, realment~. re
forma, profunda, já indispensável ao 
progresso do Brasil. 

· Mais do .que nunca, Sr. PresidentP., 
ns nossas riquezas se sentem amea
çadas. E' o petróleo que se vê na imi
n8ncia 'de ser adquirido pelos grandes 
trusts estrangeiros: são. os nossos mi
nérios, são, enfim, tôdas as 11quezns 
·do pais: ao mesmo tempo, as nossns 
grandes massas trabalhadoras vivem 
·em situação ·de miséria crescente e o 
Jlroblemtt económico tende a se agra-

var. Desta tribuna mesmo ,iá tive 
ocasião de dizer que governar é prever 
para prover. E' necessário - princi" 
palmente nós, os homens públicos, sô
bre cujos ombros pesam tão grandes 
responsabilidades, - que saibamos 
compreender a delicadeza do momen
to que atravessamos, que saibamos 
afasta1· tudo quanto é peqneno e m~s~· 
qul'nho, olhando pal'n os altoõ objeoi-· 
vos por que lutaram aqueles que se 
empenharam nas· ideais de indepen" 
dência da nossa Pátria. Só desta ma~ 
neira conseguiremos modificar a estru
t.urn econômica do Brasil para assegu~ 
rar-lhe o progresso que poderemos 
obter com as riquezas emanentes de 
sua natm·eza, para .sermos,· sem dú
vida, uma das · grandes . nações do 
mundo: .. 

Será essa união a· única maneira de 
defendermos a nossa indústria contra 
o imperialismo, · contra os grandes 
trusts, contra o capital internacional 
que tudo faz nos dias de hoje para Ji.
quidnr esta nossa incipiente indústrht 
nacional. Defendam~s as indústria, as 
l'iquezas naturais, porque assim esta
remos defendendo, também. o povo de 
nossa Pátria que marcha,· se continu
armos como vamos, para o aniquila
mento físico. · 

Em nome dessa unidade; lembrando 
todos· aquêles que tombaram na luta 
pela Independência, solicitamos um v.o
to de congratulações com a Nação pe
la passagem do 125.0 ·aniversário ela 
Independência do Brasil. (Mu·lto bem: 
muito bem). 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. 
. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa~ 

ln vra o nobre . Senador. 
O SR. IVO D'AQUINO (') - Se

nhor Presidente, tenho em mãos re
querimento que não está apenas ns
s!nacjo por mini, mas, também, ' pela 
maioria da Comissão de Constituição 
e Justiça, no sentido de' ser inserto em 
ata um· .voto de rogosijo pela passa
gem, ontem,. da data do aniversário 
da Independéncia do Brasil. 

Realmente,· Sr. Presidente, . a todos 
que são • brasileiros e, em especial, aos 
que, sendo brasileiros, sentem o Bra
sil, não pode pas$a1· despercebido, nem 
deixar de ocasionar vibrações no es
pírito e· no coração, a· passagem de 

· .. uma data como a de ontem. 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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Voltamos os olhos para o passado', 
temos o consôlo de verificar ·que, aln-

. da, o Brasil não era uma nação, e já 
na guerra contra os holandeses, to
cadas e conduzidas por comovente he
roismo, três raças tinham o sentido 
perfeito da nacionalidade que havia 
de nascer. 
. Veio, depois, a Inconfidência Mi

neira. · E, se não bastasse tão alta 
manifestação de espirita poderíamos · 
aindà citar a Revolução 'J;>ernambu· 

· ·cana. Todos êsses movimentos mos
travam que a .Nação Brasileira estav<'i, 
realmente, despontando no coração 
daqueles. que profetizavam, não so
mente para si, mas para todo o povo 
que habitava o nosso território, a na
cionalidade que haveria de nascer e 
crescer. 

Nossa independência foi, sobretudo, 
inspirada nas fontes mais legítimas, 
mais genuínas do pensamento demo
crático. Foi nos Estados Unidos da 
América do Norte, na rança e na 
Suiça que os nossos idealistas se abe-

, beraram. e os nossos· homens de Es- / 
tado' sentiram essa . inspiração. E o 
grito do Ipiranga, traduzindo o pen
samento e a ação de José Bonifácio, 
deu, ·finalmente, ao Brasil, a sua au
tonomia política. 

Daí por diante, temos sempre vivi
do com a mente voltada, não apenas 
para a grandeza da Nação, mas so
bretudo, para a união e elevação do 

'' pensamento continental, amerlcimo. 
Nunca nos afastamos - e mercê, de 
Deus, não nos haveremos de .afastar 
- dessa. trilha, a par da~ Naçõe:> 
americanas, que têm sido, em todos 

· os transes, nossas irmãs, compreen
dendo· sempre o. Ideal q'ue nos há-de 
conduzir nas sociedades civilizadas. . ' 

AlilC!a m( última guer1·à que assC>· 
lou o mundo, palmilhámos o caminho 
da vitória ao lado dos Estados Uni
dos da América do Nortet; e a gl·an
de nação norte-americana, que. ouviu 
duas grandes vozes - a de Cburchill 
e · a de Roosevelt - mobilizou . tõdas · 
as fôrças espirituais e materiais para 
o triunfo definitivo da demoçracia. 

E a América do Norte, não só ~e 
apercebeu de si mesma, como propor
clonou recursos materiais a tõdas !IS 
aliadas, para o êxito completo, c~bal 
do pensamento que as conduzia, na
quela hora e contra o totalitarismo, 
·que queria vencer e dominar o mundo. 

Nesta hora, em que recordamos a 
data da Independência do Brasil, de
vemos, também rememorar as nossas 
tradições as quais nos situaram no 
terreno do pensamento continental· 
americano e dentro dos Ideais cristãos 
e que nos hão de colocar eternamen-· 
te contra · os totalitarismos· e contra 
· aquêles que pretendem desvirtuar a 
democracia. 

O Sr. Andrade .Ramos - Muito 
bem! 

O SR. IVO D'AQUJ;NO :;- A demo
cracia, Sr,. Presidente, só pode real
mente viver preservando a liberdade 
e, ao mesmo tempo, Interpretando, 
sentindo' o pensamento cristão que 
presidiu à ftuÍ.dação da nossa nacio
nalidade e, mercê de ·Deus, há de con
duzir o destino de nossa Pátria e o 
de todo Continente Americano. 
(Muito btnn! muito bem! Palmas) . 

REQUERIMENTO 

N.• 130- 1947 

Requeremos a inserção em ata de 
um· voto de regosljo pela passagem, a 
7 do corrente, do aniversário da Inde
pendência do Brasil. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 
1947. -'- Ivo d' Aquino. '-- Lucia Cor
reia. - Augusto .ll!eira. - Etelvina 
Lins. - Arthur Santos. - Waldemar 
Pedrosa. - Filinto Müller. - Ferrei
ra de Souza. - Góes Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE - Estando o 
requerimento do . nobre Senador Ivo 
d'Aquil1o assinado pela maiol'ia dos 
membros da Comissão· de Constituição 
e Justiça, poderá ser Imediatamente 
votado. 

Nestas condições, submete-o ao ple
nário, juntamente com o requerimen
to verbal do Sr. Senador Carlos Pres
tes, no mesmo sentido. 

Os Srs. Senadores que aprovam àm
bos os requerimentos, queiram per
manecer sentados. (Pa!Ula) . 

Estão aprovados. 
Não há outros oradores Inscritos. · 
O SR. MELLO VIANNA- Senhor 

. presidente, pediria a palavra, caso não 
estivesse finda a hora do expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Concederet 
a palavra ao nobre Senador logo após 
submeter uma redação final que se 
acha sõbre a mesa. 
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ll: sem debate aprovado em dis· 
cussão única o seguinte 

PARECER 

N.0 242 - 1947 
<.Redaçáo final da emenda do 

Senado à Proposição da Cdmara 
dos Deputados . n.0 77, de 1947) . 

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 
Art. 1.0 Os membros do Congr~sso 

Nacional, das Assembléias Legislativas 
Estaduais e da Câmara dos Vereadores 
dp Distrito . Federal poderão, a reque
rimento seu, gozar de todos os ·direi· 
tos concedidos aos segurados do Ins· 
tituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, .mediante a con· 
tribulção mensal . de 5% <cinco por 
cento) sôbre a parte fixa .de seus sub
sidias. · 

Sala das ·Comissões, 3 de setem· 
bro de 1947. - Ismar de G6es, Vice
Presidente e Relator. - Salgado Fi· 

. lho. -· Andrade. Ramos. - Apolonio 
Sales. - Santos Neves. - Vespasia
no Martins. - Alvaro Adolpho. - José 
Americo. - Mathias Olympio. - Dur-

. vai· Cru~. - Ferreira de so~a. 
. O SR. PRESl:DiENTE .... :: Teín a pa. 

lavra o Sr. Senador Mello Vlanna. 
O SR. MELLO VIANNA (•) -

· Sr. Presidente; _por !lgel!·os minutos · 
ocupei a atenção do Senado, a fim de 
transmitir-lhe, com profundo e sin • 

• cera· pesar, o sentimento que ante-on
tem me invadiu a alma, ao. ter noticia 

. da morte de -um ex-parlamimtar bra
sileiro, meu conterrâneo !lustre, tra' 
ba!hador mode~to e silencioso, a quem 
Minas Gerais deve· assinalados ser••i· 
ços. 

Refiro-me ao ex-Deputado João de. 
Almeida Lisl;loa, que .ainda bem moço, 
se integrou na vida mineira, prestan · 
do relevante colaboração à propagan
da republlcana, ao lado de Lúcio (la 
Mendonça e Francisco Bressani. qu~ 
viviam. então no Sul de Minas, . md , 
S. Ex:a ensaiava· os primeiros passo.; 
como homem publico. 

João de A1meida Lisboa governo;• 
com alto saber e profundo amor, ~us 
terra natal, a· ddade de Lambarl, d~ 
cuja população sempre foi amigo dP· 
votado, assistindo-a em todos os se
tores e a qualquer momento, sem a 
menor recompensa, a não ser a de bem' 
servir ao povo. 

Deputàdo est.adual, -teve. destacada 
atuação na Assembléia Mineira, da 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

qual chegou a. ser presidente, até qui! 
eleito para a Câmara Federal, tral)l!fe
riu sua ativ!dade para cenário mali 
amplo. 

Em 1930, S. Ex.• deu-me a subid .. 
honra de acompanhar-me no ostracis
mo a que me recolhi, até que nova. 
aura democrática surgisSe para a Na-
ção Braslleira. ' 

João- de Almeida Lisboa, desprovido 
de fortuna matPrlal, ma.s com o gran
de tesouro .dos homens que têm a 
alma cintllante de nobreza e dignida
de, manteve-se s!Iencloso e quieto, até 
que outra vida se abriu ao Brasil. 

Voltou, Senhores, à atividade, cha
mado, pelo Govêrno da República,· à 
presidência . :lo Conselho Administra
tivo de Minas Gerais. alto pôst/J em 

· que, depois de congregar, com tato, in
te!lgência e bondade, os elementos 
componentes ·dessa importante Insti
tuição da vida Iegisla.tiva mineira, 
acaba de falecer. 

Tratando-se ·de um ex-parlamentar, 
parece-me, Sr. Presidente e Srs. se
nadores, que etl não abusaria da. be
nevolência do Senado, sollcltando um 
voto de saudade e de pesar pela morte· • 

·do grande· brasileiro e ilustre mlnel
ro, que eu, prindpalmente, sinto como 
se houvesse perdido um filho ou um 
irmão. :tl:sses qualificativos, êle bem 
fêz por merecê ·los, e eu lhos tributo, 
de coração, de alma, diante do povo 
mineiro, que lhe conhecia· as virtude~. 
a lealdade e a dedicação. 

Não poderia calar-me neste momen
to, e, por isso, pediria a V. Ex.n Se· 
nhor Presidente:, uma vez que se tra
ta de ex-Deputado ao Congresso Na
cional, por mais de· uma legislatura, 
consultasse à Casa sôbre se consente 
na inserção em ata <:!e um voto de 
saudade e profundo pczar pelo faleci
mento de João de . Almeida •· Lisboa. 

., <Muito bem; muito bem.) 
O SR .. PRESIDENTE - O Senador 

Mello Vianna requer•se insira em ata 
um. voto de pesar pelo falecimento. da 
parlamentar mineiro, Sr. João de Al
meida Lisboa •. 

Os ·srs. que aprovam o requerimen· 
to, queiram permanP•~r sentados: 
(Pausa.) 

Está a.nrovado. 
Finda a ·hora do expediente, passa-

se à .. 
ORDEM DO DIA 

-Comparecem mais os Srs. Sen'a· 
dores: 

Santos Neves. 
Mello Vianna. 

• 



Fernandes Tavora. 
AJ!redo NasEer. · 
Sá Tinoco. 
Joaquim Pires 
Ismar de Goes. 
Andrade Ramos. 
Pinto AMxo 
Camilo Merclo. 
Durv ai Cruz. 
Clodomir Cal'doso. 
N ovais Filho. 

,•. 

José· Neiva. · · 
Alvaro Adolpho. 
Ribeiro Gonçalves. 
Walter Franco. 
Cicero de Vasconcel~~. 
Apolonio Sales. 
Roberto Glasser (20) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
Vergniaud Wanderley. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Euclides Vieira. 
Flavio Guimarães. 
Oliva Oliveira (10) • 

E' sem debate 
discussão. única e 
a seguinte 

aprovada. em 
sobe à. sanção 

PROPOSIÇÃO 

N.O 131 - 1947 

o Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1.0 - E' . retificada, . nos se

guintes pontos a lei n. 0 13, de 2 de 
janeiro . do corrente ano, que dispõe 
sObre .a . Verba 4 - Obras, Equipa
mentos e Aquisições de Imóveis do 
vigente Orçamento Geral da Repú
blica . - Anexo 22 - Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

a) na Consignação VII - Dispo
nibilidade - Subconsignação 16 -
disponibilidade para despesas, etc. 
- Grupo II, alinea fl• invés ~o 
total de dezesseis milhoes de cruzei
ros (Cr$ 16. ooo. 000,00) , corresponden
tes a· êsse Grupo, diga-se: dezesseis 
milhões, cento e noventa e nove mil 
e quinhentos cruzeiros (Cr$ .......... 
(16.199.500,00); -

b) Nas referidas consignaçao e 
subcons!gnação, parte desdobrada de-

A a V, Invés do total . consignado de 
d~zesse!s milhões de cruzeiros (Cr$ .. 
16.000.000,00), leia-se dezesseis mi
lhões e quinhentos· mil cruzeiros (Cr$ 
16.500.000,00). 

c) Suprima-se no Grupo II da al!
nea A, da Consignação VII - Dis
ponibilidade para despesas, etc. 
inciso 31-03 - Estrada de erro de 
inciso· 31-03 - Estrada de Ferro de 
mantidos os demais dizeres. 

d) E' declarada .sem aplicação a 
dotáção de crs 5.000.000,00, subordi
nada ao titulei: subconsignação 05 -
A - N.0 II - e constantte da Con
signação VII ..,.. Disponibilidade ..,.. 
·16 - Disponibilidade para despesas, 
etc., visto que já. se encontra com
preendida no clesdobramento da mes
ma subconsignação n.0 16 .. 

. Art. 2.• Revogam-se as disposições 
em contrário. : 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais. 
havendo a •trata, vou ; encen-ar a 
sessão, designando para: ·a· de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição nú· 
mero 89, de 1947, que·_'concede a?x!lio 
à Associação Brasiclira de Escritores 
para a realização do· Segundo Con
gresso de Escritores Brasileiros (c~m 
pareceres ns. 244 e 245, das Comis
sões de Educação e Cultura e de Fi· 
nanças, o· primeiro favorável e o últi
mo contrário à medida) . 

Discussão única da Proposiçiio nú
mero 106, de 1947, que autoriza n 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o 
crédito especial de Cr$ 180. 000,00 PS.:::t. 
ocorrer às despesas com a instalaçao 
de 6 cartórios criminais (com parecer 
n.o 243, da coinissão de Finanças, fa
vorável), 

Discussão única. da Proposição nú
mero 112 · de 1947, que atuorlza a 
abrir, pel~ Ministério da Educação e 
Saúde, o crédito especial de Cr$ ..... . 
13. 950,00, para pagamento de gmti
!icações de magistério (com pareceres 
ns. 246.. e 247, das Comissões de Edu
cação e Cultura e de Finan9as, f!l· 
voráveis). 

Levanta-se a sessão às 15 horac 
e 30 minutos. 

·.-: 

, . 
. ·," 

. •'' 

·.· 
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us.a Sessão, em 9 de setembro de 1947 
' . 

PRESIOONCIA DO SR .. MELLO VIANNA, VICE~PRESIDENTE 

. . 
As 14 horas comparecem os Se-. 

nhores Senadores: 

Waldemar· Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Clodomir. Cardoso. 
José Neiva. 
Joaquim ·Pires 
Mathias Olympio. 

·. Pllnio Pompeu. 
Fernandes Ta v ora . 

. Georgina Avelino . 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José .Americo. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Etelvina- Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. · 
Attllio Vivacqua. 
Hemique. de Novae~ 
Santos Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. . 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flllnto MUller. 

/ Arthur Santos. 
'Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott!. 
Lucia Col'rêa. . 
Ernesto Dornelles . 
Salgado Filho. · 
Camilo Mercio - (42) 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 42 . Srs. Senadores. H!llvendo 
número legal,· está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (Servindo 
ele 2.0 ) - procede à leitura da ato. 
da sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO - (Ser· 
vindo ele 1.0 ) lê o ·seguinte:· 

EXPEDmNTE 

•· Oiícios: 
......: Do Sr. Ministro da Educação, 

agradecendo a ·comunicação de haver 
sido enviada à sanção a Proposição 
n.0 90, de 1947, que. concede o auxilio 
de Cr$ 400. 000,00 aos 3.0 e 4.0 c.ongres
sos Americano e Brasileiro, l'espectiva
rriente, de Urologia. - Inteirado. 

· - Do Sr. Ministro da Guerra, agra
decendo . os ·.votos de congratulações 
formulados por esta Casa, por pro
posta do Sr. Senador Pinto Aleixo, 
pela passagem de mais um aniver- . 
sá.rio do Dia do Soldado. - Inteirado. 

- Do Sr. . Governador do Estado 
de Santa Catarina, .agradecendo· os 
votos de congratulações . que lhe fô
ram enviados, pela promulgação . da 
C,onstituição daquele Estado. - In
teirado. 

O SR, PRESIDENTE - Está fin~ 
dn o. leitura do ·expediente. 

Tem a palavra o Senador Arthur 
Santos, orador inscrito. 

'!/. O SR.· ARTHUR SANTOS -.Se
nhor Presidente, arguiu-se, na Co
missão de constituição e Justiça, se 
cabe ao Senado,. n teor do que dispõe 
o artigo 63, número I da Constitui
ção, opinar sõbre a escolha dos re
presentantes ·junto · às organizações 
Internacionais de que o Brasil faça 
parte. . · 

E' deveras difícil a situação dos le
gisladores eleitos logo após a promul
gação de uma Carta Constitucional, 
po1·que não podem contar com os sub-
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s!dio.s da doutrina. nem da interpre
tação dos doutos, nem mesmo da ju
risprudência dos tribunais, no senti
do de orientá-los quanto à verdadeira 
exegese de vários dispositivos da Car-
ta Fundamental. ·. · 
· E' esta a nossa condÍção, principal
mente daqueles que Integram a Co
missão de Constltulr.ão e Justiça, cha
mados m'Uitas vezes a opinar sõbre o. 
constitucionalidade ou não de propo
sições. que transitam por esta Casa. 

A situação do Senado, no que tan
ge à escolha dos representantes di
plomáticos do Brasil junto às Nações 
estrangeiras e organizações nacionais 

. de ·que o Brasil faça parte, apresenta 
·certa dificuldade para compreender· 
perfeitamente o sentido do leglslo.dor 
constituinte ao traça1· o dispositivo 
constitucional em aprêço. 

Fui honrado, Sr. Presidente, com 
a.. designação do• nosso colega, Sr. se
nador Attilio Vlvacqua, ilustre presi
dente da Comissão de Constituição c 
Justiça, pa.ra estudar a matéria, e RS 
considerações . que aqui· vou expender 
são o resultado dêsse meu estudo. 
(Lê):· 

I 
No Império;· a nome<a,ção de em

·balxadoces, c mais agentes diplomá
ticos e comerciais era ·da competência 
exclusiva do Pod·er . Executivo. . 
· A. primeira coostituição republica

na prescreveu, porém,. que a nomea
ção de ministros diplomáticos fósse 
sujeita à aprovação do Senado, com- · 
petindo ao P1·esidente da Repú·blica., 
sem . qualquer restrição, a. nomeação 
dos demais membros do corpo diplo
mM!co e os agen·tes consulares (a.rti• 
go 48 númeroo 12 e 13) . 

,,,, Não é difícil c011'npreend-er a. mens 
legis do preceito da ca<Tta. republica
na. 

Dizia Barbrulho: 
"Trata-se do provimento de 

cargo de tão . elevada hierarquia 
que cump11~ fazê-lo com cautelas 
tais qu~ possam evita~· quaisquer 
abusos e facllldades na escolha. .. 
E muito mais facilmente estes 
poderão. ocorrer sendo ela !llban
dona.da ao Presidente, sem algum 
contraste, sem fiscalização. Como .. 
correti'l'o, as·soc!ou-se o Senaldo a 
esta. !,unção de altíssima lmpor
tânJcla". 

Dando à inovação constitucional 
idêntica . interpretação, Carloo Maxi
millano acrescentou·: 

"Um mwu cliplom!llta., nomewdo 
por s!m])Rtia. pessoal ou amizade 
de !amíiia, pode envoLver. o Brasil · 
em um conflito tremendo, expô- . 
lo à humilhação e à. ruína". 

O legislador constituinte limitou 
assim o poder do Pre·sidente da Re
pública no provimento de a.lg.uns 

. oa.rgos de excepdOilla.l importâllicla; 
ao contrário da. . carta .norte-amerlca,. 
na. que abrange quase todos os em
prêgos federais, inclusive .. o·s próprios 
cônsules. · 

Foi, pois, o receio de tendências ar-
b! trárias do · Presidente da · Repúbli
ca, en'l"olv·endo a respor!Sabilida,de do 
Brasil em ates praticados por seus re
preSI"..ntwnre's; sem requisitos pará as 
funções, que, determino·u: a. providên
cia aca.utela,dora. · de assc~ia.r o Sena- -
do no provil;nenrto dos cargos de Jui
zes do Supl'emo Tl'ibuna,l l"edeTa'l e 
dos m!n!stros d!plcmáticos. 

II 

Num· mundo de pl-3·na. eclosão do.s 
Ideais da Revo.lução Francesa e da 
Declaração d e Independência norte
americana., os grandes postulados de 
sober&...Ua nacional, d•e indep.2ndêllicia 
e· nacionalismo, com bases do esta
do, e·ra.m funtlamentcs de ··sua orga-

. n!zwção politica. 
Os . e&ta;dcs nacionais, orga.ni2lados 

sob a égide do Instituto da soberania, 
econômicamente a uto-suf!clentes, de
senvolviam-se dentro d~ frcme!ras 
fechadas de seus. territórios. 

Os homens não tinham a consciên
cia de su:a unidade moral e o ;cntido 
de seus destinos comuns; subdividiam
se em mult!plos estados, Indiferentes 
à sorte uns dos outros. As guena.s 
eilltre as nações Interessavam sõmen
te os povos envolvidos no.s confl!tós. 
não a.tingindo; nos seus elfeitos e cor.
seqüências, os estados soberanos alhei
os à competição. Os ministros diplo
máticos, agentes de potência a potên
cia, eram plen!potP.nc!ários de um go
vêrno nacional junto a cutro govémo, 
Igualmente soberano. O Direito IJJt.er
nac!onal Público não reconlwcht scn1lo 
o Estado como pessoa juridlc11. de . di
reito público externo. 

M!l<S, alinda. a·sslm, a constituição de 
1891 já atribula ao Senado colabora,. 
ção na. e~colha. dos n:ünistroo diplo
máticos, isto é, daqueles que, porta. 
dores de poderes, Iam ser no eSitran
geiro, não os delegados pessoais do 
Presidente da República, ou meros 
funcionários públlcos, como os cOn-
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cidadãos no "mundo é u1n só", de que 
nos fala wendel Wilk!e. 

Acima da humanidade, !solada no 
convlvlo de nações soberanas, surgem, 

A constituição de 16 de julho de com as ÇJrganizações Internacionais, 05 . 
1934, · nasceu sob. outros signos. delineamentos do govêrno mundial, 

sules, mas os· representantes do esta
do brasileiro junto a govêrno estran
geiro. 

o prlnclplo dominante nas relaçõe~ armado de fôrça coercitiva para lm· 
lltl tr t d t por as normas de coexistência dos .pa

po cas, en e . os es a os, ornou-se vos, como condição de paz lnternacio- -.. 
o da lnterdependênc~a. . . nal. 

"Depois da primeira guerra 
mundial; os representantes dos es
tados nacionais, os próprios ·go
vernos nacionais, perceberam que 
alguma coisa deveria .ser feita pa
ra transpor o ablsmo cada vez 
maior que separava as nações e 
para Impedir a repetição de guer
ras arrasadoras. 

Dessa necessidade nasceu o con
vênio da Liga das Nações, elabora
do principalmente por Wilson, Co-

. ronel Hause, Lord Cecil e Leon 
Bourgeois. Segundo o convênio, a 
paz deveria ser mantida por meio 
de reuniões e discussões regulares · 
dos representantes dos estados na
cionais gozando de igualdade de 
direitos, num·a assembléia de tôdas 
as nações . e num conselho forma
do de representantes das grandes 
potências, como. membros perma
nentes e de um. número llmitado 
de potências menores, escolhidos 
para membros temporários pela 
assembléia'• <Emery Reves -Ana
tomia da Paz) . 

Essas organizações internacionais re
sultam da vontade lncoerclvel · das 
massas humanas de unirem suas for-· 
ças para manter a paz e a· segurança 
da opressão, livrando-as do temor 
da opressão e das guerras, como ga· · 
rant!a ao exerclc!o daquela quarta li· 
berdade, que nos prometia Roosevelt, 
na predestinação àe seu gênio poll-
Uco. . , · 

A chancelaria brrutieira jé. def!nlu, 
em nota oficial de 17 de dezembro :le 
1945, · a vocação dos povos c! vlllzados 
neste estágio de sua evolução: 

"Sem dúvida, ·a evolução da con
clêncla jur!dlca internacional já 
não pet•mite a um Estado afirmar 

·a sua soberania contra os mais ai-' 
tos lnterêsses da cooperação ent1'e 
as nações e õ aperfe!ç!lamento mo
ral e material da humanidade. 

Da mesma forma que o lndiví· 
duo já não pode fazer ·prevalecer 
seus lnterêsses pessoais contra os 
!nterêsses da colet!v!dade, torna-se 
cada vez mais necessária uma li· 
m!tação das · soberanias em vista 

·da melhor convivência entre .>s 
povos". 

IV 

Na etapa que se abriu à Vfda da· · 
humanidade, depois da primeira gran
de guerra, embora as normas jurldicas 
de convivência Internacional não · se 
Impusessem à obser.vâncla de todos os 
Estados, como decorrência· M .lei es-

. crlta Internacional, criam-lhes obri
gações moral, como de ·• tratados e 
convenções, baseados· fundament~l· 
mente. numa pollt!ca de Interdepen
dência, de solidariedade colet!va, de 
interpretação de lnterêsses, de estrel-

O status . reconhecido às orgím!za~:. 
. ções mundiais, compostas de estados 
Independentes, já era atr!buldo .à Li· 
ga das NaÇões. 

. ta colaboração Internacional. 
A Liga das Nações, .. mau Úado o seu 

aparel)te fracasso, teve o mérito de 
condicionar o cencelto de soberania à 
realidade de uma época em que os es
tados .não podiam mais. gravitar em 
órbitas distintas, alheios aos destinos 
uns dos outros, mas hamonisados ·pe
la Identidade de prlnclplos e lnterêsscs 
- éticos, polltlcos, econômicos . e so
ciais - que irmanam e solidarlasam os 
Individuo~ de tOdas as pátrias, como 

.. Vale Invocar, · pela autoridade, os 
conceitos de · Hildebrando Aocioly no 
seu erúd!to Tratado de Direito Inter
nacional,. edição hespanhola: 

·"Em resumen, · el derecho Inter
nacional público considera como 
personas: al Estado, a ciertas co
letiviailes. y al hombre tomado ln· 
dlv!dualmente. Sln duda, es toda· 
via el· Estado el más Importante, . 

. pero no se podrá negar la lnclu • 
s!ón de los demás, al menos desde 
c!crtos. pontos de vista, en. la ca• 
tegorla de las personas !nternacio· 
nnles". ' 
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Entre los Estados debe ser in
clulda la Cludad de! Vaticano, tal 
·como résultó de lCIS o.cuerdos. el · 
Papa era considerado ya, aunque 
en condiciones . muy . espe<liales, 
como persona de derecho Interna. 
clonai. Y con razon, porque nunca 

· dejó de poseer una soberania, aun
que de ordem espiritual; nunca 
dejó de ser completamente !nde
pendlente de cualqulera potência 
temporal; nunca dejó de poseer 
una personalidad Internacional, re
conoclda, de una u outra manera; 
por todos los pueblos civilizados. 
· En cuanto a las colectividades a 

las que debe atribuir-se lá perso
nalidad Internacional, la prfncipal. 
la única gue debe ser considerada 
con deterumlento, en una obra ge. 
neral de derecho lnternaclcmal pú
blico, es Ia Liga de las Naclones, 
Fauchllle cree. que debe conside
rar-se a esa institución como "la 
comunidad de Estados organiza
da" (2) :; que, por eso, se le clebe 
reconocer cierta personalidad .7.· 
ternacional, verdad que no es po. 
sible negar, por cuanto ella es 
su;eto de clerechos 11 obligaciónes 
;uridicos de naturalcza interna
cional. Basta decir que .possee rl 
derecho de legación, ha etercido 
derechos ·soberanos · sóbre terri
tórios tiene el derecho de :te
clarar la guerra y hacer la. paz, 
~c." . 

v 
Ainda· não se calavam, de todo, os

canhões ·da segunda grande guerra. e 
jll. as nações vencedoras acorriam à 
eonferêncla;1 de Dumbarton Oaks, con
eertando u,ma organização lnt_!lrnaclf?
aal ~era!, com o nome de "Naçoes Uru-· 
das' ,. para garantia. de paz e segurança 
ln tternacionals. 
· E pouco tempo depois, a.26 de junho 
àe 1945, em São Francisco· da Cal!fór
:rua. os povos das Nações Unidas, assi
naram um diploma, entre todas, o mais 
alto e o mais nobre da história da cl
'rlllzação humana, em cujo preâmbulo 
proclamaram: · 

"Nós, os povos das Nações Uni
das, resolvidos a preservar as ge
rações vlndolll'as do flagelo da 
guerra, que por duas vezes no es_ 

· paço da nossa vida, trouxe sofri
mentos !ndlzivels à humanidade. e 
a reafirmar a fé nos direitos fun

. damentals do llomem na dignida-
de e no valor do ser humano. na 
igualdade de direitos dos homens 

e das mulheres, assim como das 
nações grandes e pequenas, e, a. 
estabelecer condições sob as quais 
a justiça e o respeito às obrigações. 
decorrentes de tratados e dil\outras 
fontes do direito Internacional pas
sam ser mantidos, e a promover o 
progresso social e melhores condi
ções dil vida dentro de uma liber
dade mais ampla. 
· E para tais fins -praticar a to· 
-lerãncla e viver em paz, uns com 
os outros, como .&ons vizinhas, e 
unir as nossas fõrças para manter 

·a paz e· a segurança Internacionais. 
· e a garantir,· pela. aceitação de 

principias. e a InstituiçãO de mé. 
. todos, que a fôrça u·mada não 
será usada a não ser no Interesse 
comun, a· empregar um mecanismo 
internacional para promover o pro
gresso econOníico e social de todos 
os povos. · · 

Resolvemos conjugar nossos es- . 
fõrças para a consecução dêsses 
objet!vo.s. Em vista diSso, nosso 
respectivos governos, par intermé
dio de representantes reunidos na 
Cidade de São Francisco, depois de 
exibirem seus plenos poderes, que 
foram achados em boa e deVlda 
forma, concordaram com a presen
te Carta das Nações ·Unidas e es
tabelecem, por meio dela uma or· 
ganização internacional que será 

· conhecida pelo" nome de Nações 
Unidas". 

A organização' "Nações Unidas" 
(ONU) é assim uma pessoa juridica de 
direito público internac!ónal. 

A!ncia. te-m trâl'ts!to no Senado uma. 
mensagem do Sr. Presidente da ·Re
pública, enviando exposição de moti.· 
;os do Ministério das Relações Exte
riores, submetendo à sua· aprovação o 
Instrumento da convenção aprovada, 
com o voto dO Brasil pela Assembléia 
Geral da, Organização das Nações Uni
das, em 13 de Fevereiro de 1946, quan
to à personalidade jurídica da organi
zaçft.o das Nações Unidas, aos privilé
gios, Imunidades e franquias de que 
gozam os seus bens, fundos e haveres. 
bem como seus funcionários e os re
lresentantes ou delegados dos. Estados 

Membros. 
Entretanto, acaba · de ser apresen

tado ao Senado o Projeto n. o 18-47, 
de autoria do Senador Ferreira de 
Souza, que altera disposição da lei 
de Introdução ao Código Civil, con
tidas no Decreto-lei n. 0 4.657, de 4 
de setembro de 1942, e que dispõe, em 
seu art.· 5. 0 , § 4. 0 :· 
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"As organizações internacionais 
com personalidade jurfclica . e de 
que o Brasll fizer parte poderão, 
mediante o mesmo. assentimento, 
adquirir os imóveis urbanos ne
cessários à sede dos respectivos 
serviços".. · 

·ll:ste proJe.to · íoi relatado )Xllo Se
nador Waldemar Pedrosa, na Comls· 
são de Constitufção e Justiça. o· j)a• 
recer foi .favorável e teve aprovação 
-unânime. 

O Sr. Attilio . Vivacqua - Aliás, a 
doutrina que V. Ex. está sustentan
do com tanto brilho já constitui o 
pensamento da Comissão de. Consti· 
tulção e Justiça, e não deixa de ser 
oportuno dizer a V. Ex. que, .no.seu 
notável discurso proferido no Congres
so · Nacional, por ocasião da recepção 
ao Presidente Truman, foram fixados, 
ccim grande · proficiência, os novos 

, princípios do Direito Internacional 
Público, dentro da concepção huma
na .a que V. Ex. 8 acabou de aludir. 
· O SR. ARTH.UR SANTOS - Sou 
multo ·grato a V. Ex.• pelo aparte .. 
(Lendo) : ·. I 

"Desfrutando, pois, · de 'Stat11s ou 
complexo de situações jurídicas; di· 
relto de legação; imutiidades, privilé
gios e prerrogativas, extensivos não só 
aos seus bens, mas a seus funcioná
rios e aos representantes ou delega
dos dos estados membros - a ONU é 
uma comunidade de nações, com unl
d!lide moral de pensamento e ação, g1. 
rando na órbita do direito internacio
nal, com personalidade jurfclica pró
pria. 

VI 
Mas, não é só a ONU que apresen

ta essas ca;racterísticas de pessoa ju .. 
rídica de direito Internacional; tam
bém a União Pan. .Amer!cana, enti
dade regional das Nações americanas 
cuja . eXistência é. reconhecida · pela 
própr!a carta das Nações Unidas, .1no 
seu capítulo VIII. · · · 

O panamericanismo nasceu com as 
lutas da emancipação dos povos con
tinentais. E' um movimento em ma;r. 
cha, que vai se filiar, em linha . reta, 
à carta de Jamaica de Bollva;r, data

. da de 1815 e à Declaração de Mon-
roe de 1823. . 

Misto de idealismo dos povos . que 
nasciam pa;ra a v!da de nação . sobe
rana, sob o signo da liberdade e an
ceios de defesa comum, o congresso de 
Panamá em 1826, a · conferência · de 
ldma. de 1841·1848 o Congresso de 

Montevidéu de 1889 foram marcos de· 
!inltlvos da construção ·panamcrlcana.. 

"Aliás até a VI conferêricla. Pa
namericana d~· Havana, a União 
pràticamente não existia. Em 1889, 
foi criado o Bureau Comercial das 
Repúblicas Americanas encarrega
do da compilação e publicação de · 
informações. econômlcas e comer
ciais ·dos . diversos países dês te 
continente e· submetido diretamen
te ao Secretário de -Estado· Norte 

. Americano; em 1902, na Conferên-
cia qo México, o Burea.u foi con· 
fiado a um conselho de represen
tantes dos Estados Americanos 
junto ao Govêrno de Washington 
1906, na Conferência do Rio de 
Janeiro, o Bureau se transformou 
em organismo permanente de co,
operação entre as repúblicas ame· 
r!canas; em 1910,' na Conferência 
de Buenos Aires, o Bureau. Inter
nacional das Repúblicas America· 
nas teve o seu nome- mudado para 
União Pan-americana; em 1928, 
em Santiago, surgiu a Idéia d<l se 
transformar a . União numa espé
cie de. Sociedade das N8!Ções .Ame· 
ricanas, mas somente em 1928, na 
Conferência de Havana. foi . a. 
.União Pan-americana transfor· 
mada numa união moral, repou· 
sa.nte sôbre a 'igualdade política 
dos países dêste hemisfério;. mas 
desprovida de qualquer espressão 
política. 

Não .obstante a significação dês
se importante acontecimento, só 
mais tarde, com a criação do sls· 
temá de consulta, · instituído · na 
Conferência da Paz de Buenos 
Aires, em 193o, o Panamericanis
mo, . encarado como sistema re
gional . de política · lnternoolona.l, 
perdeu o seu sentido abstrato de 
simples utopia e adqutriu ·a fisio
nomia cl:e um movimento positivo 
conduzente · à estruturação na 
América., de uma ordem jurídica 

·solidária" -' ·(limar· Pena. Mar!-. 
nho - carooterístlcas Essenciais 
do Novo· Direito· Internoolonal, 

. pág; 142). ' 

As declarações de Lima de 1938, as 
resoluções assentadas nas ·reuniões de 
consulta. do Panamá em 1939,. de Ha
vana em 1940 e no· Rio de Janeiro de 
1942 acentuaram P. formação do sis
tema pol_ítlco-jurfdico ·entre as nações 
americanas. 

Pela. Resolução n.0 IX - e para· ela 
eu chamo. a atenção do Senado .. 
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assinada na Conferência do :M\!xico 
em 1945, à União Pan Americana foi 
dada org;,.nização compatível com as 
finaildades de consolidação .e forta
lecimento do sistema americano. 

Por sua alta· significação, convem 
transcrever na íntegra o item 3 dessa 
Resolução IX~ · 

"O Conselho Diretor da União· 
· Panamericana compor-se-à de De
legados ad-hoc de cada uma das 
Repúblicas Americanas e por elas 
designados, os quais terão a ca
tegoria de Embaixador e goza
rão dos privilégios e imu.nidades 
que nesse caráter lhes correspon
dam; não poderão, porém, fazer 
parte da missão diplomática acre
ditada junto ao govêrno em cujo 
tenitório se encontre a sede da 
União Pan Americana". 

Quer isso dizer que, para colaborar 
na missão importantíssima subme
tida à , União Pan Americana cujas 
atribuições estão definidas nessa Re
solução n.0 IX - o Brasil deverá 
acreditar como acreditou . junto ao 
seu Conselho Diretor um Embaixador, 
o qual, de· resto, não pode ser o mes
mo titular credenciado perante o go
vêrno dos Estados Unidos. 

No Ato de Chapultepec, outro ponto 
alto de evolução do pan-americanismo; 
definiu-se o conceito de · segura'lça 
coletiva e solidariedade continental, 
acordando as. nações americanas na 
redação de um tratado com a defini
ção de agressão, .!~Crescido das me
didas coletivas 'para preservação da· 
paz e segurança· do continente. 

Assim surgiu a Conferência do Rio 
de Janeiro, de 1947, cujo Regimento 
Interno foi aprovado pelo Conselho 
Diretor da União Pan Americana de 
Washington. E, nos· têrmos da· Reso- . 
lução de 13 de setembro de 1945 do 
mesmo Conselho Diretor determinou
se que, na Conferência ,do Rio de Ja
neiro, fosse . redigido - "o tratado 
Inteiramente de assistência reciproca 
destinado . a dar · forma permanente 
aos princípios Incorporados no Ato 
de. Chapultepec". . 

Ao Inaugurar essa conferência Inter
Americana para a manutenção da Paz 
e da Segurança no Continente. de 
cujo êxito foi magna parte o Sr. Raul 
Fernandes, cllsse o eminente chance
ler brasileiro no seu · primoroso dls~ 
curso, j~ transcrito- em nossos anais: 

"a carta de São Francisco deu 
à União Pan Americana a pri
meira responsabllldade pela pre
servação da paz continental". 

,. 

Sustentar, pois, que a União Pan 
Americana tem âmbito puramente 
administrativo já seria equívoco, an
tes da assinatura do Tratado do Rio 
ele Janeiro. Hoje, porém, é inadimis
sivel a afirmação em face das rela
vantes funções, nitidamente, politicas, 
que foram atribuidos ao . Conselho 
Diretor da União Pan Americana nos 
artigos 12, 13, 15, 16; · 23, 24 e 25 
daquele nobilissimo diploma. E' as
sim que o Conselho Diretor da União· 
Pan Americana pode atuar proviso
riamente como. órgão. de consulta, . 
sob cujo mecanismo gira todo .. o sis
tema de assistência. recíproca dos 
paises americanos, na defesa e' segu
rança do continente ... 

O Sr. Attilio Vivacqua - Esse ,Con
selho é um daqueles orgãos de segu
rança internacional a que se refere 
'o art. 4.0 da Constituição. 

O SR .. A..."?.TUR SANTOS - Perfei
tamente: 

O Sr. Bernardes Filho - De cará
ter permanente. E' · irrespondível a 
argumentação de V. Ex.•. · 

O SR. ARTHUR SANTOS- Mu!to 
obrigado a V. E.'(." (Lê) • • • e a tua, 

· em tudo em que· concerne ao tratado, 
como órgão de ligação entre os esta
dos signatários do pacto e entre eles 
e as Nações Unidas. 

VII 
Entre as entidades internacionais 

avulta por sua relevância a Organi
zação Internacional do Trabalho. 
Ainda recentemente o Senado pro-· 
nunciou-se sôbre o Projeto de Reso
lução n.o 7 de 1947 qu~ :·atificou os 
textos da nova Constitmçao da Orga
nização In~ern~cional de 'l}'abalho e 
da convençao sobre a Revisao qos ar
tigos finais aprovados pela Conferên
cia do Trabalho, em 1946. 

De!POis de dec,lararem no Preàm
bulo que a paz para ser ~niverse:l e 
duradoura deve assentar sobre a JUS
tiça social e 

"considerando que existem 
condi9ões de trabalho que im

plicam, para grande número_ de 
indivíduos em misérin e prlvaçoes, 
e que o descontentamento que dai 
decorre põe em perigo a paz e a 
harmonia universal, e consideran
do que é urgente melhorar essas 
condições no que se ref~e por 
exemplo, à regulamentaçao das 
horas de trabalho, à fixação du
ma duração máxima do dia 'e da 
semana de . trabalho, ao rC?l'Uta-

,.· 
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mento da mão de obra, à luta 
contra o desemprego, à ga.rantia 
dum salário que assegure condi-

. ções .de existência convenientes, à 
proteção dos trabBJlhadores con
tra as moléstias graves ou pro
fissionais e os acidentes do traba~ 
lho, à proteção das · crianças, dos 
adolescentes e das mulheres, às 
pensões de velh!ce e de invali
dez, à defesa, dos interês.ses dos 
trabalhadores empregados no es
trangeiro à afirmação do pr!n- · 
cfpio para igual tra·bllilho, mes
mo salário à a.firmação do prin-
cipio de liberdade sindicall à or
ganização do ensino prof ss.lonal 
e técnico, e outras medidas aná-
logas; 

Consideramdo que a não ·ado
r;ão· por qualquer nação dun. re~ 
g!me de tra.balho realmente · hu
mano cria obstáculos aos esforços 
das outras 'nações desejosas de 
melhorar a sorte dos trabalhado
res nos seus próprios territórios. 

As altas pm·tes contratantes, 
movidas por sentimentos de justi
ça e htllllanidade e pelo desejo 
de assegura.r uma- paz mundial 
duradoura, visando os fins enun
ciados nêste preâmbulo, aprovam 
a Constituição da OrganiZação 
Internacional do Trabalho." 

A organização permanente encarre
gada de promover a realiza.ção do 
programa· exposto 110 preâmbulo e na 
Decla.ração ref·er!)nte aos fins e obje
t!vos da OrganiZação Internaciona,l 
do Tra·ba1ho, adotado' em F'llaclelfia 
a:lo de maio de 1944 -compreende: 

a) - uma,conferência geral, cons
t!tuida ;pelos Representantes dos Es-
tados Membros; . 

bl - um conselho de Administra-
ção e . 

c)'' - ·uma Repartição Internacio-
.!lal do Trabal11o. · · · 

:E:sse órgão tem atribuição pa.ra · 
concluir com as· Nações Unid·as quais~ .. 
quer acOrdos financeiros e orçamen
~á.rios · que pM"eçam convenientes 
sendo de sua ·competência assuntoS 
de grande relevo, que envolvem obri
gações e responsab!lldade para os Es-
tados Membros. . . · 

A Organização Internacional do 
. Trabalho, goza·, nos territórios dos 

Estados signatários do Pacto, de prf ... · 
v!lég!os e imunidades, assim tam

bém os Delegados, Membros do Con
selho de Admin!stra,ção, bem como o 
Diretor Geral e funcionários. . 

O Sr. Attilio Vivacqua - E', por
tanto, uma unidade de jurisdição po· 
!ftica Internacional. 

O SR.' ARTHUR SANTOS _; Vossa 
Excelência. disse muito bem: uma or
ganização de jurisdição politica inter
nacional. 

(Lendo): 

VIII 

Estabelecidas as premissas, impõe
se a conclusão. 

Dispunha a constituição de 1934 no 
seu art. 90 ..:... letra a - competir ao 
Senado Federal, aprovar, mediante 
voto secreto, as designações dos che
fes de missão diplomática no exte
rior. 

Enquanto a primeira carta republi
cana exigia · a aprova.ção do Senado 
somente para as nomea,ções dos Mi
nistros Diploll).áticos, Isto é, dos re
presentantes de govêrno· a govêrno, 
até porque naqueles idos não .. exis
tiam ·as organizações Internacionais 
permanentes - · a constituição de 
1934 estendia a exigência pa.ra todos . 
os chefes de missão 'diplomática · no 
exterior. · 

Nos . seus comentários aó diploma 
·constitucional, então vigente, . conclula 
o Sr. Pontes dé Miranda: . 

"Os Emliaixadores e Ministros 
diplomáticos são nomeados · pelo 
Presidente da República, com 
a, provação do ··Senado ·F1ederal.. 
Outrossim,. os chefes de missão 
que não sejam propriamente Em
baixadores e Ministros diplomáti
cos. . Se se trata de delega,ção, 
missão ou comissão, com poderes, 

. têm. de ser submetidas à aprova
ção tôdas as nomeações de Dele-. 
gados, membros da missão ou Co
misão que.-;leveni pOderes", 

. Nesta· sfntese, deu o Sr. Ponte's de. 
Miranda a · verdadeira exegese· do 
preceito. · E' assim que o Senado te
ria . de aprovar a Designação dos 
chefes de · missão no estrangeiro que 
fOssem portadoras de poderes, isto é, 
com repres'enta,ção politica do Estado 
brasileiro. 

Me;;mo etimologicamente (Morais e 
Silva, Cândido F!gueir.edo, Vieira) di
plomático outra coisa não quer dizer 
que relati\'o a diploma· ou portador de 
diplomas. Em outras palavras, agen- · 
tes que levam diplomas ou poderes de 
seu representados. 

-
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A Constituição de 1946 inovou, em 
parte , substancial, o preceito anterior 
e restringiu-o, por outro Jado. 

A teor do texto vigente, o Senado 
não é chamado a aprovar ou 'desa
provar as designações dos chefes de 
missão, mas sim opinar, previamen
te, sôbre a escolha desses titulares. 
Mas, Já não falará sôbre. as designa
ções de todos os · chefes de missão 
diplomática, no exterior e. sõmente, 
iObre os chefes de missão diplomáti-

. ea, de caráter permanente. 
De resto -::- o que vale· assinalar é 

a colaboração do Senado na escolha 
dos representantes do estado brasi
leiro, com função politica, permanen
temente acreditados junto a govêrnos 
ou à organizações internacionais· de 
que ·o Brasil faça parte. · 

A contrario sensu, chegar-se -in. ao 
absurdo de admitir a necessidade da 
aprovação do Senado para a designa-' 
ção do agente diplomático brasileiro 
junto ao Paquestão ou ao Iraque e 
dispensar essa exigência para · o nosso 
representante. no .. Conselho d·e Segu
rança das Nações Unidas ou na União 
Pan Americana. Entretanto, naque
les países, pouca ou nenhuma será a 
conseqüência advinda dos atos prati
cados pelo nosso Delegado; nestas or
ganizações, ao revés, elas dispensam 
comentários. · · 

O mandamento constitucional é ge" 
nérico e Impõe a colaboração do Se
nado, sempre que se tratar de prover 
chefia de missão diplomática perma-
nente. · . · 

A razão é óbvia. Resulta daquéla 
cautela - a que já se referia Blllr· 
balho nos seus comentários ao. artigo 
-!8 n. 0 12 da Constituição de 1891 -
para evitar a.busos e facilidlides na 

·escolha, por cujos males responderia 
o Brasil. E se ·t~ um mau diplo
mata, nomeado por'. simpatia pessoal 
ou amizade de famflla, pode envolver 
'' Brasil em um conflito, elDj)ondo-.o 
à humilhação e à ruína" - como 
advertia Carlos Maximiliano ao dar 
o verdadeiro sentido do. Inciso cons
titucional, essas cautelas são muito 
mais de ser exigidas . dos tltullllres 
credenciados nos Conselhos Dlreto
l'es ·das Organizações ~Internacionais 
ou das Comunidades de Estados Or
ganizados, que junto a governos de 
secundária ou nenhuma ~pressão 
pol!tlca ou económica. 

o ,sr. AWUo Vivacqua - Estas 
considerações tornam ainda mais 

Impressionante a brl!hante argu
mentação de V. Ex.•. 

O SR. ARTHUR SANTOS -:- 11: 
bondade de V. Ex. • (Lê) 

A a,provação do Senllldo é dispen· 
sada somente para as nomeações, di
plomáticas ou não, de delegados bra
sileiros a assembléias interna.cionals. 
li! que dessas a.ssembléias resultam 
tratados e convenções, ·sObre os que 
o Par lamento Nacional resolverá, 
em definitivo, dentro de sua compe
tência exclusiva, ex-vi do disposto 
no artigo 66 da Constituição Federal. 

IX 

Pelo expost;o, quer peLo elemento 
histórico, quer examinada a espécie 
pelo criltério político dos lntei'êsses 

·nacionais, quer dentro de exata exe
gese da lei constitucional vigente, 
o Senado Federal· terá de opinar 
sôbre a escolha dos chefes· de missão 
diplomática, de caráter permanente, 
junto a governos estrrunzeiros ou · a. 
organizaÇões internacionais de que o 
Brasil faça parte. (Muito bem; muí
to'bem. Palmas demoradas.) 

O SR. PRESIDENTE.:.._ Acaba de 
chegar à Mesa, envia.do · pelo Sr. 
Embaixador da China, um convite 
para que os Srs. Senadores assistam 
à COnferência que, sob os auspícios 
da Universidade d_o Brasil e da Em
baixada da China, será realizada, sob 
c tema "A Mulher Chinesa", por 
Eiora Possolo, no dia 10 de·setembro, 
às 17,30 horas,_ no salão da Escola 
Nacional de ·Belas Artes. Esta Con· 
ferêncla . s·erá efetuada no plano de 
Intercâmbio cuLtural sino-brasileiro, 
acordado entre a 'Universidade do 
Brasil e a Embaixada da China. 

Cumpro, portanto, o dever de, 
atendendo à soHcitaç!ío do nobre "e
presentante daquela nação a.m.lga, 
transmitir_ o convite em a.preço a011 
srs. Se!lllldores, informando-os de 
cue o mesmo é extensivo às suas fa
mílias. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. CARLOS PRESTES 

PeÇo a palawa. 
O SR. PRESIDEN'l.'E ·- Tem' a. 

palavra, o nobre Senllldor. 

.,, 

•' '1. 
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O SR. CARLOS PRESTES (•) -
Sr. Presidente, acabamos de ouvir, 
pela. brilhante palavra do . ilustre 
Senador Arthur Santos, a interpre· 
tação de um dos preceitos da nossa 
Constituição, da. qual, na próxima 
semana, vamos comemorar o primei· 
ro ano de existência. 

Preocupação nossa, e das mais no
bres, é a vigilância sôbre o cumpri· 
mento dà Carta Magna de noss:t 
Pâtria. 

Por isso, Sr. Presidente', voltam· 
se, neste momento, para o. Senado 
as atenções de tõda a Naçf1o. E 
voltam-se, dia a dia de maneira mais 
~anifesta, em virtude · de um pro~ . 
Jeto que, para empregar palavra pro· 
toqolar, classificarei somente de Jn,
feliz". ~sse projeto, apresentado ã 
Casa, jé. recebeu do primeiro parecer 
da Comissão de Constituição . e Jus· 
tiça. 

Certamente não é chegado ainda 
o momento de trazer a planárlo mi
nha opinião a respeito. Fa-lo-el, 
quando se discutir o projeto. Mas 
a matéria é de tal forma delicadr., 
toca .tão de perto, em minha opinião 
e na de grandes juristas pátrios, a 
dignidade do Congresso, e particular
mente a desta Casa, que, · Sr.· Pre-

. sldente, hão de, aqui, ecoar as pa
lavras de todos os que, como as suas 
luzes, podem· concorrer . para evitar 
que o Legislativo Brasileiro e· esta 
Assembléia que é, afinal, a Casa 
de Rui Barbosa, e deve ser uma elas 
maiores trincheiras na. defesa de 
nossa Lei Básica, cometa um êrro, 
que resulte em atentado à Constl· . 
tuição. · - . 

Hoje, Sr. Presidente, quero ler o 
primeiro artigo de ·uma série, es
crita por um de nossos màlores cons
titucionalistas. Refiro-me ao Dou· 
tor João Mangabeira, discípulo que
rido de Rui Barbosa. Há poucos 
dias, teve êle ocasião de opinar a 
respeito de tão Infeliz projeto. 

Diz. João Mangabeira no· seu pri· 
meiro artigo, sob o titulo: - "A Cas· 
sação de Mandatos": 

(Lendo) 
I 

o projeto publicado nos jornais 
· e que se pretende apresentar· àa · 
Câmaras, prescrevendo a cassa
ção de mandatos legislativos n!io 
se ajusta ao meu ver, à letra 

< •) Não foi revisto pelo orador. 

e muito menos ao espírito d;. 
nossa· constituição. Ao contrá
rio, rompe abertamente com am
bos. Nos têrmos em que o pro
_jeto se enuncia, o ·legislador or
dinário é nada menos ·de · duas 
vêzes Incompetente. Primeiro, 
_:. porque não· tem capacidade !e~ 
gal para criar novos casos de 
perda ou "extinção de manda·· 
to", quanto a • deputados e se
nadores. Os casos de perda ou 
extinção de mandatos estão enu
merados na Constituição. Não 
há outros. sego;undo, - porque, 
ainda quando tivesse tal compe
tência, porque a Constituição ex
. pressamente lh 'a. houvesse con
ferido, ainda assim não teria a 
de intervir nos poderes estaduais 
definitivamente organizados, e 
dissolvê-lo por meio de uma lei 
que serià a mais. afrontosa ne
gação da autonomia, que a ·Cons
tituição assegurou·· aos Estados 
e aos Municípios. Se tanto fôs~e 
possível, a Federação teria de·· 
saparecido e o nosso regime ter
se-la transformado · no sistema 
unitário do famoso Estado Novo. 

Não posso crer que os autores 
do projeto p1·etendam fundar sua 
competência no texto constittt
clonal que atribui à União o po
der de "legislar sõbre direito elei
toral". Uma coisa é direito elei
toral e outra direito parlamentar. 
o primeiro cessa com a organi
zação do poder ..legislativo, ou 
executivo, após a · proclamação 
definitiva dos eleitos. Foi Isto 
mesmo o que acabou de . decidir, 
e dentro da ordem jurídica, o 
Supremo Tribunal' Eleitoral. 
Constituído· o Poder, não· é o 
direito eleitoral que lhe regula 
o funcionamento. Mas, ainda 
assim, não têm as Câmaras, nem 
o Presidente dn· República, no 
exercício. de suas funções espe
cificas, senão os poderes que a 
Constituição. lhes outorga e den
tro dos limites que . lhes trar.a. 
Assim, por exempio, pode o Pre
sidente vetar uma lei. Mas 
dentro do decênio que a Cons
tituição lhe fixou. Fora . da!, 
seu ato seria de puro arbítrio, 
sem repercussão no direito. As
sim, não pode o Poder Legislati
vo federal intervir, por uma lei 

. ordinária, na composição orgâ· 
nica dos poderes constitucionais 

•• 
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do Estado,· definitivamente cons
tituídos. 

Não é posslvel que a autono
mia dos Estados fique, doravan
te, exposta a possibilidade de tais 
aventuras. .. 

Mas( volvendo aos mandatos fe
derais, o que resulta da nossa 
Constituição é que não poderão 
haver outros casos de perda, senõ.o 
os dos artigos 48 e 136. o legisla
dor ordinário não tem competên
cia para criar novos casos, porque 
a ·Constituição não lhe deu, .mas,· 
ao contrário, Implicitamente lhe 
recusou· a faculdade de criá-los. 
Não procede argumentar com o 
caso de renúncia. 

A Constituiçfio de 1946, inferior 
em técnica à de 1891, e à de 1934, 
não se referiu, como a· primeira no 
artigo 17 e a segunda no artigo 35, 
à hipótese de renúncia, como de
veria tê-lo feito. se a constituinte 
de 19~6 considerou que seria, como 
lt·a hipótese de morte, um caso 
natural, abrangido nas palavras 
"ou ele vaga", como se diz na par
te final do art. 52; se o constituin
te assim pensou, enganou-se. Va
ga natural, só a de morte. A de 
renúncia, não. E' discutlvel se um 
representante do povo pode renun
ciar. Na Inglaterra, tem-se opinião 
oposta .. Considera-se que o man
dato não· é um direito, mas um 
dever, como, por exemplo, o de 
jurado. E' munus publicum. Quan
do Grenville pretendeu apresen
tar um projeto de. lei, facultando 
a renúncia, responderam-lhe que, 
se isso fôsse . possível, a oposição 
poderia renunciar eni massa, for- , 
çando. assim uma eleição geral. 
se a renúncia de mandato par
lamentar é ato unllateral, tem si
do objeto de discussão em vários 
parlamentos. :Entre nós, como a 
Carta de Iinpério não aludisse à 
tenúncia, a Câmara dos Depu
tados, em .1873, recusou por duas 
vêzes a renúncia que . Mauá lhe 
comunicava. No Sena'do, porém· 
ao começo do Império, foram acer .. 
tas as renúncias do padre Mota 

. Pereira e, · Damasco Larrafiaga, 
·. que, por doentes, não podiam .. vir 

prestar juramento. A Constituição 
atual, porém, destoando da técnica · 
das Constituições de 1891 e 1931 e 
adotnndo a da Carta do Império, 
deixou- em aberto a hipótese da 
renúncia, com as .discussões · que 

isso comporta. Mas· seja como fôr, 
a renúncia criado pela vontade do 
Legislador. . 

Ao contrário, é da vontade do 
renunciante que, de principio a 
fim, tudo depende. Por·que, ainda 
quando a Câmara lhe recuse a re
núncia, poderá êle torná-la efl!tiva 
pela ausência por ~ais de seis me
ses às sessões, o que determina, 
nos têrmos do art ... 4S, parágrafo 
1.0 , a perda do mandato. 

Mas criar o legislador O!'dlnárlo. 
por conta própria, um caso de per
da de mandato, rotulando com o 
nome de "extinção", e por cassa
ção· do registro ·do' partido, não é 
contitucionalmente posslvel. Até 
mesmo porque, rigorosamente fa
lando, o mandato extingue•se pela 
morte do l'epresentante, pelo de
curso do ,tempo do mandato, pela 
renúncia. Perde-se porém o man
dato, em todos· os casos enumera
dos no artigo .48, ou 110 de percl.:!. 
da cidadania, regularmente decre
tado. Perder-~e-ia, portanto, tal' 
como nesta hipótese, em virtude 
de cassação. do registro do partido 
judicialmente declarado. Mas per
da ou "extincáo ele mandatos". 
como quiserem: Não é o legislador 
ordinário que tem competência pa
ra . inovar nesta maneira. E mui
to menos poderia o. nosso legisla
dor ordiriário criar po1· lei o caso 
novo ele. extinção ele mandato po! 
cassação de partido, po1·que exa
tamen~e essa medida foi propos
ta na -constituição e foi por esb 
1·ejeitada. 

Se J\lrsam, portanto, agora, ·que 
·tal· providência é indispensável, o 
dever dos seus defensm·es é pro-. 
mover a emenda da Constituição 
pelo processo . que. elr •. estabelec·e. 
Mas ainda quando os casos de per
da ou "extinção" de mandato núo 
fôssem exclusivamente os que a .. 
Constituição determina, ainda as-
sim a extinção do mandato ·não 
poderia ser uma conseqüência dn 
cassação do regist1·o . de · um par-
tielo. Porque a nossa Constituição 
começa por dizer no seu pre(tmbu-
lo: "Nós os representantes do povo· 
brasileiro reunidos sob ·a proteção 
de Deus, para, em Assembléia Cons
tituinte, organizar um regime de
mocrático, decretamos e promul
gamos o seguinte". Eis ai como 
desde o preâmbulo, não se trata 
de representantes do partido, mas 
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'"do povo", reunidos para "orga
nizar um regime democrático", 

E logo em seguida no seu arti
go primeiro declara a nossa Cons
tituição: 

"Os Estados Unidos do Brasil 
mantém, sob o regime representa
tivo, a Federação e a República". 
E acrescenta ato continuo: "Todo 
o poder emana do povo ·e em seu. 
nome será exercido". ll:ste o ar
tigo dominante da Constituição, e 
à sua luz devem ser aplicados e 
Interpretados todos os dispositivos 
do d!Pl.onia". 

Sr. Presidente, êste é o primeiro 
artigo de João. Mangabelra. 

Pretendo ler os outros. · 
Entretanto, como a hora do expe-· 

dlente está bastante adiantada, pre
tiro solicitar de V. Ex.• a minha 
Inscrição no expediente da sessão de 
amanhã. (1J1uito_ beml . . 

O SR .. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Peç<> 
a palavra. 

O. SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR; AUGUSTO MEIRA - Sr. 
Presidente, peço· a V. Ex.• e aos 
Srs. · Senadores um pouco de bene
volência para o que vou expôr, por
quanto não me foi possível dactilo
grafar o que trago escrito. <Lê) . 

O provecto jurista Dr. João Man
gabelra acaba de· publicar sob o .tí
tulo "Cassação de mandatos", umn 
série de quatro artigos pelas colunas 
prestigiosas do "Correio dà Manhã". 

Não fôsse o conhecido prestigio ·do 
seu nome, acrescido da alta signifi
cação do ·grande jornal, deixaríamos 
de parte um debate, ·que nada trouxe 
de novo ·c nada esclareceu: . 

Começou falando em çassaçiio, 
quando, absolutamente, não se trata 
disto, mas ao contrário, de manda
tos . que deixaram de existir, por Isso 
que conseguidos com violação for
mal da lei, e, portanto,' desde Inicio, 
nulos · de pleno direito, lnexlstêntes 
e extintos em face do acórdão do 
Tribunal, que cancelou o registro do 
partido, por Intermédio do qual tais 
mandatos foram conseguidos. 1 

O nobre articulista Investe contra 
. o projeto Aquino. achando que o 
mesmo "rompe abertamente 1 contra 
a letra e o espírito da Constituição". 
A letra e o espírito dn Con$tltulção 

são acordes plenamente. O Artigo 
141, s 13° não deixa dúvidas, nem 
quanto à ,letra, nem quanto ao e~
pirlto. Ambos os pontos de vista têm 
um lntiúto só: a vedação formal à 
existência de partidos totalitários 
entre· nós. A nossa constituição re
vela, desde logo, que a consciência 
nacional acordou daquele engano 
ledo e cego que a vinha pondo em 
real perigo. Não temos mais aquele 
liberalismo frouxo e descuidado, que 
se entregava fàcllmente às maquina
ções deletérias que tanto prejudicam 
a vida nacional. 

O Dante, poetizando um teorema 
de geometria, dizia no Pnraíso que 
dois ângulos. obtusos não cabem num 
triângulo.· · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Em 
geometria euclidiana. 

O SR •• AUGUSTO MEIRA - E' 
uma afirmação Inevitável. Num 
triângulo, · somente se encontram· 
dois ângulos retas · na soma de todos 
êles. Ora sendo dois ângulos obtú
sos maiores que dois. retas não · é 
possível que êles se . contenham na 
rigidez matemática da soma dos !ln· 
gulas de um triângulo. A . mesma 

. coisa .se · dá estritamente em nossn 
vida constlt~tclonal. A nossa Cons
tituição, construindo umà democra
cia, criou um regime· de leis e não 
de homens, um regime de varieda
des de partidos e valorização do ho.
mem, um regime de liberdade pm·à 
o bem, um regline de. eleições atrav~s 
de partidos legalmente disciplinados. 
E' claro que, dentro dêstes quadros, 
não é possível admitir . um · regime 
totalitário, . cujo :programa funda
mental é a. criação de uma ditadura 
e a postergação da liberdade e dlgni~ 
dade do homem. ·· 

O Sr . . Carlos ·Pre$tes - V, Ex.• 
permite um · aparte? (Assentimento 
do orador) V.· Ex.•, quando alude 
a partido totalitário, refere-se ao par
. tido Comunista do Brasil? 

O SR. ÁUGUSTO MEIRA..:.. Pen
so que é partido totalitário. · . 

O Sr. Carlos Prestes - Não basta 
pensar, V. ·Ex.• conhece o programa 

. do Partido Comunista do Brasil? . . . . . 
O SR. AUGUSTO MEIRA -·Mais~ 

ou menlls ;· . . 
O Sr. Carlos Prestes - Não conhece 

porque não'- interessa a V. Ex.• Par
tido, sr. Senador, é o que está regis
trado de acôrdo com o seu programa; 
e o do ·partido Comunista do Brasil 

• 
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estâ rigorosamente dentro da Cons- tacão. -E' fácil empregar palavras 
tituição. para dizer que não foi legai m!nh& 

o SR. AUGUSTO MEmA - Per- eleição, mas eu desejaria argumentos 
mlte V. Ex•. que eu continue minha comprobatórios. 
exposição.. . O SR. AUGUSTO MEIRA - Es
. (Lê) · "Em tais condições, havendo tou argumentando e .ainda não ter
. s!do violadas a Constituição e a lei mine!; permita v. Ex a. que eu COili· 
eleitoral, que a antecedeu, o projeto tinue para poder tirar tõdas as con-
Aquino vifi!L verificar o fato e provi- clusões. 
denciar a respeito. Visa o· cumprL- o sr. Carlos Prestes - Desejar!& 

. mente liminar da Constituição; visa que. v. Exa. dissesse . porque a minha 
valorizar o que a consciência nac!o- eleição é ilegal. . 
naJ estabeleceu na lei maicr do País. 0 SR. AUGUSTO MEIRA _ Af!r-

E' uma verdadeira infantil!dade e 
uma·ignoratio elenchi, estar a blate- mo que a-eleição de v. Exa. é !legal. 
rar no circulo estreito do art. 48, que O Sr. Carlos Prestes - Meu. Par
v!sa apenas situa"ões especiáfs dos tido não estava legalmente registra-

~ ·do? que foram legalmente eleitos e podi-
am ser legalmente eleitos. Fora daí O SR. -AUGUSTO MEmA- Con-
existe causa múito mais grave, quan- tintio afirmando que é um Partido 
do alguém se apresenta. como eleito, ved'ado· peia Lei brasileira; portanto, 
sem o poder ser, precisamente porque não estava legaimente registrado. · 
a constituição não quis permitir e O Sr. Carlos Prestes - Como não 
não permitiu. se os eleitos· legalmente estava, se a minha eleição foi ante· 
perdem 0 mandato em ·certos casos, rior à Constituição? · _ . _ 
os -que não podem ser eleitos o per- o SR. AUGUSTO MEIRA - Tan
dem sempre se porventura, por qual- to ·não estava legalmente registrado 
quer circunstância, tiverem podido que o registo foi cássado. . . 
obter essa eleição apontando a reda- o ·sr. Carlos Prestes - Se a· Cons
ção · e.xplicita da Constituição Fede- tuição não o permite - mesmo ace!
ral. E' preciso não estar a torcer, tando premissa - . a minha eleição 
nem d'esviar a . atenção do ponto ca- se realizou antes da pro!Ilulgação da 
pita! do problema em questão. O nova carta, pois participe! da elabo
projeto Aquino articula um a um, ração da mesma. Fui eleito, p::;rtan
paralelamente à Constituição, cs ca- to, na chapa de Partido legalmente. 
sos de extinção dos mandatos, unz registado. Como pode v. Exa. fazer 
porque não podem continuar e outros, e;sa afirmação? O argumento serve · 
porque nem pode existir. ,para criant'.as, mas V. Ex.• está ar-

O Sr. Caries Prestes - Desculpe gumentado ·para o Senado da Repú
interompê-lo, mas V. Exa. fala em blica ... 
eleição ilegal. Crê V .. Exa. que a o SR. AUGUSTO MEIR!I.-:-A Cons
minha ele!í;ão nãci foi legaJ? Sou tituição vecra o .registo d_e Partidos 
colega de V. Exa·.; desejaria que V. totalltários. E' este o nosso argu
Exa. ·comparasse o número de votos mento. 
que obtive no Distrito Federal, onde · o Sr. Carlos Prestes -.. . . com a 
a minha votação ·foi ·a· maior, com responsabilidade. que pesa sobre os om- . 
a do nobre Senador, no Parâ. Minha bros de representante de um Estado 
eleição, portanto, foLtão !legal qnanto no senado Federal. . . 
a·.de V. Exa, :. ' . · . m V O SR. AUGUSTO ME A ,_ . 

O SR. AUGUSTO MEmA.- Mas Exc!a. não pode, absolutamente, refu-
meu ~Partido é permitido peia Lei. tar nada do que afirmei. · 

O Sr. Carlos Prestes - o meu Par,. O ·sr. Carlos Prestes - Não estou 
ticfo também era permitido pela Lei; refutando; apenas apresentando fatos. 
estava legalmente registrado. Se as-· V. Exc!a. até agora não trouxe qual
sim não fôsse, eu nãci poderia ter quer argumento que pudesse destruir 
sido candidato a Senador. o nobre o que afirmo. 
colega nem ao menos pode. apelar. o SR. AUGUSTO MEIRA - v. 
para o argumento . da proporcionali- Exda. foi candidato ilegalmente. 
dade, porque fui eleito por maioria o Sr. Carlos Prestes - Não podia 

O :SR. AUGUSTO MEmA - o ser, porque o Tribunal Eleitoral regJs-
Part!do de V. Exa. esta fora da lei. tl·ou meu Partido· · · 

O Sr. Carlos Prestes - V. Exa. ! O SR. AUGUSTO MEIRA - Mas 
não pode negar· que obtive maior vo- .o registro estava nulo e foi anulado 
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por quê? Porquê era vedado pela Cons- menara em defesa maior do regime 
tltu!ção. democrático vigente entre nós, em opo-

0 Sr. Carlos Prestes - Em virtude s!ção formal ao regime da ditadura 
do s 13, art. 141, que ainda não exis- peculiar a todo totalitarismo .. Tanto o 
tia, ao. tempo em que foi registrado legislativo, como o executivo, como o 
o Partido Comunista? V. Excla. está judiciário são órgãos n-e defesa da vi
completamente equivocado. em suas da constitucional. A outorga dos seus 
afirmações. V. Excla. pode usar quan- poderes funcionais é imanente a ou
tas palavras entender, mas essas não torga dos meios essenciais ~ atuação 
estão à altura de sua cultura jurídica, dessa defesa. 
de Pmfessor de Direito, de defensor .J!: falso insinuar que-·o projeto Aqui
n~sta Casa ,da Constituição da Repú- no se afasta da Constituição. Ao con-
bllca; . trário, êle a acompanha passo a passo. 

O SR. AUGUSTO MEmA _ Espe- A extinção do mandato não deriva da · 
ro gue V. Excia. nãc:. tenha qualquer seu projeto de lei, mas é uma ~sul
queixa pessoal a meu respeito. Se v. tante do próprio texto constitucional 
Exda. deseja trabalhar para. destruir e o projeto limita-se a verificar esta 
o s 13, do 11rt. 141, está bem. Enquan~ situação e providenciar a respeito. 
~. poré.m, a • Constituição mantiver O Sr. Carlos· Prestes - · Perdõe o 
este nrt1go, nao poderá haver. dúvidas . nobre colega, mas o proj·eto Ivo 
sõbre a ilegalidade do seu Partido. d'Aquino ofende até o decôro desta 

O Sr Carlos Prestes- Devemos ser .Casa .. 
defe11sores intransigentes da Consti-> 0 SR. AUGUSTO MEIRA A 

·· tuição e principalmente, V. Ex·cia. idéia de reformM' a Constituição para 
que é Professor _de Direito. um tal fim, nela estabelecido, impor-· 

O SR. PRESIDENTE (Jazendo soar ta em uma .confusão de idéias e em 
os tímpanos) Lembro ao nobre Sena- um remédio ·contraditório. Se os 
d?r que está finda a hora do· Expe- mandatos em questão fossem 1egltlmos 
d1ente. e legais e possíveis legalmente, seria · 

o SR. CARLOS PRESTES <Pela apenas, monstruoso reformar a Cons" 
ordem) _ Requeiro a v. Excia., Sr. titulção visando êsse resultado ten-
il?resldente, a prorrogação do Expedien- dencioso · ' 
te por rn,eia horll;; a fim. de que 0 ora- O Sr. Carbs Prestes - Monstruoso· 
dor possa conclmr se)l discurso.. é o projeto Ivo d'Aquino. ,, 
. O SR. PRESIDENTE- Os Srs. Se- O SR. AUGUSTO MEIRA - E 
nadares que aprovam o requerimeto como são ilegais e impossíveis cons
do nobre Senador Carlos Preste.S, quei- · titucionalmente, o que resta é decla-
ram permanecer sentados. (Pausa) rã-lo forma1mente, em obedlêricla ao 
Está aprovado. .preceito constitucional vigente, sem 

Continua com a palavra 0 senador necessidade de uma reforma, sem jus-
Augusto Meira. . tiflcação possível. · 

o SR. AUGUSTO MEI'RA _ Agra- O egrégio articulista, em' des€spêro 
deço a gentileza do nobre . colega, e de causa, volve-se à afirmativa, esta
seria para mim grande felicidade se fada, de que "todo o poder v.em · do 
pudesse convertê-lo.. . (Riso) E é· só povo". Se quisessemos estender a 
por Isso que estou na tribuna. questão, diríamos antes, que o poder 

o emérito articulista traz à baila a vem·· "da natureza das coisas", da 
· autonomia dos Estados. E' um argu- natl.jl'eZa dâs coisas sociais, das coi-' 

mento que não está na altura dL• sua sas Jurídicas, de que o povo é. ape
nvb:e Inteligência. A Jeglslnção ele!- nas,. uma revelação e um instrumen·· 
tora!, em seu conjunto, é de compe- . to, a· fôrça propulsora. Mas o povo, 
tência federal. Tal competência é ex- para eleger deputa;dos . e senadores, 
cluslva da federação e os Estados não não procede arbitràrlamente, a seu ta
podem contravir a ela. Além disso 0 !ande; mas de. acôrdo com no·rmas 
art. 141, § 13 tem uma significaÇão legais, através à disciplina legal. ·de 
de imperativo nacional, a que· os Es- partidos . e um sem número de pre
ta dos se não pod.em opôr, Ao contJ:ã:- · ceitas que vão desde' o título eleitoral 
l'lo, os Estados são obrigados em suas até a apuração das eleições e inves
constitulções a respeitá-lo. E' possível tidura do seu titulo dll representante 
que -todos os sOifismas se venham coçar da Nação. 
:nêste artigo, mas será Impossível o · ~ O Sr. Carlos Prestes - v. Ex. • per
demover.,e o aluir. Vale por uma al- mite novo aparte? iDesde já peço des-

\ . 
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-c:ulp.as por. interrompê-lo mais uma 
vez. .. 1 

·o SR.· AÚGUS!l'O MEIRA - Pois 
ã . . ' ·no.. . . ·, . . . . •. . . . . 

·.O Sr. Carlos Prestes·-:- Veja-o no~ 
bre colega, por· exemplo, o caso . do 
Sr. Senador· Olavo de Oliveira: Elei
to pelo ··partido . Popular Sindicalista; 
:hí desaparecido; "perderia· nosso. noJ>re 
colega seu mandato? · · ·. · · · · ·, · · · .' 

• • ·.: .. J· ,'. '\ ....... ' ' '• • • ·-'· 

O SR.· AUGUSTO MEIRA ...,: ,. O 
Partido era legal,. e o Senador Ola'vo 
de Olive!J:a, , cons~üentemente, era 
-candidato .,de um partido 'legal. . . 

O .Sr. Carlos Prestes -:- Partido que 
-desapareceu. Qual. a situação de. todos 
·os Deputados que muda-ram• de·•parti
<io? Perderão, também, .. o mandato? 

O SR. AUGUSTO.MÉIRA- Aten
'derei ao nobre colega; Vou chegar 
.a êsse ponto. (Lendo) · ' · · 
. Sem. essa disciplina a opinião J?D
pula~ se apresentaria como massa In
forme oU: um pantanal mortífero. As 
leis regulam as· elei9ões, ·a capacida
de do's · eleitores, a · capacidade dos 
candidatos, e, ' SÓ' dentro . destas re
gras, os deputados e senadores sur
gll:ão, .em condições d~· desempenhar 
as suas · funções em • benefício· da Na.
ção de: que são' rep1•ese!}tantes. . No 
momento- atual a atuaçao dos parti
dos é ·!Íl.dlspensável ·e· êles constituem 
:a forma..· consciente· de estabe!ecclr' a 
representação·· nacional. Não é qual
quer que pode ser eleitor. Não é qullll-

.. quer que pode s.er candld!lto à ~epre
·sentação Nacional.· O·· proprlo libe;ra
llsmo ·lngênuo nunca o admitiu. Ago
ra, multo menos·· isso é· possível .. C.omo 
multo bem- diz Pablo Ramella: "A 
'Opinião pública . é · alguma coisa _ de 
amorfo, . flutuante, ·quase ·imposs!Vel 
-de apalPar, para .quem governa, nem 
·paderla .• por si mesma, dado êsse ca
·il'âter, serVir de .elemento decisivo para 
~onhecer a . vontade do · po,•o. Os. par
tidos· são os · encarregados de receber 

. -essas tendências ; da · opinião públi~a. 
..c!isclpliná-las e .dar-lhes forma. con
creta de realização, da vontade pú
blica. Os pa1·tidos constituem a orga
illízação política da opinião".. Cita 
em seu fa vo1· a. opinião de Quinta na, 

:segundo· o. qual "os pa~tidos politlcos 
·constituem elementos essencialisslmos 
llla· dinâmica ·da estruturação jur!dico
.POlitlca da democracia . representa ti-
·va'• ..... ~. · 
··Para .Teran Jones .. por êle. cita·do, 
"seja qtial !ór a tendência doutrinária 
-dos povos organizados, os pa1·tluos siio 

instrumentos vitais, . que traduzem as 
aspirações coletlvas'~ .e, para . Mao-

. Iver, "no".Estado moderno os parti
dos, quaisquer que sejam as suas fa

.lhas, são em :todo caso, o sine qua nox 
da' democracia". · · · . . . · · . 
, Os . partidos políticos se vêm illl
pondo :como ·uma. necessidade .. à disci-

. Plina :da· opinião e como aparelha. . 
indispensáveis à vitalidade' e defesa 
da democracia. · . · . . . . 
· E', pois,. uma .Impertinência· e ura 
desfrute falar~se em representaçãl) do 
P_9VO, sem ,te.r em conta a Org!l.il!Za" 
çao d<ls ·partidos, em que a democrn-

. cm -se · !IPOia" e, através dos qURis . ·se· 
. faz a· f!ltraçao indispensável .dcs . ele
n:entos capazes de bem ser.vir à .Na .. 
çao. ..Isso teria, . apenas, . o v a Ior üe 
uma -demagogia estéril. e muito. co
nhecid& para produzir efeito ponden'!. 
vel. , . • . . . . . . 

Outra confusão . em ' que . incide . o 
douto .. aTticulista, é àqueiio, ~m que se 
refere :a partidos .Que. possam dcsap;l" 
recer, ou a rep~esentantes. tJUc. POS$tun 
O!Udar".de ;partidos, Essa. o:~J:r:umenta
çao, .. nao tem. nenhuma consistência. 
Se os partidos eram legais, não h~í mo- · 
ti vo para que . desapareçam os·. se lU! 
t·epresentantes; .eleitos. leg~lr!•ente; em. · 
tempo. opo1·tuno.· . . ·· . .. · 
..Também não há motivo legaL pàra 

perda. de mandato ao·' 1·epresen;::mte · 
que. mudou de partido,. desc<~. que êle 
foi eleito por .um ,part,Jdo legaJmênte 
autorizado e passou par~:~ um. outz·o. -
nas . mes_mas condições. ·E' sempre 
poss1ve1 um cheque de oplniil.:.s c .mu
dança de sentir e pensar: mas tudo 
isto .tem limites dentro da legalld:t-' 
de do partldq. Nêste .caso, nfio'.há .lei 
que. fulmine a perdá .do n1andlito. A 
mesma.: co~sa:. não se dá .ein r~Jação a 
quem f!l,l eleito. po1· lndica~ilo de, um 
parti~o, que se não pode o:ganlza1·, qne · 
se lla<l pode registl·ar, que l•ão_ pode 
~unclonar. A . diversidade dé situaÇão 
e absoluta ... a citação .de Wi1loughby 
é simplesmente pnra enche1· Se há· 

. eleitores; .não filiados a qilalque par-
tido, êstes podem votar livremente, 

·. em ·quem entenderem, contanto que o 
· . faç1U7:1 . em relação a ca11dldatos apre

sentados, .por partidos -legaJmeJlte· 'exis_ 
tentes; e.'lsto em nada in!irma o prin
cípio segundo· o qual já não é possível 
vota1· em candidatos apreselltndos 'POr 
partidos . _constltuclonalment~ -impossí
veis. ·Ao contrârlo do que pens~ e 
eminente articulista, tudo l~so · paten~ 
tela que, no. regime l'eprcsentatlvo,. é 
·sôbretudo um representa'll!,-,; da Nnção 
a se1· escolhido de acórdo com OJ 
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preceitos que a Nação estabelece. O 
povo· não pode· insubordinar-se contra 
as leis para, eleger um representante 
cuja eleição é' vedada, . é· proibida, por 
isso que a democracia não pode· ter 
como represetante elementos de · um 
partido . ·que visa destrui-la; para a 
substituir po1· uma·. ditadura. Quando 
o ·nobre ro'ticulista aceita a possllli- · 
dade de ·exclusão das comissões elos 
membros dos partidos, cujo l'egistro 
fôr cassado, cede visivelmente a um 
imperativo que ' não pode Iludir· em 
face do art. 40 da Constituição. Mas, 
ainda aqui faz confusão. Os repl·esen
tantes de um pa1'tido constitucional
mente possível, cujo registro tenha si
do . cancelado, por. um arbitrio qual· 
quer <se tal coisa fõr eventualmente 
verificável) , nem· por isso perderia o 
mandato legalmente conferido. Essa 
perda só é Inevitável, quando o re
gistro cancelado se referir a partlcio 
que venha Incidir no preceito flUlela
mental do art. 141, ~ 13 da Constitui" 
ção, Em volta dêste artigo é que está 
tôda a questão e não é lícito usar de 
subterfúgios que 'lhe ocultem o impe
rativo Inamolgável. No Fausto· de 
Goethe, quando Metistófeles se sentiu 
prisioneiro no seu gabinete de· estu
do, por causa de um, telegrama dei
xado à porta por um pé de feiticei
ra; Meflstófeles, para sair de emba·
raços, teve de invocar ·os gênios ma~ 
Jígnos e logo aptueceram os ratos que 
começaram a roer o sinal fatídico que 
lhe Impedia a salda. H.á muito que 
roer até que desàpareça da Constitui
ção Federal o artigo fatal, que ali foi 
lançado para: defesa prellminar da de
mocracia. brasileira, a braÇos com ns 
possibilidades de eventuais ·partidos 
total!tá1·ios, ·em cujo p1·ograma · à . di
tadura: ocupa o primeiro lugar. · · 
· O Sr. C'arlos· Prestes - Dentro d:i 

Constituição, sem rasgar a constitui
ção. · . .. · · 

() SR. AUGUSTO .MEIRA - Se 
tal artigo foi lançado, somente visan
do a decantada . ditadura · do govêrno 
Vargas, ,a. verdade é que o seu .âm
bito . não. pode. sofrer. exceções. . .ll:le 
abrange qualquer.· totalitarismo. Só 
assim êle. se .Justifica, é lógicó e .pre
vidente e deixa em · sêco as convic
ções de f ancarla. 

O Sr. ·Carlos ~restes __; V .. Ex.a com 
certeza, v o!· definir o· que. seja tota-· 
litarismo. · . . · 
. 0 SR; ·AUGUSTO MEIRA - Sem

pre ·foi' assim que Deus escreveu di-
, rei to por linhas tortas. ·. 

A invocação a .Rui .é tendenciosa e 
contraproducente. De fato, se a pre
tensão de .um .partlao Ilegal pudesse 
prevalecer e fa~er estourar . preceitos 
legais e. constitucionais de lapidar pu
reza, então é que, como .diz Rui "nf.Ll 
haveria nada que nêste País . resistisse 
à ventania da desordem" pois .os po
deres· cotlstituídos. para a. defesa ela 
estabilidade legal, seriam os que se 
juntassem para ludibriá-la". · · 

Não querémos : éncerrar o assunto 
sem ex·amlnar, afinal um dos . aspectos 
da questão:· Há quem tenha a pre
tensão de discutir· a bôa ou má fé do 
Partido . Comunista, a propósito do· sou 
1·eglstro. A prudência· ·é ·um objeto 
Com má fé ou. sem má fé, com a me- . 
lhor, ·boa fé, o partido não podia Jr-
ganizar-se nem viver. . . .. 

O :sr. Carlos Prestes __; .Por causa 
do nome.... .· ·. . ... 

,.0 SR .. AUGUSTO .MEIRA - A 
.constituição, , tn !initne, proibe a exis
tência. de .. partidos .. ·totalitários;· qual
quer que seja a sua atitude .. moral. 
A. existência de tais partidos é vedada 
de plano. A. impossibilidade . de sua 
existência. é como um caso julgado no 
sentir constitucional. . A Inconveniên
cia de tais partidos é uma preslUlção. 
legal, liminar e .absoluta. na estrutura 
arcjuitetural da Constituição brasi!elru .. 
A Nação. é absoluta e não .admite jus
tificações de qualquer, ordem. A . Cons~ 
tltuição não admite a intervenÇão de 
elementos · que. propugnem,. · por pri~ 
melro principio~ um · regime de dita-. 
du1·a, de sua natureza· infenso à· li~ 

-herdade, à. mllltlplicidade de. pal·tidos, 
aos direitos ílUldamentais do. homem. 

Truzer à bailo. a. boa ou·. má fé do 
partido seria uma farsa a. mais e .. \e
plonável .confusão ·ele idéias. · · · . · . 

Temos portanto.' Sr. Presidimte, .. que 
o único argumento. a que. alguém se
pcderia. firmar era .. o · da . ·boa·:. ou · 
mt'i: fé. Mas a Constituição brasileira 
não cogita dêsse assunto:· proibe. ter
mlnatemente, · in · limine, sem discu
tir, a existência de tais partidos, que. 
visam a:'ditadura. 

o Sr. Carlos Prestes·-. ll:sse o equí-
voco de V. Ex.a. . . '' · · 

.O SR. AUGUSTO MEIRA.-, Quan
do implantamos uma· democracia, v!, 
sàndo,. de:caso .pensado, ·garanth· ·as u, 
berdades públicas e partlculal'es e sal· 
v aguardar, com firmeza,· os direitos• 
do ·homem ...... ,não é 'possível admitir 
venha destruir todo. êsse·.esforço ,.mn 
partido .·que defende,· confessadamen-
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te, .9. 111ais . negresado dos regimes -
a, dltadur,a,. <Mni.to bem; i1iuito bem) . 

Assim, Sr .. Presidente. uns; os re
presentantes • legalmente eleitos medi
ante partidos legais, perdem o manda
·na .forma. do art. 48; · os demais os· 
~,!!e. não P«?dcm sel' elé!t·os, em rela" 
çao aos quais há veqação preliminar 
e absoluta da Comtitu!ção, perdem os 
ma~dato.s por ventura ilegalmene ob
tidos; porque; sua: representaÇão é nu
la em t~e do ~rt!go 141, § 13,. da 
ConstltU!gao e do 'artigo '26, da Lei 
~eitoral .. ,Os representantes dos par~ 
t1dos totalitários, afinal, nada perdem 
porque constitucionalmente nuncà 
puderam· ser representantes da ·nação 
<Muito bem; muito bem. Palmasi · 

comparecem mais ·os srs. se-
nadores: · · ·. · 

·Alvaro Maia. . . . 
Ribeiro Gonçalves, . . 
Ma1·condes ·Filho. ·· 
lsmar. de Góes. 
Góes Monteiro. 
Durval ·cruz. 
João Villasbôas. 

.: ~rede .Neves. 
. Deixam de compa~ecer os se
. nhores Senadores: 

Severiano- Nunes. 
Magalhães Barata. 
Vitorino Freire. 

· Verg~laud Wanderley. 
Aloys1o de· Carvalho. · · 

· Só. ·Tinoco. · 
Euclides . VIeira. 

. Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser. · · 
F'la v! o Guimarães. · 
Roberto Glasser. 
Ola v o Oliveira - (12) ·-... 

O SR', PRESIDENTE·. _,..;.· Esgotadg, 
a prorrogação ,da hora do · Expedien
te, passa-se à · · • • · • .. 

' ;, : 

ORDEM DO DIA 
piscussd:ô Jn~cll. ~. ·ProposiÇão 

num~ro. 89, de '1947, que. concede 
auxilio a · Associação Brasileira · de 
,Escritores ;para a· .r~alt;,ação do ·ri 
t::ongresso de Escnt0res , Brasilei-

' . ..ros ., (com ;pg.recer:es ns. 344 . e 345, · 
das Comissoes de. Ed!ICetção e Cul
tur~ e de Finanças, o· :PTim'eird ta- . 
voravel e o último contrário à 
medida). · ·· 

. O . SR. .JOSE' .AM~co - P~ço 
a. palavra; - · · : · · . -. . 
. .Ç) 'sR, .. PRESID)l:NTE- ·'Í'eni a pa~ 
lavra . o nobre senador. · · .. · · · 

• I •I• ,,, •·' • 

O SR. JOSE AMJ!.&ICO - Sr. Pre
sidente, estando au.;rmte, não tomei 
parte , nos trabalno~ da Comissão' .de 
F'Jnanças, de que sou membro, ao dar 
o pa1·ecêr ora .submcL!do à discussão 
recusando. apoio à' Proposição da· Câ~ 
mara · dos · DeputadoJ ·que concede o 
auxlllo de duzentos. m!l cr.uzeiros para 
a. realização do Coni,l'r~sso de Escrito-
res Brasileiros. : . . . 
· . Quero,· porém, ·dizer agora aos meus 
conipari·heiros .de Comissão e ao Sena
do que, se .est)vesse _.presente;, teria 
d!vergidG da ·onenf,açao · adotada, não 
por simples solida~ledade Intelectual 
de homem · de letras. que !ui em· al-
gum tempo... . · . . . · 

o Sr . . Ribeiro Gonçalves '- E ainda 
o. é, dos ·mais br!lhantes.' · • 

O Sr. Francisco Gallotti - Muito 
bem. · · .. ·· 

O SR. JOS!i:.AMERICO -·Multo 
obrigado a .vv. E::cl~ s. 

. , . mas'. pelo · apréçc que devo à In
teligência dG meu pais, tão ativa e 
tão desamparada .. · 

Tudo poderá ;pal'Jc~r no Brasl!·.cres
tado pela invasão ao materialismo, 
que, .na· sua mais g:csselra·. forma, o 
totalitarismo insaciável; deforma o ca
ráter nacional, .mas j' espírito precisá 
sobreviver .. Se .se salvar. o espirltG, 
tudo, então, pode~~. ser. salvo. ll:le 
Teagirá contra o obscurantismo· 'que 
nos ameaca como o mais \:riste sinto
ma de deélinlo de uma civilização ·que, 
ao · mesme> , tempo, ·perde a substância 
material e a fõrça espiritual. 

Deprimem-se todo~ os setores, pela 
queda dos valores;· pela baixa do . ní
vel mental, que contrasta com as nos
sas tradições· de· cultui·a, deylde> ·.em 
parte à. anarquia . do ·ensino e, parti
cularmente, ·a · lngriltidiio ·da nossa 
vida pública pam com as figuras re
presentativas das suaz letras e 'do seu 
pensamento. . . · ' 

Come>,. pois, menosprezar essa tenta
tiva .de. ressurgiment<J c!a forma mais 
estimulante e , tecU!1da, com a·. proje
ção .de um pat1·imõr.ie> que proeura ll· 
bertar-se da decadência geral? . · · 

o· Congresso de iliscritores Brasile1- · 
ros, realizado, em São Paulo, ainda 

. sob a censura dltator! ai, teve o c ará
ter de relvindfcaçã:> de uma liberdade 
cara aos· homens de letras, .. mas, so
bretudo, a nós, homens públicos, que a 
temos come> o principal lnstrumen~ 
te> de nossas conquistas."· ~venios-1he· 
êsse lampeje, que se acendeu em. ple
na noite . e. qual . toct.a, viva .llum!nou 
nossa luta· atê romper' a grande au-
rora.. . . · · 
·. Nunca nie poderei esquecer ·da festa 
·com· que foi' relemllt·ado .o Congresse> 

• 
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àe ES<lritól'eS - 1:1 mais espiritual, a 
mais. comuni~:H;va, .:. mais feliz; por
que era uma :ias .rúras vêzes em que 
a intel!gência triunfllva no Brasil. 

Sente-se, agora, necessid::.de ·de no
vos contact~>s, de 1la1'os estímulos, de 
novo ambiente criador, Há uma gera
ção que reage e q~.<e se consome na 
mais exaustiva e des;:~rotegida das pro-
duções, que é 9- l!L'crária. . . 

Fecham-se as portab da Academ1a, 
sempre dadivosa, m~s 'de uma espécie 
de filantropia de asllo de velhice de
samparada. · . · · '· · · · 

·os direitos autoral.; para livros, que 
são feitos, às vêzes em ·anos. e anos 
de trabalho, não equivalem, de ordi
nário, à remuneração ·de um· modes-
to mensallsta. · · 

o Sr. Hamilton' Nogueira - E' a 
mais humilhante das situações - a 
do trabalhador intelectual no Brasil. 

O SR. JOS!l: AM!l:RICO '- E' a 
mais humilhante d:<s situações, ·a do 
trabalhador intelectual · no Brasil, diz 
muito bem V. Ex.•, porqu~ consomç 
a mais preciosa das energ1as, que e 
a energia da inteligência, em pura 
perda. Consome. ~sas energias .. em 
um país que não .e, · em um pa1s de 
setenta por cento de analfabetos. 

Venho, pois, solicitar do Senado a 
sua boa vontade para uma obra de 
justiça; . !vi 
. Há os que almej:-.m esse conv o, 

que terá as seduçõer: de céu aberto 
para· a grande. fa~11lin. dos verdadei
ros Imortais. E ha q~ escritores pro
vincianos, qufi todos ·nós conhecemos, 
centelhas so!Jtárias CjUC, entre as Vi
sões mais 'exaltadas têm a imagem 
da metrópole, a. ilusão .. de conquista 
e de glória · .o· ace.1ar para os mais 
obscuros recantos · uo Brasil. · -

Pede-se pouc~; pede-se muito pou
co, quase uma miga:ha. E essa mi- · 
·galha pod·erá ter a transfiguração 
do pão de espirita, .. 

o maior dever, Srr: Senadores -
digo-vos, para concll:ir . estas breve~ 
palavras - de .. um ·povo civilizado, e 
estimular a sua· vida IntelectuaL 
(M11fto · bem; m11ito b~m. Palmas,) 

o SR. PR®S'IDIElN'IlE.·- Continua 
a discussão . · · 

·o SR. CARLOS PRESTES -:-
. Peço a. palavra. ;I 

O . SR.: 'PRESIDENTE - . Tem, a 
pillnVl'il o nobre Senador; 
. O: SR. CARLOS PRESTES. C*) 

- Sr. Presidente; depois das pala- · 
. v1·as do Ilustre Senadol' José Amérl

.co, seria desnecessário insisth· sôbre 
(j assunto em discussão. 
I 

O projeto, originário da. Câmara, 
foi apreentado pelo Deputado Comu
nista Jorge Amado, mas visa altos 
interesses da cultura nacional. 

Ninguém mais do que eu aplaude 
a atitude vigilante da Comissão de 
Finanças, que sente e comp1·eende o 
quanto é necessário economizar,, no 
momento ·-que. atravessamos.·· Nêsse 
sentido, os pareceres· daquelé órgão 
contam c.om o. meu integral apóio. · 

o caso presente:. porém, é multo 
especial. · .. , . · 
· CÍ Congresso de eS<lritores'. de Belo 

Horizonte pode.ria,' a~s discu:;sl\o d<e 
. problemas, os mais, sérios ·de nossa. pá

tria, concorrer grandemente para. o . · 
progresso do Brasil. Estou certo, Se-

. nhor Presidente, de que ·os resultados 
de um certame dessa natureza serão 
de g1·ande benefiCio para. o . pais e 
oompensariilo a pequena despesa · que 
exige dos cofl'es públicos, 
· Eis os motivos por que votat•e! · de 
acõ~do com o pareeer da Comissão de 
Elducação ' c Cultura. · <Mutto bem; 
muito bem.) ... 

· b SR. PRESIDENTE ,....:_ Continus 
a discussão. · . 

O SiR, FERRE!mA DE SOUZA -
Peço a· palavra. 

o SR. PJ:!JES]DEN're ....:_· Tem ·a pa_. 
laVl'a. o nobre .Selljldor, · 

O SR. F1ERIREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidimte, relator que fui ·do pa
recer da CollUssão de Finanças, não · 
pretendia ocwpar a U'Lbuna para· dis-
cutir o projeto. · ··.. · 
. O Sen~Ao está plenamente informa
do a. seu respeito e é uma instltul
·ção capaz de· decidir· e·: de assunúr a 
responsabllidade pelas . suas decisões. . . 
A opinião do ·nobre Senador José Ame
rico, a cjuem me .'.prendem os .laços da 
mais. profunda simpatia, da mais com
pleta adnúraçãc._ e da · solidariedade 
mais . perfeita, ·me obriga, , ; . 
. '.0 sr:. José ,Américo·....:_ V .. Ex.• me 
permite um llipa.rte? . , • · ' · , .. 
· O· SR. ·FERREIRA DE SOUZA -. 

Perfeitamente. · · 
·· O Sr .. ' .José Anttrico - Situei o 
meu discurso ·na primeira . parte do 
seu parecer, · · ' 

O s;a;. ~. DlE SoUZA -
Ia chamiir ·a tençllo .para . isso mesll\o. 
A opinião 'de S. Ex, a me obriga a. Vll', 
]làlidamente em'bora, explicar nú.o so.
mente a minha e a atitude da una
nimlda<le da "Comissão ele Finanças. 
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Não. nos animou, .Sr, . Presidente, o 
menor desapreço ·ou o mais longinquo 
despreso'·pela atividade .. intelcctunl ,do 
País. . . . .. 

.. o Sr. Ramilton No!Jlr.eira;_A, pro
'Yll é. o brilhante parecer. de V. Ex,•; 

O SR. FERREmA ·DE SOUZA
Quem ler .o parecer por mim redigi
do e por t;ocios &Ssinaoo, . veJ'á peliel· 
tramente têrmos tido em mente a utl• 
lldade dêsses. Congressos e ·a necessi
d3Jcle que. corre ao Poder Público de 
&uxiliá-los. · , : 

O Sr. Andrade Ramos - Qua.ndo . 
.v., Ex.• eXiPUnha seu·· ponto de vista, 
a CO!niss§.o . de Finanças, unaníme· 
mente quasi, procurciu<conhecer no
.aws de • pessoas, .os objetivos do pro-

. jeto, .ellil'im; certos detalh~. ·Quer dl
:!ler, demonstrou-se .também ln~res
sa.da no desenvolvimento . espiritual e 

·cultural do .pais .. Foi V. Ex.• mesmo 
quem· declarou não dispor de elemen· 
tos 'pàra emitir o seu. voto com.·segu· 
rança. Não foi a questão do "quan· 
tum" aliás razoável. para a medida re
quer!®, mas .a falta de L'1!ormações. 

O SIR.: F1ERIREI:J.'tA . DE SOUZA -
Como bem •notou o· nobre Senador, 
·granoe. amigo Andrade .Ramos; ·a Co· 
missão de .Finanças está .certa, como 

· todo o Bra..~ll. de que a. inteligência 
ent..-e nós precisa de:auxllio, pois tudo 
quanto. se ref.ere a:o nosso desenvolVi
. menta ·.mental· . está atl·asado: · . ·. · . 

.·· PreCisamos conceder. aos homens de 
pemamento .. todos.os t'eclU"Sos por que 
desenvolvam·:• o seu·. trabalho. cr!adut· 

.. e .. pOl' .que .·OS , seu.s interêsses . sejam 
. plenamente ·. defimdid<ls: : · · · 

. O .Sr. Ribeiro GonÇaives - Aliás 
V. Ex.' é·. elemento, destacaao da in
.teligêncla b.rasileira ... E' .uma ds.s- abe· 
lhas da colmeia. · · . . . . ~ 

O SR; F'ER.R.E!:RA • DE SOUZA -
llUito obl'igado·à· V. Ex.•. ·.Mas a .Co· 
:mi.ssão. • de :Finanças tomou. em consi.· 
deração outro • ·aspecto ·do :problema,· 
·que .lhe ·parece fundamental::. o finan
ceiro. . . 

A situação :flnrunceira do país é das 
, mais graves, possivelmc11te a mais di· 
!icll da sua ·vida: . . . ·. 
. O Sr.· Jose Américo - Sabe V. Ex• 
quanto vai custar a ·realização desse 
congresso? o mesmo que · dlspendem 
·dois a.utomóveis oficiais · durante. · o · 
a.no, entre os rnl.Jihares que circulam 
no Rio de Janeiro. · . 

O SR. li'JllR.REIRA DE SOU.Z.A .:_ O 
nobre colegà verá pelas minhas . pa
la.vras que a questão n1io é d-e ci!r.as. 

Salmos, há bem . pouco, .do regime 
ditatorial, que .. ·tomou por. centro. de 
tôda. a. ·sua propaganda o . ataque·· no 

· ·Poder LegisJatlvo; tMcando·o de·· po
der · caro, de poder sem patriotiSmo 
e sem esplr!to ·público, ·capaz de cils~ 
VÕl' .llv.-emente das ·rendas do Pai.~, 
para todo e qu1lllquer efeito;· 

Entramos numa fase ·no.va, em . que 
o Legislativo precisa enfrentar, com 
coragem, ·com dignidade e patriotis~ . 
mo, essas dificuldades e arcar com 
~ ·reSJponsa.b!lids,des consequêntes. 
Todos· sabemos. que, se não tivermos 
mão. nas. despesas, cairemos naquela 
mesma .situação que . nós os adversá
rios .. da.·. ditàdura, tanto censuramos-: 
a inflação, ou 0: aumento ·de impõstos. 

Não. há ou·tro recurso para o Te
souro; senão. o de· apelar para a bol· 
sa do contribUinte, através' de .. im· 
póstos: ou gol~r · a economia . ~'1/.':ll 
.com jactoo do ,.papel. moéda.: .. : . 

. O Sr. Artlmr·. Santos .. - A. te&e do 
.orador levad:a.:às úLtimas consequên
cias, . daria em resultado o ·Brasil 
,parar. . . . . · . · 
. o Sr. Jose Americo .. - O nobre 

orador. na qualidade de. membro .d8. 
Comissão de F!ria.nç'às . votou ·. contra. 
os créditos abertos para ós congressos 
·de Urologia,· a realizax~se• ·nesta ca.
pital · e o· Jurídico;. da' Ba):úa? · 
o SR. Fll!:RlllElmÀ 'DE SOUzA -

Não votei contra. a·'· lembrança do 
meu nobre colega é mUito !nteressrun

. te; porque me ,permite atSJlhar ·qual
quer comeaü!lirio . · menos elegante ··a. 
propósito desses créditos. · · 
. O Sr. José Anierico- o·meu ai)ar• 

:te tem por. objetiyo: a;penas estabele• 
cer. a , distinção . que V. Exa. queria 
fazer. ·· 

O SR. FEliREIR.A DE SOUZA _;, 
·o parecer é claro no proclamar a uti-

. !idade dos ·congressos e a justlç·a d•JS 
auxilias. para· a sua .realização ... :' 
.. ·O Sr; José Américo.•--- Eu li'.o· pa
rec-er., 

O SR. FERREIRA'DE SOUZÁ·
Dlsse ali .que a inteligência. no Brasil 
não tem tido o amparo. da econom)a. 
particular· e que· essa economia con
col're muito pouco para tais empre-· 
e·ntllmentos. Necessárlamente seráo oo 
govêrnos, por intermédio dos seus te~ 
som·os,, qu~ h,~o de estimulá-los e am-. 
pará-los. •\!tas, ao nosso vêr, há que 
ter em conta a situação financeira·. 
Certo, e o parecer o reconhece, caso.> 
há. em qu.e · os congressos devem ser 
auxHiados, ainda llnt conjunturas· di· 
flceis, pais o pais não . para; Fel o 
caso d-o Congresso Jurld!Go· da Bnhltt, 
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no centenârio do Instituto dOS AdVO• gameÍÍto, .. que tem ' maior. âtitorÍd~() 
gados da Bahia e no início de uma no· por partir de seu alto espírito., .. · · . 
va :rase da. vida ·jurídica nacional. · o Sr. Salgado Filho -' Também ti-

o Sr. José Americo - .A 'diferenÇa vemos receio, quando votamos co·rr. 
entre nós é apenas esta: v. Ex;• V. · Ex.• - porque· prezallios igual-
tem uma . formação jUridlca e eu, mente a cultura, · a inteligência da 
talvez, uma formação mais llterár!a. nossa .gente. de .que êsse: certame .. ti-

. vesse desvirtuados. seus. fins .verdadei-
0 SR. FERREIRA DE SOUZA - ramente culturais. para fins politicos. 

O que lamento é ter o meu prezado Foi também 0 argumento de v. Ex.•. 
chefe· admitido · consagrar o Parecer 0 .. sr·. Jose·· Am· érico _ 0 · senador 
desprezo pela inteligência. 

o Sr. José Américo - V. Ex.• está Hamilton ·Nogueira, que tem sido 
inteiramente equivocado, · membro dêsses Congressos, · dará · a 
. O Sr . .Ribeiro Gonçalves - o nobre resposta a .V. Ex.•. . 

· Qrador não poderia desprezar a .· in· O Sr. Salgado Filho - Não estou 
tellgência, porque é a próprio intell· combatendo, estou•: apenas justlfican-
gêncla. · · · do anossa atitude .. · . 

o Sr. José Américo -' V. Ex.• te1•e 
O SR. FERREIRA DE SOUZA ..,- receio· de que o Congresso :fõsse des:. 

Multo obrigado a V. Ex.•. vlrtuado • por que? 
· O Sr.:•José Américo - V. 'Ex.• está o Sr: • Salgado· .Filho ._;, .. Para. fins 

inteiramente equivocado ... Eu procurei que ·representassem justamente a • d.e
dar o· valor exato à inteligência. Não "tlirpação · do que V. · Ex.• . p1·egou, le~ 
poderia, ·portanto, estar ·respondendo vando. sobretudo o Congresso a 'ob,ie~ 
a V • Ex.• ,porque V. Ex.•, mesmo, 110 ti vos materlallst~s: · . . . .. . . . . . . 
seu pa1;ecer, também. procurou valori- o Sr. José Amenco.·- Mas para 1sso 
2á-la, As palavras de. V. Ex.• · estão, v. Ex.•· ·teria que queimar livros, pol'
portanto, . perdidas e é excusado iil- que se não tiverem o Congresso êlf'.s 
sistlr nêsse' ponto. · publicarão livros. . ' . .. 

O SR. FERREIRA .DE SOUZA.- O S1·. Salgaclo Fil/ta-, Mas em todo 
Acolho. com p1·azC1' êsse. gentil aparte. o caso,· não será .. a custa dos cofres 
Ao. Iniciar o . meu discurso, .declarei públicos. 1 · • 

que vinha .à tribuna só por causa do ·0.-SR: FÉRREIRA DE SOUZA -
magnífico discurso de. ,V. Ex.•. QualqUel" que· tenha sido·. a orientação 

o·: sr .. José .Américo :.... Não 'profc:·i .. pessoal de· cada um dos· membros da 
nenhum discurso magnífico. ·Disse ·comissão, o que o Senado não lhes 
apenas duas . palaVras de Improviso, pode negar .é o empenho de poupar, 
espontâneas. .. . . . . · · de ·economizar, de vencer uma crise 

o . SR. FERREIRA DE SOUZA . .:.. 'tremenda,· reconhecendo. e· proclaman
V. Ex.• mesmo quando. Improvisa . é do a nossa própria pobreza.· 
brilhante, faz peças que encantam a ..... o Sr. José Americo- Temos prece
todos nós. . . dldo assim, procurando controlar .. o 

O Sr. Hamilton • Nouueira _:.. Multo ' mais possível excesso de· créditos. extra-
bem.. . orçamentários que correm paralela-

O SR. FERREIRA DE .SOUZA _ mente ao· orçamento; Mas temos que 
Já agora, porém, sr. Presidente; ctim- reconhecer a utilidade de algumas ~x
pre-me dar uma satisfação ao pafs. .ceções. Ainda· há .pouco· votamos um 
Tenho para mim que, na conjunturn · crédito 'de 300 mil cruzeiros para dois 
atunl, ·há . mlstér· restringir . despesas funcionários Irem buscar um arquivo 
salvo as inadiáveis e as .e?'lgldas pelos · na Europa. 
grandes problemas do paiS: educaoão, O sR: FERREIRA DE. SOUZA·-
trancporte e produção. . · · · Por ai V, Ex. • vê que a Comissão não 

O .sr. José. Améric.o - Nesse sen· é tão Inimiga da inteligência Vossa. 
tido tem sido a nossa orientação. Excelência falou .em. "um arquivo na 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ·.- Europa", mas é preciso esclarecer do 
E' poss!vel, entretanto, que haja al· , que se trata: é o arquivo dos Condes 
gum exagero .de minha parte. D'Eu, .. ele grande lmportfmcia para a 
. O Sr. José Américo _ Excesso ,_10 cultura brasileira, onde estão do

zêlo, de sentimento público, talvez cumentos magn!flcos da nossa histó-
ria. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - , O S1·. Arthm·. Santos - Mas peln 
Agrndeço a .V. Ex.• a gentileza do jul· teoria de v. Ex.• poderia ter sido adia,;. 

• 
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da essa despesa; :ll:sses arquivos seriam 
transportados por um simples !uncio
ná.rio da embaixada ou consulado·. 

O '·Sr. Carlos Préstes - O Brasll tem 
:funcionários nos consulados e pro . ln· 
termédio clêles poderia receber o ·ar
quivo. 
• ·à SR. ''FERREIRA 'i:>E.SÓUZA

-Quanto ao .adiamento, é certo que. po
deria· 'ter sido feito, mas a mim . me 
pareceu que uma doação 'daquele va
lor pela· famllla imperial · ao govêt·· 
'no 'do Brasil, não comportaria· demora 
do govêrno brasileiro, no seu trans-
porte; . · ·.. · · .· 

o Sr. ·Arthur Santos - Mas o ·argu~ 
mento de V .. Ex.•. de que tôda .a des
pesa dispensável ·deve ser a~ia~a. po
derá levar à última. conseqUenCia, e .'-~ 
BrasU não caminhará . . . 
'. O SR .. FERREIRA DE SOUZA ...:.. . 
·Tudo . está . noconceito que . tenhamiJs 
dosp roblemas adiáveis. A ·produção, 
não o é·· as estradas,· também, o n!ío . . . 
SilO.' · · · · 

o Sr. Arthur Santos - ·Se .não :é 
adiável, . por que negar duzentos mil 
cruzeiros para um congresso cultural?. 

'· I ' 

. O SR. FERREIRA ·DE SOUZA.
Problemas de alta cultura; de alta .im
portância .para a. ristória do pais, como 
êsse do transporte do .arquivo .imperial, 
não. são, repito, ,a . meu ver, .adiáve!s. 

o. Sr.· 'Arthur. Santos - Não havia; 
portanto, . raz~o .para· esta outra dil·· 
negação·. · · ·. · · .. 

. o.sr .. JUbeiro Gonçalves- Compre
. endo bem· o sentido das palavras de 
v·; ·Ex." mas não posso atinar,.como, 
na situação precária do· pa,is;. ·O'Go.
vêrno. nos ecaminha: dia. a dia .pecli
dos repetidos de créditos cxtraordiná· 
rios;, especiais . e suplementares, como 
se o Tesouro estivesse abarrotado . !l 
-as' finanças fõssem as· mais prósperas 
possíveis. As vêzes chego . a desconfiar 
entre ci que se. diz de mal das finanças, 
públicas do· presente e o que elas ~ão 
de. fato, dada a insistência dos pedidos 
de crédito por .Parte do Govêrno .. 

o Sr. Alfredo N evcs - :ll:sses crêdl· · 
tos, geralmente, são pam. obras que 
11ã_o · po'dem ficar, 'paralizadas. . . 

O. SR. FERREmA DE SOUZA -
Agradeço a v. Ex:• o seu aparte e até 
confesso que o mesmo me trouxe à 
.lembrança assunto de que· eu preten
dia tratar e do qual estava inteiramen
te esquecido. Lembra V. Ex.• os inú
meros ct•éditos que temos votado e es
tamos constantemente votando a ·pedi-

do do Govêrno. O · gentil aparte ·do 
nobre. Senador .. José. Américo vem em 
auxll!o do meu argumento, quando ·se 
referiu ·aos gastos feitos com automó
veis.-oflciaisc .. e despesas com outros 

·fins. . .· . ·· . . . · 
O Sr. José , A-mérico. .:.. Eu .. queria 

apenas avaliàr .as despesas. · . · . . 
O Sr. R,ibeiro . Gonçalves - Se não 

me engano, há poucos dias o Sr. MI· 
nistro da Justiça pecUu para seus ser
viços de ·inteligência secreta um cré
dito de trezentos mil cruzeiros .. 

'O SR .. FERREIRÀ DE SOUZA -
QUinhentos mil cruzeiros. . 

O Sr. Ribeiro · Gonçalves .:.. ·Não é 
demais, portanto, que demos duzentos 
mil cruzeiros para o serviço da .inteli
gência do pais. · 
' à SR;. FERREIRA. DE SOUZA: -

Estou' de acõrdo coni. .. v.· Ex.•, e soli
darizando-me. com ·essa censura, essa 
acusação . ao govêrno, ou ao pz:óprio . 
Poder Legislativo, por votar credito.; 
desnecessários,. não ·estou·· recuando da 
minha atitude. Aliás, combati tenaz~ 
nientc o crédito para despesas reserva
das · do · Ministério 1 :da Justiça. · 

ó Sr. Ribeiro Qo!Íçalves ;_ 'O QU!l 
sinto. é que V .. Ex.• não. queira dar. e 
t·eceber ao· mesmo: tempo; dar como 
membro· da· Comlssãõ , de Finanças c 
t•eceber como intelectual. · · 

. ' ' . 
O SR, FERREIRA . DE SOUZA "

Se V. Ex.• atendesse no que se passa 
na ·Comissão . de Finanças, já •estar 
sendo . eu considerado . nesse órgão 
técnico como ·o inimigo dos. créditos, ~. 
homem. que vota contra 'quase .todc~· _ 
os .créditos. ' O· próprio Senador. Jose · 
Américo conhece· petofeitamente · ess~ 
minha orientação. Se de mim depen
desse ne·gar inúmet·os. créditos suple
mentares ou especiais, que temos vo
tado; se ·.de mim dependesse pôr fim 
a essa orgia de pedidos de verbas por 
parte da Admtnistrc;ção Pública; se 
de mim dependesse evitar o· dispên
dio dos quinhentos mil cruzeiros da 

. vet•ba . secreta do Ministro da Justiça, · 
contra a qual me l'ebele! '110 .. próprio 
Senado· se ·de. mim dependesse redu· 
zir ao necessário o número de auto
móveis,. V. Ex.• pode estar certo · de 
que o Tesouro não sofreria tantas 
sangrias. · · 

o que desejo fazer notar é a mi
nha atitude perfeitamente · coeren
te. 

O Sr. José Américo - Nunca disse 
o contrário. 
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-O Sr. Ribeiro G01zçalves - V. Ex.• 
é inimigo dos. créditos e ·amigo • da 
Nação. · . · . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
: :., -·com. a orientação· que venho :;<!~ • 
ptindo nesta · Casa e que pretendo 
continuar a. seguir.· Um · jornal há 
}louco tempo, me· apelidou· de ·Inspe~ 
tor ·de Veículos ·na Comissão de FI-
nanças. • _,-

o sr. ·José Américo ..:.. ;julguei que 
V. · Ex.• se 'tivesse manifestado por 
limples . desancargo de • consciência·. 
NãO; :sabia que V; Ex.~ estatva _tão 
apaixonado no.seu ponto' de. vista. Es
tou modificando,, agora,_ o . meu con-
eeito. · ,. 
· O . SR; FERREIRA DE' SOUZA: •~ 
E' uma questão objetiva. Pretendia 

'guardar , silêncio, :, neste .. _ momento. 
Nem· estou propriamente defendendo 
• parecer, convindo mesmo em que a 
cifra de duzentos mil cruzeiros não 

: representa grande. economia, · ... 
· .. Defendo, sim o parecer de que fui 

to ' ' ' au r. _ · ·. :• . , . . . -
O Sr. Arthur Santos - O _nobre co

lega está precipitado. Não , hou
ve acusação ao parecer. Todos os llo
bres colega.S que fizeram uso da pa
lavra, reconhecem perfetiamente .. a 
eoerência: da Comissão · ' de · Firiànças 
lia defesa . do. erário 'público. o pró" 
pro. parecer de V.; ·. Ex. • abriu a ·por~ 
ta aos- que. quizerem. :vot~tr. a·;favor. 
Agora, o nobre colega .. se. precipita, 
mas ninguém está contra V. Ex.•. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
·Estamos · todos sendo 'vítimas · ·de 
acusações,':;:e v:· Ex.• · bem-'- 'sabei _ ·da 
•ampariha ·que nos tem 'sido mov!dtt_. 
· O Sr. José Anzérico -'- V: .. Ex.• está_ 

.&cndo vitima de ataques de fora, qne 
»às todos reprovamos. · · · - ~· · 

.O SR .. P.Icim'EmA DE SOUZA -' 
Sabem· os nobres colegas, perfeitamen
te, que o .meu nome, tem sido, ultima
mente, objeto de criticas ,e .acusações. 
bondosas umas,- ásperas outras, . em 
virtude dêsse- parecer, . apontando-me 
uns ·como. inimigo_ das· let~s, Até o' 
telefone tem .sido· intermediário dei re
cados · pouco .. · gestis, .. evidentemente 
:não partidos: de . esc1·itores brasllciros. 

Agora •. tive ensejo de ouvir o no'brll 
·Senador José Améric.o, ao pedir · ao 
_Senado _que · ·. aprovasse o Projet!l, 
cantar um hino .. à inteligência .e des
tacar o desprezo em que ela é tida 
:no :Bras!!. Natural o . movimento ini~ 
cial de defesa. 

o sr. José Américo - Se· v .. Ex." 
se sente incomodado, canto um . hin"'· 
à inteligência de V. · Ex.n. . 

· O Sr. 'Ribei!'O' Gonçalves - Nêsse·, 
hino estão também 'louvores a. V. 
Ex."~ · .. · '. . . . 

O Sr. José .:Américo - Pedi a apro-· 
vação . do crédito, porém po1· . questão 
de ·elegância; ·abstive-me de citar o· 
·nome de V. Ex.• como'relator do pa.:. 
recer. contrário .a êsse crédito. · · 

o SR. FERREIRA DE SOUZA ·-
Agradeço-lhe .a atenção. · . 

o Sr. José Américo - Eu 'não po~ 
dia contestar o parecer . concordando>
com V·. Ex.a; seria impossivel. · 

o SR. FERREIRA . DE SOUZA ....:. 
Minha vinda à. tribuna obedeceu jus
tamente ao. intuito· de esclarecer· a:. 
posição da Comissão de Finanças. ·· 

· . O- Sr. José.· Américo --.:. Se v. 'EIK.a. 
negasse alguma; cotisa à ·.inteligéncia,. 
estaria negando-se a si -pJ•óprlo·. 
· O Sr. · Arthur Santos - Tenho a·. 

dizer ao nobre colega que o Senado .é.
unânime em·· fazer-lhe -justiça. · 

O SR. FERREIRA .DE SOUZA__: 
Obrigado a vv: Eiccelênclas. 

E~· de notar que ·o· meu ·parecer qua--
se :abriu a• questão: . · · · ·: 
.. o sr.' .Arthur"Santoii- ·Justamente' 

por Isso .é que- afirmo não' precisar o· 
parecer do nobre •colega de uma de

. tesa-: apaixonada, o zêlo; .a dedicação e
o interêsse de: V,-, Ex.•, parecendo .su-
pérflua, nestas condições a defe~a 

·que· faz 'do- parecer. Sou. um. liderado 
de V.·· Ex.•, mas ·peço- permissão· para 
declara-lhe· que· não . o . acompanilei 
nês·se•·terreno .. · · · : . .-. · 

6 SR; ~RÉIRA DE. souzA.'---:-: 
· Há • exagêro · do . nobre colega· nessa: 
questão' de liderança, não somente· por 
não . se tratar· 'de assunto . partidário; 
como porque ri§. o me considero um li'"' 
dar, mos· um _. sl!nples mandatário d?s
meus colegas de _bancada. .. · ' . · . '. · 

O Sr. José Américo -'- E' elemetno.r · 
questão de elegância; aliás a citaçãO' 
hourosa do nome de Vossa Excelên-
cia .. · . . ·· . · 

O SR;"FERREIRA DE SOUZA ...:.. 
Grato a V: · Ex.•, Sintetizando, Se
nhores Senadores, a minha situação é 
apenas de relator ~ da Comissão de· 
Finanças, · cujo parecei·. tenho o . de.-. 
ver de . defender. ou, pelo menos, de· 
explicar. .. , . , . . · . . 

, As minhas. palavras, Sr. Presidente,. 
não .traduzem· de modo.- algum, crí
tica. aos divergentes, ou pnlxões. pelo. 

--
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próprio · J)areéer. Nem ·mesmo· visa1u 
revidar a,q criticas' suaves. ou. não, de 
que tenho sido alvo. . . • ·· 
- O · Senado c · os meus colegas mas 
dispensariam, estou certo,· .Mas • falo 
pa.ra o Brasli Inteiro·. · · · · .. 

O Sr. José Américo ·.;c;,. V~ ·. Ex.• 
amanhá, vai ·acompanhar-me em pa~ 
recer sôbre· um crédito · de oito' mi-
lhões: de ·cruzeiros. . • • . 

O. SR. ·FERREIRA de· SOUZA ·;:_ 
O nobre senador., declara bem que 
vou acompanhá.-lo, porque sabe,· que, 
em matéria de poupar; aconip'anho os 
pareceres. da Comissão de Finanças. · 
. Cheguei mesmo a negar. um aux!-

. J1o à ·Faculdade de Direito do Pará., 
par~~: ·o seu prédio·. Univel'sltário, que 
sou,· como professo!" de· duas Faculda'
des de ·Direito, e .proolamando ·a bene
merência daquele grande estabeleci
mento, é bem d·e ve·r a dor intima que 
sofri com. a miooa própria atitude. 

O ·sr .. José Americo .- Declaro, que 
it cultura. eu nada negaria. 

O SR .. FERREIRA de SOUZA·-· 
· E'.um ponto de'Vistade v. Ex•., tão 

respeitável quanto· o meu: · . 
o· Sr.•Mathias Olympio·"- Nós. ape

•as. lamentamos o· excesso de · econo
. mia de V. Ex.• (Riso L 

O SR. FERREIRA de SOUZA -· 
Perillo. · asiiim, Sr. 'Presidente· ter de
fen<J.ldo, não, prôpriamente,'. a con,. 
clusao, a. _que·. chego).!. a;. Comissã,o de · 

· Finanças, ·negando aprovacão ao pro
jeto,. :mas .explicando que· ·elà assim 
procedeu por motivos lógicos, por mo
tivos . d!! .. ordem .pública, ·por motivos 
de. patrlotls!JIO. ·· · · . ; . ·., ... 

Sem dúvida, opinou· diferente da 
Comissão de Educação e Cultura. E' ' 
que examinou . o· · assunto sob • • outro 
prisma. Pa.ra ,ela, ·a questão ·é diver
sa.· Não há, 'sequer, uma contradi-

. ção en t!e os dois pareceres. Uma -
a Co!nlssão ·de Educação e Cultura -
encarou o lado cultural e,' dentro da 
sua .. competência, proclamou·' a utlll. 

· dade ·do Cong~·esso e a· necessidade de 
ll1e . ser_ prestado au,..:llio; . outra· - · IV 
Comissao de ·Finanças _;, destacando 
:embora a feiÇão cultural do CongTessó, 
.examinou a . subvenção e prendeu~se, 
. em seu parecer, tnlv~z exageradamen
te - concedo - à questão financeira, 

O Sen~tdo, ·Sr; Presidente, vai dl-
c!dlr. . · · 
· Decidira·, com a sua costumeiro. sa" 

bedorla e com o seu comprovado · pa-
triotismo. . .. 

Decidir& ·com a sua profunda preo
cupação elo bem p\\bllco, 

Todos nós. estamos .certos disso .. ·. 
O .. que. vale frlzar é que a Comissão· 

de Finanças não desprezou, nem teve 
por nenhum. modo a. intenção de di-· 
minuir o· esfôrço. intelectual ·dos. escri
tores brasileiros;. que tanto nos hcm
l'am e que 'tantos , sel"Viços llO.S · · têm. 
prestado em tôdas as épocas de nossa 

. vida~ (Muito bem; muito bem.\ • 
O .SR. PRESIDF:NTE - Continua 

a discussão . . : . .-- · 
0--SR: HAMILTON NOGUEIRA -

Peço.· a ·palavra, 
. O'SR: PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra· o nobre Senador. . . · ... · 

O SR. HAMILTON NOGuEIRA -
Sr. Presidente, quero, de início, louvar· 
a· egrégia Comissão que 're))resenta, 
nesta Casa, a resistência contra gastos. 
excessivos "- a Comissão de l1'Jnançab. 
QUCl'O, também; prestar·· a. millha. ho
menagem ao magnifico puecer do 're
lator, nue serviu de ,dissertaÇão ao elo
qUente discurso do nobre Seu&dor .Jo~"é· 
Amel'ico de Almeida; , . . . . . · . 

. Vou apenas comentar , !\ .. primeira 
pal'te do pareeer dô rela t··r. Sr. Fer
reira de Souza, pare!)er que é. uma de
fesa antecipada: das· acusàçõcs injus
tas feitas na imprensa, e 'lté mesmo 
por escritores de mérito. que ieva.ram 
as suas criticas até ao .terreno pessoal. 

Discordamos· dessas at1tude~. pois o· 
parecer· do nobre Senudol. Ferreira 
de Souza defende de modo admirável 
a sua posição, sempre aberta D· tódas as. 
manifestações.:·da .inteligência b~.:asilei-~ 
ra. . : . . .· .· ~· ... :.-.. .;:. ·. · 

o S1·. ArtJmr Santos .,.... Multo bem. 
O . Sr. Ferreira de $ouza - Muito 

cr·brigado a·V. Ex~~. · · · 

O SR.· HAMILTON NOGUEIRA ~, 
Mas, Sr:. Presidente, na qualióade dtl 

· membro da Sociedade.· Brasileira de. 
Escritores, de,cuja últinia diretoria tive 

·a I:iom-a de fazer parte, dese.io aduzh·· 
. ·algumas considerações. 

Em ·primeiro lugar, é j_j)"eciso· enca• 
rar ·a alta finalidade· dêsses Congre;. 
sos, É verdade - e. dlgml'os clara-· 
mente.' como disse o :nobre Senador· 
Sr. Salgado Filho, com n · franquezg, 

· que o ·caracteriza - que, multas vêze;, 
as resoluções são tomadas, porque se 
prócitra ver• quar·a suà finalidade. E . 
.nêste caso havia a susp~icão de qu!'. 
!ôsse dlsvlrtuada a flnalldad~ do Con
gresso de Escritores, pot•que dêle fa
riam parte elementos da esquerda -
digamos claramente. - elementos co~ 
munistas, esq\!erdlstas e· socialistas. 

Ora, qual a· sociedade do Brasil que, 
atuaimente. I'Jão · possui no Beu selo
l'eprescntnntcs de tôdas as ideologias'/ 

. . : 

·, 
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Qual a sociedade, qual o Congressc., · O SR. HAJMILTON NOGUEIRA .,..... 
sobretudo jurídico. que não: tenhn E' assa a alta ·fina.lid:~,ri~ do Congres
mem!Jros fascistas, socialistas, com unis.. so de Escritores. 
tas? O Sr, Anàrade·Ramos- Meu.apa·r-

É preciso, porém, que G. !nteligência te origlnou-oo de me ter parecido que 
acredite na inteligêneúl; é prfciso qua v. Ex.n estaJVa anunciando ao Senado 
.a inteligência acredite na . verdade; · e que 0 Congresso . .tinha t.;ndênclns an-
preciso que os escritores que ru:reditam tlcrls·tãs. . 
no espírito não traiam o e~p(rito, como o SR. HMd!liL'I10N .NOGUE>mA -
acentuava o grande escritor !rancês Não disse isso. v. E:x.a não compre-
.JuZien Senda, em seu livro "La trahi- endeu .a objeçáo.:que se. fêz ao Con-
son des clercs". Mostrava é! e que a gresso. . · .. . , 
sociedade moderna chegou ao p~nto·da o sr. Andrade Ramos'-- Eu estava 
decomposição pela traição do espírito justamente observando que· o Senado, 
pela tmição daquilo quP. deveria . es • ou, pelo menos.. éU, igrioran tal a<l-
tar à frente· de todos os mow·imentos vertência. · 
culturais. · 

E é ·por isso, qlle, nesses ~ongressos O SR. HAMILTON NOGUJ!liRA '""': 
de elemcn~os que não têm ·as nossas A objeção que se faz e que foi trazlJ:1. 
idéias, nós, que ·J'epresentamos o ec;- pelo nobre .Senll!àor Salga.do ·_Fllh~, é 
·pírlto cristão,· que procummos reviver·. a. de que àêsse Congresso . .rarao.pa.rte 
êsse espírito, não devemos tl'!ti·lo. Ao representanres de ideologias exóticas, 
iuvés de •impecllr a realitucii.o 'dêsse como costumo afirmar. Pergunto: qual 
Congresso, a manl!estação da Intel!- o Congresso ·Nacional, qual. o meio 
gência por seu inrermédio. devemos cultural brasileiro, ou de qual()uer pal.:l 
dêle participar porque, quem não do mundo, onde não cxíst?. t!lis cie-

·teme a verdade, não deve evitá-la, mentes? . . .. 
porque ela há· da vence:·. o Sr. Andraàe Ramos -· O meu 

o Sr. Carlos'P.restes·- V. Ex.n·quer .aparte foi justi!lcado .. 
dizer, com as nobres palavus Que está 0 SR. HAMILTÓN. NOGUEIRA -
pronunciando, que idéias· se combatem No próprio Sen!l>do da RI~!Plibllca. ccmo 
com idéias, e, não com a ~õrça. na Câmara dos-Deputados, e, em tõd!! 

o. sR, ·HAMliLTON NOGUEIP..A - a parte,·êles são encontrados. ll:s~e e 
Perfeitamente, V. Ex.• sabe que foi o aspécto do;mundo em tOdas as epo· 
sei!llPre êsse o meu )>Onto de vi.; ta.. cas. Representados desta ou daquela 

Assim,. S:r. Presirte11te;não b.ría êste forma, êles sempre existiram. V .. Ex•. 
o. motiovo por que Si:' negasse u c1 tõito há. de estar lembrado das· duas cida· 
ao Congresso de"t:õ':lritores. des,a que Santo'Agostinho.chamava: 

o sr. AntZrad.e . Ramos - v. Ex.• a cidade de Deus e a cidade de Satan. 
me permite um a;parte? Quanto a parte financeira, a objeção 

· · suscitada· é a de . que . o Sena.do va.t 
O s~. HkMILTON NOGUEI:il.A :- concedoer dtizentos mil cruzeiros a um 

Pois nao. . . . ,. Congress(J e· a Nação vai gastar .. 
o Sr. Andrade :::_amos- Cre109Ue . Mas;· eu jlergunto: cos' resl!lta.do~ 

P!l:ra o. Senado pelo menos para do. congresso não poderão . advir, . ate 
mun _,. constitt~,i, novidac;-e o aspect.o lucros de ordem : financeira para· · o 
com gue V. Ex. está .ap1 esentando a pais ? . _ . . .. 
questao. . .. . . A questão das ediçoes, a dos Impos-

0 SR. H~'rON NOGUE'!R~ - tos, a do mercado do livro nacion~l. 
Qual o sentiCio do,aparte de V .. Ex.•? a 'dos direitos autorais tõdas elas nao 
Não compre~·ndi o que quer di2ie!'. . representJ.rão para. o erário oúblico 

O Sr; Andrade Ram_os -_v, Ex." r_e- grandes contribuições· ?. ·. · . . 
.feriu·se ao combate as Ideias. cristas, .. o sr. ·Augu.sto , Meira - Atê a 
no Congresso. Foi o q~ entt:ndl., . questão da ortografia poderá se1· dis" 

O SR. H.AM:fLTON NOGUEU~A :.._ ·· cutlda .. · . , · · 
v. Ex.•, vivendo no lll/Ullldo das ·finan. No momento, ninguem. sabe ao cer-
Ças de fato deve estall' um ;pouco afaó- to· como escrever português. 
tado dessas tendências cultttrnis do o SR. HAMILTON NOGÇ'EIRA -
Brasil .. O que ~~ pretende ?e!fend!lr no Todos esses aspectos de lnterêssP. dali 
Congresso, não e n.penas a ,nl!~l!gencla, , homens de pensamento no · Brasil, 
mtts, também, a liberdade do escritor, em tOdas as esferas, serão debatidos 
os seus direitos, os d!rcitl'~ autorais, amplamente no congresso. 

o Sr. Andrade Ramos - Ninguém Nós, que. acredltam<Js ~a verdaile 
·nega essa finallds.de. e participamos desses rnov1meutos es-

• 
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"Pil·ituais; ao .invés. de impedir o Con
gresso, devemos coniparecCT. a .êle, 
dando · a0 mundo · particularmente á 
América, uma demonstração dessa li· 
berdade, que conquistamos ·e para · :i. 
qual· concor1•eu de moeo extraordlriá
lio ·· o· .Primeiro· Congresso :Brasileiro 
de Escl'l tores. · : · · · 

·o Sr. Bernàrdes Fil/to - Deseja
ria ouvir· um esclarecimento do · no
bre orador, a!lm de orientar o meu 
voto. 

O 3R. HAMILTON NOGUEIRA --
.Com todo o prazer. . . 

O ·Sr. Bernardes. Fil/to ;__ Pergun
to se o Congresso tem; apenas, obje
tivo cultural; ~e não. o tem pqlit!co. 
. O GR. HAMILTON ·NOGUEIRA,.:-

.Sómente cultural. De outrJ. ··forma, 
não o estaria defendendo .. 

O Sr .. Bernardes Filho - Era a in
formação que desejava. Es.:e o ponto, 
que precisava ficar bem· esclarecido. 
Desde que tem, apenas. · finalidatle 
cultural, d·arel o meu voto ao crédito. 

O Sr. . Ribeiro Gonçalves .:_ · Que 
tivesse também objetivo político. A 
"POlítica é expressão de cultura. Con
fesso que não sei :fazer distinção en
tre o : objetivo cultut·al e .o poUt.ino. 
Quando um indivíduo defe·nde as qua
tro liberdades, defende-as ta.nto, do 
ponto de vista político· como do cul-
tural. · . ·. · . . . . · 

O Sr. Bernardes Filho .-'Mas a 
éultura no caso, .poderia, ser mais a 
P.olltic:~.'. V. Ex.n .me compreende per
'feltamente e sabe onde .quero chegu.r. 
Não votaria. um. crédito para uin Con
gresso que se pudesse.. transformar 
numa reunião subversiva, no sentido 
dá pregação c!as Idéias. . 

·O Sr. Ferreira de sou2a - Existe 
.separaç.ão completa entre as manlfes" 
tações politicas . e as culturais. 

O Sr~ Carlos Prestes - A Socleda· 
de de Escrlfores é· conhecida. Com
põe-se ·de homens. ilustl'es, que lutam· 
·pelo progresso das, nossas letras. Um 
deles_ seu presidente é o Sr. Guilher- · 
me Figueiredo ... 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Poss0 afb•rnar que o congresso · não 
tem· fins partidários. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Seria 
imprudente declarar desde jâ, que o 
Congresso pode ser subve1·sivo. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço licença nos nobres colegas para 
contlnua1· com a palavra. <Riso> . 

O Sr. Salgado F:ill!o· .. - Permita 
ainda o nobre orac!or uma ligeira In
terrupção. V. · Ex•., ao responder . ao 

nobre·· SenMlor Andrade Ramos dis
~e h a ver eu afirmado que o C01Ígres:. 
·so ~eria · desvirtuado em seu objetlvo. 
. 'O SR. HAMILTON NOaUEIRA ..:.. 
Afirmado, ·não; Disse que v. Ex.a 
aventou .essa possibilidade. · 

O Sr. José Américo -.Manifestou 
o receio. · · 
. O' .Sr. Salgado ·Filho - Mani- · 

festel o receio: Em reuniões· dessa 
natureza, . deve haver . a . mais ampla 
liberdade de discussão. Entendo, po
ré!D, que dos cofres públicos não pode 
sa1r um real para qualquer movimen
to de propaganda ideológica contra· as 
nossas institUições. il:sse, o meu ponto 
de vista. · · · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
De pleno acôrdo com V.· Ex.• . 

O Sr. José Americo:...;. Mas o Con
gresso de Escritores pode transformar
se numa assembléia de oposição a es-
sas Idéias. . · .: · . 

O Sr. Ferreira de Souzá - Peço li
cença ao ilustre orador para acentuar 
que. a razão do .meu 1.voto é excltisfvã~ 
mente financeira. E~ Isto que estâ es
cri~o,. Não entrei. em outra qualquer 
anallse ·. · · .. 

o SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Na primeira· parr.e dÓ. meu discurso, 
acentuei êste ponto. . 
.. O Sr. Ferreira de Sou2a- Mas fato 
é· que a diScussão no plenário se tra
vou em tôrno da .·possibilidade do ca
ráter revolucionário do Congresso. 

O SR', HAMILTO!-T. NOGUEIRA -
O aparte do honrado Senador· já está 

. liquidado. .· . . · · . . · . 
O Sr. Arthur santos - Estamos 

com medo de fantasmas. Em tôdas.as 
reuniões culturais, debatem-se idéias, 
temas. Ideológicos. Estamos com pa
vor de fantasmas ... 

O Sr. · Ferreira de Souza ·- tsse te
mor de 'fantasmas é que está estragan
do o :Brasil.· 

o Sr.. Arthur Santos ;_ Para . mim, 
o Congresso pode ser político ou cul
tural;· desde que é um Ccng1·esso de 
inteligênci:i, voto a favor . 

O SR. HIAlMIILTON NOGUEIRA -
Sr .. Presidente, retomando o fio das 
mlnllas conslderaçõea, decla1·o que, 
ainda do ponto de vista esposado pela 
Comissão de Finanças,· o argumento 
não procede; porque estou certo de 
que os resultados financeiros dêisse 
Congresso ... 

O Sr. Fetreira de SOltza - Essa par
te é que seria Interessante V. Ex.• a 
demonstrasse. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
... serão os mnls animadores para. 
o erário público. 

·:..: 
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Sr. Presidente, estou certo. de que 
o Senado, numa demonstração. de in
teligência e de liberalidade, dará seu 
YOt.o favorível ao crédito· so~lcitado 
pela Associação Brasilelrst · de ;Escri
tores. . · . · · ... · · 

. Era o, que tinha. a dizer. (Jl!uito · 
ÕB'In; 1nutto bem. ·palmas.> ·· · 

· .O SR. PRESIDENTE ..;.. Continua 
em debate a proposlÇão .. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Peço 
a palavra: 
· O SR. PRESIDENTE ~ Tem a pa-
·lavra ·o nobre :senador., .·. · 

O SR. ANDRÁDE R:AMOS - Sr.' 
Pr~idente, o parecer ora em·· . dls-. 
cussão, do ilustre Senador Ferreira. 
de, Souza, traduziu um voto da Co
missão de Finanças, em face. de as
sunto que se, procura esclarecer e sõ
bre o qual faltaram Informações per-· 
.tinentes, ou as tivemos contraditó
r.laa. 

Ninguém pode acreditar -.e· mu\
. to nienos o Senado - que a Comis
~ão de Finanças,. num dos · projetas 
ou proposições de mencr responsa,bl
lidáde, que têm sido submetidos ao seu 
estudo, quisesse· fazer, qualquer gra
.Ya.me à cultura e à espiritualldade 
do pais. Absolutamente·! . ·Se a . cul
tura do Bras!! e a elevação .de sua 
espiritualidade dependessem da con~ 
cessão· de um crédito, votaríamos 200 
~il cruzeiros. ou o ·que fôsSê . justifi
cavel para tão. elevados fins. · . 
. O SI', Augusto MeiJ'a - ·Muito 
bem. ··· . . · .. · . : 

O SR. ANDRA:DE'R&V!OS- MIL> 
n~o se tratao disso. · A Comissão. de 
FinançaS não • teve as informações ne
<~e~árias. Foi apreciado, · naquêle 

órgao, o . projeto da' Câmara cons
tante de dois . ou três . artlgÓs sem 
se saber quals ern.m os . organizadores 
do Congr.esso, .. Por .conseguinte, ·não 
se cogitou da parte. política, riem de 
saber os fins . ou os resúltados que · 
poderiam ser atingidos. Nada mais 
do que isto. : ' 
. · p Sr .. Attilio · Vivacqua - V. ~·. 
.:nao acha suficiente. a aprovação do 
.Parecer da Comissão. de Educação ·e 
.Cultura ? Já .não está atendida, jus
'amente, essa investigação sõbre fins 
oultura.ls? Tanto mais que. nessa 
çomissão, além de outros elemimtos 
e~e grande valor c ·acatamento, figu
ra o Sr. Senador Monsenhor · Cicero 
de Vasconcelos. · De sorte que não 

· ~ poderá falar em possibilidade de 
!ms subversivos dêsse Congresso. 

O ·SR. ANDRAnE .RAMOS - Res
pondo ao aparte do :nobre .Senador. 
A com!ss~o, .ouviu, . apenas, · os . e.scla
reetmentos que ,lhe' foram transmiti
dos pelo relator da. matérii. v. Ex.•, 
presidente ,de .. uma. Comissão . que 
também,. tem bastante ·trabalho; . sabe 
bem que os componentes dêsses 6r

. gãos não compulsam . os .processos , ou 
prOP!JS.lções . para apreciar· tôdas · ·. as 
m!nuc1as. · · 

O nobre colega sabe os nomes dos 
dlretores dessa ··associação. de escri
tores .? Nós os desconhecemos. ·. · · 
NosS~ ignorà~cla · de 'detalhes· foi 

de tal ordem, que uin dos · mentores 
da comissão de Finanças,' o ilustre 
Senador Ismar de Góes, :. propôs, até 
que· ouvíssemos o Ministério da Eàu
.cação e. Saúde ·'Pública.· .. 
·Por' conseguinte, a.:· Comissã~ agiu 

na mà!or .. boa !é.. o crédito e mí
nimo, e, se o ,negou·-· ·eu· .pelo me
rios o · fiz e a,creclito que todos os. 
demais . o . fizeram ..,.. . foi ·POr · falta 
de ·esclarecimentos c de informo'r.ões 
detalhadas. . · · 

0 •Pl'Oje't~ em questão é um. dos de 
menor responsabilidade, que têm pas
sado pela Comissão. . · . . · 

Até 30 . de junho tinham sido aber
tos créditos suplementares especiais, 
extraordinários, creio que de. . cêrca 
de cento e cinqUenta· milhões de cru
zeiros. E. até 30 de julhO, nosso or- . 
çam~nto· já. se .processava com uma 
diferença etitre .a. receita e a despesa 

· de. quatrocentos e noveri ta e cinco-
milhões . éie ?ruzeiios. , · · · · · 

Orà, diante dêsses . fatos, .a é omis
são de ,Finanças .não .estava .sõniente· 
preocupada com a concessão dos du
zentos milhões de · cruzeiros solicitá-· . 
dos· para·· a realização do Ccingr~so. 
.Negou tal crédito simplesmente, re-

. pito,; por falta de·:clnformações. 
,Apesar da boa vontade do , Relator, 
havia • natural desconfiança, .como· 

. bem disse outro membro. da . Comis
são, o nobre , Senador. Salgad~ ·Filho . 

Quanto à cultura; à .educação e 
ao desenvolvimento da intelectuali
dade no Brasil, todos nós, da , Co
missão de Finanças, lhes emprestamos. 
nosso integral apóio e rendemos nos
so preito. Ul!1tio .bem; muito bem.) . . 

O SR. FRANCISCO· GALLOTTI 
-Peço a·palavra. 

. ' , I 

O SR. PRESIDENTE - .Tem a 
palavra o nobre · Senrtdor. 
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· O' SR.-· FRANCISCO .GALLOTTl 
·( •) - Sr. Pres!dent.e; rela to1 que 
i' ui, .. na Comissão . de · Educação e 
Cultura, · do projej;o em ·. discussão, 
desejo . dizer, apenas, algumas ·pala-
•·ras ao plenário. : · 
. Em primeiro. lugar, o. Govêrilo ·dO 

Estado . de . Minas. se.· _propôs a cc~1-· 
tribulr,. paJ.'a êste Congresso, .. com a 
importância de duzentos mil cru~ 
zelros·. , . . , .. 

O Sr •. Carlos Prestes - V, Ex." 
têm.•t6da razão. , 

O SR: .FRANCISCO GALLOTTI 
- . . . e acredito eu ·que as finanÇas 
daquele rico Estado· não estejam em . 
condições melhores do· que as da 
Federação .. 

E!ri segundo lugaJ.·, o Congresso se 
p1·opôs a publicar os Anais . de todos 
os seus trabálhos, puqllcação que 
~carretará não pequena despesa e 
enriquecerá, enormemente, o patri .. 
mônlo das letl·as brasileiras. 

Apôs a discussão havida em plená. 
rio, ouvindo o brilhante discurso. do 
Sr. Senador José Americo e ·a de
fesa da Comissão de Finanças, reita 
pelo i1 ustre rela to r Sr. Ferreira de 
Souza, ·estou ·certo de que o Senado 
dará o seu apoio à ProposiÇão. Che
go a acreditar, depois das palavras 
que ouvi; que o crédito merecerá a.té 
o voto de S. Ex•., o . Sr. Senador 
Fen·eira de Souza. 

Era · o que tinha a diZer. <Muito 
bein; muito bem;> · 
. O SR. PRESIDENTE - Continua 
3 discussão. <Pausa) 

Mais nenhum Sr. Senador desejr.a
do usa1· da palavra, declaro-a en 
cel'l'ada. 

Como sabem os Srs. · Senadores, a 
P1•oposição teve parecer favorável da 
Comissão de Educação e Cultura e 
contrário da de Finanças. 

Os Srs. SenadoreS que apl'Ovnm a 
Proposição, queiram permanecer sen
t.ados. <Pausa) . 

li: ap1·ovnda e sobe à sanÇão; a se-
guinte · 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 89- 1947 

o Con111·esso Nacional decr~a: 

Al't. 1. o li: concedido à Associa
ção Brasileira de Escritores o auxi-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
' 

li o especial de Cr$ 200.000,00 (duzen
tos mil . cruzeil·os>, para a realização 
do Segu;1do Congresso de Escritores 
Brasileiros, a reunir-se em setemb.ro' 
cêste ano, na Capital do Estado· de 
Minas Gerais . 

Parágrafo único. Uma parte dêste 
auxlllo será aplicado. pela Associação 
Brasileira de ESCl'itores na publica
ção dos a:nals :do mencionadq Con
gresso. 

Art. ·2. 0 11: o Poder Executivo· au
t.orizado a· abrir, pelo ·Ministério da. 
EdÚcação e Saúde, o crédito especial 
de CrS 200.000,00 (duzentos mil cru
i:eíros), para atender à. despesa com 
c pagamento do ·auxilio a. que se re
fere o artigo L o. feita a prestação rle 

· contàs· ·na fo1·ma .ela lei. 
Art. 3.o Revogam-se as disposições 

Em contrário. ·. 
São sem debate, · aprovadas, em 

discus'são única ' as seguintes propo
s!ções, qne so~in à s;;nção: 

PROPOSiçt:O 
N.0 • 106, de_: 1947 

o Congresso Nàcional decreta: 
Art. 1.d E' o Poder Exec,utiv~ !LUto

rizado a · abrir, pelo Mmister1o '!a 
Justiça e Negócios. Interiores, o cre
dito especial de cento e oitenta mil 
cruzeiros (Cr$ 180.000,00), para _oror
rer às despesas com a instalaça_o de. 
seis .. gabinetes de Juizes de dire1to. e 
quatro cartórios criminais, . criados · 
pelo Decreto-lei n.0 8.527, de 31 de 
dezembro de 1945. 

Art. 2.o Esta lei entrnr_á em vigor 
na 'dnta de sua publicaçao .. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 
N.o 112 - 1947 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o E' o Podel' Executl.vc;> au

torizado a . abrir, pelo Min!ster1o ela 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de CrS 13.950,00 <treze mil novecen
to~ e cinqUenta cruzeiros), para aten~ 
der ao pagamento dt gratificações de 
magistério, concedidas a João Capis
tl'Rno Raja Gabaglia, professor (C 
p, E.), padrão "L"., do Quadro .su
plementar do mesmo Ministério, rela
tivas aos periodos de janeiro . a março 
c de abl11 a dezembro de 1946, co~l
torme dispõe o Decreto-lei n.0 2,895, 
de 21 de dezembro d~ 1940. 

•, 
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· Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

A1·t. 3.0 Revogam-se as disposições 
cm contrário: 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a. tratar, vou levantar a ~es
são, designando para a de amanha, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição 
n,0 93, de 1947, que prorroga até o 
encerramento do exercício de 1947, a 
vigência do c ré di to especial aberto ao 
Ministério da Educação e Saúde pelo 
Decreto-lei n.o 6.125, de 18 de de~ 
zembro de 1943. (Com pareceres fa
voráveis ns. 248 e 249, respectivamen-

.. 

. , 

te das .Comissões de Educação e Cul
tura c de Finanças) . 

DiscUssão úhica· da Proposição nú
mero 130; de. 1947; que .autoriza a 
abertu1·a, · pelo Ministério da. · Educa
ção' e Saúde,· do crédito especial de 
Cr$ 267.500,00 para pagamento de 
obras executadas ein embarcações do 
Serviço de Transporte. (Com pare-

. cer favorável· n.o 252, da Comlssao de 
Finanças>. 

Discussão única da Proposição nú
mero 135, de 1947, que retifica o Or
çamento Geral da República na parte 
referente ao Ministério da . Fazenda. 
(Com parecer favorável n.0 251, da 
Comissão de Finanças) . . .. 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 30 minutos. 

• .'J 
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119.a Sessão, em 10 dé' Setembro de lg4-T''' · 
' ,"<;.:~··•:;o-4-

PR.ESID:E:NCIA _DO SR. MELLO VIANNA, · ytCE-PRESIDENTE 
... 1. 

ÀS 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 
. Alvaro Maia. . 
. Augusto Meira. 

José ·Neiva. 
Joaquim Pires. 
Mathias . Olympio. 

·Ribeiro Gonçalves. 
.. Plinio Pompeu. 
.Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo; 
Novaes . 'Filho. 

:Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Clcero de Vasconcelos. · 

. Góes: Monteiro ... 
Maynard Gomes. 

: · Pinto Aleixo.. : · 
. Pereira Moacyr. . . 

Henrique de Novaes. 
Santos ·Neves. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. . 
Hamilton. Nogueira. 
Carlos Prestes. . .. 

.. Andrade Ramos. 
Mello ·Vianna. . 
Lev!ndo Coelho. 
Bernardes Filho. 

,Mro·condes ;Filho. ~ ·' 
, Euclydes Vieira. 

,·. Pedro .. Ludovico. 
João Villasbôas. 
Arthúr Santos. 
Ivo d 'Aquino. · · 
Francisco Gallottl. 
Lucio Corrêa. 
Salgado Filho, 
'Cainllo Mercio (38) ; 
'1,' •• ' 

O. SR. PRESIDENTE ...:: Acham-se 
presentes 38 Srs .. Senadores .. Havendo 
número legal, est11 aberta a sessão. 
Vai-se. proceder à leitura da ata. 

O Sr: 4,ó Secretário (servindo de 2.0) 

procede à leitura da ata ·da sessão an-

terior, que, posta em discussão, é sem 
debate· aprovada. · 

O Sr. 2.0 • Secretário <servindo de 1.0) 
lê o seguinte · 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do Sr. Ministro ·dos' Países Baixos, 
agradecendo os votos .de congratula
ções. enviados à Holanda pela passa
gem de sua data. nacional -· inteira-
da ·· Do Sr. Ministro da Marinha, ~gra
decendo a comunicação de haver sido 

. enviado à só.nção a· Proposição n.• 28, . 
de 1947, que concede isenção de direi~ 
tos de importação e demais taxas 

. aduaneiras para . material destinado 
aos caça-subma~inos daquêle Ministé-
rio - Inteirada. ' 

·- Do. Sr. . Embaixador da Bolfvia, 
agradecendo ós votos de congratula
ções enviados àquele país, por ocasião 
de sua festa nacional .,... Inteirada. 

Do Sr. Ministro da Agricultura,. 
agradecendo a comunicação. de haver. 
sido enviada a sanção a Proposição 
número 113, de 1947, que autoriza a 
abertura do crédito .especial de · ... , .. 
Cr$ 12.000.000,00 para atender .às des
pesas com o combate à peste Suina -

·Inteirada. · · 
Vem· à Mesa, é 'lido e deferido· 

. pelo Sr. Presidente . o seguinte 
REQUERIMENTO 

: •, . 
·. N,O 131 - 1947 

Para · segura .. orientação no . estudo 
e votação dop . rojeto de 01·çamento 
Geral da .República, requeiro sejam. 
solicitadas ao Chefe . do Poder Exe, 
cutivo ·as seguintes informações: . ' 

1.• -· · quais as ·pessoas, até a pre
sente data, designadas ou nomeadas 
pelo Govêrno Federal para participa•· 
de reuniões, congressos, convenções ou 
conferências, ou . ·para desempenhal" 
.comissões, cm cnráter transltól'io, já 

• 

L ;• 



'·· , 

··"""""·_L._-· 

-178-

instaladas ou a se instalarem 110 es
trangeiro. 

2.0 - quais os 'objetivos uo flnaU
dades de cada uma dessas l'euniõe~. 
congressos, convenções ou con!erên
·cias e os lugares onde se reunem flt\ 
daquelas comissões. 

3.0 - quais daqueles delegaqos · ~u 
·representa.ntes do Brasil já se encon
tram no •estrangeiro c desde quando. 
. 4.0 - quais as despesas em .venci
mentos, passagens, diárias, ajuda de 
custo, subvenções ou outros gastos, . 
já efetuados e a se efetuarem no cor
rente exercício, em conseqüência da . 
l)articipação· do Brasil em cada uma 
·daquelas· reuniões e .da manute!Y,)ão 
de cada uma daquelas comissões · cs" 
pecia!s no estrangeiro. · 

Sala das Sessões do Senado Federo 1, 
em .10 de· setembro de 1947. - João 
Villasbôas. · · 
· O SR. PRESIDENTE - Está íind'l. 

·a leitura do expediente. 
O Senador Olavo de Oliveira havia 

solicitada 'dois meses· • de licença, · fin
·da a qual reassumiu o ·exercício do ~eu 
mandato. · Agora, em · telegrama ur
gente, pede nova llceilça . até 'o . ílm 

· dos · trabalhos legislativos, · apresen
tando fundamentos idênticos aos·· que 
determinaram o pedido anterior. 

,vou submeter ao voto do plenário o 
requerimento do. Sr. Senador Olavo 
.de Oliveira. 

Os Srs. Senadores que concedem a 
. licença, .queiram permanecer ·senta

dos. <Pcmsct) . 
Está concedida. 
Na forma da lei;· será convocado, o 

.-suplente ·.de S. Ex.•. 
Tem a · palavrà 6 ··Senador · Carlos . 

:P1·estes, Pl'imeiro. orador inscrito. 
O SR. CARLOS PRESTES ·.;...;. Se

nhor Pz·esidente, prosseguirei, hoje, nn 
leitura dos artigos do eminente cons
titucionalista,· Deputado João Manga
·beira, publicados no :!'Correio: da :Ma.
nhiio", em agõsto último; · . , 

Ontem, tive ocasião de ler op rlmeÍ
ro dêsses artigos; hoje, vou <lal' ccí~ 
nhecimento, ao ·. Senado, dos denuds. 
(Lel. ' · 

·• 

o ' 

"II 
· Somos um. regime :"l·ept•esenta
. t!vo", somos· uma . ·~Rep11bllca" 

I .' , ·' ·•. •' 

na qual "todo o poder emana do 
povo". "Do povo, e não de par
tidos. E "será exe1·cido em nome 
do povo" e não de partido. 

Nem poderia deixar de set· as
sim. o regime representativo 
não é uma descoberta dos Con5-
tltuintes de 1946. Nüo é · umn 
invenção da terceira República 
brasileira: . ·:ll:le nem sempre foi o 
que hoje é e tem uma evolução 
multi-secular. Mas hã séculos qtie 
na Ingraterra - M~e dos Parl,t~ 
mentos - mater parlamentorU?n 
- é se cristallzou no ·pz:tncipio de 
que o deputado não ·representa o 
grupo , ou a localldad.e qu!l o · 'lle
geu, mas todo o l'eino e todo o 
povo. Na França a· questão· se le
vanta na Assembléia, na . sessão 
de 5 de setembro de · 1789. E'· o 
mandato lmpet·ativo defendido por 
Petion. Levanta-se cont1·a êle e 
dêle · triun!a Sleyes: •. "Um . depu
tado é a Nação inteira:. todos os 
cidadãos são meus .comitentes: Por 
isto mesmo, a lei de 22 de· dezem
bro de 1789 declara, no artigo o i
tavo, que os representantes. eleitos. 
, pat'a a Assembléia não pederlam 
ser considerados . como · "represen
tantes de ·um departamento· pàr
tlcular mas da totalidade' dos de
pro·tamentos, Isto é da· ·Nação . ln
teira". Esta disposição passa para 
a Constituição de 1791, e dai pat·a 
o Mundo. Se há portanto, hoje, 
principio incontestável; c dogma elo 
regime · representativo, .· é que. o 
deputado ·não representa distrito, 
Estado, partido. ou grupo, m:~s . a 
Nação Inteira. Representa não so
mente os eleitores· que lhe deram 
o voto, mas também os que· contt'a 
êle vota1·am; não sõmente os elei
tores presentes, senão também· ós· 
ausentes; não sõmente·todo o elei
torado, assim como todos .. os· mem
bros do povo, não alistados e até 
os inalistáveis. 

,E' que, de l'eferênclit .. à :ele!~o 
geral, e como sempre . magistral
mente, ensina .Tellineck . que "a 
votação apre*nta-6e ' como , urn 
ato de vontade única ·' do povo. 
Sejam quantas forem Íls clrcuru;
crlções em: que ela. se reallze e 
seja. qual.fôr o meio po1· que ela. 
se processe. O que tôdas as cir~ . 
cunscr!ções eleitorais: e portanto 
o conjunto dos eleitores desejam 
não ~ a: designação de . um . depu-. 
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tado p:~rtlctllar, mas a forma
ção da prqpria C limam. li: a· êste 
!lm, juridicamente o mais Im
portante, que se propõem unani
memente todos os eleitores, per
tençam a ·que partido pertence 
rem. Segue-se que o individuo 

· que votou · no camiida.to vencido 
tomou parte na formação da 
Câmara e seu voto, dêste pol'lto 
de vista, é juridicamente 'tão im
por.tante quanto o do eleitor que 
VCitou no candidato vitorioso''. 
A Jlção do grande· professor . de 
Heidelberg é profunda e precisa. 
Mas se quiserem .· o mesmo em 
mais singelos têrmos, têmo-Jo 
afirmado por um dos. maiores 
mestres franceses, quando D:~· · 
gUit nos di2: "Esta teoria da re
presentação é · freqUentemente 
chamada de teoria do mandato 
re.p.resentativo. Ela implica que 
o· deputado Dão: é o mandatário 
da circunscrição que o elegeu, a 
qual não é criada .senão pela im
possibi!!ànde mate1'ia! de fazer 
de . todo o pais !lJPenas um cole-. 
gio .eleitoral". 

Fwam · ê.stes · prinClplos, que 
constituem a essência do regime 

. represéntativo, que · nossa .Cons
tituição reconheceu quando pro
clamou: ·~Todo o poder emana 
do povo e em seu nome ser!\ 
exercido'". Logo, os "r.epresen
tal!ltes do povo" não podem per
der o mandato, quando cassado 
o registro do partido sbb · ~uja 
·legenda se candidaill.ram. Por
que o poder do seu mandato não 
emana do partido"- "emana do 
pó.vo". Parqué o poder do. seu.· 
mandato. não se .exe~cerá em DO-' 
me do par.tldo: Será "exercido" 
"em .nome dó povo:• ... 

o.· artiso s6 c1a ' constituição 
I!I.SSim prescre.ve: "A Câmara do.'> 
Deputados compõe-se de re
·prese:ntantes do povo, eleitos se
gultldo o sistema p!Oiporcional. 
pelos Estados, pelo· Dlstrlt;o l!'e-

. derri.1 e pelos Ter1'itórlos". 
Al está em tôda a sua evidên.

cia o espirita do regime, expres-
. se numa letra que ·:não deixa 

possibilidade ii dúvida. Os De· 
putados são "representantes do· 
povo", embo1·a. ele!too · pelos Es-

, 

ta.dos, ·pelo D!&Cl'ito Federal ou 
pelos Territórios. Essas circuns
crições eleitorais. são apenas um 
melo de facilitar a. votação, pela 
qual o . povo elege seus represen
tantes. "Representantes do po
vo" e não do eleitorado. E tan
to assim · que o artigo 58 de.ter· 
mina que: "O número 'de dep:t· 
tados será fixado por lei, ern 
proporção que não eltCecta un1 
para"' cada 150 ·mil habita.ntes até. 
20 deputados e além dêsse !imt~ : 
te um pata eada. 250 mU habt
tan·tes". Els ·porque, em noose 
regime, o· deputado é represen
tante dD pGvo e não do eleitor~.· 
do; . e muito menos de partido• 
O sistema proporc!Gnal é apenll.!r 
o processo por que · o eleitorado 
votante escolhe "os re.presenLan
rtes do povo". E como a Câmara, · 

·. pa·ra ser o espêlllo c & opinião .. 
púõlica, deve refletir . as correr:.· 
tes em que êste se . di_vide ado~ 
tou-se o sistema JlrOporc1'onal, 
como o elq)ed!mte · · melhor d'. 
isso conseguir. Os partidos, po!s, 
são· meros instrumentos, velcuíos 
da.· organização eleitloral .. cu.lr, 
objetivo é escolher "os repre· 

. tantes do povo". Grandes soclll· 
. lc.goo modernos chegam a sus~. 

tentar que os partidos são gru
pos que pertencem mais à co-o 
munldade do que ao Es~atlo. 
Outros opinam que o pa.1·t!do é 
o elemento de !lg~o. 4e !nfo.:-· 
maÇão, entl·e as duas e).1tldades 

·· ..., comunlda.cle e Esta.dD. 
Ainda não . havia surgido se

quer a hipótese do sistema pro· 
porclonal e Já funcionavam os 
oarlamentos com os seus parti· 
dos. E ':jamais P!\SSl?U pela ca
beça de alguém sustentar que c 
deputado era mero representan· 
te do seu pa,rt!do e que, porta.n• 
to, pe1·clerl1.t ips'o ;ure. o mandat.,, 
se abandonasse o agrupamento 
sob cuja lista se a'!)resentara. 

· Niio mudam os têrmos da ques• 
tão. qual!ldo ao regime major!
tár!o ou de lista incompleta •. se 
substitui o sistema proporcional. 
Aqui, como ali, o deputado con • 
tinua n ser rfl'Pl'esentante do 
povo. o que · variou fol o mé· 
to.do de se garant!x a re.presellta
ção das minorias. E t.anto as.lún 
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que, na atual legislatUl·a, vá.ri(la 
deputados têm mudado de par
tido sem que. hajam perdido ·seu~ 
mandatOs. E por uma razão: é 
que não são representantes de 
um partido, .e sim do povo. Do 
contárlo, teriam perdido auto· 
màtlcamente o mandato, quando 
abandonaram a agremiação . po
litica de que participavam, co
mo automàtlcamente perdera.m 
os postos que ocupavam nas suas 
dlretorlas ou nas suas fileiras. 
Mas há melhOr; .se os deputados 
fôssem representantes de partido, 
PCTderlam os mandatos, quando 
êste desaparecesse. Ora, vários 
partidos que elegeram candida
tos a 2 de dezembro de 1945 têm 
desaparecido, por fusão ou 'ln
co·rporação em outros. E · ne
llhum dos deputados doo parti
dos desaparecidos . perdeu por U.to 
o· mandato, .É que não eralll· 
nem foram jamais, constltuc!.o
nalmente, representantes de .tais 
partidos, mas exclúslvainen~P 
"representa~1tes do povo": E 8e 
um partido se dissolver? Perde
riam por isto o mandato os de
putados . que a êle · pertenc!l'lm? 
Evidentemente nã<J, pois a cons
tlt'uição não .previu o caso de 
perda de mandatos pela dissolu
ção dos partidoo, sob cuja le
genda se haviam apresentado.· 
Aléin de que, embora· sob a le
genda de um partido, não raro 
são os eleitores· a êle não filiados 
que decidem da vitória de um 
candidato. Basta cotejar a vota~ 
r,ão do sernador Prestes com a 
da legenda do seu partido na 
eleição para deputado, para se 
ver <JS milhares de votos nlio 
partidários que lhe asseguraran1 
a vitória. Nem há país que· náV 
tenha o chamado · eleitorado ln· 
dependente. Wllloughby tem 
razão quando nos diz em Intro
duction to Problems oj Governa
ment que "a existência de um 

· considerável número ·de eleitores · 
Independentes, não filiados a · 
nenhum partido, é um11 condição 
desejável . em qualquer govêrnc 
popular", :ll:les exercem o papel 
de juiz .entre ~ paxtldos e ·O:· 
candidatos, Impedem os ab1Ui08 
Pllirtidários e obrigam as açe• 
mlações polltlcas, sob pena de· 

dCTrota, a sofrerem os própl'iOII 
lnterês.ses e acima dêles coloca
rem oo do po"lo. Tudo. Isto pa.
tentela que• no regime represen
tativo o deputado é sobre&udo 
"re1)resentante do povo", e nao 
perde tal caráter nem se esq uh·~ 
a tal dever, quando seu partido 
desa.pareée. No caso do Senado, 
ainda é mais claro que o , sena· 
dor representa o poyo da unida· 
de federativa que o .elegeu,. por
que o sistema de eleição é o 
majoritário. Por isto, o senador 
Prestes, que · fCli o primeiro vo
tado para senador . pelo Distrito 
Federal, representa 0 povo dêste 
e não o pM'tldo, sob cuja .l<:gcnda 
se Incluiu ·e que teve uma vota
ção· muito menor do. que a obti
da por êle próprio para o seu 
nome". · 

III 

· "O deputado ou o . senador são 
precipuamenoo, essenciai!nente re-

.. pres.entanoos ·do povo ·e secundà
rlamente, acidentalmente, dele
gados de partido, E'. o que pre
cisa multo bem um dos grandes 
constitucionalistas norte-ameri
canos e professor da TJnlv·ersida
d·e de Iiarvard·. Assim fala Fre
dlrich, em Constitucional ·ao
vernment· anel .. Democracy, exa
minando o famoso · discurso de··· 
Burke no· eleitorado .de Bristol: 
"Um corpo eleito pode ser. e rerá 

. em .geral um grupo de agentes de 
· interôsses dif·erentes, ·e um grupo 

representa't!vo que deteT?nina o 
interêsse · comum. . Por canse-

. qüêncla, · volvendo a falar de Bur
ke, o Parlamento . é . ao . mesmo . 
tempo dtias . coisas: a . assembléia 
deUberante de uma :nação com 
seu interêsse de · conjunto e um 
congressr. · de embaixadores ·de in
terêsses diferentes ou hostis. Re
presentação é o processo por 
meio .do qual a influência de .to
do o cor'po de cidadãos ou ode 
·uma parte dêle ·é exercida. em 
seu nome e com sua aprovação 
p'or um peq~eno número dêle e 
com efeito obrigatório para oo 
rep1·esentados". 
· Eis ai pre-cisada, de modo llm

pldo e real, a situação dupla das 
deputados e· senadores - princi
palmente, representantes do po
vo, para por êle deliberar q,uan-

,. 
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to ao bem comum; secundàrla.· 
mente, "embalxador~s" ou dele
gados de partido com interêsses 
"diferentes ou mesmo .hostis". 

Demais, entre ns "condições de 
elegibilidade para. o Congresso 
Nacional" prescritas no artigo 38 
da Constituição, não figura a de 
ser filiado a, partido politico. En· 
tre o..~ ineleglvels, enume1·ados 
nos artigos 138 e 139, não se ln" 
clul o brasileiro que não for 
membro de nenhum partido. O 

. apartidário é, portanto, elegivel. 
Por• isto mesmo, o brasileiro ele
gível, e não partidário, .pode fi· . 
gurnr na. list'a de candidatos de 
um partido, embora 'expressa
mente. declare que a êle não per
tence. Imaginemos que todavia o 
povo o' ·elege. E' "repl'esenta'lte 
do povo". E se, após a eleição, 
for cassado o registro do partido 
sob 'cuja legenda. se apresentou e 
a que declarou não pertencer, fi· 
carã somente por isto extinto o 
mandato que o povo lhe confe
riu? Não, enquanto vivermos sob ' 
o regime representativo, que é, 
segundo Hauriou, o de "institui
çoos representativas das quais 
participam representanteq da Na- · 
ção": Mas, no caso que se veri· 
fica entre nós, de comunistas te
rem sldo eleitos · sob a 'legenda 
ele outro ·partido? Já o Superior 
Tribunal decidiu que êles não 
perdem o mandato.· .ll: () caso dos 
<leputndos Poma1· e Arruda, mem
bros do Partido Comunista e que 
não seriam atingidos pelo proje-

. to, porque .eleitos sob a legenda 
de outra agremiação. Não te
nho notícb de ·jurista ou soci
ólogo que haja considerado o re-. 
glme . repr-esentativo como o de 
representantes ·de partido,· senão 
"do povo" ou "da ·nação". 

Só a 'politicagem ·brasileira po
deria engenhar, contra a tradi· 
·ção histórica, a lição unívoca dos · 
. mestres e a letra expressa da 
Constituição vigente, o artifício 
de que as cãmnras . se compõem, 
como Poder Legislativo, de re
presentantes de partido, e que 
por Isto, cassado o registro· dês
te se extingue o mandato daque-
les. · 

Um simples trabalho de jornal 
não perml te estudar o assunto 
com .a amplitude e a documen
tação com que o farei, se o pro· 

I 

jcto for levado à Câmara a que 
pertenço. 

Alegam também os defensores 
do projeto que a Constitlllçllo 
dispõe, no parágrafo único do 
art. 40; o seguinte: "Na consti
tuição das comissões, . assegurar
se-á, tanto quanto possível, a re
presentação proporcional dos pa·r
tidos nacionais que participam 
da respectiva câmara". Isto é: 
tanto . para a Câmara dos Depu
tados como para o . Senado, que 
é eleito por voto maj orltár!o. Lo
go, o principio nada tem que v.er 
com o sistema proporcional p'or 
que se realiza a eleição para 
deputados, O que. se· visa ali c 
conseguir a participação, nos tra
balhos parlamentares, das cor
rentes em minoria. Nos Estados 
Unidos, onde não vigora para as 
eleições federais o . sistema pro
porcional, sempre . ;as comissões 
congressuais se compuseram com 
uma justa representação da mi
noria. Mesmo entre nós, ·ao fim. 
da velha República,.· a·ntes de 
1930, já se observava êsse princi
pio. O que ~e fêz no artigo 28 
da Const!tuiçao de 1934 e no 40 
da atual foi transformar, a regra 
.pnrlo.mcrit"r em IJI'IucJplo cons
tituclona;]. Nada mais, nada me
nos. O máximo a que, pelo ar
tigo, se poderá chegar é a ex
cluir das comissões os membros 

· dos partidos cujos registres . fo
rem cassados. Porque não são 
mais os "partidos nacic·nnis" a 
que s·c refere o artigo 40. Mas 
isto, repito, é o máximo a que se 
poderá chegar . tomando-se a ri· 
gor IJ.penas a· letra da lei". 

IV 
Até agora tenho examinado o 

projeto exclusivamente do pcmto de 
vista jurídico. Mas, se poss1vel 
ainda menos justifl~ado é · ê!e no 
seu aspecto pollt!co. Consldercl um · 
êrro lamentável a decisão, que 
pela precária maioria de três con~ 
tra dois, cassou o registro do Par
tido comunista. ·Dentro da' ordem 
jurídica, é a verdade legal a que 
o govilrno obedeceu, cumprindo rl· 
gorosnmmte o acórdão, como era 
seu dever. 

Seria, porém, que se dev.esse ti· 
rar dêsse acórdão consequência que 
legalmente dêle não decorre, e que 
no entanto o legislador poderia ti. 

• 
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rar, se por acaso tivesse compeWn
cia constitucional para tomar ns 
providências que a conveniência 
politica exigl.sse? 

Porque pelo fato de nã.o decorrer 
-de uma sentença tnl ou qual pro
vidência não se ,s·egue que o legis
lador e~teja impedido de tomá-la, 
se dentro de sua competência ela 
couber. -Entramos ai no dom!n!o 
pol!~ico- o da· conveniência. E na
da, n"1iste ponto de vista, aconselha 
a caesar·os mandatos, agravando o 
êrro da sentença, 

A democracia com a ·lei e a li
. JJ.erdade, tem COÍISiJ:!O inerentemen
te co-nsigo, os defeitos dos seus mé

. ritos. Ela impõe deveres. o profes_ 
sor Maclven é um dos maiores. mes
trt's atuals- da sociologia e ciência 
polltica nos Esta dós .Unidos. Anti
comunista dec!dido. No último dOS 
'seus livros, deste ano, The Web oj 
G-overnmen-t. e exatamente comba
tendo o sistema russo, assim nos 
diz: · · 

"O cidadão numa democracia 
pode livre e veementemente opor
se à política do seu govêrno, e o 
<lireito de fazê-lo é uma condição 
essencial a qualquer ordem demo. 
crát!ca. E, em s~gundo luga.r;·um 
sistema democrático não nega aos. 
seus cidadãos o C!lrelto ele acL·uogar 
o abandono da democracia. ·Na In- · 
glaterra, são eleitos candidados co 
munistas p~ra a Câmara dos co: 
muns. Nos Estados Unidos, o Par
tido Comunista apr·esenta candida
to à presidência da República". 

· Como julgaria o grande prófes
sor a nossa democracia? Se· em · 
1947 aEsim ju)gava, também em 
1939. antes da guerra·, do mesmo 
modo pensava o jurista e sociólogo 
norte.amer~cano, · quando. em seu · 
livro· Leviathan and thePeopZe, nos· 
afirma: 

"No Estado moderno, qua!Equer 
que sejam· os pecados que possam 
cometer os partidos po.Jit!cos, êstes 
.são ainda o sine qua non da demo-
cmcia~'. ' -. 

E' que a Democracia assenta em 
duas .baE<'s fundamentais: .pr!meL 
ra - a diferença entr~ o Estado e 
a comunidade; segunda - o debate 
livre de. tôdns as opin'õcs. Se qual_ 
quer déstes _postulados não existe, 
o regime democrático desapal·ece, 
subst!tu!do pela oprt>~são que abre 
caminho no E~t.ado t~t.nlltário. Dis
to já tivemos certn experiência. li: 
triste I cumpre não seguir o mesmo 
rumo para ao cabo de dois anos 

• 

não estarmos de novo â belra do 
mesmo precipício. No mw\d.o 
atual. nilo se compreende democr~
cia sem a existência legal do Par
tido Comunista. Dêle .não têm me .. 
do os PO•Vos livres. Combatem-no, 
e vencem-no de. frente. Ent.re 
nós, a últ!mà. eleição deinonsl;rou 
que êle decrescia.. E é neste ambl
·ente que s.e perpetra. mais do que o 
crim c- o êrro político de SUi}ri
mi-lo. Os que o fi~~er~.m não c;ui
seram atender lias ensin:unent:clo; 
da história, da politica· da socie
logia. Os parttdos, dizia, há mais 
de 25 a.nos, Brycc, em ll!odern De
mocraçies. vivem de quatre> iórças 
- simpatia, Imitação, competição 
e pugnacidade. E, embora a wn
vlcçãci intelectual muito predomi-

. ne ·em sua criação, a emoção mut;.o 
mais li:t.lluia na sua. vltallclade c 
no seu poder c1·!ador". A - •· ern(l
ção", qua!ldade de "simpatia, 
4'imitáção", "com·petição" e ;'pug-
nacidade" Irão se fortalecer p11.ra 
cs comunistas na. proscrição a· qnc 
os lançarem .. Nií,o sel'IÍ. esta a ma
neira de combàter efic!entementP. 
o comunismo. Dela. zombam os oo
munista.s. à prova d:~o prisão e da 
tor.tm·a e cujàs . convicções · s~ 
amassaram·, com. sangue, suor e 
lágrimas. Se que·em combater a 
comunismo, combataul a misllria 
e a fome, o desemprêgo e t\S mons
truosas desigualdades sC>c!al.s; ar. 
t!ficialin-ente crla.das e mantidas 

· pelos privilégios da. riqUe2la. l"or!l 
da! é "loucura cassar registro de 
partidos ou extinguir ·ma.ndwtos. 
Os comunistas ·brasileiros sã~ 
iguais aos ingleses, franceses, nor· 
te-americanos,. belgas. holandese.: 
suécos, etc. Em ·todoo êsses. paises 
verdadeiramente democráticoo se 
afirma. que os comunistás obede
cem internadona.lmente à lin!u. 
russa. Em nenhum 'da.queles pat
scs, porém, tal partido ie suprimiu. 
E que os estadistli.s daque'.oas de· 

· mocraclas de verdaode sabem multe 
bem ·que n!io ·se poderá resolver 

· ''tão grav.e pro.blema por · proces.s" 
t!io mesqmnho. A ·supressão do 

. parti·do_ comunista., ou a "extlnçií,o 
. dos mandatos~·. n!io elimina a con-

vi<:çilo' nas centenas de m!llla1'Bil 
,:!e eleitores que o sustentaram na 
eleição. de jancil'e> dêste áno. 
Quando o partido tinha. cxl.stência 
legal, êles se concentravam em 
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· suas fileiras c sufragavam nas ur
nas os seus candidatos que cons
tituiam nas Assembléias grupos 
definidos, pequenos grupos em , 
meio no corpo deliberativo. Era fá· 
cil então, combatê-los. Agora dis
simulados, mas firmes, na ilega-· 
!idade êles vão inf!ltrar-se em ou
tros partidos, nos .quais passarão 
a influir pela tenacidade, pelo . 
espirita de orrranização e sacrl
il'!cio, pelo número, pelo hábito 
da vida subterrânea. E nas· ele!
ções decidem, positivamente de
cidem, do êxito de candidatos ou 
partidos, segundo lhes derem ou 
negarem seu sufrágio. E são os 
próprios cassadorcs de mandatos, 
os. próprios engenhadores · de tal
maquinação, que mandam ao cano 
de esgõto seus preconceitos de co- ' 

·média e suas convicções de fanc~.
r!a e entram, aberta , ou veladu- . 
mente, . em tmnsação com os co
munistas, a troco de .seus votos. · 
!'ai o que se viu, em muitos casos, 
nas últimas eleições. De· sorte que, 
na realidade, o pocter politico dos 

·comunistas aumenta, aumenta. c..t:o 
fato, pelo inf!ltramento e pelas 
transações; a que os leva a vida 
partidál'ia clandestina. Obtém de 
fato, muito. mais, por tal, proces-
so, do que pelos pequenos grupos. 
absolutamente !solados, nas a~
semblé!as legislativas. Eis no que 
vai redundar a extinção do parti
do, bem como.a cassação dos man-

. dates. 
. Contra um projeto .tão funesto 

nas suas conseqüências devem es
tar alerta os verdadeiros amigos 
cia democracia e da l!berdade. Não 
pode haver no domínio politico pa
lavras . mais sábias, do que estas de 
W!lloughby, num dos seus· grandes 
livros de. ciência politica: 

"A história demonstra que o po~ 
vo necessita de quase tanta pro
teção contra .aos governos q1.1e êle 
·pJ•ópr!o estabeleceu quanto contra 
os governos em cuja criação não 
participou. Só- a eterna vigilância 
pode preservar a· liberdade''. 

o projeto que se pretende. apre
sentar e que viola duas vezes a 
Constituição - quando subverte o 
regime re);lifesentativo, · transfor
mando os "representantes do po-

. vo" ·em mandatários de partido c 
q\mndo atenta contra a Federa
ção Intervindo nn vida dos pode· 

' 
res legislativos estaduais def!niti· 
vamente const!tu!dos - outra coi
sa não é que uma reforma cons
titucional feita por prestidigita-
ção. · · 

Porque a Constituição declgra 
que "todo o poder emana do .. povo 

· e em seu nome será exercido" e 
que a "Câmara · dos Deputados 
se comnõe de rep1·esentantes do 
povo". "Mas o projeto . consign~ 
que o poder· emana do partido e 
em· seu nome será exercido e que 
o poder legislativo se· compõe de 
representantes ·de . partidos. A 
Constituição proclama "manter a 
Federação'' e·garante a autonomia 
dos Estados, os quais se regerão 
"pela Constituição e leiS que ado
tarem\• e aos quais cabem "todos 
os poderes. que Implícita ou expll
citaiX\ente não lhes sejam veda· 
dos" na Carta Constitucional. No 
entanto, o projeto.' de lei ordiná· 
ria invade os Estados, constitucio
nalmente organizados e com seús 
poderes definitivamente consti· 
tufdos, e, fazendo tábua raza da 
Federação e da autonomia esta
dual e muJJic!pal, penetra nas ~s
sembléias de deputados e vereado
res. e ·orlttir.nm~nto .·~~ d\ooolvo. om 
defesa, uma vez as organiza como· 
entende. A Constituição no artigo 
7.o, n.o VII declara que a "União 
não poderá· intervir nos Estados, 
salvo para assegurar a observân
cia dos seguintes princípios: a) 
forma ·republicana federativa" . 

Mas o projeto, ·como já vim>JS, 
intervém nos Estados e,'i:atamente 
para subverter "a forma republi-
cana .representativa". · . 

Desta sorte, se os proponentes do 
projeto consideram justa a provi
dência que. pleiteiam, o caso seria 
de emenda constitucional, que, nos 
têrmos do § 3.0-do artigo 137;podc
ria ser levada ràp!damcnte a cabo, 
se os defensores da medida contas·· 
sem com "o voto de dois têrços de 
cada uma das Câmaras". Mas; 

. como não dispõem ·de número tão 
elevado de votos, escamõte!am os 
dois têrços, transformados em 
simples maioria,· com a. qual, por 
meio de uma lei ordinária, reali
zam. uma reforma constitucional 
por prestidigitação .. 

Não seria possível que os Esta
.dos se submetessem sem protesto 
politico e judicial, a tamanho 

,. 
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atentado contra a independência 
do seus poderes, contra a sua autr,
nomia exposta para sempre ao .ris
co das mais desabusadas aventu
ras. Se fôsse possível que uma vio
lência tão afrontosa, que subverte ·. 
no mesmo tempo o regime repre
sentativo e a Federação; se fôBse 
possível· que urnn l;ropelitt tão de
satinada log1·asse o voto das. duas 
Casas do Congresso, a sanção do 
presidente da República e a con
sagração do supremo 'l'riJmnal, 
quando' invocado, então para falar 
com o Ruy, "não 11averia nada 
que, neste pais, resistisse à. ven
tania da desordem, pois os poderes 
constituídos para a defesa da es
tabilidade legal seriam os que se 
juntassem em ludibriá-la". 

Peço desculpas ao Senado pela el>
tensão da leitura, tnnto mnis que n 
outras deverei ainda aqui pl'oceder, 
sôbre o mesmo nssunto. Mas, que fa
zer? De quem a culpa de tüo grande 
perda de tempo a . discutir projetes 
~vldentemente inconstitucionais? 

Sabemos. que o momento exige nossa 
aten~ão, n de tôda a Nação para pro,
blemas muito sérios, problemas eco
nómicos e financeiros, que· dizem com 
o ftttu>•o moemo dGL pátl'i"' e o hP.n·1~ 
estar imediato do nosso povo. Infeliz
mente uma p,oliticagem implacável, 
que só. trato. de interêsses pessoais, ou 
de co1·rUhos, teima em desviar Ílos
sa atenção, de tôda a Nação para 
tentativas de atentados à Constituiçfw 
pnra perseguições pessoais, na tola 
·presunção de combater . ideais pela 
fôrça, fazendo silenciar a voz de. ho-

. mens escolhidos pelo povo para virem 
dizer das tribunas parlamentares o 
que pensam, o que querem milhões de 
brasileiros, de · compatriotas nossos, 
que, justamente por serem os . mais 
pobres, abandonados e desprotegidos, 
rarame11te, tiveram nas tribunas par
lamentares, quem· ·fôsse capaz de ci'c
fender seus ·. interêsses e multiplicar 
seus protesteis. . 

Tôda a vida da Nação, Senhores, 
está agora presa às manobras rastei
ras que vão sendo postas em prática 
na luta contra o P. C. B. c os direi
tos daqueles representantes do ·povo, 
eleitos sob sua legenda. Já vimos .co
mo se ajeitam as cousas, tanto 110 T. 
S. E. como aqui mesmo nesta caso. 
Sucedem-se expedientes, como mul
to bem diz o Sr. Raul Pila em pcqúe
no artigo que quero ler antes de dei
xar, hoje, esta, tribuna. C1·eio des· 

necessário dizer logo da l10norlblllda
de do ilustre Presidente· do Partido 
Libertador. E' um homem digno; mas 
que não pode sequ·er ser tachado de 
cripta-comunista.. Em artigo llá, pou
cos dias escrito, dizia: (Lê> . 

"Sucedem-se os expeêiientes .. 
Recusada pela justiça eleitoral a 
tarefa ingrata que lhe que1·iam 
cometer, e verificada a impossib!

·lidade da cassação, pura e simples, 
dos mandatos comunistas pelo . 
Congresso Nacional, passou-se a 

·cogitar de uma lei get·al relativa 
à perda dos mandatos elet!vos, co
mo se inconstitucionais não fíJs
·sem · também as suas disposições. 
em tudo quanto excedessem os ii
mites · traçados pela Constituição 

' da República. E, por fim, reconhe
cida esta verdade cristalina, lem
braram algllns a emenda de no~sa 
lei fundamental, a fim de poderem 
arrancar. de suas cadeiras os re
. presentantes comunlst!\S; 

Como justiflcnr, pol'ém, tama· 
. nho afã? Tratar-se-:!., por ventu

ra, da salvação da P~.tl'ia? Repre
sentará a existênch. dos parla
mentares comunistas grave amea-

. ça às instituições democr§.ticas? 
Claro está que não. Cas;ado o re
glstro· do Partido, fechadas as suas 
sedes extinta a sua organlzaçilo, 
nenhum inconveniente· sério nocle 
lmver em exercerem êles, até o 
flm, o mandato conferido por uma,. 
parte. do eleitorado b~Mileit·o. Em . 
face da 'extinção do Partido, de
cretada pela Justiça Eleitoral, po
derão êles constituir um corpo es
tranho, um tunli:>r incómodo,· mas 
tumor que se resolverá naturnl
mente, sem abalo, nem interverr-

. ção -cirúrgica, desde que se espere 
pelo .têrmo fatal do mandato. 

Por que, pois, se insiste em re
solver . violentamente, .pcrt.uban
do a vida política nacional, uma 
situação que por sl .mesma se re, 
~olveria ?. A razilo de ta~ailho eles
tempero é a vontàde para n5.o di
zer o capricho,· do Sr. Presidente 
·da República, Sua F.!Jice!êncio. não 
. tolera, não quer, não admite re
prese;ntantes comuni5t?.s. ·R.asgue
se, portanto, a Constituição, ou 
quando. menos •. emende-se· a Cons
tituição, para que se cum!ll'::t a ~·.m 
vontade. • 

Tal é · á democracia b1·aslleiro., 
esta festejada democracia que se
gundo cartazes afixados pela cicia-

11 
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de, que o Presidente nutra no 
Presidente Truman". 

Et'a o que tinha a dizer. (Muito 
'bem() · 

O SR. PRESID:JiJNTE - Tem a pa
lavra. o_ Senador Maynard Gomes, se
gundo · orador Inseri to . 

O SR. MAYNA.R'D GOMES (Le o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
entre os nunle>(;óú~ brocardes com 
que lavra as s~a.E .;e~Jtenças a sabedo
ria popular, há êste: - "ódio velho 
não cansa." 

com· efeito: reunindo-se, mais uma 
vez, a Comissão ·encarregada de apu
rar' os chamados "Atos delltuosos da 
Ditadura", entendeu ouvir o chefe 
bolchevista no Brasil. · 

-Ele, que em outras circunstâncias 
não· daria atenção a- qualquer convite 
para a expllcação de atitudes próprias, 
concordou, gostosamente, muito em
bora niio lhe tivesse sido fácil corres
ponder à exp€ctatlva geral. 

A mim não cabe, '\'identemente, fa
zer a defesa do periodo a que se alu- · 
de e do seti principal re:.ponsãvel, o 
eminente Sr. Getúlio Vargas. · 

'Há. em tudo isso, porém, uma. cir
cunstância que nos obriga a falar, sob 
pena de ·cumplicidade por omissão, se-
não por covardia moral. . 

Fomos-·· testemunha e colaborador, 
embora em sentido Inverso, em ambos 
os períodos:· o que ora se ataca e o 
que o an~cedeu. . · 

Comparadas ·as "crueldades" .. _all
nhaçlas pelo "mártir" e que diz lhe 
haverem sido infligidas por agentes 
da Ditadura, com aquelas que a ou
tros também o foram por agentes aos 
perlodos constitucionais, chegaremos 
à co·nclu:ãó de que só mesmo em ra
zão da máxima, q,ue acima referi po-
deriam tais ' a'conte<:imentos_ uos 

. ocupar, com flagrante prejulzo de 
multes ·õutros mais--sérios, ing€ntes e 
de interêõs-e geral. ,, 

SI'. Presidente:· ruiu fragorosamen
te a lenda que a imn;'lnação de al
!l'uns criou e o lnterêsse de muitos ex-
plorou, . 

Restam a decepção e a verdade, pa
ra o juízo. e julgumento dos pósteros, 

A arenga politica aludiu a sOfrimen
tos morais, físicos e tratemos, . e ser
viu para allmentàr certos órgãos da 
imprema, que se dizem democráticos, 
mas que, em ·realidade, fazem a · de
fesa dos seus lnterêsses politicas, ain
da que com mistificação da opinião 
gera.!, pela conftlS!ío que geram. ' 

O. Sr, Pinto Aleixo - Apoiado. 

O SR. MAYNARD GOMES - Ha
verá quem Ignore, no Brasil, as· sal
vas leva.das a efeito no Regimento de 
Cavalaria Dlvlslonarla, altas horas da. 
noltt:. com a simulação de fundamen-

. tos que deviam impressionar oficiais 
ali recolhidos em virtud-e da fracas- · 
sada revolução de 1922? 

Porventura já estaremos esquecidos 
dos suicídios da policia Fontoura.? 

Não encarceraram cm 1924 em Ara
caju o meu genltor, velho agricultor, 
sexagenário, por· ser pai de um. revo-
lucionário fracaslllLdo? . 

Não faleceu, . em virtude de sofri
mentos morais, a minha espõsa, es
tando eu na prisão, deixando quatro 

. ·órfãos na idade de ·dois a cinco anos? 
Não seviCiaram cum os mais tôr

pes processos, indefesos soldados que 
cumpriram ordens?· 

Não ftif eu recolilido, ferido, ·a um 
xadrez no 28.0 B. c. em Aracaju, em 
virtude de haver fracassado a revolu

. ção de 19 de janeiro de 1926, que tinha 
a finalidade de reforçar a . chamada 
"Coluna Prestes"; quando aquela. co
luna e seu chefe estavam a. serviço 
do Brasil, ato continuo embarcado 
para a Ilha da Trindade e nietldo 110 
•pcrrão ele um navio cargueil·o, que 
.pouc~ antes !1avia desembarcado ca
valos trazidos do Rio Grande do Sul 

. para o Rio de Janeiro, conservados 
ainda os seus vestlgios? · · 

Não fomC:S espingardeados naquela 
ilha, ond-e ficamos nQve m~ses em \ir" 
tude de um simulacro de revolta no 

· dia que marcava o primeiro aniver
sário da revoluçao que ali nos levara, 

. e ·de onde muitos não voltaram, pos
tos em execução pelo sargt'nto coman
dante do destacamento na vai para 
crbtençiio de uma promoção por me.
reclmento? 

srs. Senadores: 
· Seria demasiado longo e doloroscr1 

relembrar aqui acontecimentos que 
pertencem ·ao passado. 

O Sr. Pinto. Aleixo - V. Ex.~ 
· dá l!tença para um aparte ? 

- O · SR. MAYNARD GOMES · -
Pois não. • 

O Sr. Pinto Alei.to - V. Ex. • faz 
multo bem em rememora.r êsses fa
tos, que, sendo a pura expressão da 
vcrdnde, têm a testemunho. de todos· 
aqueles que sofreram. _,Devemos, en
tretanto, deixar o julgamento 11. cons
ciência de multes de1nocratns que 
vemos hoje,' por a!, pregando os 
prlne<íplos da liberdade, e que, no 
entanto, não passam, em realidade, 
de autênticos reaclonárlos, Tudo 
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isso vem demons'ra.r que devemos 
correr um véu bem espesso sObre o 
passado, para que possamos _ consa
grar nossa atividade à soluçao dos 
problemas cruciais· do Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - Muito 
bem I 

O SR. MAYNARD . GOMES -
Muito obrigado. V. Ex.• antecipou 
a última frase da minha oração. 
Ia terminar. · . 

Anistiemo-nos reciprocamente e se-, 
jamos a.c!ma de tudo" brasileiros. 
. (Muito bem'· Palmas.) 

O S'R. PRESIDENTE - Tem a 
palavra . o Sr .. Senador Cícero de 
Vasconcel{)s, terceiro or::!:de>r ins~rito. 

O. SR. C:tCJ!lRO DE VASCONCE
LOS. - (Lê o seguinte discurso) -
Sr. Presidente, vozes autorizadas se 
têm levantado nestr. Casa;. como na 
Càma.ra dos Deputados, para propug
narem a permanência do Instituto 
do Açúcar · e do A!cool, ameaçado de 
extinção pelo anteprojeto da reforma 
bancária. · 

Aintia há dois dias, o nobre Sena
dor pelo Estado do R!o, Sr. Pereira 
Pinto ilustrava a tribuna desta. Casa, 
com Ó, sua palavra erudita, para tra
çar o quadro lamentável da situação 
em que se cncontmva a nossa política. 
·açucareira antes d:J. fundaç,ao do 
Instituto em 1933 e contrapô-lo à 
situação de defesa e estabilidade que 
hoje encontra a Indústria do. açú

.car, graças ·aos esforços dêsse ór
gão o.. que incumbe velar por tão 
Importante ramo da economia na
clonai. 

Era o produtor do Sul, acorrendo 
com a sua· experiência e ·com a sua 
convicção, para; com o argumento 
das cifras o das estatísticas, clamar 
pela conservação de uma Instituição, 
já o.gora considerada indlspen~ável à 
sa!vn-guarda de uma fonte básica da 

.,produção do país. · 
O Nordeste já manifestou o seu 

pensamento sõllre o momentoso pro
blema pelas brilhantes alo~uções de 
oradores o. quem não esl:apa a im
portância que a permanência do Ins
tituto representa para os lnterêsses 
ela vida econõmicr de tão .relevante 
parte do nosso território. 

Fo~allzando ·motivos !!gados à po
lítica açucareira, o · nobre -senador 
Novaes Filho evocou - c ·com que 
emoçõ.o eu o ouvi · - os quadros da 
vida agrícola .do N9rdcste, . com os 
canavinis far!alhn.ntes, com a pi
toresca agltnção no engenho e na 
"caso. de purgar", com as alterna.ti-

.. 

V:l.S de tast!gio · e· decadência das 
"Casas grandes". 

· Neste cenário cheio de agres~!vi
da:des e de ·poesia, o.pontou uma raça 
de fortes, que se foi formanilo no 
amor à terro., pel:l. qual se ba!eu, 
Intrépida, nas lutas pela l!berdatie. 

A opinião de Alagons já aqui a 
n:prcscntou o nobre Scnn:dor Ismnr 
de Gó.es, conh~cedor bastante da vida 

'económica do meu Estado para com
preender o descalabro que para .êle 

·representaria a extinção. cla.quelo. au
tarquia . 

Não tenho a veleidade de· pensar 
qu·; possa trazer no conhedmento do.·· 

·Senado razões que o esclareçam sôbre 
um assunt.o... . 

O Sr. Andrade Ramos 
apoiado. 

Não 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
- . . . que tantas vezes, e com tanto 
brilho, já foi debatido. . . . 

Mas uma coisa estou autorizado a 
declarar neste plenó.rio:, é que, em Ala
goas, não há duas opiniões sôbre a 
necessidade da conservação do I!!sti-
tuto do Açucar e . do Alcool. · 

AlagClas unânime, representa<la 1111 
sua Assembléia Legislativa . Estadual, 
clama perante os poderes públicos no 
sentido de que n1i.o se atente contra 
sua vida · ee-onômica, privando a sua 
indústria canavieira elos be,n~fícios e 
do o.m)J.lro que para ela representam 
os múltiplos enc;ll'gos assumidos e rea
lizados pelo Instlttito do Açucar e d!o 
Alcool'. 

Alagoas ainda não pôde esquecer o 
fantasma d!aqueln época de verdadeira 
desolação pública, em que as tarifai: -
da Great Western · absorviam o fruto 
do tra•balho do produtor do açucar, es
palhando, pelos . engenhos e pelas usi-
nas, a miséria. e· o desânimo. . 
. o Instituto do Aç,ícal' e do álcool 
terá tido suas· falhas n'o passado; de
verá· tê-las ainda no presente; . :nas 
não. se destrua umn instituição qu!l 
apresenta tão granqe soma de b~:nefl
clos para a economia pú.bllca, que por 
. tanto tempo já se Integrou na estru
tura da nossa p1oduçã{) agricola. 

·Corrijam-se-lhe os defeitos para me
lhor SJdaptá-lo às necessidades atuais. 

O Sr,. Novaes Filho ._ Multo bl!arl, 
o SR .. ÓíCERO DE VASCONCELOS 

- AI das Instituições humanas que 
niio se aprove!t.-.m das lições da ex
periência, para criarem n'ovns condi
ções de .existir; cnpaze.s de lhe permi
tirem completa correspondência a os re
clamos. d{) n·ovo ambiente que se lhe . 
deparar . 
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confiado, como está, o Instituto :l. 

honestidade, à d!screção e :l. intellg~n
cia do Dr. Esperidiíio Lopes de Farias 
Júnior, podemos ficar certos de que 
a administração da notável autarquia 
saberá evitar os escolhos que lhe po
deriam contrapor cm embates do pat·
tidarismo e das altjbições. 

O documento que passo a ler para 
conhecimento do Senado é, em verda
de, uma manifestação da opinião unâ
nime de Alagoas, na qual se encon
tram usineiros e bnngueseiros, porque 
essas duas classes de produtores de 
açucar se vêm brilhantemente. repre
.sentadas na Assembléia Legislativa do 
meu Estado. · 

Leio agora o despacho telegráfico 
com o qual tranmito à Casa o pen" 
sarnento ·da Assembléia Legislativa, e, . 
po1·tanto, do povo alagoar!o, sôbre n 
anunciada extinção do Instituto do 
Açucar e do Alccol. 
. O Sr. ·Andrade. Ramos • - V. Ex.• 
permite um aparte? · 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
- ·Com todo o prazer. · 

O Sr. Andrade Ramos - Não há 
nenhuma colisão, sob o ponto de vistfl 
técnico, oti sob o ponto de vista finan
ceiro, · na cxisténc!a simultânea,.. do 
Banco Rur.al, ou, digamos melhor, de 
Banco Hipotecário, Agr!cola e Indus
trial, e do Instituto do Aç11car ·e do 

· Alcoot Um, é uma organização de fi
nanciamento, de crédito para tôda n 
lavoura e pam tôda a indústria; o 
outro, é um organizador da produção 
e do comércio do açucar e do álcool. · 
Não há, portanto, colisão. Por con~tl· 
qüêncla, acredito que na p1•óprla Cá
mara dos Deputados o estudo do Prc-· 
jeto a que V, Ex, A se refere demons· 
trará que não· há .necessidade· de eli
minar êsse Instituto.' que é um orga
nizador d:r economia ·da produção. Há 
outros órgãos que talvez não satis.fa
çam, mas o Instituto do Açucar e do 
Alcool tem mostrado que satisfaz e qJe 
é necessário, 

O SR .. CíCERO DE VASCONCELOS 
- Agradeço muito o aparte com que 

. V. Ex.• me honra e· com o qual estou 
inteiramente de. acôrdo. 

O telegrama é do seguinte teor: 
"Em nome da Assembléia Lee;is

lativa Està.dual. tenho a honra de 
transmitir · a V, Ex.• apelando 
para seu pat1·iótico· e prestimoso 
apoio, nosso pedido no sentido de 
interferir junto aos poderes com
petentes, peln manutenção do Im-

tituto de · Açúct~r e do Alcool, de 
acôrdo com a justa manifestação 
da mcsmu Assembléia, aprovando 
uni\nimementc, na sessão hoje 
realizada, o seguinte requerimen
.to: 

."Considerando que o Instituto 
do Açúcar e do álcool - se alie-
1m do da politica partidár!n e 'nb 
direçiio segura - só beneficias 
poderá trazer aos produtores e aos 
consumidores do açúcar; 

Considerando que há um movi
.;. menta no sentido de ·ser extinta 

essa autarquia que apreciáveis ser
viços . vem prestando principal

. mente aos fornecedores de . cana 
do país; 

Considerando que os. erros do 
Instituto do Açúcm· e do :Alcool 
são mais conseqüência dos que o 
dirigem do que propriamente : da 
organização, que não é perfeita, 
na verdade, poréll1, muito bmn 
pianejada; 

Requeremos à ·Mesa telegrafar 
ao Senado e à Câmara, no s~n
tido de · que continue a existir . o 
Instituto do Açúcm· e do Alcool 
como órgão controlador da produ
ção, do . consumo e dos p1·eços de 
açl!car e do álcool. Sala das Ses
sões, em Maceió, 3 de setembro de 
1947. -.., Aurélio Viana, Arlindo 
Gomes, Baltazar de Mendonça, 
Cal'los Gomes de B~il·ros, Jerô
nimo da Cunha Lima, Oséas Car
doso Paes, José· de Medeiros ·sar
mento, Joaquim Leão, André P:t
p!nl Góes, Moacir Andrade e João 
Cllmaco da Silva". Atenciosas 
saudações. Miguel· TOrres Filho, 1.0 

Vic~-Presidente". 

Era .. o que tinha a dizer. <Muito 
bem; ';muito bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE -. Acha-se 
na Casa o Sr. Ca1·los Sabóya, Suplen
te do Sr. Senado1· Olnvo de Oliveira, 
há pouco licenciado. S . Ex. • já exer
ceu a função no Senado, tendo, na 
ocasião, prestado o compromisso l'e
gimental. A mim se me afigura, por
tanto; desnecessária a repetição da 
formalidade. Ent1·etnnto, se o Sena.do 
entender de outra maneil~a. conv\da
rel S. Ex.• a satisfnzê-1,1 novamente. 

. (Pausa). 
Não havendo manifestações "'em 

contrário, convido o Sr.. Carlos Sa
bóya a ocupar o seu lugar. 

o sr. c,al'los Saboya toma as
sento nas bancadas. 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senadot• João Villasbõas, 
t!!Uarto orador inscrito. 

· , O SR. JOAO VILLASBOAS (•) 
- Sr. Presidente,. há cêrca de dois 
eu três meses, requeri ao ScnadCi Fe
deral que . autorizasse a Mesá. desta 
Casa a se entender. com a da Câmara 
dos Deputados, no sentido de ·no
mear-se uma. comissão mista de par•
lamentares, a fim de projetar as leis 
c~mplem,entares. da nossa Constltui-
çao. . \ 

Essa comissão deverá dar .início aos 
seus tmbalhos; creio. que ainda hoje. 
Toma-se cada vez mais necessário 
que apresse a elaboração dessas leis 
a fim de que não continuemos .a assls~ 

· tir à aplicação, quer pelo Executivo 
quer mesmo pelo Judiciário, de dis~ 
pos!tivos que se contrapõem aos prin- . 
c!p10s traçados na Constituição Re-
publicana de 1946. · 

. ~r. !'residr.nte, deverá ser julgado 
. a~tanha o J?-Otável poeta, sociólogo, es
cntor e JOl'llalista, Aydano Couto 
Ferraz, PO! · crime · de imprensa, ·por 
crime capttulado num dos preceitos 
da ·lei de seguran~(l c que se me afi
, gura . em contradição flagrante com' 
preceito claro da Constituição vigen-
te.. · . 

Há uma coincldGncia interessante na. 
circunstância de ter sido· .escolllldo o 
dia de amanhã justamente o consa
g:ado à Imprensa, para o julgamento 
desse jornalista. · 

Venho a esta .. tribuna, como parla
meJO!tar e a!J mesmo tempo, como jor
na~tsta milttante, para dirigir ·a meu · 
apelo ao ilustre magistrado ~encarre-

, gado da direção dêsse jÚlgamento, 
para que pese bem as circunstâncias · 
do momento, i>ara que pese bem a 

.acusação,. mov1da contra êsse joma-
, lista, a .fim de· que seja observada, 
segttlda e -aplicada a Constituição Fe
deral. vigente. 

Aproveito minha presença nesta 
tribuna para, como jornalista e par
lamentar, expressar minlla solidarie
dade a êsse moço, certo de .que, Sll 
veemente foi, no cumprimento da sua 
missão de jornalista, não praticou êle 
qlfalquer delito, que possa ser punido 
diante dos preceitos claros da Consti
tuição de 1946. 

Era o que tinha . a · dizer. (ll:!uito 
bem; m.uito bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE _, Finda ·a 
hora do expediente, passa-se à · 

. ·" 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: · 

Fernandes Tavora. 
Alvaro Adolpho. 
Ernesto Dornelles . 

·Roberto Slmonsen. 
· Filinto Müller. 
Georgina A vellno . 
Dario Cardoso·. 

· Durval Cruz. 
Ismar de .Góes. 
Attilio Vivacqua. 
Waldemar Pe'élrosa. 
Clodomlr~cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Carlos Saboya (14) : 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: · 

Severlano Nunes. · 
Magalhães Barata. 
Vlctoi'lno Freire . 
Vergn!aud Wanderley . 
Walter Franco. 
Aloysio · de carvalho • 
Sá Tilloco. · 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães· .. 
Roberto ·Qlasser. (10), 

São sem ·debate aprovadas em 
discussão única e sobem à sanção 

.as ·seguintes proposições: . . 

. PROPOSIÇÃO 

N.O 93 -l947 

O Congresso Nacional· decreta: 
Artigo único. · ·E' . pt·orrogada · até o 

encerramento do exerci elo· de · 1947, a 
vigência· do crédito especial aberto ao 
Ministério da Educação e Saúde pélo 
Decreto-lei n.O 6.125, de 18 de dezem
bro de 1943,. para · atende!• .às despe
sas com o prosseguimento ·e conclusão 

.. aas obras do Ho~pital de Clinicas da . 
Faculdade . de Medicina da Universi
dade da Ballla; revogadas as dispo-
sições em contrário. · 

PROPOSIÇÃO 

. N.O 130 - 1947 

O Congresso Nacional ct,ecreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo· au

torizado a nbrlr, pelo Ministério da 
Educação c Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 267.500,00 (duzentos e sessen~ 
ta e sete mil e quinhentos cruzeiros) , 
para pagamento ao Estaleiro Wal
lace, em N!tetól, das obras ele 1·epa-
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ração, executadas em duas embarca
ções do Serviço de Transportes. 

Art. 2.o. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições. em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N,0 133 - 19.47 
. O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' feita, no Orçamento Ge

ral da República - Lei n.0 ;3, de. 2 
de dezembro de 1946 - Anexo 14 -
Ministério da Agricultura, a seguinte 
retificação: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 
··Consignação I - Diversos 

Recebedoria Federal em 
São Paulo ............. . 

Leia-se: 
Verba· 2 - Material -

Consignação I - Ma
terial Permanente 
Subconsignação 03 -
Livros, fichas, bib!!o-
gráficas, : etc. 32 
Recebedoria Federal em 
São Paulo ...... ..... -: .. 

25.000 

4.000 

e na soma da referida 
ção n.0 03, da mesma 

subconsigna
Consignação 

e Verba, · 
_ 06 - Auxllios, contribuições e . sub- ' 
venções. 

Onde se lê:-
• o ••••••••••••• o ••••• 6.081.600 

· ·01 - Auxíllos. 
04 - Departamento de Adnllnistra

ção. 
05 - Divisão de Orçamento: 

Onde se lê: 

a) Para a manutenção da 
Escola de Horticultura 
"Venceslau Belo", da 
Sociedade-Nacional de 

-Agricultura, no Horto 
' . da Penha, no "Distrito 

Fede1·al ........... .. 
Leia-se: 

a) Para a manutenção da· 
Escola de Horticultura 
"Venceslau Belo", ds. 
Sociedade Nacional de 
Agricultura, no Horto 

· da Penha, no Distrito· 
Federal ...... · ....... 

.· 

Cr$ 

150.000,00 

·-· '' 

150.000,00 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições 
cm contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 135 - 1g47 .. 
O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.0 São retificados na Lei 11ú
mero 3, de 2 de dezembro de 1946, 
que orçou a Receita e .fix:i a Des
pesa para o corrente exercício, no 
anexo n.0 16, do Ministério da. Fa
zenda, os seguintes trechos: 

. Onde se lê: 
Verba 2 ..,.. Material -

Consignação I' - Ma
terial Permanente. 
.Subconsignaç!io 03 
Livros, fichas, llibl!o. 
gráfict~.s, etc. 32 

Leia~se: 
o O O O,', o tO O 0,0 O O o o O O O O O o O • 321.000 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contr~rlo. · · 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou· encerrar á ses
são, designando ·pal'a a de amanhã a 
seguinte · ' ' · · 

ORDE!It llO DIAA ' 

Discussão única da· Proposição nú
mero 91, de 1947, que dispõe sõllre,. o 
Ministério Público do Distrito Federo.l 
e Territórios. (Com pareceres núme
ros 255 e 256, das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de :t:"inanças, fa
voráveis à medida, cbm emenda. su
préssiva ao ~ 3.0 do art. 13, oferecida 
pela primeira l . · · 

Discussão únicll da Proposição nú
mero 111, de 1947, que permite aos 
Juizes .. da Fazenda :Pública a requisi-

. ção de processos administrativos, para· 
a· extração de peças. C Com parecer 
favorável n.0 260, da ()'omissão de 
Constituição e Justiça) . . · 

1.• ·discussão do Projeto n.0 11, de 
1947, que dispõe sôbre o Plano Rodo
viário Nacional. (Com pareceres fa
voráveis ns. 257 e 258, das Comissões · 
de Constituição ·e Justiça e de Via
ção e Obras· Públicas, esta última ofe
recendo substitutivo). 

1." discussão do Projeto n.0 18, de 
1947, que altera disposições do. Lei 
de Introàução do Código Civil - De
creto-lei n,0 4.657, de 1942. (Com pa
recer favorável, n.0 259, do. Comissão 
de Constituição e Justiça, oferecendo 
emenda substitutiva ao art. G. 0 ) • 

e 40 mimltos. 
Levanta-se a sessão às 15 horas 

:· ; 

. ,'' 
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120." Sessão, em ·11 de Setembro ?e 1947 

· PRESJD!l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 
.. 

As H horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia: 
. Waldemer Pedrosa. 

Alvaro Adolpbo. 
· Augus.to Meira. 
José Neiva. 
MathiM Olympio. 
Plinio Pompeu. 
·Fernandes Tavora. 
Ferieira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amerlco. 
Apoloüio. Sales. 
Cicero. de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. · 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. · 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Marcondes !<"ilho. 
Dario Cardoso .. 
Pedro Ludovico .... 
João Vlllasbõas. 
Ve:>pasiano Martins. 
Arthur santOil. 
lvo d'Aqu!no. 
'F'ranci:>eo Gallotti . 
Luc!o Corrêa. 
Ernesto Dornellt>s. 
Salgacto Filho. · 
Ismar de Góes. 
Camilo Mercio. <33) 

' 

_,,, 

'~· / 

O SR. PRESIDENTE: - .Achum
se ·.presentes 33 Srs. · Senadoe1·s. Ha-

. vendo número legal, estli aberta a 
sessão. Vai-se proceder· ·à, leitura 
da ata. 

·o SR. 2. 0 SUPLENTE . <servin
do de 2. 0 Secretário) procede o. lei
tura da ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem debate 
aprovàda. · 

o Sr. 3. 0 Secretário (servi1ido de 
1. o) lê o seguinte 

\. 

EXPEDIENTE 

M~nsagens do Sr. · Presidente da 
República: · , 

N. o 90, de 1947, dev()lvendo II.J.!.
tógrlllfos da ProJ?OO!r,ã~ n.• 122, . Jâ 
sancionada que 111stitm a Lei EleJto

. r ai de Eme'rgência. - Ao a.rqulvo. 
São lidos· e ·vão a imprimir· oo 

seguintes pa1·eceres: 
PARECER 

N. ~ ~62, de 1947 

Da Comissão de· Finanças, sô
brc a proposição n. 0 100, de 19~7 

Relátor: Sr. Ferreira de SO'ItSa. 

No parecer desta Comissão contrá
rio ao projeto n. 0 73, de 1947, apro
vado afinal pelo plená.rio, condenou 
o relator a.s leis de caráter p~:ssoal, 

" sobretudo as que visam a beneflclós 
pecuniários. Admitiu, entTetanto, 
ex.ceções referentes aos vultos de sig
nificação excepciooal · e no.tórla en
tre. os quais alinhou o herói nacional 
almirante Tamandaré. Homens des• 
sa ordem fazem jus, em todos os ·pai
ses do mundo, à assistência ccnstan" 
te do Estado. . 

Não se trata, porém, de uma assis
tência. persona!lssima., sendo jus•to se 
estenda ela aos seus descendentes· em 
graus próXimos . s-empre que necessi
tados, pois a: êles se estenderia ·o :·de, 
ver ·alimentar do homenageado .. De
pois o próprio sentimento· pa.trtó:tico 
como que se humilha aC> ver na mi
séria e desamj)aro' de todo quem 
carrega um nome . nacional e lembTa 
ainda, pela })l'Oldmldilde do · pnren-·-..... , 
tese o dlreto, figura a quem o pais de.--. 
ve serviços e gl6l'ia. . · -

Se assim nensa o relator e a Comts
são, cujo · rfgor ne~sa matéria, sobre
tudo no momento que n.tr!J.vessamos, 
não mereceu o beneplácito do Sena
do, nenhuma dúVida existe de que as
sim deve pensar o plenário. 

... 
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E' o caso do projeto n.0 100, dêste 
ano, concedentto uma pensão de qui
nhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) 110 ve
lho Joaquim Marques de Lisboa Ne
to, desccndent~ no segundo grau do 
grande mat·!nl'íeiro. . - . · · 

Não se trata de simples gesto sen
timental, pois a iniciativa do projeto 
:foi do próprio govêrno, que apurou a 
situação dêsse que traz consigo o 
nome duquêle que, no dizer de Caló
gerus, "era um marinheiro valente c 
sem jaça, fogoso como a pólvora, 
leal comei aço, bravo como a própria· 
bravtu•a". -

L'Ondc, op!nat· ·esta Comissão pela 
aprovaçiio. 

Sala ·das Comissões, em 10 de se
tembro de 1947. - Ismar de Góes. 
Vice~Presldente. ··- .Ferreira de Sou
za, Relator. - Salgado Filho.. -
Santos. Neves. - Vespasiano Martins. 
.Alfredo Neve&, vencido. - ·Martins 
Olym1lio. - Roberto Simonsen. - Jo
s~_Americo. - Alvaro A~olplto. · 

. P>IIUlCEI\ 

· N.0 263, de 1947 ~ 

Da ~omissão àe Finanças sô
bre a Proposição n.0 '132, de 19·17. 

Relator: Sr. José Americo. 
Está, .mais uma vez, demonstrada 

nesta proposição a conveniência do 
critério adotado pela Comissão de Fi
nanças do Senado de não conceder 
autorização. para· abertura de Créditos, 
princ!pal.nlente destinado a obras pú
blicas, sem convertê-los cm diligência, 
para que a administração Interessada 
informe a respeito, não só justifican
do-os, como, ·Iirincipal.nlente, para que · 
'ejam fixadas tôdas as responsab11l
dat!es nesses. freqUentes apelos aos 
créditos adicionais que vêm, positiva
mente, anulando a lei do orçamento. 

. ' ) ' . 

Assim se procedeu;. em face da pro- . 
posição da Câmara dos Deputados nú
mero 226, de . 1947, que autoriza a 
abertura de crédito especial de Cr$ 
16.000.000,00, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, para prossegui
mento da construção das· estradas de 
rodagem Vacaria-Lagoa Vermelha _;. 
Passo Fundo e São Pàulo-Cuiabá, des
tin::mdo, discriminadamente, a cada 
uma a importância de Cr$ ~000.000,00. 

Em vista das informações prestadas 
pelo Departamento Nacional de Estra
das de Roda.gém que encareceu a ne
cessldadé do crédito solicitado,· ale-

gando que o tt·êcho dessa última 1'0-
dovla, ligando a ponte Mendonça Li
ma ao canal de S. Simão, além de . já 
se achar pronta 11 metade de sua ex
tensão, é ·de notória vantagem econó
mica, manifestou-se esta Comissão, a 

· 6 de agôsto próximo, findo, favorável 
à concessão. 

E acontece que, além da primeiro. 
proposição de Iniciativa da Câmara 
dos Deputados,. surge esta outra do 
Poder Executivo, apenas com a dife
l'ença de que, em vez de se destinar 
a mais de uma e.strada, o crédito pe
dido se )imita a São Paulo-Cuiabá, 
mas na mesma pi·oporção, o que ca
racteriza uma dualidade· que escapou 
pela diversidade dos expedientes ini· 
clados, ·por assim dizer, ·simultânea-
mente. · 

Por já tet sido autorizado o crédi
to; opina, pois, .a Comissão de Finan
ças do. senado, contra a aprovação da 
Proposição. n.0 132-1g47 que constitui 
verdadeira dupl!cata. ·-

Sala da Comissão' de Finançai;, 10 
de setembro de 1947.,- Andrade Rcí
inos, Presidente. - .José Americo, Re
lator .. - .Roberto Simonsen. - Ma~ 
thia.s Olympio. - Alfredo Neves. -
Vespasiano Martins. -·Santos Neves. 
- Salgado Filho. - Dttrval Croz. -

· .~1lvaro Adolpho. · 

PARECm 

N.0 264 :- 1947' 

. . Da Comissão de Finanças, sôbre 
d proposição n.0 129, de 1947. 

Relator: Sr. Alfredo Neves. 

A Câmara dos Deputados l'emeteu à 
consideração do Senado a proposição 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Mini~tério das Ralações Ex
tel'iores, o crédito especial de Cr$ .... 
2. 34G. 045,00, para pagamento da con
tribuição do Brasil · à Organização 

· Educacional, Cientifica e Cultural das 
Nações Unidas (UNESCO) , 

Essa Importância foi solicitada · ao 
Congresso Nacional em mensagem do 
sr. Presidente da República e é equi
valente a US$- 180. 405, na base de Cr$ 
13,00 por dolar. Info1·ma, na suo. ex-

. posiÇão de motivos, o Sr. Ministro do 
Exterior que 'o o1·çamento da União · 
em vigor, nã:o contém dotação para 
êsse. fim, isso porque na época de sua 
elaboração ainda se encontrava aquela 
Instituição lnte1;nacional na fo.se de · 
organização; não se conhecendo por 
isso o montante da contribuição bru-
s!Ieira. . ' 
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São conhecidas as íntimas ligações 
da UNESCO com a ONU, a qual tem o 
propósito de contribuir pela coopera
ção dos povos do dom!nlo da educação, 
da ciência e da cultura, para a paz ~ 
a segurança da humanidade, criando, 
progressivamente, em seu melo, uma, 
mentalidade. de respeito universal pelo 
predomínio do direito e da justiça na 
forma prescrita pela Carta das Naçõ68 
Unidas. 

o. Brasil, nação fundamentalmeme 
pacifista, com preceitos constituclona:..; 

. ininterruptamente. mantidos, que • .;6 
lhe· permitem .. recorrer à. guerra. "·<e 
não couber ou malograr os l'el)Urso~ ao 
arbitramento ou aos meios pacífico,; de 
solução do conflito, regulados por or
gão Internacional de segurança, de ·• ··~ 
pm·ticlpe" e, ademais, membro do Con
selho Executivo. da ONU, não lhe fi· 

- caria bem escusar-se a uma · colabon, · 
. ção efetiva .naquela Organização, cuJo 

orçamento geral é de US$ 6. 950. 000,00 · 
A cota .total do nosso Pais é '!~ 

US$ · 180. 465,00. correspondeu tes ém 
moeda nacional à importância de Cr$ 

.2.341i.0;15,00, sendo US$ 1'57. 765,00 ~ 
conta das despesas gerais e US$ ... , 
22. 700,00, que se destinam ao. fundCI 
de reserva, fixado em um milhão ·:e 
dólares. · · 

.Estttmos, p.ols, em presença de uma 
contribuição a ·que o Brasil está, po·r 
várias circunstâncias de ordem moral, 
comprometido. Dai aconselharmos ao 
Senado que aprove a ·proposição cta 
Câmara dos Deputados, n.0 129, de 
1947; que abre um crédito especial 
para pagamento da contribuição do 
Brasil, no corrente exerlciclo à .. UNE 
soo .. 

sala das comlssões, em 10 de setelll . 
bro de 1947. - Ismar de Góes, vice
Presidente. ,.-ALfredo Neves,.Relato.-.. 
_... Ferreira de .Souza. - Alvaro Adol
pho, -José. Americo. - Roberto Si
monsen. - Durval Cruz. - Mathias 
Olympio. - Vespasiano Martins,."
Santos Nev~s. ·- Salgado Filho. 

PARECER 

N.0 265 - de 1947 
Da Comissão ·de Finanças; sdbre 

. a proposição n.0 121, de 1947. 
Relato?': Sr. Roberto .. Simonsen. 

Ao exame da Comissão de Finançns 
foi presente a proposição dit Câmara 
dos Deputados n.0 121, de 1947 • 

Decorre o projeto de várias mensa
gens em que pede o Poder Executivo .. 

Isenção de direitos de Importação e de· 
mais taxas aduaneiras para materiais 
importados pela Rubber Oev·eJopment 
Corpol-atlon, mediante assinatura rl.o. 
têrmo de responsabilidade, d·estlnaa.os 
a fins industriais necessârios. ao es
fõrço. d·e guerra e ao.! trabalhador JS 
empregados na. extração da borrache., 
no ·vale da Amazônia. . 

Atendendo ao compromisso assumi· 
do no acõrdo assinado em Washington, 

·í·elativo à exploração do vale amazll-. 
nico, tomou. desde logo o Govêrno as 
medidas que se faziam mistér para ·o 
suprimento de mercadoriàs lmport'>·• 
das, tendo o Ministério da FazeD da 
expedido a circular n.0 35, de 26 de 
abril de 1943, com· intuito de facillta.t 
a-produção da borracha para as 11 o· 
CeSSidades d.a guerra, Visando COnuc~. 
nar as dificuldades. decorrenves da :ol 
tuação lnternaeional, como· se vert.r;.;:,~ 
das exposições ·de. motivos . do . citado 
Ministério. . · 

Competindo, . entretanto, ao COJI
gresso Nacional, e:i:-vi do disposto no 
n.0 · II do art. 65 da Constituição' ~e
dera!, a concessão das medidas· pJ~i
teadas, somos de parecer seja ap ''>- . 
vada a ~proposição n.0 121, de 1947, :i" 
Câmara dos Deputados, ·nos Lêrmos 
em que está redigida. ··· 

Sala das . Comissões, em lO de :·e
tembro de 1947. ..., Ismar de. Góes, 
vice-Presldente. - Roberto Sin~on.>en, 
Relator,. - Alvaro Adolpho. .:..;. Josl! 

· Américo. - Mathias Ol1J.Tf1Pio. - Al· 
tredo· Neves. - Vespasiano Ivlartl.ns. 
...; Santos Neves. - Salgado Filho. -· 
Durval Cruz. ·- Ferreira de Souza. 

PARECER , 

N,O 286 - .de 1'9,47 

. Da. Comissão ·de Finanças, sc5-
. bt~ a proposição n.O 99, ele 1g17. 

Relqtor, Sr. José Americo. 
Trata-se da aÚtorização para . a. 

abertura de .. um crédito . suplementar 
de Cr$ 12.000. ooo,oo e1n refôrço da 
Verba 4 - Obras, Equipamentos e 
Aquisição de Imóveis, do Anexo nú- . 
mero 22, a que se refere a lei orça-
men t'ârla vigente. . 
· A iniciativa é do Poder Executi-vo, 
mediante exposição de motivos . feita. 
pelo Ministério dn Fazenda, ao Pre
sidente da República, que submeteu 
a matéria; acompanhada de antepro
Jeto de' lei; ao Poder r.eglslatlvo, sen, 
do, assim, de certo modo, observado 
o artigo 91 do regulamento do Códlr:o 
de Contabilidade Pública. 
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Destinam-se os novos recursos ao atender às necessidades da Usina de 
prosseguimento das abras de defesa- Volta · Redonda, em relação à des
de Pôrto Alegre, contra inundações, carga de carvão e rápido baldeamen" 
especialmente ao Caes de Navegan- to para vagões da Estraqa de Ferro 
tes que faz pEn'te do sistema de ·pro- Central do . Brasil e respectiva par-
tcção. daquela Capital contra . as en- tida das' composições em demanda 
chentes do Rio Cuiabá. ao ponto de destino. 

E', dessarte POl' sua natureza, umn, Novas Unhas fén·eas foram cons-
obra que não deve ser retardada e, truidas, outras deslocadas e melho· 
muito menos, sofrer soluções de con- radas e encomendas de aparelhage.r.~. 
t!nuidade, o que poderia · acarretar apropriadas para. movimentação de 
danos, que pela sua extensão; ultra- carvão foram feitas, o ·que acarreta 
passariam as . despesas julgadas, nes- sérios colllpromissos, para qua~do da 
te momento, necessárias para · exe- . entrega de tal maquinaria. . ' 
cuçúo do plano . aprovado. Muito · bem andou. a Câmara dos 

Só é de estranhar que êsses pla- Deputados, rejeitando a emenda do 
nos de obras 'não sejam organizados Sr. Deputado Barreto Pinto, "'que, 
com a· possível pl;)lvisão do . seu de~ parece, · só teve fim protela tório. 
senvolvímento e. cálculo exato· das · Quanto à justificação do mesmo 
dotações necessárias, ·o que vem dan- Sr. Deputado, é · inteiramente cri
do lugar ao apêlo constante aos cré· entada pelo desconhecimento do as~ 
ditos adicionais,· para evitar suspen- sunto. · · · 
sões prejudiciais, sacrificando-se, dês· sou, pois, favorável ao .referido pro
se modo, o que se costuma chamar jeto. · -
a "sinceridade orçamentária", · con- Sala das Comissões, 14 de agôsto 
dição do equilíbrio financeiro. Assim, de 1947.·- Hem·iq11e de Novaes, Presi
diante.· da ameaça. de paralisação das dente. - Francisco Gcillotti, Rela· 
obras, opina a Comissão de Finanças tor. - Ernesto Dornelles'.' · 
que a proposição seja aprovada. PARECER 

Sala das Comissões~ 10 de setembro N.o 268, de 1947 
de 1947. -' Ismar de Góes, Vice-Pre- Da Comissão de Finanças, só·.· 
sidente: ·- José Americo, Relator. bre a Pl'oposição n." 85, de 1947.· 
- Vespasiano Martins. - Santos Ne- · 
ves. ~ Salgado Filho. ·"--..Andrade Ra'~. Relator: 'sr. Roberto Simbnsen. 
mos. - Alvaro Adolpho. -'- Roberto .. A proposição n.0 65, de 1947, 'da Câ
Simonsen~ -. Mathias Olyntpio. mara dos Deputados, que prorroga até. 
Durval Crnz. - Alfredo Neves. - Fer- o encerramento do exercício de 1948, 
reira .de Souza. a vigência do crédito especial de Cr$ 

15.000. 000,00, aberto ao Ministério da 
· · PARECER · · Viação e Obras Públicas, pelo. Decre-

N.O 267, de 19,47 to-lei n.o 6.906, de 1944, originou-se. 
da mensagem· número 11, ·de 1947, do , 

· . Da Comissão de Viação e Óbras Sr. Presidente da República. . 
Piíblicas, .sóbre a Proposição nú- , N,esse documento pede o Chefe do 
mero·. 85, de 1947' Govêrno o revigoramento do crédito 

Relator: sr: Francisco ·Gallotti. especial aberto para . execução das . 
, obras no Parque Carvoeiro . do .Rio 

O Projeto de Lei n.0 '107-A, de de Janeiro, a fim qe utilizar o saldo 
1947, que prorroga, até o·encerramen- de Cr$ 8.831.036,50, por conta do qual 
, to de exercício de 1948, a. vigência do jJ)rem . assumido compromissos vulto~ 
crédito especial de Cr$ 15. ooo:ooo,oo, . sos. 
aberto ao Ministério qa Viação e Obras Como acentua o relator na Comis· 
Públicas, pelo Decreto-lei n.0 6.906, de são de Finanças da Câmara dos Depu-
1944, e que mereceu ap1·ovação da Câ· tados, o sr. Alíomar Baleeiro, o MI· 
mara dos . Deputados, concretiza uma n!stér!o da Viação, impossibilitado de 
necessidade. adquirir materiais necessários à exe-

. Conheço o assunto de ·perto, pois, cução ·das obras viu escoar-se o prazo 
na ocasião; · exercia a função de Su· de vi[(ência do crédito, sem poder tor
pci'!ntendente do Pôrto do Rio de Ja· nar efetiva a aplicação do mesmo. Da! 
neiro e, com os Diretores da Com-· o pedido de 'prorrogação para que pu
panhia Siderút·g!ca Nacional, fol. cs- desse gastar aquele saldo no fim pre- • 
tudada. a conveniência da remodela· clpuo a que se destina o crédito, res· 
çüo do Pm·que .. Carvoeiro a fim de peitada a lei". 
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O parecer da douta comissão de 
ViRção e Obrás Públic11s desta Casa 
l'cssalta a necessid:otdc da medida · 
pleiteada, que visa proporcionar 
meios para assegurar melhores con .. 
dições de trabalho para aumentar a 
capacidade efctiva do primeiro · pôrto 
da Rcpú bl!ca . 

Nestas condições, soinos de parecer 
que deva ser aprovada' a proposição 
n.0 85, de 1947,. por consultar o in-
terêsse . público. · 

Sala das Comissões, 10 de setembro 
de .1947. - /~mar de Góes, Vice-Prc
sidente. - Roberto · Simoneen;· Re-· 
lator. - Alvaro Adolpho. __; José 

· Americo. - Durilal Cruz . ..:. J.fathias 
Olympio. - Alfredo Neves. - Vespa
sia,n.o Martins. - Santos Neves. -

·Salgado Filho. - Ferreira de Souza. . . 
PARECER 

N.0 269, de 1947 

to será aberto concurso dentro de 
30 di!l.S; para preenclllm.ento da vaga 
existente. . · 

Aos procuradores da República é 
assegurado, entretanto, o direito · à 
opção pelo cargo de Adjunto, respei
tando o critério da antiguidade ab
soluta no Ministério Públlco. . 

Para a promoção por antiguidade, 
será computado sõmente o tempo de 
serviço no Ministério Públ!co Federal 
e, em relação a·o merecimento serão 
levadas 'em consideração, entre .ou
tri\S ·a eficiência demonstrada pelo 
Procurador. ou Adjunto, no desempe
nho das funções; exercício ó época de 
verificar-se a V!lga, ou anteriormente, 
em cargo de-categoria superior da res
. pectiva carreira, atendendo-se, de pre
ferência, a maior duração contínua do 
mesmo exercício; assim com a maior 
antiguidade. · . 

Observadas tais condições, o mereci
mento · será aferido mediante os as-

.... Da Comissão de Constituição e sentamentos · obrigatõriamente, exfs.· 
Justiça, sõbre a Proposição nú- tentes na. Procuradoria Geral da: Re-
mero 62, de 1947. · pública, e outros títulos referentes ao 
Relator: ....:. Sr. Lucia corrêa. Ministério Pú,blico Federal, que· os 

A Proposição. n.o 62 (projetõ de lei candidatos apresentarem, por uma Co
. missão composta do Procurador Geral 

numero 236, de 1947), originário da da República, de um Ministro do. sti-
Câmara dos Deputados, . regula a 
carreira do Ministério Público Fede- premo . Tribunal Federal e de um Juiz 
ral, dispondo que . as Procuradorias . do Tribunal Federal de Recursos, de
da Repúbllca são divididas em cate- ·· signados pelos respectivos Presidentes. 
gor!as de acOrdo com a importância do A Comissão organizará lista tr!pUce 
serviço. com ordem de cli\Sslficação;· para ser 

Situa na primeira categorif\ 0 Dis- enviada ao Presidente da República. 
trito Federal; na segunda, Pernam- As vagas de Procur:otdor da Repúbl!
buco, Bahia, Minas Gerais, Rio de ca no D•istrito . Federal serão preen
Janeiro,· São Paulo e Rio Grande do chidas pelos Procuradores nos Esta
Sul; na terceira os demais Estados dos e pelos Procuradores Adj\mtos 
e Território do Acre. - com mais de dez anos de serviço ou 

Aos Procuradores da República, no pelo. preenchimento· di\S condições. exi
Amazonas ·e no Tel'l'itório · do. Acre,.. gidas pat·a os Procuradores, ·quando 
estabelece o atual padrão de venci- lhes competir a promoção. . 
mentos, tendo ·em conta as condições o concurso para ingresso nos car~ 
.,,eculiares àquelas regiões. .·· . gos iniciais é de títulos e provas e nê- ·-

São cargos .iniciais da carreira .de les só .poderão .!nscrever•se bacharéis 
Pt.ocurador da República; nos têr- em· direito, ... de reputação !Jibada il 
màs do projeto, os da a;n ·categoria, . com, pelo .menos, cinco anos de prã-
e, · da de Procurador da República . tica torense. . · . ~ ·. 
Adjunto os do Distrito Federal, en- · Em janeiro de cada. ano, o Procura• 
quanto .. outros de menor padrão não · · dor .Geral da Repúbl!ca fará publicar 
forem criados. no Diário Oflcial··a llsta de antigui-

.As vagas serão preenchidas median- · dade aos Procuradores e Adjuntos, nô 
te promoção· 'à categoria !media- Ministério Público Federal e nas ca
mente superior· alternadamente, por tegoriail, organi2ada segundo· o que 
merecimento e antiguidade, salvo consta nas respectivas fOlhas . de pl'.
quanto à. promoção para o · Distrito . gamento. --
Federal, em. que prevelacerá. ·sempre Essa a mtéria disposta nos 8 artl-
ó do .merecimento. gos · de que se compõe o projeto. 

Ocorrendo vaga e1n cargo inicial o projeto ao regular o ofício do .MI-
da carreira de Procurador ou Adjun~ · nistérlo Público se conforma . ao dis-
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J!OSto no a.rt!go 127 da Co:nstitu:!ção 
:Federal, cuja. tra.tação lnstituclonB~l 
aplica-se pela. sua. natureza obriga-
iória. . . . . . . 

Nada · temos a opOr ao·· projeto de 
'lei n. • 236, desanuviado que está de 
qualquer inconstitucionaJidade. 

E' o nooso parecer. 
Sala das. Comissões, em 6 de agOSto 

de. 1947. -:- Attílfo Vivact[Ua., Presiden
te. - Lucio corréa, . Relator. - Au
gu&rto Meira -Etelvina Ltns .. .:...:. Fer
refra de. · Souza. . com · restrições, de 

ocôrclo com o voto .do .Senador Arthur 
Santos. -'- Arth.ur Santos, com ·· res
trições,· de acordo· com o .. voto em se
parado. ·-:- Waldemar Pedrosu.; 

' ' . ,) . ': 

YO:ro EM SEPARADO DO SENADOR AR'l'Htlll 
SAN1'0S . 

Aceito o projeto, sem emendá-lo. 
por estar de acOrdo com as suàs 
linhas gerais, máxime com o sistema 
de. preenchimento de vagas, assegu
rados os direitos de antiguidade e o 
critério de.· merecimento. 

O artigo il.• que salvail'uarda os di
reitos dos. Procuradores com mills de 
10 anos, de serviço ele Ministério Pú~ 
bltco, precisaria, data venta, de reda-
ção · mais clara.. . · . 

Não quero,· porém, retardar a mar
cha da ·proposição. Por Isso, e com 
restrições, adiro ao parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de agOs
to de 1947. - A.rthur Santos. 

N;0 270 - 1947 

Da Comissão· de FinançCIS', sôbre 11 
proposição n.• 62, de 1947. Relator.,
Sr • . Alvaro Adolpho. · : 

' 1. O sistema adotado pelo· Projeto 
O Procurádor da ·República é ·uma da Câmara dos Deputados para regu-' 

entidade. com os mesmos deveres e lar a carreira de Procurador da Repú
obrigações em qualquer parte do pais. blica; e atender .ao que dispõe o arb. 
Não .. há distinção entre o .Procurador 127 da Constituição, apesar de . não 
da República no ·Amazonas como no contrariar a orientação seguida· pelo 
Rio .Grande do Sul; no Espirita San- Estatuto do Funcionalismo Civil da 
w e· Paraná. Todos são Iguais, A di-· União, na organização, e no movi
ferença que se estabelece é de fun- mente de carreiras pela gradação de 
do econOmico, pois, na realidade ·o categorias, . para efeito de promoção, 
Procurador da República no ceará, percepção. de vencimentos e outriul 
Paralba e Santa Catarina, pelos seus .vantagens, cria, entr~tanto. uma d1s
Yenclmentos, difere bastante do. que · tlnçã0 entre titulares\dos mesmos oar• 
atúa no Distrito Federal ou .São gos que, pela natureZa. da funçlto,-pe1aa 
Paulo. condições de investidura <art. 7.0) 

Fora desse plano,' nlt!. do e exclu· e pelo seu exercício, não deveria exls-
1 te Omi fi Ir ~ tir. Uma classe só e nada · ma.ls, em;. 

B vamen ' . econ co- nance o,. n .. o ·bora pudesse haver diversidade de pa· existe nenhuma outra qualidade· ou 
.atributo· que venha estabelecer dife- drões de vencimentos, para atender a· 
rença de· classe. · situações de fato, volume de serviço, 

·tempo e lugar. Nesse sentido, houve 
A lei que regula o Ministério Pd- na Comissão de constituição e Jus

blico Federal· é única.; Exige requi- · tlça restrições ao · texto do Projeto;> 
o11ltoo e,specials a quantQS exercam os que, no entanto, nlio chegaram a 
árduos deveres de órgão ' do Mlnisté· afetar a sua aprovação por toda a. 
rio Público P'ederal, como advogado ·douta. Comissão. . . . · 
·oficia.! da União em todos . os feitos, Não temos dúvida em concordar com 
em ·que ela for autora ou ré, assis- · ·essas restrições, que aparecem, assim, 
tente ou opoente. . ' . . ·como reparos à falta de rigorosa téc-

De resto; quase todos os atua.is Pro- nica legislativa na elaboração do pro
curadores da República no. ·Distrito jeto. Não queremos, também, preju
Federal procedem das c!rcunscrfções _ dicar a ·marcha.. dêste, ·sobretudo. por
consideradas, no presente· projeto, co- ·que êsse defeito, se estabelece uma divisão Imprópria, quanto aos ·que 
~o .. incluídas em terceira categoria. exercem a mesma função de repre-

>0 Ideal·~ seria que fosse excluída sentantes · da Unliio; na defesa dos 
a expressão. Esta pode parecer que, direitos e Interesses desta; não Impor- · 
realmente, existe diferençá de !ato ta em aumento ou diminuição de des
e de direito entre as três chamadas pesa. A movimentação da carreira. 
categorias,. n!'io obstante ausência de quanto a acesso e proventos, bem se 
qualquer fundamento lógico e legal poderln dar sem essa distinção de ca-
na distinção. · · tegorlas. 
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2. Somos, pois, de ·parecer que o 
Projeto deve ser aprovado pelo Se
nado. 

·Sala. das Comissões, em 10 de se
.tembro de 1947. - Isrnar de Goes -
Vice-Presldente. -Alvaro Adolpfto -· 
Relator~ - Ferreira de Souza. -
Salgado Filho. - Vespasiano Mar" 
tfns. - Santos Neves. - A!jredo 
Neves. - Mathias Olyrnplo .- Durv::z 
Cruz.1 - Roberto Sirnonsen. -.José 
Amerlco. . 
· O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
4a. a leitura do expediente. 

Vern á ·Mesa, é lido e aprova
do 10 seguinte 

REQUERIMENTO . 

N.• 132 -"de 1947 
' 

elf.)geu, obrigaram-me, há dias, · sem. 
nenhuma p1·eocupação de prlorU.ade 
e sem disputar preferência ·sobre 
quem que1· que· seja, a ocupar esta. 
tribuna. a fim de versar assunto de 
máxima relevância para o Rio Gran
de do Sul. 

Formulava um a pêlo aos altos · po
deree da ·República, para que fõsaem 
em socorro do Govêmo do Estado, jâ. 
empenhado na luta contra a 'praga 
de. gafanhotos, qtie avassalava a terra 
gaúcha.· Acentuava,· então, o espl· 
rito prático e o dinamismo do Ilustre
titular da ·Agricultura, indispensáVel 
neste instante para · acutür às necessi
dades prementes, lancinantes mesmo, 

. do Rio Grande do SUl. · ·Salientava. 
. ainda, que o mal não se circunscre
via ao seu território; refletia-se por 

Honrado com a designação, pelo tõda a nação, acarretando ·graves .pre. 
Senhor Presidente da República, de Juizos à eçonomia pública. 
Clelegadó do B1·asll, a Assembléia Ge- Volto, hoje, à tribuna para compro
mi das Nações Unidas, a reunir-se var .. que me assistia razão ao chamai' 
no.s Estados Unidos da América do a atenção do Senado 110 que concer

':Norte, venho pedir .ao Senado, nos ne. à peste que está. dizimando os re
têrmoo do artigo 49, da Constituição, banhos suinos no Estado do Parariá e 
a necessária licença. ' ameaçando os. de' Santa Catarina, Rio 

Renovo a v. Ex.• e ao Senado os . Grande do Sul e São Paulo; 
meus protestos da mais alta conside- . Votamos, nesta Casa, com: a maior 
ração. . . . . presteza, as medidas · que se faziam 
. ·Sala. das sessões, em 9 de setembro necessárias; ·O ilustre líder da maio-

' ele 1947. - Alvaro AdOlpho, · . ria; .para acelerar-lhes o andamento, 
. · teve . até oportunidade de. dirigir tlm 

O SR. r\To 'd'AQUINO -. Peço ~ ·apelo· ao representante da Bahia. 
Jllilavra, pela ordem. cujo nome cito :com admiração e sim
. o SR. PRESIDENTE_ Tem.a pa- patla, Senador Aloyslo de Carvalho, 
lavra . 0 nobre Senador. para que desistisse de requerimento 

no sentido .·de que o projeto fosse en
.· é. o SR. IVO d' AQUINÇ> (Pela o~- vlado ·à Comissão de Agricultura, In· 
clem) . - Sr. Presidente, o Senado, na •dústria e Comércio, tal. a necessidade 
~essão passada, concedeu ·licença· ao . "Premente 'da utll!zação daquêle cré· 
Sr. Senador Olavo de Oliveira para dito. · 

· ·se 'afastar dos trabalhos desta ·casa, .. Votada a· medida ... pelo -Cong1·essq, 
.como S .. Ex.• é membro.da Comissão sancionou-a· o Sr. Presldente .. da Re

' de constituição e Justiça,· solicito· a pública ... Acabo, pcirém, de encontrar, 
v. Ex.• que, de acOrdo :com o· Regi- com natural estranheza, num dos jor
mento, lhe designe substituto na re- :nals de granae publicidade da nossa 

· 1eri<ia Comissão. Capital;· especificações,. a ·m·eu ver des-
1 cabidas, ditadas. -pelo digno e Ilustra 

O SR.· PRESIDENTE ....; Em con- · Dlretor do Serviço de Defesa ·Sanitá
fonnldade .com· o artigo 47 'do Regi- · ria. Animal, do. Ministério da· Agrl• 
.mento, designo o senador Carlos Sa· _:·cultura; · :oe· suas • declarações se ve
·boYa ·para substituir o :senador Ola-. ··rlfica ·que, long~ da ;presteza nas pro· 
'VO .Qlivelra, na Comissão de . Consti· ·vidências· que todos esperávamos, s. 
·tuição e Justiça. . . ·s, já deixou de correr atrás da peste 

Tem a palavra o· Senador Salgal:lo ·e ·trata .'de enfrentá-la. ·Refere~se 110 
Filho, primeiro orador inscrito. que: ·pretende fazer,. com a máxima 

· • .,. FILHO (") ·· urgência. . . · · · . 
O ·SR. Sn.uGADO - o Sr. Bernardes Filho -V. Exce· 

·sr. Presidente, os deveres do meu · lêncla permite um· aparte?. · . _ 
'mandato para com o Estado que me -

O SR. SALGADO FILHO·- "com 
(*) - Não foi revisto pelo orador. todo o prazer. 



o Sr. Bernardes Filho - Casual~ 
mente, encontrei-me com o Sr. MI
nistro da Agricultura na tarde em 
que o nobre colega pronunciou, no Se
llildo, palavras bem a propósito em 
l'elação à praga dos gafanhotos. De 
S. Ex.• ouvi a declaração de que é· 
realmente uma calamidade. Por êsse 
motivo, qua1·enta e oito ou vinte e 
quatro horas, antes do discurso de 
V. Ex.", já tinha pronta a mensa
gem a ser j:!nvlada ao Congresso, "!m 
que pedia l\.bertura de crédito. · Ten
do em vista, porém, a urgente neces
sidade de dar início ao combate, por 
jtl representar verdadeira calamlda- .. 
de, S. Ex.•. savia solicitado ao Ban
co do .Brasil, por antecipação, ·o crê··' 
dito de seté ou oito milhões de cru
zeiros. Faço esta declaração · por
que, com -ela, V. Ex.• .-terá certe~a 
de que o Sr. Ministro da Agricultu
ra tomou na devida consideráção o 

' apêlo dirigido ae nobre representante 
do Rio Grande· do Sul e também, a 
S. Ex.• pelos fazendeiros daquele Es-
tado sullno. . 

··o SR. SALGADO FILHO - Agra- . 
deço ·o esclarecimento prestado pelo 
nobre colega. Não duvido da -ação do 
Sr. Ministro ·aa Agricultura.· . Sei 
que o digno mineiro - já declarei de 
início·- é homem dinâmico, traba-· 
lhador,. esforçado e que ·se entrega, 
com devotamento, ao setor que lhe foi 
confiado pelo govêrno . da República. 

·ocupei a tribuna do Senado no .dia 
quatro do corrente; o ilustre Min!s.
tro Daniel de ·carvalho, dois dias an
tes, havia ·.enviado .mensagem ao Con
gresso. em que · solicitava o crédito; 
como acaba de Informar meu ilustre 
amigo e prezado colega, Senador pelo 
Estado de Minas Gerais. O crédito 
entretanto, decorridos onze. dias, ain
da não. foi, sequer, objeto de despacho: 
do ;Sr. Ministro da· Fazenda. · 

O Sr. Bernardes ·Filho - S. Ex.•, o 
Sr. Ministro da Agricultura - foi o 
que·expuz··- pediu ao Banco doBra
sil, por· antecipação, o crédito que., la 
ser votado pelo Congresso. 

•O SR. :SALGADO FILHO· - Veja 
ber o. Senado: são decórridos mais -de 
dez·dias e.o ,Banco,do :Srasilllem se~ 
quer deu andamento à. .solicitação ·do. 

·-nustre Ministro, quando, ,por uma 
questtão de horas, o eminente llder da 
maioria fez um apêlo ao digno repr!l
sentante da Bahla para que retiras
se um requerimento! 

Enquanto o . Senado se . preocupa 
com horas, dias e . dias são passados 

sem providência prática e eficaz quP. 
proporcione recursos para o combate 
à peste. . . · 

O Sr. Arthur Santos -' O discurso 
de V. Ex.• a respeito da peste suina 
ecoou no meu Estado. Na AssembléiR 
Legislativa do Paraná, vários orado
res profllgnram a situação de aban

. dono em que estão os rebanhos para-
Ílnense. Um dêles afirmou que mui
tos rebanhos já estão dizimados na 
zona .norte do. pais, · · 

O SR. SALGADO FILHO - A~tra
deço os ·esclarecimentos· conflrmãdo
res da minha declaração. Estava, 
justamente, cogitando dêsse _assunto, 
quando o ilustre Senador por Minas 
Gerais me. desviou para o da pr(l!la 
dos . gafanhotos. 

Num e outro caso, porém, deseja
mos que se acabe com a rotina, que 
a burocracia não crie - dificuldades 
aos socorros lndispertsá veis · e preser~ 
vação das plantações' e dos rebanhos. . . ,. 

O Sr, Arthur Santos - Apoiado; 
muito bem .. 

O SR. SALGADO FIT..liO - Dizia 
éu, Sr_;_ Presidente, que, enquanto nós, 

·no .Senado,· nos preocupamos '.com 
questão"' de horas, se protelam · · .os 
meios para debelar a praga apesat• 
dos esforços do ilustre Ministro da 
Agricultura. . · · _ · 

Que _pretende fazer ·o chefe dos Ser
viços Sanitários para combater a pes
te sulna? Quais as providências que 
vai tomar? Apenas o séguinte: _ 

· · "Serão Instalados imediatamen
te . alguns laboratórios para · fa
bricação de sõrios e vacinas . nas 
zonas de maior ··criação porclns 
e onde a presença da moléstia 

· vem desol·ganlzando, e pràtiérunen
te extingulnd<r os rebanhos com 
o seu cortejo de enormes prejuí
zos. 

Precisamos distribuir nada me
nos de 5 · milhões de doses para 

. um combate eficiente à moléstia. 
Atualmente, a produção dos labo
ratórios não chega tí um milhão, 
quantidade insignificante para· o 
vulto da campanha. Já no pró
ximo dia 1.5 partirei para Ponta .· 
Grossa a fim . de instalar ali um 
laboratório". . 

Quer dizer daqui' a quat1·o dins. 
ainda! 

O Sr. Arthur Santos - V. 'Ex.• pode 
acrescentar que no Estado do Pa
rrulii, há mais de ano e melo, nos 
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rebanhos suinos, se vinham obser
vando sintomas de peste. 

O .SR. SALGADO FILHO ...., Obri
gado a· V. Ex.• · pelo esclarecimento. 
Hà mais de anoe meio, diz bem. V.' 
Ex.• ·Por isso vot.ttmos aceleradamen
~; o crédito de doze milhões de cru
Selros. E quandCI pensàvan10s. pel!l 
ir1existência no· pais, na vinda .. de. 
sôro e de vacina, por avião,. ainda· 
cogita o ilustre · t~nico de Instalar 
laboratórios e de ·procurar profissio
nais para preparar ncina e dar· com-

. bate . ao mal. . . . . .. 
o rebanho do Paraná está comple

iamente dlzlma,do e o de .S111Illta Cwtá;;, · 
r:lna se-lo-á, também, se o Sr. Mlnis;. 
t.To não fôr em socorro dêle, com sua. 
prática., seu tirocinlo e seu (ljnamlsmo, 

o comll>ate ao mal não se deve PJ:O
oessar dentro da .rotina e da burocra;. 
cla. ... Nã.oo é êste o momento de Instalar · 
laboratórios ·e . procurar. técnicos. :tles 
já . existem em todos os. Estados dO 
Brasil' - em Santa Oatarma., no J?a,. 
r.aná, no Rio G1·ande do.Sul, etc. Na. 
p!'6pri.a terra d:o ilustre MiniStro ela · 
Agricultura há não . um laboratório 
mas um· magnifico Instituto, que ape~· 
nas necessita de .. maiores recursos, 
como também sàmente de recursoo. 
precisam outros laiboratórios, qrue dis
põem de serviços já · orga,IOOe.~s ·e . 
;écnicos ex~ntados no fabriCo da 
'J6Clna. 

o sr, José Amerfco ;.... V, Ex: r. dA 
licença para um aparte? (Assentt

: mento do orador) . Era devell' do Go
'Vêrno· pre'Vêr a calamidade; mas, já 
que assim não· aconteceu, . impõe-se, 

. dlla.nte . da reincidência, a · má.xlma 
pressa na.s medidas a tomar. Podia 
ter a.be·rto um crédito extra.orditiá.rio 
pelo Poder Executivo, e posso asse- · 
gura!r a V. Ex.• que, dentro de seis 
ou oito· dias, tudo estaria a bendi do 
pelo TrLbunal de Contas. Qll!anto à 
fa'bricaçã.oo da vaclila, informo a V. Ex
cellêiiiCia CLue. qoondo . ocupava o Mi
Distério da Viação, ocorreu, no Nor
de.s:té, durante uma Slêca, temível de· 
!ll'ast!lçã.o causada por epidemia de tifo. 
Ne.ssà ocasião, conse~ que todos os 
'labora tór!os · do · Brasil traba.l!hassem 
à'la e noite para nos au.xl.l:lar no do
mlnio do flagelo. 

O SR. SALGADO FILHO- Agra
deço o esclarecimento de V. Ex. a. que 
:vem corroborar minhas conside~1!Íções 
de ordem p.rát.lca. 

_ Faz-se mister, Sr. Presid.enbe, man- . 
dar fll>brlcar as vacinas nos 11llbora.
.tórios existentes. em vez de i.nsltalM' 
novos, com despesas Inúteis. os· Q.U'" 

existem - reptto - necess.itam ape. 
nas de maiores recursos, para aju~· 
a irradiaçã.oo do mal que nos a.fl~e~ 

O que o ilustre Senador peLa Pa- · 
ralba acaba de referir,. e com ação , 
enérgica pôde evitar, ooorre em todos 
os Ministérios. · 

o Sr. Jos6 Amerlco - As vacina• ,. 
fcram fa•bricada.s . dia e noite -é reme
tidas por avião .. :Assim, chegaram a· ' 
tempo. de debelar o surto de tifo que . 
ameaçava aqueLa. região. . . · 

O SR. SALGADO FILHO- Lellll • 
ibro...me, Sr. Presidenbe, de que, quan. 

· do Ministro do 'IIrabalho, recebi um 
a pêlo oo lDSi!JC.tor de !ndlos do· Elstado · · 
àie Santa Catarina, no sentido de for
.necer-llie medicamentos' pava exter
minar temível. surto de malária que · 
grassava em um núcleo coloniall.ndf,.; 
gena. Çha.mei um oficial de gaibinet,e 
e dl.sse;.fue que levasse o pedtdo, pes- · · 
ooalmente, a.o Dlret<f oo Departa
mento, - pois não desejava usar dos·. 
CMal5 competentes, que sempre ·me 
apavoraram - 11 ftm de que · fôsse o. 
:Wspe.tor .atendido .. Voltou o oficial <k! · 
gablne.te oom a informação de que o. 
Diretor já havia tomado as medidas 
necessárias, porque telegrama. lcrêntl-. 
co. êle, também .. receibera. Decorridos 
dez ou q·uinze dia.s. recebi nova so-. 
licitação do :iillgen.te iDS!lJfetor, Ril)elan. 
do. pa.ra. a minha .açM de MiniStro, 
no sentido de serem .enviados os. me
dica·mentos. Ohamel ·prontamente o' 
Dlretor e êle reafirmou que. as provl.. 

· dênclas ~á haviam sido towlãas. Per. 
guntei-lhe, então,· quais e·ram ·essas 
.)>rovldêiiiCias, e ine declarou que havlei 
feito o pedido à Comissão de Com-.· 
pras! ' · · 
· Ora., Sr. Presidente, seria Possiv.el 

espera.r quinze. dias, .um ou dois lllle'5eS1 
pal!'a que a. COIIII.Issão de compras ad
qulrlsse o quinino e .fõsse em socorr<> 
dos .índios ,do Estado de Santa Ca-
tarina? . . 

·E• o . que está· ocorre'ndo, . agora, 
com relaçlio à peste dos . suilios, e 
aos gafanhotos, que· assolam~ o Rio. 
Grande do Sul.. · · · · 

· Há poucos dias, Sr. Presidente; ou, 
precisamente. no ·.dia. . 4, li, · na •A · 
Noite", êste telegrama francamente · 
animador, de um funcionário do MJ~. 
nistérlo ·da Agricultura: · · . ' 

. "Eni. contraste com. os sucessl
l'os telegramas, procedentes do 
Rio Grande do Sul, sõbre a.s · de. 
yastações causadas ·pelos gafa • 
nhotos, chegou, ontem, ao gabi
nete do Mlnlstro da Agricultura 
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um despacho do dlretor do Ins
tituto Agronómico .. do Sul, em 
Pelotas, dan<!o eSJreranças de sal
vação de .parte da colheita da.s 
zona.s atingidas . pelos acrídlos. 
Nessa comunicação,. o agrônomo 
Rouget Perez !n!orma que as 
culturas do trigo, aveia, . cevada 

. e azevém; atingidas >pela · '~ 
· racldade ·dos gafanhotos, haviam 
reagido perfeitamente . achando
~e. ~no momento; em ótlmas. con
dlçoes. Acrescenta que, se não 

· houver repetição de praga· os 
· prejuízos das plantações d,_o ' e.s.: 
tabelecimento serão nulos, o que 
também acontecerá com outras 

. culturas . no município. . 
A grande nuvem ·de ga!anho.:. 

tos, que. por ali passara, ericon
tra-se, agora, . acampada nos 3 • 
e 6.0 distritos do Município onde 

. está sendo eficientemente atacá
. . da pelos técnicos ·do Minlst~rlo 
. da Agricultura e da Secretaria 

de Agricultura . do. Estado". 
· De que modo está · séndo · atacado 

o. terrível . inimigo da. agricultura? 
Não se faz menção. ,Foram. tomadas 
providências .. ; Mas, quais? 

Os lavradores continuam claman
do pela remessa de recursos à .Se
cretaria da Agricultura do meu Es
tado, que se_ esforça para debelar o 
mal'. Mas êste, Sr. · Presidente, não 
pode ser exterminado sõmente com 
o e.s!ôrço daquela . Secretaria. E' 
preciso dilatar-se o campo de atlvl
dade: faz-se necessária reação mais 
enérgica .contra os . gafanhotos. · o 
próprio emprêgo de aviões para com
batê-los se. tornou retrógrado. J?or 
Isso ·mesmo, aquele. departamento· do· 
govêrn·o estadual já encomendou ·dois 
helicópteros para auxiliarem a ven-
cer a praga. · · · 
. 'Enquanto Isso, . espera-se qué o 
Banco do Brasil· rorneça os . recursos 
Indispensáveis . à aquisição dêsses 
aparelhos·. e de caminhões. e .lança

' chamas para ·combate dO. flagelo. 
. No . mesmo . dia 6,. a "A :Noite" ·di• 

vulgciu . outro telegrama,. contradlzen~ 
. do a informação proporcionada pelo 
· ilustre t~illco . do Ministério da Agri

cultura: . Por êle verl!lca~se ... que as 
nuvens de acr!dlos vão de mun!clpio 

. em' municfplo. · · 
Está· asslm concebido ó despacho 

telegráfico: . 
· , "A Imprensa . continua se 
ocúpando, · longamente, com a si
tuação crfad!l pela invas!l.o do 

.. Elltado, por nuvens· de gad'anho-

tos que, em alguns peritos, che
gam a. toldar a luz solar. Além 
dos aparelhos . pulveriza.ãorés usa· 
dos no .combate aos acrídlos que 
1n!estam o território · rlogran
den.se, a Secretariá. de Agrlcul· 

... tura usará dois helicópteros, que 
· · serão entregues dentro de lO dlae 

pela firma "Bel corporatlon" · 
os quais; segundo se assegura: 
são as armas mais poderosas. na 
. destruição dêsses ln.setos". -

· Recebi, . Sr, Presidente de . Põrto 
Alegre, outros .. telegramas; chamando . 

· por maiores proVIdências. 

Diz um dêlcs: 
. "Com Imensa.. satisfação tomel 

conhecimento discurso Vossência, 
, pronunciado Senado relatfvamen
.. te praga gafanhotos devasta cam· 

-' pos e ,plantações . nosso Elltado • 
· Sou testemunha: ocular calamldade 
a~inglu êste Estado,. percorri mu
rucfplo Guaporé,: parte Encantado. 

, Arrolo do Melo' e Lageado onde 
n<:rldeos ·devastaram plantaçõel 
trigo, agricultores que num esfOrçO 
patriótico plantaram seis e mal• 

. sacos semente trigo viram suas 
plantações devoradas não esperan. 
d'o colher nem a quantidade semea
da, árvores frúti!eras .e campestre& 

, alé~ terem fôlhas devoradas, tive. 
ram seus' galhos quebrados, tal o 
pêso. da quantidade de gafanhotOII 

· · pousados. Os poucos ·aviões em
-· pregados pelo Govêrno ·do Estado 

no combate àquela praga, nada re. 
presenta, dadas a vastidão atingi
da ·e a ·quantidade de acrldeos 
existentes. Dois· dlstrltoo de Gua. 
poré,·foram completamente devu.· 
tados, e· até lá, nenhuma· providên. 

· ela chf!®OU em auxilio dos agr!- · .. 
. cultores, -que ·no próximo . ano te-
. rl!.o trigo para seu consumo: nas . 

mesmas condições estão vários mu
: nicfplos. Urge prontas e lmedlataa 
· proVIdência, antes da época de de
_sova, .Pena ·de vermos durante o 

' • p_róxfmo ·ano, nossos· bravos ccilonoe 
passando dw·as necessidades. Re!J. 
peltosas saudações; ..., Sylvio San. 
"on"'.. . ·. . . ~ . . 

. De Pelotas, chegou-me hoje tele
fll'ama 'de um dos maiores agrlcultore& 
da Zona Sul do meu Elltado, noo ee:. 
gulntes térmos: · 

"EnVIo Informações da Zona Sul 
do Estado. Os municípios atacados 

· pelas nuvens pousadas e em mo • 
vimento silo'-:- Arrolo Grande, Ja-

. ···:.l':i~ 
.··• 
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guarão, Santn. Vitória, Canguassú, 
Pelotas, D. Ped.rito e Piratlnl. No 
Herval, mais de cinco nuvens mo
numento.is. Os estragos são va•:iá
veis, sendo. alguns totais em trigo, 
linho, cebOla, ervilha e cereais em .. 

• geral. . Dois' tipos de gafanhotos: 
o vermelho e o esv~rdead.o comum 
estão se misturando, · ; 

(Risos). 

Veja V. Ex.~. Sr. Presidente: embo
ra o momento' não seja de humorismo, 
ma>, de·· tragédia para meu Estado, 
IB.té essa combinação · devas~dora o 
ncossa. (Risos) (Continuando a lei
tura> . 

"Perspectivas alarmimtes tanto 
. de novas invações· do Uruguai e 

Argentina, como dos · saltões. De
sova começou no norte do Estado. 
Há possibll!dade àrrazamento to
taLJavouras. Campos ·de criação 

. e matas de eucaliptos estão seria
mente prejudicados em .várias re
giões. O. combate realizado pela 
Secretaria e pelo. Min!stéri.o, em 
onze municípios da 2jona Sul, con. 
ta com duns. polvilhail.eiras mecâ· 
nicas, vinte polvllhadeiras de cos
tas, cento e vinte lança-chamas, 
doze homens com caminhão. No 
mínimo. são necessários· cinqüenta 
polvillladeiras mecânicas, seis .. ca
minhões, ·três caminhonetes, 150 

· homens, . dez aviões especiais em 
. fim fôrças motorizadas em gran
de escala, · Combate está pouco 
eficiente, com grandes dificuldades 
devida à falta de dinheiro, organi-

. zação. de homens competentes, 
· máquinas combustíveis, veículos, 
carência absoluta de · informações 
e cooper.ação de· autoridades ;mu
nicipais· e militares. A .Base Aérea 
de Canoas negou-se a prestar todo 

.. . e qualquer . auxilio. O Põsto d.o 
· Ministério nesta · cidade. está. sem 
·combustíveis .para lança-chamas. 
A atuação . do Ministér~o tem sido 
à da Se.cretaria .. Impõe-se a má

. xima colaboração , do. Exército. 
- Oscar'~. 

E' a.· frunllla de Pedro Osório, um 
benemérito do meu Estad,o, clamando 
na voz de um dos' seus. netos; enge
l:hciro agrônolno, que dirige suas fa.. 
zendas, por auxilio .a fim de evitar que 
tudo ·seja devastado e· a safra se· re
duza a zero. . 

Enquanto ~o. que assi'stlmos? 
O Sl'. Presidente da Repúblàca san

clonou o projeto a•brlndo o crédito pa-

a· a combattr a· calamidade, e, no en
tanto, mais de quinze dias são passa
dos sem que, até agora; houvesse quwL. 
quer sólução por parte do Baonco do 
Brasil. Portanto, é no Ministro da 
Agricultura, que confio... · 

· O Sr. Josd Américo ...:. V. Ex.• cl:e
via também ape•lar para o Ministro 
da Fazenda, que é o responsável pelas 
finanças. do l"a!s. . 

O SR. SM.GADO FILHO - . . . e 
para o· Ministro da F'a1.Enda, como 
muito bem acaba de diz,er o meu nobre 
colega, que ·é o responsável IX! los re
cursos de que necessita;mos, e bem as.. 
sim para tõdas as autoridades ca.pa:re.s 
de ir em so:on·o daqueles que estão à. 
mingua de 1·ecursos, para combaterem 
o mal que nos M'assala, e que é gravís
simo. Não fantasiei, como ... se suopõe, 
pois compete-me de~ender com slnce. 
ridade, não só metls conterrâneos, co
mo à •produção do meu Estado . 

Não estou aqui, Sr. 'Pr~sidente, pa
ra. e;timular partidarismos ou invocar 
a a.ção c4l qualquer agremiação polí
tica: tão pouco pr.etendo critlcar · nin· 

. guém, Meu clo;sejo é que todos se con
greguem, e convirjam esforços· em so
corro do Estado do Rfo Grande do 
Sul. 

o Sr, José Americ0 :.....:· Di!uiw .do 
interêsse pú•blico não há CCl'lldescen
dêncla possível, c não nos devemos 
preocupa~ com qu~stões partidárias . 
· O SR. SALGADO PILHO - Vossa. 
Excelência .·diz muito bem: não pocle · 
haver conodes~endêJlcia. E' preciso cla
mar - e clamarei; incessantemente, 

· desta tri-buna:, a única de que dlspCl'llho 
;... a flin d~ ·que cheguem ao Rio· Gran.. 
de . de Sul os recursos de · que · tanto· 

. necessita·. · · · 
. A Argentina, em .igual· emergência, 
mobilizou o exército; contratou técni
cos americanos;· importoü. helicópteros, 
tudo fêz, pará combater o mal que não 
é de hoje, e sim periódico. No ano 
passado. todoo. os Estados sofreTam as 
conseqüên~las dessa: terrível pragà. No 
·Estado do Paxaná, infelizmente, se. 
gundo in'f·ormações que tenho, o rem~ 
dio foi J?lor que o próprio mal: Por;. 
que, se é certo, que o ga.fanhoto· des
trói a cultura, mesmo , assim aind!ll 
há uma esperança, que é a chuva, co
nlo' dlue o· representante do Ministé
l'iO da Agricultura no Rio Gra.nde do 

. sul. D.:sde que. chova, ns platacões 
l'eal1'€m e :nenhum ou! quase nenhum 
•pre,lu!zo tem o lavrador ... Ao paruo que 
o lanca.-.:hamas, Ql!.,ndo ntlliza<lo sC'lll 
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técnica, . sem perícia, no combate ·aos· 
gllifanhotoo, destrói completamente as 
.lJlantaç&s. Foi justamente o que 
ocorreu no Pal'aná e receio aconteça 
também no Rio Gi·a.nde do Sul .. 

O Sr.· José Anierico - Para evitar 
.n .. devastação é preciso destruir ·OS fi· 
lhotes do gafanhoto. 

O SR. SALGADO F'.!J..HO - Os 
agriculturas temem que, passa.da. a 
nuvem ·d~ gafanhotos, 2·5 ou · 3{), dias 

· depois os saltões infestem de novo · 11 
região P. d-estruam tõda à lavoura que, 
porventura, .tenha escrupado_ à noc!vi
dade dos acÍ'ídio· àdultos. 

E' pois êste, Si'. PNsidente, o grito 
do Rio. Grande do S'lll, · lançrudo .sem 
nenhuma preooupaçã0 part!dáTia·. Es
tou certo· de que todos os meus cole
gas 'têm envldado esf<>rços no senti~o 
de debelar o flagelo que :nos assota. 

o· Sr. Arthur Santos :;,.:. V. Ex.• PO· 
de dizer que é também o grito do Pa· 
raná. V. Ex.• está d€11'ellidendo bri· 
lhant,emente os interê.s~s. do meu Es
tado. 

O SR. SALGADO FILHO- Muito 
obrigrudo a V. Ex.•. , 

O Sr. Ferreira de ,sou2a - V. Ex.• 
-está defendendo brllhantell'jente- os in
tere&Ses do Brasil. · Todos os Estados 
da Federação dependem dessa ·provi- · 
dência. 

O SR. SALGADO FILHO.:.._ A me
·dida · afeta realmente todo o Brasil. 
Não há· qualquer regionalismo de mi
nha parte pois a carência. de cereais 
no Rio Grande do Sui,·prejudicará não 
só a economia nacional como a ali
mentação de .todos os Estados· bra
·s!le!ros. 

O Sr. Ferreira ele SoU2a - Somos 
todos ramos do· mesmo tronco ... 

O SR. SALGADO FILHO 
i Agradeço imensamente a colabora

ção dos meus 1Iustres colegas. Es
tava e~:rto dela, porqu~· nos anllnn 
a todos o mesmo patriotismo, o mes
mo dever para com a. Pátria, comum, 
o de fazê-Ia progredir,· incrementando, 
;sobretudo,' a produção, . infellznren-
·te desprotegida. · 

Sr. Presidente, já que estou com 
·a palavra, e falo em peste suína e 
praga de gafanhotos, seja-me per
·mitldo, também, .trazer um grito· de 
alarme sôbre a .febre aftosa que, 
ainda no ano de 1944, sacrificou 
cercB . de vinte e cinco por cento dos 
:rebanhos do Rio Grande do Sul. 

No partiCular, os Estados Unidos 
'da América di:> .Norte, foram até em 
auxl!io do México, com a. vultosa so
ma de nove milhões de dólares, com 
o objetivo principal da exterminação 
dos animais infestados, porque acre
ditam mais· nos meios proflláticos do 
que na imunização pela vacina. 

O Sr .. Camilo Mércio - No ruo 
Grande do Sul, a Secretaria da Agri
cultura distribui vacina aos fazen
deiros .. 

O SR. SALGADO FILHO 
Preparadas no Iaboratól'io de Pelo
'tas; que. conta com a cooperação· do 
grande técnico Silvio Torres, do Mi
nistério da Agricultura: : . 

o Sr. Camilo Mércio '- Justamen-
~. . 

O . SR. SALGADO FILHO ...,.... 
O Ministério não dispõe de recursos 
para· se movimentar.; Possue técni.:. 
cos primorosos e excelentes · profes
sõres, no seu_ corpo funcional; tem 
um Ministro dinâmico·~ Mas é neces
sário que haja também· ação em' be-
nefício da pecuária. · 

o Sr. Ferreira de SoU2a - A mA• 
quina está emperrada .. 

' O 'SR. SALGADO FILHO -
Para combater a febre · aftosa, há 

~ei;a~~~t~~~; pTz,~ q~~o;0in~:; 
preencha sua finalidade. · 

o Sr. camtlo Mércto .....: Existem 
diversos. virus · e é preciso, de vez. 
em quando. variar a vacina. · 

O SR. SALGADO F_'ILHO 
Há o virus A e o v!rus B, sendo ne
cessário ·examiná-lo( para combater 
o mal com a vacina... . · 

o Sr. Camilo Mércio··- Com a V&• 
cina · adequada. 
·O SR. . SALGADO. FILHO 

. .. apropriada antes que êle .se apre-
sente. · 
. o .sr. Fernandes . Tavora - Per:

.. mite o nobre orador um aparte? 
O SR. SALGADO FILHO -PoJa 

não. 
· o Sr. Fernandes · Tavora . - O Mi

nistério da · Agricultura · acaba de to
mar está providência, relativamente 
ao Estado do Ceará, montando. aU, 
11m laboratório, de cuJa funciona
mento têm advindo os melhores re· 
sultados, e onde se aplicam as va
cinas preconizadas pelos técnicos do 
Rio Grande do Sul. · 

O SR SALGADO FILHO - Perfei
tamente. Mas ~seas mesmas vacluas 
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preconizadas pelos . técnicos do Rio 
Grande do Sul e do Ministério (!a 
Agricultura, para que produzam efei
to, precisam encontrar o vlrus _que 
têm de- combater. · · 
· ·o sr. Fermmdes Tavor4 - A vacina 
é preparada com materiru extraldo de 
rêzes doentes. 

O SR. SALGADO FILHO- Agora. 
·l!lesmo, chegaram reses, importadas 
pelo. Ministério da Agricultura, num 
gesto de larga v.isão. Estão em· Ma.t<t 
Machado. Mais ria .metade.-dêsses a..ll

. mais S!l acha a.ta.cada de a.ltosa. . Ali 
falta. ágl.!a até para · a higiene dos que 
Jidam com êsses animais, o que cons. 
tltul um perigo, porque, segundo a.fu• .• 
mam os médicos com quem tenho fa
lado, a doença GOntagla até os se:es 
humanos; · 
· Sr. · Presidente, é necessârlo prevêr 
para prover, e n!io, deixar para a épo
ca ·das calamidades,. criação ou instii.
Jação de' laboratórios. · • · 
-. O Sr. Fernanà~s Távora - 1!: pro.
c:lso, realmente, ))revêr, porque labora
tórios dessa ordem não se montam em 
menos de quatro meses. O do Ceará 
já se achava ,inst.a.la'Cio na Fârmaci!$ 
Pasteur, que foi comprada e,. atual-

mente, produz a. vacina. Do. contrario, 
- gastar-se-lam muitos meses para lns-
·1ala-lo. · 

Termlnand~; Sr. Presidente, deseJo-,. 
mais umá vez reUerar que confio na. 
ação do Ilustre· Ministro da Agricul
tura e ·na valiosa colaboração de seus 
numerosos técnicos. 

Não é a voz de um descrente que· 
se ouve, nê!IJ;e momento, no Senado, 
mas a· de um homem que confia: E 
estou certo de aue as · provldêncl<l!l 
adota:das pelo nobre titular da Paslw 

· da. Agricultura, . corresponderão à .. .:on:- . 
fiança que em S. Ex. • depositam to
dos 'os brasileiros, <Mu1to· bem; mut· 
to bem. Palmas) .' / · 

O .SR. PRESIDENTE - Contlnú!. 
a hora do expediente. . . 
· Não há outros ora.dores inscritos . 
. Mais nenhum ~. Senador deseJg~ 
do usar da. palavra, pa.ssa-se à . . 

• 
O~DEM DO DIA 

Comparecem mais oe Sra. Senado-
res: 

Filinto Müller. . 
carias Prestes. . 
Novaes ·Filho. 
Euclides VIeira • 
Andrade ·Ramos •. 
Bernardes Filho. 

.. Attillo Viva.cqiJit.. 
Ribeiro Gonçalves. •. · · · 
Georgina Avelino. 

. ::Etelvina · Llns ~ 
· Joaquim Pires. 

Góes Monteiro. 
· Carlos Sabols •. · 

Vlctorlno Fre!ré .. 
Durval Cruz •.. 

. ..... 

.. 
··. O SR. SALGADO FILHO -·Perfci·. 
.tamente. 1!: por isso . que· formulo. um 
apelo, no·sentldo de que se tomem em. · 
tempo providências, para que o mal 
não' produza seus terríveis efeitos. Se 

na época da . epidemia, formos cuidar · .• Walter Franco. 
da instalação' de laboratório e . pre_i;a
;ro de . vacinas; . tntã.o, na'Cia teremos 
realizado. 1!: necessário : justamente 
prover para evitar o mal. · . 

· Tenho em mãos as últimas revlilta.s 
Norte Amerlcan~. ,que tràtam do com
bate à aftos!ll. Enquanto nos preooup.1- · 
liíoli com a abertura .. de um crédito de 
seis · milhões de cruzeiros, os Esta•ctos 
Unidos ·votam nove milhões de dólares . 
para .êsse fim. E -'note-se - t::~:~.
ta.va-se de combater o mal, não no seu 
território, mas no. do México, pelo re
ceio ·de contaminação de seus reba-
nhos. . 

Além do aux1llo dos Estados Unldc.s, . 
o próprio Méxlc~ votou· um crédito 
de sete milhões e e dólares. 

Vejam os ilustres colegas se é ÍJOJ· 
a1vel ao Mln!stérlo da Agriculttü·a,. 
sem recursos e sei!". previsão dos acon
tecimentos, movimentar-se, no seritldo 
·de evitar essas calamidades. 

. Clodom1r Cardoso. . 
-- Al!redo .Na.sser · (18)~ •. 

Deix~· de compwrecei os Srs. ee-
nadores:. ' 

Severlano· Nunes. 
. Màgalhã.es Barata.. . 

VergÍ:riaud Wander'..ey. ·· 
Aloys1o. de, Carvalho •. 
P,lnto Aleixo... . · 
P,erelra P,lnto. . 
Sá, !I'inoco. 

. Levlndo Coelho. 

. Roberto: Slmonsen. 
FlaVIo Guimarães. 
Roberto Glasser (11) . 

O ·SR. ·PRESIDENTE De MOr-
do i com a· deliberação da Casa apro
vando o requerimento de licença do.· 
Sr. Senador Alvaro Adolfo, submeto· 
à discussão ·o Projeto de Resolução· 
n.0 9, ·de 1947, dispondo sObre 11 ma
téria. ·. 
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Se nenhiun ·dos Srs. senadores .. de
aeja. usar.· da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa) . · 

. Está. encerrada. ' · 
Vai-se proceder à votaçlio. 
Os Srs. que aprovam o Proje

to. queiram conservar-se sentados. 
(Pausa>. 

PROJETO .:ÍlE IIESOLtrçAo 

N.0 9 - de 1947 

Concede licença. ao .. Senador 
·· Alvaro Ado!pho ·para desempenlurr 

as funções de Delegado do BrastZ . 
4 II Sessão da Assembléia GP.Tal 
da. Organização das Nações Uni
das, a reunir-se ·nos Estados Uni· 
diJs da América. 

Artigo único - o senado Federal, 
na conformidadll do ·artigo 49 da. 
Constituição Federal, concede lioon~ 
ça. ao Senador Alvaro Adolpho paia 
exercer as funções de Delegado do 
Brasil junt0 à II Sessão da A.ssein
b:éia Geral da Organizaão ·das ·Na
ç6es Unidas, a .. reunir-se nos Esb· 
dos .. Unidos da América. 

, Discussão única da . Proposição 
:n.0 91, de 1947, que diSPõe sõbre 
o Ministério Público do Distrito 
Federal e .. Territórios. <Com pa
receres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça e de 
Finanças;. ns. · 255 e 256, o pri- · 
meiro oferecendo emenda). 

O SR. PRESIDENTE - A esta .. 
Proposição · .foi apresentada emenda. 
pela Comissão de Constituição e Jus- · 
t!ça., mandando suprimir o parâgra!o 
3.0 do art ... 13, por inconstitucional. 

De acõrdo .. com o art. 132 do Regl
·mento, .. a emenda deve ser submeti
da.,: prel!m!nar e prejudicialmente, a 
discussão. · .. 

Está. em discussão, ·portanto, a 
emenda. (Pausa) • 

Não havendo quem peça. a pala-. 
na, dec!Rro-a encerrada. 

Os Srs; que a.provam a supressão 
do .. parâgrafo 3.0 do artigo 13, de 
acOrdo com ·o Parecer da Comissão, 
.queiram permanecer sentados. (Pau-
aa). .. .. .. . 

E' ·aprovada a seguinte 

• .. ·JDiENDA ' 

A Proposição n.o 91, de 1947. 
Artlgo-13. · 
Suprima-se o parâgrn.fo 3. •. 
Em discussão a Proposlç!io. <Pau

.IKI) • 

Não havendo quem queira usar da' 
pal!!ovra, declaro-a encerrada. 

Passa-se à votação. 
O SR; FERREIRA DE SOUZA -· 

Peço a palavra, pela ordem. · 
·O SR. PRESIDENTE: Tem. 

a palavra o nobre. Senador. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -· 

(Pela ordem).. - Sr. Presidente, a 
P:opos!ção em !llpreço consta de di· 
versos artigos. Não houve discussão· 
c parece não existir dúvida do plená
rio em relação a qualq,uer .. dos dispo
sitivos, salvo quanto ao jâ ellm!nado, 
porque inquinado de· inconstltuclonal. 

Por esta razão, requeiro seja con-· 
sultada a Casa sôbre · se concorda em. 
que a votação se faça. englobooa.m~a~ 
te e .. não artigo por artigo. · 

<Muito bem) ; . ·. ·-

O SR; PRESIDENTE: _; O Sr. 
Senador Ferreira de Souza requer qu& 
a votação da Proposição n: 0 91 se 
faça englobadamente, visto como nllo 
sofreu Impugnação a não ser no. pa
rágra!o 3. o do o.rtigo 13, já rejeita-

. do. · · ' .. · · · 
Os Senhores ~ue wrova.m o. reque

. rimento, queiram ·permanecer senta
dos. (Pausa) 

Está. aprovado. 
Os Senhores que aprovam a Pro· 

posição n. o 9·1, com a supressão do 
parágrafo 3.0 do artl11:'l 13, que!rana 
conservar-se ·sentados. (Pausa) • Apro
vada.' 

!'ROPOSIÇÃO 

N ,o .91 .,-.. 1947 
o··congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o .. O Ministério Público dQ 
Distrito Federal co!IliPõe-se ·de · 'P:o
curador Geral. de sub-procurado."lllt, 
promotores públ!cÇlll e promotores su

. bst!tutos, em número e com as atri
buições fixadas no C6d!go de 
Organização Jud!ciâria do· Dlstrtto 
Federal, aprovado pelo .. Decreto-lei 
n.• 8.527, de 31 de dezembro de 
1945. .. .. 

Parágrafo único, O · · Ministério 
Público dos· Territórios Federais com
.põe-se de promotores públlcos e pro
motores substitutos, e ressalvado o 
disposto nesta lei~ contlliúa com a or
ganização que lhe foi dada pelo De
creto-lei n.o 6.887, de 2'~ de setem• 
bro de 1947. .. · 

Art. 2. o Os mcml:r.os do M!nls· 
tér!o Público são fiscais da· lei e de 
sua execuç§.o ·e gozam das garantias 
que lhes s.t\o asseguradll3 no art. 121 
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·da Constituição· Federal, sem prejuí
zo do dispôsto no art. 139, número X 
do Código de Oi·ganlzação Judiciá1·ia, 
quando. no interêsse do ~erviço . públi
co. 

Art. 3.0 ·A carreira do Ministério 
Público compreende, '!lo Distrito Fe
deral, os cargos de promotor substi
tuto, Promotor público e curador, e, 

·nos Terl'itórlos,. os de promotor subs
tituto· e promoto1· público, providos 
sempre,·· por concurso de. titulas . e 
·provas, os lugares de promotor su
bstituto·, . c · os demais por promoçã? ... 

§ 1.0 Os membros do Ministério Pu
blico dos Territórios :constituirão úm 

·quadro úiúco. · 
§ 2.0 . O Procurador Geral do Dístri

. to Federal é de livre nomeação do Pre
sidente da República, . dentr.e bacha
l'éis em direito, com seis anos pelo me
nos, de. prática forense, e a função 

· gratificada de sub-procurador, exerci
da por curador designado pelo .Pro

·curador ·Geral. 
Art. 4.0 o con:curso para ingresso 

na carreira é prestado perante . co
missão composta do Procurador · Gc.
ral, qu~ a presidirá ou, no seu Im
pedimento, do sub-procurador por êle ·· 
desigÍlado, . de uin advogado Indicado 
pelo Conselho da Ordem dos Advogn
·dos do Brasil, Seção do Distrito Fe
-deral, ·de· um. desembargador escolhi· 
do pelo Tribunal de Justiça e dos dois 

. curadores · mais antigos, cabe a . essa 
comissão organizar o ·regulamento do 
concurso. 

Art. 5.0 Podem · inscrever-se no 
concurso bacharéis em· Direito até . 

'35 anos de idade, ·com dois ano~. 
pelo. menos, de' .prática: forense; que 
provem . estar .alistados· .como c!eito
tes, .quites com o .serviço milltar e· no 

.'' 'gõzo de ~sanidade fis!ca e ,mental. 
:l'ambém podem inscrever-se no cori
.cur.so. os· promtores públicos e . pro
,:JI)otores substitutos . dos Territórios 
.~ndepende11te de Idade. · 

Artigo 6.o ·A comissão 1·emeterá ao 
:Oovêmo, ·lista tríplice. _para· provi
•mento de cada vaga; a nomeação reo· 
:c~rá em;um dos indicados; . 

. Art. 7.0 O concurso~- é ... válldo. por 
·dois anos:~ se. antes não ficarem .re
•duzidos a menos .de três .. os classifi· 
-cados. . ' . 

Art. · 8,0 As promoções são feitas 
·alternadamante, ·por merecimento e 
'lllltiguidade. · · 
.. Art .. 9.0 A promoção por me1·cci
:mento recairá em membro do Mi
·:nlstério Público,. constante de lista 

tríplice, organizada pela. comissão 
referida 110 tút .. 1.0 , Para inclusão 
na lista trípllcc é necessário um ano 
de Interstício. ·. - . · 

§ 1.0 No· caso dêste artigo e do ar
tigo 4.0, verificada a vaga, o Pro
curador <;J:eral sollcitará a ·indicação 
do advogado e do desembargador pa
ra integrar a comissão. . 

§ 2.0 A primeira vaga, · assim, de 
curador, como de promotor público se

. rá preenchida por antiguidade. 
Art. 10. São considerados classifi

. cados para a formação da lista os 
· que em escrutinio secreto, obtiverem 
os votos da· maioria absoluta dos 
membros da comissão. Em caso de 

· empate, .. · conslderar-se-á incluído o 
mais antigo e, se igual a antiguidade 
o. mais velho. . . ' 

Art. 11, A antiguidade, para pro
moção, conta~.se pelo tempo de ser
viço na. classe, de. acôrdo com a lista 
organizada e maúdada publlcar no 

. Diário da Justiça,.anualmeríte. . 
* 1.0 Por antigU:fdade . de classe, 

Inclusive· no Ministério Públlco dos 
Territórios, entende-se · o • tempo de 
efetivo exercício .em ca1·go da mesma 
categoria, . deduzidas quaisquer inter
rupções, salvo .as motivadas por li· 
cença· e . disponibilidade remunerada, 
comissão, exercício de mandato,Jegis
lativo,. fériâs ou suspensão ·em .virtude 

· de. processo criminal, quarido não se 
verificar a condenação, . . . 

. · § 2.0 ·Inclue-se no. conceito de elas-· 
se, pura contagem de antiguidade, o 
.serviço no Ministério Público, exerci
do em qualquer • quadro . ou função, 
no .Distrito e Territórios Federais .. 
· . ~ 3. 0 As reclamações contra a lista 
de antiguidade · dev~rão ser apresenta

, das dentro de· tl'i11ta dias;· contados 
rln publicação,· ao Procurador .. Geral, 

·que as dccidl!·á> com recurso, dentro 
de dez dias, para o Ministério da Jus-

·tiça; . l · 
Art. 12. Verificada a vaga que de

,,va ser preenchida por --antiguidade, o 
. Procurador Gernl, dcnt1·o de dez dias, 

comunicará ;ao ,Ministro da ·Justiça 
qual o membro do Ministério Público 
a ser promovido. 

Art. 13. E' assegurada ao :E'rocuro.
dor Geral igualdade de vencimentos 
com os desembargadores; aos curado
res, com os juizes de direito;· aos pro
motores públicos, com os juizes subs
titutos; aos promotores substitutos 
c!aberão · os vencimentos do padrfio 
Imediatamente inferior. 
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§ · 1.o Iguais direitos são assegura• 
dos aos promotores públicos e pro
motores substitutos dos ;I'cl'ritórlos. 

~ 2.o Os membros do Ministério Pú
blico do Distrito Federal e dos Terri
'tórios, que contarem mais de dez anos 
de serviço . na respectiva classe ou 
mais de vinte anos de serviço . públlc 
co, te1·iío os vencimentos do cargo, 
acrescidos de 25% (vinte e cinco por 
cento) ; os que. contarem mais· de oito 
anos na classe, ou mais de; qull1ze anos 
de servtçq :público, . perceberão mais 
15%. (quinze por cento), sôbl'e os ven
cimentos do cargo. · 

~· 3.0 Os membros · do Ministério 
Público, aposentados, terão sempre 
os vencimentos correspondentes. a 
pelo menos, dois têrços dos ·qüe fôrem 
percebidos de igual categoria em ati
vidade. . . . . 

§ 4.0 Os membros do Ministério 
Público atualmente aposentados, per
ceberão; sem preju!zo dos venclmen· 
tos em .. cujo gôzo se encontrem, dois 
têrÇos do aumento concedido pela 
presebte lei. . 

Art.' 14. Nos casos de vaga, licença 
ou férias, os curadores serão substi
tuídos pelos promotores públicos. c 
êstes, pelos promotores · substitutos, 
por designação do Procurador Geral. 
Ocorrida vaga de promotor substitu-.. 
to, ou · esgotado o quadro destes, po
derá . fazer-se nomeação interina de 
advogado inscrito, permanentemente, 
na Seção local da 01·dem dos Advoga-
dos. · 

Art. 15. O Poder Executivo envia· 
1·á, dentro de trinta dias, ao Congres
so Nacional, :a demonstração do .. cré· 
dito especial necesoário às despesas 

· decorrentes desta lei, no corrente exer-
cício. · 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, ·revogadas as 
disposições cm contrário. · 

O .SR. PRESIDENTE...:_ A Proposl· 
ção n.o 91 volta à Comissão de Cons
tituição e Justiça para elaborar a re
dação final da emenda aprovada. 
. E' sem debate aprovada e vai 

à sanção a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N,O 111 - 1047 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 . Nas causas em que fo1·em 

interessados a União, Estados, ·Muni
cípios, ou suas autarquias, os Juizes 
da Fazenda Pública poderão requisi· 
tar, por oflc!o, ou po1· telegrama, às 

repartiÇões respectivas, os processos 
·administrativos relacionados com ato 
ou fato submetido ao Judiciário. 

Parágrafo único - Logo que rece
ba o processo administrativo, manda· 
l'á o Juiz extrair, no ,prazo Improrro
gável de 30 (trinta) dias, .as peças 
que julga1· indispensáveis, pelo res
pectivo Escrivão, .ou por cópia fotos
tática, que serão autenticadas por 
êste• Serventuário. O processo será 
devolvido à répartição de, origem. nos 
~três (3) dias. que se seguirem à expi· 
l'ação daquele prazo, sob pena de res~. 

,,ponsabilldade: _ 
Art. 2.0 São revogados · o Decreto

lei n.0 4.530, de 30 de julho de 1942 e 
demais disposições em cimtrário. · 

1.• discussão do Projeto 1t.o . 11 
de 1947, que dispõe. sôbre o Plano 
.Rodoviário Nacional. (Com pare:
ceres favoráveis, ns. 257 e 258, da~ 
Comissões de Constituição e Jus
tiça e de .. Viação e :obras Públi
cas, o primeiro oferecendo substi
tut-ivo). 

Vem à Mesa,' é lido e aprovado o se-
guinte · 

REQUERIMENTO 

N.o.1ss, de 1947 

Requeremos .que sôbre o projeto nú
mero 11, de 1947, sóbre o Plano Rodo
viário, seja preliminal'Inente ouvida a. 
Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1947. -Ivo d'Aquino. -Ismar 
de Góes. - Andrade .Ramos. - Fi
linto Müller .. - Waldemar Pedrosa. 

1.• discussão· do Projeto n.o 18, 
de 1947, que altera disposições da 
Lei de Introdução ao· CócTJgo Ci
vil 7" Decreto-lei n.0 4.657, de 
1942. (Com parecer favorável da 

· Comissão da Constituição e Jus~· 
tiça, n.• 257, oferecendo emenda 
substit11tivo ao art. 6.0 ) • 

. EMENDA 

Ao Projeto n.0 18, de 1947 
Redija-se assim o artigo 6.0: 
"As autoridades consulares ou di

plomáticas brasileiras, nos lugares ou 
zonas onde desempenharem seus cal·
gos, poderão servir de oficiais públi
cos na celebração de casamento· e na 
celebração e aprovação de testamen
tos de brasileiros e no registro de ca· 
samento de filhos de brasileiro ou 
brasl!eira. referidos no art. 129, II, da. 
Constituição, bem como exercer as 
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funções de tabelião em atos relativos 
a braslle!ros, desde qué· · ex.equ!veis no 
Bra.sil". ' 

E'· sem debate aprovado, com 
a emenda supra, o seguinte 

PRQJE'l'O 

. N.0 18 - 1947 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o o Decreto-lei n.0 , 4. 657, de 

4. de setembro de 1942 (Lei de In
. 1rodução ao _ Código . Civil Brasileiro> ; 

continuará a ser aplicado com as ai· 
terações constantes desta lei. 

Art. 2.0 . Fica revogado· o parágrafo 
2.0 , do_ art. 1.0 • 

Art. 3.0 o artigo 6.0 passa a ter 
. o 8egu!n te . teor: 

. "A 'lei elll vigor terá efeito !media· 
· to e geral, respeitados o direito . ad· 
qu!rido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada. ·· . . · . 

1 1.° Consideram-se adquiridos, as
sim, os direitos que o seu .titular, ou 

alguém por êle,. possa exercer, como 
aqueles cujo começo de exercício te
nha têrmo prefixo, ou condição pre
estabelecida Inalterável a arbítrio de 
outrem: .· 

§ 2.0 Reputa-se ato jurídico perfeito· 
o já consumado segundo a lei vigente 
ao tempo em que se efetuou. ' . 

§ .3.° Chama-se coisa julgada -a 
dçc!são judicial de que já não cai-
ba recurso. · _ 

. Art. 4.° Fica assim redigido o pa
rAgrafo 1.0, do art. 10: 

A vocação para-suceder em bens de, 
estrangeiro, situados no Brasil. será 

regulada pela lei brasileira em bene· 
ffcio do cônjuge ou de filhos brasi· 
lelros, sempre que não lhes seja mais 
favorável .. a lei nacional do de cutus 
(Constituição, art. 165) • · · · 

-. 

· Art, 5.0 o § 3.0, do art. 11 paasa 
a ser o seguinte: 

os · governos estrangeiros pode~. 
r .. ediante assentimento do Presidente 
da República, adquirir ·.a propriedade 
dos imóveis urbanos necessários à 
sede das suas representações diploma-
tlcas ou consulados. . 

§ 4.0 As organizações internacionais 
· com personalidade jurídica e de que 

· o Brasil fizer 'parte poderão, medi
ante o mesmo assentimento; adqulr!r 
os Imóveis. urbanos -necessários. à. Sl!de 
dos respectivos· serviços; ' 

Art. 6.0 o art .. 18 passa a ser o 
seguinte: 

OS . agentes consulares braslle!roo 
poderão, nos lugares ou zonas_. ena 
que serv!i:em de oficiais públicos na 
celebração de casamento e na cele
bração e aprovação de testamentos 
·de· brasileiros ··e no registro de nas
cimento · de . filhos 'de .braslleiro ou 
braslle!ra referidos no artigo. 129, ·n, 
da Constituição, bem como exercer 1111 · 
funções de· tabelião em· atos relativos 
a bra.slleiros desde .que exeqUíveis no 
_Brasll. 

O SR: PRESIDENTE - O Projeto 
n.• 18 v'õlta ·à Comissão de Constitu.\
ção e Justiça a fim de redig1·1o dll 
acõrdo com o vencido, para a 2.• dis· 
cussão. ~-·· 

. Nada mais . havendo a tratar, 1'011 
encerrar a sessão. Designo para a 
de amanhã a .seguinte .. 

ORDEM 00 DI4 . 

Trabalho de Comissões. 
' 

Levanta-se a sessão às lli. , lloras e 10 minutos. 

,_ 
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. 121.a Sessão, em 12 de Setembro de 1947 

PRESIDtNCIA ·DO SR. N':mREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14. horas. comparecem os Se· 
nhores Senadores: 

.Alvaro Maia. 
Waldemar· Peclrosll. 
Augusto Me!ra. 
.Clodom!r. Cardoso. 
José Neiva. 
.J oaqu!m Pires. 
:Math!as Olymp!o. 
'Fernandes Tavora. 
Georg!no Avelino. 
Ferreira de Souza.. 
Adalberto Ribeiro. • 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvino · L!ns. 
Apolon!o Sales. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco; 
Pinto Aleixo. 
Attillo V!vacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos J:ileves. 
Alfredo Neves. . 
Hamilton· Nogueira. 
Carlos Prestes . 
:Andrade Ramqs. · 
'Bernardes Filho. 
Marcondes F!lho. 
Dario Cardoso. ' 
Pedro Ludovico. · 
Alfredo Nasser. 
Vespàsiano Martins. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco · Gallott!. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. . · 
Salgado Filho; 
Is~nar de Góes. 

• 
',. 

' .. : 
i • I,\,' 

Cii.m!lo Mercio (39) • • 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

presentes 39 Srs. Senadores. Havendo 
nO mero legal; está aberto. 11 sessão. 
Vai-se· proceder à leitura da nta. 

O SR. l.o SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede a leitura dn nta 
da sessão anterior. .. 

O SRS. P~SIDENTE- Em dis· 
cussão a ata. 

O SR. IVO D'AQUINO- Peço a 
palavra.. · 

O SR. PRESII?ENT1Jl- Tem a pa-
lavra o nobre Senado.r. . . 

O SR. IVO . D'AQUrnO (Sôbre a 
cita) - Sr. Presidente~ a matéria não 
se refere ·prõpriamente à ata que aca.•. 
ba de ser lida; .Mas parece que o mo
mento é oportuno para a ligeira rett
f!cação que desejo fazer. Trata-se .do 
seguinte: 
· ·Quandose realizou a sessão.das duas 
Casas do Congresso, para recepção no 
eminente Presidente dos Estados Uni· 
dos da América. foram publicádos de 
nomes dos Srs. Senadores e Depu
tados, que compareceram àquela so-
lenidade. · 

O Diário do • Congresso do dia 12 
do corrente; para corrigir outras omis
&ões, ·republicou essa relação. Verifl· 
que!, porém, Sr. Presidente, que mes
mo nessa correção,. meu nome não 
está publicado entre os presentes, 

Assim, sendo, desejo fique consig
nado que eu, como os demais Senado· 
res · da bancadn de Santa Catarina, 
compareci à referida sessão. 

Não. se! se seria o caso · de repu
blicar· no "Diário do Congresso" a 
lista de presença em ap.rêço. Em to
do caso, deixo formulada minha re
clamação, para que fique consignada 
em ata. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE -A recla

mação de V. Ex.n será tomada na 
devida consideração. 

Nli.o havendo mais quem pretenda 
fazer retif!cações sôbre a ata, · decla
rá-la-e! aprovada. (Pausa) • 

Está aprovada. 
Vai ser lido, o expedlente. 
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O SR. 1.0 SECRETARIO procede ~· 
leitura do seguinte .~ 

llXPEDIENl'E 

Ofícios: 

- Do Sr. Ministro do Exterior, 
agradecendo a remessa do autógrafo 
do Decreto Legislativo n.• 5, de 1947, 
promulgado pelo Sr. · Presidente do 
Senado Federal, e pélo qual são ra
tificados os textos da nova Constitui
ção da Organização Internacional do 
Trabalho e da Convenção ·sõbre. a· Re· 
visão dos Artigos Finais, . aprovadas 
pela Conferência Internacional do 
Trabalho, em sua 29.• sessão, em ou
tubro de 1946, em Montreal. - In
teirada. 

- Do. Sr. Ministro da Agricultura, 
agradecendq a comunicação de ha
ver sido enviada à sanção a Propo
sição n.• 68, de 1947, que estabelece 
medidas para a assistência económica 
da bon·acha natural bras!leira e dá 
outras providências. ._ Inteirada. 
· ....., Do Sr. Secretário da Câmara dos 

Depútados (2) , encaminhando as se" · 
guintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 144 - 1947 

(Projeto n.• 655, de 1947, da Câmara 
~os Deputados) 

Autoriza o Poder · Executivo a 
. abrir, .Pelo. Ministério das .Rela

ções .Exteriores, o cr~dito suple
mentar· de Cr$ 3. 000. 000,00, à ver-
ba que ·especifica. · 

: ·ci ·Congresso Nacional decreta: 
Art. único. E' o · Poder Executivo· 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o erédlto ele 
três milhões de cruzeiros (Cr$ ....... . 
3. 060. 0!)0,00) suplementar à. verba 3 
Serviços e Encargos, consignação I -
Diversos,· sub"consignação 28 Recep
ções, excursões, hospedagens e home
nagens 01 - Secretaria de Estado, a) 
- Recepções, hospedagens e demais 
homenagens a serem prestadas a re
presentantes dos ·governos · estrangei
ros e personalidades Ilustres em visita• 
ao Brasil, do anexo n;0 20 - Minis
tério das Relações Exteriores, do or
Qamcnto em vigor, · para atender as 
despesas coln a visita do presidente 
:F!arry Ti'Uman ao Brasil, em setem
bro do corren,te ano. 

As Comissões de .Relações Ex-
teriores e de Finanças. . 

.... -
PROPOSIÇÃO 

N.0 145 - 1947 

<Projeto n.• 66, de 1947, da Câmara 
dos Deput[\dos) 

ll!anda contar, em dóbro, ó tem
po de se1·Viço prestado por ofici
ais, praçim ou funcionários públi
. cos, ci ExPeilição .Roncador-Xin
gú. 

Redação final do Projeto de lei n.• 
66-A. de .1947, que manda contar, em 
dObro o tempo . de serviço prestado . 
por oficiais, praças· ou . funcionários 
públlcos, . à Expedição Roncador-Xln-
gú. . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. · 1.0 E' contado,· em dôbro, para 

fins de promoção, reforma ou apo· 
sentadoria, o tempo de serviço pres
tado por oficiais, . praças ou ·tunclo
nârlos públicos, à Expedição Ronca-
dor-Xlngú. · . 

§ 1.0 Essa vantagem só será con
cedida àqueles .que, efetivamente, se 
hajam Internado ou venham a ln ter-·. 
nar-se no sertão pelo prazo em que 
realmente, permanecerem nessa situa--o. . , , 

§ 2.0 Os Ministérios interessados fi· 
xarão qual a Zona que deverá ser 
considerada "Sertão", referida no . !l 
anterior. · · 
"Art. 2.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
As Comissões de. Constituição e 

Justiça e de Fôrças ·Armadas. · 
São lidos e vão a Imprimir os 

seguintes pareperes: 

··- PARECER , . -
N.0 271 - 1947 

Da Comissão de· Constituição e 
Justiça sõbre a Proposição n;0 ·15, 
de 1947. 

Relator: Augusto Melra. · 
O projeto n.• 99-A, de 1946, · ·re- · 

guiando concessão de abono de 
emergência pelos Institutos e CAi
xas de Aposentadoria e Pensões,'~-

. sa .generalizar ·e .estabeleced em 'lei 
o que, por vêzes, se vinha fazendo 
administrativamente em casos sln-

. guiares. 
Se os funclomírlos necessitam des

, se abono, não é fácil compreender 
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no Art. 2.0 a expressão · "poderão 
conceder". Nesse caso parece pre· . 
ferivel·:dlzer "deverão· conceder". . 

.o .. contrário poderia ,importar em 
simples faculdade e em arbltrio e 
em Injustiças Também não se com
preende no art. 3.0 a expressão "de· 
penderá de possibilidades". 

como d!zla, se o funclonârlo tem 
real .necessidade desse abono, Isso 
lhe deve ser concedido como um 
direito, livre de qualquer arbltrlo. 

O art. 5.0 determina a abertura de 
créditos nos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões. Os recur
~os financeiros desses Institutos . e 
Caixas procedem, em boa· parte, de 
elementos concedidos pelo Govêrno,. 
em ;face. dos Decretos 1.918 de 27 
de ,.agõsto de 1937, art. 26 n.o 3 
e do Decreto 5.493 de 9 de abril de 
1940 aprovando os Regulamentos dos 
Institutos de Aposentadorias e Pen
sões dos Industriârios e Comerciá· 
rios. 

·Sobreleva, entretanto, que além dàs 
falhas apontadas uma razão mais 
:forte vem determinar a rejeição do 
projeto em·· exame. Na verdade, os 
Institutos e· Caixas são autarquias, 
com autonomia económica, fato bas· 
tante para que seja repelida a lmpo
~ição por lei que outros objetivos não 
tem, quanto a concessão de &Jbonos, 
ato da · vida Interna daquelas insti
tuições. Esta apreciação não exc:1ú, 
já se vê, a competência do· Legis
lativo para elaborar leis que discipli
nem, sob outros aspectos, as ativida· 
des de tais' entidades. 

Assim, · parece que além .dos de
feitos apontados. a matél·la é antes 
de ·iniciativa. do Executivo, . . 

Tudo Isto 'Importa em aúmento de 
despesas e o Senado já. tem -decidido 
que a Iniciativa de leis que criem, 
aumentem ou modl!lquem ·a situa
ção ·financeira . dos funcionários. e 
Importem em aumento de ·despesas, 
pertence ao Presidente da Repúbll· 
ca "ex-v!" do art. 67 § 2.0 da Cons
'tituição Federal, como chefe do 
Executivo. 

.sala ·das Comissões, .14 de junho 
de 1947. - Attilio· Vhiacqua Presl· 
dente. -· AUgU8to Meira, Relator. 
- Arthur Santos, - Luclo Corrêa. 
·- Etelvino Lins. - Aloyslo de Car-
valho. - · Waldemar Pedrosa. -
Carlos Sa'bo1/a. 

... . ' PAJIEC!R 

N.o. 272, de 1947. 
Da Coriussáo de Trabalho ~·: 

Prellidê11cia Social. 

Rela.tor: 'Luci o COrrê a.. 
A douta Comissão de Finanças, a. 

quem foi distrlbuida ·a Proposição nú· 
mero 15, de : 194!7 (projeto n.O .99-A -
1946) , originário do. Câmara do.s 

· DeputadóS, sôbre a concessão de rubo· 
no de emergência. pelos · Institutos e· 
Caixas :de :Aiposentadoria e Pensões, 
requereu a au1liiêiiiC!li dia. ComiiSsão de 
Oon:oiituição · e Justiça, assim como a 
da Coml.ssão de Tr~~;balho e Prevldên
ela Soc.lal, · a fim de se manilfestarem, 
tendo em -vista a. legislaçã'o existente· 
para u.quê!es Institutos e Caixas de 
.AJposentadori:l.s .e Pensões . sôbl'e se é 
legal a manirestação do Cong'l'esso Na. 
c1ona1, rek\t!'Wimente "à concessão de 
a.bonos aos .funcion4rios de ditas 11.u, 
tarqui:l.s. · 
. ·A Comissão IJ.e Constituição e J•us· 
tiça, após estudar a ·eSd)écie, aprovo11 
por tmaillimidade .de. votos . o parecer 

· seguinte, do . qual foi relator o ilustre 
· sena;dor &ugusto Melra, parecer êsse· 
que também subscr<lvi na qoolidade 
de um de seus mEmbros: 

"0 projeto n.0 99~A. de 1946, \regu
lando concessão de abono c!e emer
gência pele~: Institutos 'e CaiJOO.S de· 
,A:posentadorla e Pensões, . visa gene· 
raldzar e estabelecer em lei o que, por 
vezes, se vinha fazendo adnlinistrati~ 
v&mente em casos singulares. .se os 
f·unclonár1os · necessitam dêsse rubono, 
úo é · fácil colll«)reender no art. 2.0 

· 1!. · eic,pressão "poderão conceder". Nes
.tre caso. parece · preferível dizer "de· 
Vt!rllo conceder". 

O contrário poderia fmlportar · em 
simples facuildadc e em ar.bltrio e em 
1njustiças. ·Também não se. compre
·ende no art. 3.0 , a eXIJ)ress§.o "depen
derá de· possdbilid&des". Como dlzta, 
re o funcionário tem ·real necessidade· 
c!&se albono, Isso lhe de:ve ser con· · 
dedido como um direito, llvre de qual· · 
quer . :a11bltr!o. 

ü art; · 5.0 determina ·a aobertura de· 
Créditos ·n<Js Institutos e Ca\x~ de 
Aposentadoria e Pensões. Os recursos 
!dnance!ros dêsses Institutos e OB.ixas 
-procedem, :em boa .parte, de elemellltos 
ooncedid<Js.pelo Govêrno, em face ·dos 
Olecretos 1. 918 de 27 de agOsto · de· 
t937, art. 26, ri.o 3 e do Decreto nú· 
mero ~ ;943, di! 9 de 111brll de 1940, 
IIJPTOVa·ndo os Regulamentes dos Ins
titutos de Aposentadorias e Pensões
® Industr!Ar!os c Comerclârios, 
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Sobreleva,·· entretanto, ·que além elas 
-ralhas apontadas, uma razão mais 
forte vem. determinar à rejeição do 
projeto· ein exame. Na verdade, os 
~Institutos e CaiXIIS são autarquias, 
eom alll,oncxmta econOmica, fato bas

"ta.nte para que seja repelida a lmpo
stç!Lo, por lel que outros objetlvos n·ão 
tem, quanto à concessão . de abonos, 
ato d:a Vlda Interna daquelas institui

, ~es. Esta apreclaçlLo não exclui, j!l 
c:~e vê, .. a competêi1JC!a do Legislativo 
·,para . ellllborar leis que disciplinem, 
. sob outros ~tos; 115 atlvildades .de 
·.tais entld!!<d.es". · · · · 

· Essa a manifestaç!io da ComlssAo 
· !!e Constltulç!Lo e Justiça. 
.. E' da competência da Comissão de 

--'l'ra ba!llo. e Prevld~cla · Social; rios 
'lêrmos elo Regimento Interno do Se-

. ·.nedo 1'1ederal, "emitir parecer sô'llre 
·roctos os projetas de lei referentes à 
·organização do . trabalho e previdén

.,cla soc1al, às re!aç(Jes entre emprega
. dores e empregados, associações sin

·t!leafs, acidentes. no trabalhO/bem co
. ·mo d Justiça do Trabalho". " 

E' de se considerar,. assim e desde. 
··togQ, que o .. projeto n.0 99-A; de. 1946, 
. Jà . perdeu evidentemente &lU!: ~rtu

nlllade, .que era a clJa .concessao de um 
•a;bono . de emergência", correspon

•dente ao exerc!clo de 1946, ·pelos Ins
·ttmtos e caixas de Aposentadoria e 

'"'Pen.sões, a!\S seus· · sérvidoreB', bem co-
·mo aos respectivos segurooos ruposen
"cadQS ou em· gOzo de auxflio-doença e 
c:Aos pensionistas. : 

A finalidade que visava não poderA 
·-anals · normalmente ser a tendilda. ago

ra, em meio ao eJrerc!do.· ' · · 
· Ocorre, ademais, qrue lndea:JeUdente 

--·óe sua transformação em lei,• os Insti
tutos e caixas seguindo a praxe dos 

. anos anteriores', como é . público e no
·-tório,,concederam, ainda em dezembro . 

·de 1946, ou princfplos de 1947, a "grllitl
·ficação de fim de ano" aos seus ser
"T!dores e o "abOno e-special de Natal" 
' &os seus aposentados e pensionistas, só 
·o não . tazend·o para os segundos em 

·· gôzo de auxflio-doença, que, como be
. neflclo transitório não justifica essa. 
·medida. E Isto, -bàseado, seja em atoo 
administrativos, seja em disposições re
. gulamentares, 

E' de ·considerar-se, também, a In
teiro. J)rocedêncla das considerações ex-

, pendidas pela douta Comissão de cons
tituição e Justiça, no ,parece1: que aci
ma reproduzimos, no sentido de que 
não tem cabimento a Iniciativa do Po
der Legislativo em casos. como o pre
eentc. sem embargo de sUa competên-

ela para disciplinar outras a.tlvidades 
das autarquias de previdencla social. 

A concessão de abonos e gratifica
ções aos servidores autllrqulcos Im
porta., evidentemente, em uma Inicia
tiva de aumento de vencimento. 

A constituição Federal dispõe, entre. 
.tanto, no art. 67, § 2.o: 
' "Resm!Vada a competencia da 011-
mara doi Deputados, do senado e ·do6 
tribunais -federais, no que concerne aos 
respectivos serviços administratiVO& 
ccmmete e:r:clusivamente ao · Presidente 
da. .República a iniciativa das lefs, que 
crzem empregos ent serviços existen
tes, aúmentem vencimentos ou modifi
quem, no decurso ·de cada legislatura, 
a Zei de fixação das. fôrças armadas". 

Nem se diga que por se tratar de 
"autarquias" não esteja o assunto com
preendido no texto constitucional•. cl
tn do, de vez que essas entidades nada 
mais são que "serviço público descen
tralizado", de conformidade com a. me
ll':or"doutrlna universal e com as pró-
prias Jels brasileiras vigentes. . 

O Poder Executivo, de competência. 
exclusiva para a Iniciativa. das leis que 
aumentem vencimentos, não tomou Ini
ciativa de propGr ou sugerir êsses abo
nos . ou gratificações rnnfigurados no 
projeto .n.0 99-A. de 1946. . 

A concessão dos mesmos a nosso ver. 
está dentro de sua estrltâ compet!n
cla, face ao sistema autárquico,. que é 
uma peça desse mesmo Poder. . 
· Parece-nos que a proposição n.• 11i, 

dfl .1947· (projeto, n.• 99-A, de 1946 ori
ginário da Câmara do8 Deputados), 
deve ser entendida e apreciada nêsses 
têrmos. -

Asslm sendo, oPinamos pel& rejetçio 
do projeto, que, a par de não poder ser · 
!ndelativa do Poder ·Legislativo,· maa 
exclusiva do Presidente da RepúbUca, 6 
desnecessário, porque dispõe sôbre m&
térla já em vigor. há muitos anos, nc. 
sistema a. que . visa amparar. · . 

E' o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 30 . de julho 

de 1947. - Lucia OorrBa Presidente. 
e Relator. - Hamilton Nogueira. Ff· 
linto MU!!cr. - Vergniauà Wander· 
ley. 

·.,·'-. . .PARI!lCER 

N.~ 273 - 1947 
Da Oomi.9sáo de Flnancas, sôbre 

. a proposiç/lo, n." 15, de 1947. 

Relator, Sr~ . .Roberto. Simonsen. · 

o projeto n. • 99~A, de 1946, que dls
P.õe sõbrc a concessão de abono de 
emer~ncla pelo.s ~stltutos e caixas 
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de Aposentadoria e Pensões, não me-· 
!'ciccu a aprovaçiio das Comtssões de _ 
co:1stitu!çr.o c 'Justiça e dC Trabalho e 

. Previdêricla Social. ~ 
A pnmeira. além de outras .razoes, 

julga que o Poder Legislativo é mcom
petente para apreelai a. matéria, que 
dir. respeito. ao ato administrativo da 
eeonomia interna das autarquias, E a· 
segunda; em face do disposta ·no arti
li'l 67 .da constituição Federal, pensa 
que o' projeto deve ser rejeitado por
que representa, de fato, uma inic1ati-. 
va. .de aumento de vencimentos que 
:;ó pôà.e ser de alçada do Poder Exe-
cutivo. ·· · 

Somos d!e ,pareeer que a Comissão de 
Flinanças acompanhe. as outras Oo
ml.isões acima referica.S, subscrevendo 
seils pareceres peJa rejeição do pro-
jeto. · 

Sa!n das comissões,- em 10 de setem-

bro de 1947. - Isnwr de Gões, Vioo
?.resldente: - Roberto Simonsen, Re
lator. - Ferreira de Som,a.·, - Salua
di> Filho. - Santos Neves. - Vespa. 
sícino Martins. - Alfredo Neves. -
Mathias Olympio. -. Durval Cm;:. 
- Alvaro Adolpho. - José Americo. 

PARECER 

; N.O 274, de '19'17 
. •' . 

Da Comissão de. Educação e 
Cultura sobre a Proposição _,·n.• 
109 de 1947. 

Relator: Francisco Gallotl 

· O ilustre Presidente da Comissão 
·de Educação e ·Cultura da Câmara 
doo"Deputa.clos--e Relator do Projeto 
c! e lei n.0 407, de 1947, ·Sr, Deputado 
Eurico de Aguiar Sales, em brilhante 
pareeer, justificou plenamente a ne
cessidade. de aprovaçã0 do referido 
Projeto. 

De fato, a Exposição de Motivos 
tt. 77, de 9-6-1947, do eminente Sr. 
llllnlstro da Educação, dirigida ao 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
demol1St.ra cabalmente ser a medida 
~ elevaao alcance, pois cabe ao,; po
deres públicos, estimulando a reali
zo~iio do "Salão", amparar os artis
ta;; ... nacionais, o que, afinal, redunda. 
n~ lncentivamento à arte nacional. 

Sou, assim, favorável 11 aprovação 
elo proj~to em causa. · 

Sala das Comissões, 18 de agôsto 
de 1947. - Aloysio de carvalho, Pre· 
sidente. - Francisco. Galloti, Relator. 
-,•C,Icero· de .Vasconcolos. - !'Irar~ 
condes Filho. 

l'ARECER 

N.O 275, de 1947 

Da Comissão de Finanças, s6-
bre a Proposição n.0 109, de 1947. 

Relator: Sr. Salgado Filho. 

A proposição n.O 109; de 1947, tra
zida ao conhecimento da · Coinissão 
de Finanças, versa sõbre ,. um pedi.. 
do do Exeeutivo para a . decretação 
de uma lei- permitindo a realização, 
no con·ente ano, do Salão Nacional 
de .Belas Artes, bem como de paga
mento das despesas do mesmo de
correntes e de prêmios concedidos, . 
pelo Salão de 1945, n~o pagos Inte
gralmente. 

O montante dessas despe.Sas atin-
. ge a Cr$ 316.000, sendo:. C.r$ 15.000,00 

para aqulsiçã0 de medalhas; Cr$ ... 
30.000,00 para as despesas gerais, e 
Cr$ 271.000,00 para custeio de. prê
Inios de viagem a serem concedidos. 

Há ainda outra parcela . de Cr$ ... 
158.000,00, para retôrno .de . artistas 
premiados, ausentes em pa1ses . eu
ropeus. 

Assim, a importância ,total soli
citada é de Cr$ 474.000,00 ~.menos 
Cr$ 45.ooo,oo· já concedidos no Or
ç:unento vigente na verba .3 ::-:-· Ser
viços e Encargos - Consignaçao r -
Diversos - Sub.conslgnação 16 -
Exposições. , 

a) . Organização do .salão Nacio
nal de .Belas Axtes Cr$ 30.000,00 -
Subconslgnação 2G .:... Prêmios, diplo
mas, condecorações e: medalhas -
55 Museu Nacional de Belas Artes 

bl Prêmio em medalhas ou dlplo· 
mas a serem conferidos no Salão Na
cional de Belas Axtes - Cr$ ..•• 
15.000,00. 

Isto posto estando justificada a 
proposlçi' o pela Comissão de .Educa
ção e Cultl.\l"a é de ·parecer a. de Fi· 
nanço.s, seja aprovado . o proJeto da 
Cüma1'a dos Deputados. 

Sala das Comissões, lO de setem
bro de 1947. - Andrade Ramos, Pre
sidente. - $aluado Filho, Relator. 
_ Alvaro Adolpho. -:- Roberto Si· 
motz.scn, :.... iW:athias Olympio. - D-ur
l>al' cmz. - Vcspaslano rJartins, -

·Santos Neves. - ·Alfredo· Neves. 
José Americo. 
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PAUCIIIR 

N.• 376 de 1947 

Da Comissão ele Constituição e 
Justiça. 

1/.ed.a,çáo Final ela emenda elo 
Senado Federal à Proposição n.• 
'91 ele 1947 (Proteto de. lei · n.• 
240, A, ele 1947, ela Câmara dos 
Deputados) , que àispiie · sóbre. o 
Mtni.~tério Pi!bltco Federal e Ter
ritórios. · 

EMENDA .,. 

Ao art. 13, suprima-se o parágra-
fo a.•. . 

Sala das Comissões, 11 de setem
bro de 1947; - Attilio Vivacqua, pre
sidente. - Luclo Corréa, Relator. -
Arthur Santos. - Augusto Meira. -
Carlos ·Prestes. - Ferreira de Souza. 
-. Walàemar Pedrosa. - Etelvina 
Lins. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. · 

O SR. ANDRADE RAMOS- PeÇo 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O S•R. ANDRADE RAMOS - Se
nhor Presidente, o requerimento, · que 
tive o prnzer de deixar sõbre a Mesa, 
tem }l<lr obiet.fvo obter dos Ministérios 
no menor prazo po~sível, uma relação 
dos servidoras do Estado que perce·bem, 
como pensionistas, aposentados, refor~ 
mados ou enfim, por qualquer outro 
melo hábil, proventos Inferiores ·il. 500 
cruzelrC>s me r. sais. 

ll: meu propósito estudar, à vista 
· dessa.~ informações. um projeto de 
lei que acm!s a êsse grupo de servido
res do :Esta<io, que, evidentemente, es
tão, em ·condições difíceis, em canse. 

. qüência :i o crescimento desmedido dos 
signos de repartições, .isto é, do aumen
to suce~..s!vo do melo circulante, do po
tencial monetário determinado por és
te melo circulante, e pelos depósitos à 
vista nos btmcoo movíveis por ch~
ques. 

Tudo isso criou a situação já tão de
batida e qu~. nos primeiros meses de 
funcionamento do Senado, cons·titu!u 
um· dos ass\intoo pelt que todos nos 
intereS~Jnmos, procurando esclarecê-lo 
c resolvê-lo. 

O próprio orador teve ensejo de 
apresentar dois projetas, no intuito de 
obter medidas e remédios capntAis de 
minorar tal situação monetária. 

Os aludidos servidores do Es~ado, 
assim como as viúvas ou !!lhas de an· 

·• 
tlgos_s-~rvidores, estão em posição tão 
·precária que, mesm·o se consegull'B!os, 
aos poucos, melhorar o ·poder aquisitl· 
vo de nossa moeda ainda nS~Jim, êles 
merecem uma providência de :nG!!Ila 
parte. Porque basta examinar a Reeei
ta e a Despesa da· N açlio o considerar 
os seus orçamentos, para veritlear 
como êstes se multiplicaram, no últi· 
mo quin_qüênio, por um coeficiente que 
não é menor de quatro, ao passo que 
há quem perceba menos de 500 c!Uzei
ros mensais, parca remu~eraçao e, 
certamente · alguns milhares de pen
sionistas reformados ou aposentados,. 
justamente pessoas da mais humilde 
categoria. Nestas condições, d!.~põeJJI 
de: uma. retribuição ou pensão intimas 
em relação àquele · coeficiente, pelo~ 
serviços por 'êles prestados ou pelos 
prestados pelos seus pais ou m~rldos. 

De posse ctêsses elementos,. eu me 
propunha estudar uma fórmula .capaz 
de produzir receita, de. aumentar tõ
das estas pensões, montepios, reforma 
para Isto que podemos chamllr de um 
provento· mínimo de Cr$ 500,00 · men-
sais. · 

Talvez a proposição não possa ser da 
iniciativa do Senado. Nêste caso, .. re
correre! ao meu nobre amigo, Depu
tado Arruda Câmara, presidente _de 
nosso Partido Democrático · Cristao, 
para que a a-presente na Câmara dlll 

·· Dep.utn dos. 
Se ainda r.ão fôr da competência da 

out.ra •Jasa do Legislativo,· levarei meu 
estudo à Secretaria da Presidência à& 
Repúbllcn.. Podem· êsse& servidores d" 
Estttdo .e seus he.rd~!ro~ ficar.· certai! 
de que. quando recçmMcemos a bai- • 
xa do poder aquisitivo da no.siSa ,moe
da, quando, cantas vezes, por mo~lvos 
de ordem política, ou de po.Utlca Jnter• 
nacionttl, ~emos perdido oport!!Didade 
de reajusta: êsse poder aquisitiVO, co- · 
locando no~sa moeda em melhor Jl(ll!i
ção em fac~ das demais, o Congri:Ue · 
Nacional deles não se esquece. Seul! 
provent.o5, . ti!o diminutos, poderão. re· 
ceber pequeno .·ou melhor acréscimo, 
conforme o ({Ue agora recebem, de for· 
ma a . atinr,lr ao provento mlnimo de 
500. cruzeiros m.ensa1s como montepio, 
aposentadoria ou r~forma. 

Conquanto pC(!ueno, Sr. Presidente, 
êsse .. aumento representará OO,ian\t 
para •quem ·só está. habituado a u•a. 
quantia bem menor e em moeda re
almente desvalorizada, 

O problema dos preços, infeliiiMen
te, continua o mesmo: em geral, as 
intervenções só o têm prejudl.ado, 
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embora em determinados setores, já. 
em ordem natural, obedecendo à ofer

. ;a e prooura, se vão fazendo sentir 
os efeitos não so a .. ausência. de no
vas emissões, senão também na cor
rente dP exportação, que se aprovei• 
ta,•a e~peclalmente da moeda valori
zada. Sabemos que o valor da llbra 
e~terllna está. prestes a se reajustar, 
deevalorlzando-se em· relação a outras 
moedas, c sua conversão para o dO
lar,. suspensa por uma vez, 'já devia 
ter determinado ao Banco do Brasl! 
de a suspensão de operações nesta. 
moeda até uma justa e nova cotação. 

Assim, pois, Srs. Senadores, ·acre
dito que, de posse das relações , destes , 
dignos servidores da. Nação que rece
bem m<)nos de Cr$ 500,00 será. possí
vel criar uma receita de solidarieda
de. Minha Idéia - que desde já. con
fesso e, por Isso, espero qu'il não· de
morem as informações - é criar um 
pequeno impôsto sõbre todos os ven
cimentos superiores a dois mil cru
:~~elros ·c sôbre tôdas as !aturas de 
fornecedores do Tesouro que ultra
passem ele dez mil cruzeiros, módica 
cl>ntribulção de boa vontade para au
xiliar os que tão pouco percebem. 

Pensamos que estes dois pequenos 
tributos devem produzir receita capaz 
de acurl!r ao pequeno aumento ·para 
todos os velho3. servidores aposenta
dos, pensionistas ou reformados que 
recebem menos de quinhentos cruzei-
ros mensais. · 

Estou seguro de que o Senado se 
sentirá satisfeito, com o ·seu habitual 
pl>nto de vista, . tão elevado e tão pa
triótico, em poder ·ter a !nlciatlva 
dcst:t lei, e se não puder, · outros a 
terão. (Muito bem; muito bem). 

É lido o seguint,o 

REQUERIMENTO 

N. 0 134, DE 1947 

Requeiro por intermédio da Mesa 
sejam obtidas do Ministério da Fa
zenda e dos outros Ministérios as se
guintes informações: - "Listas com 
os nomes e 1os proventos recebidos do 
Tesouro Nacional por quaisquer pes
soas, civis ou milita~s, como pensio
nistas, . reformados ou aposentados 
cujos proventos mensais, sejam me
nores d·e Cr$ 500,00 (quinhentos cru
zeiros) . 

Sa1'\ das sessões, em 12 de setem
bro de 1S47. - Andrade Ramos, 

O S:a. P:aESIDENTE- Nos têrmos 
do :aeglmento, cabe à Mesa despa-

ehar o requerimento de v. Ex.• que 
é deferido. ' · ' 

Continua a hora do expediente. 
O SR. CARLOS PRESTES - Pe

ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (•) -
Sr. Presidente, prossigo na tarefa a 
que me ·dispus,' de levar ao conheci
mento do país, através da .tribuna do 
Senado, sem dúvida a mais alta tri
buna politica., a opinião de homens de 
ciência, patriotas e ctemocrátas, sôbre 
o Infeliz projeto de lei ora em curso 
nesta Casa e relativo ·aos mandatos 
parlamentares. 

Poderíamos dizer que o assunto está. 
esgotado, particularmente dep'ois dos 
votos eruditos e incontestàve!mente 
irrespondíveis. ontem ·proferidos na 
Comissão de ConstituiÇão e Justiça 
pelos nobres Senadores ·pelo Paraná. e 
por Pernambuco, Sr. Arthur Santos e 
Sr. Etelvlno Lins. Apreciando a ma
téria de pontos de vista diferentes, 
ambos como que, no conjunto, esgo-
taram-na. · 

No entanto, êsse projeto de !c! ~ 
d_!l· tal maneira. grave e representa. 
tao séria ameaça à Constituição e à. 
dignidade do Parlamento, especi>ll-
mente desta Casa... . 

o Sr. Ivo D' Aquino - V. Ex.• dá. 
J!cença para um aparte? 

O SR. CARLOS PRESTES 
Pois não; com prazer. 

O Sr, Ivo 'D'Aqulno - Eu pediria 
a V. Ex.• - sê é que lhe posso fazer 
êsse apêlo - que moderasse ll lln·· 
guag.em, qua.ndo se referisse às ini· 
ciat!vas o. que. nós, Senadores, temo~ 
direito nesta Casa .. · Dizendo que um 
projeto apresentado .no Senado ofen

, de à sua dignidade, V. Ex.• está di
minuindo c injuriando aqueles que 
o assino.ram. O direito de critica é 
livre a todos nós; mas V. Ex.• dev~ 
considerar que o ambiente do' Senado 
e de molde a que .todos nos respeite
mos. (M!tito bem) . Assim, podere
mos evitar, reciprocamente, o revlde 
pessoal na apreciação das opiniões 
dos outros. Respeito a de v, Ex.• o 
espero que V. Ex.• proceda de igual 
maneira não só em relaçtío aos meus 
pontos ele vista, mas também aos de 
toC:<ls os Senadores, que, como repre
sentantes da Nação, têm o direito de 
oferecer projetas. Dentro ·destas 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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·considerações, desejo que V. Ex." te
nha também essa salut:~r orlentaça.o, 
a fim de evitarmos, aquií, de !uturn, 
réplicas pessoais, que, fatalmente, 
surgirão, se não seguirmos essa linha 
de conduta. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Agradeço o apar.te de V. Ex.•. Nin
guém mais do que eu mantem, nesta 
Casa, a preocupação constante, per
manente, de usa1· linguag~m real
mente à altura de suas tradições. Ell
tretanto, Sr. Senador e Sr. Presiden7 
te, muitas vêzes os fatos são de tal 
natureza que não sabemos em q~c 
dicionário encontrar po.lavra mms 
benigna do que a que. empreguei par,a 
classificar o projeto. · 

Desde a primeira vez que a êle · me 
·referi da tribuna desta Casa, · disse 

· que usava de expressão protocolar ao 
chamá"lo de infeliz. Os fatos o con
teúdo .do próprio projeto, porém, exi" 
gem de nossa parte que o combata
mos,. porque .o sentimos .~a!pá_yel c 
totalmente atentório à const1tuiçao da 
l~epúbl!ca. 

C1·eia V. Ex.• que, em 1t1inha opi
nião, os senadores que assinaram o 
projeto incidiram no preceito da 
Gmta Magna em que estão capitula
dos Ós ates atentórios ao decôro . do 
Parlamento. Compreenda V. Ex.•: · 
como me cxprimil·, que o_utra exl?res
são poderia empregar, se a proprla 

. Constituição da República se refere 
à expressão decôro? Aqueles Senado
res, que ofenderem o decõro desta 
Casa, podem perder o mandato, se a 
Casa ·assim o determinar. . Ora, o 
projeto apresentado ao Senado, com 
r. assinatura. de dez senadores, ofen • 
de o decôro do Parlamento, porque 6, 
aberta ·e francamente, atentativo à 
Constituição. compreenda V. Ex.• 

· que, por mais . benigno e · prudente 
que eu queira ser - e ninguém ma Is 
do que eu o deseja, mesmo porque, 
de forma alguma, pretendo insultar 
V. Er..• pessoalmente nem a nenhum 
elos signatários .do projeto - falo da 
tribuna elo Senado e a Nação precisa 
conhecer a verdade e .o que penso 
a respeito do projeto. Que outra ':X
pressão poderia empregar para classi
ficar o que penso, por mais benigno 
que deseje ser c por menos que pre
tenda ofender pessoalmente? 

O Sr. It>o d'Aquino - V. :Gl:.• est{i 
injuriando os slanntflrios do projeto, 
qunnclo rliz qt!e êlc orende o dccóro 
desta, ,CC\~!\. :A,1o!ensn.·, ~o., clecôl'O< do 

Parlamento é constitulda pela pr>tti
ca ele atitudes pessoais. 

O SR. CARLOS PRESTES 
A assln:itma de um ·projeto til, o. gd- .. 
tantemente inconstitucional, é uma 
atitude, é um ato, é um fato . concre-
to. · . . ·. 

O Sr. Ivo d.'Aquino - V. 'Ex.•. en
tão, não compreende . o :>ignificado 
das palavras, porque também poderia 
dizer que V. Ex.• oferide o decôro 
desta casa. Quero assinalar que ~s-
tou exemplificando. ·· 

O SR. CARLOS PRESTES 
Perfeitamente. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Posso dize!' 
que V. Ex.• ofende o decôro quando 
expõe doutrinas, no plenário,: que, 
positivamente, não podem ser aceitas 
pelo .nosso espírito. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Pergúnto a V. Ex.• se esta t<·ibuna é 
ou não livre·, As idéias, por acaso, 
].Jodem ser tolhidas por estarmos nes
ta tribuna? 

O Sr. Ivo d' Aquino - Termino 
meu aparte: as idéias de V. Ex.• não 
podem ser aceitas em face de nossas 
convicções. No entanto, sempre tenho 
respeitado, aqui, as opiniões pessoats 
de V. Ex.•. · 

O . SR. CARLOS PR.EST:GS 
Também tenho respeitado as · con
vicções de V; Ex.•, assim como res
peito ~:~s de todos os Senhores Sena-
dores. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Sempre que 
tenho tido atritos com V. Ex.• e 
com grande desgõsto · meu, verifico 
que V. Ex.• não atenta bem no sig
nificado das palavras. Perdõe-me V. 
EJC.• esta declaração. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Podemos tér conceitos dlfe!·ent.es co- . 
mo aqueles do nobre Senador Penei- · 
l'a de· Souza, quando' já .uma vez se 
referiu ao imperialismo. · 

O Sr. Ferreira de Souza -·E' cxato. 
O Sr. Ivo. ,c'(:'.1quino - A primeira 

vez que falei na Assembléia Consti
tuinte fui agressivamente aparteado 
por v: Ex.•. 

O GR. CARLOS PRESTES 
Deve constar dos Anais. Não me lem
bro.· 

· O Sr. Ivo · d' Aquino - Consta elos 
Anr~ls. 

O SR. CARLOS PRESTES - Pcr
Xeitamente. 
·.O;,·Sr:. ;Ivo d.' Aquino i .:-:·:V;: Ex.• ·o:t~ 

solicitou .ao ' Prcslclcilte .da:· ·casB' que· 
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cu fôssc retirado da t1•ibuna. No en" 
tanto, quando respondi no discurso 
de V. Ex.• tratei-o sempre com a 
niaior deferência. 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
EJ,;.• há de concordar que, também, 
tenho tratado todos, inclusive· V. Ex.• 
com tôda a deferênc!o.. · , 

o Sr. Ivo à' Aquino - Mais uma 
vez espero, em benefício da . sereni
dade desta Casa, que V. Ex.• trate 
o· projeto doutrinàriamente como en
tender, considere-o · inconstitucional, 
infeliz,. enfim; como quiser, mas exijo 
- e penso que tenho o direito de 
exigir, como V.' Ex.• também o tem 
..:. ·ser tratado com a consideracão e 
o respeito que merecemos iins dos ou
tros, não apenas como Senadores, 
m:1s, como cidadãos e como homens. 

O SR. CARLOS PRESTES -·Ne;
ta tribuna, Sr. Presidente, só digo 
n verdade; Se s. Ex.•, o Senador Ivo 
d'A!)uino, .encontrar 'palavras mais 
igualmente verdadeiras, estarei proru· 
igualmente verdadeiras . estarei pron
to a aceitá-las. .Quero falar a ver· 
dade .à . Nação .. Como expremir-mc? 
Que palavras empregar? 

O Sr. Ivo à' Aquino . - Posso expt'l~ 
mlr a verdade lançando mão de. têr
mos que· não ofendam V. Ex.•. 

O SR. CARLOS PRESTES - Su
ponha ·v. Ex.• que· eu deseje ofere
cer um projeto de lei em· que soli
cite. ao Senado a· cassação do man
dato de v> Ex.•, por ofender, com 
a representação dêsse projeto incons
titucional, ·o decôro desta Casa. co.: 
mo ·me exprimir?· Terei que usar es
tas mesmas palavras, . po1·qüe estão 
no texto da Constituição. · 

o sr: Ivó à'llqüino :....· Se algum 
·Senador ou Deputado. apresentasse 
projeto de lei · que ::impliCasse · mi
nha' pessoal, eu me defenderia dentro 
dns normas legais ·e argumentos· jurí-
dicos: :· · · · ' · ·· 

O SR'~ CARLOS PRESTES - Ape
lo )i ará. a justi9a do Senado, a fim 
de que diga se me não estou· manten
do dentro·' das normas jurídicas des- . 
ta Casa. · · . · 

ó Sr~ Ivo à' Aquino - V. Ex.• de
ve lembrar-se de um ·velho ditado 
português que reza: Quem' diz o que 
que1·, oti\•e o que não quer". · 
. 9 SR. CARLOS PRESTES - E' 
algumn am.ença .de V. Ex.•r 

O ·sr. 'Ivo à' Aquino ;_ Os ditados 
não ameaçnm; têm grnnde sabedo!'ia, 
aconselham. · 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
Ex.• compreende, Sr. /Senador, que 
desta tribuna, defendo - e estou 
convencido - a Constituição da Re
públ!cn e nüo interêsses pessoais. Es
tou defendendo a Carta Magna, o re
gime instltufclo no país e, assim, não 
posso fu(lir' ao emprêgo daquelas ex
pressões Indispensáveis às minhas 
considerações, sem nenhuma intençíi.o 
de ofender V. Ex.• pessoalmente, por
que, como V. Ex." sabe, ninguém apre
ela V. Ex.• como aos demais pares 
mais do que eu. Não tenho, pessoal
mente, nada contra V. Ex.•; nada 
existe de pessoal entre nós. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Desde que 
V~ Ex." diz que o p!'ojeto, assinado 
por um grupo de senado1·es, ofende 
o decõro desta Casa, está conseqüen-

. temente, injuriando ê$ses Senadores: 
a não ser que . V. Ex.•: fale llngttugem 
diferente da nossa. · 

O SR. CARLOS PRESTES - Sr. 
Senador, a culpa não é minha, pnr
que niio sou o autor do projeto. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Como V. 
Ex." está vendo, sempre aparteio V. 
Ex.• com a ma7or serenidade. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Compreendo .o sentido dos apartes de 
V. Ex.•. Permita-me, entretanto, de
clarar, mais uma vez, que nas .pala
vras, por mim empregadas, não hou
ve nenhum intuito· de ofensa pessoal. 
Trata-se simplesmente de expressões 
capazes de traduzir o fato objetivo, 
concreto. . 

O Sr. Ivo à' Aquino - V. Ex.• pode 
• continuar o seu discurso, porque não 
o pretendo interromper mais. 

O ·SR'. CARLOS PRESTES - Os 
apartes de V. Ex.• são po1· mim ~e
cebidos sempre com todo o aprêço. 

Sr. Presidente, em face .de uin 'pro, · 
jeto de lei, tão gritantemente incons
titucional, é indispensável trazer """ 

· repetindo expressões por mim já usa
'das nesta tribuna - a opinião de to
dos 'aqueles patriotas e democratas 

·que estão concorrendo, com suas lu
zes, para· evitar se ·consuma, no Con
gresso Nacional - particularmente 
nesta Casa - com a sua aprovação, 
mais um atentado à nossa Carta Cons-
titucional. · 

Sr. P1·esidente, peço licença ao Se
nado para ler o parecer de ilustre 
jurista, o eminente jurisconsulto, 
Desembargador VIeira Ferreira, 
grande autoridade, autor . de muitos 
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trabalhos técnicos, jurídicos e desta
cada figura em nosso · melo ln~clec· 
tual. 
· S. Ex. n dignou-se responder à. se-
guinte consulta: • 

"o Tribunal Superior Eleitoral 
por maioria de votos cassou o 
registro do Partido Comunista do 
Brasil, julgando-o Incurso 11n 
proibição do artigo 141 § 13 da 
Constituição da República. 

Contra o asseverado pelo re
latOtl', que isso negava, a maioria 
admitiu' a subo;rdinação do Par· 
tido ~a estatutos não aparentes,· 
a um programa oculto, :incompa
tível· com o regime democrático. 

Pergunta-se: . 
Acarreta êsse julgado a extln· 

ção dos mandatos dos Senadores 
deputados e vereadores comu
nistas? 

ll: possível, como conseqüência 
dessa decisão, . considerar os 

· mandátos nulos ab initio é os 
mandatários como nunca tendo 
representado o povo brasileiro ou 
as unida!des politicas que o cons-
tituem?" · 

A essa pergunta, acudiu o Desem· 
bargador Vieira Ferreira; nos seguin. 
tes têrmos: 

"Re;pondo ·, negativáinente: 

Por sua natureza e alcance a 
· coisa julgwda não ultra.passa os 
limites da questão debatida e 
julgada pelos · tribunais .. Quan
tum petitum, tantum ;udit:atum. 

.· Na espécie da consulta não ·se 
questionou senão sôbre ser ou 
não caso dé se ·cassar .o registro 
dê tim partido.. . . 

"Não se poderia Invocar a coi· 
sa julgruda", diz PACIFI-MAZ
ZONI, um dos maiores civilistas 
da Itálla,. "quando o objeto do 
segundo pedido, ainda que estrei
tamente !lga.do ao do primeiro, 
seja . dêle diverso e não tenha 
sido examinado . pelo juiz". Ins
tituz:ioni di diritto civile italiano, 
II, ri. 0 269. . 

A decisão foi preferida em· 
prqcesso onde figura como parte 
o Partido Comunista do Bl'asil, 
não os representantes comunis
tas do povo brasileiro ou das cir
cunscrições em que o pafs · se 
di vicie". 

Nem se pode dizer que êsses PIJ.r
lamentares · sã'D ·representantes de 
um partido julgado inconstitucio
nal por uma decisão irrccorrlvé! 
na forma do a.rt. 120 da Consti
tuição vigente, porque não . é o 
partido p·ràpriamente que êlcs re
presentam, mas a fração do povo 
brasileiro medida p<n' essa agre-
miação partidária. · 

Só o povb brasileiro tem l'epre
sentantes nas suas assembléias le
gislativas, como resul:t;:L com. cla
reza dos arts. 56, 60 e 18 da Cons-. 
tituição da República, o último 
combinado com os primeiros. · 

A representação dos partidos, 
como tais, é a estabeledda . nos 
seus estatutos para a .economia 
interna, ou na lei para funçiio, 
·perante a justiça eleitoral, na f()l'· 
ma dos arts. 22', § 2.0 e 25 do De
creto-lei n.0 9.258, de 14 de maio 
de 1946. 

Se o · art. 134 da ConstituiçãO 
fala em representação de partidos, 
é só para garantir ao eleitorado 

'Uma representação proporcional às 
partes em que· as idéias o d!vi
·dam. Mas eleitos· os seus candida
tos, êstes, juridicamente, se tor
nam representantes dó povo c não 

. de partidos. . · 
Se a representação fôsse de pa.r

tidos e não do povo, todos os elei
tores deviam . filiar-se a !lm dê
les. Mas não se a dotou tal sis
tema e os .candidatos de um par
tido podem. ser· eleitos com os vo
tos dos eleitores de outro, ou de 
pessoas que· a nenhum se tenham 
filla.do. .. . , . . . 

Um pClllto que--reputem de· .gran
de monta inserto no. programa de 
um partido, pode levar . os ele! to-

, . res de outro . a votar nos cRndi
áatos daquele. Basta, por exem
plo; confiarem na rejeição dos ou
tros pontos do programa pelos re
presentantes do povo. ele.Ltos por 
um· terceiro partido. São iuúmeras 
as transa:ções possíveis. 

O programa ·do. Pártldo. Comu-. 
n!sta do .Brasil podia perfeitamen
·te .ser -adotado por eleitores não 
comunistas que se impressonassem 
com algumas idéias nêle contida.~ 
e mesmo in totum por comunistas 
não sujeitos .à. dil·eção de entidade 
estrangeira, porque nem todos os 
comunistas se arregimentaram no 
partido. . 

Juridicamente; dado o sigilo do 
voto, não é posslvel afirmar que 
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06 parlamentares comunistas só 
!oram eleitos por eleitores do 
Partido Comunista. Nem é pro
vável que só o fossem. 

·se a Constituição;· como fol . 
julgado, prolba a organização e 

· reulstro · do ParLido, por se darem 
. aa condições. · previstas no artigo 
l<U, § 13, nem por l.sso privou dos. 
direitos políticos os eleitores co
munistas, . pois êsses direitos só 
se perdem nos casos previstos nos 
artigllS ·130, · 135; ~ 2.0 e 141, § 3.0 • 

&ses eleitores elegeram candi
datos comunistas que os represen
tam, não como partido, mas como · 
frilção- proporcional a uma parte 
do eleitorado, cuja qualidade de 
comunista, ou, não, escapa, juri
dicamente, até . pelo sigilo do voto, 
a qualquer determinação que não 
seja para o cálculo da represen
tação pro · rata". 

·"Se os representantes comu
nistas do povo só perdem o seu 

. mandato nos casos previstos nos 
citados artigos e no 48 não é 
constitucionalmente possível cas
.sarem-se-lhes os . mandatos, nem 
ex nunc, nem ex tunc, ou ab ini-
tio. - · 
. O § 13 do art. 141 da constl-

. tuição consagra in fine o princí
pio do respeito aos direitos fun
damentais do homem, um dos 
quais é o da liberdade na sua 

. convicção ·politica, por motivo da 
qual, declara o § 8.0, "ninguém se
. rá privado de ·nenhum de seus 
dlreitos,-.salvci se a Invocar etc". 

Mas começa o § 13, não com 
o princípio da liberdade humann, 
mas como a exceção que lhe abre, 
vedando o registro ou o funciona
mento . dos partidos que indica e 
que podem formár' a maioria po
pular, a quem cumpre na· demo
cracia escolher êste ou aquele· re
gime politico ou económico. 

- -·· Como exceção- ao princípio de 
·liberdade política é .Inextensível 

'· aos casos que não· considera. N!io 
· pode ampliar-se da cassação do 

registro à cassação dos mandatos. 
Nem mesmo quando Isso fôsse 

lícito na doutrina, haveria Identi
dade de razão eadem. ratio, para 
se estender um jus singulare, um 
direito anõmalo, como ésse do tex
to constitucional; porque a maio
ria cujà formação o legislador te
me nas eleições, quando proibe o 

registro ou o funcionamento dos 
partidos previstos no texto, é a 
do eleitorado e não a dos repre
sentantes cuja ·minoria nas assem
bléias, .como os parlamentares co· 
mi.mistas, não pode mais .tornar-se 
maioria, uma vez cassado. como foi 
o registro do seu partido . 

Juridicamente, portanto, legal
mente, · constitucionalmente, não 
é possível dilatar, nem o julgado, 
nem · o texto em que se fundou, 
para se cassarem também os 
mandatos dos parlamentares co
munistas: nem. a Constituição 
que êles assinaram autoriza, cnn
tra o mais. elementar decôro na· 
clona!, semelhante violência. 

Se êles foram eleitos valida
mente, ainda que por um partido 
cuja inscrição foi mais tarde cas
sada, não é passive! que percam , 
o mandato só por. fôrça deu ma 
sentença juridlca. : 

Se o mandato foi, nulo ab initio, 
por ter sido conferido por um 
partido de existência ·mclta, a 

. conseqüência lógica. dessa · nuli
dade será também a de todos os . 
artigos constitucionais em cuja 
votação a diferença de votos não 
.houver excedido o. número. de 
constituintes comunistas. 

A . Consttiuição deveria ser refeita, 
examinadas as suas disposições eiva
das de .. tal vicio. 

:este o parecer do Desembargador 
Vieira Ferreira. 

Desejo, ainda,. referir-me às res
postas . que a diversas perguntas ~õ
bre o mesmo assunto, deu o . nust1·e 
professor . e constitucionalista Home· 
ro Pires, Deputado Federal .. em mais 
de uma legislatura, e :um dos br!lhan
tes catedráticos de Direito Constitu
cional da Faculdadec de Direito da 
Bahla · e da. Faculdade de Direito do 
Rio de Janeiro . 

Diz S. Ex.•: 
"- A minha opinião, sucinta· 

mente exposta, é ,que, constitucio
nalmente, não !lá lugar para cas· 
saçiío de mandatos de quaisquer 
parlamentares, em virtude de de
cisão judiciária, que casse o re
gistro do partido a que êles ac~so 
pertençam. Sabe-se que existe, 
como conseqüência da disciplina 
parlamentar, o direito de expulsão 
de um representante do povo peio 
voto da sua Câmara. Mas os pró
prios juristas que afirmam êsse 
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princípio Incontroverso, negam a glslatlvo se l'eduzlria a uma poel-
competêncla de uma Câmara para ra. Seria um poder emasculndo 
cassar o mandato dos seus mem- sem independência, que o judiclâ-
bros. Entre êsses está · o conheci- rio aniquilaria quando o ' quises-
' dlsslmo constitucionalista inglês se, porque,,com a monstruosa atri-
Anson, que, reconhecendo, como buição de· · cassar o. mandato de 
todos, o .direito de expulsão dlscl- um parlamentar ou de. um nume-
pllnal', assegura, entretanto, que, roso grupo, dêles, com o mesmo 
fora OS' casos· taxativos. de !nele- direito poder·la .suprir .a tõda uma 
gibllidade, que tornam a . eleição Câmara. . . 
nula, o membro de uma Câmara, ·E concluindo: .. 
"uma ·vez eleito, só pode deixar - E' o .mesmo: famoso argu-
cie representar o seu distrito por mente que nega.'. ao Executivo a 
motivo de morte ou de dissolução competência. para· violar !munida-
do parlamento". · .. · des parlamentares sob o estado de 

- O que agora se quer aqui fa- sftió: se êlé assim pode proceder 
zer .,.... prossegue· o acatado profes- relativamente a dois, ."quatro~ cinco 
sor de direito, referindo-se ao pa- deputados, igualmente · ô jJodc cU-
recer. dos representantes do P. s. ante de .todos os demais, E o. E:"Ce· 
D. - equivale à criação de uma cutlvo . aniquilaria ·o .Legislativo 
nova condição de inelegibilidade no como· agora o Judiciário cin !àce 
Congresso, · ou melhor ·ainda, à do mesmo poder. Se. há • absurdo, 
criação de uma inexistente incem- é porque o ·principio inicial tem 

... patibllldade do mandato parla- êsse feitio. Há, porém, ainda .. o 
ment3r, a qual resultal·ia; como lado moral do .caso: o Legislatl-
era natural, na própria ·pe1·da dês- vo, sentindo tôda a gravidade da 
te último. ·.ora, nen:i no parágra- iniciativa, tenta transferi-la para 
fo único do · art. 38, nem no ar- o · Judlciá.rici · e êste a recuar da 
tigo 48, onde a constituicão defi-· prebenda> ll:ste jogo de em'purra 
niu os casos de inelegibÜldade e é a moralidade da situação en:i que . 
Incompatibilidade, aparece ·a h!- se ·encontram os'· seus criadores". 
pótese agora posta e mcurso de · · · · ·. · · · · 
cassação de mandatos le"'islativ.os. Como vêm V. Evcias. o professor 

" Homero Pires lavantou a .mesma 
E' manifesta, pois, a sua inconsti- questão abordada _pelo senador Etel
tuclonalldade em face de disposi- vino Llns em. seu brilhante voto. 

:· ções . claras, taxativas, iniludívels A perdá' de. mandato .é da compe-
da Constituição. · · 
·o professor Homero Pires faz. têncla .de cada. Casa do Parlamento e 

então, estas perguntas. consta de seus Regimentos especfficoil 
- - Onde ·se . estribam. os de- Só podem· tratar, pois, dos casps· cons

fensores da doutrina tão ardente- titucionals. Fazer Jei . para expulsar 
mente pleiteada? Em que ·artigo do Parlamento a· seus .membros, lei. 
constitucional? Em . que texto de essa que .vai receber aindà a sanção 
lei .ordinária?. como se processará · de outr.o poder .;;.. o Ex~cutlvo -:- é 
essa: destituição? . . . · · monstruosidade, senhores; que acar-
. E·. P-

0
· n·d· era·.·· · · retarla 'a llquidaçiio. dó ·regime cons

titucional em :nossa -Pátria;. E'· eon" 
- Os adeptos mesmos da estra- · tra· taL principio· que' .. vimos lutândo 

nha .. teoria não' o· sabem como fa- há. muitos anos: :··. · ' .· 
zer, e vêem-se em. apuros na for- Tôdá. à" !1istórla. dos últimos ·.vinte 
ma de levar avante o seu propó- e cinco. anos em· nossa pátria tem si
slto. . · · · · do de luta pela moralizaÇão na Re-

- Quis-se dar, _;, continua, ex- publica. · · . · · ·. 
pondo o seu racioclriio .:... e não · Estas eram palavras de . Assis Brasil 
sei se alndà. se. quêr 'dar, a· tre- · e Nilo ·Peçanha·, proferidas· por oca
menda resporisablli4adc ao Supre- . slã.o d!t: .campanha de Relição Repu
mo Tribunal' Eleitoral.. Há uma bllcana: em J~22 .. O sangue .derrama
regra universal· de direito· parla· do em 1922 e ·em 1924, nas lutas que 
mentar, que Leon Duguit exprl~ se lhe seguiram, em .. todo o BraSil, a 
mlu ·e expôs maravilhosamente: bandeira Je:vantada pela Aliança LI·· 
"o· mel'llbro de uma Cârilát;a r-ó bera! ·em 1930, e 'os discursos· pronun
pode deixar de fazer parte déssa clados ppr Osvaldo .(lranha, João Ne
Câmara pela vontade dela pró- ves e Antônio Carlos na campanha: da 
·prla". Do contrário; o poder·le· Aliança· Liberal, mostraram que seus 
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· objetlvos, outros não eram. senão a 
mora!í:i:ação da República, o respeito 
à Corisltuição e à verdade eleitoral. 

Foi ·isso que levou nosso país uo 
movimento popular de 1930. Poste
l'iormente. no movimento · de 1930, 
quando, o nosso povo pensou alcan
çar essa moralização tão desejada da 
l'l,epúbllca e como. tardasse 11: convo• 
cacão da Assembléia Constltumte, ca
paz de estruturar a nova Constitui
cão Braslleim, · o heróico povo. de São . 
i?aulo, numa atitude de protesto, !e-

. vantou-se, orgo.ni~ando . o movimento 
constitucionalista · de 1932. Mllhnrcs 
de paulistas, de gauchos, nordestinos, 
enfim mais de dez mll brasileiros, 
morreram no vale do Paraiba pm·a 
manter um govêrno que, afiliai,. ·se 
viu obrigado a convocar ·a Assembléi:t 
constituinte e dar, assim, uma nova 
carta Política à nossa· Pátria. . · 

A luta, no entanto, prosseguiu. · 

Os mesmos homens, os mesmos··l·es
tos das ve!hàs oligarquias, dessas· oli
garquias ·regionais, dos grandes ~ossui
dores de ·terras, senhores. feudais que 
dominam em cada município, teimam 
em éontlnua1~ á fazer da politica na
ciopal· a politica de corl'ilhos a que 
se referia Ruy Barbosa, desde a Cam
panha ·clvlllsta. ·E' a velha luta polí
tica em nossa Pátria, determinada · pe
la falta completa de vida · partidária, 
de existência· de partidos políticos, ba
seados em programas:e não. na vonta
de . nos-'lnterêsses .. mesquinhos , de ho
mens de' camarilhas ou de . grupos . ' o' 
oças1onals. . . 

Foi a luta contra essas oligarquias, 
sr. Presidente, que determinou der
ramamento de sangue em 1922 e cm 
1924,. na· nossa marcha através do 
Brasil culminando na; luta ·de 1930. 
o povo brasileiro, com êsse grande 
movimento. popular, pensou que, com 
aquele programa, os home~ ·fossem 
capazes ·de reformar . a Republica, · \]e 
modificar ·costumes pol!ticos corruptos 
da ·prim~ira. 'R1ipública. . 

Sou Insuspeito· para falar a respe1to 
do movimento de '1930 · porque dêle 
não participei, • · . · · 

o Sr. Joaquint Pires. - Protesto. 
Os homens de 1930 não eram corrup
tos ... · · : . 

O SR. CARLOS PRESTES - Se 
V. Ex. a. deseja, posso trazer uma in
finidade de casos e citar, lnclusiye, 
Ruy Barbosa, para dizer o que ele 
J)elll!ava a ·respeito da primeira Re
pública. Naturalmente, falo em te-. 
$C; não pretendo ofender .a ou b. A 

luta polltica em nossa Pátria, se
gue-se a luta de bandos. 

O que . vemos, siio bandos políticc•s 
dentro de cada Estado: os que estão 
no poqer e os que. o querem. Nos mu
nicípios a mésma coisa se dá: o gru-. 
po que domina e o que quer dominar; 
dentro dos municípios as duas fações 
entram em luta com o Intuito de con
seguirem o apóio. do govêrno estadual. 
Dentro de cada Estado dois bandos a 
desejarem por sua vez o· apôio do go-
vêmo · cent~al. . 

Tive ocasião de assistir, multo de 
perto à luta sangrenta. de 1923. no 
Rio Grande do Sul. Por que se lutou? 
Porque dois grupos disputavam o JlD
cler, r.splrando. o apoio central. · 

o Sr. Camilo 111ercio ..:.... O Rio Gmn-
de do Sul sempre teve dois .part'Jdos 
bem definidos. Começou pelo Feclét·a
llsmo; composto de hon!lens de idéias. 
:t!:Ies não aspiravam somente o pod!,r. 
queriam ·a propagação de suas !Mias, 'Iiii. 

C). Sr. Joaquim _Pires,:. - Apoiado .. 
O SR. CARLOS. PRESTES - Meu 

pai também foi federalista. V. Ex.~ 
sabe· que o· Partido I>ederalista, ·· ent 
1922, . não existia mais. · 

o Sr. Camilo' Mercio - O Rio Gran
de do Sul foi trabalhado, clv!.camente, 
por dois partidos idealistas: , 

O SR. éARLOS .PRESTES - O 
Rio Grimde dó Sul foi'uma exéeção. 

A' lÚta tracUcional de 1S93 ,estabele
ceu. posições para a permanência d~s
se choque de partidos.· Como V . 
Ex.•s ... sabem, já em 1923, essa ·_luta 

· estava muito atenuada, não llav1a a 
mesma agudeza de · J)rincipiós dil·i
gentes de partidos: como ~orges de 
Medeiros· e Assis' Bràsll, pleiteavaJU 
apoiar o govêrno federa). Ambos, ten
do as. graças "do goy~rno central, po-. 
deriam 'conseguir o apôlo da.s Fôrças 
Arinaclas e dó Tesouro· para dominar o 

· seu Estado. · · 
· Essa 'fói sempre a nosso política e 

contra Isso se levantaram os brasilei
ros que vêm .lutando há 25 anos. Foi 
co~tra ·esse República deformada, c~n~ 
tra êsse regime de completo e_ conti
nuado desrespeito à Constltuiçao, que 
nos lançamos à • luta· e o sangu~ dp 
nosso povo foi ·derramado. Todos sa
bem o que houve no sacrifício na 
grande luta de 1932. . 

Convocada a Assembléia Con8t.ltu
inte de 1934, c promulgada nossa Car
ta Magna, Infelizmente os mesmo gru
pos, os remanescentes das oligarquias, 
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'já de então, tentavam contra. ela, lo-
co do início de 1935 • . 

Infel!zmente, com o apoio do Con.· 
gressó, foi . votada a primeira lei de 
segurança, ·verdadeiro atentado aos 
Itrinc!plos, ao espíl'ito e à própria le
tra da Constituição de '1934. 

A êste, seguiram-se outros atentados. 
As condições do mundo eram dife

rentes, sem: dúvida alguma. Já então 
a asa negra do fascismo projetava sua 
sombra sôbre o mundo e avançava 
também em nossa Pátria .. · 

Para que o fascismo pudesse progre
elr no Brasil, foi neoessário romper 
ll•'!l.is ·uma vez a nossa Constitulçao. 
!'antas vêzes foi a nossa Carta Magna 
~ então desrespeitada, que chegamos 

. ~ ;movimento militar de novembro 
lle '1935, de caráter anti-fascista. 

Nessa·ocasião fomos derrotados, por· 
. ,ue' não existia ainda terreno propí
cio para um salto ·na luta pela demO:.. 
oracia em nossa Pátria, a· fim de con
seguirmos romper as . bases · econômi
cas dêsse regime político · de predo- · 
m!nio dos senhOres feudais, dos gran
des .. proprie·tários ·de terras ligados aos 
~andes financistas e banqueiros es
trangeires, que .vêm explorando nosso. 
povo desde o início do desenvolvimen
to do Imperialismo no mundo. 

Sôbre. o período que se ·seguiu, pre-
firo silenciar. · ·-. 

.Quanto aos acontecimentos ocorridos 
dur:uite os longos e dolorosos anos da 
Dltàdura ning!Uém mais que eu tem 
evitado falar. 

Unir-nos em . beneficio da solução 
dos problemas nacionais, é nosso de
ver, pois existem problemas· sérios, gri~ 
tantes, que se não forem resolvidos, 
trarão como conseqüência . o aniquila
mento físico do nosso J>()VO. P01·que se 
trata .de fato de aniquilamento físico 
dD nosso povo. A miséria nacional 
atingiu . tamanho grau, que . se nós, 
membros ·do Parlament(), com a res
JOnsablllàade ·de chefes pi>llt!cos; não 
soubermos ·· levantar' a bandeira · de 
união, visando todos a solução ·· dos 

· l'l'Obleinas económicos e ·financeiros, 
estaremos concorrendo para o depau
)leramento físico do nossO' povo e para 
a .· perdição . e . esc r a v!zação de' nossa 
Pátria. ' · . 

Poderemos· trazer a esta tribuna os 
alarmantes· índices não só por morta
lidade infantil, como por diversas en-
•emias, em nossa Pátria. . 

A renda na<:lonal no l>eU con~eúdo 
verdad~!ro, ctlm!nul; ap.);ar de crescer 
nominalmcn,~. na reailr.ade diminui. 

· O Brasil em vez de avancar regri
de, anda para trás. Se a renda nn.-

clona! não aumentà, como aumentar 
a renda pública? Como governar noa 
dias de hoje, na época do socialismo, 
sem que o govêrno disponha de meios 
para enfrentar uma série de proble. 
mas? I Governar, nos dias de h()je, é 
t'er ação; e açã() exige recursos. Mas, 
de onde tirar recursos; .como aumen
tar impostos se a renda nacional cada 
dia é menor, no sentido real? Nomi
nalmente ela cresce, e isso se dá, por
que nosso dinheiro está desvalorizado. 
Estamos, evidentemente, em· plena in
flação. Mas, como aumentar a 1-enda 

· n!lcion!Jl e estimUlar produção· se 
nao cr1amos no pais um ambiente de 
confiança? E como conseguir essa con-
fiança? · 

O .Primeiro requisito indispensável 
mesmo à solução dos problemas eco
nómicos . da nossa Pátria está no res
peito à. Constituição; está· em faz~r
mos politica, no verdadeiro sentido da 
palavra, naquele sentido a que ainda 
ontem se referia o n()bre Senador 'Ar
thur Santos, repetindo palavras de 
Ruy Barbosa. Porque fazer. politica é 
a!ltes de tudo, cumpíir a Constitui: 
çao. Infelizmente, ainda há .pes:SOaa 
q~e pensam que politica é politicagem. 
E tratar de !nterêsses mesquinhos In
dividuais, de cada grupo, de cada' ca
marilha. Mas isto demonstra a situa

. ção . de ·desconfiança, a instabilidade 
nacional, e· impede a solução dé qual-
quer· problema. · . · 
· Srs. Senadores, após tantos anos 

de luta era, afinal, promulgada, a 18 
de setembro do ano passado, a· nossa 
Carta Magna; Vai, portanto, completar 
ainda um ano. Na. próxima. semana, 
atingirá seu primeiro ano· de vida a 
Cons.t!tuição de nossa Pátria. ·. ·· 

No entanto,· se fizermos um. exame 
de consciência do que foi êsse ano de 
vida constitucional,. Iremos encontrar 
repetidos .atentados e cada vez mais 
graves,. à integridade .. dessa mesma 
Constit-uição. São êles os atentados ao 
direito de re-união, à liberdade da pa-

··!avra, escrita ou falada e ao direito 
de associação. E' o desrespe!to.à Cons
t!tulçã(), rtnqullo que mais. de pert() !n
t·eressa à . classe. operária; . ao divelto 
que de!e11de e assegura ao proletaria
do ·de nossa· Pátria a liberdade: ao di-

. rei to ''.de associação. ·Direito . de asso
ciação, sim, mas sem a 'intervenção 
indéb.ita .do .. Ministério do ·Trabalho. 
como aconteceu no Estado Novo. 

Sr.' Presidente, os atentados, pols, 
se repetem. As ameaças são cada dia 
maiores. E para coroar tudo Isso, te
moo agora o projet() de !ei. em curso 
no Senado, que não ·mais pretend" 
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classificar, porque não desejo, de for
lua alguma, ferir a sensib!l!dade de 
seus !lwtres signatárioo. · . 

Mas, ·sem· dúvida alguma, tra.m-se 
de projeto de lei, contrário à Cons
tituição da República. 

O · SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Observo ao no
bre Se-nador estar finda a llora do 
expediente. ' 

O SR. CARLOS PRESTES - Ter
minarei em poucoo instantes, Senhor 
Presidente. 

Se concordarmos até mesmo em l!tn· 
çar um. manto de esquecimento sôbre 
tudo quanto houve de trágico nesses 
anos de ditadura, conformar-me-e!. 
Creio, .no entanto, ser dever nosso re
lembrar, agora mais do que nunca, o 
sacriflc!o de todos aquêle·s que, nesse· 
quarto de século, · lutaram; ca!ram, 
ton:baram, e se sa~rificaram, para. que 
t!vessemos um reg1me democrático que 
pude~e. realmente colocar nossa Pá· 
tria ao lado das . grandes nações do 
mundo, e não no plano daquelas pou. 
qu!ssimas, em verdadeira exceção, que 
11ii.o permitem, hoje em dia, a livre 
ativ!dade do Partido Comunista. 

E' o Paraguai de Morin!go; é a Es· 
panha de Franco; · é o ·Portugal de 
Salazar. . . . 

Sr. Presidente, é isto que deseja o 
General nutra, como Presidente da 
R~publica, bem .como aquêles que o 
apoiam, aquêles que procuram, por 
todos os modoo, me"Smo ofendendo 11 
Constituição, ser agradáveis ao d!ta
dor·-é isto que desejam, ou seja, a 
aprovação de um projeto Infeliz, que 

· tão gritantemente atenta contra a Cllr
ta Magna da noosa Pátria. 

Era o que tinha a dizer. · 
'comparec~m mais os Senhores 

Senadores: 
• . . • L 

Euclides Vieira. . '. 
Ribeiro Gonçalves. 
Alvaro Adolpho. 
Maga.lhães- ·Baora ta. · 
Maynard Gomes. 

. Durval Cruz. 
Pereira Moacyr. 
Flllnto MUller. 
Plíni_o Pompeu (9)·. 

Deixa.m de compn,recer os Se· 
nhores. Senadores:· 

Severiario Nunes, 
Victorino Freil1e. 
Carloo Sabó!a. 
Vergn!aud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Aloyslo de' Cn,nalho. 
Pcr,e!rP. Pinto. 

Sá T!noco. 
· Mello V!anna. 
Levindo Coelho. 
Roberto ·S!monsen. 
João VillasbOas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser (14) . 

Vem à Mesn,,' é !!do e aprovado 
o seguinte · 

. REQUERIMENTO 

N. o 135, de 1947 
· Requeiro três meses de iicença, nM 
térmos do a.rt!go 21 do Regimento In
terno. 

Sala. das Sess~s. em 12 de · setem
bro de 1947. - Magalhães Barata. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
providenciará sObre a convocação do 
suplente ·do Sr. Senador Magalhães 
Barata. . · · . · · 
. Não llavendo ma.ls quem peça a pa

lavra, passa-se à . .' . . 

ORDEM DO DIA 
Consta de.- Trabalho d~ Coritissões. 
O SR.. PINTO ALEIXO - Peço a 

pal&vra, para explicação pessoal. · 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-

ln,vra o nobre Senador, . 
O SR. PINTO ALEIXO (•) (Pára 

explicação pessoal) - Sr. Presiden
te, . mais uma vez quero reproduzir 
pensa.mento do grande Ma.rco Aurélio, 
pa-ra que discipline os meus nervos c 
minha inteligência, no. propósito de 
não ferir os melindres dêste augusto 
recinto'nem multo menos o dos meus 
ilustres pares: "Quando te dirigires ao 
Senado, ou-a quem q~r que seja, fa
la sem arrebata.mento e. com clareza; 
emprega linguagem adequada:''. 

o Senado acabou de ouvir o discur
so do· nobre representante do Distrito 
Federal, Sr. Senador Carlos Prestes, 
e estou certo de que foi sob a Impres
são de . estarrecimento que recolhemos · 

. a declaração de S. Ex .. •, de que os sig
natários do projeto que-comentou ha
viam ofendido o decOro do Senado, 

Sr. Presidente, os Senhores Senado
res são inv!oláveis nas suas opiniões 
e na ação; por conseqüência, tém in
teira liberdade de expOr suas Idéias, 
desde que se conformem à moral. Ne
nhum vislumbre de atentado à <.tig
nidade do Senado encontrei no pt·o
jeto Ivo d'Aqulno, e porque entend1 
que a Idéia era perfeita.mente defen
sável, dei-lhe minha assinatura. 

Por minha parte, de modo algum 
pense! em ofender o decOro desta ca-
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sa, e como o Sr. Senador Carlos Pres
tes, por mais d-e uma v~z. ins!s.tiu nes
sa afirmativa, quero reptá-lo a pro
var que tenhamos cometido ês.se aten
tado. Porque, então, sexá o caso . de 
cassarem nossos mandatos; e, na 
eventualidade de S. Ex,• ·lião lograa· 
provar o que avançou, terá injuriado 
os Senhores· Senadores e caberá, en
tão, a V. Ex.~. Sr; Presidente, desa
gravar os companheiros que· subscre
veram o referido projeto. 
. O Sr. Ca1'los Prestes - V. Ex.• dá 

licença par!).. um aparte? 
O· SR .. 'i?INTO ALEIXO - com 

muito prazer. 
· O. ·Sr. Carlos Prestes ·. -· Eu res

ponderia a V. Ex,• imeclht1;amente, · 
solicitando que me indicasse que ar
tigo, que parágrafo; . que s1gna da 
nossa Constttu!ção, de cuja elal•orá· 
·ção V. Ex.• também pàrticlpcu ... 

O SR. PINTO ALEIXO - Po que 
muito me honro. · · 

O S1'. Carlos Prestes - . . . per- . 
núte a extinção, a perda d~ m::mdato · 
por cassação de registro do partido. 
Mostre V. · Ex.• onde est!i iSS·.l . na 
Ccmstltuição. Considero o proJete de 
tal maneira atentatório à nossa Carta 
Magna, que ofende ·ao decôro ctó .Se
na,do, pois um ·senador·. não tem · o 
'direito dli oferecer propo~l.ção' · tão 
atentatoria da Carta·Magna. · . 

() .SR. PINTO ALEL"\.0 - Pare" 
ce-me que · V.. Ex.• dá signii:Jcáção 
multo diferente a êsse vocábulo. · · ·. 

O Sr.· Carlos Prestes ·- O rocá
bulo consta ~a qonstitu!ção. ' · 

O SR. PINTO ALEIXO - . Justa· 
mente por. isso. . · · ·. 

O Sr. Carlos Prestes - .Eis a l"azão 
porque o empreguei . 
. Ó .. SR. PINTO ALEIXO . ...,. Devo· 

responder a .V. Ex.• que o projE\to re· 
presenta uma idéia -·.idéia que terá 
seus trâmites legais. Nós· o discuti· · 
remos, e se· chegarmos· à Cllnclusão 
de que. é inconstitucional sérá. arqui· 
vado. · · . ·· '. ·. 

o Sr. Carlos Prestes .::.. tste é o 
caminho normal de qualquer' projeto; 
não de um projeto tão gt•!tantemente 
inconstitucional. · 
· Ó SR. PINTO ALEIXO .,-M.ás, se 
o Senado entender que deva SCl' trans
!oi'lllado cm· lei, · aprová.~lo-á e não 
haverá quem o possa ' lmpedlr de o 
assim p).'oceder. ' ' . . . . . -

O· Sr. · Carlos Prestes - V. Ex.• 
sabe que o d!reLto de· usar a vlolên· 

I I ' .. . •• ·' '. 

ela faz-se evidente a qual.:tuer mo-. 
mente, quando se está dispo~to n ras
gar as leis. E em nossa P.ãtrla j~ tc
mos. a dolorosa exper!êncta ele Cons
tituições rasgadas. 

O SR. PINTO ALEIXO -· Preten
·.:ier V. Ex.• impedir que o S~naclo 
proceda como entenda' ·é' quer:,r so
llrcpor a vontade· e · o. pensRm~nto 
de V. Ex.• ao pensamento c à von
tade dos ·clemals Srs. Sen~>dores. 

o Sr. Carlos P1·estes - Não é o 
meu pensamento. Tenha·· tri.z!do a 
esta ti:ibuna op!plões de grandes ju· 
:!stas. Ainda hDje cite! .. algun> e pr~· 
tendo trazer ainda outros. , 

O SR. plNTO ALEIXO - Nós 
todos sa~mos; meu. nobr·e ·colega, que 

.;_:>s juristas vivem constar.:temm~a em 
pelos opostos. . 
. 0 Sr. Carlos Prestes. -- Trarei 
:;p!niões de outros juristas par~. de
:nonstrar a V •. Ex.• que esta é t1ma 
lei de · çarater !moral. 

O SR. :PINTO ALEIXO -- A luta 
entre ·os juristas é !riterm:n!\v(;l, E' 
como a luta: entre. os médico:~; 1 

O .Sr. · Carlos 'Prestes :- V. Ex.• 
não c.onsidera ridíc)llo fazer ~;ma lei 
para considerar que um mamtr.to está 
•eXtinto, pDrque O representante rr.or• 
r eu? Pelo menos é ridículo, porque 
seria considerar' um ParlarrientJ com
posto de defuntos. Não conhecemo~ ' 
P,arlamentos dessa· espécie, Se ínorreil 
· um rep;resentante, seU. manJ>~.t.n · está 
implicitamente extinto. · . . 

O SR. PINTO ALEIXO - Mas isto 
é apenas uina, idéia que o senadó · · 
está veicufando. E y: .l!.'x,• ná<· dá 

· demonstração ·de ser verdadP.Jrr.men
te · democrata, ·se quer ·estrfi,IlgU!ar a 
idéia no nascedouro. : ·. ' : · 
o Sr; Carlos Prestes - Se-ria mui· 

to dif!cit a V. Ex.• provar que é de-
mocrata··· · · •· ·. · · ' 

o SR: PINTO ALEIXO - Vamos 
deixar .que a idéia. seja .debatida. ·o 
projeto ainda se encontra na. comis.são 
de Constituição e Ju.stl_çaj. on.d~, se é 
verdade que houve O!lllii().es cm sen
tido contrário, não menos ve-rdade é 
que logrou parecer favorável. do rela-
tor · · ..... ·· · ·, · · · · 

Ó Sr; Carlos Prestes - E' !~so que 
estamos fazendo. . · . · · 

O SR. PINTO ALEIXO -V. Ex.• 
há de convir que estamos assim prati
cando a democracia e devemos clefen· 
de-la corajosamente. 

O Sr. Carlos Prestes -·E' essa n ati
tude que de-tendemo-s. 
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.O SR. PINTO ALEIXO - O que 
~~ torna 'Verdadeiramente ess!lnclal e 
abso!utamente indispensável é que a 
ml110·rla se confo·rme com a mai()ria. 
· Sr. Presidente, eram estas as ·pala

vras que desejava prof~rir nêste li
geiro comentário a rcspelto das deda
rações do Sr. Carlos Prestes, Sena
dor pelo Distrito Federal, reptando-o 
a provar que tenhamos ofendido o de
côro· do Senado. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Peço 
a palavra, para _explicação. pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
~~ vra o nobre Senador. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - t•) 
(Para explicação pessoal) Sr. Presi?en
te, fui também signatário do proJeto. 
Sôbre o assunto já m:mifestei minha 
opinião, em parecer largamente divul-. 
gado pela Imprensa desta C::tpital. Te
nho, portanto opinião manifestada e 
fundamentada e alnda niio a vi refu
tada por .nenhum jurista, ne!ll clesfu. 
Capital nem do resto do PaiS. Pen
so mesma que nenhum dêLes seja cu
paz de oontrariar a Qplnião que ma
nifestei no parecer oferecido por mim, 
·atendendo ·à solicitação do Presidente 
do Partido SOcial D.emocrático. _ 

O Sr •. Carlos Prestes- V. Ex.•, e~?-tao 
nãó conhece o Sr. João Mangabelra? 

O SR. AUGUS'!'O MEIRA - Não 
se trata de cassaçao de m..andato. Isto 
é conversa. para confundir. A Consti.
·tulçã0 proíbe a existência do ?ar~l
do .Comunista e desde que há es~a 
proibição, tal pru:tido é Ilegal. E se há 
ofensa a odecôro desta Casa. essa é .. 
demonstrada pelo fato de o Sr. Se
lllidor Carlos Prestes ainda estar· aqui, 
ainda se .Julgar Senador, e vir emitir 
opiniões da tribuna do Senado. 
o sr. ·Carlos prestes - A culpa é 

dt1. constituiç,ão, · 

O SR. AUGUSTO MJ!!IRA- Era .0 
que tinha a di~er. (111Ulto bem; mul
to bem. PalmiL<l) • 

O SR. FRA!.,CISCO GALLOTTI -
Peço a palavra, para ·e~p!icnçãó pes

•oal, 
O SR. ·PRESIDENTE- Tem a pa

lavra ·o nobre Senador. 
O SR. FRANCISCO GALLOTTI

( •) . (para explicação pessoal) Sr. P,.re
~ic!ente, ta'mbém fui signatário desse 
projeto, Em qualquer momento, descle 
que assumi a representação do povo 

('') Niio foi revi~ t-o pNo orudor. 

'dé Santa· Catarina nesta Casa. nem 
um só instante durante os mais pro
fundos exames de consciência, que te
nho feito. encontr>li I!em de longe, vis
lumbre de ter manchado o decôro 
desta . Casa. · 
· Os Srs. Ioo d' Aquino e Ferreira de 
Souza - Muito bem. 

O SR. FRANCISCO GALLOTI'I
Diz: o Sr. Seuaoor Carlos Pr·e·stes que 
se apóia na -Gor.stitu!ção e, com isso, 
atribui-se o d!Nlto de nos atirar. essa 
pecha. . . . ... 

Pergunto eu, no plenário do Sena.do 
da República: omie c.onsta, em nossa 
Con.stltuição, em qualquer dos seus 
artigos, em qualquer dos seus pará
grafoo, em. qualquer dos seus itens, o 
direito· de um brasileiro, no caso desta 
pátria: entrar em guerrá com uma na
çã0 estrnn['.elra. e.eja qual fôr o mo
tivo, pegar eul · armas ·. contra a sua 

·terra de nascimento, 1sein que isso lhe 
acarrete o título de Indigno filho dest:~ 
mesma pátri~. :': 

Era n -.... tJnha a dizer. <Muita 
bem. Palmas). 

<Ouve·S6 1t?na observação diri
gida dct lrilmn.a da Imprensa) , 

O SR. FRANCISCO GALLOTI'I -
Si. P.res!dente, mnguém tem o direito 
de estar aparte~ndo o Senador, da 
tribuna d;o. Imp;·ensa. · 

O SR. FIRiESI'DIEN'I1E - (Fazendo 
soar os tín~panos) Atenção! 

(Ouve-se outra declaração da 
mcsn1r: lriburta) • · 

. O SiR,' F'R.ANtOlSiOO GMJLOTTJ: -
E insiste! 

O SR, PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) .:.. Atenção! Seja 
quem fõr, est.ro.nh0 à Casa, não é per
mitido intervi;· nos· debates do_ Se
nado. Os assistentes não se podem 
manifestar. 

O SR: MAYNARD GOMES- Peço 
a palavra, pau. explicaçãe> p·essoal. 

O· SR. PRESIDBl'ifTE - Tem a 
palavra o no•bre Senador. 

O SR, MAYNAP..D GOMES ('') 
(Para explicação pessoal) - Senhor 
Presidente de \·ez que os signatários 
do projete> 'sõbre cassação de mandatos 
se sentiram no deve.r de l'epelir a 
ofensa, u todos ath·ada, em plena 

· sessão do Senado Io'ede1·al, desejo acom· 
panhú-los, nu p~rtc que me toc;t, .!a-

(•) Ntío foi visto pelo orador. 
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zendo minha.> ~~~ palavras dos honra
dos colegas, que me antecederam. E 

·quero manifestar, ainda, a minha es· 
tranheza em relação à . sensibllldade 
de quem pretende dar lições de moral; 
ao verificar só se sentir êle ferido, 
quando está cm causa seu próprio 
interêsse. (Muito bem) . · 

O· Sr. Carlos Prestes, uma das pes· 
soas visadas pelo projeto, tem o seu 
direito pendente de decisão do Cou
gresso Nacional. Se falasse em. nome 
da moral e da dignidade parlamentar, 
o seu caminho - o caminho da honra 
- seria esperar pela resolução final, 
para, então; vir aqui e dizer: "Sou 
Senador, porque· o· CongressÇJ assim o 
quis e o povo o · determinou. (Multo 
bem; muito bem. Palmas). 

I 

.. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mals 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são, designando para a da pról!iaa 
segunda-feira a se(.lui~te 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única., da 
Proposição_ n.0 76,,de 1947, que e.uto
riza o Poder Executivo· a abrir, pele 
Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de Cr$ 50.469.500,00 
para a aquisição das unidades ·fluviais 
que especifica. (Com parecer n.0 ~•. 
da Comissão de Finanças, contrãrlc 

. às emendas apresentadas em plená-
rio). · 

... -
Levanta-se a sessão às 15. ho7'aa 

e 40 minutos. 

/ 

. . 



122.n Sessão, em 15 de Setembro de 1947 
P~OIA DO. SR. GEORGINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO 

.. , .. 
As 14. horas comparecem os Se-

nhores Senadores: · -· 
V!ctorln.o ·Freire. 
R~beiro Gonçalves.· 
Pl!n!o Pompeu, 
·Fernandes Ta7ora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto RLbeiro. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvino L!ns. 
Cícero de Vasconcelos ... 
Góes Monteiro, 
Walter Franco. 
PintO Aleixó. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo· Neves. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 
Bernardes Filh.O. 
Roberto Simonsen, 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico·. 
João Vilasboas. 
Arthur Santos. 
Ivo .d'Aquino. 
Francisco Gallott!. 
Lucia Corrêa. 
'Ernesto Dorneles. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio · (32) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-ae 
presentes 32:;Srs. SenaJC!ores. Havendo 
número legal, está a-berta a sessão. 
Vai-se proceder .à leitura da 11ta. 

() SR. 4.0 SECRETARIO (servindo· 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 

sessã.o anterior, que, posta em dll
cussáo, é ·sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SEORETARIO Cservin!W 
de primeiro) lê o seguinte: 

-EXPEDIIENTE 
Telegramas : . 

Do Sr. Governador do Ama.aonas, 
agradecendo, em nome de seu Govêr-· 
no, o émpenho pelo Projeto de· esW1- . 
b!llzação do preço da borra(lha, J>Oi' 
-parte do Senado Federal. - Inteirado. · 

Dó Sr. · Governador do Estado do 
Pwrá, congra tulando.se, com · o: Sr. 
~sidente do Senado, pela passagem 
da da.ta da independência do :arasil 
- Inteirado. 
. Do Sr. Governador do Amazonas, 
enViando congratulações _pela passagem 
da data de nossa Independência. -
Intefrado. · . · 

Do Sr. Presidente da Assembléia . 
teglslatlva. do Ceará, solicitando o in- ,: 
terêsse do Senado no sentido de ser'· 
evitada a aprovação da emenda apre
sentada pela comissão Espooial da·Pe
cuárla, da Càmara dos Deputados, que 
·-exclui, do . Projeto . de Moratória, a1 
dívidas civis (lomercia!s. - Inteirado. 

Do presidente do Partido Orienta- -
dor Tra-balhista, congratulando-se com · 

· os Srs. membros do Senado, pela pas. 
sagem da data da ind€'pendência dt · 
Brasil - Inteirado. • 

De Oscar Cordeiro e outros, mem
br.os da comissão Estadual da Bwhia, 
comunicando a. realização, na,quela ca
pital da União de Organização do Mo
vimento Nacional pelo Aproveitamentt 
do Petróleo. - Inteirado. 

Ofícios: 
N.0 S. 18 de 1947, do P1·esiQ.enté 

da Câma·ra dos Vereadores do bl!- . 
trlto Federal, remetendo cópia da la
dicação apresentada . pelo Sr. carlol 
Lacerda, sõbre a conveniência de -. 
acõrdo para que seja feltll. pitla. Pre-
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feitura- do Distrito Federr.l, a arreca
da,çl\o do imposto de vendas e consi
gnações. - A Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Do Sr. Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de Pernambuco, 
agradooendo o voto de congratulações 
requerido pelo Sr. Apolonio Salles e 
aprovado pelo Senado Federal, . pela 
promulgação da Carta .Constitucional 
do mesmo Estado. - Inteirado. 

Do Sr. 1.0 Sooretário dl .Cil.mara 
dos Deputados, enviando a seguinte: 

PROPOSIÇÃO 

N.o 146 de 1947 
(Projeto n.O 320, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Concede ·isenÇão de direito de 
importação e dem.ais taxas adl!

aneiras a entidade. que especi
fica. 

o ·congresso .Nacional decreta: 
Ali:. to Silo concedidas . isenções 

de direitos de importação e demais 
taxas aduaneiras para o material 
abaixo - discriminado e destinado a: 

! - CoOJJerattva Central de- Pesca 
do Rio de Janeiro: uin conjunto d~ 
material, destinada à fabricação de 
frio e gêlo empregado n!l conservação 
de pescado; maquinismos', acessórios, 
peças e · outros arti(los destinados ii 
instalação do Entreposto Federal ·de 
Pesca; trinta e oito volumes contendo 
materiais destinados à fabricação de 
frio e gêlo, empregados na conserva
ção de pescado. . 

.Ir - Dorotéias de Pernambuco: 
duas caixas, com peso bruto- de 237 
quilos, contendo duas imagens da 
beata Paula l''rassinetti, yindo de 
Portugal e destinadas a dois estabe

·tecimentos de ensino, sendo um em 
Pesqueira, .. Pernambuco, c outro ~m , 
Cti.iazeiras, Estado .da Pa1·aíba; 

m - Irm.ãs Missionárias do Sa
grado Coração de Jesus, onze volumes 
contendo objetos de culto religioso, 
vindo de Roma; --

IV ,.-- Com.panhia Cantareira e Via
çã{J Flum.inense, quarenta e oito vo
lumes com o pêso bruto de 60.779 
quilos, contendo duas caldeiras de 
aço, geradores de vapor para a barca 
denominada "Grago~ttá"; · 

V - companhia Industrial de Al-
. goaão e óleos, de Fortaleza, dois va,
gões-tanques mont~tdos sôbre troles 
de 8 rodas, com capacidade de 5. 000 
galões de óleo cadlt um: c destinados 
a !COrrerem •sllbre-'as·· llnhus ''da ·Rêde · 
da •Vinçüô · ceiirense; '' · · ··· 
. . 

VI - Cooperativa Agrícola Cai!'!! 
Ltâa., com sede . em Garibaldi: um 
moinho dll trigo,· destinado a desen
volver a produçí\o dos respectivos as-
sociados; · 

VII - Herzem Ban·eto de Oliveira 
Dias, fazendeiro no Estado da Bahia: 
dez vagões de · carga destinados aos 
serviços de transporte de gêneros; 

VIII- M'oore-Mac Cornarclc <Nave
gação) S. A., dez chatas com per
tences e acessórios, pesando cada umn 
65 toneladas, destinadas ao movimen
to de descarga de navios estrangeiros; , 

IX - Plantações Ford de · B.elterra, 
trezentas toneladas de óleo Diesel, 
cem mil litros de gasolina e cinqUenta 
mil litros de querosene, vindos por 
intermédio cta Anglo Mexicam Co., 

· destinados ao fornecimento ·de energia 
grátis, luz e confôrto aos trabalhado

.· res na 1·egião; 
X - Aéreo Clltbe do Ceará, um 

a vlão de treinamento primário, impor
.· tacto dos Estados Unidos da · América. 
do Norte e doado pela firma Brasil 
Oiticica S. •:A.; 

XI - . Instituto Arnaldo Vieiro de 
Carvalho; com sede, em São Paulo; 
cinco caixas, pesando 59 quilos e con
tendo 398,18 millgP!:!,llaS de rádio e 
acessórios indispen~eis à sua apli
cação; 

XII - Associação Paulista de. Com
bate ao Câncer, com sede em São 
Paulo, cinco caixas, pesando 59 quilos 
e contendo 192,22 miligramas de rá
dio, pertences e acessórios indispensá
veis à sua aplicação; 

XIII - Moinho Paranaense Limi
tada, uma máquina complementar des
tinada ao seu moinho de trigo, no 
Estado do Paraná;· 

XIV - Companhia Agrícola Baixa 
Grande, um conjunto ·novo de moeu
das,_ destinadas a substituir os an-

. tigos e proporcionar maior produção 
de açúcar da Usina Santo Amaro, de · 

·Campos; · 
XV - Compan/!ia Industrial de 

Produtos Químicos Brasileiros, mate
riais e maquinismos vindo dos Es
tados Unidos da América do Norte e 
destinados à insta!açíio de uma fá
brica de adubos Químicos; 

XVI - Emprêsa Jornal ilo Comér
cio S. A., de Recife, materJ.!l:is e per
tences de uma· estação rriãíodlfusora, 
com finnlidade cultural e a ·de servir 
à defesa nacional; 

XVII··:;;;.:_ Dr> Pa'ulo' 'Duarte,· Dlretor · 
do ·Instituto .. ·F'rançals des I-Iàutes · 
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.Estudes Bresiliennes", oito caixotes 
contendo coleções, livros ll. outros ma
·terials de pesquisas clcnt!flcns, vindas 

· cm sua bagagem · pessoal, destinadas 
.às Instituições culturais brasileiras; 

:x:vm . - Companhia Carbonífera 
Metropolitana, materiais Importados 

. ·dos Estados. Unidos da América do 
N arte e destinados à lavra de ~uas 
minas de carvão em Crlssluma e Urus
··sanga, ·· ein Santa Catarina; · 

XI:x: - ·Emprêsa Mineira de Car
nes S. A., maquinismo e. pertences· 
.destinados à Instalação de um gra11de 
:fr!gor!fico em Belo Horlzont.e; 

:X::X: .-. Cooperativa Central de Pes
-ca do .Rio de. Janeiro Ltda, e Socie
·dade . Cooperativa dos Pescadores do 
.Rio de Janeiro Ltda., duzentos e no
·venta e seis (296) volumes, contendo 
·materiais destinados à fabricação de 
'frio e gêlo empregados na conserva~ 
·ção do pescado. · . ' 

·(Ordem das Dorotéas) Isenção de di· 
reltos de importação e demais taxas 
aduaneiras para as ·duas ·caixas, com 
o pl!so bruto de 243 ks. contendo duRS 
Imagens de Baeta Paula Frasslnettl, 
vindas de Portugal, destinadas . aos 
estabelecimentos acima mencionados, 
que se encontram nas Docas de Reci
fe libertando as também de qual-

. quer. multa em· que tenham Incorrido. 
Art. 3.0 Revogam"se ·as disposições 

em contrário: · . . ' 
As Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanç~. 

E' lido é vai a Imprimir· o te
gulnte parecer: 

PA!ll:CER 

N.0 278, de 1947 

.Redação final do projeto· núme-. 
ro 9, de 1947, que manda estender 
aos civis, não funcionários públi~ 
cos, que servem na Comissão Bra-:X::X:I - Pierri Sobrinho S. A. Co

mereial c Marítima, de Santos, trinta 
-e · seis (36) volumes, contendo lncu- ' 
badoras, criadoras elétricas telas de 

sileira Demarcadora de Limites. 
as vantagens do art. 23 do Ato 
das Disposições Constitu!lionais 

. ·avicultura; 
· :x:xn - Irmã Maria Gertudes, su

periora da Sociedade Beneflciêncla S. 
'Francisco de Assis, três volumes vin
dos dos Estados Unidos, contendo 
l'OUpas . usadas, destinadas às crian
ças pobres dos bairros operários de 
Vila Albina,- Vilà Bela e Vila Zelina, 

· :nà · Capital do Estado de São Paulo; 
:x:x:m: - Indústria Sul Americana 

·de Metais S. A., maquinismos, per
'tences · e acessórios, destinados à nova 
'instalação de uma fábrica de lamlna
•ção de cobre, alumfnlo e suas ligas; · 
· XXIV - Soeiedade Algodoeira do 

:N ardeste Brasileiro S. A., sete milhões, 
· noventa e cinco mil, quinhentos e um, 

(7.095.501) quilos de pano de. lã pnra 
prensa . de óleos vegetais destinados 

"ao consumo exclusivo de suas Instala-
ções fabris; · 

:X::X:V - Indústria Brasileira de Pei
xe Ltda., de Põrto Alegre, mater!a.ls 
·importados destinados ~a 'aumentar e 
•desenvolver o seu aparelhamento ln
:dustrial de pesca; · 

:XXVI - standard. Elétrica ·s. A., 
"materiais destinados à fabricação no 
. pais. de centrais telefónicas automá.
·~xádlo e de retiflcadores de selênlo. 

Art. 2.o Fica Igualmente concedl
'•do ao Colégio São José de Recife e 
.Convento da Conceição de Olinda 

Transitórias. 1 • 

Art. 1.0 Serãõ automâticamente 
efetlvados, ·sempre que contem cinco 
anos de exerciclo, sendo · três, pelo 
menos, de serviço continuo, ou. não, 

. nas zonas . de fronteiras, os Integrantes 
· civis'. da Comissão. Brasileira Demar

cadora .de. Limites •. 
Art. 2. 0 Os · funcionários assim efe

tlvados · constituirão. o ·Quadro· Espe.,. 
ela! do Pessoal do Serviço de .. Fron
teiras anexo à Divisão 'de Fronteiras, 

··do Ministério .das Re~ações Exteriores, 
e não podendo ser transferidos para. 
outro, salvo em caso de extinção do. 
Serviço de Limites. . 

Art. 3.0 Revogam-se as dlspc.slções . 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de se
tembro de' 19.47. - Attillío Vivacqua, 
Presidente. - Arthur ·Santos, Rela
tor. - Carlos Prestes. - Filinto 
Müller. - Etelvina Lins. - FerreirtJ 
de Souza. - Lucia Correa. ;_. lVaZ
demar Pedrosa. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. · .. 

Acha-se sõbre a Mesa, para ser !>Ub
metldo ao voto . da Casa, o P!l recer 
dando redação final à emenda ofere
cida pelo Senado à Proposição n.0 91, 
de 1947, que dispõe sõbre o Ministério 
Público do Distrito Federal e Ten·it~ 
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· l'lOO. Foi lld'O no expedielllte da sessi!A:> 
de 12 do correlllte e, em .seg.ulda, pu. 
blloado. 

E' sem de:bate aprll'Vad() o ,se. 
guinte 

O SR. PRESIDENTE- Continua. 
·a hora d'O expediente. 

Tem a palavra o Sem-dor Henri.. 
que de Novaes, orador inscrito. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES
(Lé o seguinte discurso> - sr·. Pre~ 

PARECER sldente, a,ntes de entrar· na comuni~ 
· N,• 276 - 1947 cação julgada do meu • dever de fazer, 

dando conta das Impressões de uma. 
Da. Co~rão de C.on.stl:tulção e J'U6tl.ça. v!sltll que, em companhia de vários 

Redação final da emenda do. Se~ congressistas, tive a honra de fazer· à.. 
nado Federal à Proposição n.• 91, Usin11 Siderúrgica de .Volta Redonda, 
de 19417, ·da Cftmara das Depu- já em funcionamento quase integral, 
tados, que dispõe sóbre o Minis~ d la · s d t d 
t"-'o Pu'õUco Fe"'-al e Terrl't""rios. quero ec rar -ao ena· o; en o em 
'" • ...,, u vista os debates, 'ter sido eu um dos: 

EMENDA · signatários do· Projeto Ivo d'Aquino. 
E o fiz por duas vêzes: - quando da•. 

Ao Mt. 13, suprlmaí-se o § 3.•. . primeira fórmula, em que logrou d~ 
Sa1a. da.s Com!ISSÕes, 11 de .setem. zo!to assln11tura.s, e da . segunda. em 

bro de 1947 - Attilio Vivacqua, pre- que foi ·firmado por dez senadores 
· .sidente. - Lucio Corrêa, relator. - apen11~. Fi-lo na. consciência de um. · 

ATthur Santos. - Augusto Meira. - direito e de um dever: direito de 
· Carlos Prestes. - Ferreira de So.uza. prestigiar, como entender, uma idéia. 
- Waldemar Pedrosa. - Etelvina digna da corislderação superior desta 
Lins. Casa; e dever de cooperar para deli• 

beração de .medida a meu ver impres,. 
O SR. PRESIDENTE - Continua cindível para a .boa ordem e a segu~· 

a. !hora do exl!lediente. rança ·políti.ca do pais. . . 
· O SR. JOAO VIILLASBOAs .:. Peço Já tive oportunidade de expôr o 
a. palavra, peLa ardem. . meu modo de pensar ao ilustre cole-

o ga, Senador Carlos Prestes, com tôda 
SR. PRESIDENTE.- Tem apa. a franqueza: nada há de pessoal nà. 

lavra o no•bre E;!enador. minha·. atitude, pois S. Ex.m sllibe 
O SR. JOAO 'WILLASBOAs· (Pela quanto o prezo e aprecie! a sua cola~ 

ordem>·- Sr. Presidente, venhe> re- boração na Assembléia Constituinte. 
querer a V. Ex.• consUlte a Ca.sa. sô- Certo, não desejo, nem devo discutir· · 
bre se concede dispensa de publica,. ·.a exatidão do projeto, sobretudo a.. 
ção do Parecer n. • 278, que acaba de sua constitucionalidade. Julgo-a, en• 

.. se!!' lido; daillido redação final ao Pr~ tretanto; pela opinião de vários dou-· 
jeto n.• 9, c!e 1947, a f!.m de ser !me~ tos, já conhecida por mim natura_!· 
dla.tameJl!te submetido a dtscussão. mente antes de eu assinar. o projeto e· 

o sR. PR.ESIIDEINTE _ 0 Senado confirmada, depois, pelo parecer, que· 
. acaba de ouvir 0 reqtierimeDJto.formu. me satisfez integralmente, . do ilustre 
lad Senador . Waldemar Pedrosa. Dada 
, ·o pelo nO<bre Sena·dor João Vlll~ esta explicação, peço permissão para; 
bôas em que pede dispensa ·de pu. passar.· ao assunto para mim mais· 
blicação do Parecer n.• 278, llclo no empo!ga.nte, ·relativo à ·usina de Vol· 
expeclien'te, para que entre lmedia.ta-
melllte em discussão e votação. · • ta Redonda· - · 

· Os Srs, ·Senadores. que ai[l!I'OIVam o O Sr. Carlos Prestes- v. Ex.• per--
l'e(luertmento de S .. Ex.•, quefram. per. mite um aparte? · 
111.8alA:!cer .sentad()S, (Pausa.) . o SR. HENRIQUE DE· NOVAES-

Está ll,Pl'OIVII!d:O; Pois não. 
Em discussão o Parecer n.• 278. o sr. Carlos Prestes ... v .. Excelên· 

(Pausa) • cià disse que conhece· a opinião de 
Não havendo quem queira. uso.r da vários doutos ·favorável ao projeto; 

palavra, dou-a por encerrada. , . Poderia citá-las?. · 
Vai-se proceder à,votação. O SR. HENRIQUE DE NOVAES-
Os &s. QUe aprovam o Parecer· Fico com a opinião dos que me-sa~· 

:ó.• 278, dando redação final ao Pro- t!sfazem e V. Ex.• ficará com a dos-
jeto n.0 9, queiram conservar-se sen• outros. · 
tados. (Pausa> • O Sr. Carlos Prestes - Mas Vossa 

· Está aprovado.- Excelência não poderia citá.-los? 
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SR. HENRIQUE DE .NOVAES -
Nã.o Importa isso agora; êles são co
nhecidos; os parecetes andam por a!. 

Em 16 de outubro do ano passado, 
tive ())lortunldade de manifestar-me 
ao Senado sõbre essa obra. Declarei, 
então, nunca ter sido um entusiasta 
ele Volta Re<londa. Não cabe, porém, 
agora, quando a usina entre na sua 
tereelra fase de vida, verdadeiramen
te Industrial, debater as razões que 
contribuír.am para eu não· me alistar 
entre os seus fãs. · 

Disse, naquela ocasião: 

"Nada adianta, nem seria .Pa
triótico renovar-lhe a discussão 
Inicial; estamos diante de · um 
fato consumado e . de tal ordem 
que não é mais possível retroceder. 
A fábrica, cuja necessidade era· 
Imperiosa e que já vem tarde, está. 
funcionando construída com tõda 
a perfeição, não somente nos seus 
elementos essenciais, como · nas 
indispensáveis obras complemen- • 
tares; e é um dos . raros empre
dlmentos nacionais que tem na 
sua feitura resistido à crítica le
viana e maldosa, ou à falsa apre
ciação dos. que porfiam no julga
mento das obras alheias, encas- · 
telados em circunstâncias de na
da haverem realizado de seme
·lhante, em ousadia· e grandeza, 
para merecer especulação". - ' . 

Nessa minha·. terceira visita, agbra, 
a Volta Redonda, tive a grande satis
fação de · vê-la produzindo eficiente

. mente, salvo na produção de chàpas 
finas de ferro, as de n1enos de 1/4"), 
que s!io precisamente as mais pro
curadas, e cuja !ll!bricação terá . Inicio 
seguramente no próximo ano. Apre
ciamos o funcionamento da fábrica 
metódlcamente, depois de uma lnteli
gente e nítida' organlzaçãD geral de 
seu plano e de sua construção, pelo 
Ilustre diretor. Industrial, Dr. Paulo 
Martins, . e verificamos a grande có
pia de produtos à espera de .acaba
mento e de outros acabados, · dos 
quais . os mais . Impressionantes são os 
trilhos e as chapas . grossas. · Infor
mou-me o Dr. Martins, com uma 
franqueza. multo digna de louvor, es" 
tar chegando carvãD nacional a Volta 
Redonda, mais caro dD que o ameri
cano, sendo inferior a êsse em qua• 
llda.de. Dupla circunstância concorre 
para isso: u precàriedade das minas e 
as condições de transporte, diremos. · 
melhor, a multiplicidade de transpor-
te. · · 

·-

Impõe-se, porém, .continuar a ell])lo
ração daquelas minas para remeter-se 
uma forte massa de matéria prima in
dispensável e à qual· certamente ha
veremos de recorrer em caso de con
flito externo, mau grado D transporte 
marítimo de muitas milhas. 

O que ai! ora se faz, racionalmente, 
é a redução da proporção do carvão 
nacional na composição de coque (cêrca 
de 30 %) até que êle .se equipare em 
prêÇo com ·o similar iínportado, o que 
será, aliás, pouco provável. 

Entretanto, aos mal~s de que pade~ 
ce a produção ·de . VDlta Redonda, 
oriundos principalmente das dificulda
des. de transporte, jé. · oferece hoje a 
magestosa fábrica os remédios esped
ficos: o aço de que se podem fazer 
as aparelhagens de extração e benefi
ciamento dos minérios; . os trilhOs de 
que tanto precisam as nossas vias
férreas; as chapas para a marinha 
mercante; os perfis de forma vária pa-' 
ra. as aparelhagens de carregamento e 
transporte e para as obras portuárias.' 

Ouvimos, como uma oportuna e pro
veitosa explanação econõmlca e de são 
patriotismo, o notável discurso com 
que nos .saudou o Dr. Oscar Weins
chenk: - a s6 presença dêsse· 'ilustre 
engenheiro patrício à frente de Volta 
Redonda é uma sadía lição de'·patr!o
tlsmo, pois é sabido quanto o vene
rando brasileiro tem suas atividades 
solicitadas por· empreendimentos vá
rios, que há longos anos se beneficiam 
de suas luzes de técnico e, sobretudo 
prudente administrador. 

Peço av. Excia. sr. Presidente, fa
zer publicar, em aditamento a êsse . 
meu rápido discurso, a exposição que, 
em Volta Redonda, teve a gentlleza 
de, à. guisa de sauq,ação, !azer o .Dr • 
. Weinschenk. · · . 

Devo exaltar, como bem o fêz na sua 
resposta a essa saudaçãD, o · ilustre 
Deputado, Sr. Alde ·Sampaio, a beleza. 
e harmonia de Volta Redonda em seu 

· conjunto. Até, como disse êle, se ma· 
nifesta dignamente a eterna preocupa
ção do homem em imitar o Criador, 
na perfeição de suas obras. Cumpre, 
em particular, pôr em relevo o empe- · 
nho e ·o cuidado ·em velar pelo ele
mento humano que dá. vida àquela . 
realização, tanto no sentido da pro
teção e eficiência atuais, daquêle ele
mento, como no ·preparo das gerações, 
que, ali, hlio de operar no futuro, subs
tituindo naturalmente a atual. 

Centro de Puericultura, Grupo Es
cnlH. Escola Profissional e Hospitais 
Cuín provisório e outro maior em cons
truç!i.o) honram sobremodo Volta Re-
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donda e os homens ··superiores, que a 
orientam e clirigem-. 

cumpre-nos, · Senhores senadores, 
não poupar esforços nem esmorecer na 
proposição de medidas, que amparem, 
animem e contribuam eficazmente pa· · 
ra o funcionamento e malar desenvol
vimento de Volta Redonda. li: indis
pensável dar-lhe o acabamento, de 
acôrdo · cóm · ·a previsão inicial, !stD é, 
com a construção de quatro altos for
nos, pois, na prodUção ampliada, hão 
de se diluir naturalmente as grandes 
respesas realizadas. .. 

Esqueçamos, mesmo, grande parte 
-a malar parte dessas - .que já teve 
a sua natural compensação na satisfa
ção nacional da grande obra - deve
mos antes dizer do Incrível milagrJl 
realizado. . 

Não vejo . mélhor jeito, Sr. PresL
dente, de terminar esta minha arenga 
(não . apoiados) do que repetindo as 
magistrais palavras do Engenhe~·o 
Weinschenk . ao terminar sua· oraçao 
do dia .13, em Volta Redonda: 

"Esta obra, que vistes, é de mi
lhares de brasileiros, que a plane
jaram e a construíram. E' destina
da a servir ao Brasil e êste é o 
anseio de todos nós. Estamos .cer· 
tos de que vos considerareis, desde 
já,· parte dêste sonho realizado, e 
podereis defendê-lo dos que pro
curam fazer dlscrer da capacidade 
realizadora dos brasileiros". · 

A · êste apêlo ·patriótico só podere· 
mos responder: Assim o prometemos. 
(Muito bem; muito bem. Palmas.· O 
orador é cumprimentado) • 

EXPOSICAO DO SR. OSCAR WEIN· 
. CHENCK, A QUE SE REFERE, EM 

DISCURSO, O. 
,SR. SENADOR HENRIQUES DE NOVAES 

A Companhia Siderúrgica· Nacional 
z:ecebeu, como grande honra e com ln- · 
tenso. satisfação, vossa visita. · 

Volta Redonda,. precisa e merece ser. 
conhecida e . discutida. Assim pe
diu a Dlretoria da C. S. N. que ace
desseis em interromper .. vossas atlvi
dades parlamentares, nesta . fase de · 
trabalhos Internos, para dispender 48. 
horas, vindo ·ao vale do Paraíba do 
Sul, a fim de. percorrer a usina e a 
cidade de Volta Redonda. · 

O que acabais de examinar demons
tra que Volta Redonda não é um 
:fracasso: Ao contrário; é motivo de 
orgulho para os brasileiros, e a prova 
de que poderemos atingir à grande 
industrialização, cm qualquer setor, se 

" 

n Isto nos dispusermos com energia e 
persistência. 

Aqui, temos como norma inflexível 
não ocultar a coope1·ação norte-ame
ricana, já. pelo crédito de U. S. $ .... 
45.000. 000,00 que nos foi concedido 

· pelo Export-Import Bank; já pela ln· 
tervenção de técnicos pa1·a a solução 
de numerosos problemas que o pla
nejamento da usina suscitava: já pelo . 
fornec!inelito de maquinaria mais mo
derna do mundo e, ainda, pelo efici
ente trabalho· de especialistas norte
americanos, tanto ao tempo da moa• 
tagem como da operação, que dia a 
dia se completa. 

Mas o 'coeficiente brasileiro, para 
. arqultetar e executar esta ·obra, rol 
,decisivo. Os poderes públicos do Brasil 
• e a iniciativa privada podem co.nflar 

na capacidade nacional para. outros 
emp1·eendimentos dêste ou de maior 
viüto, assim como põdem aceitar tran
quilos a -cooperação da técnica e do 
capital estrangeiros. Atingimos uma 
Independência- moral e técnica que nos 
assegura com êles conviver sem temor 
e sem censura. 

Volta Redonda foi planejada para 
comportar 4 altos fornos da capacidade 
diária de ·mil toneladas ou ·1. 200. 000 
toneladas de fei:ro, gusa, anualmente. 
Está · construido agora, apenas, um 
alto forno, o que assegurará uma pro
dução de 250.000. toneladas de artigos 
acabados, além dos subprodutos · da 
coqueria e da usina de ;alcatrão. 

A produção atual atenderá às ne
cessidades presentes do mercado brasi
leiro, até qtie êste se habitue ao con
sumo de maiores quantidades 'de ma-
terial. pesado; . , · 

Neste . meio. tempo, será necessário 
resolver multas questões· de transporte, 

· e, especialmente, na zona carvoeira de 
Santa Catarina. Ai, em nossas insta
lações de Siderópolis e de· Tubarão ou 
Capivari, l!:i.vertemos cêrca de Cr$ .• 
200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) para exploração e beneficia
mento do carvão, pois a c. S. N. con
sidera Indispensável o uso · do ·carvão 
nacional, embora o carvão àmerlcano, 
superior; chegue .à usina por preço In
ferior ao nacional. Para corrigir esta 
anomalia, urge colocar os portos car
voeiros de Santa Catarina e a E. F. 
Donn; Teresa Cristina em conclições de 
assegurnr rápido e. ,econômlco · trans• 
porte do carvão. Para êste problema, 
que dependerá de solução qo Congresso 
Nacional, nos animamos a pedir vossll 
atenção. 
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· A c. S. N., embora seu capital seja 
em grande parte da União, é admi-. 
nistrada como · emprêsa lnteira.lriente 
privada, Intervindo o Govêrno, apenas, 
pelo voto . nas assembléias gerais. E' 
com satisfação que saliento êste fato, 
que enobrece o Govêrno Federal e 
demonstra qué, mesmo nas sociedades 
de economia mista, a . abstenção do 
Govêrno na administração 'é possível, 
e concorre de. modo decisivo para o 
prestigio e a eficiência da direção. 

.Esta eficiência se manifesta na per
feição de nossos produtos·. Podemos 
assegurar-vos que nenhum de nossos 
produtos, até agora entregues ao con
sumo, encontra no· mercado slm!lar 
superior, mesmo estrangeiro. Nossas 
chapas já. gozam da preferência ··dos 
consumidores, e nosso ponto de honra 
.é entregar ao mercado um produto 
insuperável. 

Para a obtenção dêste resultado, en
tendemos necessário assegurar a nos
sos empregados, do mais humilde ao 
mais alto, um padrão de vida sem têr
mo de comparação com o de qualquer 
outra· indústria · no Brasil. . 

Três mil e quinhentos prédios em 
Volta Redonda e .m!l e trezentos nos 
actores de Santa Catarina, hotéis e 
pensões para solteiros, restaurantes, 
cooperativas de consumo, escolas téc
nicas, escola comercial, g!ná.s!o; co
légios, hospitais, Institutos · de· pueri
cultura, campos de esportes, linhas de 

· tiro, clubes sociais, etc., asseguram· a 
nossos empregados um conjunto único 
de vantagens. Dia a ·dia, procuramos 
desenvolver a assistência social dlreta, 
mantendo para Isto um fundo especial 
que nos permitirá. uma organização 
perfeita de cooperação social. · 

.No .percurso que fizestes, recebestes 
informações esclarecedoras ·quanto à 
natureza e volume de nossá produÇão, 
e seria excessivo, agora, alinhar. nú
meros e fazermos demonstrações da 
marcha de negócios. 

Em dezembro próximo, teremos con
cluído nossas Instalações de lilinlna
çfio, e nossa produÇão tomará um rit
mo normal, permitindo o integral 
aproveitamento de nossas atuais insta
lações. Prosseguiremos, então, com as 
obras complementares, como a fun
dição já iniciada, as estruturas me
tálicas, o segundo alto fomo e, assim, . 
sucessivamente, ·usando de nossos· pró
prios recursos oriundos de nossas ven-
das. · 

Esta obra que vistes é de milhares 
de brasileiros, que a planejaram e a 

construíram. E' destinada a servir ao 
Brasil,. e êste é o ancelo de todos nós.· 
Estamos certos de que vos considera
reis, desd.e hoje, parte dêste sonho 
realizado, ·e podereis defendê-lo dos 
que procurarem descrer da capacida
de realizadora dos brasileiros . 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o .nobre Senador. 

O SR. BERNARDES FILHO ...:. 
sr.- Presidente, 11, nos jomo.ls de on
tem, uma publicação do Sr. Raymundo 

. de Castro Maya, mostrando o quanto 
!fez pela Floresta' da Tijuca durante 

. á sua admin!stração. e, ao mesmo 
tempo, prestando contas de sua ges-
tão. . 

. O Sr. Castro Maya - talvez nem 
todo o Senado· saiba - ·é um moço 
dlgilo, filho de tradicional familla, 
industrial e banqueiro, com lndepen~ 
dência económica fartamente assegu-
rada. ': 
.·o Sr. Francisco Gallotti- V. Ex,• 
faz - justiça a um grande nome do 
Brasil. · .. 

O SR. BERNARDES FILHO -· 
Muito obrigado pela colaboração de 
V. Ex.•. . . · . 

o sr. Castro·. Maya não é pol!tico, 
s~. Presidente, e da pol!tlca só se 
ocupa quando . precisa orientar-se pa
ra exercer conscientemente o seu di-
reito de voto. . 

. Conhecendo a Europa, que visita 
constantemente, foi êle distinguido 
pelo Prefeito Henrique Dodsworth com · 
o encargo, - sempre encargo, e, não 
sinecura - de zelar pela conservação 
das matas da Tijuca, um dos recan
tos mais pitorescos da Capital Fede
ral, se não do mundo. 

Ao Sr. Castro Maya, Sr. Presi
dente, foi · concedida a distinção de. 
ser o primeiro one àollar man do 
Brasil, isto é, foi-lhe .inst!tulda .a re
muneração anual de um -cruzeiro-ouro, 

· como pagamento simbólico de seus 
serviços. 

Os resultados da sua administração, 
sintetizados na obra que realizou, ai 
estão, vlslvels aos olhos de todos aque
les que hajam conhecido a Floresta 
da Tljuca, antes e depois de sua ad· 
ministração. 

O sr. Raymundo de Castro Mayn 
!o!, no entanto, dispensado do cargo 
que exercia I 

.. 
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Sr. Presidente, quando a admlnis· 
tração pública se priva de um cola· 
borador da sua idoneidade, que lhe 
vem prestando serviços gratuitamen
te, dificilmente se compreende, e mui
to menos se acredita, possam êsses ser
viços ser dispensados sem um motivo 
sério e imperioso. 

O Sr. Pinto Aleixo - V. Ex.• per· 
mlte um aparte? 

O SR. BERNARDES FILHO 
Com todo o· prazer. 

O Sr. Pinto Aleixo - Desejaria 
eaber se o Sr. Raymundo Castro Maya 
lo! exonerado ,.contra a própria von-
tade. . · · 

O SR. BERNARDES · FILHQ 
Peço ao nobre colega a fineza de 
aguardar a continuação do meu dis· 
curso, no qual terá a Informação, que 
solicita, ainda que o Sr. Castro Maya 
Ignore que eu lhe esteja fazendo jus
tiça. Nada me solicitou. 

O Sr. Pinto Aleixo - Pois não; 
com multo prazer. · 

O SR. BERNARDES FILHO -
O fato de niio pertencer o Sr. Castro 
Maya ao quadro dos Funcionários da 
Prefeitura e a circunstância de haver 
o Brasil sido reintegrado na ordem 
constitucional são os motivos alegados 
para a sua dispensa, ainda que, para 
mim, Sr. Presidente, . nem um, nem 
outro, constituam razão convincente. 

Se o ·meu prezado amigo, Sr. Gene
ral Mendes de Morais, ilustre Prefeito 
do Distrito Fedem!, houvesse conside· 
rado devidamente a identificação des
se moço aos serviços, que lhe foram 
confiados .. teria certamente, verificado 
que sua dedicação não se limitava aos 
adiantamentos de recursos que fazia à. 
Prefeitura, mas importava quase sem
pre em sàcrlflclo de horas do seu re· 
pouso, desviando, dest'arte, energias 
Indispensáveis às suas multas atlvlda· 
des. . . . . · 

Tivesse S. Ex.•, Sr. Presidente, exa· 
minado convenientemente o caso e não 
teria .destoadó do que fizeram os seus 
honrados ·antecessores. 

· Foi por muito pouco, Sr. Preslden· 
te, senão por quase nada, que a Pre
feitura do Distrito Federal perdeu tão 
grande colaborador. 

Para que o Senado possa ficar intei· 
rado do que foi a sua obra, sem pre
tender ler tôda a publicação feita, que
ro, no entanto, solicitar a sua atenção 
para os seguintes trechos: 

"Convidado em 1943 pelo Prefci· 
to Henrique Dodsworth, aceitei a 

incumbência de administrar a Flo
resta, tendo se criado o nrimeiro 
exemplo de "onc dollar.mân", isto 
é, recebendo 1 cruzeiro por ano. 
A Floresta da Tijuca estava com

pletamente abandonada. Não ha
via uma pessoa responsável pela 
sua conservação. Como uma filha 
enjeitada, mudava de pai constan
temente. Do Ministério da Viação 
passou para· o da Educação e final
mente, para o da Agricultura. As 
estradas estiveram sempre a cargo 
da Prefeitura. · 

Com ·essas continuas mudanças, 
com a dualidade na administração 
e sem verba, era natural o seu 
abandono. Justiça deve ser . feita 
aos seus antigos administradores 
que sempre se esforçavam no má
ximo para defender as matas e os· 
mananciais. · 

Iniciei os· trabalhos em junho de 
1943. Desde essa data, todo o pes

. soa! encarregado da conservação, 
• cêrca de 60 Jiomens '(pois a Pre

feitura só mantém ali um . feitor 
e o guarda portão), foi sempre 
mantido , por ··mim, prestando . eu; 
depois, contas à Prefeitura e ·re
cebendo dela as importâncias des
pendidas: Os trabalhos efeutados 
nesse perfodo foram os ~egulntes: 
. 1 · ..,;.. Construção de um portão 
no Alto da Bôa Vista e casa do 
guarda; · 

2 - Remodelação da ponte Job 
de. Alcântara, represa e lago; -

3 - Ampliação da Praça da Cas
catinha, fonte e belvedera . com 
grade ao lado da cascata; 

4 - Reconstrução_ da Capela 
.Mayrink, com pinturas de Candl· 
do Portinari; . , 

5 - . Playground na praça de 
Mnyrink; 

6 - Reconstruçãó de. duas ·casas 
para guardas, no mesmo local; 

' 7.- ConstruÇão de viveiros (obra 
não conclulda) ; .. 

8 - Pista de. obstáculos no :AI
to do Mesquita; 

9 - Reconstrução completa do 
"Barracão", constimdo .de duas 
casas de moradla . para guardas, 
escritórios de administração, ga-
rage e depósitos; . 

10 - Reforma do "Exce!sior" 
canalização de ferro para levar 
água ao locàl e construção de duas 
casas novas para guardas; · 

11 - Reconstrução completa da. 
:mt!gn casa do Barão de Escragnol-

• 
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le, transformada em grande Res
taurante, com jardim (falta con
cluir as cozinhas/ - Restaurante 
"Dos' Esquilos"; 

12 - Cabo subtcl,'l'llneo para le
'Var fôrça e luz ao novo Restauran
te, numa extensão de 1.200 metros 
com sub-estações transformado- . 
ras; . 

13 - Abertura de uma n(.Va cs·· 
trada e de um novo sitio pltores
co1 denominado "Casca.ta aabr!e·. 
la •. 

14 - Reconstrução' col!'picta da. 
casa. denominada "A Fazenda'' · 
transformada em duas casas de re
sidência para. guardas; 

. 15- Abertura de uma no•·a gru-. 
ta. no mesmo roca.!· · 
· 16 - Remodelação da gruta 
"Paulo e Virglnia."; 

17- RP.forma complet<> c cons. 
.truç!io do sitio "Bom Retiro", com 
,playground e bar; 

18 - Reconstrução da c1 .. sa "/1. 
'Floresta", transformada. em pe· 
.queno restaurante, funcionando 
·desde 1944; · 

19 - Reconstrução da' c~a de
.nom!nada "A Solidão", ~ c:.cb.ocl
ras· 

2Ó - Construção de uma represa . 
-e colocação de 800 metros de ca
nalização de ferro, a fim de evitar 
·a contaminação das' á&uas d' 

. -·"Açude da.solidão"; · 
• # 21 - Reforma completa de 
. ·"Açude da. Solidão", transforma~ 

·do em um lago e jard!n~. 
22 - Construção de um portão, 

·fechamento com grades ·~ <':llla. de 
"Yigla; . . .. , · 

23 - Casa. para o guarda, no 
•mesmo local. 

Alem desses trabalhos foram 
;completamente reformadas ·todas 
.as estradas, abertos novos cami
lllhos para c a valeirOB e pedestres; 
fóram construidos · panti!hões, 
fontes, ·muralhas ae sustentação e 

· c:olocadOB lnumeros boeiros, tan
to assim que, apesar das. fortes 
chuvas, as estradas se conservam 
em perfeito. estado. 

Em todas essas obras e na con
sexvação de uma área de cerca 
de 5 milhões . de metros quadra· 
dOB, com 16 km. de estradas e 
outro tanto ·de caminhos, foi d!S· 
pendida, de 1943 a 1946, a impor
tllncla de Cr$ 3.945.610,70 e mais . 
Cr$ 500.000,00 pag011 este ano e de 
que I\ Prefeitura me é devedora. 

. Eis, Sr. Presidente, em linhas ge
·.ra..1s, o que foi a obra desse moço. 

Não pretendo criticar o ato do no
bre. Prefeito do Distrito Federal, senão 
lamentar que S. · Ex. a não haj~ 
considerado o quanto lhe ·será. d!fic!l· 
dar-lhe substituto. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Excia. 
permite um aparte? (assentimento do 
orador> • Não estarão pensando as 
auto:idades da Repú·bllca que se ;tra
ta de algum comunista? V. Exc!a. 
aludiu às pinturas de · Candido Por• 

· tinarl na igreja reconstrulda na Ti• 
juca. · 

O SR. BERNARDES FILHO..:... No 
caso, o. aparte de V. Excla.. não tem 
cabimento.· 

o Sr. Carlos Prestes -·o fantas
ma de Candido Portilna.rl anda assus
tando de tal maneira as a utorida.des 
da Repúbllca, que à simples menção de 
seu nome, ,em qualquer relatório, 6 
. sUficiente para a demissão de al-~ 
guêm. 

O Sr. Victorino Freire - Não su
ponha V. Excla. que as autoridades 
tenham medo do comunismo.·· 

O Sr. Carlos Prestes - E'• • o que 
parece. , · 

O Sr. Victortno Freire - Posso afir
mar a V. Excla. que não sentem ês-
se medo. · · · 

o Sr. Carlos Prestes - V. Excla. 
está. em condições de poder afirmá· 
lo. · 

O Sr. Victorino Freire - Aliás, v . 
Exc!a.. desapareceu do Senado, du
r,ante muitos ·dias e aflrmamm que 
assim agiu com ·receio de um atenta
do po:r parte das autoridades, ~uando, 

. na realldade, estas· não .tinham ne-· 

. nhuma intenção de praticar qualquer 
arenmdo. . 

o Sr. Carlos Prestes - v. Excla. 
não pode afirmar que eu alimentava 
qualquer receio. .. . 

O Sr. Victorino Freire - Foi o co
mentário da Imprensa. 

O SR. BERNARDES FILHO '-Por
tinari é, antes de tudo, um artista. 

Terminando minhas considerações,· 
Sr. Presidente, quero fazer sentir 
que, em oul'l:o qu~uei:' pais, ao em • 

· vez de dispensado; o Sr. Raymundo 
de Castro Maya teria uma estátua 
na Floresta. da. · T!juca como prêmio 
dos relevantes serviçOB prestados I. 
coletlvldade. (Muito bem; mutto 
bem. Palmas) • 

O SR. PRESIDENTE: - Continúa 
a hora do expediente. 

O SR. CARLOS PRFSTES- Peço 
a palavra. · · 

O SR. PRESIDENTE:. - · Tem a 
palavra o nobre Senador. 

•' 
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. 
O SR. CARLOS PRESTES (") -

Sr. Presidente. há poucas semanas, 
cêrea de dois meses passados, real!
zou.se, na Bahia, o 3.° Congresso Jv,. 
ridico Nacional, em cujo· transcurso 
o deputado Neison Cnrneiro apresen- . 
tou uma tese relativa, justamente, à 
cassação de mandatos a deputados 
representantes do povo. en!im, de ci
dadãos. eleitus sob a J~genda de um · 
partido, chjo registro pudesse ter sido 
cassado. . 

A tese fel relatada por eminente 
jurista, o juiz F'rancisco . Bianco Fi
lho, Presidente do Tribunal de Jus.. 

- tlça de Mate Grosso e juiz do Tri
bunal do mesmo Estado. E' êsse rela. 
tório, .a· rçspaito da· tese apresentada 
pelo deputado Nelson Carneiro, que 
peço licenr,a ao Senado para ler,.como 
mais uma . contrlbllição à me•ma ma.. 
iéria eni que venho insistindo, destr. 
tribuna. · 

Diz o relato.:: 
"Preliminarmente cumpre-me . 

declarar que sendo católico pratl· 
cante, sou Insuspeito e nenhum 
1nteril3se, senão o da Justiça, me· 
inspira a apl'eciação do delicado 
problema contido nesta tese, que 

. me foi aistribuída como relator .• 
Como magistrado, sempre do. 

minei os eentimentos pe,os dita~ 
mes da razão, desconhecendo os 
nomes das partes e os mterêSSP.S · 
pessoais . em choque, para aten. 
der, exclusivamente, à lei e à 
consciência, orientado pela lógica. 
·e pelo. bom senso, tanto quanto 
me pamütam o fraco engenho e 
os apoucados conhecimimtos jurí-
dicos. . · 

Sem livros, sem quaisquer out:'os 
elementos,- pois que · como · sa
beis, trouxe comigo, da long!nqua 
Cuiaoá, apenas o coração para · 
cultuar a Bahla, e a solidariedade 
da Justiça de Mato Grosso ao 
vosso r·momado Instituto e à cu!

. tura excelsa dos vossos juristas o 
magistrados, o parecer, võ..:lo ofe. 
reço :testituido ae maiores pr<'
tensões senão as de fixar honesta 
convlcçãn firmada a respeito. 

Primtiramente devo · sallentnr 
meu desacordo com . os que vivem 
a proclamar a . Justiça Eleitoral 
como Justiça "politica", compre. 
endldo tal qualificativo em sentl
do es~rito. Justiça Polltica fôra. 
aquela atl·ibuída ao Parlamento 
em vigência· da. Constituição de-

. 89, o qual funcionava como juiz 
em cansa· própria no regime das ---

(•) Não to! revillto pelo or~or. 

\ 

depurações, das degola.s, das con: •. 
tas de cl'legar, da fraude eleito.. 
ral, en!Jm, que fez desaparecer e. 
con!ianç:t entre governante e go
vernados, germinando o descrédito· 
dos Poeeres e a instabilldade das 
instituições, para culminar no ci
clo das revoluções e das Ditadu-
ras.· · 
· Incl,I!da entre os órgãos do Po
der Judiciário, sômente ·à. concebo; 
como Justiça, tanto quanto a Jus
tiça comum, pois que positiva é 
a legisiação e certos são os direi
tos q,le lhe cabem declarar, res
salvar e rest.abelecer, quando vio
lados, Independente dos demais' 
Poderes !' das contingências poli
ticas ocasionais. · 

Teremos, portanto, de nos abs
trair . •los interêsses pollt!cos, do· 
nome do Partido em. jõgo, seja ()' . 
comunista, fOsse o. integralista, o . 
católico, o pal:lamentar!sta e aue 
mais t1tulos se concebessem, para: 

· não lncldi!mos na unila.teral!da.:Je 
suspeita dos que vêm d!sc.utlndo e .. 
v.ent!lan:do o assunto, como. juris. 
tas de partidos, cujo propósito· 
precípuo não é a realidade jurí
dica ntas o interêsse partidário. 

Assim considerando não hã dis-· 
cutir se a. cassação do Registro; do 
Partido Ci!munista Importa a per
da. do mr..nclato dos parlamentares 
comunistas, mas, em tese g~ral ~-
tão sômc1:1te: . . • · · · 

I - Qual a natureza e a. con
ceituação,. no tempo e no espaço, 
da rela'(ão jurídica que vincula o., 
candidato ao Partido sob cuja le-
genda haja sido eleito; .. · 

n - Se da extinção dêsse vin
culo resulta ou não a perda do 
mandat.o eletlvo. 

Os partidos n!i.o se extinguem:, 
apenas -pela cassação do seu re
gistro por decreto judicial, mas,. 
em raca dos "princípios gerais· do· 
direito por outros motivos, dentro. 
aqueles esta;belecidos, para as' so
ciedaties em· geral, res~alvadas; 
certo, as . diferenças radicais · en-. · 
tre estas e aquelas. Assim, por· 
delibera9âG dos órgãos compeíen.: 
tes, na forma dos respectivos es
tatutos, pela fusão com outras. 
partidc·s, pelo !nadlmplemento de 

·_quaisquer condições substanciais 
Impostas peJa lei ou pelos próprios 

- estatutos, etc.; etc. ·E em .·todos 
· êsses ctiS\)3, c aspecto , jurídico é o 
mesmo no tocante · aos efeitos do 
desa pare<:!mento do Partido com· 
relação acs candidatos eleitos sob.
sua. legenda.. 
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Por. outro lado, cumpre· .ainda. 
:fiXar o conceito juricllco do man
dato eleitoral 'para se concluir 
sôbre a natureza do vinculo, a que 
de inicio nos referimos entre o 
partido e seus canclldatos eleit<JE. 

Como faço sentir no meu mD. · 
desta "Direito Eleitoral" que Coe--

. lho .B:anco teve coragem de ;;e 
arriscar a publicar às vésperas· do 
!)leito de 2 de Dezembro de .1945, 
o mandate. ~leltoral caracteriza-se 
aubst.anc.nlruente como represen
tação de direito público, pelo que, 
em C!lll. hocllerna conceituação, 

· lláo hã. se con!und!r com o man
dato comum. 
. Se é certo como ensina o Pro

fessor Ernesto Orre! ( D i r e i t o 
Constitucional) que .antes da Re
volução Francesa a representação 
politica era . conhecida· sob um 
conceito particular por. um estado 
singular de ordens sóc!ais ou de 
incllvíduos sob as bases e nos li
mites de um mandato para o fim 
exclw!Yo cu proeminente· d~ con
cessão de . auxilias ou adjutórios, 
.no Estad') Moderno, ao contrãrio · 
tal rep!"sentação é compreencUdá 
e deter•mnada como um conceito 

·geral em relação a tõda a cole
tividade ,politica; na qual se ex
prime a unidade da soberania ju
rídica do Estado, ·:sem nenhum 

. vinculo de ma·ndatos, a fim· de se 
constituir em órgão legislativo do 
próprio Estado. 

No mesmo sentido Esmein -
(Elemects de Drolt Const., V. I, 
pg. 449) - nos oferece elemento 
l:listórl\lo de que o mandato, lm
perati•Jo com o qual se procurava 

· a,ssegurar o predomin!o do clero 
· e da nobreza na Assembléia dos 

. l'!:stados · Gerais, no Terceiro Es
. tado · francês, foi abolido desd3' 

1789, tendo sido semJ:!re rejeitadoe 
no P:u-la:r.ento frances as propos

. tas tendentes a estrobelecer de uma. 
• maneira óire~a ou ind!reta, o 

manda&!:~ imperativo, com o fim de 
obrigar o eleito· a: se manter fiel 
ao próprio programa eleitoral, 
aubmetetldo-se, caso contrãrio, à 
pena dP. revogação. · 

Outra .não é a lição de Assis . 
:Brwl,. na .sua "Democracia Re-

. presentativa", q u a n.d o fazendo 
sentir. que o mandato imperativo 
se C!Jiú'unde com o plebiscito si•~ 
temat1co. conclue serem amb!\s 
nascidas dn mesma origem vicio
sa, qttal a falsa suposição da ab
soluta soberania popular. E con
tinua: "0 povo é a fonte do Po-

der, mas não é o Poder, ou m~. 
lllor, não o ex<!TCe direta é ordl
nà.r!amente". 
Tan~bém Bluntshli conclui que· 

a ' "rc)Jresen1nção politica difere: 
completamente do mandato Pri
vado. Neste último o represen
tado vermnnece sempre como pes
soa . prlncipa!, subordinando-se O· 
representante .aos poderes outor
gados . ou às. instruções determi
nadas, obrigado que fica a pres-

. tar coutr, dos seus atas. O vin
culo se dissolve ao arbítrio. d~
Yontade do mandante, como no
caso da sua morte ·e nos demais 
exprez~amente determinados na. 
lei ou no "Próprio instrumento. · 

. No direito público, ao con.trãrio,. 
o.S ·eleitores são maiores e capazes;. · 
a representação não se funda sôbra: 
!nterêl!Ses pa-rticulares nem · t'ôbre 
a liVl'eo vontade do representado, 
mas sõbre o !nterêsse público. 
~presentando a nação que o• 

elege, o deputado ou sena.dor exer
cita uma função pública; entre 011· 
el(dtores e oa seus eleitos, subsis-· 
tem relacões de confiança :e não· 
um mandato na concel:tuação ju
rídica do direi to privado. Dai a· 
lição de Jell1neck (Dir. Pttb. Subj. 
p. 153) de que o eleito, partici
pando como membro do colégio• 
eld torai, da. função esta tal par:!. 
!ormação das Câmaras El'Bt!vas, . 
não age como uma incllvidualida.
de, por si mesma, mas como 'ór-· 
gão . do Estado. 

Assim exposto, salvo o caso d!!' 
legislações que consagrem expres
sivamente a reovogabllidade dos 
mandatos eletlvos ou a instituição· 
do rejeren(Lum, adota.do ·pelo sis
tema parlamentar· das Constitui
ções dOIS Estados da Europa Cen

. tral, no intenegno das duas guer
ras mundiais, certo e insofismável 
é que nos regimes democráticos, 
como 'o nosso, segundo as lições 
dos mestres e das legislações dos: 
povos que !oram a fonte do nosso. 
direito consti!uclonal, o mandato 
elEdtoral, como repres'entaçáo do
direito oúblico, ou seja,. como re-· 
presentáção não polltlca, é irrevo
gável visto como, . decorrendo a 
eleição de uma vontade geral, co
mo resultante da unidade• harmó
nica do complexo de vontades in
dividuais, o eleito representa a Na
ção no exerclcio de ·um Poder, e 
não o grupo que o ele•geu~ Legal
mente representa a Naçao, ape-
nas moral ou politicamente repre-
senta o Partido. A própria Cons
tituição os chama representantes 

• 
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do Povo e> não dos partidos (artl· 
gos 56 e 60). 

Na realidade da nossa sistemá
tica no campo do direito político. 
tal conclusão ainda mais se res
.salta, considerando-se a pluralida
de de partidos sem colégios elei
torais· próprios, dado o principio 
da eleição dire•ta consagrado na 
Constituição, como já o fôra na 
lcl eleitoral que a precedera. 

No sistema da eleição indlreta 
em que os parlamentares são ·elei
·tos pelos representàntes dos par
tidos, por sua vez eleitos pelo povo, 
ou em pleitos sucessivos, do povo 

11.os . representantes·, distritais ou 
municipais, dêstes aos estaduais, 
ou provinciais, conforme o regime, 
e dêstes, ~!na!, aos parlamentar€<~! . 
nacionais, ainda ~e poderia subor
·dinar, atrav.és das escalas, a· re
presentação politica à. direção dos 
partidos. . 

Mas no sistema da eleição dire- ' 
'ta,. por. chapas e não por parti
dos, com a liberdade, do e•leitor 
·escolher, num mesmo pleLto, um 
ou dive1·sos partidos ta·ntos quan
tos sejam as eleições concorren
tes, a realidade é que os partidos 
·apenas indicam e reg-istram os 
candidatos, os quais são eleitos di
retamente · pelo povo, através do 
eleitorado qualificado na forma da. 
1ei. 

Suficiente confrontar os resul
·tados dos pleitos de 45 e de 47, 
para .se positivar a inconseqUência 
entre os votos sob legenda do sis
tema proporcional e do majoritá
rio, para se positivar que· candi
·datas de um partido recebell!' vo
tos d~ outro partido e vice-versa, 

Em face do exposto e do· ndsso 
sistema eleitoral· é evidente, rela
tivamente ao primeiro item for
mulado - que sendo ir·revogáve-1 o 
mandato, o vinculo que subordina 
o candidato ao partido sob ,cuJa 
legenda foi eleito, é apenas . de 
ordem moral, fie. caráter mera
mente'po!ltico . 

E se t11l não fôsse, teria,mos en
tão de encarar o novo aspecto que 
a lógica impõe como solução linlca. 

o :rompimento do vínculo entre 
'() candidato e o partido que o ele
geu, tanto se verl.fica no caso da 
extinção do Partido, quanto no 
caso da deserção do candlda~o .. 
eleito das fileiras do Partido nao 
extinto. · 

E mais grave se nos apresenta 
<1 segundo caso, que pressupõe ato 

· de Insubordinação ou de rebeldia 
do. eleito contra o Partido sob cuja 

legenda se elegeu, do que no pri
meiro em que o rompimento do 
vinculo não decorre de· culpa ou 
dolo do representante, mas do 
evento ou da responsabilidade do 
representado, no caso, o Partido 
que deu causa à própria extinção. 

Assim lôgicamente, se a lei o 
ho.uvesse previsto, cassados -deve.: 
riam ser os mandatos de todos 
os parlamentareos que,· pela extin
ção do Pal'tido ou pela deserção 
das fileiras partidárias, já nlio re
presentam, em qualquer das Câ
maras, os partidos que o elege
ram. E não são-poucos os que, por 
expulsão, por exclusão · ou por 
abandono, oflcialme!llte, · nos atol>, 
públicos de adesão ou de organiZa- · 
ção e cutros e de novos· partidos, . 
já não representam os partidos 

· sob cuja legenda foram eleitos. 
Mas a lei que não pode fixar so

luções. diversas para · situações 
idênticas, não previu nem fixou a 

. perda de mandato para qualquer 
dos caeos citados, ratificando as
sim o verdadeiro sentido, · da sls
t-<'.mátlca do nosso direito politico, 
acima . e.xposta, de· que o parla-· 
mentar no exercício de um · dos 
Poderes. do Estado, ·representa a 
Nação e não o Partido'que apenaS' 
o indicou. 

Cumpre ainda · ressaltar que a 
perda do mandato é uma penall
da.d·C• que importa tornar sem efei
to 11ão apenas a indicação e o re
gistro feito pelo Partido, ·mas a 
expressãó consciente e livre de mi
lhares de eleitores que ·não tive
ram cassada a sua capacidade eleJ.:. 
torai atlva, e que exercitaram o 
direito ·de voto villldamente, ao 
tempo t:m que a eleição se realizou 
como ato perfeito e acabado •• 

Como penalidade, só pode ser 
imposta nos casos expressamente 
definidos na lei, e, mau grado· tan-

. . tas aberrações remanescentes da. 
era naZi-fascista, ainda preexbt& 
entre os povos''clvillzados o velho'· 

. preceitos romano do "Nulla poena 
sine lege". · 

Sr. Presidente, é êsse o parecer do 
Desembargador Francisco Bianco Fi
lho. Nãa se trata de um daqueles dou
tos desconhecidos, . cujos nomes; guar
dados . em segredo pelo nosso nobre, 
colega, Senador Henrique de Novaes. 
seria muito Interessante conhecermos. 
. Tenho lido, aqui, os pareceres de di

versos ·dos nossos maiores juristas e 
ainda outros pretendo trazer a esta 
tribuna, para conhecimento do Sena
dó, na esperança de que a oplnlão 



I 

- 23'1-

de democratas, patriotas, homens de 
ciência, consiga fazer sentir aos Srs. 
Senadores o que há de inconstitucio
nal no ,projeto' de lei ora em discus
são na Comissão de · Constituição e 
Justiça. . · -

Na verdade, o que se pretende com 
o projeto é a depuração sumária de 
mandatos leg!tlmos, de leg!tlmos re-

.. Presentantes do povo. Se aprovado 
fõr, voltaremos; Sr. Presidente, àque
la ·velha manobra da politicagem, 
quando a apuração de poderes era fei
ta pelo próprio Congresso. Disso já 
nos livrámos. Conseguimos,. com a 
eleição da Constituinte de 1934, dar 
um grande passo à frente nos costu
mes pollticos ··de nossa pátria. De. 
mos ainda passo maior com os · plei
:t?s de 1945 e 1947, Tais eleições, apre. 
Cladas em conjunto, foram, lncontes
tàvelmente, livres e honestas. 

Sem dúvida alguma, não podemos· 
· imaginar a .Implantação, da noite pa. 
ra o dia, de uma democracia modêlo · 
e eleição sem falhas. 

A exatidão ou perfeição de um plei
to não depende nem· dependerá so
mente da feição .da lei ou da honesti
dade dos governantes. Depende, tam
bém; e multo, do n!vel politico que se 
vai elevando na proporção em que é 
respeitada a vontade dos sufragan· 
tes, apurados os votos e empossados 
os. candidatos legitimamente eleitos 
pelo povo. 

Senhores: com projeto de lei . da 
natureza do que está em discussão, 
Yoltar!amos à depuração pura e sim. 
ples de lfd!mos representantes '"da 
massa popular, o que é . lamentável. 
· O Sr. Ivo ct' AquinrJ - v. Ex:0 , dá 
licença para um aparte? . 

O. SR. CARLOS PRESTES -
Perfeitamente. 

·o Sr. Ivo d'Aqulno - Pode V. Ex•. 
dizer-me qual foi o ·Poder que· decre
tou a nulidade do registro do Partido 
Comunista do Brasil? 

O SR. 'CARLOS PRES';rES 
O registro do Partido Comunista do 
Brasil foi . ·cassado pelo Superior Tri
bunal Eleitoral. • .. 

Mas, Sr. Senadàt•, há diferença en
tre o registro do Partido e o mand11-to · 
dos representantes eleitos sob sua le
g~nda. v. Ex.• sabe perfeitamente 
qual foi o· motivo fundamental apon· 
tado pelós três Juízes, dentre cinco, 
que votaram pela cassação do reg!s· · 
t~o. A razão constitucional reside no 
preceito do parágrafo 13 do art. 141. 

Ora, o nobre colega sabe que os re
presentantes do povo escolhidos em 

1945 - pelo menos os que estão na 
Câmara Federal e eu, que pertenço 
ao Senado - for11.m eleitos legalmen
te. O Partido estava legalmente re
gistrado, os candidatos; também, e os 
votos !oram .. apurados pelo Tribunal 
Eleitoral. Na época, não existia o pa. 
rágra!o 13 nem o artigo 141, porque 
a Constituição de 18 de setembro de 
1946 ainda não fõra promulgada. 1!:sse 
- repito . - o motivo estritamente 
constitucional. . 

Outro fundamento, será o de não 
constar da Constituição, nenhum pa. 

· rágrafo ou item que permita. a perda. 
·de mandato, por motivo de cassação · 
do registro do partido. 

O Sr. Ivo ct' Aquino - ouvi v. Ex•. 
com tõda a atenção, e, desde· já, sa
I!ento o disposto no projeto quanto · 
à consequência da anulação do regis- . 
tro de Partidos que incidam no pará~ 
grafo 13 do artigo 141 da Constitui
ção. Estabelece-se claramente: ' não 
será o Poder pol!tico que decidirá, 
mas o Podet• Judiciário. · 1 ': · 

O SR. CÀRLOS PRESTES -
O projeto· oferecido. por V. Ex.• cria · 
novo caso de perda . de mandato, não 
admitido pela Constituição. A Carta 
Magna não pode ser interpretada por 
extensão. V. Ex.• o sabe, perfeita· 
mente, ilustre jurista· que é. · . 

o sr. Ivo D' Aquino - E' justamen. 
te o ponto em que divergimos. Aliás, 
não quero travar discussão a respei-
to.:. · 

O SR. CARLOS PRESTES -
O parecer que acabei de ler ao Sena
do trata, justamente do assunto. 
o Sr. Ivo d' Aquino - .. • mas sim· 

plesmente· acentuar que o projeto não 
entrega a cassação do mandato ao 
Poder politico; sim ao Poder Judiciá. 
rio. Se, amanhã, ·a !e!, votada -pelo 
Congresso, fôr julgada inconst!tuc!o
nal, o remédio será muito simples: os 
prejudicados recorrerão ao Poder Ju· 
dic!ár!o e êste resolverá em definiti
vo. Pode V. Ex•. estar seguro quanto 
ao julgamento do Supremo Tribunal 
Federal, que saberá fazer justiça .. 

O SR. CARLOS PRESTES -
Acredito. 

Q!N!ro . evitar que o Congresso Na
cional se suicide, votanrlo um projeto 
cm tal maneira !nconstituc!onai que 
importará em sua própria desmorald· 
znção. Se o fizer - e ·eu estava jus· 
tamenbe nesse ponto, quando fui hon
rado com o a·parte de V. .Ex.• -:- te
rá revivido a velha época das opera
ções, das contagems de votos pe·lo Par. 

"1, 

! 
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lamentO, cem o objetivo de afastar do 
seu selo os lnimlll'Qs politlcos, cuja 
VOI'I: se deseja. obrigar ao silêncio •. 

O Sr. Ivo à'Aquino - E' exata
mente ai que disco!'do de V. Ex. a. 
Não d~sejo interromper. mais <f seu 
discurso, que estou ou'Vlndo com tôda 
a atenção. Permita-me, entretanto, 
tr.tsar que ·a. matéria. da constitucio
nalidade ou lnconstltuciona.I:Ldade do 
projeto não é tão evidente que possa 
ser c·onslderada como axioma. E' o 
que, . OJ?ort.unamente, pretenderei de
monstrar. ao SenaK!o. 

O SR. CIA&OS PRFSI1ES -
Ouvirei o ilustre SenaK!or com grande 
sa tisfaçáo. · 

O Sr. Ivo à' Aquino ~ Multo obri-
gado a v, Ex.~. · 

O SR. CIAJRLOS .. PiEi:&S"l'!&'> -
Tenho .lido, para. o Senado, a QIPiniáo 
de juristas de nomeaoo, que Sllllten• 
tam precisamente o contrário, isto é, 

. a. gritante inoonstittroionall:dade do 
projeto. 

Sr. Presidem!, como dizkl., é de 1a· 
· mentar que projeto ~ natureza 

possa contar, no seio do atual Parla
mento, cem o ~io de homens .•. 

O SIR. PiRESII:DENilE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Peço licença pa
ra. lembrar ao .n01bre orador que está. 
tel1lllinada a hora do elDpoediente. 
. . ' 

O SR. CIARLOS PlRES"l'!&'> ....;. 
sr.' Presldente, pediria 'a v. ' Ex.& 
apenas cinoo minutos mais para ter~ 
minar. 

Dizia lamentar c·ontasse o''projeto 
com o· e,poio de ·homens que~ Lütaram, 
durante anos, jusi:Jamente peJa. mora
lim.ção de nossos costumes politicas e 
que participaram -das lutas ~mls .en
carniçadas, levantando, como·. ban
deira, a .verdade el~!toral. "ReipTesen
tação e justiça" diziamos, já. em 193(}. 
E foi com . êsse estandar.te que luta
ram os Tenentes d!! 19'2Gl e 1924 e, de-
P·ols, os de 1930. , . 
· Pretendia, se o teml!lo não estivesse 
terri\inack>, wr algumas pá.ginas re-

. cOI'dando alguns dos Tenentes que 
particliparam das lutas de 1922 a 1930, 
os quais, hoje, OOUI!lam caldeiras no · 
Senndo e na · Câmara Federal, pala
nas do antigo. tenente. Juarez Tá/ve
ra, analisando o regime politico an
tei'ior a 1930 e apontando· o remédio 
pare os seus ' males. 
· Entre outros conceitos, citarei, rà.p1-

clamente, os de Juarez Táivora, no m 
volume do livro publicado em 1928: 
(l~): 

'· 

"Fundamento legitimo dos go
vernos democráticos, - tem sido,. 
entre nós, o regime represeutati· 
vo, uma das Inais ama:rgas desilu
sões da f arma republicana. Tô· 
das as delegações do pooer social 
- desde a pres~ência da Re!P'Ú
blica, até os infimos cargos eleti-· 
V{)S do M1ln!cipio, transacionam-· 
se, hoj·e, normal e sem cerimonio- . 
.m,mente, como verdadeiras nomea. 
ções prit tica,das pelos . conlúios 
pal'tldârios à re'<lelia . do eLeitora
do. 

A naçll.o não elege, . assim, 01 
seus representantes. São êstes no.. 
meados, de fa,to, por um sind!lcato· 

. restrito de politlcos profissionais, . 
frutos de uma seleção moralmen
te :negativa, ,que se arrogam a ex
clusMdade · de ser mandantes o 
ma.ndatá.rtos perpétuos da nação. 
• ... • • o o • • • ~ o • • .• • • •• o • • • • • ••• 

· Se, ao menos, a Inaioria .dos ta.n
gedores de rebanhos politlcoa fôs.
se capaz de· dlr'igir, .Com critério. e 
independência, a atuação do seu 
eLeitorado, o mal seria . pràtica
mente diminuto 'ou nwo existiria: 
Mas êsses pastores singulares ,...; 
constitmdos ·.pelos nossos coronéia , 

. sertanejoo - geral!Iwnte Ingénuos 
ou atrasados - deixam-se con
duzir, igualmente, como outraJJ 
tantas levas, ao sa~bor das conve
niências, dos ases d:as agr•emiações 
partidárias, a . que p€1"Wnce.m." 

SenO:l.ones, não . c01ntinuo na citação 
poa'qUe o Sr. Presidente já. me cba.

. mou a. wtenção . para o · térmico da 
hora do CJillediente .. 

O Sr. Victortno Freire -.v. Elta. 
dá. licença. para. um .a.pa.rw? 

O SR. OA!RALOS. P!RJESTl!S - ln• 
felizmente, o tempo de ·que .disponho 
está. e®!l'Oitado. 

O Sr. Victorino Freire - . Como 
V. Ex•. f·ez re!ferênc!a. ao·, movimen- • 
to de 193•0, desej•a.va d12Jer que, ao 
te·mpo, . v._ Ex. •: discordava da.. teae 
do Ge~eraJ. Juail'ez Távora.. 

O SR. QAJRLOS : PIRESTES .. -
[)lis.co~rcl;Eifl"a. d.a forma. pe~a qual {11!1 
rpodeda. · modil!ica.r o regime. Nl!.o 
tomei parte, no movimento dJe 1930; 
lutei contra êle .. 

O SIR. BIERiNIAIRDES FI:LHO -
Peço a · pa1a.VJ.-a, pfrla. ocdem. · 

' O SIR.' PRESIDE:NTiE - Te«w, 
a pola.vra. · o no·bre Se-n:ador. ,. 

O SR. BERN'Ail'l.DES F'l!LHO -
(Pela ordem) Sr. Presidente, ,pe-

··, 
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~ a V. Ex. • consulte à Casa sé con
corda com a prorrogação da hora do 
expediente por 30 minutos, a fim · ae 
.que o Sr. Senador Carlos Prestes 
po~sa terminar o seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Se· 
nador Bernardes Filho. 

Os Senhores que o aprovo.m, quei
ram conscrvar"se sentados. (Pausa) • 
Esta aprovado. .. 

Continúa com a palavra o Senador 
Carlos Prestes. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Agradeço ao nobre Senador Bernar
des Filho e ao Plenário a gentileza e 
prometo terminar · ràpidamente, len
do apenas mais algumas passagens 
do livro de . Juarez Tavora, nelas 
quais se vê que o seu intúito, naquele 
tempo, era modificar à situação. 

Discordei do movimento popular de 
1930, como tive ocasião de declarar 
ainda no último discurso.-pronunciado 
nesta Casa, pot·que não ·acreditava 
pudéssemos com um luta armada na
quelas condições, modificar realmen
te o regime, 

Creio que .· acet·tei. Com efeito, que 
nos trouxe a .. Revolução de 1930? Os 
quinze anos · da ·ditadura getulista,. 
Evidentemente, não foi para isso que · 
os tenentes e a própria massa popu
lar. se levantaram em outubro daque
le ano. 
· Voltando ao essenciaf - isto é· à 

anállse -da situação feita por Tavora 
· diz · êle, mais adiante: · '· 

"No . Brasil, entretánto, ·e, so
. bretudo, nestes . últimos anos de 
'República, tem. sido êsse direito 
postergado, invertido (o direito 
eleitoral) e ·adulterado, pela am-. 
bição · inescrupulosa dos . ma 11s 
governos, que, baldas de prestí
gio populár, disputam a perpe
tuidade do poder, a troco· de em
bustes e de violências eleitorais, 
Mut!la~se e desmoraliza-se, as

sim, com farsas · indecorosas, a 
ficção da sobel'Rnia popular, para 
gáudio de govêmos ruins e am- · 
biciosos. 

i!:sse falseamento do voto, que 
se renova em todos os pleitos, as
sume modalidades · diversas, em 
cada uma das fases do processo 
eleitoral". 

Referindo-se à célebre apÚrnção 
de poderes pela Câmara,· diz. o seguin-
~: .1·~· 

·"' ... ···-· 

":G:sses dramas de sangue e de 
lama (que. eram as eleições) -
relegados, quase sempre, ao si
lêncio da impunidade - marcam, 
bem, a mesquinhez e egoísmo 
ferozes dos homens que nos diri· 
gem. São êles a provação máxi· 
ma dos que aspiram, nêste regi
me republicano representativo, 
galgar alguma eminência políti

. ca, pela indicação do voto livre 
do , eleitorado .. Não fecham, .po
rém, ainda, o ciclo das decepções. 
Há. que vingar-se, depois de tudD 
isso, a encosta ingreme e escor.:. 
ragadia dos · reconhecimentos de 
poderes. E, a!, desde as juntas 
apuradoras - cujo critério · tem 
sido variável, com as circuns
tancias especiaiS" de votação dos 
candidatos oficiais - até o seio 
das assembléias, cuja função 
verificadora desceu, desairosa
mente, do . terreno dos exames 
justos do pleito, para o critédo 
maleável das injunções politicas 
- tudo· são óbices, que conspi
ram contra' os pouquíssimos re-

• presentantes da opinião indepen
. dente do pa!s " .• · 
Li, Senhores .·Senadores, estas. pa-· 

lavras de Juarez Ta v ora, porque tal
vez sirvam para lembrar . a muitos 
daqueles ex-tenentes que participa
ram das lutas de que também fêz · 
parte o próprio .Tenente Juarez, que 

. a · votação pelo Congresso dos " dias' . 
de hoje, de · úm projeto .de lei como 
êsse que temos em discussão .na Co
missão de · Constituição e Justiça, de
pois das eleições livres de 1945 e 1947, 
dará ao nosso povo a impressão de 
que voltamos ao tempo do reconheci
mento de poderes, em que se afasta
vam, sumàriamente, das Câmaras, 
aqueles que recebiam os sufrágios po
pulares. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE - Mais ne

nhum Sr. Senador desejando. usa.r da 
palavra, passa-se ~ · 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais os Srs. Sena-

.dores: 

Augusto Meira.. 
Ferreira de Souza. 
Waldemar Pedrosa; 
Alvaro Maia. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva (6). 
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Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Severiano Nunes. 
Joaquim Pires. 

. Math!as Olympio. 
Carlos Saboya. 
Vergniauct wanderley. 
Apolonlo Sales. 
Dtu'Val Cruz. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de · Carvalho. 
Attlllo Vivacqua. 
Sá Tliloco. 
HamUton Nogueira.· 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Euclides Vi eira. 
Alfredo Nasser. 
·vespasiano Martins. 
Filinto MUller. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glitsser .. 
Ismar de Góes (22) • 

Votação, em discussão única, 
da Proposição n.0 '16, de .. 1947, 
que autoriza o Poder. Executivo 
a abrir, pelo 'Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 50.469.500,00 pa
ra · a . aquisição das unidades . flu-

. . via is que . especifica. (Com pare
. cer da CO?nissão de Finanças, nú
mero 254, contrário às · emendas 

.. oferecidas em plenário) • 

O SR. JOAO VILLASBóAS - Pe
ço a palavra para encaminhar a vo
tação. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. "JOÁO VlLLASBOAS (0 ) 

(Para encaminhar a votação) ...,. ~r. 
Presidente, no intuito de colaborar na 
feitura do projeto ora em discuss!l.o, 
trouxe ao conhecimento do Senado; ao 
estudo e à deliberação dos · meus dig- . 
nos pares, duas emendas. 

A primeira sugeria a discriminação, 
no Projeto, das unidades a serem ad
q~ridas pára aumento da · frota do 
Serviço . de NavegaÇão da Bacia . do 
Prata. 

Justifica-se a minha intenção, por
que o Projeto enviado em mensagem. 
pelo Sr. Presidente da. Repilblica, 
ap1·ovado ·pela Câmara dos Deputados 
e submetido à aprovação do Senado 
Federal, traz a seguinte emenda: 

( •) - Não !o! revisto pelo or11dor. . 

·"Autoriza o Poder Executivo .a 
abrir, pelo Ministério da VIação e 
Obras Pilblicas, o crédito especial 
de. Cr$ 50.469. 500,00, para aqulsi· · 
ção das· unidades fluviais que es
pecifica". 

Esta, a ementa do Projeto. 
No entanto, Sr. Presidente, natu

ralmente por equívoco, 'lapso, .ou es
quecimento, seja da proposta do Sr. 
Presidente da República, seja das Co· 
missões da Câmara dos Deputados, ou; 
ainda, da Comissão que estudou a ma-

. téria ilo Senado, não foram . especifi
cadas no Projeto as embarcações flu~ 
vlals a serem adquiridas; 

Tal discriminação, no entanto, pa.re
ce-me necessária, de vez · que a pró· 
pria emenda, se refere às diversas. uni
dades fluviais que se pretende com· 
prar. · . ·· · 

Cumpre notar, sr. Presidente, que 
as referidas ·embarcações estão ·I!J.en
cionadas. ·na Exposição de Motivos do 
Sr. Mlriistro :da VIação e Obras Públi· 
cas, que acompanhou a mensagem do· 
sr. Presidente da República. · 

Eis porque apresentei emenda, ·pro· 
curando corrigir a falha do · projeto. . 
E· não atino porque à honrada Comls· 
são de Finanças do· Senado houve por 
bem,- etn sua alta sabedoria, rejeitá-la. 

Sr. Presidente, há. outra emenda, 
ainda mais importante, que exige con· 
corrência pública para aquisição des· 
sas unidades. • 

·. O dlretor do .Serviço de Navegaçao 
da· Bacia do Prata, na exposição que 
fêz ao Sr. Minlstro.da Viação e Obras 
Pilblicas, solicitando a abertura ·do 
crédito de que. trata o Projeto, pediu, 
·também, que essa compra se fizesse 
independénte de concorrência. . 

A comissão de Finanças da Câmara 
dos Deputados, no pa.recer que ofere· 
ceu ao :E>rojeto, disse, textualmente: 

"Desejamos;' entretanto, chamar 
a 'atenção da Comissão de Finan
ças para o que o dlretor do Serviço 
de Navegação da Bacia do Prata 
propõe a:o Presidente da República 
que. a aquisiÇão dessa frota se faça 

· sem concorrência, por conta do 
nosso crédito na área de esterlinor., 
a d'etermlnadas firmas. que· indtca, 
justificando tal sugestão "pela 
certeza de retardamento Improfí
cuo .. e pelo clesinterêsse demonstra· 
do nêsses dois anos de sollclta~ões 
de propostas, e no caso só. nos ln· 
teressareiii as organizações chama
das do grupo da libra". Menciona, 
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iillás; que umn firma ame1·icana, 
embora exija pagamento Integral 
em dólares, no ato da. assinatura, 
oferece prêços mais baixos para 
cisternas e chatas. 

Pensamos que, em face· da n·e
eessidade e da urgência ... deve ser 
concedido desde já o crédito pedi
do, . mas sem que esta. concessão 
importe em apOio à exclusão da 
llOncorrêncla. ·pública, ou da prefe
rência. por pro postas menos van
tajosas, ·o que tudo deve ser deli· 
berado pelo Sr. Presidente da. R-e
pública, sob sua exclusiva respon
sabilidade, dentro da )eg!sjaçãO em 
vigor e dos princípios de m<>rali
dade e eficiência. administrativas". 

· O Sr. .Francisco Gallafrtt - V. Ex.• · 
dá licença para um '!Lpa.!l'te? 

O SR .. JOAO VILLAS~AS -
COm prazer rece-bo o aparte .. dE Vossa 
Excelência. 

O Sr. Francisco Galloti - Na minha 
opinião, redigido como. está o projeto, 
uma. vez B.Jprova.do, não pode a direto
ria do 6erviço de Navegação da Bacia 
do Prata a.dqUirir as embarcações sem 
satisfazer a exigência da concorrência 
pública., conlforme determina o Código 
de Contablllda.de, a l)ão·ser que S. Ex.• 
o Sr. PrE.sklente da República, basca.· 
do, :creio que no art .. 5'1, !etr11. . a, au
torize a· dlspe!llla daquela formallda• 
de. Na matéria, ·poderíamos ter escla
recimento definitivo do Sr. Senador 
José Amerlco, Ilustre Ministro do Tri--
bunal de Contas da União, Não vejo 
como sair da concorrência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
V. Ex.•, . mesmo, Indicou o mele> de 
sair da concorrência: a 11Utorlznçfile> do 
Presidente. da Repúbli<Ja. · . 
· O Sr. Francisco Gallott~ - Pre'Vfsta 

em lei. . . 
O SR. JOAO VILLASBOAS -

O Código ·de Conta.hilld!!ide estabelece 
quatro casos em que pode s~r dispen
sada a concorrência pública e. admiti.· 
da a. concorrência. adminls,;rat:va. Prl-

• melro, quando a compra não excede a 
. cr$ s.oooo.oo; segundo, quando há 

necesskla.de de guardar ;lgllo na aqui
sição do material; terceiro, quando se 
tra.ta de material especializado, . que 
só detumina.da firma. possa fornecer; 
e. qua.rto, quando haja conve-niência da . 
administração. · . 

Ora., Sr. Presidente, nessa "conve.d
ênci!l da administra~i'io"· enqus.•lm ·Se 
tu-:lo. Em to:los os tempos tiveram 
construções de milhões de cruzeiros, 

com autorização do Presidente da Re •. 
pública para que se fizessem sem con·· 
corrêncla. pú:bii<Ja, SiiiliPiesmente por-
concorrência. administrativa. _ 

Receando, . justamente, que Isso se 
dê, na espécie, a.prese:tl!tei minha. 
emenda procmando corrigir a falha. do 
projeto ·e est!libelecendo a obrlgatorle
c!wde da concorrência 

o SR. Senador· Francisco Gallotl;. 
que há pouco me hourou com um 
·aparte, .também salienta, no parecer 
emitido sôbre a matéria, a necessidade 
da conco!Tência pública. Eis como se.:.,. 
expressa o honrado Senador, relator 
do projeto na Comissão · de Viação e 
Obras Públicas: • 

"Não vejo como ser feita a aqui· 
.sição - é!e acõrdu com a legisla
ção vig•.rite - sezl! a termalidade 
da co-n.;:o ;:ência''. · 

·o Sr. Francisco Gallotti ;_Perfeita-
mente. ::. 

. ! . ' 
O SR. JOAO VILLASBOAS.-

De acõrdo com a legiRJação vigente, a 
aquisição do material, a compra c!e~~aa 
unidades. fluviais, pode se dar . por . 
simples ato de dispensa . firmado·. pelo 

· Pr~:sidente da República. E' o que e.>· 
.t!pula,. o Código de Contabilidade. 

Ora, sr. Presidente, é justamente al 
que desejo chegar: não qu~:ro deixar 
ao critério do Sr. Presidente da Re
pública a. dispensa da concorrencla. 
s. Ex." encontrou o Serviço de Nave
gação da Baclà do Prata e-ntregue a 
uma autorld!!ide com!)etente. criado 
ê.SSe serviço pelo sr. üetú:io varga.lõ, 
com finalida.de altamente patriótica, 
designou pnra seu dir;;tor um hOmem 
especializado na matéria· e ... lndica.do 
pela ComiSSão de Mnrmha M•roante. 

o Sr. Francisco Galloti .;._ O enge
nheiro Clóvis Cõrtes, um dos nossos. · 
.profissionais mais capazes. 
. o SR. · JOAO VILLASBOAS -

Sob a dlreção .dêsse engenheiro o Ser
viço de Navegação da Bacia do .Prata 

· teve uma vida regular, dando resulta. 
dos, proporclon;mdo vantage!]s, ame
rindo lucros. Tenho lnform119oes pres
ta.das pela atual adminlstraçaa da em
'llrêsa que sõmente abonam a compe. 
toocla· administrativa do seu :orlmelro-
dlretor. . 

o Sr. Francisco Gallotti - Multo-
. bem · 

O' SR. JOAO VILLASBOAS - . 
Entr~tanto, leva.do por lnterêsses poli· 
tico-partidárlos, o atual Presidente do. 
República substituiu a.qué:e engeMei-
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:ro por um moço distinto, mas inoapaz 
. .Para exercer essa admin!st1·açáo. 

O Sr. Francisco Gallotti - Consinta. 
V. Ex.~ que eu esclareça: o engenheiro 
'Clóvis Cortes não foi substituido pelo , 
. iltual Diretor da Bacia do Prata. · 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
·soar os tlmpanos) - Lamento adver
tir a V. Ex.~ que está !indo o seu tem
po para encaminhamento da vota~ 
~o. . . 

O SR. · JOAO VlLLASBOAB -
Solicito apenas· um minuto para con
cluir a minha argumentação. Durante 
a primeira administração do Sr. Clovis 
Cortes, em 1945 a receita do Serviço 
de Navegação da Bacia do Prata, !oi 
de 20.409.&14,90 e a despesa de Cr$ 
14.60~.211,00. Houve,. portanto, o lu
cro de Cl'$ 7.000.000,00. 

O SR. JOÃO Vn.LASBOAS -
Efetivamente.- foi substituído peJo· di
retor anterior, ao qual me estou refe-
rindo. . 
· O Sr. Francisco Gallotti - Foi o go
vêrno Linhares que. nomeou o presi

-dente seguinte. ... ' 

O SR. JOAO VILLASBoí\S 
:E a substituição deu-se dentro de in
terêsses politicos · partidários, · porque, 
convidado para. interventor no Estado 
de Mato Grosso, o Sr. Carlos Vandoni 

·de Barros teve · seu nome impugnado 
"pelo próprio partido que indicou outro 
nome. o Presidente . da Repúbllca., 

O Sr: Francisco Gallottf - O Sr. 
Clovis Cortes é um grande adminis-
trador. ·· 

-como compensação por não ter podido · 

O SR. 'JOAO vn.LASBOAS -
No ano seguinte, de 1946, a receita caiu 
pn-· ~ .. ~ '" nnn.'ooo.oo. Houve portan
to uma ,diferença ,de. Cr$ 5.000.000,00 
na receit'a, ao passo que a despesa se 
elevou a Cr$ 20.412.964,50.' dar-lhe a interventorla, confiou-lhe a 

. direção do Serviço de Navegação da 
'Bacia do Prata. S. Ex.• é moço digno 
e distinto, mas incapaz de desempe

·nhar aquele cargo; O resultado foi 
.que êsse Serviço entrou ·em franca 
'desorganização. Mais tarde, sendo tal 
'diretor eleito deputado federal, teve o· 
Sr. Presidente da República oportu-

midade de nomear. um dos seus cabos 
eleitorais no Estado de Mato Grosso 
e, 'assim, promoveu.· um coronel de 
infantaria a capitão de cabotagem, 

.. nomeando o ex-comandante do 17.o 
:·Batalhão de Caçadores de Corunibá 
· diretor do Serviço da Bacia do Prata. 
O resultado foi ainda o que· posso de
monstrar ao Senado através das pró· 
prias informações prestadas por essa 

. administração. · · · 
O Sr. Francisco Ga!lottt - V.' Ex.• 

dá licença para 'outro pequeno 'aparte? 
·Desde que V. Ex~~ está mencionando 
êsse assunto de chefia de serviÇO por 

. .cabos eleitorais, esclareço que .no go
":Vêrno do Ministro Llnhares, o 'Dire
.. tor da Bacia·· do Prata era exaltado 

. partMárlo de V .. Ex.~: o engenheiro 
: Lulz Rodolfo Cavalcanti. de Albuquer
··que. E' apenas para esclarecer. 

O SR. JOAO VlLLASBOAS 
· O fato de ser meu partidário não im
·:porta. Apenas focalizo a incapacidade 
para o serviço. O Sr. Presidente da 

. República deve escolher, dentro do seu 
partido, 'homens que possam ocupar 
cargos públlcos, mas que . tenham ca
pacidade . para desempenhar as res
pectivas funções, e não atribuil· slnl
_plesmente os cargos a amigos par

·. ticulares. 

Sr. Presidente, vou concluir, porque 
o tempo é exíguo. Teria muita 110!sa. 
a dizer sõbre o assunto. A razão prin
cipal. porém, por aue peço ao Senado 
a aprovação da. minha emenda. de ma
neira que fique inscrita· .na lei em 
elaboracão -~ l!''"'"~~c!a da concorrên
cia púl>Jlcà,é que o próprio pc:lido· fei
to pelo govêmo em · mensagem es
tabelecendo a. importância de cinqUen
ta milhões quatrocentos e sessenta e 
nove mil e qulrihentos · cruzeiros, ·já 
ressalta: da proposta feita pelo· dlre
tor do Serviço de Navegação da Ba
cia do ·Prata, para a compra. dess'as 
unidades: trinta e cinco milhões qua-

. tro,.·-•as e. oitenta e cinco núl e nove
centos cruzeiros à firma c. B . 
·Schepsd.oumaesters Ned,erlandla.; · e a. 
outra parte, de dezesse!s milhões tre
zentos . e oitenta. e três mll e seiscen-

. · tos cruzeiros à firma Morrls - ·aospart 
da Inglaterra. .. . · 

• O Sr. José Americo - V. Ex•. dâ
llcença ·para um aparte? 
. O SR. JOAO vn.LASBOAS - Pois 
não. 
• • O Sr. José Américo - Quanto à 
primeira parte da emenda, entendi, na 
Comissão de Finanças, que era. ex
cusada a ex!gêncta porque a especifi
cação constava do. processo. Quanto 

. à concorrência, ciiante da · exposição 
feita por V. Ex.•, julgo que é· medldilli 
acauteladora .do interêsse público .. 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
. Agradeço o aparte de V. Ex.n ·prln• 
· cipalmente ·quando se refere à medida. 

que é tanto mais a.cautelndor& 

• 

I 
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qua.ato, de acõrdo com o que expõe o 
diretor daquela emprésa, o negócio 
já. está entabolndo com determinadas 
i!rmas. Por isso mesmo, solicitou ao 
Presidente da República autorlzaçiio 
pM':!\ a dispensa da concorrência. Na
ture.lmente S. Ex.• irá dispensá-la e 
rui.o é poss!vcl deixarmos a.ssunto de 
t~nta importância, de tama:nllo vulto 
mooetário, ao critério de uma .admi
nistração que se tem mostrado in
competente. 

O Sr. Arthur Santos - v .. Ex.• n.e 
permite um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Arthur Santos - A emenda 
de V. Ex.• se refere apenas à exi
gência da concorrência pública. 

O SR. - JOAO VILLASBOAS ;_ 
Si~lesmente a essa exigência. 

O Sr. Arthur Santos - Parece-me 
então que ninguém pode ser contra 
11 emenda. 

O Sr. Ivo d'Aquino ....: O nobre 
orfldor permite-me um aparte?. (A.I
sentim.ento do orador) . O que se deu 
na Comissão de Finanças foi ·o se~ 
gumte: nãO haure orientação contrá
l1a i1 exigência de concorrência. pú
blica, pelo motivo muito simples, de 
que a obrigatoriedade da concorrên
cia decorre de· lei já existente. 

O Sr. Arthur Santos - Também 
nã.o há incoveniê:ncia em i:ncluir a 

· exigência. _ , 
O s'r. Ferreira de Souza - Tem 

sua razão de ser .. Justifica-se a con
con'ênc!a.. Na justificação fala-.se em 

· concorrência e já se alega a escolha 
de ma.teria!. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
O material já ·está . escolhido e até 
combinado o preço. · 

O. Sr. Ferreira de Souza - Per!ei
i;a..,,'ente. 

O Sr. Ivo d'Aq!tino - Já houve 
a respeito, · uma concorrência admi-
nbtro.t!va. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Não po
derta. ter havido. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Não poderia haver concorrência ad
mlnistratim antes dr. lei, isto é, antes 
da t~utorlzação de abertura de·crédito. 
·o Sr. Ivo d' Aquino - Nlí.o foi an-

te' da lei porque esta. sempre existiu. 
A Comissão não ·foi· contrária à 
Idéia, visto que ela está implícita. 

· O Sr. Ferreira de soma - M~ o 
p~ecer da Comisslío é contrário. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Contrário 
à emend~t. 

O Sr. Arthrtr Santos - v. Ex•. há 
de convir, cntã.o, que a emenda é ape
nas redundante. V. Ex.• diz ,que a Je1 
Já c:Klcre a concorr<?ncla públlca e, ·por 
isso, é cont1·ário à eme:nda. Vamos 
então, aprovar a . emenda que seria, 
quando multo, redundante, porém 
afirmativa da necessidade da concor~ 
r:lncia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS ...:.. 
Já tive oportunidade de expor, res
pondendo ao a.parte do nobre Sena

. dor, Sr. Francisco Gallotti, que a. 
obrigatoriedac1e da concorrência nú
bllca, estabelecida no Código de Con
tabilidade, d~saparecc di~.nte de sim
ples ato do Presidente da Repúbllca, 
em face de representação do D1retor 
do Seryiço; basta que êle isso auto-
rize. · · 
(-,0 .sr. ~vo d'Aquino- V. E:;:•.''· está 
eqw vocaoo. 

O Sr. José Américo - Trata-se 
das hipóteses em que a concorrência 
pode ser dispensada por ato do Pre
sidente da República. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
E' ·o que está expresso no Código de · 
Contabllldade. A. concorrência pú
blica pode ser dispensada por ato elo 
Presidente da República. 
O mesmo assinalou o nobte Senador 
Francisco Gailotti: pode se1· dispensa
da a concorrência. 

O Sr. Francisco Gallotti - Pode 
perfeitamente, diante de determinadas 
condições. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -·11: 
justamente para evitar que o Senhor 
Presidente da República, no açoda
mento dO'S despachos, dispense · atas 
desta nacureza, que venho insistir na 
aprovaçã, de minha · emenda, para 
que conste do Projeto a obrigatorle- . 
dade da concorrência. (Muito b~m~; 
muito bem). · 

O SR. SANTOS .NEVES - Peço tl.' 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o 'nobre senn,dor. 

O SR. SANTOS NEVES (0 ) (Para 
encaminhar a votação> - . .Sr. ,Presi
dente, tive a honra de relatar, na 
Comissão . de Finanças, a Proposição 
n.• 76, referente ao Projeto de L~! nü-

(•) Não foi revisto pelo or!ldil'r. 
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mero 296, cuja discussii.o agora se abre 
neste respeitável plenário. 

Entendo, pois, de meu devotJr traaer 
alguns esclarecllnentos aos nobre~ co
legas, a fim de qu~ possam bem jul
gar a matéria, de magna importân
cia, com a elevada sabedoria com que 
sempre o faz o Senado Federal. 

Pelo que se verifica do citado pro
jeto, dêle não consta qualquer dispo
sitivo atinente à concorrência. Acon
tece como bem assinalou ·o ilustre Se
nador .Sr. João V!llasboas. que. · no 
corpo do alentado dossier que acom" 
panhou a Proposição, havia um ofí
cio do Dlretor do Sérviço ele Navega
ção da Bacia do Prata. solicitando 
que fôsse retirada a exigência da con
corrência para as aquisições realiza
das por aquela entidade. S. Ex.• as
sim o fêz, segumlo me parece, porqu~, 
além das exigências, contidas no Co
d!go de Contabilidade e que já fo
ram aqui lembradas - existe uma le
gislação própria do Serviço de Nave
gação da Bacia do Prata. · 

O Sr. José Americo - V. Ex•. dá 
licença para um aparte? (Assentimen
to do orador) - Trata-se de lei ou de 
regulamento prejulgando essas aquisi
ções? 

O SR. SANTOS NEVES - Trat!!-. 
se de Decreto-lei sob n.0 5 .252, de 16 
de fevereiro de 1943, que Institui, com 
personalidade própria, ele natureza au
tárquica, o Serviço ele Navegação da 
Bacia elo Prata e dá outras providên-
cias. · 

Pelo art. 8. 0 compete ao Diretor 
do Serviço "assinar contratos e auto
riza!· despesas de valor inferior a cem 
núl, cruzeiros", e; "com permissão do 
Ministro da Viação e Obras Públicas, 
os cantratos e despesas que excede
rem dêsse valor". E, na l~tra e, "au
torizar as aquisições de material para 
o Serviço de Navegação da Bacia do 
Prata, m-ediante concorrência ou co
leta de preços". 

Nestas condições, no 'próprio Decre
to-lei que criou o Serviço está expl·es
sa a exigência da concorrência ou co
leta de preços, . 

O Sr. João Villasbóas - V. Ex•. clá 
licença para um aparte? 

O SR. SANTOS NEVES - Com 
todo o prazer. 

o sr: J,ofi~ Villasboas- A exigência 
da concorrência ou coleta de preços 
para aquisição de material, estabele
cida neste Decreto-lei, reforça oe t~r
rnos do Códl~o de Contabilldade. 

. portanto, também pode ser dispensada 
nos têrmos do aludido Código. 

o Sr. Ivo d'Aquino- Não pode ~e-r 
di-spensada. Há lei especial. . 

O SR. SANTOS NEVES ...:.. Acre
dito que· a concorrência nlio pos~a se!' 
dispensada, 

o Sr. João Villasbõas - Não se tra
ta de lei especial: apenas o Código 
de Contabilidade e-stabelece os limi
tes.· Prestnrei,. agora, ainda uma in
formação ao ilustre Relator: pelo De
creto-·Iei que organizou o Servh;o de 
Navegação da Bacia do Pràta, também 
se· estabeleceu, como v. Ex.• acaba 
de ler, que nenhuma obra de valor su
perior a· cem mil ·cruzeiros podia ser 
realizada a não ser mediante co~or
rência pública e com autorização do 
Ministro da. Viação e Obras Públicas. 
No entanto, na informação prestada 
pelo citado Serviço, consta que foram 
realizadas obras, como construções de 
casas, galpões, etc ... no valor de 496,351 
cruzeiros. Tôdas as construções foram 
levadas a efeito sob a nclministração 
dessa autarquia, sem concorrência e 
sem autorização elo Ministro da Via-
ção. · 

Diante da desordem dessa anmlnis
tração é que insisto para que fique 
consignada, em lei, a exigência da 
concorrência. 

o'SiP... S.'I.NITOS -NEVES - Mas 
sr. Presidente, nesse mesmo d<ecmto
Lel, e-xistem outre>s dispositivos, que, 
a meu ver, ecaute.Jam per! -e! tamotJn
te os co:fres públlcos. No ar·tlgó ll 
es,ta.ooleoe-se o s·eG"uinte: 

" O S .N .D .P. fica .>·>'J-n fi~n
lização legal, técnica e cnn tá!JH c: o 
MinisMrio da Viação e Obrn:, Pú
blicas e, especialmente, de uma 
delegaÇão de cc>ntrõle -·- m. C.) 
que funcionará no próp~!o serví~o 
cm regime de tempo lnt~~·:·n!. com
posta de um técn1co em ·navega
ção proposto pela Comissão de 
Marinha Mercante, de um eng~
nhelro especialista em portG~ e 
na.vega ção, IJTOposto pel0 D . N. 
P. N. e de um funcioná.~!r; do cor
po instrutivo do Trihlll~a: rle 
Contas, designados todos pelo Pre
sid·ente da República" · 

o Sr. Joao Vilasboas - 'i'arl\ emme 
da escrita e andamento do~ eo»ta~ 
nãô somente na r,arte técnica da.; na~ 
vegação, como na parte contábll. 

• 
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O SR .. SANTOS NEVES -Adiante 
no a.rt .. 12, lê-se o seguinte, · 

"A D .. C. examinar:t ·todos os 
atos da administração, todc•o os 
documentos cte contas d<1 g~stão 
finanooil'a e os esclar·ecim~ntos 
que, quando necessários lhe fo
rem forne·cldos pelo D' :eto1·. cle
Yendo. em seu relatório mensal no 
Ministério .da Viacão e Obra;, Pú
blieas, submeter á deli •,eração dil 
CO'llllss1io de Marinh'l Mercante· 
ou do Depart.amento de Po~tos . e 
Navegação as questões que julgal' 
de nc{!€ssária reconsidemç§.', ·' 

E, no art. 13: 

A D. c. · apr-esentar:\. com seu 
relaMiio mensal, ao 'MhJi<térto da 
Viação e Obras Públl~as os ba
Jo.nootes ele receita e desp.;;a e os 
boletins estat.ist.icos e a 31 :1~ mar
Ç<J de cada ano, o relató~·iu circum
t.andado de suas observn:;ões, re
lativamente à gestão a/inünlstra~ 
tiva do exercício anterl ·.r, com os 
balo.nço.s e n11exos -d~vi-:b:nente 
coofeúdo~ e t'iwdos, aHu dus c!a
clo.s est.1t.íst.jcos j.ustlricativos elas 
observações feitas." 

Art. 14: 

"A vista desse relllt.órlo, o MJ
ni.st.ro ela Viação e O'Jra; Públ!

. cas, dtJopols de devldamenv) infnr
'mado pela C. M. M. e pelo D. 
N. P. N. , propor:i ao P:·c:siclenle 

-da . Rer.ilbEco a aprova~ii.> ci<ls 
contr:~s do exercício en"' cnu.sn on 
a rrspoúsabillsação do Diretm· '(le 
Servlço pelas irregularldade3 corn

. prOvadas," 

o Sr. FCô'rcira de Souza - Al!áti, 
êsse artJ!go é contrário à C:cmstitulçüo 
que exi!]c· o encaminhamen'.u das con
tas no Tribunal de Contas e nb mais 
ao Presidente da República .... · : 

O SR. Sfu"TOS NEVES -Em toclo 
caso, é umc Delegação do 'J'":iljmlol d~ 
Contas, C!\'e funciona em c:\~'>\te: per .. 
man-ente JU.Dto no· Serviço de Navega
ção da B.o.cla do Prar.a 
· O Sr. José Americo - Trata-se de 
um.a autaJ'('!u!.n e as autarq~.rlas, pela 
Constitulçft.o niio est.ão suj~ltn; no 
Código. de Cootn b\lldade. . 

o Sr. :tofio Vilasboas - M~s o ~on
trõle ... 

O sr: Fercira de Souza - No fun
do a postP.Tiori. 

O Sr. .Totio Villasbôas - Sôbre o 
serviço de autarq~:t. não lat<'l·esm no 
.ca.só, ha.v~ ou não haver coucorrên
cln pibllca. 

O Sr. Ferreira de Souza - O con
trõ!e é a posteriori e não a prior!. 

O .Sr. José A1ncrtco - O Minis
tro pede a aprovação do Presidente da 
Repú,blica. 

O Sl'l-. SANTOS NEVES - O pon
to de vista, esposado pela Comissão de 
Finanças,- foi justamente o de não re
tardar providências, que já vem sendo 
exigidas há mais d·e vinte anos, para 
a navegação da Bacia do Prata. 

O Sr. João Villasbóas -'- O nobre 
colega há de me permitir que lhe de
clare não haver tão grande urgência. 
que justifique a dispensa de um ato 
de alta. moralidade, qual seja a con
corrência para aqvlsições de embarca. 
ções do valor de mais de cinqUenta 
mllhõ es de cruzeixos. 

O SR. SANTOS NEVES - Mas não 
se dispen.sa a concorrência. No pro
jeto, houve apenas uma sollclt::ção 
que não foi atendida. Defendo o pare
cer que -reuniu a quase unar-.i:n!clade 
dos votos dos membros da Comi~s:ia de 
Finanças do Senado Federal c devo 
declarar que o nosso objetivo foi, 
justamente, o de atel1der a Ul11a ne
cessidade rle navegação interior dos 
nossos rios. 

Todos nós sabemos que o grande 
Inimigo do .Brasil é a distância e que 
temos nec·essldn.ct-e de corrigir essa dis
tância, peh fac!!idade do transporte . 

Se isso se verlf!ca em geral na na
vegação interior dos nossos r!os, -
aincla m!lis se evldench na Bacia do 
Prata, onde o· do Paraguai ':! o rio 
Paran::i são fronteiros às nesses .llndes 
com outra r. nações. 

Nilo conheço, pe~soalmente, o Dire
tor da Serviço. As pr:meiras informa- ·• 
ções, que rece~ fomm as do nobre 
Senaclor João Vilbsboss. O met• pa
recer foi dado no s·entldo d·e suprimir, 
como disse, n distância, nsquelas lln
des fronteiriças e trabalhar para que. 
quanto antes, se consig-a re~struturar 
a nave(\'ácão da Bacia do Prnta, reu
nilld() ~ éomunhlio brasileira aquêles 
patrícios esqucc~dos e perdidos na 
vastidão infinita da Pátria. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR~ FRANCISCO GALLOTTI -
Peço a pala vrn., parn encaminhar a 
votação. 

O SR. PR.ESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Se!Jador. 

O SR. FRANCISCO GALT"OTTI (•> 
(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, Srs. Senadores, com 

(*) Não foi r~vlsto p~lo orador. 
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a responsa bllidade ele ter administra
do, por muitos anos, obras federais, 
fui sempre um apavorado das concor
rências pública.s. E apavora,do por
que, por ocasiões muitas, tive oportu
nidade de apalpar a Imoralidade da 
concorrência pública, através de con
lt•ios e combinações ·daqueles que se· 
interessavam pelas propostas. 

Pode ser grave esta minha declara
ção a.o Senado, mas é verdadeira. E 
tão ve1·dacleira qu.e, de uma fe!ta, em 
relatório de trabalhos públicos, tiva 
a coragem' de dizer que a concorrên
cia pública, pura mim, era slnõn!ino 
de modo legal de se ser desonesto. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• 
pode lnfol'lnar-me qual a forma ma.s 
moralizador;. pura a administração 
públ!ca? 

O SR. FRANC:LSCO GALLOTTI -
Direi ao nobre colega. Sou mais par
tidário da concorrência . epistolar ad
ministra.tlva, que é quase secreta. um· 
chefe de serviço, ou merece a confian
ça dos seus superiores, e é mantido no 
lugar, ou, quando apanhado em des
l!se, é afastado do car(lo. 

O . Sr. Arthur Santos - 1l:sse é o 
caso de desllse. 

O SR.- FRANCISCO GALLOTTI -
Mas dentro da autoridade, que tem 
e que d~-ve ter, na chefia d·e um serv!~ 
ço, zelando pelos dinheiros púbi!cos 
êle pode promover a ccmcorrêncla ad~ 
mlnistrativa ou epistolar. Numa praça, 
como a do Rio de Janeiro e de outras 
grandes ·cidades, dirige quantas caTta.s 
queira, a dez, quinze, dezoito firmas 
interessadas e capazes de bem aténde1· 

- . ao fornecimento, dando-lhes prazo 
para respostas, o mais· curto, ·a fim de 
não dar tempo pa.ra conchavo e per
mitir que cubram propostas uns dos 
outros, vbmdo, na mesma proposta 
lucros de três, qua tró ou mais vezes 

O Sr. João Villasbôas - Permita~ 
me o nobre · oradoT que lhe declare 
ser muito interessante a exposição ·que 
está bzendo, como conhecedor que é 
do, assunto, pols tem sido grande ad
.minl'trador no Brasil. Mas a legis
lação. até a(;ora existente, segue ori
entação Inteiramente diversa da ex
postn por V. Exa. p:ira a moralidade 
admints·tra tiva. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Não apoiado. Prevê a concorrência 
epistolar, . 

O Sr. João Villasbôas - A legisla
ção traça orle;ntação contJ•ál'ia. · 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
A Jeg!slaçii.o não é contrária, 

O Sr. João Villasbôas _;_ A concor
rência pública é a que mais se apru
xima da ve.rdade, porquanto deixa. ptt
ra a concorrência admlllistrattva ape
nas aqueles quatro cases especial!s-
simos, que 't!va de enumerar. · 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Nem sempre, meu nobre col<lga, · Tra
tande-<c de caso, como o pr~·sente -
aqulslçii.o de embarcaÇões, assuntrJ 
all1da um tanto inga·ato para os téc
nicos brasileiros - muito justo' é que 
a dlreção da Bacia do Prata tenhfl. 
procurado, como procurou, cinco gran
des estaleiros da Europa e da Améri
ca, forn"cendo-lhes dados com os 
quais pudessem facilitar-lh-es ao proJe
to de embarcação especlallsslmo par"' 
·a navegação de que estamos tratando. 

_O Sr. João Villasbôas - Na expi>si
çao feita pelo dh'etor do Se.rviço-en
campada ~-1o Sr. Ministro da Viaçil.tt 
na expo,ição de motivos e qu<J foi 
comentada p·elo par~cer da ComlssãC! 
de Finanças da cãmru:a dos Deputa
dos, sallentou-s·e que o preço adotado 
ou aceito pelo S·erviço é superior àque
le proposto p·elos esta!elros america
nos. O Serviço preferiu a compra 11.:1.· 
Inglaterra, por p!'eço superior, aos pro
pGstcs p~·Jos est<aleiros americanos. A 
razão doess.a preferência não fel apre
sentada. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
~esconheço-a. Pode haver. rJorém, 

-motivo doe grande relevância. POl' 
exemplo, o prazo superior de entre
ga dos estaleiros americanos. O pra
z c de entreg~a mais rápida de qualquer 
materia_l, quando êle é necessário e se 
ju.stlf!ca a sua ruqulsd(li,o, &we ser 
sempre pesado. Não me interessa a 
oferta por um pr.eço X, paTa eritrega 
daqui a dez anos, se posso cbter por 
2 X, 'o fornecimento p:J.ra e'lltreg& 
breve, de acõrdo com as necessidad-es. 

'•' 

. O Sr. João Villasbôas - A razão 
apres•entada foi a do pagame-nto ime
diato, exigido neles estaLeiros ameri
canos. Ora, o inotivo ·desaparece com 
o crédito que vai ser votado neste mo
mento. No entanto, . ainda se pref.(l.."e 
comprar na Inglaterra, por pl'eço su

_perior. · Repito: ·a: razão apresentada 
é simplesmente a de que os ccmstru
toves americanos pedem pagamento 
im€dl·ato à entl·ega, ao pa<so .que os 
ingles€s podem esperar. Port.o.nto, D 
motivo d·esaparece. diante do fato de 
.e·star essa. Diretorla amparada do ele
mento que o. Congresso lhe proporcio
na, votando o crédito que permite o 
pagamento Imediato. Vê V. Exa. 

• 



que, na concorrência administrativa, 
não é sóm-e11te a questão de preço que 
d.eve ser p.e1lada pelo administrador. 
To.'l!am-se em consideração, tamb;ém 
outros fatores. E ai é que está v m'ill. 

O SR.· ll'RANÇISCO GALLOTTI 
- V. Ex . • :;n.be que tão sàmente a 
abortut·a do crédito resultante da 
aprovn"ção do projeto: não representa 
a I'Cmc.;-.;;a elo dinheiro para os Es· 
tados Unidos. S€ as dificuldades de 
remr,•,>a. ele dinheiro, são normalmente 
dificeis para quem tem moeda na mão, 
para quem conta com ela atràvés de 
um crédito, são quase insuperáveis. 

O Sr. João Villasb6as - Mas o 
pre:zo nfio será tão dllatado· que vá 
prejuci!ca.r a aqui~!ção do ma.ter!a!: 

·O SR, FRANCISCO GAl.LOTI'I 
- Mn.3, Sr. Senador João V!llaboas, 
V. Ex. •, digno fllho de Ma.to G1·os.so, 
óev~ conhecer, melhor· do que nós 
outro.>, as necessldaqes da navega
çfw do R.io da ·Prata. 

Disoc V. Ex. • .. há pouco, não con
s!dm·.ar o nssunto de urgência. Con
!e~~o a V. F.x. • que. diante dessa 
de-clavaçii.o, ca1 de grande altura. 
!Púrque a frota de navegação da Ba
cia elo Prata - que conheço porque 
lã eE.t.ivc - niio merece outro qua
lifk.a.tivo ~não o de um monte de 
!~::·o velho. Se há necessidade ur
ger:te de melhorar a navegação do 
Bras:!l, a. Bacia d·o Prata deve ser a 
primeira chn.ve. 

O Sr. Jciio Villasboas - V. Ex.• 
es~ã com isto fazendo uma acusa'ção 
ao Gt>\•êrno que adqulrJ.u essa frota 
há doi~ anos. ,, 

O SR., FRANCISCO GALLOTl'! 
- Não estou fazendo nenhuma acusa
çiLo. Estive. há . mais de dois anos, 
em Corumbá. 

O Sl'. João Villasb6as - .Q' Go
vêrno adquiriu embMcaçõcs da· São 
Paulo-!Vtat.o Gro:;so e da Companhia 
IMnt>e Larll.n,ieiras e recebau quatro 
nn.vlos do· Lloyd, 

O Sr. Arthur Sa1~tos - Mesmo 
que hajn. urgência, nã.o pode se·r ela 
de mol.de a presdndir a observância 
Ekl.s ex!gênclas legais, numa aquisl
,:w que orça por ma.ls de 50 milhões 
de r.n1zc1ros, . 

O SR., FRANCISCO GALLOTl'I 
- Um· pouco ·de paciência, Srs. Se-

. nadores apartea.ntes. ChcgnreJ. n, 
6ese ponto da· justificação. 

o · sr. IH'tlmr santos - Tmta-se 
de um crédito de 50 milhões de cru-

., 

zcl!·os o não há urgência capaz ele 
justificar a dispensa das exigências 
!ega.is. 

O SR. li'.RANCISCO M!JLOTI'I 
- r: ·me balo· por clns. 

O Sr. A.rthur Santos - Requer!, 
o.llás, cudiência da Comissão de Cons 
tltu!ção e Justicn oara. dizer sôbre 
a. lerrn.Udo.de do 'proj.eto, em face. da 
formn. de apllcação do . crédito. 

O SR. FRAN,c:LSCO O.ALLOTTI 
- Esclareço ao Sr. Senador Arthur 
Santos, que está tão ala.rmado com 
a cifm de cinqüenta milhões ... 

O Sr. Artlmr Sctntos - Não estou 
alarmado. 

O SR. FRANCISCO W!JLQTI'I 
- V, Ex.• fêz referências à vultosa 
quanua! 

O Sr. Arthur Santos - Estou alar
mado com a tese quQ. se defende 'nes
ta Casa de considerar urgentes todos · 
os projetas que vêm da Câmara. Os 
créditos têm que ser votados no' Se· 
nado, com urgência, sem observação 
das formalidades legais.· 

O Sl'. João Villasbõas - Pràt!ca
mente, temos apenas uma Cll.mnra Le
gislativa. O Senado· não dá sua G·>
laboração porque· tem de atender às . 

· urgências. Assim, os projetas, não !JO· 
dendo ser emendados vêm aqui ami- · 
nas para receber aprovação. 
- O Sr. Carlos Prestes - Os quinze 

anos de dita.dura deixaram essa prá
tica. 

O Sr, João Villasbôas- Ficamos re
duzidos a uma . Câmara Administra
tiva. 

O Sr. Ferreira de Souza - E o 
Senac!o se tornou um órgão lnútll. 

O SR. FRANCISCO GALLOTl'I
Não estou pleiteando que se proscre .. 
va qualquer exigência legal. 

O Código de Contabi!ldade · prevê 
tõdas as hipóteses. 

Além das que foram enumeradas pe
lo nobre Senador· por Mato Grosoo, 
há também a da calamidade pública, 
que justifica a não concorrência pal'a. 
aquisição de materiais. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Có
digo de Contabll!dade aplica-se a umfl. 
entidade autá.rquicn? A concorrência 
não é citada pelo relator, 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Não se aplica. 

O Sr. Arthur Santos - Então, vn· 
mos entregar dinheiro do erário na
cional a uma autarquia sob o funda 

\ 
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menta de que não está sujeita a.o 
Código de contabllida.de? 

O SR. PRESIDENTE ,Fe~endo soar 
os tl17l1Jl"'nos) Atenção I Está com a 
palavra o· Senador Francisco Gallottt. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Quando 0 Ilustre engenheiro Clóvls 
COrtes, diretor do Serviço de Na veg~'" 
ção da Ba.cla do Prata, e atual dl.tt!· 
tor Geral do Departamento Nac!o•1al 
de Portos, Rios. e Canais - pess'''' 
sôbre a qual nada preciso dizer, por" 
que já foi definida pelo nobre Ser.A
dor por Mato Grosso - estudav•• o 
assunto, eram de cerca de cento e 
trlnta mllliões de cruzeiros as neces~t-
dades daquela enrprêsa. · 

Acompanhe! o processo porque sou 
engenheiro daquele Departamento. 

Em face da atual situ~<ção f!na.m·.ei
ra a das dificuldades que atravess<.- · 
mos não .foi possível atender à ne
cessidades daquela Bacia. Da,! a re
dução de cento e trinta milhões de 
cruzeiros para, cerca de cinqUenta,, 

Feitas as consultas aos cinco esr.a· 
leirc·s a.mericanos e eu:opeus. fora"1 
a:presentados prêços básicos dentro. da 
órbita técnica de que tratamos. 

A dlretoria ·sugeriu !i O Ministro dt~ 
Viação que recorresse à concorrên~ia 
pública na ·aquisição dêsses mater!a.ts, 
a fim de não retardar, demasiadamen
te, o seu fomec!mento ao Serviço 
de Navegação da Bacia do Prata, q•Ic, 
como disse o nC>bre Relator, exer;;c 
sua at!vidade num rio que nos separn 
de outros paises. Ora, para que te
nhamos a pr!masia daquela navc;;::.
ção, precisamos evitar que os concJ'· · 
rentes estrangeires nos sufoquem, ~!l
minando esta fonte de riqueza. Al~tn 

· dêste motivo, hã ainda outras con:,i .. 
derações a levar em conta·. como, por 
exemplo, as que se referem .à s!tuu.· 
ção limítrofe com países <estrangeiros. 

Senhores Senadores, ou se tem c.•n
fiança nos administradores ou se fl'\')
ta, nesta Co.sa ou ond~ quer que se
ja, contra a. açáo dos mesmos. 

O Sr. Carlos Prestes - Confia.1ça 
é justamente, o que não há-. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Se o. nobre Senador João V!llasbôas 
tiver motivos pam combater· essa cl!
reção, que está hoje e.m mãos de u:r.· 
Coronel do Exército - ,e eu dccl~~o 
ao Sqnndo que não o conheço seno.o · 
como nosso adversá1io politico em Sa:l
ta Catarina - traga S. E:<.", a es•a 
Casa as provas. 

o Sr. Ferreira de Souea - Não é 
o caso. 

O S.r. Arthur Santos - V. Ex,•, 
data venia, está ~:olocando a questão 
em terreno completamente erra'lo. 

Não é possível, então, ctaqul p1r 
diante, exigir qualquer formalidaCie 
legal, desde o momento que se traz 
a questão de confiança uo govêrno e 
é preciso provar primelrc.-, que o go
vêrno é desonesto. 

O SR. FRANCISCO. GAT"LOTTl --, 
Já proporcionei outros argumentos t\o · 
nobre colega. Aquele a que V. Ex. •, 
!az alusão, é somente um da série. 

o Sr, João Villasbôas - TGdo fun
éion!\rlo público ~m a seu favor apre
sunção da hC>nestidade. Não· fiz refe
rência', em absoluto, a css:1 parte, pois 
a J.e! não s.e preocupa em distinguir 
que seja êste ou aquêle administrador 
A lei se aplica uniformemen~ a todos 
êles. 

O Sr. Arthur Santos - Pl•esum:t'-se 
honestidade nos adm!nistr~.dores, · mas 
não se deve abrir. mão das !onmlida
des legais. 

b SR. FRANCISCO GALLOTTI -
S<:nhcr;;' Senadores, o Código de CGn
tab!l!dad·e é claro .. 

O S7', Arthur Santos -- :M:~s se apli
ca às a utaxquia.s? 

O Sr. João Villasbôas - A lei se 
a~lica uniformemente a todos .. 

O Sr. Arthur Santos - Porque in
voca o nobre colega o Código d·e Con
tabilidad•e, se o mesmo n:.da tem a 
ver no caso? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Po.rqu.e ê~se · Código foi · chamado à 
discuosão pelo ilus·tre autor da· emen
da. S·e V. Exa. me rC(:rimlna po1· isso 
nada J)Od€re! obj.etar. 

O Sr. João Villasbôas - Perdão, 
fol o rio·bre o~ador, em' apa1·te, quem 
invocou o Código d·e Conbabil!dade. · 

O SR. FRANCISCO QALLOTri -
Sr. Presidente, manifestei-me contra 
a emendi!l do ilustre Se::Jador João 
Vlllusbôas, porque reccmh~o honesti
dade e .urgência na a,qulsição désse 
mate1ial para o Servit:o fie Navega
Gão da Bada do Prata, para a. qual 
foi sugerida a. não concorrência. 

s. Exa. o Sr. Presidente da Repú~ 
bl!ca.,. com o seu patriotismo a sua 
grand·e vontade de acertar, a sua 1'1:
conheclda probidade, Ira. determinar 
se a aquisição da frota deve·rá ser 
feita, ou não, por concorrência. (Mui
tu bem; muita bem) . 
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Yem à. :u:esa e é lido o seguinte: 

IU!QUERIMBNTO 

N. o 136, .de 1947 

Requeiro audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça sObre a Propo
sição n.• 76, de 1947, para oplna.r sõ
bre a leg~alldade do Projeto no tocan
te à. reforma de utilização de crédito. 

Sala das Se~sões, em 15 de setembro 
de 1947. - Arthur Santos. 

O SR. PRESIDENTE - O requ~
rlmento independe de apoiamcnto e 
cliscui!eão. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
paJa.vra, para encaminhar a . votação 
do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
, lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D:AQUINO (*) <Pam 
encaminhar a votação) - Sr. Pr~oi
dente, nunca me manifestarei, em 
principio, contr<> qualquer pedido de 
membr.:>s desta Casa, para ser ou1•1dn 
a Comissão de Constituição e Ju5;;içn 
a respeito da constitucionalidade ou 
legalidade substnn<:ial de um proJete. 
Por l.sso, de ant.emão, declaro ao se
nado que votarei de acOrdo com o pedllio 
do Senador Arthur Santos para o .exa" 
me da questão em debate por aquela 
Comissão. Entretanto, como a . Comis
são de Constituição e Justiça irá apre
ciar, sob aspectos que não posso pre
j ulgar, quero deixar bem acentuado 
maís uma vez, o espírito que orientou 
a Comissão de Finanças no exame da 
emenda oferecida pelo nobre Senador 
João Villasbõas, .representante do Es~ 
tado de Mato Grosso. Jamais me 
Insurgiria - e penno que ninguém 
o faró. - contra a ·necessidade de 
concar1·êncla na aquisição de bens 
ou valores para a Fazenda Pública. 

As.Sim, qunnclo me m:~nifestei, MS
ta Casa, sôbre a emenda do nobre Se
nador ·João Vll!asbõas, não o fiz por
jUe seja contrá•·!o à concorrência p:~
ra a compra do m:~terial flutua,ttc 
necessário ~o Serviço de Naveg·wfl!> 
da Bacia do Prata. Cumpre ter em 
vi6ta que, em nossa técnica admhts
tratlva, exlst.l n concorrência pública 
e :.. chamada concorrência administra
tiva. Em certos casos, é do propr!c 
interêsse púllllco que a concon-ência 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

se façll, a.dmlnlstra.tivamente, l~iiJ é, 
por carta de consulta.. 

O Sr. Alfredo Neves - Apoia·do. V. 
Ex.• tem razão. 

O SR. IVO d'AQUINO - Quan
do se trata dr• material que só. pode 
ser fornecido por determinadas· em
prêsas espee!:llizadas, a concorrên;ia 
pública torna-se um meio de protela
ção e encarecimento do artigo que S<l 
pr!ltende adql11rlr. 

Ora·, a emenda do S1·. Senador J uão 
Vlllasbôas fala em concorrência públi

. ca, quando, a. meu vêr, não dev~ria 
fic•u· limitada 11 aquisição dêsse rn.~
terial p!lla concorrência pública. 

Ainda em outro a:rgumento me apoio, 
para entender que a .emenda do no
bre rcpresentant~ de Mato Grosso não 
1·eveste - digamos assim - a imp"l'· 
tãncia e o cabimento que S.. Ex. •, 
aliás ·com as maiores razões, defende 
nêste plenário. E' que - como mui
to bem acentuo~; o nobre relator do 
parecer lliprova•do pela Comissii.'o de 
Financas do Senado - já exlst~ lei 
especiál, a !JUfll e:dge concorrência pa
ra a compra do material. 

Tendo presio:lluo a Comissão, quan:lo 
se debateu a· matéria·, quero dell:a: 
bem claro não bÓ o meu pensamento, 
mas o de sua maioria. Ficou as:;eil
tado que deve r.aver a concorrência: 
mas a exigência já está c9nt!da !la 
própria lei o~n·~erior, orgamzadora tla 
autarquia par.a a qual se pretende ad
quirir o ma,crlal. 

Era esta a ~Y..])Iicação que desejave, 
oferecer a respPito c\ o assunto. <Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENT.E - Os Senllo
l'€S que :~provam o requerimento do 
senador Arthur Santos, queiram con
servar-se sentados. <Pausa) . 

Está !lipro"ado. 
O Pl'ojeto vai à Comissão de Cons

tituição e J•lstiça. , 
Nada mals havendo a tratar, vou 

levanta~· a sossão, designando puxa a 
de amanhft a seguinte 

ORDEM DO DT.A 

Discussão úmca dt~ Pl'Oposlção 11. n 
100 de 1947, aue concede pcns!Lo a 
Joaquim Mal'CJU<'>S Llsbõa Neto, desce:~
dente do Marquês de Tamandare. 
(Com 1Xlrec3r favorável, 11. 0 262, da 
comissão de Finanças) . 

Discussão única da: Proposição 11. 0 

121, ile 1947, que Isenta de direit•>a e 
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demais taxas llduaneir!IS o.s materiais 
importàdos pel&. . Rubber. Development 
Corporatlon. <Com parece1· favorave!, 
n. 0 265, da Comissão de Finanças) . 

Discussão única da Proposição n. 0 

129, de 1947, que autoriza o Pode~ 
Executivo a abrir, _pelo Ministério das 
Relações Exter!orcs, o crédito especial 
de Cr$ 2.346.045,00 para pagamento à 
UNESCO. (Com parecer favorável n. 0 

264, da Comiss!Ul d'e Finança~) . · · 

/ 

l 

Discussão única da Proposição n. o 
132,. de 1947, que autoriza o Poder 
Executivo a a.brlr; pelo Mlnlstérlo dt". 
VIação, o créd!to especial· de ~$ .... 
8.000.000,00 para prossegu.!mento da . 
construção tia estrada de rodagem 
São Paulo-Culabá. (Com parecer Cll1l· 
trárlo,. n. 0 263, da Comissão de F·i· 
nançns). 

Levanta·se a sessão à.s 16 nora·e 
e 25 m!n:.ttos. 

.. . . 

... 

., 
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123.n Sessão,· em 16 de Setembro de 1947 

. J?aJ!',SID1!:NCIA DO SR; . JOAO 

.As 1-i horas .comparecem os· Srs. 
Senadores: 

JUvaro ~aLa. . 
Waldema.r Pedrosa. 
Augusto· Melxa. 
Joaquim Pires. · 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinlo Pompeu. 
l"ern·andes Taveira. 
Ferreira ,de Souza. : 
Adalberto Ribeiro . 
José Americo. 
Novaes Filho. . .. 
Etelvina L!ns. . . 
Cicero de Vasconcelos 

·llla.yna.rd Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira. Moacir. 
Attlllil · Vlvacqua; 
Henrique de .Novaes. · 

- Santos Neves. 
Pereira Pinto, . 
Carlos Prestes. .. 
Andrade Ramos. 
Dario .. Cardoso. 
.~dro .Ludovico. 
João Vlllasbôas. · 

- Vespasiano Martins. 
. Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallottl. 
Luclo corrêa.. 

. !!Salgado Filho. 
· Camilo .Merclo (31) • 

' : 

O SR. PRESIDENTE :,_.Acham-se 
presentes 31 Srs. Senadores. :aaven

·. do número legal, ·está ·aberta a ses
soo. · Val-se proceder à. leitura da 
ata. · 

O SR. ~.0 SECRETARIO Cservind_o 
· de ~.0) procede à leitura da ata da 
1essiio anterior, que, posta 'em 
àl!lcussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3,0 SljlCRETARIO (servindo 
ie 1.•) lê o sejlulnte 

VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO 

EXPEDIENTE . . I 

Mensagens do Sr.- l?resldente da 
República: · 

N. o 94, de 1947, devolvendo autó
grafos ela Proposição _tl,0 98, de 1~47, ' 
que · autoriza o Poder Executivo . a 
abrir, pelo Minlstérlo 'da Fazenda:~ o 
m·édlt'o -de Cr$ 252:480,00 r.omo aup]e
!nentaçiio da verba destinada àquela 
secretaria de Estado. - Ao Arquivo. 

N,0 95, de 1947, 'idem da. Proposi
ção n.0 123, de. 1947, que autoriza o . 
.Poder Executivo a abrir; pelo M.inis
térlo da Educação e Saúde,· o crédito 
especial de Cr$· 11. 078,00 para . paga- • 
mento a D. · Olga Sa.l!na Lacorte. - . 
Ao Arquivo. · 

N.o 96, de 1947, idem da Proposi
ção n.0 . 95, de 1947, que concede ao 
Hospital de Pronto Socôrro . da Cl'llll 

- Vel'l!lelha ·Brasileira, f!llal do Para
ná, o auxíl!o de Cr$ 500.000,00 · nu 
corrente exercício. - Ao ·Arquivo. 

Ofícios: 

Do Sr. Ministro do ·Trabalho, In
dústria e- Comérc!o. transinltindo os 
esclarecimentos so11cltados no Reque
rimento n.0 107, de 1947, do Sr .. Per
relia de· Souza, sôbre aumento de 
vencimentos na Justiça do Trabalho. · 
- Publique-se. · 

Do sr. Ministro da VIação e Obras 
Públicas, . transinltindo os esclareci
mentos prestados pelo DepartamentG 
dos correios e Telégrafos sôbre a ori
gem dos de/icits da. CompanhLa Ita
liana dei Cavi Telegraflci Sottoma
rlnl que deram motivo ao pedido de 
crédito especial de Cr$ 1. 659. 475,6t. 
- Publ!que-se. 

Memorial: 
De Antônio da Rocha Oliveira e 

outros, empregados lotados no H011pi- . 
tal central do Exército, apelando n• 
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ient!do de lhes serem pagas as e ta
.pai que deixaram de receber desde 

l:940. - Inteirado. 
cartão: 

Da Diretorla do Centro Alagoano, 
oonvidanct.o os Srs. Membros do Se
nado a assistirem à solenidade de co
memoração do· cinqUentenário de sua 
fundação, a realizar-se no dia 16 do 
corrente, no salão nobre do Liceu LI
terário Português. - Inteirado. 

Telegrama:. 

Do Presidente da Assembléia Cons
tituinte do Estado do Rio Grahde do 
Norte, comunlcanoo haver sido pela 
mesma aprovado requerimento, ape
lando pa.ra os poderes competentes no 
sentido de ·ser conservado o Instituto 
Naclonal do Sal. - Inteirado. 

·' 

N. 0 5:i4.334 - 1947 

Em 10 de s'ete:nbro de 1947. - l'l.es
JIOSta . ao Requerimento 107, ·de 1947 
do Senador Fe·.·re!ra de Souza. ' 

Sr. 1. 0 Secretário: 

Em referênc!e . ao requeriménto n. o 
107, de 1947, ue autoria do Sr. s~
nador Ferreira de Souza, cuja c.<ip!a . 
foi encamlnha.d&. com o ofício de v. 
Ex. • n. 0 323, de 22 de agõsto· íi'1do 

· e pelo qual é lnàaga'Clo - se os m~m~ 
bro~ da Just;iça do Trabalho sollclt.a
ram a iniclatlvt' do Sr. Presidente da . 
Repúbl!ca . sõbre o aumento dos .~eus 
vencimentos - quais os têrmo;; da 
respectiva so!lcltação, e_ qual o deõpa
cho proferido e seu fundamento, bem 
como a transcrição das informa~ões, 
Inclusive do Dc.partamento · Admm:s- . 
t~·ativo do .. serv!có Público, - r.~nho 
a honra de co!l1Ull!cnr a V. Ex ', 
i!Uallto· à prime:ra indagação, que 
llouve apenas um memorial de ma
ristrados da: 2. '' Regifio, com sed~ en1 
São· Paulo ... · , 

2. Acêrca da elevação dos venci-. 
mentos dos Juizes do. Tribuual S•lpe
r!or do Trabalho e dos seus maglsr.ra
dos de 1. • e 2. • instância, êste Mi· 
nistério .submet;~u o assunto à cm'lS!
deraçiio. do Genllor Presidente da 1-1~
púb!lca, haven.-:o por bem Sua Ex-:Je
ll!ncia ouvir ·o Departamento Admi
lllstrrutivo ·do Serviço Público,. o M!
l1istério da JustJça e Negócios Lu t~
riores e o Con~u\tor Geral da :.t.epú .. 
•uca e afinal constituir com!ss!iC'l es
pecial para estudar a .matéria,' da. 
qual '!io parte o mesmo Sr. consul
tor Geral da Hepúbli<:à, como preBi-

dente, o Dr. Gt>r111ldo Bezerra de Me
nezes e o Consultor Jurídico do alu
dido Departam~nto, conforme pul>li-

. cação feita no Diário Oficial de 22 de 
agOsto tendo-se-lhe remetido todoo ús 
elementos concernentes ao assunto. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 
V. Ex. • os protestos de minha ele
vada estima e C:istlnta considera,ão. 
- a)· Morvcm Dias de Figueiredo, 

N,O 1394 

Exmo. Sr. 1." Secretário do Smn
do Federal: 
. Em referência ao _oflcício n.0 94, de 
15. de julho último, em que V. Ex.• so
licita informações . relativamente à 

. origem dos "deflcits" da Companhia 
Italiana dei cavi Telegraflci Sottoma
rini, que deram 1not!vo ao pedido do 
crédito especial de Cr$ 1.659.475,60 
(um milhão se!centos e cinqUenta e 
nove mil e quatrocentos e setenta e 
cinco crtizeiros e seS.senta centavos> , 
tenho a . honra de · encaminhar a V. 
Ex.• cópias dos ofícios ns.0 6. 550 e 
3.7G3, de 13 do corrente mês e 8 de 
julho de 19.46, respectivamente; do De
nartamento dos· correios e Telégrafo~. 
·que prestam os esclarecimentos neces-
sários sôbre o assunto. · · . · - . 

Retiro a V. Ex. • os protestos de mi
nha elevada estima e distinta const
deràção. - a) Clóvi.~ Pestana. 

Processo n. 0 17.431-47. 

N .o 6.550· 

Enl 13 dP. agõsto de 1947 

Do Dlretor Geral dos Correios e Te
légrafos ao Excelentíssimo Senhor Mi
nistro da Viação e Obras. P]Íbl!cas. As-
imnto. · .. 

senhor Ministro. -· Tenho a honra 
de restituir a VoEsa EJroe!ência o pro· 
cesso n. 0 15.101-47, .dessa· Secretat•!:. 
de Esta.do, que t,rata· . de pedido de ln· 
formações feito pelo Senado Fed~ral, 
relativo a projeto de abertura de cré
dito. destinado ,\ cobrir ·o "deficit.'' de 
Cr$ 1.659 .475;60 verificando no ex,: rei· 
cio de 1945 e no 1. 0 trimestre. de 1045, 
na e~loração cl.os serviços dá Compa· 
nhin Itallaua dei Cav! Telegraf~c1 
Sottomarln1, então, sob admin!straçao 
federal. . 

2.o Preliminarmente, convém . escla
recer que o Govêrno Federal, pelo De
creto-lei n.'' 4.~00, de 20 de julh~ rie 

• 1942, ·1·esolveu ct'loco.r sob sua admi,ll>
traçãó a citada companhia, por mo
tivos· de segurança nacional, .estab~-
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lecendo nesse diploma. ilegal, entre 
outras medidas, que as despesas decor
rentes da. manutenção do pessoa.!, bem 
como as de custeio e conserva.ç!io do 
material correriam .à conta da. renda · 
realizada e que, na hipótese da. su
perveniência. de deficits na. explora.
çiio dos serviços, seriam os mesmos 
cobertos por aberdc contas. 

3. 0 J;: . oportuno Informar, ainda, que 
a Intervenção !e-dera! foi iniciada r. 
21 de julho de 1942 e cessou a 31 de 
março de 1946, · 101 fôrça do DecretO:.lei 
n. 0 ·9.044 de 7' d!' março de 1946. · · 

4. Historiando as origens dos "defi
clts" apurados durante a administra
ção federal, cabe-me· elucidar, inicial
mente, qúe . a. . Companhia Itale::ble, 
desde a. sua. in.stal:.ção no Brasil, em 
1!l25, vivia . em r3gime deficitário, co
brindo· . essas diferenças dos seus ba
lanços por mein de transferência de 
fundos, feitas pela Casa Matriz, ~e-
dia,da · em Roma. · 

5·. ll:sse fato (oi tr.azldo ao conhe
cimento dêste' Departamento pelo ad
ministrador fedr-.ral nomeado para ge
rir os negócios da Italcable, logo r.pós 

-ter assumido 'uas funções . • 
6. A' situação deficitária, acima 

relatada, agravcu-se, ainda mais, du
rante a admim>tração federal, 'em 
vista dâ parali7a:ção quase total do · 
trMego · telegráflco da Companhia; de
corrente, princLpalmente, do estado ue 
guerra· existente entre o, Brasil e a 
Itália e da interrupção do cabo t.-•Te
gráfico que liga o nosso Pais ao lJr•l
guai e à Argentina; reduz!ndo~S·' llS 
~omunicações te.:egrá.ficas da Ita\{.a, · 
.ble, apenas, à ligação entre o Rio· c!e 

' Janeiro . e as cir.ades de São Paulo e 

Ano 

1:942 •••••••••• ,·,'o •••••• o ••• o ••••• 

(De 21-7 a ,31-12) 

1943 . 
1!114 • 
19~5 ' 

•• o ••• o •••••• o •••• o. o ••••••••• 

• • o' ••• o ••••••••• o •• o o ••••• o •• 

•• o ' •••• o ••. • •• o •• ~ •• o •••••• ,o •• 

(De 1-1 a 31-3) 

1946 ' ••• o ••••••• o •••••••••• o.' o ••• 

12. Sõbre o li:..~unto, foi cnviad·) ao 
antecessor ele Vt:ssa Exc.olência o Of!
do n. • 3. 753, dr s de julho de 1Nü, 
em que se jusi.ifiea, e se informa sô
bre os adianta,Hentos fornecidos 1~elo 

Santos, uma vez· que também o ~lbo 
que liga o Rio c.e Janeiro' ao Territé· 
rLo de Fernando de Noronha fOra; des
tinado a comuuicações relacionadas 
com a defesa r:acional. · 
. 7. Como é · óbvio, sendo o· tráfego 
telegrá.fico a lmica fonte de rec1~!ta 
dll Italcable, os déficits, ali apura'dos, 
a partll' dessa epoca, teriam, forç~sa
mente, de se 'eievar, apesar das p•·o- · 
vidências toma1<tf pelo adm!nlstr ~dol·· 
no sentido de c.,ntornar as dificu.ct::.
d€.5 surgidas e de adotar medidas ro
veras de economia nos gastos da •lm· · 
prêsa. · 

8. Por outro lado, o aumento con
cedido, por auLorização legal, aos ser
vidores da ltal!•r.ble, em 1945,. CO!ltri
buiu para que o déficit verificado nês
se ·ano, suplam~se os dos anos a!l
teriores e pesasse, também, no do . J • 0 

trimestre de 1946 período-final da .In
tervenção do govêrno na campanha 

9. E' preciso lembrar, outro.lJ~•n, 
que parte da t eceita arrecadada, :e, n. 
destinada a pagar à Companhia Ra
diotelegráfica Bl'as!leira e a The ;vcs
tcrn Co. ··a tax~. de tráfego mútuo.
pois todo o .~erviço intemacionn:l re
cebido e ta~:ado no balcão da Ita1~n.
ble era enea.tm'l'hado a essas emprê
sas, por empréslimo de via, pelos !M-
tlvos mencionada;.. · 

10. Foram esses os fatôres date:
minantes do crEscente aumento dos 
défi.c!ts surgido~ na exploray;ão dos 
serviços da ltakable, sob a admin!s
tração federal. 

11.· Um l'esu1nr comparativo da Eh 
tuaçüo financeb·n da emprêsa·. nesse 
período, é exposto, a seguir, para lll':l
lhor exame dllJ. questão: 

Receita Despesa DéfiCit 

C1·$ Cr$ Ct·~~ . 
275.1~1,30 fi16.136,40 340.0J5,10 

650.076,00 1. •lO O .131,00 750.055,00 
516.867,70 1. 455 . 293,50 938.4:1~,80 
430.942,70 1. 584: 463,20 1.153. 5~Q ,50 

190.4!16,70 696.451,80 505.355,10 

Banco do Brasi.l à conta dês.s(l c1'Mi· 
to. 

13. Esclareço, f!na·lmente, que êoses 
adiantamentos eram concedidos por 
autorização do Sr. Ministro da ~'a· 
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zenda de confounidllde com o Dccra
to-lel' n. 0 4.500, a.nterlormcnte alu-
dido. · 

Aproveito a oportunidade para r~i
terar a Vossa Excelência os protestos . 
de alta· estima _e distinta considera.- . 
ção, - a) Raul de Albuqureque, DI· 
retor Geral. 

Proc. n. o. 13. 583-46 
N,0 3.753- Em 8 de junho de 1946. 

Do Diretor Geral dos Correios e Te-
légrafos. , 

Ao Ministro da VIação e Obras Pu
'bllcas. 

Assunto: Abertura de crédito. . . 
Senhor Ministro: 
Com o presente, tenho a honra de 

restituir a Vossa· Excelência o proces
so n.o 3.659-46, acompanhado do ba
lanço final do exercício de 1945, e 
da demonstráção da conta de .lucros 
e perdas · da Compagnia Italiana dei 
Cavl ··relegrafici sottomarini, na 
conformidade do pedido da Contado
ria Geral da República, constante cte 
fls. 9, a fim de que possa .ser resol-' 
vida o pedido de crédito de Cr$ .. · · 
1.153.520,50, destinado a cob!'ir o "de- . 
ficit" verificado no· exercício citado. 

2. Acontece, entretanto, que pelo 
Decreto-lei n.O 9 .044. de 7 de março do 
corrente ano o Govêrr.il .rP.solveu ex
cluir do regime de adm!nTstraçáo te

. dera! a Companhia acima referida, 
determinando no art. 3.0 do citado De
creto-lei que se procedesse ao balan
ço da gestão federal do corrente exer
cício, para o fim de ser apurado o 
"deficit" correspondente para a aber-
tura. do necessário crédito. · 

3. Assim sendo, esta Dlretorla Ge- . 
ral aproveita o ensêjo para encami
nhar também, o balanço relativo . ao 
p~lm~lro trimestre . do exer~íc.lo '!_e 
1946 acompanhado da demonstraçao 
relatJva àquela conta, solicitando, fi
nalmente, dêsse Ministério seja aber
to à Companhia o crédito d·e Cr$ . · · · 
1.659.475,60, send, Cr$ 1.153.520,50 

para cobrir o "deficit" correspondente 
no ano de 1945,, e Cr$ 505.955,10 pa. 
l'a a · cobertura do "deficit" apurado 
·no primeiro trimestre do corrente ano. 

4. · Com essa providência !lcarâ, ci~
flnlt!vamente encerrada a obrigaçuo 
do G·ovêrno de fornecer recursos Para 
a manutenção da· Companhia na for
ma p1·ece·Jtuada no art. 7.0 do Decre
to-lei n.O 4.500 de 22 de julho de 1S42, 
combii1ado com o art. 3.0 do Decreto
lei n.O 9.044, de 7 de março último. 
· 5. Devo . esclarecer a Vossa Exce
lência que a importância. de Cr$ .... 
1.153.520,50, parte do crédito om so-. 

·!leitado; e destinado . à .cobertura do 
"deficit" de 1945, serâ aplicada na 
liouldaçiio da· conta de adiantamentos. 
fornecidos· pelo Banco do Brasil, nv 

·montante de Cr$ 1.019.064,70 e o res
tante, sejam Cr$ 134.455.80, .ent~·egue 
à companhia, como se tem veri!!ca~ 
do nos anos anteriores. 

6. Quanto à línportâncla. ele Cr$ 
505.955,10, deverá ela, tambem, s~1· 
entregue à Emprêsa para !lquidaçao 
dos seus compromissos, no ano COl'-
rente. na forma da Lei. · . · ·-
. 7. Releva informar, ainda, a Vossa 

Excelência não ser mais. necessária. a · 
concessão de adiantamentos . neste 
exercício por parte do Banco do. Bra
sil, como havia sido solicitado na le
tra b do oficio n.0 1. 050, de 14 de· fe
vereiro· último, constante do pro~e~so 
que com êste restl tu o :a êsse Mlms
térlo por· se achar de posse plena .da 
Emprêsa o ~eu legitimo representante, 
na forma determinada pelo Decreto
lei n.0 9.044 já citado. 

s. Para os devidos fins, faço che· 
gar, também, às mãos de Vossa E."i:
·celênc!a o balanço de 31 de. dezembro 
de 1945 e demonstração .da receita e 
despesa correspondentes a êsse ano e 

· bem assim os mesmos documentos 
relativos ào trimestre do corrente ano 
- tôdas as peças ·em tripl!cata. 

Aproveito . a oportunidade para 
apresentar a Vossa EJ.:celêncla os 
meus protestos de alta estima e eleva
da consideração. - Raul d.e Allm
·querque, Diretor Geral. . 
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São ·lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: . . Art. 3.0 Revogam-se a& disposições 

em contrário. . _ 
Sala das C,om!ssões; em U de se-

PAnEcEn tembro. de 1947. - Attilio Vivacqua, 
N.• 277 - 1947 Pre.stdente. - Arthur Santos, .Rela- · 

· · . to:r. - Ca1'los Prestes.- Filinro Mill· 
Da Comissão de. Relações Exte-· ler. - Etelvina Lins. ;..,.. Ferreira de 

teriores sôbre o oficio S-2, de 1047. Souza. - Lueio Corréa. - Waldemar 
Relator: Sr. Pinto Aleixo. Pedrosa· · 

o Senhor Ministro das Relaçõ:s Ele- PARECW 
terlores, em expediente dirigido ao Se- N.• · 279 - 1947 
nado, ora submetido a esta Comissão, 
transznitlu uma cópia ·da carta. ende- Da Comissão de Finanças, sôbre · 
reçada pela "Intell'. Parllam!.'ntary a proposição n.• 102, .de 1947; 
Uuion, British Group", de Lond,:es,.à Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 
Embaixada do Brasil junto ao Govêr-
no Britânico, oferecendo se;us. préstl· Tendo sido. devolvido a esta Comls
mos aos senadores e deputado~ bra- silo o Projeto n.• 113-A, de 19-17, da 
slleiros que venham i!. visitar aquela· .. Câmara dos Deputados, que tomou .-t 
capital. . · referência 102 do Senado, a ·r~.ueri-

Tomando conhecimento do assunto, mento do eminente Senador Arthur 
esta Comissão sugere o agradecimento Santos, para que se pronuncie a Cc
àquela entidade parlamentar, comun!• missão sõbre a divergência que se ve
cando que ·o Senado. está provlden<lian- rJfica ~;ntre a mensagem do Sr. Pre
do a ·constituição do Grupo Bras.:teiro, sldente da República ll a referida pro-
a ser filiado à União InterparJJ.me,n- posição, observamos qu·~;, de fato,· foi 
tar, devendo, oportunamente, om re- omitida no texto daquele Projeto · a .. 
tr!buição oferecer idênticas fac!Udades palavra-anuais, qu~ constava do ante
em relar.lio aos Integrantes do Grupo ·projeto, em seguida c nove mi.! cru-
BritânlcÔ que vie'l'em ao· Bra'sl:. z~iros. Evidentemente se trata de uma 
· · 1 

9 d ··· b omissão, mas esta em nada prej uctlca o 
· Sala das .. Comissões, e se~€m ro o Projeto, por Isso que, reportando-se 
de 1947. - Alvaro 1.!aia, Pr<'!stdente. êle ao disposto no D.ecreto-lei n.0 6.288, - Pinto Aleixo, Relator. - Bernar- . 

odes Filho. -. Arthur. San.to&. - ·.~!a- de 23 ae fevereiro de 1944, qull eleva de 
CrS 5.'100,00 (cinco mil e quatrocentos 

thias Olympio. cruzeiros) para· Cr$ 9, 000,00 <nove m!! 

PAilECI!R 

N.0 278 - 1Q4'T 

Redação final do Projeto n.• 9 
à e 1947, que .mandà estender aos 
·civis não funcionários públicos, 
que 'servem na Comissão Brasi-

. ·zeira Demarcadora de Limites, as 
· vantagens do artigo 23 'do AtQ das · 
. Disposições Constitucionais Tran
sitórias. 

:Art. 1.0 Seroo automàtica.mente efc
tliva'à.os, sempre· que con:tem cinco 
MlOS de exe:rclcio, sencro três, pelo me. 
!lOS, de serviço .contí.nuo ou não, nas 
zonas de fro:nteua, os integrantes cl- · 
Tis da Com.hssão Brasileira Dem.:l.l'ca
d.ora de Limites: 

Art. 2. • Os fumciOOlá.rlos assim efe
twados colllStituirão o Quadro Espe
cia.J do Pessoal do .Serviço d,e .Fron

"'teiras anexo ao Quadro do'. Serviço 
~ Liinites e Atos Internadcmais, do 
Minllstér!o das Relações Exteriores, e 
não pode!'!ío ser tran.sferldio.s «Jal'a ou.. 
tro, sal!vo em caso de extiaJQli.o do Ser. 
Yll;o de LlmJit.e10 . 

cruzeiros) a . gratificação anual dos 
Chefes das Seções de Fomento Agrf

. cola, em diversos Estados, exclusive o 
de Minas Gerais, obj etc da proposição 
-em foco, preenchida está a lacuna. · 

Nestas condições, é de par.ecer .a co
missão de Finanças que seja o proje
to aprovad.o pelo Se•nado. . 

Sala das Comlssõe§, 10 de setembro 
de 1947. ·- Ismar de Góes, vice-pre
sldente. - Alvaro Adolpho, relator. -. 
Santos Neves. - Salgado Filho. -
José An1erico. - Ferreira àe Souza, 
- Andrade Ramos. - Mathia~ Olym-
pio. " 

PAilECilll 

N.• 280, de 1947 

Da Comissão. de Relações Ex
. teriorcs' sôbre o 0/icio S-13, de 
1947. 

Relator: Alvaro Mala. 

1; Em virtude de deliberação do 
plenário em sessão de 11 de agõs to 
do ano' em curso, tlca constltuldo, 
no Senado Federal, o Grupo de Aml· 
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zadc Brasil-França, em corresponàên
cia a uma entiàade semelhante cria
da na Assembléia Nacional francesa. 

- Das finalidades d.o Grupo: 

Z. O Grupo terá por finalidade 
principal o estreitamento dos 1aços 
·de amizade que unem o Brasil à 
França, mediante: 

1. ") a permuta de publicações ofi
ciais, · prtncipalmente às relativas ·.ao 
Congresso Nacional; 

o seu substituto, na forma do Regi
mento Interno .. 

6. São considerados membros na,. 
tos, completando o Diretório. 03 in
tegrantes da Comissão de Relações 
Exteriores, exercendo o respectivo 
Sec1·etário as me~mas funções junto 
ao G1·upo. 

. . Compete ao Secretário:· 
a! ·convocar as · reuniões, ·por or

dem do Presidente do D!retório ou 
seu substituto; 

2. 0 ) iritercâmblc de 
tados em cada país 
Público; · 

trnbalhos edi-
sôbre Direito b l secretariar as reuniõe~. 

· do as respectivas atas; 
lavran-

3. ') iniciativa de leis que estabe
leçam, à base de reciprocidade, fB.
c!lldades para viagens de estudantes, 

.. professores, cientistas, artistas e téc
nicos; 

4. 0 ) providências legislativas, ain
da sob o regime de. reciprooidade. 
tendentes a tornar mais acessível a· . 
venda de livros editados nos dois 
países; 

5. 0 )· faciliàaàes para que· sejam 
mantidas, com ma.ior freqUência, li
gações aéreas e marítimas, franco
bras:!lelras; 

6, 0 ) troca. de c::ttálogos en.tre as 
bibliotecas do Senado Federal do 
Brasil e a da Assembléia· Nacional 
de França, com a inenção das no-

-vidades principais dos livros relat.t• 
vos· às ciêndas do Direito, Economia 
e Finanças, editados em cada um 
d<1s ·. países. 

7. 0 ) outros· procedimentos , visando 
tornar mais conhecidas as atlvidades 
culturais e politicas das duas Na-. 
ções, naquilo que Interferir com os 
trabalhos parlamentares. 
. 3. Da ConstituiÇão do Grupo: 

O Grupo de Amizade Brasil-França· 
do Senac!o Federal fica constituído 
pela adesão facultativa das SenhO
res Senádores ~ .. _·· 

4. · ll: órgão executivo do Grupo um 
Dlretórlo, devendo . a presidência e 
Vlce"Presldêncla. dêste tôda ·· a "vez 

que integrem o Grupo o Presidente 
e o V!ce-Presldente do. Senado, ser . 
atribuída a estes. , 

5. Na fo.lta do Presidente e Vlce
Presldente do Dlretório, presidirá as 
suas reuniões o Presidente da Co
missão de Relatões Ext.ertor.es ou 

c) . receber, . encaminhar e redigir 
a . correspondência: 

d) organizar e manter em ordem 
o · protocoio e o arquivo; 

e) ·executar as ·deliberações do D!
r.etório; 

I> . receber o pedido de couvoc.a,. 
ção das reuniões formulado por qual
quer membro do Grupo, encamlnll&n
do-o ao Presidente do Oiretório. 

. 8. O Dlretório se . reunirá medi
ante convocação das pessoas referi
das 110 parágrafo oulnto ou median
te. sollcitação de qualquer de seus 
membr<JS, formulado pcir intermédio 
do Secretário do Grupo. 

9. A Comissão d.e ·Relnções Ex
teriores, aprClvando o plano a· que 

·alude o seu parecer anterior, in tine, 
o· submete à deliberação do plenário. 
a fim de que o Grupo em aprêço 
possa estar habilitado ·a pôr em fun
cionamento as ·.·, at!vldades acima 
enumeradas: 

Sala das· i·eunlões, éín 26 · ele agõsto 
de '1947. - Alvan 111aia., Presidente 
e Relator. ~ Mathias Olyntpio. -
Alfredo Neves. - Arthur Santos, com 
restrições.. Bernardes Filho, com 
restrições. Pinto Aleixo. 

l'ARECER 

N.0 ll81 _:, 1947 

· '1Ja Comissão ele . Relações Ex
teriores sôbre o Oficio S-15, de 
1947. . 

Relator: Sr. Pinto Aleixo. 
. \. 

O Senhor Ministro das Relações 
Exteriores, em oficio dirigido ao Pre
sidente do Senndo Federal, . eileallli
nhou as resoluções e nomeações da 

•• 
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36." Conferência Interparlamentar, 
realizada no Cairo entre 7 e 12 de 
abril do corrente ano. 

Dessa conferência, apesar de con
vidado não participou o Brasil, con
forme parecer emitido no processo n.0 

33 de .1947, pelas razões então expos
tas. . 

NÍio obstante a recente conferência . 
de Petrópolls ter instituído, obrigato
riamente, o recurso à arbitragem para 
solução dos problemas que possam 
surgir entre as nações do continente, 
como a União Interparlamentar, em 
conseqüência da reforma de seus es
tatutos, realizada na Conferência do 
Cairo, ampliou as suas finalidades, 
passando a pronunciar-se sObre todos 
os problemas de ordem internacional, 
som~s de parecer que seja criado no 
Brasll o grupo nacional parlamentar 
filiado_ à União Interparlamentar. 

Dessa forma concorreremos, de 
modo mais eficiente, J;>ara realizar por 
trabalho de aproximação e maior com
preensão entre os povos, ouvindo e 
fazendo ouvir as vozes que darão for
ma nos princípios definitivos · que de
verão reger as relações entre os po
vos do mundo. 

Para Isso propomos autorize o Se
nado Federal seja processado o -neces
sário en~en_dimento entre o presidente 
da Comtssao de Relações EJ~terlores 
e a de Diplomacia e Tratados da Câ
mara dos Deputados, para elaboração 
do.s estatutos da entidade a ser cria
da. 

Sala das C.omissões, em 10 de se
t~mbro de 1947. -- AlVaro !v! aia, Pre
Sidente. - Pinto Aleixo, Relator. -
Bernardes Filho. - Arthur Santos. 
- Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do el..'lledlente. __ 

Tem a palavra o ·senador Cícero 
de Vasconcelos, primeiro orador ins
crito. 

O SR .. CICERO. DE ,VASCONCE· 
LOS (Lé o segltintl àiséurso) .:.. Sr. 
Presidente, grande é a data de hoje, 
nos destinos polftlcos de Alagoas. 

Dezessels de" se'tembro per.tence ao 
patrimôn!o de suas mais gratas co
memorações históricas. 

Para a senslbllkiade do povo ala,. 
goano, o seu transcurso tem o Big-, 
nlficado daquela exortação do dlstiet> 
lmol'tal da Leopardi: "Vol!lllte indle
·tro e guarda". 

l!: um convite a que se evoque o 
passado, · para que na.s llçõ~ que 
nele~ se encerram, se retem~rem e 
se renfirmem os valores que cons
troem o prc~ente. 

Relembra a emnncipação politica. 
do Estado em 1817. 

O grande evento opera-se no ocaso 
sangrento da. Revolução. Republlca.na. 
de Pernambuco. 

A Comnrca suJpernambucana, que 
se d!btendia entre o Perõinunga. e o 
São Francisco e apresentava Incon
testáveis elementos pnra a erullên
cla autónoma, não fOra lnd!!erente 
à. palavra ardorosa. do Padre Roma; 
o malogrado sonhador que, na ·tua 
missão de fn.zer conhecidas as pro
clamações do govêmo provisóric>, qut 
se instalara no Recife, cheio de en
tusiasmo, a percorrera, para ir,· de
po!.s, na Bahla, cair nas mãos dn 
justiça real .• que imp1edosamén.te o 
trucidou. 

Testemunho da - partlclpação de 
Alagoas no movimento revplucioná
rio oferece o próprio Conde dos Ar
cos, quando, -indignado, se re!êre ao 
fato de que "um simples clérigo, 
só e desarmado, subleva.!ise a comarca 
inteira"; 

.... 

Alagoo.s concorrera co!J1 o tributo 
do sangue para a aiirmação do Ideai 
republicano, qu~ madrugara 110 fmi-. 
mo '\:!as populações nordestinas. 

At-estr~m-no os esquartejamentos e 
~uplícios em Penedo, em São Miguel 
e outros pontos do território. 

o Decreto de 16 de setembro de 
1817, firmado com a· chancela de 
D. João VI, terá; talvez, obedecido 
a razões de ordem estratégica, maa 
consagrava, principalmente, o · d'esen
vo!vlmen-to e a .tmportíl.ncla económ!. 
cn que lograra atingir a parte . sul 
da capitania, da qual. referindo-se 
a reslsténcia dos selvlcolas, Roehl' 
Pltta afirmou que Duarte Coelho Pe
reira teve de conquistar, a palmos o 
que se lhe concedera a léguas. 

A autonomta politica era, 'até c~:r
to ponto, o reconhecimento de um11. 
situação de !ato, porque a Comarca., 
por acentliadas clrcunstãnci!U!, entra 
as quais s~ ·deve dest.acar a da sua 
densidatl~ dcmogrMica, já se deslo
cava, cm .pR!1te, da órbita d~ hlrlu
ência da Capit&nla. 

Uj 

/··; 
''"', 

' . '-~· 

~' '\ ..... 

.,., 
. " 1-'f 

·.l ·-(, 

-1 
·',' 

··li; 
'.':. ~ 
. ' 

. '" 
'•, 

' -.·' 

.. - . 

li 
I, 
I i 

I i 



' 
-' ,, 

-268-

O próprio decreto assim funda
menta. a real determinação: 

"Convindo multo ao bom re-
' gune dêste reino do Brasil e à 

pt·osperidade a que me · pro.
ponho elevá...lo ·que a Província 
das Alagoas se-ja. desmembr.ada 
da Capitania de Pernambuco c 
tenha um govêrno próprio que 
desveladamente se empregue na 
.aplicação dos meios mais couve-
. nientes para dela se conseguirem 
as vant.a.gens que o seu territó-· 
1'io c situação podem oferecer 
em beneiffcio geral do Estado, e 
em particular dos seus habitan
te;;, e da minha real fazenda." .. 

· Possuia a Comarca plena consci
ência da. sua capacidade de aut.o
governnç1io, como demonstN o pe
dido que· a D. João VI endereçara 
a. Câmam da V !la da.s ·· Alagoas no 
sentido de que lhe fôsse outorgada 
autonomia adminJstrativa e politica. 

A ema;ndpaçáo ·foi o têi-mo de uma 
evoluçã.o natural e !tTesist!vel, a que 
o decreto régio velo conferir sanç~o 
Jeg&l. 

No seu período embrionário o ter
t•itórlo ala.goano apresenta. três nú
cleos que determinaram tôda ·a sua 
formação geográfica., social c polí
tlcl!.. 

Constituirão · n.S três vilas de . que 
~e formarão a. Comarca e que me 
a.pru:, nesta hora; designar pelos 
nomes com qtie figuram nos do

. cumentos antigos: Eom Sucesso do· 
Porto Calvo, Santa Maria Magda
lena da. Alagôa. do Sul, São Fra.nc!s
oo ®·Penedo; Nesses três nomes se 
compreendia tôda · a história de Ala-
goall. ·· · 

A grande parte da guerra holan
dêsa que coube ao território aJagoano, 
os Palmares, com a sua epopé!a e com 
o risco que reptes<mta.ram para a na
cionalidade de que se constituíssem 
um quisto · negl'O a secionar o Brasil, 
tod.os os demais aconteCimentos que 
afloram. na vida de Alago as, têm o seu 
segredo e a sua expllcação nesses pon. 
tos originários da vida do Estado; . , 

Ao tempo do.deereto.que hoje seCO
memora, Jâ se ha.vlam desdobrado em 
oito vilas; o desdoo1·amento ·continua-

rá para a formação das atuais cidades, 
dos atuals municípios, da atual fisio
nomia social c política de Alagca.s. 

Sr. Presidente, , nos 130 anos que 
decorrem da outorga da sua. autono
mia política, Alagoas tem partilhado 
das vicissitudes q uc assinalam a vida 
n:~clonal. Seus erros são os erros do 
Brasil; suas conquistas são as con
quistas do povo brasileiro. . · 

A. história pátria, oa qual multas pá
ginas consagram os feitos gloriosos de 
filhos de .. Alagoas, testemunha os es
forços do pequeno Estado para ocupar 
com altivez e patriótica operosidade 
o lugar que lhe cabe na Federação. 

De Pernambuco~ do qual nos sepa
. ramos para melhor. servir aos anseios 
e aos interêsses comuns,· direi apenas, 
para tudo dizer, o que, não há muito, 
afirmava nesta Casa, o seu lh:stre re-

. pre~Jentante, o nobre Senador Novaes 
Filho: "Nunca. houve fronteiras entre 
Pernambuco e Alagoas". · Com· estM 
considerações, Sr. Presidente, pre
tendi justificar o requerimento que. te-

. nho a honra de ~assar às mãos de· 
v. Ex.• no sentido de que se faça. 
a inserção na ata de um voto de con
gratula.ções com o povo e o Govêrno 
de Alagoas pelo transcurso da. d11ta 
an!versária da sua emancipação pol!
tica·. 

Era o que tinha a dizer. (Multo 
bem; multo bent.' 

Vem à Mesa, é lido e encami
nhado à Comissão de Constituição 
e Justiça, o seguinte. 

REQUERIMJ!:N:ro 

N.• 137 - de 1947 

Requeremos que, ouvida a Casa, de
. t~1·mine V. Ex.• a inserção; na at3. 
dos nossos trabalhos, de um voto de 
congratulações com o povo e o _go

. vêrno de Alagons pelo transcurso· hoje 
da data aniversária da emancipaçao 
política do Estado .. · 

Sala, das' Sessões, em 16 'de setembro 
·de 1947 .. - Olccro ele Vasconcelos,. -

· Augusto· Melra, ..;,. Henrique de No" 
vaes. - Novaes· ·Filho. · - Andr006 
Ramos, ..:.... Pereira Moacvr. - Etcfti-
no Lina. ·· · 

O SR. PRESID!i.'NTE- Tem a pa· 
lavra o Senac!or Galgado . Filho, se
gundo orador insc1ito. 

• 
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O SR. SALGADO FILHO (•) Sr. 
presidente, é-me impossível silenciar 
diante dos graves acontecimentos que 
ocorrem,· precisamente, na minha c!· 
dade natal, entre conterrâneos meus. 

Os estudantes portoalegrenses ten
taram um movimento no sentido de 
aliviar o povo e, com êle, propugna
rem redução de 50 % no preço das 
entra·das dos cinemas, de maneira a 
favorecerem a freqUência dos meus. 
jovens patrícios· a essas casas de di
versões .. 

Infelizmente, porém, quando na mais . 
pacifica das passeatas, pessoa do po
vo que se lmlsculra entre êles, deu, 
nã'o um grito subversivo, mas um vi- · 
va ao Procura4or Geral . do Estado. 
pela sua atuação, deu-se lamentável 
incidente·. 

Pouco Importa saber se havia sido 
conveniente ou Inconveniente, boa ou 
má, procedente ou improcedente . a 
atuação do magistrado. Certo· é que 
se tratava ·do mais alto representante 
do Ministério Público do meu Es.
tado .. 

Evidentemente, a manifestação de 
aplauso não deve provocar subversão 
da ordem pública. No entanto, segun
do referem os jornais de . Porto Ale" 
gre, foi ·o bastante para que a. policia 
investisse: contra êsse cidadão e·. os . 
estudantes', que .o· cercavam; agredln,. 
do-os, · .. provocando reação da . parte 
dos briosos rapazes e degenerando o 
incidente em grave •conflito. ComJ>a
receram, então, os bombeiros,. utili
zando fortíssimos jactos d'água e 
ocasionando tumulto, quedas e graves 
ferimentos entre os manifestantes da 
juventude gaúcha. 
.. Os próprios estudantes, alarmados 
com a situação c os acontecimentos · 
que ·não provocaram, pediram, ante 
a triste contingência, o compareci
mento do Ilustre Comandante da Re
gião Militar, cujo· nome. declino .com 
o respeito que . merece· e a simpatia 
que Impôs, quer pela· sua vida mll!
tar, quer como cidadão - o General 
Gustavo. Cordeiro de Faria.:·. 

Essa autoridade, chegando ao local, 
lledlu calma e determinou à policia 
que moderasse sua atuação contra os. 
\'a pazes da minlla terra. Bastou uma 
palavra de s. Ex.• para que cesas
se a agressão e tudo serenasse. 

ll:sses fatos, sr. Presidente, não. po
diam deixar de provocar, como di-.-

( •) Não foi revisto pelo oradot•. 

zia de início, o· meu protesto perante 
o Senado da República- protesto que· 
é também um conselho às altas au-
toridades da minha terra. · 

O Sr. Camilo Mercio - V .. Ex.• 
dá licença para um aparte? (assen- · 
timento do orador) Não tive até hoje 
qualquer informação oficial sõbre ês
ses acontecimentos de Porto Alegre, 
porém, como V. Ex.•, conheço perfei
tamente o governador Walter Joblm, 
homem sereno e afeito às lutas .. Con
seqUentemente, previa tudo quanto 
poderia suceder em conflitos de rua, 
porque várias vezes. também, como 
oposicionista, teve que agir em situa
ções identicas, desde estudante. Co
nheço também o Chefe de Polícia, o 
c;jlstinto Coronel do Exército, Dago
berto· Gonçalves, ·espírito moderado, 
incapaz de tropelias, assim como co
nheço o Dr. otacil!o de Morais, de 
cuja compostura ninguém pode du
vidar. Tenho, portanto, a certeza ab
soluta de que qualquer reação da po
lícia não . poderia ter sido autorizada 
por êsses dignos titulares. Podem o 
Senado e o meu nobre. amigo '·e co
lega, senador Salgado Filho, confiar 
nas autoridades . do Rio Gtande que, 
naturalmente, abrirão rigoroso inqué
rito no sentido de apurar os fa'tos e, 
punir os ·responsáveis.· 

O SR. SALGADO FILHO~ Muito 
obrigado pelas . Informações de V. 
Ex.•. · 

Sr. Presidente, ia precisamente tra
zer ao conhecimento do Senado essas 
circunstâncias, quando o meu prezado 
amigo e colega me deu o prazer de 
sua Informação, a qual' não contesto. 
O fato, entretanto, ocorreu conforme 
o narrei lendo os. telegramas de Por
to Alegre. 

Quais as suas causas? 

E que as altas autoridades, nos 
seus gabinetes, dete!l'minaram que se 

. pusesse têrmo às manifestações, mas. 
pe~·maneceram despachando o ex
pediente, enquanto . os executores 
dessas ordens se excecliam. Sem a 
pa:esença de uma alta autoridade, 
geralmente os mandantes não têm· a. 
se~·enidade e, mesmo, a ca.pacidade 
de julgar os atas que pra.t!C!!f-, vio-
lentos ou não. . 

Sr. Presidente, tenho experiência 
própria e justamente por isso me 
dirijo ao senado da · Rlepúbl!ca, seDI 
Imputai.' a esta ou àquela. autoridade, 
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a êste ou àquele policial a responsa
bilidade do que ocora:e nos conf!ltos. 

Pouco me interessa saber se foram 
os ,bombeiroái se foi a Guarda Civil, 
se foi a. Policia Milltaa:. Certo é que 
os ·estudantes foa:am agn-edldos e fe· 
ridos em conseqüência de atttudes 
pelas quais não eram responsáveis. 
A(llCnas um popular, Intempestiva
mente, deu Um viva, que, porém, não 
poderia ser constder[fdo como ato de 
rebeldia, 
·Mas · fôssem me5mo os estUdante~ 

os ocasionadores· do conflito, em ))Ora 
em virtude de pa.cl!lca passeata, ~ 
eu, ainda.. assim,· não responsabiliza~ 
~la pobres sold1ldos que apenas cum· 
pr·em ordens e :não podem .discernll 
da extensão • dos a.tos que. praticam. 

o sr, Camilo.Mércio - o coronel 
•Dagoberto GonÇalves não daria or. 
dens dessa natureza. 

O .. SR. SALGADO :FILHó ..:. o 
fato é ' que essas :Ordens foram exe-
cutadas. · 

o Sr. :cami/.0. MéTcio - Ent!l.o, 
implicam um mandante. 

O SR. SALGADO. FILHO - Não 
digo que .impliquem um mandante, 
·nem ·atribuo · 8/0 coronel· Dagoberto 
Gonçalves a ordem· de agressão aos 
€Studantes. No entanto, a ausência 
de S. Ex.• do local dos acontecimen. 
>tQs, ou mesmo de qualquer autorida~ · 
de responsável, deu origem a exces
sos ·e isso, na.turalmente por falta 
de G)erc~ão ou de · dfucernimento 
dos executores das detaminações su
'Periores; homens dos quais não se 
podia exigia- certo grau de cultura 
e edUCBIÇãO. . 

O Sr. Camilo MérciO - Depois' de 
desencadeado o ccmíllto, · qualquer 
perturbaÇão é natural. 

O. SR. SALGADO FILHO - Ten· do recebido ordens plla'a 'acabar com 
a . manifestação e fazer cesslla' a pas
sel!>ta. dos estudantes; não a.v.a.liM'am, 
por .. certo, da gravidade dos meios 

cumprimento de. minhas ·ordens, co
mo autoridllide que fui.- 4. o Dele
gado Auxiliar e, de:pClls, Chefe de 
Policia. . desta Capital, precisamente 
num dos " . períodos mais agLta.dos 
desta clda.de .. · 

Deia·ontei vá.r!as g~re:ves de estu
dantes e, em nenhuma delas, ee 
apontou· a menor arbitrarieda.de .. E 
isso, Sr .. Presidente, . por uma . sim
ples razão: é que eu, pessoalmente, 
comparecia ao ·local das manifesta
ções e, . em lugar de proceder v!olen· 
tamente . conka os ra;pazes, recorrl:l. 

· à persuasão, . convencendo-os de que 
agiam erradamente, .e sugeria-lhes, 
mesmo, o encam!nhamente> de l!llélos 
·ao· Sr. Ministro da JustiÇa, ou de 
·entendlmen.tos pessoais para que 
·suas pr.etensões fôssem devidamente 
apreciadas. 

' Tive não.· menos de três greves de 
estudantes, moti~!l!daS · pela el'e~àção 
das taxas de ensino. 

Nessas ocasiões, não se pode extgir 
dos meninos que tenham disciplina ri~ 
gorosa. Na Infância, na própria mo
cidade existe um instinto lnda não 
domlnllido, pelo qual. os jovens se dei
xam ·levar, E os homens de r~sponsa
billdade, que. estão em .condições de 
prever e avaliar a que male5 podem 
conduzir os ates impensà.doo dêsses II\· 
pazes, devem -ser· os primeiros a con
duzi-los ao bom caminho, aconselhan
do-os no verdadeiro sentido. 

No alio de 1931, o Distrito Federal 
viveu dias de grande agitação, pro
~acada pela elevBIÇáo .das taxas. . Os 
rapazes se reuniram na praçu pública, 
realizaram grandes passeatas; faziam 
parar os. automóveis; escreviam a giz, 
nas paredes, frllises contra o Ministro 

. da Educação. Aproximei-me dêles e 
mostrei-lhes que poderia ser o Inter
mediário peran-te· o Ministério,· no sen
tido da pleiteada melhoria d9.S ta."':as. 
Chegue! a levá-los ao Ministro du 
Educação ·e, após o devido a.ssenti· 
mento acompanhei-os· em vlsib ao 
Chefe do Govêrno, que os re~eileu ca· 
rinhosam-ente . e . procurou .. ~t~ndê-los 
nas justas pretensões. Assim tt~rmina
va,., por completo, ,a agitação, que, co
mo disse, empolgou, durante .t-rês dlns 

· ou mais, nossa Capital. · 

· eril:Pregllid<Js, convictos de que corres
pondl.-n aos desejos dos chefes, os 
quais, na. maior pall"te dos casos 
reconheÇo - não têm a intenção de 
'Pl'OV'OCM' conflitos, · . Depois desse, verificaram-SI) outroe 

_movimentos de vulto, entre ~~~s con· 
tra. a elevação do preço do café e o ua 
greve da fome, Em nenhuma dei· 

Sr. Presidente, trouxe a· esta. casa 
a prova de se~e t~ assistido ao 
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sas conjunturas, eu, como autorlda,de, 
mandei empregar a. íôrça contra o 
pc>VO. Compareci, em pessoa, aos co
mícios e consegui dissolvê-los. rnesmo 
quando seus realizadores pretendiam 
realizar passeatas, que poderiam de-
generar em conflitos. · 

Dêste modo, ·é com a experiência 
pr~ria e com a invocação de atos por 
mim praticados, que me'!dnto com au
toridade moral para dar conselhos, no 
sentido de q'llle, contra inofensivoo me
ninos, nem .jorros fortes de água se 
devam ·empregar, e, muito menos, ga
ses lacrlmejruntes ou canos de bolTa· 
cha. 

Estou certo ele que as autoridades de 
minha terra, das quais formo o mes
mo elevado conceito que o meu etilf
nente colega e querido amigo senador 
Camilo Mercio,. evitarão, de futuro, or
dens aos soldados ela Polfcta. ou ao 
Corpo de Bombeú:os que dêem lugar 
a violências contra os meninos. Pre
f.erfvel é persuadi-los, pela pa.lavra, 
convenc·endo-os, por êsse meio bra1.1do, 
de· que estão procedendo mal. · 

Convem sallentâr que os ·estudantes 
porto-ale&Tenses tiveram a sua razão 
de agir no que sucedeu na Capital da 
Repúlilica, onde .moVimento .<clêntico 
teve solução absolutamen~ oposta 
àquela de sábado na capital do Rio 
Grande. Aqui, o Qovêrno determinou 
a redução de 50% nas entrada.s d~ ci
nema para. os estudantes. Lá, porque, 
durante a passeata, um popular deu 
um grito de viva, a polícia reagiu e. 
empregou, na reação, o cano de borra
cha e o jato dos bombeiros, destin!l· 
do ·a apagar incêndios. Estou certo de 
que bastarla a presença de.l uma. au
toridade; que - como ficou demons
trado com a: chegada do ilustc~ Gene
ral Cordeiro de Farias, milita: valen
te e brioso, e, ao inesmo tempo. ho
mem sereno e cortez --: com 1lguma s 
palavras persuasivas conseguira ~.cal
mar os â.nimos e dlssol'Vao a aglomera-
ção. . 

Sr. Presidente. faço um a pêlo da 
tribuna ·do Senado da República, para 
que lmi·tem o General Cordeiro de Fa
rias, quando nâo possam adotar as 
medidas emanadas. das au1iori-ja.des da 
Capital da República no governo prO-
visório. · 

Julgo oport1rno realçár, que, quando 
no Rio lidávamos com os estudantes, 
obtendo resultados magníficos, em São 
Paulo, ao contrário, foi em?rcsnda, a 
!ôrça, levando um dos brilhnntes or-

gá.()s .. de publicidade desta Capital, o 
"Correio da Manhã" a estrubelecer pa
ralelo entre os r.esultados dfi àção da 
Policia do Distrito l''ederal e a da Ca
pital paulista, tão dl!erentes porque 
diferentes . haviam sido os meios enl
pregados. Uma, agiu .com serenidade, 
pela persuasão, com assistência, com 
pal!wras; a outra, com a violência. 
Se, no Rio, chegamos a bom.b§rmo, em 
São Paulo, infelizmente, a agitaçlio 
durou multes dias, prO'V,ocando. a que
bra de cinemas e atritos tumultuoso.s. 

O Sr. Ernesto DorneZZes - Segundo 
i.nlforma.ções dos jornais, pois não as 
tenho outras, os cinemas estavam 
guardados por policiais a ·fim de. que 
o.s pleiteantes do privilégio da redução 
de en,trada nos cinemas não cerceas
sem- a· liberdade daquêles que ceseja
vam freqUentá" los: E' pr.eclso salien
tar que êsses policiais, modestos fun
cionários .no cuman-imento de seus de
veres, com tão ardua e difícil· missão, 
por isso mesmo, devia.m ser· respeita
dos pelos reivindicadores de privilé
gios de que não gosam classes menos 
favorecidas. Embora simpática a cau
sa dos estudantes, é de lamentar que 
elementos mais . exaltados, entre os 
quais por vezes se encontram' ·pessoas 
abastadas, se afastem da llnh>\ de con
duta que,· na época agitada dos últimrn; 
tempos, tem mantido a ~lasse acadê· 
mica do Rio Grande. Em rubs.o!uto não 
defendo violências policiais; mas acho 
também que modestos fllillcfonários, 
qUiando. cllel;acatados no desempenllo 
de suas funções, se vêem, po.r vezes, 
em dl!iculdades para agir com a pru
dência aconselhável. 

O SR. SALGADO FILHO -- Senhor. 
Presidente, as informações, que po.s
suo, são as decorrentes das· versões 
dos jornais da capital riograndense 
e as dos telegramas ~ecebidos peloe 
jornais do Rio de.· Janeiro. Eis, aqui, 
uma narração dos fatos, feita pela im
prensa desta CaiJ)ital. · · 

"Graves aconteclmento.s velifica
ram-se anteontem ·à noite, no co
ração desta c!daqe, com violentos 
ch()ques entre a policia e estudan
tes, em conseqüência da campanha. 
p<la redução de 50% nos preços· 
das entradas de cinema. 

Cêrca das 22 horas, do meio dos 
estudantes, que desfilavam em 
·grande e ruidosa passeata, partit.:. 
o grito: "Viva o procurador geral: 
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do Estado, João ·Bonumá!" (João 
Bonumá, como já noticiam~. foi 
o autor da recente e rumorosa de

. núncla contra o processo de apre-
ensão dos bens dos súdltos do Eixo, 
durante a guerra.) Os pollclai:Í, 
postados defronte da Cmelândia, 
procuravam identificar o autor do 
grito, cons~derwdo ofensivo, inicl
ando-se.neste momento. um: colllfli
to que, em poucos instantes, s<J 
generalizava. · 

Os policiais arma.dos' de "casse
tête", entraram em ação, agre-

. dindo brutalmente os estudantes, 
que reagiram energicamente. Tra. 
varam-se, então, numerosos colllfJi. · 
tos, ficando. a rua e o largo fil'on
te.lro à redação elo "Diário de· No-
. 1ácias" inteiramente conflagrados. 

Oham111dos pelos lideres estudan
tis, compareceu o general Cordeiro 
de Farias, comandante. da Região 
Militar, cuja presença no meio do 

' · povo fêz os ânimos se· acalmarem,. 
embora a temsãà permanecesse até 
alta: madrugOJda, quando 'a policia, 
reforçada, ctq_spersou os ll[t!mos 
grupos de estudantes e de popula-
res". 

São as informações que trago ao 
Senado, povque ·de outras não dispo
nho. Trata-se de um gra111de órgão de 
publicidade, ·· 

O Sr. Ernesto Dornelles - v. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR, SALGA[)'o_ FILHO - . um 
minuto, para conclUir a frase. 'l1iata
se de um grande órgão de. publlcldll!de, 
insuspeito ao ilustre Governador doEs
tado do Rio· Grande do. Sul, cuja açã.o 
g-eralmente elogia e proclll!ma .. Trata
se do "0 Jomal", da emprêsa "Diá
rios Associados", o qual insere, em 
data de hoje, essa noticia, em despacho 
te!egrMico. / 

Ouço, agora, o nobre Senador, com 
todo o prazer. . . 

o Sr. Ernesto Dornelles -Não jus· 
tifd.quei as violências da Policia, no 
caso particular, pois não possuo infor. 

mações mais ·precisas. Fiz, sim, o re
.paro cte que o !Wontecimento foi resuL 
tante de outros, antcrlore.;, qL!e se vêm 
verificando há mais de uma semai!UI, 
com o objetivo que citei. Essa condu. 
ta, contrariando a liberdade de tercei
ros, não deixa ele ser também uma vio
lência. 

O SR. SALGADO FILHO - Senhor· 
Presidente, nõ.o Indago ctas pessoas ·dos 
estudantes; não sei quais são os poten. 
tados, quais os pobres; embor-a entell
cla ser difkl!l ao pobre :llltudar. Entre. 
tlllllto, o fato é que eram es,tlldantes, 
sem distinção de bolsos ou ele bolsas, 
que, ali estavam, reunirlos P., por maio • 
res desatinos que praticass('m não de
vl:lm provocar reação outra que não 
fOsse a oriunda da persuasão. 

Agradeço a informação do ilustre 
colega e amigo, Senador Ernesto Dor
nelles, no que conc~rne à ação da Po
licia . 

O Sr. Ernesto Dornelles - Perdão. 
J:nststo em que não dafeniCio violências 
policiais colitrá estudantes, tanto niats 
que não tenho . informações precisas 
sôbre os acontecimet'itos; 

Ressalte! as d!fl<luldades dos policiais 
em acontecimentos dessa natureza e 
lameli!tei que nos mesmos estivessem 
envolvidos acadêmicos e riogr.and.mses 
cuja mentaUdOJde ordeira sou o primei-. 
ro a r~onhecer. 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
acusei a Policia; não censurei os sol· 
dados;· pelo contrário, acusei. os res
ponsáveis, ,que nunca estão presentes, 
e, .na ocasião de se. apurarem as res
ponsabilidades, · a tiram-nas sõbre os 
humildes policiais, cumpridores .de or" 
dens superiores. il:ss-es fatos ocorrem 
precisamente devido à . ~ usêncla das 
altas autoridades. 

Sr. · Presidente, vou c.,nclulr. Eram 
estas as considerações que queria tra· 
zer ao conhecimento do Serdlldo, num 
protesto s.\ncero, como portoalegrense. 
r!ograndense e brasileiro '" contra ·tal · 
ação policial, porque, penso, diante de 
estudantes, não · se procede com 
a fôrça e com a vlol@lncia, mas pela 
persuasão. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. PINTO ALEIXO ...:. Peço ~ 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
ainda um orador Inscrito, dare! opor· 
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tunamente a palavra ao nob1'e Scnâ" 
dor. 

O SR. PINTO ALEIXO - Obrlg-atlJ 
a V. Ex.n, Sr. Presidente; aguP..rcln
rei a minha vez. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p~· 
lavra; o Senador Attilio Vivacqua se
gundo oracior inscrito. 

O SR. ATTILIO' VIVACQUA (Lê 
o segui11te discurso) : 

Sr. Presidente, nãCI pretendo estu-
' dar agora, nos seus diversos aspectos 
a proclução de café .no Espírito santo. 
Vou referir-me a um problema que 
é de caráter vital, para essa produção 
-.o da broca que em proporções in
quietantes já está assolando impor
tantes zonas produtoras. -Na Assembléia Legislat.iva do meu 
Est.ado, o assunto teve impressionan
te repercussão, assim como na impren
sa capixaba, encarado como prc·ble· 
ma da subrevlvência do Estado, cuja 
economia pública e privada assenta 
na riqueza ca:feeira. Estamos perante 
o mais tenivel inimigo do café qur. 
exige, portanto a mais pronta e com:
pleta colaboraçãct entre os _govêl'nos 
federal e estadual. 

Não se pode atribuir incuria aos 
lavradores, eis que, compulsoriamen
te, entregaram aos órgãos de defesu 
do café, dentro do intervencionismo 
estatal a sorte de. suas lavouras ou cos 
recursos essenciais com que deveriam 
·ser amparadas. Nesta matéria, à me
dida que o intervencionismo esta tal' 
comprimiu ou impossib!ltou as ini
ciativas privadas, aumentou a respon
sabilidade de Estado quanto à assis
tência ad1ninistrativa, Oí!'ganizada pre
vident•emente em bases científicas c 
técnicas, tanto m:ais quanto, não nos 
faltaram, para isto, homens· de ciên
cia e seust meritórios esforços, ao la· 
do das lições desse flagelo, nos exem
plos de Java e em nosso próprio país·. 

O aparecimento, da broca do caíê, 
cientificamente denominada Hypot/lC· 
nemus /Lampe! <Ferr), foi previsto, 
em 1932, pelo grande naturalista Dr. 
Conrado Guenther. Este, segundo nos 
informa outro naturalista de renome 
intel'nacional, Dr, Augusto Rusch!, 
observando as imensas ondas verdes 
de cafesais daquêle Estado, advertiu 
que elas seriam surpreendidas por um11 
:oerigosa praga, como conseqüência do 
desequilíbrio estabelecido na natureza 
da região. 

. Erta previsão, escreveu o referido 
c1ent1sta brasileiro - se verificou em 
1935. 

Os nossos especialistas, sobretudo 
nos trabalhos empreendidos no Ins
tituto. Biológico ele São Paulo chega
ram as conclusões práticas sôbre' a es
colha dos predadcxes mais eficazes no 
~embate biológico a essa praga, dentre 
eles a cllamacta Vespa . de Uganda. E 
neste momento cabe assinalar quo 
àquele Institut9 se deve a salvação das 
~avourrus f.rut1feras amea!çadas por 
seus Inimigos naturais, os parasitas. 

Os nossos entomct!ogistas cumpri
ram, nas suas atividades, ignorados 
do m)lll~O, ~~ta providencial e glorio· 
sa m1ssao nesse combate salvador, e 
como homenagem a todos êles !em· 
bramas os nomes dos Drs. Adolph 
Hempel, J. Pinto da Fonseca, Már!(l 
Autuar!, Cordeiro Leite, c. Morais e 
Augusto Ruschi. '· 

E' cer.to que, na utilização: do ad
versário entomológico, não ·se esg·,
tam os meios e .as providências para a 
e:_.:~e~·~inaçªo do mal, de cujas conse
qoenClas nao está a Nação ainda de· 
vidamente advertida. 

Já agora, em ampla reportagem do 
"O Jornal" vemos que se acham 
ameaçadas pela praga, importantes 
lavouras da Noroeste, de Alta Paulis
ta e Alta Sorocabana, e também os 
sinais de perigo. foram anunciados no 
Estado do Rio. 

Os danos da broca afetam a rendi· 
mento da colheit.'l e o valor do produ· 
to, em: proporções espantosas. Um sa· 
co de café em cõco, que, normalmen· 
te, rende 22 quilos de produto benefi
ciado sofre uma perda ·de 30% e às vê· 
:res mais, apurando-se 16 quilos bene~ 
ficiados, e em alguns casos apenas 
7 qul!6s. O café broqueado sofre por 
sua vez, uma desvalorização que vai 
até 35% de sua cotação ordinária. 

Os cálculos menos pessimistas pre
vêm uma quebra de 200. ooo sacas na 
CC'lheita desta safra. E maior será a 
destruição na safra. futura se não fo· 
rem tomadas, com Ul'gência, as me
didas necessárias. Aquelas 200. 000 sa • 
cns, no preço atual, que não é satis
filtório, representam 40 milhões de 
cruzei!·os e a perspectivo, de um de
crésclm:o 'de quase 5 milhões de Ci't!• 
zeiros no orçamento vigente do' Esta
do. 

Estes algarismos revelam a ameaça 
que pesa sObre o patrimônio e o fu· 
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tm•o de uma l'eg!ão bras!lelra, que 
,exerce importa.nte papel na vida na· 
Cional e internacional do País, 

As estatísticas demonstram que de 
1942 a 1945 o aumento de número de 
cllfcelros, no Estado, fol de 88,803,572 
apresentando atualmente um total 

calculado em 288.750.921, dos quais 
252,921.046 se localizam ao sul do Rio 
Dôce - na região ameaçada pela pra
ga. 

No período aludido, a posição do Es. 
plrito Santo como Estado cafeeiro se 
exprime na. se(luinte estll.tlstlc&: 
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A produção caf·eelra e~plrltosan
tense atingiu, na safra d e1946-47, 
1.192.003, ocupando o terceiro lugar 
no quacko .estat!sUco da produção 
cafeeira, a qual, conforme apuração 
feita pelo Departamento Nacional do 
ca.fé, é a seguinte: 

PROOEDltNCIA DE 1946·1947 

Sacas 

·São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . 8.936,500 

2.174,800 
1.198.100 
1.112.,300 

lLinas Gerais . -........ . 

Bsp!rlto Santo ... ' .... . 
Paraná . ••• o • • .• o •••••• 

Estado do Rio ..... ; . . . . 270,600 

Eahla . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162,00 
Pernambuco· . . . . . . . . . . . 113,100 
Goiás . .. .. .. .. .. .. .. .. . 7n nn 

Toto' • """.. 14.045,400 

Quanto à estimativa da safra de 
1947 para 1948 aparece em 4.0 !us-ar 
lego em seguida a do Pa,raná, :Minas 
Gerais e São Paulo, conforme dados 
fornecidos -pelo Departamento Nacio
nal do Café, como segue: 

UNIDADES FEDERADA-S 

São Paulo . . ............ . 
:Milias Gerais . _ ....... .. 
Paraná . . , · ............ . 

Espírito Santo ........ .. 
Rio .de Janeiro ........ .. 
Eahla . . ............. . 

Pe1·nambuco . . ......... . 
Goiás ................. . 

Quantidade 
._,. •• "all.:t;S 
·da · 
60 quilos) 

8.282,300 
3.469,900 
2.004,000 

1.905,500 
538,100 
250,000 

167,000 
70,00 

Total . . .. .. . . 16.086,800 

o café <Jontrlbuiu para a expot·ta
ção ·estadual com 51%. representando 

na economia global do Espírito Santo 
um co~f!ciente de cêrca de 80%. 

Acredito que apuração da safra 
ainda não r-ef'Jta com ~atldão a 
produção do Estado do Esp!rlto San
to, tendo em· vista as r!ltenções ln
visíveis em ·mãos dos numerosoo · pe
quenos cafeicultores, Ela, ··é; aliás 
organizada pela circulação segundo 
o registro de conhecimentos. · 

As pllllltaJções . novas ao norte do 
rio Doce asseguram ao Espírito San
to, dentro de- alguns anos, um· consi· 
derável aumento de sua produção ·e 
êlê com o Paraná, Minas Gerais e 
'os 'demais Estados cafeeiros ~uplan
tarão a produção de São Paulo. !!'ste 
aspecto não ·deve ser .esquecido, 
quando tr.atamoo de problemas que 
apenas geogràflcamente se. deve _r,l'n 
siderar regional, pOl'OUP. lo o~ot:nual
mente. nacf,.,,..~l._ 

a cultura do café, como principal · 
a tividade económica do meu Estado 
é uma resultante d·e !.atares geográ
ficos, como sejam a própria compo
sição geológica a topográfica do solo 
·espir!tosantense, e ·condições cl!má
ticas e outros fato11es de decisiVa in· 
fluência, de sorte que a ~iqu~za ca
feeira deve ser considerad-a· como um 
dos fundamentos definitivos da es
trutura e<lc>nômica do -Estado, e não 
como riqueza· cíclica. 

O próprio regime da: organização 
da. pequena propri-edade, baseia-se na 
exploração· cafeei11a, . que em virtud.e 
da confi!nll'aoão do solo. não favore
~ • ., ãoo. fnrmacão das grandes fazendas, 
sen em <~e"'-·-· . - ~.... nontos. 

No censo cafeeiro realizauu 
1942, &ou apurado que, de 22.300 
propriedades cafeeiras, 18.640, pos
sulam· até 10 mil cafeeiros, 83% dos 
cafeicultores capixabas produziram 
menos de 100 sacas de café por ano, . 
Aí não há lugar para 0 colonato -
Isto é, a pai.'cerla agrícola - ou o 

· Salariato. E' o próprio dono da ter
l'a que . a cultiva, _ com o auxilio da 
família. 

A cafeicultm·a tomou-se. no Espí
rito SantO; 1gênero de exploração 
agrária predominante, porque . nela 
o lavrador passou a ter a prin<:!pal 
fonte de sua receita_ e também de 
seu crédito, · eis que rubiácia, cons
titue, para. êste fim, uma espécie de 
bem de !'alz. A dt1rnb!lklade da cu!-
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tum e a certeza do valor ·de um pro
duto de. consumo interilo e extemo 
como 0 café capaz de resistir ao 
tempo e dos onus do transporte, 
geraram um sentimento de seguran
ça patrimonial para o próprio la
vrador e ter.ceiros que com ele tran
sJo·em. E&truturou-se em torno da 
pe"quena propriedade caf.eeira um tipo 
de famllla l'ural auto suficiente que 
serveria de modêlo prático à instltui_
ção idealizada por Leão XIII e que e 
na verdade, uma g1arantia -da organi
zação social. Fixaram-se, assim, for· 
mas tradicionais de trabalho , e de 
vida doméstica, criadoras de uma 
concepção agrária que não poderia 
ser ilTadiada, senão aperfeiçoada 
atmvés de um amplo e continuado 
:programa de l'evolução rm·.al. Em 
bom sentido :pode-se dizer que em
pr~:c ..... ,,os, em parte, dêste modo, 
a reforma ag.ra.n~. · 

Cabe, por isto mesmo, pa, •• .,;r-se á 
opinião, pública ·e, especialmente, u 
Parlamento contra as levianas e su
perficiais . idéias dos eufóricos doutri
lladores da Metrópole, e dos teóric?s 
orientadores oficiais, na elaboraçao 
de fundo económico e sacia!. . 

Nem · se compreende, . tambem 
aquela outra, mentalidade igualm~-;nte 
nociva e perigosa. que concebe a 
cafeicultura como atividade transi
tória de determinado ciclo e não 
como atividade fundamental e per
manente de certas zonas geo7econô
micas do Pais, que já é base de sua · 
organização social, como notadamente 
acontece no caso do Espírito Santo. 

Trata-se de uma l'lqueza que, re-
presenta:_ldo 75 o/~ n~~? -~~~~!à. ·1-l'oj,;:"nâ, 
exportaçao erocome·rcio internacional t .u -·-·--. -uo 1 

1!61n 37%, ae: que corr.esponde a. ci
fra de Cr$ 6.<141.463.000,00.; .Pocr ou7 
tro lado o consumo interno, segundo 
a •autorizada opinião de Theophllo 
de Andrade, já atinge a cerca de 5 
milhões de sacas. . 

O que cumpre aos Govemos é prote
ger. os nossos cafezais M lado do fo
mento de novas culturas, racionalmen
te adequadas, e até restaurar as ve
lhas planta·ções, nas zonas indicadas, 
aquelas que rec01•dam o sacrifício das 
gerações de ploneiro.s, ns enérgicas tJ:a
dições da conquista das terras novas, 
as velhas plantações que serviram de 
base à grandeza do Brasil. 

Fellztnente, o ilustre Ministro Da
niel de Carvalho comprende o prob:e-

ma à luz da sua relevante significação, 
e quando de sua visita a São Paulo, 
bem o focalizou. ll:, de justiça observar 
que êsse magno assunto está' na cog!. 
tação do Senado, onde já foi exami
nado pelo Senador Sá Tlnoco, cujo 
Projeto, de acôrdo ~om o próprio de
sejo de Sua Excelencia, est'i. sendo 
matéria de detido exame. 

Não é meu Intuito, nestas breves 
considerações sõbre a crise em que se 
debate a lavoura ·espiritosantense cri
ticar os métodos seguidos pelo Go
vêrno do Estado, através dos órgãos 
'técnicos em que confia. · 

Quero .apenas com 0 m~ls constru
tivo propósito de colaboraçao, acentuar 
a excepcional gravidade do problema 
da broca do café, não só no ponto de' 
vista económico, senão também social, 
para salientar que êle deve ter o pri
mado nec·es~ár!o \Sôbre assuntos do 
govêrno estadual, e merecer do gov~r
n0 da Repúb!.ica especial preocupaçao, 
como é de esperar-stl do patriótico .e 
e~1" ....... devotamento com que o Ml· 
mstro da Ag,.~~,.,~.l'l. 0 ilustre sr. Da
niel de carv.~~;lho. <UII~;e -•o importan
te pasta. · 

Apesar do clamor da imprensa caPl· 
xaba e das alarmantes' advertências 
surgidas no selo da Assemblél•a Esta
dual, a gravidade do ameaçador flage
lo ainda não repercutiu, no cenário fe
deral, sequer com a intensidade neces-
sária. . . 

Tôda a opinião · foi mob1lizada, 
quando nos vimos, há pouco tempo, a 
braços ·com a Invasão das ondas de 
gafanhotos no sul do país.· O ~"<o••e..-n., 
mobilizou homP"" ~ ~uaterlal, forneceu 
recm·•- ,ara debelal' a praga, e tudo 
;stó prove!u, sem dúvida, do ambiente 
que se formou no seio· da opinião pú-

. blica interna da gravidade do proble
ma. Não menor se manifesta o inte
l'êsse do govêrno federal quanto ao 
combate à peste suína - matéria que 
aqui •. foi tratada pelo nosso .eminente 
colega Salgado Filho. 

Poderemos, porventÚra, ,colocar em 
plano inferior a devastação· dos c::~fe
zais pela. broca, quando se sabe que o 
café continua a ser a fonte pt'inctpal 
da economia brasileira? 

O Sr. Salgado Filho - V. F.x.a per
mite um aparte? 

O· SR. ATTILIO VIVACQTJA -
Com multo prazer. 

o Sr. Salgado Fllllú - O ctue todos 
desejamos é que as providências, quan
to à broca do café, nfio r.ejc.m tiio re-
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iardadas como o foram para acudir à 
peste dos suínos e à praga dos gafa
nhotos, por enquanto, ainda nas cogi
tações do Govêrno federal. Em verda
de pràticamente, nada se fez de efi
ciente no sentido de combate-Ias. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
.o\gradeço o aparte do ·eminente colega, 
que demonstra devermos Insistir em 
nosso apelo ... 
. O Sr. Salgado Fillto - Perfeitamen

te. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA -

. . . não só sôbre o problema de que 
estou tratando como para os demais 
focalizados no Senado e, principalmen· 
te, aquêle a que V. Ex.• se. referiu na 
sua brilhante ·oração. 

(Continuando a leitura) : · -

Impõem-se medidas urgentes e efi
cazes, contra uma praga das propor
çõés da broca do café, cujos .malefícios 
experilnentamos, quando do primeiro 
grande surto registrado em São, Paulo. 

Estou certo de que não convocare· 
mos, em vão, a atenção do poder fe
deral para êste grave 'caso, que recla· 
ma providências imediatas, através de 

. recursos financeiros, de assistência téc· 
· "'fca dentro de um sistemático plano 

Cle. c..,,...~~q.cão entre · o govêrno do 
Esta~o. e 0 Cla .,._.~, oara o combate 
defll1ltlVO ao mal que pou~: v•-.nrome• 
ter os destinos da economia de um l!:s· 
ta<lu, com ·sérios l'eflexos na economia 
nnciu~u~l. (.11-.Culto õo~n,- tnuito hP.m.) . ~ 

O SR; PRESIOONTE - Tem a pa
lavra o Senador Pinto Aleixo. 

' • • A 

O SR. PINTO ALEi[XO (*) - Se
'nhor Presidente, ainda temos bem ní· 
tida a recol."dação dos dias vividos du~ 
xante a Conferência Interamerlcana. 
para: Manutenção da Paz e Segurança 
do Continente, realizada, ultimamente 

· em · Petrópolls. 
Lembramo-nos, ce>m grande júbilo, 

daquele dia festivo em que tivemos ·a 
ventura de receber, no Senado Fe
deral, os parlamentares que integra
vam a.s ·Delegações àquela Conferên
Cia. 

?Cernas, também, presentes, à me
moria, os artigos . do tratado então 
lfil'mado em cuje>s postulados sela
mos clefinitivamente - o que consti
tui orgulho para nós, brasileiros -
os grandes anseios ·de paz continental 
e o propósito decidido, em que se en-

(•>) Não foi revisto pelo· oradO!'. 

centram as nações americanas, de 
propugnarem à defesa do Continente. 

Aquelas horas de. convíviQ no. Rio 
de Jillneiro . ·nos· aproximaram aimla 
mais de paises amigos, alguns dos 
quais, ·na data de õntem, celebraram 
sua festa nacional. . 

E' justo, portanto, Sr. Presidente, 
que solicite a V. Excia., ouvida a .ca
sa, a consignação, em ata, de um vo· 
to de congratulações com as repúbli· 
ca.s da Guatemala, costa Rica e Nica
ragua, pela data aniversárla de sua 
independência. · · · · . · · 

Aproveitando a oportunidade, Se- · 
nhor Presidente, envio à· Mesa reque
rimento no sentido de ser Inserto 
também em ata um voto de. congra
tulações com a República do · México, 
pela passagem, hoje, de sua data na-
cional. · . 

Expressão de cultUra americana, 
dispoota a assegurar seu justo lugar 
ao sol, ttabalhando com destemor pa
ra criar Instituições livres e demoorâ~ .. 
ticas, a grande Nação mexicana vem 
ma,ntendo conosco os mais expressivos 
laços de afeto, e bem merece a home
nagem do Senado. · · 

TE-nho a honra de enviar à Mesa os 
dois requerimentos a que aludi. (Mui· 
to bem; muitp bem) • 

Vem à Mesa, são lidos e enca
minhados à Contissão de Relações 
Exteriores os seguintes requeri
mentos. 

' . REQu.u.,UII'l:!NTO 

N,o 138, r!e 1947 

Transcorrendo .hoje o Dia d·.~· .t<·e:> ... 
Nacional do Mé:::lco, requeiro a in.~er
ção nos Anais de:>ta Casa de um voto 
de congratulações co mo povc e o 

· govêrno da ;:rande Na-;ão americana. 
Sala das Sessões, em lG de setetullro 

de 194'1. - Pinto Alei.to. ..:... .!./,;e.m 
Maia. - .Bcrnaraes Fillz(J, · 

Rl!QUERIME!OTO. 
N. o 139, de 19•!'1 · 

A Comissão de I?.0.a~&':~. :mxoorlol'es 
requer um voto de ()('<ll:;'!'~,to;!ll~'=E;s com . 
as Repúbllcas da Gu~.l;:!m~&-· · Or.:sta 
Rica c Nical'F.IJ'Ua, peJe :tran,;c:,_~~s.o, 
nesta data, do seu Din cie J.'ésta Na~ 
cie>nal. 

Justijict:t;ão . · 

Registra o caiP.lldál'io cfidal, n;:C:a-· 
ta de hoje, o xilaiol' fer!ad.o :nacional 
dos país~ refcl'idos~ ::::o ~r<:sente rc-
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querlnwnto, cuja ju.stlflcação encon
tra apoio !).a políl;!ca, .tradicionalmen
te seguidà. pelo Brasil, de uma maior 
aproximação entre as nações do -Con
tinente. 

Sob .tal fundamento, tt. particular
mente pe!as boas re1ações do nosso 
Pais para com as florescentes nações 
da América central, é que a Comis
são de Relações Exteriores formula 
o pedido de congratulações contido · 
nesta proposição. 

Sala das sessões. em 16. de setembro 
de 1947. - Alvaro Maia. - Pinto 
·Aleixo. - Bernardes Filho . ' 

O SR. CARLOS PRIES'DES - Pe
ço a palàvra. 

O SR. PIRESJJDENTE- A hora do 
expediente ·está terminada. V. Ex
~elência PCiderá u.sar da palavra de
pois da Ox>dem do 'Dia, em explica
ção pessoal. 

O SR. CARLOS PRESTES - Re
eervo-me, ·então, para falar no mo-
mento oportuno. · · 

Comparecem mais os 
nadoreH: 

Walter Franco. 
Ernesto Dornelles. 
Durval Cruz. 
Roberto Simonsen. 
José Neiva. 
Sá Tinoco. 
Bernardes Filho 
Georgina .A.vcuno. 
Góes Monteiro .. 
'J.icunmun Nogueira. 
Alfredo Nasser (ll). 

· Deixam de comparece!; 
Senadores: 

Severlano Nunes. 
Victorino Freire. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Carlos Sabota. · 
Vergnlaud Wanderley. 
Apolonio Sales. 
Alfredo Neves. 
Mello Vinnna. 
Levlndo Coell:c. 
Marcondes F!U1o. 
Euclides Vielm. 
Fll!n to Müller. 
F!nvlo Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ismar de Góes (18) . 

Srii. 

05 

Se-

Srs. 

O SR. PRESIDENTE - Nã forma 
do Regimento, vão à ComJssiio de 
Relnções Exteriores. 

Antes de passarmos à Ordem do 
Dia, comunico ao Senado que o tex-· 
to da Proposição n.0 89, de 1947, apro
vado por esta Casa em sessão de 
9 do corrente, e que concede auxillo 
à Associação Brasileira de Escritores 
para a . realização do 2.° Congresso 
dos Escritores Brasileiros, saiu publi
cado com .!ncorreções. O art. 2.0 , que· 
abre o crédito especial de Cr$ .... 
200.000,00 para concretizar esse .au
xilio, faz · referência ao Ministério da 
Educação e Saúde Pública, quando o 
título daquela Secretaria de Estado 
é, simplesmente, Ministério de. Edu
cação e Saúde. 

De acôrdo com. a deliberação toma
da pelo Senado em sessão de 18 de 
julho último, para casos dessa natu
reza, dou conhecimento ao Plenári<J 
do lapso havido. Se não houver ob
jeção, a correção será feita e os no
vos autógrafos subirão ao Sr. Presi~ 
dente da República. Como o engano 
é originário da Câmara · dos Deputa
dos, a .esta será feita a necessária 
comunicação. (Pausa). 

Não havendo objeções, a .Mesa pro
cederá de acõrdo com o resolvido na·
quela ·sessão. (Pausa) .' . .· . 

O mesmo fato ocorreu com· a Pro
posição n.0 · 94, . de 1947, e idêntico. 
procedimento.. será adotado, se não;' 
houver observações em ·. cn., ...... .u. 
(Pausa) . 

.Assim ·'""~ """
0 

• vomunico aos Srs. Senadores que o 
Sr. Vereador João Alberto Lino · .de 
BA.,.I"no, Prooiden.tc u~ . oa.maru. . 'da 
Vereadores do Distrito Federal, esteve 
no Senado a fim de convidar, por In
termédio da Mesa, os Srs .. Senadores 
para .a recepção que aquela Casa ofe
l'ecel'á aos Constituintes de 1946. no· 
próximo· dia 18, às 18 horas. em 
comemoração. do primeiro · aniversário 
da promulgação da Carta Magna da 
República. · 

Esgotada a hora do 'expediente, pas
sar-se á 

. ORDEM DO DIA .. 
E' sem debate aprovada em dis

cussão único.· e sobe à sanção a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

· N.0 100 - 1947 
o Congresso Nacional decreta: . 
Artigo único. E' concedida a Joa

quim Marques Llsbôa Neto, descen
dente do Herói Nacional Almirante 
Jot\qulm Marques L!sbôn, Marquês de 
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Tamo.ndaré, enquanto viver, a pensão 
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
mensais. · 

.. Discussãp única da Proposição 
n. 0 121, me 1947, que isenta de di
reitos e demais taxas aduaneiras 
os materiais importados pela Ruo
lJer Development . Corporation. 
<Com parecer favorável, n. o !!56 
da ComissfJo 1,!/e Ftnc.nças) . 

Vem à Mesa é !!do e aprovndo 
• seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 140, de 1947. 
Requeiro seja enviada à Comissão 

lie Constituição e Justiça a J:'rOROSl· 
vão n. 121, de 1947; para ~pinar sôbre 
a constitucionalidade da matéria ne
la contida. 

Sala das Sesseõs, em 16 de · setem
'Oro de 19~7. - Vespasiano Martins. 

Jll. sem debate· api·ovado em dis
cussão· úriica e. sobe à sanç!io a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 129 - 1947 
O Congresso Nacional Decreta : 

Art.' 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

,. 

O SR. PRESIDENTE - Está esgo
tada a matéria da Ordem do Dia. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

O SR .. IVO D'AQUINO ~Pela or
dem) - Sr. Presidente, como V. E."·", 
anunciou, esteve presente, hoje, no ga
binete do Sr. Nereu Ramos, Pí'es!den. 
te desta Casa, i:> Sr. ~e.sidente da 
Cil.mara dos Vereadores , do Distrito 
Federal, a fim de tran.sm!tir o con
vite,. para que participemos das sole-. 
nidades com qwa. o Legislativo da ci
dade, festejará no prórjmo dia Is, 
no· salão nobre 'daquela Casa, a pas
sagem do primeiro ·aniversário da 
Constituição da República. . 

Assim Sr. ·Presidente, .em atenção 
à . gentileza desse convite, pediria a 
V. Ex.a, que nomeasse uma comissão 
de Srs. Senadores . a fim de assistir 
à referida comemoração. (Muito. bem). 

O SR. PIRESIDEN'I1E --. d Senado 
acaba de ouvir o requerimentO do Se
nador Ivo d'Aquino. Os Srs. que o 
aprovam, queiram conservar-se senta
doo. (Pausa.)· 

Art. 1. • E' o Poder Executivo au- . Está aprovado. . 
torlzado a abrir, pelo MiniStério :las Nomeio os Srs .~senadores Fran-
Relaç~es Exteriores, o crédito espe- cisco Oallot!, Durval Cruz e HamiltOn 
c!al de dOIS· mllhões trezentos e qua- Nogueira para constitulrem a. ·colnis· 
:renta é seis mil e qUaJ.Ienta e c•nco são que deverá representar o Senado 
cruzeiros (Cr$ 2.346.045,00), equlva- na referida solenidade. · 
lente a US$ ·180.465,00. na base de Tem· o. palavra o Sellllidor Carlos 
Orf 13,00 por US$ 1,00, para· atender Prestes, para explicação pessoal. 

. ao · pagamentO da con_tribuição ·. do · 0 . SR. CARLOS P.RES'I'ES c• > 
Brasil para a Organizaçao E~ucat!vi\, (Para explicação pessoal) _ sr. Pre-
mi)Jlt!f!ca e Cultural das Naçoes Uni- , , sldente, quero trazer, lloje. ao co
das (UNESCO), no presente. exerci- - nheclmento do Senado, mais-uma opl-
clo. · 

0 
• ·· hião a respeito da constitucionalidade 

.Art. 2. Revogam-se as d!spos!~!les ou• não do projeto de lei, já,· conheci-
em contrário. do como projeto Ivo d'Aquino, nome · 

E' sem debate rej.eitada em ctl:;- de seu primeiro signatário. Trata-
cussão ún1ca a seguinte se de jurista sem dúvida conhecido 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 132 - 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Al't. 1. 0 E' o Podei' Executivo au

torizado o. abrir, pelo Ministério da 
Vlo.ção e Obras Públlcns o crédito· es
pecial de Cr$ 8. 000. 000.00 (oito m!
lhões de cruzeiros) , paro. atende1· n 
despeslliS com o prosseguimentO ela 
construção da estrndn d;e rodagem 
São Pnulo-Cuiabá. 

pelo • Senado, cuja maior parte é de 
bacharels em direito. o Sr. Luis car. 
penter, Catedrático da Faculdade Na
cional de Direito desta Capital, é mes
tre de várias gerações de jur!sconsul
tos e '- se não estou· equivocado -
o fol-tam)lém do !lustre líder do P.S.D. 
nesta Casa, nobre Senador I1•o cl'Aqul-
no(Lêl · 

"Tal projeto é um Pl'ojeto na
t!morto, um projeto que · nasceu 

(" l Não foi revisto pelo orador. 
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morto, o re·sultado de um equí~ 
voco por parte dos que, com pre
.clpltação apresentaram tal Pro
jeto ao Senado. Com pre
cipitação digo bem, porque a sim
ples leitura, feita com ate11ção 
do art. 48 da Constituição, teria 
sido o suficiente para convencer 
os .autores do projeto de l'asgá-lo, 
antes de o levarem ao Senado. O 
a1·t. 48 nos seus núineros I e n, 
enumera seis proibições, Isto é, 
seis fitos que o deputE~.do ou o se
nador não poderá praticar. No 
seu parágrafo to o art. ·48 acres
centa mais uma proibição ao depu
tado ou senfldor - "a falta, sem 
licença, às sessões, por mais de 
seis meses consecutivos·~. :tl:sse 
mesmo parágrafo l.• traz a san
ção contra o deputado ou senador 
que praticar qualquer d~s sete 
atos proibidos, e essa sançao é -
"a perda do mandato". Mas êsse 
mesmo § 1.0 referindo-se fi 
perda do mandato, dlz claramente 
- "perdEI do mandato, declarada 
pela Câmara a que pertença o 
Deputado ou Senador. Como se vê, 
quem decreta a perda do mandato 
é a Câmara se se trata de Depu-

. tado, ou. o Senado, se se trata elo 
Senador. Logo, a perda do man
dato. '!ã.o pode ser objeto de ·um 
projeto de lei, no qual Intervém !1. 
Câmara, o ·Senado e o Presidente 
da República. o senador Etelvina 

. Lins, votanclo' contra o projeto na 
Comissão de Constituição e Jus
tiça do Senado, citou, fi . propó
sito, estas. palavras de Rui Bar
bosa: "regra sempre foi, em mE~· 
térla de prlvlléglos parla,mentares, 
a de. que cada uma das Câmaras 
componentes do poder legislativo 
tem em si mesma a magistratura ... 
da dignidade e a proteção dos seus .. 
direitos .. ; O Juiz . dos represen
tantes da nação nas duEIS · Câ
maras, é a Casa do congresso 
a que cada um dêles pertencer ..• 
Cada ramo do poder legislativo 
julga· soberanamente das ques
tões que Interessar ao mandato, seu 
exerclclo, · sua extinção vC>luntá-

. 1·ia ou acidental." · 

Fere a dignldad e do Senado e da 
Câmara: 

Prosseguindo, declarou nosso ~ll· 
trevlstado: 

- Conseguintemente, o pl'ojeto 
fere a üJgnidade da Câmara, quan. 
do submete ao Senado n perda de 

mandato de Deputado. E fere a 
dignidade do Senado, quaudo sub
mete fi Câmara a pe11cta de mau
cU!to de sen~dor. E lere a digni
dade da Câmara e do Senado, 
quando submete ao Pl'es!dente cta 
R~públicfl a perda de mandE~to cte 
Deputado ou Senador Al~m dos 
sete casos dé' perda de mandato 

. (de 1J~pmado ol Senador) enume. 
rados nC> art. 48, n.o 1 e 2 e § 1.0 , 

n·crescenta o § 2.0 mais um caso de 
perda ele mandato, dizendo - per
derá, igualm~nte, o wmdato o 
deputado ou senador cujo procedi
mento se.~a reputado, pelo voto de 
213 dos membros de sua. Câmara, 
incompatLvel com o ctecõro p~rh 
mentar". Como se vê, ainda neste 
caso de pevda de mandato por in .. · 
compatlbi!LdeJde ·com o decõro par
lamentar, O d€JjlUtado som<.nte po. 

. de sofrer êssa perda pello voto dos 
deputados, como o senador somen" 
te pode sofre:Ia ·pelo .voto dos se
na•dores. E' obviC> que o deputado. 
ou senador pe1'de o mam:dato quan
do · 'perde os direitos )l<)litlcos. 
('Constituição, art. 135, ! ::.o ~o 
art. 136) • Os casos de morte ae 
par!E~.menti:n·, de extinção do prazo 
do mandato, de renúncia do man
dE~.to, não são casos de perda do 
mandato,· embora o projeto a.flrme 
que são. A morte do pa.rlomentar 
e fi el!piraçlio do prazo do ma~
dato são causas natu1·als da teJ'ml
nação do mandato, A renuncia. ~o 
mandato· é uma ca~sa voluntãr!a 
da terminação dêle. 

A fonte do nuilulato está no voto 
e não 110 Partido: • 

. Deixamos para o fim um último 
caso de perda de mandato, casC>, 
êste que não está• na Constituição, 
mas que o natimorto pr<iojeto pen
sou em poder introduzir, a saber, a 
cassação do registro do Partido a 
que pertencer o DeptitaJdo ou Se· 
nador, quando êsse partido lnddlr 
no § 13 do · art. 141 da Constitui
ção. tsse .caso de perda de. man
dato não só não estava, como de 
modo algum podia estar, na Cons
tituição. De sorte que, ainda nes-. 
ta parte e sob êste as[pecto, é ln
constitucional o natlmorto projeto. 
Com efeito, os autores do projeto 
pensa1·am, mas a Constituição não 
Podia pensar; que ao caso erfl EIPli
cável a regTa do - "cessando a 
causa, cessam C>S efeitos", isto é, 

' I 
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que, cancelando o reglstro·do Par~ 
tido, põsto êste na. !lega.•lldade, ces
sllidas as suas atlv~d!lldes _termina... 
dos estavam também os' mandatos 
dos deput!lldos e sena-dor 8JPresen
taldos ao eleltorllido por êsse par
tido. E' bem claro porém que 
ag caso não tem neÚhuma apl.lca
çao a 1·egra-do - "ce.sSando a cau. 
$a, cessam os efeitos", po1·que o 
Partid_o não é uma causa ou fonte, 
ou ongem, ou geratriz ·ctas man· 
datas, ou, o. ·que vale o mesmo os 
mandatos não são elfeitos ou fruto 
da vontade do Partido. A causa ou 
fonte dos mandatos· e.stá nos votos, 
na votaÇão obtida pelo Deputado 

-ou Senador, Isto é, a ·causa ou fon
te dos mal]datos está na vontade 
daqueles que deltal'am nas urnas 
os seus votos, a saber, os eleitores,· 
o ·eleitorado, o povo, a que se re
fere o, .ru-t. 1.0 da Constituição 
que diz - ".Todo poder emana do 
povo e em seu nome será· exer-
cido". · · 

Por conseguinte, como é de evi
dência, a cassação do registro do 
partido, o lançamento dêste na ile
ga!id!llde não alcamça os mandatos, 
que não são col1!feridos pelo Par· 
t~do, mas sim pelo povo, pelo elei
torado, pelos eleitores, E ninguém 
confunde partido com eleitores._ 
Partido é um ente abstrato. Os 
eleitores são de carne e osso. Um 
Deputado ou um Senador pode ter 
sido eleito, porque obteve votos de 
eleitores pertencentes ao seu par
tido em quantidade respeitável ou 
mesmo em qua·nt~dade Igual ou 
maior que os votos que obteve de 
eleitores pertencentes ao seu par· 
tido. A fonte dos mwndatos é o 
eleitorado, o povo. O partido é 
apenas um instrumento, um meca
nismo, para tac!lltar a expressão 
da vontade do eleitorado. O assun
to está por demais claro e não 
é mister insistir nêle, principal
mente depois do magistral traba
lho lido da tribuna do Senado, pelo 
Senador Prestes, da autoria de 
João Ma·ngabeira, jurista, sociólÓgo 
e parlamentar cuJas opiniões, da•do 
patriotismo e o alto sa'ber de quem 
n.s emite, calam fundo no ânimo 
dos brasileiros. ' 

Eram estas pala v r as do professor 
Carpenter que desejava ler da irLbu
nn, as qunls, a meu ver, quasl esgo· 

, tnm o lliSSUnto, t101ma.ndo-o a.cess.!· 
vel às massas populares, .ta,l a clare
,.,~ dn reclnç·ão. 

O Sr. Ivo d'Aquilto- V. Ex.• per
mite um aparte? 

O Sl~. CARLOS .. PRIDSTES -.Já 
havia terminado; entretanto, ouvire! · 
c•om mu~to prazer o aparte do nlllbre 
Senador. 

O Sr. Ivo éÍ' Aquino - Obrigad·o a 
V, Ex.•.. Queria assinalar _que o 
Dr. LulS Car.pe.nter é, inegàve1men
te, um dos mais Ilustres juristas bra
a!leiros, Foi .meu professor, na Fa
cl!ldacre de Direito, de Prática do Pro
cesso ,QivJ.l e Comercial, Tra•ta-se 
realmente, de eminente. jurista. Creio: 
porém, haver um gra.ncle equí~noco no 
parecer do insigne mestre, quando 
afirma que o projeto inclui, como de 
perda de mandato, casos, por e.xem
plo.; de morte ou de terminação d•o 
per!Oclo do mand.ato; O proje,to não 
se refere à perda de mandato mas 
à extinção de mandato. Extinçã~ cor
responde à generalidade, enqua.n:to 
pe.rda é uma das figuras da extinção 
~liás, não há h~resia alguma no pro: 
Jeto. por9ue do1s dos nossos maiores 
constltuc.onalistas - Ba11balho e Car
los Maximiliano - citam os casos de 
~l.."tinção de manda,to. Incluindo e.ntre 
eles os de morte e de tra.nscurso do 
período para 6 qual o re,presenia;nte 
foi eleito. Faço a objeção apenas pelo 
re&peito que me merece o J)redlaro 
professor, aut•or do· pa·recer; --Entre
tanto - repito - e.ntendo que S. Ex
celênda labora em equívoco, porquan
•to os dois eméritos constitucionalis
tas por mim citados, 1100 seus co
mentários à Constituiçao de 1891 já 
se reportam a êsses casos. 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
. a,par.te se me afígur.a cllrigido ao emé. 

ri'bo jurisconsulto, q.ue; cer.tamenrte sa... 
lberá responder, pois foi mestre de 
V. Ex.• ... 

O Sr. Ivo d'Aquino - Continua a 
ser 
. O SR. CARLOS PRESTES- e 
é homem. re.spe.itável, advogado' 'de 
grande imluenc1a no fôro desta. ca
pital, - acatado por tod'os os juízes 
principalmente pelos da c,apiltal da 
República, 

O Sr. Ivo d' Aqui11.0 - Por to elos 
os juristas- brasileiros. 

O S.R. CABILOS PRESTES.- Creio 
q.ue o .professor Carpenter ;perce.be no 
proje.to de lei em ca.usa, dados' os 
têrmos em que ; está redigido, a fi
gura de extlnç!!Jo dc manda to; entre
tnnto, deLX'O à apreciação, BIO critério 
<!e S. Ex.•, o a.pn·rte do :nobre colega, 

'' 

··· .. 

'ii, 

' ' 

. . <j 

.• 

·-: 
.. ; 

~ .·, 
.... ·::,~ 

" 

. :.;,i 
~ : •I 

·--~ 

. ':.·;:·:: 

. :<::.~ 
' .. 

'·,<. 

:·-~.:: 
····~i ... ,,. 
. ' 

. ' ·" -
\" 



" ; ' 

-.-

-272-

certo de. que o c·oncel:tuado mestre· s:~
berá responder-lhe. 

O SR. PRESIDENTE- Nacüt mala 
havendo a tratar, . vou ence:rrar a 
sessão, cl.e's!gnando para a de amanhã 
a 'seguinté 

ORDEM DO DIA 

Direussão única da Proposição nú
mero 62, de 1947, . que regula a car
redra do Ministério Plúibllco F1ederal. 
(iCem paa:eceres fa:voráv·eis números 
269 e 270, das Comissões de Consti
tuição .e Jusrttça. e .de Finanças, . o 
primeiro com 'l'oto em separado do 
Senhor Arthur Santos) . 

Discussão única .da Proposição nú
mero 85, de 1947, que prOil'l'oga. . at>é o 

' 

enrer.ramen,to do exercício de 19~8 ~, 
vigência do crédito e&pecia.l .!liberto 
ao. Ministério dn Viação e Obras· Pú
blicas· pelo D€oCreto-lei n.0 6. 906, d!e 
1944. <•Com parecexes favoráveis ·nú
meros 2i67 e 268, . das. Oomis6ões · de 
Viação e Obras Públicas e .de Flnen
ças). 

Discussã-o 'única da Propos!çáo · nú
mero 99,. de 1947, que autoriza 1. 
abeJ'tura, pelo Ministério da. Vlaçlí.o 
e Obras Plúbllca.s, db C1"él:UJto suple
mentar de Cr$ ·12.000.000,00. à yer
ba que especifica.. (Com parecer fa- · 
vorável, n.O 200, !la Comissão de Fi
nanças).-

LeV1a.nta-se a sessão às 15 h<>l'IIA e 
415 minutos. 
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124.• Sessão, em 17 desetembro de 1947. 
PRESIDWCIA DO. SR. 'NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: · 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Meira. 

· José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Vergnlaud Wanderle:r. 
Jcisé Anierico. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos, 
Walter Franco; · 
Maynard Gomes. 
Pel'eira Moacyr. · 
Henrique de Novaes. · 
Santoo Neves. 
Alfredo N e\"es. 
Pereira . Pinto . 
Sá Tlnoco; 
Hamilton N oguelra. 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos;
Marcondes Filho. 
Euclides .Vieira. 
Dario Cardoso; 
Pedro Ludovico. 
vespasla.no Martim.· 

Flávio Guimarães. 
Ivo D'Aqulno. 
Francisco GaJlottl, 

Lúcio Corrêa. 
Ernesto Do1·nelles •. 
Camilo Merclo. (33) 

O SR. PRESrDENTE - Acham-se 
;presentes 33 Sr!. Senadores. Ha\"en~ 
do número lega~ está aberta a. sessão. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ), procede à leitura da ata da 
sessão ant'erior. 

o SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a ata. (Pausa.> 

A ata retere-se a uma. sess:to, ama• 
nhã, na Cllmara. dos Vereador.es. Há, 
porém, equívoco; essa. sessão solene 

não será às 18, mas às 14,30 hora~ • 
e se realizará· também uma recepçao 
às 18,00 horas.:. o· convite é para a 
sess!1o e para a rec~pção. 

Não havendo mais quem .queira usar 
da palavra sôbre a a ta, d~lá.-ei por 
npl'O\'ada .. .(Pausa·.; 

Está aprovada. 
Vai· ser · lido o expediente .. 

. O SR .. 3,0 SECRETARIO, servindo 
de 1.0, procede à leitura do seguintt 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- Do Sr. · Governador do . Estado 
da Bahla, agradecendo o voto ·de con
gratulações enviado àquele Estado 
pela promulgação de sua Carta CorJS
titucional. - Inteirado. · · 

- Do Sr. 1.0 Secretário da Assem· 
' 

blé!a Legislativa do Maranhão, agra· 
decendo o voto de congratulações que 
lhe loi emiado, por motivo da pro
mulgação da Constituição daquele Ell· 
tado. - Inteirado. · 

Telegramas: 
- Do Presidente · da Assembl,él& 

Constituinte do Rio Grande do Norte, · 
soliCitando o interêsse do Senado 
pará o caso de amparo ao mercado 
da cêra de camaúba. - Inteirado. 

- Do· Sr. Presidente da Assocla
ç!1o Comercial Piauiense, solicitando 
o apoio do Senado ao ante p1·ojeto 
de lei sõbre. a consolidação do Fundo 
Rodoviário Nacional. ...:. Inteirado. 

- Do Presidente da Assembléia Le
gislativa do Piauí, apelando para os 

·Srs. Membros do Senado, no sentido 
de ser examinado com o máximo in~ 
terêsse, o anteprojeto que consolida 
definitivamente o Fundo Rodoviário 
Nacional. - Inteirado. 
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Representação: 
- N;0 19, de 1947, ele Mário Pinto 

Serva, sugerindo medidas para a ex
tinção do analfabetismo no Brasll -
A Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE - Foi en
viado à sanção do Sr. Presidente da 
República projeto de lei que autoriza 
a abertura, pelo Ministério da Fa· 
zenda, de crédito extraordinário para 
atender, no corrente exercício, ao pa
gamento das despesas no mesmo pre-
vistas. · · 

Do Gabinete da Presidência da Re
pública, recebeu a Mesa pedido de 
informações a respeito d~sse crédito. 
Hâ' dúvida sôbre se o projeto se re· 
tere, realmente, a crédito extraordi· 
nário, ou a crédito especial. 

O crédito aprovado o foi em cara
ter extraordinário. Entretanto, a 
Co11stituição, no parágrafo único do 
artigo 75, dispõe: 

"A abertura de crédito extraor
dinário só será admitida por ne
cessidade urgente ou imprevista, 
em caso de guerra, comoção in
testina ou calamidade pública." 

Evidentemente, nenhuma das hipó
teses ocoll.'l'e. O créd~to. por conse
guinte só pode ser especial. 

Consulto ao Senado como proceder 
na espécie. 

A mim me parece que a solução 
constitucional seria pedir-se a devo
lução dos autógrafos, a. fim de ser 
submetida a redação final à Comissão 
de Redação do Senado, para a ne
cessária corrlge1tda, visto ser evidente 
o engano. 
Se o pensamento . do legislador foi 

conceder a pensão, não podia ·cogitar 
de crédito extraordinário; mas, sim, 
de especial. Em todo o caso, submeto 
a questão ao plenário, para que a re
solva, na sua alta sabedoria. 

O ·SR. IVO d'AQOINO - Peço a 
palavra. 

O SR, PRESIDENTE - . Tem a 
pa;lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - (•) - Se
nhor Presidente, não é a. primeira vez 
que, no Senado, tomamos conhecimen
to el-e projetas d-e lei que não especifi
cam-se o crédito é· extraordinário ati 
especial. 

Evidentemen•te, a despesa constante 
do projeto em aprêço - concessão de -<• l Não foi revisto pelo orador. 

pensão não deve correr por conte. 
de crédito extraordinário, o qual, e.lém 
da definição legal, tem a definição 
doutrinária, de todos conhecida . 

O Sr. José Americo - Há impro
priedade técnica. O crédito nunca po
deria ;er e:~.'traordinário, pois não se 
destina a ocorrer a necessidade ur
gente ou imprevista, em caso de guer
ra, comoção intestina ou calamidade 
'pública. . . 

O SR. IVO d'AQUINO - Exata
rm•mllte. A Mesa. sugere a col'Nlção 
da expressão mal empregada 110 tex
to do projeto a converter-se em lei. 

O SR. PRESIDENTE - Peço li
cença para interromper o nobre ora
dor, }embrando que a Mesa sugeriu 
se pedisse a devolução dos autógrafos, 
para que a redação do proje.t~. depois 
de corrigida pela Comissão compe· 
tente, fôsse apreciada novamente pe
lo plenário . 

O SR. IVO d'AQUINO :- Agrade
cido a V, Ex. , Sr. Presidente. Era 
precisamente o que ia declarar. 

O SR. JOS!l: AMERICO - O caso 
é apenas de redação. 

O SR. IVO d'AQUINO - A única 
solução cab!vel, a meu ver, é a pro
posta pt.'la Mesa. 

Esta é a minha opinião t peço a 
V. Ex, •, Sr. Presidente, subrnetê-la à 
deliberação do plenário. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- A matéria 
está em discussão . (Pausa) • 

Não havendo quem se oponha à so
lução a ventada, a Mesa passará a ado
.târ-la, ]1edindo a devolução dos· au
tógrafos, a fim de submetê-los à co
missão de Redação, para. que corrija 
o equivoco apontado, evidentemente de 
técnica. Do contrário, o Projeta te
ria de ser vetado, por lnconstituclo_ 
na!. · 

Há ainda outro engano no Projeto 
que retifica a Lei· de 3 de dezembro 
de 1946, que orçou a receita e fixou a 
despesa para o corrente exercício. Tra
ta-se de pequeno êr10 de · denomina
ção: onde se diz -~·M~terie.l subcon.~lg
nação primeira", de~-se dizer "Mate. 
rial - Consignação 1.•". Aliás, já 
ocorreu caso idêntico no Senado, con-

. vindo acentua!' que o Projeto em aprê. 
ço veiu da Câmara do! Deputados com 
tal imperfeição. · · 

De acórdo com pre~edente de há 
poucos dias consulto ~ Casa sôbre se 
concordo. com · a corrEÇão, decorrente 
de simples êrro dactilcl!'rMico. 

• 
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Os senhores· que a·provam, queiram blemas que geralmente não tem aÜto. 
. .conserval'-se sentados. (Pausa). res 1•esponsáve!s por. dimJ.narem de 

Está aprovada. · acontec!mentoos lmprevisi;•e!s que . as 
Tem a . palavra o Senador .Camilo más. épocas repontam. , . . · 

M:erc!o, orado1· inscrito. . A inflação, diz Emllio Hofmanns-
thal, na preciosa· obra em que estu-

0 SR.: CAMILO MERCIO · · ~ :da o:s meios dd.combatê"la' "obedece a 
sr. Presidente; . · com pouco tempo lel:s econômica.S. tão inexoráveis como 
para · permanec~. nesta Casa, d'e áquelas d!t gravitação das ·quais um · 
·cuJo convivia guiti!:darei.' gratas re· · povo ou um· govêruo não podem sub
cordações pela áfa;billdade . .'e dis·· .. trair-se'!.,· . : ·, ·. 
t!nção dos· Ilustres colegas, Sinto-me Demais esta tese .já, foi, neste recin
no dever de dirigir algumaS ·palavras to, 'brilhante · e suficientemente 
ao plenário. Não irão; por certo, .rese- debat!da.pelos ilustres Senadores,•cuj0'8 
nhar ·uma ação que ·não existiu, de · ncmes declino com ·admiração, senho. 
minha parte menos acredito pela ex!. res Getulio Vargas, Ivo d'Aquino e .V!~ 
gu!dade do ;,tempo, ·do que pelo carên· torino Freire. . ·. · .. 
cia· de minhas.· possibilidades; · · Afloro o assunto tão· somente para 

Pretendo, ;apenas, Sr. Presidente, assinalar. como vai vivendo a nossa. rei-· 
acentuar, reafirmando antigas .convie . naugurada democracia ·nesta 'ambiên
ções, aliás' já esplãnadas no Parlamen: ela turva . i:!e que tiram real proveito 
to, o intuito que trouxe· dii prestigiar, os seus adversários. · ·. · · . 
~esta Casa a democracia, . e, · conse- . Foi. êste: o drama, Sr. ·Presidente, 
·qüentemente, tõdas 'as medidas tenden-·· que ·teve de erifrentar. o atual. govêr_:. 
te:s ·a consolidâ"la.. Assim a:gindo;além no. . . . . . . . · ., . . · . 
de seguir as d!retrlzes. nltldamente. de- 1 E o que. v~m .realizando no sentido. 
. mocráticas do. progr;una .. de, meu,pa.rtl-· · de lhe mod!f1car os aspectos nem -por 
do,, concorro .claro. que• como· parcela · . todos .tem sido·bem .Interpretado. •Ino- · 
.múlima; ~alt'a.a defesa do .. regime tão. bstante prosscgue.êleem~u.a. ação;se... 
assediado . por ·seus Inimigos. -justo no . guro •. por,certo, de que ·a· justiça, se·. às 
momento em.que reinicia seu ciClo ln- vezes· .falha no presente, lliPMece no r~ 
-terromp!do;· Se·. uma. democracia . fir- :conhecimento 'do' futuro. . . .· . 
mada no tempo;. quer dizer em seu Senhor Pre5ldimte,· se a at~a!' situa
passado, em sua história, em suas tra- ç~o gera descontentamentos· na· impa
dições....:. espécie ra.ra,na 'América· La- ciente. e:cpectativa dos própr!os·deíno· 
tina ;_ pode. a.bala.r,:Sé. ao. assomo, das . cratas, quanto maior exaltação não 

. pandes cr1sé:S, quantos: éuidados de- despertará nos inimigos do regime, ' 
v-e"emos ·ter cqm a nossa;· consid~an- ., para · os _quais, com ·suas. visadas · im-... 
do. o séu :recente deSJ]eirta.r em . uma. patrióticas, rodos os pretextos servem 
quadra difícil, de. custosa recamposl- ~7 armas de, ~ombare •.. · · . , ;, • · · 
ção em .tOdos os .. setores de atividade; A necessidade .. pois, ·de. defesa :efi- · 
. Ninguém ignora :os·· distúrbios, , : 05 · ciente, da democracia; é uma imposl· · 

·abalos.de·nossa:sltuação· econõm!ca .··e ção,dos tempos .. E não' será; pórcertó, 
fina.nceirao' A·inflação ainda. continua, .. com. os flancos abr.rtos aos botes· cer-
1nobsta.nte :as acerta,das· .. ·pro.vidências .. te!ros do adversário illsidioso, sem umt1. 
governamentais. ,J!: mal que se desen:- vigllll.hc!a. a.tenta. que .·a democracia se 
volve aos,poucos, mas os.remédios.que .salvará da .permanente.:conju1·a· que 
..se lhe . ministra · exigindo n"""" uç"es · lhe ronda as amuradas., . . · . . ·. . 

· · · . ·· ' · · ........ u · E nega~se. porventura. o· regime, • 
especiais, agem com ·malsJentidão'itin- • que é· 0 guardião das. liberdades; quan- .
da que os tóxicos que lhe possibilitam :a surto .. · · .. : .... :. .: .,. ··do .. se abroquela contra aQ\lêlesque 

Uma produção em decrésCimo, suga.. oretendem ·conspurcá-las? · ·: · . 
da ])flla exj)ortação ·e por um. melo · Não, antes cunf!rma-se. em su .. s 
!r u1 t · é x1 t t~rerrogativas. que de. outra forma se- · 

·c c an e em exagero; o que·, e 5 e, ria um regime sem· viabilidade .•ou des- .. 
é o que se oferece a..uma. população. t!nado a uma. vida efémera, seria, en-· 
~tumenta.da... .tornando . assim .dificll fim, uma. democracia suicida. Pu!s 
o viver dlls. cla.sSes médias, já, tão. sa· que p1·etendem êsses credos totalltá-
criflcadas. e quase impossível o viver rios da direita · on da esquerda: que 
dos pobil:es. . _ . . · . pregam os voluntários ~a escravidão? 

Não ingressare! nesta seara, não dls- Palam .. em nome e· sob o abrigo do· 
.:utirel êste as:sunto, imputando res-· regime que com!Ja.tem e servem-se· dt1. 
ponsab!l!dades a quem quer que seja. plenitude de. suas garantias oru·a gal

São por demais complexos êsses pr(l: peá-lo com a escalada no poder. 
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Assim fez Hitler. na Alemanha, di· Russo, a não ser que V, Ex. • Sr. 
rigincici um partido totalltário no óti· Senador CM"los .Prestes . .,- a quem. 
mo clima da Constituição de Weillfar. tanto admiro, como· grande lutador, 
Assim fêz, na Rússia,· o comunismo, I!JpesM' de nã:o seguir sua . i.loutrlr.a 
criando, com :. vltória revolucionária, _ e 0 Partido· comunista 'Brasilelxo 
a ditadura do proletariado, ou a C:e· d vi d d d trlna d 
mocracia com a mesma denominação. estejam. es lli os ·. as ou s e· 
como se fôra •possível, ào regime. da Lenine,. para seguir as de· Kaustski 
!tberdade, liste unllaterallszho em· que presidente 'd-a Segunda Internaclo-
umà classe, dona do· poder. escraviza na!. Se assim é, êste 'já deixou de. ser 
todo um oovo. . ·· . , · o renegado de que fa.lrí.Va.· Lenine . 

. E se o nazi-fascismo já teve., o seu . o Sr. Carlos Prestes - y, Ex.•· 
epilogo trágico. o .comunismo, que do· conhece o programa do ~u~do Co•. 
mina e tiraniza um. grande povo. con· muntsta do ·Brasil? Nosso pait!ão , •. é 
t!nua sua ronda pelo .mundo .. forman- 1 1 t · ., · r~· ls~ a.ü 
'do em quase todos os países minorias e(l1a ; eve seu programa:. -.'! íit" • .c1. 
fanátlc~s. ;empre dispostas. a subver· . O sR. CAMILO Mll:RCIO __; :N~in. 

. ter o regime que lhes garante o que preciso conhecer~ o ··l::>k11l"tii:1ó Coinu· 
'tanto anseiam p~r perder- a l!ber- nista· Brasileiro tem"·que .. ser·.o. da. 
. dasde, op mpa2ogranbed.am ShrumPa.I~eos.ide_n,te ·é . Rússia. . . .. , ' . . 
, ·.. ua ro ~ · · • . o Sr; Carlos Prestes ,. -:- Ai é · qu~ insidiosa, ;lor Isto que· procura. des" ' · · . .. · · 
trulr a democracia sob a invocação cte esti!.. o equivoco de v, .. ,E,.,•.:. • · 
seu· próprio nome, no continuado e . o. Partido, ' . Comu:rilsta; .. ·do Br~ts!l 
conhecido ::llsfarce que ainda .. conse- : !o! legalmente.· reg!l!trM!o · :e oéus ' es-
gue iludir ·a muitos incautos. . ta.tutos estão em complet-a. :nrdem. V. 

Nem os parlamentos· democri!.t!cos, Ex.a não co:ôbece o.'nOiilio- partli.ÍIJ, 
que mais evidenciam a. presença do Sé éonheces~c· não esta.rlã n ,.epetlr 

. povo no govêrno, . classificados. em sua . as . ca.lún~áS dos Inimigos,. da·. demo· 
: lmguagem depreJiativa, de parlamen· cracla em ·nossa Pártria;. ·:f:, :uma· le-. 

.. , 

tos burgueses, .consegulxa.m fugir à via.ndade de. v, Ex.•;_ ·. · . · · 
I!JÇão demolidora dos comunistas, ·· · . . · ·· 
. O vêzo é antigo. Não lhes escapou, , O SR: CA.'l\DJ..o~.:MÉR.ÔIÓ''·~ .. ;Q().. 
com tódas ns suas restrições. nem a. . nheço a. doutrlrià •. · · ,: · ' .. : .. 
própria Duma do Czar. . . , . .. . · 

E' .Lenine -quem afirma, .mostrando · O Sr. Carlos ·Prestes-: Se V. Ex." 
a necessidade . dos partidos servirem- . lesse com àtençãO o ·Ptrigrame. do· · . .._; 
se do parlamento· burguês: - "Os boi- Put!do Comunista· tl.c.' Brasil, nll.o • 
cheviques utll!za.m"no com maior diria que atenta.. contra· ·o· D n; do 
· exito do ·que qualquer' outro partido · (U'tlgó. 141; porque, de fonna alguDul. 
· soolallsta. do mnnão, ·pOsto,· .que. · em o ofende. : · · .. ·. . 

· 1912 -1914 haviam conquistado quase 
tõda a ,representação obreira. da quar- · O SR •.. CAMILO. 1\mRCIO -: En·· 
ta Duma." · · ·,tão' os Const!:tuintés- elita.vam .. errados. 

Bem Inspirados foram, assim, os O ·Sr. Carlos Prestes .. :;..·.Nlo. Erra· 
Constituintes de 46, inscrevendo em . dos estão os três julze1i" do· : Tirlburial, 
nossa. Magna Carta. o sábio dispositivo . Supedor Eleitoral, · que delxa.ram· de 

· do § 13 .do artigo 141 que veda "a·or- . pute o programa;. do Put!do .Co-
ganizaçáo, o registro, ou o funclóna- mun1sta . para: .. : apresentarem .voto 
.menta de Qualquer .partido polltico ou '""l ti ·v Ex a· te · ·• 
associação, cujo ,programa ou ação :·. ~;" ~b~a.~o~o. • .. , ·, repe, · a~o.ta. 
contrarie o regime democrático, basea~ · · · 
do na. plurallda.dc .dos partidos e ·na cf SR. cÁMri..o ·: :MlmCIO .,..· O 

. garantia. dos dil'cltos fundamentas de Par.tldo comunistà. do. Brasil é ·lm'l 
.bomem". . ' 

PSl'tldo dem~é.tlco? . · -·.· ·-o Sr. Carlos Prestes :..- v. Ex.• 
·dá liCenÇa. para um IIIParte?· <Assen- .. O Sr;. Carlos Prestes - R!gorosa
timento ào ·.orador> _ Quando v. ment~ democrático. 
Ex. a se . refere . aos· comunistas, està· · O SR, CAMILO . MtRCIO. ·- Um·~ . 
se referindo oo Par.t.ldo Comunista vez ·vencendo, admite a plurliltdad6 
do Brasil? · de partidos? · · 

o SR. CAMILO MERCIO-- A O Sr. Carlos Prestes - Perfeita-
doutrina. comunista é un1a só. Se v. mente. 
Ex.• é membro do PM't!do Comunis- O SR. CAMILO MltROIO - Zn· 
ta, pertooce ao Putido Comunista t!lo n!lo é comunista. Venha V. Ex."" 
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oaJ.a,bor·Jj,r conosco. :E: ··desnecessário ao dar seus apartes, especialmente• 
estarmO& a discutir. · em se .·.tratando do chefe do Partido 

O Sr. , Carlos Prestes '- V. Ex·, a Comunista, tão: habituado às lutas. 
luta. contra· ·a palavra "comunista"; Se o seu partido defende pr!nc!p!os 
V ·Ex a é · tr' •i • li"" ..... s.d · de democráticos, abandone o .·nome co-

• · · con ""' 0 "' ""'~" e · · ·munis ta . e: venha colaborar. conoeoo pensamento e de discussão. · · . · . , , em proLda democracia, porque o nos- . 
O SR. CAMILO 1\mRCIO - Estou so partido dará sempre abrigo a· luta- . 

respondendo a V .. Ex.~>.: . dores: da .sua envergadura.·. . .. 
Peço licença para continuar .a ex- O Sr. Carlos'Prestes·- v. Ex.a.não 

por o meu ,ponto de vista.. . concorda comigo . em que a palavrA. 
. . Quem ·ignora. que . o 'comunismo, .. "comunismo" : é a . causadora·. de · tan~ 

uma vez v!tor!O&o; não . admite ma.1s to mêdo; e que é· tolice ter mêdo de 
j:lartidos ·. que o. seu·· reduzido··. grupo, . palavras? · , .. 

·Instalando-se no poder como dita- ·o SR .. CAMILO MERCIO - Não é 
dma i:I'efinit!va, que · nlngilém mais a palavra ·~comunista'.' que rios atas-
discute, ninguém. · màis ····contesta, ta, mas ·a doutrina. · · · · · ·. . . . 

. n~uém ;mais combate,· porque estas · O Sr. Carlos. Prestei ....:. Não· se trá~ 
ex.presSões··da. .. vontade humana· pas- ·ta. de doutrina, ·e,· .sim,· de·· partido 
sam a.·.viver recônditas na consciên- politico: com prograiUa. registrado no 
ela. . dOIS oprimidos. A ei.c.rii.vidão vai Tribunal Superior Eleitoral e rigorlllla• 
.~tão ú ·. ampUànito aos poucos, de· mente dentro do·parágra!o 13 .do ·a.r-. 
baixo .'. pa.ra ciina, . apertando suas · t!go 141.. . . . . . . · · · · 
tena2:es, ·Jtingindo no . abraço de ferro. O, SR. CAMILO MERCIO - :Ua1 · 
os ·próprios · companheiros ·de · cruza- · ê.;se. registro foi·. cassado ... 

da, para ·só deixar. livre o grupo que O .sr. :Carlos Prestes --Estamos lu~ . 
se ilhou no · poder, minoria. inslgni· tand · 1 · d 1 ti !pá. 
.f"'an·te ·.e·"·a·u' A• ... iosa· ·a. ·do-•-·~ um . o pe a- emocrac a; par c mos "" ....,.. ""'"""" .da elaboração- da :Carta Constituclo- · · 
pcvo roubàdo inteiramente·. em sua nal que amanhã comemora seu pri· · 
.felicldá<le. ·. . . . · · · . melro aniversário: . E' uma Consti•. 

.. O Sr. Carlos. Prestes· .,- V. Ex.• per· tuição . democrática. 
·mi~ outro aparte;• sr. senador? '(As- .. 0· .·SR· .·.: ·0···AMILO·• u""''CIO 
sentimento ào oracW1'> • -'- V. Ex.• co• ~""""" 

· nhece a situação atual da .. República. · As massas, "slogan" principal de 
da ChecO&lováqula.? .. :o Partido majo- sua propaganda só têm o direito à 
ritário,. ·.colocado . em :primeiro lugar . ·amargura de' suas desilusões; reduzi• 
nas ·eleiç6es-<recentes,. é o>Partido Co- das a. máquinas de' trabalho, allmen·· 

• munista, ·que tem como secretário ·ge- . tadas· mais· pela necessidade· dos .. ser~ 
ral Clemente · Qotwald; ·primeiro·· mi- viços ·. qJle . · pelos . imperatives · do . Yl• 
nistro do: Govêrno Benes. . o. Partido · ver. Que,, o diga a ·Rússia se esta ·J160 . 
Comunlstlkestá·no poder, tem. maio- :é ainda .a.melhor das hipóteses, por· 
ria .. -no I;'arlamento .. de ; Checoalpvá· . que há também a de morrer de fo·· 

. qula, e o govêrno. é de colaboraç!o :me ,como ·por lá aconteceu na .fam1· 
. de. partl.diis, .· .. ·. :· . · .. · ... . . . •c :· .· :. · ·. gerada· "coletivlzação~.~; · . . .. 
··o :'SR.· C.ÁMILO MERCIO _ ·En~ :. E', Sr. Presidente, a triste· realida-· · 
.-. · 1 de de. uma doutrina que despresanda 
....., nAo é; Pa.rtido Comunista. <Mu to ç · homem; fator. principal. e objét!vo . 
bem) • · . • ·, · . . · . unico do progresso . e da civlllza.çl!.tJ, 

.o Sr. Carlos .Preste! ....; V .. Ex.• es• · ·· engendra instituições _para aniquilá· lo, , 
tã fazendo··acusação em vAo, sem .. ba· transformando-o assim em maior vi~ · 
&e·,· .. · · ', t!ma de suas. próprias criações'·. .. .. : · 

OSR. CAMILO MERCIO .• A . E' até uilX dever piedoso> dos.· que . 
doutrina comunista é ·um& só. . crêem na democracia,. Sr; Presidente, 
·'O Sr. Carlos I7estes ....,.. •são tolices para a qual o homem constitui .o va

. de todos os inimigos da democracia. ler supremo, -o não permitir que se 
·Inventam-se· fantasmas e abre-se lu· . propaguem pelos seus órgãos· as pre· 
ta em tômo de simples palavras. Os . gações de .um partido: que o tem em 

· · Srs.. Senadores têm medo da pala- tão pouca conta', · · · 
vra "comunismo", porque fogem da : Creio ainda mais,··sr. Presidente • .. 
realidade. · · · que esta . atftude corresponde aos D'!Cil~ 
· · O SR.· CAMILO MERCIO - Vos- des generosos de quem procura .usar 
sa Ex.• se irrita, ao referir-se às ml- de todos os . meios para evitar um 
nhas palavras; peço que tenha. calma . su!~ldlo coletlvo. 
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1 O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.• per- ,ca que ela conC:uz!rá a tropa à; deli· 
rilite mais um aparte? Desculpe ln~ trulção." · · · .. · . · . · , 
terrompê-Io. · . .. · Salientando ainda que os soclalls-

. o SR.· CAMILO Mll:RCIO ....:. . É' com tas rejeitam terminantemente·. as di~ 
0 maior prazer que ouço v. Ex.•. . ,taduras, porque "êles não se· ln teres •. 
, o sr. c.zrios .Prestes - Há poucos ~am apenas por coisas mawriâls, nem 
dias, V. Ex.• honrou-me com os seus . 'consideram os sêres humano · um re- · 
apartes, lembrando as tradições federa· .banho a quem devam.·dar ,de·,comer· 
listas do ·Rio· Grande· ao Sul. • · · .. e beber: e proporcionar. segurança.", 

· · • ·. · . . . · ·. conclu~ por aflrma.r ·que. "a lnsistên· 
O ·SR. CAMILO Mll:RCIO.;...,. Pérfei- · cia da .. manutenção . da. · democracia. 

tamente. Do ,partido a. que muito· me e! Partid Tr b !hi t t 
'.orgulho de ter pertencido .. ·. : · ·· tP 0 · · .. o · . a a. s a, con ra .os 
. ·D s1·; Carlos Prestes _.v, Ex.• crê · que .. def~ndem.,.as ·,dltadura.s, seja..·.ela 
que, numa demoeràcia,:deve. haver II~ ào moc.êlo de_.Berllm,. :seja:, .. do .. de 
"" d d d - Moscou,· !unda.-se . na· .convicção' pro· 
""r a e e pensamento: e.pregaçao de · .fun. da. de. :que .. ·.qualq. uer : d!vergên. ela. . quaisquer 'doutrinas?' · ·. , . ·· . . . · . .dela. Importa. nà .perda da l!berda.de •. ; 
··o SR. CAMILO Mll:RCIO ,.,..... De ;E ·a liberdade,.:uma vez. perdida·, só' 
.doutrinas democráticas e não daqu~ .a muito custo é recupera.da.:". • · ·:' ' 
'Ia.s. que se venham opor à democra- 'E é está· Ilberdade:·que aefendemos,. , 
Cia; e que, !lma ·.vez vitoriosa.s, "não sr. Presidente,··mtirando.·a 'democra-. 
·póssib!lltem ·a existência de pM'tldos. cià 'contra seus inimigos e dos •quais o SR .. CARLOS PRESTES ~ ·En- ··ela.: se ·faz .:.amiga, pode"se afirmar,' 
tão v .. Ex.•· é contra. a liberdade de· iesgua.rdando~os · • de · ·. uma · .. poss1vel · 
pellSamento;' é ·contra. a· liberdade de ·aventura em· que-.. não• deixariam·, de · 
pregação de idéias. ·A democracia de ·ser vitimas;.: Porque, a história. é .. de 
v.. Ex.• é ·sui generts .•. Não .é .essa· de-: hoje, .nos sucessivos :."filtros",, ·ou me~ 

· mocracia pela qual o .. povo . do . Rio ·Ihor "expurgas", ·com.:·· que .. Stalln, 
Grand·e lutou em pugna.s :tradicionais, aperfeiçoando·:: a .. técnica ·.de.)Hitler, 11· 
·.o SR. c.ooLo :M:eacro ·-'.ESta-.. vrou-se. de seus adversários, ·reais. ·ou 

mos .lutando pela liberdade de pensa- . supostos, cieixou poucos ,pára' mandar 
mento ·e a. própriCI Constituição, na e. muitos para obeqecer,. COIIlo:, esc,-a-

1 V Ex • t t f 1 ·t vos; ··E isto quando ainda puderam • qua .. .. , . ·. . an o .. a a, , em como b . · bed · · ·· · · · · 
prln<li;:~lo b:5.slcQ essa liberdade .... : . so rar para-o ecer.- .. , :· .',·· · ·:· ·, 

o sr .. Carlos ·Prestes . .;;;.. .A Constl· · ::Em seu •recente disõürso;'nestâ Ca-' .· 
tuição àssegura: a · lil>erdade de;, , pen·· :pita!, ·quan·do • foi recebido· 'pe!a.s '.duas 
sarnento. e permite . a' pregaçao .·de. casàs do'·congresso,.·dtsse,' o P!'eslcten·" 
quaisquer 'idéias. ' ~ . .. te Truman, chefe:da::·ma.tor· democra·• 

. · · O SR.. CAMILO ·.: MERCIO .:.:.;_ éia. do :·mundo, marêando .. afinit:ades 
, -,sr:.· Pre~!dênte, : Clement·, Attl'.oe, ·entre·o·Brasil'e•a sua grande pátria: . 

. prillkú'O ,,,. .. ~5,. 0 u:itânlcc·'·e gra:o:de "Encaramos o•:.Estado cotr.O·'··um·:tns· .. 
... chefe . do Partido Traballlista.; em l'~u · 'trumento' do ·povo para: a: óbténçao· de 

notável· estudo .intitulado "Ba.ses'.,~ . :-um bem·,.estàr geral;· Temotfálkmes~-· 
, ·. Fundamentos do· Trabalhlsmo";.mos-. mas convicções· quanto, •aos · direitos · 

· tra que devido à complexidade da vid:l.·· fundamentais :do· homem,,Temos·res· · 
. moderna nos. quadros. da> indústria;. co- . :peito •. pela:. dignidade ·.·humana .. '.' . •. · · 
· mérclc .. r. .r.mta:!oe o:Ssetóre&da econo-. Quanta distância .medeia entre <êate 
mia,.,·~ cbserva,se, .. a :tendência :a con· ·respeito, esta :concepçtto · . do. ·:'Estado 
siderar de, dlf!cll compreensão; para: o com· a.s· teorias totalitárias· que.: anu
homem comum·. os .problemas· pol!tlcos · _ .lam o· homem diante das .. suaa l:astl;; 
e económicos; O cidadão médio chega·· tulções, .. · , , : .... -., · ' · .. ·' . · 
à con.cluslto' de que :não passa de :qm . . Estã cia1·o· s ' Prilide te .. · -• 
parafuso da.lmensa e compllcada.mâ- · · .. •· r.. 5 . n ,,q'le.-o 
quina. :Sie ·não pode maneJá-Ia; ou· 5~ basta, ser .livre •. Mlstér. se torna .ar1ar 

· quer compreender"lhe 0 funcionamen- . condições, complanar ca,~lnhoe .no 
to .. ·Inclina-se .. por· Isso a deixar que sentido de. que cada um,. com Igual· 
outros se Incumbam da tarefa. • Donde dade ''de oportunidades•• possa bem 
a desesperadora necessidad~ .de di· enfrentar· •a vida com os ·,seus com· 
ta duras. . . . ·· · plexos problema.s, tanto de. ordem iO• 

Parece ·grande. o mlmer0 . dos que cial como .económica, .. 
,teem ó esp!rlto de ·rebanho. Só lhes .. 'E' o q'tie. vem realizando a nossa 
,interessa. escolher a. burra.madrlllha. vasta Ieg!s!aç!ic social. ·E' o que n-
.Infellzmente, esta é, as mais das ve· xou, como princlpios Integrantes dO 
;z,es, estúpida e belicosa, Tudo ln<l1· regime, a nossa Magna Carta em aeus 

' 

(, 

''i, 

·' 
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~ln~:~~~ sObre a ordem social e ho~as:0 ~=~~'l1E .:....·continua a. · .. :~··:f: 
Sr. Presidente,· sempre .foi este o · · ' 

~~~e~f:a~m::;;o r:flc~o a.:s .~á~~~~~~ Pe~o :apaia.~:o VILLASBOAS ..;. ... ''.·.·.·.: .. • .• _ ••. · •. r_l_._·.-.•·.·.·.·.;_,:~·.·-~. 
elas~ . '· ··. · . · ' · . O SR.~,i;>R.EsioENTE ::_: Tem a. pa.- . ; 

Não me mov:em interesses polit!cos, lavra o nobr Senador · · · · ' ' 
partidár.lo.s, .nem o fato de· militar em· . · e ···' ' . · ... · · :" · ~~ 
agremiação que prestigia. 0 governo. O · · SiR. · JQAO : VILÀSBOÀS · ...:. ·, ":.!) 

Sempre .minha. orientação doutri- (Pela ordem) . .;:. .sr·. • Presidente, ·na. 
,nârla foi neste sentido. Na ·impren- . reda:ção f!naF.do Projeto 'n,o 9,. 'cl~te .. ·· 
sa do Rio Grande, como .na camara ano; a.pr!Wa.do,.há dois dias i pelo Sena.~ 
Federal;.· na legislatura. - 1935:-1937.- do, rEfere~se ·o .art/2.0 a "quadros ·es..: 
nas: fileiras da. oposição, desenvo!Vl~a· · · pec!ais' ·do .pessoal•.do· serviço de. fron-. 

,em artigos e discursos ..... · . · . . . telras, anexo ao· quadro.· do pessoal' de 
. Naquela época., bem mais do que 0 · serviço.· de ... limites. :e •à tos . interriacio~ 

comunismo, o integralismo .er!çava.:-se ·na!s" ;· Està. designàção, entretanto, 
como, um papão regenerador .·a. querer deY.e ser· a seguinte: "quadro esopeeial · · 

· impôr · pelo prêço da. llberdacie uma. do. •pfe.soal dei s~rviço de frontelràs, ane . 
felicidade mais do que duvidosa. : :· · xó. à .Divisão ·de ~onteiras do Miilisté.:; 

E' que, .ao témpo,,·.Hitler: e Muaso. ·riO',dlis Relaçõe5 Exteriores". · · ·· 
. linl pareciam, para.. a. c crença lngênua. ... · · · · • · .: · · · ' .: . · a · · · · . '· • · 
de muitos, os .prováveis .. dominadores · Requeiro. a. '\1'·• Ex.· .que con.sulte a. 

. do mundo, .. porque os , prenúncios ~ de .. Casa. sÕ'bre se. _con.sente ·.· em : , ,que, ~-
guerra, como agora,. :já se enovelavam . exemplo do. q.ue._já s_e tem feito, em ou" · . 
como nuvens sôbre ·os· continentes . tra~ oportunidades, se J)r,ocesse à _cor.. : .;· '\'.')i;t, 

·. Em· discurso pronunciado, .na 'câ~ .. ~;cana.oe.ti'dnoa.o:repdraçojãeoto·'·fài~aClã, .!'~a.es.ddo. seseser, ; .. ·.·.·_ .•. , •.... '_':_ .. • ..•. :_.t_:,i,._' 

mara··Federal,•em 1937,"·noqual· dava, ·~ · .. · · .· ·~ ~-
por mais uma.. vez, :combate· aos ex- nhore~ Peputados. · .,. . · ···'· ... ·· 
tremismos, .)::izia., ·· referllido-me aó .· b SR; ·• PREslriENTE' -· éont!.nua ' . ·"" ~ .... ' .. · .. _:,_;_·,,;_.,:_i,·.1 .. 

nazi'-fascismo e a.o comullismo: a. hora. do expediente; .. · . . . 
.··. · "As ciuàs d!taduràs, aS:Sim co'ino o sR> FERREIRA DE SOUZA ;.,.; ' · :.;:;;;\~ 

:. ·.: s!o inimigas·· ·da .. cultura, da '..liber- Peço· a PaiâYra. .. · .. · ~ "·.. ' '' ' . '.)::;':~:,~. 

· :~r~ed~~Üg;rd~~~~o~m~~~ s~g 'la.~a.~·n~~~:~~,f- ~~-~ pa- · '_ .. ;·.'.:.·~_·_::.·.~.·~-~ ... :.;_·_ 
. · gas a·pez,·. porque a., guerra .

0
_. s,..,, · •. ....,,..,,..,_.,.,..,. .. . • , DE·. ··.·so· .. '"SA.· -·· . . : 

· é o ·maior pedestal, ,e ·a coluna ""' """"""""''""""' u · • · · 
mestra 'os tiranos, cuja estabil1- (•). - Sr. Presidente, ,tem o .Senado · · ':.·._._,.·,_:.::_._-~,·.~.:.·,;_. 
dade tanto se consolida ,no perto-· · conhecimento.;_;. até pol1que já.resol:veu · - . 

. do de ebulição., como se · est!ola e roepreoonta.r-se em tal- solenidade ·.:... . · : .... , .. ,., · 
periclita. nos breves !nterva.làs. de de que;. amanhã;. chegará a~ Brasil, o .: · · ... ~,.;·:. 
serenidade e de. calma. •. :A griêr- Dr. Washington Luis Pereira de Sousa.;.· · ,);<;•:: 

. ·ra. é: o ambiente ;.propicio,. é. o. cli~ Presidente·. da Re.Q)úbllca. d~to em .· ·.· .. ·.·.'· .. ·.·.·. ·.· .. ···,·.·.'.· .. ··~;_;_·,:,~.·.·,·.;·'_:_,:_._,: .. 
· _ma: adequado: aos ·<ditadores que, '.· ~~--_; · · .. · ·. ·: · .... · . · _ .. ·_: __ ·_ ... ·. __ :', .. · .1., • 

para. • viverem ·precisam da emo- · 
:···.tão, .do .nervosismo, da> verd~'E1· . O'.fato merece· registro especial· no5 . . ..•.. ,··.: 
·. ra perturbação ·dos_ .sentidos .. dos .Anais dó Parlalnento-~ac!onal, e eu. o· ·. ·. >,.• __ ...•. ·.•.·,···,·.·.·.!_,_·.,:.·.·.·.·.·,'_:.•.· 

povos, para. que l!sses esqueçam a. :promovo com a.· maior isenção e• segu:. · . . 
desventura. de: seu· sofrimento." l'ança; porque fui' daqueles qtie se _alia- .,. ,. 
· · · · · · ... · · · · ,. · .· · taram, ·nos ·tempos idos· de· 19M, nas ·· · •·:;.:-;, 

. Niio:· sé modificou' . nlinha · opin111.o, : hootes contrárias ao Presidente de en.. ·' · .. 
Sr ... Presidente, .no .momento que pas. 'tão. • ',··.·.·_;'_:, .. ';,:,; 
sa, tão semelhante· ao"· dr.quela. qua- . ·A· . 5·,:.;...,_,.o,de· '.imp· · · ert. ·ur·· bA·:ve· l, co·m·. q.ue 
dra em que o mundo foi .. 1ogado em ~".w"~ "' 
sua maior guerra;· . · · · • . . . · . . .. .. se hou;~e :no exil1o; durl!llte 17 anos, o 

.os .Incitadores .~ão 1), ·mostrá~. To- silêncio.· ·inquçbrantável que manteve 
dos os conhecem. <O desaparec1rilen- · sôbre ·as coisas da sua pátria; enfim, 
.to de uns, infelizmente, por fOrça. das o seu modo de proceder recomendou.o · 
. circurtstàncias, gJcr:!flcou a outros; à admiraçãó dos homens do: Brasil e · .. 
. Nun!·;a; -:-como, nos ·tempos . que . va- do .estrangeiro, dando à pessoa do ex- . 
mos vtvcndo, ·R·Jiemocrac!a necessitou 'Presidente . uma. . exemplar expressão 
de tan1;a vlg!lânciâ,' · de austeridade. ~ · · · · 

(Multo bern; · muito bem~ Palmas· 
prolon!7a.da.~) • ( 0 ) Não foi ·revisto pelo orador. 

.· '•' 
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Nós, que ao seu govêl'llo nos opuse• 
mos, que nos alistamos da campanha 
democrática de 19-30; · nunca Jlle nega- _ 
mos, por mahs ferrenhos adversários 
que fôssemos, os seus irrecus.áve!s pre-

Os Srs, Sena-dores que :..provam o 
requ.erimento, queiram . conser.vasse 
sentados. (Pausa.) 

Está .aprovado. 
. d!cados de .integrLdade, de' probidade 
.e de patriotismo.. · 

:Finda a. hora do . E~ed!ente, pas-
ss-se à · • 

OOCIElM DO DIA 
E' com imenso prazer que, à. home-

nagem anteriol',. já votada por esta 
Ca~a. desejo juntar .-êáté ciutro r~co; 
illhix:iment9 ·ao !lustre. brasileiro, que, · 
longe da sua terra, jamais teve .uma 
!Palavra de . mágua . contra . quem quer 

:Compare-cein mais ,os Senhores 

·que fõsse, · mantc.ndo-se. ·erecto .e . al· 
tivo para sustentar, ,dfante' .. do estran;.. 
geiro, a prÇ,Pria dignidade· da Pátria; 

Aquêle que; em· l93ll,' caiu como ho
mem, .• cáiu ·• sabendo; cumprir o seu 
dever,- l).onrando o· seu .. cargp,, ·n{~sa 
hora extrema, . como lhe era possível· 
honrá-lo, e também ·soube fazer da stia 
ausên~ia um motivo· de' admiração e 
de respeito dos seus ·patrwios: ' . 

No Instánte, em q~ s. Éx.• 'volta 
·à Pátria, já no fim, da sua vida; de. 
·POis de .curtir um longo exílio volun- · 
tár!o; no dia do seu.regresso, que; por · 

Senadores: · 

··Ro-berto· Slmon.Sen. 
Carlos Saboia. · · · 

· · Góes Monteiro. c· • 
· · Filinto. MüHer> ·: 
· Clodomir ·'·Cardoso~· · 
'Novaes ·.Filho .• ;· :- ·. ·~ 
· Sa!gádo · Filho, · 

. Adnlberto Ri~eiro. 
· · ·Ferreira: de · Souza: 

' . "' ~ . ' 

:· ... 

' Bernardes . F!lh'o ;. · · . , .. · ... 
. : João· Villasbôas .. · · ··· 
· Ribeiro :Gonçalves·; . : : 

. . . ' . 

•Durval· :cruz:. · .. , '. 
Georgino•·Avellno--.(14)•, .. , :·· .··.· 

.~ 

('' .. 

., ·,: 

. . ~ ' \ ', ' ' . . . ' ' . 
· feliZ· coincidência,' é' aqtiêle· em. que ·a 
Constituição completa o primeiro· ano 
de. existência, é justo,: que os que : o . 

Dei::!lrn:··de ·comparecer ·OG .Se· 
· nhores :Senadores: · 

combateram esqueçam as: .sua.!r armas, ·, 'S·avei-'iano Nunes·,. · 
e, unidos .aos que o. aiPOiara.m, ·prestem: · ·::vlctorino Freu·e. 
homenagem ·a· um•: grande,'bras!lelro; :· Jo<Íiqtüm Pires.· . · • 
cuja hombridade mais ,,se a!irmou e· Math!as "Olympio;. 
cresceu na. adversidade e no exílio. · 'Aloysio .·de· .Oarvalho. 

· Pinto Aleixo. · . · .:·. o .. Smado, como disse, vai_ render Attlllo Viyácqua.' : 
a S. Ex.• o preito :de'se.·f·azer .rerire- Mello Vianna .. 
.sentar na _recepção. que lhe vai ser Levindo·,·coelho:. 
1P~oporcion111da: Não seria .. Justo\cpor- · · AIIfredil:Na&er·. ·; .: · ... 

' 
',:·· 

,' , __ '' 

. tanto,- que .os· ,AlJais. da Casa na,aa, 'l'e- . . Vespasiano >Martins. . . : ,: 
g!str:lJSsem · sôbre'·O "aconteo!mei!lto, ... de : 'Roberto·• Glasser ... ' ·, ···. ·. • . 
vez que. regimentalmente, 'não nos é. .'Arthur santos·•(l3l' ... ::.: •. 
facultada outra medida; .. . . · . . ... · .- . ·. -. ' · 

.. FaÇÓ~o; Sr. President'ê; CO•nl .as eX•. . . São/sem debate.' aprov!l!Clas; em diS· 
pressões que· tive .o enseJÓ. de prOiferlr. . cu~ão única· àrtigo :por:, ,·n:tigo, as. se-
em ·relação.. ao ·vulto. •respeitáwl do · .cumtes: prc:posições.:, .. : · ·,. : .. 
iDr. Washington Luis. Pereira, d_e. Sousa. - · .. ·· · · · · · ·· · 
(Muito bem; muito àem. }"almas), .· .: . PROPOSIÇÃo . · .•.. · · :c · 

' . ,. ' ' . ·: , ....... · ,· ·,.• ' . \ : . " ' ' .. ··• ' ···'· _. 

O SIR. PRIESiiDENTE' -. Vou s-ub· ·.· ' ·:.· · N·0 .62, de,.l947 . 
:met-er a ,votos o·reaueriinento. do se- · .. :·o :congl'esso .. Nacibnâi'cieeretti.: .·.·. 
nhor Senador .João Villasb'ôail; ·.no sen- · · 
tido de .. se. fa~1· no.projetr. n.0 9, de Art.' 1.0 Para efeito. da càrreira do 
1947,. c0rreçãà nO: , denominação do ·.Ministério ''Públl&l l11ederlil, estabele• 
Serviço, ·a. que se .rooerc ~o. artigo 2.o cido no art. ·il27 da Constituição.• as 
do,: mesmo projeto. Ond~.: s·e i· diz: . ProcUl'n:doria's 'da República são divl· 
~!!JU.:tdro esp~cial ·do .PP.ssoal . do .. Ser_. · dtdas nas . seguintes· categoriàs, .de 
v1ço. de Fronteiras"• :diga-se: .. ~'qua- acôrdo com a ·i!llljlortânc!a do: serviço: 
d.rp esp·~cial' do P e s ·s o nl da: Ser" : ·' · - : · · '· · · • ' 
v!ço fl~ Fronteiras, anexa· à Divl- .Primeira·'"" .DistritO Federai; . .~ 
são d·e Fronteiras. do Ministério do · .. Segunda .-. Pe~nambuco, .·~h!a, 
Exte1·!or." · Esta ·é . a .. denominação Minas Gerais, Rio de Janeiro, São 
ntunl di' r~fcrf.c!o Serviço. Paulo e Rio· Grande do Sul· 

. . ' 

"~ 

• 

',. 
I 

:~ 

' 
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Terceira - Os. d·emals. Estados e Tribunal Federal e. de um . Juli · do ::'.:,:)}::.· 
·Território do Acre. ·Tribunal Federal de Recursos,· des!~ . , ..... 

reiaJ:g~a;:tígÍ~~~ no ~~~~F:d~~ gn;:::g:~:s ú;:;~ec&lv;so~::::~;: > ·.·.~ ... ' ••. ·:··.~.·.·: •.. :.:.·, ••.. '.í, 

Territórto do Acre, continua o .. o.tual . ganizará ·lista trlpl!ce, ·com ordem. de . •-. 
· ~tMLdrão de . vencL'!le-ntos, vendo · em classl:!icação; ':para ser· enviada · ao· · . · ., ·•1 
conta as 'condições peculiares . àquelas Presidente da Repúbl!ca. · 
regiões. . . ·· · Ar( 6.0 .~ vagas ci'e Pr~ci.u·a&or da Art: .:i.o .. São · éárgos . · i~idais ·· da R5;Públ!ca . no Distrito Federal .serão 
carreira: de Procurad.or da RepÚ!bllca, . preenchidas ·pelos'· Procuradores': .nos · 
os c. da a.e· categoria, e.' da,cte Procura- . Estados .e pelos Procuradores;Adjun-•· 
dor da'Repúbl!ca·Adjunto. os do Dis· . to~; c.om.rilais·:de:.dez ariàs· de serviço .... 
trlto Flederal, ,enquanto outros :de me- se, pelo preenchirilento. das condições /.' 
nor padrão·.não forem criados .. · exigida~ para os Procuradores, lhe5'' : 
· Art. :i:a: A.; ;~rlgasC sérão preenéhi~ · competir a promoção. .. . . . . . 

das ·mediante. promoção ;i categoria. •. 'f.rt~ . 7.~ Ó: co~clll'so · para inÚesso · · 
imediatamente· ., superior,. alternada~ n.os carcrcs !melais (art. 2.0 ) no. qual 
mente, por. ·.merecimento_ ~ .. ant!·. ~J.l_liida· ··.· só poderão insérever-se bacha:réls em · · : 
de .sa·lvo . quanto à' promoção" .p<~ra . 0 ·direito, 'de·• 'reputai;ão',·Hiobada •' e· com, 

• Plstrito.· Federal, em que·. prevz1ecerá p.elo .menos, cin.co anos de prática· fo •. · , .,.. 
·ap;me.s o do 'mer·eclmcnto. : .. ' . . · rense; .. é ,â!e: 'itulos e :prorvas, prestado •; •. :,.,;:;~:, 

' ~l[~Dr~~~tdfÊ~:~1 ~f~~{.:§!~fi ....• l. ,_.;,··.;··.1.:.:_,.

1
.'.;.
1
,;,,··.· 

vaga existent-e;. · ·· · ·· · · ·. · 
· .. · · .. · ·•' .. : .. , ... :. :, · · : .. § 1.0 Em. jtÚlCiÍ'o de: cada anoi o. ·· • ·· ·J:,:~:• 

. ·· § · 2.
0

• Aos Procuradores 'da Re!lú" .. Procurador .. Gera!.· da · Repübl!ca .. fàrá. · .. ·.••••• ...... , .·.·,·.·.:.· .. j_::.~.: .. 
bllca, é ass~gurado,: entretanto;: o di· pUJblicar _no. Diário.· Oficial a · .. lista. de. . -:. 
l'eito à. opção. pelo cargo de Adjunto, •· aritiguidàde · dos· . Procuradores .e Ad· · ·• · ·•···· ''!{! 

i~~~conr~}~~~!oda.·~g;~d~: .· .··~:~:i~=à;~~~!é !~~·ofa:~~~~·. ··'. ·. ·.·· .. ·"·~t~ 
.. :.~rt·. 4.~ P~w .a promóção por an· . pectivas.f,ôlhl:s.de. Pll,ga~ento. . : ·· 
·tlgüLda:de; :•sera.•:càmputado somente o § 2:o Dâ. clas:Siflcsção .constan1te da .. ·. 
tempo de: serviço: 'no Ministério Pú· lista, h'\ verá recurso para a Comis· 
blico 'Federal;· e, em ;relação• a<l· .. me- são estabelecida no art. !j.0 .da presen· 
reclment'o. serão levadas em conside· te lei. _ '· 
ração, erttre. outras, prlnclp.'tlmente as ·' · · ·. · ·. · · · ·· · · · · · ' · · 
:seguintes ·c!rcunstânc!as:. · .· < . . . · Ar.t:.'s.ó .&evógam~se ,as::dispos!ções < 

.; .. ·. '· · ":: ... ···· :·., . emcontrár!o.· ·. ··. ·.·:·.··' .. ···.·.··· 
, · a) . Efic!êricia: .. demonstràcki · : pelo ·· : · .. ,,,,.,,"\ 
Procurador ou Adjunto, no desempe- A· proposição vat' à .cõmlissão cie. Re-· . . ,.,,.,, 
n.h<> .. d.a. s .'!.unções;... ·· .... : · .· · . .. ·. · "" • d Leis · · · '.'.::.,;: 

Ui.lçao . e . · :Ro· ~osi· ç' Ão· ... · ... ; '.~'.-.· .. • ..... ·.·.;····i.·.·.\,~.' . b) Exercício à .éPaêacte ~.t!~iflcar-se • • . . 
a .. vaga,'· ou anteriormente, ·em cargo · . . ;. ,::",;:,•~: 
de. categoria· su,perior .da ·· resp•ectiva' .' N." 85, de '19,47 ... •. · .· · · .,.,'r 
. carreira, .... ;atend•endo-se . de preferên-· · ·· .c.':'.'•'·' 

· ~t;::=:~~:,~·"~ ., . ,;.;,r~,,;::~~;;:,itr~ · >;lii 
• Art~ 5.o o!lser'vadas ;;.~ii .: cbncUções · vlgên<:!a do c!'édito espedal de quinze ... ··I' 
do artigo .. anterior, o merecimento milhões de ,cruzeiros COr$ 15~000.000,00) .:' !,1:; 
será ·afer~do. mediante os ascentamen~ . aberta ao Minlst~l'IÓ · dta V!tlção . e 
tos obriga.toriamente ·· existentes na Obras :,Públicas . pelo Decreto-lei nú· · 
~ocurador!a ·Geral da. Re·públlca. e mero. 6.906, de 27 de setembro de 
outros. titules. referentes ao ,Min!.stério 1944 •. pilra :tr.llnder às . despesas com· a 
Público; . Pedera!, que os .. candidatos :execução de . o·qras. de · emergência. no 
a.presentarem, por.· uma. Comissão · parque. carvoeiro do . pOrto do. Rio de 
composta· do Procurador Gera!' daRe- ,Janeiro;. rwogadas as d!sposiçõeti em. 
:públl~, de um Minist1·o do. S.UJPremo contrário. · 

·' ·:.' .. ·. 
. ,',1 
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A propos1çil.o sobe à sançfi.o do Sr. 
Presidente · da República. · 

PROPOSIÇÃO 

· N.0 99,. de 1947 

o Congresso ~actonai decreta: 
.· Art. 1.0 ,;: o Poder Executi~o au

torizado a illbrlr;, pelo . Ministério.· doa 
Viação· e 'Obras 1'l'úblicas; o crédito 
suplementar • de doze. milhões ·:de cru- · 
zeiros · (Cr$ 12.000. 000,00), · em· re!õrço 
da ver.ba .4 :- Olmls, Equipamentos e 
Aquisição de .Imóveis, ·.do Anexo nú- · 

.. mero 22, a · que . se refere a Lei · nú
mero 13, de 2 de janeiro de. 1947, 
a sa•ber: · · 

Verba .4 - Obras, Equipamentos .e 
Aquisições de Imóveis. . . . . 

Consignação .VI - DotaçõeS diver- · 
~. . . 

SJc ~.o 12 - Obras <art'. 1.•, ind!So 
n, .·na alínea b, do Decreto ri.0 ·19~815, 
de 16-lD-45) • . ·- · · · 

33 - · Departamento .Nàcional de· 
Obras de .. Saneamento~ '·. 

· .. g) '- Obras ·do Rio Grande do Sul 
- Cr$ 12.000.000,00. . . ··. · 

> Art. 2.0 E~~a -ler' entrará. em, ~lgor 
na .data de sua publicação; ., . . · 

Art. 3.0 .Revogam-se as cUsJ)6si~ões · 
em contrário. · , · ·.. . : .... ·· . 

. . ·' •, ' : . .. \'' . ' ' 

A..proposição vafà .Comlssiio .de.Re- · 
dação · de Lei. · . . . . 
. O SR .. PRESIDENTE :... Está "~rio· 

tiida '.a matéria.. rla'. ordem do . dia. · ' 
· .. o ·SR. CAMILO meio ..:;_ ~>~ç!l 

· 'a palavra; para · explicação pes3oal. ·. 

·o SR, PRESIDENTE - TeÍn .. a 
palavra o nobr" Senador... ·· 

o S:a: CAMILO mc1o .:.., (Para 
explicação· pes.~flal) . '-.. Sr. Presluente, 
ontem, na"ooaslao· em·.que o ·meu· emi•, 
11ente amigo,\ Sr.nador Salgax:Io .. f'!,ho, 
pronunciava discurso . referente nos . 

· acontecimentos ele :Põrto ·Alegre, 'J.pc.r- · 
teei s .. Ex;·, <>firmando .que nenhum· 
comunicado ofic1a: possuia a respeito •. 
Eutretanto, co:Jilecendo, como corJie
Ço, o Governador do·. Rio . Grande e 
o Chefe de . !:>ul1clá de Porto Alegt•e, 
tinha certeza; abeoluta de -que tais au
toridades ·aglrillln com Inteira- ise•tcão' 
·de âmmo no •aso, abrindo, se ueces- . 
sárlo, t•!'goroso iflquér!to para Pll.U!ção 
dos responsávew. ·. 

Recebi hoje telegrama: do 'chefe· de· 
Policia de minha terra, no qual ·rese-· 
nha per!eitame,tte o ocorrido, ,1-'asso. 
a ·lê-lo: , , 

"Agradeço 111 V.. Ex.a, pró!Ímda-. 
mente .;eosibillzado, .nobre· e.tltu
de defesa policia gaúcha e seu .. 
chefe, ante ataques Senador Sal-· 
gado. Filho. · · · · · · -, , : . < . 

· .. · ' ·" ... ;, .: .,) 

Referememente .. !IConteclme.ntos 
· . dia 13 do corrente, apresso . m.e
. reprOdUZir telegrama enviei uUS• 
tre General :Lima Câmara, ~hefe
de. •• Policia. cJo · Departamento ,Fe

. deml· See;~·•·;mça· · Pública ... "Estu
. dantes ~mp .. nhados· "Campanha. 
, pró 50 . .~cr .. ,cento•· . transport,es e- . 

···centros.- Jivetsões;.lnlciada M ·seis. 
-' dlas, .· hoje, 21, · 20_ ·horas, '.desres
•pe!Laram. v•'C•ibição governam.,zttal 

· sentido não. m.ais; realizarem .:,Jas
seat.as, bem ·como perturbarem.!!-

. vre. !un•.:lonamento·' .cinemas .. cen-· 
tro. Follc!O: lançow mão bombeiros . 

· e guarda . cM! .para evitar, . come·. 
evitou, dano material ·ou pesoool; 
Fói . lmedla&.i.mente ·restabelet1.da 

.. · ordem> Reina·· absoluta . tranquili- · 
dade todo' ~stado. ·Chefe Polícia. 
fêz. public.ri seguinte nota. :'.'A. 

· Chefia' de ?ollcia,. com o·. in',•Ulto 
de esclarecer a opinião pública , SÕ•· 

• ·bre os faLos que, desde 5eg•Jnda:
. feira;·· se c :JUcedeln. nesta capital,. 
• em virtude :·de uma· greve . e.~tu
dantil. quo: ·pretende obter red .çao. 

. de. preçós·.:ng.S .. entradas:.de .. cl:~e-
. · · mas -.do centro, ·informa o ;eguin-

·. te: ao.· mici!l.l' :se: o citado movi~: 
.. mento, • est.~· chefia , procUJ.'OU · ·.• ern· . 
reit'era:dos entenr:Umentos. com · OS' • 

· pr,óprietá.rios de cinemas : ~.·· .. stu
' dantes, -•bt"' .·uma õoluçao aue· 

harmonizas,!! ambas . :·.as· .·· partes,. 
evitando .t~erturbaçõés. de .c· · orclem 

... · pública; ..i,tJ~sar· de· todos .·o,:; e~
. 'forços empl'tgados, · ·vários·; ·e.!tu• 
· dantes· continuaram empenhados· 

em· sua. ~'l'eve, 'dificultando,. ••o. nor~· 
mrul·· funcior>a~r..ento. da,S' ca..Sa.s de. 
espetáculos, ... pr,(Jmovendo· .. :i!lilus, ·. 
algazarras e passeatas, quandn nã(} 

. afrontando·. ·com ,,.,inconveniências 
, fanülias que se dirigiam aus ·ci·· 

· .nem'as, · De• .• tro ·da· sua tllla:li.:iade· 
de .manter:: a . tranquilldade c ·o. res~ · 

'peito·públloos 'e em faoe de'OC0'1· 
'rênc!as 'de.~aliradáve!s . verl!Jcadas ' 
em dias . anteriores,. esta· chefia 
determinou fOssem . vcc:iad[lli · <:tt'lais- . 
quer ma'l'llfestações ·· que in.J;::.!CilS·. 

· sem alteravão ·da ordem o :1 dJron-. ' 

- ' 

:i 
'.I 



·.·.,.., 

'1 
•·'' 

' ' 

'" ' .. '·. ' i 

\' . ...... '' 

'.......... . " 
···:' 

,· .. ,' >.: . 

·. ,. 

I 

.. ~ i:. ' . •, 

.... 

,', : . 

'•'·· ',' :·.· 

;. ·,··· 

' ' 
. ,.·.:.' ·-.•-, 

"'\• . 

. ~·· . 

';o 

-283-

..... ' ' ' --

. . ,, 

·, .. ·;',~~': 

· ... ~\ . 

' I'. ' . · .. 
,''I 

•• 

. ·. ~ 



)',' 

·r·-:·. 
'.'I·J•·': • 

\~i'/·>; .. ~·: 
·:~· 

/i· ; . 
~~ .. .- ·;~ 

·, :·. .~.i ..... 

r . . 
. , - . 
·,;" 

·', 

. ' . ·~. " ' . . ' { .,· ' 

'' 
'' .· .; I ., 

. I 

. . ·. ·.: 

, 
' . . .... ·,., 

-··· 
1; .. ·.· 

.:. 

,· _.; .' .. ·. 
125.~ Sessão, ern .18 de setembro de.-1947. , .. 

. · PRESID:mNCIA DO SR; NEREU RAMOS, PRESID:EliiTE .··.' .. ' 
. ' . ' .. ' . ,· "' ' ' . ' .. ·,. ' .. :-' •.,;· :;· 

· :~As·: I·4:···hor~ .. ·.·~~iripa~eoo~· .os S!'s. 
·Senadores: · · • · · 

Alvaro Mala .. · 
· · Waldemar Pedrosa .. 
· Augusto Melra. · . · 

Joaquim Pires,·. 
Mathlas Olympio. 

· Ribel1·o. Gonçalves .. · 
., Carlos Saboya. . · 
· Pllriio 'Pompeu.· .· 

Fernandes Tavora. · 

' . ' .. 

' .; 
v 

. ' 

· . saritos Neves. . : . 
Alfredo .Neves.· · ... 

. Pereira Pinto.: : . · 
·Sá. Tinoco. · , •.· . Andrade Ramos; 
· Mello Vianna.,: .·.· '; 

Levlndo Cóeli1~'.' · ·; . 
· : Bel·Iial'de.s Filho.. ..:. · ·· · · 

· ' Marcondes Filho;-. · . . 
Euclydes .Vieira. · ··: · 
Roberto'.Simônsm. 
João .VlllasMaá .. ·. · ... c. ... 

. ,.·:. ' 

·'·' >'' .~· :I 
' .. 

-· ' 

·.<' , .... .. · .. ,, . 
'' ... 

Georgina Avelino .. 
Ferreu·a .de . Souza. 

· Adalberto Ribeiro,. . 
... Vergnlaud Wanderley. 

Roberto. Glass.er .. · .. :·': · .:.:·Tt•· 
· •· , · · ;A.rthur. iSantoG; · ·· .· .. • · 

· Salgado Filho'. · , · '• ·., .. ·' 
.Jósé ll,m~rico; · · · 
Etelvino Llns;· · 

. Apolonlo Sales. ·. . 

... 
~ .. 

Cícero de Vasconcelos. · . · · 
·•. Góes ·:Monteiro. 

Pinto Aleixo.' 
• · , . .-Perelrà M.oacYl'; 
· .· .Attillo Vivacqua. 

·. 'Henrique de Novaes .. 
· Hamilton Noguell'a. 
· Carlos Prestes. · · · · 
Dario ·Cardoso;. · · .. 

· .Pedro Ludovico; · 
: :1\.lfredo Nasser. :.: 
. · Vespaslano· :Ma:-tins .. 

Fllinto. Müller. · · 
Flavio Guimarães; . · 

.. , Ivo cr .Aquino . 
. ·. Fro.ncisco Gallottl. .. ' 
· · ·Luclo. Ccirrea, ' 

Ernesto Dornelles. · 
· Camilo Mercio .. (35) 

... '. 

· ·. 'Deixam de c~mparecer os ·STs. se-
:riaà'ores: · , · . • · . · · · 

· · · severiano' Nunes. 
Victo!·lno Freire: 

.. •Clodomlr Cardoso. · · 
· José Nelvn. 

Novaes · FHho . 
Durval Cruz. 
Walter Franco; 
Maynard Gomes. 
.Aloysio de Carvalho. 

... 
-· 

.. 

. :. Ismar- de ·aóes· (25) .• ·: · • • 
." ." .: . , ... ' . • :. .: ' . ': ... .. r,~ •• .') . ., ••. " ' . . 

· O SR.' PRESIDENTE- ...;...,,Acham
se presentes ·35 · Srs; .SenadoreS. :Ha.~ 
·vendo ..:.número .-;legal,• está.' "aberta'• a 

. sessão._ Va.i~se proceder·:à· leitura da 
ata ·· ... · .. · · · · · ···· ·" · 

b. SFf.· 4.~ SECRE'l'~ro (sêrlnn~ 
do de .2 •. 0); prOcede · à leitura. da ata 

:da. se.Ssão a11terior;· que. :posta:-:em dis-
. cussão, é sem debate· aprova-da. · 

· .O SR. 3. ·~-. SEORET.Íí.âró' .(~êr~i~clo 
· · de 1. 0) , .lê o seg'uirite... ··C· . · ·,: :: • .. 

, .. , .•' ,, • ' • •• J ' •• 

,. ; ,· ,.• .. •. '•,'' 

. . . . . EXPEDIENTE . / 

. . . · ~~g~~\1~~~:.-~o· -~f· · ~esi~en~ da 
.. ' ..... , ' . ~- ' : .. · . 

· · N ,o . 97, • de.· 1!147,· ·devolvendo. auto
grafos da Proposlção.n. 0 106, de .1947, 

· que auto;iza .o . Poder•, Executivo. a 
· .abrir crbdlto'. especial para ooorrer a 

·despesas com . instalação de. seis • ga
binetes de Juizes--de Direito· e. quatro 
cal'tórios criminais .. - Ao Arquivo. 
. N.o 9~, . idem; C!a Proposição ntl· 

me1·o 1-12,- .de 19~7 •. que ·autoriza· o 
· P.oder Executiva a .abrir ·crédito ·espe
cial · para pagamento de grat!flcacões 
de magistério; - Aci. Arquivo. ~ . 
· N .o .. 99,~ de '1947, ídem, da Propo.s!cão 

n.• 119, de .1947, ,que reorganiza a !11· 
retoria do • Arllíamento da M!U'lnhr.. 
-:-" Ao [l.l'QUÍVO~ 

.,, 

. ' 

! 
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.. ._,, ' . - '" ~ ~ _ .... , ~· .. ~ ... ' i.!;i;~1 
~~~:~~~:s~a~o;m~~ll~~i~~Íd~~;.: Cultu~a eP::P:;:ç:ças. , . , :. ·. , ·' .•. ·.: .. : .. :.;.· .•. :l:.: .. _i.·.;,:.:,·M···~.i. 
e de.mals Membros . do . Senado . F~- . . · . . . . , 
dera!, ·pelo transcurso do 1.o aniver, N.~ 148; de .'1947 ...• ;., ::.·:,.:il>•, 
sárlo• do .restrubeleclmento da ordem · · . ·' . · .. · · · . · . · · · · • 
juridiea. no pais;· ná data aa· promul- . '(Projeto n.0 ,496, de .. l947 da Cdmara 
gaç!ío da. constituição ·FederaL.:... In- · . · dos .. DepútadoS) ·· .· . · .· .•• 
teil'l?odO." .. ·. . ·.·. .. ' . . . ' . : . . ISenta do impôsto ·de consumo 

.Offulos:< : ·· as ~édes para: dormi~:. · ... : · · 

S, 19 Ú 1947, do . s;: ÓÓverna:. . O Congre~o Noolonal1. d~cr~ta.:: . · · 
dor do.,Estadó .. de. Mato Grosso; .enca- · ··. Art!g() l;o,. sã~ •.isentas, do i!IlpOilto 
m!nhando. petição do Sr~· José Mor~ de consumo as rêdes para dormil:,. de ... ·•' ·· 
book solicitando· autorização para .quê. " qualqu!lr .. qualidade,. . fabricadas em· ... · ·· · ... · • · .. J;.·):?~ti:ií~ 
o Estado-•.de. Mato O:rosso .lhe· possa ·teares· . rudimeuta.res,-. d·e· ·:tiladelra; • •···""-AtJ; 
vender o lote de· terras· denominado . acionr.dcs à mão 'quando · vendidas · .. : .•. ':.:;>;.:·;~;,frJ. 
":E'a.tagó.nla~·.• situado·· n·o .Município' de . pelo 'fabri<:ante;. até.: 0·. preço ·d~· .· CX$ · · • . .:.•·: ii~tü'i 

g~~~m~~~: e j~~~~;: .. con;rs7~0 • ·.··.~e . 50;00 . (cinqüenta ·•cruzeiros).; . ;, .•. · . . .. ·~ .<_:.:.)(,:,;r:':_;.r .. ~-~ 
.. ·n~· sr· · ..... Mini. s'tr· .o· .. ·d" ·.·.·Viaç·a·'o · e'.·o· ·br" ... s · ,. .il: Comi; sã~.' Ú lÚnançâs. · " '"' 

v "" • , . . . , . . , . · ... ~:-...>'Z;:.~c,.~t·~ 

~~1!3:sh~~~~~~ege~~~~â~oc~~~~~;; . . . . . ~~o~?~zçiio ·. :), < . ; :·:).::;:;~~~~·:' 
a·Propos!çãoc·n.?:l31;-.•de .1947; que· ,,·N.0 ... 14Q, de•19.47 ·. ·· , ,.r,.,,,p 
retilica:.pontos. da'Let:n. 0 .13;'·de·'2 ··• ··· ··· .. ·· · · · · · · · ·· · .. \,-•.<m: 
de. JO:neil·o· do· oorrente IU10. · .. · '-.·.· !n- (Projeto'"n.o. 496, .: éze ·1947/·dci."câmara . . ·• .. ·; ·_. '.: .:":1.;:~ 

·=~~~s·-~1i:e~~~i~~~~r~.··~~- •······ •. · ..• ~.~~J~~::~;;;~;;;~~~~~d~~;g~.' ..• ;)_::.: .... ··.:_~.~.::.:.".E_·.k,·~,:.f.;.:_.:,:.~.~.: 
· guintes ·prci.pos!ç.ões: : >· . · • • · .': ·Brasileira.; : . ·· · .. · ·· ·.:· .. ., 

.. , .. • . · · . PnÓPosxi;i\o -' .. : · · > . o Congresso I'l'aclonal él~~t~: ·..•.. :.)l::~~~lr2~ 
· .. ·. N.~.147, d~;194~' . .. . . · ~t:Í~s~·;m~o ~~~c~~~~i.vJ:df~J;.l;~- . . , t:~.~~[~j 
: ,·. ·.. . ·' . . . •'. •.. . . . . . ..• ' . . . .. tarão antiguidade . de . 23 ,de ,!evereir,o 

<Proieto·n.0'664,de,1947; da· Cãmara · d•._.lgA_4, .. : . ·.• ... • ·'·.·.'·.· ·. ·:·.•:·'"/ __ .''.·'.'· r'. , .. · · ',·dos Deputados) ·· ·· ... · · · · ~ · . . . . . . . , ·. · Art. 2.o Esta. ·Lel entril:á .::em'· vi 
Concede ·0 auxilio: ile Cr$ .... ;...._. gor.:na data da sua·.·P'.lblicaç!ío,' re;. 

• . !00 :ooo,oõ, ao ,-Colégio ,Brasiieiro· de"' :rogBJda~ as .. dispooiqõe.i c~·. ~?~~rário... . 
·.. ,Cirurg.iões~. para a realização do. , o ... : . As ·Comissões de . Constituição e · 

'IV Congresso ·rnteramertcano ãe . · .· Jmtiça e de Fôrças Armadas. ·, · : .. ·.· 
·:ciritrgia;·no:~:mês : ae :setembro.' ao . . ·:, ••. . . . . . .. . . . . . ; • .-' 

. 'eorrertte .. ano; : ' . r ·. PROPOSIÇlio.o···. .· ': .. ; 
,, •- I .' 

· · N.0 150, ·de 1947: ·. o COngre~s() N ac!ori.al· decreta: i · · · 
,·. .· ·. _ , .' ' . , ', ',•' '•I , , " , .: • , , • .' I • . ~ ' , • , " ., ·-, I •·. ,' , ·'' , • . '' , · 

·. Art .. 1.0 E' concedido ao.' Colégio ,. <iPt:oieto 1!.0 215, de 1947, .da .. Cdmara · 
'Brasileiro· de ... C!ruxg!ões o ·auxilio de· · · , · dos. Depu·t~dos) · · · 

, Cr$ 200.000,00' (duzentos ·mil cruzei- · •Altera pará trés anos 0 prazo ti" 
l'Oõl, par~ .. ocorre~·. às· despesas com xado .no · art. · 11, • do< Decfetó'-lei. 
a reallz~çao .ne/lta:·capital, ·no.mês de .. ·ri,q ._ 9.0 ___ 53, de_. 12 d_e m._ ar_.ço 'de ___ ._··. 19 __ 46' .... ·· 
·setembro dQo .corrente ano; do··rv•·con- ·· · , · · ·. . · 
gresso Interamerica.no de>q~tirg!a. · :o congressó Nae!o:tlar decreta:: · 
· . .Alii:' :2.~ , ·~ara :ps éfeitos /do'· 'ártlgo · · •; Art: :1.•· ·E' ~lteraido para três .. ano,s · · 

anterior' :tL.o :E'oder Executivo 'auto- - o;·prlizo fixado no artigo 11, do· :De
r!Zllldo.' a.·. abrir;.>.pelo · . ,Ministério ; ·,da. creto~lei' . • número 9. os~ •.. de .. 12' ·.de 
EÇJ.ru:ação .e Saúde, o crée!ito, espe(:ial . mai·i;-0,, de 1946, que torna. .obrigatório 
'de ·.cr. 200.000,00 .. (-duzentos mil cru- 'às :Facil~dwdes de Filosofia manterem 
ze!rOS)" '. ' .. ~.· ' · ' ;, '.: ' '. · ' · estabelecimentos próprios, destinados .. 

Art. ·3:0 Est~. ie! êntrará.. em : vlgor à prática. docente . dos alunos matri-
na.·data'de sua publicaç!ío: .. ·. ·. ••· êÚ!adós'·nos cursos d·e 'didática . 
. . AJ:t. 4.0 .Revogam-s-e . as· disposlçõe.s Art. ·: 2.0 ·As faculdades' de. Filosofia. 

em eontrárlo. · · . · · que dt;põe«r, · da .citada piát!ca, n06 _, .. 

'\,;, 
.. :.: ' 
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colégios, continuarão a. mantê-la' na 
fol'lllla. do Decrete-lei' .que a estabele
ceu. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrá.rio. 

As Comiss6es de Constituição e 
JUI!tiça e de Educação. 

• o • l'ROl'OSIÇÃO 

. N.• 151,' de .1947 · 

(Proteto n:• 72,. de. 1947, da Câmâra · 
. dos ·Deputados) · . 

As Comissões · ele EclucaÇãe e 
Cultura e de Finanças. . ' 

l'RÓPOSIÇÃO '· 
· N.0 l1;2;' de 1947 

(Projeto .~.0 524, de 1947,. da C~a 
· . elos Deputados) .. . · , . 

Aprova os registios, sob rllllerlla, 
feitos pelo Tribunal de. Contas, 
nas sess6es de 10 e 14 ·de . ;aneiro 

. de. 1947, sôbre. pagamento. de des~ 
pesas. do Ministério da Agrlcxt · 
tura. · ·· · · · · · · ·· 

Autoriza a abertura, pelo Minis- o congreSso Nac!o~al 'decret&: . 
. tério da Educação e Saúde, do' .Art; únicÓ. · ~- s!iÓ . ~proV&dos · o.s 

. 01:édito especial de Cl.r$ • • • •• • • • • • • . reg!stros sob reserva, te!tos~pel? · ~-
1.030.000,00, para ·pagamento· .de bunal de, C1>ntas, nas sessoe5 de. 10 

· despesas decorrentes· da aqui81çcfo · 4 tl · j i d · 1947 d" contor 
·. de equl·pamento . de d!'ver•os lepra- ·· e · 1 · e a.ne r o : e. ' . · ~ · 0 d-

" midade com o .art1go . 77, . § . 3 ., .• : a. 
sários. · · · . constituição Plederal, .. referentes ·ao 

' o' congresso . Nacionãi decreta:· ,pagamento de despê.sas à conta ·. da. 
· ·· .·. ' .. • .· · · . • · · . · verba. 3 ·- .Serviços e. Encarg011; ç:on-

. Art .. 1. 0 li: ·o Poder-. Executivo auto- signaçãô 1.' Subconsignação .16-]g · 04c 
r!zado a abrtr;. pelo •Ministério da. ·- Exposições Regionais de· Orçamezr-' 
Eduçação e Saúde, o· crédito. especial · to de 1946,: do Ministério da· Agrlcul• 
de um milhão e· trinta. mil cruzeiros· . tura, _ na importância de Crf .... 
(Cr$: 1. 03L.OOO,OO),; para. :atender ao · 4~ .000,00, assim, .d!scrún!nada.: · · 
pagamento .de despêsas decorrentes da. , · . · ·· · ·· · · . 0,., 

. aquisição . de equipamento lios segutn.,. Sooiedade AgrÍcola : d.e . · 
·tes leprosá.rtos: . ~ Pelota.s (Rio Grande 

Leprosário do · Aleixo 
C~ ' . do .Sul) .. ;~.;... l5.00o,OO 

· ASsociação , ·Rural de ·.~·. 
·. lotuioo;oo. Leopoldina CMinas .. ,· . · . · · 

Gerais) ·; ,; ·,,,, .. ;· · ·.: 36.000,00 
~·.A·. Mo •••••••••• 

Leprosárlo do Prata.-· 
150.000,00 ' 

. ' . ' \ 
P ·:A· ,' ' " 

o , o ' • .. o o' o o o·,o *O o I : 

Co!Onfa . Bonfim ·.-:- M. 
. A· •.• ·, ....... ~ •.• ~- •. 
Colônia. Carpiria · - . 

P .. I. . ....... ;-.. •. .. ·. 70;000,00 
Colônia Getúlio : Var- · · __ 
.ga.s..:.. P·. B. ,, .. ~, 40.00Ó,OO. 

· Colônia Eduardo Ra- . 
belo :-.,.. A. I. . .-.·... ·~o .ooo,oo, 

. " 60.000,00 

',· 1 

" 80;000,00 . " 

. · . •. Total . ~. ~... . · · • 4ã :ooo,oo 
,.< Art .• 2:0 R.êvogam-se as .dispoRções 
cm contrá.rio: ':, ." : . , . . , .... 
.. : . :as Comissões dé ConstituiÇiio . e 

JUstiça·.e de. Finanças • . • :. ·· · \ · 
'' " ' ... '' ... . 

, .: : P~~l'~srçli,o>, " · · 
· · , ·N,0 163, de' 1947 .t·'·,, 

Colônia . LourenÇa Ma.~· 
galhães .S~ E. . ; .. ; 

· Co!Onta. São . Roque ...:. , 
, · .P. ·.a: ·· ... .-.~ ..... · .. · 
· Colônia: Santa.· Teresa. 

··1oo.'ooo,oo. 
' 5,0.000,00 . 

(PI'Ojeto n.0 569,'·.cle 1947, ela Câmara 
· dos o Deputados).':· . · .. ' :, 

· Colônia. Ita.puan :;..;.R., 
· s~· · ·.·· ·. · ..... ~·. ~ ~·-'., ... : ... ~ 

Colônia. Aguas · Claras .... 
:- B.-.A .........•..... 

Colônia Siio Julião. - · 
M,' T. . .. ~ ... · ..... . -.. '' 

· Tota.i ... ; .... 

120.000,00 

oo:ooli óo . ,• ., ... 
120. 000,00. 

1. os o. ooo;oo 

Art. 2. 0 Esta. lei entra1·á em· vigor 
na. data de ·sua. publicação; ·revogadas . 
as disposições· em . contrário. · . . 

",:. , . ' ' ·, ... •:" •' :· '.•· :·. '• ·I' .',' ' ·• 

• · · · , Abre, ao Ministério .da. Educar;ao 
.. : iCSáúde • . o. cr.~dito, especlal.,,de 

. : CT$. 8.229,20,··para':pagl!r-' di/erma-
. ça ·de . gratificação. de milgúférfo 

· · ·. do professor Ataliba :Lepage. ' ' 

.o ctingreliao NaciÔnal decretá:_. ·· · 
•• • ' I , '' , , ' • , .. ' ', • o• • 'I, • • ., .. • •· ' 

· Art:· 1.0 .. :1!: o PCK!er Executivo auto• 
rlzado a a)>rlr, ao· Ministério• da ·.Edu
ca.çio. e . Saúde o crédito especial de 
oito mil, duzentos e vinte e nove. cru
zeiros e· v!Jite centavos COr$ 8.2:19~0), 
pua atender ao' pagamento da «ife-

._·,: 

' ,' 
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~~\'.-·::' ·, ' . 
·}·:·:_-:: .... _ ·. 

~-:r~-}J.:·",, 

·- 2Sa-
,, 

I , ' 
PARECER, çã1> e Saúá!.', a fim de atender a·J 

custeio das. despesas, no presente exer-
. N.o 283 - 1947 · ciclo,. pa.ra o·,func!onamento ·do' HO$-

. Da Comissão de ·saúde. ,sôbre a pi tal São Franc!sco de· As.!!a, .. cle acOr-
p · ·o o 1•0 de 1947 ·do com o Decreto-leLn.o· 9.636, de ·22 

ropoSlça n. ·• ' · · de 'agôsto de 1946;' ' · · ·, · .: ·_,,, . 
Relator, Sr. Pereira 'Moacir. · :G:sseo hospital; transferido da Prefei. 

· · · ··· . · · · ' ·· tura · para ·a Universidade. do ''Brasli, 
O objet!vo da Proposição n,o 140, de !ncDrporado;: portanto;· ao )lt'ttrimOllio 

·A 
·' 

., 
' 

' ~· 
.' 

1947. é abrir. ao .. Ministério d_a Educa- da união, deverá por esta ser custeado. 
ção e saúde, o crédito especial. de qua- . . Ali. se processarão os. ensihamentas ·i 
tro mllhões•e quinhentos e. vlnte·e· oito" neces.!áríos aos·. alunoo. da. EscolA· de .( 

~{} . 

...-·;' ' 

mn· cruzeiros <. Cr$ 4.528.000;00) para. ·Enfermeiras Ana Nery, bom como para · •, 
atender no· corrente exercício ao custeio 0 funcionamento: de outroo seniços ele 

: · . das despesas· do Hospital São· -Francis- · que.:· nl!<lessita .ci~ ensino unh·ersftârio. 
, co de Assis,.na ,formà do Decreto~lei " Esclarece,'o. Sr:·:Presidente.da R&

,·. n.o 9.6a6, 'de 22.de agôsto de !946;, O .. P~bl!ca,'em UJl!& mensagem à.C&mara 
'crédito. em• aprêço· -tal solicitado .por .dos Deputados,. as,.razões da' nAo,!n- · 
mensagem d1>.Sr .. Pre~idente.da.Repú- '.c!usão no orçame-nto. Vigente :·c~o:·cl'~· , : 

· blica, datada :de·_28 ·de abril de 1947, dito ·que· ora: ~ollclta: '•· , ·,~ ... :, , . : ... , 

\[i: ': ·.··•··. 
·{.~;~:-r;:·: .. 
·"'::':'' .. 
;~:·:~~:,:_:• _··-.: 
·:::: . ..-:,..< 

::t}:',;:· _;_·. 

apresentando os motivos por que de!~ •Elri .. o·artigo.5·;o.·g; 1.0 ;: elo ,jt.:.eitado 
xou de figurar no orçamento do exer- · .Decreto-lei n.0 ·9;636; .ficava :o-Deper
c!c!o flnance!ro1 em execução ·a verba ·: tamento Adm!nlstràt!yo .'dó. se!jiço. P6· 
destinada às adVidades daquéle Hos- · .bl!co,. ,adstrito-:a·.apre~ntar. no·•orçl!-
pltal; trans!er.tdo pelo oec.retcrlili nú~ . . mento .da União, .para o· exerclc.lo Vl· 
mero "1,040 de_1939 .. •à .. Prefeitura··do · ··gente/a dotaçlionecessária•.,ao:-cuatelo 
Distrito Federal e revertido em agOsto • ·do Hoopltal-Escola.: .e serylço~;-anezos, 
de 1946, ao patrimônio da União, •para · ·tomando-se ,por·• base. a -relaçao ·d11icrl· 
ser utilizado na Universidade do·Bra- _minada das ·despesa&..-de ·.1946,-que:a 

.'1\'·•·· ' · Sil, .no treinamento dos ·alunas•da: Es- : secretaria Geral·de.Siiúde e Assl8tên· 
:.·.-_'.:_··•.·.·:~:.~_--._:_,_:( .. './.,·. ·.·_ .•. , . ,, . ·cola.. de Enfermeiras Aria Nery· e ser~: ela cta 'l'refeitura·Jhe'·deva:'la encamt, · ·ViÇ<>s -anexos·,: .Embora· partldãrlo~r da · nhar, .dentro de dez. dias, a ·eouw da 

·restrição de despesas julgamos .não · data, do Decreto •. · : . :· .. . . .: 
:,i.''.-: .. ser razoá.vel êst'e'crltério em se tratan. . Deixou de·-·.se:r preV!sta•a neceu&n

1
a 

. . _ . . do de um serViço de assistência, já or- verba orçamentár!a''.em virtudo_,de n o 
. · .· . .ganfzado,. em .. pleno··runc!oilamento, terem sldo>fomecidos·.pela.:.Pre~el•ur.a. 
i/-) · • ·, cUjos ,·resultados são ·relevantes e .. con~ ... os elementos .indispensáveis.r• · .:·: · . , 

·· · · :.tirman a ·e:ficii!ncla 'da .polftica·.:hospi- · : Há -'-necessidade urgente•.em\ae ·ta.-
::('•: ,. · talar adotada,·:com· um• programa.· que· zer funclonar;-':o 'HospltalSiio.:Pranck-. 
•.• .. i.·'.·,. ainda· merece. ampliado, quando poss!- ._ co .-.de: Assis,rvi .. mhibido,. há. ·~tfmdpoii~~= 

vel; .em· tactos oo·Estaelos .da Federação,. prestar O.S'J!e ços a·: que. es... es 

::,1.' 

!}!L-;·t_.·.·~ 

:',. 

',. ·. 
.; . -' . 

,, .. ',,, 

·l'' 

A despesa, aliás· de caráter'.urgente, do. por !alta de. meios •.. ,o .crédlto:,aon. 
:.· .. estã;.Justi!lcada em race.dos documen- citado:é'pa:t:~ dar-lh!l.a.neceal\ria etl-

.· · . 'tos ·que .a BCDrnpanham.- Somost pois, ·ciência,. ·;· ::. ; •.,·::·· .. ·,_, .. · -: < .. · ·: 
. . ' ouvida a .comlssào de .F'lnançaa'·depa-, : · S~>mos,:~la:~ raz~ apont~dlll, para 
· recer· que Bela"aprova.cta .• a. proposição. · -que seJa. por .llf!ta .• Oouy_ssão ~pr~ 
·: :· da;CAmara dos neputact_ e>s •. ,, ·_.·_·:._:· . :_a_ .pre.sente_.:P0rop~çllo:.:1·•7•_ .. ,d· ./ .f-.br· 

· · . ·· _. · , .. -:·- • ·· · .. ,. . .· Sala das om ..... r.es,. . e. se...... o 
Sala.· das Oom.issoes, em' 8 de. setem- . · de;-1947 •.. ~:.<lt!o:;d~Aqu!n~ .... Pre-.~tdente. 

bro de 1947. -: ·Ham!lton·.Nogue!ra, .;... vespC181ano:···,Mart!ns,c:Rela.r.or;. - · 
· Presidente;.~ pereira MOCIC!r. Relator, · José Amenco •• .;"-'·Ferreira· de Souza. 

-:.•Levtndo ·Coelho. :.:.:..Pedro LUdovico •. · · -· 'Andrade•. Ramos;··-:, Apolonto· Sa-
- Rol?o/'fo GltZ8ser,: . · .. : "': . : - 'zesi·;.;.. santos Neves •. .;;.: SalgtJio .. l'l· 

: · .,, 'lho·; .. .:.;.;. Mathtt%8:0lymplo; . .:...;. .Roberto 
. , .··.· .. PAJU:Cm! ·· ·.-' · · .. Simonsen. ;..;.•Du~val,CTU2. · · 

. •: ·N';o -284 :..:_ 11Í47 · , . . . . . · · ' · · · 

D~ comissão de FinanÇas, Ü1~~e · .• ~j:~=~~-1~7 .. ·• · 
a PfOPOSiÇ~O ·.11:0:~ 140, de 1947, . . · · · : ' ·, · ' . . .. · .· . 

R I t·· V ""'~ . . Da' Ccmr.isslú> :ae .. Relaçõe1 'Erú-
.ea ~r: Sr ... esp ...... no Martin.s. . ·•.rtores sóbre a'Proposig/fo:n,• lU, 

Versa· a PropOsição n.~ Úo,. de 194{ de 1947. ·.·. . . .. . . 
sObre a abertura de um crédito. es- · ·Relator: Sr; Be7'114rdes .Fillto .. · 
peclal.de Or$ 4;528.000,00 (quatro mi- · · · · · · · 
.Iões, qUinhentos e .. vinte e õito m11 ·.A Comissão de Relações Exterloree, 
~ruaelroo) ao Mll11stério da Educa- é chamaÀ!a. Í!o &e _manifestar rmtlva;. 

\ 

··l 

.. 

. ' 
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I' 

·' 
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. :mente ao projeto vmao da Cô.m!mi · . F.oi; rião hã àúvlda: uma. assem'- · 
dos Deputados, que· .''Mire o crédito es· bléla ··memorável; ·.que. teve a presl"' 
pec!al de Cr$ 5.000.000,00, para ;aten-. ·cU-la o Ministro .das;,Relações Extc-.·. 
der· às despesas que decorrerão da. Con- rlores .. do· .Brasll Sr. '.Raul·; Fel':>'m
terência Interamericana pa~a a manu~ des, .e, cujos :trabalhos ·foram· .. t~uuiu~ · 
tenção da Paz e Segurança.~no .cor.;!- . rados e·. -encerrados: .pessoalme;:. < pe;: 
nente~-'•. . : ·· . "· · · : · ... · los ·Senhores Presidentes. da'r:;r.;:,,:.;,J1.-
. ·o rei'·erido projeto teve origem· na ca·do:Brasll·e:.dos.•Estados·unltl!.•:;:.ja. 
Mensagem . n.o 3.17, •· do Exmo, ·sr .. ·i?re-. ·.Amé1ica ·do··.·: .Norte·,,.; respe.ctlv.;(ment:e ... 
sldente dá República, que ·ao juatlfi.: General· Eurico :Gas1Jar· Dutra·,.~, Harcy · . · "-•'· ·.'.•;•!·'(: 
car.opedldo'decréditosallentou:· "a. .. Truman:) ·:·.':.:. ·.·:. ·• .... ···: :.··, ·.:::,•:::•S•1yt~ 
Conferência em apreço·• terá como ob- :. ···Os. serviços .Internos:. da'. C_o;:ferêncla . ·.··.•.·.·· .. ·.·.··'···:·.·.'_:·.·.·.·.·.::···.c,·_._· .• ···.·,·.·.·•.·.·_:··._,' .•. •.:.:: ... ·.:.'.';,:, .. :,~iii.::.~.·-·_::::~~·:·1:,:· jetlvo prinçlpal o estudo .e. ·,a solução .. decorreram:. na,·:melhor ordem. e,J:lada. .. . "" 
do!! •.JM'Oblema( de· que :d_ependem a. faltou :·pata, o.''exlto, dos seus .. tra~ 
manutenção:da. paz.~:segurança ·.do•-,,.balhos;,;P~;:·.sua··vez,,-os.debates·.;tra- · :· ·:···•··'•'18\' 
0~~~;~~~~5 Pei1~ti~~'clo· ~on- ·. ·::gl~nà~~ni~c~1:%ifc~~~~ra~ J~em~; ·· .:;·-;·:~-~SiJi 
c)a.V:f-t!e. Petrópolls, a· .~ealldade • ... :dos: · controver.ti~:ts teses '.de di~elto .l_nte~.· ·~ :. '; :;::~~ 

· seus , tra.balhOS ... em, eXplêndido desen. . n_!I.Cional, .. .!verCilll: sempre a e .• pres- ' . f:,;,;·~2:tfi(~ 
volvimento, conflr!nam :,a' .relevância . sao.o,do. r·:~ is·•: elcva~o .. ldeallsmo .. em '. '· :· 'l·.:;ii:i~ 
das suas· altas .finalidades'; ·tão ·Intima· .. ;tOrno .. ; de .:.uma soluç:~o .•. defln!U~a. nãll . , ; .: "·:·. ';):1,1, . mente ligadas ·aos destinOs. ·dos :palses .só pariJ. que. cada vez.-mals .. se estrei-. :: ~ . ..... ,>,ArJ 
que ... jntegr_ a.m··êste''hemlsféri_o· .• · . , .· :tem e,,,se•fortal.e ___ çam.os.la.ço~·.de fra.- . : ._ .. '.· ... ;_:._i;·_::_:)_h~ 

·o b .· · 'B u· ··h · · ·:.·inslg• · · · . . ternldade .. entre .OS; ,pOV.OSALmelican.os,: ,,','_,!:c'::.:,; .•,;'/,iio'IC 
. . ou e ao ras .~. onra . ne de , como também:para :que·. se estabeleçam ... ~''<~ ·':.!i\\:r~' 
ser .. escolhido Para ..... sede da .rei'e~lda... normas ·positivas ·que: ·assegurem lar-,,· . . . •••>•.~.~ 
Coli.f~ncla, · ~do_lhe,~ :asSim, .... ~ · go ··e. duradouro. perlodO' .. de.paz para. • .. _·.· ·";;:, . .,.··~,!-Wi 
encargoo. relatlv:~s:·.ao seu funcic>na- · a. hrimanldade;·: · . . . .... . , . .· · ' .:.<;::•n~ 
mento;·Estessão·notórios:e"'imprescln.;. · · ..... ··· · . · ·-' ·· '. · .......... ,. ,.,: ·::·•·•···,· ·.·· · . .- •>:<:::(~~ 
divels justificando-se plenamente. ob'· • ... Referlrido.se .. aos Jator~s .. rlae. mais , : , :', :, .c:.'<;<~ 
todos', 011 ·aspectos;' :o··, Pedido:: gov~a.-: -: ~~l~~~~~f:~oa~~i'J'<it~ês~to~on;.,'h;~~, . ~ '\\~· :;~(}~~ 
mental conatante da.Mensagen.t.de Que· .tado •. :do. Rio, de·:Janelro'.',. assim· se. : .</-:":;,;~<~ 
resultou .o projeto ,em. apreço~<que es~ ·· exprlmlu ~ .chefe .. · dâ .. delegação ida. · ·:.:'.',(':~ 
ti, em conliiçlles.de.merecer .. a.a.pro- América· do Norte 0 emlriente .Gene- ~< .. ::·:•··"'·'{'i:'Jí 
vaç&o.do.senado. ' .•.. · ·: •. ·· ·· · ral.·Marshall, em'seu 'dllicurso :de .. 4 .·. · ';/'.;,;<:~:~ 

:!ste.é o.·parecer. ·,. · :do.'.mês· corrente quàndo· do seu re,-. '·',oo.:::·:),:.1!M 
... ;Salà'i!a.scomtsslles; em·26'd~·ag0sto ~es~ol w:~shlngto~.=. :<:'· .::,: . ·· .. · . ,::,: ;yg~{~~ 
de -11M7,.·-•Alvaro. Mata, Presidente; · • .. -: ··'."riévo )nenclónâr: ciols •fat{>res .. ·•· : .. '.;/)!i'~r;, 
:- .B67'1U1Tdes ··Ftlho; :ReJ.a:tor. ·.;..,·Pinto· · .. · .: que desempenharam parte.!mpor- . . . .... ·''.: •:o':':"·íf~ 
Alel:lo .. ,.... Arthur Santos .• ,,,. •.: .... :··.<: · ··· .. · •·tant!Sslma ·na·.fellz: conclusão .. das; :. : ·.··<:.'·':·,·.p~~ 

·' · : :. · · · "· ·.· ' · · ,:: · . negociações. O .. Go_yêrno- brasllel-. · · · ' "·:•.<;;-·:;;:!~~~ 
... ,,., · ·• ·. · • :·PAIIECER · · · ··' ··. ··,i·,'ro. permitlu,•·da·-torma .. ma1s·.,com··, .. _. ,,_.:·'·:·:,,•:;.;l:.~~~ 
' •: ". . .N.~ .286 ,..: .i'ó47'.': ' , :• , ~; pl.eta ~· ~atllifatór~a que se levass~ :· · · : iJi::(;!(iW 

·.... C • · ·a ·· ·, · · · ' . · , .. , a,cabo a. conferência. l'Udo quan . , .: · ..•. ·.::'''"'·'·"· 
· ...,4: omtss o'de·''Fifurinçll8 .. s6- .. :to .poude.·fazer; ,o· fez ,em bene- .· •:;;:;·:}:h~~ 

· ln:e a.Propostçfio n.o~us,· de1'11M7. ·· ·. ficlo;" da, .numerosa.· .. assembléia: e · :(··::•'!.·d:i! 
· · .·.: · :: ,. ·.·.•,·! '. • • . .::· ·· · :>para~; .facllltar,:·seus: trabalhos.·. •.:·:·:;;;\\;:·~~ 

· ·· .Relator·:""'>Sr, Alfredo 'Neves> . '".:,'Parece~ que· o :'presidente· Dutra.. :.:>:>;,{~~h 
· ·::" .. : ·· .. · ·· .. '· ·:.:..·.··''·•.: · ;. · ·• ,: ·. ·.·· · ·.·.fez :questão pessoal de ,.que;na- ··o.:•::,;<')':~J 
·• 'A;,Comissão ;;de .. 'Filiançai;:·é: sollcl- · .... da.'.faltasse daquilo. qtie poderia. ;.:•.')>.•:::)(·liti 
~lida' a pronunclaNe .. sObre: à propo- · ~ser> acresc·entado às· perspectivas .. .• : ,::~ ::z:;#~~i 

.,slção'' da ,oê.inara·•:dos Deputados •n:o do ·exito . o Dr Raul Fernan- . · · · .. ·•·:•,i·'~"· 
115, ·de, .:1947, que·. autoriza :•.o · Pôder . des; presidente da àonferéncla, foi· O ·i,(::.,,.~;y1' - Executlvo . à .. abrir, · .. pelo .··Mllllstérlo ·· ... : .B .. mais afortunada. escolha . para. · · · .. : ••:.::>:;.-(';' .. 
das .'Relações ':Exteriores; ·: o crédito · · · 1 .. · · a;ual · desenvol · ' · · · • ·· I" 
.. espe_ ela!. de' clrico :milhões >-de· cruze!-· ' ·· 11.que e cargo, · no· ' - ·. ::; ;:'i ·i · · · veu. consplcua . ·ha llldade. ·pari!. · ,>{.:ii 
ros COr$ 5.'000;000;00)· .para atender .. -,manter 'harmonia nos·. debates, a() .. ·: . ::~·,.;(~ 
às despesas com· a· Conferê'nclá ln'- .mesmo tempo em que. impedia · . '. ·.·.·;;•;:~ 
teramericana para · mlmutenção' da · fossem ''êles p~olongados desne- . . . ·· : .. :: 
Paz e. Segurança do Contlriente, 'Essa· cessàriamente .. Soa contribuição.. ·· • :•~:) 
conferência.. reallzou"se· ·.na .segunda. foi' de •. grande lml?ortâncla ·para · ::.:'}i< 
quinzena ·de. agOsto· último,. em Pe- 0 exlto da Conferencia". . · .. ,'.,.:] 
trópolls, .Estado do ·Rio . de . Janeiro, · · · · · · ..... ~ 

. presentes 19 delegações. de palses ·dO, Os resultados alcançados nessa hls· ·:. :':;>, 
Oontlnente Americano. · tórica conferência 'foram os mais fe- · • ;::l• 

' . '.~.·_:;;:::~~:~ 
'·····''' ' ;,' :,·'8:';1 

·:~' 
·','• ... 
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/-. 
l!zes .e promissores para a etetiva- signlflcarla otitra. cousa que • ·.oliDl· 
~ão da paz e .da segurt~nça interna- · prlmento da promessa de Chapultepec 
clonais. Pode-se assegurar sem vão· e a sanção ela carta das Nações"Uni-

~-'.: ,-: ', .. , .. '• 

otimismo, qué o tratado resultante das.. · ··· .. · ·, . · ... :: · :, · :· 
da Conferência interamerlcana · de A Conferência de Petrópol!S,. pois, 
Petrópolls é o élo.mals -iorte. e obje- colimou blilhantemente os seus -·ob
tivo que ··se tem .. preparado . em !a~ ~- jetivos · e o. ncisso. Govêrn·o ·hospedou 
.vor de uma solidariedade efetiva .en- com fidalguia• ·e requintes -'·de. bom. 
tre os ·países republicanos das. Amé- . gosto a quantos .tivemos a honra·-. de · 
ricas contra todos .os agressores · exter- .· acolher em .' nosso solo, valendo , des~ 
nos e internos .. E'. um pacto.,dc paz, ·· tacar .. a .visita ... pessoal do· eminentê 
que h:í. de criar .raízes ,em ·sólo lime- . chefe. do ·. govêrno . norte~ americano, 
ricano; ... é uma· afirmação de, segu- visita· que. teria -llsongeado. certamen
rança .. é liberdade .. que se. ,.irradiará · te· ·a ·.todos ·os ·-brasUelros:-:;.· /· .•.. , •. · • · 
além mares estabelecendo· um' crédito'·: Assim; po!S;-nada ha:à..objetar con-
de. confiança a.todt~ humanidade cris-. tra a aprovação;: pelo semicló .Federal 
tá; é . um exemplo que pode "é' deve dá 'proposição da câmara dos Depu
sér·; imitado. pelos. povos dos. outros .-tados. que abre .. o :crédito especial . de 

. hemisférios. ·. . . . ·-·· . · /.. . .. ··· · s.ooo ;ooo,oo· ·para .atender .. às' ,despe-
.. O tratado. do.·.Rio .. de Janeiro .esta~ .. 'Sas.âecorrentés·:dai,Conferêncta'Inter
belecc. que. · 'f as :Repúblicas Amerlca· .. q,merlcana; o · qual .'foi solicitado :ao 
·nas; .reiterando .·seu·. desejo çle. per~ .c~:mgresso' por''.mensagem'·do-sr.: Ji're
manecerem \mi das,. se, .•comprometem a sidente ·da ;'República·. · · ·. · : · · ... · ·· ··. ·: ::: · 

. consolidar e •a robústecer sua·. alni~ • :sala. das· ·,coni!Ssiié.S; .em'i7:,iie 11e, 
.zade;.e bcia :vizinhança ·e a •subme, · .. 'témllro 'de 1947. · . .:.:.., . Ivo d.'Aqúino, 
ter qualquer .. controvérsia que . possa 'Presidente; . ,,+·/:Alfrédo> Neves, . . Rela
surgir entre elas à soluçãot pacifica; ~or . . ·-",José ·.Americo.; -:-'-.-Andrade. 
porém, no caso . de· _um. a aque ·ar,- Ramos.'- Ferreirà de Souza. _:-'.,:SaZ
mado, de dentro ou de fóra. do, H e, nado • Filho· .;;;. ·: Santos Neves ·'. '-

.. ,.- ... , 'IBisférlo;. evitar ·_ou.· repelir a acres- .. _ft~erto ~lmo'nsen'i'""-: .. Apolon!o Sàlei .. 
;_;_,_·_i_.::'-'·'· .... ;_,_·'.·· • ·. saf ot. 't·vcaontarJ~U-daqu~rqeuíep.~rodc_ae!~· . ~~;di~~~t.e -. M athias Olymp_!o; ; . -:-7. , Vesv~no . ,e e . , : c ,. .. . .. . Martins~ .. -.,,._.,, ............ ·. · ··.· · ·: . · • 

:f!' ... :·· ·. J)rfo~m~ê~~~~-e~re;~e1;d~e·d~~~~~P.5â;' verii :à;M~~â::é .é lido o s~td~ie · 
.... · .· .. ;- · · Janeiro procura .consolidar. em· bases . · · ·· · · ··· ·· · ·· •.-·\, .. : ... · · · 
';" .. , · . ·.·seguras uma aspiraçii()''latente dos. • ··•· REQllERII>!ENfO · ·: ' 
;,-.;: · povos americanos qual a .de construir • · ·' · N .• · 141 194'Í .. : • · 

'e·<:• ~Y:r~~te~~~;rr_\~e~~cf~~r:o~~r~e~ · •.· ·.:Reque;~~ós''~ue:'a:~e~a c1ô·:~~~&ác> 
': · ' intenção· .. de Simão . Bolivar::' ha . mais · telegrafe·. ao .-1.• Delegitdo: do· .Brasn· ·à 
(f.d.,. ·dé um .século,. quando- convocou ·a: .. · Assembléla.das Nações'.Un!das;Dr; os-
.-:···· Conferência · :Iilteramer!cana. · · Não · waldo~ Aranha,' fellc!tp,ndo~o pela -_aua . 
,~ .'. .teve; outro pensamento ·a.lamosa' dou·' · eleição· para Presidente·'• daquela' gr&n-· 

.trina :,de. Monroe;· •o· ·rato •:-indiscuti.;. · de 'As~embléia .·mundial. e;- ao':'meemo 
:_!.i_:_·. ' · : · vel é'' que: o. povo"• americano: vem :Pro- . tempo . , transmitindo-olhe .. a exprealo 
. · . : 'gr.edindo'. em .. tomo ··'do anseio 'diL um -(!o co.nten.tamento .. ;liesta · ... casa.. pela; 

~.entendimento leve,· ·,,sincero;· humano . h()llra :.que·:.s:~· Ex.~ .:ai.Cançolt.para -o 
.. · para · a , consolidação. ;.de: ·um'. princl· · · Brasil com· o pr!yUéglo, de sua .lllieli~ 

··-. 
• :.1 ~-

. · pio de fraternidade': especial· de .ln.; • gência, cultura .e p_atr!otlsmo: ·· -'· .. ·. · . · ·. 
teresse próprio;'E' a ·xundação o!!cial · SaiS. ·da_· ·;;. Sess~.~':lB''de .seteillllr• de . 
da 'União .Panàmer!cana. (1890) que. · · · 
paS.sou ··a orientar:. tais aspirações; E'·· ·.·. 1947 .• •-~ ·PZinlo· ·po_mpeu. ~:-Dario· car. 
· c ·nf ê 1 d Ch ult d · doso • .,..:. ~edro Lud.ovlc.o .;.:.:.: Hat~~tJtcm a o er nc a·. e: ap epec, ··on e . Nogueira; :..;,- José.··Amerfco; -·~t-·Jla.:' 
jâ ·· se .: esboçou um· programa · menos · . 'tnias Olymplo; .i:. .. Vespruiiano !lartt.S. 
idei:o.llsta l'ara .a :concret!zaçlio de um . ..:... Ivo'd'Aqutno;: ·.:.._•.'H. enrlque .de:No-
tratado. de. segurança e·. de _.paz ··para Pi · 

·.os pa!ses 'americanos~ -:'E~ ·a·· conte· . va~s. '-· . nto~Aleia:o;·_.;,- Apo!oaio . .fa-
·rência de São Francisco, na qual nas~ les. •·-' Ernesto··nornelles • .:... Ferrelr11 

· ceu e medrou .a ca~a· das Nações de. Souza .. - pereira 'Mocicy;. "'7-Al~ 
Unidas e .se permitiram ."acOrdos,. re~. varo llfa!a. ,..;.:~Wa!demar :Paclros•:,
glonals" 'dentro da estrutura da O.· _l:lávto Gui~araes~·: · -.. :· · ·· .. · .. :. 
N. U. como direito ,lnherente· e tzidis· · o SR. ·PRESIDENTE - o requer!-
cutivel de 'defesa própria.· E o. tratndo mente está assinado peJa.:' maioria da. 
do Rio de Janelro,..tão grato para nós Comissão. de Relações. Exteri<>res, ra-
·e de tamanhas . esperanças· para as zão por que· o. submeto, desde logo,: à. 
.Américas e para o mundo cristão, não discussão. (Pausa.) ·' · · 

.......... 

·, 

·', 
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Klo havendo ·quem peça a palavra, 1946 teve, 1 destarte, significação .. 
declaro-a encerrada. multo mais larga. O .povo brasileiro, 

De· acôrdo .com a Lei.interna, a vo- que conhecera o regime ·de direito, · 
taçAo .do requerimento será Incluída ·na que ·Sfl acostumara, durante geraçõea· 
ordem do dia de amanhA. . e gerações, a vêr no Estado a perso· 

Oontinu!L · a hora do expedlente. nif!cação . da lei, o ~eal!za.dor do l:lem 
O SR. FERREIRA DE SOUZA comum, em moldes constitucionais 

·Peço·· a palavra. previamente traçados, a.travessara um 
· · · · tún·el na sua . Vida pollt!ca;. os •e'JS · 

O SR; PRESIDENTE :...: Tem. a pa- .direitos. naturais de li'berdade e· a •r;a. 
lavra o -nobre ·senador. . · . dlgn!d!lide haViam sofrtcto um mer- · 

o sa, .FERREIRA DE SOUZA _ gulho.forriúdiÍIV'el. E o mundo sala de· 
sr Presidente a data de hoje é e uma das mais .profundas .crises, Pl:o~ · · 

• .. : · · · ' · · · x- vacada,· jUJStamente,· · "-"los . regim"" ~A · · cepc!ooolmente festiva para todos os .. A~.-•• · "'"' ~· .... 
democratas brasileiros. Um ano· faz .v._.~ 
que a' Assembléia Constitu!nté promul.' O totM!ta.r!smo,· vlg>ente .entre 'QC" 
.gou' a Oonstit~!lçflo por que nos rege- . vos .. · de alta ·cultura, n·e,gara os· ~rl.'l'· 
mos hoje. A slgn!flcaçjio dêsse acon- ,tos indiViduais e afirmara a · on.:po
tec!mento é das mais altas, das mais tência dio Estado, negando o direito 
nobres,· das mais honrosas para 0 nos- 'natural. é· proclamando · que. os ho-
so povo. . . . · . méns n~e. têm direitos próprios, , mas 
· .O 18 de retembro de 1946 marcou o os que .. ..;,.s concedem os dominado~ 
ponto final. de uma era em que as li- reJ e não trazem consiga. as .mo.rcas 
berdades .naufragaram,, em que o Es- indeléVé·is da próptia d!.gnidade, não 
tado. deixara .de· ser o Estado do D!- passancto cada. h~mem de válvula .ia 
rei to para ser o Estado ,forte c-u o Es~. grande mã.quma.. do Estado, o Molocll 
tado dâ fôrça;. em que O& direitos dos que tudo destrói e engole. . 
individuas e~dlam, fà<:llmente, diante · Por êsses motivos, Sr. Presidente, 
de.qualquer conveniência da máqu!n .. a a Carta de 1946 tP.m uma feição sin
estatal · · · · gular em face das demais· Constitui-
. Não vale perquirir os fatos·anterio- ções do pais. 

res., A data é grande para comportar Setnt!ramo,; na própria pele,. sof~- · 
análises apaixonadas ou, de caráter ramos na nossa própria carne os ·'c!
partldário,. Vale apenas destncar o que tos dos sistemas de fôrça, ·.· experi··· 
ela·re·presenta na Vida do Pai~. o··que mentármos em nós. mesmos a ·hú
ela'.tem.de.slngular, de próprio na evo- m!lha.çãJo, a diminuição,· a escraviza

Iução: polftlca .do Brasil. ·.. ção do homem ao Estado, vale álzer 
Até então, nenhuma lei constltucio-. ·ao Ohef.e de Esta,do que se queria di

na! fôra,· entre 'nós,- promuigada com· vlnizar·. Por obtê~Ia, "foi, mister . que 
tal efeito •. · · · · · 
.. Ém 1824, safamos de uma 'situação ~0~1':,0 b~~~~o e se e~~~ 01~~ 
de -absolutismo, generalizada· em ·todo campanhas políticas, ·visando a con
o ·mundo.· .Os .Povos ·não .. conheciam, qui$ta do .Que anteriormente obtlvera: · 
flolnda, as .vantagens do Estado de Di· por slnrples dâdiva. ou outorga e que 
reito; não tinham pleno conhecimento jamais lhe fora negado. · · 
dás suas próprias hbe!'ciades e,. fàcil-
mente, ·se jUlgavam amarrados à ·von- ·E qual o· mérito dêsse documento, 
ta.~e·dos.impeil'antes, nesta ou naquela ·Sr. Prés~dente? 
parte da terra. . · · · . . · Fomos, quase .todos, participes 1111 

. Em )89l, .. dava-se,. apenas,. uma mu- sua elaboração. Em cada. um · dos 
dança·· de regime, mas a estrutura .ju- seus-·art!gos, pamgl'afb.s; ,alíneas, e, 
rldlca do Estado era a. mesma: uma lei até, palavras, .há qualquer coisa de 
const!tuQ!on.al .definindo as atribuições nós mesmos: a idéia que se tr~tns
·dos homen.s .de. govêrno .e !lxando o fundiu em norma legal, .a frase apre
campo de ação do Estado em race dos prlada à redação do dl.stposítivo, · algo 

! indivlduos·. De novo, com a mudança de todo profundamente nosso. .. · 
· do regime, simples modificações na or- Não é - nem ous·arla afirn:á.-!o 

gan!zação dos poderes públicos ·e um em momento alg.um . - que se trate 
maior· apêgo ao principio da rigidez de oonstl-tulção perfeita,. de um mo
dos textoo constitucionais. 1 dêlo incoflnsurável, ClllPaZ de ser ap.:>n· 

1934 foi o fêclio de uma s!tuu.ção .tado à admiração das PDVOS como a 
de. naturez~t prov!sól'ia, ·em que J<~· última palavra na organização, n11 
mais se tentou negar a preemlnênllla estruturação de um país qua1que1·. 
da lei sõbre a vontade dos homens, · );:, porém, podemos afirmá-lo todos 
dos :partldOfl ou dos grupos. - o r~ultado da d!scuss·ão ·livre, .da. 

. ' ,. 
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.cola.bora.cão dem<Jcrá.tica, d~ pal'tld· presentam mais. - aliás, .Já •Ao " 
pação geral da opinião pública ora.- eram sob a. Carta de 1934 - os. slm-
sileira no definir e tornar respeitados ples c:fueitos indiViduais ff' ~olltwos 
os seus direitos fundamentais .e no · em· face do Estado, como o.rga.niza.ção 
d.eclarar como quer que a Nação te política.. Não .se. trata , ma.li da& 
·reja e se organize,· · ·. . · · · prerrog.ativas do oida,dão, quanto . à · 

será, Sr. Presidente,· uma carta de · . sua partlciJ!ação. na.. coisa . pública. 
transigências, e não uma lei atreita, Foi adiante: levou 0 ideal .de ·liber-

·ngada, de maneira' BJbsoluta ·e l1ig!da., dade, 0 anseio de democrac.. ia: ao pró-
. a e.Sta. ou àquela idéia polítl<la ou so-
ciit.l, . a· ·esta ou àquela .corrente €C<l- · prio terreno económico, · firmaaldo 
nõmi~:a. · E', contudo, uma Carta que princípios; considerados, tal.Yez,· ain-

. traduz perfeitamente · - sobretudo. · da. muito ousados em rela~. à ea-
tendo~re em .vista. o momento ·.soclal trutu.ra · da nossa. própria · riqueza. 
e politico que atravessa.va o mundo Novos direitos se declararam. A ·pro-
e o Brasil no tempo da ·sua el111bora.- p.riedade . sofreu · l.m[Jortante . modi fi-
çã.o - lliQuilo a que. aspiramos .. A ;;ua · ca.ção conceitua.l,>é::om o. f:lcar. :rubor-
própria heterodoxia evidencia a: nossa .dina.da · ao bem ·estar coletiY.o .. e. à. 

. mqnietação,·• em face de . um mundo desa.proj).riação por· interê8Se .social. 
que não se. sabe ainda perfeitamente · · E os abusos do poder econ()mico 
p~a onde vai e nem como vai. já podem ser combatldos. dentro. dêa-

Não f-a.lbamos à ·nossa função. Am- 1• a.dr o: 
da.. Pondo A., lado· ·as· divergênnfas que · · ses prece .os, . nos qu os que e-

""' ·- .rooe à. atlvid'llde dOS . br!islleirOI e à 
· possamos tex - e eu as tenho m.:ntas · açã.o do ~egislllldor. ilrdiná.rio· ·a não 
-não há como deixa.r:de·proeluma.r 'h' negar· que ·a·Jüs.ti~-a.,.sob·.to.los'os · ao Brasil :ln te iro ser a. Lei Magna. . de " y 

1946 . um Instrumento ma.griifico de aspectos - distributivo; comut\tiVO· 
progresso, de jüstlça e de llberdacté; · e legal ou social - pode rea!llar-se . 

Basta. examinar-lhe OG . caracterls• com segurança. e perfeição, pot. tor-
ticos. Há, evidentemente, em· •ode o ma que os. brasileiros .se· apre.&t!ntem 
contexto, a preocupação superior de acis olhos. do. mundo como wn' PftVO 
assegur111r a. lioexdlllde dois indlv!duos, feliz, próspeil'o e liv:e .. 
ele controlar. a atividade do Es+.ado · ··Restaurou-se a dignidade e a '·su-

- . e ele organizar os Poderes, por forma premlliCia . (jo. Judiciário· entre ·cie · po-
que jamais o a.rbitrio ca.racter'.ze a fieres do Estado; Manteve-se A di-

.·· ação de· qualquer :deles.· E essa 11· v.isão interdependente .e. harm6Dr.a 
berdlllde, não é a que permite " cons. . clêsses poderes, condição que o .Telho 

· trição do forte pelo 'frlliCo, a ·expio- Montesquieu afirmava I ser. ·preSiiU• 
ração ·do. · pequeco pelo granae .. mas · posto da. própria .·liberdade. 
a. que. a.Ssegura.os elementos de -uma· . ~evJu. ela. tudo. :E conferiu ao.c!-
convi~ncla feliz· dos homens em so- da.dão os meios de . realiza.r, Instante 
ci~doe · . a instante, hora a hora, minuto por 

·Começa consagrando o impenttvc· minuto, a:quele lnesquec!vel .·conselho 
histórico da. federação. ·Se .M, entre . . contido· no . slogan da.· ca.mpanlla 1..:o>m 
.nós; hnpos1ção na;;ura.l quanto .à ar-... que· o. meti partido'.pelo seu grande 

. ganizBJÇão do Estllldo; esta. •. é ·a. ma.tJ ·candidato, · o, ... tenente\ .. brigadeiro 
forte. · . . . . . . Eduli."'do' Gomes, iluminou & tida 

Tõdas as tentativas. ,para._. manter'· .. politica. na.ciona.I, · em 1945:. - "0· 
1lllll · Bra~ll de organização ·unitária, preçcf da Jbex:!a.de . é a.. etel'Jia. v!gi
qul!!l' . manifestllldas ·através . de leis, . -lância · . Sim, ela nos oferece armas 
quer de. · atas. governamentais; tem pMa. não · falhrmnos a. êSBe devet'. 

··encontrado a ··resistência· ~extraórdl• ·Não esqueceu o legislador cOMtl· 
· ná.ria dos fatos · e . ··da. própria · ten- tuinte de 1946 de determinar a. · ~-
dência ·histórica. ·da micicmalida.de. · ticipBJÇão constante. dos brasileiros lia.. 

A Constituição :de '-1946, sr. .Pre- . vida·· pública criando os meios por 
side.nte, f<ii adiante. · 'I'omimdo p~r que .essa" ·:Participação sé demonstra. 

:modêlo estatutos politicas anteriores mais :>recisa e eficiente. .o habeas-
, e· sem esquecer o exemplo dos demais corpuà, à · ma.ridi:tdo. de segura.ilça, o 
' paises, mante\"e-se no terreno mag- ·voto 'seca-etc e a. representação 'U'D· 

n!flco do i!quillbrlo, nc . que ... tange porcional, a legitimidade para propor 
à p.roclamação dos .direitos do ho- ação anulatória. de ato lesivo ao pa-
:mem. JJ:stes, no seu ,Sentir, não re~ t:rlmõ~io público ou de enti~ 

' . 

. ' ·.· 

' /.~ 

. 



,': ', 
,,. ' · ... . ' · . .'·.:··· .' .. ;:-:·~~·.:::~·::·· .. f~··:'~l·~.·:~ .. i1: 

• 1 .... ""'? 

-293 -·. 

semi-públ:lcas,' possibilita a éolabo1'a- mente, ne.:se ambiente ae llberdadel ··. ·.' .. :· 
çiio c001St1l.nte na coisa pública não e de direitos superiores ao próprio . . ..... , 
só dos homens de govêrno, ma. de . Estado; reafirmando a disposição ca : · :': 
cada. um dos governados. Dent.ro à a sua· inteligência,. do seu . peito e do . : :".i.: 

~~::!.ti:?ã~ev~;, 1=~ ~~~~ ;ãc~ . :~ :Xaa~ee~e 3~;,i~/~~~~~ pos~ ': .. '.·.:.:.•.:-.•..•. '.:, .. J;i·.·· 
um dl~reito nem uma. sqles opor- Resta ·que os homes do Brasil, · go~. · · 1· · · 
tunldade" · c;e sõzo. · vernantes. ·ou não, ·legisladores ou . · ·; ·,..'<'.~.~ 

Que ... tem sido,. Sr .. Pres!liente, a ·· não; juizes ou jurlsdiclonado~; jurem · · 
prática dê.sse diploma no seu primei- perante . si mesmos, perante . a sua .· 
ro ano de vldla.? · pràpria consciência não mais pex-. · 

mltir, rião mà.!s bolerar: cs atentadcis 
. Trata,;.se 'de' lei ~OVa, que colheU O : da fôrça ~ contr.l .O direito, não . maiS ·. 

·Brasil em estado de espirita bem di- adlnltlr. resvale o pais para 08 slste· . 
v·ei'So do.' que o animava por ocli,;·ião. mas ·tiOtalltárlos, que -tanto· infellcl- · · , 
da· .promulgação de· outras leis canil· taram a humanidade , · · ... · .· 'ÇJ· ·. 
tituclonals. Naturalmente, encontrou A. Constituição não' é ilerfelta,·•sr .. 
resletêncla dé todos. ,Os· lados. das Presidente, e s~ perfeita ela fõra, não.: · 
autoridades executivaS ê. dos. legls-.. traria. consigo mesma . o segreco da . · 

·v 

ladoree;. e art;é resistência e !ncom· noesa própria: felicidade. Já o· Barão· · 
· · · de Toc.quevlllé · advertia ·que. •as cons- · • .. ''" . preensão do próprio· Poder ... Judlclá· tltul · •·•' '' 

::Jo ~o-~e~~. ~~tf~~~~n~~- i~~~!l~~j~ul~ :~~~::~~ , ········.····.:.::•.:;···.·~.·.·.~··.;.! 
Du&.~~. ou três gerações passaram, en· so .. dos brasileiros que, desta tribuna . · 
tre· n66, seni participação direta. na do. Senado da. República;. falando ·

1
a · :· •• ''';o.·;. 

~~dt~~~:·~s~lllp~c~so~ãs~ ~~~!:::: . ~~~o, c:~e~:~m; agêl~~: P~= . :·,\;•;.;,_:!\'.~.' 
nha. o. senso. JUrídico e . c-onstitucional,· fundo .. do movimenoo .. que. nos recolo- , . , .. ·'''" 
do·. povo. · cou entr-e , os . poyps. c!vi!lmri""' -c: ,:oa-···-··.~ ...... .c;~-~ 

Entretànto êste ano ·transcorrido . P"~····pollclaaos; Que todos penetre- • ·· ., . .:;'.\': 
.não 'nos, traz nenhuma desilusão, não ·mos a· nossa .Constituição, e' tiremos · : :,y~~~ 
justifica dese-speranças.' A Constlc:U- ·do seu· sistema e saquem'OS de tooos . .. :·.<~~ 
ção .vem senc'O . cumprida; .Negada os seus dispositivos, · as .normas di· . ·· · ·~:;'.~: 
aqui, e- alf,. reage;. C<llll-·Q fôt:Ça que urétoras SUbStanciais, OS quadros báw~ ·· · . 1 . . ":,~0; 

· lhe confere a sua· feição profunda- .sicos. d.· e .. ntro· d. os ·.quais· se ·.deye pro·:· .· . ',' ~. ,').'· 
mente popUlar.e.n!miamente democrá- cest;lr a vlàa brasileira.· · ·, . <•:•X(. 
tlca; Sob .. •ci'. pálio. das suas normas, · Ne!õte .Instante; é, preciso que pos- : · .:. :,·~;;; 
·o·povo.bra:slleiro está :vivendo, de·no-... samos: afastar' aqueia frase. dolorosa . ·.. ?"'''<) 
vo, num :ambiente de--liberdade, con- .i do ·brigadeiro Eduardo 'Gomes: · "A · · .'·.;,:;'::r;\ 
vencendo-se,' dia a dia, de que nli.o há. cri~ é de confiança". .. . . · .. . . . ··. ,: ·.·>li 
mais·: lugar . p.~a a . onipotêncla ·· dos . Nao I .Sr. Presll!'flnte~ é preciso que· · · ·· • .. <:k1 
governantes; de que. a ação. do 'pró~· · à. so,mbra .de· uma .lei· constitucional ... ")~::; 
prlo Estado. é :limitada e .de. que ·o que nos . garante. a liberdade e ·es- , : :,;::.;;ili 
Individuo. encontra, entre nós, .a pro- trutura .. o· Estado dentro· das normas · .. \, ':.·.:• 
teção'lntegral·cas·leis, que, de fundo .delll<lcmticas,. poSsibilitando a .. solu· · ,. ·::S 
cristão, não· o abafanL.sob o peso do . "ção: das necessidades. mais elementa
Estado. •.. · . . . . . . · · · . · . res do povo e dos lndiv1duoo; é. pre-
. o ·grande. princípio cri tão da· dig'• : ciso que à sombra dessa lei,- Infunda~ 

nldade , hum:ma .e todos os conceitos mos a todos confiança. Neste lnstan
dela .. :decorrentes, &···preocupação do 'te, pois, .Sr.' Presidente, em que .se 
regime democrático, a defesa da· '11· • . comemora< a· seu primeiro a'nlversárlo, 
berdad~,'•.a. ncção da segurança in~ é.,Justo ·..:. e Isto consta do reque- . · 
dlvidual_e coletiva que devemos ter; rlmento que envio a v. Ex.3 ,;_ que 
vêm · sendo objeto das nossa.s cogita- ·o Senaco àa República · lhe · preste 

· ções, ·e:·•encontram, .na C1rta de uiii· a. ·sua homenagem, ~usp~ndendo a. 

G
ano; a sua lei. ·· : ·· · ·. . · · sessão. . · . . 

Resta, .Sr. Presidente, que, com~mo- · Já o Poder·Exeoutivo tomou provi-. 
rando êste primeiro aniversário, aflr- dêncla.s . outras. E nós, . que· salmos 

, memos ao pais a nossa crença· no 'ainda há poucos dias -' vamos dize:r 
1 Estado de direito, no Estado · não assim - da obra. de elaboração cons-

absoluto e 'lla demllcracLl e a. convie· rtitucf.on.aJ, não podemos ter outra atl.-
ção' de que o homem· só vive digna- tude, em nome era corporação d.e que 

' ·~. 

\ 

.... · 

.., .. , 



;·:··. fazemos parte, se não a do juramen
to de que jamais con.sentlremos se
jam os postula.dos dá democracia e 

fim do regime do arbítrio,· dos decre
too-lels em profusão, .:ta censura do 
DIP,, e das prisões abarrotadas •. Pot 
têrmo de uma: época negregada, em 
que imperavam os Tribunais· de ~ 
gurança, a prática das torturas e ilos 
assassínios policiais. · . · 

·.,, Ud:a liberdade humana esq~!dos ou 
. postergados por quem quer que seja. 

... , . 
· ·Era o que 'tinha a dJa:er.. (Muito 

bem • muito bem. Pal11U18 prol011{1a
aas.' o ora®r é cumprimentttdD.) · Estas, Sr. Presidente, as razões que 

dão motivo à satisfação do povo bra· 
sllelro pelo. transcurso da ... data · de 

.; ~ '> : 
•'.''-

\' 

. vem à Mesa e é lido o seguinte 
hoje. . . . . . 

REQUERIMENTO os constituintes . de · 1946 nã.o fire-
.. _ ·1S4'7 ram a obra modelar a que se referiu 

N.• 14
2
, "" 0 nobre Senador Ferreira ·.de SoUZ&. 

· Requeremos. que o Senadlo, em l:lo• Realmente, noSsa· nova Carta Cons· 
menagem à <falta de hoJe, suspenda titucional não é. um modêlo. Nio fi· 
a .sessãO.' · zeram •. porque· quiseram ou' ~ão pu-

.. · · · 18 d · setem deram, a Constituição progrt!IS&Jsta, 
· Sala das Sessões, em · e •. exigida pe_.los mais altos !nterêsses do 
bro de 19411. - Fe"eira àe souw .. - nosso • povo. . . . . . . 
Ivo d'Aquino -Hamilton-Nogueira. ·Nós, mesmos, participantes. da ela-
..,.. Vespasiano Martins. - Aàalberto boração da Carta de ·.1946, esperán-. 
Ribeiro· · · · · mos algo mais, esperá vamos .· uma lei 
· · · o SR. PRESIDENTE·- Em dis- magna atra:vés . de·· cujos .preceitos 
cussão o requerimento que ·acaba de fô.sse .poss!vel,- pelo. menos, iniciar, em 
ser J:Jdo. . · · ···· · . nossa Pátria, reformas ;profundas,._ca.-. 

:.~.•-~ .. ~.',·_•_.• .. · •. · 0 """' _0· '"''LOS ·"""""'~·TE_S ..... Peç_ 0 -· pazes de ·atender às ·necessida.des,:Já 
"""' ~ ..,.... nv-""7 então 'prementes do povo, e . ao pro-

0' ·.. a palavra.. gresso do ·Brasil ... • Infelizmente,. isso 
.. - . . o SR. PRESIDENTE - Tem a pa- ainda não foi possível. A Constitui-
~--~·-·--·- ·ràw~o .. obl .... SI!Mdor:..... , ... ___ .. ~~~. c~T~ .~z~a~~~aus~=~J!i!· ': 
··· ·· ' O SR. CARLOS PRESTES c•>.-: que o Brasil· prec!Ha.. As bases eco-· 
.. ,. . sr, ·Presidente, quero solidàrizar..me nõmlcas da reação. permanecem --ln· 

. / 

· com as paJavras . que acabam de ser tactas .. São o latifúndio, .a grande 
, . pronunciadas pelo·nobre orador que propriedade, base das oligarquias la~!-

me antecedeu. · . · . . . fundiá!Jas; .l'etrógadas ·e reacioná.r:las · 
A data de hojé é, sem dúvidà, uma ·que sobrevivem ·ao'18· de· setembro de · 

grande ·. dalta para o povo brasileiro. 1946. São as medidas contra a expio-
Todos n"ós. bras!le11'os, que festeja. . ração do nosso povo. pelos ba·nquelros 

mos,· há um a•nc • .conl alegria e or- estrangeiros, medidas que. Já se tor • 
gulho pa·tr!ótico: a promulgação-~· nam, urgentes e para· as quais não 
nossa nova Carta Const!tuc.!onal, nao fornece a . nova ConstituiçãO. grandes 
podemos deixar de. prestar, ne.s.te .!ila• poss!b!l!dades de. solução. 
sentida homenagem à .memória de ·to- E'. esta; Sr.· Presidente, em .. poucas · 
dos. aqueles que.· tombaram na luta. palavras, a crítica qu~ nos :sugere; a 

· pela democracia em nossa Pátria.. · · carta de ~. reafirmando aliás. o. nos
.. Sr.· f:>re:;ldente, ·não e.possivel esque- ·. so.pensamento,·exposto durante os .de
cer ,nossos ·.mortos de Pistola, nossos bates· da · Assembléia aonst!tuilllte e 
aviadores, ·nossos soldados, nossos ma- no dia mesmo .'da sUll' promulgação. 
rujos da Marinha de Guerra e da · No· entànto, se n!ío' fizemos uma COns
Mar!nha Mercante, que tombaram na tltuição ·progressista~ promuigamoe 
luta contra o naz!smo,-porque, lutando · úma constituição democrática.·. Quan
contra êle, combatiam a dital:lura. em ·to a· Isto, ·senhoreso não há >dlivida, 
nossa terra e . combatiam pela vitória e 0 povo o reconhi!Ce, :Nem é outro 
da democracia no .munde:. Inteiro. 0 motivo: porque se festeja;' passado 
· Sr. Presiderlte, não 6•Possivel, tam- um ano;' .a •lei . básica da Nação,. A. 
bém, esquecer o sacrifício de todos constituição de 1946 é. profundamente 
quantos, anos a. fio, sofreram nos .cár- democrática; Os direitos do .. cidadão 
ceres da reação ·em nossa Pátria. nela se. acham assegurados, e assegu-

Dezoil:o de s&tcmbro de 1946 mal'·. radoS 'cte.,fcrma mais clara, mais' .ex· 
cou, efetivainente; o fim daquela noi- pl!clta, ·mais ·categórica, do . que n~ 
te negra ela dit.1dura; rp.presenta o anteriores. E os direitosldo · cidadao 

· · c•) Não foi revisto pe1o or.ador. 
e outras conquistas por ela conferidas 
ao nosso povo, são ·como que o fruto 
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das grandes lutas travadas principal· autoridades, a.s simples autoridades P<i- · 
mente no último quarto dêste. século · l!cta.ls fazem a. um ou outro. O· di.:; ,c·,[:·;: 
em nossa. · Pátrta., 'lutas desenvolvidas relto de. associaÇão é coartado, quan· ·. :. :;,: 
por Assis Brasil, pelos dirigentes da do a Constituição o assegura· de manei- · ·.(,,\:\ 
Aliança .Liberal, eni pról da verdade ,ra mala âmp!a. A liberdade de lmpren- -' . ·: <-.:~~ 
do yoto e . da justiça. efetlva~ sa é ameaçada, ultrajada e basta fico- ·;.,::l;i 

~~~sj~ ~~~w.~ ........... i.i .. ·.::.l ... ·.'.: .... :~.~.,l· ... · .. 

e o Instituto do habeas-corpus". · . utl~ar e empunhar somente em de.- . ·.·. , • 
Com• efeito, Assegurada a. justiça, tesa da. Pâtrla :e. da Constituição;· en;.: · · '·' .,,, 

garantido.· o clda.dão por melo do trou nas oficinas· de· um jornal· .para. · · · :r/!i< 
Mbea&-eorpus, contra as arbltra.rleda- · .quebrar suas mãqulna.s, E .os culpados ·• ·•:•:;~ 

~~s ~t!,'~~álé~ss~l~~o~~g~~~d~~~ ~~út~f:: ~~g:;n~do~~~de~~~- :/<;}~ 
Idéias, dos "programas, dos grandes as demais autoridades, enfim, podem · ··i·· ·•h~' 
pleltóe eleitorais, a Nação poderá· pro- não. ser coniventes, mas, para que o · . :: :J'(;Bj 
gredlr, porque, as Idéias· que realmente . provem, devem punir os cq}padOII. No · ,., ,~ 
satisfizerem às necessidades prâtlcas ·· entanto . os meses , se passam sem que · ;:•:;,ti 

~nf~J~tl;e~e~da.r,volÍilo ,e b!:a~Ã :~~~/:~ç:Os: .ter~~s8t~~:gares: / ..•.. _.:·,·:··.:.'.'.: .. ;·.:·: ... ·1;·:·~.:,~,·.:.·. triunfar nas urrias e, ~postas· em. prá· ·tá sendo arranhada, e mals.alnda,•ras... . . ·.· : .. ,_. 
tica, abrlriio amplas perspectivas, e · · gada. . .. · · . . . . ' . · .. ,,.··<'i·• 
~~~~;g~tro seg\o na. .·marcha ~s!e~b~!!S:~~~u~ ~bf[~; =~~ . . }: ;D,~f~ 

ar. PreSidente, quero ser ·breve e · do Trabalho ainda. não reconhece e •que • ,,Dff.Jl 
não é o momento de &nellsa.r .a nossa a Constituição· assegura., com. tôdas. as · , < <;,~! 
Carta .Constitucional, de nos aprofun- palta~as ~}etra1s1, com a ~~r cla.r~~~· . . . :• .•. ···.~.· .. ·: .. ·.: .. ·.· .. :.·.~\,:.·.' .. -.. 2' .• ,·,,. darmos, mesmo, nessa. a.nâ!lse. o es. au onzan....., a vre ... assoc ... .c .. o ... pro .... •·-·· .. ·· · . . . -
senchi.l, àgora, pára todos nós, é que slonai· c <~lnellca.l. Entretanto Sindica· . · ,. · · • · '"'11 
a: ConstituiÇão seja realmente respel- tos há que 'Sofrem a Intervenção 1 do · ::.'\''li!l 

~~:iJ::~:ful!:3f~~~t éo!~~~~ ;t:VJE::o:i~:~~~· ~:~;~:: : ···;·; .. _ ••. /.;.~.·.~·.· 
grande fôrça. não · consigam . prejudi- nua embaraça.hdo a atlvldade e. a vida . . ;vt: 
car a consolidação da . · democracia sindica.! do. proletário brasileiro, · ·. -,,.,.:•r:,,~ 
através . da:"respeito · escrupuloso à . A confederação· dos Trabalhadores · ··':'.~::~•i:~ 
COnstituição> · . ·. · ·. · . · do Brasil, associação .fundada num ·' · .:·y~;ll' 
· Não é pos

1
s!vel que, ao comemorarmos · granl!e congresso · 

1
slndidca.l :d: comtod· dois · · ,.:.•.:·:·.;:·1·~~.~ . ê.ste P~il!le ro• aniversário da nossa mU e trezentos de ega os e o o · ·,;ii. 

·Carta de 1946, .. silenciemos a respeito · Brasil, oonvocados pelo próprio' Mi;. · · · · . ·<,:~~::~~ 
dos .inúmeros arranhões feitos na nos.;.· . · n!stérlo dei Trabalho ·vtu~se arbitraria.;. '· ' · ·:•. 1-":11 
sa Lei Magna. Infelizmente, 'êles são.: mente dls8olvlda pelo govêrno da Re~ · 1 <jÚ(!(t: 
~~e:aC:jã ~raC:':~ ~~~n~d~et:: pú::S: sr. Pi'esltlente, aiguns dos · · ·; y:~n:~ 
lo Ilustre · ora.dqr ·que me antecedeu, arranhões e atentados à nossa. Cons· '· ''~)',til 

~!~·~~;~~ ·• ~~~-=~·; ~:. · ··.· .. •.: .•. :.·•.: .. ~.: .•. ·.•·t·:.:_l.s.~;r.',~,:.,:.·. 
ma.ram, ainda · não·· quiseram; ·mesmo, E · lnfe!lzmente as ameaças conti~ . . ... :' . 
toniar coriheclmento da letra da lei, nuam.e crescem. Agora: é êsse mons- . 
'lla.'Let: das)els,·da nossa Carta de 18 truoso projeto· de "lei de segurança", ··.'ii~· 

~i~E~fl5:i ~~~s;~i~~~ /t.'.'.•.:.'.;·.::ji.·.-.'.1.·., 
peça a reunião ·do povo . em praça pú- · tados, pedra angular da Federação, que ... · .. 
lbllca; n

1
a. qual a autoridade tdeve ln- nj2s tê

1 
rmods ~a . próptlnrla. idconstltul~o >.,:;& 

tervtr:s mplesmente· para man era or. ..mas po er .. ser a g a. por qua- , •·~·<' 
dem .. No entanto, pelo Brasil afóra., quer reforma.. constitucionaL · ·,.~i:; 
!Jla.rtlcutsrmente nestes últimos me- · Entretanto, o ·maior de todos: esses (•i> 
ses, o direito de reunião tem constitui~ atentados, o maior de todos os crimes .· ,.,·;(: 
do. um favor, uma. concessão que as a. tê agora cqmetldos contra. a letra e · '':::.'• 

' ~. ~~ 

··.)~ 



··,.,,. 

..... 

.. 

: ; ~ . 

,··.-

,.• 

-296-

o espírito da Carta de 18 de Setembro o Sr. Camilo Mércio ~ o Tribu· 
foi,. sem dúvida, o praticado pelo Tri- nal Superior Eleitoral valia para re· 
bunal Superior Eleitoral, cassando o glstrar o Partido. Não vale para. .. a 
registro do Partido Comunista do Bra- cassação de registro ? · ·, . .. · : 
. sll. A pretexto da apllcação o parágrá. · · 
fo 13 do artigo 141, aquele Trlbwial, · O SR. CARLOS PRESTES - se. 
provocado por individuas conhecidos ilhar Presidente, . considero .. êste o 

· por s'eu nenhum valor, cassou 0 regls· maior dos êrros, cuJas conseqUências 
. tro do Partid.o Comunista. Basta lêr, to~os os patriotas já estão compreen· 
Sr. Presidente, os estatutos da nossa dendo. Não se. mata um partido, · 
agremiação, relembrar a vida do. p. , como ·o Partido Colilunl$ta, cassando 
C. B. durante êstes dois anos e .melo o·seu registro. · .. ·· ·· ·. · · · 
de atlvidade para concluir que não· O ·sr .. Camilo Mércf.o . .:.... Sim. E' 

· ex:!ste um. só ato, um só fato que per· . um partido universal: tem uma fOr· 
mlta a· apllcação daquele . precelro ça prodigiosa. ·, · · · , , · ·· · . 
constitucional. . . . . . O SR. CARLOS PRESTES ...:. O 
· Permlta-ine a Casa a leitura do tex- Partido Comunista Brasileiro, duran~ 

.to dêSse.JJarágrafo: · Clê) : · · ·te Vinte . e três anos,- teve .vida clan· 
· ·"E' vedada a organillação, o re- -destina, . cheia 'de _perseguições .atro• 
. gistro ou funcionamento de qual- zes • . E, ao emergir, ao ~rm!no -dêsse 
quer Partido Politico ou associa- · l~ngo período 'dà .. llegalldade, contan. 
ção, cujo '[JI'ograma ou ação con- «o,. apenas, COJ!l três 'mil .membros 

· '" trarie o. regime democrático, bas- desorganizados,· :em .. pouca8: semanas 
seado na pluriàcl.de dos partidos ·e · .. se. transformou. ,num· partido. com 
na- garantia dos direitos tunda- mais de duzentos mll . adeptos. • ·. 
mentais do. homem." .. · .. .. ·.O Sr. Camilo 'Mércio ·- :úas, na 

DUvidamos. qu· e n· os a;p. o.n.tem. · .· .. ~a . minha terra;. êle . cresceu em sentido ....... contrário: para balxo; ·.· · · · 
só palavra· do ·programa do· Partido 
conum~to.- elo :RrR.qil, justificando a .· O SR. CARLC>S PRESTES - J!!stlé 
apl!caçao dêsse .preceito; 'JJeSailt>moa o ·Caminho. 'll:sse o resultado ... E' 
:que nos apontem um só ato, um so . que··o .Partido .Comtin!Sta· tr&duz. uma 
fa~o, . um só gésto dós comunistas, realidade· da sociedade atual. En• 
atentatório Ciêsse preceito; . . .qua.nto· vivermos , no ·regime . capl~lls• . 
. Apesar disso,' por uma maioria àca· ta, .. na sociedade <ilvida em classes; . 

. slonal de. três· contra dois, 0 Tllbu· enquanto ·houver explorados ·e expio· 
nal Superior~ Eleitoral, bai;eado em radares, ninguém poderá. fazer o. par
votos puramente subjetlvos ..:. e por•' tido do proleta,rlado, que · constltut, 
·que . assim entenderam os· senhores sem a menor dúvida, a classe prlncl· 
juizes ;;.. votos. mutto semelhantes, no · .. pai, a classe dominadora; já n011 dtas 
seu .. teõr, ao brilhante disCurso alndà atuaís. E' a classe, .diZíamos ·ainda 
ontem ·pronunciado .nesta casa pelo ontem, do· futuro.... · .. · ·· . · :. · · 
nobre Senador.· pelo Rio, Grande do · Oo:Sr .. c,amllo Mércio ..:.... Na demo. 
SUl,. o Sr. Camllo Mérclo .•. · . , · cracla veraadeira; porém, as.claases se 

o Sr. Camilo Méreio - considero lnterpenetra!Jl·. . ... . . . . 
· · o comunismo uma ·doutrina Qnlca. . O SR. CARLOS PRESTES """' .-.. 'e 

. o sà.' CARLOS PRESTES .:_ ... · podemos af!rmá·lo, hoje, a claaie do , 
votos vaslos, · ocmpletamente !nõcuos .presente. · · · · · · " · . · . .: 

. 1em um.fato,. sem nada concreto con- Sr.-Presidente, o Tribunal Superior 
denou o Partldo.·comiÜIIsta 'do' Bra. Eleit.oral foi, na. atualldade,. o au~ 
sll, . porque, pensam aqueles JUIZes. do maior. dos, êrrOs .poUtlcos. e do 
que o. comunismo é·' 0 que · êles têm mais flagrante, a, tentado à Donltltul• 
nas suas próprias ·cabeças, Isto é. s111111 ção .. · · --. · .· . · · , · · 
próprias i<lélas, suas oplniOes'. pes- · Recorl·cmos,.agora, ao Supremo Tr!
soals, que,.. entretanto, se encontram bunal Federal, ond~ esne-ra'mos. encon~ 
em ylsivel. contradição .com 05 fatos , trar fusttça .· aplicaçl!<\ real dos preo 
e a realidade. · celtos da nossa Carta Magna, Espera• 
. o Juiz deve votar objetlvamente e :~ ·lue aquela. egrégia corte aeja, 

as nosso juízes, .do Tribunal· superior z!1 a ~,a vigilante máxima de .n011sa 
Eleitoral, votaram segundo seus ln· I nas ca, a firo .~ qus,. nAo le re
terêsses e. não ·de acOrdo com os fa· P tam. nos ,dias de hoJe,. os tristes 
tos, ou seja atendendo à realldade' ront.(lc!methC.$ a que já se referl& ou-
existente em nossa .Pátria rara -Rui Ba1bo~a .. Poroue, como diz 
. . • Jolio .M:B!lg~~belra numa página mag· 
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IJli!J.ca, (!.Uem falhoU, na primeira Re- ao contrário, pn-la sama enorme 
públlc!i., não foi ·propriamPnte o Con- de interêsses, da lli>erdade ·e da. · 
gre6BO' !o!' anto.s,. o PocW'r Judiciário.· proprieda-Je, · sõbre _que tinha de 
São eStas as pala•m.11 dêsse. gra.nde proierl:r, sem ·apelo, a. última pa.Ia- . 
conetliuclonall5ta, em sc·u· tra>ba.lho sO· Vl"lt, ~Clmpre poupado e cortejado. 
bre RUi Barbosa:· Era 'multo m~nos a~riscado a.taca.r o· 

· ' . Presidente:; que, . r.c. cabo do qua-
. "0 órgão que, desde 92 até 1937, triênto; vol••erl~ j~ . vida:. _privada, · 

mats !·alilou à R.<.públlca, .não foi quase sempre Js,·la.dt- e aem·,·am~-
. o Congresso. Foi a· Supremo· 'I'rl~ · gos, elo que um Mlr.lstro do . Su-
. buna.l . G1·andes culpas teve, sem preJ;X~o Tribunal, gara.ntldo pela, .vi· . 

dúvida, o primeiro. Teve,· porém, · talicledacte. ·até o último dia . · da. • 
·dias de. r~slstêncla, de que saiu vi- ext~~ênC!a, com. ulll, voto lrrecorr!. . 
-furioso uu:~:m1bol1 golpeado; ·Não- , vel. ·Todavia., no~ cl!as de perigo, 
Tingou nCI' periodo de Floriano o todás cs:;aF muralha.s de:. aço· .não 
adiament.o• das sessões, como se ba.stilvam paTa ze~guardar- da. fra-
premedi~l\vn, o: p!lpel ·de Glicério queza. a maioria jua•cante ... 0 ._ór-

' ·· u.q•Iela> :Ea~ t\lstaute-s é o de_ um , .gão que a Constituição cria.ra.·pa.ra 
·grande ''leadf.r", ·sustentado, pol' _,seu gu.nrd~,.suprem.o. e destinado 
wn ideal: A · súa habilidade, abra- a cont~r. CIO mE'.sm0 ,. tempo, ... os 
çada il'o'.lll energia, transpôs tri7 · · .•excessos do Ci:lngrcss(. e as vlo-
lllllante a crise. 'Não :conseguiu lêncl:\s é!o oovêmc, a .deixava de· 
Ber.oa.rães ~àzer a:rev!São constltU:" · sampar:\Cla cnos dias · de risco. ou 
~uetom.I.ncs·tê:mos em·qile a que- de te.-ror.- quando .. exa>tamente, · 
ria .. Vencell·lhe li vontade a.· Câ- mà1s. neces~itada·- estava'· ela .da. 
ma.ra, chefiada. per Herculano de lealclad~. da !lde!ldade e ··da cO.. 

·Freitas Berna.rde.s que é um h o~ ra.gem dos seu~ d~ensores". . , · 
~ ·· .mem:·_ forte, friO, ... sincero; fnte'gro, · · . . . . .. 

'Yoluntarioso e tenaz. E ·a Câmara. Lendo. tais conceitos :do emineillte 
naouel'\ .. emergência, o dominou. constitucionalista patricia;·. faço, . da. 
li êlA cedeu. D~mais, nó Congres- tribuna do Senado, um .a, pêlo C. Justiça. 
10 sempre 'hDUVe miriorias insub- de.: nossa terra. o Tribunal· Superior 

.. , . . missas; desde a quP enfrentou Deo- Eleitoral, d'epois de graves êrros' come
··· doro,: a .que. por mais: d~ clnquen- tidos; busca·. reconqUistar o seu pres-: 

ta yoto.s, aceitou a denuncia con- tigio. Esperamos; assim,· que· O' Supre
tra. F!orlano, . :atl• a. que rejeitou. mo Tribu!!al_ Fe&_eral saiba· defender a 

· . aa e-:riendas constltuci.onais de 34. ConstltUiçao e oprrlg!r os~ desacertos ·
.. Selll e~tab1lldade. · sujPitoa.'trienal- praticados em instâncias in.enores'. 

men';e· a eleição, eram· as membros , · Sr. Presidente; vau· termlnar. 
do pon~csso•tL'lla espécie de. plan- ·. Para nÓS; ~·ela ta d~ hoje' é WlÚI data· 

.•... 1&a tll.arlt1mas, .flutuantes no .dõrso festiva •. Sabemos que não foi fá.cU 'à 
· dA , va7.a·. ·.O Supremo · -- Tribunal, ·· constituição resistir aó ·.seu' primeiro 
do. ·rê-lo a Constituiçll.o o guar~ ' ano de existência.; A sobrevlvêncla.;de 
da· o:le · su~ letra, de seu espirita . . nossa· ca.rta.. Magna. é uma. vitória. de 

· e de sua honra. O arbitro :do seu nosso povo· e é :por tsso que·. todo êlll 
destino. : l'or IFso me!'mo o · !lriglu . -' mormente nas. camadas mais pobrea ' 

· aôbre a rC'êh:i da· establltdadé e'. da.· e sofredoras '- se alegra.. com o· trans
ifuJpelahllidadc . . óreão' tna.pelável curso. desta.data. -· · .. · . · 
de · ,lui:Ms 'vltallctos,- :defendeu-o, · A nós, comúnlstas -:-" e posso fa.!ar 

· adama1s; com rnura!ha!l·intranspo- em nom'e de duzentos mil comunistas 
lÜY!!is-- .;. a lnamovlbU!dade 'e . ·a brasileiros - Ullla coisa. nos interessa, · 

•· ··medtit11ll!ldatle ·elos venc!mentos. acima de tudo, em' nossa pátria: é. a 
:1 oomo cOpo la de e.ço, para. res- defesa da: Constituição •. ·. · . · 
guardá-lo . ci·~ passiveis·· ··fraquezas, . Desta trlburia . prof!fó a mais· sóle-· · 
de11 aco seus juizes sempre a Na-. ne declaração de :que continuaremos a .. 
-~ a seg. uraJ?.ça LI'Snqulla .dos lutar pela fiel execu91io da. nos~a Mag·. 
eet06 mr..terlazs da existência,· no na. carta.·. e de que ra.mals .vaclla.remos 
-pagamento dos mais-pingues arde- na. campanha• séria., consta.nte. tenaz, 
•a:tos, dentre todos os funcioná- em sua defesa, exigindo que .os seus · 

, :rto.a bra~llciros". . .. preceitos sejam ·realmente respeitados •. 
· · •o Congresso, · e~~:postO, sempre, Sr. Presidente, concordo com a so-
, sem defesa, a todo.s os ataques da. licitação feita pelo nobre Senador Fer
·zprensa, alnãa os mais v!olento3 relra de sow.a e faço minhas as suas 

-- ·e CAiúntosos. o supremo Tribunal, palavras em pro! da união de todos 
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os brasileiros na defesa da nosta Cons- e desillteressada, para ·a cpmpreensãtt 
titulção. . · e superação . dos grandes mome.ut.os . 
. o SR.· PRESIDENTE _ continua. Tudo d&pendõ do espirito elevado, se-

.... ã _._ · reno e desprendido dos homeü.> que- · 
em .... cuss 0 0 reque ...... ento. . têm a responeabllldade da dlreçiw e 
· () SR. ATI'n.IO VIVACQUA - coordenaÇão das .fôrças morais e de- , 
Peço a palavra. mocrátlcas de· pais. . 
· · o SR. PRESIDENTE -. Tem a pa- Na._ Assembl6la Constituinte · deram 
,. b s d os representanres do povo êsse adi!!-
... vra 0 no re ena or · · cllllte exemplo de entendimento· e . de 

o SR. ATTILIO VIVACQUA- se-. coesão, em beneficio da real~ de 
nhor Presidente, a data comemorativa .uma ldéla democrátl(a, de uma aspi
do primeiro aniversário da Constitui· ração popular em que latejam, ao mes
ção tem, como já foi sallentado pelo . mo tempo, as grandes Anslas lia hu-
emlnente. Senador Parreira· de Souza, · manlda.de. . 
um sentido mais transcendental. El3 n ' " ' ·n ,• não representa, apenas, um evento co- . A ~ossa Constituição, evtdcuwamen- .. 
mum na, história institucional de um te, nao .repr•lJenta obra· prima, ct.mo. · 
pais resultante· de fôrças. sociais de- . não seria possível lograrmo~ ,>~rleiç. ão 
mocritlcas e históricas de âmbltÓ na~ na realização da:s .obras políti~&J; E', 
clonai, em campanha.$ .que, aliás, refle- todav.ia, um 1os mais notáveis. menu
tem a gloriosa tradição liberal do Bra· .mentos do r~<rlme. ·democrático. do 
si!. A Constituição de 18 de setembro mundo modet~io·, conclliando • r.enc.en- · 
de 1946 transcende., em suas causas e elas conflitant.es .na . ordem ec>)nômi
flns, aos Imperativos de um movlmen· cà, · consagràndo .·postula(los; ~;úja e~-

.. to pe•la Jestauração da democro.cià nu· sêncla permlf.tl o mais. amplo a~sen-· 
ma naçao. . , volvlmento no terreno social._ln..tnsive· 

· Há uma .. cerimônia, cuja. slgn!tica· . no campo dli socialização da r!q1ie~ 
ção, talvez, não . tenha sido sentida, ·· Por .. outro ,lado, nesta: hora, · c.a. qw;, 
cpmo devera, em todos os setores da todos os Esta:los já ·se acham ·.:all2tl·· 

· opinião. Fo~, precisamente, a home- tuclonalizados, C:evi!mos .refleoli' .e. es·· 
nagem que . a Assembléia Naclol!al . trutura dessa grandiosa ,:onstrilção 
Constituinte pre·stou, nas vésperas .da con.stltuclonai· l'Ue a•sent.\ nêsse -mo
promulgação da Carta Magna,· ao glo- numento politlcc certamente, . a mais· 
rioso comanC\_ante das _ FOrças Expedi· moderna: __ e completa. r.rlo.ção dó· tF.'Bi- _ . 
clonárlas .. Nao _se rendia . então, ape- me federativo da !l.~aü lad" 
:nas, um preito de :re<:onhecl:nento. à · · · ' - · · 
bravura daqueles . qúe pelejaram nos E,. quando .. ~on;l~eraruos- o~ problt.>-
clmosdos Apenln,os,lem defesa.de.·no.s- mas .da· orga:::izaçlio .. de uma .federa
sa Pátria, em desagravo de nossa so- . ção, após um tongo .período de su
berania. Era uma homenagem aos le- pressão da. vlr.la con~ti~nclonal e de 
glonárlos, que . se bateram,· na maior centralização· governnmentnl e pol!ti
guerra do mundo; travada para; salvar ca podemos-medir. a prudência. patrló" 
. oa pr1ncfplos da' democracia e da 'jus- . tlca ·· ~ objetlva . do'. l~g'i3Jador consti-
tlça social· e os• dlrfitos fundamentais tutnte. . · ·. ..-----.::J 
do ·homem. ·· · · · · ,. -
; ·A nossa lei magna é _o ·truto de ~· .. Med!ante. o. ~ovo s~te~~ ~e :llsc.l
das essas lutas, ·de tôdas :Pssas An- nlnaçao de ra:1da~ onb•Lrl~, ao lado 
-stas e de todos ês~es sOfrimentos, sob !l. d!i~i . garantias. ;;eserv~dorll: da .. aut~?7 _ 
determinante histórica·· de uma. ,,clv!- nomla munlcJ.?-t · rPal.zamo~,. como, Ja 
llzação jurldlca... · se. disse, até a Repúb1.1r•a. dos Mun.cf-

. . - - , · - ' . . •. pios, numa. '.las · .. mais revolucionárias 
E é de justl\ia. que, nesta,. hora, tam - transformações in~tltar.lonnls. Numa 

bém recordemos. o ldeallsmo e a. ope~ · equilibrada est.-utu~açã.:l do numlclpa- · 
l'Osldade sempre vl~lante dos obr.eJl'Os . llsmo, assegU.Ci!·~·e .a _ autonom1_a ··esta~ 
da nossa organlzaçao constitucional - dual, jâ ,. agon dentro da con~o.lda
os constituintes, de 1946 - e,. tam: .ção da unid&:!e ju-rl~lca ,Qli'3 navla~ 
bém consideramos . aquêle espi!l ·O a: mos alca.nça'do. . Trata-se da U!Udade 
to e pro!undo, 

1
que uniu todos os .Pai- do .direito- substantivo, nos . sew .. dl·· 

_ . tidos, a despe. to das maiores o1vcr- versos ramos e . da unidade 'do direito 
gênclas d?utrlnárlas, dentro d~ pe~· processual; l'onstruimos, · portcmto, 
sarnento unico de constltuclonallzaçiio uma obra politica das mais prudentes 
.do Brasil. e das mais dlflcels. E, através das de- · 

Essa circunstância bem mostra. que cepções,lne'vltavels para o hemexn p(J. · 
a NaÇão tem, rias suas potenciallda· blico, prlnclpa.men te nas ·lutas ps;l.l
des, predlspos1~ão, energia patriótlca· dárlas, ·nãO podPmos, entretanto, dPl-. 

1 
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xar de reconlwcer que a prática, em- · tra o poder econõmico nos seus dlver-
bora ainda w.>perfelta, da Coru.tltul- sos aspéctos. · · . . 

· ção Já nos mostra o . func!onamonto . · O que há a rec~. no E&ta.do m~ 
das lnatituiçõt.e no seu mecanwrno demo, não é a compressão, apenas dos ,. 
mais .delicado, na elaboração· ~o.n~t!- organismos estatais, mas as nuw.ro- .... 
tucional dos E1 tados, num vastls,!mo . sas fôrças económicas · ou mesmo es- ·' : ' 
e complexo •Jampo de direito pllbl!co plritua!s . anti-democráticas e anti" . . :!;: 
- o direito .público estadual. sociais, e -•por que não dizer -par- · ·:::: 
. Naquilo, que constltÚia outrora .. o t!dár!tasias, que podisem . l·!cbeomd~rgmeter. . . .. ·.o .. \.~.· 
coraçflo· da R>~].:ol!bllca, ó preceito cons- · mu vezes," ma as r ..... es . pu- , 
t!t I 1 'ad d ln te ã bllcas do que as do próprio abuso do .. . . · · 

. tedU:r~na noie~taJ~s~ o aslste~el:ç d~ der politico ou estatal. . .. ·. . ;-i" . : i~~ 
constituição tte 19~6. no caso da. a1•• Sem dúvida, o Senado desempenh~ J • · ... 
~Jt~ Po~~c;w~:t~~~i~~~~~~;ou d:. ~~1 e~el=~~f!::e:;; ~a vi~~: · . ; ·· ·.. .:/::~ 
sua eficiência •través do, pron1lllCia- . ~~O;, elei .. defesa dalh constitutc!onalldaddae . ' .C\ 
lliento do supremo Tribunal Fede~al, . ....., s, porque e compe e um&· s · ·: ,.,•;;,. 
n'--~ · rea •ust•mento pacifico e eon. faculdades. mais Importantes, ·qual .a .· :.·.·.·.· ... : .•. ·•.: ... 1.' 

"""" ... ~ · · · . • 5- estabelecida .no al't; · 64, · do Estatuto · trutiyo, .. que tãc legitimamente reco- . ., · 
menda . a nQ3.u elevada compreensão "undamenta.l: "a de suspender, total 

ou :parcialmente, a.S leis declaradas ln- · 
dó" principio do sistema federativo, . constitucionais pelo Súpremo Tribu
!mpôsto pela nossa tradição, p~los na! Federal"·. Este cumpre sua m!s- · . 
pr(Jpri06 lmpel·ativos ge-ográficos. Mas sã 1 i"ica be s d rirj 
é a Federação ,·,entro da unidade, da- 0 

· ur. . " . .ca · .. ao, ena o. · cump . · · · · 
quela. unidad.• :nacional, .nos seus d!- politica, como em brilhante estudo sa~· · · 

· llentou o professor Adam!liStor Lima. ·. · · . 
versos ·fundamentos, porque só, atra- A 1 ....... ~ te trlbui 

· vés da . ~da. i e orgânica, . conseguire- çâo ·oal~~~~ =s :~e"'1'h: inc~be~ 
· mos,. como esta acontecendo na ordem dentro do regime federativo, arca sem . 

internacional, llm&.' das mais fort.e3 ·e dúvida com. uma• das maiores respon~. 
imponallde!l;es d.!l:rmações dat no~sa pe1~-· sabtlldades. . . , . . 
son .... e e c:a nossa a uaçao .pll 1- 'Sr. Presidente,. ·não faço parte de 
tlca. . · · correntes negativistas ou · pessimistas, 

B;. preciso compreender: e :estimar, daquelas que não .. crêem nas virtudes· 
em IOllfronto com a ·crise lnstltuclo- da nossa Constituição, ' ' porque estas 
nllil de numerósas nações, o sentido ê não dependem somente· dos textos . que 
a impOrtância. dessa unidade. Nesi;a . consagram, aliás com· sabed~ia. os 
unl.d&de . reside um · dos maiores· fun- princip!os· mais altos e mais ccmstruti- ·\ _ 
damentos de nossa posição na 'vida vos de uma democracia cristã. O 'que I 
internacional, .e. também uma. garan- cabe é precisamente o . cumprimento 
tia eesenclal.· para. preservação dos ·ln- da ::lons·titulção;· que não toca apenas 
terêsles nac!óna!s contra . quaisquer . ao Poder Legislativo. • · . · 
~ '·quqjsquer fôrças opost!liS ·a A responsab!lldadé mil.ior rião serli 
estes interêsses . ·. · · · ~· talvez,. a nossa, porque; nêste, .lnstan- ' 

Qomo disse, · 0 espirita da nOssa. :te, nem mesmo há. deficiência ou fale nSt!Jtul a. 1 · d · ·. .ta, de legislação ordlná.ria, que é abun
. o ç o, aqu .. e e. q. ue · eve ser per- dante; para a solução de. muitos pro. 
quirido ·na essência dos seus princfpios blemas fundamenta1&. , . · 
democráticos e, n06 refexentes: à or- E precisam~• na· o incidir .. na ad. ver-
dem econôm!ca e social, permite de- ~ 
senvolvimento institucional:· mais a.m- . tência de Clcero: pZulissime· Zeges, .pes-
plo, sem que tenhamos necessidade de sima ref!b!lca -: multas leis péssima. · 

~.~. r.eformas apressadas ou pre- Tr~: ;erá a responsabilidade dos 
Nossa Constituição, a.sSegura sob·. a gov~rnantes -'-· em suma, dos . Jiemals 

égltte··do. Poder Ju!Uciârio, a. garantia . órgaos executivos - que .deixarem de 
dos .direitos fundamentais do .. homem cumprir e de aplicar a Constituição . 

. e a· par das garantias do regime re- · nos principias que a animam. 
presenta;. tivo, consigna' disposições no \ A nossa: responsabil!dade na preser
terreno social e econômico, que desen- I vação d~Winciptos da constituição 
volvida.s na lei ordinária e ·na prática não se ta. a. ordem Interna mas 
llidm1nistrativa, podem solucionar tor- projeta-se . na esfer11 · Internacional. 
men:tosos . contlltos, entre os interês- O .Brasil, cuja história ·. é assinalada 
~ particulares e o interêsse coletlvo pelos marcos de uma civilização juri-
inclus!ve quanto à. nossa defesa con- dica, tem deveres maiores. no instan-

.~· 
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' te como êste, em que foi clistinguido esperanças de todos, na Ca.rta . cu.fo 
com a presidência da ·Organização aniversário hoje transcorre. 
dlls. Naçlies Unidas, Investida na pes- '· A Constituição de-'18· de· setembro 
soa do, grande brasileiro, Sr. OswaJdo . de 1946 é, sem dúvida, um E!Rtatuto 
Aranha. ·fundamentalmente den1ocrático, e 

Nesta hora, nossas instituições po- democrátloo no sentido em· que de
líticas e democráticas ·têm, para o vemos compreender a palavra, lito. ·é, 
mundo, verdadeiro sentido ecumê- como resultante de um paralelogramQ 
nico. - . · . de fôrças, riscado entre .. a ·o!"Cl.em po, 

Sob a Invocação dessas .responsabl" · lltlca. ·e os. direitos fundat.lentai& do. 
•' lldades, com · profunde amor às 11- c.ldadão. · .· . · . . . . . 

berdades públicas da carta Magna, Não poderá, .. realmente, . existir · a 
com . alto . pensamento social e de paz, . democracia sem o equlllbrio · pe•·!elto 
que Inspira a nossa Constituição,' con- entr·e aqoola oJ:;liem e êsses d4'eitos. 
fiamos em que o Bl'asll poderá afere- Desde o.· momento em que o· .Estado 
c·el'. à organização jurídica do .mundo, absorva as prerrogativas essenciais 
dentro. da slncerlda'!.e do cumprlmen- ~dos c~dadãos; ·caminharemos,. ·eYlden
to. de sua Constltuiçao, o exemplo edl-. temente, para .o regime .ditatorial .. Se. 
flcante de que a humanidade .precisa. · Porém; por sua . vez, os direitO& dos 

·Ainda. há· ,poucos dias, eu -lia. um .clàadãos. sobrelevam. os lnterêsees na
pensamento, . que . era . ao mesmo. tem~ clonais, · a democracia periclita,. a: ca-
po tremenda 'advertência, de. um pen- mlnho'da:anarqula. . . 
sador · político, Massarlk: - ·~A hu- . ·Assim; li.s Constituições deTem : ser 
manldade, através de seu vale de som. compreendl.das, não. apenas na. letra, 
bras ·e de lágrimas, caminhou da ida- · como, sobretudo, na • .substância. 
de da pedra ·par.a a: idade atômica. · Os. p.Úses que .mais . têni realstldo . 
Mas, · em semanas, • poderá: mergulhar é! entro <'le determinado para.dlgn:.a po-

. de novo na idade da pedra''. lítico· são exatamente aqueles em •que 
Sõmente o ·espírito .jurídico poderá . o esplrlto constitucional· vive menos 

evitar a catástrofe. A paz é obra de · nas letras dos. estatutos; <'lo· Qlle· na 
justiça, ~ue êsse .. espírito- juddlco, c~>:r:sciênc!a nacional. · . ·. . .' . · ·· 

· dentro do sentimento cristão, possa .. E'' ppr l~o . que o as' grandei' demo~ 
sempre· guiar o Brasil e· seus homens craclas do mundo;· entra. as qullll' são . 
públicos (Muito bem; muito bem. · paraQigmas a·:·Ingla'tetta .e· os Esta
Palmas. O orador-é cumprimentado). <'los. Unldos da' América, tém loçudo, 
· o SR. PRESiDENTE __, continua através de tõdas as .. vicissitudes; .de-

.em discussão o requerimento·: . . sesperos e ameaças, o manter mtacto o 
· . · · espírito que, .. de ·começo, as orientou 

'o SR. IVO d' AQUINO - Peço a politicamente; e ··acabou sendo o aubs
palavra •.. • · · · trato do· próprio ·pensamento nacio-
. O SR. PRESIDENTE....;.. Tem a pa- na.I.. ' - · -

'lavra o nobre senador. A democrnéiã, nesta hora; -do es-
. . · . · , .· . .·tá 111dstrlta apenas às· "Ol"dena aaclo~ 
O SR. IVO PA9UINO .-Sr. Pre- na!s, senão'tam'bém à .~dem inW:na

sidente, · também quero dizer algu-., c.!onal" .na qual deve radicar~11e";. . · 
mas palavras em comemoração à data. .. . . . . · · · · ··. . · - · · 
que hoje festejamos, da ·passagem do . Já o graDde. Xelsen,• uma daa-.malo
prlmelro ·· anivel'Sário da . Constltulçflo res : autori<'lades e.m Direito PúDllco. e 
.de 18 de setembro.· . . - podemos ~er - nl!&(), ~ontet>-"10-· 

· Outros:, orSidrires. já assinalaram as· râne_o, .~lrmo):l o principio de Que as 
virtudes <'le ordem ·politica. e de . or-: Naçoes ~ serao felizes no cUa em .que 
dem .. jurí<'llca contl<'las no . ESta.tuto · a, ·ordem .Internacional ·prevalecer so

.que ora nQS, rege. . Mas,. para mlm, bre a ordem naclonf!l de. ca<IA um dos 
.o que .hé.. de mais signi11ca,tlvo na Estados. , .. · , . . . . 
Carta. Magna de 1946 é. que ela. de- . Estamos ainda. multo .longe ... d&se 
correu da .colaboraçflo Imediata . da Ideal;' As nações,- evidentemente, nAo 
própria . Assembléia Constituinte, que se podem' libertar, de uma hora para 
não só elaborou o ante-projeto, atra· outra,,dO.S ·problemas íntimos, d~ pre
vés das sub-coanlsões nomeaàas, · .. e, conceitos históricos, das lutas in~ernaa 
depois, da Grande . Comissão organi- que as assoberbam. :e difícil, sem dú
zada ·para êsse fim, como ·também vida, senão .·quase impossível, deapl.rem
votou o projeto definitivo; escoànan· se dessas exigências, as quals, fatal
do-o · de· Imperfeições, para, afinal, mente, se traduzem nas sullf! leis e n<MI 
convertê-lo, sob os aplausos e com as seus estatutos básicos. 
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Não d.eVemos, contudo desconfiar do sagrou os princípios consigÍiados nas · 
ideaJll!l!lo humano. Tantas conquistas . de-1891 e 1934. . . ~~ · 
já telll ê1e .feito, desde a liberdade es; .. p Ressaltemos; portanto, êsses dois illE"; 
!Piritue.l dos homens até a liberdade po.;i~· t!tutos que,-acolhidos pela Carta Mag~ . 
litica ·que podemos acreditar· em que; . n_a, por si já seriam .bastantes para re, 

. ··. ;<,•_~·.: 
• : ,_ .• t; 

. ·o-)i~ 
um dia; o pensamento .democrático tri- comendar os seus elJ).boradores ~:r~s
unfará, afinal, na· sociedalie das. na- • peito da Nação; · · · ·· · , · "':' '< '' 
ções »áo·só como pa~ônio de cada . Não é hora ·ãe nos.11.smurarmos em 
um dos Estados, mas ta.Ip.bém como o questões doutrinã1·ias~ ·Quaisquer. que .. 
pen"'mento: superior regoertrte 'de· to~ ·. sejam, ·todavia, as núsaas .convicções 
dos. os. povos civilizados. . . . . · pessoais ~ôore as. doutrinas· politicas 

Ca&o ,. todos , S!llbem,- a .·constituição -que. devam s~1· a dotadas. pelas soei e
de 1881,_ no .buscar as sua.s fontes· po- · . dades polítieas modernas, · umt fato'· 
lltica., tomou rumo. diferente. da Car-. podemos sinci>ra e tr~:~nqüilamente afir-•. 
ta-:Lmperia.l_de 1824. Mas, para hunra. mar: a. Lei Basica dfl.l946, apesar dos 
nosa&; aão_~bas exp~essões de,eleva_ defeitos. qt:.fl .POS$1l. conter,_. encerra .. a . 
da aapiraçao de liberdade. e de radica- tradução jr.rldlca c pclítica mais !fel 
do conceito :democrático que sempre possll•el dc.s anseios cia Nacão; ·. · .· c··. 
animou.·a N~J:ção Brasileira; ainda . na. Cpmc>·con~tltuintcs que,-fbmos, tive
alvor~ da S_!la história polltica; quan- mos responsabilidade no elaborar .'o 
do, talT~; nao -possulamos, mais .. que·· Estatuto atu5!. Se ér:O$ possamos ter 
três. m!lhõe. s de cidadãos. livres_ .. · -~·cometida, np~sot CCil1SC1ênc!a estâ·traJ:I· 

r<:-· Se 'a Constituição ·do Império · se qillla,. pois ncis momentos em~que tl~a
! abeberou nas .doutrinas caldeadas e .balham'os ~ co!uboramos na .feitura do 
' aquecidas ao pensamento filosófico: do nosso Esta,uto .Magm, -nup.ca tivemos 
1 século· XVIII, .concretizadas, na Fran-· ·afastado do ~splrlto o interêss~ do 

ça, pela Assembléia Constituinte · ~e Brasil ~.·as suas tl"Mições politicas e . 
1791, a nossa .Carta :Republica,na nao morais. . · . ·•. , . . . . ... 
. foi blJSC9.1' fontes menos legítimas para ·. Tudo isso há de ntJs inspirar . para 
gUiar os rumos poUticos · brasileiros. que, na qualtdàde de representantes 
Obedecendo ao iillSpirado orientador da Nf1Ção, sail•amcs · ~empre· • servi-la 
que foi Rui ·Barbosa; logrou trad~ com d!gn!c!D<le .e sinceramente. ·E, 

')' uma 16nnuia política que fizera a. feli-. para a· consPc. u_ ção .. d~>sta ·· qualid. a_ de, 
1 cidade dos Estados· Unidos da Amé~ creio· c: ue a., Constituição · a tua!. será 

rica, ~ a. sua prática, também, em sempre um ir,strumento . hábil· e. ele-
. a NllfA.o ~!leira. vado .. (.'l!ufto bem; mutto ·bem. ··Pal- · 
·"J!:, aanm, da COnstituição nascida na mas. o or:zdor é .cu11~primentado) •• · 

memorável Reunião de Filadélfia, vie- · . · · . · _ .. 
ram para o Brasil as duas idéias fun~ . o SR. PRES!DE:'ITE - Nao ha~. 

· dameatais· que ainda, hoje inspiram .. a.· vendo mals qunm peça a _palavra, de-
nae1oll8lid.ade: a .federação e a hl14"1llo- claro enc~rraJa a dlscussao, · . . · 
nia.e independência ··dos Poderes. . Os Srs. QU~ aprovam o .requerimen-

Sertã .longó, 81· .. Presidente. dissertar to, que!.:am perm?necer. sentados. ·. 
sôbre 8l! lutas ;travadas no Parlamj!n~ . (Pausa>. · 
to e na ImpreillSa 'à época do Império, 
para 11•e• afinal, chegãssemos ao pOr" 
to felbl · onde . parece estar ancorado, 

• r definitivamente, ·o oideal federativo. 
· Cwnpre .. nos, todavia, expr!nlir · que · 

Está ap~ovn do. '· . 
Cqmprindo:·e; deliberação do ~ · 

do, vou le'1antar n .srF~ão, designando. 
para a de ama,lhã a. s~guinte · · 

ORDEM DO DIA 
tivemos a fortuna. de acolher o princí
plo.da separação e harmonia dQS Po_ 
deree~ e; sobretudo, a de·, erigir o Po
der .Jadiclárlo como cúpola do regime Vota.ção, em discussão única, do 'Re-
e i•tbpi'etii supremo da oonstltuiçlio, quer!mento n.• 141, de 1947, soUctt~· 
entregando-lhe a última palavra, . a do que n Mesa telegrflfe ·ap 1.• Dele-

. dech!lo definltl\'a, sempre que surJam gado do Brasil na Assembléia. das 
oontrarérsias .sõbre o.· Estatuto Bâ· Nações Unidas; Dr. ·Jsvaldo Aranha,· 
s!oo; . · · .• felicitando-o p·ela sua eleição para 

Dllf o respeito que todos ·os cldadlios Presidente daquela grande Assem-
deTeM Totar · an Poder Judiciário, em: blé!a Mundial. · 
cujas delibet•ações, .em !lltima· anâllse, Disóússãc> ó.nica da Proposição nú· 
devemoa v~r ~ empenho de resguar. mero 15, tte "1947, que. regula .a con
dar O<! d!.sj;osftlvos ~onst!tuclonals. ·No cessão de abono de C.!llergência; pelos 
:parllkul!1r, n Constituição de 1946 con. Instituto c Cnixas · de ~posentadoria 
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, e Pensões. (Com pa.receres contrários Disc:Jssão única do Parecer Jl,• ·280, 
ns. 271, !72 e 273. cia.s Conús.sôes de . de 1947,.da Comissão dt> Relaç6es Ele
Constituição c Justiça Trabalho · e ··teriores, apresentanao normas . para 
Previdência Social c de Finanças) . a organização ao Gzupo de Amizade 

conth1unçiio da dlscussiio única 'da ., Brasll·Fr,l!lça. · 
Proposição n.0 J()3, cl~ 1947, que eleva ·. DLscusaão única do Parecer n.0 281, 
a gratificação de fuzJç§o do. chefe de . de 1947, da Gomissão d~ Relações Ex-

. Seção do Fomnnto Agrícola em Minas terlore;; .JropM!do um entendimento-
Gerais. (Com pa1·ecf.res favoráveis nú- entre o Prll~!C:ent.c ãEsta Comissão e 
meros 229 e 279, cta Comissão de Fi- . a de Dlp:·m.ac!;\ e Tratado.s · d& Cã-
nançaa) ; · . · . . mara dos Deputados, oara a elabo-

Discuss!io úmca da . Proposição nú- ração dos est-atutos da entidade a se!." 
. mero 109,. dto 1947. que dispõe .sôbre criada em virtude das Rtsnluções apro.. 
o Salão Nacfoila1 de Belas Artes (com vadas na 3~.· Confei·§ncia Interparla-
parecer.;s favoráveis r1s. 274 e 275, das mentar. realizada nc. ·Cairo. · 
Comissões de· Educação e Cultura e de l.evantiz-se a sessaó às 16 liCITas: 

- Finanças) • e 10 ntl!'utos. · 
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. ,r 126." Sessão, em 19. de setembro de. '1947 

· · PREsm!NcrA oo. sR. NERÉú RAMos, PREsiDENTE 

· · M Ú horas c~m:Parecem oS Srs. Se· 
':nadoree: .. . 

··Alvaro Ma!à. 
Augusto Meira.. 
JOI'lé Neiva. 
JoaqUim Pires •. 

.. .uawas OJymplo. 
Rl.bell'o Gonçalves; 
Pllnio Pompeu. · 
Adalberto Ribeiro. 
Vergnlaud Wanderley. 
Etelvlno . Lins • . 

. Apolonlo .Sales. . . 
Oicero de Vasconcelos,· 

· Góes .Monteiro.· 
Ma,ynard Gomes •. 
Pinto Aleixo. 

· · Pereira 'Moacyr .. 
BeDr:lque de Novaes. 
Santos Neves. 
Altredo Neves.:·· 
Hamllton Nogueira. 
Carlos .Prestes. · 

. Andr!Wle. Ramos. 
.·. Mello .Vianna. · 
·Bernardes. Filho. 
Euclydes Vieira. 
Darló OBrdoso; ' 
Pedro Ludovico •.. · 
VesP81Siano Martins; · 
l"JA'fl<i Gu~arães. · 
Lucio Corrêa. 

· Emeflto Domelles .. 
salgado Filho. 132) ; 

O SR. PRESIDENTE - A'oham-se 
preSen~ 32 Srs.' Únilldores. :Havendo 
númei'O legal, · estâ aberta a sessão; 
Vai-ee proceder à leitura da ata. 

o sR. 2.0 SUPLENTE. (servindo de 
2.0 secretário) procede à leitura da 
ata. da. 'i;essão anterior,. que, posta em 
dl=ão, é sem debate aprovada, 

·O SR. 4,o SIOORETA!RIO (servindo 
de 1°) lê o seguinte 

• 
. EXiPEDIEN'11E 

· Offfcios: ... ' 

Do Sr~. .Ministro ·. da Agrl.cultura, 
. apresentando o. auxiliar de seu Gapi- · 
nete, Sr. Atltônlo. Luis Coelho, desig. 
nado . para encarregado do setor · ctue 
dever!\ acompanhar os .trabà.!hos !egls
lati vos de interêsse daquele Mlnlsté~ 
rio. -.Inteirado.· · ·.· . · 

·Do Sr. Ministro da Aeroilá.utica, co_ 
mun!cando haver determinado a insta. 
lação, em seu Gablnete, de um servi-

. cjo encarregado de colaborar com o Po. · 
· der- Legislativo em assuntos que Inte

ressem àquela Pasta. -Indeferido. 
Do .. Sr.·. Mlnistro.da'Viação e Obras 

Públicas, comunicando haver designa. 
do o Engenheiro Egidio Costa para .C.i:.. 
rJgi!·, em -seu Gabinete, o setor encar· 
regado de acompanhar os trabalhos 

· legislativos de interêsse daquela Pasta. 
,.,. Inteirado, · · · · · 

:E' · lido e vai ·a Imprimir o ~e~ .. 
gu~te · · 

.PARECER"; 

. N.à 2s7, de 1947 : . 
Da· Comissão de Constituição e 

Justiça sôbre a Proposição_ n.0 60, 
de 1947. · · ·· · 

. Relator: Sr.' E:erreira. de Souza. 
· · i . A ·auSênéla · de ProcuradoreS da 

República nos. territórios. do Rio Bran· 
co, Guaporé e Amapá, levou a ca.mara 

· dos. Deputad·os; por iniciativa do Pre
sidente da 'República, mediante repre· 
sentação do Ministro da Justiça, .IJ:. ~ 
tar o projeto que. aqUi 'tomou o nume
ro 50, dispondo sôbre a substitUição · 
·de tais funcionários nos Coi)Selho.s Pe-
nitenciários respectivos. , . · · 

Dispõe o art. 1.0 ·estender-se aos Pro
. motores de Justiça daqueles territórios, 
a "representação" do Procurador da 
República no respectivo Conselho, e, 
no parágrafo único, impede ali figure 
também o mesmo promotor pelo Mi· 
nistér!o ~blico local. 

;···. 
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· Em conseqüência, deverão tomar as
sento em tal órgão dois Promotores 
de Justiça; um pelo Ministério Públi
co 1oc111l e outro, como representante 
da· Procurador Geral da República .. 

2. Preliminarmente, é de lamentar 

'Hoje porém, não têm êle8. que.lquel' 
atribulçâ<l em matéria. crimiM~. 

Nessas condições, o projeto de'feria. 
estabelecer que os Conselhos Peniten
ciário~ dos aludidos territóriO. se com
pol·ia de dois representante, · do Mi
nistério Público local; além do1 ,turis
tas e dos médicos. · 

. não tenha o . Ministério da Justiça 
aproveitado a: monçãoq para regulari
zar a aituação legal· dos Conselhos Pe- · 
nltenclários, que tanto serviço vêm Para isso, haverÚI mlstér, à& 'rel'ifi-

. · prestando à sociedade br.asllelra. Visan- car a praticabilidade da medida., 
· do êles, principalmente, a. verif!ear o quer. dizer, verificar se o ·ndll:le:ro. e .a 
implemento ·pelos condenados ··dos re- J.ocalizaçãO dos Promotores de J\Uit!Ça. 
qulsitos pai'a a obtenção .de liberdade . 'permitem se qlsponha de dei~, pe.ra · 
condicional, !oram c.rlados e a4nda.· ho- - · 
je .são disciplinados· pelo Decreto núme- ' llles impor a funç1110 · · 
ro 16.665, de a de. novembro -de 1924. 5. Essa verificação desacouelha o 

Trata-se portanto, em principio, de projeto.. .. ' .. · ·· . 
uma entidade· que nâ<l foi .criada pela Começa pelo número, que a.illi.ll1 se 

.lei, mas por- um regu-lamento, em cujo 111presenta, tendo cada com&l'O&' .um 
àmbito não cabia nem cabe . criar ór· Promotor: TeTritório do· .Rio. Bra11eo: · 
gãos. de justiça, multo menos .. impor comaroas do Rio Branco (sede)·. e Boa · 
!unções aos GQvernadores".de Estado, Vista; GUaporé . ..;,. Pôrto Velho. (Ede) 
como o fêz, atribuindo-lhes as nomea. e Guajará' Mlr!m. :E o áe ,Ama:Pf.:.con-

. ções. dos membros do Conselho... · . ta três coma.roas nas mesm&i eondi-
·. Certo,· já perd,eram. êles. êsse caré- ções- Amapá (sede), Mac&pã e Ma-

. ter nimiamente regulamentar, pois o . zagã<l. . . . . ·. · .. - ... ·• · . 
c. Penal lhe faz referências ·expressas . " d · o!s · :;0 · ... ~.-~ a....:.-'. · IA 
nos arts .. 62 e 63 e o .Decreto-lei nú· . vem ep a • ca...,..ow, ~ peu 
mero .6.887,.de 1944, art. s.o, os incluJ distância geográ!ica,_seja_pel&.dH,!.cul· 

· entre os órgãos judiciários dos· territó- dade · dos meios de- transpo.ne,. essas 
rios. . . · · · .. . · . comaroas estão- fortemente âtutadas 

Esta à razão .pela' qual ilão se pode entre si, dftmandando a · ~m, · » 
repelir in limine 0 projeto, atribuindo-_ bretudo em certas · épocae, .• ~:llitoe 

·se ao Poder Executivo competência .pa- dias. .. · ·. · . , .. 
'ra a alteraçâ<l ·ora. pleiteada. .·· · . · ,Quer dizer que, cie'vendo 01 .. aonse
. · · 3,· Quanto ao· proJeto em si, evidente lhos ·Penitenciários reunir-se · toiiStall· 
o seu desacêrto. · .. · · · · · · . temente, .cada uma dessàs ~es 

• 4. Fosse lôgicamente possível. essa demandará. a . viagem· de· um Premo
solução, e .êle .nâ<l escaparia a cdticas tor para a sede- .do territ6rlo; oom 
de· ordem . técnica. · · · . ~ · . complicações, a desorga~io :dos 

. Em· primeiro lugar, porque; llartin.do . serviços e. d!lS despesas conseqUentes, 
da- inexistência . do cargo Procurador·. _havendo. possibilidade ·de YiTer o •Pro
da República, 'nos· territórios, concebe. motor em viagem •. · ':-" · · ·· 
seja êle . representado. pelo Promotor · · · ·-- · · · • :. · · · 
.de Justiça .. Ora,. nâ<l .. se representa Isso mostra 'que só· é:possiyel com-
· quem não existe. . : ·... . .: . · por o :referido Coruíelho·com 01 mem-
. A r-ej:!resentação ·pressupõe. um re- · bros dei .Mlnistêrio Públieo em .exerof-

. presentante e um representado. . ··cio na.comarcà sede.· Aliás, é .. o que 
' ·A substituição· do ·Procurador ine-. se dá nos diversos Estados, poJa os Go- · 

xistente . pelo PromotOr não seria, ·a&. vernadores só nomeiam.· os Prometo
sim, uma representa.ção, sendo funÇão · res da ·capital com.a vantagem:oo não 
própria clã Promotoria, como prevê o afastá-los do seu serviço. ·· . 

. . a1•t. 201,' § 2.0, da Constituição. Não · 6. A dificuldide alegàda pelo Poi!er 
se trata ·sequer. de uma substituição, Executivo- é :·· fàcUmente ·:ladeada. por 
mas de atr!buiçli.o do Ministério Pú· uma lei especial, determinando que os 
bl!co local. Aliás á participação dos Conselhos .Penitenciários; nos aludidos 
Proouradores Gerais da Reyú·blica nos territórios, terâ<l ·apenas um membro -
Conselhos Penitenciários nao·têm hoje do Ministério Público local, o.ue será 
as mesmas razões existentes em 1924. · o PromotOr da sede. com isso não se 

TinhAm êles,· então; funções de. Mi- :Prtvà o .. Ministério Público O:P'ederal 
nistério Público em·.· matéria penal, · de. qualquer 1,participação em tais en~· 
quando se tratasse de punir· contra a dades,_ pois. êle_ nli.o .existe. 
Fazenda NacionaL . · . 
· Eram, portanto, fiscais naturais da 
concessâ<l de liberda.de concllciona.l .. 

7. Por estas razões, o proJeto deve 
ser emendado da seguinte forlllll: 
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EMENDA SUBSTITUTIVA Ex,& OS votos de boas Vindas dO Se•. 
nado Federal. . O . Sr. Wa.sh1ngtoa 

Ao art. 1.• . Lulz · mostrou-se gratíssimo por . essa 
Diga.-~e: • manlf estação de estima e apreço do 
Artigo -único. Na constituição dos senado Federal. ~Muito bemJ. 

conselhos ')?enitenclários dil·s terr!tó- · o SR; PRESIDENTE ..,... .A• comu-
rlos do Rio Branco; Amapá c· Guaporé nlcação do· nobre. Senador ., constarA 
figurará como único representante do de ata. · . · 
Ministério Público o Promotor de Jus· O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
tiç.a da comarca da sede. . ' Peço ·a palavra pela ordeni. . . 

. . EMENDA sUPRESs~A O SR; PRESIDENTE - 'Tem a pa .• 
-lavra. o liobre"Senador. · · · :·· · ._., 

Siipnnia~~. o parágraf~. único; . . O SR._ HAMILTON.· NOGUEIRA -
E' êste o ·parecer da Comissão de . (Pela· ordem). -_·sr,: Presidente,. co-· 

Constituição e -Justiça, · . munlco a Y. · Ex.•- .que- a .·comissão 
Sala . da.s , Comissões, :em -11 de se-· .. nomeada. para representár o senado 

tembro de 11l47, ..:.,.Atilio Vívaqua, Pre· · Federal nas festividadeS' da. camara 
sldente .. - Ferreira_de Spuw, Relator.···-. Municipal,· comemorativas dó-primei- .. 
- AU{IU3to Meira • ..,..., Lui:io Corr~a. ·- · ro aiúversário. da. Constituição, cum-
. Etelvina Líns, vencido. Ap.rovava .. o priu a. mtssão; ··que lhe. foi ·ccmfia,da.· .. 
Projeto .com a redação_ que lhe -deu a (Muito bem). . ·' .. . . ', · ;; __ : 

' ..... . 
. . •/ . ·. ·:.' 

' 

Câmara dos Deputados. -::- Carlos Pres- · • 0 s:R. PREsiDENTE ,;,.;. .A : corilu-
telf • ·..,... Carlos ~abOY!l· · - W:llldemar.-- nicação · do . nobre Senador constarA - :,_·_· .. _.:_·_ ... ·_.,i:.! 
PedrOifa.. da. ata. · · ._ .. · · 

... voro :m ·SEPAIIADO , Tem a palavra o senador.· Camllo . ·-.._:_>;,_:,:, 
. o projetá .de lei n~o '161, i:Je 1947, Merclo, primeiro. - orador inscrito. · 

aprovado pela Câm'ara dos Deputa- <Pausa> • . . :· . · . ·. · ·· . ' . · ... ·.·•.:-.•.i.'.O: 
dos, •e que _resultou da Mensagem Pre•. · · Não. se ·encontrando no·· recinto ·o 
sidencial n.~. 56, . de 1.4 de Fevereiro Senador · CamUo · MérQio, concedo -a . : · / · ' :·-: 
do··corrente-ano, estende aos Promo· pala.v~a ao Senádor·Bernardes_ Filho, ,, . ,:.•."•: 
tores' de Justiça dos Territórios ·do "segundo orador.lnscrito. . . ·- ·. · ·. ·.:.':_~--·_-,·_'_·:_' __ ._:.,.:,'. 

'Rlo'Branco, Guaporé; e Amapá, ·a . . o SR.· m:RNAR.DEs · FIUIIO_. (*> .. ; 
atribnição "de ·representar- o _Procura.- - .· Sr.. Presidente, o Senado . ouviu, '" · · · ... , 
dor. da. República .nos Conselhos· Pe· com a. consideração .,que nos merecem, ·.·. .. :_•. __ •_ .• _:·_ •. '.·.' .• <.· __ :_-.'.-.. ~_~,'_'_,t_:_.· 
nltenclários das ··mesmaS. ·entidades. as. palavras, aqui, pronuncia-das, pelo .. -
Reportando~e à· exposiÇão .de mo· eminente colega Sr. , Senador Sal!·. . . 

ti vos com que :o . Sr. lWnlstro da. ·Jus- &'ado Filho, sôbre a peste sulna., que . .. · · ·. ''\~;: 
tiça sugere · aquela •providência, •de~ está. · reaiinente, a.nlqulla.ndo . os nos- ·• ,. :•.<<': 

·pois 'dC. mostrar que·. ·ela: .. se· .enquadra ·.· sos: rebanlios. . . . .. - . . · . . . . ... ··.··:;.;\i: 
no sistema legal de organização . da Em palestra .com o Sr. Ministro ... da,:· · · ., •>:~ 
justiça nos Territórios . Federais, en- Agricilltura e meu })articular •amigo · · · 
tende a· Comissão que: o projeto está sr. Daniel de carvalho; que é tam~ 
em condições de merecer 8' aprOVjlÇiiO bélri meu companheiro de. Parti&,. ti· . 
do Senado • · · . · . · · · · · . · • · ·. · ' v e oportunlda.de cte dizer · a, s; ~a • 
. · saia'das comí.S~ões, em 28:de.jÍllho ·que as declarações feitas nestá oasa. 

de 1947. .:... . Etelvina .Ltns. pelo nobre senador gaúcho, contras-
. ·· · ·· · ··· ta.vam . com ··as Informações·. a nós 

· O. SR.: PRESIDENTE -~-Está. fin·· p!'Oporcionadas, sõbre· a operosidade, 
da. a leitura do expediente. ~'-'""da •· -~ · 

. O. SR.' ANDRADE RAMOS -Peço "~~~~~e era ....,,... a pas ...... eta a, 
a.: palal'i:a. pela·· ordem.' · . ·. · . . Preocupad9· com· o que se pronun· 

O sR.: PRESIDENTE·.:., Tem a.'·pa- ciou a respeito,' enviou-me o Sr. Mi• 
lavra o <no~re Senador. .· . n:lstro da Agrlcilltura um relàJ&órfo, . 
· O SR; ANDRADE RAMOS _ (Pe- originário do Departamento Nacional. · 
kl._,o~dem) -Sr;, Presidente, tenho 0 'de ... Prodttção Animal, assinado pelo 
prazer de comUnicar a v. :Excla. e seu Dlretor-Geral, Sr. Bla.nc: de. Frei-
à casa que a Comissão, desli:na.da pe- tas. ·Passarei a lêr esse relatório que 
1 M ·d s d ri t . me parece esclarecer em grande par- · 
a· esa o ena o, a · reque men o te. as dúvidas aqui suscitadas. . 

do nobre Senador Joaquim Pires, pa· 
ra comparecer ao desembarque do , E' êste. o .. relatÓrio; 
eminente Sr' Washington Lulz · Pe· "Sr: Ministro .. - Rela.tiva.men-
reira de Souza, ex-presidente da Re- te à.s criticas feitas pelo eminente 

. Pública, . esteve _no Cais do · Porto, à 
;hora aprazada, apresentando a sun ( •) Não !o~ revisto pelo orÍldor; 

.'' '''· ·;• 

'" 

'· 
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senador Salgado P'Uho,.em recen~ 
te dioourso profé'ido no Senado, 
o Diretor do D. D. S. A. fêz a. 
expo-sição. anexa mostrando co
mo . se implantou a peste suina. 
nG pais, e como' tem I!Jg:ido o MI
nistério d·a Agricultura para com
batê-Ia. Em resumo cabe-me es-
clarecer a V. El.la. . . 

1.o - A peste suina data de 
1936; · terido .. nesse ano ·surgido os 
~elros casos, no Distrito· ·Fe
deral, e . em .1939 tomllido cará.ter 
epizoótlco, invadindo o Estado dO 
Rio de Janeiro, Minas Gera.ls . e 
São . Paulo. No início,. terta sido 

. fácil .. combatê-la; ·porque ocupava 
pequena área e conta.minára ·zo- ; 
nas .. de · pouca · den5idade sulnia; 
hoje, é um dos mais. complexos 

·problemas de defesa sanitária 
animal. Apesar disto. V •. Exa. re-
solveu enfrentar êste problema 
com· decisão e energia. 

2.o - A· peste sulna dom:lna ho· 
je o Distrito F.ederal, os ~dos 
elo .Rio de Janeiro, Minas Gera.ls, 
São . Paulo, .J:>araná e parte dos 
Esta.dos de. Santa Catarina e Es· 

' pirito santo. A campanha de 
~erradicação da doença e numa 
zona de tão vasta · e~tensão, com 
núcleos de grande densidade sUl
na, enonnes dificuldades de 
tra'ns:portes e lutando ·contra a 

· rotina dos criadores, é uma cam
panha de proporções · fantásticas, 
taiV'eZ ma.ls · complexa e difícil 
que a erradicação da febre aftosa 
no 'México; entretanto, "Para · a 
campanha do México ·foi aberto 
o crédito extraordinário de· mais 
de ·Cr$ soo.ooo.ooo,oo, enquanto 

·para o combate à· peste suina, só 
no passado foi. aberto . o ·crédito· 
especial . de ·Cr$ . 1.000.000,00, e 
agora.: será concedido outro, . de · 
Cr$ 12.000.000,00. · . 

3,0 -.Em tempo algum a peste 
foi enfrentada ·e combatida como 
no govêrno atual. · . . . 

"Só no corrente exercício fo
ram aplicadas 764:720 doses ·de 
VI!JCinas. quasi tanto quanto a ·so· 
ma total das vacinas a.plicadas 
em todos os anos antertore~i. Des
sa quantidade de vacina aplica
da quasi . 70% foram fabricados 
pelo Mlni5tério da Agricultura, 
graças aos recursos extraordiná· 
rlo5 que V. Exa. conoeedeu .pa,ra 
fa.bricação de vacinas.. · 

4, 0 
- O que o Ministério da 

Agricultura está fazendo hoJe de
Veria ter ~ido feito entre 1936. e 

1939. Então teria. sido fácil, rt
pido e economico e · te~:-se-ia pou

. pa;do o rebanho suino brasileiro 
· de uma sangria sem precedentes". 

Para e5ta pal'lte, Sr. Presidente ào-
Iíclto a atenção · do Sena.do e · sobre
tudo a do meu nobre colega, Senad01· 
Salgado ·Fi·l.ho, pbrque há uma refe
rência à qu~stão dos . , labora.tórios, 
que me impres·sionou. · . · . 

(Continuando a ·zer> Realmente 
· pensa-se na Instalação .de labora

tórios de. emergência e mesmo 
de caráter permanente. desttnados, 

. pelos ·menos agora, .exclUSivamen
te à·· fabricação de vacinllll cris
tal violeta. A .razão dessa medida 
é· que os laboratórios partlcu1are5 
que. fabricam VMinas cristal vt,o
leta e todos os do Minlstér:lo da 

· Agricultura que se ocupamdo.mes.. 
. mo serviço não ·têm; juntos,. capa
cidade de. produção slitlciente para 
a campanha. enérgica que está 
sendo. -levada ,a. efeito. • . · · 

6,o) O . Mlnistêrio da · Agr!çul· 
tura. está . em entendimento. çom 
todos os . iaboratórios. particulares 

··existentes no. pais · · para ~Ui
. sição integral de· . tôda produção 
de vacinas · cristal violeta. de . que 

. 'sejam capazes, . a fim: de lmPri
.. mtr -ma.lor energili,_no ·combate à 

peste sutna. . . - . . . 
7.o) No momento ·.atual estlio 

'sendo . realizadas . reUniões . diárias 
de todos ·os .. técnicos· . sanitaristas 
do Ministério' da Agricultura, jun
tamente com. técnicos estaduais do 

· · Rio Grande do Sul, Santa Cata
rina, .Paraná',· São. Paulo, Minas 
Gerais, EStado.do·Rio de Janeiro 

. e Distrito Federal' para. revisão. dos 
. :atuais p!anos . de . combate . e pla

nificar novo programa·· de traba
. lhos de· acôrdo com os· novoa re

cursos 'concedidos pelo CODgre&So 
Nacional; . · .. . . . · 

... 3,0 ). Mesmo com a. nossa. ~efi-
. Ciência de recursos que ,tpdoa re- '. 
conhecem, o Ministério' .da. Agri
cultura tem· atendido prontamente, 
graças aos . recursos· extraordiná
rios que V; Ex.a.nos tem conêedi" 
do. Ainda recentemente no aur-
to de peste suina surgido em Santa 
cátannà provindo , do Território 
das Missões, na.A.rgentina; v .. Ex.a 
conSegUiu um avião possibllitan-
do ·mandar 3 veterinários e aUXi
liares desta Capital com. vahlna.s, 
que agiram prontamente em cola
boração com os funcionários fe
derais e estaduais de Santa Cata-
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l'iDã;. conseguindo-se . controlar ·o para atenderem às neces!sdades atual!l. 
mais perigoso foco até agora sur.~ Donde, é de preswn!r.se,· por v1a. do 
gtdo; porque constitui grave amea- consequência, que .. fof. verificada :a I.In· · 

. ça à criação do.Rio Grande do·Sul . posslbllldade dos-laboratórios -part!cu
.e-sa.nta·Catar!na que: conta cêrca ··.lares, inclusive aquêles a·que·S. Ex.• 
de,.s.ooo.ooo de cabeças". . . . · se refere; .. entre · êles, o Instituto. Os· 

Eram estas, . sr: Presidente; as ln- ·· waldo Cruz de atenderem às necessl-
:rormações, que ·me .. cumpria prestar dades'para:o.combate à peste•suina. 
ao Senado, por solicitação do Sr .. :Mi" Parece que, nêsse. ponto;· V:. Ex.• .não 
nlstro .da. Agricultura. .. . . · . · atentou. bem na leitura, que·. fiz; Re-

'' •' 

·.,·' 
' ., .. 

./,'• 

I·'' " ... •') 

. Era o que , tinha·. a. dlzer. (Muito almente ·V'. · Ex.4 ... pode. ter:;.razão no 
bem; muito· bem) • · · que . concerne. à.. ex!stêncla.'.de dados ' · · · 
o SR.. : PRES_· mEN·TE · ~ co'ntinua .. mais expllcitos, em relação aosJabora-

. tórlos com .. os quais, os entendlinentos 
a hora .do expedlente · ·' .. se fizeram. Mas, nesse outro ponto, 

a op. al~~a.sAL_:. G~O, .. l"'f'HO_ ~ ·p. eço v .. Ex.~ estâ sendoJnJusto. . . , · 
.. ·o sa.'.s,AJ,;GAno' FILHO ...;;; Sr: 

la~aS:nf::~:~ ..::. .Tem 'a :Pa- Presidente, eu não desejil.ria óuvir.· que 
· · · · · · · · · · · · ·· · · · "providências ··toram. tomadas''; •mas 

O SR.f SALGADO PILHO .. (•) - _que ."providéncias- vão ser .tomada~~· • . · 
Sr.'.''Preslc!ente, :ouvi cóm· a atençãó . ao··inverso,;•eu gostaria chegassem ao· 
que·. me . merecem .. as . palavras .. pro:.. meu conhecl)nento. quais foram. essas 
-nuncladas ·pelo . meu· . Uustre.; 'cóle'ga; . providências e qua1s· os laboratórios ... 

~ ; . 

. ' ' ..... 
' ,)~ 
:i 

·"! ·:.; 

Senador -por 'Mitlas .Gerids,·. Sr, Ber- · 1 · .. ··ln a ld de· para a · · . . .. que. ·reve ar~ .: c pac \l . . . ·-~ ,;,: 
· nardes. Ftlho;: e, com. a mesma ii tenção, fe'ltura da vacina. · · · · ·. · ·· .. . . . 
as 'ihformai;ões do Cher e· do Serviço · · . 0 sr. Bernardes' ·FÚho . ...:. ·v.. Eit.• 
Sanitâr!o · dó. Mlnlstérlo da·. 'Agr!cul- ·· · · ·· ·t d · · · · 

:_'I 

tura·. · · ·.· ... _ • :. . ··. ·.•. , · ..... · · ouviu; de';'referêncla ao Es a o. de · 
Não. pretend.(eí'ltlcar. 0 que sê !àz, • Santa. Catarina apontado pelo 1·ela~ ,, · · ·.·. 

ne_m·,·e.l.oglel'.o que_ foi .feito.- A minha . tório 'como o foco. mais perigoso 1Jara \ 
· .. o Rio G~ande do:·sui ·e toda aquela· 

preocupação ·.é.· que ··se· faça,:. No .. rela~ 'regi_ão;·.:c.o m. um._ · ·_):ebaDho. de. óito __ · mi- .· , . , 
tório;· dirigido ao Ilustre., Mlhlstro .. da · ' · • "-'~té 1 
Agricultüra, · declarà"se que . se coil'ita . 'lhões• de cabeças ·...:.., que ·o_ J.\W.UU:i r o · 
de Instalar: laboratórios'.de,:emergên- · anunclà' ter-estancado'· o ~óco· _com:p. 
ela:, que se·entrou .·:em :·entendiinentOs .·aplicação das provldênclas}ó~adas: .. ·. 

. com .·laboratórios·. ;particulares; ,. que, ·· .O SR. SALGADO FILHO .:...:-_Mas 
ílste ano;. Já for~ dlstrlbuidas .sete- sr. Presidente, Insisto na minha, aflr~ 
centas' ·e·. tantas mil vacinas ·aoS. Es· · mativa de. que não,quereria.ouyil' .Q!lB 
tados; .. que· foram .'enviados trêS ve- ·. toram. tomadas providéncias, · Desejo .• 
terinárfo.S "pará . auX!uarem. á: · Secre-' . saber · quáis: as 'providénclas tomadas, 
tar!a·:da :Agrlcúitura::aô' Estado-de quais ,os laboratórios que.est~o inca~ ·· 
Santa:,.oatarina; mas não se.inforina. pacltados de·produz!r; quando olabo- · 
quais. são: :êsses enteridlnientos,. quais · . l'atório oficial .do Estado· de Minas .. Ge:.. 
foram-as' s.olicltações apresentadas aos . rais,. que é um "grande' IDstltuto, des- ~ 
laboratórloo":parliculàres; 'não se alu- .· tinàdO.'. precisamente ":ao ·-combate· R 
dlndo"ao ·magnlflci:rinstltuto,. situado. peste ,dos 'su!nos;::não foi menciona- • 
~o Próp;rio··. Estitdo. ·de :Minas Gerais; do· entre os .Incapacitados· para .o obje~ · · 
:mstl~uto cujas · atlvidades · são . empre- .tlvo viriado .. · Não há referência· ao In~~ · •. 
gada,s quase exclusivamente na fe'ltura. tltuto .Oswaldo Cruz: . Só se fala nos · 
dessas vacinas, nem tão pouco ao no- laboratórios particulares. ·o Estado de 
tâvel.Inst!tüto Oswaldo Cruz · ·. , • .... Santa Càtarina;• assim como o do Pa· 
· o Sr; Bernardes Filho -· v;. Ex.• · ranâ, dispõem de magníficos laborató· 
dâ licença para um· aparte? (Assen~ ·rios,· que poderiam produzir dia e, nol" 
timento do orador). realmente, não se te, .a exemplo do. que .foi feito com o 
fala nêles especificamente. Lamento t!fo, .. a ·que. se refel'iu o Ilustre Sena
q!nue ·a· TaqUigrafia :hiljac levado .o· orl- . dor José Amerlco, •.na época, em ·Que 
g !II do relatório, mas; se me não en- s. Ex;• dirigia o Ministério da Via-
gano, nlí se declara que .se cogita da · çiio. · · · · · .. · . • 
instalação . de laboratórios de . emer- ··· o sr. Bernardes Filho .::.. V. Exce
li\'ência, Porque. se constatou. a inca- .. lência permite outro aparte? (Assen-
Pacldade dos laboratórios particulares timento ·do ·orador> V. Ex.• põe em 

(•) Não foi revisto pelo·· OI'ador. · dúvida - é um direito seu':::. a afir-
mação de que os cntendlmetntos se 

""· 
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efetuaram com todos os Jaboratól'ios nistro da Agricultura, para que fôs
partlculares do país. . . sem prestados os mais amplo~· escla-

Ora,. se o. nobre colega . clama ·por recilnentos a respeitq: · .· · · ·. : · , 
entendimentos com os laboratórios. de o SR. 'SALGADO FILHO -. Eston 
Santa Catarina e Minas Gerais, admi·, certo disso .. Não duvido da átitude do 
te·que tais negociações não têm abran- nobre colega··nem da''operooidade do 
gldo todos.\:Apénas ,lhe darla_;r.azlio, sr. Minlstro·da Agricultura.' ··· . 
para pedir a relação daquêles,com,que Queria,. entretanto; que essa :opero
se entendeu ·o Ministério da ·Agricultu- sldade ·'.não Aõsse ·· peadli, manietada 
ra ~- Sõmente . nêste ·caso se.;;poderiam · pela fnfernal. burocracia, que se ob~ 
por em ·dúvida:as afirmações· do.: DI~ ·serva em"'todos' os 'sêtores''dà àdÍÍli-
·retor Geral .. · · · ... -··:·•:. · nistração.pú)lllca .... · .:· ,:··:·. 'Y) 
··o SR. SALGADO' FILHO - Se- .. :o; feuõmeno.não .é .de agora.. Não 
nhôr- Presidente/ não' ponho' em dúvi- critico a· prática- atuaL·:. Ela.: vem. de 
i:la'·'il.s iilformaçõés do .Ilustre Diretor' há muito. Mas'é necessário agir, sem 

· Geral, nem·. tão poúéó os ·entendimen- preocupações· quanto ·ao passado, cul
tos .. O .que-não ··posso compreender é ' dando do presente, prevendo 'ii-futuro. 
que,. grassando-a peste suina. em nos- · Nas considerações, qúé. estoú desen7 
so pais desde l933,.e, agora,·com maior volvendo; não•,quero. atlngh' a. pérsó
incremento, não.se tivesse .ainda. co- nalldiúle dO''Uustre Miiústro,da·Agrt· 
gitadoda feitura da vacina e fôssem, . éll!tiu:il;, a qiiem nié llga.,!ll' ·laçi!s. de 
êste ·ano; sõmente. dist~ibuldas sete- . amizade e a': quem muit~:.prezo·: Não, 
centas mil . .._ .. ·. · .. · .. , -• · ... _. · sr;.'Pre.Sideri.te .. ·.Refiro~mecà'entldàcle · 
.. O· Sr. Bernardes Filho ..,:.. AtenclP., do Estado, :que estâ'de'bráços·'cruza~ 
Sr ... Senador, para . um ponto~ mUito . dós,' sem Informar~· qual· a: sua' atitude 
impol"!;alite ... Teria:. sido, ·. realmente, âiànte • da câlâinldade; que' 'assola '·o 
bem ínais·fácll debelai a/peste rio co- paíS 1Ílteiro '• ' : ... ; . ~" .. ~-··~·· 
meç~~- eni 1933, qo. que ágor~• Eritt:e- .. São de Mmas os·. teleg~ain'as: qi.1e 
tanto,. a verdade é .que .as setecentas recebi; .Um gránde'.crlador· dó' .. :Muni
e vinte, e s.eis· mil : va.cmas .representam cfplo '-de' Cassia, ·certamente: .. conheéido 
inà!s dõ 'que o total ·aplfcBào -de 1933 do senador···Bernardes 'Fillio;~.:'ô"·'Co"• · 
até hóje,: P fato 'prova l:iii.ver esfor" . ·m~ridador Atiteriór.Machliao;·eJPédiu~ 
i;o,.dà'pârte do'Mln!Stérlo::da Agricul~ me \Uli dêles,_ coinúilicàndô"me;·:alar-
turà, para i:!ebelar o ~~L > . · · m'iiiUSslriio;. :que 'os seils 'rebànhos· .es· 
· o SR:. SALGADO FILFio' .::..:. Isso .. ·. tão'sendo<e)CJ;ermlnados, serri:.que pro· 

prova:;·sr; Senador; que,.·de lliàa ató' lli!l~~!~::_argUm,a t!lnha)sidó -~t~miida 
_agora,, rjadw se' fez, 'l'!'iio,.defendo a ·não só p~lo·q,ovêmo.d~ Estado:~omo, 

: inatividade !los anos 'de 19~3-até'lioje, . tamb~m,.·pelo. ~~vêrno.·Federal.,::tsto 
qe,ll'Jo, sim, ,por_qu~ se 'cuide .. do_ as" é'.ll~f:'me 1!-l,f:ll'ma·:.sr; P;oe~dente.-.~o
sunto·:· · .. -· '~ . · · " · ·: · :· · ···· · tamos; ··às 'carreira.!!'': .um: crédito de 

.. · · . Fala~e' numa· verl:ui~de. ·uni' milMo. doze·, milhões·~_de · ct:tiZeli-os, ·e · dar.fàmó:: 
·· .de cr~e!ros, 'votàda :-o âiio ·passado, ::: · mâls·' i:i.orq'uii, : estpu' .certo; ó'::sel!~i:l, 

(JU!IndQfoi,pedida'ao Legislll.tivo; para _diante de'semelhante,cal~mida.àe, nao 
·. atender. :a.· ··essa necessidade :'. · il:ste .a:r.o/ . regatearia· recur~os ::a: .serem" emprega

foram· ·solléitados doze milhões .de cru'-· - dos·,no éi:íiilbate a' um:1(:peste,;que. dl
zeircis; imedlataniente concedidos. · ... ·. . ·. zlriia' lis ' criações de )órcos·. rio .'sul I' 
:·.Agora:,' pergimtó: 'dêsse doze milhões que já está' atlngil:ido, 'também; .o Es· 
de ·cruzeiros, quanto .já.' se· diSpendeU? .·. tàdo•qe:S!íQ/Pauloi:· ... .<~, .•:·.:,_., ., : . ; 
~uals:as providênciàs' tomadas~. ·.• · ' .. · . · · n~~se :que; nc(Estado,,de santa: Cn· 

.EJS' Ô.que goi;tarlá,dé's~ber:·: , .. : ; tarflía, O mal fol:9irCillli1Crito.,Foi.cl!• 
· · .· .. ..· . .. · ·. · · . . .· • · · cunscr!to- porque,, SllUS .rebanhos estao 

. A!ir~;ta~se,: .sr, .-·Pres!dente,--que, fo- '· 'aniquilados( ·· ...... ·: · : .. · 
ram·d!Stribuidas.setecentas·.mil··vac!- · .. -·' '·' ., ··:..o. " 
na:>. Do Rlo.·Grande;·-·onde:parecla Quais asmedidns·adotadas? ' 

. que a: peste não chegava - chega-nos Foram tomadiu; iJi.oViC!êncl~ ··Quàls? 
ao conhecimento,.pela.palavra.do Se-. .· ··: . ;._ , · · •. .. ' 
cretárlo• da· Agricultura :que' três mi- .. Devedamos, conhecê~ las· para, agin-
lhões. de.· cabeças foram. dizimadlls do com· justiça; podermos. dizer:· "Re· 
pelo flagelo,· num !'!!banho de .. nove almente,: enviou-se.· .tudo· q\uinto. era 
milhões. ·- . ' .. . . . . . . . possível. Mas, contra ·O mal, o esfõr· 
· ... O Sr. ·Bernardes Filh'o - Subséll·evc- ço humano mostrou-se Impotente, vis-
ria; com V. Eli:.• •. J)razelrosamente, um to comei a peste está grassando· em 
r!lquerlmento de informações ao MI- todo o territó1·1o nacional, · · 

\ 
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Foram ·atingidos os· Estados· de San-· E o mal não concerne, apenas, · ii. 
ta Catarina, Paraná, São Paulo, Mi- alimentação da nossa gente: atinge, ·· 
rias e·. Rio Grande. do--Sul, .Trata•SP, igualmente,• a ·economia. nàcional,. 'que 
pois, de .verdadeira calamidade. · E · está • sendo sacrificada, sem que . te~ 
desconhecemos inteiramente, .às provi- nhamos conhecimento· de uma:reação. ..-
dênclas até ·agora adotadas, ·não obs- · Para o·combate· aos·gafanhotos, Sr.:.:' . 
tànte o crédito· de·· doze milhões dt;l Presidente;'enquanto.a-:Argentlna mo-
cruzeiros votado pelo Congresso. · ·. ·. bl!lza milhares e mllhares de péssilas 
- ·E enquanto.· a epideni!a . se' alastra e. traz; dos -Estados- Unidos, .técnicos, 
vejo elll··todos·· os. jornais que foram helicópteros, que'faz o' Briulil? •.:•· ~ ·--: · 
levadas· a efeito _reuniões e. mais reli- - ,' Os. aéril~clubes com~s'ellli''pa,rcos .ré-
riiões;' entendimentos· e mais entendi- 'cursós,'.scm.S.Uxilio.'do Govêrno; é 9ue · · 
mentós. ·Mas, quais as . medidas :efl· estiíô' !ome'c!mdo 'ailões,parâ' eri!rentá'Í' · ·: 
cientes, ·:capazes, · materiais, 'palpáveis, -•-a praga; . E.- riã'ó, coÍlhecemós';uma. só 
empregad_as ·pelo Govêr'no :para· .con- -das 'providê'nCias tomadas ~pélo 'Govêr~ · 

· jurar.'. o 'mal? ... , ·· ·_. · . . - : : .: . no; : ,. : -. . )' ": . . :, , _ ;:,:·< •·' . . . . ) 
. o·-sr: Be17!a1'des .Filho·-•A v:adnci. . Ouvi: falar',' .liá. pouco,. -na·. C:âmar.1· .. ··: ... , • 

·, 
-... _. . .o.~ sR. SALGADO. FlLHO . .;. Àcva- - dos· Deputaaos, que já foram. tomadas -

clnaL :Pois, então,_ encomende~se .a . providênCla5 .. Quais são.?· Quaf;ó· nu~ 
quantidade de vaélna:·:necessárla; se mero.:Ae:;·heUéópteros tiricomentlados? .. .-. 
os .doze.;mllhlíes de·•,crilzeiros .não fci- A praga .devasta. :nosso pais: hã;_. anos · 

. ~·· : . ' rem-- suficientes ·.·estou convencido de · e, agora, JWV.a-lrrupção -.de· acridios, no 
que .o -Poder Legisl!itivo,. com· seu• :pli- Inverno;._ contra tôdas :as . espectatlvas, · · · : 
triotlsmo, acudirá com maiores récur- · .lntesta·o ruo Grande do Sul; em·. todos 
sos,' a ·._fim de .que o :mal'seja:-'enfren- os .municlpios.-·:;Cinqüênta e. seis :Já _fo~ 
tado,-:não com palavras;· não con1 slm~ . ram. atingidos. Quais- as. providências 
_pies consideráções· de ordem teórica, · tomadas. pelo. Govêrno-: Federal? -·Ape~ .. · 

. mas. com-providências práticas.-·.··~ .;. nas, foi. concedido um· crédito .. de:_seia · 
.• Diz-se .que, no--lugar·•onde. três mi· rnl!hões ._'de::cruzeiros,:~que.·rião:·-.chega .. 
lhões:'d_ e. c_ abeças foram·vitt.ma_-das .·pela para:. r socorrer• .um.- só dos .inunic!Pios · 

t dist lbUi t do .. meu•·Estado.-.natalt Quando/~nos. - .. 
pes e;: se r rarn ·se ecentas mil . Estados_·_· Unidos,· se abre crédito,•_:.,ara .. · .. · 

· vacinas :• E nos ·outros Estados ·e no -Rio--
.. Grande do ·Sul? Nadã. se fez. ,' .. . ··. -Rcudlr-•'a país" vizinho, no· .montante " ... 
,. l!: co~tra essa Jentidão~que clamo· 0 'de.-nove mllhõeáde dólares, nós: limi~ · 
· clamar.ei; exigindo a·:adoção, não ··de tamos; ·por' econo:niia,"'a ·.votar filipor~ 
. me-didas·_ .:teóric'as· ,-- mas'de'pr· o.·"dên.ci·a··.s · tância qulfnão':ãt!nge a:seis)mlhões · 

.u de·cruzeii'os! ,_,. ··' · · · ::.:. · .. · ·"'· ., ..... 
·práticas.:,e ,eflclen:tes'parã. a extln"çã:c , Que eqUipàmento se pode encomen~ 
da peste. . ·<'.''' ·· "' .·: .. _,··. '·.. ·dar ccim essa liTisória'.quàritiá.?;Jlrmera 

o Sr. Bernardes Füho ,;,;. v: -E.":• fantasia,';'·MÍtl daria para' ·:combatér· 
pode'•·informar o-'ljUe entende.por pro- a ·.epidemia ·que e_stá arrazand_ o 'a' for•. 

·.vidências práticas, além'· da fábrica- · · 
-ção·'da·vaclna e·da asslstêncll!. 'aos re- rnldáv:el capacldade.produtora"de'meu 
. banhos? -- ··· · _ . .. Estado natal, .celeiro 'de. todos ''os_. Els.:.. 

' b :s:R~ SALGADO FILHO -~ .. ~fi-. ~~~o~~t!r,~~~· ~stado, de·. c~ usas -~~~ 
. ro~me, precisamente, à fabricação' da . clánio da· triburia do' Senado, sem preo-

. vaclnao Deve•se::· encomendar': .a· vaci- ' cupações-''de ordem partidária·:..:.. por
na. Se nossos 1aboratórios não' ·com- .que isso seria tornar subrut~o.'nieu 
portam a ·encomenda :de' .inllhões e. manda,to. )Minha .. atitude é,de :Patrlo-
_milhões .. de : empôlas, . socorramo~ nos· t stá d · te a- n t 1 
do_· es_trá.ng.eii:o_-.. faç'am·o's .-v·ir_ a·.·.va· ci-. a-que· e ,·:ven o_, sua. rr . a a ·ia.t:· _ 

• rUinada, sem uma só; providência. 
-na de,.todos,os paises-que a. fabricam. enérgica do eminente Ministro. :da. 
Mas. não. percamos tempo' 'em consi- ·A""" 1" s 1 bem - ue s ""~ n 1n . ,. .. cu .ura; . e · q · ;: ....,., _,, • 
derações, em conversas, em coni'abu- · felizmente,· não pode tomar· tOdas "as 
-lações;--,quarido.:o mal· está::grassando próViilênclàs: com ésses minguados sels . 
e. dizimando todos· os· nossos. rebanhos. milhões·. de ·cruzeiros, que ·,nãO' chegam 

O S". Bernardes Filho - ·De pleno para·. comprar· equipamentos para· ·uru. . 
acOrdo com V. Ex.n. ' ' só dos. municlplos do meu Estado~·<· ' 
· ó ·sa·. SALGADO FILHO - o E~" · ·os~: Fernandes 'Tavora ..:... Quando; , 

tado do Rio Grande dó Sul é um âôs após a revolução de 1930, o. então Te• 
maiores . .Produtores ·de·banha. Não sel nente Juarez Távora dizia que· a 'bu-
como poderá manter seu nivel de pro- rocracia era a maior praga do Brasil, 
duçfi!>: · · · · insurgiram-se contra êle e fizeram as · · · 

. J;;-. -. 
!• • 

·.·: ... 

..... 

.-., 



.. , ' 

.:i:"' 

• 
-:310-

. . . ~ ' 

maiores intrigas,· das quais não se de~ Expllquei.;Jhe 1Il6U intu~tO d'e · ~-
fendeu, porque costuma dar-lhes a rir formicida. · . :,. . · · ... 
importância que merecem. · ·Apanhou um .talão .e ench~'ll cinoo 

•"•'I 

·A ·verdade, porém, é· que ·a, buro- vias. Quando estava .no meio d& ope. 
, ,. . cracia.continua sendo.-.. a ·maior praga ·ração - .. ,havia .. mandado .,pel'('tmlta.r, 
;._.·'·.::;_.·.··.·•• · do Brasil. topara aPI!'essarte, quwnto cust111va •. A. voAl-
.. ·· · ·.o 8R; SALGADO FILHO ~ Diz u o ser.ven com a respos .... , o 
'1' • ·· v: EX.• muito bem.e nós todos· reco~ veri!icar que llra de.cus~o.mats.baixo, 
~·.JI·.·.~_.: ••.•• · •.• :,:_·.: .•. · nh . . 1 ~· 1 . . foL obrigado a.· exti:air. novM guias. ; . eeemos o que· fo a aç .. o do, lustre Depois·. dle•· preencibê"las, ap& . oa ca.-
~:::; .. · Genera! Juarez Távora no MiniStériáo . rimbos e me disse: .i.. · .. ··. . . . 
,, da. AgricUltura, com o. seu. senso.·pr ~. 7- .Ministro,.:.espere ·um. momenti-

:_:1,_~_.:~.·:; -tlco das coisas e, sobretudo, com ·seu nho, porque .. o:éhefe' do'Dfrpwrtamen:. 
. · .. , ·espírito· patriótico. · · ' · to·' está num inquérito e não .. deve de-

''' · Essa burocracia infernal·é que. sa-. ·morar. E' .preciso que .êle: pdnh& ·o. 

\J;;;; ~ · g;~J:e~ ~~fafr:if~~~osde~~~~ratii · vts~poi~ de ~:la hÓ;a, che.gou ~ c~~- . 
i\{:/:'··· · · ·.lavouras~ • arvores frutíferas e ·.as· ma- . -~.a ·quem. expliquei que,• prete!l~a .. 
·.1.•_!:.':·.·:.··· .· •.. tas~ tã'~í esMintáts'at· forJmiga, sTenhá OJ:es; q~~- · quirir .formicida; , . ·.·. . . . . . . , 
_ · o en o . ro, uarez vora,.:q..., . Devo declarar:.•que.fulrecebido<.com< 
,:::(;,:'.: · combaterr:màs ··.a burocrll.oia, infeliz, extraol'diná.rio carinho. por. todos<''.O.S 

· men~e;: lhe tolheu; os movimei:l~os. :· · ·. ·: funcionários;. Lnformou-me, .. então, .. o 
'\{· . •Vou citar•ao Senado fato·significati- ·chefe que a·uguia :dependia• de !icellÇB. 
~_;:· .. ·.:,._:·;'':···.:·, .... :c.:' · , vo, que não· é· .. i:le hoje, ·e; portanto,:;não da.··Prefeitura:i·dà Policia: Entretan-
'. · .pode ·ser ·levado à' .conta ·de menos" to,: -comO eu·; era pessoa .. bastante co-
::t'~' · prezdo ·às. atividlhades atuais .. Corimo

1
.tola- nhecida;· encontrava .. tõdas as·.·faeill- · 

vra or, .•.ou me or, como . > ag cu r dades.. .... .•. ,,, ·..... · . · .. ", 
'fi:'·•· : que sou- aceitando a distinção que· .. ;,ntre .. g.ou-·m, .. e .. <as" ··c· ·inco·•gulas···. ,• .. f·ui·.· ~·. 
f! ... :( .. : .. ·Teixeira Soo.res .faz!.a dos homens que . · te"" ri · e1 i .. u. 1 " 

-· · ganham ... na. s cidades para gastar nos.·.. soura a •. •e.:pagu ··.a·,: mpo ..... nc a,·· 
De posse . das· quatro . g:uias:~ porque 

campos :-::-: •:e dos. que ganham· ·:nos ''· . uma .. ficou· .na. repartição, .. fui,. ao .• >al
campos:.-.para · gastar; nas cidades ... -:-. moxarifado: . Decon'ida -:iulll'a .. e. meia, 
vejo-me, no Estado· do Rio, a.,braça.s. ··Ciheg.ou o,Juncionári·o .. que, me·reoeb:e,u_: 
com. a 5aúva. · Quer.endo exterminá-la, . sollcitame.ílte; ,, Fiz~ lhe ,sentir. :que. não .. 

-~' . 

·•.·· •'' I··, 

"> '1' ·.· 
,t·i.·• 

-: -~; ,' 

. · .. ,procurei. adquirir. formicida. Era pre", ·tinha .. chau.tt.e. ur._, ; .. e: .precisava: .. de.•.,um .·· . ciso, porém,. ir ao Ministério·. da' Agri- ~· . • •. A 

cultura. . ·.··.· · . , .. : .. './ . :.·: · .. ·. serve.nte _que:·.me leva~se as,ca ..... s· do · 
· · ·Mini .. · ·· '' -r .~· á 1' m1 'material até o, automóvel;. Dtsse~me 

. · ... Era. stro .. o.meu .nolnd ve a "· .e.n.t.a.·o .. ··.o almoxa:fife:."····.· , : .. .. :: : . . go Fernando Costa. ; Fui .ao al!noxa- · . 
rifádo,.onde. sempre,ia. para.·adquirir ·"-;-.Não é·poss!vel•.sr,.···Min!Stro;· 

. o ·.veneno· contra ~ssa. terrível .. praga. ·V,_.,. Ex.~,.tem· _que· ir·. com essa:: gula ·. 
·O :almoxarlfe; '.com grande·. gentileza,· . ao .. almoxarifado, · na··Avenid'a •. Vene-
disse me·' ' ' · · · · ·· ·· .... · .· · zuela, : . .. .. . . .• .. . · ,,. ;.· .... , . 
, ~ :innistro, hoje é mÚit~ mâ.is · prá- .. · Perdi.:duas heoras e meia; nfiO ,.Obl;~ . 
'tico, •para, adquirir .. o sulfureto· de' car- · .ta.nte ,o:conhecimento .que' tinha .e ·que 
: bono, •ir ao·próprio' Ministério da Agri- . me disi>ensa:va. ... de :muiwv .. !~li-
cultura:· ..... :··':i' .. ·. •;.' ·;·.".: ·· .. · , .(!ades .. .,,:··· ... .':.:.:·:·.:.·:. :•:·<·· :·. · .,., 
· Ponderet:··que, .até· aQuele momento;. , .Ag. rade. c1 .. ao.· f.u .. nc.·'o .. nár ... lo_e .. sa ... 1 .•. ·.· '· .. ,_,. achara. ·•tudo··multo:. prático. · .Chégava. ~ . 
coni meu 'automóvel, .a,dquiria.' .as •cal- ·· Prbcurei, contudo, 'o então,;Millis-
·xas · -de 1 forni!eida.,. e · seguià rumo a.o · t;-o '.da , Agrlêult)ll'a: 'e flz'olhe •1.sentlr : 9 

.. meu sítio;>.• · . c. · ,, ,.,, · ,., ,,. •· que a:,·sua• bU!l'oeracia. me·,tinha•feita,. 
· 4ceitando' seu :alvitre. rumef~para .o .. penar, --•Não: <'era•.uma ·. reclamação. · 

Ministério da "Agricultura· e, af.pergun- Atendeu-me S; • Ex.~•.com·.a costuma-
. te! ao porteiro-·onde .podia. adquiri~:. a. · cia·,:~ntlleza' .. Mas, i!rifelizmente,· não 
formk:ida·., :Ignorava. · Solícito;· foi :.ln- era. possível continuar a querer.' matar 

. daga.r, e. depois,, com urrt. rfso: gentil, ·formigas,, quando :todos êsses ~"trepe
disse-me: ... · '"' · .. , .. , ... ... . . .. , . · .• ços, :toda e;;sa rotina. burocrática 1m
. -,- Ministro, é. a:qui ,mesmo na .seção ))edla,;_a aq•u;sição do .sUlf·ureto, ct:e e;ar-
116cni~. Dirigimo-nos o.S .dóis a .. essa bono;.,iillás. carls.-sl~o. . '· .... 
seção. . ·. · ·· · ... . · · ' o .. sr:'Férreira de.sou2a- A.bliro
, o chefe,' velho camrir.ada ineu, . re.: . Cll'acla" é. pior que' a. próprio. saúva' 

• ·'. cebendo-me de braços abe!l'tos, per- ' o sr. ·JI:tathias OliÍ'inpio_~ ~rilne 
guntou: · · ... · · . · .V. ·Ex.~ como não sofre quem não é 

- Ministro, que deseja? ,.. Ministro! 

·:· 

• . . 
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. O SR. SALGADO FILHO- E' êsse Respondeu-me êle: 
o meu modo de pensar.. - o quê?! (lUso>. 

'ê( Sr. Bernárdes Ftlho ...:.. V:· Ex.;. ·..:..·Formicida. ·· ·. · . .. :: .·. 

.·. -~~" 

'i 

'' ·.·' 

::n:: ~:~a;=:~~~}:\?. ~: -- O s;.; ta9a () ob.séqu!~ ele ee~~rài: 
relênela· ao Ministro da; : .A.gr1cultu- um pouco. · ·, .. ·. . .. :, · . ..·. ·. · · 
!!'a? o nobre colega era MJnlsbro· de Foi ao sobràdo chamar um clivalhe!- I .. 
Estado! : ·. · ··. · · .. ·.. · . · ro;;qUe me a.pareceu . de . pijama, .dee-
. ...... · ·: ' · . · . · ' ·· çascando batatas· <RtsoL · :., ·: ... : 
·O SR. S~~ADO:FILHO...., V: •. Ex. ..:.. Que.deseja? . . . .· . , , ... . 

ce.lência . está equivocado; ·eu .era MI- - E' aqUI a. Sec~etar!a da ".Agrlcul~ 

e~n•oo.~2 nseunhp~~,!l :;rcl~~.~ç•o.:MI •.. cllomotar tura? .,.._,pe~guntel·lhe; .. :··.·· ··: :,·•· . , . " .... -~ ·~ " ; o .homem deu.:me. um-' nome múito 
também, .hoje, não o.:taço. . .. '. . . . 'comprido; .mas,. no flin, ,era:, uma•·de- .... · .. 
. o ar:, Bernardes~ Ftlho _.:.:;. v. ~'!'. · pendên~ia ·.dessá., Seéretíuia, ·, ·,: ? , ·.' · · · 
celênda ·não reclamou comra. a bu.; ·. - Que·.:'deseja · 0 Senhor? - !JI.dà~ .. 
r~acia? · g'ou·me · ··· · ·· ··. ···· · ··. · ·: · · ·· """"'' ·- · .. ' . ....... - .... ' . . ....... ' ' · .. ·, "' 

. o âR; ·à.A.LaADo :Fu:L:Bo _ Não. : ...:.. Quero .coinprar. fÓNDiclçtâ.;:j;i~ .o· -
PlocUI'ei a-penas o Ministro. aa· Agri- .Secretário da.Agricultura .. disse-me que . · .. 

· culb\m'a para expor-lhe o que 5e passa. poderla:adqUirHa. aqUI. . · · · · · · •· 
r a, sem· nenhum. sentido die reolama. · .. ·- Nã:o:"tem" ·mais 1:' CRiBo) . · · ·, · · . 
ção; · Também .. não . me prreooilpei em . V€jam·. os Senhores: .!temos,. &ses. de
saber.:.o que· ócor.reu posteriormente .... ·partamentos:.á.paratosos.-.. onde.,se •gas-

· .... 
. · O sr; Bernerdes Filho.::.: Per.triita:~me ·. tam .milhões e milhões. de· crtwelroa. e,. 
lnsl.stir ·na pergunta; v. Ex.• não .de;; quando um Infeliz chega a carecer do 
monstr.ou ao, Ministro da AgrkluLtura seu·7 socorro. , •. : ,. . . . . •,: .. . . · . : . . ' ..... 
qua-nto :·era .forte a burocracia?. ·E : O Sr .. Ferreira de:·Sousa . -.\Não· · ··'· 
y,:',Ex.•. :não .. consegUiu -vencer a. bu-·. fitem·~ mais. · · .•.. . · -. , , · : ,;:;·v 
·rocraoiii! . . . . . , • \ . . Ó ' SR, SALGADO :Fn.Ho '-'.: 
-:ô!f'; Fernanães Táv_ora-E' pltin.' .. : não têm:nuiis do que precisa.:.·· ' 
ta que Iilnguém matg,. '· · · , .. · • · · · · ·. · .· o Sr ' Bernardes Filho -'-''Vê 'fi· Ell:'a 
'::o SR'; sALGADO,: FILHO ....; Não < que teiil razão o Genera!".Í'uarez Ti.- ., .. · 
cenBtm-o ·ninguém; .. Quero apena:s·· q~ vora, qu'ando" afirma·: que 'pior ·praga. 
.se roo.ja contra.êsse·estado·de coisas;· que a· dos gafanhotos e. da peste sufna. 

o &r .. Ferretra de Souza ..;;.: MUito é a- burocracia; 'Esta não acab~t nunca·;. 
bem. ·: · · · ' · ·. · . · · ·, · · Neste ponto·"estamos •todos de··· aicórdo, 

· /: :o &r •. Ferna'niles· Tá'vora i:. fai.nda.· mas n.l~guém consegue ll~uldá-l~tó_ , -. -·'' 

falam011 em chlneslsse ·no .país. mais ·.o·: SR.·. SAL'GADO · FILHO' .. ...,..:. .. · 
chfnêa,d();mundol~ .. :: .. ,; ·,;·•. Nãodlgoquea·butocraclli seja'plor , · ..... : ·· ·· · · .. ' ·· que as pragas pol"que· estu· são.·te.rrt.. 
, O SR •. SALGADO FILHO: -:- veis. . . .· •'·.•· . ··.: ':. ·:·: ·" ~: 

Procurei, .então, o Secretá.rlo de·,Agri- ·· : ..... · .,,. . ·. . ... ,.... . . . . . . . .. 
cultura do Estàdo. do !l.lo, que, me;pon.~ · O. Sr. Bernardes ,~filho -::: Pelo me-'.·· ., 
deroli.' ·: .: ... : · ·· .. . . . , nos .. entrava .. a··a.ção. . ·: ·.. · . · .. 

" ·,.,.,· ~' ·./L ,- ", ,. " •, ' .1_. "!- \ .,- ' " 'o" -· ,, I :•' 

· .. o ewpado é o senhor; que não.acre.-. :o Sr; Fer.nandes'.Távora ·:.....: E' ca:.. 
dita:. na. ~!ciência·' :da . "Secretaria da . !mirada, das pragas; . ; · : .. -.. , · ·. 
Agricultura: .do · Es.t'"''o .. do ·Rio·; ·. Res- · · · · · · · · · · · · ·' · · · .. 

'l"' ·· · · · O ·· · SR • · SALGADO ... FILHO 
pondi~~e. que não :sabiaidnfo~ou- E' precis~,' Sr .. J.Oresidenté, ação pes
me que,,. em Petrópolls,. peno .. do meu soai. dos. Ministros·. Referi . há. p6ucos, 
sitio,.·ha.v.la. um,.departamento·:da, Se- ·dias· o·que:m· aconteceU:'quando Mi· 
cretarla.. onde eu. podia comprar tudo • . e· ~- . , .... 
de·:que nec~ssitasse; ''Âgrade<li-lhe a ·njstro do Trabalho.. ... ·. .. ... "' . 

Jntormação e dias depois ainda pre- ·. Como M!Iilstro da. Aeronáutica, vis!~ 
cisando. de formicida;· proourei a 1·e.;. , tando:·campos. de · pouso, encontrarva. 
partição que me·ind!cara.- · ·vinte; trinta, às vêzres quar,enta .traba. . . 

::·i 
·.·. ,': 

··. 

... , .. , 
. .... 

.. Foi uma luta para· encontrar .. a cnsa.. lha.clore~ !nativos . por falta de :ferra- . · ... · · .. . . . · . . ... ... · . . mentas. De uma feita, - recorao~me 
... ' 

, Depofs .. que: consegui· saber:onde era;, .. bem - fUI. à Escola de Aeronáutica, 
perguntou~me o .jardineiro, que traba.• Era seu dlretor o Brlga.clelro Fonte-
lha em baixo, pois a casa é .. um sobra. nelle, homem precioso ·- como precio- . 
do, o que eu queria .. ·.· · so é o atual··- que .desde a:madrugada 

-Meu amigo,' disse-lhe, dooejo com- estava no campo,inspeclonando'a.viões, · 
para 'formicida. . . ,· . trabalh'ando;:agindo energicamente •. .. 

. r; "·· 
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Em chegándo àquêle é.st~btilectmento · · sos. para que·.possf!ri). .. trabalh(lf;;-por-
f, · militar, fiz. uma vjsita à.p!sta ... Lá Vi que, ao. cabo, ser~o êles. os .. r~~~nsá • 
. :~i • ô.s· hómens parados; apenas dois' dis- . veis pela dizimaç~o :. dos, .nossps .... e~ 
'::.' • pUnham de ferramentas. ·:: · · · · ' banhos e -pela destruiçlto·das.,nossas 
~ .. '.·.~.·_,·:.··.•.·.·· ... ··. - Vejà; Mlnlstró .- .disse:me o Briga-· lavourns: . · · ., . ddro ..;;. já fiz encomenda· à DiretOrla · · .. · • · · .. · .-.: 
Y,i·::; ·:. · do Material, p'ols só 'temos 'duas pás; Eis. porque, meu. llustl'e colega, .sem · 
',/• .. •~_:.... Faltam.chibanoa.s, enxa,das e.enxadões. rec:lamar, .. el. n= critlcar.m~ s

1
tmplcs-

Note. v. Ex.•. o· que é •a .burocraetil, .·. . mecte ap o, com· :veemcnc a ·peço 
ítO: . Saí dà!f, fui à Casá Hlme; ·com~el a' atenç~o • não• só do Ilustre Ministro 
~.-.·.·.· .. i:··-.c·.~_-,:_._ •. · .. _·, enxiidas; eiixãdões; chlbarica8 é pás i!ii· Àgrlculturá/ comO do. · !lonr.adõ . . em:. qilahtld~d~, .'e: iinvle!·'as parâ. '.~ Sr. Presidente da. República/' (Multo 
'.l'ii',c·. · EsCDla, no ;.automóvel do:. Ministro'. · .. betn; multo bem, }>almas. 0 orador 
·,-- !Ustó, .nieu· querido amigo, Senador. é 'cumprimentado.) : · . '·. :·: ... ' ,., 'i' ;;- '· · · Bernardes Filho, .• : .• · • · < • · . ·. ' •· ' · V:·"m. à 'Me' sa· · é 1. 1'd·· ..... 0 . .- :'se ...... · ·,.. ... . o·s ·B·······, .. n. Filh' . 'O""' d. . . . · ~ . · · .e. : 0 · · · -

1.\.' ... t.·.:' .. ·~ .• ·::.: ... ··•· ~ v>~ié/rnar~s: ~ o.,,.. ....~~ o ~te,.; ' .. · . . 
:·"-· . · ......... ·:·,.,: •.•. ,;,'~.;~;,;,;.;~·;·-. ,·".- ~ ... - ... ~---J-··.\:.t' ~· ~--.,;~·-·.' 1:1_·:·-

,,, ,., ·• . O SR ... SALGADO FILHO.;:.~ ... :... . , · llEQC'ERIMENTO : .-

cJ;'::\' · qu'e eu .desejava flzesse_,o Ilustre. M!- . , ·:" · ·.· N .. ,<> ús,· de:'·194i ... ·-' · • .. 
.u..& Q,.. -· ·.-,1 •·· .•. •· - ·.·:; .. '-:,.;.·:··:~~.: •. ~·;,., .. ·,r·'.;.,.. -~.i ,•; ,,;_;· ,·. • ',,· .. i!,:·,·:'•·,-·_ .. ·.:· .•. · .• ·.•. · .:.-.:tstr ·Daniel· de ·carvalho·····. moVl· 

,
1 
.•. ~ .J me.ntàsse -suá gente, ·.··comprasse. a; .: •. Requeiro • q)le;.·,por :Intermédio . da .. 

;,:;.\'' václí1a·.onde .estivesse; Nã.ó •queira Mesa··. do .Senado, '·o Minlstei:Jo,'da 
~-!' : montar laboratórios;. fàÇa••:-trabálhar . tlfg·~~n'fitf'~· illfor~~·· .com a,. mal'ôi: ·, 

;1i;S:r~ · . ~~. ~~oi~~~a e~s!:~~~~ ~~~é ~;~:~ · 'a> <qu~i:'6· ~~dtdo ·~~,c~d;~cl,~i~:ic · 

-~ ~: 

~:::~--~-_:: __ ·. 
;_,.--I -I.
'•I;' , 
''-- .' ·· .. ... -., . , .. ' .. ,- --
~:.:-;._·; -· 

,) 

·:.',.. ·• 

... . , 
!·,. 

~-·' 

gelro;: De· ·qualque~:. }Drma,' é,neces-. · ordinário solicitado aD sr. ·Presidenté· 
sáriD ·'êomprá,lii, e êrislhar .·ó crl.adDz: da República•parà o combate à.i;lrãga 

·a ~ení:Pre~á:~a ... · -~ ·.,::.~·,:: · ··'•. dós gafanhotos que Infesta :o Estadó · 
· .... •Eis porque, .sr .. Presldente,.:.sem· o. do Rio-Grande do:Sui,,e quais os Mu

ôbjetlvcí ;de éÍ'ltlcar . quen( (!Üeí:' qÜe ruc!pios. atli:ig!dos ,e se' outros EStàél?S 
.. seja, formulo, úni.:âiJêlo.jreêniente ao já,.fóram atacádós;,o:• . · ..... .. 
· Qov&rii:i lns!Stli:íl!o)>ara.!ill~ p!Jça'áô . · b) quã.nto.~fói ,cDri.cl)dldó;, ... , . 
. Lqlslativo recursos: 'sJlflcle.ntes, ,por~ ·. c> se Já· foi reglstr~tdo o crédito;, . , 
quanto, ·.à.penas com: sels.•mllhões:de ~ -~ 4) ~ o destino da .verba conceiüi:lil 

. cruzekos,._por -.mll1co;r .~oa : ,yont~e, .. ·ÇOm.·a:::eàiitlCific~Çã,ó .do~ eq\upa!JJ~nto; ' 
operosldrii!e . e .. dinamismo >que ·revele máquinas · e · lniietlcldas .. adqulrld:as;· . e o ilustre Mliiistro. dá· AgricUltura; ·não. · a •. adqulrlr ;'de tudo ·ihdlciiÍld'ó. itãtas: · 
l:ioiterá, .slii'tier; éilfrelitar ;· nos mim1:::. . .êr.:: ehli.m qiii$~ iis:· iiiovtiiên~iás···Já 
c!plDs,·~a P_~ga dos. ga,~anhotoa; .·: > . . tomà.das e à. tóriiar ·para; o ·combate 

ô sr: .Bernéirdê$' Fílho.:..::: v'. Ei'c.• aos aérfdéós. . .. . : .. ' ·. · .... · ' . 
-~:~ rp,z_~9·.,;rá. ,Hv~,.ii~íi~~~a~ · ...• sf!la, d~,ses~õ~, .. ~Íll-19.:·cie,~et~rii; 
·de .. · de declararqul).,.a.}lot~ão},orça7. bl"o de}~'?:--·:::'7 ~f!lua~ F_tlho; .···:. ,;.:,· 
menté.rl. a .. do Mlnls. te. rio, da· Agricui- . .0 . SR· ·PRES. m· EN. ·TE·.·· · . .,..,. ·: ·· IJ' d-' 

~--' · 1 ··~ · .. " h·· ..... - · · . ;.. . - ....., .ac r o 
~~a· . . , quf<f- d ~··· ~rg~ , a; · · ..... _nte · com: o. Regimento . Iriterila,: o 'r~lleri~ 
~~ n,ecess ;~.-~~ •. q;.,,,7,1!. .' .... " . •· n:i!)ilto·podé ser :défei'idó dl~tiiniente'. 
o Sr. : Joaquim Pires -,.: ,J!: mes• .!)elo Presidente;· e •.àsslm; serã·telt:o. . 

q' .. uttlbã·. · . ., · · · · >'':.·.:··. ·v·;;,.>~···;;··M'~.i..~..:~: ... ;~·· 1~-;~;;.: .:.:·:":.;i:,.~:~\~·=· .. . ·. . . . . : .... • .. · ··· · . '· . · em .... , esa. e c l "".o segu1nte 
· O SR: .SALGADO. FILHO .. ,~. V. : ··. :. : ·.:",,;,;;.; · .. ;.\ , ~- ~-.:• ,:,:;: . ·. 

Ex:•;. senador .Bernardes Pilho; .. !! · .. , ~: 
moi;!eist'o ao dizer quàsl ~ : !' . lima vel- '. ' l'. ' d' .. 94" 7 ' " ' ' . 
n;=..::.. . . <.··.· . .. .. . .. .· .•... • , N.

0 
· 44; e. 1 . 

"'õ'S~: · sernard~B' Filho~.::.:. v. l!ix;à ·· íietiueremos · üin' vôtô iie êonsr&íu: 
téín ~ãí>: .é imiá;>vêi'gimhâ. . . . la!,lões'-'"com .o Góvêmo e ó• PóVô ao 

.. _ , ... .. . .. .. ,, .•... , '· . . . .. Chile;'i:.}ior motivo do transctlrsô, .da 
o SR;. SALG,APO .:~P .. :.., ... ; ... · data ·di:!' sua Indel)endêncla; . · • 

contra .a,;.qual. precisamos :.nQ~~ ;rebe':" . : ·.I ... · ... ·•· .. ·· J.uStlf"tcaç\fo 
la.i'; o Ministério .. dispõe de técp.tcos · . , .··~·. 
a.<~mlrávets; .cte. magnff!cos .vetertná- · são IUltigas. T.sóitcúuJ· ás . relao15es 
rios, aos quais .. cumpre auxiliar e es- · entre o Brasil e o Chile, .fortalecidas 
tlmular, proporcionando-lhes recur- no13 últimos tempos por um contato 

.. 

. '~ 

. ' 

. 
' ' 
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aíii~líi ~nt~~~ os respectivos. Governos, . "'"Fll!nto MUller. 
ge!àn!lo;· . íiiria ll:centu~dll: ;. aproxima" Roberto Glasser; 
çfi_ o esPiritual; politica ·e .. · cconOmlca, . Arthur .•.• Santos. , , ,. ·. 

eujOIÍ êf·eltos têm· 5e visto de 'inàrielra Ismar. dilGóêS. (16).. ,.._ 
sensível e .útil· para as· suas· ·Nacões. · · · · ·· · ·. · · · · · · · · 

!l'azendêi referêriclà a êsse fató . tão . · .· . J!!;: .sem< debate; a,pr()vado o se-
áusiJ.I.ciciso. J?ara;,o fortalecl!nerito qo_ . gumte . .. , ; . · ; · . · , ,,; 
panamerlca~mo,: .'vamos ·encontrar · . • · nE:QtrEiliMENTo ;: 
rici,,inesmo . a':.just!flcação para~· o.jú~. . ' 
bllo que·,,ó~.Dla.' de Festa NacionaL dó ·• > : N: • 141 . ....:. 1947 · ,; : .. :; 
gràriil.~; 'liB#I . aridirio lilsp!rlr ·~os ,que · '· · .:, · · > · · .. · ··· · . -:~ · ·. : .. - ·1• \ '
cultuam· ·a ·sua pujante., civilização. e.. · Requeremo5'[que. a ·Mesa do Senado .•• · . 
crescente ·projeçãp .no-:.concêrto :dâs telegrafe :.ao.•l:~··Delegadp · do· .. Brasu· 
NaÇõe8 'do· contlrieritll' Americano: ..... ; ·à .• Assembléia, ... das.:;:N!!Aioes, •,;Unidas, 

· · . . ·. · . · ... · .·Dr·: : Oswaldo.:. Aranha, . felicitando~() . 
.. Saiá> das .Sessões,· .. 1s;,·_de. ·setembro pe1a: .. -sua,:elelção, .. para ;Preslcl.enw:da-. 

de. -1~~7. ::..;._ Alff'edo. N,~ve~. ·"-.l;tathi~ . quela .. grande:..:~sembléla.: M:und!al :.e1 
Olympio; - Flavio Guimarães. :... ao .. mesmo .. ,tempo, . transmltlndO:-!he: 
Pinto Aleixo. -:-Bernardes Filho. '· a expressao·:.do.,contentamento •desta. 

I'· . ··::. 
. ' '·., 

. ···'· 

'' ,1 

'• ... .': 

:-··,_ 
· · · · · · · · · · · · · · Casa: _pela: honra:;. que . s ,, Ex.~ .alci\-Il- · 
O SR.··PRESIDEN'IIE .. - O reque~. · çe>u .. ~ara,.o •Bras!t:com, o_,.;_pri'V!lég!o 

rlmento. está ··asslrú:ido pela. Comissão· de sua inteligência e patriotismo .... ,,·. 
de · Rela.cões·. E~tterlores, pelo . que~ ln- ·· ... · ·.-. · .. , ... , . , . · .- ..... ; .: ·: , , .. · .• 

•. 
'·, • .. : 

'·, 
depende. de. parecer;· .···.·. . · · ·. · ... · .,0. SR .. ;.PRESIDENTE .7 A Mesa, .. 

. -.:ps:.sr.S;.Sêhad~re.S qtiec o aprovam agirá' de àcOrdó. com·.·o, deliberado. · .. 
. quêlfam pêníianecé)' sentados. <Pausa> '• Discussão únicà da Pr~posiça~· ·. ,, 

Eisia a.ilrovaâo. , . . , . ,. . .' .. n._ ~ .. 15, d. e .194. 7,,;que reuuzC!.ca: c.on-< · 
Coht!nua':,a;· hora ·-do Expediente; ··cessão de-· abono .de' .. emergéncia,· . . 

<Pausa.) . ; · · ·. · . · . ·· ·. · · ·.. pe_zoqnstltu.tos. e. pàixâs.--:de _Af!O~ ·: 
·. ·N. ão h_· a_·_-veri_do . màls' _quem dese·'e. . .: . ~entadort~ ., e.;;J'emões_;·. <Com .. pa.; ·. · 

. " : receres ·. contrários'· ns. · .27V ·272 .. 
UIÍ~r~ da li~~ v~~·· passa-s.e .. à ~-.e, .273, 'd!i.s. ,Comissiies .: d~ .. qonstl~: . 

,._.,, ... : •ORDEM DO "DIA · · '. tulção· e Justiçá, .Trabalhd· e .. Pr:e-
. , ·· ., , . . .. . . , . . . . . . . : · ·vidência Social ·e de Fínanças> : 

:'.,;compà:Í'ooem.mâis os Sr:í .. Se. . Ve~ .à,M;sa e é· .. Íidob,·segubl·~:-:· 
.·· ~ ~~~~: ~···(·:··:~ .. :: -_;:_.. 

, .-REQ~o 
~- ', 

,'.!; 

·. 

Ferreir-a. 'de Souza. · 
mo.rg~.no Avellrio; · · · 

:·Ivo d' Aquino. · , o 
. ,·. 

.. : :::~···-·····. N.~ 145,· ~e- .. 1~.~~·-·~ .·. _, . .· .... 
. ' .... ' .... ' ~ ~·-. '• .' ... •, • ' ' 1 .,:,. ':- •• ' ..... 1 • _' ' ' . • . . ......! . ,·camno·' Merclo; ' . 

'Câi'lbs· .. · SaliOia: :; .. •:. · 
' ·. ·:~ ·; :. 

· W!i,Ideiilar' Pedrosa. · · · 
F.fâ.íiclseô •·aal!õttt; ·: : .. · • . 
Femânâes Tâvorli.; ) .. 
Clodo:mlr .. · Co.rdoso. • • ,· :. 
Victorlno: l'i.illre·. · ., . , . 
Diirvà! c rui; . • · · .. · · 
'Alfredo Nassêr d2) . · · 

; : .::.Ii~IX~-Jé . :êoiil;arêêér 'iis . Se· 
nhorea Senadotes: ·· . 

• sevér1~irl·Yimes. 
Jósé' Amêrlco.' · 

·· "Novites Filho. · 
Walter Franco. 
Aloyslg de carvalho. 
Attlllo Vivacqua. · 
Pereira ~!nto. 
Sá Tlnoco.· 
Levlndó · doellió; • 
Mai;CpnaêS . Filho. 
Robe'i'téf . Slmon8en . 
;João VllàSlioa.s. · 

• 

·· • .. -Requeiro,. :nos , 'tênnos .··ao-.-:~:~.,.: 9.4.; 
· letra:./;" .o., a!llamento :. por: <24 : horas.· da::. 

: · discussão da:P,roposição .n.<.J5,,.;;,: ........ . 
•. Sala. das .• Sessões;. em ,:19 .de.: setem·.. '' · 

bro de 1~47 ;:· ..-- Car.Zos Prestes • ..; · · • ·:. 
. • -. • ' " : •• - ••• --;. • . '1' -· .- ... ·~· :.J .. ' 

~O SIR. 'PRESIDENTE ..:... O i:eqtierk . 
riierito,lndepende de apó!aine:ritô,e riâO 
sofre discussão. . . · · · · 

ps sO..S. .se~âdõréà que o ~I>roVá.ili . 
queiram ficar sentiMios; <Pausa. ) . 
·Aprovado. 

'•' t,. 

O SR.' Ívo ·d'A.QUINO. - Peço a 
palavra · pelà Õi'dem. · . , ·. · . 

. .: ~ (· : :_; : ·.. . .. ·; :. ' .. ;' ... '. .:::-..... ·· :.- ·' . 
.O SIR •. P&E~- Tem a pa· 

· lavra o nobre seliâdor.. . · ·· 
,' •·· "• • o"'·" o "'' • ,_," , I • ' 

(? SR: IVO d'A':QUINO. :·(Pelâ or-, 
dem> ·.;;.: sr. Presidente; pecU. a ,pata-:' 
vra · Pâra dec1a:ràr, que . \lotel contra· o 
pedldô d~. •a:·tl1a.ii!elito . dà . illscussAo; : 
siDiplesmeiite J)orque · nfl.ci ·• foi 'justifl·. 
cado . 

.·, . ·' . 

,.'; ,, 

... ' 

' :' 
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' ., .. ' . ,.."' 
O SIR, CARLOS PIR.ESTES - Peço vista o disposto no Décreto~lei núme:.. · 

.a palavra pela ordem. . . . ro 6.288, ,de 23. de. fe,vereiro de lQ44. 
O .,.,, nn=T"'"'"'TE. ' T ' Al't .. 2.~, Para atender àa despesas 

"""· ·~· - em a pa- deeorrentes com· a execu;;ão· aesta lei 
lawa o nobre Senador·· . . é o Poder Exeeutlvo autor.zado a ·abrir,. 

O. SR. CARLOS PR.ESTES (Pela 1 pelo 'Mln!stério da.·Agricuitura o cré
oràem) ..:. Sr. Presidente, a Proposi- cUto suplementar·cte Cr$ 3.&oo;oo<ttréa 

· ção n.0 15 encontra-se no .oenauo ucS• mil e seiscentos cruzeiros)' t.: .Verba .. 1 
· de fevereiro do corrente. ano .. Creio, - ,.Pessoal ~ Consiguaçiio m ·,;.,. 

·pois, que o. acUamentó por .:4 horas' Vantagens. - ... s; ;c~ .09 ,.-; .... ~ç~s. 
não re.tardará ·demasiado ,. cUscussão. gratificadas -.·dO. anexo· 14, ,'C10. Orça. 

. . . Meu requerimento· constitue: .simples mento .. ·Geral · da,. República~, ~ara; ·o 
· solicitação à. casa, .porquanto preten· ·-. exerc!cio de 194.7. ,· '. . _.. .. · , · .· · . 

do trazer documentação capaz de com- ... Art.. 3.0 ·Revogam-se as dltpo&lções 
bater•os:votos contrár!os•emitidos pe- ·em. contrário.· ' ·1 ·:. · · 

. das Comissões de CD11Stitliição e. ;,"us~ · · o SR. PRESIDENTE ':.... · Á . PiopO.:. 
tlça, Trabalho e Previdência Social e· s!Ção · vai à Comissão ·de Redaçio ·de· 
Finanças. · ;o . . . . . Leis ·. · .. ·. .·· .. ·· . . · . . 
:Foram. as ·razõEs do meu pedido .. :• E'~aprovada a segü'lnt~ · .. 
o .. sr. Ivo à' Aquino .....; Se· o reque- · ·· · ·· · · ' 

r!mento de -V. Ex.• contJ.Ve.sse êsses .. PROPOsiçÃo · · · · 
'esclarecimentos, não ·.ma manitestar!a · · · · · .· 
dà maneirà por que. o· fiz, . .. . . ·.· N;o 109 ..;_ 1947 . 

0 °q~~~c·=~c~~JES, sr-:.: i!J:_ . o congresso NÍ!Cio;ái' dec~etA: · . ··· 
. 'Art,'.tl;0 E' revogado .o Decreto..lei · 

sidente,· : · ·. ·. ·, ' · · · · n.• ·9.378;· 'de. 18 ·de· jUlho ·Cll:l 1946, e 
·. o saof PRESIDENTE .:; conÚ~u~-'" são conferidos P()der.es ao. M!niStro ela 

ção. da discussão única da Proposi- · Educação e Saúde para regu:amenta.r. o 
. ção· n.0 102 .de 1947, que: .eleva a gra- Salão Nacional de Belas Artes. ., .. • 
t!fica.ção de função do chefe da seção . · Art. 2.o O Poder Êxecutlvci l au-
do Fomento 'Agrícola em. Minas Ge- .torizado a abrir, ao Mlnister!O dil EdU·· 
rais. (Com pareceres favorâv~ núme- . cação e Saúde, o crédlLo · especial· de 
ros 229 e.-279. da comissão Je. Finan. Cl'$. 429.000;00· cquatroce!úo,s ~ ·Yinte 

. ças). : /. .. . . · nove mil cruzeiros>., pa1·a : atenuer a 
-·Ein discus8ão. (Pausa>.. . despesas com :,-a' .reallzaçã.o no .cor• 

· . · · · · · · rente ano, do Salão a que se ·r'efere o . 
Não havendo quem .peca a: .palavra, artigo· primeiro,. bem ·como pJra, pa" 

deelaro-a. encerrada. · . . · ··. · · · · gament0 . de. parte de prênli,Os ·conte- · 
·. Vou submeter ao . voto do plenário 'a; .. ridos' a 'artis~s: que'. dêle' pal'tlG!param 

1Jroposição. na cqual;o.como: ressalta o .do. ano de.1945,·.sendo;,Cr.$•2SB.OOO,OO• 
· parecer da Comissão de .FinanÇas, foi .. (duzentos e oitenta e: seis :n:li .cruzei. · 

omitida no.art. l.o, a"·Palàvra. "anuais", . ros), ,para atender · àquelas uespesas> 
. que··deverá seguir-se '.a;··expressão :"é· e Cr$ 143:000,00 ·(cento e .qu1uenta. e 

elevada para· 9 mil cruzeiros.,." .. · .c: três mU cruieiro~>;, par_{l <:llbte!o ·.d~ 
·. · .. ·.• o.S.,srs. senadores .. que aprovam .a prêmios;·· _.. .: ~.,.• .. "'• ·, .· · :'··· · · .. 

·.Proposição. com· ·.o. acresclmo . .:lo alu· · . Art, s.o .. Esta 'lei en~râra. em Tigor 
did áb 1 t o elr na data·de .. sua publicação;:,revogadas 
perr:n:~~eru ~én~~d~r(p~wét) ~':l am · as disposições em contrário. . ~; . ·. ,·.·. 

. ,E..... .. . . d' . b ... 't, . ' . ' . . cU., ·.. . o SR. PRESIDEN~ : A Pr~~~~ 
· ~ sem· e a e,. aprovada;:-em. s, ção., vai·.·à .comissão .de ;Redt.ção de cussao úriica, a 'seguinte . · . · ·.. · ··.·· · L i · 

I. . PROPOSICÃO . . 
'"•. ''. . N,O ió2 .:.::.:, . ':1947 ·.: 

' . · · e s, São;.§e~ ~·~=~.·~~~ro~acl~~;w~~ { 
cUscussao ·única, os. segu!ntes- .pa. 
receres · da Comissão . de· Rt>lações . - .• :·1 ;o • . .... : 

. o Congresso NaC!cinal d~reta: 
. --Art,·. 1:~. E' eievada par~· Cr$ ..... 
9. ooo,oo : (nove mil cruzeiros) ·anuais, __ 
a gratificação ·de f)Ulção ·de Chefe . de ·· 
Seção de l"omento Agricola; da Di~ 
visão dO·-Foniento Agrícola. do •· Depar
tD.Illento .Naclonal.:da :Produção Vege~, 
tal do Ministério da, Agricult~a; no 

. Estado de Minas Gerais,· .tendo .• em. 

/ 

Exteriores: .. , . · ., .· , . · 
< ., ••• '' ·' 

•? I. ' ' •'.i" • ._, .. :. ·· :~" .. ; ; .... PARECER . · ·· . ·~ .,.. ., 

, ,,, ·N, 0 280, de ·1947:. 

Rel~tor: · sr. Alvaró Mata •. 
1: Em .virtude de dellberaçAo. do 

plenário em sessão de. 11 de agO.Sto do 
ano em cursó, fica constitutd<>; no 

/ 
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·:_~ ' ' ~ ' . · ... · 
SenBido Federal, o Grupo de .Aml- Exteriores, exercendo o respectivo Se
zade Bra.sil~ça, em correspondên- cretár:lo as mesmas funçôeG juntO · .. 
ela a mna entldJII.de semelhe.nJte cria- · ao Grupo. · · • · 
na da: Assembléia NM!onal françesa; . c'ompete ao Secretário: .. 

' . ..:.: Da.s . fina.lldades.·.·do· Grll.Po: ' . . . 
al convoear as reunii>es, j)or or.; 

2. O Grupo _terá por finalidade. · dem de ·Presiil.ente do Dlretórlo ou 
principal o.· estreitamento· dos laços, seu· substituto· . · ·· . 
de runlzade . que · unem · o Brasil à. · · · ' · · · · · · · · · · 
França; me1ilante: . . bl ·. · secretariilr as reuniões, ·lavran'-

1. Ó) â • permuta de publicações ofi, do as ·respectivas. atas; - · · 
clais principalmente às. relativas.· ao c). reéeber; éncaminhar e redigir 11' 
Congresso Naciona.l: .. · · .·. • · .. correspondência; .· .· .· .. · · . ·. 

2.o> .. lnterclbnbio cie, trabiÍ.lhos edi~ .;dl' organlzri.r .e. nla.nter em ordem 
tados em cada pafs · sObre Direito . o protocolo·,e. o. arquivo; .·• · · . : · ·· . · . 
!P'Iliblico; ' . . •' , · .... el .·executar· as deliberaçõeS do DI· 

. 3.•) · il:llcla.tlva de leis que estabe- 1"etório; . · 
leçam, . à base de reciprocidade; fa-·· fl . receber . o pedido de;'. convooa., 
cl:llda.dell .·para·. v!ageiiS' de :. estudantes· ção .das, reuniões, .formulado por qual· · 

' .. 
·' . 

. ' 

I 

' ' (':, 
".-., ', 

, .. prafessores; cientistas, artistaS e téc- quer membro do Grupo; encaminhan- · 
'n!.eos; · · do-o. ao. Presld~mte do D!retórlo ...•.. · . · ::·:;:: 

4. 0) Pl'ovidênclas, leg!sl.a.ttvas, a.ln· .. 8 .. o'·ri11"et6rio 'se :reunlrâ ~medi, 
da sO>b o regime de reciproclda..cle ten- a.nte convocação das pessoas: referi· 
dent.e!!:. a tornar' mais:.Mes81vel.a ven- · d.as .. no parágrafo quinto. ou:.me1iian~ • . ·. .·.•:·· 
da. de 11vroa editados , nos dois 'paf~ . te solicitação . de. qualquer de ·seus. ., . 
ses; . . . .. .', . · . . . . · membros, formulado por· Intermédio .. , 
· 5;') faciHdades.c para. que sejam '.do ~.ecNtáriO do,prupo., , ,.• , : 

ma.ntldas, com . maior frequência, . 11- 9 .. ;;, Comissão de Relaç~ .. Exte· ... · ·· .. ··. ·· 
gações · ·a.érêas . e marítimas · fran~ r! ores, aprovando . o plJLllo a. que alu· 
brasileira~~; . : · · · . ·,. · . -·' de o. seu .pa.recer anterior,. in tine, o 

6,0 ) troCa de ,Catálogos entre asdt• ... submete a . deliberação do .pleJ1á.r!O~. 
blioteeas do senado Feàerru do Bra- · a fim de que o Grupo em apreço .PDS· 
s11.e a 'Assembléia Nacional de. Fra.n· sa · e11tll:l' habilitado a pOr. em !un·. 
ça·.com a menção das·novidades pl'in- . c!onamento. as atl'vidades acima enu· ·. . 

. cipais. dos .livros relativos à.s ciências. meradas. : .·.. . . , . .. . . . 
tto · Direi~, >·Economia· e .Finanças, · : . Sala: das Reuniões, em 26 de àgoSto 
editados .em· cada um .dos paflles; · de 1947 •. - Alvaro 'Mata; Presidente 

'J,0 ) outros.: procedimentos visando e· ·Relator. - Mathias Olympto • .. -
tornar mais .conhecidas as atlv!il.ades Alfredo Neves. - Arthur Santos, com 
culturais .. e politicas àas duas Na- . restrições. - Bernardes· Filho; COJ:Il 
ções, naquilo que interferiu. com os· restrições. - Pinto .Aleixo~· ·. · · · · 
tralnJh.os .parla.mentlfres, . . . . 

~ARECER 3, Da Constituição dÓ Grupo, ·. 
o Grupo· .de :Amizade Brasil-França. · . . N.•. 2a1; de :·1947 . . 

do. Sena.do Federal. fica cOOlS~tuldo . Relator: Sr. Pinto Aleixo. 
pelà. ade5ão · facultativa dos senhores o Senhor .Ministro ·.· das· ·Relações . Sena.cto:tes, . · . · · 

1 
· · 

. 4; B. •, órgão ·ex..,;ut!v· 0 . do ar· upo um· Exteriores, eni ofício d rlgldo ·ao Pre- . 
"" sldente · do ·Senado Federal encaml- · 

Diretór!o; · devendo a . presidência. e' .. ·• hou . as. resoluções e nomeações da : 
Vice-~resldêncla dêste, tOda a vez que · 36.~ Conferência .rnterparlamentar,, · • 
integrem o . Grupo o ·Presidente . Cl o realizada no Cairo entre 7 e 12 de ' 
Vice-Presidente do Senado, ser atrl-· abril do corrente ano. · 
bufda a êlites; ·· • Dessa conferência, apesax de ccm-

5. Na !alta do .Presidente e V1ce~ · vidado, não participou o· Brasil, con-
Presldente do . Diretórlo presidirá as forme parecer ·emitido ··no processo 
suas reuniões o ·Presidente dá co- número 33 de 1947, pelas razões en- · 
missão ·· de ·· Relações · . Exteriores, ou tão expostas. · · · . · · 
o seu· substituto, ·na forma do Regi· . Não obstante a recente conferência 
menta Interno, · · de Petrópolls ter instituído, obrlgatõ-

0. ··Soo êoosldera.dos membros na..: rlamente o. recurso à arbitragem para. 
tos, .. completando o Diretório os ln- . soluções dos problemas· que possam 
1iell'l'amee da. Comissão de ,Relações surgir entre as nações do continente, . .... .. 

', ';·' 

: .'' 
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' • ',· ·, ,·,·, f, ,' • ,.·.::':.,."' ; .. ,, , •,. , I :~.;.d,' ', (,',L,·,., ·,;,.,, 

como· a .União Interparlamentar, em. ···.o :SR. PRESIDENTE ~Esgotada. a· 
conseqüência da reforma de seus es-· ordem .do .dia·. e. não: .. havendo mais 
tatutos. realizada na. Conferência do .. oradores. inscritos; .. vou·: encerra~:· .a 
Cairo, arripllou as suas finalidades, · sessão;· designando para a de segun" 
passando a pronuncll>.\'·Se sóbre todos · da-feira, . dia 22: do ·corrente,· a se-
os pro~lemas de' ordem .Internacional, gUinte:. · ... · · 

·somos de· parecer que seja. crll'ido no: · . ·· · .. · . · ·· .. · . · 
Brasil o grupo nacional. parlamentar ,. •ORDEM. DO DIA_ · .:. .• ·. • 
flllado à União Interparlnme11tar:·.. . .VotaÇ~o; .e 1,. diséiíSsã~; ;~0'-.,'P.r~-

.Dessa forma .. concorremos, ... de jeto número ·2,· 'de .. '.19'.!G,· que. con-. 
'modo mais eficiente, p'ara realizar por - solida 'disposições . ~!gentes;·; a .. respel
trabalho .. de aprox!maÇãó. fl . maior' to da organização 'da Justiça )l:lei
comprêensão entre os ·povos, ouvindo .torai . do ·alistamento e · do·· processo 
e fazendo · ouvir as voze:r ,que. darão . eleitoral, . regJstrô · de partidos :· polí-
tórmii. aos princípios delibera ti vos que t!cos nac1onaiS~e· dá outras providên-

·.: .. deverão reger as. rela!;.§_es entre· os· elas. (Corit ;parecer: da·.com!sSão.·de 
povos: do mundo.. · · Constituição . e Justiça, número . 261, 

Para isso !Íropci~os autorize :o .Se~ contrário. à ... emenda do •.plenário . e 
nado l"ederál seja processado .o rieces'~ oferecendo . emendas da.· comissão) '•"' 
sário .entendimento'entre 'il presidente Discussão ·única da-Proposição :nil~ 
da . Comiss.ão.: de. Relações; Exteriores mero 15,. ·que • regula ·a· concessão l!e 

·e a de Dlplomâcia·e Tratados-da·Câ" ·.abono.' de emergê:ricia;:·pelos"Instl, 
mara· dos:.Deputados;.:·para elabora- tutos e. Caixas de" Aposentadorias e 
cão ·dos estatutos- da entidade . a ser· Pimsõe:L: (Com: 'pareceres · · iiúrilerós 
érlada·;· . · ·. · · · ,-;, 271 .;... .272 e 273;. contrários; das Co~ 

Sala .· das Comissões, ·em .. 10 :ele misões de. Constituição e JustiÇa, Tra:
setembro 'de 1947: ;.... Alvaro Maia, ~~~J;;~5 Previdência Soei~ ~::de• ~.~ 
Presidente: ~ PintOA!ej:co, ~elatot:. . . . · '·. : · :.. . · .. ,,,,,. 
...;. B.emarcles .Filho:- Arth.ur Santos .. : Levanta-se. a sessão às 15 horas ê 
- Math.ias Olymp!Q· . ·· . . .' :\ . . ~o:;:1!l.t~utos;, _ · · , , ; :z., 
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> .<As 14; hor'ã!; . comp~re~erii : 'os O SR .. 1.0 •. SÊCRETARIO :.._ ~ o · 

. ~ú~:fo,~!:~~~~s;. ' . .Rse~~ú.~b·ll:~e~ do. Sr. PT~sident~ ·da 
Waldem1lr .P.edl·osa .. · .' ep cn: ' ": · · ·· . · . :.: ··:· ... • 
severlano·;Nun.es .. , . ·. · · · .. ·.. . .. · ' N,ó 100, de ':i94{ iievolve!liio. ~ri.tó~ 

. · •. ·.: ·:·:" .... ' 

Augilsto .Me!ra.· . ··.. grn.fos da Propodçíl:o n;o ·131.:t!é.;1947, 
José.' Neiva, . ',. ]â sanclciriada; que· i:'et!f!ca/poritos· lia " , , 

· Math!a:l'.Olymp!o. Lei rL0 13, de '1947;'-...,- Aó arqUivo;·• . · ·· 
· Plinio' .Pompeu.· • N.0

: 101, d.e 1947; idem·' da· Proposl~· 
Fernandes :Távora,:..·. ção n.0 9.3, ·de: 1947, que·.,prottciga,.'ate. . , . 
Georg!rio •Avelino: . . .I o encerramento. dti :.exercic!o de 1947;. · ·· · ·.·. 
Ferreira· M·-Souza, · · a vigência do' cri:\dit.o ·.especiaJ .. ~berto 
Adâlbcrto Ribeiro:· :. • .. ~ · ao M!Iiistéérlo da Educação. pelo· De- . 

. Vergillàud · Wanderley, · . . creto~lel/n;o 6.125; de '18 de dezembro·• · 
Etelv!Iio·~.;: .. . .. de 1943 .. - Ao arquivo. ' .•. '·· ... 

· Apbloruo ,Salés. : . . : · . . N,o 102, de ,1947,.:1dem da' Propos!·, 
·Cícero í:le Vasconcelos.· çã'O n.o 111, de .1947;:. que permite aos 

·· Góes Monteiro. · . ·. ' · Juizes da ·Fazenda ~bllca. a requts!-
. Màynlirí:l Gomes: :·. ção de processos administrativos pa-

·. :Aldyslci dé' Cár'vá!ho... ra ,a extr,lção de peçàs .. '-Ao arqui• 
:í\.ttUio. Vivacquá.: - . · ·vo. . . .· .. ·.·.· . . ·. ·. · .. · · 
'Hefuicjúe 'da Novaes. . . N.0 103, .de 1947,Jéierii ,da. P~opcs!· 
'Alf·fêaó·:·:Neves ... · , : ·. ·. •;. ' ção n.o 133; de 1947, que .. •retlflca. o 
';Hàffi!ltóri:.Nogúelra'; : .• ·· · .. ·. ' · · Orçamento ·Geral âa .Republica .. : ria . 
:-carieiS Prestes;• ... · · :. ·.:.:; • · · . . · pa1;te· .. reterente., ao . Mlriistério 'ida 
:Andi'ade ·Ràíriós. · · ·. AgrlcÜltura.' ...::•Ao: arquivo. . .:· :·: . : 

· :~ellô V!iíriiia. · · • · . : , .. ~.0• 104,. de .1947, ide~ da Prop0!1::: 
.'Dai'líf Cárd<~lló; ·· : · ' · ção ,'n.• m ... d~. 1947, ,Qllé:autorlZà. :f 

· '!;'~li. Il\ltlcvlco·; :· . · ' .. Poder. :ElxecuUvo ~. a))rll:. pelo ,Min!s~ . 
.Flávio.: Gúiiiial'!íes.; : · térlo , !l•:~., Es11caç~~.·. o , ~ré'ciito d~ PrS! . 
;t~ d'Aquino .. ': ,. ·· 267.;5QO,OO,.para. pagamento··.de obras·· 
Ji'##,ÇI~C() ,Gallcittl. , eX~ÜtadaS .. em embiiiéaÇlies do . &ii'.~ 
· I:l"lo!j;) :c. o .. rrêa: · · · viço: de ,.Ti'ãrisJiortes; ..:_ ao arq\iivó~ 
'. Ettiiesto obi:rieiês; ·· .. • _;.~.~ .105, .. de,.1947, 'icieni ·da Próposl:;; 
sàl~lâto ;Fiilió. · ·: • ç~)l;~ 1~5, .de 19il7; .que áütonza. o 

. Oâ:iiúro .~erclli." · . , ·. E9tler :J,llxecu)Jvéi· .. a abrir,, peló ~IS~· 
El:lui:Uit!ó. Rltie!ro. (35) ; · 1 t~rlo~ çia .Educação, o. crédito. esp!!CII4 

· · ,. de Cr$ 11:107:515,ao 'J:IM"a ocorrer a() 

'.'o .SR. PREs. : mENTE ~ AchatH2 pagam~nto' de' despesas réallza.dàs em 
Se· moe;:entes. 35 · 5'1'8: · Senadores~ ,Ha· · 1~46. - .. A!l ,arqúivo. ., . . . , ,.,.,., 
vendo .n!lmero le~al; está aliert.a :.a _ .. N.0 .1D6, .. iie. 1947~ .. idem l:!a .~roposl7 . 
sessãti. Vai-s& procéder. à leitura da .. çA:o,.n.•:,73, -de.1947, que .concede .• a · 
ata · . · · · ~nj~n .de Oliveira. o. j)erisão :meri.::. · 

. ' ... • · ·r.::.-·· .. · · · ·• · .• ~· sàl· de Cr$ l:OOllOO ;, Aô íii'quivo 
_ O SR. 3.0 .~EvRETARIO ,(S~~ : . . ... ' ~ · . . • 
d.e~3·0)., proc.~cle)I_Iel~ura di\ atá.,d,!!- .. ;t'~~~grl!,nuls;,., ...... , ... ···' .. . 
se~o !'l.lltc:·\or, que, posta em dlscus- Do sr~· :Antônio Santos Junlor; pe:. 
s!lo, é ,,cm deb:lle ap1-ovada. la com!.ssâo de !no.Uvos civis, sollcl-
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~mdo lhes sejam igualmente exten
sivas as vantagens concedidas aos 
militares "reformad()s, de. perceberem 
soldos iguais aos da at!vn.. - Intel· 
rado.. · · 

Do ,Sr. Presidente da. Asselll.blélà 
Legislativa da P,:tralba,. ~olicltando 
apoio à campanha em pról ~o petro
leo na.clona.l; - Inteirado. 

Do presidente dá Associação . dos 
Fxopl'i.Jtá.r!os, de Belo Horizonte, e · 
outros, pleiteando o arbitramento dos 

. aluguéis congelados . e' 0 estímulo . ao 
: .. alugu~l livre,· Pill'B no:vas construções .. 

I ' 

Art. 2.• A presente lei ent.ra.rf. em 
··vigor na data de sua publ.los.ção · re~ , 
vogadAs as disposições em oontré.ri.o. 

As Comissões de Consttfulo'o e 
.Justiça e de Finanças. ......_ 

São lidos e vão a imprlmli- o se" 
gulntes pareceres: 

J>AIIECEI\ 

N.• 288, de 1947 . 
·Da comissão de ·. Agri~iitte., 

Indústria e Comércio sôbre o Te
. legrama n.• 1, de 1947, · · 

'"'-•f · Relator: Sr. Walter Fraileo; . :-- · """cios: . .. . . . . . 

• . .;.... Inteirado. 

.. ·Dei ·sr. José <Vieira Machad!o, co- ·.O Sindicato.dos Trabalha.dorea.nas 
.munlcando haver sido· nomeado paa-a Indústrias Metalúrgicas, Me<:ànicas e 
e:JOercer; .lnterlnaménte,.. o ... cargo de ._.. de Materlàl d'e São"·Paulo, ·pelo seu 
Ministro da Fazenda, durante a au- presidente, .. solicita ao . Senado; enér
.sência do titul1:tr efetiv(), Sr. corrêa '. gicas e p~ontas proVidências no sen
e Castro~. ;_; Inteirado. · · · · . ·. . ·tido de. im}jédir a invasão dos n06Sos 
·. Do Sr. Ministro ea Marinha; agra- . mercados de. produtos metaLúrgicos de 
d,ecendo. a. comunicação de .haver· si· · procedência estrangeira,. a !im de evi. 
do :.envia.cla a ·Proposição n.• 119, . de ' tar o .fechamento completo d&S 'lndús-
1947,. que reorganiza ,11 ··Diretoria do · tria8 . brasileiras e o enorme· desem
Armamento dll Marinha e dá-outros prêgo dos nO.ssos .t.rabalhadore&; 
.providências. _.Inteirado. · · . . . ·.Evidentemente. se tal.estives:~e acon-

. tece"ndo, nada mais j.usto e hones~o do 
..:..: Do Sr. 1.• Secretário da ·Câmara que/,i.una medida urgente e p~onta d~ 

dos Deputados, ·encaminhando a se- poderes públicos. para acautelar os .in-
gu!nte . : · · terêsses nacionais, na lmln&l.c1a. de 

sofrer sérios transtornos;· No. ent&n-
'.PRO.PosrçÃo· to, o· qu~ se verifica não é, em .hlpó-

N ·• ·.1 6 ~. · · · tese .. alguma., a invasão dos nossos 
.·. · ·· 5 • · de · 1=7. · mercàdos por. produtos :·meta.J;úrgicos 

(Projeto ~-· 583, de 1947, da Câm~a ' de origem alienígena. Por· .produtos 
· · . dos Deputados) i . , . metalúrgicos, e·ntende-se uma. inf!.ni· 

. imtttui ~. ~êlo comemc~attvo da, ~~:ofr~r o~~;~so q~:se~p~~~:io~~~ 
Semana CZa Asa. . . · ··" :•:· balhadores. está contribUindo pa.ra'.ilar 

·. Ait~··1.•.:E• o D;C.TdDeJ~~inen~ trabalho, nas. indústrias, .. nos eiUn· 
to dos Correios .e Telégrafos·"- Miilis~ . POS e em mUitos outrós ·.setorea; mi· 
térlo ·da . Viação>· autorlzil.do, , anual- . . norando, destarte, · a ; 'riossa situação 

. .'. mente, a. émltlr,. sê lo. comemorativo • à no q.ue cl!lz respeito a transportes; pro. 
·~Semana ·,.da··· Asa" '• no • valor. de dução de víveres·,. etc. Faltam'-nooli,· por 
Cr$ 0,10, o 'qual se·r(•duránt.e os ·sete · exemplo, · tratares;-... · ma~erial, ·.· · ferro 

··dias •cJesta semana; :,afiXado;. obr.lga. e, rodoviário, máqUinas pesadas pare 
. tàrlamente; em tóda• correspoo:~déncla ·tód;t ·espécie· d'e .indústrias, eqU'!pa-

que ·circular ·no terrltórJo· nacional; 'A · ·mente agrário,. viaturas. o outros pro-
.. renda integral·dessa em!SS.tío'será 'en. dutos manu!aturados daquela. origem. 

tregue' ao' "Aero C1ube ·do Brasil~'; · ·eomo tomar provldêUcias·: "enérgl-
para o fim especial d'e atender à 'ins- eas e prontas" para. impedir a entra.-
talação e manutenção •d:a''."Caixa Be~ da no pais c!ésses materiais que cl· 
ne!icente do 'AViadori'Civll'';. :: · ·. · tamos'·e ·outros que tanto sentimos a 
· Paiágrafo único. ·o 'prlme!ro:·pagu..; sua carência? • · . ·~ 
mento ao "Aero .Clube .do Brasil''. será · .. ·.N~:,pa'dece:dÍiVidll, ~lo:menoo até 
feito, depois .de aprovado; pe!o)4irii&-. aqUi' ·que a medida. reclamada pelo 
tério dll VIação, .. o regulamento'da re. preSidente daquele Sindicato,' seja de&. 
ferida Ca.lxa, .. ·Os:..pagamentos · subse. tltuída de qualquer fundamento jllll· 
qüentes. serão· e!etuados, cada' ·ano, . to, .e . mais·· §6. acentuam. as m!nha.s 
logo que aprovado, pelo Ministério da conVicções porque êle não c!ta ne
Viaçã.o, o relatório do ano anterior. .lllhum caso eonCTeto e apeiiOS f~~~~: 

•., .. 
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ums preTisão pessimista. de uma. si
tuaç4o que realmente não é a que 
ora. »e observa.· Ademais;· a. Carteira. 
de ImpOrtação ·e ExPortação do Banco 
do Brasil estabeleceu um regime '.de · 
prioridades nas importações, de· ma
neira . a. 'preferir os produtos imedia
tamente fulpre·scindiveis, a qual, aliás, 
cOilll ,inteiro espirito · de justiça, não 
posso · de!ltar. de ressaltar está cum
prindo' eom máxima: exação. ' 

AssilÍl, em . vista das raz5es por mim 
expendidas; .. sou · pelo arquivamento, 
do ·Telegrama n.0 1·47. ·do presidente· 
da. referida .entidade. · · . · 

sàia das· Comissões, 17 de setembro 
de ].947 ... - Pereira Pinto; Presidente .. · 
- Walter ·Franco, Relator.· --' Mav
nafã Gonc.es •. "-:: Navais .. Filho. 

PARECER ... '\ 
N.0 ,:289; de 1947 

. Da. Cpmissão .de :Agricultura, 
. Jndi3tria · e Comércio. 

pluviométrica dos Estados mais asso-
lados 1pelas sêcas. . · .. 

Diante das razões apresentadas pelo 
M!n!stério tia . Agricultura., aprovadas · · 

·na Câmara dos Deputados, no substi· 
tutivo aduz!do pela .. respectiva Comis· 
são de Finanças, sou, pela cria-
çãO do Hôrto em aprêço. · 
, S~la das ComissÕes, em 17 de se· · . 

. tembro de.1947. - Pereira Pinto. 'E're·' 
sidente .. - ... Walter . Franco, Re!a~o!'. 
- MaynarjZ .Gomes; com restriçõe5. 

- Novaes Filho;' .. · · 

PARECER . 

N.0 290, de 1947 
Da co~1ssão de AuiiC7lltura, 

:. Indústria · e comercio. sôbre a 
Propos1Ção n.0 ··96, de 1947. :. . . . 

·' Relator: Sr. Novaés Filho!'. ·. • . . . . . . . .. . . , . . . . : , ' I 
·A·Conrlssão.de•Finançalrpede•o pro~ . 

nunciamento:·desta Comissão sôbre um .· 
crédito deStinado ao . Ministério· ·da 
da . ·Agricultura. · , . . .. .. . 

A . dotação solicitada. pelo Ministé· '.' 
· 'i, E>lopos!ção .. n. 0 120-47; (Projeto· il'io da Agricultura; de Cr$ a.ooo.ooo,oo · 
n.o .~~47,,da .Câ.mara ~os Deputados), (três .milhões de. cruzeiros), .para. de· 

. visa, .criar, eril: · terras do ·açude .. Jai- · saprl)prlação de terras . na Baixada 

Relator: Sr. Walter· Franco. 

bara, .no Município de.·sobral, Estado Fluminense, . destina...:se .a. servlç·o de 
dD~Ceará, um ,RôrtD Florestal,. subor· alta relevância,. quer. sob o·" aspec·
dinado:.ao sezy!ço. Florestal do Mtnis· to econõinlco. quer também sob o pon
térió· da·. Agricultura, para ci que· .. nca to de. vista social. · · · : .· . , · ·' .. · 
êste .... Ministéx:fo autorizadD a receber, . · A colonização dessas terras, próxl· 
do ,da ·viação . e· Obras. Públicas .. as· · inas· à Capital. da República,. impõe~ 
terras bastantes. à. instalação do tefc- · se pelos benefícios "Vários que trará ·o 
ll'ido hôrlo. . . . . .. . . . . • . ' . dito empreendimento. . . • ! : ' 

Para o cumprimentD destg lei é;. oU.: ·Para a: sua exploração agrícola com. 
tross!m; o Poder Executivo autorizado rendimento econõniico bastam dois fa
a abrir, pelo citado .Ministério da· Agrl" tores para o coilfirmarem, dispensan• · 
cultura, o.crétllto especial de ,Cr$...... do maior·demora de observação: trans··. 
547; 800 00. (quinhentos . e quarenta e porte fácil e rápido e grande mercado . 
sete ·Dili .e oitocentos ·cruzelrcs), que . consumidor à. porta, que é: o· Distrito 
se dest!na. a atendel' ·às despesas com Federal. · . . ·. · 
pessoal·Diensalistas·. diarutas, bem co· E··· · - 'd · 1n ·t· 1 

' mo,·' com a instalação do.' me. ncionado .. . preocupaçao om an e. cr ar"se, 
· · em tôrno . das grandes· cidades, faixas 

HOrto.-;: · ·• ·. · .'-"·: ·. · •. · • ·' . ' J~f~~~ culturais,·, cDmo. auxilio de·· .abasteci· . 
· E', indispensável.a .necessidade de ·r~, t d d t 

florestar. a,a..terras, ·de' categoria. infe·· men o,. e vez que os gran es cen ros 
rior, tão :eomum naquê!e Estado e st:tls . produtores. separam~se através ~e dis· 
vizinhos," que se resSdntem . da faltn. tê.nc!as nem · .sempre suficientemente .. · 
de. um· Hôrto ou sezylço FlorestaFor- · ·servidas de .bOns e fáceis meios. de co· · 
gan!za.do naquela zona~ de modD a pus~. . ~uniDep. coalçsão. d .. a: .s ·. obras· d.e . saneam· en· to 
s!bilitar ·experiências com o plaritlo d(l 

· árvor~s que melhor se· ·adaptem àque· · realizadas nessa .zona, deixar· de apre
las regiões de terras semi·áritlas e co- . veltar., suas terras pela forma que .• o 
mo também, atender • à distribuição de · Mlnistér!D focaliza, seria· grave prejuí- · 
mudas já ·em condições de serem trans- . zo. · · . · · . . 
plantadas para a fol'mação de · bos~ A aplicuÇão ·da verba~ terá alcance · 
ques, ajudando, assim, o refloresta· de·interêsse à própria colétivldade, além 
mento, a fim de que, em futuro,, possa de trabalho e vida numa zona que deve 
tra.n.sformn.r ou beneficiar a situação de servil• para. organização ne núcleos; 

,, 
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1r·~:. e ser bem aproveitada pelas circuns- em que os êrros. dos ,h()Ulel'!.S seriam 
:.>, .• '.·.:·.·.··.·.·.·., ·' tân

8
cilll! ·djá expostaS. ·t· t ao menos, .compensn~os Jiela_compos: _ . ou· e parecer, por ano,. ,que se ,tura .pessoal e .. dignidade.J>ollt!ca.:com 

,.,.,, · conceda a·. verba em tela. que o regJme.era:exercitlld<Í.' · · 
;:(·' Sàla das Co!ll'lssões, em 17'·de se- Qs .. êrros continuaram, àêrescidos e 
··'·' · ··,. · tembro de 1947 . ..:.. Pereira Pinto, Pre- ·agravados. E aquela linha de .conduta, 
f.>: .. ,'·.: .. • .•. > .sidente .. - ,Novaes 'Filho, Relator ... ,.. que refletia nas .. próplias ínsltúições, 
'·•··• .. .. . Maynard Gomes •. -. Walter.Franco. ' . acreditando-as· e: ,preservan.d(>::a.s, · e ,,_ . . . · · · ·· . · · · ·.que ? .Sr. Washington,Lufs ma,nteve, 

l.~.:-,:~;-~:·~ .. ··.·····;,·,:·· ... _··.~ .... ·:···· •. • .• ·.·.· •. ·.;···• .. ····•· . ~~~~~~;J1;:;t~~~~d::7t~z:i: ~~~~:;~~r~:~r~~:~~~1E: ·. _ de Carvalho,· oradcll' :inscrito.:'.' · · · · cos~ cm nossa· democracia, .. til.!l.v.ali-, · o sR. ALOYs:io': DE CAR:VALHO lantenos seus. novos passos,;e't~'con-
:'L '· , (Lê o seguinte discurso) ....,. Sr. Presi-·. taminada; ainda, do· eSi>!rlto: de''aven-
ii\' ·. dente, .. itus·Ente desta . Casa .duran. ta . tura? ·' · · · ·. · - · · · '· '.: : · · · · 
~ ... ·' ... i .. · .. :.':··-· .. ·.i .• · .• • .. · .... •·.·.· .. : · ·to di ti d d D.: qualquer-modo;. Para ê.!®S busi-. ·mui s as,· por mo· v.o .. - e · oença,. le .. iros •. e·.não·-.sãopo.ucos·,·.o."~ ... ,.'Was-

. retorno aos nossos '·trabalhos quando · ""'· 
;::2_: : ... ainda repercutem na cidade, e, em h!ngton L\IÍS .:fica ·o· tlpo repl'esen~a.- . 
, .. ,,.,. ' · .especial, nos circules políticos, as no- tivo de. um .t~II)PO. em ·que ~· p(llft1ca 
; __ .~·.·.:.· ... :_:/ .. ·.:_:,'.···· ·· . menagens . de. cunho:: popular prEsta- :era uma hierarquia - .hierarquia .. que 

·· das;, na .última quinta-feira, pela. sua nl\O, se .l'estabel~cerá, de. certo nos 

r.:·_t ... ~.·.·.l,;,':;_·:·· .. :··.····:·.:·.·.: ... ·.·.::'';.·.·.•.: .•..•. ·.:i,'.. ~~'1r!i~ ~:e.S":r:z: , , _manha, na Capital de .São Paulo, à taM~·o da.sua época do que:o.ho~em 
chegada, ali;,.do·.v:elho· brasileiro •.. ·. · · que, ao atingir,. ccm·,56:anos :de· VIda, 

·.: ·. · .. • . .. Ao acontecimento, .sr .. : ~esicú!nte, :a presidência" ~o;séu fai.s;A~obrava. 
: ... ~.:.~.~.·.· .. ·.·.·.·.• ... :: .•.. ::'.:... . . tem ·.~ido,. ·geralmen~.: atlibu!da .. uma : aos .. ;c,:~c~déadaos )lma. fô,lhà de •. ~:ryi-
: significação, a (!Ue: não pod~mos estru· .Ç!JS, .~: av s ~e<todoS·OS··P"'!~S· da es-
. · · · Msatentos, os· políticos ... ocorram"me, cala: pol!tica,:. ,desde os de . vere(ldo~, 

e•i'': .~l·. : ·por isso, as :con.slderações ·que; ainda .Prestdente di!' ~;Câ'!na!a ;Munl.ci?.a:\, in-
~.:.r.:,• .• ,~.J.·.•,···.·.:.· · .... : .. ' •· oportunamente; .vou .1er, com a .. cdevlda · ten~en~e mu~ipal·· ~a c~da_~ · paulls- . 

- 'Vêniá dos .meus il~tres·.p~s> . ·. ta. de B~tatals, -~té a~· de• ~~putado 
''"'·'<'"·-· ··.: t- J!: que a ·recepçao do ·Sr •. Washing- .. estil.d~~I, secr.etál'Io da Justi~, pr.e!ei-

;_i·,• .. '.·,:.· ,·: · · · .tose Luís .. resultou . de.· sentim-entos· tão :. to da ._capital ·~e' 13á!;J :Pawo,:,preslden· 
variados, tão . cóntradi~ólios, e, at.é te do. Esta~o ~·~e Sao ~~ul~: :. s_e!'!~~?r 

;,·i,: .. ':.'7.:~;.:·.' ... ' mesmo, tão opostos, que, afinal, 0 que il'ederal por. Sao. Paulo?o: · :: :,.· .. · :· .·· 
ela .exprlm.e, e realment.é-· {JCJlriiniU, é .· · Ji'oram outros, por .. p~nltên(:l~, .11ue. 

• •I·.· • um .·autêntico . espetáculo. de . demoe~·a:.. ·.senil o· espontânea; cumpre. resStílta.r e 
~:::~~·:/: ' ela .. · . ;. , . 1. • 1 • ;:.:,....__:louyar.:· SãGI ~unfadores::·!fe l~~Jógo 
'.-· . . V:eja.mos, , no corue~o. ,qtW.Se. sem . . .todavia, arr~pendiclos· 'da.:Jornada.;,~pu 
: .. :.,,'·.:. i 1 ·diwrepãncla, .dos com:entadores· do .fa- .sim-plesmente. discordantes·:dos':.tw:no> 

.. to,:e,multos, :dOJl el~.entcis ': cómpollen- :. d_!!,' joi'n'â::dâ,: II:J,qti~;·.ein!?.te~ra.iii'.
1

'?:. seu 
i.
1

;,i, .•... ~ •. :. ·i tes· dB: mull;!dao que aclamou :o grf!.n" idealls~í .. e,.alt~:;ação. :~.~~ses, ,~eu-
- .d~.~;alado.. : . ... . . , . : , , . ne~~se . ~.ea~ta,s de}~cia; esP,eçje,';!lo.-

,:1,: ... · , .·. ·· F~tam .ull.f, por. despique !!O Senhor . illl.ens: do pov,9, ,.,, prlncipâlm·~.nt,e;:··::que 

: ' ~· 

.,, _., 

·· · .Getul:o, yargas •. o·.·vttol'ioso 'de 1sao: · nada pediam, .naquele crepíisculo;. da 
.. ~ão; num Qetel'lllill~·dO 'únticiO, •ó.S 'qUe, .. Cll'di/m ~(!,ga!, I Senão qutras' ll?r!llli:S ... po:.. 
~errotaáos, então: ... pollti~a,mente;:· ja- ·· · l!ti?~· . que .,lh~s. curassell:l: o:'de:;encan

. mais transigiram, apesar·,. (le:.sedutores .to,,.e, ~iretamen~, :na.cla. .tinh;uxl,'a :ltt
c~nvltês; ::e;·_ po~tanto; 1 ,jamais; ja1U!tis . crar, .pprque . sa:biam; 1 M. anl(ilnj:~p. lião 

. se cc!nforma.ram; sinceramente; com o . cheg~tr pa;ra ,a sua;· de;~aua· a: par,tilha 
que· veio depois· de 19·30. Juntam"-se- a .doll. trOO:éus; e que, .. entretanto,. vieram 

· . êsses, os· oi!trós. incoiJ:tormwoa; Isto é, .M r.1las;;,it~ulttiàriamente,.·num, lnglê
.inconforlllados C!,e ,Qualquer' .categoria .nuç. alvo,l',?QD, de. espera:n,t;as·, .apupan~ 
social, e ·que,· nao perd·e<!Hld :posições, d~ o~. venc~dos e festejando cs vence-
pol'Que não.'âs :possuiam, tinham; con- dore;;,.go• dia~· ·· .. ·. · .· .. ,, · ·· ·· 
tud~. bastante lucidez p(l.ra a cqmpre" . ' Malogrados, . em :breve;' essas espe
ensao ·de que :a vlo1enta · queda·· do Se- ranças, padecidos, mn, a um,:-ós efe!· 
:nhor Washington . Luís marcava, .na tos·' do êrro, voltam·se. hoje. para . o 
v;Ida brasUelra, o ·remate deumaépoca Sr•··:W!l-Shlngton Luis, e·.nêle reveren-

' 

. ', 
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clam ·o hcmem contra .quem consuma
ram uma · injtistlça; o de quem não · 
receberam do· longo destêrro, um ·gGsto 
de ressentimento ou uma. palavra de 
amargura. . ·, · . . 

"Putros, toram . por opoc,!ct·;nismo 
ao ,que a! está, o ti :ai vem, o ' pode 
vir.· li\Sses, agindo, mais.· pelo: racioct- admiração .a; 
nio do que. pelo coração;. con.tront.am fere; .reputo eu··o 
os homens e· os fatos, .. e do.cotlij<> con- .Gomes, e outros 
cluem que .dentre tantos . pe•:o.àóre.s. vivos e outros 
antes ·e iíepols de !930, o Sr" Washi~ · saiba Y. Ex.n 
ngton ~u!s ·.é: possivillmente, ·dos me,. opinião do ~;. Wá.shl.ng:con 
nores. Acusaram-no, entre .. ou,cra.s , Gaqueles que o an<>IO:lm.n,. bl,lfllldel· 
culpas,, merios · gra:ves, 'de ·havP.r mari· ro .. :Eduardo Gomes: ni~~t!l 
dado. 's.nular; no recorihecime.r·tl)' ' de · 'dos. mais· distintos · 
poderes;· que, eritão. ~se.· e~e•.u~w~. pelo sas Fôrç'as · .armaa~t~ 
Plll'lamento, os diplumas de deputados · · R. · 
dfi Minas .Gerais e· de tôda n bancada · 0 8 ; 
da Parálba. Dellois dêle, ·o qnn .l'e ·viu, -:-Mas íssooK~;~d~ 
porém, .. foi to.cio Ú!n'. parlaménto; - que estou e: 
não. sõniente unia >bp.ncada, depurada, . ria0.ll6 
ou alguns .diplomas-ct·ôtos, .. ._ todo .um 
parlamento :dtssólvl~o' e fechado; ... e 
o.·que .se Wt. ainda' ~~gora, ~ ;1lm pro-.· 
jet()• 'de·: lei incons!ltuc!onal· nmeuçar 
de morte mandato.s.• Legislativo~ obti· 
dos:.legltlmamente, .ém ele1~õe~.· que 
todo o Pais.· considerou· as m~ls ·nm- · 
pas àté o''momimtó ·re-alizadas. · ·· 
o sr~·' Góeà ::Mrnteiro ..:::.: v. :E~.· 

me Pe-rmite um aparte? •· · · · · 

-. fl;~~:·_#qy§I9:,D,E,·c~yALHO 
.. oiS':'nao ...... , . ... . 

'.· .,..:_· '\' ....... __ .: .. · ...... -.. , ... ·_ ."··. ,.'· ·' ' . 

.'0' Sr. Góes>Monteiro ·"-' 'I.ttmen:to 
que; •:pela primeira vez :.:nest:o. ca:sa, · ' 
eu, que:: pretendia ficar·.· silencioso. o teiLte.!ii'íí': .. !lt 

·maior. ·tempo. ·pos5ivel, •tenh~ ~ue ·de
clarar ai ·V.· Ex.n -.:...;, :que-.::faz ·:parte, 
aliás,· desta' brilhante colistela:;f\o · de· 
intelectuais·· .da· ·".União Det>t•lcrática 
~;!~na~:··:·;') :·.' ·y·. ' . . ...... 
. I)~ SJ;t, j\LI)YSIQ ,DE •Ca.RVALHO 
-"Muito obrigaâo··a· v. Ex.'":'· • ·. . · · q···s,, ·. Gó~s:· Mónteiro ·:.:.::-: ;: ciue o . 

. ar: ':W'~lngt()J;l'LUls. fQi. dep·;sto pelas 
pPrças_,Arm-adas_ do Pais'·e ·pel.> povo e•.r•êio 
brasile1ro;.Por conseguinte·... . · El(;a é or!uuc!o''da 
.. ,., .. , ·· ... ,. ·'' · · ··· ·. ' queilltiltrqú~f'~ta 
. ;-. 0 ... SR .. ALOYSIO •:DE· CARVALHO outro.:, '.· · · '· 

~· ~ão. estou afirmando,;!ss,o, .. abs:o~lu~:·;~·;:.~;~~~~~:~ttiE~: DE. c· ., "V·~.T .H:0·· ,tamente .. ,, V:. ·EX;~ .. percebeu mal.. .·. =• ,.,. 
.. V. Ex.n, ~U:bmpanhar .as .minhas :incluim1o .V:.•· Ex,." 
siderações ... verificará · que, ·não · 
compreendeu. . ·. · • · . . . ·· •Góés ·Monteiro -· .... ·cuja. 

O Si. Góes-"Monteiro - aqui se' projeta gl:anc!iosamen· 
en111: "'. · estou certo, · a;>~&~ r ne no 

· vida ter tido de&•midas, se-.· 
· ·.o SR.· ALOYSIO .. DE. . : · · ·a aprovar ~ pensa.'110n· 
-:- Mas compreendeu mal o meu pen;;' . · que conduziram as FOr-
samento. .· . . . . . . e o povo braS\l~h·o à lte-

0 Sr.· Góes Monteiro .:.. E' o A Revoluçã~ de l930 
está impl1cito. e necessária.. · · 

. 
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~~~~~1!.~ .. ALOYSIO DE OARVALHO 
,. 

das flsuras . mais brllhantei 4est!l 
Casa; sei que V. Ex,• poos111·.um ca
ráter sem Jaça.~ .. 

~~:~~. _, 

...,w1-'' 

~~(-:~··. '' 

~fir·::< ·· 
=~r\:.~.-~···. 

-!,:1:....1/• ·' r 

f;i~J;(:: 
~\·,:-:·\:~, .. 

~{ri·,!.:~~·:,: .. 

~:)~:::.-i, ' .· 

~fi·:~' ·_ 
~~,;._ .. -. 
:~::._. 
:.~; -.... · . - ' 
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__ ,, -·,, 
:..:.;.,·~~:'', -... -. '·,. 
:.:-;:; ·.·' 
. ) .. ~_.'' 
-··.:·. 1'·, -. •• 

J:\~;:~~"-' . ,. ·. 
~;;.::_~.·. <· ~-

•• ~ .. I • 

,• ,, . 
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j 

de acOrdo com · V. F.x .. • 
Ex. • a.s minhas ~ons1cie

. ver que não estou, aqu1, 
··ódios nem 

,a 
O SR, ALÓYS!O DE. C.AJ.WALHO 

-MUlto· obrigado ao nobre Saador. 
O. Sr. Góes Monteiro - . • rnas eu 

vejo a nosta.lgia do tronco e ·ela . eh!-
. ·'· . . bata, e o ruído de-ratazanas a quP. iS-
..... Multo sustou Maclleth... . .· .·· . · 

' ' .. o SR, ALOYSIO . DÉ cmTAi.Ê:o 

de 
1es. · , . " . . ·.· ..... 

-O ·Sr •. · Góes' Montetr.o ..:... . 
pomável pelos ·erros: do 
Vargas. · 

o SR, ALOYSIO 
:.._ 1!:sses, a que. me r··l !fei'i, 
II.S XUaS, e!n JngênUO U.lV!Jl"l1C 

perança, festejar' · · v<>lJCC:·" 
cujo número estava 
os: vencidos. Nlguém . 

. contrá11o. · 
O Sr. G6es Mcniteiro ..:... 

lle.T of.ensi v o. Se! que V. 

..:: O llustre Senadornão t(lln razão. 
Estou,.dando, inna .lnterpr~t.a,jão, q~;e 

. S."'Ex.• .. pode .. não !Weltar 'ma:: que 
.. ,tenho dll'eito de • extei:na.r, · Ct'l:ll a .pou-

Ca .experiência de meus 17 anos .M.vi
da política. · . ' . ' . ' . 
· o Sr. Ferr.etra de Sousa ..:... Muito 
bem! .. · , , ,, .· 
·o 'sr .. ·Góis: Montéiro ·-·Tem. todo 

o direito ... ·Mas,· eu ... tenJ:ío tnml;lém. o 
de: proeurar saber ·qual.a lnterp~etaç~;, · 

. das palavras· de 'V. ·' Ex.•: - se . eJ:prl~ 
· roem· .êsse·. recalque ,a qije alucu·.contra 

· as· FOrças Armadas:: ·.·.·. · ,, . . .. . o sr. Hamilto:n Noi;ítelra .. - o nobre 
.. orador est§. prestando um· grande. s·er-

·viço à Pátria. : ·. : · · · :: , '·' ' · . : 
· · o· Sr .. -Góis Monteiro '-- Eu,-:. até es~ 
t!mo que o nobre .Senador venha d~er 
isso. · ·· · ···· · 

I• I • '' ,.·;,. ':',,• 

• O .SR. ALOYSIO. DE. CARV~HO 
...;;_'(Lendo) Sr. ·Presidente;· como·.dlzla 
:outros, . foram. por· oposlclonlsmo · ao 
que.: aí está, . ou . ai- vein, . ou • pode .\Ylr. 
:S:sses, ágindo. mais ,pelo,~acioclnlo ·d·? 

,que·:pelo coração; ·confrorit~m·.os· ho-
:mens .e os Jatos~ e do, cotejo,concluem 

. , que,. dentre. ·tantds pecadore·s,, antes: ~ 
· . 'depo1s cleJ930.~·o SI'" •• Washington Luiz .. 

. possivelmente; ',é' dos ·.;menore&; c,; ... 
O Sr. Hamilton. Nogueira -... Multo 

~~lll~.· ·1;" . ' : ."' '· .. ·· ...... . 
. ió sR: ALOYSICtDE CARTALHO 

· ··~·.Acusaram-no, 'entre .outras •culpas 
. menciS gra.vçs/de haver .. mandado anu~ • 
lar;: no ::.reconhecimento de:::poderes;• 
que·:·então se· efetuava 'pelo Parlamen- · 

. to; os •dlplom'as de. d~putados. ,de Mi
nai;: •Gerais> e :de .. tôdà a: ·Jlancada.-da 
Paraft1a, •Depois · dêle, o • que se 'riu; . po-

• todo•: um·· Parlamento:'- não 
~.~~?~~~t~, 'uma '·bancada . depurada ou 
~ :~~~Io~~~~nl~r;?õ,tos~ ·. · __;_· .. todo . um 
'*"~;~ltl~;~::~.a~:tirc;;· e. fOOh!ldo; .• · •• 
•.::.t Nogueira; Ferreira 

.e. Joaquim Pires. - Multo 

Góes' Monteiro __._ v. Ell.• me .,.,,.,m,,c um fiParte? · · 
sR. , ALOYsio DE cA:RvALB:o' 

.;, e'• o que se vê, ainda agora, .é 
Pl'Ójeto de lei inco~"~Stituclonal .. ' 

• I 
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amençRr de morte mandatos legisla~ o s.·. Góes Monteiro -. Eritão:·J. · /' . 
t!vciS, ob:Jdos legitimamente, em ele!. Ex.•, Sr. Senador Bernardes::·.Fl!Jíro. ·: .; 
çócs que todo o pais considerou as cclns!dera as Fõrças Armadas como ras:· .. -:· .. 
ma1s limpas até ao nionrento. l'eali· ~onsldernva ·o Sr. Wa~hlngt'ori ''Lilís .... .-..: 

d' a·s . . .· nuando declarou, em Aracajú. ~, .. d .. <)n.:.· '' ,: :-: . za • . .... · · · ·• .. . . o Sr .. Góes Monte.iro '- v .. Ex.• per· ceita que. uáo aceitei, mlm acet~o i~· 
mi te urn aparte:/ . que os hamcn:; de .Estado só.;Querl"m• ·' .:; 

das Fõrças 'Mmadai a .:>bedlên:cia;:q~lilr. • · . 
O SR. ALOYSIO. DE CARVALHO . dizer. a passividade. Aqliclé te~];!O,';e~~ ·.i· ::,•,:

7
. < 

- Pois não. · P.stava. detmdendo o govêrn6··· ii. t{J.I~;.,: ... :;,::, . .::~ . · . o Sr. Góes Monteiro - Se as pala· Arthur Bernardes, contra a il:J.«<~;'liil_!!• .. ;'?>::::~ ... 
\'l'as de· V .. Ex.•, se referem a 1937, · que durava mais de. doi~ ;nas, ,no~!l'(l;l5,~;:·•·:,·~·.:;;~. 
declaro que. também foram as. Fõrças comandada por nm Sen.t .. or, M_ui,.~e- ,.. 1if 
!~~~d~~e q~ ~as~iz;r.~~ o~tr~~~~~ sen.te. · . • . ·. ,,. ~~<~·f;t.:'1;é:f:)~/ 

i t . 1 O .Sr. Bernardes Filho - .:.(\;.,r;\~ra.ff./J 
·tos da nossa h 5 or.a. .. . ção de v .. mx.' Íl9da têm ,,i:;(~YÍ!r/cbm':'::;.' 

O SR. ALOYSIO DE· CARVALHO a que 'fiz,. · .. · '.!.''";> ;;f:<:,.:~i•,J} 
- Não estou descendo a rninúcias: o sr.· Gqes Monteiro ~.661\icf:'ri~oit'' 
exprlmo<uma interpret-ação' do ponto .. - . , "u " ........ ""., ·•· 
d~ vista · geral , e . desapaixonada. . ·Então V· Ex." na o fez ·. m: ;;Jéa,siH•9i 

- ,iulzo ·dos oficiais do Exéroito,:•süpon~ · 
o 'sr. GÓis Monteiro - Foi um êrro · do que êle;; ob<?deceram'Jncó.Jisciei:l'tt1::. 

37 '- confesso. Mns a verdade é que mente a seus colegas chet-e:.\?.'J.c,;;;~,:: . · 
as Fôrças Al·madas 0 promoveram na o sr .. Arth.ir ·Bernardes: Ftzíi8·~"f<';:'V, 

. melhor das Intenções· · . Ex."; por obséquio não· a,tribua .às inl· 
O SR:· ALOYSIO DE CARVALHO nhas ·palavras sentido que não têm, 

- .Não encaro homens ou polí~icos·: : ~iio admito sequer a suposição de .que 
procuro dar um :sentido·. a· fatos,, que · qualquer dos memb~\ls desta Casa te
-os jornais . e comentadores . registra- nha. maior. respeito do . que eu , ao 
ram. M;\larde .o nobre Senador o fim Exército B~~~il.~~f:P/ ..• ··. . .· ., . 
do nreu .discurso. O. Sr~ Gpes;)!!~teii:'o;;:.. Mas. V. Ex.•. 

O .. Sr. G.ócs Montçiro- Mas V. Ex.• ciisse que :Uã.:i'forain':'à:ii Fôr~as Arma• 
, que·· é apologista e.,defenso1· da demo~ · das que fizP.tam ,<Lmovfmento de 1937. 

cracia ·e da .liberdade não·, queira; tal- o Sr. B'êrnafd~.Ç.:·FÍ!ho - Disse que.-
vez irrefletidamente;. orlar uma ·1déla · a· maior::pl);rte··idus :..Fõrças Armadasr 

xestauradora do reacionarlsmo, que foi foi apa:nhadii''de·•.stir.preza pelo 'golpe 
proscrito definitivamente pela Revolu- . de 37. ;}.·' ~ ··.':' jc·.: , :' . . ··. · · · 
ção de 1930,. contra o regime libertlci- . O Sr.:Góes. itfont~i.To -:Ninguém foi 
da que imperava. .. .. ·. . Muito apanll!i:q~~.WX·.$rir.Rresa, .. inclusive o 

o Sr. Pedro Ludovico Farlall}en~9~~ct9l'\\l'l. Multes . oficiais 
bLm. · . . realmentet.na:>:·cl>rtcQ~daram com o mo-. 

o SR. ALOYS,!O .DE CARVÀLHO vlmento: ·ma~, . .se conformaram. . . --·-sr. Senado, 17. Ex.'' e~ta:rá.iiofim O sr.;•.'1Bé:>iúir'des• Filho ~ Não po-. 
<oinio·o. Niic ~o'u'hildos:.;ta. ll~m res- derla;;oq.ijjr(e:Lú· sH.~nclo ~eclaração em 
taurã{!Ór; .sou uni uol!tlco, s'em maio"· . ,·.ontral'io ·-~tr<:·r:'a~dã af:rmei da trl
l'es :conv!vê.1cias cóin. a épot)a anterior lluna ·.·da tCâ.nl~:0T dos .: Deput.qdos· e 
n 1930 inas. ·~Dln~ V. Ex.n mesn1o . agora su~.ento ·:,1 · . 
reconli€ce, ~ozr, sinceriaade para inte.r.· u, SR, ALOYSIO DE CARVALHO 
pretar e crlt!~~r os fatos do meu pais; - Não Posto~ fazendo, aqtii, tarefa . de 

. ta.?.endo justiço!' aos homens que· a l)le- historia·c!or politico ·· · .. · . · · 
recem. · · · . · .O sr: Góes Monteiro -,Mas. é ne· 
·o Sr: · Bernt\rdes Fil/10 · -- .O nobre cessár!Q qut: se f:wa tarefa de lljstol'il!o-

orador permite um· aparte?· .·· dor· RDlítico . contanto que .llao seJa 
o SR. ALOYSIO DE ·CARVALHO falsa .. · · . ' · 

. p .Is - . ::O 'SR .. Al,OYSIC' DÉ . CARVALHO -.. o .· nao. . . . . 
1 

i 
o Sr. Bernardes Filho - Preciso.•· . ~ N~o ~o! o objetivo a que v se · ' 

ratificar declaracão já por mim feitfl · . : ; .. O sr:· .. Gó~s _Monteiro - · ; · · e tenho 
1la Tribuna da câmara dos Deputados, .•. : evitado · trruçoes o:'t!Ormes à nossf!o Pá
Não estou convencido de que o golpe. ' trla.- n~t~damente no c~so da ultima, 
de 1937 'tenha sido desfechado pelas. gu~:-r.a: i. _ 
classes armadas: - foi 'dndo por ai" .O SR;: ALOYSIO DE CARVALHO 
guns chefes do Exército .em nome das'· -. '1. Ex.• tem t?dos os elementos em 
Fõrças ArllUidns• · -· ,:: · inãl:l. ·:. · · ·· · 

·' 
:·.~-...:: :.~~·:. ~ .:.':"1_ ' ~·.: 
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p;:~if;~~~~;·i~AJ.OYSIO DE CARVALHO 
';: brl!hante intellg~cia para 

hlsi.ória política, descobrln
~,;~;:.-:-'~.11~ XIJU:.tas ~L'e eu. por e.xemplo, des-

Monteiro - Se o Bras!l 
- e de maneira aba-

foi porouc não o. permiti. 
DE' CARVALHO 
o \Projeto' que a! 

lei inconstitucio-
ameaçnr de morte 

DE· CARVALHO 
v. Ex.• vai discordar. 

.. ~·amos discutir, no ri1o-
;nento, se o projeto é, ou não· incons
:.ltucioo.al.. Pa:a'mim• é; para. v. ·Ex.n 
:r.ão é; ' · o Sr. Ivo Como V. 
Ex.• fêz' afi:rmELção 

tos vil:am nas l'U!).s do cld<.tle,· che!az 
de gente e plenas de contagiantP ~n
tus!asmo, foi um deslumbramento oa::a 
os olhos. Intoxicados d!t prcpaganda 
totalitária, perceberam: só c:ntli.o. . n. 
própria corisc!ência te cidMão~. que 
despertava àquela surpreendente vi
são ·da fõrça do 'povo 'nas domocrll
cias. · 

O Sr. Góe8 Monteiro V. Ex.• . 
pennlte um aparte? (Assentimen~o.do 
orador> ~ V. Ex.• deve eaber. que, ::.o 
govêrno do Sr. , Getúlio Va.;gas hou
ve ·membros do Executivo que se opu
seram a isso. Vou .citar: um·-dêles: o 
Sr .. Osvaldo Aranha. 

O SR. ALOYSIO DE CAJ5'.VA.LHO 
- Não estou descendo a fatos- nem 
a homens. V. Ex.• d1spõ~ ::le u~:na tri
buna livre, que conllUlsto;.t. pek voto 
popular, em eleições na.tu:~lmente li
vres, nas Ala.goas, e pQde sustentar· os 
seus pontos. de >'ista, como, neste mo
mento; reafirmo minhas convicções . 

O S~ •. G6es Monteiro - ·oevemos as 
eleições llvres e outras garantias à 
reyolução de . 1930. · Por conseguinte. 
cham-e!· côro: de adesistas, côro de pe. 
nltentes, atrás, dos· quais ;;e ·encobre. 
o côro de ratazanas, ~.o cõro.· dos que 
desejam pôr. "em movime:1to o Brasil' 
contra a.·llberda.de, e '2. de:nocracia. · .. 

O· Sr. 'Pedro LudO'Vico . ·- V.'Ex ... ' 
dá licença para úm ·aparte?, (Assenti-

. mente, do oraa~r). ~ A ma.nlfesta.çli" 
PO!JUiar feita ao Sr. Washington· ·Lul:o 
~~~~~~a u~ repúdio· :i RP.vplucão .·de 

O SR. ALOYSIO DE ··cARVALHO 
:--.Não é isso. que ·cu disse. 

' 
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E .se banqueteavam CXlln o J:r. aetúl!c não da~cremos da a-ptidão do povo bra-
Vargas. sile!ro para a vida em democracia. Se· 

0 SR,. ALOYSIO DE 0.'\RV.<\LHO o alvo de tantos preitos era um ho-

-
. Na" 0 . esto·u .tratando de !lomens. v. mem; o vitorioso, antes de tudo, .era o 

povo, cujo discernimento e memória. 
EX.• citará· Cl'JlOO'tunan:ente quais· f.>- dos fatos pol!ticos tinham, nêsse ·epl
ram êsses. · · ·' ' ·. · · sódio clvico, o mais palpit!mte at~s-

0 Sr ... Góes Monteiro- Niio obetan· tad<i; . ·· · -
te, V. Ex.• está tratancl•J. de um h o- CIS bons fados reconduziram .o ·se-: 
memt· · . · · . ·. · ·. · · . nhoJ.: Washing~on ·Luís 'll. Pátria .. na·· 
·o SR. ALOYSIO DE CARVALl:tO data do primeiro aniversário da n<iVa 

(Lendo) - Entretanto, es+á : niss~. Constituição. Recebendo de' ·.· braços 
tôda a sua lncomparf:vel 0<>1eza. E !libertos ·a· exilado, ..,... intréllido · de!en
que riOs regimes de-moetátu•os· a cons- sor da o1•dem legal 'cm 1930.:..:... a ·ca. 
ciência polí;úca . das multidões nasce pita! da República· tr.~nsfortnou êsse 
naturalmente; do espontãneC!. confl~lr . dia num dia de festa denlo:Crática. 
de :.vedas múltiplos, cujn ongem nao' Sr. P:restden:Je; .a;:~cveitemos da 
nos é dado, mui \:.as y~z~S, .seguir, pOl'· lição - CS pcilitico~. · : . ·, 
que· perdida nos Ion~rs insondáveis . O. Sr.' Góes MOnteiro .7 . :Aprovei~ei 
do instinto: humarto. O povo é intei- a ·ução no. que que me toca; . . 
1'amente livre para criar~.os. seus !do··· · o SR. ALOYSIO DE cARtAL:a:o -· 
los;·:.erguer os seus mitos, · con_duzir E não esqueçamos, sobretudo,'• :que o 
ms ·seus pendões, .:.c.·. livre; do .mesmo.· povo. nos', acompanha sempre.' para 
modo,, · para · :~erruí-los ou substituí- nos condenar ou a'bsolver. · (Muito 
105

.s'en' tim:ntos .de· fidelldacte, de. arre. bem; .muito bem. Palmas. O orador 
• d é C1tmprimentr.ulo> .. . . ' .. . pendlmento, . de descontentamento, . e, 

curiosidade, e quanta;; outros, tnmbem o sR: PRESIDENTE ..,..,· Não' há 
de apreço, .de reconhecimento, .. de a~- mnis oradores inscritos. 
mlr.ação; ·.teriam· movidcl, em parti- O SR. CARLOS· PRESTES·- Peço 
cular, individuós; mas a SOilU\ em que· . 

1 
. . 

tudo Isso .'se resolveu naquela·.tarde,. a pa avra. . . · · 
digamos, . a alma. popular, ·foi uma .o SR . .PRESIDEN.TE- Te!Xl ·a pa- , 
impressionante unanimidade de.aplau· lavra o·ncbre,Senador. ·. · . · .. 
~o e de louvor a um .homem; . · . · · ·o SR. CAR.LOS PRESTES- ('') -

·Os predicados dêsse homem, na a.d- . Sr. Prt1Sldente,: há pouccs dias, ao -ler 
versidade, -justificavam, em suma, e desta.·trJ.buna declarações fornecidas à 
tão só, essa. unanimidade. P.redicadoE imprensà pelo 'professcr· Luís Garpen
bem maiol'es do que as qualldades poo- ter; tive a honra de receb-er wn apar" . 
tas .em prática nos ahcs de f.astígi() po. te do no.bre llder do Partido · Social 
lítico; Plira. · assiní merecer da su~ ge·n· Democrático, . fa:r.en•do· reparos · a· algu- .. 
te, decorridos;. apenas, dezesse.te anos -mas das' palavras do mestre emérlto , 
de expulsei da· sua páta·ia', êllte. :homent de cíu~m. como s: Ex.~ teve ocasião de 
excedeu, ·evidentemente, ·do' nível co· declarar,· foi· clllscípulo ..... · ·· ... 

mum, adquirindo, no julgamento co- o ,proofessor Luís Càrpenter, ':li res
letívo isento de !nterêsse ou subordi· · peito elo ·aparte .de S. Ex.•, teve oca-
nacõ~s estranhas, os contornos de · s:!ão de fazer .mais algumas. considera •. 
Wlá figura que todos concordan1os, ções que, evidentemente, deve~ cons-
.ser indispensável conservar acima _de · tar doo ·noss01S Anais. . · 
quaisquer· divergências .e competiçl>es · Vou:. lê-las, antes· de. expor minha 
do· pr-esente;.,porque. representativa, no · opinião sôbre a matéria a que, se pren
malor gr!!-U,•' daquelas virbudes"· anstJ· de o· aparte--com que m~ · honr~m o 
ras e .. estoicas · de que· as Naçoes nao · nobre senador Ivo d' Aqumo. · 
prescindem,-.' para . sua saúde .. moral, 
e em que. os povcs enccntra.m 'fôrça, •. Disse· o professor Carpenter: ·Ciê): 
exemplo · est!múlo ·para as· afirmações "No momento da entrevista, eu 
da sua ~consciência politica.. · tiriha· sob .os olhos apenas a Cens-

Os Srs. Joaquim Ptres, Ferreira ele titu!ção, aludindo de .·. memória 
Sollza. e Hamilton Nornteira.....: Muito . ao proJeto Ivo d'Aqulno, ·que o 

'bem. . . · . . · . . ··havia lido dias .antes. Comecei, 
. o sa. ÃLOYSIO DE -CA."tVALRO pois, referindo-me aos novos ca-

....:, (Lendo) .. _ se 0 coração do sr, sos de perda de mandatos, cons-

Waslllngton· Luís rejubilou, maiores (•) .Nãh fo'l revisto pelo oradol·; j'Obilos' experlmentamos os <:(Ue ainda v 

\' 

. ' 



;{. 0::: .. 
~··;: ·;. :. ' 
~:_I -

~·:: 
:<·.· .... 

~::;;: ~: . . 
~.' 

... 
.;.j,-

~-326-

ta.nte& dos artigos 48 e iss da 
Constituição. Depois referi-me 
aos casos de terminação do pra

,,zo do mandato, morte de depu-
tado ou senador, que. chame! de 

· casos de terminaçãó · de man
datos por causa naturais, - e 
ao caso de renúncia do mandato, 

que chamei de caso de termii\a
ção do mandato por causa vollin
tária: Por nãO ter. debaixo. dos 
olhos o projeto Ivo, · eu disse 
que . êsse projeto considerava 
êstes três casos como . casos de 
perda ·de mandato, mas agora 

. vejo que o projeto não cometeu 
êsse · êrro, porquanto. no seu ar
tigo l,o; estabelece. - "Extingue- · 

. . .., se o mandato dos membros dos 
· · · Corpos Legislativos", enumeran

do . a seguir os nove · ·casos de 
perda de -mandato, oo três casos 

. de terminação de mandato, -e o 
novo caso, que· se quer criar,. e 

. tal· foi o único. fim visado pelo 
. . projeto (como está patente, e não 
· há. quem não reconheça isso) . a 
saber, a perda. do man:lato- pela 
cassação do registro. do partido. 
Como se vê, o projeto pôs' sob • a 
denominação genérica· d~ "extin" 
ção de mandatos'• todo~ os treze 
C!ISOO- acima _ enume·r·ados •.. o · que 
está certo e . não cometeu o pe~ · 
queno êrro que por equivoco lhe 

· -atribuí. de. ~onslderar como perda 
. . :;,de mandato -os três. casos . de· ter:

. minação. de .-mandato.· Mas, que 
· o. projeto . houvesse coinetldo · .. o 

· pequeno· êrro que ... Por. equivoco 
lhe atribuí,. Isso .seria :.de some

:noo, porque seria mero· defeito 
acadêmico, sem .nenhuma: cG!l
seqüência l)rátic_a. C que .há. de 
grav!ssimo no proje1.o .e que .trará 

· ;1a prátlcà. conseqüência .noci
v!ss!ma é querer êle qve a cas
sação • do registro. do p~~tido .de
termine a perda ·do mandato de 
de::mtadó ou . senador apresenta
dos : ao eleitorado por êsse par- . 
tido. Isso é um absurdo. é um 
êrl'O crasso,._ como. eu procure·! 
demonstl'ar na ráp1c.a. entrevista 
1ada à Tribuna. Populal e coliJO, 

· ·multo melhor do que eu, . o de- • 
monstrou Jciil.o Mnngabeira, .no · 
seu estudo, lido da. t1·!buna pelo 
senador Prestes. O· projeto _é in
constitucional · é.. incompative·l 
.com o artigo 1.0 da Constituição" 
que diz que - .. "todo o poder 
emana do povo e em seu nome 
será exercido". - O deputado 
ou senador uma vez ·eleito, é re- · 
presentante do- povo, do eleito- · 

.. 

rado brasileiro, da sobera.t:lla na
cional: Não é representante dêste 
ou daquêle partido. O ·mandato· 
de deputado ou senador não· lhe . 
vem do seu partido: vem doo 
votos que rece•be · na eleição :_ 
vot.os. de eleitores do seu partido, 
votos· de eleitores de outros par
tidos, votos de eleitores sem par
tido. :A • propósito, ~elo na Trlbu-

. na Popular de 16 do corrente, 
pag. 2.a sob o titulo·- "Os par-

'- lamentares são representantes do 
-· . povo e · não . doo partidoo pollti-
. cos": J) seguinte com referência 

a discussão e votação das · emen
das ap1•esentadas :no plenário ao 
projeto de lei· orgânica dos par-

. tidos políticos - "Deve-se des
- · tacar · penalidade a ser· ·imposta 

· ao representante vereador, 
deputado ·ou senador - que rom
pe com· . o Partido ou trai o seu 
programa. De acôrdo noni'· subs
titutivo . Agamemnon, a .pena
lld::~de a .aplicar seria· a . perda 
do · mand1i.to .. Mas ·rol levantada 

· · ·a tese,.,de 'acôrdo com ·a consti-
. tuição; ··de que" o· representante. 
·mesmo no voto sob legenda: ·não 
é representante do· partido e sim 
do povo. Coritornando"se· ·a difi
culdade, éomina"se ·ao represen-· 
tante que rompe ·com o partido ·óu · 
. trai 'i>. seu programa a· pena · de 
não. concorrer a nova ele!çãG 

: ' dentro 'da legislatura então·. vi
·gente ou de não .poder concorrer 
ao' pleito ·de legislatura Imediata. 
O. próprio autor. -do. substitutivo 

·· votado, o sr. Agamemnon· .Ma
·galhães, concordou · plenamente 
com a alteração; esclareceu que 

· .. não. lhe ·h a viam ocorrido as· poss!
. veis·· conseqüências lógicas da re
-. dação que • dera. ao· -dispot!vo, 
Inteiramente contrárias aoo pre
ceitoo. constitucionais focalizados· 

,: nos: debates" .. Eis ai, até .. na pró~ 
pria Câmara já. vai prevalecendo 
o·modo de ver certo; a saber que 

··:o de.putnclo· ou senador não é re
·presentante de· paJ::tido mas· sim 
do povo. se é l"epresentante não . 
do partido, mas .sim .do povo a 

. conseqüência é··. que conserva . o 

. mandato, embora. o registro do 
· Partido tenha sido cas~ado. · A 

., matériaé de,tal ordem que como 
·.se vê . nem por meio da refónna 
,,da Const!tui2iio se· poàe chegar 

_ ao' fim visado. pelo. projeto, lRto 
.. ;.,é, considerar ·perdido ou extinto 

· ., '·os manda tos pela cassação do .re
. ·gtstro · cio partido, salvo se um 
absurdo, um ê1To, reduzido a ar-
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tlgo con.stltuolonal, pudesse trans-, 
formar-se, milagrosamente, em 
coisa aceitável e verdadeira". 

nação do manda to, que são os pre
. ·vistos nos artigos 48, ns . I, n, e 135. 

Estas, as própriits palavras do Uus- · 
trc professor. . . 

S. S., na swi admirável modéstia, 
não quis, absolutameil~e. apreciar. a 
expressão: extinção de ,mandatos. 

O nobre.·senador Ivo d'Aquino teve 
oportunidade, no aperte ·coin que me 
honrou, de fazer referência à expres
são usada· por· Barbalho e Carlos Ma
ximiliano. E é exata essa refarência. 

. '' ' .. -
Dizia S·. Ex.•: ; 

Allás, não · hli . hereSia alguma 
.. no projeto, porque dois dos . nossos 
maiores·.c c constitucionalistas. -' 
Barbalho e- Carlos Ma:~.1miliano -
citam .os. cásos . de ·.·extinção de 
mandato, incluindó entre êles os 
de mo1·te e de transcurso de pe~ 

. · riodo para o qual o representante 
. fcii eleito" .. 

A verdáde· é que. Barbalho e Carlos · · · 
:Max!mllia.no. em seus. trabalhoS ou 
comentârios sõbre . a Constituição. de 
1891, , fazem referência . à extinção de · 
mandatos. Carlos Maximiliano, . nas 
pãgina.s· 357 e '364 da s.• edição de 
sua· .. obrli', refere-se a mandatos ·ex
tintos :ou mandatos extinguidos. Bar
balho, por outro lado, chega a escre
ver:.- · · '· · 

. "0 mandàto. iegislatlvo . pode 
. ex tlnguir-se: I - · pela. termina

. ção ·da legislatura, n .pela morte 
, . do ·mandatário, III pela perda da 
. . qualidade de cidadão l;>rasilelro .e 

- • · ·Iv. pela renüncila '.(expr.essa, ou tá~ 
·:·'.cita, como .a da aceitação de fun-
· .. .' ções .!ncompativelsl .. · A escolha 
· ' entre .. dois : ou .mais · diplomas 

C opção) ;.no ·caso .. do mesmo ·can~ 
dldato ser eleito por mais d<! uma 
é!rcunsch·ição .. eleitoral, dâ também 
à"' vaga· (e conseqüente nova elei
ção>· quanto ·ao lugar ou lugares· 
que, pelo fáto da opção, ficam 
sem· representantes". 

LI êsse trecho de Barbalho~ porque 
reterlndo-se à extinção ·de mandato, 
chama a a ~enção, . ·logo em seguida, 
para a eleição do sucessor. Extinto I) 
mandato, ó necsessárlo proceder•se à 
eleição: 

Vejamos se · êsses cÓmentárlos · se 
prestam 'pa1·a o caso atual da nossa 
Constituição. 

·Ora,· o Estatuto fundamental de 46 
prevê doze casos de perda· ou te):'ml-

\ 

"Art. 48: Os deputados e sena-
dores não poderão: · 

I .....: Desde a expedição do di~ 
ploma.: 

a) celebra1•:· contrato . com pes
soa Jurídica de direito público, en
tidade autârquica ou .sociedade· de 
economia mista, · sálvt> quando · o 
:contrato .obedecer a normas uni-
-formes;:· . . (" . 

b) aceitar nem exercer comis-
. são · ou emprêgo remunerado. ,de 
pessoa de direito . público, entidade .. 

. autârquica,. sociedade de .economia. 
mista ·ou· emprésa coricessiontiria.· 
de serviço público; . · : · . 

ll ...:. Desde· a posse:: • 
a)· set• proprietário ou dlretor de 

. emprê:Sa. .que . gol!!e de favor de
corrente ·de contrato com péssoa 
jurfdlea .· de · direito público, ou 
nela exercer função remunerada; 
.• bl ocupar cargo público do 
qual ·possa . ser. ·demitido . ad~nu-
·turn; · . ·~ 

. c) exercer_. outro mandato Jegls- · 
· lativo, seja fede1•al, ·estadual ou • 

municipal; · ./ . . · · · 
dl pa.troclnar causa contra pes

soa Jurídica· de · direito público. 
§ 1. o A . infraçiío do disposto 

neste artigo, ou a falta, sem . li· 
· cenlja. às ses,ões por. mais de 
seis meses consecutlvàs, _Importa 
a perda do mandato, declarada 
·pela câmara · a que pertença: o 
deputado .. ou .senador, . medlànte 
provocação de . ·qualquer de . seus . 
membros. ou representação do-· 
:aumentada de partido politico ou 
· do procurador Geral da Repúbli- . 
ca., . . . . 
· . § 2.0 . ):'e i· d e·r á, Igualmente, .o 

. mandato . o deputado . ou senador 
··cujo, procedimçnto Eeja · reputado, 
'pelo voto· de dois têrços dos mem
bros . de sua câmara. iricompatlvel 
·com o· decôro parlamentar. 

Esses ·são· sete Ct!Sos: . Em seguida, 
temos mais cinco, no artigo 135, re
lativos à suspensão ou perdá dos di-
reitos . políticos. . . 

Ora, Senhores, de todos êsses doze 
casos,. somente no de' termlnaçil.o do 
prazo do mandato é ·que se verifica, · 
de acõrdo com a Carta Magna, sua 
extinção, ·, · . 

Nos demais casos, ndo 'há, propria
mente, extinção, porque a constitui- · 
ção,. m~smo para o senador, c1iou " 
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suplente, que substitui, no mandatll, , le_cendo um dos Deputados pelo mc•a 
·o senador eleito pelo povo. Estado, mi opinião , do nollre coleg:t, 
· o Sr. Ivo d Aquino - v. Excelen- termina ou rião o mandato? · 
ela permite um aparte? · O SR. CARLOS PRESTES- O no-

. , o SR. CARLOS PRESTES - Com · bre aparteante 'deve compreender qui 
todo o prazer. , . êsse é um caso de exceçiio, um caso 

o Sr.· Ivo d'Aqulno - O suplente · caracteristicamente excepcional.· Ml
, d~ v. Ex.n e 0 meu, por exemplo, nha tese porém, prevê a. existênci:i 
por quem foram , indicados? dos suplentes.· Falo na ·regra ao pas-

0 SR. CARLOS PRESTES.::_ O :lo ~ç~~~ V:~ Ex.n argumenta com ,a ·c~
nobre colega o foi. peJa Jegenda do o sr. Ivo. d'Aquino ,- Mas no casa 
Partido Social Democrático; · o meu de mo1·te, que! o critério de V. Ex.•? 
pelá do Partido Comunista do Bra.- ·A morte extingue tudo. · 
sil.. · .· . . ' ,. o' Sr. Ivo à'Aquino :- Não é bem O SR. CARLOS PRESTES -:- A 
isso·,' Pergunto a v: Ex.n o seguinte: morte, no cnso ·atual, não implica na. 
puderam os outros partidos apresen- extinção ·do .mandato; porque o 
tar. nome para suplente de· V. EY.."? Deputado, ou Senador falecido é· ime-

.0. SR. CA,RLOS PRESTES'_ Não, diatamente substituído. pelo 'suplente. 
E' um mandato 'que vigo~a, porquanto 

naturaltuente, pois os suplentes fo- decorre;· de eleição. ·determinada,. o 
ram eleitos pelo. m~~mo ·partido. E' suplente é o substituto inevitável. · 
o mesmo mandato que . viria. a exer• ·o· sr. Ivo d' Aquino. ·- ·onde h~ 
cer. Mas que tem isso a vêr com. o ·mandato, há mandante e mandatário. 
cnso da c~tinção de manda~s? . o SR .. CARLOS PRESTES,..:_ Man-

o Sr. Ivo ã'Aqnino ·~· Q\lero pro-· d t é "' j i · 
var a v. Ex.• que 0 suplente de. se- an e o povo. ,.sse, amas desapa-
ne.aor, ou de Deputado, é . exclus!va- re~r~~. Ivo d' Aquino -2 o caso qu~ 

· · mente partidário. Só o partido a que estou prevendo é . exatamente êsre: 
.,pertence pode indicá-lo. desde que:.-não· haja 'suplente legal~ 

o SR. CARLOS !?RESTES ..:.. v'os· mente expresso,. ·procede-se a no,•a 
sa. Ex.•, com essa afirmação, vem re- ·eleição.· A Constituição de 91 não tl· 
:r orçar minha tese. o ,mandato nüo 11ha a figura do suplente. "' 
se extingue ne;n com a morte, nem . 6· SR; CARLÓS PRES'rES . .:..· jú~.: 
com .. a renúnc1a, ·nem· por qualq~e: _.:..-tamente por isso é· que nãco acho ca;;. 
outro motivo.. O manqato só, se ell: bivel emp1•egar-se.a expressão "extin
tingue com .a terminaçao .. do prazo. ção" ·como o faz o· projeto em deba-
~ o ·contráno do q:ue .ocorria na Vi- te·.·. : . . · . . , • . · . ·. · . 
g~ncia da Constlt~ção de .1891, que . o. sr; Ivó à' Aquino---· Mas ·ossu
ntJ.9 previa· a suplencla do represen- . plentes , são . exclusiva,mente partidár 
tnnte. · · . . . . . · . . . · rios;·· . Isso prova ·que- são indicados .. 9 que pretendo justificar é .que . pelo partido. E a. prova máXima ·a 
Joao Barbnlho e Carlos Mall:im!liano, respeito é que fomos eleitos· na pri
comen~ando, aquela. Constituição não- melra eleição. e os nossos suplentes s6 
emp~e"aram, em_ absoluto, ,a expres: puderam ser indicados, depois, · peloo 
são. extinção d~ mandatos , no sen.. nossos partidos , . . .: : · , . . . . . 
tido de que hoje ·lhe devemos dar; . . , . · · . · · " .· · . · • . 
· Atualment~. o · manda!o só se ex~ · O SR. C-:"1RLOS PRESTES - O $tt-
tingue · com· a termlnaçao · do· praz(). , plente,. · lôg1camente, só . pode· ser ·ltl· 
Nos casos de renúncia, morte e nos •d!cado··.pelo .·mesmo partido. . 
demais· casos que imlJliquem em: per- No m(!u caso .Pessoal, o suplent-e não 
da de manÇ!ato, o Senador, ou· Depu- ·é 'membro· do Partido Comunista do 
tado; é substitui do imediatamente . pe- . Brasil. Foi i_!ldicado pelo Partido, mae 
lo .seu suplente. · ao mesmo nao,pertenre. . · 
. O :..Sr. -Ivo d'Aquino - Permita-má . o Sr. Ivo d'Aquino ..:.; Se foi ind.l-
o nobre colega novo aparte •. · cado, peJo: Partido·: Comunista; também 

O SR. , CARLOS PRESTES:_ Com é comunista. . . .. · ' 
todo o prazer., . .· . • . O SR; OARLOS PRESTES - o 
·.o Sr.Jov d'Aqttino- Vou~demons· que pretendo acentuiJ.r, simplesmente, 
trar ao nobre orador a fragilidade. da é que o reparo feito por V. · ExciJL,. 
tese que defende. A representação citando Barba lho e Carlos Maximilla" 

. do P. S .. D. de Santa Catarina não no, nõ:o parece dos mais justos. o 
tinha suplentes para peputados •. ~a- professor Oarpenter não. quis entr~ 



no mérito do assunto. por não desejar 
envolver-se nas questões do &:n~~do. 
Na sua. · modéstia, preferiu nã.o .,eu-

' ·frentá-lo cUretamentc, !Imitando-se. a 
·fazer · considerações genéricas .. 

Parece que, com tõda a minha falt.a. 
aliás total, de cultura jurídica ... 
. · O Sr. Ivo d' Aquino --" Não apoiado; 

O SR.. CARLOS· PRESTES - .. ·. a 
expr~ss·ão ".eJ:tinção de mandatos", no 
caso da Constituição· d·e 1946, não é 
correta. nem da bõa técnica jurídica. 
:Essa expressãoo fucorreta foi emprega-
da ilo proj-eto em questão. .c. .. . 

Hoje,· tivemos a satisfação de ouvir 
a opirilão de um -dos maiores juristas. 
desta Casa,· o · nobre Senador Aloysio . 
de Carvalho; afirmando o que os maio
res ju-ristas nacionais já o s.f!rmaram 
- e 'terei ocaõião, ainda, de trazer a 
esta . tribuna outras opiniões ..;_ isto é, 
a· lnc-cmstltucionalldàde total e fla
grante 'do· proj~to em aprêç.o~ . 

·O SR. PRESIDENTE. '- Acha-se, 
na ante-sala, o sr. 'Eduardo de. Aze· 
vedo Ribeiro, Suplente do Senador 
Magalhães Barata, que acaba' de se 
llcenclár. , Designo os Srs .. Senadores· 
Augusto Meira .. e Etelvina Lins · pru:a 
introduzirem o novo Senador no re-
·cinto. - . . · 

. E' introduzido' no: recinto. pres~ 
-ta ·o co11~promiso regimental e toma "assento . ·nas . bancadas o sr. 
Eduardo. de· Azevedo Ribeiro (Pa'[,. 

···mas). · 

O SR. PRESIDENTE· .....: Continua. 
a .hora. do exp-ecUentc. 

O sÍf IVO d'AQUINO ...:.. Sr .. Pre-
. .sidente. com a liC-ença concedidà ao 

nobre Senador Alvaro Adolfo, para. au
sentã.r-.se . desta Casa .ern.-- missão cU· 
plomática no exterior, deu-se uma va
.ga. _na . Comissão de. Finanças, a que 
S.· Exala. ·pertencia. ,Assim, requeiro 
a V. Excla .. q.ue, de acõl!do corn o Re
gimenteí, nomeie seu substituto. . -. 
, O SR •. PRESIDENTE - Atenden
do ao. requerimento . do .Senador Ivo 
D'Aquino, designo o Senador AzevedO: 
Ribeiro para integrar. a Com!.o;são : de 
Finanças. 

Continua a ··hora do eicpediente 
<Pausa>. 

Comparecem mais . os Srtt. Se· 
nadares: · 

Ribeiro Gonça!v%. 
Joaquim Pires, · 

.. Santos Neves. 
:Novaes Filho. 

f ,l. ' .. ,!,,' ·,,,._,.../' ';.,···-·····''··· .. •· 

~ B·P.rnardes Filho. 
!Iarcondes P1lho. 
Plmo Aleixo. . 
Pereira Moacir. 

· Durval Oruz. 
Clodomir Cardoso. 
Carlos Sabo!_p; (11) ..• 

.; ;· 

'. 

Deixaram ·de comparooer oo Srs. Be· 
nadores:· 

Victorino Freire . 
José Amerlco. . 
Waltm-. :Franco; 
Pereira Pinto. 

. Sá T!nôco .. 
· Levindo _Coelho. 
Euclides . Vfeira. 

, ·Roberto. Slmonsen. 
·· Alfredo Nasser. 

. João :V!Ilasbõas. 
Vespasiimo Martins. 
Filln to MUller. 
Roberto · Glil,sser. 
Arthur .Santos. 

. ·Ismar de· Góes (15) • 

... ' 
' 

·. 
,• : 
" . 
I. 

O SR .. PR1<1SlDENTEi'~ Mais ne
nhum ·sr. ·&:11.aclor desejando usar do. 
palavra., passa-S« à. · 

\ . - . 

··.ORDEM DO' DIA 

·vqtaÇdo, ·~'m 1. 0 discussão;. :. de 
Pro1eto n.• 2, de 1946, que conso
lida disposições vigentes, a .. respei-

. to da. organização da Justiça Elei
'toraZ do . alistamento e do P,.oces-:. 

· so eleitorrti3, registro· .. de partidos 
pOlíticos nacionais; e dá outra:: 

· providências. (COJl~ parecer da Cà-. 
missão de .Constituição e 'Justiça.; 
n;0 . 261, contrário à· emendei· do 
plenário; e oferecendo emendas cü:r. '.. 

• comissão> · 

De acôrdo '"om .precedente estabe~ 
lecldo . nesta Uasa,. as emendas . apre
sentadas nas Comissões, depois . de 

. encerrada . a . primeira discussão dQ 
projeto. serão consideradas por. oca~ · 

. sião dru segunda. . . cUscussão. . Assini 
sendo, hoje apenas entrarâ em ·di&"" 
cussão .a emenda do . Senador Ferreira. 
de Souza ·em ':!lle manda suprimir d!· 
versos d!sposit:vos c com parecer con · 
tràrlo. da Co:russão.. . 

•· Tratando-se. de emenda supresslva,.. 
pelo Regimento, tem preferência. · 

Em votação a emenda, . , 
O SR. FERREIRA DE SOUZA (•) 

(Para, encammhar a votação>. - .Sr. 
Presidente.· cUrei poucas · palavras. a 
respeito ·da êm~!lda, pedindo apenas a-

- (~) Não foi revisto pelo orador. 

/ 
'· 
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·- . 
· atenção da Casa para a sua · nature
ta, que nruda . tr.:m de substancial, nem 
Visando tão sómente dar à lei sentido ·· 
mais técnico. Delas discordou a egré
gia Comissão cte Constituição e Justi
ça, invocando, em ·seus próis, certa 

praxe já estabelecida . no· Parla
mento, e: nté"-mi"Slllo outros dlsposlt.l
vos d,o projeto, r:áo .atacados por mim,· 
devido a lapso natural. · . 

esta '& consideração. ela egrégia co
missão de • Constituição e Justiça -:.. 
D.canselhável ; a quem quise!' mauu
sear a lej . ordinária, couhecer desde 

· logo, todos os ctlsposltivos q.ur. regu
lam a matéria eleitoral. No entan-
to, não é de boa .técnica. ·· 
· Essa ~a razão. pela qu~~;i. Sr. · ·Presi
dente., com o dcvldQ· respeito aos meus 
eminentes ·colegas, exponho· meus ar
gumentos ao Senado, pD.J'a que· deli
bere· como melhor lhe pareça. ,(Mui-

. ,As. nc1·mo.s que a emenda pretende 
·desapareçam do. projeto.são· tôdas .sim
ples repetlcõea tle , dispositivos. da 

·Constituição .. Entenrlo · e tenho sus-
tentado em diversas O·portunidades· -· 
que umà -lei deve estar. ·sempre de 
acõrdo com a bôa técnica, determlnan . 
do ou proibindo se pratique .aquilo que 

· ela pode manda:l' . fazer ou ·. proibir~· 
Não compete ao legislador.. ordinârb . 
estabrlecer ou .forçar ·a vigência de 
dispositivo de lei anterior .. A :-epetl
·ção, no 'corpo -de qualquer ·lei, é; ao 
meu .. ver, uma desnt>Cessldade, super
fectação. podemos mesmo dizer, gasto 

·de papel ou do que 'mais fôr > Se-· a 
norma é. da Constituição,. tõda e qual
quer lei ordinária . que dela parta .e 
se baseie ·nela, .já se coloca na sua . 
de~rmlnaçiW. Não: é mlstér que o le
gislador ordin~ltlo ·este-ja· a repetl-1a 

.. constantemente. 
, . . . , . I. ' 

. E' o que o~arre com os artigos. que 
a emenda mand::1 . st\pr!mlr; . Nénhum 
dêles contém palavra . sequer · diversa 
do que está. na Constituição; Repetem 
as condições para ser eleitor, repetem 
as · proibições eleitorais,· reproduzem a 

. composição c! os ·Tribunais Eleitorais, 
·enfim. repetem inte·g:ralril~nte a Cons_. 
titulçiio,. no tocante .ao exerclclo dOs 
direitos polltlc,s e · à ; organização da 
Justiça Eleltors), · 1 · . · 

. '· . . I . , . 

· Vê V. Ex.•. Sl', Presidente; que na
da · há, · na: mini1a emenda, de subs
tancial. No funtio,. não a·ltera as nor-

. mas; apenas, por questão de método, 
· · entendo· que não precisa a 'ld ordi

nária· repetir;· no ·seu .contêxto, os . ar
tigos da ·Constl~t•lcão. que lhe são pre
supostos, que . .Jbe si\ o superiores. · O 
legislador só deve determinar aqull•l · 
que pode, como tam·bém pode ·não o 

·determinar. ·,ep:islar é ·ato .de autori
dade, de quem Cl~dena, e só se deve ~
poüe ordenar nquilo a respeito .de ·.Qile 
se · pode dar ordem em ·contrário·. : 
·Ora, à' lei ordinária não. pode· dis

pensar a execução dos artigos trans-
critos. · 

Cohieqüentemente, 'liio dev~ .. repe~ 
tlcJos Talvez seja e bem sei .foi 

\ 

to bem, muito .bem.) . ' .. 

o SR. IVO ·D'AQUINO r•) (Para 
encaminhar a :.votação) - Sr. Pre
_slden·te, os .argumentos apresentados 
pelo ·nobre Senador Ferreira . de . Sou
.za podem ser aceitos,- perfeitamente, 
em tr:.~e. . _Desdt; que ·.exista disposi
tivo constitucional a respeito. de . de
t~rmlna.da ·matéria, seria, .. em .. prln-

. cfplo, .. disper.sáve• que a . Lei ·ordiná
ria os transcrevesse. Como autor do 
projero, ent.retant_o, 'ao consJgn.ar .ês
ses !)rlncfplos, essas · regras ou· nor
mas ·n·a lei· eleitoral, Uvé dois Intuí
tos:· em primeiro lugar,- o ·de. orde

. nar.a ·matéria; ;:em . segundó, · C1 de 
fazer, . da .Lei: Ele-Itora:, uma espec!e 
de "Digésto",· ·de consólldaÇáo, em 
que tôdas .as normas; quer básicas; 
quer : subseqUentes, estivessem, por 
a.sslm dizer.- à, vista,. -t .mão de todos 

. aquêles que as quisessem consultar,, 
~ ·, ' ... ' . ' ' ' .. 

O Sr·.. "A.tflto Vivacqua - A . Lei 
Eleitoral · é o·· Instrumento de·· divul
gação. da ·própria lei. 

"' I,' ' ' • '' ' 

·. · O •SR •. IVO d'AQU:n-;10 ·. Diz 
multo .bem o nobre Senado~Atlllo 
ViyD.cqua ... A lei eleitoral é. o lri·stru~. 
men.to .. de . divulgação d!t própria lei. 
E'·. multo me-lhor. ao .interessaao ter 
cousolldãdos todos· · 1s . · d!spps!t!vos, 
. mP..smo consMtucionals, num .. sli cor_. 
po ·de' iel, 'do ·qu~ ser obrigado' a con
sultar· diferentes diplomaS, ;:>ara che
g:u- à cciri~;lusão que inals fàc!lniente 
encoutrarfá.. na·· própria: lef: · 
. Por ín!ilor argumento .que · assista 

· ao . nJbre . Senador·· Ferrell"a .. de Souza; 
a. mhha opinião, ainda está com a. . 
Coml.ssão :de Constituição P. Justiça 
que, . rcje!tan:dc. ·a. emenda,. mantém 

. o·· projP.to .. tal como foi redigido. 
.C Muito bem: m.uito bem. 1 · 

. O s:Ú . PRESIDmN7'E .:_ Os Srs. 
que . a.provnm a emendP do Sr. Fer
reiro. de SNt:>:n qnebnn p~~:nane-
r.P~ SC:l~ndos. WII'USa. r . . .. 
C"> ·Não foi ·revisto pelo ·orador; 

. /·· .. :;: 
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· Est.;i. rejeltad·O. a seguinte Art. 2.0 , .São eleitores os bras!leiro.S. 
maiores ·de 18 anos que se allstarem 

ElllENDA na forma da lei. · 
Ao prójeto n." 2, de 1946: Art: ã,o' Não podem allstar~se. ele!~.~ 
"Sll•Jrimam~se os artigos 2 .. 0 , 3.•, toi·es: . 

6. ·~ 7·. :· .~· ", 9. '.·. 10 •e .A ·1. •, 13, · 14 · a) os analfabetcs; . 
e • • · · · b) os q·ue não saibam exprlmir's~ Vai-se ·pre<:cdet. à· votação do . pro- na. lingua nacional;· . :.· 
jeto. · c) os que estejam privados, tempo· 
. De acôrdo com o art. 138 do R e- rária ou . él~finl.tlvnmente,. dos . diréi-

"'imento, a votn(•ão ;•:rá feil:o.. art.!go t l"l 
b • • os P·~ H cos;; . , . . .. · ... 
por artigo, salve . requerimento em Parágrafo único: Também .. não po; 
ccnitrárlo, aprovado pelo Senado· · dem .al!star-se eleitores. as praças de 

o SR .. IVO d'AQUINO .· - · (Pelu pré, salvCl os áspirantes a oficial, o.~. · 
ordem) ..... ;: Sr~. Pres!der.te, o projeto sub-oflcla.!s, os sub-tenentes, os · sar
submetldÓ ao votá do Senado foi· am- gen!os e ·OS alunos das ·escolas 'mil! ta~ 
piamente divulgado e discutido, com. res ·de f•nslno superior. 
a mulor atenção, p~Ja.:Comlssão de Art.' 4.0 O a1istamento e o voto· são 
Constituição . e ~·ustiça. Assim, pa,. obrigatórios·· para os. brasllelros, ·de 
rece-me ·que, não só para a .bon. or-.. um e ·c:útro sexo,, salvo: ' 
dem ·dos" nossos trabalhos,' como. para a) os inválidos; · 
corresponder .às aspirações· de,. tod~s . bl os· maiores· de 65 'anos; ·· · 
- .. 1oressar a rotação da proposiçao . c) os oficiais e os aspirantes que es· 
ora . apresenta~a a.o .senado - .. seria 'tivertm a.usentes do J:lals; .• ' " 
de bom alvitre aprovássemos o pro- di os oficiais e os aspirantes a ofl-
jeto,' em globo, . sem prejuízo da.s ela! das fôrças armadas, em serviço 

. emendas a serem consideradas· ,opor-· . ativo e os altmos das. escolas· mlllta- · 
tunamente, de acôrdo com o . .Reg!- res de en~lnc• superior; . 
menta da Casà .' CMuitc bem. l eJ os funcionários públicos em gõzo 

o Sl=l. .· PRESIDENTi!: - o Senado de licença. ou. férias fora d~ seu do-
acaba . de . ou';ir o . requerimento do nricil!o; . · ' · · . , · . · · : 
SénaJor Ivo d'Aaulnô, no sentido .de /l os magistrados; . . . .· 
ser votado. o projeto em globo .. · . ' !Jl as ·mulheres ·que · rião : exjlrçam 

· · · · · · · · · profissão • lucrativa. .. · : · · · . . 
Não· há mais emendas a .serem · · Art. 5.0 o eleitor que.delxar de vo· 

apreciadas· nesl.a ·discussão. A exls- · tar sõmente se P.?Cime da pena (art 
tente já foi· rejeitada.,;, As . demais, 125 ·. n.• 2) se provar justo inipedi-
ofereqldq.s .d~pois 'de .. enc·errada a pri- · mente. · · .. ! · 
meira discussão, serão apreciadas -na PARTE. SEGUNDA. 
segunda, · .. · · · · · 

DOS . ÓltclÃOS DA JUSTÍçÂ: : l:':LlllTORAL 
às Senhores· qtie aprovam o· reque- · · ·· · · · · · · 

rimentl'!··do senador: Ivo d'Aquino,·. Art . .6.• São órgãos·da·Just!ça: Elet 
queiram , permanecer . sentados. (Pau-: . tora!: · . ·· . . · · 
~al . . ·. · •. · . · · · al , tim Tribunal Superior, na' éapi~. 

. , 

Está· aprovado. . . : tal da. Repúbllcá; . . . . . . . 
. · · . · • :.. ... . b). um Tribunal Regional, na capi· 

En{ segÚ!dâ · é ápl;Ovl\dÓ .·.o· séguinte tal de cada Estado, no Dlstrltci Fe
deral e, niedian~' proposta· do Ti·lbu~ 

. PROJETo .N.0 2 ·...:.. 1946 na! Superior, na capital d~ Terrltó~ . 
C::onsol!da 'd.tspásü;ões vigentes, a 

respeito dCt. oT(lani;:ação da ·Justiça 
Eleitoral, .de alistàmento e .de pro
cesso 'eleitorais, registr.o de parti~ 
des politicas nacionais, e dá ou

. tras :J)rovid~nctas; 
• '' ' . I 

. .. · ,!;'ARTE I;'RIMEIRA · 
INTRODUÇÃO 

rio: . . . . 
cl Juntas eleitorais;; 
·d.) Juízes "eleitorais. 

. Art. 7.0 • O número dos juizes dos
. tribunais eleitcll'als não será reduzido, 
mas ·.poderá ser elevado, até nove, me· 

. diante proposta .do Tribunal Superior 
,Eleitoral e na forma por êle sugerida . 

Art:,.l.0 Esta lei regula, em todo o 
Pais, .o allstamell":o eleitoral e o:s elei
ções fede.rais, estaduais e munlc!pa.!s. 

Art. 8.0 Os jilfzes dos tribunais e~el· 
torais, salvo motivo justificado, servi- . 
rão obrigatõrlnmente pcn· dois. ·anos, 
e nunca. por mais de dois ' blên!os 
consecutivos. 
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1 Art. 9.0 Os substitutos dos membros 
.efetivos dos tribunais eleitora.ls serão 
-escolhidos, na. mesma ocasião· e pelo 
·mesmo processo,· em número Igual po.
l'a c::Lcla. categoria. 

TíTULO r 

c) decidir Ç6 'conflitos de j~rlsdiçiio 
' entre Tribunais Regionais· e juízCII 
· ~lngulares de Estados diferentes;· 

d) adotar, . ou . sugél'lr, ao Q.ovêrno, 
providências convenientes. à execução 
do serviço clllitoral, especialmente . pa
ra que as eleiÇões se reallzetn nas da-

_. '· tas !lxadas em lei e. de acõrdo com , 
. .. DO TRIBUNAL SlJPEI!IOl\ esta se processem:; · 

Art.·lO,· Compõe-se o. Tribunal su~ e) fixar as .datas para as. efelçõem 
perlor: de·: :!'residente e ·vJce·Presidente da 

.· r. •- mediante eleição em escrutí- República, Governador e Vlce-Gover-
1 t nadar, · senadores e . deputados · fe. 

n ° secre o: . 'derais quando não tiverem sido por 
.a:) de dois juízes escolhidos pelo. SU· Ie~; 

. premo Tribunal Federal dentre os f) respõnder sôbre matéria eleito-
seus Ministros; . ral, às consultas, que lhe forem .feitas 
• b) de dóis .juízes· escolhidos pelo por autoridade pública ou "pàrt!do pc-
Tribunal Federal de Recursos ,dentre ·líticcJ ·registrado; . · 
os seus juizês; · • · · gl julg!lr em última Instância· os re~ 

cl de uin: juiz. es<:olhido pelo Tr!· cursos Interpostos das deci$ões . dos 
bunol de· Justiça do Distrito: Fe.~ Tl'ibuna!s Regionais; · 
deral dentre os seus desembargadctres; hl. regular o . processo dos 1·ecurs011 
.ri: - por nomeação do Pr<:sidente · de ·que lhe caiba·. conhecer, ou que 

· da· República, de dois dentre seis· ci- pertenç'am ao· conhecimento dos -Trl-
dadãos de notável saber jurfclicci e bunais Regionais; . . · · 

:rt:putação ilibada, que não sejam in~ i) requi~i'-ar ·a fôrça necessái1a ao 
compatíveis por Jel, 'indicados .. pelo .. cumprimento das suas . decisões, ou 
Supremo Tribunal FederaL das decisães dns Tribunais Regionais 

· · · que o sollcitaren:t; ·. . · . . 
§, 1.0 O Tribunal Superior .elegerá . 1l ordenar 0 registro e cassação de 

para.· seu presidente um·. dos· Minis" . registro ·de partidos. políticos e· de can~ 
trcs. do Suprem:o Tribunal Federal, · dldatos à Presidência e à Vlce-Presi· 
cabend-o ao O)ltro a vlcc-pre:Sidêncla. · dência da República; . . . 

~ 2.• Não podem -fazer parte ·cio Tri- k) · apurar, pelos ·resultados parciais 
bunal Superior .'pessoas que tenham r,,: resultado geral da eleição do Presi· 
entre si, parentesco, ainda que por Mnte e Vice-Presidente . da Ri!Públ!· 
afinidade, até· o. 4.0 grau, excluindo· , ca _e' proclamar os eleitos;.· · · 

. so, nêste caso, a que -tiver sldo esco-. l) comunicar aos Tribunais Regió· 
lhida por .último. · nais a data em· todo o país;· . · 

§, . 3.0 Exercel'á as funções de .Pro.. . m) estabelecer . a . diVisão·· das clr· 
curador Geral, junto ao Tribunal Su· eunSCl'iç~es. eleitoral~. do pais; 
perlor, o .. Procurador Geral ela Repú- : n). · tomar. conhecimento e decidir· 
bl!ca, que, no .prazo .de 3 dias; opina· em .. -ünlca instànclà das argUições. de 
rã em todos os. recursos encaminha· inelegibilidade'· do· Presidente e do .VI~ 
dos ào mesmo Tribunal.. . ·. ·. . ce-Presidente da República; . · . . . 

· . § 4.o o p1·ocuradc\l' Geràl poderá de~ ·O) decidir. dcs. recursos interpostoll 
slgnai: um dos Procuradores Regionais das · decleões · dos Tribunais·. Regionaia, · 
da República, no·.n!str!to Federal, pa• 'nos . têrmos do art. 121 da Constitui· 
r• substitui lo perante · 'l' lb ""1 ção Federal;. ·· . . . · . 

w • · . 
0 r u .... • p) decidir originàriam:ente .hrt.beat-

Art. 11. O Tribunal Superior fun· corpus ou mandado de segurança, em 
· clona em sessão pública com a pre.- m térl leitora! relativos a atos do 

Sen•a de quatro. (4) · de· se' us·. me~mbros. a a e · · ' · · • Presidente ela· República e dos Mlnls-
Art. 12. compeu; ao Tribunal Supe- trós de Est'àdcl; ' . . I .. • '' . ·. • 

1•ior: · ' :1 · q) exp~dir. ·a.s instrti'ções. que julgar 
a:) ' ela beirar· o seu regimento Interno convenientes à execução desta lei. 

. e o dos. Tribunais Regionais; · · Art. i13. São irrecorrlvels as deci· · 
.b> organizar os -serviços ,que .jUlgar sões do Tribunal ,Superior Eleitoral. 

indispensáveis, . requlsitanelo, · para Is· salvo as que declararem . a Invalidade 
.·so, os funcionários da União, do. Dis· de lei ou ato contrário a. · Cons
trito Federal, dos Estados e. dOB Mu· titulção e as denegatórlas ·de -habeat-

. ·nJcipios; . 1 •.~o>.l corpus ou manelado de segurança, das 

t 
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quais caberá recurso pOJ·a. o Supremo 
Tribunal Federal. . 

TíTULO II. 
DOS XRIDUNASI REGIONAIS 

Art. l4. Os Tribunais Regionais 
· compor-se-'ão: . . , 

r - mediante eleição ~m escrutínio 
·secreto: · · · 

a) de ,três Juízes ·escolhidos ·. pelo · 
Tribunal de . Justiça dentre os seus: 
membros; · 

b) de dcds juízes escolhidos pelo · 
Tl'ibunal de Justiça· dentre· os juízes 

·de direito: . 
II ...:... por nomeação 'do · Presidente 

da· Renúbllca, de dois dentre seis ci
dadãos de notável saber jurídico e 
reputação· ilibada, que não seJam in- .. 
compatíveis por lei, ·'indicados pelo 
Tribunal de .Justiça. 

§ 1.o o . Presidente e o Vice~Presi· 
dente do Tribunal· Regit•nal Eleitoral 
serão eleitos por · êste dentre os três 
desembargadores do Tribunal de Jus-· 
tiça. . .•. .· . · . .. · .. · ·. . 

§ 2.0 No . caso de impedimento, e 
não .existindo "quorum:• será o mem· 
bro do Tribunal substituído pcir pes
sc•a da mesma ·categoria, d"signada" 
pelo Presidente .do Tribunal Superior. 

§ 3.0 Exerce as· funções. de Procura
dor Regional, junto · ao Tribunal, o 
Procurador .. Geral. do. :jl:stado, ou do 
Distrito Federal, que, -no · prazo· .de 3 
dias, cpinnrá . em . todos · o~ recursos 
encaminhados aci mesmo Tribunal. · 

§ .. ~.o o ::Procurador Regional po-. 
derá desigi:lar outros. m~mbros do ~Mf~ 
nlstério Público para aux!l!á-lo, nao 
tendo 'êstes, pcll'ém, asilento. nas ses· 
·sões. do Tribunal.. .. · ·. · · · . · .. 

· § 5.o No impedimento ou falta .. do 
Procuraelor · Regional, far-se~á a sua 
·substituição de acôrelõ' com o dispos
to., na. respectiva; lei· de organlzaç!Lo 
judiciária, para. .os Prc~euradores Ge-

::rals. . .. , · · . · .. · . 
. § . 6. o Aplica-se . ao Tribunal Regio

nal o· disposto no § 2.0 do ar.t. 10. 
Art. 15. · Os .Tribunais Regionais 

:funcionam em sessão, pública com . a 
presença · infn!ma de quatll'o (1.1) de 

· seus membros. ·' · ' · · 
.Art. 16. Compete aos Tribunais 

Regionais: · , . . . 
a) cuuiprir e fazér c!:Jmprir as de· 

·cisões e instruções elo Trlbunlll Su· 
. perlcll'; . · 

. b) · organizar os s,ervlços· que jul· 
garem necessários, requisltan.d!JJ. pará 
isso, ·os . funclontir!os da. Umao, do 

Distrito F~deral, . elos Estadc:is e dO& 
Mtmiclplos; . . . 

c) fixar 'as elatas ptu·a a.s eleiçõea 
de deputados às Assembléias Legis
lntdvas, ·de prefeitos e de vereadcll'e:;, 
quando ·não. estiverem sielo por lei; · 

d) l'esponder sôbr·e matéria elelto
!'al, às consuítas que Illes: forem fei· 
tas por. autoridade pública ou parti· 
do político registrado; . . 

e) Ol'denar o rcgistll'6 e cassação do· 
registro dos. diretórios· estaduais .de 
partidos .e de candidatos à Governa-'· 
dor de Estado, ao Parlamento Na~ 
clona! e às Ass.emblélas Legislativas; 
./) .apuràr,· éom os,, resultados par-

ciais . enviados pelas Juntas ~leito
rais, C> r~sultado final das eleições de 
Governador membros do Parlamento 
Nacionnl e' das Assembléias Legisla• 
tivas, ·remetendo,. com. a· possível. bre
vidade, ao Tribunal Supe,rior, cópia 
da apuração . final e · ela proclamação · 

. dos Pleitos; . . · · · · · . 
•, g) assinar os respectivos diplomas,. 

·que consistirão em extra tos autêntico.'J 
da apuração final; . · . . ·" · · : 
· h) ·constituir as Jwltas Eleitorala 
e designar a• r~spectiva sede; . 
. il dividir a capital de ·.cada Es· · 

:hàdo, ou o Dlstrlto Federal, cm: zo. 
nas. eleitorais, cabendo a jurisdição 
de cada ·uma a ·um Juiz .. de ;Direito e. 
na, . faltn dêste, :;o Juiz Substituto: 

j) requisitar a . fõrça necessário, ao 
cumprimento di!s áuas decisões; · 

lc) · julgar, . por ocasião da apura
ção final das eleições, os recursos m; 
.tJerpostos das· decisões · d!l$ Junta& · 

. Eleitorais e as impugnações feitas aos 
resultados· parciais ·da. ·apuração:: · 

l) · • nomear preparadores para ~ 
xil!!ir · o alistamento ... eleitora.1. noa 
têrmos · distritos · ou .. povoados,. sendo 
escolhidos de. preferência os Juízes de 
Paz, onde llouver; . · . 
. m) autorlzâr, nas capitaiS dos E:!~ 

ta dos, ao . seu Presidente e, nas res~. 
pectivas zonas, aos Juízes Eleitorais, · 
a requisição de , funcionários . da 
União, repartições do Distrito ~o-

. ·dera!, dos Estados e dos Munlcíp1011, 
· a: fim de ·auxiliarem os escrlvães; .· · 

n) julgOJ' ca .l·ecursos interpost01 
dos atos e das • decisões proferldllll 
pelos Juizes Eleitorais; 

· c) ·decidir· orig!nàriamente hab.ecu
corpus e mandado de segurança, em 
matéria eleitoral, de ates de autor!··· 
dades que respondam pcrnnte os Tri· · 

. bunais de Justiça por crime de re5-
pánsa.b1l!dade e, ·em grau ele :reour· 

; 
' ... :. 
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.so, dos denegndé:s pelos Juizes eleito
.. rals; . 

p) delegar. ao ~:eu Presidente, as 
funções administrativas previstas em 
lei; 

. q) determinar, cm caso de urgên
cia, providências para a execução 'da 

· lei, na respectiva circunscrição. 
Parágrafo ·único. As decisões dos 

Tribunais Regionais são . definitivas, 
salvo nos casos do. art. 119. 

TíTULO, III · 
DOS JUÍZES· EL!liTORAIS . · 

mJ . representar sôbre a necepsida~ 
de de nomeação dos preparadores pa. 
ra auxiliar' o alistamento eleitoral, 
nos termos. da letra l do art. 16; 

n) ordenar o registro e cassação do 
registro · dos candidate<~ aos cargos 
cletlvos · munlc!pals, e comunicá-lo ao 
Tribunal Regional;. · 

o) diclcfu· habeas"corpus e· manda· 
dos de segurànça, em matéria eleito
l'al, desde . que essa competência não 
esteja atribuída privativamente à. 
instânçia. superior; · . · · 

. p) fazer as diligências que julgar 
neceséárias â ordem ~e . presteza do 

Ar~. 17 .· compete ac.;' juizes de di- serviÇo· eleltc.ral. · · .. · · 
;rcito exercer, com jurisdição plena, Pal'ágrafo úRico. Ao preparàdor de
as funções de Juízes Eleitorais. - · slgnado para auXiliar ·o alistamen-

§ ·1." Onde houver máis de uma va- · "to eleitoral compete: · · : 
ra, . o Tribunal· Regional designará a) rCileber os requerimentos de. ins· 
aquela; ou--aquelas,· a que incumbe o crfção, , mediante, recibo, e en.camt-

. aerviço .eleitoral. nhá-los sob' protc•colo, ao Juiz Ele!·· 
:§ 2.o o . Juiz indicará o Escrivão torai, dispensada a .autoação; · · 

.·para o serviço eleitoral,· se a Vara ti- b) imtregar"ao eleillor,.mediante .re-
ver mais de um ~lfício. cibo,, os· .titules remetidos· pelo Juiz · 

Art. 18. Os Juizes. despacharão· to- Eleitoral; . . · · .. . 
dos, os dias úteis. na sede da, sua. zo. c) ·encaminhar 'ao .Juiz· Eleitoral. 
na eledtoral: , . depois· de infc~rmada.; 'rCillamnção que 

Aru: 19. compete aos Juizes: • lhe · fõr apresentada sôbre demora 
:a) cumprir· e fazer cumprir as de- obstáculo ou dificuldade . do alista-

terminações <lo: Tribunal Superior ou mente: ·· '\ . 
Regional; . · · , 

, b)1 dirigir· ·os processos . eleitorais- c 
. determinar a qualificação e a· Inseri· . 

çãcr dos eleitores; . . 
c) expedir: os títulos . eleitorais;· 

, d) conced€;r. i·e.Ssa.IvS: e . transíerên· 
ela ao eleitor,· na forma 'dos nrts. 35 
e 36. 

e) noniear o presidente e os niesá- . 
rias das mesas receptoras; · · · 
.. /l elar substitutos aos secretários 
'das mesas receptoras, mediante re

. tilnmaçãc: just:i!lcada. dos Interessa
· dos; 

g) providenciar para a · ;oluÇii.o c:Ías 
. ocorr.ências' que se verifica1·em 'nas 

. mesas "rc•ceptoras, mediante sollc!ta- . 
ção de · ~u presidente; · · .. . - · . 
·· h) Instruir ·os membros ·elas mesas 
receptoras · sõbr·e as suas funções; · . 
· iJ dividir a zona em seções eleitp· 

rais, com o mínimo · de · 50 eleltcres · 
em cacla umo.; o máximo de 300, nas 

· Capitais; e o de 200, -nns demais lo-
caliclacles; . ' ·· -

il organizar as listas dos eleitorAs 
das ·zonas respectlvac, por. ordenr al· 
fabétlca dos: nomes; · . . , _ · · · . . . 

· k> designar, trinta. dias· antes das 
eleições, os locais . das seções ;. • . 

I) presidir as Juntas EJelt-c:rais; : 

TíTULO IV 

DAS JUNTAS ELE:ITOR>IIS .· .. 

Al·t. 20. · Os. membros das Juntas. 
Eleitorais serão _nomeados, depois ·de 
aprovação do ·Tribunal Regional,· pelo 

· Presidente Çêste;. a.. quem cumpre tam. 
bém lhes· designar a respectiva.· sede, . ..· .. .· . . . . 

Art .. 21. Compor-se"ão as Jtmta.s 
Eleltot'alsr de . dois cidadãos de notória 
integridade inoral, · designados .· pelo 

·· Tribunal · Regional, e do , Juiz de Di· 
·relto da _oc•marca; ,que · será . o · setr 
presidente. ·. . . . · . · ·· . · 

• . '1 ( - • • '" 

Art. · 22. Compete à Junta. Eleito· 
'ral: · (, . ' , . 
. . a) apurat• as eleições. reàlizadas nos. 
municípios que estiverem · compreen- · 
. di dos .na jw:Jsdlção . elo . Juiz a. que 
presidir; · . . . · · 

. ' . :, ·, . •' \ . ' . . 
b) : expedir. os diplom:as aos eleitos 

r):ira'.o.:.o, cat·gos municipais. · · 
. ' . 

Ar,t. :ia. Nas capitais. e · comaréas . 
onde ,.hc,uver mais .de . um Juiz, pode· 
rã o ser . organlzadás tantas Juntas· 
quantõs forem os 11ufZes: · · · · ·. ·· ' · 

Art. 24. A Junta poderá. : nomeal; 
até seis escrutinadores, dentr.e cida-· 
diios de notória integridade . mo;al. 

I 
I ~.; 
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PARTE TERCEIRA 
. DO ALISTJIMENTO 

TíTULO I 

··- .. 

Da·. qualificação e inscrição· 
,Art.. 25. O alistamento se faz ~ 

diante a ,qualificação e inscrição : dto 
eleitor. 

Art. 26. · A' qualificação e Inscrição 
eleitorais serão ex.·otticio ou a reque-
rimento do interessado: · . 

Art. 27. Os diretores ou chefes das 
. repartições públicas, · das entidades 
autárquicas ou de econcunia mista; os 
presidentes das seções da Ordem .dos 
Advogados e os: dos conselhos · Regio
nais de Engenharia e Arquitetura en
viarão, . respectivamente, ao Juiz . Elei
toral, ·relações completas dos "funcio· 
nários e extranumerárics. advogados 
engenhelXos e arquitetos, ·com as ln·· 
dicações · de .naturalidade, função es-

. ··· tado :civil·;. filiação, idade e /residên-
cia ..... · . · · · 
. Parágrafo único. A prova· de na· 

cionalidade e de idade i:los alista
dos. ·ex-oficio poderá fazer"se medi· 
ante. lltestado das ··pessca.s . incum·bt' 
das de . enviar ás relações.. · 
· .Art. 28 •. De .possé das ·relações o 
Juiz ·remeterá, ·• àqueles de quen:J. as 
l"ecebcu, tantas ·.fórmulas de títulos 
eleitorais · quantos forem· os cidadãos 
relacionados.. . . · 

· § 1.0 Os· organizadores .dessas rela
ções . preencherão; ·.lias fórmulas, os 
claros relativ.cis à quali~caçãc•. ··do 
eleitor,· fazendo com que êsse assine 
o título, que- se;rá .remetido, imediata-
mente· ao .. Juiz .Eleitoral. . . .. 

§ 2.o· o Juiz· Eleitoral .entregara. ·o 
título· ao eleitor :mediante recibo, ex!·. 
gindo, . quando ·julgar neces.Sário·, . pro-
va· ele sua identidade. """'. · .. 

. Art. 29 .. ,Nas capitais' dos Estados· 
e no 'Distrito' Federal,· as re)ações ·a 
que se. r·efere o art; 27 serão enVia
das ao respectivo Tribunal Regional, 

. cabendo · aos seus Juizes, por . dlstrl" 
· buição do P1·esidente,. à qualificação 

ex~otticio. , · · .· . ' • 
§ 1.0 ·Declarados' qualificados .'os ci· 

dadãos cujos nomes ·constem: da.~ re
laçõés refexldns neste. ll.Ttigo, a Secre- · 
.. taria do· Tribunal remeterá a quem 
de direito as fórmulas de títulos f'lei· 
torais para os fins do .. art. 27 e. seus 
parágrafos. . · ' . · 

. .§ 2.o O Tribunal Re.glonal baixará 
instruções ·para facilidade dêsse alls· 
.ta.mento.. . . 

Art. 30. Os cidadães cujos nomes 
não constarem dns relllções referidas . 

ws artigos· anteriores, requererão 
qualiflcllção e Inscrição ao Juiz Ele!· 
torai do seu dom:lc!llo, em pet.ição, 
escrita .. e assinada de . próprio pu
nho, de acõrdo com o ·modêlo que 
fôr aprovado pelo:!'ITribunal Superior. 

§ ~ •0 O requerimento será instruído 
com qualquer dos seguintes documan
tos: 

al certidão de idade; extraida do. 
Registro · Civil: · · 

bl documento do· q liaL se infira 'por 
direito, ter o requerente idade supe-· 
rior· a 18 anos· · · · · · · · 

c) certidão de batismo, quando se 
trate de pessoa nascida anteriómen- · 
te a 1 de · janeiro de 1 1889: . 

d) ·'carteira .de identidade expedida 
pelo Serviço ccmpetente,. de identifi- · 
cação no Distrito Federal, .ou por órc 
gãos congêneres nos Estados e nos 
Territórios· · · · . · · · · . 

e)' carte'lra militar, de identddâdé; 
/) certificado· de reservlstà ·de ciual

quer categoria, do· Exército, da Ar
mada ou à a Aercmátitica· . · · ·: 

g) carteira proflsslonál , expedidà 
pelo Serviço · do · Ministério · do Tra
ball)o, rnc!úsürlit e ·.Comércio; ,- · 

I!) título declaratório, de< opção ou 
de natural!zaçãq, ou ·certidão respec
tiva, quando de . qualquer defes de-. 
pender a prova de nacionalidade )Jra~ 
sile!ra. · 

s 2.0 São· vedadas justificações pá~ 
ra suprir qualquer désses documen
tos; · 

§ 3.0 Para o efe·ito .·dá qualificação 
e inscrição, é Clomic!:lio eleitoral o . .lu
gar de . residência· ou · moradia do· re- . 
querente; c, verificado ter o eleitor · 
mais . de uma, conslderar~se-tf dom!- . 
cílio qualquer delas.:. · . · · .. · . · 

· ~ 4.0 O funcionário ,público poderá 
·alistar-se perante 'o jui:a da Zona em 
que estiver. a. suti" repartição, 
. Art:. 31. Recebido o l'equerlnrento 

Instruido com ·os documentes menc 
cionndoo no art.go 30, o escrivão, dan- · 
elo recibo clêle ao' apresentante, re- , 
gistrá~lo·á rio livro competent~ e, de-. 
pois c!e autuá-Ic·, fan~ sua conclusão 
ao Juiz, obedecida a ordem rigorosa · 
de apresent~ação . 
· Pa.rãgrafo único. Tendo dúvida &.1. 
respeito da Identidade do requerente, 
poderá . o · juiz exigir, parn prová-la, 

, o atestado de duas pessoas Idóneas a. 
~cü crltérlc•. 

Art. · 32. Vedflcada a inexistência 
de pluralidade do alistamento, qual
. quer dos documentoS! referidos nas 
letras d, e, /, g, e h, do parágrafo 1.• 

·' 
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do art. 30 será restituído ao interes
Hado. O encrivão mencionara no re
quf)rlmento o número dCI ·título, da 
~rteiro., ou do certificado. 

Art. · a3. o tít'Ulo conterá o nome 
tio· eleitor, sua iàlfde; filiação, natu
ralidade; estado· civil, profisSão. e re
lf.idêncla; será· assinado e datado pelo 
Juiz .. e assinado pelo eleitor. 

ção de novo titulo e a remessa; elo 
anterior ao Tribunal .. Regional com
petente, pa.-a .os efeitos do seu can

. celamento . 
· § 2.0 Não é permitida .a, transfe
rência sen{ío depcds · de um ano, pelo 
menos,. de lnserito o eleitor; ou de 
anotada a · mudança· anterior. 

§ 3.0 Os funcionários públlcos . e os 
: ... ·Illilita.res, quando removidos, poderão 

requerer transferência de dcmic!llo· -· 
sem as restrições estabelecidas . no 
parágrafo a11terio1·. 

§ 1.0 o título .constará de duas par
tes, de acôrdo com o modêlo · apro
vado· pelo Tribunal· Superior, ... das 
qUais . uma ficará, em Cllrtór!o; . para 
o respectivo :fichário. e prova do . alls-
tamento. . · . . T!TULO n 

§ 2.0 O· título poderá ser entregue · 00· c•w<~L ~N 0 E A. EXCLUsa"o 
:~o· eleitor . ou· seu. procurlldor peJo· ~·~~ A1t~ T D 
Juiz, pelo preparador; · pelo· escrivão · .Ar.t, . 37. •. ·s!ío causas de. cancela~ 
eleitoral, ou por funcionário• da Jus-. menta: 
tlça especialmente designado. • pelei ·.· 1. A.infração ·dos .arts. '26 e 3l; 
Juiz, assim. nas sedes das comarcas 2. f suspensão·.· ou a perda dos di· 
ou t~rm·os, como nas vilas ou povoa, reíto .políticos; · · · . . 
do~. 3.'> No caso 'cte perda. ou extravio 3. A pluralldàde de. inscrição; 

· · · · 4. O :falécimento do eleitor-. 
"de título, poderá o eleitor, até 48 . §. 1;o A. ocOO"rênc!a de qualquer das 
horas antes da .eleição, requerer se- . causas enumeradas · no · a.rt:igo. ante
guhda, .. via. · · .. ·, · · 1-ior acarretará· a exclusão. do eleitor 
· Al't. ~4. · A ,lista dos eleitores será qúe poderá ser promovido ex-oflicio, 
)'lubllcada pelo menos: quinze dias an- a requerimento . de . delegado ·de ·par~ 
t.es da ·eleição .no jornal oficial dos tido ou ·de' qualquer .eleitor: · · 
Estados, na Capital Federal, nos Ter- § · z.o . Durante o processo, e até a . 
ritórios· e nos Municípios, onde hou- exclusão, ·pode o: eleitor . votar yàll· · 
ver. Nos Municípios ond.e. não houver damente. · _ · · 

. jornal oficia!, a lista.dos eleitores se- Art. 38 •. No caso de exclusão a de· 
/ rá divulgada no local Clllde habitual- tesa pode ser. feita pelo'· interessado, 

mente .. se afixam os· editais da. co-· por. outro eleitor ou por delegado de · 
mnrca. partido.. · · · · · · · 

Art. 35. ' O eleitor. que, por justo Art ... 39. A. exclusão será ,'prqcessa-
motivo, não puder estar em seu do- da ex-otficio, pelo ~ibunal Regia

. m.lcillo no dia da eleição, pedirá, até na!, sempre . que. tiyer conhecimento 
quinze 'dias antes desta, ao Juiz Elei· de alguma . das causas de. cancela-
1oral, ressalva que o hab!Ilte ·a votar menta. · . . · ·· · · · · 
em cutra. seção · · · · · · .Art. 40. Qualquel;· . !rregu!liridade· ' 

. § l.o . O Juiz . despachará o . pedido determinando. ll exclusão . será comu-
dentro · de 21,1 horas. t 

· § 2.0 . o Juiz. que conceder a ressai- nicada .por· escrito e por .inicia iva . de 
'· va. .comunicará 0 · fato ao _Tribunal qualquer ·interessado ao Juiz eleito• 

Regional, mencionando 0 · nonie do · ral que observará, no que fôr apllcá· 
el!"itor, 0 · lugar onde . êste devia il ,vel, o p):ocesso ·estabelecido no .artigo , 
~:nde vai votar,. e. o .número• da !n5- seguinte. . . • · 
crição. · . . · · · · Art. 41. O Juiz eleitoral preces-

§ a.o· o ·voto será l'ecebido com as sa.rá a exclusão pela .forma·.· seguinte:· 
mesmas cautelas adotadas para ·os 1. mandara autuar ·a petlç!lo · ou· 
Yotos impugnados por dúvida· .qua.n- · ·l'iipresentllçãc com. os. documentos que 
éio à ·identidade do eleitor. · · · · - a instruirain · · · · 

.t" .. rt. 36. Em caso . de mudança. de 2 .'·tará publlcar edital, com prazo 
domicílio, cabe ao eleitol!' requerer de .dez dias, :para ciência dos interes
tra.nsferência. ao Juiz do novo domi- sados; . que poderão contesbar, dentro· 
. enio, juntando, com' a declaração dês- ·' • de. cin.co . dlas: · · · . . 
•e, abonada 'por duas testemunhAs o · 3. · concederá dilação probatória de 
tJtulo anterior.. · . cinco a. dez dias, se requerida: · 
. § 1.o Deferido o pedido . de trans- · 4; >' .. remeterá, a seguir, o processo 
terêMla, o Juiz Ol'denará a' expedi- devidiunente ··Informado aQ Tribunal 



Regiolllll, que decidirá dentro de dez 
dias. . ' . 

§ 1.0 Na exclusão promovida por. 
não saber o excluendo .Ler e escrever . 
ou se exprimir na llngua · nacional, 
além de. quaisquer outras provldên
e~as de direito. cab!rá ao Juiz · Elel-
ictral submetê-lo: ·- . 

a) .no primeir.o' caso, à. cópia: de 
pequeno tll'êcllO· impresso, em: livro 
adotado em· curso primário, sendo a 
prova . datada .e assinada pelo exa
minando · e autenticada pelo Juiz, 
para· sua anexação w respectivo 
processo. .. · . . · 

b) no segundo caso, a· breve exa
me · oral, de conversação comum, ao 
alcance 'da compreensão do excluen
do, e do qual mandará o JUiz lavrar 
têrmc,, que · assinarár. com o excluen
do ·e' remeterá para Instrução do res
pectlv.o processo. . ' . · . · .· · · 

§ 2;° Cessada a causa do·.· cancela
mento, poderá o intereSIJàdci requerer 
novamente · a ·sua. qualificação e. lns-
erição. · ' 

·.: 

'. 

PARTE. QUARTA:. 

DAS ELEIÇÕES 

.TíTULO I 

Do Sistema Eleitoral 

Art .. 42. o sufrágleo · é universal e 
direto; o voto, obrigatório· e secreto. 

.§ ~~~ A eleição para· a Câmara. dos 
De.Putados, as Assembléias Legislati
vas e as Câmaras Mun~clpais obedece
rá ao sistema de represent~tção pro-

' porclonal. · . 
§ 2.0. -Na eleição do Presidente da 

República, dos Governadore~ dos Es" 
tados, Senadores · Federais e seus su
plentes, Preféitos Municipais ou para 
o :j;ircenchim:mto de vagas nas Câ· 
maras ·Legislativas,· prevalecerá. o pl'in-
cfpio majoritário; · 

.. -: 

§. 2.0 Além dessa. o.utcu:ização é iri~ 
dlspensâvel a do ·candidato constante 
ae QOcumento igual e revestido das 

· mesmas formalid!ldes. · 
§ 3.0 . A autOrização de candidato 

pode ser. dirigida· diretamente ao or
gão ou jUiz competente para. o re-. 
glstro. ·.· . · . · · · . 

§ 4.0• · Tõd~ Ílsta. de .candidatos será 
encimada pelo nom:e do partido, que · 

· é a. legenda partidária:. 
· .1\l't. · · 45; Pode qualquer candidato, 

até 10 ·dias. antes do pleito, reJluerer· 
em .peticão' com firma reconhecida, o 
.cancelarii.entCI do seu nome do regis-
tro. .· . . . · · ..... . 

· § . 1P Dêsoo. fato, o. presidente do 
TribWlal ou . o jUiz;. conforme o . caso, 
derá ·'ciência Imediata . ao partido, ou 
à.· aliança.. de partidos, que tenha fel

. to . a. Jnscrição, ficando. ressalvado .. o· 
-direito· de, dentro em;· dois ·dias conta
. dos. do recebimento da comunicação,. 
substituir por outa-o õ nome ·.cancela
lc, observadas as forina·lidactes pres
cri tas no' § 1.0 do artigo anterio1·. . 

§ 2.° CoiÍS!derar-se-á · escrito na 
. cédula o'.nome do candidato que haja. 
·pedido o cancelamento· da sua· inseri-· · 
ção:' · 

·Art:. 4G ;: Pode qualquer partido· 're-· · 
glstrar, na mesma circuilsi:rição, can
didatei· já. por outro ou Outros regis
trado, desde · qúe ·o outro partido e o· · 
candidato.· c6nsltam por escrito, até 

. ·lo dias antes da eleição; observadas 
as formalidades do·§ 1,0 do artigo 44, 
. ·1 1.0 A ·falta de consentimento· ex
pr~sso acarretará .a,. anulação do re• 
gistro promovido;· podendo . o partl.do• 
prejudicado requerê-la, ou recorrer da 
resolução que .cl!'denar o l'egi.s!ll'o. 

§ 2.0 As. restrições dêste artigo não 
se aplicam aos candidatos . a ·l?resldên

. ela .e ·Vice-l?residência da República, 
Senador e .. seu· suplente e. Governa-
dor. ' 

· CAPíTuLO I § • 3,0 O registro de candidato à''câ-
. · no REGIS7RO nos CANDIDA!I:OS mara· Federal, à.s · Assembléias Legls· 

· · · · · ... latlvas. e· à.s. Câmaras· Municipais, por 
.Art. 43 .. 'Sàmente podein conccrrer. 'mais. de um _partido, só aproveitará à . 

àa eleições candidatos registrados por legenda do partido que primeiro ~ ti-
partidos . ou alianças de partidos. ver registrado. ' 

Art. • 44. O registro dos eandidatos 
:far-se-á até 15 dias ·antes da eleição Art. 47. Salvo o de Presidente e 

§: 1,0 o ·regist.ro podll ser prometvlda 'Vice-l?resldente da República, não é· 
por delegado de ·partido, autorizado permitido reg!stl·o ·.de candidato por 
em. documento 'autêntico, inclusive te- mais de .).una circunscl'iQão. 
legrama, d!l quem responda pela. di- Art. 48 ... O registro de. candidato a' 
ll'eção· partidária, c sempre com a as• senador a!"''á feito com o do seu· su~ 
fllnatura ·reconhecida por tabelião. . · plente partidário. 
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· · CAPíTULO II 
DO VOTO SÉCnETO 

Art. 49. O ~igilo do voto é asser.u·: 
l'ndQ mediante as seguintes· providên· 
·elas. 

ll' -uso, de sobrecartas clficÍais, ·uni· 
formes, opacas e rubricad••' pelo 
Prf•sidente da mesa receptora ,à me· 
dida que , forenl'- entregues aos e lei· 
tores; · 

2) Isoladamente do eleitor em·'ca
bine indevassã vel, para · o só · efeito 
de introduzir a -cédula de sua ·escolha 
na. sobrecarta, , e, . e.rn 'seguida, fecl!á· 
la; . . . . _ . · , , 
. · :a). verif!caçãCI da .. autenticidade da 
sobrecarta à vista da rúbrica; · 
· 4) emprêgc) de .. urna que·assegure a 

invlolabllidade do sufrágio c seJa su· 
· ·.ficientemente ànipla, para .que se não 

..... acumulem as 'sobl'ecartas na · ordem 
:em qu~ forem int~ro_duzidas. 

' -.. ( . 
CAPíTULO· III . 

. .... 
D~ REPRESENTAÇÃO PROPORCioNA!. 

Art; 50. Pj'lra· a representação· na· 
Câmara dos DepUtados e nas Assem~ 
blé!as · -Legislativas, e- nas ·. Câmaras· 

:Municipais . far~se"á ··.a votação. -em 
uma cédula: só,. com a: legenda-.partl·
dá.ria e qualquer· dos :ncmes· ,da :res" 
pectiva lista ·registrada. · 

: _§ ·1.0 Se' aparecer cédula · sein le~ 
, genda, o ·Vo':o é contado ,para o par~ 
tido a que· pertt:ncer o· caildidàto · re
gistrado cujo ,.nome estiver escrito em· 
primeiro lugar na cédula. · Tlil voto . 

. será .com·putado também como pr.efe· 
renclal para o candidato;.; ', · 

. - · , § Ú 'se aparecerem 'na cédula com 
legenda mais .·ele um nome conslde· 
rar~s>e:á -escrito, apenas; . o -primeiro 
-dêles. .. · · · · · -

:.~ 3.0: se .a céct~la contiver uma le· 
genda e nome de candidato de . outro 
partido, ·apurai'-se·á >o vote•; para • . o 
pa1·tido, cuja legerida· constar da . ce· 

· dula; 
, § 4.0 Se a cédula conti~~r somente: . 

a· legenda partidária; '•apurar-se-á · o 
"VOto para ·o partido. . :. .,_ 

Art. · 51 .. Determina-se ·o cociente 
eleitoral, dividindo~se o número de vo· 
tos . válidos apurados pelos ·de luga
res n preenCher em cada circunscri· 

-- ção, eleitoral, desprezada _a 'fração se 
igual ou inferior a meio, equivaleu· 
te a um, se superior. · 

.-

Parágrafo · umco. Ccntam-oo como 
válidos os' votos em branco para de~ 
.terminação'. do· .coci?.nte eleitoral. 

Art 52. Havendo mais de um'. can
didato registrado pelo lnlj,Sll!O partido 
ccms!derar-se·á eleitos, tantos · dêles, 
na·· ordem· .de votação 'nominal que 
cada um· tiver recebido quantos .o 
cociente partddário indicar. · 

.Art .. 53; .. Determina-se, para cada 
. partido, o cociente partidário divi

dindo-se p~lo cociente eleitoral c• nú· 
meros , de votos .. c-VálidOS dados: em Cê·. 
clulas ·sob a inesma legenda, despre-
zada a fração . . . 

Art.'· 54. Os lugai·es não preenchi· 
· dos com ·a aplicação do cociente elei · 

tc•ral e dos cocientes partidários· se
rão atrlbuidos ao partido que tiver al
cançado. maior. .número de votos, .res
peitada a ordem de votação . nominal 
dos seus candidatos. . · . , · . 

Art. 55. O 'candidato-- contemplado 
em mais . de'-: ·um . cociente · ordinário 
conslderar-se·á, ·e)eifo . sob-. a legenda 
em 'que' tiv<:r obtido .maior. votação. 

Art; l;i6. Em:"' caso de empate ha- . 
yer-se--á ·por eleito' o . candidate; mais 
ldoso. . ... --· . . . . . 

Art ... 57:· Se,nenhum.partido alcan· 
· çar • o coci~nte cleltoral, . cons!derar
se-ão eleitos·. os i:andldatos ·mals · vo
tados: até. serem preenchidos_ êll' lugl).-
res. · · · ·" 
- .Art. ·58. • considerar-.se-ãó .suplentes 
da representação ·partidária: .. ,. : ·-

;. 11.) .· ós' máis vo~ados 'sob ::i niesmà ie- . 
genda e ·não eleitos. efetlvos, da~ lis-
tas· dos respectivos· partidos; · · •· · 
'b). em cnso de empate ria. votação 

em ordem decrescente da idade· .. · · 
· _A.rt,' 59. Na falta , de suplente, _ as 
vagas , que ocorrem na ,legislatura .se" 

.. · ;·iiA preen<:hidas. por eleição SUJ)lemcn-
'ar. _ · .. . ... 

·····TíTULO II 

nos'liTOS PÍIEP,\RATÕRIOS_. DA VOTQÇÃO 

. Art. 60. Sess.enta dias ~~tes de ria
da. eleição, .será ~ncerraclo, im'prorro
gàve>lmente, às 1s· horàs,. o alistamen· 
to, podendo , ~iotar os eleitores' inseri· 
tos até 30. dilts: antes dela. : , · · , 

Parágrafo ·único. Os· Juizes Eleito· 
rais comunicarão · ao .'J;'rlbunal · Re· 

· gional anualmente .e· antes· de cada 
rleição · o · número . de. . e lei tores alls· 
ta dos. · '· · .. ·; 
- Art. ,6! .. O Tribunal Regional, lO 
dias antes da ele!r,ác\ fará publicar 

·em. jornal oficial, onde. houver; e, não 
· o ·h~ vendo, em cartório, o.s . nomea 
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do.i: Gandldatos registrados nos têr· 
111011 do artigo 113. 
.or.J?arágra.fo · único. Os nomes · dns 
ca.nd.ldatos serão comunicados por 
tef.egr&ma circular, ou, na falta . de 
telégrafo, pelo melo .mais rápido, aos 
JUÍIJCS , Eleitorais, presidentes e mesá- . 
r!OQ-·de mesas receptoras da respectiva 
circuscrlção eleitoral. 

-·· '~ 

e) os funcionários demiss!vels "ad· 
nutum" .. .... -·· ... . 

§ 2.•· Serão, de preferência, nomea
dos os membros do Ministério · Pú
bliccr, os diplomados· em ·profissão li
beral, os . profe.s.sôres, os diplomatas 
e os serventuários · de Justiça.-
. § 3.•. O. Juiz Eleitoral mandará ·pu

blicar. no . jornal oficial onde houver 
e, não havendo; em cartório, as ·.no-

0;\PlTULO I mcações que tiver feito' e· ccl!lvocarâ 
D_ AS • sEÇÕES ELEITORArs os. nomeados· para constltulrem as. 

mesas no dia_ e lugares designados, às 
..vt. G:i. Nos Munlc"plcs onde hou- 7 ,horSB. · . · 

Ter: ll!lliB de 300 eleitores, o· Juiz dls· § 4.0 . Oa motivos justos que tiverem 
trlbu!-los-á em· seções, atendendo aos os nomeados para recusar· a nomea
melos' de transporte e à residência. dos ção, e que ficarão à livre apreciação 
eJ.eftores. . . ;- do .. Juiz·Eleitoral,. somente poderão ser 
., l 1:0 Deverão ser organizadas rn:esas· . alegados até 10 dias antes . da eleição · 
rooeptoras nas vilas e. nos povoados, · §. 5.• O nomeado que: não .declarar, 
onde· haja mais de 50 'eleltcll'es .. · · . . a existência de qualquer. dos lmpedl· 

t· .z.o. Da distribuição dos· eleitores mentos. acima refllriçlos lncoiTe na 
p0r ,~reÇões cnbe reclamação ao 'Juiz pena- -estabelecida P€lo a.rt. 125, n.• -21,. 
E!e.ltoral; ·e, da doolsão dêste, recurso, · · § G.• .Os membros ·.das mesas re- · 
iutexpasto dentro de '48 horas, por de- • ceptc!l'as não . llstarão, Impedidos ·de 
!eglldo de partido, para · o Tribunal participar das Junta;s Apuradoras, 
RcgJ.O!Ilal. . .. · . .. . · desde que, nestas, lhes não seja dls
.; Art':· ~3; O eleitor, cujo nome tenha tribulda, .para apurar,· urna de seção 
lido omitido ou figure errado na lls- de que .tenham !eito. parte. 
ta; pode reclamar:- verbalmente, por · .· Art. 66. Os l:n:esárlos auxiliarãoe · 
escrito ou por t€lcgramB, ao Juiz ou substituirão o presidente de modo que 
a.o · 'I'r.!bunal Regicl!lal. haja sempre quem responda· pessoal-

i. l-.0 .Tal reclamação pode ser .feita mente, pela- ordem e regularidade do 
JlOI' delegaclo de partido. processo el~itoral· ,e assinarão a a ta 
. · 1 .. ·.2.0 · J?rocedendo a.. reclamação, da eleição. . · -
pr<JYid.cnclarâ a autoridade comP€ten- § ·to ·o presidente deve estar pre-
te ~ra. sanar a irregularidade. · sente ao ato da abertura e de encllr~ 

C
.·AP.t. TUL.O ·n 1 ramento da eleição, salvo fôrça. maior, 

comunfcando o imP€dimento a.os dois 
DAS mSAs RECEPTORAS . mEários, P€10 menos 24 · horas antes 

da abertura dos trabalhos, ou· !media
. Ad. 64 •. A cada seção eleitoral cor- tamente, • se o imP€dimento se. der 
reeponcle 1Ulla mesa · receptora de dentro dêsse prazo ou no curso da 
Tolic&:· eleição. . . 

An. 65. · Constiituem a mesa. re- . § · 2.o Não comparecendo o · presi
ceptora. um preslden~, um primeiro dente até sete horas e trinta minu
e l!Dt~segundo mesário. nomeados· P€10 tos, assumirá' a presidência o· primeiro 
JU!J Eleitoral; 30 dias antes da ele!- mesárlo, e,· na sua falta ou impedl· 
Qio,- e dois secretários nomeados pelo mento, ·o segundo. 
presidente· da mesá 72. horas,. jlelo. . 13.• ·Poderá o· presidente, ou mem
meaa;, -antes . de· começar a eleição. · bro · da· mesa. que assumir a presldên-
., · · · · · .. · · · · · ' ela nomear "aà hoc'', dentre os elel· 
i 'J..o Não podem 5er nomeados pre- tores pr.esentes, e . obedecidas as pres-

~ide•tes e .mesários: crições do § 1.• do. art. 65, cs que· 
4) os cidadãos que · niío forem ele!·. forem necessários para completar a 

torec na zona;· mesa. 
!J) os que pertencerem B órgãos de - G . 4.0 Não se reunindo a mesa, por· 

aerriço eleitoral;· ' qualquer mot~vo, poderão os .elllitores •• 
o) . os candidatos e seus- parentes, votar em outra seção, sob a. jurisdição 

alada. que por afinidade, até 01 segun- do , mesmo ·Juiz, tomando-se-lhes os 
do grau, inclusive; · votos com as cautelas do art. 2.0 • · 

.''4):: os membros de· dlretórloa de ·. Art. 67. Se, -no dia. designado para. 
P'"-ldo p<ilftico; . '• o pleito, de!.xaram ae ae reunir. tôdlli 
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as mea8l> de um llun,iclpio, o P.re- § 5.• No Jmpedimento ou f&lt& do 
sidente do Tribunal Regional logo de- Secretário, _funcionará o aubetl-.uh-
termlnará dia para se realizar o mes· que o presidente nomear, . · 
mo, Instaurando-se . Inquérito para Art. 70, Perante as· me~ r~e)!lto-
apurar as causas da_ Irregularidade e ras ca'da .. partido poderá nomeru:. 1Dl. · 
punição dos r.esponsávels. fiscal.. · · · • 

Art, 68, Compete 80 presidente da Art. 71. O presidente, mesá.ricfi, M· 
mesa, receptora, , e, em sua falta, a · cretárlos c . flscaill de partidos, 885111 · 
qualquer dos .mesârlos: como as autoridades, votarão. peranu 

1) receber os vcltos dos eleitores; as mesas em que est1verem·servindo, 
· 2) decidir Imediatamente tõdas as ainda que eleitores de •outras eeçõ~, 
dificuldades _ou ·dúvidas que ocorre" anotando-se o . fato na respectiva Aia . 

. rem; . . . § .1.0 Podem votar, , !ndepe~~dente-
3) ·manter. a ordem,· para ·0 que dls· mente de. ressalva, os candidatos: . 

a) a Presidente e Vlce·Presidente 
porã da fõrça pública necessária; da República em qualquer seção ele!~ 

4) comunicar ao Tribunal Reglo· tç>ral 'do Pais; , . . · 
na!· as ocorrências, cUja solução dêste . bl 1101 congresso Nacional, a Go· 
dependerem; e, nos casos de urgência vernardor e às Assembléias LesU!Ja. 
recorrer ao Juiz Eleitcral, que provi- tivas, em qualquer seção da c!rcllll8· 
denciará Imediatamente; . 

5) renreter à Junta Eleitoral todos crição em que forem registrados; 
· c)· às Prefeituras e Câmaras :Muni· 

os papéis. que tiverem sido utilizados clpais, em qualquer seção do !lhnlei
durante s. recepção dos votos; pio correspondente à Zona em que 
· 6)· autenticar, com sua assinatura estiverem registrados; · 

as sobrecartas . oficiais; · · 
7) assinar as ·fórmulas de observa- . § 2.• Serão tomados ~nr separadt 

ções dos fiscais de partidos. · os votCIS dados na con!onnldade "' 
Art. 69. Devem os secretaries ser parágrafo anterior, desde que os. can

ele!tores na . zona, com habilitação dldiltos nã_o sejam eleitores.· na seção. 
para o exerclc!o da função: e, de pre- . . 

CAP!TULO m . ferêncla serventuários de Justiça, não· 1 

podmdo recair a nomeação' em· can
didato~. parentes dêStes, ainda que 
afins, até 2.0 grau, inclusive, nem em 
membrc~ de diretór!os de partido · po· 
lítico. · · · 

DO KATERIAL . PARA A YOTAÇliO .. 

. Art. · 72. os Jufzés Eleitorais e~~ia

.rão ao presidente de cada mesa recep
·tora, pelo menos 48 horas antes dt 
ele.içãa, o seguinte material: § 1.0 · A. nomeação do secretário se-

rá. comunicada, Imediatamente, por 1) .ll.sta dcs eleitores da seçâo;. 
telegrama ou carta, ao Juiz ·Eleitoral, 2) .relação dos partidos· e candida· 
e publicada pela Imprensa ou por edi- tos registrados; . . 

· tal afixado em lugar v!sfvel à fren- . · · 3) uma fOlha para a votação do1 
te do edificio, onde -deverá funcionar . eleitores .da seção e uma para. os ele!~ 
a nresa. ' · · tores de· outras, devidamente rubrl· 

§ 2.° Compete aos. secretários: cadas; · ... . · 
' a), dar aos eleitores a senha de ne~ 4) uma urna vazia; 
trada, prêvlamente rubricada. ou ca.- . 5) sobrecartas de papel opaco Jllira 
r!mbada; a colocaçãe< ·do cédulas; . . . 

· bl lavrar a ata da eleição; 6) sobrecartiBS maiores para os ·vo· 
· c) cumprir as demaill obrigações . tos iníp)lsnados ou sObre, os quais ha· 
que lhes forem atribuídas em, regula- ja dúvida:. ... . . . 
mentos ou instruções. • · · 7) sobrecartas especla113. para a ro· 

§ 3.1 As . atribuições mencionadaS mes.."R, à "Junta · Eleitoral, .. dos do· 
na letra a serão exercidas por um doa . cumentos 'relativos à-·eleição; 
&ecretários ·as constantes -da letra b · .• 8) uma· fórmula da ata e impr~•· 

·pelo outro., conforme designação do . J)ara a suà lavratura;: .. ' . · · 
presidente, exercendo ambos conjun- · · 9) •í"'IIhas ··para . serem d_ '-'rlbuldal· 

· tamente as restantes. · . " ''" acs eleitores·, · . ·. · .. .' .·· ~ 4.00 cargo de secretário sel:'á de · 
aceltasão obrigatória, salvo motivo re-. lO) ' tinta, caneta, penas,'.'lâpla,' 'pa· 
levante, cuja apreciação ficará à• cri~ pel necessários aos trabalhos; . . 
tér!o do Juiz Eleitoral, mediante re- .. 11) fôlhas apropriadas para & l.al· . 
elamação do in1Jtlresl;ado; · até olnco pugnação e fôlhas para obltn-~ 

• tii111 antel da tle!Qio. -. ·de riscais dos partidos; 

. ' 
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1:!) ·outro qualquer material que o 
Tribunal Regional julgue necessário 
ao regUlar funcionamento da mesa. 

Parâgrafq único. Se as sCibrecartas 
referidas no inciso 6 forem lnsuflci
cnt;es, poderá o presidente da Mesa 
usar de outras, a seu critério. . 
. Art. 73. As cédulas serão de forma 

retangular, côr. branca, flexíveis e~ de_ 
tais dlmemsões que, .dobradas ao 
meio ou·. em quatro, calbllm nas so
brecartas .... , oficiais. 

1 1.0 A desii~naçãc•·da eleição, e. le· 
genda· dO partido e O ;tlOme do CalJ-dl· 
data reglsla:ado serão· ;Impressos ou 
uact!Iogra!ados, não podendo a cédula 
ter sinais néin quaisquer outros dize· 
res, que possam identificar o voto. 

1 2.0 11 votação para Presidente e 
Vice-Presidente da República e 'para 
o Parlum-en to Nacional far-se-á em 

· cédulas distintas que serão encerra
das na ml!llma sobrecarta. · 

§ 3.0 Adotar-se-â idêntico processo: 
a) quanto à votação para .Governa- . 

dor e· para a AlisembléiO: Legislativa; 
b) quanto · à vctação 'para Góver~ 

nadar e Prde!turas Municipais. 

''T.tTULO m 

res, à medida que comparcéerem, pos
sam colocar as cédulas de sua esco· 
lha .. nas sobre cartas .. 

. § 1.0 .o Juiz Eleitoral providenciará 
para que, nos edifícios escolhidos, se· 
jam feitas as necessárias adaptações. 

'§ _ 2.0 No gabinete lndevassável pd- · 
derao ser colocadas, pelo presidente . 
da mesa receptora; cédulas dos par
tidos e dos candidatos registrados. · 

CAPíTuLO . Ir 
EA . POLiCIA . DOS TRABALHOS ELEITORAIS 
Art. 76. Ao. presidente da mesa · re- · 

ceptora cabe a policia dos trabalhos 
el~ltora!s. 

Art.. 77 .• Sl>m'ente podem permane
cer ·no recinto da mesa ·receptora os 
seus membros o,s . carid!da~os, um fis
cal de cada partido, e,. durante o tem
po necessário · à votação, o eleitor. : 

§ 1.0 o presidente da mesa, que é, 
c!uran:e .os trabalhos, a au~orldade su· 

.. perior, fará retirar. dó' recinto cu de 
edifício: quem não guardar a ordem 
e ·compostura devidas. 1 

§ 2.0 Nezi1luma. autoridade estranha 
à. mesa poderá Intervir, sob .pretexto 
algum, em·. seu funcionamento. 

§ 3.0 O fiscal de c.ada parLido, pode· 
rá ser .subst!tu!do por c1utro no cur-

.- Da votaçãq · 

C,~P.tTULO I· 

• so dos trabalhas eleitorais.· · 

• 
DoS 'LUGARES. DA VOTAÇÃO 

Art. 78. i;: vedado' oferecer ao ele!· 
tm· cédulás no locar onde.:•f.unclonar 
a mesa e nas suas lmediáçõ:s dentro 
de um m!GJ de 100 metros. . 

Art. 74, Funcionarão as· m~sas re· Pará.grafo . único. A igual. dls~ãnc!a 
ceptoras nos lugares ·designados pelos ccnserva-se-á a· fôrça armada, · que 
Juízes Eleitorais," publicando-se a de- não poderá aproximar-se do lugal" da 
signaÇão, · votação, ou nêle penetrar, sem ordem 
· ~ 1.0 D1u-se-á preferência aos e di· do presidente i.la mesa. 

f!cios públicos, recorrenno-se a6s par- CAPíTULO I:Q: 
ticularc& .:le faltarem . aquêles em nú- DÍ> nr.Ícro DÀ voTAÇÃO. 
mero· e condições . adequadas. 

§ :l.O Não re. pode ~sar propriedade Art. 79~ No · dia marcado p·ara a 
ou habitaç!lo de ·candidato. . . eleição, à.s · s·ete horas, ... o. presidente 

. 
0 

· . • • · da m··sa. receptora, os mesár!os e os· 
• § 3. Dez dms, pelo_ menos, a_ntes ~o . secl·etár!t1S' verificarão ,se, ·no lugar de· 

,. ;!xado par;.a. ~ ele!çao, comunicara~ signado, estão em orélcm, o ma7er:!al 
· os Ju~cs ~lc!.orals aos chefes da~ re ·. remetido pelo Juiz .e a urna destina· 

partiÇOes l?úblicas ·e !!OS ~rop~!tarios; da a'recolher· Oo VOtOS, bem Ílomo se, ,l,. 
arren~atários ou admmist1ado.es das · estão presentes os fiscais de partidos. · 
proprJedadcs•:particulares, a resolução , . .,. , 
de •que serão eiS rl'Spectivos ediflcios, A_rt. ao. As oito .. ho_ra., sup1!das as 
ou parte dêlcs, ut.il!zados para 0 fim- deficiências, declara:a o pres!dente 
ciooomento das mesas receptoras. . . ·. !nicia?os, os trabalh~s, procedendo-se, 

· § 4,o A· lJropriedade ·particular será em s gmda, à. votaçao, que .comeQ:trá 
obrigatória e .. gratuitamente c~dida pelos membros da mcsr~, fiscais e can· 
para êl!.'lc 'fim.· · . didatos p~esentes. . 
. Al't. 75 · No .Jocal destinado à vota- Art. 81. O recebimen~o dos votos co• 

çlio, a mesa flcnró. em recinto separa-. meçarã às oito .e terminará, salve o 
do 'llo público; oolndo, haverá um ga. dlspos:o no artir;:o 83, às dez-ssete ho· 
bmde lndevassó.vel, onde os t!eito- ras e qu11renta · e cinco minutos • 

. ' 

' 

. ' · ..... , 

.. .--
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CAPíTULO IV 
DO ATO DE VOTAR 

Art. 82. Observar-se-á, na votação 
o seguinte: · 

l) O eleitor receberá ao apresentar
se na seção, uma senha, numerada, 
que o secretário !'ubricará ou carim
bará nc momento. 

2) Admitido a penetrar no recinto 
da mesa, segundo, a ordem numérica 
das senhas apresentará ·ao presiden· 
te seu titulo o qual poderá ser exami-

. nado pelos fiscais de partidos. . 
3) Achando-se em ordem o título e 

não havendo dúvida sôbre a iden.tida
de det- eleitor, o presidente· da mesa o 

· oonvidará a lançar na fôlha de vota· 
ção sua assinatura usual, entregar· 
lhe- á uma sobrecarta aberta · e va
zia e fá·lo-á passar ao gabinete ln· 
devassável cuja.. porta ou cortina' será 
cerrada em seguida. -. 
. 4) No gabinete indevassável, o· elei7 
tor colocará a cédula ou cédulas· .de 
sua escolha na. sobrecarta recebida do 
presidente da mesa, e ainda, no gabi
nete, onde não . poderá demorar-se 

- 'm:ais de um minuto, fechará a sobre-
carta.· ·-

5) Ao •sair do gabinete o eleitor de
. positará na w·na a sobrecarta fe· 
chada . 

6) Antes, porém, o presidente, ·fis
·cais e .os que quiserem, verificarão, 
sem tocá-la, se a sobrecarta que O< elei
tor vai depositar na urna é a mes-

coluna de observações da.s fôlhas a~ 
votação, a -dúvida suscitada. ' . 

§ 3.o Somente se admitirá impugna. 
ção a respeito da Identidade . de. elei
tor quando formulada pelos m~mbros 
da mesa ou pelos fiscais. .. . · 

§ 4.o' Se persistir a dúvida, tom~rá 
o presidmte da mesa as seguinte~! 
providências: 
. a) escreverá em sobrecarta m&ier . 

do que a entregue ao elel~r para ne. 
la encerrar a sobrecarta de :>eu vo
to., o seguínte: "impugnado ·por F"; 

b) entregará ao eleitor a sobrec!lf· 
ta :maior pa~ que a deposite na ur-
na; · 
·c) anotará finalmente; a impugna

ção na. coluna de. observações·. da fi· 
lha de vc•tação. · · 

§ -5.0 Proceder-se-á da mesma· flir
ma se o nome do e!e!J;or tiver sid• 
·omitido ou figurar erradamel!l.te u 
lista. . 

§ 6.o A nenhum eleitor, ainda que 
suscitada dúvida a respeito . da su!l 
identidade, salvo o caso do ri.0 7 dêl:
te· artigo, poderá ser recusado. o direi
to de voto. que será tmriado em: sepll.-

. rado. . · ~, · · .. · · . 
. § 7.o O eleitor cego-. será admitido a. 

votar desde que, pessoalmente ou de
sacompanhado, possa:·dentro .da• ga

·. bincte indevassável colocar· sua cédula. 
na sobrecarta, e assinar a fôlha .. de n-
tação ern letras com UI!s'. · · • 

CAPíTULO V 
ma que lhe fôra entregue pelo presi- . no ENCERRAMENTO ·nAs VOTAÇÕEs 
dente. · . . . ··-

7) Se a sobr~carta não fôr a mes- Art. 83. As 17 horas e 45 ·mtnútol 
ma, será o eleito.r convidado ·11- voltar o-1Jresidente fará. entregar as. senhau 
ao gabinete indevassável -e a trazer · a 'todos os eleitores presentes, e que· 
seu voto na sobrecarta que recebeu; ainda não .as tiverem recebid01,' e, ·,ez. 

, se não qúizer tomar; ac1 gabinete, não seguida os convidará. em. voz ·alta, --s 
será admitido o voto, mencionando-se entregar à mesa seus titulas, para ,que 
na ata o li!cldente. . . sejam admitidos a votar. · 

8) Introduzida· a sobrecarta na ur• Parágrafo único. A votação- contll· 
. na o p,res!dente da mesa lançara no nuará na ordem numérica· das senhau 
titulo do eleitor a data e a sua rú- · e o titulo será. devolvido ao eleltcr 11-brlca. .. , ' · · 

9) A fõlha de· votação será rubri· .. · 
cada pelo presidente da mesa·. · 

§ 1.0 Observado o disposto no ar· 
tigo 80, · têm preferência . para vota
ção o Juiz Eleltciral, da zona, • seus 

. auxiliares de 'serviço, e _os eleitores .de 
idade .. avançada e os enfermos. 

§ 2. 0 Se houver dúvida sôbre a Iden
tidade de qualquer eleitor, C< presiden
te da mesa poderá exigir-lhe a exibi· 
ção da respectiva· carteira;. e, na falta 
desta, Interrogá-lo sôbre . os dados 
constantes do titulo, mencionando na 

go. que tenha votado;· . 
Art. 84. Terminada a votação e de- .. 

clarado o seu encerramento: pelo · pre
sidente, tomará êste ·as ·seguintes pr•· 
vidências : · . · . · · · · 
· a) colocará sôbre a fenda de intra-

. dução das sobrecilrtas, de modo a ct
brl-la lnteiram:ente, duas tiras e111 
cruz de papel ou pano fortes, (lmbau 
com· .. dimensões suficientes ·para que 

. excedam ·as faces 111 terais . da urna· .de 
cinco centímetros, pelo ·menos; deven· 
do as tiras ser rubricadas pelo preal-

.·. 



.•. 

..::. 343 -

rlolÍte e facultativo pclc•s !lscai~.--Pre-
~e:iltes; . . · 

i») encerrará com a sua assinatura. 
n tõlha d-e ,votação que poderá ser as
~b!nda pelos fiscais, e riscará ·os no
ln·es .dos . eleitores que não tiverem 
comparecido;. 
· r.) mnndarà Iniciar, por um dos se~ 
cret~rios · a lavratura da ata da elei
~ão na última fõlha de votação logo · 
:~pós, o ' seu encerramento, devendo 
clillll ata mencionar: 

1) o8 nomes dos membros da mesa 
que hajam. comparecido; 
. ~) as substituições e- nomeações fel-

tnH: , '·' , 
3-) os nomes dos ·fiscais que hajam 

comparecido ·e dcs que se retiraram 
ow·nnte . a . votação; . 
~) a .ci:u.isa, .. se houver do retarda

mento para . o· começo ela votação; 
5) · ó. número por ext.enso, dos elel

t.úres .da seÇão que compareceram e 
ntnrain, e ... o:. número dos que deixa-
ram de com'!larecer; . 
.. n) o' nflm'ero por extenso dos eleito
~ de.· outras seções que houverem 
vo~do; ·. . . · ·· _ · 

,;. ?) o motive- de não haver votado al~ 
~ dos eleitores que comparece-
rlililll · · - · , . •' . ' ' 

8) os protestos e as impugnações 
apr(t~~nta'ç!as. _pelos fiscais; ·· . . 

9)- a. razUo ·de lriterrupção da .vota
ção, se. tJver havido, 'e .o tempo da. ln-
ierrupção; . · 
· li) --a .. reá8alva das, rasuras emendas 
e ; ;entrelinhas porventura existentes 
nu dõlhas ,cle votação e. na ata. ou a 
deelaraçlio _.de .. não existirem. · 

ilhmanqará em .caso de .lnsuflclên~ 
cln de e.spaço na última fôlha de vo
\a~o, Iniciar . ou prosSeguir a ata. em 
O\lira.. · :i'ô!ha.r devidamente rubricadas 
~or)lle, .me!árlos c. Jlscals que o dese
JI!rem, ... nrenclonando-s:) êsse fato• na-
))Jópria.. ata; . - . . . · ' .. · 

e) · assiri.arâ _.a ... a:ta com · os demais 
membros· do; .mesa, secretários; e fis~ · 
oals que·' o quiserem; -

/) entregará a urna e os documen
tOD rio ·ato eleitoral ao presidente dã. 
J1111ta; ou ·à · agência de correio mais 

JJróldma, ou n outra vizinha que ofe
r~ melhores condições de. segura.n
ça .• e expedição, sob recibo em trlpli
ca.t.a,.e.com:lndlcação da hora,. deven
do aquêle.s documentos ser enc~rrados 
elll. sob~eca:~:ta rubricada por êle, e pe-
lOS:. flscnls ql.!e-.-o quiserem; · · 

e) comunicará, em C'!íclo, ao . juiz 
Eleitoral da circunscrição, a realiza-

• 

ção da eleição, o número de eleitores 
que votaram, e a. remessa da urna e · 
dos documentos à Junta Eleitoral; 

h) enviará, em sobrecarta. fechada 
i.tma das vias do recibo do ccl!"relo à 
Junl·a Eleitoral, e a outra ao Tribu
nal Regional. 

§ 1.0 Os Tribunais Regionais pode
rãõ" 'prescrever outros meios de veda-
ção das urnas. · . · 

§ 2.0 No. Distrito Federal e nas ca
pitais dos Estadc-s, poderão os Trlbu· 
nais Regionais determinar normas di

. versamente · para a entrega·- de urnas 
c_ papéis eleitorais, com as cautelas 
destinadas a evitar violação ou ex-
travio. · · 

Art. 85. O Presidente da Junta 
Eleitoral e as agências: de correio. to
marão as providências necessárias p·a
ra o· recebimento ·dá urna e dcs do
cumentos referidos no artigo anterior: 

Parágrafo único. Os fiscais ·e dele
gados de· partido têm . direito de· vi
giar ·e_ acompanhar a urna, desde o 
momento da eleição, durante a per
manência nas agências, de correio e 
até enta·ega. . à Junta Eleitoral. 

Art. BG. Na sede da Junta :Eleito
ral as urnas ficarão permanentemen
te 'à vista dos interessados ·e sob a 
guarda de pessoa designada por . seu · 
Presidente. 

·TiTULO IV·. 

DA APURAÇÃO 

Aru. 87. compete às Juntas Eleito
rais e aos Tribunais Regionais a apu- . 
ração dos. votos nas eleições federais, 
estaduais e municipais. . . 
. § 1.o Finda a apuração de cada dia, 
o Presidente da Junta fará lavrar ats: 

- resumida . dos trabalhos, da qual. cons• 
tará. o número de cédulas ·apuradas, 
discriminadamente, legenda · por le
genda; e, em livro próprio, mandará 
transcrever .os . resultados constantes 
das fôlhas de apuração. . . 

·§ 2.b Tais resultlldos serão, no mes
mo dia, afixados na sede da Junta.· c 
ccununlcados ao Presidente do Tribu· 
na! Regional, que, dentro de 24 ho
ras, ·os, fará publicar. no. órgão ofi· 
cial. _ 

Ar.t. 88, A apuração começará no 
dia. seguinte ao dlls eleições e, salvo 
motivo justificado petante o Tribunal 
Superior, otdeverá terrillnar dentro• de 
30 dias. 

Àrt. 89 .. A Junta Eleitoral, salvo 
motivo de fôrça maior, funcionará 
dlà.rlamcnte, e __ sem interrupção de _, 

I 

-.. 
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acOrdo com o horário previamente pu
blicado. 

Em caso de Interrupção, as cédulas 
e as fõlhas de aptiração serão reco· 
lhldas à urna, e esta fechada e la
crada, o que constará. da ata a que se 
refere o art. 87, § 1.0. · . · 

Art. 90. A medida que se apura
. rem os votos, poderãp os candlda::os 
e os delegados de partido aprcsen· 

. tar suas Impugnações, que constarão 
da ata, se o· requererem. . 

Art: 91. . Cada 'partido .poderá acre
ditar mais de Um delegado perante a 
Junta· Eleitoral; mas, no correr. dos 
trabalhos _de. apuração, só funcionará 

· um de cada vez. 

CAPíTULO I 
DOS ATOS PRELIMINARES 

'Art. 92. A Junta verificará., prell
mlna=ente, a respeito de cada se-
çãó: .. 

1) • se há Indicio de violação da 
urna; 

2) · se houve demora na ·entrega da 
urna e dos documentc\S, · conforme de
termina o ·art. Jl4,1etra f; . 

3) se a . mesa rece·ptora se constl• 
tuiu. legalme:tte; . 

4) se a eleição se realizou no · dia, 
· · hora e local designados; . . 

5)- se as fôlhas de votação são au· 
têntlcas · · · , 

6) se '·nelas ·existem· rasuras,. em·en
das ou entrelinhas, não 'ressalvadas 
na ata. da votação. . ·· 

§ 1.• Se houver . indicio de viola
. ção de urna, proceder·se"á da seguln-
lte forma: · 

a) antes d·a apuração, o Presiden
te da Junta . Indicará pessoa . ldônea, 

· para servir como perito · e examinar 
a .urna com· assistência do repr.esen· 

, tante ·do Ministério Públlc01; · 
b) se o perito concluir pela exis

tência de violação e o seu parecer fOr 
. aceito pela .. Junta, o Presidente desta 

comunicará a ocorrência ac, Tribunal 
· Regional, para as . · providências de 
lei· · : • c)· se o perito e o representante do 
Ministério Público · conclulrem pela. 
Inexistência da violação, far-sc-á a 
apuraçüo. : . 

d) Se apenas o representante do·. 
Ministério Públlt!o- entender ~ue a ur- . 
na foi violada, a Juntn. decidirá, J'lO• . 
dendo aquêl.~, se a decisão não fOr 
unânime, recorrer lmecijatamente pa· 

· r a o· Tribunal Regional. 
' . -

§ 2.0 Verificado qualquer doo ca.Sos • . 
dos ·ns.o· 2, 3, 4, 5, e 6 dl!ste arUgo, a 
Juntá fará a. apuração em separado 
dos votos, para a decisão ulterior de. 
flnltlva do Tribunal Regional. 

§ 3.0 · As Impugnações fundadas em 
violação da urna oomente poderiili 
ser apresentadas .. até a aber-tura desta, 

§ '.1.0 A Junta deixará de apurar 
os votos da urna que ·não estiver 
acompanhada doo documentos legais 
El lavrará. um tê=o relativo ao fato. 

· C4PlTULO II ·i 

DA CONTAGEM . DOS, VOTOS • ! 
Art. 93. · Aberta · a ·urna, verificar· 

se-á se ·o número de sobrecartas au~ 
. tentlcadas corresponde ao :de votan· 
tes. . . . 

§ 1.0 Se o número de sobrecartas · 
for 'Inferior ao de votant!lll, far-se-á 
a apuração, assinalando-se .a falta. 

. § 2.0 Se o riúmero de sobrecartas, 
autenticadas fôr superlcir ao de va· 

· tantes, será nula a· votação .. 
§ 3.0 Se não. houve-r excesso .de so· . 

brecartas, abr!r-se-ão; cm . primeiro 
lugar,- as sobrecartas ma.!ores; e. re• 

·.solvidas como 'improcedentes às· im· 
pug-nações, mlsturar·se-ão com. as. de· " 
·mais as sobrecartas menCires, encer
radas nas maiores, 'para seguranç~ 
do sigilo do voto. . . ' 

§ 4.0 o excesso . de . sobrecartas, em ' 
relação à assinatura dos votantes não 
ànuliu-á a votação desde . que, pela 
ar-a. da eléição, pela exlblci1o ·do tl· 

. tulc1 do eleitor . ou pelo exame dos · 
documentos do · ato eleitoral se pu· 
der verificar;· durante a apuração· ou 
em julgamento de ·recurso a ·esta. re· 
lativo ··haver o eleitor efetlvamente 
votado. ·· · · 

Art: 94. S"mpre . que houver j~n
pugnação fundada em contagem er· 
rõnea de :votes, vícios de sõbr-eeartns 

,ou de cédulas, . deverão as. mesmQII ~cr 
conservadas em Invólucro lacrado . qua 
-àcompanhará a lmpugnaçilo. ' 

· · Art. ·'95, R~solver-se-áo ·as impug· 
nações, quanto à identidade do ele!· 

· tor, confrontando-se a assinatilra . to· 
mada n~ fôlha de votaçãci com a exis· 
tente no titulo. 
· Art. 96 ·. · RQsolvldas as lmpugnaÇóoo 

ou adiadas -para o final da ·apura· 
ção, pnts!lcr-se·á. à. conta;:cm do~ vo· 
tos. · · ,.. . 

Art. · 97', Si'io nulas as cédulaS que 
niio preencherem· os requisitos do ar· 
tlgo 73. 
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i 1.• Havendo, na. meamà. iC!lreclll'

. tá, m&la de uma cédula relativa ao 
:mesmo cargo; 

a;) se iguala as cédulas, será apu-
rada uma; ·. . . 

CAPiTULO lli 
DA APlJ'RAÇÃO li'OS 'l'lti:Btnf.us :& lll PilO• 

CLAMAÇÃO DOS ZLI:lTOs 

Art. 101. Na apuração compete ao 
Tribunal Regional: . b) se forem diferentes mas do nies

•• partido, apurar...se-á ·uma, como 
• contivesse a~nas a respectiva Ie- 1) -resolver· as· dúvidas não. decicl!-
ceuda; · das e os recursos para : ê!e lnterpos-

cJ ae forem diferentes e 'de· dlfe- tc.s; · - · 
rentes 

0 
partidos, não valerá nenhuma.. . . 2) · verificar o total· dos votos ·a pu-

§ . 2. No caso de clrrc' ortográfico, rados, e.ntre os quais se incluem: os 
leve diferença de nome ou pronomes, em branco; . · 
illvemio ·ou suspensão de' algum dêB- 3) determinar o .cociente eleitoral 
teG, contar-se-á o voto para 0 can- e o partidário;. · . 
dldato que puder ser Identificado. .. . .4) proclamar os eleitos. · 

i 1.0 Nlío se contam CIS' votos dados .. § 1.• Verificandc' que os votos das 
a partidos e candidatos não registra- seções anuladas e daquelas cujos elel-
tlos e a cidadãos lnelégfveis. . tores alterar .qualquer cociente par-. 
. Art. 98. Excluídas · as cédulas que tidárlo, ou classificaÇão de candida-
inc!dlrem nas nulidades enumeradas -to eleito pelo ·· princípio -·majoritário, 
:ao artigo anterior, serão as demais . ordenará o Tribunal a realização de 
Jcparadas, atendendo-se à eleição . a novas eleições. · · 
flUe ._se referirem e conforme se trata . · § 2.• Estas eleíçÕes obedecerão ao 
de cédulas. com ou sem legenda, mas s~gulnte: 1 
em que o Primeiro' nome nelas inseri- - ·· 
te seja de lista registrada. Contar- , a) serao marcadas, desde logo, pelo 
10e-áo os cédulas obtidas .pelos parti- Presidente do Tribunal, . para dentro· 
11 ~ do prazo de 15 a .30 · dias, _conformo 

!16· e passar-se-.. .a apurar a · vota- a deficiência de meios de comunica~ 
ge.o nomlllll.l. . . . · · · ção; 

i 1.• As cédulas serão apuradas 
umt. a uma, e serão lidos em voz· alta, b) só serão -admitidos a. votar cs 
por, um dos m:embros da Junta, cs· el<iltores da seção que hajam com
llom.ca votados; · parecido à eleição _anulada, bem co-

1 2.0 As questões relativas às cé· mo os eleitores de outras seções que -
dulaa· e ~ existência de rasuras emen- ali houverem votado; mas, nos casos 
das. e. entD:ellnhas,- nas fôlhas 'de vo- :de ccação que haja impecl!do o com
tação e ata da eleição· somente po- perecimento às urnas, e nos casos de 
dem aer suscitadas nessa opor.tun!da- cncerram:ento ·da votação. antes da ho
de e dentro do prazo de 48 horas. ra l~gal; poderão votar todcs os elei-

tores da seçiío ;' 
tõ~\::ciha~~u~~ ~:~~e~~s aJa~e::· c) mecÍ!ante ressnlva ·expedida pelo 
lh01. · · · · Juiz Eleftoral com jurisdição sObre · 

A. t ·· · • · · a seção onde o eleitor votou, e que 
r ; 100 · Os recursos dos delegados fol anulada, poderá c' mesmo votar 

de partidos, ·interpostos das decl.sões 
das Juntas, setão julgados pelo Trl- _em . outra das seções onde . a eleição 
bu!UI.l Refl'lona!'. : . vai renovar-se; 

§ 1.• Os recursos serão lntcrpo~tos d) nas zonas onde só uma seção 
Yerbalmente ·ou ·por · escrltcb logo após fôr anulada; o Juiz Eleitoral respec- ·. 
a !fec!são _ recorrld,a, mas só terão se- tivo presidirá a mesa · receptora, se -
gmmento se· dentro de 48 horas, fo· houver mais de uma seção anulada. 
rlllll fundamentados por escrito; e in- o Presidente do Tribunal Regional 
dependentementc de têrmo, serão re- d~õslgnará c~> Juízes presidentes das 

·ll1etidos oportunamente ao ·Tribunal novas mesas receptoras; 
Regional. · . · - · e) as · eleições·· reallzar-seão · no3 

§ !.• Salvo as dúvidas a ·'que se . ·mesmos · locais que haviam sido de" 
refere o art. 101 n.• 1, não se tomarll.. signados, ·servindo os mesár!os e se
conhecimento de nlegação ou impug- · cretários que .pelo . Juiz·· forem. no· 
aaç!i.o re!ntiva a ·matéria pe1·tlnente meados, com · nntecedêncla de, pelo 
il. apuração perante as Juntas a res~ menos, cinco dlts; 
Pfli1:o da. qual se não tenha recorrido /l e.s el~ições assim: reallzadas se-
llO& têrmos e ·prazo previstos neste riio npuradas ·pelo próprio Tribunal 
artigo. · Regional. 
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§ 3.0 Da. reunião do Tribunal Rc- . 
. glonal será lavrada ata geral, assi
nada pelos seus membros, da qual 
constarão:, 

ma, poderá seu portador exercer 0 
mandato em tõda a plenitude., 

Art. 104. As v~as , que se dflre:m 
na representação de cada Partido llll
ri'ío preenchidas pelos &uplentel! do 

a) as seções apuradas e· o. número 
de votos apurados · em cada. uma; 

b) as seções anuladas, as · razõés . 
por que o !c!l'am, e o número de votos 
não apurados; .· . · 

c) as seções onde, nlio tenha ha
. vido eleição,. e o respectivo motivo; 

d) : as impugnações apresentadas às 
Juntas Eleitorais e como foram re-
solvidas; , 

. e) as seções em que se vai reali-
zar óu rentwar a eleição; ' 

f) . o cociente . eleitoral e o parti-
dário; . . 
.. g) os nomes dos votados, na or
dem decrescente dos votos; 

h) os nomes dos eleitcs; 
i)· os nomes dos. suplentes na or

dem em que devem substituir, ou 
suceder. . 

§ 4,0 Um traslado qesta ata, óu
·tenticado com a assinatura de todos 
os . membros do .· TribunsJ. que .. assi" 
naram a at11- original, e · accmpanha
do de todos os documentos enviados 
pelas mesaS receptoras, será remeti
do, em pacote lacrado, ao Presidente 

· do Tribunal Superior. · 
, .··~ .5.0 o Presidente do Tribunal Re
gionsJ. concederá. a requerlment() do . 
interessado, ··selada com cstampilhlj;. 
de 100 cruzeiros, certidão da ata ge-
ral. · . 

§ 6.0 Se ·houver .. anulação de ele!-. 
ção para cargos municipais, o . Tri
bunnl . Regional · determinará. que o 
juiz da "Zona prom()va as novas ele!-

. çõ,es;· observandc;.se ·no que couber, 
· o 'idlsposto ."nos. parágrafos anteriores. 
· .·Para as novas eleições o· Juiz cons
titUirá: as mesas · na· forma do artigo 
65 e a. ·Junta. apurará · 01! votos e 
expedirá os diplomas. · 

CAP:tTULO. IV·. 

llOS DII'LOHA!I 

.. ·Art .. 102;• Os candida.tcl!'. eleitos· e 
.os suplentes:· receberão, 'como diplo· 
ma um :extrato ·ãa· ata.· assinado pelo 
Presidente do. Tribunal Regional. 

mesmo partido. . 1 · 
.. Art. 105. Apuradas · as eleiçõfj! a 

·que se refere o art. 101, § "1.•,. o 
Tribunal Regional reverá. . a. opura
ção anterior, confirmando ou· lr:rrn
)!dando os diplomas que houver ·ex
pedido. 

CAPíTULO V 
DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

Art. 106, 'E' nula a. vota.çAo dt 
seção eleitoral: .. . . . 

1) . feita peranbe . me:Ja receptora 
constituída por modo · diferente do 
pl'€scrlto nesta lei; 
· .. 2) )·ealizadà e:n dia, hora ou lu
gar . · diferejlltes dos · deslgnadCiS," · t>U 
quando encerrada · antes das dC'JK!s
sete horas e ·quarenta e cinco· mi-
nutos; · 

3) . f<Jita em fôlha de vcrtação teJea 
ou. e:n que haja fraude; . ·" · · 
' 4-) se a ata não estiver deTida
in:ente assinada; 
. 5) quando faltar . ·a urna; não ti
ver sido •. remetida · em tempo, · HlTo 
por. fõrça maior, à Junta. Eleitoral 
competente; não .tiver sido' acompa
nhada dos documentos do ato eleito
ral,' ou quando •o ·número de .. IIObJ'e
cartas ..y.utenticadas, nela. existe•ie!, 
fôr superior· ao número real dOI! vo-
tantes;"· ••· · 

.6) .:. quando se ·.provar que .. to! ~
cusada, sem ·fundamento legsJ.; ·a ::lili
cal. de :partido, assistência. a.os atoe 
eleitorais e sua ·flscàlização; . ..,., 

. ,7) .. quando forem . 1nfrlngid01! , Iili 
,pondições que resguardam o sigilo do 
·voto, nos térmos do. a.rt. 49.· .. , ;. .. 

8) quando se provar . coaçAo cu 
!raude. . · , ,. , 

§ .1.0 s~ a nulidade .a.tingir.a;-.11\a.ls 
"de metade dos votos· de .uma. .c:lrollils" 
criÇão eleitoral, julgar;se-ão prejlldl

. oadas as .. demais. votações, .. e •. o- 'l'ri-
buruil Regional marcará dia. .. par.a ltO• 
va eleição, dentro do pra.zo de 30 
a 40 dias. · . . . ·· 

. § 2.0 ·Se . c• TrÍbuna.l Regional dei
xar de cumPl'lr· o .disposto .no .!-1.0, 

1.0 Do • extrato conStarão:. 
a) ·o .tota.l dos .. votos apurados; 
b) a VQtação obtida pelo diploma· 

do. , · . 
·. Art. 103. Enquanto o.· Trlb\lnal su
perior não decidir . o recurso !nter

. posto contra. a expediç~ do diplo-

..~··o Procurador. Regional levará o fato 
ao· conhecimento do Procurador Ge
ral, que providenciará junto ao ... Tri~ 
b\inaJ .. Superior, . para . que seja mar
cada imediatamente. nova · eleiçAo., .. ,-

§ 3.0 Ocorrendo qualquer dos ,888011 
de nulidnde, constantes dêste artlt:o, 
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o . Procurador Regional ,promoverá 
ilm~diatamCI!lte, a puição de~ culpa. 
dos.. . 

Art. 107. sempre que !ôr anulada 
a Yotação da seção eleitoral, · reno
var-ae-á aquela, respeitado o dlspos

. to. no art. 101, § 1,0 
•• 

Art. 108. A eleição· em.: seção. anu
lada ·sõmente. ~:~e renovará uma vez 

Art: 100~ A· nulidade de pleno di~ 
reltd, aind.a que nãt• argUida pelas 
palites, deverá ~er deeretada ~pelo 
Tribunal, quando .tomar, dela conhe· 
cimento em recurso regular. 

PARTE QUINTA 
Disposições V árias 

TíTULO I 

llAS GAilAN'J:IAS ELEITORAIS . ·' ., . 
: .Art:: llO. São·.. assegurados aos 

eleitores os direitos e garantias ao 
o:erclclo do voto, nos têrmos seguin
tes:· 

1l ninguém poderá impedir ou· em
baraçar .. o exercício do sufrágio;, 

:l)· · nenhuma autoridade ·poderá. des
de. c1nêo . dias antes ·e até. quareota 
e. oito· horas depois do encerramento 

-• da eleição;. prender ou: deter ·qualquer 
eleitor,· salvo em flagrante delito . ou 
cm '"virtude de ·sentença criminal 
condenatória por crime inafiançável; · 

3) desde quarenta e alto horas an
tes, ·até vlnto · e quatro horas depois 
da. eleição;. não se permitirá propa7 

. ganda política, medlante. rádio-dlfu· 
;ão, .. em comícios; ou reuniões pú· · 
bllcas; .. · .· 
· · 4l nenhuma autoridade estranha. a 
mesa ' receptora poderá ' intervir · sob 
pr.etexto algum, , em seq funciona. 
mento;· ·: · .: ,,. . ,. · ·.. ·· _ 

5) ··os . membros · das mesas recep. 
toras' e. os flscaJs de partidos são ln
viclláveis, 'durante o exercício de suas 
!unções, . não podendo ser• presos, ou 
detidos, salvo em flagrante ·delito; ·. 
.. ftl. -é proibida, duranto· ·o ato elel· 

toral, a .presença de fôrça .pública. na· 
edl!lclo ent que funcionar a .. mest~. r e· 
ceptora, . ou nas suas imedi~U;ões, o•b· 
aervado o disposto no art. 78, pará· 
eraro único. 

.. TíTULO II 
.IIOS PARTIDOS POLÍTICOS NACIONAIS 

.A;t: Íll. TÔda ~;soc~çâo d~,. pcÍo · 
menD~~ clnqüenta mil eleitores . distrl· 
bwd011 por 5 ou maJa circunscrições 

eleitorais, e a nenhUma podendo Per
tencer menos de mil, que tiver nd· 
qutrldo personalidade jurídica nos tl!r
mo':: do Código Civil, será considerada 
partido pol!llco nacional.· · ; · 

Art. 112. Os partidos políticos· se~ 
riio registrados no Tribunal ·Superior 
e os ~cus dlretórlos - nos Trlbunall 

. Reglonáls. 
· § 1,0 Só podem ser admitidos . a r.c· 
glstro os partidos políticos de âmbl· · 
to nacional. · . . . . .. 

§ 2.• . O . pedido de . registro será 
acompanhado .de cópia: dos estatut01 
e. prova ãc . que foram· Inscritos no 
registro ciVil das pessoas jurídicas, • 
dêlc constará a.·· sua denominação, o 
programa que se propõe realizar, 01 
seus órgãos ·representativos, o ende

rêço. da sede principal e seus delega
dos perante. os :tribunais. · 

§ 3.0 :e vedada à organização,-· o · 
registro ou o !uricionamento de qual
quer· partido político ollt assoeiaçã.o 
cujo programa ou ação eontrarle .,o 
regime dem:ocrátJco, baseado· na. plu.
ra!idade dos partidos e na garantia 
dos direitos fundamentais do homem. 

§ 4.0 Será cancelado o registro de 
qualquer partido pol.tlco. mediante 
denúncia de. qualquer·· eleitor ou re· 
presentação. do . Procurador, .Geral. do 
Tribuna! Superior,. desde que contra
rie .os principias estabelecidos no pa. 
rágrafo anterior.· . . . . ,, 

Art. 113 •.. Desde quo obedecidas u 
ex!gênclas.:·legals, o 'Iirlbunal compe· 
tente mandará· efetuar .o. registro ,do 
partida· e o dos seus. diretórios,. dandl 
publicidade· ·disto. :no Diário . . Ojictal. 

, §• 1.° Faltando. ao· requerimento· de 
. registro qualquer dos requisitaiS. for
mais exigidos em lei, o Tribunal -man
da-lo-a ... preencher,. ou, afinal, neea· 
rá . o. • registro, dando desta declsAe 
publ!cldade' no Diário Oficial., . .-. 

§ 2:0 Em quaiquer caso . 5erá , feita 
a .comunicação, pelo· telégrafo, "onde 
houver,•. ou pelo corre!o, dentt'O:.•dl • 
quarenta. e ai to horas, aos Ju1zel 
Eleitorais, . . : :;: .. 

. Art; 1-14 •. Compete aos ... partidOI, 
por 'seus r;;presentantes legais, ou de· 
legados: 

''. 
1) . examinar.- .sem per~ubaçlf.<L.dt 

serViço e . em presença. . dos funcionA
rios . designados, todo:; os documentOI 
reL'Ifivos ao . alistamento, podendo ti· 
ror dos nt~smos . cópias ou .. !otogra· 
!las que entenderem· necessárias; . 

2) ··fazer alegações e protes~,;;re• 
correr, produzir provas e nprc~~entar 
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· . citmúnola ~ontra inf:a.tores da lei ele!- Art. 1111. O recurso de exclllláo 
flbral; . de eleitor deverá ser decidldo Ro pra-

1) acompanhar os processos de qua- zo máximo. de 10 dias. · 
lUicação . e Inscrição de eleitores e Parágrafo llnico. Confirmada. a 
li!:lpugnar, por . escrito, qualquer ln.- exclusão, ordenará o Tribunal que o 
Wfção; . · Juiz Eleitoral competent.e promova o 

cancelamento da Inscrição. . 
"'' fiscal!zar a votação c a apu- · Arb. 199. Das decisões dos Tribu-

ração · · ·' na!s Regionais caberá recurso, dentro 
Parágrafo único. Considerar-se-tio de três_. dias, ·para. o Tribunal Supe

lielegados de partidos os que .tiverem rior, somente quando se trate ele: 
autorização para representá-lo, per- • - ···~. 
men-entemente, perante · a. Justiça _a) cxpediçao de diploma, nas ~lei-
Eleitoral e perante as Juntas Apura- çoes. feder~ls e estaduais; . . 
«oras e fiscais os procuradores de . · b) declsao tomada contra. literal 
Jartidos perante as mesas recepro- disposição da lei; . 
JIU, c) interpretação diferente da lei 

Art. 115. As· observações doS ·fls~ 
l&ls sObre as votaçõe!j serão registra
las em fórmulas especiais assinadas 
pelo observante, pelo presidente . e 
tlllalquer dos secretários. , · 

Art. 116. ·o Tribunal negará re
cfstro ao Piirtido cujo programa. con-
1mrie os princípios democráticos ou 
es direitos fundamentais do homem, 

.. lie!lnldos na Constituição. · - · 

TlTULp III 

· DOS RECURSOS . . ' -
· Ar.t .. 117.' Do11 atos, resoluções ou 
·t~ezpachos dos Juizes Eleit;orais, cabe
ri recurso, dentro de cinco ·dias, para 
• Tribunal Regional. . · ._· · . 
. § 1.0 A petlçã.Ó do recurso deverá 

aer fundamentada e· conter a Indica
ção · das provas em que se basear o· 
recorrente, que promoverá a citação 
lo recorrido por edital na Imprensa. 
eu afixação eip cartório, onde aquela · 
lião ' existir. · . ·. · 

§ 2.• O Jtiiz "recorrido fará, den
tro de 48 . horas, subir os· aut;os ·ao 
Tribunal Reglona l, com sua resposta 
• os documentos em que se fundar 
.e entender. que não é caso. de recon
liderar a decls!ío, podendo os . -inte-

. ressados, dentro de !gual prazo, jun
iar documenros, e bem assim contra.
rlar os fundamentos do recurso. -· 

§ 3.0 Ao tomar conhecimento- do 
Jll'O~sso, poderá o Tribunal-. Regiort'al 
~~empre que o entender conveniente, 
atribuir efeito suspensivo ao recurso, 
liando ciência ·ao Juiz recor-rido. 

§ 4.• · No julgam'ento de . recurso 
lnterpOst;o de decisão de Juiz ou Jun
~ I!llelt;oral, é permit~do, dentro dó 
lics m!nut;os improrrogáveis, a fun
dnmentàção -oral pelos delegados de 
partldOil. ' ;,,'j 

por dols ou mala Tribunais Regio-
nais; · · . 
· d) dénegaçãe~ de habeas-corpus -ou 
mandado · de segurança. · . 

§ 1.0 O prazo para a interposição 
de recurso- contra a expedição de dl

_ploma contar-se-á. da sessão em que 
o Presidente do Tribunal . Regional 
proclamar . os • eleitos, ·e dcs . previs
tos nas letras b c e cZ dêste artigo, 
da data da publicação da decisão no 
Diário O jícial. 

§ 2.• Sempre _queo Tribunal Regio
nal dete~nar á il'ealização de novas 
eleições, o prazo para a Interposição 
do recurso contra a expedlção de di- .. 

,plomas contar-se-á da sessão. em que, 
feita. a: apuração das .. seções ·renova
das,· fOr proclamado o resultado das 
eleições suplementares . 

Art. 120. ·o recurso -contra· a. expe
dição de diploma caberá sõmenbe nos 
seguintes casos: · . 

. a) . inelegib!lldade de candidato; \ 
b)' errOnea- interpretação da lel 

quanto à aplicação do sistema de re
presentação proporcional;"' 

c) êrro de direito ou . de fat~; na. 
apuração final, quanto à determinação 
do cociente eleitoral ou. partidário, 
contagem de votos e classlflcação1 de 

· candidato, ou· a. sua· contempJaçií.o sob 
determinada le_genda; 
· d) pendência · de recurso anterior, 

cuja decisão' possa. Influir em deter
minação de cociente eleitoral ou par, 
tidário,' inelegibilidade cu classifica
ção de_ candldato ,· 

· ·Art.. 121. O Tl'ibunal 'superior, nas 
decisões proferidas . em recursos inter
postos conLTa. · a expedição de dlplo· 
mas, tomará,· desdp logo, extcnsivo.s 
ao -resultado geral da elt11ção os efei
tos do Julgado, com audiência dos 
candidatos interessados. 
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Art. l%2. · Pa.ra o Tr!bunÍl.l Ret:ional 
caberá, dentro de MI horas, recurso 
dos · ato.s, resoluções . cu despachos do 

· aeu. Presldento. · 
Ai:t.. 123. Serão interpostos, dentro 

de cinco· diae. oo recursos que não ti· 
Terem prazo especialmente marcados 
nesta lei. 

§ · 1.° Coiitar-se-á. o prazo da publi· 
ciiÇíio dct ato, resolução ou despacho · 
no órgão oficial. · ·· 

§ 2.• Onde niio houver imprensa, ou 
quando a pub!lcação, houver de ser 
feita por edital afixado em cartório, 
o prazo será. sempre contado no- pri· 
m('!ro caso, da ciência dada ao !n· 
teressado' e, nosegundo, da fixação 
do edital. 

Art. 124. ObServado o disposto no 
art. 13, das· decisões prclferldas pelo 
Tribunal Superior cabem ,apenas em~ 
bafiOII de declaração. ' 

T.t'!'ULO IV 

~ISPOSIÇÕES _l'ENAIS' 

Art. 125. São infrações penais: 
1>. Del'l:ar o homem . de. alistar· se 

eleitor até tim. ano depois de haver 
completado · 18: anos de idade, ou a 
mulher ntaior de 18, até um ano após 
e1 exercício de profissão lucrativa; 

Pena - mÚlta de Cr$ 100,00 a .... 
Cr$ 1. 000,00. . . · 

2 Deixar de votar sem causa jus
tificada: 
. Pena -.multa de Cr$ 100,00·a: ... 
Cr$ 1. 000,00. 

3) subscrever o eleitor mais. de. um. 
. requerimento de registro de partido. 

Pena - multa de Cr$ 200,00 a· •.• · 
Or$ !.000,00. 

4) · Inscrever-se, fraudulentamente, 
mais de uma vez eleitor: . 

Pem - detenção de três meses a . 
um ano. 

I ' . 
5) Fazer falsá. declaração para fins 

'de alistamento eleitoral. 
Pena. ;.,.. deteD&ii.o de um a seis 

meses, ou · multa de Cr$ 500,00 a ... 
Cr.$ 2. 000,00 . 

6) Fornecer ou usar. docúmentcs 
falsos para. flllS eleltorali: . 

Pena - reclutáo de um 'a. quatro 
AII.O~. 

7) Ee!etua.r, lrre(llllarmcntc, a · lns- . 
criçii.o do ·alistado: 

Pena - reclusão, de um a quatro 
anos. 
' 8) Reter . titulo eleitoraL contra a · 
.vc11ltade do eleitor: 

Pena - 'detenção de seis meses a 
dois anos. 

9) Reconhecer o tabell!l.o letra ou 
firma. ,que não seja verdadeira.: 

Pena. - reclusão, de um a. cinco 
anos, e multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$· 
10.000,00. . 

lO) Perturbar, ou Impedir, de qual· 
quer forma; o alistamento: 

Pena - ·detenção, de 15 dias ·e seis 
meses. 

11) Atestar, coma. verdadeira, iden-
tidade qúe. não .o seja: .. · 
· Pena - reclusão, de dois a. quatro 

anos. · ~ ·· 
·12). Subtrair, dan!!icar, destruir ou 

ocultar documento ou objeto dos ór
. · gãos do serviço, . eleitoral:. 

Pena. - detenção, de seis meses a 
dois anos e multa de ·Cr$ l. 000,00 a. 
Cr$ 2.000.00. 

13) Recusar ou abandonar o servi· 
ço eleitoral:- · 

Pena - detenção, de seis níes~ a 
um ano, ou .multa. de er$ 1. 000,00 a 
Cr$ 5. 000,00. 

14) Negar ou · ret~dar 1\ autoridade 
judiciária., sem fundamento legal, .11 · 
Inscrição requerida: · 

Pena - ·detençúó, de três meses a 
u1ll ano c multa de Cr$ 500,00 · a 
Cr$ 2. 000,00. 

15) ·Não. cumprir qualquer !uncio· 
ná.rio dos 'órgãos do serviço. eleitoral 
nos prazos legais, os deveres impostos 
por esta lei: · · 

Pena :.... ·· multa. de Cr$ · 20o,oo · a 
Cr$ 1. ooo,oo, ·além da pena. a.dminls" 
trativa de .suspensão até 30 dias. · 

16) VIolar qu11lquer das garantia, 
eleitclt'als do artigo 110: . 

Pena - detenção de um a seis me~ 
ses. 

17) VÓt!tr ou tentar votar mais do 
uma vez, ou em lugar de outrem: 
Pena~- detenção, de seis meses a 

um ano. 
18) Oferecer ou entregar aos elel· 

tores cédulas de sufrágios onde tun-

.,,;, .. ·,:·.'::.~: 
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c!on e mesa receptora de votos ou em 
suas proxim.!dacles, dent.ro de um raio 
ele 100 mett:os: · 

Pena - prisão simples, de 15 dlas 
' a dois meses. 

. 19) Violar ou tentar violar o sigilo 
do voto: 

Pena - detenção, de seis meses a . 
dois anQ?. 

20) Oferecer, prometer, solicitar ou 
receber dlnheil'o, dádiva ou qualquer 
vantagem, para obter ou dar vooo e 
para conseguir ou . prometer abs.ten
ções: 

Pena · - detenção1 de seis meses a 
dois anos. 

21) Praticar ou permitir qualquer 
irregularidade que determine anular
se a votação : 

Pena - detenção de um . a seis 
meses., · 

Parágrafo único. Se o crime .fôr 
culposo: · 

Pena - multa de Cr$ 100,00. a Cr$ 
500,00. . 

. 22) . Não observar a ordem em que 
os eleitores devem ser chamados a 
votar: · 
. Pena - multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 

200,00. . . 

. ·23) Falsificar .ou substituir atas ou 
doc).lmentos. eleitorais: 

Pena - reclusão de dois o o! to 
anos. • . . . . . . 
· 24) Promover desordem .que preju-

dique os trabalhos · el!oora!s: .. 
,, ,' . ~ 

. Pena - reclus!i.q· de um a quatro 
an~s. , , . . . .· .. ·· ...•. • 

25) Arrebatar, subtrair,. destruir ou 
ocultar urna ou deeumentos eleitorais, 

· violar o sigilo da urna ou dos in
vólucro.s: 

Pena - r~clusão de três a oito 
·anos. 

.26) .. Não reeeber, · CIU .não mencio
nar nas atas, os protestos devida
mente formUlados, ou deixar de re
metê-los à instância superior: . 
.. Pena - detenÇão de seis meses a 
um ano. 
. .. 27) ·Valer-se. o .. funcionário _de·.sua 
autoridade p~~ra coagir alguém a votar 
em favc.r de um Plll't.ido ou candidato, 

.. •.' 
cu ex~rcer 'press!i.o sObre seus subor
dinados: 

Pena - • detenção de seis meses a 
três anos. 

· 28). . Faltar, · voluntàriamente, em 
cas{W nfi.o especificados· nos números 
anteriores, ao cumprimento de dever . 
Imposto pctr esta lei: 

Pená .:.. detenção,· .de um a seis 
meses, e multa. de Cr$ 500,00 a Cr$ 
5.000,00. . 

.. Art,. 126. As ·infrações enumeradas 
no artigo anterior são. de nção pú-
bl!ca. ··· · . ·· 

§ 1.0 Não será concecUda fiança. 
nas ln!rações eleitorais, quando o mâ-

' ximo da pena privativa de liberdade 
exceder. ·de seis meoos.' ' '• · 

§ 2.0 Não haverá-suspensão da pe
na nas in!rações eleitorais. 

·§ 3.0 O prccesso das infrações eli!i
torais competirá a juiz singular a llfl· 
rá o comum nos · têrmos do Código 
de Proces.."' Penal . 

TíTULO V ,. 

. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 127. o servlço .el~ltOraLpre~ 
tere .a· qualquer outro e é obrigató
riq, e.·não interrompe' o ·Interstício de 

· promoção dos · funcionários para êle 
requis!t.ados. .. · 

Art. 128. Os govêrnos dos .Eitados 
e dos Territórios . e a" Prefeitura· .do 
Distrito Fed!"ral fornecerão,. gratui
tamente; para dlstlrlbuiçáó, por inter-

.. médio .. dos Tribunais Regionais, todo 
o material destinado ao alistamento 
eleitornl. .. . , . . . . .. , . ~ · 
' Art. 129. As transmissões .. de .. natu
reza eleitoral, !e! tas por· autoridades 
e ·:repartições ;,·.competentes, .. gozam 
de franquia: postal, ··.telegráfica, tele
!ôn!ca., .radiotelegráfica. cl!l rad!ote- · 
fónica, em ·linhas o!icla!s' ou ·nas que· 
sejam· .,obrigadas a terviço oficial. . 
·;Art .. 130;," AB·· repartições . públ!cas · 

sao obrigadas,; no prazo, máximo· de lO· 
dias, a fornecer às . autoridades, 1106 
·representantes de partidos ou a qual
quer· alistando, ·as · in!roomações e .cer
tidões que aol!citarem, relativas à ma
téria· ele!t()ral, .. desde, que .os interes
sados •manifestem. especificamente as 
r112ões e· os fins do . peclido . 
. Art.. l3l.: . Os tabél!Íies não JÍc.de
rão deixar de reconhecer,· nos do
cumentos necessários :a instruç!i.o dos 
requerimentos e reeurs06, .eleitorais, e 
firmas de pessoa de eeu conheelmcn-



·.! ' 

- 3i1-

to, ou das que lie apresentar()ro com 
abonadores conhecidos. · · 
t. Parágrafo único. Se a letra e a 
i'lrma a. .serem reconhecidas torem de 

· alistando, poderá o tabelião. exigir que 
o "equerlmento seja escrito e assina
do em sua presença; ou, em se tra
tando de qualquer outro documento, 
o ·tabelião poderá exigir que o signa
té.rlcr escreva em sua· presença, para 
a devida . conferência. . 

Art. 132. São isentos de sê lo os 
requerimentos e todos os papéis eles· 
t!nados a fins eleitorais, e é gra tu! to 
o rcconhe<:imento de firma pelos ta
belilies para os mesmcs fins: . 
: Art. 133. Os escrivães, ou secre
tários dos. juizos .. ou" tribunais, são 
obrigados a enviar mensalmente; ao 
Tribunal · Superior, comunicação da 
sentença ou ato que declarar ou sig
nificar suspensão, perda 0'11 reaquisi
ção dos· direitos polític·os. 

Art; · 134. Os que pertencerem aos 
órg§.os do serviço eleitoral têm, du
rante éste. as garantias de inamovi
bilidade" e irredutibllldade de vem.cl-
mento. · 
· Art. 135. • As . eleições municipais 

serão realizadas depois -de constitui
das . as Assembléias Legislativas,. nas 
datas por estas fixadas, regulando-se 
pela presente<léi. · ·· 

•. 

· :Art; · 136. Serão pagas aos mem
bros dOI! órgãos do serviço eleitoral 
as seguintes gratificações: 

a> aos membros do Tribunal· su
periol', Cr$· 300,00, por sessão; 

b) •aos membros dcs Tribunais Be· 
~anais, Cr$ 200,00 por sessão; 

·• c) ao Procurador· Geral, Cr$ ; ••..• 
300,00" por sessão. do Tribunal Supe-
rior;· :: · · · J.~~tr~·.j ;.:... ~ 

dl aos Procuradores Regionais, cr; 
200,00 por sessãor do Tribunal .Regio
llal 'junto ao ·qual oficiem; 
· ,e) aos funcionários· requisitados, o , 
que fõr arbitrado pelo Presidente dos 
respectivos Tribunais; 

· /) · aos: preparadores, Gr$ 1,00 por 
processo preparado. 
"~ 1.0 Além da gratificação por ses

são, terão os Presid~.ntes. do· Tribunal . 
Superior e dos Tribunais Regionais, 
uma gratificação de representação de 
011 1.000,00 e, Cr$. 500,00 · mensais, 
respectivamente. · 

§ 2.• Os juízes· eleitorais ·e os . es• 
crlvães perceberão, durante· a fase 
mais' intensa; do alistamento, fixada 
pelei Tribunal$egional e não devendo 
exceder de sefs meses em· cada ano 
r.11 ~ratificaçõrs mensais de Or$ ..... 

1. soo;oo e Cr$ soo,oo respectivamen
te: · · 

Art. 137. Os membros efetlvos do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos• Tri· 
bunais Regionais, bem . como os Jui
zes Eleitorais, poderão ser afastados 
de seus cargos ou funções sem pre
ju!zci de seus vencimentos e vanta
gens, quando assim exigir o serviço 
eleitoral. . · . _ . 

§ 1.• O afastamento, em todos. os 
casos, será por prazo certo ou en
quanto subsistem os motivos que o 

· justifiquem, e Qbservadas . as seguin-
tes regras: . · · .. · · 

a) os membros do Tribunal Supe
rior Eleitoral. mediante aprovação do · 
mesmo Tribunal e comunicação · do 
seu Presidente à aut;ctridade compe· 
tente; · . · . , · 
· b) ; os membros dos Tribunais Re
gionais, mediante · representação de 
seus Presidentes ao Tribunal Supe· 
ctor, justlficanclo a necess1dade do 
r~spectivo afastamento e aprovação 
dês te último Tribunal; · · · . 

c)· os Juízes , Eleitorais, mediante 
aprovaçãc1 dos 'rribunais Regionais e 
comunicação do seu· Presidente à au-
toridade competenb. · · · · 
· § 2.• Os membros dos Tribunais 

·Eleitorais, : os· Juízes Eleitorais e os 
servidores públicos requisitados para 
os . órgãos der Serviço Eleitoral, que. 
êm virtude de suas funções nos mem
cionados órgãos não : tiverem as· fé
rias que ·lhes couberem, inclusive as 
de, 1945, poderão gozáo:Ias no ano se
guinte, cumuladas .ou não, ou poderão 
requerer que. sejam contadas pelo dO
bro para efeito de aposentadoria; · 

§ 3.• Fica ressalvado aos mem· 
bras . dos Tribunais Eleitorais que per
tençam a órgãos. Judiciários, Cinde as 
férias sejam coletivas, o direito dll 
gozá-las fora dos períodos para os 
mesmos estabelecidos. •· 
· Art; 13!!'. O membro do Tribunal 

que aceitar comisSão tempcl!'ária será 
substituído por pessoa da mesma ca
tegoria, designada pelo Presidente do 
mesmo Tribunal. 

Art. 139. · O Tribunal Superior bai
xará inst.:ruções para. fac!litar o alis
tamento e:r:-ofjicio e para a melhor 
compreensão da presente lei, regulan
d" os casos omissos. 

Art. 140. E' mantido, · para todos 
os ·efeitos legais, o alistam:ento pro
cedido de acõrdo com o ' Decreto-lei 
n.• 7', 586, de 28 de maio de 1945. 

Art. 141. As disposições do artigo 
111 não se aplicam aos partidos pollti· . . . 
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cos já. registrado~, desde que tenham O SR. CARLOS PRES'l1ES (•) -
representantes na .Al;sembléia Consti· Sr. Presidente, a Proposição em ap:r6-
tuinte eleita a 2 de dezembro de 1945; ço já. tem vida longa no Congres~.-
o~ áen:ials terão seu registro cance- Originária da Câmara, apre8en tada 
lado. pelo Deputado PEdroso Júnior, no .f!na 

Parágrafo único. Os partidós, cujo . do ano· passado, somente agora chega 
registro_ é mantido por. esta ·lei, po· ao · pl&ná.rio do Senado, infelizmente 

com três pareceres contrários - das 
derão fundir-se para !OO'IIlar partido Comissões de· Constituição e Justiça,. 
novo, pbserv&do o que nela se dls- Legislação, Tr!lballl.o e Previdência so. 
põe. ela!, e de Finanças. . · 

·Art. 142: 03 partidos já registrados A matéria é das mais grave~. princL 
provisoriamente ·.deverão adaptar-se · p,almente no momento que ·atravessa
ao disposto nesta lei,. dentro de 60 mos; e os .pareceres - com a devida 
dias;· sob pena de ·cancelamento do venia aos !lustres relatorEs, - não 
registre•, a requerimento dp PrQCura- · levantam objeção que realmente jm. 
dor Geral. tlflque too · grande rigor econOmic'o 

Art. 143. Não haverá. outras ine- por parte do Senado. · . 
Uglbllldades além das previstas na A proposição prevê o abono de emer. 
constituição Federal. Entretanto de- .gência de um mês de vencimentos para 
v~ão a3 candidatos a Governador de os funcionários dos Institutos e Caixge 
Estado · ter a idade mlnlma de 25 · · de Aposentadoria e P;;n.sões,- e de um 

t mês de pensão para os pensionistas, 
anos, e de 21 ·anos. os canclida os a aposentados,. bem como para ·os Jlcen.. 
ci\Tgos eletivos munlcipala. · la ti d 

Art. 144. Esta lei entrará. . em . vi- c _.i1~~~0~6sm~g~;;;t~0f~~~ad011 di-
gel!' na data de sua publicação. zem respeito à constitucionalidade da 

Art. · 145.: Revogam-se as dlsposi~· Proposição. Tanto .. na Comissão de 
ções em contráriO. 'Constituição .e Justiça como 'na de Pi-

O projetõ passará oportunamente à nanças- e·a Comissão de Previdêneia 
.. &egunda dlscwsão; quando serão con- Social transcreve o parecer da primei. 

· ra - foi apontado o .• preceito do pa-
sideradas· as emendas a-presentadas na rã.grafo 2.o do artigo 67, da con.stitul. 
Co.mlssão. ção, que atribui ao Poder Execnt!Yo 

O SR. ATTILIO VIvACQUA .:.. a Iniciativa de qualquer .lei que deter
(Pela ordem). - Indago de ·v .. Ex;&, mine aumento de vencimentos. Reza o 
Sr. Presidente, se, na segunda ._dls- texto: 
cussão, serão consideradas as. emen-' . "Ressalvada a, competência . da 
das votadas pela . Comissão e as ofe- Câmara 'dos Deputados, de senado 
recidàs em pleriã.rio. .. · e dos Tribunais Flederais, · no que 

O Sr. Ferreira dê Souza - Já. exls~ concerne aos respectivos serviços 
te até precedente. administrativos, compete exclus! • 
. 0 SR. ATT!LIO . V!VAC,..,UA _ vamentf):,ao Presidente da Repúbll. 

"" ca. á iplclatlva das leis que criem 
Allâs, como multe• bem lembra o no- ~mpregoo em. serviços existente~, 

· bre colega, existe pre·cedente na ma- aumentem ve·ncimentos ou modl-
téria.. . \ · . ., . . !gli.qulaetm,anao Jeid~cdursfolx ~eã· cdada,..le-

0 :sR. PRESIDENTE.- Informo ao s ur • " a, o as •'vr. 
~as Armadas". · Sr. Senador Atlllo ·VIváqua que, opor.- .• •. . 

tunamente, será anunciada· a segunda ora, · sr. Presidente, no Projeto 
discussão do projeto, durante a qual não se cogita. de ·forma alguma, 
1e discutirão ·as emendas apresentadas nem de criar empregos nem de mo
pela Comissão :e poderão oferecer-se. di!icar vencimentos. Tráta-~e. pura 
outras. e exclusivamente, de· ·um abono de.· 
· o SR. ATTILIO. V!VACQUA - emergênci:t, que já naquela época se 
Obrigado a V. Ex;•, Sr. Presidente. .tornavá necessário, senão ·própria· 

O SR. PREsrD,...,..TTE _. o"isc'u•são mente Ms funcionários dos Institu
"'"-' " tos,.·. - os qun.is, de acOrdo com a 

única da Proposição n.o 15, de 1947, praxe· e com decisões do CoDSelho 
que regula a concessão de n bon.os· de Nacional do Trabalho e ·do Departa
emergência pelos Institutos e Caixas . mente de Previdência Social; .ultima-
de Aposentadoria 'e. Pensões. mente leêJl! auferido .gratlflcaçõee de 

A discwsão fôra adiada, a reque~i- . , 
. m-eilto do Senador Carlos Preetes. • .. (•) Nlío, foi reTisto :pelo oraàor .. 

.. 

.. · 
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fim de ano, - pelo níeno.s no qu~ 
diz respeito aos aposentados, pClnsio· 
nistas e llcencindos por motivo ae 
doença. · . 

Sr. Presidente, é realmente alar
mante a situação de milhares de bra-
sileiros nessas condições. . 

Assim,· o Projeto em aprêço tinha. 
evidentemente, carater de emergên· 
cin e, podemos dlzê·lo, de salvação 
pública. · . 

dos· IriSútutos, os cãlculos atuai!! nát 
permitem, segundo alegam. sellll DI· 
retores, pensões que assegurem Ulll 
mínimo de vida digna. e de ac0rd4 
com o encarecimento diário do cust. 
de vida. 

Enquanto o Congresso Nacional não 
legislar em .definitivo sôbre o regime 
das aposentadorias e pensões, regn-. 
!ando a matéria de modo a assegu
rar ao,s aposentados aquilo que a 
constituição lhes garante, isto é, um 
nivel de vida digno, embora mínimo, 
e ·indispensável que sejam adotada~ 
medidas . urgentes capazes de mino
rar a dolorosa situação de milhares 

·de bl'!lsileiros, cujo clamor chega, dià
riamente, aos ouvidos desta -Assem
bléia. · 

O Deputado Oswaldo Pacheco, ht 
poucos dias, teve ocasião de citar 
alguns fatos na Câmara. Conheço
os perfeitamente e poderei, oportuna
mente, ·expô-los neste recinto. Tra· 
ta-se de uma · série de ocorrênctall 
l'Cl'dadelramente · escandalosas. Entrt 
outras, Sr. · Presidente, basta aten· 
tarmos para o · seguinte: a média 
anual das aposentadorias. é de aut 
cruzeiros, correspondendo · a oitenta 

- e três .cruzeiros mensais. ·Quem boJe, 
pode viver no Brasil com oitenta e 
três cruzeiros mensais? 

E' para . chamar a" atenção .do Se. 
nado para êste triste espet:ículo que 
ocupo boje a tribuna. 

E'. insustentável a situação de cêr~ · 
ca cie: quinhentos -mil brasileiros, ·no 
mfnimo, · que vivem na: dependência 
de pensões ou aposentadorias, real· 
mente ridículas . ante a carestia err. 
que vivemos. , 

Prétendo, na. primeira discuss!l.o, .. · 
. apresentar algumas emendas à pro

posição; .. 
Não posso, · no entanto,. desde já, 

,nenciar e para corroborar o que ve
nho sustentando, deixar de citar al· 
guns exemplos, dentre os muitos de 
que tenhó conhecimento - e .são 
inúmeros - pois, pràticamente, · · .es· 
tou em permanente contacto com ope
rários, marítimos, ferroviários, mi· 
·neiros, aposentados em virtude: de 
doença adquirida em serviço, e que 
se ach!llll; com suas famílias, em es· 
tado de verdadeira penúria, em sltúa· . 

. ção .que, sem exagêro, podemos dizer· 
de fome. Esta classe de cidadãos 
constitui, sem dúvida, elemento per!· 
goso · à , atual ordem .pública. ·porque 
nâo existe, na Históri~. exemplo de 
povos: que se tenllatri d_eL'I:ado esfal- · 
mar de braços cruzados,. . ; __ . 

Houve, de · fato,. por parte do no5.: 
so povo. - · e particularmente do 
proletariado - grandes ilusões 'a · rClS
. peito dos lnstitutos e· Caixas de npo
senta.dorias e Pensões. Uma demago
srta fácil lhes· Incutiu essas esperan-
ças. . . 
. E hoje vemos, que apesar dWI enor

•eil quantias acumul$das nas. oal:lat 

Mesmo. recebendo mil cruzeiros por 
mês, não seria. fácil viver na Capital 
da· República. rmagtnemos'a:;:ora til 
quantia dlstrlbuldn por um ano Intel· 
ro. E essa e a média de aposentadoria 
paga, hoje peloo Ins&ltutos, segunc!t 
estatistlcas que possuím?s. 
· Diz o Deputado Oswaldo Pac.heco: 

(lê) 
"Existem .cerca de 2.900.000 as

sociados .. em todos os .Institutos • 
Caixas. Essa enorme massa de 
t::-abalhadores contribui regular
mente para a Previdéncia Seelal. 

. Apesar das d!!iculdad~s económi
cas em que vive o. nosso trabalhA
dor, devido à escassez do seu salà· .. 
rio cm relação no custo de vida, -
não se nega êle a contribuir para 
a garan,tla de-sua. velhice e para • 
sustento dos seus dependentes. 

Atinge a quase .1 bilhão ·de" cru·· 
· zciros à conti'ibuição dos traba.Iha.· 

dores para as organizações · encar. 
regadas de zelar pela proteçiio da 
velhice e de sua prole. · 

· Após mais de 20 anos da' cria
ção di> sistema de Previdência So. 
ela!. anos de sacrific!os e desllu·--: 
sões, quando passamos , doo 20 m:l 

. contribuintes, em 1923, para qua· 
se 3 milhões em 1947 o que. veri· · 
ficamos, ao exanlin:u- os númerQ~~, 
o.s balanços'; OE casos concreto.s que , o próprio. homem do povo nos d~ 
crevelré uma situação que se pode . 
deilll dll:end() que o traballladpr 
pagou durante 20 anos P,!U'a a Prt
vld'ência, e hOJe a PreVIdência> lh• 
diz que o seu dinheiro era ral$Q, 
sem valor, ·pois com êle nile te 
po-de sequer mat<~r 11 . t®le; 
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E cita casos concreto.s: 
(!é) 

Assin1, recebemos uma carta de 
um ·mo.rltimo apo.sentado, ·que per
cebia, quando em atividade como 
taifelro da Marinha Mercante~__ o 

· &3!ário mensal de Cr$ 670.00, m
clusive etapas. Foi aposentado em 
1046 e recebe mensalmente Cr$ . 
SIO;OO para fazer face a tôdas as . 
despesas. E, note-se que êste ho
me~. este trabalhador foi apo
a.ent~tdo por doença, e deve, por
lõanto, enfrentar as dificuldades 
que lhe impõe o tratamento de 
iua saúde. :td:ste taifelro tem uma 
família de três pessoas, mulher 
e ll filhos, e não tem capacidade 
para dar de comer sequer aos fi
lho.s: Evidentemente não. é possl" 
Te! uma pessoa viver, mesmo so-
zinha, çom Cr$ 3~0,00. ' 

Outro fato, Sr. Presidente~ tambénl, 
e que é necessário ao Senado dele to
mar conhecimento, porque não pode
mos ·ser· surdo.s a clamores· lastimáveis, 
é ·o seguinte: 

(!é) 
· · "Os casos concretos que se po
dem rel~tar sobem a dezenas todos 
semelhantes ao do taifeiro que nos 
·EGcreveu .. Vemos, por exemplo, o 
caso de um marinheiro. ·ainda da 
lla.~mha Mercante, que ganhava • 
Cr$ 800,00 mensais e cuj!l apos~n •. 
tadoria ·em 1946 fcii calculada- em. 
Cr$ 300,00. Paga êste homem · ape-

.. na,; Cr$ 120,00 de aluguel de cab<L, 
morando,. ·como podemos percebei', 
num barracão sem luz e sem con
fOrto. Não pode alimentar a pão 
e. farinha os· seus· 4 filhos. Pede, 

.. com insistência. que seJam inter" 
nados os filhos num orfarmta çl·~ 
Juizo de Menores, ': pois não os •. 

. quer ver morrer· .à mingua, Não 
. consegue. vaga 'nas instituições de 
assistência social, p_orque são miM 
lhares. de candidatos a tais vagas. 
Sõbre . tudo isso, a sua situação 

· agravada pela doença, e sem 
persp~tiva. · Há também o caso 

· Cio aposentado de nome Carlindo 
Biqueira que após '40 anos d•! ser
viço na. fábrica de tecidos "Ando
rinha", percebe apenas .......... 
Cr$ 163,00 mensais". 

. B 116Sim, Sr. Presidente, p~dere
mos citar !números. outros casos, toM· 
.dos mostrando a situação dewsperaM 
dera em que se encontram' 011 ·n:po
aentlld,OQ e licencladci, . por doe flça.s e 

. 

beni as.slm llS famíila~ dez I~OM 
nJstas. 

Eu mesmo, . Sr. Presidente, the 
ocasião de veriílcar "de vlsu" l\m 'do• 
quadros mais dolorosos, mlver., Que 
se me apresentaram à vista até hoje, 
passado nas minas de .carvão de· Siio 
Jerónimo, no RJo Grande· do Sul, ·J!:' 
um quadro, Sr. Presidente, realmen

. te alarmante e grandemente prejucli-
clal à. própria ordem pública cUja. de-

. fesa é lmposslvel, sem medidas para. 
milhões de braiSileiroo. Síio oJiwenll 
operários ·assistindo ao quadro dt~o
roso ·de seus velhos companhelt'OB, 
depois de vinte e tantos anos de tra
balho, doentes, impossibilitados . de ile 

. locomoverem. Muitas vêzes são. apo
. sentados por .. incapacidade física · ad
qUirlda,.no .. traba:lho, .recebendo;. 100 
·cruzeiros metisais. Vivem numa u
tuação· de miséria, realmente :alar
mante., Não é· um caso,. são maltoa 

.. casos desta. natureza precária,· é re-
almante prec!so-.que i;eja muito reai.B
tente. . . . . 

O Sr. Ivo d' A-quino - V. .Jh:.' 
permite · um a,parte? (Assent!me11to .. 
do oracUJr) ; V. Exa. acha que o pro
jeto ·que· foi apresentllido resolTe",. 
assunto? · · . . ' -· 
· ·o SR. CÀ.RLOS PRESTES,..:.. M~, 
absolutamente não resolve.· · . • ... 

O .Sr. Ivo d' Aqutno~,.- Não ach& 7. 
Exa. que o projeto VIsa .mais os tua-· 
clonãrios da8 autarquias do que . c--. 
pensionistas? . 

O SR. CARLOS PRESTES- '1"1:&
ta doo funcionários e dos . pensioll.ii
tas aoosentadoli e licenciados. ,_. 

O . 'Sr. Ivo cZ Aquino - . O projeto 
in!rln~;c as .normas da própria COD
titu!çáo, · conforme foi demonstl'IA• . 
pelas 'Com~ões que . já se pronunot&-
ram. · · · .... , . 

Ó SR. CARLOS PRESTES__: Dli
cordo de "V, Ex.a. Não· in!rlnge.b 
normao .constitucionais' porque. nã• ae 
trata da criação de·· empregoo, · aeaa 
aumento de vencimentos: · · ,., 
· O Sr. Ivo d' A quino - Aliás o ie~ 
nado já decidiu a esse respeito. .-:· 
. O SR.': ·CuffiÍ:,os P'R.ESTES · ·....,- R' 

medida· ·(k) salvação púb:ic:l em rat• 
menta mu.ito grave. · · • 
.'o sr.'ivo d'Aquino-- Ná<Í é iae

diCJ.a de salvação 'pública, porque Dilo 
1reso!ve. a situação. E, uma vez que Y; 
Exa. .se interessa. tanto pelo ·assua:. 
to deveria estudar um plano procuran
do resolver. essa parte .. re!erent:o u 
pensõeli. · 

,. 
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O SR. CARLOS PRESTES - V. 
EK.• sabe que ·há numerosos projetes 
silbt'C o assunto que . estão seguindo 
seu~ trâmites na Câmara dos Depu
tados. O projeto Oswaldo Pacheco que 
tem o n.0 277 e é do ano ·passado, corre 
os trâmites· legais na Câmara através 
das Comissões, procurando modificar 
o .e.tual l'egime de aposentadorias .. 

O Sr. ·.rvo d' .Aqttino -· o projeto 
que e.bnla financeiramente os Institu
tOG •em resolver . cousa nenhuma. 

O SR. ·OARLOS PRESTES- Dis
cordo de· V. Exa., nins mesmo que 
!.5&Un a.Contecesse, poderiamos · suge
rir medidas que, isoladaS do projeto, 
seriam· de salvação ·, de· emergência, 
q una e uma ~sino la: a da r, .no fim do 
ano, porque. o projeto J<\ passou em 
de~r.en1 bro .do . ano passado. Apelo, 
m.e.smo, · para . o· espirita cr!stão desta 
O~.lila, no . sentido de ·que concordem 
·oo:t que ês.~e abono· seja · d11odo aos 
Apo.sentados; aos licenciados por dO
ença •e. aos pensionistas., a fim de· que 
o recebam em.· dezembro dê.ste ano. 

E' neste sentido que apresento enlen
d!IS, modificando em algo a redação do 
projeto; para ver se conseguimos asse
gur&r es~a pequena esmola, enquanto· o 
Congresso não cl'e-cid.e de maneira am.· 
pi,. e· definitiva· a respeito. 

o Congresso não pode· atentar cori- · 
tra o artigo .157, da Constituição, que 
ao&egura aos· .. : trabalhadores · salário 
mínimo capaz de satisfazer às · ne
cessidades normais e de família, em 
ve~~ dessa si•tunção de misél'Ja real
mente escandalosa em que se acham. 
Ferroviários com 40 . anos · de .servi-. 
ço negam-se a· se aposentar, porque 
tlé.o qt1erem morrer de fome. 

O Sr.. Ivo d' Aquino· __; Não posso 
dct:::s.r. de louvar o e.!jll!rito cristão que 
V. Ex.• está mostrando · nl'.ste mo-
mento... · 

O SR. C!ARXJOS PR.ESTES ·,--
Eiotou fazendo. um a•pêlo : a('· esn!rito 
cristão dos membros desta Casa: 

O,ST,'.IVO à' .AquinO - .. , mas O. 
ql!e V. Ex.• deveria fazer , serw. es
turtar o assunto de manelr-t ab)etiva 
e cukl~ •. em projeto de Jel,. da assis
tência social que realme!lte p;mp!ll'e 
os beneficiados, sem êsse cnráter de
lllll,gógico que apemi.~ · pretP.nde· satis, 
fzu:er a. situação emergente. . . . 

O SR. CIA:RLOS P.HJ<'..STE.S 
llo1i.o . é demagogia, A <:r\:v;ão dêESC 
abono dntn do . tempo da ditadura. 
Era hábito conc<ld·er abono de Natnl. 
O ano ,passado tentou-se do.~· aos fun
cl.cnârlos públicos e ao~ · t~abalhado· 

res ês.se abono de Na ta.l que roi da-
do nos anos anteriores j:Y.)r ne.crctos
leis da dit:1dura. 

Hoje a situação . econõrilca · dns 
· grandes masa<1.S é de miS>éáa, · e, :nes- · 

mo, pior do que a do l~'lo ·passado. 
. E' realmente, alarma.nte oara . todos 

nós que zelamos p~la ordem· t)úbllca e, 
portanto, não podemos ·. · ·~r surdos 
nem cegos à essa dolorosa rl'alldade. 

Já que temos em mãos a .possiblll
~e de· um ~projeto, devemos ~ro

.Velt!ll' a ocasiao. Se V; Ex.•,·Sr. se
nador Ivo d' Aquino, a.p.restint.S:Sse um 
projeto, concedendo algo. mais· do que 
essa esmola; que se pretenrlf. dar com 
o projeto em . discussão,. poderia estar 

· certo· do. meu apóio. Entretanto, te-. 
nho . certeza de que ' se , , u nessoal
mente . apresentaese .. uma ~ropos!Ç!io 
nêssc mesmo sentido,: ela ~cria. pare
ceres contrários, como;Já teve o atual 
projeto nas três Coniissõ~s por que 
passou. · 
· Apesar clesies parece1·es · ?ontrá.rios 

apelo para os sent.imentos crlstlios da
queles que os . emitiram, a fl>n. de que 
.levem em conta o verdadel!'o caráter 

. do projeto. Espe,ro, jii. que êle tem o 
a.põlo· da Cê.mara, que ·::> ,Congresso 
Nacional conceda ê.sse. abono mensal, 
que é· de vinte cru.z.eiros para. uns, de 
quarenta· . para' outros, de ..oitenta :e 
. três para outros, e p&ra .alp,u11s pou
cos de mais de oitenta e t.rê~ cruzei-

. !ros ,pois, como disse, a lll(>diJI · das 
pensões ·e das aposentador!M . atual
mente· no Brasil é de oitent!l· e tt'ês 

, cruzeiros mensais. · · 
o Sr. Ivo d'Aquino -·-o projeto 

não !l'tinge ·o ·abjetlvo que V; Ex.• 
pretende. 

O SR. CIAR<LOS PR.ESTES 
Conool'do com V. , Ex.• ... 

o Sr; Ivo d' Aquino - · Contrária 
nor= substancial ela pró>l~m Cons
tituiÇão e, ainda mais, .Snlwerte o 
assunto· em vez de resolvê-!o Ci pró
prio senado, por sua absoluta maioria, 
já. d€cidiu caso Idêntico... . · · 

o. SR. ~os · .~DES -
Dlsoor.do de V. Ex. •. 

o Sr. Ivo d' Aquino -, • . . conclu
indo . que niío cabia ao Congresso ter 
a ln:lciativa em semelhant<> matéria, 

O SR,.. CIAIRILOS PRESTES -
o· Senado n!'.o tem ilüclati"a em ma
téria financeira, mas a Câmara tem. 
E o projeto foi aprovado pela Comis· 
são de Justiça daquele órgão do Po--·u· 
der Legislativo, não sendo .. ,.,·,ut:•·os. 
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s!vel a~lar para o par_ágrlll!o _II do salário que !ol verdadeiro aoono; Nn 
artl.go . 67 o ·1944" concedeu-se . o. abono. 

o sr. Ivo à' Aquino - Não é para .· o sr . . And~ade Ram~s - Em rc-
êsse caso que estou apelando o cer- laçãõ ... aos .. f.uncionál,'Jo~ públicos, foi 
to é que se trata de aumento ·d·e ven- uma m~iq!t de ~!llçrgêncla. do ,Gpvêr· 
cimentos. O .própll'io Se-naclo já che- na. Quanto ao parecet da. Comisíi•io 
gou ·à ·conclusão de que qua1qucr. aba- de Ffu,":iriçiis, eú, pêssoalniente;· enten-
no . dessa natureza constitue .numen- do que .. o pr,ojeto . deVia·· ser ·~ejeltarlo, 
to de . vencimentos. Há, mesmo,. pa" pela matéria· _Intrínseca· que. envolve. 
receres· de vâlrlos deputa.dQ~; e ,senar:to- · Sãci'as·,pr,óprlas Calxas_que deyem •o
:es. nêsse .· sentido, e·. um . .,êles , . do · correr . com um mês· de abona· os peil· 
Deputado · Allomar Baleeiro, que: se· . sionistas · e aposentados ou ínesnio os 
pronunciou, ·.exaustivamente a · meu funcionários · efetlvos. · .E'· questP,o de 
ver, -sôbre o assunto. . economia das· próprlas,;:Calltas .e lDS· 

· titutas· :.de.· Aposentadoria , e -Pensõe.l . 
. O ~a.·. _,....-.,. '"'S ". _,. ··~""'TE.S ·. - ~ .,..,., · Essa,s entidades ·podem .. ·llglr. :de.: acõr-

Se proce-dessemôs .a uma refomUi' pa- do -com .se:u crltér~o, des_de que djspo-
_ia · os· funcionários : para o.~ a pasent:i- nham dos recursos. . indlspensi:vcis. 
dos, p~slonist:1s e li~nc1ados. suprk .. Meu voto, ná .Comissãif de Finança~. 
m!ndo a ementia do artigo 1.0 e pro~ · contra o. Projeto, estribou~se. no ·se
curando .ressalvar ·as· .finanças dos · pecto tumultário. que .. · decCl'l'reria da 
Institutos, ·v: Ex.• estaria ·de. acOr-· · intervenção do·Leg!slativo. na vida ln-

. do? · · · .. · · · · terna .das Caixas· e dos. Institutos . 

. o SR. IVO D'AQUINO - Não so- · · O SR: CARLOS PRESTES - ITc.~
'luc!onarla . o.. casei dos · funcionários, ... sa. :Excelência colôcà-se de ·acOrdo coro 
nem ficariam resguardadas as flnan- um velho ponto de -:vista, verdadeira· 
ças dos Institutos. .. . ... .· · · .. mente anacrônico.· ·Não é :mais· pJSsi-

0 Sr, . Andrade RamÔs· -. O nob~e ve1, ·nos 'dias. de hoje,. agir como :10 
Senador Carlos ?restes ·dá. licença para passado; O n<lbre colega é muito jo-· 
um· aparte?. (Assentimento do orador) vem para· .estar.- suscitando. tese .. tão· 
-· V .. Ex.~. nas. suas .considerações, antiguada; pois o que ·se constata é' 
refere;-se a muitos assuntos, cada quRl que o liberalismo econômlco está com. 
dêles bastante. para tomar longo. tem. pleta.mente .vencido. 
po .· V. Ex. • referiu-se à. questão. dás · o .sr . . Andrade :Ramos Não ~e 
aposentadorias e pensões, que são ext- . trata de .·liberalismo, .econOmlco; o de 
guas. não só para· os funcionários. 1'-Ó- . que se. trata é, simplesmente, de. me-
bllcos como .para· os. associados. das · dida. ·cte ordem,.·' · · · · 

.caixas. ·Esta é matéria .. sObre ,a. qual ··.como. é q. ue 0 L_e.glslativo vai_. aar 
· V. Ex.•, talvez, me tivesse ouvido nãc• 

há muitos dias. SObre' ela, fórmulel ri!- . abonos,. ou intervir. em administrações . 
qu.er!mento: de informações, ·a. ··nm :e e . cujos orçamentos. 'e· cujo . mecanismo
me capacitar para a .feitura de: um· administrativo. são absolutamente ln-
projeto. com o objetlvo de melhor~ r · depend~tes? · ~ 
as attlals condições dos que recebem . : o SR;. CARLÓS ·PRESTES - .Não 
pen.,ões. V, Ex.•, ·na proJeto em ques-' · considera o nobre colega que a·o Es- · 
tão,. re!oeriu-se apenas ao. a.bano. •· tado .. cabe decidir. sôbre as questões 
: • o SR. ·()ARLOS- PRESTES . ;c__. PE'r· da.S" Cii~ixas e Institutos? · · 
feitamente; · ·trata-se· ·.de abono·· de o Sr. Andrade Ramos ·-·As .Cai-
emergência, de· ummês. · xas e ·as Institutos de Apasentadórlu 

O S~. Ânàrade Ramos ...:..' bÍsre Vos-. e Pénsõcs são O:utõriomos· e têm lei~ 
sa Excelência que durante a. ditadura próprias. O • Poder 'Executivo, ao que 
se faziam deeretos-leis, · concédendo 0 mé: .parece,· só· pode· intervir lias en-
abono. . sos ele< sua. Ol'ganlzilção; de· ·sua ·com-

'pos!Çlíci, .. · · · 
O SR. CARLOS PRESTES - Desde ·· ' .. ,, · ·. · ' ·· · . 

1943 vem-se concedendo õsse abono no · O ·sR. CARLOS ·PRESTES ...:: De 
Natal'. · · · . fà.tó, . essas instituições sã.C! a.utôno· 

o Sr. Andrade Ramos _ Penso q11e mas, têm estrutura aut~rqulca., maA 
h ' ó est!io ·sujeitas, evidentemente, àl; léiA 

" pequeno engano .. S . me lembrJ do ·E'ais .. Em conseqüência, não po· 
do abono de Natal per ocasião do .go- dem ·tugir à legislação do· congresso 
vêrno Llnhares · · • ·· : · · Nacional. o Congresso pode ' evitar 
· ·n SR .. CARLOS PRES.TES - Em qualquer prejuizo· decon•ente de .lima 

... • ..... •• 1943, houve aulllento de admliiistração Imperfeita, leglelanda 

;, ,. 
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a respeito, propondo, mesmo, atas que 
venham· atender' aos. casos em que 
os Institutos ou Ca!l>as, provem-· não 
estar . em·.condições de os .atender, 
concordanõo; · destarte,. com o . auxi
lio .. ue terceiros,. a .fim de que preju
dicados não sejam seus cálculos 
atuarlais. · . . . . · 

"'- mcctlcla é. realmente indispensá
vel no P~-!s. Somos culpados de .. tudo 
o que acontece. · 

Por: que -o Congresso Nacional, ci-. 
ente de tudo, ainda não legislou. a 
respeito _ C)os Institutos e Caixas de 
Pr.n~ões que· nece~Ritam · de, orienta-
ção c meios? _ · _ 

A -verdaile. ·é- que,:. de ·-forma algu
ma, . podemos permanecer nessa sl
tua~-ão escandalosa, de pensões· de 20, · 
30, · ~O e .so cruzeiros ·mensais. O que 
se depreende · é que , as Caixas estão 
falhando na sua- preclpua finalidade, 
l!udinclo, conseqüentemente, seus as-
sociados. _ . 
· ESsa. situacão não pode contlmJar! 
b Sr. An-cl~adc Ramos - Mas . tem 

que ser .úlod!flcndn por melo de uma 
lei de o:rdi!m .geral: -.· , 

O SR. CARJ.CS PRESTES - E':ls
tem, nn · Cânvua dos ·Deputados, nu
merosos pxojetos sôbre o assunto. To
dos êles · estão . sendo discutidos, e o 
discurso: do .. Deputado Osvaldo Pa- · 
cher.o· fo'callza, precisamente, o Pro
jeto n.o 277, de · novembro. de 1946, 
que se arrasta naquela Casa. do .Le
gislativo, ~cm . que cheguemos a · re-
sultado. ,de1in!tivo. · , 

A · fome. meus Senhores, n1lo es. 
.pera, c bl\tc à porta dos trabalhacto-
res. · · · 

Temos Õbr!B'nção de ·levar-lhe pelo 
menos n . ei;perança de: que, no mês 
de dezembro; receberão essa mingua" 
da,, exlgua,. ridícula · contribuição, re
present.'ldn por mais -um mês de or
denados aos• chefes · de famma. Serão 
quinhentas· mil pessoas . as atingidas 
por êscs-bcneflcio; .entre as quais 250 
mil -rcpre~entadas ·por 120· mil- apo
sentados ·e 130 mil pensionistas. 

o· sr. Joo ·à' Aquino · - · Deve ha-. 
ver uma lei' tomando as providência& 
adeqtJadas . para que não falhem. Mas 
n!io por uma- intervença~ !ndébltn. 

O SR.. CARLOS . PRESTES ...;; V. 
Ex.•. compreenderá que tomando me
clid~>s. des·~a .. natureza !remos como 
que aclarua-. a. aprovação dos proje
tas que ·venham , modificar def!n!t!~: 
vamente ·esta s!tunç1lo. 

Quanto ao . argumento . de V, Ex.", 
de óuc se trata de Intervenção !ndé-

b!ta, de forma alguma poderei con-
cordar. . . 
: Os Institutos e Caixas de Aposen, 
ta daria· .. si'io. organizações . autárquicas 
aficial!zadas, ,e por ·isso mesmo, sujei
tas às deliberações do Congresso Na-
clonai. • , ·: . 

Se o Estado contribui . com um têr
ço para r.s. suas caixas,. se a Govêmo, 
pejo seu Poder Executivo, nomeia. oª 
cliretores dessas autarquias, por · !JUe 
não pode o Congresso Nacional le
gislar a ·respeito elas- mesmas? · · 
· O sr:. lvo. d' Aqutno - Pode legis

lar, mas ·não intervir .na administra" 
ção. São ·coisas· multo diferentes. 

O SR. CARLOS PRESTES -' Esta 
é uma intervençã9 · tôda especial.' Cabe 
ao Congresso ·Nacional,· que ·-legisla, 
adotar as medidas necessárias para 
P.v!tar que tais !ntervençõ•es se tornem 
tumultuárias. Proponha . essas medi-
das ... - ; 

o Sr. Pedro Ludovico~ v. Ex.• per-
mite um aparte?. · . . 

O SR. CARLOS PRESTES ~· Com 
todo o . prazer. . · · . ·.. . 
·o. Sr. Pedra LudoVICO - Estou de 

pleno ácôrdo com . o · qU(l diz o nobre 
colega sôbre a carestia da vida; por~ 
que, de fato, constitui uma verdadeita 
calamidade no .Pais, principalment!l 
no ruo de Janeiro. Entretanto, a me
dida que V. Ex.• pleiteia não resolve-. 
rá a situação. E Isso s·eria um mau 
exemplo, porque tOdas :as classes Iriam 
pleitear, anualmente, as me~mas me
didas. Todos desejariam abono d-e na
tal. Fun<:ionários, que · ganham mais 
d~ Cr$ ·5_.-000;00 par· mês; seriam IY~ne· 
fic!ados, sem necessidade, com esse 
abono.· · · • · · 

. O ·SR. CARLOS PP..ESTES - Che· 
go a concordar com V:_ Ex.• quanto 
aos fundonár!os, O próprio Conselho 
Nacional do Trabalho e, agora, o .De
partamento de. Previdência social, em 
geral · d·el!berll.ram, todo fim de ano, 
para assegurar gratlficsção ·.aos fun· 
c!onários. O. projeto inclui .os funcio
nários; na con-cessão de abono, o ano 
passado, porque, paralelamente,. tran
sitava pelo Congresso· um projeto de 
a;bono ··ao · fu_nd_onallsmo público, e O{> • 
J:undonár!os dõS Institutos, equipara· 
dos àqueles, tinham direito a idêntico 
abono, através. dêsse P.rojeto. Entre
tanto, ·perguntaria ao nobre . colega: 
Não concorda ,V: Ex.• em que retire

, !nos do. projeto os funcionários, ~~- · 
· o seu caráter de em1lrgência, •êãpnz 

guremos êsne abono, q:!fs·"(i~-· nação, 
mo disse, uma esm_pJ'Verá s-er ldeal!
apo.sentados, a hg.:andes lucros. 
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perderam a saúde no trabalho, a pen~ 
sionistas - viúvas ou órfãos -e a 11-
cen'(:!ados por doença? Trata-se de des
pesa minlma, que não vai prejudicar os 
Institutos. Um doze ávos da despesa · 
anual dos Institutos não poderá alte- . 
rar s~:us cálculos atuarials nem sua si-
tuação financeira. · 

O Sr. Andrade Ramos - . Não nos 
compete fazê-lo: Seria uina interven
ção. ·os Institutos possuem a sua· ad
m!nilitraçll.o. 

. O SR. ·CARLOS PRESTES - Neste 
caso, não .concordo. com V. Ex.•; dis
cordo completamente. V. Ex.• coloca 
os .institutos de apose·ntadoria e de 
pensõ·es numa ·tôrre de :marfim, com
pletamente l.!olados da. realidade. prá
tica . ll:les são órgãos oficializados; 
seus dlretores são .nomeados pelo.··Pc" 
der Exe-cutivo e estão sob ccmtrôle e 

· fiscalização dêste. Recebem um têrço 
... da contribuição do Estado, um têrço 

. dos patrões e outro terço dos associD· 
dos. Por que então· seriam assim livres 
e ·Independentes com' o privilégio de 
não se submeterem à legislação feita 
pelo poder competente? . . 

O si. Andrade Ramos - Acont-ece 
o seguinte: os· In.stltutos têm . um Ol'· 
çamento, que devem cumprir. ·Não es
tames ao· par sôbre se êsse orçamento 
tem, ounão, saldos capazes d~ atender 

·a_ estale~. se· fõr aprovada. Isto é que 
tumultua. ' 

.O SR. CARLOS PRESTES .:.... Vossa 
Excelénc!a ()bservou. a redação dQ pro
jeto? O projeto na redàção primitiva 
entregava ao arbltr!o; não decidia; não 
mandava que se pagas.se. ,Determina
va que poderia sei: pago,.·; dentro du . 
certos !Imites, de acOrdo com as pos-
sibilidades d·os Institutos. . · . ·. 

O Sr. Andrade~ Ramos . ..:.. Mas isBo 
é da autoridade dos conselhos admi~ 
nl.stratlvos · dos institutos. · · ' 
. O SR. CARLOS PRESTES - Essa 
era a redação do projeto, a qual fc;! 
justamente criticada pelo nobre .s-e
nador Augusto Melra, seu relator pa 

.Comissão de Constltu!ção e ,J'ustiçn. 
Dlese s, Elc.n - com .. tOda razão -

.e concordo ip.tegralmente: · · 
.; Como . dlzla· .se',..()· :funcionàrio 

tem real necess!d!lide dêsse abono, 
isso lhe deve 'ser concedido como 
um direito, liVre de qualquer ar-
b!trio." · · 

'· . .Tsso em vez <l:e concessão. Os ter
•• ,1., projeto· eram: .:.... "poderão os 
do ~~- ··'!U'. êste abono dent:r.o de · 
vêrno Llrl •• ,.:;._ltes 'de acOrdo com 

. '· · n SR .. CA.RJ:..,," 
... •••. • .. 194:., 

' ' 

O Sr. Augusto Melra - Essa 11. ra
zão do parecer. O arbltrto viria 
criar . uma Injustiça ainda matei', 
quanto aos verdadeiros necessitados. 

O Sr. Ca1·Zos Saboya. - Os Institu
tos não devem. ter· dlsponlbllldaG.es. 
Porque se tivessem; deveriam au
mentar ns aposent!lidorlns. Os Cál" 
culos atuariais .são feitos sôbre a b~We 
econOmlca dos Institutos, dlanté ·das 
suas arrecadações. Se a . aposenta

. ria é pequena,, é porque a'' arrecadaçfio 
.é pequena. · · · · 

o S."l.. CÀRLOS PRESTEs - o 
assunto, como disse o nobre Senador 
pelo .Distrito Federal, SI!'. . Andrade 
Ramos;· é va~tlsslmo .. Cada uma de 
suas faces, hoje, aqui focallzaG.as, nos 
daria. matéria .para vários· discursos. 
A verdade,· porém,. :é .que •.êsses · c(ll
culos a tuarlais precisam ser . revistos. 
A Cámara dos Deputados está fazen
do a revisão, a flm de .verificar se. é 
possível, ou não, .aumentar as. aposen
tadorias: . .Cop.cordo ... Integralmente, 
com V. Ex!'' em ·que, como medida 
definitiva, precisamos. de uma .lei~ que 
modifique tudo isto, porque não é. ad~ 
misslvel que. homens . <l:oentes, ln vali-

. dados no trabalho, que cl>ntribulram 
durante anos seguidos para os Inst1-
tutos, Viúvas ou órfãos, continuem . a 

··receber migalhas, ·que -.não lhes per
mitem; de forma alguma, viver 'cooi 

·decência. · Então, vamos fechar ci· 
Institutos. · · 
. O Sr. Carlos Saboya .Vamos 

aumentar a renda dos institutos, ra
zendo. melhor atpllcação ·do ~ap.it.:.l, de 
que dispõem. ·. 

O SR. CARLOS PRESTEs - a 
situação atual. e irrisória; é rictlcula, 
é vexatória; mesmo para tôda a Na
ção:, Uma medida definitiva é algo 

.que .demanda ·tempo, como; . de fato, 
. está. tomando multo "tempo com os es
tudos. que . se fazem na Câmara dos 
Deputn<ios. ·O que.· solicito é uma 
mectlda de emergência .. ·Estou . certo 
de que· ela não virá, . de forma algum11., 
prejudicar. os .orçamentos, nem .. os 
calculas. atuarials dos .. Institutos.· . 

o Sr·;: Anàraae Ramos ...... E' o que 
não· sabemos; 

O SR.. CARLOS PRESTES - A 
soma totat:.é. relativamente pequena. 
e apresento· emenda ainda para o cas• 

. de haver a alegação de qualquer pre
julzo para o . Instituto, Isto é, para o 
caso do Instituto não estar em con
dições de pagar êste ' abono sem. pre
juízo da sua· situaçll.o financeira, .no 
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totio· ou em parte, determinando que 
o · govêrno· abra o crédito necessário 
pa•·a cobrir .as . deficiências financel- · 
ras verificadas nos Institutos. · 

O S'r. Andrade Ramos - V .. Ex.n 
nf;o sa.be se o govêrno está habliJtn- . 
do n fazer essa cobertura. o Tesou
ro· apresentou o "deficit" de quatro
ccntoo e oitenta e cinco' mllllões de · 
cruzeiros, em junho. 

O SR. CARLOS PRESTES ;_; In
sisto em afirmar qu~ há despesas e 
de~o'PC211S. · · • . . 

O ·Sr. Andrade Ramos - Não se 
pode inventar meios de pagamento, 
salvo usando a -máqUina de. lmpres-
sl\o. · 

· O, SR. CAR:LOS .PRESTES - Ha 
de,•we-sas necessárias· e outras que· P?·· 
demos , considerar desnecessárias. -Por 

'motivo de .inflação ou -de regular as 
suas_ finanças, o Brasil . não pode pa
rar .. Não pode haver maior í!rro. que 
o resultante da politica atual . do Po
der Executivo, de deflação de· crédito 
com ela, agravando a inflação por 
prejudicarmos a . produção, ·mais_ · Gia, 
menos dia, precisaremos emitir. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex.n 
C>3t.:í e<:tenclendo o· caminho, tornan
do-o muito longo. · Não há deflação 
de cródi to. Ao contrário. 

O Sli'. CARLOS PRESTES - Há 
1nu1tll6 fábricas de · tecidos, não so 
aqui como em São Paulo, no Estado 
do Rio de. Janeiro, e em Pernambuco, 
que estão. com estoque sem fi!lancla
mento. I!llas.· precisam ser· financia
das, precisam ser aux!llac:as, porque, 
do contrário,· terão que· dispensar ope
rârloo, aumentando, conseqüentemen

. te, o nómero . de desempregados no 
Brasil. A .. deflação' é ·prejudi.cial à pro-
dução·. · Com .a falta de. financlamen. 
to, a situação se agravará e obl'lgara. 
o Govêrno a emitir .. V .. Ex.• sabe 
que há rumores insistentes de uma 
emls.sil.o que atingirá a cí!rca de cin
co bilhões. de cruzeiros. 

O ·Sr. Andriide Ramos - Essa é 
n mllior· de~:aça que V. Excia. po
de.rla anunciar. 

O SR.· CARLOS 'PRESTES - · O 
Banco ao Brasil não pode deixar de 
financiar a produQão nacional.· . Há 
despesas ·indispensáveis,. como as des
tinadas a estimular a produção. Não 
lhe podemos· ue.gar recursos financei- · 
roo. T!llevnr o nivel de vida das mas
sas tmbalhMorns do Brasil. salva dn 
fome e da miséria, da mo:te por ina
nição, a centenas de . milhares de bra-

· sllelros é empregar .bem o dinheiro do 
pais. Para êsse fim, devemos emi
tir. E' nccessá!•lo; mUltas vêzes, e!lll· 
til· pam uma medida de sccôl'To de 
urgêncin, de salvação pública. · Tal. 
a ·situação em que se encontram os 
mJ!hnres de aposentados, de licencia
dos .. por motivo de doença, de viuvas, 
de ó.:fã.os.-

0 Sr. Ancirade Ramo•s '- Por êsse 
caminho, aumentaremos a fome.· 

O SR,· CARLOS . PRESTES - Não · 
S!'. Andrade. Ramos; a fome está au~ 
mentando em. virtude · do alto preço 
do· aum~nto do custo de vida, · enÍ 
consequencia . dos · grandes lucros. 
V. Excin .. mesmp, em a:rt!go publi
cado no ~'Jornal do Comércio'.', ·já o 
reconheceu; quando citou autor ame
ricano, de cujo DQme não. me-recor
~o· n,J momento, gue ... mo~t:e q,uanto 
e falsa .a tese de . que· o aumento -do 
:>alário acarreta o aumento do preço. 

. Não é verdade. Com o aumento do 
sal6r1ç, numenta a aquisição no mer
cado mterno do pais. A · produção 
c.stii smclo acumulada. As 'fábricas 
de tecictcs· estão aumentando os esta- · 
entes. Vamos exigir· que baixem os, 
·lucros,. e, á custa dos lucros, aunren-

, taremos os salários. l!.'lsegurando mer
cado para a nossa p:odução, de sorte 
a enfl·entarmos '.as d!Iiculdades tre- · 
mendns cem que nos vemos· a braços · 
clificuldadés .a.Cl·escidas agora pela si~ 
tuação da Inglaterra, suspendendo a 

·troca da libra pelo dolar, o que . vem 
embaraçando a nossa exportação. Ain
da h:i poucos dias, uma firma· ameri
·cana comprava :1:roz . e prometia 
cambiais dentro de quinze ·dias. Pas
saram-se os q,ulnze dias; pl!.'lsou-se um. 
mês e as cambiais não vieram, por
que o arroz devia ser exportado pa:ra 
o. Eglto e a Inglaterra não concordava 
com a transferênCia das libras. pa:a o . 
S!tldo · EHrt de-lares nos Estados Unidos. 
A. Al'gentlna já suspendeu sua expor
tação· para a Inglatel.'Ta, em virtude 
das m?c!idas atuais ·dessa nação, não 
permitindo o câmbio da libra em do-

' lar.. · . . . . . 
. A ún!ca solução para o nosso pro-. 

blemn econOmlco, para a situação da 
· no~sa inc!úst~ia e da produção nacio• 
nnl, é a ampliação do mercadó' inter· 
no·. F. só o conseguiremos. tomnndo 
medidas como a elevação de salários. 
Niio é a majoração de salários que 
deter1nina o aumento de preços.-. A 
Pl~vnçfio de snl!\rios pode ser feita. se 
tivennos eovêrno independente, capnz 
de zelnr pelos interesses dn n!içfio, 
pois essa elevação deverá s~r Ideali
zada à custa dos g.:andes lucros. 
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Sr; Presidente, nossa situação é de 
tal maneira alarmante que, mesmo os 
que eram contrários à leis dessa na
tureza, como, na Câmara, o Sr; Depu~ 
ta.do' Laura LoJ)fls, vem declarar, como 
S. Ex. • o fêz em aparte: · . "li: ur

. gentlsslma a medida · porque é ·uma 
inlqulde'de o estado de coisas atual''. 
Essa a opinião de un1 Deputado, que 
o:a contrário ao projeto e . que com
preendeu . c:.ue a situação se agrava 
cada vez mais. 

·. NeStas·· coi1d!r;ões, . Sr. .Presidente, 
pretendendo ,voltar. a.o assunto, para 

· traier maior número de casos práti
cos, concretos, da situação dolorosa de 
milhares de brasilet:os, que depois de 
longos . anos ·de trabalho, . trinta · ou 
quarenta, . nem podem • pensar. em 
requerer .. aposentadoria, porque . esta· 
traria . a ,fome, ~a. miséria,· para a sua. 
fo.mília·;-, scillcito .permissão · p!l.!'a . en· 
v! ar à Mesa. algumas emendas ao pro
jeto, a· fim- de, primeiramente, contar. 
com apôlo · do · Senado·· para .medidas, 
que me . parecem de· salvação. pública. . 

concordo éin formular < émenda 
pará· supressão ,do artigo ..1.0, i·elat!Y.a · 
• ao .abono para .. os funcionários, re
'dui!lndo o projeto exclusivamente ao 
1.1bono .de um. mcs para_ os aposenta
dos, p'enslonistas e licenciados por _do-

. eilça. Essa. medida atinge a . um total 
oue· não é. dos mais vultosos;·e cujo' 
núniero. pretendo . trazer ainda ao .co,, 
nheé'mento "do· Senado, para que não 

'fie O.larme com il cifra a que possa 
cbegar a verba ne_cessárla ~ · · · 

Proponho uma ·pequena· modifica
ção no art: 2.0: ·porq_üe o p~ojeto foi 

·redigido·em 1946, Esta é mais Clara .. 
·Se ... o avulso . do Semido·'· estivesse· de 
acõrdo' com a: fedaçao ' final da Câ
mara,· alguns. argumentos. dos i·e!a-

- tores·: não teriam · procedência. . Por 
exemplo, o argUIÍlento· de· que o • Pro-· 
jeto é . do ano· passado . A redação 
final da Câmara diz, no art. 1.0 : 

"Os· Institutos 'e Caixas de Aposen
tadoria· e Pensões poderiio conceder, 
no corrente . exercício ... ~~ n'ste. trec.llo 
desapareceu .no avulso, . que temos 

aqui.: Além :disso,· no art .... 2.0,. está __ 
dito "neste exercício'~ .. : Como o pro
jeto teve inicio em 1946 . e -· 11-.. dls

~ cussão . .>ó terminou em 1947, na Cà-. 
mara· dos· Deputados, a redação final 
modificou-o pnrlt .. "nesse ex~rcício". 

O sr, Lúcio Corréa - A referência 
é sôbre .o inicio, na Câmara dos Do· 
putados, em 1946. 

O. SR CARLOS PRESTES . - Sim. 
.Teve Início em 1946, ·mas· a redação 

final da .Câmara é de janeiro d:e 
1947; Ela está publicada no "Diário 
do Congresso" de 28 de- janeiro, a 
página 30, · e diverge dos têrmos do 
avulso· do Senado·· onde diz ~"neste 
exercício"; .o que· -permitiu' que. a c o. 
mlsGtio discordasse do· projeto, porque 
lhe: pareceu que, êste era· d:o- ano. an
terior; Se o : avulso estivesse exato, 
como- está a redação final, êsse ar-
gmnento desapareceria. . 
: .' . , .... l '.' ·' " -·' 

P1•oponho, portanto, que se . diga, no 
art. 2.0

,. o seguinte: - "abono de 
emergência . de ·importância igual à 

· àevida no . mês de Dezembro· .do con
. rente ano", a. titulo ·.de aposentadoria, 

pensão .OU aUXilio pecunié.rio, .· · 

Proponho: emend~ supressiva do :ar
tigo 3. o. -A supressão dêsse artigo de
corre dil ·redação . dBda · às emendas 
.a.os .artigos 2i0 e 5.0 , Iielás 'QUais-- não 
se deixa · a• concessão do· abono .ao 
arbítrio · dos .. Institutos -e são suger:-

. das . medidas indispensáveis • para ' coi· 
brlr ·as:' ·despesas,. no caso' em ·que 
·aqu.êlcs · Irwtltu,tos niio estejam em 
condições financ~iras:· .;para. ateildê-
,las. . · .. , .. - - ... . .. 

· O artigo. 4.0 , é para· atual!sar a 
emenda ·que apresento. . . ' . ' . ' 

. A emenda .. ao artigo 5.0 , a mais im
port:mto, · visa . salvaguardar as flnan
ça:s dos Institutos · e est:\ , ass!m re-· 
ctigida:. -··- · · · 

' .· 
· · "as despesas, ·decci'rrcntes: · da 

· 'execução desta · lei. •co_miril.o por 
· conta das- .Instituições·• de. Previ

dência' Social·.: Caso estas com
provem a ·impossibilidade finan.· 

• ceira : de atend·er a' tais· despesas, 
no seu •todo ou· em parte,:o Poder' 

'I E."i:eCUtiVO , , SOl!Citará a .. aberturli 
o. do :crédita.··nccessário··· para cObrir 

···as'' exigênCias financeiras- verifica· 
. das. nos referidos. Inst!tutos .e C' ai-

.... ,xas." •·· 

Talvez· algumas ·expres5ões~ possam 
. ser . modificadas . a última hora; .é 
. questão de · redação ... 

· Terml!lO, Sr. Presidente, sollcitan· 
do a .. maior atenção do Senad'o para 
é. p_r~blema, qu~ é. dos mais sérios. 

'··Minha· nalavra, néste momento, não 
é mais dà que o éco . do' grito lanci
nante de centenas de brasileiros, que 
ser. tem a fome.· batendo à porta de 
suas' casas. · .. 
·' .· ... 

Era o que. tinha a dizer. <M~tlto 
bem;· mt!ito bem) 

' ·-
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-
O SR .. PRESIDENTE Parec~- empregados, mediante cálculos atua-

me . ter ouvido do Sênador Carlos riais à deterin.lnaÇão das pensões. 
prestes· n declaração de· que o avulso 0 SR. FERREIRA DE SOUZA. _ 
não está de acOrdo com a retlflcaçlío 
constante do "Diário r.to Congresso· Agradeço .. a Intervenção do nobre co
N!Wional"; ·ObServo· a s.~ Ex:•. ·en- l~ga, qtie mais não velo senão· con
tretanto, que coincide com . o · autó- firmar os têrmos ·em que comecei i.. · 
grafo enviado da Câmfll'a. colocar a· questão. · ·· · . . · 

Dizia eu, Sr; P.resldimte, ·que, quan-
0 SR; CARLOS, PÉ.ES_TES ..,.- o do as comissões opinaram no senti' 

"Diário do ·congresso Nacional", de do" da rejeição do projeto da Câmara 
28 M jarie~o dê~té ~~i:l. à p~gh:m 300, ,!los Deputados, não o fizeram poz es·-
ptiblica· a rcdaçao "mal. tnr_ convencidas de ·qur: os Institutos 

o Sr. F~rrei;a de So11sa -'- A Cá- de Aposentado1·ln e Pensões estejam, 
mara · enviou. o original ao Senado. ~eàlmente, dando ... solução integral . e 

0 SR.- PREsiDENTE _ ·.O auto. ·- ~r!elta . aos problemas a êleli afeto.s. · 
1 d Como bem salientou o nobre Sena-

grafo, ·devidamente ass na 0 e envia- dor Salgado .Filho, a· própria léglsla- · 
·do pela . Câmara,· conforme com a ção'. existente é de experlênc_ta, · e 
publicação. . · · quem fala .. "legislação de experiência" 

o . SR. · . CARLOS·. PRESTES . está, d~ saída., afastando qualquer 
Agradeço · à Informação; Sr. Presl- idéia . de perfeição .. :: . · · 
dente. · · ·· · O qué nos Impressionou to! o as· 

d. SR .. PRESIDENTE "- Continua pecto legal do ·projétÇl: ·Aqui, o !lustre 
· Senador Carlos Prestes desviou. a dis-

a . discussão· · . cussão para ponto não tratado 'nem 
o SR. FERREIRA "DE SOUZA -- considerando pelàs Com!Bsões. Não se 

sr. ?residente,' membro que. sou .de deu, talvez, ao. tra:balho clé Ik com 
duas das Comissões que opinaram só- ·o devido cuidado, os• pareceres e' atn, . 
bre .o projeto, dei aos respectivos pa- ·buiu tõda a conclusão à Invocação· de 
recares ·a· minha plena solidariedade. uma .regra constitucionaL Não fo1' 
AsSim~· procedendo; _·não desconheço êste, porém, o motivo· predomL'lante. 

a impcirtâlicia de certos ·argumento~ o ·sr. ·Carlos Prestes" - :t;: 0 . q'ue 
utilizados pelo ·Sr. · . Senador Carloo . 'consta dos. pareceres. · . · · · · 
Pres"..és .. Nunca . figurei no . grupo dos o .. s·"'.. . F,,;,,.;E.IRA. D .. "" so. UZA .. -
que entoam loos ao ·modo de funclo- ·~ ""'"""' ~ 
namento dos nossos· . Institutos de Há, no parecer ·do·. Senador Augusto 
Aposentadoria .e Pensões .. Nunca me Melra, Relator da Comlsão de Cons
convenci ·de. terem· êles, por _qualquer tltuição e Justiçai aliás por sugestão 
torma, resolvido o problema de assis- minha, uma consideração evidente 

· tência aos que não podem .trabalhar mente predominante. · · · 
ou aos seus ·suéessores: · '. · . . Trata-se de ·uma IntervenÇão cii1·e~ 

.Não· tive ,entrétanto; em .. mente "- ta nos Institutos,· determinando au
coilio. não 0 tiveram. os !lustres cqm- menta de pensões, concessão· de "'ra.
pánhêiros dàs .. Com!Ss6es de constitui- . titlcaçõ_t;ts, ·ou seja; Imiscuindo-se "in
çiio e Justiçá. e de. Finanças nem 1.1s t.elramente cm .,sua vidn íntima, inte
cultil.S ·· I:Mmbros · í:là' de Trabalho, . Le- · ressanão ao· seu próprio património, 
gislàÇão . e Previdência Social - não conseqüe-ntemente ao seu orçamento, e, 
tiverem· em mente a .substância da ahí· mesmo; aos cálculos atuarlals em 

. - · que se baseiam. 
proposiç&o. · Nãô nos animou a. cem- · Nunca chegaram as Comissões, Sr. 
v!cção de que tudo, no país, no to~ Presld~nte - como .quis fazer crer · o 
cante ::aos problemns ·sociais, ·marche nobre· Senador Caries Prestes - fôsse 
ii marielra ;do iioutor Pangloss - !:.no defeso .ao congresso Nacional legislar 
melhor. dos· mundos e· cóm a-. melhor a respeito. des.:Jas entidades. O que 
das gentes•;. · êstes órgãos decidiram foi a: forma de 
' O Sr. Salgado Filho - V. Excelên- organizações daquelas corporações ,pa
cia permite um: apnrte?' (Assentimen- raestatals, pressupõe autonomia abso
to do orador> . Trata-se de leglslnçiio luta no que diz respeito ao movimento 
~xperjm!lntar. . · · do. se-u pntrimOnio, à fixação dns suas 

Da decorrência da sua apllcação dc:;pesas e à.s dellbemções sôbre as 
· deveio vir justamellj;e os . elementos · pensões. 

que nos" Indiquem as modifloações con- Tê:n elu.s, Sr. Presidente; personallila~ 
veniontes ao. amparo . das fam!llas e de à parte, patrlmOn!o próprio, repre-: 
do.s · aposent!ldos, assim como. da le· sentam-"Se Judicialmente e . assumem 
lrtelação referente a .empregadores ~ responsab!lldades. 

·, ''• 
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O Sr. Carlos Prestes- V. Ex:• dá O SR. F'F..R..~IRA.DE SOÚZA· .I 
licença para ·um aparte? Desculpe· a O argtunento · de . autoridade é muito 
interrupção;: · pouco forte, sobretudo nos órgão3 Ie-

0 SR.'' FERREIRA DE SOUZA - g!slntlvos. . : . . , 
Com todo 0 prazer. . O Sr.· Ca.1·1os Presús ..,.. Mas a mnté-

. · · · · · · · ria não é tao lncoristituclonal como ~e 
O Sr. Carlos Prestes .::.. ·&se é o cn.- "~I v Ex • 

ráter geral. Estudando o serviço· de "".sm·a a ·. . · · 
previdência social no Brasil .:... ainda o SR. FERREIRA .DE souu -
na. etapa experimental a que .se refe- Já de lnfclo declareL que o a.sJ.)eoeto 
riu o nobre Senad.or pelo Rio· Grande const!tucidnal não é para mim o pre
do.Sul- não julga V. Ex.• que o:C<>n::- dominante .. O da legalidade, sobrstu
gresso Nacional, como medida' de sal- . do do ponto de vista sistemático, ê 
vação pública, não só tem o direito co- . que mais funda . impressão me caw;a . 

. mo o dever de intervir numa emergên- Há, de fato, no projeto um dlspooitivo 
ela como esta? · · · · • .. . · . · ·, • inconstitucional; ma·s, anté.s ·.de tooo, 

o SR. FERREIRA DE ·SOUZA _ todo êle atenta contra a leg!slfl.!/ão dct; 
· ·Institutos de Seguro social entre nós e 

.. Se subscrevi os par·eceres - e são 'dois desmancha, por completo, o sistema a 
com a minha assinatura :.... a r~posta que êles obedecem. . . . . . . 
est.ó,,.dada: é negativa. · · · o Sr. · 'Attilio Vivacqua - Atenta O Sr. Carlos Prestes ..;:, Su:;tenta • v. Ex.• ·0 parecer. me.smo conhecendo . contra sua aut~!lomia. 
a situação desesperadora de csntenas · O SR. FER..~EIRA DE souz:~. 
de milhal'es de pesoas? · · ·. . . ·. -.... sistema que, como diz o !lu~tre >?a-

O SR. FERREIRA ·DE SOUZA _ n::tdor Salgado-Filho, está em e~rl- .._ 
Inteira.mente .. · · ência, não .. comportando as.incm:-:iõcs ' 

Mantenl)o; coerentemente a mesma ousadas· e menos calculadas elo lcgls-
atitudc tão grata. a V. Ex.•, nos ·Úl· ladOorS.r.· Carlos Pr.estes·'-. E'. um"··slm· -
t!mos tempos;· quanto • ao· processo de ~ 
cass:::ção ·de ma.nda.tos. . Re&pe!t.o · a ples exceção, criada como medida de 
Constituição, e as leis e compreendo a salvação pública,. e que pode · modl-
necessldade dos . sistemas jurídicos, ficar uma lei, · · .. 

· sem indagar dos motivos pG!H!cos e, O Sr. ·Attilio Vivqcqua .,.... O ll.Sl!unto 
nêste partictilar, do que· se possa • fa- envolve ·questão ,jmportantlsslnia par~t 
zer ainda no terreno da legislação doo · as nossas deliberações. 
Instltuto.s; ... ·o .SR .. FERREIRA DE SOUzÁ -

·O Sr. Carlos Prestes .• :_; V. ·Ex.• que1 Muito bem. ao nobre· Senador At;il!o 
dizer com isso que é uma questão de Vivacqua. · · . · 

· princlplos? • .· · · · ;· o .tefreno a4tii não é, pols,~ o constl-
0 SR~ FERREmA DE SOUZA - tuclonal; nem mesmo o de pura lega-

Perfeitamente. . . ljdade formal;. é ·o do•. próprio s!ete-
0 Sr.. Carlos Prestes _ E ninguém. ma; d'a leglslação;,sõbre a: previdência 

mais do· que eu respeita questõe.s de social, .·CSl'acter!zado; até. hOje}' sob o 
pri·nciplo. · ponto: de· \liSta jurídico; pela·. organiaa.· 
• · · . · · ção; de' entidades autárquicas~ com .re- · 

·· O SR. :FER1iEmA m:· SOUZA· 'celta própria, patrimõrilo · ,sepá.rfl<1o, 
Sou escravo da noção de legalidade, personalidade, representação e ·res-
compreen.dida em tôda. a sua lf!rgue- · ponsabll!dade. Sob' o aspecto :técnico, 
za. -- . · êle pressupõe a obediência. a prlncl· 

. O. Sr. CarlGs Prestes _;,Eu sollcit~- pios matemáticos, ·cálculos · atunlial~, 
ria. a V .. Ex.• um estudo. mais a pro~ fixadores <não sõmente do· quant11m 
fundado da questão, para verificar que, das contribuições de empregados, rle 
na realidade, essas medidas, de for- empregadores e do Govêrno, como.dM 
ma. alguma.,· ferem a 'lei. Não se trata pensões aos seus f111a.dos, e. 'àflll pró· . 
da mesma queStão da cassação de prlas· despesas de cada uma. . . 
mandatos, que é um projeto evidente, o Sr. ·'Salgado .Filho·- ·Acrooce a 
flagrante e claramente lnconstituclo- circunstância de que, na direção dos 
na!. O mesmo, entretanto, não ocorre Institutos, existe~ represe!Jtant~ ct~ 
com êsse projeto que Já foi l!lprovado empregados e :d.e empregadores, Oll 
na Câmara dos Deputados, :com . o quais devem conhecer melhor as con· 
apoio dn C<>mlssáo de ·constitu!Q!ío e dlções dós se~:s companheiros do que 
Justiça. :t, portanto,. questão du- qualquer membro· do Poder Legi!ln· 
vidooa. · tlvo. · 
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·O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeito. · · . . . . · 

'O Sr. Salgàcio Filho - A lHes cabe 
precisamente,· .a proposta da· melhortn 
dêsses seguros, ou antes, ·dessas apo
sentadorias, dentro do âmbito das suas 
respectivas caixas. . 

O. Sr. Carlos. Prestes -.Não esqueço. 
o nobre colega. que quem designo. êsses 
representante não são· os. trabalhado
res. 'sollcltar,la: . n.l;nda; ' atenção de 
v . . Ex. • para a emenda que ofereci 
!10~ àrt. 5.! 0_ em que ressalvo justamen
te a sltuaçao. financeira dos Iristitutos, 
no caao .de aumento. . . .. 
' o SR. FERREIRA DE SOUZA -
O art. 5,0 e o. emenda. ap!'esentada,por 
V. Ex. • .demonstram a ineficiência e 
o absurdo do proJeto, pois, enquanto 
êste determina que os Institutos· atri
bua.ni gratificaçõ·es, 'aumentem, refor-
cem a pensão.· · .. · ·· 

O. Sr. Carlos.Prestes· -.E' apenas 
um . doze . avos ao ordenado. . · · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
· .. ·, ~· determinam . elas que· êles só 
farão se tiverem recursos para tanto. 

o· Sr: Carlos Prestes - A emenda 
que of.erec'i é contrária ·a êsté último 
ponto. 

O SR. I<'ERREIRA DE SOUZA -
Ainda há poucos momentos; Sr. Pre
sidente, ·afirme!,· em defesa de emen
da de ·minha autoria, que a !e! arde-. 
na ou •prolbe, formula uma regra cer" 
ta,"positlva ou negativa oouco Impor
ta, mas ·.uma regra obrigatória:,· Uma. 
lei. que .determina ·o pagamento e, de
pois,.o condiciona à posse ·de recursos 
pode' ser tudo no mundo, menos uma 
!e!, .. Parece· até plll'jérla que o legisla
dor determine uma coisa e, adiante, 
diga· .que quem. vai executá-la poderá 

. deixar de o fa~~ ·se não tiver recur-
·sos; ... 

·O" Sr: Carlos Prestes - A emenda 
que oferec! ao art .. 5. 0 determina· o 
favor e. ressalva a obrigação dos Insti-
tutos. . . · . · 

O . SR •. l!1ERJ:1.EIRA DE SOUzA -
. A emenda de v. Ex.a mostra'.CJuanõo 

o projeto é !alho e não tem nenhuma · 
razão de ser. · Tomou obrigatória n 
concesslio do beneficio para dispor que, 
se não tiver dinheiro o Instituto, 'não 
pagall'á. '· · · · · · · · · • · · '· 

O Sr. Carlos Prestes - Não é ist.o. · 
V •.. Ex.• niLo leu C(lm ·atenção a mi
nha emenda;. Não .digo que não pa. 
gue; Se. o· Instituto não estiver em 
condições de . arcar com o õnua, o' Po
der E.'!ecutlvo deverá abrir o .crédito. 

E' uma medida · eLe · · salvação pü
bllca. 

o SR. F'ERREIRA DE SOUZA. ..:,;. 
Permltà-me, entãó, ·dizer que a emen
da de V. Ex.• é profU:lldisslmamente ln
constitucional ... Versa sõb.re .ma teria 
financelra:.crla'despesa pru:a o •rescu
ro, quando o projete não. o .. !nz. A 
Constituição é expressa ao ,detel'!tllinwr 
que n iniciativa· das leis !lnanc~iras .é 
privativa da Cãmaro. dos De;~u-
tados. ... · · 
· O Sr. Carlos Prestes - Pela teol·ia 
de V. Ex.• •. não poderemos emendar 
matéria· financeira nenhuma. ·Ficare
mos. completathe!'lte tolhidos .. ·· nesta 
pal'ticu!ar. . · 

· . O SR, FIERREIRA DE SOUZA :_ 
Nós, os· bacharéis; 'ultimamente cha-
mados de. rábulas.. . . · · . 
.. O Sr: Car!ÓS Prestes - Juristas dos 

mail> eminentes .. 
. O. SR. FERREIRA DE SOUZA -

Obrigado a V . . Ex.• ... somos um pou
co cuidadosos ém.matérla técnka, .re
conhecendo que as questões · nesse 
campc são tão sutis, que muitos che-
gam a não compreend~·las; Pela · 
Constituição, o Senado não tem micla
tiva de leis sôbre matéria•.flnanceira. 
Não lhe .. é possível criar despesas 

. salvo . se acessório de um serviço a 
· · criar. A criação de despesa, são unâ

nimes os financistas e juristas - é 
matéria tipicamente financeira. 

o Sr. Carlos Prestes - ·Se. rcoe'oe
mos em propcsição da . Câmara dos 
Deputados, podemos emendá-la., 

O SR. FERREmA DE SOUZl.: -
Se o projeto .é oriundo da Cãma.ra dos 
Deputados, e versa ma.térla fina.ncu!ra, 

·o Senado · tem o po.der de · ot.crzcer 
·· emendas .. Neste caso, intervem, por

que a Câmara tomou a · !niclarJV'L. 
.A.lguns admitem pcs.sa. êle oterPCI!T · 

· emen<ias de que resultem em. aumM~ 
· de despesa; outros lhe· negam &se· 
. direito. ·· · . . . · 

Mais,' a!, não há iniciativa .. 
· No P-resente caso o projeto não 

cria, em qualquer alínea, •. pa.rágrafe 
ou artigo, a menor desp~sa pa.ra o 
erário público. V. Ex.•. com a emen
da, a cLetermina, vale dizer, toma a 

.iniciativa em matéria financeira. 
Vê V. Ex.• que a l:niclatlva é evl-

dentemente lnconstltuclonnl. , " 
O Sr. Carlos Prootes - O projeto 

autoriza simplesmente n aoerturn de 
crédito. 
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o SR .. FIERRIEIR.A DE SOUZA - sistemà .. c!a ,nossa le(;lsla.ç~o de pre-
. ee a Câmara dos D~utados tivesse vidência social, se baseia na. exlstên-

estabelecldo a· responsabilidade do cia. de instituições autõnomas, com 
'l'esouto; aceitaria o. argumento de V. rendas, recursos e ·compromissos' pró~ 
Ex .. · ,· ·. · · · · prios e, também'; a capacidade de re-
, Ó 'sr. Carlos Prestes - Dlroardo de solver os diversos .problemas .de or-

V. Eit.•. o espll:ito · da. , Córistituiçã.o déril interna.. · · ·. . . · . 
de 19:t6 é 0 de' x-élforçar a. a~ii.o re-- . E' lícito ao Poder Legislativo . deci-
'risora do Sena.do . A nossa autoridade dir 'diferentemente, · votando leis com 
J)al'a · e!llenda.r , é . amJ)la, ci:mi.pleta e · oriel)~ação diver~a, • até ~esmo . en-
totli.l. · · · · ·· · · · . tregar seguro · social ao. · Tesouro, 

, · · · · • · · . · · ·· · · se. recursos houver. . . . .' 
Ô SR. FERREIRA DE SOUZA --7 · Entretanto; rilio é; lbgicll.mente· ·pos;. 

Perfeitamente, para emendar. , sivel, se!ll. demolição dêsse sistema, 
. :o sr·. Carlos Prestes, .;;.. 'Para • emen.: sem :quebra de. tôda, a: s)la estrutura 

· dà.r' em quruquer s~ntido,. a prOJ)OSi,- e sem criar perigai talvez fatal; para 
ção' súbniet!da aó Sena'do. Se exige a sua exllitência; mtervir ·nelas .. :. 
abertura· de. crédito--como impedir· a· · o sr~ Carlos Prestes -: v .. Ex.• 

. apresentação de emendas? . ' está'. exagerando. ' ' . 
o ·sR.. FERREIRÁ DE souú o sR. FERREIRA· DE souzA -

v.·· Ex.• há M convir comigo em . que cabe· ao Le(;lslati'ro vótàr. créditos e 
o argumento é quase !ngênuo.; De" verbas,•·no· que tange aos. recursos do 
rejar!à • que V. Ex." me respondesse erário público; . não no que tange à. 

·à seguinte pergunta: se a. ·Cã~ara vida intima . das·· et1tLdades autárqui-
. votasse utna lei sObre pensões e apo- cas. Do contrárlo,' de!xarian{ e1as · de 
sentadorlas, admitiria: V ... Ex.~, se ln- ser ._autarquias, . e· .. teriam, no· _Poder 
clu!Sse; por• emenda, verba' para: sUb" Legislativo, o ·-.órgão da. ._sua própria 
vimção de úma· casa. de· caridade? . adm!n!maçi!.o. . . . · . . .. 

O Sr . . Carzo·s Prestes . ..:.. ll:sse' assun.;. · : Seria admissivel legislar sObre con" 
tci .é d!ferent~.. . · · · · diç~es :e ,taxas c4i ]uros, para. às cpe-

. O· SR .. FERREIRA DE ·SOUZA - raçoes da Caixa EconOm!ca? . 
Não, . é emenda a um projeto? A. O Sr. Carlos Prestes :.... Podemos 
emenda deve restringir-se à. matéria legislar. nesse 'sentido.- · 
do• projeto. Se ·vem •da ·Câmara um · o ,SR. _FEÊREIRA. DE. soi:JZA -
projeto · sôbre. rilatério.'. ·financeira,· o Ser1n , compreenslvel . determinarmos, 
Senado .não ·poderá apresentar emen- em, lei, . os. preços .. das passageris . do 
da senão de .càráter. financeiro, co- Lloyd Bxasilelro-? ,caberá na. função 
mo no caso do orçamento. do··Parlamento .d!scutil'. e fixar o fre.:. 

O Sr. Carlos Prestes • - ii:s~· é,. o te· para tc·ne)ada-qu!!Ometro da. Es;. 
formalismo. da. lei .diante ·da lllisérià .tradn de Ferro Central do .Brasil? .. 
do povo, dlante de medida de salva- · ·Se ·assim . procedêssemos, teríamos 

. çii.o públ!ca; ihd!spimsa'vêl: · · · negado grande vantagem· das lnstl-

... o sR. FER:RED.:t..~. DI{ soÜZÂ :.... ;ulJ~~g~ol:":-~~~~~{éri~d;g;~o~~:~ 
~e·, formalismo salva . tanta c.ciisi( . Els'• a. nossa:razão; .. ; 

·(!ue para êle · Y · Ex:• · está àpela.rido. Não nos dá ·a lei sequer o direito 
.ó Sr. Attilio· Vivacqua ·;...;, J!J. êsse de.., tomar as contas a ·tais- comprova

forma.I!smo que. salva. .as -intenções ções• públicas. .. ' ... · ·' . ·:. . . . .· 
democráticas. · ·· · ~:· o'sr.;Carlos.Prestes·- o que é um· 
)o'. Sr. Carlos Prestes ..:..•v. ·Exf ê~ro. ·. . .. ·.· ,' .. : . ·,·.:· .. · 

· não pode contundir · uma coisa com 
outra: um. projeto: ,-:!nsconstltuc!onal O SR ... FERREm.A ·•DE' SOUZA ..:..· 
com uma tese muito.'discut!vel; auto- . Neste. ponto,-·estou de acOrdo com V. 
ridade'·'do Senado' para""emendas,.ou · Exc!a.··-- ~:.,,: "-'· ·. ·-<·.: :· ..... ::·,·: .. · 
não~ "de proposições da Câmara. dos o' Sr: S;,lgai:lo'Ftlho "- V. Exola. 
l):eputados: : ' ·· ' -- · · permite: uni ·àparte?· ' • · · ' 

O SR. FERREIRA :DE SOUZA .::... . O SR: 'jj;ÉJR,R:irim.A; DE SOUzA ..:_ 
A questão da inconst!tucionalida.de CQm todo o prazel'. · · · · · 
está. em jOgo .em ambos os cas®: . .o sr, :saZgadci Filho· - •. ó ·certo é 

Voltando, sr: ,Presidente, ao as- que. nenhuma das .Com!ssoes afirmou 
sunto de que vinha me ocupando, fosse Injusto , êsse aumento: Precisa 
quando rui dlstraido pelos apartes, ·ncar hein claro que as Comissões ape
repito, com ·a devida· vlln!a., que o nás · decl!nara.m da· competência·· do 



- 365-

congresso Nacional Plli!'a se manifes- O SR. FERREIRA DE SOUZA 
tar sôbre· êsse aumento. Poderá, ou Temos de ·enfrentar até as· Incem
não, ser c011cedido pela· administração · p1·eensões dós necessitados. Assim 
de cada órgão, embora estejamos to- não fesse, e nada· · mais agradável 
dos de acOrdo · ná sua necessidade. que o exercício .. da_ função pública. 
Mas não podemos legislar sObre essa cumpr.e-nos, entretanto,. defender o 
matéria. erarlo público. e os princípios fuildil-

0 SR. FERREIRA DE SOUZA _ mentais em que assenta a própria 
Estamos· todos de acOrdo em . que ·os organização política: e social do ·País. 
Institutos e Caixas de Pensões,· por o Sr. Ccirlos · Prestes --' v. Ex.• 
estas ou aquelas· ·razões, não estão não disse que o . Congresso NaCional 
realiZando o Ideal, mesmo o parcamen- pódc n1odlflcar pr()fundamente tOda 
te .suficiente em matéria de seguro so- a legislação das Caixas de Pensões?· 

claÓ. Sr. ciarlos Prestes - Esse· é jus- O SR. FERREIRA· DE SOUZA ~-
ta.rnente 0 jjonto principal. . · Perfeitamente. ' · · 

6' Sr. Carlos Prestes - Como me-
o SR. FERREIRA DE SOUZA - dida de salvaçã6 pública, enquanto 

A assistência que dispensam :é, na ·o congresso Nacional estuda rima. 
V·e<rdadê, insignificante;. talvez seja a · legislação definitiva; . poderá.. adotar 
que · podem proporcionar· . Não é, de a medida, vigorando apenas · durante 
modo·. algum, a honestamêntc deseja- um. inê_.s. · · · 
da por qualquer legislador. · · 

Todos estamos convencidos de <lJUe · 0 SR. FERREIRA DE. SOUZA -
a situação de seguro social não justi- Quebra o sistema;. que .. ele não 'deve 
fica apenas' a . concessão. do ab011o e, alterar· parcialmente. · · 
s!m;.âumento' permanente, porque. são ,O sr .. Carlos·. Erestes .- Esse for
insuficientes, 'são pensões ·de miséria, mallsmo exagerado, sr: Presidente, é 
são pensões de fome. ·. . . realmente desolador .. 

O · que .. o· Parlamento póde . fazer; · · ' . 
sim, é alL-erar· a· lei, mesmo chamar. ao O SR. •. FERREIRA DE SOUZA -
Estado o encargo, o que. não me _pare- Não há formalismo desolador. O. for
ce- aconselhável, pois o .Testiuro ja não malismo do . jurista não tem riada de 

. suporta, os seus mais · element1\res de- desolador; tem razões profundas. · Há 
veres; está em situação de mlseria, ·momentos em que 'êle. nos serve. de 
com · "deficlts" cada vez. mais catas- maneira ·admirável. V. Ex.• já dá 
tróficos· .. ,;: · · '· noticia . de um desses ,momentos. 

O' Sr. Carl03 ·Prestes :.... Quem faz· Não .se .trata, portanto, Sr. 'Presi-
o mais; faz· o menos.. . . . . · dehtc, de.· contrariedade . ao aumento. 

P.dmitamos a mela conversão crls- de pensões ou à ê'oncessão de abono 
tíi.. do Sr. Caries Prestes: êsse Esta- c gratificação, justas: ou ·injustas, '·a 
do não pode~· sequer, fazer caridade. . que:il· quer que seja; Está em jogo, a 
no sentido -de.· esmola.· defesa . do· ·sistema. que parece, ser . o 

O Sr. Carlo3 · Preetes - Faço 'um melhor .. E' preciso que· nos mante" 
a;:ao ao espírito . cristão : de . v. -Ex.~. nhamos, ·antes de tudo dentro da nos• 
não proclamando tão alto.· e.ssa inten~ sa própria competência e. capacidade 
ção cristil. .· .. . , .··. . de agir. · · 

A . situação 'é. :tão lnmentável; ·tão ·Se o nobre ·Senador Carlos Prestes, 
dolorosa, que. : ~ estejam -certos os que se mostrá tão· intei;essadci pela 
nobres Senadores -:-: as grandes mas- sorte das classes sofredoras; tem qua!
sas de população· não poderão, ·de quer projeto a apresentar. no tocante 
forma alguma., .compreender· que o à organização . de previdência so_cia!, 
Con,., .. esso Nacional cm e se der.la.ra que' 0 faça.· Eu, de mim prometo . que 
sen11o~. capaz de fazêr o ms:ts, não · lhe darei a maior atenção, e lhe de~ 
pc:.~n fazer· o· menos, 'ou seja, a me• dlcarei, cuidadosamente, estudo. . 
di da de salvt~ção pública representa- O ·.sr. Cm·los· Prestes - Jâ· estão 
da por. um doze avos· dos vencimen-
tos . anuais, para as · comemorações. apresentados. ·Os deputados-- comunis-
d N 1 t:.s jâ o fizeram. Estão em discussão 0 ' ata ·. • · · -. diversos projetas nesse · sentido, na 

.J SR. F'ERREIR~ 'J)!: $0Uz.À. - Càmili·a. . . 
E' êZ3C justamente um . don perca!- . O SR. FERREIRA DE SOUZA' .""-
ços da função .pública. 

O Sr, . Carlos .. Prestes - · o . pró- Mas que S. Ex.•, ou qualquer outro 
prlo ponto de . vista legal de V. Ex.•. representante da. Nação venha pedir. 
não tem razão de ser, · a demolição de um sistema sem· cons-
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truir outro, , proponha , .um atentado 
contra o. organização · existente . sem 
cuido.r de. nova, provocando verda
deiro. desordem ... 

I 

o· Sr. Carlos Prestes ·- Isso é exa-
gêro. · 

O SR. FERREffiA DE SOUZA
. . . isso não pode merecer a sollda
hiedade e complascêncla do Parla-
mento. · · · 

A Câmara - diz S. Ex.• ·- e~tudou 
o assunto. k Comissão de Constitui
ção e Justiça daquela Casa não viu 
no projeto eiva · de inconstitucionali
dade, vicio qualquer que o . apontasse 
à rejeição de seu plenário. Em' parte; 
declarei a S. Ex.• que a mim não 
me comovem multo os argumentos de 

· autoridade, e' êsses .. argumentos .··de 
autoridade têm àqul. valia· minlmR; 
Se · a Câmara dos Deputados fósse 
infallvel: em ·.tOdas. as suas C\elibera
ções; se· tudo. que dela. salsse repre
sentasse uma síntese do bom .senso da 

· legalldade, da constitucionalidade, da 
pe.ri'elção, uma sintese, enfim, do in
terêsse público, não teria· a Constltul
.ção criado um órgão de revisão, 'possi
bilitando-lhe o. reestudo da matéria a 
.até a rejeição liminar ·de· tudo que é 
proposto. · · ' 

o sr. Carlos Prestes - . Ninguém 
d!s~e isso. aqui. · 

O SR FERREmA DÉ SOUZA -
Presto, . Sr. Presidente, as · minhas 
maiores homenagens': à Câmara dos 
Deputados, Reconheço em todos os 
seus membros a preocupação ·do bem 
público .. Mas essa minha convicção e . 
essas minhas homenagens não impor
tam. em , dlmltlr. de mim . mesmo, . ou 
a. aconselhar: ·que.. o Senado, . demita 
de si ·a função de rever, com Indepen
dência- absoluta, · sem quaiilquer . pre
conceitos, sem· o 1nenor temor, mesmo, 
de ferir : suscetlbllidades, o que ali .fór 
re~olvldo. . · . ·.· . . · . · 

, As três comissões · opinaram bem; 
. tendo· em vista . o bem .. público , e a 

legalidade. · · · · · · 

o assunto só deve···sm· tratado em 
· conjunto e não mi gado em lefzinllas · 
sem sentido sistemático e que nada 
l'esolvem. .. · . , -' . 

EJ.·o. o que tlnhâ a dizer. (Muito· 
bem; muito bem. O orador. é cttmpri-
mentado). ··.. . . , 

Durante o· discurso elo Senhor 
Senaeülr. Ferreira de. Souza, o Se-

nllqr Nereu · Ramos, .Presidente 
passa a Presiàéncfa. ao. , Scn11o~ 

.... ll!ello Vicznna, Vice-Presidente . . 

6 sr.'' ·Attmo. Vivacrrua - Peco (\ 
palavra .. · · · · · 

. O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o· Sr. Attllio Vlvacqua. 
·O Sr, ATT!LIO. VIVACQUA -
Senhor Presidente, o· ilustre Sena
dor Ferreira ·de Souza. colocou a. ques
tão; sob seu a.spécto jm·lclico, nos pre
c!sos têrmos. s. mx.~ · distinguiu a 
hipótese de constitucionalidade ela 
lei; matéria que também foi versada 
pela Comissão; ·uma· vez· que: consi
dera ,que se .trata de assunto de ini
ciativa do P~e,sidente ·da ,R.epúbllc~. 
em .. face . do artigo. 67, pa1;ãgrafo 2.• 

.. da Constituição .·Federal. .Asslnàla a 
S .. Ex.• :que êste , artigo nãq .seria o 
motivo . de sua . objeção. ao . projeto. 
ma.s prõprlnmente · a . Iegalidadr. . -
digamos assim. ..'-c, da . proposição. 
Estamos perante uma lei que diz res•· 
peito à .. Assistência e,,Prevldencia · So
ciais, matéria · que é ubjeto de !e! 
complementar da. Constituição, como 
acaba de . considerá~la o, .Ilustre . rela
tor, Deputado J.oão · Mangabelra, no 
brilhante. trabalho. que . hOje apresen
tou a Comissão. Inter-parlamentar de 
Leis Compl em<mtares. E' preciso que 

. se· tenh~t em vista. que a legislação co
mum .. não se torne . ler:islação , frag
mentâria, . destruidora do sistema ou 
apressadamente Inovadora de leis or
gãnféas .. de serviços ·. fundamentais 
como êsses.: . . . . . . . 

O Sr. Ferreira de ·SOW:a - Multo 
bem. · 

O SR. AfuiO . VIVACQtTA -
Parece-me que 'é êste · ·o pensamen
tO' de S .. Ex.•, com· o· oual ·estou de 
inteiro acOrdo. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
Excelênçia: sintetizou; com o costuma
do brilho e· acerto, meu pensamento. . o SR .. ATTILrO VIYÁCQUA -
De sorte que não temo~ que cogitar 
somente da constitucionalidade, .. a. ês
S<l aspecto não me· ·Impressionou, uma 
vêz que, considerada a autonomia de 
Instituição de ·previdência, dentro· do 
regime. que ·as regula, a matéria esta~ 
rá. com prendida na sua· própria· com
petência. Não 'caberia, portanto, ao 
Congresso legl.slar nêste momento, 
a respeito; não que o Consres&o não 
pudesse fazê-lo, pois lhe assiste com
petência 'para a matéria, mas. o !a
ria quebrando aquêle plano orgâ
·nlco a. que deve obedecer,· quando 
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pretender tratar · do n~:;tl!lto. Aln.dn priiicfplo jurídico que deve orientar a 
há pouco, com relação à aplicação nossa ·legislação orgânica de prevldên-
do artigo 19, númerp 6 § 2.0 da •Cos- ela. Sob êsse aspecto jurídico ·é que 
titulção. ·dispositivo que diz respe!to :nc i:l.c!lri:!rin a n~.{) acoitar o projeto; 
i! produção, comércio, dlstrlbulçao, eu o aceltarla nos seus fundamentos 
consumo e exportação de lubrif!can- · soctais e humanCilS e àinda do ponto de 
tes de que resultou n organização vista. de ser constitucionaL . 
do plano rodoviário, ·a Comissão teve · ·Entretanto, deveríamos ·aproveitar, 
oportunidade, ao examinar uma· pro- precisamente, etisas reflexõ'es para um 
posição do ilustre .Senador Henrique estudo melhor e mais amplo :c profllll- . · 
de Novaes,. : de enquadrar a matéril'. do em tôrno · do . assunto, .. sobretudo 
dentro .. da respectiva. Lei' OrgânictJ. quando êle ·jâ' entrou ·no e~quemn das 
já cldste'nte, Não é que. áo. Congresso leis complementares e está sendo ob· 
faleça competência para· O asSlllltO · jeto de estudo por oarte da Comlssão 
Trata-se' de rima· legislação, ·podemos Mista Incumbida ct'êsse trabalho. No 
dizer de. carâter ·orgânico 'ou·· com- momento, seria desaconselhável· ado-
p!cmeritar; ·O Congresso· em regra so tarmos providências . fragmentárias 
deve tocar nessa leglsi.açãó dentro da.- qu~brand'o. sistema 'de·Jeg!s!ação Goela! 
quele espírito de · sistema, · e com que, embora imperfeito, . está assente · 
aquela mesma· finalidade. que o. dis- dentro .de uma estrutura que tem · 
positivo· · const!tuclonal dettlrminou, · base. de: certo modo tradicional e que 

O . Sr. Ferreira de Sou2a. ·:- Mecr.' .. ~ó deve ser 'alt~rada · e. modificada., de-
porque não 'é· 'assunto· para ser tra_. pois. de. acurado. estudo.· . . . . ·· 
tado sem sistema. ' · . São essá.s as cons!déraçõe6 que' que-

o SR . .1\.TTILIÔ VIVACQUA :-De r1a fazer. Entretnnto;,:Sr. Presidente, 
ecórdo com v. Ex.a. . . jUlgo que há uma preliminar de in-

i!:ste é o ponto de vista em que me constltucii:malidade a. ser . discutida e 
coloco. Quanto à . substãncla · do pro- votada. :este, porém, é , à~su:nto . · que 
jeto, t()do.s :nós, que ainda sentimos a me pe1'Ill.ito apenas salientar, pal'a que 
deficiência .do no.s.so ana.relho ·de pre- a Ilustre .presidência oriente a .. vota- · 
vidêncià soda!, est.a:O:Íos convencidos ção também neste sentido; <Muito 
de que ·realm·ente medidaG desta nlltu- bem; muto bem) . . · 
reza· têm o seu fundo humano de ju.s. o SR. PRES!D!l:NTÉ -• Continua 
tiça. Reconl:leç<> que nossas ·Institui- a discussão: . . · . .. , 
ções de previdência representam .. uma . 
das grandes Iniciativas modernas ·no O SR. LUci() CORW -Senhor 
campo da legislação sociaL Presidente, quando se procedeu U. lei~ 

·. . · · ·. · tura . e votação do. pàrecer do nobre 
b:/n.sr: .Ferreira de Sou2a - Multo Senador Au(l;u.~to 1\!elra, na comissão 

de Co~titUição e .· Justiça, sôbre. a 
o . SR. ATTILIO. '-vrVACQUA - Proposlçao n.o· 15, tive. o prazet• de 

o que cumpre é desenvolvê-las, e aper- · proferir voto favorável ao ponto de 
feiçoá-las. Mas;· sem dúvida, não po- · vista do ·nustre colega, subscrevendo 
demos .fugir à base orgânica em· que aquele tra)Jalho. ' . , · 
assenta o nosso regime de previdência Fui, posteriormente, relatot da ma-
social. Conseguintemente .temos uma téria na Comissão de Trabalho e Prc-
estrutura fll!ldamental que só restá. se1· vidência Social. Allás, ao examinar·l.o 
desdobrada e melhorada .. Nêsse senti-. assu11to, eJa,borei pa.recer· aprovado 
do, e por isto mesmo é que entendemos. ·unânblemente, no qual conclula pela 
que. tõda a legisla~ão em tôrno destn. · rejeição do projeto, que, n pa.r de não 

, y poder ser de iniciativa do Pod1!r La-
organização, que é ·experimental, como glslativo; mas exclusivamente · 'do 
disse o Sr. Senador · Salgado Filho, Presidente da Re-pública, se me apre-
mas já representa 'fundamentos de t · d á 1 di 
mna notâ\'el tradi,ão, deve ser eJ>:ami- sen ·ava · esnecess r o, porque spu-

~ nha , sõbre matéria já em vigor há 
nada, como acllibou de salientar ·o Se- muitos anos, no sistema a que visava 
llador Ferreira de' Souza, dentro dêsse 
e.sp!rito de sistema. amparar· . • 

Assim· sendo,. Sr, Presidente, quero Assisti, com multo carinho e com a 
relembrar que tendo subscrito o pa- ·.atenção que .é a atenção que sempre 
l'ecer ·da Comissiioo, de Coll!Stituição c me mereceram os nobres colegas, às 
Justiça, de autoria. do nosso em!nen- orações dos Senadores Lulz Carlos 
te companheiro Sen·ador Augusto Mel-. · Prestes, Attillo Vivacqua, eminente 
ra, eu ·o fiz com essa Intenção, porque · Presidente da Comissão de Constitui
o nlío considero enQuadrado naquêle ·ção e Justiça, e Fererira de Souza, · · 
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Nada terei acrescentaJ.· à jurisdic!
<!ade dos argumentos experulidos pe
los dois últlmo.S ilustres Senadores, 
porque participo do mesmo ponto de 
vista de S.S. Ex.••. . . · . 

Settl. descer 11. detalhes, sustento, em 
plenário, pela pala,v~e,. - porque ja 
o fiz por. escrito - o parecerdo Sena
dor Augusto MP-ira, confirmado. pelos 
ilustres sena<lo1·es antes citados. 
, Não tive o propósito. de negàr aos 
servidores das autarquias. o abono pre
ten-dldo através da. proposição. Aliás, 
segundo . element;o~ que. p_ossuo, as 
·~gratificações .de. fim de ano'1. eram 
pleiteadas · pelos serv!dous das. Insti
tuições de previdência.;· cujos regula
mentos nãó se referiam a essa. medi
da; por melo de processos no.s. qua.!s ·o 
Conselho NaCional do Trabalho· se pro., 
nunclava. 'Não havia, portanto, para. 
as Oalxas" e alguns InstitutOs, ato ex
presso sôbre o aSSU1lto. 

Em llt39 o Ministro do Trabalho bai
xou: uma portaria régulamentando a 
conce-ssão de· grat!i!cações, porta.ria 
essa, que não f.o!levada em co-nsidera
ções nos a.nos subseqUentes,. seguindo
se a antiga praxe adotada: solicitação 

. dos interessa doo ao CNT, e posterior
mente. ao .Dm?S, e conseqüente .des-

. pacho. · · · 
Em. 1943, por portarlá do Presl<l•mte 

do c .. N. T., foi determinada· a ex-
. tensão de ta.J .medida aos ·aposentado~ 

e p.ensionistas, isto é, .só a medida :la. 
concessão, pois; qua.nto à lnipi>rtiin· 

. ela, êstes. receb!a.J.n uma. gratificação 
correspondente ·a. um mês; · enquanto 
os funclonàrLos _a. melo mês. . 
Note~se, Sr.' Presl<iente, que a.. con

cessão de . gratificações, pi:,r delibera
ção .do c. N:· T. e do DNPS tem sido 
d-e meio ,mês de vencimentos; ao :pas-

. so que os regulamentos das .. institui
ções coneedem um mês:. , . . · ·" · 

A primeira· gratificação de nm de 
.ano d!lta 'de .1934, sendo que, ·regu-. 
.la.J'n1ente, . a partir de 194:1, vem sendo · 
concedidas: gratificações. ·. •. . 

· ·Vê-se, .portanto, Sr. Presidente,· -a 
despeito das considerações do nobre 
Senador .'c ar los Prestes, que a conces
são ;de 1J'ratif!c!lçõe~ .vem sendo prati
cadas. com. reguJarldade .. Não· llá, ·as
sim, qua.lquer. descuido ou desaprêço 
por parte dos Itistltutos de· Previdên
cia Social. ' 

Era êste o esclat:eclmentos que d·ese
ja.va· prestar ao Sen~~;do, para. consi
derar,·· como considero, a matéria já 
devidsmenre atendida pelo.s · Institu
tos, e para reco-nhecer, como reconhe
ço, inconstitucional o projeto vindo 
da Câmara dos Deputados,"dentro do 

ponto de. vlst!L. que sustentei em meu 
parooer .• (Jid'Utto bem.) · . 

Vêm à Mesa as segulntc.s emen-
das: · .. · · , 

.Jo.rENDA N.0 1 · 
Suprima-se o artigo 1.o. . ' ' ' ' . 

Justificação 

Com a su!lressio do artigo 1.0 , que 
trata da concessão de abono de emer
gência aos funcionários dos Ihstitu· 
tos .e Caixas de .Apos~ntacl<ll'ia· e Fell1· 
sões, a matéria do Projéto se. reduz ao 
abono, já indispensável, ·aos. aposen
tados. pensionistas e llcencJados · por 
motivo de. doença. , · · 
. . Sal~ das S~s~Ões, em 22 de setem-
bro de 1947. ..,. Carlos Prestes. . 

' 
EMENDA N,0 2 

.• 

· .Ao artigo 2.0 . dê-se .a seguinte re-
c<ação: · 

"Art.. 2;0 os Itibtitutàs e Caixas .de 
· Aposentadoria e Pensões. concedexão, 
neste·. exercício, · aos aposentados, · pen
sionistas. e licenciados, por motivo de 
d·cença, abonô de. emergênda: d~ im
portância igual à devida no mês de 
dezembro do .. corrente ano, a titulo de 
aposentadoria, pensão ou· auxilio pe-
cuniário". ·. · · · . '" · · 

· JÚStiticação : 

Com redáçã.o proposta por n,QS, pro
curamos corrigir o sentido de simples 
autorização do· Projeto primitivo, cri· 
ticado ·pela :,Comissão de Con!)tituição 
e . Justiça, nos têrmos . do , Parecer do 
Senador Augusto .Meira:.)•. "· se . o 
funclonãrio .<ou o pensionista~ .tem 
real necessidade· dêsse abono; 'isso lhe 
deve ser : conéedido como· ~n1 i!ire!to, 
livre de :qualquer arlíitrio''. E' essa 
necessidade • é·. argente, . hoje .. mais do 
que em. dezembro de 1916. · · · 

,.. ' -· .·, • ' -' ·i· ' . , 

Sala ·das Sessões,, 'em' 22 de. seteln· 
bro de 1947, - Carlos Prestes. . ·· 

Su'Prlma-se. o · a.Ji.. s.o · 
·''' 

JuStificação· 

· A_§~j)l'ESSão dl!sto. artigo decorre .da 
re-da.çuo que propomos em emenda ao.s 
artigos. 2.• .e 5.0 , nos quais não deixa· 
mos mais a concessão do abono a.o ar
bltrlo dos. Instlt)ltos e , sugerimos. me· 
didas . lndlspensâvels . para. co~rlr 1\ 

. despesa nos casos em que aquelas ins-

' .-~ 
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tltulções . não estejam em · condições 
financeiras de. atendê-·!M. 

Sala das Se.s.sões, em ~ de setem
bro de 1947. --' Carlos Prestes: 

. . 

Ao nrt. 4 o dê-s.e a seguinte. reda
ção: 

'· .. 
"Art. 4.0 o lllboilo, que ·não pOderá 

sofrer qualquer de~onto, . será pago: . 
juntamente com ii . pre.Stação do · mê:S 
de. dezembro". · · · 

·. · JitsttficaÇao 

Devido à dem~rà. n~ ~ndamerito do 
projeto que se referia ao ano·. de 1946, . 
prQI]Jomas sua execução no mês de de
zembro próximo,. à. título de a.bono de 
Nstal, ·coriforme·,a 'tradição. · 

Sala das: siissõéS~ ein 22 de setembro· . 
de· 1947; .-. Carlos PresteS, 

EliÉ:NDA N.•;5 ' 
' . 

Ao a.rt. 5.0 dÚe a seguinte réd~ção: 
' . 
"Art. 5.o . .As despesas decorrentes 

da execução. · .. desta lei . correrão por 
co~ta . das' Instituições de ,previdência 
soma!. ·caso estas comprovem a im
JlOSSibil1dade financeira 'de· atender. a 
tais despesas, no .seu todo ou ·em par
te,:. o· l;"oder Executivo ·solicitará a • 
abertura ·de crédito . necessário ,para 
cobrir ·a.s· insuflciênciás financeiras ve
rificadas nos referidos Institutos . e 
Caixas•!, · ·· 

' .... ' 

.·.:: · .. 
· Jmtifiaação · · .. . ' . . . . 

~en_do em· vlsta a sltua.ção de misé_ 
ria.: em. que· se ;del:iatén, no momento 
a tua!; os segurados· peles . IllStltutos ê 
Caixas . d·e .. _Aposenta<!orias e ·Pensões 
aposentados, pensionlstás e licenciados 
por .m.otivo de doença, e ,conseqüênte
mente suas. fnmllias,. pensamos que o 
nbpno qe e111ergência. d~va ter ca.ráter 
obrjgatorio, cabendo ao· govêrilio fe
derâl cobrir a:s despesas éom o mesmo ' 
em to;d~· óU em · parte, sempre que a 
re~cti':_a. ·instituição . qe· previrumcla 
')ll'ove nua· estar em condições de fa
!Jê.lo; no todo 01.1. em parte. Disso de. 
co;-,re a nece•ssida,de, prevista na reda- , 
vão proposta · · pelo. emenda · cV,; ficar 
desde lozo o Poder EKecutivo autor!-

zado a solicitar a abertura do crédito 
indispensárvel. 

Sa.la das· Sessões, em 22 de setembro 
de 1947. - Cc.rlos Prestes. 

O SR. P.R!ESIDENTE. - Srs. se
nador-es, nos parroeies das . Comissõec 
de. Constitmção e Justiça e de Flnan
ças, ·argui-se, realmente, a · inconsti
tucionalidade' do projeto. 'A e.legaçi\0, 
que .. aca.ba de ser !eita ,pelo ilustre Se- • 
n'ador Att!lio Vivacqua, não se aju.s~ · 
ta, integral e perfeitamente, ao. Re;, 

. ·g~mento. ·· · 

O art: 132 dá. Úi Interna diz o se
gti!nw: 

' ' ' ' . : :· ' . ' :; ' . : . '' . \ ~ 
."·Sempre que a Comissão coon

petente ou qualquer . Sena.dor -ore
. recer emenda supre~siva . do .'pro
Jeto ou de qualquer. das sua.s--par• 
tes, sob o fund!IJII.ento · de lncórui
titucionalidade, · será· . a : matéd& 
submetida a ·.UJl11a. discussão. pre!l-

. minar e prejudicial." ,: 

Efetivamente, · na. Mesa : riao h' 
em~nda · supressiva sob. o. funda.mento 
de incons~ituc!onaliclade .: 'o meu .es
pírito, sempre liberal, impele~ me Íl..·não 
abÍ'ir desde . logo a dísêussãó preli!Íld· . 
nar e prejudicial, no; ausência. da ~
pressa condição .regime'nrtiil. Afigura~ 
se-me mais interessante.·. devolver . a 
a.preclação da · matéria à , Comissi\0 
competente, ·até .porque· outras' omen- · 
das !.oram enviadas. Não' c·ll!Ji.e à. Me
sa usar de se'l'elidade . na ·a.pr~ação 
do Reg:lmento. · · 

O proje·to, com as. emendas, volta l .. · · 
0()m1ssão. · · 

Esgotada a ·ordem .. do . dia, vou' en~ 
cerrar a sessão, designimdo . pa;ra. a 
de amanhã a seguinte · · . . ' ' . ' 

ORDEM . DÓ DIA 
·:' 

Discussão única da' PiopoSiç~ nú- · 
mero 134, de 1947; que abre, pelo .1\ti- · 
nistél'lo ela Fazenda, o crédito suple
mentar. de crs 400. ooo,oo , à verba que 
especifica <com parecer favorável nú-

. mero 282, dO: Com!~~ão de. Fln::nças) . 
Disoeussão única da ProposiÇfio nú- .. 

m~ro. 140, de 1947, ·que Blbre ao Mi
nistério da..Educação, o crédito .espe., 
ola! de Cr$ 4.528.000,00 para o,custei4 
do Hospital São , Francisco de Asslf 
(conl pareceres favoráveis ns.• !lS3 ·e 
284, das Comissões de Saúde ·e de 

. Flna.nça.s) . 

Levanta-se a sessiio às 17 liora.!. 

-

' •' 
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128." Sessão,. em 23 de Setembro de 194·7. . . 
PRESIDl'!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PREsiDENTE. 

: .·: , r 

As 14 horas comp!l.l'tCem os· Se- · O SR 2.o S®CRETAIRIO · (.'ervtll4o 
de 1.0), 'Iê o seguinte · nhores &!naJdores: 

Wa~dema.r Pedrosa; 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Jooe Neiva. 
Joaquim Pires. 
'Mathias. Olympio. 

· Ribeiro Gonçalves. · 
Plinio Pompeu. 
Fernandes · Tavora. 

·Ferreira de Souza: 
.A;dalberto .Ribeiro. 
Vergnlaud Wander1ey. · 
.1 os é Americo. · 
Apolonlo Sa1es. . 
Cícero de Va.;;ccmcelos. 
Góes Monteiro. 

· ·Uaynard Gomes. · 
Aloyslo de Carvalho. . · 
Pinto .Aleixo .. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Carlos . Prestes .. 
Andra.de Ramos. 
Mello Vianna. 
Bern!I.I'des ·FJlho; 

·. Mareondes Filho. 
Roberto Slmonsen. · 
D:l.rlo Cardo5o. 
João Villasbõas. . 
Ve~paslano Martins. 
Flávio· Guimarães. 
Ivo d'Aquluo. . · 
Lúcio Corrêa. · 
Ell'rulsto · Dornelles. 

. , Salgado Filho. 
Azevedo R! beiro. · 
Camilo Merclo · (38) • 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
prEsentes 38 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Val.se proceder à leitura da a.ta. 

, I • ' , 

. o SIR. 4.o SEORETA!RIÓ (servindo 
de 2.0), procede à l~ltura da ata da 
sesslio ·a:nterlor, que, posta em discus
Biio, é .&em debate aprovada, 

E."'G'EDIENTE 

Telegr~as: .. 
Dus · Srs. · Govern~dorcs das E; t8.c!03 

cio Ceará ...:. Rió Grande do Norte -
sant!l. Ca~ina e dos · Territórios de 
Rio Branco e· Gua.poré; l:'l'esidentes 
das Asuml>léias · LeglslMivas dos Este.• 
dos do Amazonas -Maranhão- Per-

. nambuco e Mato Gro~so; Embaixador 
do Equador; Presidente da Federação 
da5 EmpregBJ<!os no Comércio de São 
Paulo;·. Presid·ente da Assooiação Co
mercial do Rio Granda do Sul; Pre
!:!ldente do Conselho da Ord~m dos 
~dvoga,dos, Seção de S:tnta Cat:~rina; 
Presidente do Ce.ntro dos · Professõres 
do Ensino Técnico Seaundário; Presi
dente do Instituto Ns.cional do Pinho; 
Secretário do Rotary Clube de· Joa
zeiro do Norte, Estado• do Ceará; Se
cretária da ·seção · Riogra:ndense . da. 
Associação Brasileira de Escritores; Se

. crctárlo do 'Clube .T<legráflco da Ba~ 
· hia; Antônio Marques, pelo povo· de 
· Belo .Jardim; Estado de Pernambuco: 
. Presidentes das Lojas . Maçónicas do 
Ps!'en~ e- Goiás; · e Presidente da . Se
r,unda Conv.enção da. Ala .Moça do 
PSD de' Rio Grand<l do Sul; congra... 
tu!ando-se pela· paSsagem do 1.0 ani-

. versál'ici da promulgação .dà. C()IIstitui-
<;5o. - Int~iraido. · · 

O SR. PR-ESIDENTE - Estã. finda 
a leitura .. do . expe-dlente .. 

o sR. amro vrvAd<luA <Lé o 
seguinte. discurso) - Sr. Presidente, 
o Senado ·aprovou, na .sessão de 20 .do 
corrente, à. Propos!:ção . n.0 100, . que 
em seu art. J.O revoga o Decreto-lei 
n.0 9. 7J8,. de 18 ·ele julho de' 1946 e 
conf·e·re podcr,es ao Ministro: da EdUetz;• 
çtJ.o e SaúcZe para regulamentar o Sa
lão. Naci011al de Belas Artes • 

... ' 
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NAO estando presente na votação da. 
.ordem do dia, sómente por isto ddxei 
de form'u!ar minhas restrições contra 
a delegação contida no a.rt. 1.0, do 
poder regulamentar, atribuído ao Se
nhor · MinUitro da Elducação, com evi
dente J.n!rlngência do nosso s:stema 
constitucional. A ConstitUição. colllfe
rç privJlégios . ao Pres~dente da Repu. 
blica.; competência para "sancionar, 
1Jromulgar, e tazcr publicar as leis e 
<lxped!r . decretos e l"egu!amentru para 
sua fie! execução <art. 87) ". 

Aos M:lnistros de Estado o al!'t. 9,1 
atribUi apenas comp<tênclà · para ex
pedir para a boa execução das leis, de
cretos e regula.mentos. 
. Este poder regulamentar, que é in
delegâvel (art. 36, § 2.0 da Constituição 
Federal)., Só pode ~er. ex<!rcldo dentro 
di! rigora<a hierarquia constitucional 
entre lei, regulamento e Instruções. A 
matér:a do. Ngulame·nto se resume nas 
l'legras jurídicas · necessárias ii atuação 
da lei, Inteiramente.· subordlnrudas aos 
princípios e nonnas desta. _ 
Ne~ delegação -em . qu<! o refe

rido · projeto incorre - encontramos 
um resíduo da prática da Constituição 
de 1937 que confundind.o no Presidente 
da. República os. poder<!s Legislativos e 
Executivo (art. 180) apagou as linhas 
divisórias· entre Lei e &;gulam~;nto. 

Aliás', foi exaustivo o esfOrço doutri
nário de ·juristas Ilustres no sent!:do 

· de sustentar· que a Carta . Politica de 
1937, não obstante a competência le
gislativa .atribuida. a:o Presld·mte da 
IR.epúbl~ea, não eliminou - completa • 

. a hierarquia ·entre 'lei e _regulamento. 
(VItor Nune~ Leal _; Lei e Regula
mento).. 

Sob 0 · novo regin;e ct•nst!tucional, 
.J:.aseado 'nll divi;ãci, de póderes, a de~ 
legação da competi!:Jcla , orgânica de . 
qualquer dé1es é expressamente veda- · 
da . como prlnc!p;o básico e gara.ntla 
instituCional mb:1ma: da competência 

· do Congresso, · ·· · 
.. Nesta rase da aplicação do Eita~U·· 
to de 1946 ainda os numerosos orgaos -
autáraulco's e outra; entidades públi
cas continuam Inw•stidos de poder re. 
gulamentar, como os diversos Institu
tos ,a cartein, d(• c;umbio do Banco 
do Brasn (u.rt. w do oecreto..Iel nú
mero 9.025 'de 27·2-46), 9 Superlnten-. 
"liencla da Moeda f crec!ito. 

Demais distv os M.tr.lst~os conservam· 
e exercem ·pc·der regulamentar conferi
do por leis do período ditatorial, e tam
bém em Decretos-leis subsequentes 
.como v,' g. pelo · De(lreto·lei núme. 
ro 9.7~7. de 9 de setembro de 1946,. 

que cria a Div!sãr. da Economia Cafe
elra. 

O Sr. Ferre~ra de sou;;:a - V. Ex." 
dá licença ~ara 11m aparte? ·<assenti
mento do orador) Is3o, aliás, era. mui
to comum em tOd:t a legis!~tção do cha. 
mado Estaao No•1o. (; I).Ue havia e.ra. 
confusão té<:ntca Au Jaao de regula
mentos assinados POL· Ministros e até 
por chefes de serviço, encontramos re-

' gulamentes de serviço~ ln ternos cons
tantes de dccl'et:.s· elo Pl'esidente da 
República. · · " 

O SR, aTT.l:!..IC VlVACQUA -
ll confusão qUf V Ex u apresenta, re
sultante de ra!ta ele técnica, !o! real
mente das mais $>gn!flcativas e nwne. 
rosas no E~tado Novo .. Qllero, entre- · 
.tanto. chail":.<~.r a ... ·a~er.~ão do Senado 
para o-. rato de qtie êsse regime ainda. 

. vermanece · · · · 
O Sr. Ferrei•a ae Souza - E' a. fOr-

ça da lnér~ia. · · , .. · · 

O SR. ATT!l,Ic VIVACQUA --,. 
(Lendo) : , : · . .. 
Independ~:n te aésse poder regula-

mentar ·expresso, os Srs. · Ministros 
tem legislad·:> através de Portarias e 
Instruções, o1ue c~iam motllf!cam e ex
tinguem· direitos .: oor!ga~.ões, ·nos di· 
versos dcminlos 1•u ci.reito. . · 

· A propósi~o cab~ 1embrar aqui a Por. 
tar!a do Ilustre Sl • Mmlstro da· Via
ção; a quem rendo o mais alto aprêço; 
expedida com v bvcx:adc -apo!o do ·ar
tigo 160 da Constl;uiç?..o F'ederal e do .. 
Decreto n.o 21.1.1 .. de 1 de· março de 
1932, regulando a transfet·ênc!a de, 

· ~:ções de SO<'..Iedades d~ Rádlo-difus~e> .. 

I - Nenhuma . tl·ansferênclá. de 
ações d• oocledade concessionária.. 
ou permisslonárla do serviço cte rá
dio-difusão . :Joderá ser feita sem 
préVia ~utorizaçt..c dêste Ministé
rio .... 
.. II ...;, Os peald~s de autorizaçãe> 

··,para ês~ fim deverão ser Instrui
dos com ·a reiaçã,l de~ pretenden
tesJ sua ci~LSslflc::,çã~ e número de 
açoes que d~Rejam i.dqulrlr. bem 
assim· com a respectiva prova de, 
naclcmalldade e d~ ·Jdoneidade mo
ral. 

... III - Ficará. ao crltl'rlo exclusl
vo do Governo aut<mzar ou. não 

-a transferência (h ,·ações e, quan
do concedida. d;;verão ainda oo 
ates decorrentes Eet· submetidos à 
aprovaç;i.o deste. 1\íini~tério. 

IV - As transr er~r.cias de ações 
que se fizerem se!ll observância 
do estipulado n~stn oortarla ser!\o 
consideradas nu;a, ~~ lnsubslsten
tes por ~ste ~11n\.;t'él'lc. sujcitan-
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do-se os transgressores às penali" 
dades previstas em lei, . 
V- As eleições de novas dlretorJas 
deverão s~r trazida~ no conhec!-
meiltC> :leste M!r.Jst~:·lo · 

Legf~,Jou-se ·sob forma, como talvez 
nem o próprio Congresso poderia fa-
zê•lo. (Lendo) . . . 
. Já· temos necessidade até de volver 
às fontes da doutrina e do~ ens!namen- • 
tos ju.rldicos,·. que estão sendo e!queci
dos ou desprezados, sObre matéria de 
tam!mha relevância constitucional.· 

Carlos Maxlmmano. consubstancian
do. antigos, pC>réril, sempre novos prin
cipies ·de Pimenta Bueno, a par · da· 
doutrina de outros autores . (Esmeln, 
Goodnow, Raciopi· Bruriialti, · Dugu!t, 

· Barbalho, Fll!nto Bastos; RiJJas; Ro
drigues de. Sousa), apresenta como ob~ 
serva V!tor Leal, as seguintes restri
ções ao poder regUlamentar: 

"0 seu dever" (do éxécutivo) "é'· 
éumurir, e; não faier a . lei. Daí 
se deduzem', quanto ao poder re-
gulamentar, viÍrias restrições: . · 

a> não. cria· direitos nem obri
gações, não estabelecidas implícita 
ou explicitamente em lei; · 

o> não amplia, restringe ou mo. 
diflca direitos, . nem obrigações. 
AIJenas des.envolve e comp}eta ·_.em 
particularidade as regras estabe-
lecidas pelo Congresso; · 

. ' 
. c) fica Inteiramente subordina· 

do.· à lei. Não faculta, ordena· ali 
.. prólbe senão o que ela, em .têrmos 

amplos, t:aêultou, ordenou ou proi
biu; · .. · · ·. · · · 

' in·. não . extinguê direi·tas nem 
anula obrigações dos cidadãos em 
gerá!; · · •. · • • 

e) limita-se a de~envoJver os 
prin;:ipios •. e a cC>mpletar .a ·sua 
dedução, a fim· de facilitar o c'um

, ·, prlmimto das leis; nlo deve esta
belecer principies. novos ; .-

.• /) não cria. empregos, nem fixa, .. 
eleva ·ou diminui· venc1mentos, . ins

. titui, apenas, emolumentos ·ou ta
xas, senão: quando expre•samente 
autorizado pelo Congresso;" 

i) SUSpffide OU àdi:a á. eJDOOUÇãet. 
ela lei ~ômente quando ~sta 'o, au-' · 
toriza expllcitamente. 

Se O CX€CUtiVQ t:an~gr;)diT qual
quer daS nove regras aqui enun~ 
cladas, o regulamento não terâ. 
fõrça obrigatória e ~â r>epel!do· 
pelos tr}bun·a.is." · · 

E:stas regi·a. são ::.!.:as lipl!cáveis . 
/~ r.J· . onde õ e):L~·· 're .refere á 
Congresso diga-se lel, oo!s, rião é 
mais o parlam:en•o, confora.e jâ · s& 
acentuou, o único órgão legislativo riá 
Constituição de 1937.. · . . 
No .mesm:o. sentido há·: titmbém a li-· 
ção de Pontes de Miranda, que trans~ 

. cre.vo·:. . . 
: ,~.~1r:.g1i.i.a.ine'ntár· é .·edit.?:-:: .rdil·às. 

que 'se !i!lli)iém a ada:ptar a ati-, 
vidad'El/hurriana ao texto, e. não O· 
·texto à atiticlade humana. Assim, 
quando o :Poder executlyi) .' para 
tomar mais intelig!vel o preceito· 
iL~"l; enumera c%" ·,em à'u~ te.ri.a .. 
de ser aplicado, nao. adapta:o·.tex
to à nt!vidade humana;. cria meios. 
que liir.vam. a. atividade .humana. 

· pará melhor se entender o tex; · 
to. Tanto a~sim, QUé se oS • ca
sos apontados não esgotam o con
teúdo :cto preceito legal; os · L·i~ 
térpre,tes, judiciário.s e adminls" 

:. trativos, não: ficam . adstritos à 
taxitividade. intrusa.·. Onde. se C3· 
tabelticem, ,alteram.-.ou extmguem. 
direitos,. nãó há.·. regulamentos.::.. 
há abusos de .Poder regulamen-

. tar; invasão da ·compe,tên~!á dll· 
Poder . Legislativo. O. regul~.m-en
to não .é • mais do . que· auxiliar 
da lei, àl!Xmar que sót pre;enoer,. · 
não rar.o ,o lugar delas, ma6 :sem 
que possa .com· tal •. desenvoltura~ 
Justificar-se e lograr que·: o .. · ele
vem à categoria de lei. · . . ·. . .. 
· .As iMt~uçõe~; que ôs Mfuistró.s 

• .. de Estado . expendem, .. os . avisos e 
circulares·. são· fontes. jurídicas in· 
feriO!'eS .às leis e a·OS regruameritos; 
a ·que s.e reportam e. ·a cUja boa 

. g) não ;.~·oga. nem contraria. a , .. 
Iet.ra nem o espirlto ela-lei; · 

. . execução >se destinam. A Cons
tituição conc.~d~lhes . a existên-· 
ela no quadro das regras .de direi' 
to;. porém,, pór sua naturez:J., não. 
criam, · mm alteram, nem extin
guem ~diref,tcs ou obrigações. · , 

hl quando esta determina a 
forma qu.e deve revestir um ato, 
o regu]amr.:nto apenaiS ind:!ca .a 
maneira de cumprir aquelas for
malidades, ·não !nstitu1 ou:tras 
novas; 

.. 

' 

. A par das instruções, ·existem. as 
· chamadas ·normas de ordem e de· 

direção" ;·(MarschaH V. ·Biebers
tein - A luta do Direito Contra. 

·:à ·Lei, pag. 116), dentre elas, OB 
,Regulamentos de Policia, Regula
. do~es do Tráfego .:... ex!s,tem ain-
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da . M · denominadas nm:mus t~c- O SR, PR~SIDENTE - oontmúa 
nicas· que não expressam dever ser a hora dei expedierité. · · · · · 
obrigatório. (Revoluclón· y Ciencia O SR .... F·E-.R."'E·r·RA .. ·DE so'oz·A "...:... 
Del Derecho, Prof. Heinrich Her- "" 
tahrdt, pag. 83)·. · c•> ....:.. Sr; Pl'~sid-ente,_ os jornais de 

ontem e . de- hoje dão noticias de iim 
ll: possível que, no caso da Proposi- fato que, ·embora nãõ venha deS:pertru: . 

ção 11.0 102, tenha hà.vidõ. uma lamcn- manltestaçã.o c.oletiva do .Senado, não 
tável impropriedade de taxlnomi~ ju- pode. · passàr de.•perc-ebldo aos nossos· 
rídica,. e que ai se trate talvez, an. Anais. · · · · . 
tes de: m,éras Instruções. Todavia. não· · ··· · · : · ·· · · 
poderíamos silenciar .diante ·da própria . Trata-se !fe catástrofe verificada a:n. 
aparência ·de uma . pe1•igosa violação teontem num:J. lagõa do Rio Grande 
do sistema constitucional, eis que ela do Sul, determinando o s!undamento 
fere. profundamente princípios bras!· · de. um blirco, : coin · perdas sei:tsivels 
:Leiros, qual o artigo 36, § 2. o . . para a .sociedade · ga~châ _e: pm-a a c o-

Não quiz a ConstituiÇão de 1946 re- letividade .. politka 'brasileira; Nês.:ie 
tomar. a orientação cta· Carta. Magna desastre, !oraaHc ·vida'S preciosas, ln
de 1934, qtie conferia ao senado a · tellgências de e~cól, homens de-capa
competência de examinar; ein confron- . cidade política e . administrativa, · nos 
to com ·as respectivas leis os regula- · quais a sociedade do Rio Grande do 
mentõs expedidos pelo Podêr Executivo Sul, .. e: mesmo a. nossa; tl.Í'Iha · raiões 
e s_uspe,pder a execução dos dispositivos seguras para· depositar a · ma.lii · absó-
legals (art, 91,. II) , Não limitava 0 luta confiança.. · · 
controle _da const!tuclonalid:ic!e das leis : 6. gÓlpe . t6i dirlgidci. Ílt'lnclPâhnenie 

. ~o Poder Judiciário; tiras ]Jerniltla que contra o meu .. Partido. um. Deputado 
· esse .contrOle se .efetlvMse em tese Estadual; ·filiado. à. União Democrática . A: réàj:íonsabilidade da vigllãnci~ do Nacional; o' Sr ... oswaldo Bastos o Má

Senado nêste ponto: constitui, porém, jor Darcy Feijó e o Sr. Cândido ·Osó
upla , das maiores em face .da coriipe- rio Rosa; , candidato a· prll!eito ; ;io ... 
tencia, de enorme relevância politica, . Muni~!pio . de Ozório, naquele Estil.do, 
que lhe atribui o artigo 64 - 1-ri,:Ztmbe ·desapareceram :r.o naufrágio. · 
ao senado Federal. suspendér a é:x:e, · •· E' nàturà.l; SJ'; .. Presldent~ •. ·quê ás 
cução;':'·no. todo ou .em parte, de lei riosscis .meios .eil, decl. are. m de luto·,. q'u···.e· 
cu decreto declarados inconstitucionui~ 
por decisão definitiva. do Supremo .Trf-· á . nossa .. palay:~·a. manifeste , ci ·Jiésíir 
bunal Federal; ..: ' · prófuridci , domi•tante no nosso' parti-

Antes. _mesmo . que 0 senado de- do, peJ.a; perda. de três companhelios 
sempenhe; no caso,· essa· lmportaiítfs· ezn plena atMdade. politica,· mas tam
síma.atribuição, os·regulamento:t exor. bém o desaparecimento de .três bra- . 
bitantes· ou.juridicamente inexistentes slleiros, tres homens. de bem, três !i· 
- estes últimos .os expedidos .por: au- lhos da terra riogrànderise, que a ela· 
torídades. Incompetentes -·podem ter . e a nós outl·os se haviam recomen
grave ·.repercussão ·•na ordem legal .e dado, como. pessoas dignas de· ·abso· 
na segurança. dos dil•eitos Individuais luta confiança.' . . 
ao lado .· das sérias - ~ertubações n~ _ Embora, Sr. Presidente,. como . dia
esfera puramente. admii)istratlva. c Sob" se, não possa regímentBJmente pedir 
êste último aspecto; ·cabe considerar ao Senado qu~lquer ~an!festaçãci; a 
que a inexecuçaa de. regulamento lle- . ·bancada da lJulão Democrática. Na
_gal ·ou Inexistente pode comprometer : clonai ... 
·também a regularidade e prestigio da · 
-administração. ,,, . . · · .O Sr. Salgado Filho - V. Ex.~ dá 

. Estas considerações, ·suscitadas pela ll~ença para •.L'l1 aparte? · 
proposição . n, 0 . 102, ... visam ·a .. convo- o SR. FERREIRA DE SOUzA - -
car· a· atenção do Pod-er Leg!Slátlvo e Pois não. 
do Executivo para assunto, que é pon- . 

' to fundamental da execução da Cons • 
. t!tulção, envolvendo não só a defesa 
de prerrogativas .. do Congresso Naclo· 
nal, ·a segurança .-de· interêss~s .pll· 
blicos · e particulares, mas a. própria 
harmonia ·.constitucional no funcio
namento dos poderes do Estado. . . 
<Muito bem; ·muito bem.) · 

·~ 

I 

·O Sr. Salgado Filho ....;, Todos ·nos 
associamos ao pesar da União .Demo
cráti~a Naclonnl, sentindo a perda; 
que não foi só do Partido de V. Ex.6 , 

mas· também de Brasil. 

c•i Não foi !'evlsto P_elo orador. 
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·o SR. FERREIRA DE SOUZA -
MUlto obrigado a V. Ex.n .. 

Não podendo. Sr. Presidente, -
dlzla - pedir qualquer manifestação 
ao Senado, faz a. nossa bancada ques
tão de que ~nste dos Anais o acon
tecimento lutuoso por ,que· todos nos 
acompanhem na dôr, ,que é nossa, é 
do Pais e do próprio Estado do Rio 

. Grande do Sul. (MUito bem; muito 
bem). 

O SR. ERN.ESTO DORN.ELLES (•) 
- Sr. Presidente, também em nome 
do meu Partido. venho. trazer expres
. são . de grande pesar pelo aconteci· 
:m:ento que ac:aha ·de. enlutax .o Rlo 

, Grande do Sul. Em rápidas palavras, 
quero manifest'lt nossa solidariedade 
à. entidade adversária, que, nas véspe
ras de um préllo eleitoral, percorre 
o Estado, apelando paxa o eE>pfrito cl
vico de seu 1Juvo. a fim de escolher, 

·nas urnas, seus verdadeiros mandatá.· 
rios. Foi no C:Kl'rcfcio dessa missão 
que nobres riog:or,ndenses perderam 'I 
vida em acidélnt~ profundamente la· 
m:entável. . 

O P.S.D. lolidariza-se com a União 
Democrática·· Nacional no transe do
loroso por que :~c aba de passar, e faz · 
. votos para .que. os que a:qui permane
ceram, saibam, ~m todos os momentos, 
manter ambiente de cordialidade que 
nos permita, unidos, trabalhar pelo 
Brasil. (Muitu bem; muit~. bem>. 

Comparecem mais os Srs.· Se
. nadores:. 

Att!llo Vlvacqua. 
· Pedro Ludovico. 
. Novaes Filho. 

Santos Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Cantina & 
hora. do expediente. (Pausa.) . 

Mais nenhum Sr; Senador desejan
do usar da palavra, passa-~~e à 

ORDEM DO DIA 

São, sem debate, aprovadas e111 dis
cussão única e sobem à sanção, 11.11 se-
guintes proposições: · 

. PROPOSIÇÃO , . 

N.0 134 - 1947 

o Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1.0 ·:E' o Poder Execut!To au

torizado a abrir. pelo Ministério da 
Fazenda, o · crédito ·· suplementar. de 
quatrocentos mil cruzeiros ; ......... 
<Cr$ 4PO .000,00). em refõrço da Verba 
I - Pessoal, Corisigriação V·- Outras 
Despesas com Pessoal, S/C . número 25 
- Substituições, 04· - Direção Geral 
da Fazenda Nacional, 06 ~ Serviço do 

·Pessoal, do Anexo núme~o. 16, · de . vi
gen·te Orçamento Geral da Repúbllca 
(Lei n.• 3, de 2 de. dezembro de 1946). 

Art. · 2.• Revogam:.se as disposições 
em contrário. . .· ·... · 

PROPOSIÇÃO 

N.0 140 - 1947 

O Congre•sso .Nacional decreta: . 

Francisco Gallotti. 
Georgina Avellno·. 
Etelvina Llns. 
Carlos Saboya. · 

· Durval ·Cruz. 
Alfredo !l'evv.S. 
Alfredo Nasser (11) • 

Art. 1.• E' o Poder ExecÚtivo autori
zado a .abrir ao MlnistérJo da Educa
ção· e Saúde o llrédito especial· de -tJa
tro milhões e quinhentos e vinte e oito 
mu· cruzeiros !Cr$ 4.528 ooo.oo>, para. 
atender, no corrente exercfcio, às des-

- pesas com· o . custeio do Hospital Siio 
Francisco.· de Assis, revertido ao .. pat.Ti
·mõnio. da Un!iio e· entregue .·~à Uni
versidade. do Brasil na forma do De
creto-lei. n.ú 9. 636, de• 22 de: agõ~to de 

. 1946; . . . . . .. 
Deixam de comparecer os se-

nhores Senadores: 
Alvaro Maia. 
Victor! no Freire. 
Clodomfr Caxdoso. 
Walter Franco. 
Pereira .Pinto • 

. Sã. Tlnooo. 
Levindo Coelho. 
Euclides Vie•ira. 
Filinto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ismar de Góes (12) . 

Art. · 2.0 Revogam-se as disposlQÕf!S 
: em. contrário. . • · 
. . O SR. PRESIDENTE - Esgotada a 

···matéria da ordem do· dia, vou encer· 
rar a sessão, ·· designando para a de 
amanhã a seguinte · · 

. -:·' 
. ORDEM DO DIA 

Discussão única· da Proposição nú
mero:50;· de 1947, que e-stende aos Pro

. motores:·de Justiça dos Territórios do 
Rio Branco, Guaporé e Amapá, a · atrJ· 

. buição ·de representai' o Procurador dR 
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República nos Conselhos. Penitenc'á
rios daqueles Te!l'l'itórios. · (Com pare
cer favorável, n.• 287, da Comissão de 
Co116tUUlçlío e Justiça) . · 
. Discussão única da Proposição nú
mero 115, de 1947, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Mlnlstérl o 
da! Relaçõe.s Exteriores, o crédito es-

' 

·" 

, .. ,,' , . . , . 

I' . 

'. ,I 

.. . '·', 
.. ' 

...... ... -· . 

. I. '· 
/ 

peclal de Cr$ 5.000.000,00 pàra aten
der às despesas que decorrerão da. 
Con!erêncla Interamerica.na. <Com .. 
pareceres" favoráveis, ns. 285 e 286, 
das Comissões de Relações Exteriores 
e de Finanças) • · 

Levanta-sê a sessão à6 a horàs 
e 45 minutos. 

• 

' . 

~r: • . · • 
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129.a Sessão, .em 24 de Setembro de 1947 
PRESIDENCIA DO SR. NEREU RAMOS, 'PRESIDENTE . . . ~ ' . 

As 14 hora.S compareceram 08 Brs. 
Senadores: -

··· Alvaro Mala. 
Waldernar Pedrosa.. · 
Severiano Nuues. 

· Ali.,"'llSto Meb;a. 
José Neiva. 
Mathias · Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio P..ompeu. 
Adalberto Ribeiro. · 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvino Llns. 
Apolonio Sales·. 
Cfcero de Vasconcelos. 
Gões Monteiro. 
Pinto AleJxo. 
Henrique de Novaea. · 
Santos, Neves. 
Al:tredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Andrade· Ramos. 
Mello Vianna. 

· . Levlndo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Vespasia.no -Martins. 
Flávio Guimarães. · 
F'ra.nclsco. Gallottl. 
Luc!o Corrêa. 
Azevedo Ribelí-o C33> • , 

o SR. PRESIDENTE ..:.. . Acha!ll~ 
se presentes· 33 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal ,está aberta a 
sessão. Val-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 4.• SECRETARIO -

EXPEDIENTE 
Telegramà: 

Do ·Sr. Marechal ·Mascarenhas de 
Moraes, congratll,l(llldo=se.-corn-o-Se" · 

· ·- nadei Fédêràl.,..péla. passagem da data 
do 1.• aniversário da promulgação da 
Constit~ção. Brasileira; - Inteirado. 

Ofícios: 
Do · Sr. Ministro da Fazenda, em 

exercício, agradecendo a comunica
ção de haver sido enviada à. sanção a 
Proposição n.• 79, de 1947, que pror
roga por seis meses o· prazo concedido 
às sociedades· por ações com sede no 
Brasil, para cumprimento do disposto 
110 art. 1.0 do decreto-lei. n.• 9 .783, 

. de 6 de rsetembro de 1946. - Intei-

... 

rado. · 
Do Sr. 1.0 Secretário da. Câmara 

dos Deputados, remetendo as seguintes 
Proposições: 

PROJEXO DE 
1
RJÍ:SOLUÇÃO DO CO!fGR!ilSSO 

NACIONAL 

'' N.0 9, de 1947 ~ . . 

(ProJeto n.• 12, de 1947, dá Oâmara 
dos Deputados) 

Aprova a3 contas do Sr. Prest-· 
. dente da .'~epúbl!ca, relativtU ao 

exercfci() de 1941!,. · 
o Congresso Nacional decreta.: 

(servindo de 2 ,o),. prcicede à leitura : 
da ata da sessão anterior, que, pos
ta em discussão, é sem debate apro
vada. 

·Art. 1.•·o Congresso Nacional, na 
forma.· do art. 66, n.• VIII, da Cons
tituição Federal, e tendo em vista o 
parecer da Comissão de Tomada de 
Corita.S. da Câmara. dos Deputados, 
aprova ·as contas do Senhor Presiden
te da República, relativas ao exerc!
c!o de 1946. 

Art. 2.0 Revogam-se· as- dJspos!çlies 
O SR. 2.0 SECRETARIO- (servin

do ct:e 1.0), lê o seguinte 
· em contrário . • 

A comtssão de FtnançCUI 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 157, de 1947 , 

(Projeto n.0 505, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza a. abertura, pelo· Minis
tério da Viação e Obras Públicas, 
do créd.itQ especial, dll Cr$ .... : .. 
42.500.000,00, para atender a des
pesas (!077J. .a aguisição rJ..e tr,ilhos e 

PROPOSIÇÃO 
. ' ' . . . ., 

N. ~ 15~, c;l~ 1947 
(Projeto n.0 553, de · 1947,. da. Câmara 
· ·· · · ·~dos "De 'atados> · · · · ·· ....... P ...... 

. ·Autoriza a abertiJ:ra, ao Minís
téntf aas . R'eláções Eictertores, do 

. crédito sJ.L~l!inie1!t~r íté PT$ ;· .. ; •. 
jl~.oqq,Qo g Yer!Ja 11_ara a1uguéJs ou. 
arrendan1entos de ·imóveis. . , . . . ' .. \ . . . . '.,, '. . . ,_• . . . .. . . . . . 

o Congre.sso Nacional d€creta;:• acessórios. . ... ' · . . · ' 
O Congresso· Naciona,L decreta: . Al'lt. · l.o ll: ··o· ·Poder Executivo · au-

..•.. ' .. . . ." ... ··. ., . . . .·· .· torizado a abrir ao Mlnlsté:rio de.s Re-
Artigo único. :s o .Poder Executivo lações 'Exterim;es; o .créd1to suplemfn,.. 

' . 

.. _~;a,)ltoriza,do a abrir, pelo Ministério da,· tat ·de' Cr$'· 65.0!10,()(}:. (sessenta'· e 
Vfãção-e·pbras Públicas, o crédi~o:-es-....._ cinco mil cruzeixàs) .,à verba- 2_--:: ~:. 
·pecia.l'• c1e quare;nta e dois m!lhoes e "-ter_!al -c:-· Conslgnaçao m - Diversas. 
!.J!llllh~ntos .mil cruz~iros (Cr$ .. .. .. Desp.."'Sas···-· Subconsigna.çãci 5,1 .:;.:. -----
42;5()0.000,110), ·para· atender âs despe- · Aluguéis ou arTendamento de' immne!s .. . 
sas êom 'a'>aquisição de 2.()50 tonekt- . eto: :......·04- Departamento.·cl.e Adnil-
'da:s i:Ie" trilhos ·e mais os resp.ectivos · nlstraçãQ - oe - Divisão de Maroe~ 
iicessór!os; destinados aos trechos fer- ria! do orçamento ·vlg>ente; a fim iie 
rcviár!os, a cargo 'do ··oepart·amento atender · às· desg·esas de aluguel de 
Nacional de· Estradas ·de. ]1erro, em .casa das Mls·sõe·s Diplomáticas e Re-
.Constiução· no Nort•e; C.e·ntro e sul·.do PM't!ções Consulares. · 
l'_ais: reypg~ilits as disposições em con- Ar.t. · 2.o Revogam-sé. as disposições 
tr~rl?· . . · ' em· centrário; · · : . - · ·· · · 

· · .. As Comissões de Viação e Obras · As Comissões. ~e Iteláções Eite~ 
Públicas· ~ Finanças. · · rtores e de FinanÇas. , .. -

PI\OPOSIÇÃO ·. 
t '" ' I' • 'o ' 

PROPOSIÇlio 

N.0 158, de' 1947 N.0 160, .de 1~47 
(Projepo n.0 571, de 1947,: da Câmara. 

.·'(Projeto n.~ 502, de 1947; da CãÍn~ra · · dos Deputados)· .... 
. · · dos Deputados> . ·- · · · ·.·. 
" • • . • Autori;;:á a abrir,·. ao Ministério 

• poncedé. ·isençã9. de di~eitps de da. Educação .. e Saúde, o créiUto 
importação· e demais taxas .adua- especial de Cr$ 24.000,00.para pci-.-
'ii{#r/i.s. ~ficlúsípé · de i71tp6stó de . uamento ·de gratificação ·de maiJII- · 

·:consumo, para 2 caixas, com ·apa- · tério, ao Professor Valàemar Be- . 
!i-elluJs /lsicós 'de matéria plástica. rqr~ínelli. 
•;.' ',;I,,.., , , ·~ '." ., '•' - ' " 't , '·'' 

·o Congresso Nacional ·d€creta: . O.· ~ongresso N.açio11a1 d~pr.eta: 
· Art. 1• ii: co111oedida ~nçã~ de di- Art. 1.o E'· o Poder Executivo au-
reitoi!' dJ impôJ'tã.Çãó' e 'dehiais ta.Xas torizadci a abrir, ao Mlnlstério da 
adua~iras, !qlclusiv~ lm,pt}sto: de cpn- Educâi)ão :e l::<túde, "o crédito especial . 
sumo,_para·duas·'(2) ca.ix<ts. com o Jiêso de Cr$ 24.ooo;Oll'"<vinte 'E: ·quatro mil 
tiruto de. 118 quilos, as· quais ·contêm .. cruzeiros) para atender ao pagamen-
um ··coh)unto de aparelhos · flsicos de to de grat!ficaÇã<'· de magistério con-
·màltérià · plástica --'' ca lxa: ·de resistên- cedlda n V!ti~emar Berardlnell!, prO<· 
cià · blindà:i!a,'·'Vfnda · do5 Estados Urit• !essor .catedrático padrão "M" do 

· 'dos da> América dô Norte ·e 'destinadas Quadro Eerlllnnente do mes;111o Minls-
a.O Instituto dé Eletrotécriica do .• Esta- térlo, ·relativa 'aq. período ·de jiuielro· 
'do de' Sii.o Paulo. · · ,.. · de 1941 a 'dezembro· de'l945, con!or-

Alj;. 2.o A presen.te lei· entrará em me dispõe o Decreto-lei n.o .2.895; de 
,'f'igor n11. data da 'sua pu,bllca,ção.' 21 de 'dezem~ro de 1940. · . 

. · .. ,. · ,.. . . · . Art. 2.0 Revogam-se as dlsposlçOea 
A.ft. ·.lhl_.Revq~a,ll).·~~ a:s · dlspos!·ç~ em contrário. · . 

:em con ...... ,o · · · · · ' 
, .. , · · · As Çom1ssões àe Eclucação e 

A Cqmis~~o ~e Fí71"1f9~. Cultura e de Flnançqs. · 

... 
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PROPOSIQÃO . 

N.• 161, de 1947 
<Projeto n.• 394, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Estende aos Oficiais da .Reserva 

_de 2.• classe, ·convocados, que ter
minaram o Curso da Escola de Ve
terinária ·do Exército, em 1948, 01 
benefícios do Decreto-lei n.o. ·8.159, 
de'1945. 

O Congresso .Nacional decreta: . 

diplcméitlca do Brasil na 'l'llrqula; 
revogadas as disposições em oontrá
rio. 

' A Comissão de Relaçóu Erte
riores. · 

PROPOSIÇÃO 

N:• ,164; de 1947 

(Projeto n.• 212, de 1947, da Gamara 
dos Deputados) . 

. Alrtlgo único. Os benefícios con- Aprova o Conv~nio CUI:hiral· 
cedidos pelo Decreto-lei n.• 8.159, de Brasil-China. 
3 ,de novembro de 1945, estende-se _. · • ~ ... 
tall)bém aos Oflc!ais · da Reserva de j. •·• ô ·congresso Nacional decreta:··· 

·· 2:• c!asse, convocados, que .. termina:~ . . . · 
· ram o Curso da Escola de .veterlnâ~ Art. 1.• E' aprovado· o oanvênio 

ria do Exé!ctto, em 1946; revogadas Cultural, firmado pelO!!- GOTernos da 
as. dlsposlçoes em contrârlo. · Reptíbllca dos EstadO!! .Unidos do 

As Comissões de Constituição e . Brasll e da. República da. ObiDa, a 
Justiçã e de Fârças Armadas. 27 de março de 1946. 

PROPOSIÇÃO 

N.• 162, de 1947 

(Projeto n.• 242; de 1947, da Cl\mal•a 
dos Deputados) 

Eleva o padrão dos vencimentos 
dps Ministros de 'Estaao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.' 1 o E' elevado de X para Z-2 

o padrão t:los vencimentos dos Ml-
llistros de Estado. . · · · 
· Art~ 2.• Para atender às despesas 

-.. decorrentes desta lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir o respectivo 
crédito. 

Art. 3.• A presente lei entrará em 
vigor na data · da sua publicação; · 
revogadas as disposições em contrâ-
rio. · 

A Comissão de· Constituição e 
Justiça e de Finanças; . 

PROPOSiçiiO 

N.0 163, de 1947 

(Projeto n.• 350, · de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Eleva à categoria de embaixada 
a representação diplomática do 
Brasil, na Tllrquia. , 

O Congresso Nacional ·decreta: . 
· Artigo único. E' elevada à cate· 
goria de embaixada a representação 

. . Al't. 2.0 A. presente lei entram em 
vigor na. data de ~ua publlcaçoo, re
\'ogada.q as disposições em contrário. 

As Comissões ae Constituição e 
Justiça e de Educação e CultKra. 

PROPOSIÇÃO 

N.u 165, de 1947 

(Projeto n.• 554, de 1947, da ca.mara. 
dos Deputados) 

. . AutorÍ;!!a o Poder ExeCfl.ttoo a 
abrir, pelo Ministério . da Viação· e 

. Obras Públicas, o crédito especial 
de. Cr$ 307.500,00, para pagamento 
de salários. devidos 408. alunor. da 
Escola Profissional ·da .Rêde de 
Viação Cearense. 

o Congresso Nacional .decreta:.· 
. .. 

·· ~~ .1." E'. o Poder Exéeuttvo -au
toriza® a abrir, pelo Ministério Ja 
VIação e Obras. Ptíbllcas, o ·crédito es. 
pecial ·de trezentos e sete mJI e !lui• 
nhentos cruzeiros (Cr$:· 307.f00,1lO>, 
para pagamento de · salários . devidOll · 
aos alunos da :Escola Profissional da 
Rêde de· ·viação cearense, relatiYoe 
ao exerclclo de 1946. 

Art. 2.• A presente lei entrará · .l'ID 
vigor· na data da sua pub!lcação, re
vogadas as disposições em contrârlo. 

As Comissões de ViaÇão 11 Ol1raa 
Públicas e de Finança8 • . 

-
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São lidos e vão a imprimir os 

&egutnte~ pareceres: 

'PARI!!CER 

N.0 ·291, de _1947 
Da Comissão de . Constituição e 

Justiça sóbre a Proposição número 
•1, de .1947. 

:Relator: 1:telvino Lína. 

Dl.!Jpõe o Projeto de Lei n.0 ·.433-A, 
de 1947, sObre a exportação e reexpor
tação de aviões, acessórios e. perten
ces, com. a prévia autori~·.ção Jo Mi~ 
nlstério da Aeronáutica, que j~garâ 
da conveniência de conpedê-la, tendo 
cm vista o interêsse nacional .. 

Aprec!ando o Projeto sob o aspecto 
jurídico-constitucional, nenhuma res
trição lhe faz a ·.Comissão . de consti-
tuição e Justiça. . · . 

Sala das Comissões, em 28 de agOs
to de 1947. - Attilio Vivacqua, . Pre
sidente. - Etelvina Lins; Relator. -
carloa Saboya. - Carloe ··Prestes; -
Aloy&io de carva!ho. -. Clodomir . 
Cardoso. - Arthur Santos. - Wal
àemar Pedrosa. - Lució Correa. 
Augusto Meira. 

. _ PARECER 

N.0 292, de-1S47 
. Da Comissão .de Fôrças Arma

das sôbre a Proposição n.• 101, de 
1947. . . 

Relator:·· Salgado Fill].o: 
Retere-se .a · Proposição .ao· Projeto 

de lei n.0 433~A. de 1947,. que autoriza 
a. eltportação e reexportação de aviões, 
accessórios e pertences, mediante pré
vio consentimento do Ministério· da · 
.A eronâutica,. ao qual se outorga a fa· 
culdade de.regulamentar a lei. 

Tendo a Comissão de Constituição 
· e Justiça se. pronunciado· favoràvel
mente. sôbre. o seu . aspecto jurldlco- .. 
constitucional, veio à· Comissão de Fôr- • 
~as Armadas para opinar sóbre a con-
veniência da Pr<Jposlção. • . . 

ll: de parecer esta Corillssão estar a 
Proposição em têrmos de ser aprovada 
dadas . as ·garantias que encerra pela 
autorização antecipada do Ministério 
1ia Aeronáutica. · . . 

Sala das comissões, em 22 de setem
bro de 1947. - Pinto Aleixo, Preslden~ 
te. - Salgado FilhO, Relator. 
Maynard Gomes - Severlano Nunes 
Esneato Dornelles. 

• 

o SR. PRESIDENTE - Estâ !inds. 
a leitura do expediente. 

Tem. a palav1·a o Senador Andrade 
Ramos, orador luscrito. 

O. SR. ANDRADE RAMOS - Se
nhor. Presidente, luta a nossa cidade 
com. di versos . problemas relevantes. e 
prementes; tais como o preço· e a di~ 
trlbuição do leite e .do ·pão, as !aveias, 
os transportes, a carência de cimento 

· para as· construções, etc .... Entretanto. 
um dêles, o abastecimento de carne 
verde, é também de âmbito nacional. 

Ten·ho evitado tratar dêsses casos ,· 
particuláres ·da cidade,. ·porque julgo · 
n<Jssa missão mais ligada . às questões. 
que lnteres~m à N!lção em. geral •. T~ 
davia o abastecimento .de ·carne não 
é mais, por aEsim dizer, problema.l6-. 
cal,· pois _envolve ·OS. interêsses da pe
cuária nacional e se acha na depen
dência· da cooperação de vârlos Es-
~dos. · ~ · . . · · · · 

Cti nobl'e' Vereadores municipais 
vêm se preocupando com o forneci~ 
mente dê.s·se alimento, agora infeliz
mente, . em geral, de má qualidade, e· 
feito à cidade apenas três .vêzes por 
semana. O assunto foi mesmo· objeto 
de estudo por parte ãe. um dos. mais 
operosos Vereadores, o ilustre S!'. Cal
deira de Alvarenga, que ofereceu·. à 
apreciação. dos seus colegas o proje
to de lei que tomou 6 número 34, cui
dando da restauração e do melhor . 
aproveitamento do Matadouro de ·San
ta Cruz, que tiUito.s serviços .tem .pres-
tado por. multes· anos. . . 
''Julgo a questão das mais valiosas 

e seu projeto digno" de· ·apoio, porque 
.uma das ~elhores soluções para re- · 
gularizar o fornecimento de carne e 

.seus sub-produtos a esta Capital, seria 
o funcionamento dêsse antigo Mata
douro de Santa Cruz, modernizado,. e· 
que hoje tão pouco estâ abatendo. 

o ilustre Sr.' .Caldeira de Alvaren
ga, no· art. 1.0 do seu projeto, 'dizia: 
"Fica. o Prefeito autorizado a introdu
zir os melhoramentos necessários no 
matadouro de Santa cruz, de modo a 
dotá-lo de condições técnicas e de ·hi
giene, capazes de atendf\r ao serviÇO. 
de abate, necessário ao abastecimento 
desta· Capital. · · 
.'E no art. 2.0 : "A Prefeitura entr~ rã em entendimento Imediato com o 

Govêrno Federal no sentido de .serem 
anexados ao matadouro os· campos 
Maranhão, Santo Agostinho e Roma, 
necessários à Invernada e. descanso do 
gado de aba te". 

····: 

; •,, 

·,_, 
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Faz longa justtflcação do seu pro- de acôrdo coní. a lei pe)a Qual está 
·'' · jeto e, entre outras ·coisas, diz. · aproprlai:lamerite redigida: Mas o que 
i,,:'. "O povo .carioca conhece o nosso es- é certo, é que o·problema· dó abastec!-
;~c ''· · .fôrço na defesa da . competência do menta de carne no. Rio de Jant;h·o, 
.:.. Distrito Federal para 'orgamza.r, alimento Indispensável, não só às 
',_.. manter e controlar. o serviço de aba- classes médias •como:às classes pobres, 
;!::-i te, que por sua natureza pertence ao necessita de ser estudado e melhorado, 
' .. ·.•_ .• _':·.·~·-·•·.·.·.·,. mf uhanicdíplo. Nco~múaltr·!amos aDn1?5st, !Pt a1·~m~ cdo

1
m maior. urgência )qssíyel. · bAcre-

• . ec as . as . " s, · o r o .... e- to que a cóns!deraçao do prQ! lemo. 
~- .. •.· !Iecra

0
lmf!aco1unsltnadlaefçea_ s

0
on. 

0 
país das ·grRn ge

1 
ral, debaixo d~ poànto' -de; v1s

1 
ta nda· 

,,,, . · • · - c anal, em. ·relaçao · ·pecu .. r a;. po e-
~.·.·~•.·. ,. pesd. cioll).p:mvihlas' tded·Frl

1
godrús!!lct:;,s. com rá trazer também condições de aumen-

.. o. esenvol men o a n ua de to ·e 'melhoria ··para :o·:â·bastecl!Ilento 
·!:·. cinies e derivados com ·a e%portação desta· cidade:·.: •.. , · : · ·· : ::.· .. c :.·· 
;f,:; organizada e ... aumentada, so:bretudo , Infelizmente, vê-se no veto. ao· em!-
~;:' durante· a 'guerra, mais se .. !!gravou a nente sr. ·Prefeito a •dlflculdade que 
,,,, . situação do abate no Distrito 'Fed~ral, tem :de· enfrentar :o problema, porque 
~:;·.... ... . e''cto fornecimento de carne 1t sua po~· · envolve· grandes. despesa:s;"que 'julga 
·.'.·.: •• !_

1
:_··.·.: ·-pu!ação, O probtlell,l,a' sempre ·J)reo- a Prefeitura· não·: poder:•: arcar neste 

. cupou os governan es ·; . .. momento, e certamente isto é assim. 
:;i ·· .. .. .. ·"".Sr,:· .. Pl:esldente; · êst.e projeto sofreu ··sr.· Presldimte-;: ···parece~m:e 'q'úe S, 
.,...,..--:--- -- . na Câmara dos Vereadores as dlscus· Ex."'tem' tõda a: razão ém· Ser pi:'ud.en-
j!\ . sões regiínent:iis e: foi aprov.ado; En- tt •en1 novos cómpromlssos·. .. • ' . · 
'1i<~···. trétanto; o eminente Sr ;·Prefeito en· Acredito,- entretanto; ·:·seja -posS!v~l 
::::.··~·. tend

3
eu _de 

1
vf
1
etá-dlo, e nad ~e~a.gem ~centrar :Solução ,rora .. 

1
da_ e

1
x_!:lusiviga-

.- n.•·· 2, ·JUst can o essa· ec1sao; ·de· ue' da:exploraçáo mun cipa com que 
cla.rou que, nos têrmos :do árt. '13, ln• vimos• 'tratando mUlto destes ·serviços, 

',,. 
: ,' ' 

•·· .. · .,_..._,·. 
#:'i"' 

'r:.. . .... 
,, -· 
fJ., . 
'•·'· . 

~I 0 

,,. ' ,,.,.. .' 
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ciso 14, da Lei n.•:.l96, .de 18 de janeiro. 'morment·e · oS:'!iidtistrials e os da,'.:pro-
d.e 1946, que a!naarege o Distrito. Fe~· dução, pretendendo-se que .6 ,Estado 
-clérai, · co!Ilpetla-lhe a lní.clativa ·de teime a: responsa.bllldade, que .o E<jt!J.do 
projetas 'dessá nattireza, por tratàr-se fO.Ça, qu~· ? :Estado lnte!'Venha. · .: . 
de redução e' ampliação dé serviços. · Sempre preguei a lnconveniencia 

' · · ·· · · · ·· · · · ·. · · · · · · · para o lnterêsse públlco .e· pirá !\.Vida 
Aduzlndo outras razões;. sua Exce- cconõmica da Nação, da exploração e 

lência· rio· veto decl!!l'a .ent:retanto: · intervenção em serviços industriais ou 
"Oportuna?itente; e tão 'logo a· situa- · comerciais com exclusiva responsabll! .. 

ção· financeira 0 'permita; .submeterei dade do Estado. E se me afigura qua 
à consideração: dos se~hdres v~eado- . .a cirgan!z'ação e furiclónâínento 'de um 

. res:um projeto cone. ernente ao mata- .matadouro 'mOdêlo para./ esta cidade 
d d •- c · · b d · · pode oferecer úma oportunidade uo ouro e Sanw. · ruz;. ca en o, então, ilustre · Prefeito do .'Distrito . Federal, 

· à C®nara dar sua colaboração: 'i71dis- · · · · · · • át .. · · ·· · 
p,ern,ável no. sentido• de que 0 Dlstri- . p.ara. restatira'r .a· boa pr lca ·da CC_!>-

. F der i ·a t d ., · peração de ca.plta!s·:· e .. adminlstraçao to e . al .. se a ·o a o u.e "um: serllico ·:particular·.·. Dirijo .:um a pêlo ·ou ·faço 
que c.orresponda, às· suas con.venieii- . · .um·· a·, ·lem· br. ança :a:,s; _Ex_ .•.:n·o ''iieritldo 
Cl. ·as.. e.: .necessidades~·. ·· ' 

de que: procure; fora ·mesmo· •de ·am- . 
· s:r· P.resid.ente :....., Como se vê, nesta. blto'oflclal.'•a solução para aquilo que 
ráp!~a' ~~oo!Ção Q\le faço ao.S nobres se pode. chamar d.; r.emodelanien~o e 
Senadores, a Câmara do Distrito Fe- reconstrução de: ·antigo' matadouro· de 

: .dera!· quis restabelecer .com coildiçõas Santa. Cr.uz. que tantos: seryiços já 
h!glênlcas e modernas o funclonamen- .prestou ao. Rio ·de· Janeiro •. Basta :li
tpdo mat.a:~ouro santa .Cruz·e s.·Ex;", .· zer .Que. alf. se :.abstiain, .Jilàriamente, 
p Sr. · Prefe~to, entendeu que, na. rea" até .ml! e: duzentaS rêzes, .para· o· abas· 
Jldade. Isto seria conveniente, mas a :tecimento da Cidade. de .carne. fresca 
situação flrianJJelra da Prefeitura nio 'e·com boà fiscalização da Higiene. 
~.oriselhO:ya qu,e êle ·sancionasse essa :Muito tem sofrido a saúde dos h,a· 
~e! da· pâ~ra ,~do Distrito Federal,. e, 'bltantes' em ... ;Várlós cas·os :·c·!?!!l ·~ c.ar· 
neste sentido, vetou a lei. ·. · · iíé'dlstrLbuída.' s.·.Ex.~ 'encontr~á na 

pertamente não· vamos en·trar na · própr,l.~: Prefeit)lj:a elelllerit,C)S ·~I)Jcos, 
~n~)i~e ·pem · p0 ... estu.do 'do ;Veto, por- s~b ;ôs pontos de vista d.e ,org11:n~z!lçào . 
!l'l!e·11ãp nos compete Isto agorl!< e, se construção e higiene, .capazes de !Jre-

flz q t rt ·t · parar: um 'edital ·de concorrência, a 1? ... es~em9s ~r .!fiiiC!~- e1-' ce amen. e a :Uni• de que o Matadouro de Santa cruz 
colal!loraçãq uos llustres colegas · de }lossâ, em virtudé de· ·contrato por 
~nf!s. 13fio P.au!<),"Golás, :e~é. A pró~ prazo certo,-ser'completamellte ·remo· 
!?ria Cflmara terá .que aproo~ar o vet,o, delado, obter modernas · 'lnsta!o.ções, 
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com a construção · de cflmaras fi:lgo" 
rlficaa, etr :' por. uma sociedade· parti
cular:· Assim, a cidade não •ficará. .··SU~ 
Jeita, exclusivamente: à. distribi.!içãÔ :ie' 
carne !rlgorificada, e terá, no seu an
tigo. matadouro.,.restaurado, um:· ele~ 
mento regU}ador-do abàsteêimento, uln 
ele!Jl~to .. de s~a·-defesa.:. ·Se iiiitis'à'· 
men,te o trallflporte. de. gado . e.m ·pé era 
poss~vel. · agora só pode · · ser melhor 
e. m!l,le. fllçi!, P.ols . as estradas de ·ro-· 
ctagem é a Central do Braslr progre-
dirám. · · ·· ... · . · -- ·· · · · •· · 
~ HpJe, êsse !)b:tstecimento é feito · por 
diversos frigoríficos, ·aos quais à Mu · 

-......... . iiicipá.llíiade · éonfei'e 'cotas'· de · · acõrdi:i 
<iõin ''li ''seguinte··. tabela: "Ai:mour~· 64 
torielá.d!i.s:·· "Cruzeiro" 64 · toneladas: 
"Igúaçün 46 ·toneladas:, · ."Anglo'~· 64 
toneladas.: 'fSanta , cruz~~ .. .13 toriela:.. 

·das: "Barbacena" 25 •· · toneladas .:..::. 
- ---- ·Penba"~O·::toneladás" · · . · ·. · . · 

comp~e~nde~se, ·ràcilmenté,. que tus" 
f.ribuição dessa .ordem. não 'pode ofere~ 
cer as conaições de segurànca e d(Uis

. callzaçãci e que somente ·como ·medi
dá. ~de .·emergência; · se,· ·poderá aceitar 
11em.e~~!lt!l: situ~Ção. ·' .·. · < ·•-:- . 
. Entret!l,!lti>, aqui ~ ~(!smp, #rto .do 

~f.o, Nlt,erói .e P.etrpjlolis têni mata• 
douros .. em:funcloriamentn, 'Posso ·11té 
infarmár, porque' tive 'ocâsiãó de· con~ 
'iérilàt CQrn"'ó• .. d!retor' '(i:Q' fuatl\dÕurci 
de l\4aru!/que foriiece:á;ci:dade de NP 
têr.ói; 'é:om:··gadci-'·-reeebfdo 'das inver· 
nadâs "de"Oainpos .:.:.:.:: que•··seu. forne· 
Cimlinto ··é regular; abate três vêzes 
Por: semana; de ·:110 :a·· 220 cabeças; ~. 
110s .s(lbados, .. até 'mesmo ~70.. Decla
rou-me' ·aind-a seu ·oiretor',que .. se ná•l . 
!lbate. mais, não<é :'porque falte gado, 
e sim . porq11e,de aeôrdo com. as neces
s14at4es , do .• âmbito . nacional, o M!nls
térlo"'dà .. ;Agricultura. 1.não permite 
IlliliPJ:. :abat.e. 'l'oci!Js' os · serviçqs d() 
nl!l:~il).ll'() . fie :!IT!tet.ói .inCl\ISÍVe a Sfll~ 
ga. .dC!,!I:~quros é retrlouíi:l.o com a taxa 
dé 15 centitvas··poi qú!ló; a· Prefeitura 
têm~ a '.renaa: de . 2: centavos PDÍ" quilo. 
§.r~; ~r. ·~_re~td.eiite,' aç!'~~\tó, pois; 

Q\!!l, p P,roje~ n.• .?4 d~ .. oper~so V(!r~~ 
d<!!', §;-. Ç1!1le!e!ra' cfe · Alvar~nga; · 's~ 

lião· pode ser·· atendido agora;•: como 
jillgnià' ·o Sr. 'PÍ'éfeftci, ein vista· das 
co~diç~s difíceis ·: i:lã.íi' 'finanÇas•' ':da 

. ~un1cipalidad-e, · poderá.·· sê-lo'. por ;ou
tra :·rorma., ta1vez até .. rendosa para .. a 
M~pa.Uclad~; se, ~cjptar"se .o:·:alvt~ 
tre dç: bl!SÇ~ a çpgpera,çãq P!J,rtlcwar; 
P9r IX!Ill!! d!! cont~atq, em QJie 'hal!!. 
cqD,cUç~çs devld!lli :não só. para· o ma~ 
tf\d(ltttq; ·como ·para ã. fJrma ou socle-' 
~!Ide . qllc o 'eitploi:ar, com tàxas é res~ 
P.l>~e,bjlidiidiJ,. 'e nss!nl podemos 'auid-' . . .. ' ' . " . '... . ... ~' 

l!ar o.· abastecimento da cidade do Rio 
ele Jariefr6'; . àléln ·da 'carne · frlgDrifl~ 
cada; 'cjtie '•convier. ' . . . . . . 

,Oertall!ente;: como .diziàmos, os Fri
goríficos continuarão"a'·fonJecer, mas 
o ·flll1cicinamento do matadouro seril. 
Uli1 a:uxfllo· eficaz· .. e . regular, ·:e com 
responsà1511idade :contratual, •lnteres" 
Íiadci no abate; na industrialização . . é 
no· estocar em próprias câmaras. frigo
rificli.s. só. para ·o, abasteplmerito dá 
. cidade: . ::-: . .. : . . 
.... Sr: Presidente,.· como .. afirm-e! . iio 
inicio de minhas considerações; tenho· 
evitado .tratar de problemas· prôprla·. · 
II?-~!'! te , ~!l ordem local, ·pois ·os· ·seus 
cmqüenta Vereadores estão devotados 

· a.lssó; "e, se agora· o faço, é porque ó 
abast'ecllilento 'de carne ·à.· cidade·, do 
Rió. cje Janeiro;. que ·tanto vem preo
cupando'· as' autoridades, ··até · me13m0 
ao· eminente .senhor Pres1dente · da 
'R~públlca;· que pessoalmente procura 
.;;olucioná"lo, é qJestão, de. âmbito na~ 
cional, · .relacionada· com o prp)Jlema 
geral ca pecuária, .Essa pecuária que 
_r~ presentou; . e. representa,. para a. Na~ 
çao,. ums grande. riqueza, infellzmen~ 
te: tezp., neste mmnento, a : .. sua vida 
perturbada, pelas ; conseqüencias · · ·· d!l 
excesso "do, .financiamento, o que nãa 
deixâ'.de represep~ar li!ll':paritdoxci:i" · 

. · Muitas vêzes.·teliho ouvido falar em 
fálta .de' firiánclamento, ·em·-nécessiiia~·
cje de financlame~to, · em· restrlçfi:o ·de 
cr.édito, em deflaçao etc. . · ..... . 

órà, 'sr; Pr<!s!i:1ente, precisamente 
B pecuárja teni. · desfrutado · d.e' largqs 

,financiamentos, .de muitos créditos· ·a 
longo prazo e· para d'emonstr~Jo·. apre~ 
ciarel ràpldament.e o assunto: 
. o Bànco • d() Brasil~ segundo o lia

lancete da' Carteira: de· Crédito Agrf. 
colp e Industrial, :empregou em . su-

. cesslvos .· empréstimos·:. 'na: · pecuária. , 
na lavoura e na . indústria, cêrca qe 
5 bilhões . de cruzeiros. A. indústria é . 
representada, nesses .. créditos · .. do 
Eianco,: ,pela . cifra de .. cêa:ca de . 750 

. milhões de: cruzeiros; a lavoúrà, nos~ 
sa g!-'ande lavoura, ·esteio econõmlco 
do ·Brasil, foi auxiliada , com cêrç!1o 
de:·700 niilhões."'Entretanto; Sr. Pre· 
siden'te, essa lavoura, com a liquida., 
ção. dos 'efeitos, do algodão, figura, 
atila!ni.ente: naquela Carteira, com· .. Q . 
valor de. cêrca de 350 . milhões de 
cruzeiros, enquanto a pecuária 'lá. 
está com cêrca de 3 bilhões e 750 mi· 
lhões de cruzeiros. . · · · · · · 

O '· g1ado !IIJlenhado ao Banco do 
Brás!! era, segundo uma estatística 
at('ma.i'ço de '1947: de '3;285.404 ca-
··' ······· '' 
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· beças, incluindo 650.392 cabeças de 
gado fino, no valor de Cr$ ......... 
·3.703.374,310, sendo que, par11, êste 
·tocava de 1 bilhão e 903 lnilhões de 

em pouco tempo. SOmente as medi
das sucessivas trarão allvlo a . PSta. 
situação, inclusive e principa.li!iente 
11 reduçãG das desrpesas do Tesouro 
.Nacional. cruzeiros. . , 

O que hC>uve, pC>is, neste largC> fi
nanciamento, que depois velo , trazer 
dificuldades, foi que .. apareceram 
também muitos especuladores; e · in
tt:rmedltl . .rlos que ganharam dinheiro 

. em comissões e outros ..negócios, e 

. _No que tange à exportação-de carne, 
nao possuo dados completos, de ve2 
que · hã sempre dificUldade em obter, 
com segurança, ·os mais modernos. 

muitos cr!adC>res de verdade, frente · 
a preços tão altos, se desfizeram dos 

Considerando o abate e .a · eJ:por· 
tação em 1946 só por três fr!gorlflcos 
de São Paulo, êles totalizaram . cêrca 
de seiscentas mil . cabeças de gado 
vacum, cujos · detalhes mais adiante 
veremos. Neste ·mesmo ano, de ICÕl'
do com , os· preços publ!cados Ba.& es"· 
tatistlcas, vemos ·que a -exportaçlí(} 
atingiu ·à respeitável soma de cêrca 
de 317 milhões de cruzeiros, &lgar!s
mos incompletos ... 

rebanhos. . · 
· Poli' outro lil.do, .a exi>ortação, nes

tes últimos 3 a.nos, se tem . mantido 
alta,' a ponto de, em certos casos, 
ser necesslÚ'!o · restringi-la. Essa ex
portação estava ligada, natlll'a!men- ' 
te, ·ao valor da mo!!da Internacional 
em que era paga, que a facilitava. 

. Ora, sabemos que a maior parte da. 
exportação de carne se fazia , para 
a IÚ'ea 'da libra esterlina, e esta era 
bem cotada, e estabelecida a 74,5 
cruzell!'os, e 'além disso ficavam · as · 
importâncias congeladas nos bancos 
da Inglaterra, esperando tôda vez, 
que possível, 'a compensação dêsses 
créditos. A Inflação de fato agiu com 

· a facilidade, e abundã.ric!à .de moe
da, qúe , muita· Influência . tem nesse 
problema, da peculÚ'ia;· nas ,· suas. 
conseqüências·. OuVI, hã dias, dizer, 
aqui mesmo no Senado, que a ii\fla· 
ção , contkluava.. Isto é uma Injus
tiça !JEira coni o Govêrno, que se tem . 
esforçB.do, não só em , deter, a Infla- · 
ção,, como mesmo em fazer pequena 
deflação; De fato,. tlnhamos .,- não 
vou repetir para todos os,. anos por
que i jã são algarismos muito r conhe
cidos, - ·em .1939 moeda circulante 
no valor de· quatro bilhões · novecen
tos e ·setenta milhões de .cruzeiros, 
mas em dezembro de .. 1946 jâ haVia 
em· circulação cêrca. de Vinte. bilhões 
.e'· quatrocentos e oitenta milhões de 
cruzeiros. 'Se examinarmos . os .·meses 
de janeiro até agOsto :de. 1947, vemos 
que não houve nenhum .aumento de 
moe-da flduclãrla.. · em relação a d~· 
zembro de 1946; ao contrãrlo, hã dl· 
terença· para menos· de cêrca · de cen.: 
to e sessenta milhões de cruzeiros . 
Em agôsto, havia em circulação·'vint.e· 
t>llhões trrzen tos E' vinte e sete. milhões 
de cruzeiros,. o que·.se conserva.até 
agora. Porta10to, o que existe nl\o é 
aumento de Inflação, mas .seus efei
tos que não podem ser comba.tldos 

o "Correio da Manhã", 'díino que· 
com justiça· é preciso mencionar,· es- , 
tudioso dêste· e de outros assuntoo 
económicos, ócupa-se do problema da 
carne com conhecimento . e · espirita 
público. Ah1da hã dias, num "suelto" 
sob o título sugestivo ··e merecido -
" Begerro .de ouro'.' . -, menCiona Ta . 
como agiu a especulação, ·eletJando· 

· o. preço·. cfo . bezerro de, um ano, ·que, 
de oitenta cruzeiros. passou a custar 
trezentos e ctnqilentà .. o boi. de tréa 
anos. em gera! >riUlgro, que CllltaÍJG 
duzemtos cruzeiros, ·,.passem' a oito
centos. .. O <novilho · gordo de · quinze 
arrobas subiu ·de· preço. de tre~Jentos 
e setentct ·cruzeiros, ·para ... mi! ·e· .. ae .. 
tenta ·etc.,: Todos .<êsses negócios n!Lo 
representavam a ·:valorização normal, 

· mas aumento desmedido de preços !'!. 
custa· do dinheiro de financiamento 
do. Banco· do. Bràs!l, :fornecido pelas 

. em~ões. e dado ,a credores, e&peeuJa~ 
. dores e intermediários. Se compu!· 
sarmcis o , balancete da Carteira In
dustrial e Agrícola do Banco do Bra
s!l, veremos que, havendo emprésti
mos· à lavoura,. às indústrias e à pe~ 

. cuârla, .em cêrca, de .:cinco mllhllea 
de.::cruze!ros, só .. a ,pecuárla 'figurou 
com mais .de três ·bilhões; setecentos 
e ·Jcl.nqUenta milhl!es, , . 
· ·Mas, ·.sr;: Presidente;· ta! descaia• 
bro··~ resultou, de abundância e faci• 
l!é!ade ·de m:oooa, de inflação que per- . 
mlthi em' muitos casos abuso de cré
dit'ó: ::Na hora da l!quidaÇão, do · 
ajuste· de contas; ·sempre ·batem às' 
portas do Congresso, em busca de 
remédios para essa situação que· n6!1 
mesmos criamos, à custa de facil!da-

.-
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de,, que ante!; irrefletidamente fo· detalhes, só teremos a lucrar, A nossa. 
ra.m concedidas e agora é preciso a ·balança comercial no que respeita às 
moratória, , .exportações, apresenta largas possibi- . 

E a. lei será justa em parte e ou- lldades aos grandes produtos como o 
tras l'êzes excessiva, encerrando ·café, o cacau, o algodão, os tecidos, o . 

did i i açúcar as madeh·as, os .couros e mui-
mesmo me as su gener 8 como, por .tos ouiros artigos do norte, se cifram 
exemplo, a de l'econhecer co.mo pro- em bilhões de cruzeiros. o nosso café, 
va do exercício .da profissão de cria- cerne . da. economia nacional, só no 
dor um simples atestado do coletor. ano de 1946 a exportação foi avaliada, 
E .ainda mais, .. pessoas estranhas à Ee ·não me falha á memória, em mais 
pecuárl·~ por terem sido ltlfel!zes na de seis e meio bilhões de cruzeiros, 
especulação ou nos negócios, poderão assim um provisório desfalque ·na ex
gozar · ·dos f.avores reservados àos . poo·tação de carne pouco alterará. · 
criadOil'es. Naturalmente, podemos. às vêzes, 

Mas, Sr •. Presidente, ·diante· destas · · ·ter má l'e'percussão na balança comer. 
considerações, que aqui estou resu- ela!, como aconteceu no~ semestre que 
milldo, ·ouvi. autondades do govêrno, acaba de findar, ... em 30 :.de junho, no 
no !Wnistério . da· Agricultura, . na qual a ·balança comercial. apresenta-se 
Pred\eitura. Procurei auscultar a opi· deficitária em cêrca de um milhão e 
nião de gerentes de matadouros, meio de cruzeiros; · 
marchantes e, até mesmo açougue!- · No entanto, vejamos as cifras for-
ros, para sentindo 0 problema da ci- .midáveis de nos.sa exportação, que -
dade, chegar ao da pecuária em geral, atingiu, se não me engano, a mais de '-

dez bilhões de cruze ires. O · deficit 
com o d~sejo de cooperar nesta ·hora provém da falta de contrõle da impor-
com c;~'Govêmo na solução mais ade- tação de arttgos adiáveis; podíamos 
quada. . -ter saldo .. As sugestões que vamos !a-· 

Certamente que um caso como êste zer não representam desãnlmo mas, 
não &e enquadra ·.naqueles sôbre os ao contrário, elementos de· trabalho e 
quais · podemos legislar. Dlarüe· dos · correÇão: Assim sugerimos: a redução 
-elementoo que reunimos, flcar!amos ou interdiÇão da exportação. de C,ltrne 
:na situação daquêle ·herói da tragédia de qualquer espécie e seus derlvadoo,. 
<le Shakespeare, perguntando em so- sob qualquer ,forma, !nà:ustrlallzada ou 
lllóqulo: Ser ou não ser legislador, acondicio·nada, pelo prazo de· seis me. 
apresentar ou não . um projeto .de ses, podendo o mesmo ser prorrogado -
!el, eis a questã'o. E conclui que era por mais seis meses a .. juizo do Govêr-

. mais eficiente - ·em casos· como êste, · no F-ederal, em · um . ou . mais EstadoS 
não fa~:r projetes de lei. Reunir, ape. da União, conforme a conveniência 
nas dados, considerações, algumas. su- .do abate, do consumo e da expor.ta-
gest&s ·para mostrar não só ao go~ ção a l'estabelecer-se. . 
vêrno,. mas também ao ,po,vo, que to- · · Não se pode tratar êste assunto com 
dos nás· estamos Interessados no pro~ o mesmo critério para o que chama
iblema ·que ora expomos, com os ele-. mos de Brasil Central e o Rio Gran
mentos de que. dispomos e que dese- de ·do Sul. O govêrno'pode ter neces
jamos o êxito da solução. que o em!- 'sià:ade de reduzir no Brasil Central, 
nente Sr. Presidente da Repúbllcà, em São Paulo, em Minas Gerais e 
o: Sr.· Ministro da Agricultura, .o se- Goiás, a matança .. para charque; .pode 
nhor Prefei-to do Distrito e outros au. deixar. que as exportações continuem 
xillares estã,o . procurando. E mais no Rio Grande do Sul .e que suas 
ainda~ que não temos êsse pessimismo charqueadas, enviem para o norte e 
acentuado em relação à nossa situa- esta Capita!maior quantidade de pro. 
ção geral econômlco-flnànceira, po!s dutos. , 
as. dificuldades têm sido exageradas b) ·durante êsse interregno, de seis 
muitas vêzes. O fato é que o ·Brasil meses ou um ano, os técnicos e os 
Item grandes resistências na· sua mui- interessados .na pecuária n·ac!onal, se
tlforme P·rodução e no trabalho dos . · jam federais, estaduais e municipais, 
seus filhos. Se reduzirmos - como estudarão, so•b a alta d1reção do Ml-
p:r()ponho - a nossa exportação de nistérlo da Agricultura, onde existem 
carne por algum tempo - ou mesmo competentes dir.etores como os Dou-
se a 'cancelarmos - a fim de que a t()l'es Augusto Lopes e Franklin de 
matança e lndustrial!zação possa ser Almeida, etc., tõdas as n•ec;ssldades 
estudada e organizado com maior cu!. e providências mais aconselháveis 
dado, serenidade c conheci!llento · de para a restnural/iio e melhoria do ~e-
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banho nacional, e tomarão as provi
dênclns necessários pnrn o forneci
mento de cnrnes ao consumo do Dis
trito Federal e· São. Paulo, as capitais 
dos Estados e cidades mais populosas . 
Dispondo do saldo para exportação, e 
procedendo a rigorosa · inspeção em 
todos os · frlgorlflcos c publlcando es
tat!sticas c ln!o1·mes úteis à solução 
do abastecimento. . 

Procederão ·a meticuloso inquérito· 
cm 'todos os· frlgorfficos, sõbre o.· ponto 
·de. vista técnico ·c flnanéell'o e cole
ciori'arão el2ment6s instrutivos sôbre a 
matança, exportação e vendas pára o 
pn!s e inte-rior no ú\;!mo tr!ênio e da! 
obtendo os ensiname-ntos necessários 
e as· resoluções convenJ.ent;s .. 

é) reduzir, 'pelo prazo de uni ano, 
de 50$, o abate nas xárqueadàs do 
Brasil '::entra!, sendo proibido expres
samente o aba,_t~ de vacas, salvo· para. 
·o consumo do Distrito Federal, ~m. 
uma porcentagem de. 20%; 

.. _ dl . o ·aovêrno Feileral solicitará ao 
. Congresso Nacionàl ou, no ·q.ué fôr da 

sua competência, agirá, facl!1tando a 
construção e a· exploração de niata

. douras modêlos, na Capital Federal e 
nas capitais dos Es·tados; cinde não 
h_llUVer outro de acõrdo .. com a capii.
Cldade do consumo crescente das po

. pulações; providos .dos mais modernos 
meios de. I!Jbate e. de tratamento e 
industrialização .do gado, d~ ca.m.U·as 
frlgorificas e se· passive!. de pequenos · 

. campos de repouso,. com ' capacidade 
de três dias de con.sumo; . . 

General ,Prefeito, em re·ln.ção· a.o pro
blel_!la local de melhoria. e regulari
zaçao do abastecimento de carne, são 
eu p:e·nso, úte:ls-;. junto com as que eu 

. venho de .. exp:or, em relação ·ao pro
~lema ·goeral pMa. o nosso teban.ll!l; 
pedem a _atenção 'do .. ~o·cler Executivo, 
e serão; parece-me, se executadas- com 
Critério e CGm segurànça, . da matar 
importfm-cia · pará tõda · a . economia 
naCional-e. para o futuro cr~illl<!nte> 
do va.l!dso rebanho .brasileiro .. , _ 

i Estas as .. s_intétlcas , -sugestões que 
elaboramos, impressionados, que esta
moo, com a já longa perturbaÇão dês
te . ramo. da economia e com a. falta 
_de carne. nesta cidad-e, que a recebe 

. três .Vêzés por SC!llana, sob· O radon.a
ll)ento, . que _lrufel.Wneilte . não· ·pôde 
amda rer mod!ficadc., . ' de. duzentas 
gramas por habl•tante. Uina !a.Iiillia de 
cinco pessoas recebe' um-quilo de car

. ne, . um dla sim· outro não, .e às '9\'!-
zes nem· esta recebe. . · 
.· Tudo. iSS<l merece,. c~tàmente; a 
atenção do .GOIVêrli:o, qué e.Stá cuidan
do de soluciona.! o prc,blemà. 'Nossa 
colaboração ·e, por conseqüêoola., em 
sentido co-nstrul;!vo 'e a critica-· de 
pouca valia; ab~ang.endo,. . sõmente, 
aquilo onde re· torna necessário ~~;pon
tar os. meios de remedlàr a situação, 

.a:s medidas. mdlsp·ensáivels. à nórma.-
llzação do mercado. . . ·. 

. No Rio de ; J a.liclro e em Sãó P!LulÓ, 
acham~se· ln.stalll!dos três· dos . máiores 

. !.rigoriflcó·s estrangeiros: o Armou.!, o 
Wllioo:_ é ó . Anglo, de Barretoo e de 
Mendes, Em 1946, · continuanilo ·o sis
te~à de racionamento, e baseadcxr-em' 
dados Incompletos, apurou-se· que o 
Armollll'. abateu ... 213.478· cabeças de 
gado ·vaccum; o·W!Ison, 211.204 e o 
Ariglo; de Barretes, 133 ;-529 •. o .Anglo, 
dé'Sant'os,:·B;bateu·_a3.400 e o de- Mien.:. 

_ e) áo resti!JbeleceNe a ~~portação 
de carnes e seus produtoS lnilustrlli
llzados, as cambiais correspondente~ à 
ditá exportação serão expressos eni 
têrm:os . de dólares ou em · qualquer 
outra moeda .. não sujeJ;ta,, á.. congela
mento ou compensação. · · :. . ' 

·· ~ta .. medida· convém se:r extensiva, 
desde agora, a outras expeorl'.açõés 
para a á.rea da libra esterl~na, enquan
to esta·permanecer lnconvers!vel. 

· .' des, . embora: co-ntribua com wna. boa 
parte. da carne consumlda no ruo de 
Janeiro, não · tenho, · neste . momento, 
qualquer da;do relativo ao seu a.ba.te de 

Sr. E>resldmte ...:. A situação rle. fo
me mundial está sendo anunci!Lda lião 
só. por t;legmmas, . mesmo por. 'artl
gos da ,Imprensa no exterior. N'ão ·po
demos deixar de entrar ·com o· nosso 
contingente. Isto, porém, não signifi
ca que não cl.evemõs resguardar-ms 
das perd.as de substl/.ncta e· da co!·re- · 
ção d~ certa pol!tlca de exportação · 
com sacrifício da riqueza do pals ~ 
do consumo f.n.terno. 

Sr. Presid-ente, as sug-e-stões que· a.ca
bo de enunciar e as que apresentei 
para consideração do ilustre senhor 

,. 

· gado. O· total desta estatlstic:l. a.t!ngoe 
a se-iscentas mil cabeças. an,uals; ·ex
clui-do o !rigorlflco de Mendes. -

' . \ . .. . . . .· . 
Duranté todo o, ano de .1!!4.-6, J>em 

COil).O no corren-te . de. 1947, contln-ua
_moo, nesta cidade, num regime de ra
cionamento; · com -preços variando de 
Sfli~ a. d-ezo-Ito .. crureiros por quilo· de 
carne congelada, muri:!nhenta,. o qual, 
infelizmente, . terá d-e J}re·valecex. no 
pe~lpdo. de _r-ecomposição . do rebanho 
nat.:IO·nal. E se Isto sucede com a clas
se a)lastaoda, o que )Ião ocomrá con1 
as co.madas médias e pobres? E todoo 
derejam êsse alimento rico de Uõto 
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·c calórlas c. na v·erdàde, .s~ colllSu'mo de. sugestão qué temos para. a exporta- , • · . 
crm:e ca.da dia. " . . : . . · Ção da· carne; Isto é, o pagamento. em 

sr. Prc.sidente, ~&teu suger!ndCl, por têrmos de moedas conversíveis em 
isto, à· interdição da export!l!Ção pelo dóla.res. . . 
p,razo de seis mecies; indispensável ao · Sr, Pre:Siden te, a.g:ora mesmo em re~ 
exame • da situação. ela ~uá.ria . na,~ liição ao açúcar. há -qm saldo na. slifrà 
clonai,· sobrE)Carregada; ttlnda, .·pelos de 1946-1947 de. vin milhão quat.roccn-
emprést!mos concedidos pelo Banco do to:S e vinte e cinco mil sacas de áçúcar 
Brasil, em ·valor tão elevado, cuja· 11~ .de .usina.: Só podemos ter. aplausos e 
qrida.ção demandará tempo e ca.ute- alegrias em poder exportar o mínimo 
la, a fim 'de nil.o agravar as dificulda- que o Govêrno já licenciou de.qua.tro
des da .. recomposição. , . • ·. . . . centas e vinte e cinco nill sa.ca.s. .· 

Acredito que muitos dos criadores E· como, também, já se estima · que· 
que fornecem a maioria da.carne des~ a safra de 1947-1948 irá, como aln:... 
tlna.da ao .. consumo; começarão a' :Cui- da há dias anunciwva ·o· nobre. Sena• 
dar dos seus rebanhos· com mais inte- dor Pereira Pinto, a cêrca de vinte e· 
rêsse· é que,, em época não muito dis.~ \um milhões de ~acas e o nosso con" 
tante, ·veremos a nossa pecuária gozar sumo é de cêrca de dezóito 'milh~s. 
da prósj)eridade que merece. · é licito e . conveniente prepararmO:.. 

sr. Presidente,-cónvém advertir que · n'Os .para a. eJOPortaçã..o. do saldo dêsse 
não .é possível aumentar· os , prejulzos · artigo de economia ·e poupança e de 

·as perdas de substância, contlnu~.ndo que os ·outros povos bem. nece.ssltani, 
a exportar e. a operar com a libra arca! especialmente a .. Europa .. mas· em têr
como estamos fazendo, dllndo-lhe. a mo.;; que não representem simples en- · 
cotação de 74,5 cruzeiros. e. comprando ·· trega. de trabalho nacicniaJ, com sa~ · 
cambiais congeláveis. Há. que reajus- criffcio do prêço e do pagamento. ·' 
tar ê.sse valor, como já teni.os .Insisti• Há 0 .que respeitar; defender nas 
do, e, enquanto .não .. o fizermos, de- nossas e:::~portações. Que· o preço de 
vemos operar , em têrmos. de gólares, venda não seja inferior ao prêço. em 
para taiS cambiais .de e~portaça.o. . · grosso 'do mercado·· interno para !I 

Dou, a: segilir, alguns valores de ex- artigo idêntico .. e qu~ . as cs.lllJblais 
portação: de gêneros aJimentfcios, no sejam expres;as em moedas de. curso 
ano de 1946 cujas cambias libra área·.· conversível. Fora dêsse aspeto, ,expor, 
foram compradas na base de 74,5 cru- tar _r.ecebendo_ preços menores. do que 
zelros· por. libra,· e congeladas as vul- os da venda em grosso .no -mercado ln~ 
tosa.s quantias à espera de compensa- terno e receber .cambiais e~;n: incieda 
çfio . .Mslm: arroz 385.478.000 cruzei- que o Bànco do Brasil comiPra com o 
ros; carne 316~973.000 .cruzeiros; óleos nosso c1·uzeiro, . :a nos~a .moeda de· 

·vegetais 237.202.000. cruzeiros, fiU'inha troca, ficando as. importâncias con~ 
d1! mandioca ,203 ;127. 000 . cruzeiros·; gela<! as no estrangeiro, à espera de 
!eljão 141..762.000-cruzeiros etc. E há, ce>mpe!lsação, não é aconselhável, . 
ainda,. outras exportações importantes, sr. Presidente, é perda de substãn
pagas na mesma' moeda;; ·Aqui os ex~ ·ela, é empobreclmi!nto .em favor do 
portaaores · recebem . cruzeiros,. mas. o exterior, é pedir trabalho, má!s traba
Banco ·do: Brasil ou o Tesovro ficam lho, sacrifícios, mais impostos a. quem · 
com as importâncias; em moed~ in" luta ·de sol a sol, tantas vezes mal 
convers!vel, esperando· compensaça.o. alimentado, mal vestido, tantas vezes 

Ninguém d'es'cônhece que todos êsses s~m calçado, morando em pobres ca-. 
gêneros têm escasseado e que·paga.mos sàs e,. entreta·nto; produzindo a grau
preÇos à! tos em relação ao valor que. deza econõmica do· Brasil. 
deveria ter o nosso ·cr~:~zeiro, ma.ntldo sr. :Presidente, .Parece qúe não de
degradado, dando ·granae. poder aqui- . vemos, que não é conveniente. expor" 
sltlvo à área da libra inglêsa para seus· . tar desta forma; é preciso parar ·nes~ 
negócios· com outros países. · - camlnhG de degr{ldação da produçao 

Desejo, finalmente, pedir a atenção da moeda, que mede no.~so ·trabalho 
do· ilustre titular lnterlno da past!l . e representa a economia nacional, 
da Fa.?.endâ, o .operoso Sr. Vieira Ma· . prefálndo ante,3 regularizar a produ
cha.do, tão a pLU' dêstes problemas, com .. ção e os preços para o ·mercado· ln
a sun última viagem a Londres, pu·a - ternCl, até que possamos voltar a ex
a. negociação .dó 'descongelamento e t t" · j t lícitos que 
apllcaça·o, ·com·o pas!vel, dos. sessenta e por ar nos ermos. us os e · 

estamos pre.coniznndo. seis milhões de Ubras que lá temos; e 
que não devemos aumentar. Não vale Sr. Presidente, par·cce-.nos grande 
exportar açúcar e outros gêneros all· fraqueza de collliPreensão c uma ati
mentlclos, senão aplicando o critério tude QUI1.'le de derrota, não termos a 

'. •. ·.· 
·.·.' 

.. 

,. 

.. · ,;·'' 

- -., 
.' ~ ' 

.:· 
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flnneza de defender o nosso patri- Agiu sempre com grande sel"enide.
mõnlo econõmlco, a nossa renda na- de, apesar das per:tur.bações por q11e en-
clona!, dando aprêço e valor ao mer~ tão passava o Pais. · 
cado Interno, mantendo com segura.n- Ainda há pouco, reformado, nas 
ça e sabedoria a justa posição que · proximidades da morte -:- pois já a.tln
merecemos neste ou naquele setor da. 'gira a idade 'de oitenta· ano.s - de
exportação, mas sem usura e sem in- monstrcu, nas suas últimas dispoo!ções 
justo· desgaste para o valor desta pro- acendràdo espirito de amor à fa.rda' 
duç:ío, dêste traba1ho. Mais vale sõbre pedindo à familla que· ci sepultasse 
o aspecto dos prêços internos atender unlforlnll!:ado. Não se despojava do 
o consumidor, proporciona.ndo maio- uniforme, que· tanto estimava; como 
res quantidades, até que possa nor- protesto., para que não fOsse proibido 
malmente funcionar. o poder aquislti~ o uso da farda aos oflcilais reformados 
vo da moeda internacional, que não que a tinham sabido honrar, como êle 
éon'l'ém valorizar com detrimento da a dlgnlficara. . 
nossa moeda. Não parou ai, Sr. Presidente, 11. sua 

Mredlto que neste caso, como em · demonstração de c_arinho pela carre!
todos os demais, devemos e podemos ra que, multo moço, ·encetara .. Quis 
exercitar . 0~ principio supremo da lei também que o seu esquife fOsse con-

:t 1 d t i duzldo por soldados do 1. 0 R~men-
na ura, ·que, como.· ou r nava São to de cavalaria; onde.ingressara. e de 
Tomás de Aquino: "E' necessário em · onde salra· como .coronel .para se re-
tõdas as causas fazer e· procurar o· · 
bem e evitar o mal". (Muito. bem; formar. ··' 
n~uito bem. Palmas. o orador é cum- Manifestou também o desejo de' que 

· t~"' ) · · · um clarim dêsse Regimento .fizesse 
pr1men uao. · ouvir o· toque de silêncio · no instante 

O 3R: SALGADO l"'LHO c*> - em que o seu corpo fôsse levado à 
Sr. Presidente, faleceu, ·ontem, nes- sepultura. . 
ta Capital, o General reformado do · As outras. disposições· de sua últi
Exército, Augusto Inácio do Espirito ma vontade referem-se a um relógio 
Santo Cardoso. - . · , e a uma. corrente. O General Espiri-

Seu. nome, por demais conhecido to ·santo Cardoso ·morrell pobre, hon
no pais, pela vid-a austera de cicia- rado e honrando a farda,. que se orgu
dão, refletia-se na _atuação m!llt-ar . ~~~irec~~. ves~ e a que tanto sqube 
completament·e decllcado à · profissão E' pelo deisaparecimento dêsse bra-
que ·estremecia. · s!Ielro, exemplo de cidadão, de m!li-

Como a,;dmlnlstrador, na· ges.tão do tar e dA administrador, que requeiro 
Ministério da Guerra, em período de ao senado um voto de pesar. . 
agitação .· que chegou à guerra c!vll, O Sr. Aloysio de Carvalho - Vossa 
.collduz!u-s~ de ·modo a suscitar a ad· Ex. a dá licença para um aparte? AB
miração gel'al, fêz 'jus à. gratidão de sentimento do orador) A- bancada da 
seus concidadãos, soube traçar dlre- · Unlão Democrá tlca Nacional assoc!a
.trlzes que o tomaram respeitado, ad- se, com profundo sentimento; .às pa
.mirado e querido de todos' os bras!- lavras de pesar que V. Ex.• está pro
leiros. · ferindo sôbre.o General Augusto ·Iná· 
· Embora em época agitada, sua ges· elo Espirita Santo Cardoso. . . 

. tão foi fecunda e proporcionou gran- O SR . SALGADO FILHO - Obri
des benefícios ao·. Exército. Não fo- ,gado por essa· demonstração. Aliás, Se· 
ram poucas as iniciativas que tomou, nhor · Presidente, não estava falando 
apesar de não ter sido longa a sua com !déj.ab partidárias, porque o nome 
permanência, no Mlnlstério, porquanto do General Espirita Santo Cardoso 
_apenas de 1932 a. 1934. Foram tais .. constitui patrimõnlo nacional. (Muito 
os seus empreéncllmentos, que todos os bem) . Por isso; pretendo dar à minha 
milltares o estimavam. e veneravam. oração o caráter de sentimento geral. 

·Organizou as Fábricas de Mascaras Não obstante, o aparte do meu nus-
c t G B . tre colega e prezado amigo, em no

on ra ases, em onsucesso: de Pro- me . da União Democrática Nacional, 
· jetis de · Al'tllharia., no Andarai; de 
Espoletas de Juiz de Fora.: de Cabos fo.rtaleceu mais a minha convicção sõ
e Sabres, em Itajubá e dé Viaturas bre o saudoso extinto, que conheci des
em Curitiba _ além das Escolas Téc- de Capitão, podendo acompanhar os 
nicas de Intendência, Saúde e. Vete~ · · passos da sua vida como· exemplo a 
rinária. · · seguir. . , 

(•) Nãc foi revisto pelo orador. 

Quero inserir esta homenagem nos 
anais do Senado, concitando a nossR 
juventude ·a que t.ome o modêlo d(l· 
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.quêl.e que eervlu. ao Brasil com hon
rade&, com· dignidade e com dedlca
l)ão. (Jiutto bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE·- O Senado 
·acaba de ouvir o requerimento apre
sentado pelo nobre Senador Salgado 
Filho, a. fim de que se consigne na 
ata um voto de pezar pelo faleci
mento· do General Augusto Inácio 
Espírito Santo Cardoso; .que foi Mi
nlstro da · 'Guerra. . 

.De acOrdo com a interpretação, 
que · tem · ·sido . dada ao Regimento, 
submeto à consideração .da Casa o 
requerimento. <Pausa) . 

Não ·.havendo . quem peça a · pala
vra, vou submetê-lo à votação. 

Os Srs. Senadores que o·· aprovam, 
queiram conserva-s e. sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. ·' 
Não havendo mais quem peça a 

palvra, vou passar à 
• 

'• 

, ORDEM DO .DIA . 

· · comparecem mais os Srs. se
nadores: 

· Clijtlilo Mércfo. , . , 
Roberto Slmonsen 
Attlllo . V!vilcqua, • 
Hamilton· Nogueira. 
Clodoinir · Cardoso. ·· 
.F.erreira":de . Souza. 
·Ivo d 'Aquino... . . 
Salgado Fllho .. 

.. Fernandes Tavora. 
Aloisio de. Carvalho. 
:Marcondes. Filho, 
Pereira Moacyr .. 
Ernesto Dornelles. 
Victorino Freire •. 
·Joaquim Pires., . 
Durval .. cruz (16f. ·. 

'• . 
'· '. ' 

. 

Deixam. de . comparecer os Srs. 
Senadores: · . 

Carlos Sabola. 
·Georgina Avelino. 

· Walter Franco~ · : 
· Maynard. Gomes. 
Pereira. Pinto. 

. Sá Tlnoco. 
Euclides Vleir&. 
Alfredo 'Nasser. · 
Filinto Muller. 
.Roberto Glasser. 
Arthur ·.Santos. 
lsmnr de Góes (12) • 

Discussão única da Proporiçifo 
. n.0 50, ele 1947, ·que estende aos 
Promotores de Justiça dos Ter
ritórios . elo .Rio Branco, GIUlport. 
e Amapá, " atribuição de repre
sentar o Procurador ·da .República 
nos Conselhos Penitenciários ela· 
quêles ·Territórios. (Com parecer 
favorável, n.O 287, da. Comis1ão 
de· C~pstituiçáo e .. Justiça, otere
·cenclo emendas). · 

O. SR. PRESIDENTE - Não · ha· 
vendo quem peça . a palavra, declaro 
encerrada a discussão. · 

Em votação. 
São, sem· debn te,· aprovadaa as 

seguintes emendas da Colllissâo 
de ·Constituição e Justiça. ' 

~ ' ' . 

EI'4ENDA SUBSliTOnVA . • 

. Ao art, 1.o .• 
' . 

Diga-se:· 
Artigo únicÓ. . Na · constituição doá · 

Conselhos .Penitenciários dos terrttó· 
rios· do Rio Branco,- Amâpá ·e· Guapo· 
ré figurará como único .representante 

, do Ministério Público o Promotor de 
' Justiça . da comarca da sede. · · 

EMENDA SUPRESSIVA ... 
Supzin?a-se •· o parágrafo único. 
·Fica prejudicado o art. · 1.0 , su

primido o . pará{n"afo único e apro· 
vado o art .. 2.0 da 

PROPOSIÇÃO 

N.O 50, de. 1947 

o Congresso Nacional decreta.: 
. Art.' 1.° Fica extensivo aos Premo• 

tores de Justiça dos Territórios do 
Rio Branco, Guaporé e· Amapá; além 
das funções que lhes são atrlbuidas, 
13. de representar o Procurador da Re·' 
pública nos Conselhos 'Penitenciários · 
respectivos. · 

·Parágrafo únlco. Não poderão tun· 
clonar nos referidos Conselhos, como 
representantes do Mlnlstério Público 
Federal, os Promotores ·de Justiça que 

. neles já . representarem o Ministério 
Público local. 

Art. 2.0 Revogam-se. as · c!:lsposições 
em controrio, ' 

A proposição . vai à Coinisfião de 
.R e dação de Leis. 

. / 

.· ·: 

'.': :· 
'·.;. 
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. Dlscu,ssão única da Proposição 
n.0 115, de 1047, que autoriza o 

. Po.der Exectttivo a abrir, pelo Mi· 
nistério das. Relações Exteriores, 
o crédito especial a~ Cr$ 
5.QOO.OOO,OO para atender às des. 
pesas, que decorrerão . ela Confe
rência Interamerican.a. (Com pa
receres favorá~ts,. ns. 285 e 285, 
das Comissões de Relações Exte
rtores e de Finanças) ; 

o sR. CARWS PRESTES. - . Sr. 
Pl·esldente, não desejo entrar em 

.11oprec!ações sôbre. a .Conferência Pan 
Amru·!cano., realizada liltimamente em 
Petrópolis. . . . . . 

o parecer .ca Comissão .. de Finan· 
ças, sem dúvida, erudito, · analisa a 
Importância .. dessa: Cl}nf·erência, rob . 
I} ponto de vista politico . 
, Ninguém rii,:Us do que eu crê nessa 

. grande opmtunidade da aproxima-
ção viva dos representantes . dos Go
vêrnos ·de todo' o continente .. · 

Essa: .'c!rcilnstãncla, · entretanto, ·não · 
me_" leya ... em. sã. conclênciá, .a co:ncor-·· 
dar .com ·um· crédlto,~·que me· parece 
excessivo" ·para . atender ... ã<s· · ·despesas 
dess,l C'onferência, não ···só ··conslde
ranc!1l a ·sua rápida duração como a 
situação financeir,l naci'onal que não 
perinite excesso de gastos. 

.A me!Ísagell'Í 'pres!dericl~l, -q~e soll-
. citou o -crédito de Cr$ 5.000.000.00 

se· não me· ·equivoco é antel'lor à.. rea
lização da Conferência.· Ena de · su
por que o Poder Executivo, naquele 
momento, supusesse maior a duração 
do conclave. Mas o fato é que devido,. 
em grande parte; à. habilidade com 
que fl}i dirigida . pelo · !lustre Ministro 
do Exterior, ·e. ainda a ·circunstân· 
elas outras, que não Importa acentuar, 
a .Con:fer.êncla foi rápida. · 

· :A elà compareceram 19 · delegáçõ~s 
estrangeiras. Para o· tempo em que 
essas· ' c!·elegações - estiveram no. País, 
incluindo tOdas as de~pesas. necessá
rills a assembléia dessa natureza. po
demos , ·tomar , a média . de cem·. mll 
cruzeiros de despesas. por delegação. 
Ora, para. 19. delegações,. encontra~ · 
rlamós a soma de um mllbão e nove
centos mil .... cruzeiros. . . . ..' .. 

Ne<sas oond!ções, Sr, :Presidente, 
por haver visto no parecer da Comls· 
são de. Finanças qualquer argumen- . 
to justificativ-o do crédito .. ·de Cr$ 
5.000.000.00,00, e levando também em 
conta CJUe nessa Importância não se 
Incluem as d·espesas com a visita do 
Presidente Truman, que, sem dúvida, 

I 

teve relação com a Cl}nfereneta, "da 
vez que o Poder Executivo· solicita. 
Plllll êste fim outro crédito de Cr$ 
3. 000. 000,00, o qual tran.~ ita na Câ· 
mara dos Deputad•·Js, tom0 a liberda· 
de de 'Pl'OPôr emenda à proposição 

· cm debate, reduzindo de 5 para 2 mi
lhões de cruzeiros o. crédito solicita
do, 'porque ná1l .creio haver . necessi
dade de ·tão elevada . quantia. . 

PP.la . emenda, que apresento, $ su
bt:tltulda· no art. 1.0 a Importân
Cia de 5 milhões de cruzeiros pela de 
2. milhôes de cruz·elros; · . . 

Sr. Presidente, · conta. . estâ :emen"· 
da com a !l.!Sinatura. de três·· Senado· 
res, de modo· que está suJei~ a.o 
apelamento_ da Casa. 

' Er~ o q~e tinha a dlzer. (Jl~too 
õem). · 

Vem a Mesa e é lida a. seguinte 

EMENDA.1,' •• 1 

i•.n. 

No art. 1.0 substitua-se. a lmpol'
tància de c~s 5.ooo.ooo.oo Cc:lnco mi· 
lhões de cmzeiros) l:>e<~> de Cr$ .... 
2. ooo 000,00 .(dois ·mllhiles de lll'Wiel·· 
rosl. · 

Justificação 

Por m!l.is que concordemós' IIOD1 · oa
têrmus da Mensagem .-l?res1dênc1al ao 
s.I}I!citar u crédito e ·,u qual ::.31! 'an· 
lienta qne ·a Confe-.rência em apreço 
terá Cl}mc .Jobjetivo pr!nc1pà1 • o estu· 
do a a solução dos prob'Pm!I.S'de' que 
dependei!' a manutençãcl · .da · paz·· e 
seguxamç,. ao Contlnen•-e· '.. 8/!lgura-'se 
-nos ser e:(cess!va a im.,ortãncla. · so
licitada se levarmos em' conta·• a pró
pria . duracfio da · Confetênéia,· · mUlto 
menor de que seria. ·de :supor. .. . 

A Comto;.ão de . :FmànÇàs. do en· 
tra no exnn.e propriame11te da·· maté
ria ·financeira, nem justifica ·a neces
sidade cli> importãnc12 · 'solicitàda.. 
Q1·a, leva.nc!( e1n conta que em outra 
Mensagem · é •solicitado mais um cré
dito de ~rs s. ooo. OO!l.OO · (trêS milhões> 

-para Cl}ll~ir as despesas com a. visita 
do Presidente Trum~tn' <i.·({Ue, em nos· 
sa opinião, Cr$ 1oo.oon,oo <cem mu 
cruzclrosl • m média . oJl"· delegação 
seriam m11.is que suflnientes .para 
cobr'l as .•.~espesas e, a!lda "'· situa
ção precária · das ·finanças. públicas, 
propomos· a redução . do crédito UOI!I 
têrmos dR .:menda. . . . · 

Sala daf Sessões, em 24. de' Setem
bro de 1~47. - Oarlob ·Prestes'. · -
Vergniauã Wanderley. - .41%alberto 
Ribeiro. 
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O SR. NI.ESIDENTE - Não ccn
tando a emenda apresentada a.s cin
co assinaturas exigidas pelo Reqi
mento, vou submetê-la ao apoia
menta do Senado. 

Nada. .')Pis h~ vendo a iratar, vou 
encerrar a sessao, designando para 
a de amrmhã n. segulnt<>: 

OliDEM DO .DIA 
Os Srs. Senadores que ·a apoiam . !l.n d!scus.~ão do ProJeto n.o 2, de 

para o efeito regimental, queiram .. 1946, que consolida disp.~içõe.s v1gen- · 
permanecP.r sentados. ; Pausa> . t.es, a r~pelto da orgl\lllzação . da 

Justlça · E!l"itoral, · do a.'lstamento ·e 
Está apoiada. do processo eleitoral, registo de' par-
Continua a· discussão. (Pausa> tidos polftlcos nacional~ e dá outras 

· · · · · provldêncivs, . (Com pa.rt>®r n.• · 261, 
N~o havendo mais quem peça a: pa- ... da Comissãt' de Const•.t:Jção e Jus-

lavra, declaro-a encerrad.a. .. . tiça.,. apresentando emenJa.s). . 
O projeot.., vai à Comlss&o dê Flnan~ Le1·anta~se a ~ssiko às 15 horaa 

. ~as, juntall'.tente. com a emenda, e 25 minutos . 

• 

·', .. , 

' ' 

. , 
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'· 

., 
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', . 



•' 

-
' .. 

l3o.a Sessão, em .25 de Setembro de. 1947 
PRESID1l:NCIÀ ·Do SR. NER:fi:U RAMOS, PRESIDENT.I 

As H horas comparecem os Senho
res :Senadores: 

Severino Nunes; 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
:Mathlas OJ.ympio, 
"Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. · 
Fernandes Tavora. 
Ferreira de SOuza. 
Adalberto Ribeiro. . .. 
Vergniaud Wanderley. 

· . Etelvina Llns. 
"Cícero de Vasconcelos. 
Oóes Monteiro.· 

.Pinto Aleixo. 
. AttWo Vivacqua. 

Carlos Prestes; 
:Mello Vlanna. 
Levlndo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro· Ludovico. 
Vespaslano Martins. 
Artllur Santos. 
Ivo d' Aquino. · 
Lucio Corrêa. . 

· Ernesto· D<imelles. 
Salgado Filho. · 
~evedo Ribeiro (27) . 

. ' . .. 

O SR.· PRESIDENTE -'- Acham-se 
presentes · 27 Senhores Senadores. H a-· 
vendo número legal, está aberta a. s·es- · 
slio. Vai"se proceder à leitura da ata. -. . 

o SR. 2.0 SUPLENTE (Servindo ·de 
1!.0 secretário>, procede à leitura da 

ata da sessãó anterior, que, ~ em 
discussão, é sem debate al)lOYada ... 

O SR. 3,0 SESRET.AIUO ) Ser.,illdo 
de 2.0 ) , lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
Ofícios: · · . 

Do Sr. 1.0 Secretário da CAmart. dos 
Deputados (8) encaminhando aa &e
gulntes Proposições: 

PROPOSIÇÃl?· 

.. N.0 166, de 1947 
(Projeto n,0 294, de ·1947, da Câmara 

\ · · do.s . Deputados) 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, do. credito 
el>']lecial de Cr$ 28.840,00 para pa
gamento ·· àe gratificação, . · par 
exercicio, em zona · declarsàa ln-

. salubre, · · · 

Arligo cinico. E' o Poder· Ell:ecuti-. 
vo àutorízado a abrir, pelo· VJnlstério 
da ·Agricultura, o crédito especlsl- de 
vinte e oito mil, oitocentoa e quai-en
ta. c~uzeiros (Cr$ 28.840,00); para 
atender à. despesa com o pagamento 
de grà tificaçlío por exercício. em zona 
Insalubre, a que fazem jús .. funcioná
rios do Instituto· AgronOmwo do 
NoJ;te, em Belém, no. Estado do Pará, 
revogadas as disposições em contrário. 

· As " Comissões de Agrlcult11ro, 
·· Indústria . e Comércio 1 de Ftaan-

. ças . 

. PROPOSIÇAO · 

· N.0 167, de 1947 ·. 
(Projeto n;o 523, de 1947, da Câmarà dos Deputados) . 
. . ' 

Reti/!ca, a lei número 13, àe 2 de -1anetro de 1947. · 
o Congresso Nacional decreta: · · 

Art. 1.0 Sil.o feitas, na Lei n.0 '13, de 2 de janeir~ de 1947, Anexo n.• 1~. 
- :Ministério da Agricultura, as seguintes alterações: . 

,, 

I 

I 
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Consignação II - Obras Isoladas 
• .:..... Início de obras isoladas é sua fiscalização.. . . · 
11 - Início de. obras novas, Inclusive. reconstruções e sua -flscallaçiio •.. 
21 - Departamento· Nacional da Produção Vegetal, 

onde se lê: , 
14 - Divisão de Terras e Colonização. . . 

c) Para a construção do Caria! de Abaira, no Município de 
Platâ, Estado da Bahla •...•.. · ......•... ; ............. · 

t) :ldlfício - Sede ·da Seção de Fomento Agrícola na Bahia 
Leia-se: 

13 -. Divisão de Fomento da Produção Vegetal. 
a) Edlfféio - Sede da Seção de Fomento .Agrícola· na Bahia 

14 ...;.. Divisão de· Terras e Colonização. · · 
· c> Para' a construção do Canal de· Abaira, nó Município de 

Piatã, ·Estado da Bahia . • ... o o •• o • , •• o •••• • ••• .-. o ••••• 

Consignáção III -.Conjunto de Obras : · 
18 - ProssegUimento e conclusão de obras e· sua flsi:ali-

~o. . . . ... 
. Setor de· Pesquisas Agronómicas. 

Onde se lê: 
~ão Experimental de Coronel Pacheco, Minas Gerais 

Leia-se: 
' »st&Ção Experimental de Agua Limpa, Minas Gerais. 

Onde.se lê: 

1,1100.000 
. 300.000 

300.000 

UGO.OOO 

~otal da Consignação m ................................... · 18.831;11'17' 
Leia-se: i. 

Tot;e.l · da .. consignação III ; O O O O O o O O I O o O O O O o o o o o o O ,o o o O O O o t O o 19. 831;1177 
Consignação IV ...,. Equipamentos 

'··18 -. Prosseguimento e conclusão da aquisição e lnstalá.ção de équips.-
mento e sua flscalizaçlio. . . · . · · . . · .. 

. l!letor do Patrimônlo Vegetal. · · ., 
Onde se lê: 

· !torto ·Florestat' e Sarita Cruz, R. S. 
, Leia-sé:. : :· " 

Jlorti> Florestal de Santa cruz, R. S. 
. ' 

· Consignação VI ..:.. Dotações Diversa& - ' 1~ - Desapropriação e aquisição de Imóveis. 
Onde se lê: 

lli - Departamento Nacional de Produção Vegetal. · · 
. ·a) . Desapropriações decorrentes daS decisões da Primeira Co

missão Especial Revisora · de títulos de Terras e das de· 
. 1erlrilnaç_ões do Decreto do Decreto n.0 4.438, de 26 de julho 

de 1939, na Baixada Fluminense . .. .. ; .. ,. ..... :. .. .. .. . 1 .. 000.000 
Leia-se: 

:11 - · Departamento Nacional da Produção Vegetal. 
M - Divisão de Terras e Colonização. · 

·a> . Dellaproprlações decorrentes das decisões da Primeira Co- . 
missão Especial Revisora de títulos de Terras e das de
terminações do Decreto n.0 4.438, de 26 de julho. de 1939, 
•• Baixada Flumlnen3e . • ••• , , ..••••••• o • • • • • • • • • • • • • 1. 000 ~·ooo 
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Onde se lê: 
· 16 -'" Juros e Amortização de Empréstimos . para Obras; Equipaanentos 

e Aquisição de Imóveis. 
21 - Departamento Nacional da Produção Vegetal. 
04 - Divisão de Terras e Colonização. 

a) ; ,'agamento à Caixa Econõmica do Rio de Janeiro dâ. ter-
. celra prestação dó .débito de Cr$ 1.656.337,20 acrescido 

dos juros de 5% ao ·ano, contraído pelo Govê1·no Federal 
com a aquisição do acêrvo da Companhia Agrícola e 
Pastoril. do. São Francisco S. A ..•. , ... , . · ...... , .. ,.; ... . 

Leia-se: 
. . 15 ;_ Juros e Amortização de Empréstimos para Obras, Equipamentos 
e' Aquisições de Imóveis. " 

21 - Departamento. Nacional da Produção Vegetal. .. ,, . . . . 
. 04 - Divisão ·de Terras e Colonização. · · 

a) Pagamento à Caixa· EconõmlC:a do Rio de Janeiro da quar
ta prestação do débito de Cr$ 1. 656. 337,20, acrescido 
dos juros. de 5%, ao ano, contraído pelo'Govêrno Federal ·. 4'77.110 

. Art. 2.0 Revogam-se as dlspos!çGes· cm contrário . 
As Comissões dé Agricultura, Ihdústria e Comércio e· de cll'!nllllças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 !68, de 1947 

(Projeto· n,0 557, de 1947, da Câmara 
· dós Deputados) 

. •. Auto~iza. ·a abertura , pelo Mi
nistério da Viação e Obras· Pú~ 
bZicas do crédito especial de c~ 
43,682,70, para atender a de:,pesas 
com a distribuição do: carvão na-
cional.. · · 

O CongressG Noolonal decreta: 

, 
· PROPOSIÇÃO 

· N.0 169; .·de,' 1947 

(Pl'ojeto n,o .562, de· '1947, da Câmara 
'dos ·Deputados) 

.. , . Autori:la á abertura, zrelo Minill
tério da Fa:lenda; do crédito espe

. . cial de ·cr$ 246·.531,90; paro/paga
. menta ao··Btspado ae''Gua3:upé. 

,. 

· .. o congresso: Nacional decretá: 
' 

Art. 1.0 E' o Poder 'EXecutivo auto-
"'riza ·:pelo Ministério. da:;Pazenda .. a 

Art. 1.0 E' Ó Poder ExecutivG 111uto- abrir. o,. crédito especial de duzentos e 
rizado .a abrir, :pelo · Mlnlstérló da · · dezesseis. mil quinhentos e trinta e um 
Viação. e Obras Públicas, o .crédito es- ., cruzeiros·· e norventa centavos Cr$ , . 
peclal de Cr$ 43.6~,70, ·<quárenta e 216.531,90); 'para·.págamento ao Bis
três mil e se! centos e o! tento e· dois pado de Guaxupé, no. Estado de Minas 
cruzeiros e. setenta; .centavos),. para .. ·Gerais, .produto liquido da. .arrecada
ocorrer ao pagamento· dos 'serviços. re, :, ção·dos, b~s >decla.x:ados· vacantes do 
latlvos à distribuição .. do: éar:vão. n111- .•. ,espólio .do ~adre Elias~ :Alvaro de Mo· 
clonai,, aos representantes .encarrega- .. · rals Navarr.o, ·e que, ·nos. têrmos do 
dos ' dessa. distribuição nos' põrto5 de . : Decreto-lei n.0 9. 429, de .6 de' julho de 

Laguna e 'Imbltuba ém Põrto 'Alegre .... 1946, foi deferido àquele·' Bispado. · 
no Rio. Grande ~o Sul, durante o . Art. · 2,o Esta lei'· entrará em vigor 
perÍOdO de l,O de:.fevere!rO de·1946 a, llà~data,de·SUà pUbliCaÇãO, 
31 de dezembro de 1947. . . . · · , · · · 

Art. 2.o· Revogâiu-'se ·iis 'ciiSp'oi;!ções . ..·.Ar_t:. 3.0 ~Revogam-18e as~dl.spoalções 
em contrário. . · em contrário . 

•. • , t ~ • '·h· •. . •. . ' 

· · · As CGmissões de Viação e Obras 
Públicas e de Finanças. 

· A.s·:comissões. de con8tttulçã0 e 
Justiça e de Flnánças. 
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PROPoSIÇÍÍO 

N.• 170, de 1947 
>(Projeio· n.o 570, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) · 
. Abre ao Ministério da Fa2enda ·o 

crédito especial de Cr$ 3 ;770 .551,00 
. para.ocorrer ao pagamento·da des

. . pesa de pessoal em· 1946. 
' , ' . ' 

O· Congresso Nacional decréta: 
1 

. Ai;;. 1.o E' o Poder Executivo auto
rizado a ablr ao Ministério da. Fa
·zenda o c~é<!lto especial de .três mi-

.. lhões, sete<:entos . e setenta · mil qui- · 
nhentos clnqüénta e um ··cruzeiros 
(Cr$ 3. 770.551,00), destinado. a ocor
rer ao pagamento em 194·6 de despe
sas de. pessoal . da Secretáf!a Geral 
.dá Fazenda Nacional, assim dlscrl
minil.d!1. : . 

:Mensallsti\ . . . ·, ....... . 
Diarista • . ...... , ..... ; 
Funções · gratificadas .. 
Substituições • . ...... ; 

Cr$ 
1.414.813,00 
1. 777.734,00 

34.804,44 
185.600,00 

4.• R. M. - Estado de Minas Ge"' 
. r ais . e . Municípios de . Goiás ao Sul 
ao Município 'd·e· Pôrto Nacional ex-. 
clusvie, · ., · 

5.• R. M .. - EstaJdos do Paraná. 
e Santa Catarina . 

6, 0 R.. M. - Estados de Sergipe 
e Bahla. · 

7. • R.. M. - Estados do Rio Gran
de do Norte,· Paraiba, Pelnambuco, 

· Alago as e Território· Federal de Fer-
n!lln<!o de ·Noronha. . · 
. 8. • R.. M .. ...,. Estados do Amazonas 
·e Pará;,·pail'te do l)l'orte. de Gojâs <ln- · 
· cluslve o : Munic!plo de· Pôrtci Naclo· . 
naD , parte do Estado de Mato Gros
so (Munlc!plo . de .Aripunã) ·. e Terxl
tóiio:i Federàis dé' 'Amapã, R.!o:Bran-· 
co, Acre e 'Guaporé. . · · 

g;• R. M. -••'.Estado de . Mato 
G1·osso, menos· o_ 'M:unicip!o. de. &·1-
punã. · 

10• R. M.· - Estados do Mara-
. nhão, ·Piauí e Ceará. . 
· .A.rt. 22. A distribuição .. e o agru
pamento' dos diversos . elementos do · Diferenças de venciment-

357.600,00 Exélrc!to; no · teri'itórlo nacional;•·se-
rão fixados em .Decreto• ·baixado pelo 

Total . . .. .. .. .. .. 3. 770. 551,00 . . Presidente da Repúbllct a; ·levand
1
o em 

tos ............ '·'" ... . 

conta, ·quanto 'ao efe ivo ànua,. as 
· posslbll!dO:des .··orçamentárias·. e a. :Lei 

· Art. !1.0 Revogam-se ·as ·disposições · ·· de FixaÇão ·de Fôrças, votada pelo 
,-em cootrário. · . . . congresso. ·· · ·· .. 

···' .. '· <A: ··c.om:issão de Finanças· .. '·Art. 2. 0 A presente. Lei entrará 
··"em vigor na data da. sua publicação, 

· · revog.adas as disposições em contrá· 
rio. .· ... · 

:(Projeto· i.i.0 . 494, . de 11947, da Câmara · 
.... ._. ... ,. .. dos .Deputadqs)' 

PROPoSIÇÃO . 

N!' l'Íl, de 1947 . 
A Comissão de · Fôrças Arma·· 

das.· · · · · 
.. 

. Altera a'' redação . dos . artl(ios. 
·1.0 e 22 do Decreto-lei n.0 9 .120, N.• 172;' de 1947 .. 

. ' ,/ cfe . 2 de abril. de )946, que estabe- ~· 
.·. lece. a· organi2aça.o dos, Quadro~, e (Projeto n.• 150; de 1947, da Câmara 
· E!etivos · do Exército.· · .. . ; , . dos Deputados) · 

.: o :congress; Nacion~l· d~etâ: Autori~a â abertura .do crédito 
· · especial de Cr$ 108.000,00 para 

· · · ·.Art:-''i', 0 · ~ altérada a; redação dos pagamento ·de AUxiliares de Jus- . 
·:~tigoa 1.0 .e 22 do.De<:reto n.•·9.120, ,tiça Eleitoral, no ·Paraná." 

,·.•de-:·2 .dec abril iie 1946,· que, .estitbe
. Ieee , a Organização dos. Quadros e o congresso Nacional de<ll'et~: 

'Etetivoa. do. Exército, que .passam a. Art. 1. o ll: o· Poder Exe<:utlvo au· 
ter a seguinte redação: , toll'lzado a abrir, pelo Ministério da 

&1. 1.o 1.•. a,.· M.' _Distrito pe"... ·Justiça e Negócios Intei'iores, o crê· 
dera! e Estados 'do Rio de Janeiro e· dito especial de Cr$ 108.000,00 rcento 

· · e oito mil cxuzeiros) , para pagamen-
·Esp:lrito~ Santo. . . ·to das gratificações devidas aos AU· 

2.• R. ),[, - Estado de São Paulo. xlllares dos Escrivães Eleitorais, no 
S;'i R. ),[, :..... Estado do Rio Gran- · Estado do Paraná, por serviços pres-

;de:.do,Sul. . . tndos no exerc!clo de 1946. 

.. , . 

·' 

'',< 

..~ 

', ~: 

.· ,. 

'•'. 



1
:.:· . 
' . 

.., . 

·-•·!· 

·•, ---
~· .. 

~.· .. 
:·: 
:~.-

' J·,-. 
·.'.• ..., .. ' 

?'· 
;1·-·' 
:~.-.--_, •' 

:t: :_:. " 
:''"-:. ' 

. ' . 

- ' 

-394-

· Ad. 2. 0 Revogam-se as disposições 
e:m contrârio. 

As Comissões de Coli'stttuição 
e Justiça e_ de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 173, d.e 1947 
<ProJeto n.0 703, ·de 1947, da Câmara 

. dos Deputados) 
Autori2a o Poder Ex~cutivo a 

Zocali2ar, no ex-Território, de 
Ponta Porá, os refugiados para
guaios. 

· o Congresso Nacional decreta: 

lor de ~· D,lO, para. émprêio obrl· 
gatór:!o durante a.que:le .prazo, e .. clf!jl· 
tina o apurado.-à lllSta.lação e ·manu
tenção da .Caixa Bene!lcenr.e do Avia· 
dor CiVil. Providencia ainda sObre a. 

· oportunidade de cada ·pagamento. . 
Tra.ta~ de uma sGbreta.J(a com aPI1· 

ci!IÇão especial. Pondo de.· J:a.do !igel. 
ros de!: e! tGs de técnica, nada há., .no 
projeto, que infrinja norma. ccinstitu
cionaJ, contrarie o sistema leg!sla.ti· 
vo ou negue qualquer principio jur1· 
d1co. ' ' 
· Em razão disso, e não havendo mo
ti voo que · desaconselhem o mérito, 
opina a · Oo·mi.ssão de · COnsti tU1ção e 
Justi<::-a pela.· _aprovação da. citada. pro-
posição. . .. 

Art. 1.0 E' o .Govêrno federal auto- 8a.la das comissões, em 2S ae 'setem-
:rizado a localizar na .Colônia Agjf. - oro de 1947. :._ Attilio Vivacqua, Pre-
cóla de Dourados, no ex-Texritório sidente. - Ferreira àe ·Souza, ·aela.-
de· Ponta Porá, Os refug!adGS para- ror. - Etelvina Lins; - Walàemar 
gualos da guel'l!'a . civil, de março a Pedrosa. - Carlos Prestes. - Augus-
agôsto de 1947, fornecendo-lhes os · to Metra. - Ala?lsio àe Carw.llw. 
:recursos materiais de que necessita. Lucio Corrêa.. . ' 
rem, que indenizarão ao Tesouro Na- · 
cional com a produção e colheitas PARECER 
que realizarem~ ~, . N;0 294, de 1947 

Art. 2. o Os oficiais do exército pa- Da Comissão de FinançM, 36-
raguaio que se encontram entre os· re- bre a proposição n.o 156, ele 1~7. 
fug!ados e se acham no Brasil po· . 
derão ·ser aproveitados nas atividades ' · Relator: Sr . .Sa.l~a.do FllAo 
daquela Colônia. A~fcola · e .a êles. se 0 anteprojeto de Lei n.• 583, de 
pagarâ, .. enquanto não· obtiverem 1947, provln·ào .da Câmara dos se-
O\ItrO ·.traba.lho ou colocação, remu- · nliores Deputados, que versa. sóbre. a. 
neração.lgual; a que tinham no Exér· P.roposiçãO ora .em aprêço, .retere-se ·a 
cito do .. seu pais. ' ' autor:!zaçiWl para.~ enussáo anual de 

Art. 3. 0 O govêrno federal adotará · sêlos comemorativos·. da semana. da 
providências urgentes, para a .execu- Asa, que estimula o e,s.piritó a.eronâu-· 

- d t 1 i till and · ver"ft de tico no pais e Inantém integrO: a. idéia. 
çao es a . e ; u . z 0 a· ""' d.a .Iniciativa brasileira. na . de.scober-
assistêncla ·jâ abell'ta. · ta gloriosa .de Santos Dumon:t. 

Art. 4.0
• Revogam-se. as disposiÇões · .Tendo a Comissão de Consti;uição .e 

em contrârio. . • . ,J;ustiça 'opinado. pela 'legalidade d.a 
As comissões de Relações. Ex- proposição, é. a Comissão •. de 'Flnan-

terlores .e de constituição e Jus- ças de parecer ·que é; também, conve-
tlça. ·. .. . .. .. .. · . . , niente, e, por Isto, de-ve ser aprovada., 

· Sala das ComJs.Sões, em. 24 · de· se-
são ·lidos e vão a imprimir os tembro de 1947 . .:.. Ivo d' Aquino, Pre-

seg~tes .Pareceres:., , . · · csidente; .~Salgado Filho, Relator. -

' PARJlCER. 

.N.0 293; de; '1947 . 
· .Da ComiS~~áo · dé Constituição e 

· Justiça sôbre 'a Proposição núnte- • 
· ro 156, .de 19o1,7. 

·Relator: Sr. Ferreira de Souza. 
A . proposição Vinda d·a Câinara dos · 

!Deputados, auto:rlza o. Poder Executl· 
v.o, pelo Departamén to dos corre1..;s 
e Telégra.fos, a emitir um sêlo ·come
·mora.tlvo . elo. Semana. da Asa, no va-

:Ferreira de Souza. - Azevedo Ribeiro •. 
....: Santos Ne.ves.:- Veapasiano ·Mar
tins.·- Apolonio Sales. ·-'- José· Ame
rico • . '- Mathias Olympio. 

PARECER :· 

· N.0 295, de .1947 
·Da Comissão de Finanças, -"'bre 

a:proposição n.0 105, de.1947 
'· .. ·. ' ' . ' 

Relator: Sr. ·Alfredo ·Neves: 
A Oâmara dos Deputados remeteu ào 

Sena.do, para €xam~, a propot.itlio lllú-
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mero 1Dil, de 1947, Isentando do paga- te à proposição n.• 55, (projeto de 
menw de direitos· de importa.ção e de- lei n.• 2~9, de 1947), da Cil.m.ara dos 
mais taxas aduaneiras, pa.ra materlals Deputados,- que dispõe . sôbre ~unclo-
desUnados ao . Conselho Naclona.l de. nárlos · da Ca.rreira de ·Contador . do!; 
Geogratia e ao Instituto de Aparenta- Quadros 'Permanente e Suplementat· · 
dorla e PelliSÕas dos Comérci!Wios. · do •d1nlstério da Fazenda e dá. outras 

A providência legislativa em pruuta . providências. 
foi solicitada pelo BenhDr .Presidente O relator dessa proposição, SenÍid.ol'" 
da República em mensagem . de 30 de Arthur Santos, ·concluiu então· D.aela . 
marta e 12 de abril do corrente ano. haver a opôr ao. seu aspecto jurld!co. 
o ma.terfal !mpol'"tado _pelo·_ conrelho constitucional ou legal, aduzindo, con
Naclonal. de Geografia. consta . de 18 tudo, que .acêrca da sua conveniênc!P. 
volumes. contendo ·chapas de vidro e diria a Comissão· de Finanças do· Se
pastas especiais destinados à • colagem · nado. Esta, após meticuloso. · estud~r 
. de m111pas. O Instituto de Apog,en1;a~ · do projeto; opinou ·pela. sua aprovação. 
dcrla e Pensões dos Comerc!M'Ios lm- Subindo ·a proposição ao plená.rio e 
pol'"to• · 328.680 quilos, contidos em encerrada a.· discussão única, -voltou 
4.6341 Tolumes, de tuboo de :ferro pa.ra ela à Conilssão de ·constituição. e .Jus- . 
água, deStinllidos à construção do De- tlça, para que se pronunciasse no 
partamento .de. Assistência · Sooial a ·.tocante à .emenda~ apresentada. pelos 
cargo do mesmo .. Instituto. · SenadDres João · Villasbôas · e· Pllnio-

Informa o Sr. Ministro da Faze-nda Pompeu, que manda ampliar aos an-
que as Isenções dos direitos e taxas tlgos · serventuárlos .das Delegacias 
aduan-eiras. de· que cogita a proposi- · Fiscais do Tesouro Nacional nos Esta
ção em aprêço n•ão estão ·previstas no ·. dos, até· 1936, atualmente oficiais ad-
De.cre~lei n.• 3()0, de 24 de-fevereiro minlstratlvos do Quadro Permanente 
de . 1938. Por. sua vez, o Sr. Ministro do Ministério ·da . Fazenda, o mesmo 
da Ylação e Obras Públlcas esclare- regime que o projeto .·estendeu aos 
cc que ,a diSJpen.Sa da taxa cte.armaze- ·guarda' liVl'os, nomeados na· vigência·· 
na.gem · ta.mbém é necessária, uma vez do al'"tigo 2.• da lei n.• 349; de. 23_ de 
que as· mercadorias acima menciona- -março de 1938 . e que presentemente· 
das não se incluem nem mesmo entre ocupem cargo .de outra·'carreira,- !a
aquelas que,_ de •acôrdo ·com o al'"t; 12 · cultando-lhes o ingresso na carreirr. 
do .. Decreto-lei n.• &:439, de 24 de De- de contador do Quadro Suplementar 
zembro de 1945, são beneficiadas com desde que'· requeiram a transferência . 
a. isenç!l.o dessa~ taxa, durante ·os pri- para a mesma até 30 dias ·da data da 
meiros 30 dias. publicação da lei. · : · ·· · · : .. · 

·Do ·ex!>Osto verifica-se que. os favo- Ao relatar, novamente, o projeto· de 
res pleiteados .não .estão- previstos em . lei .n.• 279'- (proposição n.• .55)·, ·para 

'lei, . T&.lie dizer, só o Congresso Na.cio- apreciação' jurldlca, constitucional· ou 
nal GS pode normalmente deferlr. ll: .legal da. emerida João V!llasboas ··2 
o que se propõe a fazer a propo.:;lção Plinio Pompeu, o Senador Arthur San
n.• 166, do ano .cdrrente, que merece, tos se. perniltlu reexaminar a maté-

, por Uiso mesmo, a: a.prGvação do. se-· ria' já aprovada no parecer-n.•·131, de-
nado. · , _ 3 de julho de -1947 para eniltir, nest:> 

· · · · · . . _ · · altura, opinião· conclusiva ·da incons-
Sala. das Comissões, em 10 de se- · 'titucionalldade. daquela . emenda .·as-· 

tembro de 19~7. ·-Ivo cl'AquiM, Pre- • sim como da' emenda·Café ""ilhÓ; in
siden<toe.. - Alfredo Neves,-. REWator.. · coiporada ao projeto aprovado na 

. . -Ferreira ele Sou2a~· -.Azevedo Bi- ·câmara:. · ·· · ·. · 
, 1 • beire . ...; Vespasiano Martins. '- Apo-· ' ,_ . · · · . • · . 

· lonio :Sales. ;;;.. Mathias Olympio. • Esta. Conilssão _admitiu, preliminar . 
Santos Neves · _ José. A.merico e por maioria dos seus membr.os, acto- . 

· · · tando critério. anteriormente firmado, 
.o reexarne da matéria, não "ceitando, 
entretanto, ·as· Inconstitucionalidades 
argUidas pelo relator, no que diz res
peito à emenda C,afé Filho, incOrpo
rada ao Projeto, como no pertinente
à · emenda João Vlllasbôas e Plinio 
Pompeu.· 

· .. , N.0 296, · de 1947 · 
Da Comissão ·de Constituiçflo e . 

Jwstiça, s6bre a Proposição n.• 55, 
file_ 1947. 
Delator: Sr. Luéio Corrê a. . ,, ~ . ' 

· A Comissão de . Constituição e Jus
tiça aprovou, unaiúmemente, na reu- , 
nllio que se realizou a .3 de julho. pró
Ximo findo, o parecer n.• 131, referen-

O Senador Arthur Santos inquinava. 
de inconstitucional, em face de novo> 
estudo, cor.sequimtemente, o projetl>
d-e lei n. o 279. 

.. 
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Mas a Çomlssão manteve por maio· 
l'ia o: seu. parecer' anterior, n.0 : 131, 
para reaflJ'!llar a sua convicção de 
que aquêlc projeto çle lei não se reves-
te de qualquer elva de inconstitucio-
nalidade. . 

Quanto à emenda· João Villasbõas 
e Plínio Pompeu, em que pese o .pon
to de . vista do relator vencido e de 
outros membros da Comissão, que a 

.. entendeu inconstitucional, a maio-
ria se iricl!nou pela sua. constituciu· 
nal!dade,· por lhes parecer melhor 

- doutrina a _ que. reconheça à- Câmau 
dos Deputados 'e ao Senado Federal 
o poder legislativo irrecl!Zável de;- na 
.feitura da lei, ampliar. ou .restringir a 

· matél·ia configurada no •projeto de 
lei de iniciativa exclusiva . do· Presi· 
dente da República. , 

. · Diante dessa deliberação, ftii desig
. . nado para relatar o vencido. 

'Ressalvado ·o pcinto' de vista do Se-

Na espécie, se se negasse caracterís
tica constitucional -.à emenda· João 
Vlllasbôas : e Plínio Pompeu, terse-la 
que fulminar em parte o, projeto apro
vado da· Câmara Federal, de .vez que 
tanto· ela, como ·a qué apresentou o 
Deputado Café· Filho, ampliam o pe
dido na mensagem do Chefe da Nação. 

. Somos assim ·pela constituclimalida. 
de da proposição .número 55 (projeto 
de lei._ número· 279) , assim. como pela 
constitucionalidade da .emenda. João 
Vilas boas e Pllnio Pompeu, 'sem qual
quer-.• opinião relativa·· à. __ conveniência 

. da medida objetivada nesta emenda. 
Sala- das Reuniões; ein: 28 "de' agõs

. to ·de_ 1947. ·...,... Attilio Vivacqua; pre
' dente. -Lucio · Correia;· -Relator. · •• 
Etelvtno Lins, •·encido. _..:.. :.: Walàemar 
Pedrosa. -. Art'f!.ttr Santos;- l'encldo . 
tle· acô!'do _ com o meu voto em llepa-
raclo . . - Augusto M eira. · · · 

·nador .. Arthur. Santos e do· Senador · voTO EM SEPARADO.·· 
.Etelvina Llns, ·entende: a . Comissão .. · · , 
-que bem andou a Câmara dos Depu- Acompanhada. ·de exposição de mo-

. _tados,. pertinentemente· ao aspecto tlvos: e ·de um ·ante-projeto, -o, Sr . 
. constltuclolial, 'que é o que nos cum- . Presidente da . República submeteu à 

. pre apreciar; ao . estender. as . ·vanta. · consideraÇão· ·do-- Poder . Legislativo a 
.· geris çl,o projeto aos .·funcionál'ios da alteração da. carreira de Contador, do 
carreira de guarda-livros. '· · · - Quadro Suplementar, do Ministério .da 

_ A constituição Federal dispõe _no . Fazenda, para· que nela .fossem inclili
·artlgo 67,. § 2.o, que ressalvada a. com- ·.elos os contadores do Quadro Perma

. petência. da .. Cfunara dos· Deputados, " · nente · do mesmo Ministério. · •: 
. · · do Senado e dos Tribunais. Federais, - · O projeto originÉÚ!o· .da' Câmara dos 
· no ·que concerne' aos _-respectivos ser- .. Deputados, com ... base. n·a mensagem 

viços administrat!~os, ·compete exclu· - presidencial,· Importa· num · reajusta- . , 
. slvamente ao PJ.'es.dente da Repúblt· mento de que decorre: aumeato de 
ca a Iniciativa, eLas leis que criem em- .. , --vencimentos ·- para· os -'fwtclon(lr!os 
pregos em serylços. existente~. aumen- - contemplados. · . • .. · .·. . · :•. i · .· 
tem-· vencimentos ou .. modifiquem, no ·. · , -- . . . . . - ·- · · .• ·. : · ·· 
decurso de·. cada' fegislatura, ·a lei de · · . ·.Dai, .a necessidade. da ,,-iniciativa do 
fixaçãó das 'fôrças armadas. ;. : · · ... Presidente da. República,, em: lei dessa 

·: : A Constituição; cómo- se· vê, refere- · _natureza •• ::c-vi do- disposto: no · artl· 
se à, competência. exclusiva do Presl·- go 67 § 2:. da Çonstltulçilo. .· . 

· dente da,, República_ para. a iniciativa _ A Câmara aditou o anteprojeto no 
·das leis·sôbre· as:lupóte_ses configura- 'seu.§ :.!.~.do artigo 1.0 , admitindo uma · 

_•dnsno artigo §7, § 2.o .. ~ -_,.,, · :, ... ,-._.emenda-do Deputado Café Filho,.ex- , 
. ~udo.· quanto ocorra. com o ·projeto .: tendendo. aos guarda-livro~· nomea· ,: 

no. Congresso •Naclona·l·i :após. inloiatl- .·· •:· ·.·dos na, vigência -d. o·~artlgo.·· .:2.0.t'd. a lei.' .1 

va, .. ampliando ou ,.restr nglndo: .a pro- ... n.o 3.49 .. de. 23 de março,-.de !938 e ,que ·· :, 
posta.· governamental; ·será. constltu· • · presente'!lente .. ooupem cargo, de: ou- '· ' 
cional, desde :que não, colida com ou- trà carreira, faculdade.: de :-.ingressa- ·. ' 
tros. d!Spcisitivos da Constituição. : rem na carreira de contador· do ·Qua· : 

. O. ~oder àe . legislar, ; .prerrogativa • dro Suplementar; .desde que requel· . : 
... lmapente ao· Congresso Nacional, não ra a transferência·· para a lllesma, atéí) .· . 

. . sofre qualquer. restrição ·ao nosso .vere·· ,,so· 'dias·: da·. data .-da :publlcaçAo da 
' diante "do principio dé iniciativa ãCÍ -~.~ lei ·· '·'· --~-·. :.- :- .·:·'·~·'•-"''· 
.''lei pelo Presidente da República. Agora,'no Senado, um·e: emenda dos 

O direito de ampliar ou· restituir o nobres: .,Senadores· .João., Vill1'-9b0as e 
pedido na mensagem · presidencial Plinto Pompeu manda ·ampliar o mes· 

... ·n.ão é _abusivo,· mas salutar, coopera--c ;··.mo-~·reglme r:pri.ra·· o.s::.antigos 'aerven·• 
~: :.· t1v,o, jndlspe1JSáVe1·::à · boa:•.factura da-::·: tuárlos;:das :·Delegacias Piscais -•do Te· 
.. lei• · -.-·.. -' : .. : ._.. .. . ·:·:•.souro:.Nacional··nos ·Estados;•até:lll36, 

'" •;'\,":·· ·~ .~::J:. •'.: . , .. , :::; (; :: ·:·: }~· .. ·::~ 
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at~ente .oficiais administrativos. do 
Quadro Permanente do Ministério .da. 
Fall".;;tda_. 
• Data ' vênia - inconstitucional é a. 

t!Jnenàa, acima referida, e -Igualmente, 
o acréscimo· constante ·da emenda. 
café F'ilho, Incorporada ao projeto 
v!ndo da. Câmara~ 

A mensagem: presidencial propbe a. 
:.ltereção da carreira de contador, do 
Quaaru· Suplementar do Ministério ·da 

· Fazenda-;' p!.'.l,'a que ·nela sejam Inclui
dos oo cont!.'.dores do Quadro Perma
nente do mesmo -Ministério. ·.·Para 
é.sse fim; eis que a. proposição Importa 
em.· aumento de vencimentos, · ·fez-se 
m1stér -lnlcllatlvla. . do P1·esldente da 
.República. · · 

Não é lícito à Câmara. ou ao Senado 
valer-se da iniciativa presidencial pa. 
ra certo c determinado aumento de 
vencimentos, . ·extendendo-o a outras 
categorias de funcionários. , 

Na justi!i~ação da emenda do se
nado, .. sustentam seus . nobres,.· signa
tários - ~'que havendo Iniciativa do · 
Presidente da República,. pode o Con- · 
gresso ampllar ou res'trlnglr · .a. pro-
posta . governamental". · 

PARECER 

N.õ 297,. de 1.947 

Da. ComtssfJ.o de ·Finanças, só
. bre _a proposição n.• 55, de 1.947. 

(Relator - Sr: Alvaro Adi>lphOJ 
l. V1>lta . o Projeto n;0 279-1.947 da 

Câmara dos Deputados a esta ·co-
. missão· para opinar 'sõbre a. e~enda. . · 

do Senador Vlllasbõas, que propoe ·se
jam extensivos aos ·antigos . serven
tuárlos · das Delegacias ·Fiscais do 
TesoUl'o. Naclona,l nos . Estados, até 
1936, , os favores qu.c o mesmo Pro
jeto ~·aojet!va para as· Contadores a 
que se refere com parecer favorável 
da. douta. Comissão de Constituição 

·. e Justiça, pela constituclonalld!iode da. 
emenda; · ,: .. .. 

o que se vê é· que há multa lnjus
·tiça a l'eparar nOS . quadri>S do fun

. cionallsmo civil . dà União, a despeito 
· de uma Jegislaçãl> que procurou dar 

estab!llda.de ·e segUl'ança a êsse cor" 
po de servidores,. pelo ~õz-o de direi
tos e vantagens. num s1stema. de . ga
rantias qué · as. últimas Constltwções 
vêm. consagrandl>. ·O . mal . tem sido 
o tratamento. desigual a funcionários 

· de igual. classe. ou catezorla. O, que 
Concedo que ·o·· Parlamento. possa. se. deu .com .0s .contadores estranhos 

restringir . a proposta do govêrno. A~-· à sede da Contadoria Geral é real-
' pilá-la a outras carreiras ou a. outra mente clamoroso,. porque ai .a Ciesi- .· 
categoria de -funcionários, parece que · gualdade reveste forma. odiosa pela. 
não. · · diferença de , vantagens. atrlbuldas a 
· os aumentos de vencimentos hão uns com o sit.crlflclo de outros que 
de fiiZer-se, por lei,' mediante prévia . desempenham funções lgÚais . ou, em . 
Iniciativa do Govêrno. Essa lnlc!a.tl-., dadas circunstâncias, exercem cargos 
va. dev,e_ rá _sel': exfg!da''em cada· preten- · de mais .. · elevada· categoria e· malares · 

ld , responsabilidades sem a percepção de · 
d a·,,re.forma. · '.· vencimentos· cDrrespondentes. Havia.· 
• Ao' revés,. o ,p~ecelto · constltuclona.l mister um reajustamento que nem a 

llOderla. ser .. llldid:o .tõda a vez que o · lei n.0 284 de· 28 de"outubro de 1936, 
Presidente da :República ·sugerisse a · · nem . o. Estatuto . do Funclona.Jl.smo 
reforma . de, dstermlnado quadro, ~ de· .: Civil . chegaram a fazer. Mas, . êsse 
que· resultasse ,aumento de. venclmên..; reajustamento, depois da Constituição 
tos; · O Parlamento valer-se-la . · da.· de 18 de setembro, só poderia ter lu-

. sugestão, para. estrutu1·ar carreiras e... gar. por .. prcivocação do Presidente da. 
·· · majorar proventos de 01.1tros' servido- · República. a · . quem . a .Constitwção 
. -~ res·':públlcos;·. não. co~preendidos na •atribuiu' competência •exclusiva ·para. 

· · ·proposta; ·· ·.. . . tal Iniciativa. Tem sido nosso. POnto 
. "Lnmentàvelmente' a mensagem res.; ·· de vista na Comissão de Finanças do 
. t;.,~.., · A()· · · •. ·d· .. ,, · Senado não .acolher nenhuma medida. 

· " • ....,.u. a.. reparaç .. · aos.,,con,a ores ... ·tendente :a criar novos empregos ou 
- A .:verdade,.,porém, é .. que .. não .só os t i t d 1 te 
·.·, guarda-livr.os,.como ·os .antigos,,se~:ven- . · · aumen ar venc men os os ex s ntes 
, tuárlos.· das,-De!egacias. Fiscais. do Te-. sem pedido prévio do Chefe .. do Poder . 
souro ·Nacional,. nos .Estados,; são .:me-· Executivo ao Congresso. Tõda a vez 
reccdores de igual tratamento e. dtg• que se trate de .caso estranho a .. essa 
noe elo reajustamento conseguido -pe- Iniciativa, que fuja. aos !Imites em que 
lCIB .. contadores. , deve ficar cl>mpreendldo o pedido de 

· . criação de lugares ou aumento de 
Sala dzts Se:isões, cm. 5 de' agOsto de · vencimentos ·. a constituição deve ser 

1M7. - l11'llwr· Santos. · . entendida em ·sentido restrito, quan-

. ' 
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to ao projeto de legislar sObre a ma- pilar por Interpretação extensiva <> 
tér!a, o dispositivo do art. 67, § 2.0 conteúdo .do dispositivo collBUI:Iacla • 
cria uma limitação ao poder legisla- na!. · Quando a Constituição define 
t!vo. Nem por isso ficou diminuido nma compe~nc!a, não hiÍ como erten. 
êsse poder sendo que foi êle mesmo, dê-la a outros casos fora· do 1ec rtlo 
como poder . constituinte, que se )m- de· comp;e.ensão, · . . · . . 
pôs essa· restrição, E' um· caso de Assim, riave-se entender que o lJQcler 
auto limitação 'de competên~la. Muitos ae iniciativa 'das · leis que Importem 
otitros, de aerto modo, lmpoe !!: Cons- em criação de !uga'~es e aum.anto de 
t!tuição aos poderes constitucionais· vencimentos se lirillta aos. caa01 • que 
o. c!IÍSs!co .. sistema de freios e contra- elC)lressamente se refere . o .. Presldcn-
pesos não é outra coisa que a limita- te da· República, quando usa ell&a fa. 
ção de um .poder pelo ralo de compe- culdade que a Constituiç!i'o reserva 
têncla· do outro. Maiores · restr!çoes . privativamente ao mesmo. Não pode 
Impõe. o !eg!slatlv& ao executivo. ·em o poder legislativo estendl!r a ol!.tl'Oti 
nossa nova Constituição. Haja vista · raseis. porque. de outro modo ficariam 
a Iniciativa orçamentiÍrla e a aprova- frustrados os objet!vos constitucionais, , 
ção prévia. . para . o Presidente da Pode 0 Congresso negar ou restrlngk ·: 
República praticar .atos · .. de pura. ad- · á liA 1 · 
ministração. São formas peculiares ao a· solicitação. Não pOder amp - a, : 
regime constitucional adotado. · Nem por isso se diminui o legislativo ' 

·A restrição Imposta pelo art. 67, · cm frente ao executivo. !i. Constitui· 
i. 2. o repousa em razões de economia· ção, que deu tão grimdes respoD~blll
públlca, pela conveniência • em ln te- à ades ao Presidente da~ Repúbllc& na 
ressar o po-der executivo .d!retamen. : elaboração -do prçamento ·e ·.na ·.ex~~ 
te na elaboração de leis que afetem à · cusslío dêste, l!ot5egurou-!he .a taeuld!l· 

. despe.sa da União e ao orçamento, de exclusiva~de provoear a crlaçAo de 
'· emprêgos ·.e:. o aumento ~de venc1men· 

Dispositivos constitucionais dessa na- tos. conSiderando que 0 chefe do poder . 
, turezà:, se fogem a prlnc!pios doutrl-· · · Pxecut!vo deve rer 'o juiz exclus!n da · 
· n!Ír!os ·ou dogniátlcos, atendem a ra. · conveniência de . tais medidas e da 

zões que mais valem ·que te·or!as e . sua oportunidade· · . 
slste<mas .porque dimanam de .lmpe., .. 2; Não ha contradição de no~.~-

. · · .' · · · · · · · 1 te, quando aceitamos que os .. ~wa· 
ratlvos 1m postos . pela ·realidade nac o- .llvros , beneficiem .dos, favores .. que o 
nal e a· necessidade . de preservar a Projete . ·estende aos · contadores,· em 

. . economia · . pública de · desequl!1brlos, .. face das premissas acima ~· 
. =lo excesso ·.de encar"os que sejam pelas. razões. já expendldas em nosso 
· ... ·· · . " . · primeiro par.ecer. O Projeto cogita :!e 
· criados sem os meios de. satisfação . um reajustamento na carreira de .con-
ccirrespondentes. :A cri~ão de novos tador·es .. quanto a·· .func!onár!Oi que 
empregos· e o aumento de venclmen- vinham sendo. prejudicados llOT .. desi-
- · · · · · · · gualdade ·.de. tratamento. Por' e11tro . tos do. funcionalismo Se reflet~m di-' ' lado a· ·lei n.• 349 de: 23 de março ue 

retamente no orçamento, para agra- , .1938: art:s; · t•; 2.0: e 3.o. atribUI expres~ 
var. a~ despesas públicas, além .das.,, ramente·aos gulirda·llvros;.em·!gual· 
previsoes da lei de ·IX).~!Qs. São fatores. dade ; de condições dos . contadol"ell be
constantes ·.de, desequil1brl() entre a re- neficlados, pelo . Projeto. o cllJ'eito de 
celta e· a . despesa. Multas vêzes na · acesso de .. uma carreira para~ · o:atra. 

, nossa ·.história .. orçamentária passa- · As.duas·•carreiras ·se comunicam .e com· 
ram a contribuir para a ·formação de ··pletam .. A de ;n~arda"llvros se .Inclui. 

' · orçamentos .. pru•alelos, que geravam. ns · de contadores. como uma sul!Cias·. 
() deficit crOnico . em que temos vivido se ·. ein . virtude da citada !e! n.O 1!49; 
eque tanto tem concorrido para a ln- . Nl!.ó··,hiÍ. ,portanto -que estranhar que 

. fiação de nossa moeda e .· desvaloriza~. ·o ·reaJustamento . se ' estenda também 
ção de~ta Foi justamente para ob- · 11os guarda-livros ~· que estejam em·· 
viar a. êsses Inconvenientes que os l~rualdadê de condições com aqueles. · 
constituinte~ qe 1946. .·estabeleceram ·,.Reportamo-nos . às considerações que 
aquela llmitaçao. Neste ·sentido .é que . fizemos no pr!mero parecer a respel· 
deve ser .compre·endldo o dispositivo ·::.to dêste aspecto do caso em e:uma, 
«:~ue dâ ao ].>residente. da República a · , 
competência prlvA.tlva ai! . prevista. 3. Somos pois, de parecer Que •!ío 
·Quando ·a Constituição Impõe umA. . pode Infelizmente ser aeo!hlda,a emen
.reSitrlç!ío, a lei ordinária não pode am- · . da. de lntúltos tão generosos do acú· 
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llllUk Senador V11lasbôas e que o. Pro· . 
jekl dele ser aprovado pelo Senado. 

SalA-das C<lmlssõeo, em 10 de setem·' 
bro de 1047, - Ivo d' AquiM - Presi
dente. - Alvaro Adolpho - relator. -
Alievedo Ribeiro. -· Santos Neves. - · 
Ve.!pastano Martins. - Apolonio Sa
les, nnc!do.- Mathias·Olympio, ven
cido de d.CÕrdo· com o voto em· separ'!.· 

do. - José· Americo. - Ferreira .de: 
sou:uz, com o. parecer e pelos novos 
fundamentos expostos · em sess!ío. 

. VOTO EM SÉPARADO 

Tendo. pedido .vista .do .. parecer: .do 
ilustre relator, Senadol' . Alvaro .A:dol· 
pho, ·.I!Õbre a. emenda apresentada· pe- . 
los nobres Senadores Vlllasbõas e Pli·. 
nio !'Dmpeu a Proposição n.• .. 55, de 
19~7. ·que dispõe sôbre ·.a carreira. .de 
contll.dor do Ministério da Fnzenda, a 
fim· de e5tudar ·. detidamente o citado 
parecer, em face daquela emenda, ca
be~me expôr os· rtiiulta.dos . a .que che· 
gue1. · 

:1 :- seJa-IIle .· periDltldo .. ~liderar 
com a devida venia, que o. brilhante · 
parecer- do. digrio relator não abordou, · 
propriamente, o lado , financeiro do 
assunto· . estendendo. suas considera· 
ções exClusivamente. à. constituclonall- . 
da de·· .. da emenda, matéria,' aliás, • Já.. 
vencida na Comissão de. Constituição 
e Justiça, · • a . quem., competia.: apreciar 
11 · eme.nda. sôb êsse : 1\Specto, e que Já. 
lhe. deu parecer .f~vorá.velo _ ·, · ,. ·. 
. . 3. ~. Argumenta: o distinto relator. 
que o Poder 'Leglsla~ivo não pode. es· 
tender a outros· casos o .aumento de 
vencimentos além. dos' eicpressamentoe 
citados na proposta governamental e . 
acrescenta: · .,. · 

'I ,· . . . .. . . , . . , , 

· · •!Pode : o. Congresso . negar . ou 
.Testr!ngir a so!lcitação, Não· po· 

· .. · derá, porém,. ampliá.· la": 

1!, pa1.'11 def~tided 5eu pÓnto de Vis
ta. em uma ampliação já. aceita, afir· 
ma:.. . ., .. 

· •N!ío há.' ·contradição de nossa 
· parte, quando aceitamos que os 

Guarda-livros se beneficiem · dos 
faTores. que o · jlTojetq estende aos 
Contadores,. em. face das premis· 
aa.s acima · expostas, pelas -razões 
Já. expedidas em nosso ,primeiro 
parecer.".. · 

· »; mais adcante, declara: 

*As duas carreiras se com uni
mm e completam, 

A de Guarda-llvros se inclui na. 
de Contadores como uma sub
classe, em virtude. da . citada lei · 
n.• 349. Não há.,. portanto, que 
estranhar que -o reajustamento de 
estenda também aos Guarda-li· · · 
vros que estejam· em igualdad.e de 

· condições com ·aqueles.... .. , .. 

4 -Data venia, discordo dessa opt. 
nião. Por. mais eruditos que sejam os 
·argumentos. que se queiram apresen- ·. 
tar, jamais se poderá negar que o que· 
já. se aceitou foi uma .ampliação d& 
proposta. ·governamental. N!ío Impor
ta que as . duaS carreiras .. se comuni
quem e completem e que a lei n.0 .349;, 

· de 23 de março de 1938, dê aos GUa.r~ 
da-livros, sob certaS condições, o aces- . 
so · para a de .C<lntador: · Não deixam 
de· ser duas carreiras distintas . com 
concursos dllferente&, .· com vencln:ien
tos diversos. Como estas há. outras em 
situação id.êritica, no próprio · Minls-· 
térlo da Fazenda, como as de. Escri-· 
turários e Oficial Administrãtlvo e .. de · 
Escrivão e ColetOr, que, sendo' carre1-. 
ras também distintas e com · concur
sos · dloferentes e :com vencimentos di- · 
versos,. também;.permitem o acesso de' 
uma .. para outra,, Independentemente 
de concurso, para os · seus ocupantes 
que preencherem .certas. e determina-
das condições; . · · . 

. 5 - Há, pois, de maneira clara, po- ·· 
sitlva· e insofismável, contradição ·em 
se · . aceitar .. como constitucional. a 
emenda referente aos . Guarda-.livros, · . · 
que ampliou a proposta do ,ExecutWo, 
e em ·se rejeitar tl relativa aos antigos . 
func!onários das Delegacla:s Pl.l:cais, 
até ·.1936, atuais Oficiais Ac.lminlstra. 
tivoo. · Como a dos Guarda-livros, a 
dos· Oficiais Admmistratlvos é .Justa e 
evidentemente c01rstituciona1. . · · 
: t.•> porque ela tem Por obJCtivo. üni- · 

camente ampliar o Qument.- cie venci
mentos, contidos no. :aludida projeto 
de. iniciativa ~governamenta~. a· outros 
funcionários que ~~ acham, nllo .só em 
condições iguais ·aos visados no. pro-

. j-eto, mas . em ~ondições Rt.é mesmo 
·superiores; . · .. 

2.0 ) porque com o próp~!o ato go
. vernamental, · tomando tal iniciativa, 

· aliás incompleta, devido ao seu carâ
. ter restritivo, preenchida ficou a. ·exi
gência estabeleci :ln .no artigo 67, § 2.0 , 

da constituição Federal; . .. 
· s.•) porque: exe1·cida, ass1m, a com

pet·encia do Presidente da República, 
como iniciador da matérJa, cat•e .lne
gàvelmente, · ao (Jongress~ . Nacional 
examinar:· discutir emendar. rever. 
aprovar e até reJ~itar êssP. projeto, 
ex-vt § · s.• do artlgo 67, citado, ~ dos 
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arl;Jgos os c "pnrágrafo úni~o. e G9. da turezn, ;uqunnto os antigos funciol:li.
re!eridn éonstituição. · . rios das. Delegacias Fiscais presta.rnm 

a _ Há· quem r.ntenda n!io poder o dois concursos ..,-. de . primeira ·o de 
congre~so alterar llU ·emenaar um pro- segunda entl'dncia e, ainda, já eram 
jeto sObre o Q umerJtD de v.:nclm€ntos, funcionários estáveis... . · . 
de iniciativa do PresidenLa ela ·Repú- 8. Acresce que o Quadro Suplemen-
bllc:~ Essa téso, •Jo·rém, alem de. ab- tar, inicialmente .. ·e por fõrça.. do. De-
surda~ é juridica e .racionalmente !n- creto n.o. 24.144, de 18 de abril de 1934, 
sustentável. Em pr1meiro ,ugar. por- se • compunha de .funcionários .que, 
que o que a constituição exi!N, ·no a1·- àquela época, ·pertenciam a Reparti· 
tigo· 67. § 2.0 .é a lJ:!icititiva·,lsto c, .o ções ··arrecadadoras .e tinham. venci-
começo; a. pre>vo-caçao ou ·melhor, que mentes ,constituídos· de_ parte ·_1'1:ra. e 
a ação in'ciar par~n. •lO p,.~t!r wx~cntlvo. de cotas e só· por uma excepcional ex
E em· segundo .. cugtU", uma voz satls- . tensão, foi . abrangido o pe,ssoal do 
feita essa rorm~lldape, compe'~e ·ao- Tesouro Nacional ·que, como ;<~nclo
Congresso. como poder autonümo, ~xa_. nárlos das Delegacias Fiscais :lo mes~ 
mlnar,.d!scu&lr .. rever e lliPrO\'ar oure- .. mo Tesouro, .. perceblam•-venclmentos 
je!tar a proposta ·governamental. no· divididos .em'. ordenados ·(2/3) e .gl·a
contrárlo, · ter-se-ia: a !n·;~rsão das· ·tificação·.pro •labore · (1/3); rnelando 
prerrogativas desses· dois. poderes: - " Ilotar •. que:. nem aquêle, nem .·estas 
ó Executivo legislando e o Legislativo eram, como não- são, repartições._ ar-
aprovando passi'la:c cegamente os"'pro- recadadoras, sendo certo, .entretanto, 
jetos ·do Exçcutlvo, o. •que. constltu!rla que,. tanto 9s do Tesouro , Nacional, 
a subordinação _ele urn-.·poder ao outro. quanto OS·.das Delegacias FJscai.s,. sem
Isto sim .é ·que ·seda gritantl-lmente ln~ pre· desempenharam. e .. desempelihá.m 
corustitu~ional; . pois, em .maté~a- de. funções idênticas, o que,. aliás, .se. evi
lels a última ·palavra &O<.a ao· con- dencla. da própda- denoníinaÇão>. de 
gres:io; ''cr,mEOahte• .se veri!1cJ. 110 artigo Delegacias Fiscais. do Tesouro l'o'rida-
-7~; §.3.0, da ca~ta ~agn_a,.Quando:con- naz··do'li"'Estados;· ' 
~ere ao pooder .legiferante a !aculdll'~ 9/.Só· posteriormente é que púsa. 
de .. de rejeitar · o .veto .· preslclencial- e ram' para··. o· Quadro. Suplementw: Yâ• 
promulgar ou transformar • em·· lel:s; rlas,.outras· classes··de serv!dores,•eumo 
contra a vontade cio Executivo, 'os res- · os·;da "antiga' Ccintadorül centra1 da 
pectlvos projetas . .A não·se-r·dêsse mo. Repúl:illca','. os· da: antiga :D!retorla <:to 
do· para que a interferénc!a :lo Legis·- Domfnlo da · Unloo:. e ·os do "ImpOsto 
Iatlvo; ·se _a sua ação· seria ·méramente de·:·Renda, · · ·: ·· . ··, · . . . 
autómátlcá, · sirlgularmente ... inócua? 10; 'CTnlcamentti :os · funcionários .· d88 
Adlilitlda ·essa: te orla àbstrusa, bastaria Delegac!88'' .-FJsca:ls nos._. •Estados •: que, 
qtie ó Executivo (lecretasse, sancionas-_ pela Identidade ··de :funções com · os 
se-.· e _,promulgasse .. sobera-.oamente os do -Tesouro Nacional deveriam tet .sl-
aumento·s de vencimentoS": · ·. · · do, de. ,Jogo, dos . primeiros lnclufdoo 
· 7·...., Demonstrada. pôls, a const!tu- . naquele .regime, ;..fornm· relegàâos.· ao 
Cio·ri:ill-dade · da·, emenda · .e~tw aprêço; · desprezo tão slstemâtlco quão .inius
examine"se a mesma, rá.pldamente,- no tiflcâvel, .o· qual" ·ainda ·perdurti,,. · · 
que diz · respeito ao seu conteúdo. 11. Súrge, agr.irà,' a oportunldâl2e de 

Visa ela · a ·:Inclusão ,na carreira · de se reparar essa injustiça. manifestá, 
Of!cla:I Administrativo . · · do .··.Quadro dando:.se-lhe' remuneraç!to : ldêntlc~ 
Suplementar do 1\finist~r!o da ·pa~ à' :dos que:desempenham- lguala·;.fun· 
zenda, dos antigos · funcionários , que "'ções . percebem: vencimentos eonst-
serviam 'has Delegaci88 .Fiscais · do del.'l\velmente' superiores, ' . · · 
Tesouro Nacional · ·n9s ·.·Estados, -até, · ·· -12: A. 'relatlvidàde existente entre RS 
1936, hoJe, Oflcla1s .. Administrativos :flll:ições dos.: nnt!gos Contadores 3ee
do. Quadro Permanente do · aludido ·~ clonais . nos Estadós, perante os fun
:Ministérlo, . da·· niesma. fp!'mâ que o c!onârios ,da.· Contadoria . Oeral da. 
projeto, .em· discussão, objetlvo .. tran.S- · República, é· a--mesma. aue há entre 
ferido para· a .carreira .dé ·Contador . os .funcionários . das Delegacias Pls
daquêle. ·mesmo Quadro· ·Suplementar . cais·· e ·os_ do ·:Tesouro. Nacional; .como 
os funcionários das '.antigas .Contado- . já.~ficou. esclarecido no !tem 11; nú
rias e Sub-Contadorlas Secclonàls .nos •.mero 1, da emendá em ·estudo. · 
Esta.dos,.-atualmente, · Contadores· .. da- · .·13' Ni · é d. b.. ~ .. """'A""' 

êl ,... d p · '" . ' ngu m, e .· oa- .,, """'"' .. qu e · · mesmo ,..ua ro ermanente, . nega1~ que as funções dos antigos fun-
com a. desvantagem, para os últimos, c!o!iárlos das Delegacias Flscala, ·hoje, 
de que êles iniciaram a carreira· como Oficiais Administrativos . do Q1.1adro 
urna . espécie de: contratados, mUitos . Permanente, eram e continuam a •ao 
dêles sem concurso de qualquer na- idênticos às dos seus ant!gOii colega.s 
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do Tesouro Nacional, atuals· · Oricial~ 
Administrativos do Quadro suplemen· 
tnr. E,. assim, Impõe-se, como le!!tll· 
mente lnevitá.vel, . a prov:lctêncla .. : de. 
se lhes atribuir vencimentos .. iguais. 

E outra :não. é a·· doutrina· adotada· 
pelo ·Poder· .Exl!cutivo,. quando,. ao se 
votàr · o• projeto de lei, assegurava aos. 
O!iciàis Administrativos, · . Escriturá··· 
rios e . Dactilógrafos .do· Ministério da: 
Educação 'e'- Saúde. ·as .. vantagensi.·clo 
Decreto~lei n.• s; 565 •. de .. 7 de janeiro 
de 1946, entre: outras razões denegat.ó• 
rias da sanção, destaca .:11, que conRi.-: 
dera : · "anomalia atribuir: a funções · 
idênticas: vencimentos diferentes· (Diá
rio Oficial, •de 11 'de :fevereiro· de 1947, 
pág. <1.890); '· ··.:·. ·, . . ' ... ' 

14; . .-De modo':que,. a ·ser aprov:~do 
o projeto governamental em questão;-. 
o qual tem em mira ·beneficiar fun~ 
cionáric. das · Conta<torias e Sub· 
contadorias Seccionais· ·nos Estados, 
até 1936, ·.equiparando-os aos da Con
tadoria ·da· 'República· e'. ati! aos do 
Tesouro . Nacional. em· virtude .. de Sllfl 
Inclusão no Quadro Suplementar. com 
màis fortes motivos deverá ser· aceita 
a emenda Vil!asbôas~P!ínlo Pompeu, 
niveland.o, •-de direito e com as .:devi· 
das ' vantagens, ... aos àntlgos .·.funclo· 
nrlos':do -Tesouro Nacional, atualmcn-· 
te pertencentes. à :carreira .de Oflclal
Adm!nlstratlvo:·,do/dlto:.• Quadro. Su·.' 
plementar, os. antigos funcionários 
que; ate o .. mesmo ano de ·1936, servi~ 
ram . nas Delegacias. Fiscais do. Te~ 
souro · .Nacional .nos · .Esta'dos e que.
de ·direito . e., de !ato .. sempre exer
ceram e exercem--funções Idênticas à• 
daquêles ·:seus, colegas; , : ~. : , . . . . : .. : _ 
· .15. E· nem se alegue . que. os das 
Contádorias. :·Seccionais, por ··· exerce· 
rem · · flmQ6es .: técti!cas,, de11em ser 
melhor IUlUinhoados; Isso nada justl· . 

fica. . . . , .. ;., . . . 
·. ·t:•>,:porque :seria criar um pr1Vilé" 
g!o · em favor ·'de .·.·funcionários que 
;lertenclam · a reopartlções que · eram, 
anteriol'mente, .~ubordlnãdas, admiiitq .. 
trativamente, ··às Delegacias · ·. ·Fiscais 
e cuja maioria. nunca· se .. submeteU... I\ 
:concurso de quFtlquer espécie, em dc
trimento"de outros que, como já õe 
Viu;· além de pertencerem· .a ór~Ms 
Integrantes do Tesouro Nnc!onal, pres
taram·· concu!'Sos. de primeiro e de .. se· 
gunda entrê.nr1r, · · · · 

:t •) por<~ue, se êles se r~·m·. me
recedores da equlp~mção aos seus co· 
legas ·da. Colltfllloria Geral, por de· 
sempenharem as mesmas· atribuiÇões, 
com ·maior !'azao se. Impõe êsse. cri, 
térlo ao.'f das De!Pgaclas Fiscais com~ 
parn.dos aos :lo •r·~so~:~ro Nacional, e 

3. 0
) porque já não é, preseritemel'.:· 

te •. tão .:grande ~L diferenciação . entre 
as funções té,nlcas dos funciuJ>ar!os 
das Contadol'las' e das dos outros; per
quanto,· ex-vi dn. Decreto n. o :01 .~4~,' 
de 14 de outub1·o de· 1945, as a~Hbul
ções,. essencial•nente .técnicas, ue e.
Cl'iturar o Caixa Geral e· os · Cmx:>s 
Especiais· feiram: ri-tiradas, me.~:vlioá'
velmel1te, .dêsse~. funcionários espr;cla
llzados; para serem atribuidas . a lei,. 
gos, tsto é, a ftmcfoliárlos de c·arrei
ras puramen::e administrativas, . ·que 
servem nas di versus reparti;ut.s fede
:tald, ·Inclusive n~s em C!Ue fuucion::ün 
Contadorias·. Secclona1!l': . . 

16. E' nec.•ssfu:!o; ·porém, ficar.. bem 
esclarecido quç a emenàa. apresenta~ 
da pelos nobres colegas·: Vlllasbõas e 
Plínio PomJ)9tl não . visa; como .talvez 
possa, pm:ecer,·,a .. ,.a:gu·em,. trun~!ormar 
os aintlgos fLmcionãrios das Delegacias 
Fiscais nos Estados, em. atuà.is Ofl· 
clais.. , .. ·· . . . , · · · 

1'l. 'o seu fím é sómente .tornar
extensiva,. a aigÜns O!lclals ·. · Ad-: 
mln!stratlvos, · oue estiverem na . si· 

. tuação Indicada, . os direitos assegiii-a..: 
dos·. aos contEidóres, quanto ao reg!~· . 
me de .. venclmêntos •. · ,... _ . .. . : 

E . outra não· é a conclusao a que 
ee .. ·chega pel!t 'leitura da justmcaçãO 

· d~. emen.da .-: Ai; não · há- a .. mais· l!gel
l'a referência·. à transformação· dc-Ofi· 
clals ·· Admlnls~r!\tlvos. em. Contadores. 
mas tão sómente à equlpara.Çiio de 
vencimentos .. ·' . . ., . . . __ · .. 

·Se: para os G:.mrda·ll~os, aos quais· 
se .refere a emenda do ilustre :Deputa:. 
do Café . Filho, é Interessante a suà. 
transferência para :a . carreira de Con
tador, desde lUC satisfaçam: as cr.nal~ 
ç~es ali. ~stabel!:eidas, por isso que te~ 
rao, a:ss1m, . 9-mr.ento de vendmentos, 
não. sucede."~ mesmo com os Oficiais 
.Admlnistratlvcs · que. ·por .· já· ter,em 
vencimentos Idênticos aos dos --.conta

.. dores,: não lhes Interessa ' a transfe· 
rência de carreira. Continuarão êles. 
pois, como :>flr·!nls Administrativos, 
lotados nas repartições onde servem 
atualmente, não havendo; assim, ne
nhum desequtu.b!io nos· quadros das 
repartições. . . . .. . .' · .. 

18, .A · em·~ncla apresentada· pelos, 1 

honrados, Sene.dores .Vilas Boas· e Pli- · 
nlo- Pompeu iHh é. a~nas. ude iritU!· 
tos ·generosos" como ·entendeu o llus
tl'e .relator, . que, . assim,' a considerou . 
como .. uma me1·a liberalidade, .uma 
simples magnn:Jimtdade de. coração. 

19. Na. ·ver.1:tde, ninguém mtils do 
que as nnt)gos . funcionários. das .De
legacias Fiscais do Tesouro Nacll'nnl 
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nos Est!Wios, rutual.~ Oficiais Adm!nls· 
tratlvos do Que.clrc; Permanente do · 
Mlrustérlo da Fazenda, terá direito :, 
sua Inclusão .1c Quwdro Suplementar 
daquele . M!nt:;tério. dada a per!e1ta 
identidade . qaa os ,coloca no mesmo 
plano dos seus nntigos colegas do Te· 
souro NlliCional; . os primeiros a obte 
rem os bene!lclo.~ de que trata o. pro.. 
jeto. . . · . ,· · · 

20. Entretanto, ri Govêrno -eomec.:u 
maior Injustiça.·' estendendo, posterior-· 
mente, os alt..ctitios bene:flcios a servi· 
dores de'ou~rr., ·órgãos, esquecendo-se, 
mais unia vez. · dos funcionários ·das 
Delegacias. Fl'!cals nos · Est!Wios, re~ul
·tando .dai. tnju•~icáv~l .desigualdade 
de tratamento, prejudicial aos mterês· 
ses daqueles fur<'ionários e da pcópt•Ja 
Admm!straçãc l~ública; .. que não p~cle 

· estabelecer pl'!viléglos ·para detclml· 
nados servido,es em detrimento de ou-

- tros. · . · 

de COlltas, Por iss'o que muit01 111 que 
o .compõem são antigos funciOnários 
das Delegacias Fiscais, . . . 

25 · - Acresce, ainda-, que . titia&· 
mente tem sido suprimido grande nú
meros '·de cargos no Quadro Suple
mentar do·Minlstério,da .Fazenda, co
mo se. vê por exemplo, no-Diário Ofi
cia! de 4 de setembro corrente, cUjos 
decretos de extinção .publicadOii" dão 
um total de 208 cargos, . com. uma eco
nomia anuar de Cr$ 3.000,00j),08 que 
se adicionarão :ao crédito respectivo. 

.26 . - Em· flliCe .do-- ex,posto, o meu· 
voto é Inteiramente favorável. à ,a.pro
vação da emen.da; _por .ser justa; ~ons

, tituclonal . e_ •não elevar a dotaç!.o da 
verba Pessoal, .além de já· orçada. · 
·. Sala da Co-missão de Finanças, em 

· 17 de ·setembro de 1947~ ·- Mtúfl,flu 
Olympio. · .. .· ·' · . . . 

' ' . . ' .. 
. PARECER· 

N.• 298, de-1947. 

. '' 

21 -. Ao Senado se oferece, agora, 
a oportunidade .de .corrigir tão lnjus- Da .• Comissão .de RedaÇi. de 
ta· desigualdade. de . tratamento, con· Leis · · · 
trárla . aos próprios postulados consti· · ·· · · . · .·. · 
tuclonals. e :aos. prlnclpios· . proclama· · , . Redaçlio ' final da ProPo~o 
dos por Sua Excelência .o Sr. ·Pre, . n.•.99, ,de 1947. •.·· ·. · · • · 
sidente da Repll:blica, por ocasião do . i.. Comissão da . Redação . ile· J.els, 
discurso Inaugural' do .seu govên1o; tomando conhecimento da Pro)>O<l!ç!ío 
quando prometeu:" ' . n .. • 99;• de 194.7, opina que se .mante-

Tratámento. imparcial cie todos nha a mesma redação -,com que . foi 
. os meus comi>atriottw pelo recon·- ela aprovada em plenário. . , 
. nhecimento dos .seus .direitos e· ga· . · se.lit cía''comissãô' de Redaçã~ 'de 
· rantias. · · · Leis, 23 de setembro dir 1947~ - Clco~ 

. 22 . .:... Esclai-~cfdos .o rim''~ a ·CI)nS· dOmir. Caràosn,: Presidente. ;_;_'.Cfdero 
'titucicmalidade: da emenda resta apre· de . Vasconrielos, 'Relator. ·;.;_·'"'Augusto 
ciá"la quanto ao lado financeiro. ·ma- Meira - Ribeiro Gonçalvlll; · · ·- . · · · 
téria da· competência desta Comissão, . o co~gi-esso, NlliCion6l-d~eta: . ·• 
o que não foi feito pelo' digno relator. .· · · · · · 

23 - Os meios' para fazer· face à . Art; 1.• E'., o 'piider: Exce:_:r,ly~ au.O-
despesa · decorrente ·da emenda .. são rlzado a abrir, pelo Ministério .da Via-
os mesmos ·a que se refere 0 Item 27 cão. e Obras Públicas, o, crédito suple-
da . Exposição de Motivos do M!Iililté· mentar de doze 'milhões . dt! · cn,ZP.lros 
rio. da. Fazenda,·.·. que· encaminhou . o CCrS 12.000.0001, em refõrço. da Yél"ba 
projeto governamental, Isto é: . · · 4·~- Obras, equipamentos· e Aq•l1Hç6es 

· . a) a SIIIPressão no ·Quadro . Perma· · de -Inióveis, do Anexo .. número . 12, a 
_nente dos· cargos que· passarem par:t 0 que . se. refere a ,.Id. número JS;. de 
Quadro ·suplementar; e . · . . 2 d.e janeiro de 1947, a s111ber: · -
. b) a economia feità na: verb'à Pes- · · Verba 4 -' Obras,. Equipameretc. . e 

J:~oa!, proveniente· da extinção dOs qua- · Aquisições·· de • Inióvels.. - · . · • · · . 
:~s s~~~e:eif:;~ vagando no Qua- . 'consignação VI ~ DotaQ6ell dtrer· 
. 24 - Além disso, o número de furí- - s~:.-~-: . _. · . _.. . 
1lionário . nas condições mencionadas · · S/c n.• 12 ..:..; Obras . CArt. ·1.•, Inciso 
na emen,da é pequeno, :talvez·. multo, u,·al!n;a b, do. Decreto n.• 19.811 de 
menor mesmo que o· de Contadores 16-~0-'45)'. · ..- · ' · 
beneflcl.aclos pelo projeto, tendo-se: ~m 3·3 . .:C.. Depar· · · tamen't·0· · .. •aci~ft·• de 
Vista as a[posentadorias, . as transfe· •• ._._ 

.. l'ências para outras carreiras e Mlnis· Obras dé Saneammto, · · . 
térlos e· os fà!ecimentos, bem como a g) ...:. ObÍ'as- do 'ruo Grande do &ui 
eonstitulção do Quadro .do 'l'riounal ·- Cr$ 12,000.000,00. · • .. 
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.ui. 2.0 Esta_ lei ::flnti:ará em· "lgor ., do em conta as con~ções peculiares · .·• ·.··'.·. ·:_._·_:_._:._·.:._.2.(.•.·.~. 
:lia d&t& 'de sua publicação. ''. : \ àquelas regiões. ' . ' ' ' '' ' ~-

Ali· 3.0 Revogam-se as. dlsyo.siçõ~s . Art .. 2.• São cargos ·iniciais da car." _ . ,,:·.:~\); 
•em cont:á:io. · _ . - · reira de 'Procurador· da Repúbl1ea os 

· . 'da . 3.• . categoria,. e, da de Procurador .. 
PARECER . .. da Repúbl1ca Adjunto, os do, Distrito 

._. N.~ 299 ..:.. 1947. Federal, enquanto- outros .de.-menor · · · 
- · - · - . - · padrão. não ·forem .criados •... ·- . ' 
Da Comissão de 'Redaqão ·de- .. Art. s.• As .vagas serão preenchidas· 

Lets, sôbre a-Proposição n.o 62, de. _mediante .promoção ··à categoria .. !me-
- 1947 :- Relator: - Senador Au· diatamente . superior, -.alternadamente . 
, g1LSto !<!eira, .· -. • · . ___ - . _ ,.·.-. Jlor _II)erecimento e:.antiguldade salvo . ·.· 
Tendo-me sido distribuída, Jiàrà 're- · >quan~o à promoção :para:·· o · D~str~to · 

!atar;. a ,-proposição . n.~. '62;: de '·1947 · · :i!'ederal, em que preyalecerá. apenas .o ..• ,,,_ 1 

(IP.rojeto de Lei n.• 236;'-'de 194~) ve·" J?~r.ec~~ento. ·, · • .: _.. • · _ ·. ' ·. . 
riflquei ·no autógrafo alguns- erros e· ·' .§:1 • . Ocorrendo_yaga .. em. cargo _ini· · 
omissões~ . · . - cial-· .. da . cro:reira : · de Procurador' ou . 
·AsSim, ·sugiro que-seja -aprovada a · ·. Adjunto,-.s~â. aberto- concurso .dentro_ 

redaçiio ,final t!Jesta proposição com as de. ~~ ·dias; para preench:imento: da 
.seguinte& alteraÇões:····,, .. :.- -·•··. :·.· ... -.vaga ·existente.,.,,;_.·_,_, . _,:,.; .. 
·No pa~afo -~nico;do;àrt.' 1.~; onde . -.· §_ 2•~_Aos.Procuradores .da ::RePU~llc~. 

·se· diz::· ....... ··.: -. .· ... , · ... ,,_ · .-... _ ...... é .a~egurado, ~tre_tanto,._ o _direito a . • '"r•···' 
"continila- 0 atual' padrãó d~ veri.cl~ .. opçao ·pelo carg!J",de Adjunto; respel~ . 
melitos, etc.;.-;", diga~se·· ··. ·• -... -.. •· · t~o. o_. critério da .antlguidade•-abso~. ·• 
"continua·, ass~gurado 0 ·atilar padrão . lut~~: no· Mfn!stér!o ·· P!lbr:co •. :~deral. - · ', 
de venclnien~os etc· .-.• •• .. · • -- - ·Art. 4.0.-Para •. a promoçao por•ant!~ 
·;·No .art. s.•, Ón<tê'se' diz: ·- · ··_ · · gu!dade, será computado,.sàmente o, .. 
"elil 'que.prevalecerá ape~ c) do mê~ . tempo de .serviço no -~!stério. ~~.-
'l'OO!mento",: diga~se: .. ·.• .. :-- ·, . .. . . · blico Federa1.e; em relaçao. ao. mere· · 
"em qu~ .prev-alecerá.. apenas 0 ·-mere- cimento, serao .leva.das em. considera-· · 
c!nlentO". · .. '·'. ';.·:· .. --·. -. .-_ . _ ção, entre· outras, principalmente as 
''No art'; 5.0, onde se dii:·-; _ · ·,. . - . seguintes -CircUiistânc!as:. ,: _ .... , , ,_ · - .· • ••':i~ 
·~Um..:J'uiZ do.-TribimaJ Federal üe Re.. ... :·a> ef!~iêncla. dem~nstra;da pelo .Pro·-. __ : j~@: 
cursos~· •. diga-se,, em :virtndCl da lei curador -ou Adjunt(). no desll!I,lpenho ...... ,. · :•);.~ 

. 87;'dll 9 de setembro'dt!1947: , .. · .. -.. . das funções; .. -. . ., · · ;-- ·1 , . · ... _·-·· ·,_·.·.· .•..• _':·.-,:.•,':_: •. :_;:~;,.·_: 
"um·MJ.n!Stro-do Trlbunal.F~deral de : b)· exercício à., época de.-verificar~se ... - . .. .. 
Recursos•r.: .. : .. · -... _-··. : ... ·· ·,., .· ::, ·· a.· vaga, ou .anteriormente em cargo_ - · .··':'''('i/1 
· · ·- ·. · '.- ··- · · · · ·· · ·- - _- .· · •. · · de ·categoria_ .. superior da . respectiva · ·, ,,,:;,t~'·;~ 
· A -Co,mlssao ,Jun~a •. por isso; :a: êste · carreira, atendendo-se; de preferênclà : i/if:~~ 

)l&'eejá'' er, a redação. final dtês~~. projeto, à .maior. duração •continuo: do ·mesmo · : , )/1~.,~~•' 
_. e,:n~ndado, ,de--acôrdo .. com .as su- exerclcio" · • •· · · · .... , ·~ 

· ~,.SU~i:1·: .. , : ,:: , ·. , :;, :' -· .C): a maior antl~da~e;: ' · ' , '< ~! ::, ·;,i~ifr11#. 

~!:; ':l~~~~oio~f~a~g~:,:~ .•. a~ 5árit~~~~~d~~:Cc~:~~~~~ -- .• _:··.·_•_-.~._-.-_·:.-.· •• :_:.··.·.·: ...• •.·• •. :·.·_ .. · .• ·.:_, __ .;:.-.· .• ;_l~:·l .. _·."·:.·:·_~._-:_:.·'·,!·p.'·.:~~-.:.:,_~·:·, Preslden~. ·- 1.Augus~o. MoJirfl: Rela- . · aferido . mediante os· assentamentos - _ . -'~' 
tor·-: .Ribeiro~ Gonçalves·-.:.. Cfcero obr!gatõr!amente···.exlstentes na. Pro,-
VG3COnceloJ .- · .. . . ' " : ·. _ . . . · curadoria Geral' da República, e ou" ' · -·c--··1 o congresso :Nac;ionàl d ta; ' . t1·os' titulos. referentes ao .Ministério ~':\_·· . .','.;_:~.!.~ 

.-.. . . __ . .. . -. _ . ecr~ . _' · Públ1co , Federal, ·que -os .· candidatos .. · : , _. . .. '·Ji 
_ Art. 1.0. Para efeito da carreira do· ·apresentarem, por -uma .. Coml•sao ·_ -.. · •: ,,,c~) 
~rio Público : Federal, . estabele-. composta 'do • Procurador Geral da. Re- · · .. ·. ·· •:•: .r,~c<J 
clda :.-no art . .11·27, da Constituição;. as .. Pública, de . um Ministro. do Supremo 
·Procuradorias• da ReJ)úbllcil.: são dlv!· Tribunal. Federal e de um Ministro_ do 
didiU!·· 'nas_. seguintes categorias, de Tribunal, Federal de Recursos, desig-· . 
t~eOrdo com a importância do serviço: nados pelos respectivos . Pre_:lldentes. 
- Primeira:-. Pernambuco Bahla; Mi· · Parágrafo . _único. A. Comlssao. orga-

. _nas Gerais,, Rio de 'Janeiro, ·São: Paulo nizará . lista tripllce, com ordem. de. 
c Rio Grande do· ·sul;· · classiflcaçlio, para- ser enviada ao Pre• 
.T-erriTertcóreiria _d;... A·Os ·.demais Estados e .slde~te ~a Repúb]ica. . . : .. \,, 
· os o. cre .. · · · · · · . : · · ·Art .. 6.0· As. vagas de procurador-da · · · · ·' 
·~ P~ágrúbat11o· unicoA. Aos Procuradores República, no Distrito Federal, serão ·.. '.·.'.·_'·)_~,~l 
-..a •• ep ca, ·no mazonas e no .Ter-. . . nreenchldas ·pelos Procuradores nos .. ,_.\' 
.rltórlo do Acre;_ continua assegurado . Estados e pelos Procuradores Adjun- · '' 
>0 -atuD.l padrão . de vencimentos,· ~!JU· tos, com mais de dez anos de servi- · : ':; 
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ço se, • pelo· preenchimento dàs con-.. · Art. 2.• - E' aberto;· no K!nisté-.. 
dições exigidas para os · Procuradores, rio da. Faeznda, · o, crécllto , cs:peclal d&· 

· lhes competir a promoção. · .. . ·. Cr$ 8; 000,00 (oito mil· cruzlroa), pra .. 
Art. 7 .• o concurso para ingresso ,atender; no ·corrente exerlcl.o;. ao pa-

nos ·cargos ili.iciais . (a1·t. · 2.0 ) no qual aamento da despesa . prevlata :a.esta. 
só oodel"!i.O insérever-se bacharéis em lei. . . .: . . 
dirêito, de reputação Ilibada, e com, · ·. Art .. 3. 0 .:... Revogani~se aa dilpoil
pelo menos, cinco anós de prática fo- . ções em contrário. .. . · 
rense, é de . títulos· e prov:as presta
do perante a comissão ·mencionada . 
no art: .. 5.0, . e. organ!za.do segundo. -o 
que !ôr · estabelecido em . Regulamento 
baixado pelo •Procurador Geral da Re, 
pública · · ·. : · ' · · · . 

. . § 1.0 • Em j~é~o de cada . alio o .. 
Pl'ocurador ... Geral·: da . República fará ·· 
publicar no. Dlárió Oficial 'a. lista. de 

. antiguidade dos. Procuradores e· Ad~ 
juntos, no Ministério Público Federal 
e nas· cc,tegorias. (art. 3.0 ,§ ·2.•), orga" 
nlzáda segundei o que: constar nas res~
pectivas .fOlhas de P,agamento. · ·· . ·· 

§ 2.0 Da classificação constante da 
lista, haverá. recurso ' para '.a' Comfs~ · · 
são· estabelecida.· no. art. • 5,0 da pre-· 
sente· lei. : .< . · .• • 

·.Ai-t; 8.• · Revogani•se as ··disposições · 
· em.contrár!o. · · ... :--, 

PARECER . ·; 

•. Da comissão., .de. ComtftàiÇdo· 
· ·e .Justiça, . sôbre o .Requerimento, 

n.0 )37 de'l94'l. --: ·. · . . . 
·.Relator:· Wctlàemar Pedrosa;· . 
·Na ,, fOl'IÍia regimental,> a · .o.#Ísefio• 

de Constituição e JU8tiça é chamaàa a 
pronunciar~se. sôbre um requerimento
dos nobres Senadores Cfcero. de Vas
concelos; Aúgl18to Me!ra; .Henrlq:ue de· 

· N ovais ·Filho, An<irade Ramos, . E"erelra. 
Moac3T e Etelylno •Lins; sollc1tando a 
1ncersão , na ata dos:. trabalhos,,:,de·.:um 
voto de congl"atulações com.• o· po~· 
P. o· govêrno de AI!Iiôas pelo transe~ 

· so do anivenár!o da emanclP119Ao PG· · 
lítica 'daquele· Estado, . ocorrido .. em 111-
do corrente .. : .. · : . · . . . :· . · . < • 

PAP.ECER A comemoração de uma data hlll~-
' N.b. SOO':- ·d~.].947 tórlca. de. uma wiidade 'da federa.ôio-

• · reveste taFrelêvo:. politico. e patriótico 
' · · · D~· .. cêhnissão· ae · RedaçãO de. aue a Comissão .'de con&t1tu1çli0 . e 

•· Lêls·.~.· : . · · ·· ... : • · · •... · · JU8tiça, não Sómente dá o; seu ·ap61o• 
ao requerimento ~em refe;rêncla; ·comO.· 

.• Redtlção ttiw.l . aa. Praposi- também se associa à jlMita· ma.nffesta-
. ção··n~• ·73, de· 1947;' . . · ção de regosljo que.· expnnie Ulll. votO' 

::Há no 'projeto. um engan~ de. reda· · da verdadelira · brasllldade •.. '· . ' .. 
·ção a corrigir. Onde· se lê no. artigo ·· Sála< datOomtSSõe/l, êm 22 dê: 5e-. 

.. 2.•, ·crédito .extraordinário, deverá ser . tembro de 1947:. ·.:..:.: .Attillo ,VitHICflUG,. 
escrito - crédito especial; pois somen- Presidente .. · -:'- ... Waldemar Pedrosa, .. 

·te em·cas.os de.guerra;.comoção intes- ·Relator,:,.... Luclo: Corr~a .. ~•-Fil1'Tirira 
tina. ~:ave ou ,calamidade .. pública é · de. ·.Souza; :com ressalva :quantoJ'a · C!J::-;

... permitido. recorrer ~1( crédito · extraor~ · · sos. <futuros, · -: :Carlos Sabova. ... .;.. 
· dinárlo : (Constitulcao ·artigo 75,·.P&rá.· Carlos :Prestes, ·:com restrição. quant~" 

grafo. único):: •.. , · ·. · · . · . .· · · .:. . · . · à palavra. governo. - .Au(llisto•,Mei·· 
. . . ... : Á- coinlssãó jUnta; .. por' ISso, a ·~ste . m. - Etelvi1io L!n8. '· · . , . · . ·. :. · 

· · ·. · .. pa.rN,,er •.. o pro. jeto devld~t.me_ .... nt_ e ... emen", ' · · ·· ' ·· ·. ' · ·· ' 

. 
d d~"':' ·: ·' ···.PARECER .. ·• >:. 

-~Sa;~:da Ó~~ão de.RediÍÀ;ão, em. :.· .. · .. c ~··· ,.N.~ :ao2,,del94~; <.:.·~., , . 
23 de setembro de'l947;· . ..;;;. Clodomir: .. ,' > Da Comissão dti. Constin.iç6o 'e: 
Card~ •. P.:esidente.· - Ribeiro G.on- : · .. Justiça,. sôbre 0 Requerimento -nú·. 
çalves, l~elator. -•·qidero de Va8con- . ·. ··.-mero 80-1947. . . . . · 1 • 
celas ...: :Augusto M~nra, · · · · .. , . . .. , . · 
. ·o Congresso ·Nacional decretá.: · :~elator: ,.sr. Fer~~irâ ·:de' Souza; ... 

. ··Art.··l ••. ·. ~·E. ' o' ,:Gov:· êrno a· u··toriz. ado· .· . 1. . Pecllui;:-o plenário ·o ])l'onuncJ.a..: 
mento . dê.Stat Comissão sôbre o. já coá conceder a Benjamin de Oliveira a nhecido caso do Senador Euclides'Viei

pensão mensal de· Cr$ J.OOO,OO (mil ra, de São Paulo, ·que:.teve cassado o· 
·cruzeiros). · · · seu mandato. por uma decisão do Tri· 

. Parágrafo únlco ·- O pagamento qa· bunal Superior de Justiça Eleitoral. 
pensão de q,ue trata· êste .artigo -dura· ,em provimento · de recurso oontra a• 
d enquanto viver o beneficiário. · seu diploma . 
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A hipótese, ntt!lfCUi:l. estudo apura.- :Por cutro lr.do, se, alilda quando Ja,. 
do, por bem !lur certos, prtilc!pios vrado ·.o acórdão, é êle. pass!vel.de em
de direito eleitoral, assim colaborando . bargos' de· lleclaração, por omlssã,o, dú- · 
nós com''a .própria· 'Justlça ... ,.Eleitora!, vida ou' contradição·.nos seus .têrmos, · 
no sçnt!do de assegurar 11 .. liberdade · se. o: próprio, relator pode enganar-se 
dos eleitores, de· garantir· os ·.direitos no .·,redig!t o' vencido,. como .. admitir. 
das maiorias,. de cumprir' rigorosamen- se · execute ·PDr· uma . simples ·.comuni
te a Constituição e a ·lei e ·de pres- · cação• do .presidente do 'I'ribunal quan
tigla.r cada vez mais a Instituição: da- do ·,nem sequer se .lhe .. cónhecem .os 
quela própria Justlçà., cujos del!qulos · têrmos? . . . . . . . .· .. · 
são motivo. de. desllusáo para os fiéis O caso do . Senador Euclides .Vieira . 

. do credo democrático ... ·'"· · .·. · ,, .' . é .fortement.e expressivo~ . Tendo êste . 
. 2. Duas teses'desa!iam aqui o' pro- representante do Estacto·dB'Sáo:P.au

nunciamento' dós :homens. de·. estudo,. ·ro, consagrado em ·eleição livre ·pejo· 
jurlst!:s, Juizes e legisladores: a de sa- povo ·paulista, sido destituído 'das.fun- · · 
be!"'Se os estatutos .. doi!··partidos,• isto ções que os seus .coestadoanos lhecon-

. é, se .. es 'leis· Internas·· dos partidos,· se feriram, passando .. pelo 'Vexame ·de ~ · 
. !r.zer~m entre' as fonte!l ·do direito ge- . ver excluldo' de uma.. corporaç!IA> com a. 

ral;· ·extravasando: do. seu .. quadro .nor- qual já .se. integrara ·.e .. de. ter.··.o .. no- . 
mal 'de.:fonte de. direlto.inatltuclonal ,me riscado ds.· .. llsta'dos senadorea,foi, 
da Instituição•. partidária, e a: outra se , . depois,. pelo• próprlo,.Tribuna.l Superior 
é pcss!vel.-,a,o .Senado· ou a qualquer. Eleitoral relntegtado. nas· mesmas,. em 
órglio ·doa · .. poderes. pol!ticos· executar embargos .'de declaração, no mesmf&sl
ar-estos.·sequer.redigidoo, multo. ·menos mo .processe;. revelal,ldo. essà·nova de:... 
discutidos os respectlvos·têrmos e mui-.. cisão, ou .que.;o acórdão· e/conseqüen-. 
to menÔII . ~Cinda publicado! e transl- temente, a comunlc·açlio não. traduz!~ 

. -·,: 

' . 

tadci em julga.do .. ·. · · .•· . ·:." · ram fielmente o vencido ou que a~ 
.. : . 3. ·Qwinto•.à. primeira; .lJOSSiYelmen- ·.Pria subs~ncia •foi'.·:jUlgadlf''menos :r .. 

te o· assunto exorbitaria do. nosso ·cam- acertada. ·A comunicação .. foi; a.Bslm,. 
po. · .. ·' :.·. . , . . . ... · · .. · algo apressada. · .J · ·: · 

Ma.s a 1Utimà nos. interessa:·funds.- Fêz-se ela, reco.nhecemos, em.-obedi-
m~Jntalmente, pois a ,próprla.dógjea. · ência ao reglmento.do Tlibunal.Supe-

. repel<! a .solução. afirmativa. A .. menos · rtor ·Eleitoral, o .. qual, .em meio· II.QI 
que. se ·negue tôda a tradição· e se : jUlgamentos dos recursos de. dols':.Es
pretenda Inverter a· ordem. das. coisas, tados, .· consultado .por:.um. Tribunal .. 
não·.·. é. posslveL mesmo . conceber se Regional sôbre a execução de arest.os 
exoo)lte, em prooesso. contencioso, .. U!Jlll seus, reformou , o. próprio .. regimento 
decisão: ainda.'· noo ,passada. ·:para os antel'ior; por estabelecer essa forma de. 
autos, culos'têrmos não foram .. disCuti- execução rápida; embcra um tanto ar- . 
dos e; ó>'que é ,mais,· nllo transitada : bitrárla · '· · ·· ·· · .. · . • · · · · .· ., "' . 
em julgado .. Sobretudo; quando ela 1m- .·· o âmbito regimentá!; poréin,·luillmi
porta em cassa.J:· poderes .. de •:pessoas ta &o. próprio Tribunal, à:sua·v1da 1n~~ .·· 
eleitas ou em lnvest1r·em podel'e.S QUem• terna, · à • diséipllt~oa'· :.dos respect1v011 · 

. .ainda pode·. ser••declarado não eleito; · membros, à or.dem dos seus traba!hOil, . 
. ' . Certo• · invoca-se• norma,.·decla.rando · não J.be .transpõe. as. fronteiraS,· não 

· que a retirada• da ·lnvestldura'·de ·qual- • obriga tora· da··corp'ora.ção. que; o·· ela
,quer membro de> P!lder pol!tlco .coru:tl- · bera.· 2ste ,último campo 'é'da. lei:· ,Sõ- . 
tuid<i'JlDr eleiç~ •. em 'Vfttude. de pro: mente a. lei'. disciplina 'a; forma· e as . 
v!mento· de :recurso ·contra 0'. respecti- condições de':execução dos: julgad06 .d(Jjl 

c vo 'diploina, se faz à vista da simples tribunais. Por mais respeitáveis e po. 
wmunicação do presidente ·do 'l'ribu- ·derosos .. que sejam êstes . no nosso: reo · 
na!;•·, Mas, é também certo que . essa glme, ainda admitindo .. possam, ,na .sua · 
comunicação pressu!JÕe. declsllo ·defini- faina .noblllsslma de interpretar a lei, , 
tiva passada.'·em ·julgado, isto é,· decl- Jazê-lo por 'forma a modUicá-la; .. fá-1~ 
são' de"' que rião penda·reoorso~ Donde, ão·sõmente em re!ação·a ·casos.·pa.rti
n.'i.o ser o'órgão politico,. no caso o·Se- culares; mas. nunca poderão, formular 
nado, .. um•autômato ln<:apaz de ·verifi- normas abstratas e gerais .. · · ·/; , 
car, já ri§.o . diremos .·.a . substância da . Às suas ' decisões.· ,são' lncensui:áveia 
qu-estoo, mas .pelo. menos se o acórdllo como decisões, mas·. a sua capacidade 
consagra.' uma. .. decisão · irrecorrivel. ..~.1 ti 1 te ã força os indl 
Tanto. m"'· "'·. uanto, ainda em,re.lação le.,.., a va n rna ·· n ° ·. · -""" " v!duos ou os. outros poderes. :. · · 
aos .r€cursos, do .'I'ribunal superior, há . , 4. Tôdas essas consideraÇões ae or-. 
a _possi'bH!dade de um . recurso ordlná- . dem ·puramente têcnico-jur!dica.. não . rio pa.J:a o SUpremo Tribunal. Federal, . à h1 
~om e:relto S\lsperisivQ, qual o descrito' · têm mais efeito no que ·tange·· -
llo· art. 120, .da constituição. · ·.. pótese submetida a esta Comiss,iw,·da-
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~o haver sido emanado· o .próprio acór". sécle 'elas suas ,representações cllplemá- . 
· · .dão. E', assim; a Comissão· de ·parecer tlcas' ou consulares. ·, 
. se ordené o arquivamento dos papéis. § · 4.0 . As . organizações· lnternac!o-. 

nals e· . de que · o .. Brasil fizer parte · 
Salà. das Comissões, em 1 de setem" poderão, mediante o mesmo a.GSentl

bro de 1947. -:- Attilio Vtvacqua, pre" · mento, adquirir os . !móveis urbanos 
doente. "'-· Ferreira de · Sou.:a, ·Relator. necessários à sede dos respectlvOi &er· 1 . 
- Waldemar Pedrosa;,...; Lucio Corr~a. viços. . · · · · . . · · · 
-.:. Carlos Saboya. - Aloysto.·de Car- ·. ·Art' ó.o Ci art.: 18 passa a· .ao 0 
valho. · · seguln_te: . , . . < ' · . , . 

. · .. PÀRE.CER : · .. :· · · · "As autoridades consulares ou di· 
· :· ·. ~.o 3oa, '.d. e 19_4. 7 . .. plomáticas brasileiras, 'nos ,lugares ou 

·.zonas · onde desempenham · seus ·Car
Da. domissão ie :Constituição ·'e gos; poderão servir de oficiais· púb!i-

Justiça .. • · · · · cos- nas celebração. de. casamento· e. na · 
Redação ào vencido par:a a 2.• · .celebração· e .. aprovação: de. testamen- .: 

Discussão do Proieto. n.0 '18, ele · tos 'de brasileiros :e-: no.:Teglstro de 
· 1947. , . ·. ·nascimento de filhos de brasileiros ou · í 

· Relatór: ·Waldeniar· 'Ped:rosa •. . ··. • ' brasileiras .. referidos no art.•:129,.•II da '" 
· ..... · Constituição,. bem: .. como· exercer as : ~ 

· · o Congresso . NacioriaLdecreta:· ·: · ,· lunÇões de ta 'leilão' em• ·atos relattvos · 4 
· Art. 1.o 0 Decreto-lei'·n.o 4 .657, a bra~?eiros,-~esde q~e ~eq~ivtn5 no. 

. · .. ·· . . Brasil · · ... ... · . · · · · de.4 de·setembro 'de lg42'(Lei de.·:,· ........ : ... ,,,· ...•.. · ·., ·· ,. 
: ·.Introdução ao ·.Código. Clvtl · :Bras!lel" ... ··. <:Sala .das, Comissões, 32 .'l:!,e: setembro 
· ro), contilluará. a.ser i:tplicado'êom;as. , de,l947. -:Attilio Vivacqua, presiden· 
alterações. constantes C!estiL let: . · , .te,. ,_;.;,. Waldenia~: ·.f'edrosa, .. ·.relator. -
, . Artigo :.·.·2~ ~.'.Fica: .. · revogado·.· o:.·.·§: ... 2.~ ;~· . LuciO .. ·.·Corrêa."~ .. - :.c ar los ::. Saboyo. - · ~ 

dó art. 1.0 , '· · •... : . . . • . . . • • .• Ferreira de. Souza .. :..,.. EtelviM Lins. 
: Artigo. 3.0 o .. Artigo ô.0 ·passa; .a· ter ..--:· A·loysto: de. Carvalho; , ..:.:. .Carlos 

··o segu!Ílte 'teor:··.·. . :. · .. ... .: .. Prestes .. - 'Augusto. Metra:: ·· 
'. :.A'Iei e~' vig~~ t~á. efeito:firi~di~to ' . · . ... ~AREcEÍt' ··': ... 

.. e geral; respeitados o direito adqul· · N.o aM . .-_ 1947 ·•,. rido, ·o ato júrídico·pet'fe!to •e a :coisa .. 
julgada; . : ' > : . < . ··.• .. ..• : .·. . . . Da: Côiliisscíi:i dd c(;~;iitutÇ{ro e 
.•. § 1.° Consideram-se. 'adquiridos, as" .· . . ·Justiça sôbre .a. Prop~~ição s! 71 ' 
.sini os .. direitos .que .'ô: seu .titular, ou :oocie· 1947, .· . : .... , : .. ,: _ ... , , . 

· alguém.· por êle,: possa' exercei:,. como . . . Reiatõr: Sr. •ÓarlO.s. sabêiya; ... .) 
aqueles· c11jo .começo. de exerCício ·te~ ·,., .: . · · ,.. .· ... ,.,,. . , :c.: •'. · • 

·· nha têrmo .prefixo,.,ou. condição :pres• ·. 1. .A. ·Câmara-.dos 'Deputados reme- :: 
tabelecida ·inalterável:•a_,;-ar~!tr!o_,de .teu ao SC:ilado~o autógrafo do'projeto ~ 
outrem. · .,. · , . , : . . .. · ..... ·· .. ·.· de. led. n.0 .·209-A; :de .1947, .que -clispõe :' 

. ·• § . 2.0 ·,-Reputa~se, atê;: :jurídico per- : sôbre a aclmiJJ,!stração ,dos· Territórios · ; 
. feito.;. o .Já. , consumado . s.egundo · a..Iel· . · Federais,. •nos·• seguintes têrmos: .. ·. ·· 

' ~ife~~e c~~:::~~ c~fs~q~lg~d:~;tw!· : _: .' • -.::.. :;•'Ji:nquantó ziltO: fÔ~. éiii.iXirada . 
. cisão judicial de qué,já.' não caiba .re· · . .':.a lei que·os .regulará. nos ·.têrmo.s do 
. curso.· . . .- .. · ... , ·.·. . · :.· art .. , 25 . 'dá •. Constituição :;Federal, · , 

·. · · . . ·' • · ·· • · ' . '' . ·serão adminlstràdos os .Território~ ··, 
Artigo 4.0 ::Fica assim :redÍgido. o de.conform!dade.com a: legislação·,·' 

~. 1.0
, do artigo 10: vigente na datai"da -promulgação ; 

.. · . A VOcação para' süceder' •em' bens . do. Ato das Disposições COIWltitU·, ·~ 
• de. estrange~os situados no.··Brasil ·se· , .·.clonais .Transitórias, de 18. de liel- . ; 
·.rá. regulada pela. lei'bras!leirai em· be· .. ·. tembro de 1946" .. · "•· . · · 
· neficlo do cônjuge ou ·de filhos bras!-. · · - · ·· · ... · · · • · · · ! 
1ft•~ m · · 11 !h · j is 2. · .Onglnou-se essa proposlçio, ago- > 

..... os, se pre que·.n o .. es·se a ma ra··encamlnhada a esta Casa, de umt.. . 
favorável a lei nacionaL do de cu1us · · 
(Colll!tltuição, art. '165). ·. · · . . indicação, apresentada e•m .194ii, ao ou· · 
"'ArtiOio 5,o -· ·0 .§. ·a.o do· ·a·1···t.· 1.1 · tro,ramo do Congresso Nac!onal,'pelos 

"' . Deputados Hugo Carneiro. e Castelo 
passa a ser o· segtiillte·: · · Branco; ·na qual requereram :se. ms.nl· 

Os .. govêrnos estrangeiros podem, :testasse·. ci Poder Legislàtivo sôbre. SU· 
mediante ·assentimento do· Presidente posta omissão da Constituição Federal, 
da República, adquirir a· ·propriedade em sua pa1·te transitória, com rete-
doo imóveis urbanos necessários à. réJJeiD. à. o.dmlnlstraçfio dos Territór!Oil. 
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Pareceu aos dignos e llustres repre- apontada· e ·propÔs, . para supri-Ia, o 
sentan~ da :Nação, autores ·da Ind!-' projeto· de led,· que, aprovado naquela 
cação n.• 4, que, havendo o Ato das Casa,· vem·:à.'a.pree!ação .. do Senado: e 
Disposições Constitucionais. Transitó- ·· é .objeto do •presente :·estudo.· 
rias regulado,. no art. · 12,. a admin!s- ·. ·. Mas, data vl!nia/parece-nos que a 
tração · dos Estad05 e, dos Mun!cfp!os, · proposição é escusada, não . se fazen- · 
até a·· promulgação das constituições · do necessária ·nenhuma .lei que .declare 
loca.IJ, e ·a· do· Distrito Federal até a . em vigor a· Jeg!sla~ão. anterior '.à vi- . 
decretação. da· respectiva lei orgdnl- glíncla dà constltui9ão peJa·: qUal se· . 
ca, de'l'la teT feito o mesmo quanto regia· a·.administraçao dos ·:Territórios, '. 
aos Territórios. · ·.eis qUe nenliumà omiSsão se verificou ·· 

· · · ·· · · · na··cart!\ de 18 de setembro. ou· rio Ato 
· júStifieando o s-eu ponto de vista,, . das Dlspo-s!çóe$ rrans!tórlas; .a respei-

ass.!m'argumentam: .. · ' to~ · :.:·~ •. :·.: .. : · .. · 
· · · · ·· ., · · '· · · · ·· · · ·· .Com . efeito, 'a ·constituição Federal 

· - . "Entretanto,. ao · que ,parece, · t · 2S · 
·!louve omissão no ·que respeita· aos· .prescre'VeU,·no ·ar · :· : '· · .· · : · .. 

. Territórios-Federais,· v!sto·que,. no • ·. "A organização' adm!nlscrat!va, e a 
· . judic!ár!a· .. do ·Distrito Federai e . doa 

~~·,r~e~~~:· n!gs:c~~~~~~~: .· . ;~tórias ~eg~ar:;se~ão por ler f.:~~-. 
quais; dêsse modo e, se não .fôr ado- · · .No que se refere aóii Terrrtõri<is, ess& . 

. lllda medida·,:capaz . de satisfazer Jeg!s!açãó,. a que ol!Ude"o texto const!;.. 
tal 'omissão, poderão ·ter seus· mi- · tuclonaJ transcrito, pr'eexlsclu à Cons~ · 

. :aimos .. interêsses dependentes do tltulção: são; quanto·.:~ Acre,. o:. De-. 
· pronunciamento :desta· Assembléia,· creto~Iel' n,o 366, .de 30 de dezembro de 

até que seja .!'laborada .a lef ·fe-. 1936, -e; quanto aos demais 1'errltórlos, 
dera! que_. os deverá. regular, na o.Deeretõ-le! n.o 5.8S9, ae 21 de.setem- . 
eontormldade. :do texto vigente· bro de 1943, -Tais. diplomas são . leis · 
Oom· efeito, o art. 25; TitUlo e. Cn- . :federais · e: continuam .. em vigot:, .·atê · 
nftulo. da Const!túlção, estabelece: que ocorra a: .. sua .I·ovogação. por. fõrça 
;_ A organ!Zaç_ão adm!n!strativa e de outros ·preeeitC>s .de igual' :Império. 
a· judiciária do Distrito Federal ·e que os ·mOdifiquem ou. substituam. 
dos Territórios regular-se-ão por • ~em haveria. necessidade,. ·para. que 
lei federal": Orà, a !e! federal que· ·.persistisse. a,.sua dgêncla, .. de que. o 
:regulará. a organização _adm!n!s- · ·.Ato. das· ·D!spos!ções ·con.~t!tuci.onais 
trat!va .. dos Territórios, na confor- Transitórias aS.s!m ó ·declarasse.' · . · · 
midade.do d!spós!t!vo ac!ma .. trans" E. tanto .. essa:lcoriclusão é verdadeira 

· ~:rito; ainda não· foi, nem· tão .cedo. ·que,· até agora· apesar· de ·!lli.O haver . 
. será, ··ante-projetada, mesmo . por- sido promulgada, após. a v!gênc!a da · · 

· · que·seria de:.boa politica _aguard!lf . Cons_t!tuição, ·nova Jeg!slaçc~o reg11la·: 
.8 .·co!aboração que, os ;representan, .. dera da admin!str~_ção .dos. Territórios .. 
·1es. dos .. .Territórios Federais .,,do·. Federais. êstes çontll)tiam.nor;lllalmente · 
Amapá Guaporé e Rio· Branco,de- · .. administrados : na .. conform1dade. das · 

· 'Terão·· prestar .. à: sua. elaboração, · .leis: anteriores ... · Aliás; · Be ··sE·· .viesse ·. a . 
. uando fizerem '.ouvir .neste .recin· '.' ent~nder que •ser!f!>.::nece~sária .. legls-
;~ as reivindicações·~ -aspirações lilçao· nova, para disc!plina,;Ja, à vista 
llo''povo ·de tais. entidades".:· · ··.· do preceito do art,. :25 ·da. constituição, 
. ·, .- • .· , .. , · . · ... ter-se-la de admitJr ,logicamente que• os. 

E';t~ri.nc!uem: .· ... '. ,-,. ·:.:,·: ·· · •· · a tos· administrativas ... até hoje • pra ti- . 
·. · · · cados com 'base .e fundamento nas·Jeis 

· / ~ i•N'iü:) estando em vigência es-. em vigor ·em ·1s. de setembrc. de 1946, 
t.~, 1~. e nã'o sendo aconselhável· a seriam inválidos e -inoper,mtes; ·pela . 

. · sim. elaboração até: que se dê ln~. caducidade: das mesmas, o absurdo da · 
tegral .. cumprimento ao art. 56, .Ti· · conclusão inostra bem a tmproced~nc!a 

. tu! o~ I, Cap. II, Seção II, do· di- e. descabiment0 da argument;ação for· 
)Jloma constitucional em vigor, pa- ·:mulada. em sentido contrário .. ' ... 
nce Ióg!éo que os Territórios Fe-· . 4. ·D!r-se.á, todavia .. · que; havendo 
·ctera!s deverão continuar sob a le- . a Constituição regulado expressamente, 
gislnçlio vigente na data da 

1
P
5
ro- _ com .relação .. à .fase preV!s~a no arti- : 

mulgação do Ato .das Dls~~ ç es g0• 12 do. Ato .das Dlspos!çoe~ Const!-
C'or.st!tuc!onals Transitórias • tuc!ona!s · Transitórias a administra-

a. Opinando a re•speito, a douta C o- -. 9ão dos Estados dos Municípios e., do 
mlss!i.o de Justiça da Câmara dos Dis.tr!to Federal, deveria t'ê-lo feito 
Deput:ldos entendeu, no seu. ~~~;r. igualmente, com referência ao mesmo 
que efetivamente ocorrera 11. o .. o perfodo, no que tange aos Terr!tórioe. 
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. M:8.S a. situaÇão dê íins. e de .. outros . como tal deve ser· reJeitad:l pelo Ple-
diversi!ica consideràvelmente, .como nárlo. : · • ·. · · .· . • · 
passarei a demonstrar não havendo, · · · · · · '· · · ·. · 
·pois, cabimento para á aplieação das · · Sala das Comissões, em lll :de se tem-

. mesmas normas; . . •.: .bro'de 1947 .. .:....: Attílto•Vivacqua, Pre-
. ·· · · sidente. - Carlos saõoya·. Relator. -

·Quanto aos Estados e aos Munic!". · Lucio . c rrêa., ,_ Augusto !feira. -
pois,.havendo sido reconlleclda, no tex- carlos,,'Prestes. ""'"Aloysio .te Caf"'XXI'M. r· 
to permanente .. · da Constituição, em w ,_, ,.,._, r 

. v1rtudc da nova. organização'. e: e.Stru- . . soW:a~..,_emar r«•rosa . ....,. Fe.rreira de ,\' 
·tura·-polítlca ·do,:pais, .. a-·sua.·a.utonÇtmla · · . · . . ·!- • ...... ·· .'. -· 

· e sendo :vedada· em ·regra .a. interven- . O SR'. IVO· d'AQUINO ·Cl'elti or- i' 
ç1io na· administração local Carts. 7.0 ,. · .ãem) · ,.-- Sr. presidente; a·. Proposição 
18, 23 e. 28)., não ooderia ·prevalecer · n.o 156, de ·1947~ mereceu pareceres ·

1
; 

·na constância ·do novo regime . a te- favoráveis das Comissões· de · Cons-
gtslação restritiva anterior, em choque · titulção e Justiça· .e .Finanças .. Tem ; 
indisfarçável com os princlplos cons-. por· . objeto · a.u to rJz a. r anualmen- 1 
titucionais adotados na.· carta de 18 ·te, a emissão de um sêlo: comemora.ti_. · · 
de Setembro; ·rmpunha~se, · porta11ta, vo·: da • Semantt da Asa, no valor adi· ·.•: 

· para que se alongas e e após· a •Consti- --. cional. de dez ·centavos, o qual, duran- ·'I 
· tliiçãa -a vigência do sistema. anterior- te. os .. sete dias daquela. semana; será, ..• 
mente vigorante :que. a. constituinte, ·o obrigatôrlamente,. apenso a. tôda, cor· ' 
determinasse .. de ·modo explicito para respondência que circular no terri· ' 
. regular:· • a situação · transH.pr!il a ,:de- tório nacional. . · · . ·'! 
correr até a oromulgação dás -Constl- .... A renda Integral da ·emisSão será. j 
tulções esta.düais, . . . entregue ao Aero , Clube · do -Brasl!, , 
. Quanto ao Distrito Federal, ·embora para 0 fim. de ·atender à instalação e , 

t • . · manutenção ·da ·caixa Benefleiente do 
110ar a. .ae setembro não'Ihe houvesse. . aviador-civiL'. .. ::.· · .. ·· ·.· · ·' . 
utrlbuido · auJ;Onomlá ·ampla. _ els que c · · · · · · • 

.·o Pre!eito.contlnua a'ser de'nomeaçã.a · otpo- se .verl:!ca' ,do·tei:to tia pro- " 
do Presidente: da -República, ·· deU-llle posiçao,. trata-se 'de .medida ·que de-

. odireito.de possutr:cã.mara; eleita pelo manda certa. urgência em"ser objeti-. ·.i 
povo, com funções legislativas (artigo vada porque. a: comemoração. da sema- . : 

· · 26),, E bastaria, essa modificação do ~s~~ /~sa ~erá, r~lizad~;.n.o ?7óximo , 
·-sistema antecedente;. para·. determinar-· :Assim,. sr. :Presidente, :havendo pa- -., 
o .. estabelecimenta ··de providências de _l.'ecer ·favorável das . duas Comissões : 
c:ariter transitória ·a.'fiin. de. ·regular- . · q e it · t d ·· i'd ·J to . · lh. .e :a .. administra"ão até a. decre. ta"ão . u . c er e .. en o s o .o pro e apre- . • • vado na Cã.mara. dos ·Deputados,\soli- /A 
.da nova te! orgânica. com a. constitui- . cito· a -v. Ex.• submeta, à :apreciação. > 
ção do corpo legislativo local. .. · . . do . Senado, a dispensa. ·da . publicação ,, 
· 5. Entretanto . a ·situaÇão' dos Terri- dos. pareceres; a fim de :. que. possa o 

· .tórios·no· quadrÓ da. organização adml- proJeto· entrar. na . ordem do dia de 

· ~~~ft~ç~ -~:ui~. nf:~;(~W:io~~ . ~~~~,~~lgad~· Filho.- ~Uitõ bem • 
. 'persiste exa.tamente·.a, mesma. de ·_an" · 'o sR:', tvo··:Ci•A.QÚINO. ~ Bra. o· 
.tes. Nada obsta,. pois,. a . que continue que tinha .. a. solicitar: ·. . . · .·. ·, · 
em .vigor a .legislação federal que, · an. " · · · · · · · · · · · · · · · 
terlormente, regulava a -sua adminis- . O. SR. PRESIDENTE . .;:;,. • O 'Sena· 

:traç~o~ E 'não. tem qualquer relevân- dor Ivo :d~AqUino pediu: dispensa de· ; 
ela ·Para o caso. a fato. de -a constl- · publicação dos. pareceres :das ·comis· . , 
tuição ·. a.tr!Sulr: aos Territórios o di· • s~s compet~ntes sObre a: Propo~ição :: 

· · relto de eleger' r~e~entant.es à CA- ~dml!~rà~vol9â~ ~~:it::_ti~'f ~t,t~ i 
mara. dos. oeputa as. .. · · · . · ' ' ·· fim. de.-·que a .mesma entre em dis· 
· cérto,.po~erâ, ~,congresso· Nacional. cussão. na. ordem do dia de amanhã. 
mOdlf!ca.r.,agara. no exercício das· suas· . Os Srs. Senadores que concordam .; 
!unções legislativas, ·a Ieglsiação an- com .. o -reqJlerimentos, ·.queiram · perma- . · 
tcrlor; mas. até que o taça, é indiscuti- necer sentados. <Pausa;) · 
vel· que a a.dmirilstração dos Territó- .. Est.lt' aprova!lo. · . . . . . 
rioe continuará a reger-se ,:~or ela, ·sem :Continua a hora. do Expediente .. 
nec.essidade de nenhuma lei especial Não há oradores inscritas •. · 
que 0 declare. · · ·· • ·· · ·. . ,O ·SR.. ANDRADE RAMOS ---Se· 

6. EÍXl. face do éxpasto e çm conclu- · nhor Presidente,. na minha expcmçlio 
s~ _reputamos desnecessârl<L a propo.. de ontem, ··havendo tomádo por ,ponto 

. liiCIW, em exame e entendemos que, de partida ·o problema da. .distribuioão 
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-de carne à cidade do Rio de Janeiro, 
.hoje r.aclonada e. tão reduzida, referi-. 
·me ao projeto n.0 .34 .do operoso Ve~ 
reador Caldeira de Alvarênga; projeto 
êsse: Te~do pelo Sr. l?refélto .. 

. Compareceram mais . os Senho• 
res . S~nado:es: 

Durval· cruz. · · 
Apolonio Sales; 
José Amerlco. . · · .· . 

·Ao oonsideràr o· p1;óblcma'na ordem Aloys!o de Carvalho. 
geral, de imblto nacional, tive ·opor- Alvar.o Mala: · 
tun!dade de recolTer às. estatísticas: de . Clodomir ca;rdoso; 

·exportaçã'o de 1946. Na ocasião, fiz Novaes Pilho. . 
ressalvas sôbre os dados, po1·que havia Hamilton Nogueira, -
pedido, em fonte oficial a estatística. Andrade .. Ramos. 
de 19~ •. se possível, a de 1947. · 'Roberto .Simonsen; · 
· · · · · · · : Camilo Mércio. · 
· O Diretor de~. Estatística o )lustre .. Ismar de. Góes. 

·or. João.de Lourenço teve a bondade . :t-Ienriqué deNovaes; · 
de m•as · enviar, .mas somente hoJe · · .· ·santos Neves; · : · 

. posso .trazê-las ao conhecimento do· . P'lávlo Guimarães .. 
Senado; .Realmente; . ccinfil:mam 0 · Carlos Sabóla: · 
·nosso ponto· de vista de que a expor- Waldemar· Pedrosa; · · · · .. 
·tação· de. carne em grandtf escala que João Villasbô,as (l8). •. ·: ·· 

. ,'. 
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.se·· está fazendo. pode ser diminulda ·· · · .· · ·· · · · 
11I!la '• v.ez.: qUe está sacrificando não só ·. :'Deixam de comparecer . os se .o · 
o . abastecimento desta; ·cidade, . mas · nhores Senadores: · 
também .de rlSão PaUlo, .. e talvez a ·. VÍctorÍno Freire •. 
xeconstitUição do nosso.· rebanho .que· ' · . José·· Neiva;' . .<.; 
:·eom·. a guerra .. tanto sofreu. :. · · Georltiilo A vellno. · 
. . Eu .·dlsSerà que a · eXportàção . de Walter· :Franco. · 
1 ti g1r · Maynard Gomes. · · 

· 946, a n a a importância · de 316 . . Pereira Moacyr. 
· md0i'nlhd~. fte. cruzeiros •. em número re- . Alfredo Neves .. 

..., Pereira Pinto. , . 
. ~:Piisso,. agora, com eis dados que re
eebi, retlflcar êsses algarismos e ln
·formár ao Senado que a ·exportação, 
:de 1946,. foi· de. Cr$ .. 388.688.000,00 · e 
·que até o ·mês de. junho de 1947, .já 
. ·atingira :a· Or$ 236.937.000,00, em am
··bos . os casos compreendendo a carne 
"frlgo1iflcada · e .. a .Jndustrlallzada; 

·Sá Tinoco. ·: · 
· Bernardes. :f'llho; . 

Marcondes Filho .. 
·, Euclides VIeira. 

Alfredo' Nasse1· .~~ . 
. Filinto MUller. · · 
Roberto Glasser;, . . 
F'ra.nclsco . Gallottl · (16) ; · . . . " 

,· .' 

···::o···sr. ·· ApolonÚJ Bales ~. Poderia 
·v.. Ex•.. Informar-me, , ! não: o. valor, 
'mas a quantidade dessa· exportação?··· 

:.0 SR. PRESIDENTE - ,Nio- ha· 
vendo mais oradores, .passo à '·. ::; ·· 

ORDEM· DO. DIA . 

. ·.• 

~. 'J ... 

I t'• 

:.·' 

' ' .' ,.:: ~-

···,;::. 

. o SR.:ANDtWlE .. RAMOS.:.: ni- .· .. 
·. :felizmente, .não 'o ·tenho aqui, mas .as" 

•quantidades ·.estarão em proporção do 
·:valor. de exportação.· · · · ,' · 

.. JJ;;~ 
· 2.• discusstlo dÓ PrOjeto ·n.• · 2,- · .. :, ·· · ·:''' 

· ... ~ge~f:s, q:e r:f~~:~ d~~:Jg:~ .- .. · ... · .. · .. :· .•. '.·_.:.·:;•~ .. ·· .. :.:··· 
. ' . 

Oómo dizia, pois, ós .algarismos cita
·dos mostram que é de ctõda oportuni
dade e .de :tôda jÚstlçaiseja o proble
-ma· cUidadosamente examinado pelas 
autoridades competentes,. de . sorte' 11 
·~ prejudicar o .abastecimento .lnter· 
no. e deixar que a exportação se .faça 
ccim aquelas sobras que sejam real-· 
·mente disponíveis e- dentro do crlté- · · 
.rio . cambial· que também justifica-
· mos". Pora disso, servimos o lnte
-rêsse alheio, mais que o nosso próprio, 
·nesta hora de necessária restauração 
.'(fa riqueza. · precária e de reajusta
·mento de valores monetários. (Muito 
:.bem; ·muito bem). 

çtlo .da Justiça Eleitoral, elo alia· . : 
tamen.to e · do processo : elettorab. · . · , .. 
registro de partidos 'llOlftlcos· na- .... ;· .. ·;·: 
cionats, e dá .outras provitUncitu. · . · • . .-.:'• 
<Com parecer n.• 281, da Comia·. . <';\\ 
são de Constituição . c · Jmttça, 
apresentando emendas) ; · · 

O SR. PERREIRA.DE SOUZA 
Peço a palavra; 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador. 
·· O SR.' F'E&REIRA DE SOUZA 
Sr. Presidente, na última reunilio da 
Comissão de constituição e Justiça, 
quando se estudava o projeto· e se for_ 
mulavam as emendas, já apresenta-

,. • .. : 

.. '" 
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das para esta ·discussão, ficou dellbe- o· S"' · "'"'EST,.,,.,,,..,.,:, · · o · . "'· .• ..., ....,..,..., ... .., .- .reque-
ra.do que . dois dos seus membros - o rimento, devidamente apoiado, nio es.:. 
orador e o Sr. Senador . Etelvina Llns tá sujeito à discussão . 

. - se. encarregassem de . redigir. as · · •-
. emendas a respeito dos.capltulos. "Dos . .Os Srs .. que .o· aprovam, ... que-.r;w.u;. 

il'ecursos" e "Das nulidades" .. a fim de ··permanecer. sentados. (Paua.) 
que a Comissão pudesse apreciá-las· e · Está' aprovado:·· . . · . 
oferecê-las ao ,plenário, .no Instante da · Deixam de "ser lidas. várias emendas 
discussão do projeto, já que não seria enviadas à Ue.Sa, po; ·ter sido· adiada. 
licito :!'azê-lo. quando tivesse de• opinar · ·.a discussão. · · · .. . 
sôbre.as emendas.apresentadas em pie-: >· Esgotáda.a· ordein do dia e :aio ha
.nárlo, salvo ~ contivessem sub-emen-c · vendo mais quem peça· a, palavra,. vou 
das. . . . ·· · . ,. · .,· • · · · · · · :· . · ·encerrar a . ~ess.ão; designando pa.ra a. 

Acontece, porém, Sr .. Pl'esldente, .. que . ·de'.· amanhã .a seguinte . · 
eu .e o Senador. Etelvina Llns não pu. .·. . . ... , . · . · · · 

. demos, ainda, . ultimar a tarefa;. não · · · · -: ó!Wm DO DIA .. ·· 
·nos. tendo 'sido possível.' sequer, 'ofere- · ·· · · · · · · · · 
cer ii comissão as emendas .. que deve..: ' Continuação da· :discussão-' única. da 

·· riamos apresentar.: ao. plenário. ···· . . · Proposição n.o· 96,·.d 1947, que. a.u~ 
. Por êste motivo, . envio :a. v.· .. E:X.a 1iza, · a ·abertura, pelo· Ministério. da. 

requerimento, devidamente apoiado, no · Agrlcliltura; do crédito· especial de Cr$.' 
·sentido de· que, seja. adiada a : discus- · · 3. ooo;.ooo,oo para •-desapropriação de 
são do projeto até a sessão do dia 30·,. terras:na· Baixada ·Fluminense,. CCom 

:terça-teira, quando .já: estaremos .. ha- .. ·.-pareceres favoráveis ns" 208 e··209, .de
. b!lltados. a apresentar. emendas •a res< -·1947,. das· ·comissões de Finanças .e. de 
]leito dos. dois capítulos -·.''Dos recur,-' Agricultura; Indústria ·e Comércio) • . 
sos e_ "Das nulidades'.'·'"'"' em matérie. . Discussão.· única dà Proposição njl-• 
eleitoral. <Muito bem.> . .. · mero 120,, c\e·l947; •que· cria .o Horto: · 

· · · · · ··· · ·. · · · ·. · ·Florestal· .de.'. Sobral, ·.subordinado ao. 
Vem .à ~~·e é lldo._o seguinte Serviço Florestal. do :.Minllitérlo ·.da 

· • · · · · Agrlcl,lltura:- (Com parecer. favorlivei: 
·· REQUERili!ENTo n.o .. 289,. da Comissão de. •Agricultura, . 

N~o 146 - 'd~· ~497 . , · · · · · .•. In~~;;~~~:~~!:cà~ 'Prop~Si~ rid~ 
Requeremos o adiamento ela dls· :.mero:156,:de .1947,;que.lnst1tue·o.sêlo· 

.. cussão do Projeto:n.0 2,·de'l946; para a, .comemoratlvo·:da Semana .:'da.·. Asa.·, : 
· · .. sessão. de. 30 do .corrente.. . : ·,,:(Com· pareceres· favoráveis , ns .. ::293.··e

. 'salt.i. das. sessõ~s~:·25 'cie setembro de ,29.4, · das· . .Com!ssões ·de .. constituiçãO e-. 
:,;;-, ,_ ··· '1947, _ Ferreira. de Souza; .:..:.·Ivo .. Justlça·_e ·de .Finanças). . ·. . 
•<.::-•. ': ': ·· ·a' Aquino. __;.Salgado. Filho,:·...;;; Etel. ;.:, . Levanta~se a:·: ~essão à.l• 14 ·.h~ 
;: ... ·• · _'Dino Lins, -.-;Attíll~ Vi~acq:ua.- rase so·minutoà. ~.:. : 

i~ i.·~.•·.···· .. ··•. . . . . . . ' ... • ··.·. . '.. . ' 

'.~:;~=>~ ... ,;.-. ··,: ;.·. ··">'': . ···.· '.', .'.' .ú,:-:'• ·-- ... , 

~-~~6i_.·.,. .· .. : ,' ·:~ . .. . :·· 
' '• .. :-•.: :·.·:.:_: ·: ·! 

~;~ _:~- '·-·. . ' ~ . ':-. · .. 
~!.~-~~-,: __ .: ·: .. 

........ 

·.·.: ., ... _ 
, , ·,.;I 

'. >- .. , 
. . . ~ . . ' . '·, . ,. ·. 

,I:., . ' 
... ' 
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Àll 14 ·horas comparecem os srs. 
Senadores: 

Alvaro·· Mala; . 
· Wldemar Pecii-o5a: · · 
Severianó Nunes. · . 

· Augusto ·Meira.; 
. 'ClOdomlr cardoso. 

José Neiva. . · -· 
· • ·Ribeiro Gonçalves •. · 

Plinio ,f'ompeu. · 
· ·· Perandes Tavora .. 

Fierrelra de sóuza~· •,.... 
· ·Adalberto 'Ribeiro. . . 

· · Vergn!aud Wanderley: ·: 
. José.;Amer!co;. · 

N ova.es . Filho. 
Etelv!no Llns. . 
Apolonio 'Sales. : .. 
Cícero de· ·Vasconcelos. 
·Góes 'Monteiro; 
Aloys!o de CarValho. ·· 
Pinto Aleixo. : . ; 

.... 

. ' .. · 
." ... 

' :-

.,. 

. ',.; . ..:· .~:;·',·' ::.·.~-~-•;:;í(.-}~1.?.] 
.:- '.1 •, . " , .. .'•; :•c_~ 

. . ·. 

'. 

.. ·:· ·,, . 

.. ' .. 

':-~ ... ,... ;; 

· .... I. : : . 

-~-

'. _,.·' . 

ata da sessão .anterior, que, posta ·em. 
discussão, é sem .. debate li.provada .... · 

o sa. s.• sEcRiET.ARro cservindo.- i 
ele 1. 0) , lê o seguinte . . ~ 

~IIElWI'E . 
. · M!ensige:Ds .do ar: Pre\Sidente da.

Riepúbllca.: 

. ' '· 

... N:• '107; de 1947, dévolverido _; a;u1tó.;. · · 
gratfos da. Proposição n.• 94,: de 1947;. 
que ~põe sôbre. os r.eglmes de ben~ ·. · 
.ficios .e de a:pooenta.doria ''dos servido~ · -::; 
res da: .Casa da Moeda .. ~.Ao .A:r·' 
qulvo. · · · , , . 

R.ep~.ientàção: . . . . . 
··-~····:r 

Henrique de · Novaes .. 
Santos Neves. · · 
Alfredo Néves. · 
Ha.mtlton . Nogueira. < 
Carlos · Prest~s . ! ' '· ·· · 
Andrade-Ramos:.·· • 
Mello . V!ànna, · .• · 

· N.0 2o; M 194(do·Presidenote da As~ 
soda9áo. Comexelal, Industrial e Agro
Pecuâria de Uberlândla, . Estado·,. :le- . 
Minss Gerais; apresentando sugestões.· 
para facilitar o problema ·da pecuária 
no . Brasil. - A Comissão. de Agpcul-

.. , .tura,. Iniiúlltr!a: e: .Comércio. 

. ,. 
:' 

···Lel'1l'ido- ·coelho;_..... !_, -:·,. · ·• • 

Berna.rdes .Filho.. · . · -
Roberto·. Slmonsen. 
Dario , Cardoso; . • . 
PEidro' LudoVico; : · 
vespas!àno Martins; 
PlâTl.o . Gulmãraes . • · : 
Arthur Santos; · · · 
Ivo d'Aquino .. · .. 
Francisco · Gallotti. 
Lucio Corrêa; .· 
Salgado Filho~ . • 

. . 

.O.Zevedo Ribeiro < 40) . . . 
Ó Slt'. P:a.E8IDENTE ..:..: Acham~se. 

Presentes 40 Srs. Senadores. Haven~ 
do n'imer.o legal, está aberta a sessão. 

. Val~~e proceder à leitura da ata. 
O SR. 2.0 SUPLENTE (servindo de 

.2.• 'sewetário). ·.procede à leitura da 

· ·' Oflc16s: .·.·... .. . . 

.Do s~. P~s!C!ente cfo Trlbunal s~
perior Eleitoral do.· Est-ado . do ~a.rá. 
c~municaondo: qüe o Suptente do se

. nador ·Alvaro Adolpho · é.: o iSr. Sinval 
·.ela.. Silva.· Coutl:nb.o;. - Inteirado •. ' . . 

· - DO Str. Presidente: 'dli:· Câmara ·dos: 
Reprerentantes . da : Repllbllca>'·Qrien- ·. 

·taJ. do··Urugual, comunicando haver-
. ·sido : aprovada moção pedindo .. anistia.. 
.para os presos. politlcos · daquele pa.fa, 

·.e sugerindo . que· todos os ·Parlamen~ . 
. tos dos demais países .da América; . se· 
. pr001unciem no mesmo s-e11!tido. - .Illi- . 
te irado. · · · . · ,: · . . . . · · : 

- Do Sr .. 1.0 Secretárlo da .Cãma.ra.· . 
dos Deputados, . ém:aminhando autó· 
.grafo da Proposição n.• 19, de , 1947,. 
que suborclina ao Mln!stério do Tra
baJ.ho, os contratos entre trabalhadores 
de teatro, cinema, rá.dio e circo e o.s. 
respectiV'os empregadores. - Lnrtei
mdo. 

.·• l 

' ... 

t, ' ,. 
' . 
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- Do Sr. Plresidente da Assembléia 
Legisla.tiva. do Estado eLe São l:\aulo, 
encamin•l1Bindo cópia. da Moção · do 

Deputado Sebastião Carneiro e outros, 
solic!ltando s~j a a. provada a . eme:nda 
que mandá excluir da proposdção apre
sentada pelo Cons·elho de Segurança, 
as cidades de S'ão 'Paulo e Santos, ini-

. bindo-as da eleiçãQ dos respectivos . 
prefeito·s. ·- In•lle!rado. 
. - DO Sx. Ministro da -Aeronáutica, 
a.gradecenQo a c..omllliicàção de hrJ.Ver · · 
sido enviada . à 'sanção a :Proposição 
n.' 30, de .1947, que dispõe sôbre. os 

. · adicionais do impôsto de. renda;· · ·-' . 
InteiráJdo. . . · · · · . 

· · São lidos ·e vão . a imprimir os 
seguintes pareceres: . · 

PARECER 

· A Comissão de Constituição e Jus
ti!}a, tendo oomo relator o Sr. Flores 
da Culliha, se ma.n!festoú do li!!gu!nte 

· modo: "... a Comissão de COin.st!<tui
ção e Justiça nada· tem a opor ao 
)Projeto de lei n.0 ·131-oA""1946, que 
man.cLa a.pl!c.ar . o Decreto-lei núm-ero 
8. 922, de 26 de. j•atneiro. doe 1945,. et;:, 

O . projeto . está . convenientemente 
. justificado pelos . seus Ilustres·. autores 
.· e tem .pa;r.ecex !a.vorálv:el da.s Oom!&sões 
que sôbre . êle · Já se :manifestaram. 

·Nada há a objetar contra o mesmo do 
ponto de. vista. ~tucicmil ; , ./' ·. o parecer .. da COIIl!.s,gão de Educação 
e. cultuta:; . C'Uij·o relator foi o senhor I 

.. i ··Deputado Antero Le!vas,· é do. seguinte 
· .teor: " .. ;. o. projeto .•.. já tem a seu · i 
. :f!Wor·, ·os. pareceres das ·Comissões de ;: 
Educação e CUltura, :ConstttJlição e · 
·Justiça. e Segurança N11ciona.l em têr- · ' ~ 
mos que não deixam• dúvida oua.nto à 

N.0 305, de u947 opol"tunid!llde jur!diea· e cori&tftueionaJ. 
Da . ·Comissão. de .Educação , · do ,mesmo .. ;"' · · · · · . ·. ·.··• · · · ·,._ 

Cultura., ... , . .e · Assim, sou .. de parecer :t~~se de 
um projeto CJ;ue ·tem por objet!vo fazer 

.: 

• Reiator: Sr., Francisco Gilllottr. 
. A proposição n;0 83-1947 que me foi · 

dhstribuida 'plll!'a' ~elatar, ·se re:tlere 'ao 
Projeto de' lei n;0 274-1947 que- aplica. 
o Decreto-lei n.• 8;922;- de 26 ·de ja- · 

· net-o de 1946, a.o.s SitUais instrutores ou·· 
.regentes · elas dWciplinas . dos .ensdnos 
!mdamenta.l· e. complementar d88 Es~ 
colas .de Mronáwt!ca e .!'<aval, originá~ 
.rio da. Câmara. dos. Deputados; . cujo 
. autógrafo !'Di enV!ado .. ao • Senaido Fe-

' ,, . .Justiça a !n.strutO!ies· e: :m:estres, :oom 
vB~ntagens Pe.N o ensino, ·além de ser 

. um atendimento de ál<:anoe~80cia.I, ·re- . · .. 
conheoen.d<>:ose · oos · Jnteressaidoe .. · . um . ~. 
-direito que lhes foi negaido, oel'tamen- · 
te por.~omissão, na. devida.. éPooa. •. ·. · i 

I · · Sou, . p(lis,. :favorável à· aprovação do 
;projeto em causa .. ·- ... · ... ·. ·: · : .. .. 

Sala dáS Oolm!Ssões,·. 28 .de JulhO de 
' ,·~· 

' ', 
.· '1947 .. '- Flavio. Guimarães,: Pll'e61den• · :, 
~ · .-:.-Fra:ndsco·. Gallottl· _ Rel:altor · - . ? . 
alliero àe . v csconeelo$; . .' > ~ . . ~. - . dera.! pelo O!icio n.• 1.678, de ,:u .de ... . :~ 

.Julho cor.rente. · · , . . . , · . : . . · IIÉQm:Rlr.!Elrio · ·· · :! 
· O referido projeto, quaindo em: es- · N. •. 147, de l94'Í' . .: 

tm:l:os na. Oâma.ra.· dos ,Deput!lldos, me·· · · · · - · · ' 
·.receu aprovação. unânlnie das Comds· ·na Comissão ãe. FilrÇas A~ :,, 
··'*s de CGllStituição e Justiça, Segu- Íf,éque!ro sei a ouvÚi~ ~ C~sAo de . :! 
.ra.nça Nacional,· Eduea.ção e Cultura, Coâituição e. JustiÇa. sôbre· · 0 .a,s. • 

· bem como p~er.·f,avorável de s. Ex." JltlctD juridJco const!tucionilol. do. ante- ·· 
o Sr. · Ml·nistro ·da Guérra; ·que, con- ·. "•ojeto de.·. lei · n.• ... ·. 274, de. 1947,·. da · .. · 
.sultado peLa Comissão . de Segurança. · ... 
Nacional,· .. assim .. se ma.niféstou: .. ". . . . . . ~~~~.~ DeputiLd~ a>topostçiO nú- ..... ·.·.I 
trata-re de medida . justa; , visil.n:do 
.a.tender. à situação de .flagril.nte de-~ ·Sala da.s·Seàsões.:êm 22 de:setem-

.. samparo em que. sé encontl'lam.·V'el.hos bro .de,, .1947, - ~nto Ali!Lto, Presi- · 
e bons servidores. que, por 'fàlta de .. dente. <- Salgado Filho, Relator. -

. a.pOio na leg!slação v!~ te. çieixaram. Ernesto Dorne'lel. - · SetierlGI&o Nu-
de . ser e1etiva,dos na. época oportu-' nes. · · · · ·'! 

.-na ... 11 
·. . _·· · ·.: . ·· ':·: · '. •·• PARECER 

· o relator da Comissão de seÍ!ID'ança. N;o 306, de .1947 
1 :Nacional, Sr .. Deputado Negreiros Fal

cão, objertou: ";.. o J)rojeto número 
131-A..;1946 .(que tomou o n.o 274 de 
1!\47) · · ••. · mereceu in<tei?."o a:pôio do 
Exmo. Sr; : Mindstro da · Gtllen'a., con
. siderando·o ãe intetra 1ustiça1 ·e, di· 
_ga.-re, foi e~do ta.! a.pôio oom .a 

. -~ clairerlii. .•• " 
·. 

~ Da. Comissão. de• Belaç6ei E:t- ; 
. t'ér.ioreu, s6bre o. Bequerime11to .. nú-

mero 138, .de 1947. · · · . 1 

Relatór: Alfredo Neves . 
· o requerimento 138 do ano em cur· . 

· 10 objet!v.a Ulll)' homa1.0.gem ao go\têr-
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DO e r.o povo do Méidco, .por· motivo posição -.na Comissão de F!namças di 
& passagem. da :sua .data maior. Câmara dos. Deputados: . 

13M signatários da :iniciativa três · ~Pensamos que~ em face da iieceáàl;.. 
. ilustres. membros desta comissão . já . dade e da ·urgência, deve ser conee-
'tcndo · tido o Senado a·. oportunidade dido desde já· o crêdi~o · pedido;, mas - · 
de ouvir a brilhante justificação feita sem· que esta-: .concessao "importe ·em ".-· .. } 

· _de. sua. . tribuna pelo. honrado repre- apoio à exclusão da .concorrência. Pú-
.senta.nte . da · Bahia; ·. Senador: Pinto · bllca ou da preferência por propost-as · ~ · · ·.· · 
.Aleixo. Esta é tão expressiva êm seus · menos vantajosas;·· o· que · tudó · deve · . ,: 

próprios têrmlll!. que não dá> margem . ser delibei!'ado pelo Sr. · Presidente da. 
a que êSte órgao, nesta <oportunidade, . República, sob sua · exclusiva · respon-· · 
tenha algo a: acrescentar. s;.não 0 . seu ·sab!lldade, dentro. da legislação em vi;... 

· .aplam:o a .tão justa e oporj;una mo•. gor e dos princfpios 'de· M'Ol'alidadê e 
.ç~o, que está em condiçoes· de mere- · eficiência ·· adminiStrativas"; · 
eer 11 aprovaçãó dá. .Casa. · .. , Assim o entende a· Comissão .· de 

· ,_ -d · · · · ·- · ·· · · · • . Constituiçã_ o ·e:Justiça,' 
aa..... as Comissões, em· 23 ·de setem-bro de 1947 .. :.... Mathias . . Olympio;, . ·,Sala das. CÔmlSsõ~s. em 23 ·.de . se~ 

Prceidente;- ~ Alfredo Neves ··Rela;.. tembro de 1947.-.- Attilio'· Vivacqua, 
:tDl', - Bernardes Filho·. ' 'I'into Presld•ente. -•-Etelvino Linà, Relator .. 
.Areâ!O. Flávio. Guimarães. · "'- Waldemar I!edrosa; -Lúcio .Cor~ 

'PARECER 

N.0 307, .. ~e .1S4'Í 
. · Da Comissão ele. constituicão ·e 
J'llstiça, sôbre · a Proposicão· :nú
mero 76, de 1947. . . • · · . · 

o· :àbbre senado~.- Arthur ,santos 
.S.ttàYés do requerimento· ri. o i36. pe
de a. audiência da Comissão de Cons
·tituição,·e Justiça sObra . a legalidade 
da proposição n.~ 76, .de·-1947, no to~ 

. reante ·à form!J! ·de :utilização· do crédito 
a,que _em.·se reporta;_. · 

li'. de tõdr, ·a e~idêiicia que o cré
.ditO • deverá 'ser ut!llzadó de acOrdo 

· ._rêa.~ - ·Ferreir.a·. ele Souza; vencido. 
Apesar de adotar. os fundamentos elo 

·:parecer, consoante declaração anterior 
1á agorr( entendo aconselhável e; :até .. 
certo ponto, . necessária a declaração .. 
ela . emenda, .pois tudo indictf o intúito · .. · 
ãe .. Jugir à exigéncia legal' ela concor- ' 
.rêncta'cpública •. Certo isso· será '.uma . 
-.ilegalidade;.. Mas, !:enquanto não se .< 
regular )nais precisamente a viàa elas. 

· enticlai!es autárquicas,· a /iscalizaçãc.-. 
é di/icil .e ineficaz. · : ' · . 

· · Carlos Saboia. - Càrlos Prestes cinn . 
· restrição por julgar indiSpensável a . 
exigénciiz explicita. ele concorrê7icia- pú- ·• 
bliaa. - Augusto Meira, com restri-
ções • . · · 

• < · com os preceitos estabelecidos . no De
·. creio-1{!1. n. 0 5.252;. de; 16' de. fevere1-

. · . c!o dé 1943,:, que instituiu, ·com. persa-. 
•_'' r :•~::-j',i:•; 

PARECER 
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nalldade própria; de'. natureza:_ autár-

. .'qiOOa; o SerViço de Navegação t1a Ba- ·. 
· da·do·Pi'ata; E o•arttgo 8. 0 .dêssc' De
, c.reto:-lei ': dete~a .. expressamente, 
.que as . aqu!Siçoes í!e .material para 

.:o . S.N.B.P .. , serAo feitas .. mediante 
'<lonC<l'rêncla pública· . ou adm!nistra-

.. ~'\fl.\~· ... <··~· · .. ·~"· >' ,:. ··>·.<.1: .. ··.·.·'::~ .. ·.·. :· ... _· 
. •·.Silenciando:. a proposição,. como- si~ 
lencla, ilôbre a dispensa da. conc.or-

. . . -i'êncla sugerida pelo dfretor do ·Ser· 
, Ti90 no oficio ao Sr. Presidente. da · 

. Boep(lbllca, é evidente que · a aplica
·çl\o do crécUto deverá ser feita. nos .. 
. -ptt;cisos têrmos · da legislação • e.éima 
mencio-nada. . . . c · ·· . 

:· .I.sao. lllesmo, àiíás. já· ficou sun
-cie:atemente esclllol'ecldo · nos parece
. a"W das Comissõ.es de Finanças da Câ· 
marn e ·do Senado. A .êsse respçeito 
vale transcr€ver aqui as palavras do 
:sr. AI! amar Baleeiro, relator da. pro-

'.:,. ' :,.-~·. :;. 

· pa comissão ae Constituição e .·. . ::·, 
. Justiça sObre o Requerimento ntí- ·. · 
·mero 121, ce·1947: · · 

. Relator: Etelvina LÍns~ · • . . . 
. ·. · Pleiteiàm os. nobres · Senadores s!g- · 

· natârios. do requerimentO n•• ·121_ seja· 
· consigna~o na ata dos trabalhos do ·· 
· Senado um voto de congratulações pe._ ·. 
la passagem do aniversário natal1o1o · . 
de Ministro HermenegUdo de Barros. 

Estabelece.: o § 1.0 do art. 91 do Reó 
.glmento Interno que ··~,não serão per. 
mitidos votos de a:plauso,regozijo,lou • 
vor, congratulações ou semelhantes,· 
salvo em virtude de atos públicos, ou . · 
acontecimentos; uns e outros de. alta 
significação nacional . ou internacio-
nal".. . . . . . . 

Por mais que nos mereça o Ministro 
Hermenegildo ·de Barros, que nobllitou 
e honrou, na realidade, a maglstratur& 

• 

' ' 



..... 

:,. . 
• { .• I 

:1•' ;~" •. "' . 
·c ·-· ·,,; ,' 

~-· ~,, ' . 
.:1·-... ·. 

-414-

. brasileira, nos elevadOs postos que. lhe o· SR. BERNARDES FILHO ~ Sô-
:foi dado ocupar, não vemos como en- bretudo, quando o govêrno é lollladOo 
quadrar o.requerimento.n.0 12l:na_tes- por aquêles que, pregam a l1ben1ade 
sal:va prevista peola parte final. do diS' .para lmpôr a escravidão. , . ; . . 
positivo acima. transcrito. · · ' O Sr. E.telvino Lins - .. 81ngular-
. Opina· a Comissão,. por êsse motivo, ·. agente do lmper!a:llsmo êsse; que Iuto_u 

· seja o mesmo arquivado pela Mesa; contra o f"asclmo e o nazismo, d~~ · 
• Sala das Colllissões, .23 de setembro .. te' a. guerra, defende!lldO o. solo pátrio • 

··· · ' de 1947. _; Attilio Vivacqua, Preslden- ··. · O Sr. Pinto. Aleixo:- Seria ,multo-
:,: .•• ·:_.i_r_·_·>.·_,_·.- ·. . te~ - Etelvina Lins; Relator ... - Atoy • . lnteresaanlstetequ~,d· nci ··fB rasll,_toaddo~ 

~Ji . ' '. 

. .· .· sio 'de Carvalho. - Carlos Saboya. - · semos o s ma · e en orcar . os "" 
''
1'-t·.. Ferreira de. so-uZà:· ;_,.Augusto Meto ·traidoreS. ou aquêleS. que.se.decl!lram' 

-;:!>'. ra. - Carlos Prestes.· - Waldemar ·"dispostos a •trair., -(Muito .lJem.) · 
'-i!'" · Pedrosa. · · · · · o Sr." Htimilton,Nogueir,a -'.Ccim es-. 
~-·;;:·· · sa . lógica, outros: "traidores'~. · ~riam. 
~,:,;_•.~---•·.'., . · . O SR. PRÉSIDENTÉ - Está finda sido enforl:!'-dos; ·' •. · , ·. . . . . 
. . · ··a leitura do expediente: · ·. ··. . ·:· o ·sr·,, Camilo<Mercio ....;· Tra.idoresc 

t' .. ·:_:_·',.•:_.,·.· Fllh .. Tem a pdalav
1
rariotSenador Bernardes !Qram- todos·. os. companheiro.;·· ele• Le-

c. .·. o, ora or nsc o, nine: na revólução russa. . . . · · .. · · · · 
;,;.;.. · · ·a SR. BERNARoES FÍLHO ~ Se- . O ·sr.· Ferreira de Sou;;:a· -~ li' .uma 
'L:'< · · .nhor Presidente, 0 Srnado. compreen- questão de se saber. qual o· co:aceito 

~ .. :~.-·····:· .•. ·~_-.:_,=.·_~"_<:····.:._.;.· .. · .•. -_---.·-······. -···· .. r~r~:!~i5:t;:.~=~~~c~m :;:~;=~=~~Êe~p~~~~~ d~:: ... ·. ·-não posso calar·e·que formtilo -desta cratas são•êssces.comunistas, que pren-
tribuna;.em·nome da pureza· do-regime·'· dem.e.matam o líder de um po.rtid<> ,. 

;,--... .· democrátlc'o, ·contra· o· mais •hediondo · d ta · · · 
Ç_._ •. ·:, __ i_!-.· ... •_::· c · . ·.crime ·politico praticado ·aos olhos_. do. ·. eqos;~ oâ~z08· Préstes·-~~ de 

.·,. mundo, depois. -do. ;esmagamento. das: :·um. criminoso, de' um· traidor- do pov~> · 

~,;.·_._i,._:~!_·: ..• :.'.·_·:._ .. ~.-.·.•.· __ ··.·_.· .•.•. _.. '~:!i~:~~~~~~~ ~~~~
6

::: :::::: -. b~~;k ... ~~~ARI>Êª -. m.jo. ~ 
:'. .··. eamento, .que outra 'coisa não .é.senão ....... "pelo·:crlme, pelo• únléo .crime .de 

:o '.assass!Íiio.do gi'alide_.!lder .~a oposi··· .téi". defendido,,vigor05amente, a ... 1nde-

~-;_.,i_._·,·_-; __ .... ·:·· .. ·-.····_.····.·.··.··.··,_·.·: . ~~~g:~'1:f~i~~ g~~:U~%a·~~:.~las ·. ~~~êncla, e -~~ lntegr!da~e: :!e lU& p~ 
- .· . · . : · Essa Indignação cresce,. Sr' . Presi- · · · o· Sr. ·'Ferre'trà de Soiiza - Uuito 
'•''· - dente, e .·a. minha revolta. aumenta, 'bilin.' ' ' .. · ,':- .' :·< ·. : 
:(_·: .··.quando ve-rif!co,,que o curto.ep!sódio, . .-.o.·sr. :Hamilton No(Jiieira..::..·l!i&ses 
:t:.:}: . ·. da- sua prisão à morte, constituiu um . chamados pat.rlotas--búlgMoâ 'alo oo
;,~.:l·<·. ···crime: continuado,: cometido em. nome,. ·munistas; •IIIPOiam· 0 govêmo··de -Pe
;,;:::;i•' :. de:supostos;.ideais democrátfcos e atln- ·. rón, que. demitiu .1.200 J)rofess6iee e 
l,: :· •. · ·. gindo . aquêle, que. era a mais .·viva ex~ : · fechou,- quatro, Jimliús"' democra.tas. · 
;;.:.;~ . pressão , democrática >•da 'Bulgária. · · · · ·· · · · · ·· 
,._.,. · <Muito bem.) · · . . -·:_:;o :SR:!':.BERNÂÍU>~--•.Fii:.Hó·•..::.. 
·. :.-. .·. O Sr. Andrade Ramos.- v; Ex.a dá <Que ,.?emocrac.la· ê,:·~ssa;.·s:. ·~Si.;. . 
f:' -> · . licença para um. aparte? (Assenti11ien- · dente,; :e , que democratas·, sio ê&i_es 
t.~ •. ;• .. ··.·.'_ .• ~._,·._;'.• .. • .. ·-.··:·.:.·_,-.··-······· · :to do orador) -o Ministro Bevin.:do cotminista8 qüe suspendem as .. lmunl- .. -:; .· .·. :.l'ar.tido Trabalhista· ·Inglês, clasilificoü clades'.parlamentares que prendem 01 
. · êsse crime como o maior. .até- ago~a co- ·representantes do '•pcivo -em pleno' te
e., :- . 'metido contra a civilização.' .. ·.• . :. :·cinto':' do·' p'arlarn. ento, ·_,que<preod_ em ' . · ·. · . o Sr. Camilo Mercio - Na Rus.sla · · · · · · · · · ·· ·r · 
;·,· . - são inúmeros·· os •. crlmes' dessa nature- sem . motivo;. que' procesam 5e1D . or-

''z •· R· 1 b te· 0 · "r~ord" · , . inai;Ao :de culpa ..•. · .. · . . .. . . .· 
'J : . ' ~éi"sr, ~~a~los\'~stes :: Era''iun trai- . · ·O .: sr; Carlos Pr~es. -- Nicbo1as 
:;.:c dor·· do povo · búlgaro; O enforcamen-· · ·Petkóv: fOI um .'traidor do paro búl-
'· · ··'tó de .Petkov. ·mostra, simplesmente, ga,ro; ,.-:;:. .. • ·. . . . · 
•:•.· · que :os agentes' do imperialismo, mes-. o sr:.:~Ferre1'ra de Souza -I! qaes., 

.. · ·:mo cõiil todo o . apoio dêste, s!ío.· en• tão de": SI!', saber qual o coneeito que 
forcados.· Agora, não. há mais· dlnhel- . V. E:X.•_i1formá 'da palavra •traidor". 

. ro, :nem alJoio nenhum. E q~ndo um 0 .. SR ... BERNARDES PILHO · _ 
. :: . · povo . torna ''em suas próprias. mãos a · 

''- dlreç!io dos seus .destin-os, enforca os · .... ··que condenam Inocente e exe
•. traidores. -cutam o líder de um partido dlmo-

• 
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.cr,.U., .. em nome c!e. !e( aue :não ,o Sr •. Carlos Prestes - Como .V; . 
'ex:!st_el... , : -- · ··,~ . Ex.a sabe que não 'houve· motivo?. · 

o ./!Ir. Carlos Prestes - Líder à c. Fêz-se processo reguLa.r processo -· · 
·um. partido c1:emocrata, porém, trai- · jus~~: ..... ~· ..•. ; ... ,_ .. •· :. ' 
dar. _de. sua pátria. __ _ .. · __ . : o SR. BERNARDES F'.ILHO • _- · · · · 
· _.o SI'. i'erretra àe Souza - o prin- . 
-dpal. é sabet o que :entende V, Ex. a Houve processo; sim, mas utila farsa.: . . • .. -,_ 
poL ~ira.ldar"' As palavrllf!: vartam de ·processo, como o são todos os pro- ;;,.:· : . :• 

. ~:-~rdo com o interêsse politico; cessos de origem • rus.Sa. -·. · - · . 
O ·sr .. Carzos•Prestes'- Petkov foi · ·o 'Sr. Carlos-' Prestes·- V;· Ex.• -- . 

recoilhecido"· cpmo traidor por um tri- está.. -pronUnciando :Palavras ,.vasias. de 
bunal·-• regulrurmente canstituido. __ · sentido. A imprensa ;.de· .todo o .. mun- -
-·.O Sr. Arthur .Santos ;_.v. Ex.a do ._acompanhou o .proéesso e.- com.,. 
está 3endo contraditório:. · • • . '· ·· · ··_ ·preendeu a j~tiça. ,feita pelo· ttibu· · 

· ', O Sr. Camilo '·Méi'clo ~:O Pa.rtido na! bulgaaoo. · : · · .___ . 
comunista , tem _ sido ~rempre contra.- . '? ~r· F;erretr_a . de S~uza - Proces- · 
ditório:. fala em .nome dai democra.- -só tao regular. como . o·, ~o expurgo., •. 
da,; parlt .a~~~l~. a _dem~a~ia. •.. en~/S::- n~a~~l~~~ércio - São. lS 

. O. SR. BERNARDES FILHO _ ,-:- célebres condenaçõeS- dos malares . -
Petkov toi tão · eleito como V,; Ex; a; correligionários. de Lenine .. 
er&Aã<Í representailte: do povo como . ' • O• Sr. Hamilton Nogueira -'- O re~ _,,·_· 
y,. lb:_,~. :· . . , ·_ · • .... __ -. _ · gime q!'e:impeJ::a.na.:Rússia é tií.o anor- -. -· 

.:.:0 Sr.. Carlos -Prestes ""' Foi· .·traidor _mal, .. tao Impiedoso que, ,pelo Código- • · 
. da sua pátria• i . ' _ Penal:·daquele ;P.aís, até _mesm'o meni-. 
. . O-_ Sr. Camilo Mérci<J ,;_ Para _ o -:nos de doze :anos po4em ser ··presos, · ._. :\· 
•senat~ór : -. Elrestes ·-traidor é ···todo ·_processados;.- ·Julgadcs·•e _conc!e-nados, 
. ~"el · · · ' .--Rú' s1 · , . . . .- como qualquer ·adulto. · .,. -· /'_ . ·· 
aqu_ e. que _ataca. a } a. _ : . , .. · o ·Sr; ·carloi Prestes• ~ · Niriguém 

O Sr. Camilo M ércio -:- Nem o no~ mais ·do que eu _respeita :_ as idéias 
bre·: Senador· _Carlos · Prestes· estaria ·· .alheias, mas: protesto, . com veemência, · 

·- livre de :ser ,-enforcado. se :o 'comu. contra os exageros; · '. . .· . . . >. ·. 
n.tsmo -,t~e. • vitorioso. em ·nossa Pã- à .. sR.. BERN.<ll'iDES . ··Fli.Bo -
tri~.: Nao ... respeitariam, sequer, os Neste· plenário,'', :estão 'sendé>''·apenas 
correligionárJ.~s _de Len~e. Esta , é a r-epetidas deClarações de v. Ex:_a. . · 

. Y~ade. ; . . _ . . O Sr. Carlos 'Prestes<·-- Concordo 
. ··o 3r>Ferreircz'.ile· Souza - Mas'·" . com o nobre orador -em·'que, por sen
. que ae ilj;dâgí é se Nicholaá Petkov • . timentallsmo, ·seja: contrário à .pena 
. tat· reé.lmente. um. traidor _do povo· · de morte, contr_ário, mesmo, ao jUlga· 

búlga.ro. . . .. . · _ . mento, ou_ à ~ondenação dêsse _trai- _ 
.. . -.- · _ _ . . . • · dor do, povobulgaro; . · _·: · 
~p SR;. BERNARDES· FILHO - .·· · · ó sr: camtlo.Mércto c:i Tra.idor:cle 

·Esta.;' Sr,_•'Presidente, a--re5Ilosta que todos· os companheirOs da ·revolução 
prec18a. . ser dada. ·. · · · · foi.Stalim. . .. _ : _-_ ·.: . :. _. · · · .· 
.. o sr. _Hamtiton Jlloguelira·-:--sé, em. o • sR. · BERNARDm: .FILHo. -· 

.. -1931i, •todOB os ;traidores . de .noMa Pá- Foi o julgamento de vm granc!e· demo- -· 
· tria : UTessem . sido . enforcados,- · hoje crata. ·e patriota,. ·._transformado em 
não_ 1e Pl'esenciarià .espetáculo .. desta traidor por tribunais adrede arranja.· 
aâture&ai· ·· · · . .. dos. . ... · · · : ; . . ,. _ · 

. ·_ : o sr; ••Carlos .-·Prestes ;;..;. Se a· Re- . O Sr. Carlos Prestes .:.. Se ·o· nobre . 
-· púb!io& -espanhola,··. em ·.1936, tivesse .orador se aproveita da execução.de Nl- __ 
-eil1oreaclo dois ou três generais, não · . c~olB.S'! Petkov para , fazer:: generaliza- . 
teria.m morrido dois ou três·. milhões çao a respeito do govêmo búlgaro, que 

· - - · 
61

- _ . : · - · · e.: um govêrno . democrata, não-. noso 
de· espallh s. : · . · _ .-· ·- · _· -· · absolutamente concordar-com S. Ex.•. 
· '·. o SR._ ~ BER.N.ARriES FILRO _ - o Sr; Andrade· Ramos ..:.. o govêr-
Sr, i>resideilte; _que demoi%_acia e que . no búlgaro está nas mãos. dos comu-.. 

· de.inooratas são êsses comuilistas q11e nistas russos. 
prendem sem motivo, que processam o SR. BERNARDES FILIJO 
sem formação de culpa, . q11e conde- O nobre Senador Carlos Prestes está. 
nani um inocente, e que' matam em no seu· direito de discordar, mas não 
nome de· uma lei· que· não existe!. pode negar que o. govêrno búlgaro é 

'' ,-' 
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· um govêrno de -terror, é um govêrno O Sr, ;Camilo Mércio '- A R._ f: 
totalitário.:. a· maior vergonha_ da civilização • 

o Sr. ~er~ei~a de Souza - E um . (Trocam~se· vários ·apartei. o 
govêrno que não'·admite•.oposlçlio,: •. ·· sr; Presidente jaz soar oo. ti~PI!-

0 Sr, . Carlos Prestes ..,.. Isso· é pilrn nos, reclrvmando ·atenção.) 
talsidade. ' . . . · . · O . 'SR; BERNA.~DES PILRO.-. o Sr. ·Camilo Mércio - E' a ver: · O Senador Carlos Prestes não faB'aquL 

- dade. ·E' o exemplo .da _Rússia. · outra coisa senão defender o'imperia-
.0 sr.· H. amilton .Nogueira _ 0 :.no- lismo· russo,· servir· e obedecer a: esse 

imperialismo que é o pior de todcs .. 
. bre Sena~or não. está, com a. verdade; . . o .. sr. Carlos. Prestes ..:.: .. Não acre-
. é l:l:\1 govêrno· de· terror .. · · · dito euldmperialismo russo. Eilsa ma
,· o .SR. BERNARDES FII..Ho ·~ ·. nifestação readonária ·.·de proteção ··a. 

· .. , : e vou demonstrar, vou provar a um traidor é ·bem uma •. fotogmf!.a do 
~: .... ' · ·incongruência de ·Y·' Ex.• ... · · Senado· da. República;,:,.. . · · · 
i' ·:, · ' . · o Sr. Carlos Prestes ..,.. Faço notwr· o S·R. BERNARDES -FILllO :::., 
;;:~ · ao nobre orador que. o govêrno.búlga- E a;átltude:da:,V• Ex.• é' um. retrato 

•l'O · é um · govêrno· de' colaboração de doo· seus. perigosos.:.propósitos... . ·. · 
. 'partidos democratas, eleito ·pelo p()vo,. :o· Sr. ·.Hamilton Nogueira ,-,. · Rea
. em pleito livre. :S:Sse govêrno fêz sub- Olonárlo.·é s;-·Ex;,•, ·o.• nobre Seu.'ador 
. meror a julgamento o traidor'Nicholas Carlos Prestes· .. Reacionárlo 6· 'o''ho-, 
.Petkov, -julgamento que .foi público, ,mem que S; Ex,• 1põ~ aqui•dentro para 
assistido pela .imprensa búlgara e tam~ . negociar politica. Sao as pessosa que 
bém pela.lmprensa de-todo. o mundo~ S> ·Ex.• Inclui nas chapas doa :par-

. · o Sá: BERNARDES. Fn.Ro. :- ti~os s~~eJ3drl;;';;r:s~~!a:..:. E' ótunG · 
Houve juÍgameno, .sim, mas depois do ri fi ben 
govêrno búlgaro, ter .,nomeado .juízes ,que o povo ca oca que,sw do quem·· 
adrede concertados para condená-lo, V. Ex.• é; um. democrata de fachtída. 
missão de que se desincumblram a . :V. Ex.~ não é .demoorl!-ta; um demo-

..• _.:• : ·' · · · crata nao··é traidor .. · . . .· · . · · 
;,. : ,. contento.. . . .. ,. . .. . · o .Sr 'Htimilton: Nogileira· ...:. Trai-
'i_:·~ ~ V. Ex; e não Ignora. que todos cOS •. dor• é V; Ex.•;•e já o manifestoa aber•" 
,,: ,.. . . j~:!Zes dos tribunais ·.búlgaros foram · ·tamente até em atos públicos. ·. : ·. 
'" , · ·substituídos. por outros .. de confiança . · . .. , . . . · · ·. · . ·, ·. · ·'< . . : ' !::;:·,· · . do Govêrno. · · ·- · · . (O Sr. Presidente.;faz laOQf".: in-
:.-,., O S~ .. :camilo Mércto- A exemplo, --. ~istent~ente os t!mp(Jnos.;> .. ·.· 
j,:·.:.r,• do que.fêz Stalin: na Rússia. ··.· .. · ·· Q·.Sr, Carlos ,Pres.tes. ~·V; .!lll:.'", 
·. · ~ · · · · · · · · · · · Sr. senador ·Hamilton Nogueira, nAo 
.. "' .• O. Sr;'' Carlos Prestes..""', .V; Ex.• . foi. ie:Jeitó ·.pi!lo' povo carioca para .de-
::• ·): lliío podca-á prov.ar o que~ al~ga. fender um trtailtdorN. . et .. · . o· ,Bra. . 
''" O SR. BERNARDES .· l"'LHO.,;.,. ' O Sr. Ham on· ogu ra- · -
;).; .. ·. · :São fatos notórios, V. Ex.•.os conhe· sil me conhece•e'a \(~.Ex.'". E:l'. Ex.• 

-· 

. '.ce melhor do ·qUe' .eu, .. · ·.' :. . ;· , :traitr.;O. Distrito Federa;]; .. não :'fOiando 
. . . o, sr. Ar:thur .Santos ...:. Petho'v. foi \. pela sua autonomia. nesta:casa.,. , ·. ·· 
·.enforcado pelo crime de,ter e. defender ·· · ': .(Trdeânn-se ·inúmeros:' a~&;). 

idéias,· a mesma teoria contra a qual ·. 6 '·SR .' PRESIDENTE :..:., CF~o 
, . se :r~ela o Senador :Carloo ·Prestes! . ~oar•r .dêmoradaménte .os tímpano.~> 

. :F.oi :morto .. pelo crime de idéias, por- Atenção!· Está· ·com'· ·a. palavra · o ·Se- . 
que se .·manifestou· contra. as· idéias .. nadC>r Bernardes Filho. Peço·&OII Se-

. comunistas;, Entl,'etanto, ,S •. Ex•, de· · nhC>i'es•.Senadores .. que.·.deixe e. Elt.•. 
fende dessa tribuna ;idéias: cóm.pl~ta- contlnuar,sua.:oração.: '· _ -. 
n!ente opost~. ·. ·. , . jj' '· . . . . . O .. SR.' ~BERNARDES FILHO ...:. 
· o Sr; ·Carlos Prestes ...:. Defender a . sr. Presidén~e. antes 'd,é' prosseguir,. 

o imperialismo· americano ·nãC>. é sim- devo-:observar, respondendo ao aPMte 
plesmente ;idéia;· é. ir· muito· além de do nobre.':Senador .. Cm-los Prestes, a!>. 
idéia.. . .. · ·· '·' 'Senador· .. Hamilton Nogueira, que 

.o Sr.· Ferreira .·de. Souza '- E'· pr'e· Petkow .:éra, nai Bulgária; tão repre
clso acabar com· ·~se argumento de · senta.nte'\'do · povo ;como qualquer de_ 

" ( ' . imperialismo rllo!lso~- . nós, nesta casa:. · · 
. o Sr. HamiltÓn Nogueira - o rio- o 'sr. Andrade .Ra.nws - Era cliere 

bre Senador Carlos Prestes •está. de- do Partido Camponês, com 101 Depu-
. :rendendo o Imperialismo russo. · tados. 
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O Sr.- Carlos : Prestes -: Ninguém . 'O SR~ BERNARDES FIILHO ·- ' . 
disse o cCllltrário.' Por· ser representan- e responda a Isso o Senador CariO;? 
te do povo não lhe era licito trair con- Pr-e-stes ·que viu George Dlmitroff; pro-
cretame:nte ao povo. . . . cessado e encarcerado pelo incêndio 

o . SR.: BERNARDES .. FILHO •- do Re!chstag,·· em 1933;. ser absolvido 
[)epende do que v. Ex.•. entenda por . pelos Trlbumiis nazistas mesmo ant,e 
tro.ição. · · .o clamor. do. mundo,. e vê, hoje, êsse 

o Sr. Carlos Prestes . - Todo Go- mesmo Dlm!troff ·•empunhar o cetro 
vêrno tem. O direitO de defender-se ~ do Govêrno búlgaro e ·assassinar Pe-
e é ·a· tooe que tenho aqui .sustentado tkow, contra, 'quem sequer a,. pecha 
sempre,'" mas. contra. fatos. . . de reacionário. êle . ousou '.levamltar,. · o Sr. Ivo D' A/fltino - Essa é a tese porque Petkow foi; . durante a. guer~ 
qtie defendemos. · · · · . · .. · . ra, prlsion~iro · dos· alemãe-s, jogado 

o Sr. Camilo Mércio -:--E' o que fa- em: campa de cancentraçãol Escapo 
zenios 'aqui, procuramos deJ:ender. o aos alemães, foi ·êle que na· sua .·Pá- ·.' 
govêrno contra os assaltos camunis- trla; dirigia a Liga. Patriótica de Re-
tas . .. :. . · ·. ··. ·. . ·... .. ·· · · · , sistêlicla. anti-hitlerista. Em lá. ch&-

b ·Sr. Carlos Prestes·~ Resta ago~ gando,' disputou as :ele!ç6es e ~ 
ra a. Y .. Ex.• .. ·.provar que conspira- gulu'levar ao·· Parlamento cem depu-

. mos. . · . · · · · . · ·. · : tados do 'PII4'tido ,,Agrário, e dar ao 
o' Sr. IvO D'Aquino-' V. Ex.aestá Partido Comunista, o:··seu apoio de 

· consplr&.ndo cada dia, com a ban- · · que seryiu para galgar. o pOder. :B:Ste 
deira.estrangeira desfraldada no Bra.- apoio, que .lhe valeu o· poder; fo1 
511o ;~. Carlos Prestes· - Quer~mos ~~;:S:~$~~~~'Unistas para· atrai" · 
fatos. · Provem·· que . conspiramos, pro- . Agora, Sr. Senador Carlos Prestes, . 
V'l!m qualquer cClllspiração nossa ... E o terei todo c;i 'prazer em .ouvl1'· o aparte · 
Petkov, era·. um conspirador. · que. V. Ex. a insiste em· querer dar. 

. .· , . . · · O Sr., Carlos· Prestes•- ·Minha· i!nJ.. 
.. . o · SR .. BERNARDES · ~o . tenção não é defender o govêrno búl
v Ex.• não· prova a. cons-pll'açao de garo nem e.stou· no Senado com esta· 
ll?êtkov. ·.e, no, ·entanto, .. mataram-no finalidade. · . . .;·· . 
os .comumsta.s da Bulgll.rla. . O SR; B~~ES FILHO ---·E •. 
· o Sr. Car:Zos : Prestes :...._ . Petkow. fica muito beni a V: Ex.• não fazê-lo. 

consplr&.va com dinheiro, norte-ameri- • .O Sr. Cárlos .Prestes - o· que cem
cano. o: ·que. o··mundo inteh'o asSi~t.e, · testei foi a afirma.çã;o .de· v. Ex.• .·e~r· 
ina hora em que· vivemos,: é que os carando- um .!atO concreto e generaJi
agentes do ·imperialismo. são· enforca- za.ndo:.o, para. asseverar que ·os co
dos.· No dia. em ·que· o povo toma, os · munistas não são' democratas. Há uma 
poderes ·na mão; enforca os traJ.dot:es dif-e ,.., · · , . ,. 
a serviço do .imperiallS~o. · . . . . ,.. n,.... ... · 
. o sr. ·Arthur santos- A Al~manha O:SR .. BERNAIIDES FILHO '-Nãc · 

· ta' tam· ibém e-#~•ca.va · . é o que. se ouve por ai. . · ·.··. . . : 
naZIS ·· ·. =v. · · · · · · ... O Sr; Carlos Prest& - : .. \ entre 
· & Sr. Carlos iPr,est~s: - E' dai.gJle liberdade e mamdfestaçáo de ·idéias. 

vem·'a· grita, é ·d!!-l•que ·vem o· .pro- 'E nl.Iiguém·mais do que·nós luta por 
testo. · · ' · . . . . . oota completa· liberdade, . tendo · ao-
. o. sr,: camllo Mércio - Da. vitória mesmo tempo uma atitude .firme,· de

do• comunismo. resultaria o · enforc~ cidida, na. det·ooa dos' interêsses .. do · 
mento- do . prój:nio Senador Carlos povo· contra aqueles que, 'pràt!camcn- . 
Prestes. Os comunistas russos ·não te, ·quando passam do tezyeno ·das. 
l'espeitaram nem .os eompanhelro.s de · idéias para. o dos"fa.tos CClllcretos, cons-
Lenine; · . · piram para· pôr abaixo o govêrno lega.l-:-

·
.0· .· ·s· .R..· BEaNARDES FILHO ·mente constttuído, eleito pelo povo 

·• búlgaro. Quanto a Petkow ter parti-· 
·Sr. · Presidente, ·que democracia ·. ~ · c! pado da frente nacional búlgara, ter 
essa, llosisto. ·' . mesmo orga.nlzado aquela fr~nte ·com .. 

o· sr:. Arthur Santos .- O nazismo .. a. coopel'açáo dos comunistas, nl!.o 
·na. Alemanha, também enforcava.. pelo é fato novo na h!s.tórla. v~ Ex.• sabe 
crime· de idéiail. · · que a História, em ·époéas seme!:ha.:n-
. o Sr. Ferretra de Sau;:a. - '!lodos tes a. esta, como, por exemplo, n& 

se d1zem representantes do povo! 'E- · Revolução Francesa., sempre marchou 
aousam as par).amentares .brasileiros a largos passos e as _cabeças dos ho-
de tmf.dor.es do povo! meos muitas vêze.s. nao acompanhAm . . . 
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a evolução histórica. . Na &evolução o Sr.· Hamilton Nooueira - !ftl.o 
.Francesa, . Danton, o revolucionário, deturpe,. Sr. Senaàor Carlos Prestes, 
passados anos, foi guilhotJ!alado. ·pelo a palavra "democraCia":. 
próprio povo francês, porque já. es- o Sr. Camillo Mércio - Orga.nU:a-
,ta.va ferindo os !nterêsses da Revolu- ram um tribunal 'de exceção. 
Qão. o. fato, porta•nto, não é rubsolu- O Sr •. Carlos Prestes - _E• wn& ex-
t.a,m~nte novo .na história.,- · .. ·. . ploração' reacionár!a. · · · ... 

o Sr; Aloysio de Ca1'1!alho - Na . : O Sr. Ivo ã'Aquino .....,. Como. é que 
França, ·a situação .era anormal, .re- V •. Ex.m ·se insurge contra decisão do 
voluclonária e· na .Bulgaria - V •. .l!lx,m · Supremo ,Tribunal Eleitoral? .. ,, 

. .SIIibe - há um govêrno legal,;' · , , . ·· .O Sr. ·Carlos .Prestes .. :-:-.• Alpeaar · de 
, · O Sr. Carlos Prestes .;...:; Se não nou~ · tõdas estas explorações, o mundo não 

· .ves.se govê.riio, Danton não teria sido irá para a guerra, porqÜe · 011 pov011 
gu!lbotinàdo .. Quem,guilhotinou.Dan- , não a querem.·. • .. · . : .. : 

·.ton; senão 0 govêrno da França? .. · · .· p Sr. pamillo _Mérclo ··:""'· Embora 
.. O Sr. Bernardes Filho -:Tõda vez . a. Ril;ss!a a queil'a.· ,. . ,; ; .. · · . 

. . que há ·coligação. de>fõrças democrác · · . o ··SR. BERNARDES·· FILHO. - . ·, 
· . .ticas . coni. os comunistas ....., ·e como. · . Sr. Presidente;·.· perguntei , ao .nobre ' 

V. Ex.• sil.be, aí cstá·a históriia .re- Senador Carlos·Prestes o :que· consi; i 
ce·nte para prová-lo .:.... os trli dores · de~a trli!ção · para o efeito . de ·Just!
nunca· são os :aliados do partido co. . ficar. o .. assassiriil.to de Petko'w. S;' Ex.• j 
ln)lnista· ... · · .· . · . . .~ · .. · declârou. que. êle foi julgado~ e con- ; 

o· Sr .... CarlOs .. Prestes - ·:l!:sse-: foi .d d 'tr!b. I I 1 ..... " ena o ... por. um una , . ega • _..,...,. .- · i 
aliado do . Partido' .Comunista, Tl'ai- ""'·"t nt" s Ex. ' m Mn .. . . á. . .,..,... o, e ao, a. . . , . .. co o . ~ -
dores são os que Se provam na pr -· ' sidera o- julgamento: do 'Tribunal. de 
tica, como -tais .. O fato é concreto. . SeguranÇa . Nacionil.l?:· Era,. bem. ·ou 
·como V. Ex. a pode discordar d.; um mil.l, .um . tr!buná.Llegal.: .. , · · ... 
tribunal que julgou, legalmente, peja . · o sr: Carlos. ·prestes ·"--: .O Tribunal 

,...Iei ·do pa!s' .e 'assistido pela opln!ao ·de Segurança era· um!.tribUria.l:.ilegil.l 
· mundial? , . .. .. · . . .. .. . • , · e eu·:: me · admiro 'que :.v.· Ex.• ,·venha. 

o Sr. Ivo. ã'Aquino - como ·v ... · defender•; agora., êsse órgão .. i ..... (. 

iEx.a .discorda dei. Triliunal ·superior : O :"sí:i..•''BERNAR.riEs"FILl'Íd ..;, 
· .E!e-itoril.l?. .. . . · ····· ::. .. · · · . . . . . .Não o: defendo, estejll·.ceí:to; A··.uitri-

'.~ 

.• O Sr. Arthur Santos:-:-- V. Ex.• .. se · gá·de'V. Ex•. não pega.;:> .:· . . 
. . _rebela co~t111ntemente contra ... o jul- · · · 0 ·sr·.· càrzoi ! 'Preitéi :...:_ .. ÀdJillra ,, 
~amento de~se :':t'ribunal~, . · .. ·.·· .... . ... . .. que·:·v. 'Ex. a, em.j9.47,' defenda, a Ie;. .1: 
. ~: O Sr. Camillo . Mérclo '""'7Os trJbu. galldade · do ~ibúnal de Segura.aça! · ' 
;nais só servem·. ·quando decidem ·.a. E' bom .. que a Nação ouça.. .·: . ,., 

• ia.vor .. dos. ·Pontos de .vista· do .nobre· : · · · .. · '. ·.. · · · :,.· .. • •' 
.. Senador Carlos Prestes. · O .SR. BERNARDES FILHO - , 
.... 0 SR: BERNÂlwES ·: F'ILHO. ·:_ Rep~to: nli.l) ·o. defendo.: ,,; ... , ...... · : ... 
Pergunto a S .. Ex.• se· no. Brasil·..... . O Sr, C(Lrlos Pre.stes ~ ~sa at:ftude 
.o Tribunal de s·eguranÇa 'também .. rião significa alta .. demonstraçao do.: e.pí:

. Julgavá legalriiente. · Não estou. defen- ·rito· demccrático ·.do· •.. Jl.obre coJ.ega. 
:dendo 0 Trlbunil.l de Segurança·: ·votei (O, .Sr~ ,Presidente .-/42. soar .01 eím-

<contra a sua cria-ção· em. 35. < i .. ·.. Pa'w.~) • ·.. ... , .. . , ' . 
... ··o Sr. Carlos.·Prestes -;.:1!:sse -argu. ··.O' ·SR. BERNARDES FILHO·,.:.... 
,mente. não .. está. à. altura .da. -Intel!- · E' Intriga de· .. V. :Ex.~; q11e. l1io ad-
gência de·V .. Ex.• .. : .· . . . , ... · · mito; ·. · .... ,· · ·. _r • · .• .. 

.·. p Sr; .Arthur santos ::... v. · Ex.•. . ·o Sr. Carlos Preste~ ..., E' y :: · Jiz.• 
-..llao pode:. :qegar que, o }ribunal,, da · . quemi' está-~fala.ndo. · . .. • . . ' 

' '/ 
','I 

Bulgária · é ' .um .tribunal .... de exceção, . . . . ' · . ' -. . . . 
, de juf21es adrede·. nomeados pM"a êsses. O·. SR•.:. BERNARDES .: FILHO. - · ' 
Julgamentos. . , . • ,Sou. e·:sempre 'fui contr~ ·o .Tribunal 

o ·Sr.·· Carlos ·Prestes - V. Ex. a de. Segurança.· Estou,· apenas; usando 
~ue' é democrata. não· deve . vir pará o ·argumento de V; Ex.", que declara 
esta Cá.sa defender: o Trlbunâ.l de ser ··legal., o .· Tribunal .. da Bulgária. 

::segurança .. ·. . .. ·. · ·. . Pergunto: na .opinião de V. · Ex.•, o 
0 . Sr. Arthur .· Santos' .:.._ Protesto· . TribUI).il.l~ de Segúra.nQ!I·· era· ·OU não 

contra a maneira. pela qual foi' juJ.- legal? · · • 
,gado · ci· democrata búlgaro, por um o sr,' Ai'thur Santos ·- Pi-atesta-

. :tribunal ~e exceção de juizes ··adrede mos contra os 'tribunais de exceção, 
.nomeados pa_ra êsse julgamento. no Brasil e cm qualquer pais. , Esta., 
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. a diferença.. Sempre protestei; no O SR. BERNARDES J.I'ILHO -
Brasil, ·contra tribunais. de· exceção, Sr .. Presidente, ·já que o· nobre Sena~ 
especiais. · . . . aor Carlos Prestes nega as acuaaç6es 

O Sr; Carlos Prestes - O Tribune.l fei.tas ao . Tribunal. que condenou Pe- · 
de . .seguiahça era ilegal, porque .. cria- . tkov, bem· como os ·antecedentes -da. 
do. contra os preceitos .· da .Consti- condenação e tudo mais- já sutl.clen
tuição: · · temente esclarecido ·neste recinto, em 

O.·Sr. Arthur Santos ....,. Tão !legal . tõrno da Bulgária, vou lêr o tópico de 
quanto : êsse da Bulgária constitufdo um jornal da Capital; em• que o as
de_ juizes _adrede nomeados ... ·, . · , _ _. · sunto é. expOsto-· em· detalhes .. Talvez 

o SR. BERNARDES FILHO ,_ ·o ilustre· Senador-carlos Prestes, .··se· 
E o da· BUlgária? · . . . . . . __ . pudesse ·rer alguma sinceridade quan- · 

O Sr. Carlos Prestes - E' um tri~ do nos contesta, fOsse capaz de· se con· · 
.bunãl -legal, .. institufdõ peJa. Assem- . vencer. · · 
bléla Constituinte' Búlgara. .-·· .. - o sr. Carlos Prestes ~-v. Ex.• deve 

''' _.; I , ' ·, , , .· ' $aber que, muitas vêzes, 0S detalhes 
O. SR. ·BERNARDES· FILHO -'- . nada provam;' há. suspeição, quando 

Legal -ccíisa. nenhuma. Farça de Tr!,., _11 pr.ova é excessiva;:.~·· ·· · · ·-. -
· bunal de Justiça. · . . _ ,, · . . _ .. · · ., . .. 

sr. Presidente, para que· o Senado o SR. - BERNAADES: FILHO - ..•. 
e • a. · Nação não . alimentem qualquer ~1em sempre, ai . volta v, . Ex.~ a so- . 
duVlda •. ; ·· · · •· :• sma.r. . ;_ .· . . ... ·. ·, '·· 

O Sr; Arthur Santos -'-• o Triliuna1 O Sr. Carlos Prestes."'" : .. em todo 
de Segurança foi. criado pelo Poder !!aso;· terei muito prazer em conhecer 
Legislativo .. · !'elo argumento de ,y. ésses:detalhes. 
Ex.•, êsse órgao tinha existência legal. .. . o ·SR. :BERNARDEs , FILHO :..:.. 

O Sr .. Carlos Prestes ..:.. Rasgando a O!eréço provas. e V. Ex.e_,se Insurge 

B
Cof1fjuição, O que: não ocorreu ·na contra-elas. A prova para~.V •. Ex.• SÓ

U 5-•a. ·. . · · . · . - ·· .. ·. tem vàlor. quando. aproveita ao: par~ 
-O.Sr_.-_lvo d'Aquino -.:0 Tribunal tldo·comumsta. ·_ -: ·· · . 

c,e Segurança foi instituído pela'Cons- o sr. Carlos Prestes ..;... Co;ntra: opl- · 
t~tuição. de 1934. .· _ . · · .. - · nlões, poderei trazer outras. opiniões. 

o .sR •. ·BERNARDES FILHO ..:.. o s'R. BERNARDÊs FILB:o -
Foi. igualmente .pisada a Ler-Funda- v. Ex.• as· trará ·oportunamente. _ · 
~e!~~al _búlgara; passou-se· ·por cima Sr. Pres!dertt~ .. começa o art!culis-

0 Sr.: Carlos :Prestes ..:. Sofisma de ta: · · ·. · ·· · · ·. . 
rcaclonário. , . ·."Já·· temos demonstrado, mUltas. 

- ·• vêzes, que o parttdo único é uma. . ·· 
· · O. :. SR,: • BERNARDES FILHO ·- fatalidade _do regime comunista, de~. 
Sofisma .de comunista ·é o de v.; Ex.• . . todo • regime. · totalitário. :. Partido . · ·-

O Sr. Arthur Santps -Não_ sou.rea. , . quer dizer .. P.arte, _porção, cota·. de. 
i ·~ri N Cãm - ., · 193 · t 1 QJJ!nlão _ publica. Democracia ·é c onl> o. a . ara, .em 5,- vo e . . pluralidade de. partidos. :Assim· o 

contra o . Tribunal- de Segurança e e.s -entendeu a nossa. constitui•ão de 
D!édldas .de exceção. ··Não tenho·, po- · • · 
:rém;- a .. !noc_ência ,de v. Ex•., .que 1946,: vedando. a. organização e o 

· t · tr i · funcionamento · de ... agremiações 
pro esta: con a os • tr buna!s. de _exce- ··. tendentes ao monopólio da ollJnião 
ção • brasileiros, mas ·aplaude ·as decl· . como Instrumento do monopólio do 
r.ões· dos de outros países .. ALe que Estado. Ora, num Estado que to~ · 
está· a .c!Uerença! (Apoiados. Palmas) _ ma ·conta de ·tudo, a primeira coi-

à Sr.- darlos Prestes.-'- V. -Ex.e não · . sa de· que terá que. tomar conta 
está: !alando a verdade, porque o Trl· é da opinião pública~ um partido' 
bunal da Bulgária não é de· exceção. . comunista só tolera . os outros par-

·0 Sr. Ar.thur Santos - E' de exceção tidos, enquanto não puder devora-
Os juízes•- foram nomeados adrede. · los, .para · empreender· sem con--

ó Sr.' Fernàruzes. Távora .:..:. Tribunal traste a transformação social e a. 
· de assassinos. . criação. dos paralsos artificiais so-

- Ilhados pelo messianismo :marxis-. o .Sr .. Francisco,·Gallottt ....: .De. e.s- • .. ta. Vimo·lo na Rússia Soviética, 
sass!nos escolhidos. a dedo. .. ·• · e estamos assistindo agora à expe-

.0 SR · PRE!ÚDENTE - (Fazendo riêncla .do fenômeno tn anima no-
loar os tímpanos) Atenção! Está com 'blle, nas. chamadas nações satéH-
a pala na o Senador Bernardes Fi- tes do colosso moscovita. O lllti· 
lho. · · •o exeiii.Plo é o da Bulgária. Os 
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.comunistas aliaram-se ali com os be que sou tão Senador como v .. Excla. 
partidos democráticos para a con- .. O Sr,, Carlos Prestes - Ninguém o 

. .. qusta do poder.". il"econhece mais do que eu. 
O Sr. Carlos Prestes- Essa é a lln- · O SR. BERNARDES PILHO - Se 

g'uagem fascista de "A ·Noite". 'Foi ·o verificarmos bem,' não sei qual: de nós 
artigo publicado por êsse jornal? doos obteve maior número de ··rotos, 

·.. · N"~ · · -- se eu pelo meu Estado, ou S. Excla., 
O SR .. BER :n....DES FI!LHO - É · como representante do Distrito F1ede

de. "A Noite",- diz .. V. Excla. muito · iral. •Há de convir que represento uma. 
bef!J. Sr . . Carlos Pr~tes _ ,, A. Noitei~ ·· parte ·substancial da opinião do meu 

. . Estado.· .· ; · · · 
usa.· semJ»"e, · linguagem mtidamente o Sr. Hamilton Nogueira·- DoBra-
t'ascista. , · .. .. ·:·, · . .' si!; · · 

o Sr·. Andrade Ramos - Tudo que · 'li D t d .. 
não é. comunista; para 0 sr., Senador O -sr. Attz o .Vivacqua- e o o o 
Carlos 'Prestes, é .fascl.s.ta. · · · . . ... . Br~si~r: .Anctrad~ Ramos _ .Alpolado. · 
> () SR. BERNARDÉS Fl!LHO ....:. Na o Sr. Carlos Prestes - Somos igual~ 

" opinião do nobre Senador pode.,ser Iin- mente'Senadores. V. Excia~ tem o· di
guagem fascista, mas S. Excia. contes- reito ele emitir a sua opinião. ' 

·tará os fatos aqui enumerados? · · ' · ·' · · ·. · .·. · ·· · ., · · 
O SR;. BERNARDES FILHO, - Fa-

0 Sr,' ·Carlos Prestes - Por enquan- · ç0 · questãJci ''de insistir em dize!!'. a •. v. 
to são ·apenas palavras, opiniões. · · Excia .. que não escondo a. miriha po. 
· Ó SR. ,BERN:ARDEs. •FUO:- sição.de anti-eomunista.; ; ... 
Muito J»"Ofundas, e exa.tas, merecendo,. ·O Sr. ,.Carlos. Prestes · .. :.:Respeito ·a 
por isso mesmo,. a meditaçã.o de todos opinião. d~ .Y· Excia; · · · 
os brasileiros; . : . . . , ' ·: . : · 0 SR. B•ERNARDES FILHO- Re· 

o Sr.·carlo's·Prestes·~ E'•de•admi- presento um Esta<Jo,.sr. Senador, on
rar que· o nobr·~ .. orador um dem~~ de, comparecendo um milhão e cem 
ta, leia' jornais· fascistas. e ,considere mil eleitorés .às uma~,. 0 Partido .. Co-

''·' 
' -~ 

. . c-ertas as suas opiniões. · ·• · muni.sta não ·logrou nem ·.vinte .e:•sete 
. ÔSR. 'BERNARDES FILHÓ- Sou ·mil votos.· Saiba, portanto, :V. Excia. 1 • 

democrata -.tenho. dado provas dls- que me. assiste o .. direlto de emitir opi-
.. so; :sou· sobretudo ·anti-eomunista.. . . · nião, · que é a ripin!ão .. cril;tã ·do. meu 

o Sr.' Carlos ·Prestes - il:sse jornal Estado. · · . · · · •· ,. · '. 
· é fascista assim. com(). o' autor. do .ar- ' Os. Srs. Atilio Vtvaqua e Hamilton 
tigo. N,ogueira - E' a,do. Brasil.. ' . . · 

· : ·o· Sr. Carlos Prestes·-'- V.·Exciadem 
O SR. BERN.<\RDES. 'FILHO .:_ O · 0 direito de emitir a· sua opinião,: · 

jÕmal• poderá .seclo. · Ma.S ·o .que aqui. 
se lê nada.•tem:de fascista. v .. :Excia, O .. SR> .BERNARDES FILHO ..:.. 
con.tinúa ·com ... a idéia de que! quem (Lendo) '. . . · .. · ·• • . 
não é comunista. é reacionárlo.: · · .·."Entre êsses·.'pârtidos figU!l'ava 

o sr. Carlos .. Prestes>:-. são'; simples" · · ~·Agrário (de tradições antigas e 
mente,. insultos, e calunias' ao Partido '!l'espeitáveis e de. es.trutura e cre-
Cq_munista .. Goebbels já .moneu, Sr. :. · .ctenciais democráticas de primei-
_Sena<lor! E' de admirar que v: Exc!a. · ··:. ra ordem. :A: luta contra :Hitler 
.rep~ta; da.· tribuna' do Senado, ·'as ex- . ~ . ··levou os ·ag·rá.rios à· particdpa!l'em 
pll'essões .. do .Ministro .. da Propaganda. .. nà . "Frente Patriótica" da. Bul-

. do Terceiro· Reich;· ·>., ,. ... · .· · gárla, de'parceriâ; .com OS· Socia· 
· · .• ,., · listas· os .comunistas·'.·e ·o zveno • 

. O SRi -BERN.n..n.DEs· FILHO - E .. : Assili.ado o. armistício entre a v. ·Exc!a;• não •faz ;outra .coisa ·senão .. Bulgária.: e os· .Aliados,. inclusive 
repetir palawas ·de Stalln.. .. · ~... 1 bo 

. o sr. rvo D'Agutno _ . copia.,.Ihe a a . Rússia, os • ag!l'••.uos · cCl a ra.,. 
... , ram·;,no Govêrno de ·predominân-. ;té:~~·.. Carlos . Prestes· ~ . St~~~ foi . ela •Óomúnista, mas aca-baram por 

. iritorioso, enquantO Hitler e·.Goebbels .·se .. demitir, juntamente com· um 
foram esmagados' pela opinião'•pública ministro·. sociaiista' e· outro inde· 

·~- pendente, em vista do ··caráter 
do mundo lnteúv; · · .c .. · · · · .. ditaitorial do Executivo vermelho . 
. o Sr. Andrade Ramos .:... Stalin foi ou cumpriam: cegamente as' decl-

vitorioso graças ao .. auxllio norte-ame-· sões tomadas pelo Govêrno .. tô-
ncano. : .:. · : .. · das obedientes a Moscou, ou so-

O SR. BERNAlmES FILllo'- Sr. · bra.vam. Sobraram I o. grupo 
Senador Carlos Prestes, V .. Exci.a. sa- mais forte, que assim voltava à 
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· oposição, oposição anti·comunista, O Sr. Carlos Prestes - .Màs nll.o 

como· estivera na oposição anti· se. podem submeter à opinião !nter· 
fascista, era o do partido agrário nacional. Foi o · que teve de· faze1· 
e a seu melhor homem, o de maior Hitler, cedendo na questão de iimi· 
.prestígio e pugnooidade era Pet- tes. 
kov. Apesar da tremenda opres- · · · 
são exercitada .por Dim!trov, clle- O SR, BERNARDES FILHO. - v: 
fe do · govêrno Bulgaro, · Petkov Ex.• prestaria grande serviço a si pró· 

. ;não·· só se elegeu deputado, como · prio e a todos nós· .se definisse a pa,· 

. foi escolhido presidente da As· lavra trai()ão; Pois . verii!co que para 
·· . semblé!a Constituinte· em agõs.to .V.· Ex.• ela tem. conceito ·diferente · 

de 1945, e acabou por promover· do :meu. · ··· · . · : · · · · ·. . .: 
1.1ma coalisão democrática de mais" · . O Sr. Carlos Prestes . --'"Compre· 
de 100 ·deputados; sob sua·. cora- ·endo o desejo de· .v;. Ex.• ·lendo êsse 
josa direção.. - · ·. · . !U1igo · da tribuna do Senado: . ·quer 

5albe!s qual foi a resposta elos msinuar que, ao. invés .da cassação / 
democratas ·comunistas.· de Dimi· dos• mandatos. dos representantes co..l 
trov? Aquela espoliação dos.' man- munlstas; é . necessário :extinguir, fisi.2 
da tos dos. deputados . agrários, in· camente, os comunistas .. E isso lll'.o 

· ·clusive b de Petkov; levada a efei~ me assusta. . .· · · · · .. ~ 
to em 5 .de junho passado" · O SR. BERNARDÊS FILHO 1. v. 

O Sr .. FéT~~ra de SoÜza -;Aquilo Ex.• está muito enganado; co!'illece-
de que se queixam, agora, os comu- me .muito bem.: . · · · · . 
nistas. . . · · . · . · .. .· · .· . O Sr. Carlos Prestes ,;__ Pass\:1 nove 

· . · ·· . ·· · anos nas mãos da reação .. Enquanto 
·O ·SR. BERNARDES FILHO estiver· vivo; Sr. Senador, IuParel pe~ 

Exatamente, aquilo de q~e agora se las. minhas idéias, defendefll 0 in~ 
queixam. teresse do povo. t · 

. (Lendo)': ; ' . . ' o sR.. BERNARDES F:oko ..:.:. E' 
. "Sabeis em ·quanto tempo se um direito que,. assiste.· a 71. Ex.". . · 
· efetivou. a forçada "renúncia" ·~O. S~ .. Carlos Prestes. J'. A i.nsinua·· 
dêsses congressistas? ·Em a ho-. çao. nao .. me atemoriza. v .. Ex.• está 
rasf Mas; numa democracia ver- eqmvocado se pensa·-qu me intimi-

. melha, . po!(tico . oposicionista não do. ·Isso poderá servir ptara. os Lyras 
perde·. sõmente' o mandato, para e os Alcios .Soutos; a .::fnim. não me 

. Ir . ·. fazer :oposição nas . esquinas. amedronta; . - . · . . \ · . . 
Perde : também . a ' Vida; Contra o SR; BERNARDES Fm..HO - Es~ 

,Petkov•foi. instaurada uma farça tou .à espera de que-o, nobre cÕlega, 
processual, de que , resultou o seu .. conclua, para que eu assa prosse-
,enforcamento ontem, por via de guir. · · , 
.uma condenação . que' está revol- o· s c · ill ·. M · · ··. · · 
. tando a consciência. mundial. Vá- r. am 0 ercz . - O maior 
: rios parlamentares britânicos já.· perigo para .0 · nobre . S ~nadar Carlos . 
crismaram o· julgamento de Pet" Pr~stes seria .a vitórla,.do comun!s-
kov. de ·~assassínio judiciário"., mo, não 0 será o da cr-3l!locracia. 
.. · , .. ·. . ..... · . , O Sr,. Carlos Prestes;; - E' a lns!-· 

Sr. Presidente, . para .. estabelecer o nuação clara de .um ·••democrata. ... · 
contraste e . sem pretender fazer a o s · c ·11 . Mé i ' · 
defesa do. regime .nazista, ~ como r. . amz. o.: rc .<'P. -:- O P~rtido 
pode :querer insinuar .. o' Senador Pres- Comunista .. tem devora}do os pr~prlos 
tes,. - a, verdade é que, quando o f!lhos. . '· . 

· mUJ:!do,se"·levantou contra ·a conde·. O SR. BERNARDE~1, FILHO- Sr. 
n.açao de.· Petk .. ov •. so.br.ava v. ergo. nha S.ena.dor ·Carlos .Pres es: ·volume de 
ao tribunal nazista • para · absolvê-lo, voz e · sõcos na banca a ·não· são ar· 
como absolveu.. : . · · ·. . gument.os · conveniente , p'ara mim. 

o Sr. Carlos.Prestes ~Há d!feren· .• 9· Sr •. Carlos Pres es - Vejamos 
ça entre·os .• govemos·. que podem en- qual o argumento. ~,e V; Ex.•, Se 
forcar seus adversários ·e os governos desej!!-_ o esmagameg .. to do comun!s
nazlstas . os quais sendo fracos apa- mo, nao ·tenho med~, Sr. Se11ador ... 
renteménte. se mostram· fortes: O Sr .. ·camilo Mé reio - V. Ex.• 

OSr .cam'ilo Mércio - Quais são d~ve. temer mais a ·t"itórla dos ~omu-. . mstas. . .. ~ · 
os adversários? · . · · " 

O Sr .. Hamilton Nogueira - .Todos O SR. BERNARDÍ.!:S FILHO- Não, 
os contrâr!os· ao partido · ün!co. acredite V. Ex.n cf.ue eu esteja fa-· 
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.zéndo ·qualquer insinuação; nlio te
nho . necessidade disso. 

O Sr. Arth.ur Santos - Não é pr!
Yllégio . do. senado1· Carlos Prestes 
não ter . mêdo, pois também nlto o 
temos. A verdade é que defendemos 
as tradições liberais .do Brasil. 
. O SR. BERNARDES. FILHO 

, Digo o. que ·penso, aquf e .. onde fôr 
preciso. .S. Ex. a ·me· conhece · muito 
bem e sabe que nlto faço uso de. lnsi

. nuações ·para dizer. ·o ·que. penso; ·• 
· O Sr. Carlos ]!>restes - VV. EEx.• 

defendam. a. reação •. Procurem· justi-. 
··. ficatlva · para capitular diante da:. rea-
. '.,ção e votar a favor·dela. Querem a 

''apitulação? Capitulem,· Senhores! .... 
.\.p Sr .. · :Aloysio de Carvalho - :Não. 
ap~!ado. V. Está . desvirtuando .. o de-· 
bate: · , l. 
. o ··,<>R; . BERNARDES. :FILHO. - . 
Espere V. Ex. a e verá quanto . está 
sendo .:,injusto. para com seus cole- . 
gas .. \ · .. · · , · • .. . . 

. O Sr, /"1arlos Prestes - Q povo bra
sileiro sr1 berã. ·julgar.. . . . . . . .. 

; (0 '-'Sr.;·. Presidente'' faz soar' os 
"; · tllllpartos) . · . . · · ·.... . . .. . .. . . ' : .. . : ·:·. '. 

O SR. '3ERNARDES FILHO ...;,.. 
· V'. Ex.n cónt,1ecerá os votos que: aqui 

forem dados• contra a cassação dos 
mandatos dci;s · 'representantes comu-. 

.n!stas, Não.$POnha v:· Ex.a que pos-· 
. .sam ser .. por}sol!dariedade ao Partido 

·Comunista, ··porque • ·o serão : exclusi
.Yamente pelo, respeito à . democracia. 
.(Palmas no 'recinto); .. · · · · . · . 
• p Sr ... CcÚ~~os Prestes - E' :nosso 
dever defend·"r. a Constituição. ·· . · 

o. Sr,. Ferrt'fra.,.de S01J.2a - .Sob~e~ 
tudo· quando . heneficia\ ; . · . :·. . 

o· Sr_. Frané!sco . Gallotti ·- s.obre~ 
tudo, não: .sõ1t,1ente. . · .. : • ··· . · 

· . O Sr; Aloysió; de Carvalho '"-" S. Ex.• 
flão a· defende ~melhor do que nós .. 

O Sr. CamilO( Mércio ....:,Multo.bem! 
. o SR.' BEIRNARDES FILHO-::-
Perm. itam~me· dj!'IS· .. nobres.· ·colegas ·con. • 
cluir a. leitura.. · · _ . : · 
. O Sr. Arthur. S!t.Jltos - Protestamos 

contra os pro ,essas violentos, como 
o de. que lançolli. mã,o na Bulgária, um 
tribunal de .. excqição, ,Condenando;. nu
ma farsa, num· uulgamento. de mlstlfi· . 
cação,. um ad~rsârio politico. O 
mesmo princlpio\defendemos no.,Bra-

.. sll, como. democ~·atas, ·coerentes com . 
as .·mesmas 1déiats e os processos de · 
julgamento ·do retdme democrático,. no 

. pafs e fora dele. í v. Ex.•. tem defen· 
dldo ...;,. · o que e~1tranho - tese · em 
absoluta· opos!ç!iok ao caso búlgaro .. 
F8i tutill série d \ discursos, defen-

~ 
( 
\ 

• 
dendo · a legalidade dos julgameatos, 
protestando contra os . tribunais de 
exceção,.sustentando. a, 1nviolab111dade 
dos mandatos; .no tocante, do Cll.iio 
búlgaro fez tâboa razD.. aplaudindo um 
julgamento , bárbaro. 

O SR. BEl)NARDES FILHO -
A faca . comumsta · tem sempre dois 
gumes; · : . ·. · . 

O Sr . . Camilo .Mercio - · O . comu
. nismo vai além da: cassação dos man
datos;· à.tinge a morte;.;·· . · ;.· . 

o sr. Francisco Gallotti · __;. Vai ã 
extinção dá : .vida: :-· · . . . ·. ·· · .• . 

. · O .Sr. Camilo Mercio - o: comu
nismo . ·é . doutrina una. Não .,há. co
munismo- brasileiro, .nem russo; E' 
um só · .· · · ···• · · 
. . ' . ';- ' . ,• ···\ . . . ' ' '~. '·. . '. . 
. () Sr .. Çarlos. Prestes, . .....: .A respeito 

da legalidade .. do .Julgamento de 
Petkow, tenho ouvido somente pala
vras; Espero· fatos, provas. . .. ·. 
· O Sr. Arthur Santos ...,.- SG:o -êssas 
as palavras da· imprensa mundial. 

O Sr. Andrade. :Ramos. - · E' o pro
testo ·.·da consciência: universal'. ... 

o SR; BERNARDES FILHO -
Vou continuar a leitura. · '·· ·· ·. . 
· "Onze intervenções do govêrno tra· 

.. 

balh!sta ·inglês •. :. :'· < · . ' · 
O·.Sr.>.Carlos Prestés -:-- Nesse -artigo ·: 

não há prova de que o.·, Tribu11al foi 
ilegal, de que: o julgamento foi secreto, 
de. que.: houve Injustiça. •:Repito: até 
agora, só.ouvi.palavras. SeVV.EEx.• 
oferecerem· provas nesse ,·:sentido.· .. 

.. .. . O SR.·. BERNARDES FILHO. -
·No artigo ~qtie estou lendo 'hã' o pro-

. testo de inúmeras nações:.-. · . \. 
o Sr. :Carlos · ]!>restes .;..;; .. protesto 

· politico, porque· ·aumentavam a reação 
e financiavam Petkow., Jlara• trair o 
povo búlg!U'O; · ·•. · · · ... , .: ~ · · · 

6 s:i=t • BERNAin)Es FILHÓ. .:... 
São · protestos de. povos · . civll!zados 
contra. o ·processo de Petkow. · . 

.•' . '·' .. ·., .. ' 

Prossigo na lei tu r a: ·• . , . .. 
Ó 'sR.: •:·BERNARDES .. FILHO ;__ 

· ... · "Onze . intel'Venções,, do' goVIêr:n.o 
. · ·~ trabalhistas · · .inglês, .. ::a.pêlos · . dos 

ainericanos;; .. dos povos·. escandina-. 
vos, dos holandeses, . dos. .sulço$, 
dos belgas, de nada valeram pru:a 
salvar· o llder •deinocrâtico',', · 

E o' presidente do .. conselho, o 
· · chefe do govêrno· responsável: por 

tamanho crime é (ó ironia, ó . ad
vertência da Providência DiYinP.) 

· aquele mesmo Dimltrof .arrancado 
• por um clamor mundial à:!. garras 

do caporal!smo nazista em . l93a, 
· qutmdo perante um outro tribunal 

I 
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ele exeeção instalado ein 'Leipzig, _ kov: Que o Brasil aproveite a lição! 
.. toO!Ilparecia sob_ as acusações de <Muito bem; muito bem. Palmas. o, 

Goerlng ·de ·haver patticlpado · no orador é muito c~tmpr!mentado) • 
incêndio do Relchstag; Dlmltrof .· · · ' 
!<>I agente. russo na Alemanha. . e O. SR. HAMILTON NOGUEIRA -. 

· lloutros pafses da Europa -'·e. a Sr. ··Presidente, a 'União: Democrá:tlca 
. 11.cusação principal; aliás desmenti. Nacional faz suas as palavras pronun;.. 
da. pela bela vida. pregressa ·de Pe- cladas nesta Casa,. pelo n1>bre Sena-
tlcov e frustrada: no curso do, pro- dor Bernardes Filho. · ·· . 
cesso porfalta de provas. e-de. "con- · Há pouco mais de:um ano, Sr.- Pre
f:!Bsões" - pasmae!. foi .. a de. Pe- . sidente, na Assembléia Nacil>naLCons
tkov estar agindo a .serviço de po. · tituinte, • assinei, ao lado• ·de . outlros --

. tência ·estrangeira, Ninguém ignora· .:CI>ilstituintes, um. protesto contra o 
. flUe Diniitrof é um fantoche _ nas fuzilamento. de três mulheres :republl

:mãos-de' Moscou, como· 0 marecha.l .canas.·hespanholas,. três_ comunistas: 1 

'Tito ou _mais;: Solicitado ·a lnter-. ··"No .mesmo mês;; em -um Congresso 
vir·-no caso,· 0 govêrno i. soviético .na A.B.I., ·promovido pela Associação 
respondeu: nada poder fazer, por. de Awdllos aos· Refugiados. Es;lanhóis, 
-se tratar de matêria de·ordem ln· com representantes··de todos ,os parti· 
terna .da Bulgária!. Olha.! só êste dos,. entre .os quais·. estava presen,te .. o 

_ acatamento . dos comunistas . à so- nobre .Senador Carlos Prestes;. também . 
· beran!a do· seus· satêlltes' fiz um discurso .protestando . contra.· o 

. · . · .. · . - . . · · . · fuzilamento. _ dessas · três comunistas 
Claro que :tôda_ esta tragicomedla consideradas traidoras ·do govêrno es-

.: :revoltou a: opln!ao mundial. "Ver- · panhol . · · · . · . 
dadeiro crlm~;· - clama o "Time" · o sr: Carlos Prestes .:.... v. Ex.• per
de ~ndres .. Caso·de rHptura . de • mite um aparte? ·(Assentimento do 
relaçoes com a Bulgária - adver-. orador> v. Ex:> M de _concordar co~ 
te o. "Yorláihire Post'~. : O "News · migo em: que o caso espanhol e o .. búl.:. . · 

· Chr~lcle" relembra que o pai· e garo· são diametralmente diferentes.· 
.dois Irmãos de Petko:v:·foram truc_.l~ . . o. Sr: Ferreira de_ Souza - São. di

. d~dos_pelos nazistas_e que êle,_pro- . !erentes. ··Apenas , na ·Espanha .só há.' 
::Prto . es!eve em campos ·.de con- . partidos contrários aos comunistas. ·· · 
· eentraçap ·alemães .. Um porta-voz . o Sr. Carlos .Prestes .:;..; Na Espanha, 
do.-Poremg ·Office_ declarou à lm- Franco foi ao poder pelas armas dos 
pr~sa ~ '_'!!: um crime c.ontra a ci- nazistas, com o . apôio de Hitler.: ao 
'Ylli:aa.çao. ett;:'.Péla e a liberdade· de pas~o. que; na Bulgária; Dlmltrof. foi 
pensamento • . : · ao· g'ovêrno pelo sUfrágio livre dos seus · · 
,. "Ató selvagem" ·- qualifica·· a concidadãos. . · ,: . 

· sentença ·o "New York: Times", e o Sr. Artur santos - E .Petkow fol 
acrescenta .. · que "um heroi e· um . eleito pelos mesmos sútrágios. 
patriota subi~, ao . cadafalso,. cau- . .. o sr; carlos Prestes ..:... São 'regimtl_s 

_ sando, o c seu .·enforcamento um . diametralmente opostos .. V. Ex.~ com. 
·· sen~ento de horror t;. ~~dignaç.ã.o · preende que a Bulgária vive em um_ r e
em todo o; ~und~ livre .. O . go._ gime constitucional e a Espanha em 

· ·vêrno -lngles e o Partido Soola!is. um regime fascista. · .. 
·ta .Francês" estão redigindo: pro- . ·. . . • · ·. . ·· · · · · . 
· testas a serem enviados, ao: govêr- o. SR .. H~LTON NOGUEIRA -
:no títere .. de Sofia. · Também·. no~ O argumento e contra V. Ex.• Se em 

·Brasil já se preparam .numerosos um govêrno. constitucional se .comet_e 
. protestos, na esteira do que- ontem . · uma !gnonín!a. desta ordem; por con. 
·se levantou na Câmara de Verea- seqUência.... . . . . 
dores ·do,Distrito Federal. A onda.- o Sr. Carlos Prestes - Os regimes 

· 'de crimes cometidos pelos comu- são completamente diferentes. Não é 
· nlstas para estrangular a democra- possível·. comparar cousas desiguais. 
ela e o nacionalismo · . na Polôn!a, De um lado hit. patriotas lutando pela 
na Finlândia. na Grécia; na Rumã.- · democracia, contra o govêrno nazista; 
Jl!a· .e nos ·outros patses do centro de.outro, um traidor do partido finan
do. Europa começa -a levantar o. ciado pelo Imperialismo, a lutar contra 
mund~ contra a Foice e o.Martelo, · . o govêrno. . . . · ·. 
como _ersueu CQiltra a Cruz Ga~. 0 .SR. HAMILTON NOGUEIRA ·-
mada.. Peço licença a V. Ex.• para continuar 

· ·P<>~am t!Stas, .Sr. Presidente, as pa- o meu discurso. 
lavras:de protesto que'pretendia pro- o Sr. Carlos Prestes;_ Pedi licença 
nunc1ar contra o assassinato de I>et- a v. Ex.• para o apa-rte. · 
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Tere_! o cuidado de não o ·interrom. rico, propôs a União Nacional em tôr-
per .novamente. -no dos- grandes.- problemas naclonn!s 

o sR..' HAMlLTON NoGUEIRA _ o. Partido .Comunista fez uma· cam~ 
Dentro de . poucos dias, naturalmente panha· contra nós, e vem se. batendo 
V. •. Ex.• ·vai pedir que se consigne em -pela· renúncia do· Presidente da•· Re-
ata um voto pela passagem da data -pública,. --- · · / ·' · , 
da. grande revolução russa·e nessa oca. " O Sr. Carlos Prestes - Tlnhamos 
slão terá opórtunldade de repetir. a ~sse ·direito. Qualquer partido tem 
substância dos- vinte discursos pronun- esse -direito. . · . .. · . . · . 
clados, ·nesta Casa.:,· _ _-- ___ - _. _ : ,· · O Sr; Camillo- Mercio _- E' um di· 
·- Sr. ·.Presidente, assim .como protes- . ·reito: · nas: . democraclás, mas não na · 
tamos contra a _vl.olêncla de. um govêr. ·Rússia,. nem na Bulgária. · 
no .fascista, como ·é o de: Franco - . O Sr. CarlÓs: Prestes .•. .:... A nossil< 
govêrno .:totalitário.-.-' com a mesma · Constituição dá êsse direito.· - ,- _ 
coerência _ das mentalidades democrâ- · · · - - · · · · · ·- · ·· 
tlcas, .. lavramos nosso: .. protesto contra - O· SR. HAMILTON .NOGuEIRA -
o assassínio político do llde.r de um E em , seguida,. :dizia que deveríamos 

. partido, cujo único. crime ,foi defender :resistir~ não. transigir- para :evitar a 
· sua.- pátria. do· imperialismo soviético.· cassaçao dos mandatos. ·No entanto, 

. (Muito· bem.) _ - . , - -- · - o' que vemos todos· os cil:as é o Partido ' 
O Sr. Arthur Santos - E com as- . -Comlll!llsta fazer· liegoclatàs ,políticas, ' 

sento no Parlamento;búlgaro. · · a· fim de .Incluir :seus .elementos· na ·, 
- , . . . . ... - - , . - ., · chapa de todos .. os partidos. -· ,: 

-- . O SR. HAMILTON NOGuEIRA - ·._Onde está essa'·.coerência', onde. está , 
Aqui estou tranqüilamente; ·Todos co" .-a sinceridade· deinocrá.tica? · ., · j 

_ ~~~e~m 11j~~a:ío ac~~~~~sm~o -~~~- · · o sr. Jose .Anierico .:... Ein seguida, · ; 
l?artid.o, jamais variou,. nem variará; propôs também a. união nacional, ln· l 
porque qUem acredita na.' .. democracia corporando na .mais flagrante· e gros- , 
e- -nela ·-tem .fé, _sempre pregar~-.-_',·a -de-·· se!ra···das· cpntradlções. , ·., ':- ·.- ·_ ~~ 
mocracia: E é por .i~so,,que .. nós,_ os_. ',·o·sr;_·carlos Prestes:.... V; ·Ex.• está l. 
homens que acreditamos na liberdade equivocado. O ·Partido-- · Comunista . ~. 
na variabl!ldade 'de.partldos e ·na. !te~ não fi\Z negociata, Protesto· contra ,i 

'raçã'! das idéias .para formar. as c!vi. .êss~ têrmo/;Se V.· Ex;• ·faz negocia- ·1· 
_ llzaçoes, _ homens que ____ confiamos no_ ta eu não ·o ·faço; - ·. · · ' · - · :_1 

· -.tempo; ·sobretudo na ação _da .. Pro- · · ·. ' · · "' ·-·. ·- "" · _. - .. · · · · ' · .. ·- ,, 
vidên_c!a. Divina sObre, os ··a· con:'·teci- · · 0 SR, HAMILTON'NOPUEIRA- <:1 V. _Ex. a sabe que, em .Nova .Iguaçu, na 
mentos humanos.·:'-.· -· · · - · chapa-.de 17 vereadores; hâ~7 candlóa-
- O Sr. , Francisco Gallotti .::... - Muito tos: comunistas; ·e· ein N!lópolls, na · ' 
bem. · · · · · · · chapa de . !3 . vereadores, 6 .são comu- ,\ 
/O SR. HAMti:.nm NOG~ _ munista? -_-. --·--.- :',i · ·_· .-· ··_- i 

... jamais poderíamos pactuar .com re- ·_· ora, sr: ~residente;. ~nd{ estâ :essa . 
gimes "de fOrça e de violência.. . , , · coerência;, onde está· essa intransigên- · ·i 

._.,No ardor: dos. debates, o nobre se~ ela, se: de hora ·em .. hora; de instante i 
nador Carlos·- Prestes pronunciou cer- ·em instante, fazem qualquer_ negócio, '-~ 
tas exp~essões,·quenlkl.levaremos, ab- C$.tabelecem;_.acôrdos, contanto· que .. se ;. 

- solutamente, .·em . conta e· das --quais consiga ·a permanência do· Partido co-
-não guardaremos_ ·re~entimento.S, por- -mun1Sta ?.·. ·- ·· _- •• -· ., ·· - · 
que foram ditas no _calor da :paixão. · Somas,.pela, .e)dstência do __ Partido 

. !Entretanto, para · uso elGterno, para - .Comunista, não. porém,, porque tenha· , 
uso. da propagp.nda comunista• :e ·dos ·mos_ amOr ao comunhsmo; que é ·a mais ,: 
Jornais demagogicos são essas expres· monstruosa _heresia que já existiu em 
_sões-·que-vão·,ficar em negrita; e écon~ .todos. os, .tempos. (Muito .. bem>.-·· En·- i 
_tra elas que ·queremos protestar .·• .: ·- tretanto;: se •o comunismo _é uma here- i 

O Sr. Bernardes.Fil1io...;.. Sobretudo sia :monstruosa; muitos dos seus. obJe· ' 
contra ·as •Insinuações. . .,:, .. . · ti vos, justamente- aquêle.s mais l:media~ 
-·:O:Sr. •Carlos Prestes- Como foram . tos; :considerados como .per.tlnentes ao 
muito.clal·as. , :. ·. comunismo na .. realldade .. _nAó· o-.-.siio. 
·O SR. HAMILTON NOGUEIRA'_ · Qua.ndo.'vamos. contra o- .. capitallsmo, 

Principalmente contra as Insinuações. não·- ·somos comunistas;· mas cristãos, 
S h 

e ·estamos apoiados- IlD.S · admiráveis 
omos ·sempre c amados de fascis~ Encíclicas de .Lei\ o -XIII e- -Pio . XI, 

tas. Quando a União Democrática quando conden!lm 0 'capitalismo 
Nacional, pela v.C>z .de seu eminente · E 0 padre Leb!•et, quando aqUi e.s
Presidente, o Sr, Senador. José Ame- teve, . pronunciou estas maravilhosas 
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palavras: Nós, que rião·.podemos com- ·Por se ·atacar o próximo, se é cha
bater. o comunismo,•· apoiados no ... ca- mado ·de comunista; por se atacar 0 
pitallsmo, não podemos, também, com' comunismo, se é chamado de raseis-
bater o capitalismo~ 'apoiados no· co- ta~·;... ,. · · . · . . . 
munlsmo. >Temos, é que defender os. O. Sr. Arthur. Santos --·E agora, 
grandes princípios de justiça, social.. que defendemos a invlolabllidade .. dos 

Temos ·que · defender · a dignidade da mandatos; somos chamado~ de comu- .. 
pessoa :'humana, ·os direftos mais· !e- . I).lstasl' o Sr. $enador Carlo~..:.Pres
gítlmos do homem. '' · · · ·' · · tes nos· acoima de ·reaclonárlos·.·de 

E foi. nesse·· sentido, Sr. Presidente, influenciados peló Imperialismo.· nor~ 
que tive . ocasião de pronunciar ; um te-americano! . . ',; ' •> . • . ' . · .. · ' 
discurso que. foi multo ,mal inter~- o Sr. Ferreira• de. Souza_ ser.co
tado, mas· do qual não ·tiro uma só munista é multo mais. perigoso. . . · · 
linha·, discurso pronunciado na ocasião 
em que o-nobre Senador .Carlos P.res· · · O SR. HAMILTON NOGUEIRA ~ · 
tes ·fez aflrmativas.·que·foram. toma· E o comunlsta:,tem·os·mesmos re
das ·num sentido !)em, diferente. · cursos; ó mesmo dinheiro, •a mesma 

. Q)lero; confirmar, agora, aqullo :que. imprensa. ·• 
disse na Assembléia' Nacional Constl· " .. Não vamos· e!ltrar1 · porém, nêsse 
tulnte. Não acredito, até hoje, que terreno, ·que reputo· perigoso;· :c'ique- · 
as palavras do nobre Senador .-Carlos . mos· no,plano ~e ',diferenciação· da de· 

. Prestes tenham o sentido qué lhes foi mocracia crista, .que procurá realizar 
atribuldo. ·· · • . . ·· · · · · o':bem ·comum,. dos ·reg!mes··total!tá- · 
. Isso· não·.quer··d!zer, porém,· que ad·. l'ios,dos:reglmes de .fõrça, _que de.vem. 
mi ta, como: não admito, um só postu- ·· ser afastados de vez. da superfície . da 
lado comunista:, pois. todos )>eni sabem terra.· ·.. · · . ' · · . · ~ : .. · 
que sou cristão militante e que enca- •. O padre R:; .P 'RiqiÍet,. na defesa 
ro:. 0 : comunismo. como doutrina •que de .. suas ·atitudes, ·pronunciou ·admi,;, 
busca fundamento .· no materialismo 
histórico que nega • Deüs,; ·que nega rável conferência/da· quaFvou· .ler o 
Cristo, que nega a ação da Provldên- seguinte ~ech"':' ( ·. ': '.. · :. · , , 
ela sôbre os acontecimentos huma·- · . ' "0 que faz com que os verdadei-
n.os. . . . · . . .. , ros· .cristãos fiquem receosos •em 
. ,Sr. Presidente,- por,. estranha colncl- .. . , .. face ·dos partidos marxistas, riãr. 
.dencla, recebi, dias atrás, este admirá- é ·nem o amor ao dinheiro, nem 
vel ·jornal francês "Temotgnage Chre- a vontade ·de salvaguardar os· pro.. . · 
tlen", que relata o acontecido a&: P. ·ventos ·econõmicos. · :. ·. . · ·.· 
Riquet, um .. d<ós .grandes. pregadores. · · Com·'.tõda'"a franqueza'e leal·· 
franceses, ca:so êsse' idêntico ·ao que· se dade, ·reconhecemos e afirmamos 
deu comigo. no ano próximo passado. · a primazia do trabalho na econo-

!lsse sacerdote, que prega em ·· )liil . mia; porém,· a necessidade do ·~s- · 
.elos . maiores templos de cristandade pírlto comunltárJó· que transforma . 
.....; em Notre . Dame. de Paris - esco- a emprêsa· ·em. assoclàição frater- · 
lheu 'para tema.' de 'suas conferências, · nal de trabalhadores livres ' dá. 
'o dinheiro: êáse·:êterno . divisor dos exploração capitalista; a subór· . 
homens .. :; ·: .· : · · , . dinação, dos·:lnterêsses Individua~ 
· . E, falando•' sObre:· dlnheli'o, falando listas ao. bem comum do .conjunt<> 
sõbre .o 'programa .. atuàl ·da !"rança e profissional, nacional e .. humanQ; 
d9 .mundo, fêz·:uma~tremenda acusa- ao mesmo tempo·que a subordina. 
çao ao. capitalismo. · . , · .. ção de tOda 'a organlzação·.econõ-

'.E o que aconteceu, meus .. Senho-: mica, e .politica à. promoÇão, · .. à 
res? . , . . . .. · · · expansão da .pessoa humana em 
. :tl:sse. homem foi chilin!ldo . de comu- cada . homem .. ·Mas não: 'podemos 

nlsta pelos reacionárlos, e •os com unis·. nos c resignar à Instauração -··pe-
tas; 'empregando a sua tática, repe• . · .· los métodos da .violência e da. ·di· 
tlam·: .··"Há· um padre .comunlsta:.·na .tadura ·renovadora ·do fascismo ~ 
Igreja:· de Notre Dame."· · ·da Gestapo -:. de uma·.ordem so .. 

····E o padreR:·P. &lquet faz.sua·de.. ela! em que o homem ver-'se•ia 
fesa neste artigo, que. já foi traduzi· escravizado, de corpo e alma, · à 
do.: p'or um 'jornal desta·:capltal e .do · produção socializada e raclcmà.li-
qual pretendo· ler tim-trecho. · .· · ·~ . · zada~ de bims materiais, sem outi'à 
· Estou··vendo, daqui. êsse·'homem a perspectiva que a dé consumir· n. 
receber telefonemas .diárias, ·de. tôdas parte -que uma· divisão Igualmente 
as' procedências,· tõdas elas insultuo- socializada lhe atribuirá. Uma 
sas. :: - · ·· · ordem social de onde será· excluí' 
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da. ::t .fé em Deus, a. esperança de 
uma y!da superior às contlllgên
cias dêste mundo e o amor, ·do 
Cristo, de tocos os homens, nossos 
Irmãos". 

tradição consigo 'mesmo. :Porque,, tõdas 
as vêzes que qualquer tribUnal se ma.
nifesta · contra as idéias . Inspiradas 
pela Rússia Soviética., . êsse tribunal 
não é mais do que um. órgão .fascista. 

Sr. :Presidente, quem coloca Cristo Todos aquêles que discordam do .pen-
. r.o centro de. umr. civilização; · quem . sarnento .concentrados nos c6mprimldos 

· . situa. 0 amor entre .. os homens; quem: políticas distribuídos . pelo ''Kremlin, 
:rcp.t1dia 0 ódio, a fôrça e a v:iolência, nada mli.!s são dei que fascistas ou .. na
nao .pode calar-se ·diante do . mons· z1stas ... Todos os comunistas, no mun

. t!'uoso crime a que asslstlmôs neste' do inteirei; faliim o mesmo" ·.jargão, 
momento. <Muito• bem,· muito bem. . . como ·sempre o fizeram os nazistas. e 

· f!'scistas .. Já.Mac Iver um. dos.maloi:es 
· Pal?nas) • · · '· · · · 'esCll'!tores ·políticos .. norte-americanos 

O SR. ·rvn D.'AQUINO.'-: Sr. Pre- .disse, com· justa ra.Zão,;que,.o·, fascis. 
:dder.tc; 6 escuzado dizer que ,têm meil . mo gera o comunismo •. assim como o 
apDio, ft·ase. por .frase· . e. :ponto:.: po: · .comunismo ·gera. o fascismo •. <Muito 
pontD, us considerações que acabam . bem.) · · .. · : , • 
é e ser feitas nesta Casa pelos nobres 0 ; SR. ::PRESIDENTE (jaz soar 08 Senadores Bernardes ·Filho . e . Hamll- I! · b 

· ton Nogueira, a respeito do assassinio . ti'n>panos) - Peço cença· para o ser~ 
· politico pratlcac!.o contra 0 líder de- · ·: var ao nobre Senador que o· expedlen-

. mocrátlco bulgaro; .. Nikolas .. Petkow . te está findo. · - . · · · , 
·,-· O. Sr. Victorino Freire ~ Praticado · ·O . SR.·. ·HAMILTON .. N:pGUEIRA 
.pela "~émociàC!a~· ·russa, ·pode dizer · (Pela ordem) :-:-.sr; Presidente, .sol!~ 
Y. Ex:. · . cito de. v. Ex.• consulte· a. Casa só"·· 

· ·· · · · · bre. se concede a, prorrogáçõ.o reg!:. · 
''·O SR. IVO D'AQUINO . .,.... Minhas mental· da·. hora do;expedlentc, para 
pàlavras de solldariedad.e.e a,de meu·. ·qu_ e 0 •.Sr. ·Senador. Ivo .. d.'Aq_ u!no ·.pe_s-
Partido, ·mas de maneira nenhuma · · · · · · · 
a admiração· ou espanto .pelo !ato ·que sa,conclulr seu discurso. ·;: :,: .. :. · 
QCOJTeu na Bulgária;.. ' . .·. . O SR.' PRESIDENTE .;;, Os .Senho-

·o · sr. Camilo . Mercto - ·Ninguém res· que· aprovam o· requerimento. for-. 
p!>de adm!rar-~e;; . ' . · ·. , : ·, . mulado pelo Senador Hamilton N9-... v · · · · guelra, .quelram,permanecer sentados:-, 

.o SR. ,I O D'AQ-qiNO. ,',.·porque (PausaL). . ·. · .. .. ·· ... . 
· outro não tem sido : o procedlrilento A d c· · tin · a1 

. dos _.,.'dos bolche.vlstas. em· todos· ··os - prova o; . on ua com a, P avra, .., ... ~ · o • Senador. Ivo ·D'AqU!no. ·· 
'paises,. a começar .pelii Rússia, onde .. o 'SR .. ·.·.· I··vo··D;AQ. um· o .-·Ad.r'ade· .• ·.· Y!ngou · o domínio politico. . ... · .. 

Todos sabem .que os.·:Part!dos. co. ço,ao nobre .. Senador Sr .. Hamilton 
Jllunistas.se dlrigem·em võo cêgo, go- Noguelira e à ... Casa a gentileza ,com 
yernados pelo rádlo-gonõmetro insta.- me cumularam. · · · . . ·. . . . . 
lado nas terras do ~m!ln; .. ·· .. : ·'. · · · .. -Várias vêzes;~e.sta. Casa, ô'·seiuiddr 
. .. O sr .. ·Francisco: Gallottl . .;.. Multo Carlos Prestes ·teve. 'oportunidade de 

. bem.; ·; .. • .. ·· .... · .:·· : .:· .... :ler J.Jareceres;e·.··elog!ar a.capacldade 
-·o SR, : I:VO D'AQUIN_o c..: Nmguêm jurídica e. a· alta inteligência. do. ·se

ignora que aquêle u 1 nhor: Deputado ·João. Mangabelra, e 
.. . 8 q e :se ·proc amam · não .há.quem •lhe negue essas qualida-

_Ghe!es .dds Partidos ,_Comunistas nos des ... Não ... h_á'·quem·_:recuse ·a s.· Ex:;• 
cli!erentes•paises, fora' da· Rússia, nada 
JDais são que· os·· súcubos ·inspirados autór!dade como Jurista :e .constit"ucio"' 
pelo·esplrlto vermelho 'que·•reslde nas .• ~::J:á em~ora ~~le dlscordlllldo, por-
adegas políticas do Partido onde. o se... • · · · ' · · · · 
:ahor Joseph Stal!n. domina tôdaS as · , . Entretanto, antes· .. disso e não há. 
Rússlas; . • . . . . · · · .. . . muito, .a, "Tribuna P'opular", que é o· 

o.sr •. camtzo:·Mercto:c...: Mil!to .. bem,, porta vozdo.Pàrtido Comimlsta, di- . 
. O Sr.: Francisco Gallotti ....:: Perfeito r!glu àquele"iluswa. parlamentar. ln· 
· O,Sr •. :Andrade' .Ramos _ Há 24 .sultos e .dlatrlbes,• as ·mais::. atrozeil, 

a.nos. · simplesmente porque.S.·:Ex.•,,em dado. 
·· • · momento, na Oãmara. ·dos Deputados, 

. . o" SR. IVO D'AQUINO --; o que houve ppr ·bem.:dlsoordar da orlenta-
clesejo acentuar.,. Sr. Ji'resldente, ·é • que1 · ção do ·referido . Plld'tldo"; . E, quando, 
em contraste com as palavras .. BqUl s .. Ex."·,o Sr. João:,MangabelrS.: en
:pronunciadas pelo;. representante do · v1ou sua. resposta aquêle .jornal, re
exfulto Partido Comunista do- Brasil, ousou-se êste a !mprlml-la, sendo, até 
e que se deduz é .sua permanente con- . necesSário que aquêle · parlamentar . 
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f&se a juízo _para -exigir que .e. "Trlbu-. - ."Acho. que· o. Pres!G:ente .·da 
llll Popular" lhe publicasse_ a contesta- · Comissão de Justiça do: Senado 
~ão, conforme é lei·. -...andou acertadamente, .· porque ··o' 

o sr .. Carlos Prestes 7 ··v .. Ex.• Sr .. Lufz. Carlos Prestes é mem- · 
está' equivocado· de pr!nc!p10 -~- f~m;· · bro ·.da ~·comissão.·· Mesmo em· 

o Sr. Arth.ur Santos:.;.;.. E' assim q,ue causa 'prÓpria; um_ Dêputado ou' . 
os comunistas. resp~ltam as oplntoes ·. ~~~~~v~~~~fPinar; ·· o q~e. nllo 
alheias. · · · . . . 

o SR. rvc) D'AQUINO.::.... Temos otr•sr>.útliur'Sa11tos :.:..., All~\'inã~ .-··' .' 
agido; sr .. Presidente; ne~ta casa do se : . ata . de· defesa em. causa pr p . e.. ·. ·· . : .. ;. 
Parlamento, com o pensamento' mais . o; sR.: IVO'•D;AQUINO - E' opl~ ·. " . 
democrático . possível em. · relação aQ.. · nlão •: de .uma,· const1tuc1onallsta· emé·· · ': 
Senador.Carlos'Prestes,Jillado.aPar- rito.: .. · · ·_•::· ,_,.: .-· .. · .. .. . · ... 
tido cujo .registro foi cassado .. por .um · o·.·sr: carlos··Prestes·,~ E'·· a:·insi-. · ··• · • 
tribunal regular; órgão· previsto. na nua!.ião de ~v; -~.a, para; que a. Comli
Constltulção, .e· que. decidiu .dentro• de , são de constituição: e ·Justiça .casse o 
sua. competência:,jurisdlclonária. Todos . meu voto. . . . . .-·. : · · .. _ · _ .. · 
sabem•que .. o·,Regimento.da·.Casa é ex~. · 
pressa; em. harinonia com·,qlspositivo . o. sa.:iJ:vo,.D;AQÚINO ·...:...Não es• 
constitucional, . que os.- .-membros· .das tou .dando a minha• opinião;:.;·"< ... · • .. 
Comissões,. reoresentam- proporcional-· ·O _Sr ... Carlos I;'r.estes - v . . Ex.a. 'já 
mente os ·.partidos ·a. que: pertencem. · mandou para lá um ·representante, a. 
Desde' o momento em _quél 0-~artido . flni' .. de dar'seu votoJavorável' ao -pro~· . 
Comwlista.~foi exttnto,,terfamos o di- jeto. Ajeitou· a ~Comlssão'.'à .-última · 

. relto de recusar ao Sr .. Senador Car- ··hora e, agora, ·quer cassar meu'·voto, •. 
los: Prestes ·assento. na .· Comlssãó :de : 'Isso é· multo ·interessante para a. op1· 
Co11stltuição -e Justiça .. · . . . nião:públlca. ·. ·,, ... , . , . . . ~. '· 

-O sr. Carlos Prestes·-,Pol;·que não o sr. Victorino. Freire .. -::-. Ajeitou é 
• .fizeram? Esto\11 esperando. um têrmo fujurioso. · . . . . · . 
ôslk !vo D'AQUINo -- Não·to~ o s:R; Ivo ))'AQlJ!No ""'"v: Ei.•, ·. 

rnãmos essa atitude; porque· nunca:' .·ti~ Sr. Senador Cardos. Prestes, .deve res~ .· 
vemos .a ·preocupação de atingir pes~ pon:der-ao- Sr.'· Deputado 'João Man· 
soalmente .a quem quer•que·seja nes~ ·gabeira.· .A opinião é' dêle,::e. não 
te recinto; E. todos. os. Srs Senadg-· minha.- . ~ · · ..;. .. · .. 

. , .. 

. res aqui' :presentes •. ~.não apenas,. os o sr. carzos Prestes .:... Se'V; :EX.• , 
do meú· Partido,·:. podem . com);lrovar · a: :.está .lendo,· é• porque é>da · mesmà 
•ue'o.utra/não .tem sido. ·a"minha,orl" oplni· ·E ·· t• · mit'~d · m .. . . ao; . , se . a es " e "'' o, . co ·· 

.. ', 

entação. · .. · : ·. · ' - ' · ·. ' \: sua . autoridade de !!der; está !azent::o. :: 
q Sr; ,Hamilton· iv·óguetra -~.·Aqui uma In:~lnuação_ à comissão. . , ... · . 

esiou como :testemunha .. · .... ·.·· .,_ · o SR; :·IVO'D'AQUINO::C.: :NãO dla· . o -Sr .. Ferreira .de: Souza - Dou . . 
meu testemunho i>essoal. -'; ·, : : . se .. se aceito. ou. não o parecer do sr.: 

o-: sr. ·,_Carlos Prestes ·,;.,; Nunca ·o-· João . Mangabeira. · 'Como· · v. Ex.•,· 
i · · · · · · ,tantas· : veze_ s, : tein: trazido a . plenAr1o negue . '· ' . • · • .:..,..:. · · · - · .. · · · · a '"OPw.uw' daquele·. eminente· .)l61'la• 

o .Sr. IVO .ri~,AQt[INO ,;_.;. E já qua . mentar, também quiz:ter:o prazer··de 
estou :tratando · dêiste· ·assunto, quelra :tornar· conhecida,. de·· meus ·pares· a.· 
V .. Ex.•, .Sr. ,senador- Carlos J?restes, . entrevista por. êle concedida. . . . · · 
ouvir. agora, ao .. mesino. respelto.,a- . ·O ·Sr.·Carlos·Prestes --·v. Ex.~ ln· 
oplniiío do- Sr. Deput~o João Man- surgiu-se.contra ó Partido,:COmimli~ 
gabeira,. ·em,entreVlsta,.ao Dldfio:·da ta .. As· irregularidades e"os ajeita· 
Ncnte,. de. 23 do .corrente mês .. ·· , mentos sijo muito .necessários e no·: 

:Els ~ tre~I1Ó:.dessa._:entre~11it;IL: · .. ·. . .se sucecter ainda muitos dêlea. 
· ···•··· ·· · ~:. r ·. · · · · · ·' · • ' · o. sr. viC:torino .ireii·e· ·~ Ajeita· 
.. · ·~como o-.· reporter se reterlsse . :mentes, não .. :tssé têrmo é ·injúria 

· ao .fato, de a Com1ssll.o de Justtça · . · 
do Senado ter dado Vista .do· .pro- · que V. Ex. a_ não pode usar. 
Jeto .Ivo d'Aquino ~ao Sr. ;LuiZ o SR. IVO .o·· .AQUINO :_ Desejo · 

·. · Carlos Prestes, proporcionando ao encerrar minhas · considerações lendo · 
llder vermelho' elnitlr' parecer em um telegrama, já um pouco antigo, 
caUBa. própria, conforme acen_tuou publ1ca.!!q no Dtario da Notte, 'de 6 e1e 
\Ull. matutino, . disse · o Sr. Joilo agõsto do corrente ano, mas . alnQ.& 
l'.lllon!l'llbéira: oportuno. Trata-se de . u:m despacho 
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ti tu. O. SR". VICTORINO FREIRE- Se
ja como ·fôr ',81'. Presidente, a ve<rda
de é que não temo absolutamente . 2.. 

"APROVÁ A CASSAÇAO A C:A- ameaça· do Sena.~or Carlos Prestes, 
MARA IUGOSLAVA" que tem, na ãua.lista negra, todos os 

· membros":" do Sene,do,' como futuros 
A Câmara aprovou a . cassação "Pe.tkovs" do Brnsil. (lUso) . . . 

dos mandatos de todos . os Depu- Aqui fica, portanto; o ·meu· protcs-. 
tados pertencentes ao Partido dos .to, (Muito .bem; muito· bem. Palmas)'. 
"Nacionais-Camponeses". A cas- .. . . . 
sação compreende também os su- o 'sR. CARLOS PRESTES . m<''-
plentes dêsses Deputados.· A me- Sr;. Presidente,_ desejo apenas .. dizer. 
dida foi tomada porque o .Part.l· algumas palavras,. .. · , 1 

do . "Nacional·Camponez", por Evid:~ntemente,.'já· .•ficou .claro· ... do 
.. cujas listas Joram. os. refer1dos debate que tivemos, bem como.da.tro
, :Deputados eleitos,. foi dissolvitio ca de apartes verificada no :decurso .da 
. pela justiça eleitoral. . oração proferida pelos Senadores· Ber-· ' 

nardes ·Filho, .. e. Hamilton Nogu~a: · 
O Sr. Carlos Prestes - Se V. Ex.• di c d · d •~ t f 1 

deseja· conhecer .. ·· a .. constlt"'~ão Iu- que s or 0 os· pro.,.s os· ormu a-
""' dos; E', portanto; desnecessário · insls-

goslava · posso· trazer • para aqui ·um tlr .... ·t .. 
I 

nesoe· ·pon o.. . 1 . . 
exemp ar·' No mundo, neste momento, tôda a 
· . o sR.; .· ivo D'AQUINO ~ ' ' Eram · grande · i111prensa, .a · ser.viço ·do impe
estas. as consi':ll'r:;.ções que dc~ejava rlalismo. S , · . ·: ·' · . ·· 
expend:er. . (Muito bem; muito bem. ·Os Srs. Fernandes 'Tavora. e Arthur 
Palmas.). · . sa0ntos~ :....c: A. serv!ço .. da democraciá.. 

, r. arlos Z're:;tes '-- ; ; . procura 
O SR. VICTORINO .FREmE (•) fazer um grande escarC\\u, vamos di·. 

-.sr. Pres!der.te, desejo, apenas, Jun- zer;· do .enforoamt>nto do traidor Pe. 
·taro protesto do meu partido ao for. tkov, na Bulgar~a. · ·-
mulada pelos eminentes Senadores que. ·_ . o~ Vic.torino .. ~rejre·.,.. Lavro. o 

·me antecederam.. . . ' · _.meTi protesto contra· essa declaração. 
Há pouco, nt:im contra-aparte, o Sr. o Sr. _Hamilton Nogueira ·- E~ a 

Senador Carlos .Prestes me afumou tática comunista. . ·. . · ·' , : ... 
, que a Rússia toinu.r1a conta .do l!'.un- · • 0 ·SR . .cÀRLds PRESTES _ o 
·.do. Esta: ameava. absolutamente... · . . · 

O Sr •. Carlos· Prútes ~v, Ex.•.não. que .se passá é. que a,condenâção': e 
a. execução. da sentença·.de ·.um poli· 

está dizendo 1\ ycrda~e. .. . tlco tão importante é um s!nàl deis 
o SR.·VICTORINO FREmE- Es- tempos e êsse sinal dos tempos• alar· 

· . tou dizendo a verdade, ma o . !mperlal!smo, o grande 'capital 
: O sr. Carük Prestes -' Nãci estã~ internacional, os· grandes : .trusts:o. e · 

· · ·seus agentes;· principalmente a im-
o s:R. VIÓTORINO FREIRE _:_ Af!r- prensa a sen•iço do· !mperial!nio; 
me! que a Rússia tfuha tomatlo ·con~ O ·Sr. H:CIITIIilton Noguej.ra·• . ..;. V. 
ta do Báltico e v. Ex.•, declarou que Ex.•. está repetindo a tâtlca cornunls" 

.. ela .tomaria COlita• do mund,o.< · · .· ta:<· , . '·· .·· ::-.-' .· · · •· · . · 
·.:.. o-sr. Carlos Pres'te~ ·-·v. Ex•. re- ·.o: Sr. ·Bernardes :Filho - v: Ex.a 

pito, não está • •ta~&ndo a ve.rdade. · me pernilte .: um aparte? : · . ·· · .. ·. ·.· 
·.o ·SR. vxcToRINoP'REmE·- o sR ... cAALOs PR~TES.·· 
Estou· afirmando a· vel'dade. ·Quem Peço a v. Ex~a;que aguarde a' te1'11ti-

.. · · estã faltanâo ii vcrdaiC!e, como· ~empre nação de. meu pensamento;. 'Tôda :essa. 
·o faz, é~·V, Ex.•.. . .. · • · .. · , Imprensa .e· todos êsses· elemento.s sen· 

o Sr. darl03. Pr~stês :..:.. Máts uma . tem que . seus' agentes, 'os ma.!.s dlre
vez repito: v. r.:x.• está.faltando· à ·tos, 'financiados \·p'e!o' imperialismo, 
verdaãe, · ... · ·, · · ;sustentados :pelos ·.canhões dás gra.n:-

.. . ·des potências já<'sao· impotentes; Isso 
O. SR. VICTORINO FREIRE -:- Es- 'é algo de sensacional, porque •despres

tou 'dizendo· a vtrdaue.. Rép!lo a· sua -· t!gia os canhões do imper!al!smo que 
injúria;. não a at:mito. · ·• · · . · . 'já não de1'!lndem: a v.lda dos tra!do-

Q Sr. Carlos Prestes "- Eu "também . rés. ·Eis o graride escdndàlo cio mo-. 
1 ~ep!lo a_ de· v. Ex.•; · · · mentol · 

. ·o S'r. Arthur Santos ..; Na Espanha 
também se enforca.! ·. · · ( •) Não foi revisto pelo ora der, 

,\. 
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O Sr. Ferreira" de Soitza - E o O SR. CARLOS 'PRESTES -.Os 
assassínio de . Trotsky :no estrangeiro? nossos . pontos· de ·vista filosóficos sãQ 
· . o SR. CARLOS PRES. · TES. _ .N· a · diametralmente oPQstos.. . . . . · : '· 

· O Sr. ·Ferreira de:· Souza ·- Dia-
Bulgária, •há govêrno do. povo; na ·Es- · metral.mente opost. os.' .. : . . . 
panha, há goyêrnQ::fascista. Essa ... a 
diferença, . . · . O SR .. CARLOS. PRESTEs .·· ·;,;:. 

. . o· Sr. 'Ferreira de Souza E . o .Isso dificulta o nosso entendimento. 
expurgo soviético? · . . ·O· sr. Bernardes .Fill!o' '7"' .. A. ques-
. o sr. Hamilton Nogueira E .a tão; .para. mim, já. está .·esclarecida . 
tentativa de 1935 no Brasil?' pelo .. modo porque V. Ex.~ responde. 

' '. ' ... ' '• ' ' ' ll: ·,que .a pala na "traidor" 'para v~ 
O SR: CARLOS· PRESTES ·- E' Ex.~ tem um ·sentido e, para nós, tem.\. 

natural o desespero. · . · : ··· . tr' · A ls · · · ·.. · 
. O Sr. ·Camilo .Mercio .:.... o ·maior ou 0 • ·· penas· 50•· · .. 

traidor do. mundo é Stalin: ·trs.iu· 05 · O Sr. Hamilton. Nogueira .:...· Quem 
seus companheiros de ·revoliÍção. fôr cont'ra ·o· comunismo será traidor.· 
· .o Sr. ·Ferreira. de Souza - NãQ .Aipenas isso.· · • · 
houve desespero em fáce .dos· aconte~ · . o · SR . c.ÁRLOs 'PRESTES · - · 
cimentos do Largo .·da carioca? · . Justo, sr: Seriadot· Bernardes Filho: · 

O Sr. 'Hamtzton Nogueira - E os a p~a'vra para mlm'.tem'.outra signifi:-. 

' '--~ 
•:" 

. '. '. ,:,:: -~:; 

acontecime11tos de Natal? ·' . caçao.- Vou explicar o ·sentido que dou 
o ·sr.· Camilo Mércio .- o nobre a· palavra. ·"traidor" e; :antes,, o que· ·:.:c;-:·{ 

orador estará. garantido ha sua· vida dou ao vocábulo imperial!Sm.o. • . . :·,.!;i;j 
e na. sua. palavra, ·enquanto· no Brasil O Sr. Art.hur Santos·- Taldor, pa- . , 
exlstlr.a de!llocr.aéia. ·- · . ra o Sr,· car. los ·Prestes, é aquêle' que : 

· · .. ·· · · está contra a Rússia. . · · . 
. . O SR, .. · CARLOS .PRESTES . .. o. sr: Hamilton Nogueira . .:...~ sendo - '/::~: 
.Rea.lmente, · hoje,- .. os traidores já são conti·a a·.Riússia; 'é· trafdor:;. ·. . . .. . " . ..,,., 
enforcados, e" não há ·.dinheiro, não · · · · · ·,·.'.' ... :.:.'!,.:~.'.:.~. 
há canhões do imperialismo, que se- .. o SR .. CARLos PRESTJDS .. ;-- ; .. 
jam capazes de salvá-los; quando · o · o. mundo ca,pitalista chégou ao impe~ · : · · 1! 
,PQder está com o- povo. · · ·. rialismo.nci fim do século passado. Até ·.•·• ;.:;:::: 

Essa, ·a • grande· vitória. do· povó ·e · meados:do século:passado, predomJm..:. · ·- ·, ·· 
da· demoCracia. · ·• · .. ·. . . . · va, . nas sociedades capitalistas, 'o .. ca- ,: :: O'i:;,i, 

;~0p~~~r:!a~::::d~~~~;e;t: :~oz !~;. ~l~~aft~u:~u~~~u;~iíagr~~~~~-b~~ ·; :i~i(~ 
comunistas; .. são falsas r.,. · · . · . . ·.· cos,.. predominando • os bancos, · através 
· .. ·. · · · ·· · · · · · dos trustes; nos grandes monopólios . 
. . . ·O ,· SR.· CARLOS. PRES'.rns, :... Assim, · estava· dominada a . economia 
.Antes 'de concluir,.· .Sr .. ··Presidente nacional. .'•. ..·.·. • . : ~. . .. ::, 
devo receber, aliás com. grande pra- . ' . . ·. . .· ' .' .··. 
zer,' o aparte solicitadQ pelo senador . O Sr. Hamilton Nogueira ~ Sempre . 
Bernardes··'Filho. ·•.- ·· · · . :: . · as mesmas expressões, o :mesmo· cUsl:o. 

o· sr. • Bernardes· Filho.~· Já que E' o 2L0 discurso• que ouÇo sôbre o 
v;. Ex,~· está ···.na. "tr!b.una,· ·.poderia a.~sunto. ·· · · · · ·· , -'.!' 
prestar"nos ;aquêle' ser.Viçó, de que fa- o ·SR/. ·Ó.AH~Los'·: PRESTEIS - O::.(· 
,lava··há pouco ....,. .definir o que seja. Essa ã época do -predom!niô do ca.pi" · · •· .• ::.1·'· 
traição· para y. · Ex.• e . aPQntar-nos tal flnaneelro·, m~noPQllsta·; · época. ~m · . · · ;,:<) 

~iri:tm~u:l"T~~~ri~~~o ~~~~ut:~ ~~gr~~~~t~~éÍ:a:Pazt~i~~.i~!i~ . ·,. -.····:.·.·.~ ..•. ·.·.· ... :·.·.··.·.·.·.::·_ •. : .• ·.· .. ···.·.~.: •.. ·.;··,: ...... :.'

1

·,!·;:':···.· . que é .coisa que não entendo, da for- perialistas; em que a luta pelo comér- . · . 
. ma·.por que.,V. Ex.~. a:intetpreta. ·· cio se transformou em luta armada.. 

:o ·SR; CARLOs PRESTES ::._: o ·.'O Sr. Bernardes Filho.:..:. E o impe- , ./:O 
assunto· é vastlssimo, ,Seria ·muito t•ialismo .russo? . . ·. .·.· · ·. . . 
dif!ci!.· resumi~lo em poucas pal~vras, . o SR .. ' 'cARJLOs P:RESTES -
· tanto mais quanto, como teve- oca- • Na. União Soviética não há imperia.-

s1ão de dizer o Sr;· Senado: Ferreira llsmo. · . ' · . .· 
de.· S~uza, d9.1ll()s, ml!ltas vezes slgnl-: · .. 0 s~. Hamiltoí~. NogutMa _A União 
flcaçao. diferente às palavras. · . soviética é um· pat'aiso . · · 
· O Sr. Ferreira· de Souza ·~ No · · · · · · 
'caso, os :nossos dicionárioS divergem o· SR·. CARLOS · PRESTES '· ·-
fundamentalmente. · · · ·· ·Já foi d:elfinido o Imperialismo. 

01 Sr. Bernardes Filho - Até al, o Sr. ·Bernardes Fill!o - Quando 
estamos de acôrdo. v. E:.:.a fal::~ no imperialismo daqui, é 
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por fôrça do capital; e nci !mperlalls- O Sr. Bernardes Filho - Iss0-1\ão 
mo politico é pela escravidão das na- constitui novidade. · . 
fi;ts. . · , . o sr. Hamilton Nogueira - E' ou-
.0 SR~ CAI'I<LOS PR<EJSII1I!lS ·· _' tra pa.Iavra que.tem· sentido diferente 

Na União soviética, o capitalismo !PI · nos nossos .. dicionários; :"Socialismo" 
expropriado e tona a riqueza está nas. para·v-. Ex.• é outra coisa.!·.·· · · 
inãos do povo;' E' lógico que, para ·nó.s, o SR. QA:BLOS .PIRES'JES - · O 
há contradição no tênno, .quando se- socialh::mo foi o grande vitorioso desta. 
fala em socialismo imperlal!sta; :E' .. o guerra. :e:ste é .o ·sentido . da ·história., 
que podla.expl!car. ·· . _. · .... E. ,:.· .. ·

0
'. da fata11dade histórica.":- o socialismo 

. o Sr· .. Hamilton Nogueira sobrepondli"se · ao capitalismo; · 
país da llb~adel,..;: · ·· o sr. Arthur.Sántos . ._ Mas .. não 

o SR. C.ÃiRWS N!.íESil'ES ... - leva· ao comunismo· russo; , · · · .. · 
Quanto a .traidor; vamos definir a :Pilo· · · o Sr;· Hamilton··Nogueirâ - Socla- , 
lavra, examinando as .grandes. lutas no llsmo .para V,.: Ex,a é outra coisa;, · · ' 
murido 'Inteiro. ·· · ·. · ·, . . o sr. c:amillo Mercio -'A'e'volução 

o Sr; .Bernardes Filho - Não en· do . .mundo leva. ao socialismo, mas não 
.contre·v. Ex;a alusão nas minhas 'pa.. · Je.va ·ao comunismo.' · .. ·: 
111~as~. · cARLo~ · ?&ESTES. ~ .· qu~ ~v~~~aq~~=·~~~~ ·. 
:Poder!amos,.·mesmo àquela .época,:. no . contra o socialismo, contra o progres-
!éoulo XVII!I, em ,1789,·chamar Tira- so do mundo .. ,... . . . . · . 
·dentes de trai~or? No en.~to, · êle foi · . o sr:· Hamilton Nogueira - A pa
enforcado e ·esquartejaldo,j)or ser con- lavra "Goclallsmo'.' ·,·faz· parte . da . tá
sideril.do traidor. por. Dona Maria,. a . tlca, .mas nã.o "~ega'!. mais. 
Louca, que dominava; em Portugal. · . 

O Sr. Ivo,d'Aquino ~Mas Tira,. O;SR. ÓA!lLOS.·~ -; .. 
dentes nunca foi contra a sua .Pátria 1 • pcxlerão ser enforcados;. poderão ser 
(Jiuito ·bem) .· ,_ . . . · fuzllados, mas ·não serão jamais .con:,. 

· · · .. · · alderados herois. de sua .Pátria. ' 
O Sr· Bernaf'des Filho ··- · Dentro • Heróis · são ... aquêles que:. consplr.am 

dêsse.· critério, v; Ex. •. tem de admitir · · 
'"Ue. todos os.nazlstas, condenados,=,. contra seus govêmos·com. a preocupa- ..... 
., "" çáo de salvar as ·suas pátl;'ias; como . lo Tribunal de Nurembe.rg, serão; ama~ da B ·r ~ i "' · · · :ahã, heróis. Se .v. Ex~. não, admite . no caso . . - u g .. r a,·:p ... ~. em .:que. !) . 
. · _ . . ... . . povo v.!Jvla:.esmagado .. pela tirania ... 
exceçoes,.. · · · · · ,· •: • .... · o sr • .HamiltonNogueira-'Jil subs-
. Ó · SR; CAiRILOS . ·P:R.E.SiWs .• ~ tltuiu .uma, tirania ,.por. outra.: :Todos 

Temos· que Indagar do .sen~do da mar •. • aqueles que lutaràm contra· Stalm. são 
oha. histórica, em càda época. do herols do povo russo, stallnizado .. Por 
murido; . . · .. . · ·.: . ... ·... . . ·uma· ditadura: ··. · ·· · ..- · :' · . · · · .... 
~O Sr. Hamilton.:Noouetra . ...:... N~sse ·. .: · . : . :: · · ·'' ::: · .; . 

sentido, os. revolucionât:Jos de 1935 O SR. OAIRLOS . PRESIIlES • -:- • • • . 
e.ra.m,traidores,,. · · . :. até que tomou o.'poder. Hoje,. quem 

· · governa· a Bulgária. é o povo ·:búlgaro • 
.. o SR. • OARJ:.OS ME&l'ES ~ Ti· Essa: é a grà.nde dlferençp.. . . ·. · . 
radentes lutou no sentido· do progl'e6- · 0 s c .. 'il M · ' N- · · · 
so, da Independência .do BrasU, para. · · · r.· am 0 • erclo · · ....:. ao· e a · 
que saíssemos de. colõnia de Portugal · nação, que sé· dirige. Essa está ·manie- , 
e ·Chegássemos a ser ·um· pais. sobe~~ jxlda Jiela Russla. · . · : . :'' 
no. . . . ' . . :. . o~"sa: oArR.LOs PRm'IlEs !::-''Na. . 

o sr. Bernardes Filho:;,.... Peliul pa..:.: ·Espanha, Franco .não é ·o govêmo .do 
la.was de v. Ex.", v(!~se que v. ·Ex,;,: ·POVo .e&panhGI~~ mas· apena.S. do. lloge.nte: 
celênc!.a. está lllilteclpando que. Petkow de· Hitler; ,que 'sobreviveu, para esma.. 
~á um heroi da Bulgária. · gar êsse .mesmo povo· espanhol. 'l'odos 

O. ·SR.' 0 ;,.,.,L· 08· ·· .. -....,.,..,....,.., -. . O os que lutam contra·.Franco::são .. he~ 
"""' ..-~......., ... """" rola do povo .espanhol.·. · .· . . . · 

que afirmo é que; em cada ··momento O.: govêrno .-da Bulgária é um.·. go- . 
histórico .da vida .dos ·povos, temos vêrno do povo,. porque o .POVO tomou o 
que verificar qual· o sentido .da hls· poder em suas · próprias .mãos.· E' ·o 
tórla.. · · · '· · - · ' · mesmo que:.:; acontece · na Iogus.lávia, . · 

.Senhores, estllllllos na· época ' do só- .onde o povo tomou o poder e a.gor& . 
eialilsmo. Já. não sé · trata do futuro; . elliforoam e fuzilam os traidores, por
porque êle · está predominando no que· querem fazer .. com que a .nação 
•undo. voltf novamente à é!Poca. da tirania . ' . 

. . 

, .. 
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sangrenta dos go~e1;rÍi>s da· BulgârJ.a. e O Sr. Hamilton Nogut!lra - Na 
da. Iugoslá.vla. ·· · ·· . · Rússia, o próprio povo. é erplor&do 

o Sr. Francisco Gallotl - Com . por uma dltooura. infame;· • " · 

-... 

• 1 

a baioneta nissa. . O SR. CARLOS PRESTEs - Bll.~. 
· o • Sr: ~Hamilton Nogueira - Com quanto houver' capitalismo, enqua.nto · · · · · · 

que volupia. ·V; · Ex.• pronuncia as a sociedllde .estiver ·dividida em clas-
pa,lâvras enforcamento e :fuzilamento l ses,·. enquanto houver . explorados· e. 
E' espantoso l Está•_na ióg!ca da dou- .explorooores, .exist!d'á. o. Partido Co~ .· , 
trina;·, .. ·.·. ·.··., ...... · · · ist·' . · · . . . . . , . . mun a.. · · .. • ·. . . .. . . 

O SR. CARLOs PRE;STES ~.;_ sr .... :0 Sr. Hamilton Nogueira .:.,.. Resl·. 
President,:; · deseja,rla ,terminar, maa . me em. que o· povo é explorooo .por . · 
permita-me W •. Ex.,. fazer 1!-inda al- .· uma . ditadura ·ID!ame. · · · · · · · ·. · · . 
goos · comentários, dentro· dos poucos · ·o · 'SR. CARLOS ·PRESTES' ·-· , · · 

· .. 'Irilnutos que ainda·· me restam.: . · · Quanto maior·. fõr ·a reaÇão, · maiOl' · 
'•·Hoje· ·:nesta .. CaSa~ fQ['am·'·levanta.· será o· Partido' Comun1sta: do Braatl •.. 
d~s g.raves iminu~ões; · . ·· · · _·. · -· . · : .osr. Hamilton Nogueirâ -'::,.Tran- · 
. o sr · Hamilton )vogueJrci _;__Por slgindo •vergonhosamente · •Para ·ln· 
V.' Ex .. ~. , · ·· · · · clllil' :candlda.tos.:·nas cha.Pas Ode.:. ou- · o sr·.. Ber'naraes Ftlno ..:.., Foi v. . tros·. partidos, inclusive: .dos' que que-. · · 
Ex.•q.uem·viu-·insinuação·.·onde_ ·._ela . rem· a cassação ·de 'mali,datos-:":Acet~. 

· tando-todos>'·os·. concha.vos! · ·-.· 

•'•' 
I '"',• 

não 'existia· . ' , " · · O Sr. .Befnaràes • .F1~hó ,·.:... Sr. , se• . 
. 'O SR.· CARLOS ::PRESTJ!!S -. Foi nador. Carlos Pi'este.S, peço a. v. · .. , .:. 
lido da tdb\Ula. do Senado o. artigo Ex. • que•·retlfique ·sua : declaraoAo · 
de um dos .jornais m_a!s ca.ractens- sôbre ter.· havido !ns!nu~a:o de m1-. · 

, ' :··r, ticamente. fascistas jornal que. 'já· nha parte. Não·'tlve êsse propósito, 
vem. do ·Estwo Novo; pnde defendia com a leitura 'do· artigo em 111preço. .. ., . 
,o)ascls~o, · · ·· ·. . se o tivesse;·.eu. o declarada c_om tô·. · · · · · 

.o sr..· Bernaràés l'lilho· - .Poderia da a. franqueza,, Peço. a v, Ex;~ _que 
.ter !!dÓ de'ôutros jornais: ' retire as s)las ellpressões. :• · .. . •. . . 

o: sR •. CARLOS 'PRESTEs·..: sr. o sr .. Anàraàe.iR411108 .-.Muito 

sênado:r, Y. Ex.•: poderia ter lido ar- beb':sR_ ··-~ c~:Los_.PR_ES~· ~--·';A.· 
tlgos de-.outros· .jornaJs, mas, .em ou- . . . 
tro. artigo não ; encontrarla v. Ex. • · opilnão pública.: e, particularmente, :o 
as· inslnua~ões- claras contidas . nesse povo de Minas Gera1a .. sent!r-ae-lia.. · : 

• muito felizes dlarite desta. dec!aXaç!'ío 
que .leu. · do sr. senooor'·Bernamés ·Filho, e 

A insinuâ!/ão .é . .a àe _que êsses •se• ·a julgarão. Mas. _Sr. Presidente; >nA.o • 
nhores: crêem ser ~essárlo, agora., posso de forma. a.lgwna ret!:ar a a!lr~ 
depois·. de · constatl!l'em · que com. a . maÇão de que· êsse artigo 'é lima ln~ 
cassaÇão de registro do : PMtido Co- stnuação ..... · · • . · ·. . ' . '. .· _ . ' . 
mun!sta.não se conseguiu acabar com . · o·sr. Bernaràe8 Filho:•_ E' ·outro 

",' .;., 

' ... , .. 
:-.::• .... 

o comunismõ, passar a-métodos· mais .. ·caso. Se' há inSinuação, confesso. que 
violentos· 'como o fuzilalriento e a. ll- · não a percebi; Mas,- se· existe; niio· é ._ . , . 
quidllção' dos comunistas. '· ··· · . . minha, nem. a ;aceito ou .endosso. .. ._ . . .. . o sr: 'Ivo· :D'Aquino - v. Ex.•. é . - · .. · · · . ·· · . · . 
quem prega. êsse processo. · . O SR. Cu\RILOS P.RESTIES - .. T. · · · 

_ 0 ··Sr· •. Ber· n·a· ;..des ... Ftlho __ .__ . Nil.o Ex.• é uma.dntel!gência brilhante; ... · .· ,. '--· 
' · · .. O Sr. Bernardes Filho.-:-· Obrigado 

perceb(.rio ·artigo a Insinuação que a. v. Ex.• .. • · . , 
v. Ex.• encontrou. 0 ·SR:· c.iiJRiLos 'PRiEis'DES _ ... 
.... o .sR.': CARLOS PRESTES _;. Màa.. e absolutamente não faz as cousas por 
nós não tememos · Isto; nós nos rimos acaso. Esta é.: que é. a verdwe • - .. 
dessa. ameaça. .· .· .' .. · · · .. · o .Sr. Attilio Vivacqua -'- o Senador. 

o sr. camillo Mércto·- O que eu Bern111'<les Filho·sabe' talar claro .. 
disse foi 0 seguinte: . V. Ex. •. está. . o Sr. Bernardes · Fill1o - Nunca. ·· 
mais ·garantido na democracia do . que deixei de fazê~ lo. : · · ·· · . . . . : 
com a .vitória do comunismo, O co" .o SR .. OARiLOS N'imisTE5 - ôu
munllltllo é · .mtiis 'pecrigoso pMa. V· tro assunto de que devo tratar é o que 
:n:x.•. elo ql\e a, demooracia. diz respeito. à.s "negociatns", de que 

• 

. ... · " . 
. ,, 

·' .. _; .· 
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' 
!o! increpado o Partido Comunista, O Sr.. Ferreira de Sou;:;a - Flat!ts 
neste recintõ; pelo Senador Hamilton voeis - interêsse do Partido .. 
Nogueira. O Partido· Comunlst.~ nã_o o SR.. CARLOS' PRESTES _ 
faz negociatas. . .. . . . cotn todos nquêles que queiram 
'o. Sr. Hamilton Nogtteira """-' EsUí marchar conosco, para receber· votos 

para mim! (Riso)' ·peJa voz de V. Ex.• do. eleitorado comunista, para· insti
o 'Partido Comunista devia resistir aos tuir. govêrnos democráticos e progres
outros partidos, que v. Ex.• classi:!i· slstas nos Mun!clp!os. . · .. · 

-cou de reacionários. No entanto, ,em o Sr. Hamilton Nogueira- Com to
quase tódas as cllaoas de vereadores dos os .partidos que pleiteiam a. cassa-
llas ·eleições, amanhã, no Estado do ção dós mandatOs.. · 
Rio, os comunistas vão .se apresentar · · ·· · ·- · ·• ,:. · ·.' 
nas chapas. e ·sufragar partidos que O SR. CARLOS PRESTES .,:.. ·Pro-
querem a . cassação. . dos man.datos, ceder asslm, ... Sr .... Presidente,· não é ta- '; • 
~rata-se de. quastão ·de· fato, . .Isto é o zer negociata. Negociata e pol!ticage·m · . 
que se chama negociata! · ' · ·.. é algo muito di.ferente .. E' possível que 
· · · · · .... · · · · · o Senador Hamilton-Nogueira saiba o 

· ·.o SR.· Cu\R.LOS PRmlSTES ...., Isto . que sejam negoclata.oi, mas nós não :as 
é'·fazeJ.:. politica. Fazer politica :no fizemos e não as·faremos. s~ Ex.• equi
bom sentido da palavra, ·e não poli- vocou-se, quando fêz afirmação' dessa 
ticagem. . . · ,. . . · · . > . natureza. - · · . ,,. · , 
. O-Sr. Hamilton -Nogueira-; E' po- · o Sr. Hamilton ~Nogueira:- Vossa 
lltfcagem . e ·.da . pior . espécie. . · . ·. . Excelência sabe· que o Partido Corou-, 

·. O sr.; Ferreira ele Souza - E•· bar- n!sta é a ·tns!ncer!dade concretizada.' 
!l'3Jlha. (Riso,) . . • "' .. ·. ·. ·. · · . . · E por incrível que pareça;, há. parti-

o "'"' · · · · -· · · · · · · dos ·que aceitam a inclusão de candi-
. """': .CA.Rt.OS P!RlES'!lES - Fa- d t comunistas em suas chapas :zer polftooa é tazer acõrdo·, ·a· fálar· das a os · · ' · ' 

Idéias . e das razões. E' 0 que visamos Reputo a· Vida· municipal . multo maib 
· qua~do f~mos ·:acordos, . quando en- séria do que em qualquer. outro lugar, 
t · e é justamente no âmbito.· mun!clpàl 
ramos em entendimento. · que os partidos . estão .-aceitando êsse' 
0 Sr;! Hàmilton NO{flteira ·- Fazer cancro, que. é o comunismo!· •... 

política . é cumprir· os . ._compromissos · · · · ·· · '· ·. · · 
com o povo; é vir ao Senado Federal· O SR .. CARLOS PRESTES.- Nesse 
votar· 'a auto-nomia do _Distrito Fe- • ponto, Si-. Senador, o ataque· de•ve Se1' 
dera!, em. v:ez. de .ir. conspirar nÓ sUl feito aos OUtrOS partidos,' porque ,ê!es . 

· do·pals;:Isso é.Que·é :fazer política de é que registraram os ·candidatos; · · 
. ll!lôrdo ·com as asp!ràJ;ões do povo ~ca- - o Sr.' Hamiltrm Nogueira,.... Sempre · 
. noca. -- · . · · · · · · · · com o meu protesto; ·porque· está' er- · 

o SR. c.Mias:gs'!lES _ N~- rado. · , 
guem.]uta mais do que 0 Partido· co- • O SR. OA:RLQS .PRESTES - Pro
munista ... pela . união' nacional, inde- pusemos candldifturas populares a e ho
pendentemente de partidos, de . cren· mens prastig!osos,.,.para. serem inscri-
ças, de Idealismos e de filosofia. . · tas nas chapas de. diversos. partidos_. 
· O ·.sr.- Ferreira de. Sou;:;a _ icomo Conseguimos ês·se, ,objetlvo, e, parisse, 

por •exemplo: exigindo a renúncia dÓ estamos ,apo!ando .essa~ candidaturas. ·.· 
Sr Presid nte ·d Re "b · · Nos Mun!clpios-de Nova Iguaçu; Me-. 

· . · • . . e. · a . P'llr lica. ·.. · :rttf, Caxias; etc., .apoiamos' canclldatu-
0 Sr· Hamilton Nogueirà - União .ras sugeridas por nós· e Incluídas nas 

naclona.l em. .tôl_'l1o_ da forca. . . . . · d. PSD ·· · · · · ·· · · ·· chapas o . . . . , ... . .. . .. 
. O SR. · CARLOS · PRESTES _ Lu· ·Noutros lugares; ·apoiamos .cand!da~ 

tamos pela união de todos os braosllek túras inscritas em 'chaptis da UDN. e 
ros, porque estamos. convencidos· de v. Ex,a, em Virtude' dessa 'clrcui:lstân
que,· hoje_ mil.!s.,do. que· nunca, é ela cia, certàmente vai•abandonar..a UDN.
necessária. Agora, val-se proceder .no pois o pa.rti(jo .de V. ·EX•11 aceito~ o 
l3rasll :às .eleiç~es ·municipais. SObre n6sso. ·apoio em muitos Munlclp!os do 
o assunto,, tive. ocasião de pscre-ver .um Estado do Rio.· · · ·. . · .· · ·: 
artigo; em que prescrevia que julgam .. ó sr.--Hilmiltot~,Nogueira .- .A: Na ... 
:fundamental- em 'cada. municlp!o .. Em Ção flca.'iiabendo que ;ao mesmo· tempo 
cada um. deles a tarefa é fazer . uma que se· quer: .cassar· mandatos, o _Par
politica Justa, objetiva, buscar inda-·• tido ',com111iista se infiltra em tOdas as 
gar se nastes acOrdos e entendimentos chapas.· ,A .U. D. N. 'não transigiu 
está o int.erêsse do povo, das class~s ·com ninguém. O ·comunismo .se infil
trabalhadoras, do proletariado;.. trou em tOdas as camadas· sociais, A ' 



,'.' ".,· J 

campanha do ,petróleo, , em . principio, 
é uma .campanha justa- e está sendo 
deturpada pelos comunistas._,:-:: 

'O. SR. CARLOS PRESTEs';...;, O 
Partido. Comunista' sugeriu :candidatos 
em alguns Municípios .- cujos 'nomes 
não posso no momento citar,- mas, 
amanhã,. trarei. a V.- Ex.• - e ·a ins- · 
crição· dêsses ·candidatos . foi requeri~ 
da. sob a ·legenda· da. UDN. E se VOS-

.·sa -·Excelência·. é·. tão' _contrário, cômo 
parece ser,- diante desta ,revelação, cer~ 
tamen~ irá .ab~donar a ·_UDN._-_· ·, 
. o .sr. Hamilton.,;Nogueira ''- .PrO

testo contra.-.qua.lquer. partido que te
nha aceitado a. adesão dos.-comun!stas, . 
e.'se a UDN. assim_procedeu, ela.. tam-i 
bém · errou.' . Quero. que' .v. ;EX.~ . me · 
traga os nomes dós !,'Iundcip!Os onde a -
UDN -aceitou o. apoio_,dos · comimtstas,.. 
e.eu -.trarei os nomes -dos candidatos 
pessedistas. . . , · · . . - · . . , . . 

·._ b'sa; :cARLOS PRESTES'- Fara.. 
terminar;· ·sr~ Presidente, ·quere>' refe
rir o" .incidente . verificado · com . o Se
nador Vlctorino' Freire,· a quem muito 
p~ezo·:.'. ·. ---.: .·. '' < ·.·• ·•··:·, ·, · -:·•. ·· 
-.o sr;: Vitorino Freire .::::.·. Muitô obri~ 

. gado ··a. v;. Ex.• · 

Ó SR. CAELOS PRÉSTES _::.... .. ; 
e com o· qual tive,· durante os dias.-.da 
Assembléia Nacional: Constituinte, ·• as 
melhores relações •. Contra S. Exce
lência nada. tenho.· 
~o 'que houve,_ Sr.. Pi-êstdente, foi 

má'!ntérpretação de S:,,,Ex.a;· quando 
discursava o Senador Ivo .d'Aquino; · 

,o Sr. Victorino Freire'--'. v. -Exce
lênCia dá ,licença para ·:um aparte? 
(Assentimento . do' orador) :..;;. Se Vos• 
sa Excelên(l!a dissesse qujl, eu me ·te~ 
ria"equ!v:ocado ·na afli:niativa:, é. umi 
cOisa· •.. ·• · ·: · ·.-·.:.:.:r_:··.:. :. ·. · 
··-Ó.SR.<CARLOS PRESTES- _No 

calor :do deb~te;, e· .. da maneira. pela 
qual V.;. Ex:•· fazia _:sua. afb:mação, a 
única . forma sintética. .- de contestá-la 
era ·dizer que não .era justa,, era. . fal~ 
sa.··-·:··. ... . .· ·.j·· ... :. .•. · . , / ·. · .. •. _: . ·. 

o Sr.)ienador Ivo .d;Aquino r~e~ 
riu-se :a:o .predomínio: do-- Kremlin, .e 
nós poderia.mos acelt!U'' •a : afirmação 
de -S. h" .no sentido .filosófico, no 
sentido . da ··marcha ·_·do.· .socialismo. 
Disse; então, --em VoZ ·baixa, · o· Senador 
Vlctormo Freire que o Kreml!n·já es" 
tava • avançado na· Europa,·. e· eu com
pletei: -no mundo •inteiro, porque es
tou convencido de que o sociallsmo-é 
o futuro do mundo;. 

Era o que tinha a dizer,_ 

... ',' ,·;' ·'•; '• 
•., ·, 

O SR. PESIDENTE- Acha-se sô. 
bre a Mesa o seguinte · i 

I. 

REQUE!UMENTO 

N.o • 148, de 1947 
L' '' ' i·,,". • .· .-. ',' ' ·,,, .: .. 

· Requeriro três meses .de licença ,nos 
têrmos do artigo 21 do Regimento In

_temo. 
':. ··~· ' ~ . ' 

Sala das Sessões, em::12 de •setem
bro .. de 1947. - Alvaro • Adolpho. .. . ... .. . . ' ' " .... ' ,· ·.; 

. Não é. preciso d~r que V •. Exce
lência está ·Investido de · missão) já 
aprovada pelo senado. . .·· · : · · .. · · 

·Assim, ·•pois, submeto' à caSà. seu re, 
querimento. ·, · · • 

Em 'discussão. (Pausa>.:· . .r' ' -
"Não· havendo quem peÇa..,a palavra, 

declaro-a encerrada.'. · · · :: ·: · . 
. Os Srs:· ·Senador-es quer:: aprovam :o 

pedido· ·de licença :por ·três· meses, for
mulado!r-'•·pelo Sr •. Senador ··:Alvaro 
Adolfo, quelram'conservar~se sentados,· 
(Pausa).· ·•· 

Está· 'aprovado;: . .. . . . , 
O suplente de S. Ex." será oportu~ 

na; e:; ~Â~~:~ · FILHÓ:'·(~; ' ··~ .. · 
Sr. Presidente, :meu:· silêncio," na.: dts
·cussão havida, pode·. ser. ínal'interpre• 
tado .. \ ... · · __ .. :. ·.- · .. · 
. T~nhó · op!illãci nl) sentido de ciue o · 
Brasil . não, se deve _Intrometer em· as~ 
suntos pertinentes . às outras· Nações, 

·e Isto porque sou,muito cioso. da nos
sa. sobe'l"a.nia., da· nossa .'integridade, 
não admitindo que países· estranhos 

. pretendoani intervir nos assuritos ·uga- .... · 
dos à vida. nacional. · · · · · ... : · ·: 

Dai o ter-me alheiadÓ , da .diScussão 
há• pouco\ travada, nêste recinto;-·· Es, 
ta;. ·a ··razão exclusiva, sem que meu 
silêncio possa · ser· :julgado,- de · longe · 

· sequer,·como ·não me· opondo, não .me 
revoltando diante ·do assassinato. frio 
e covarde perp~:trado na Bulgária, ... de 
um chefe de partido democrático. 
·o Sr. Francisco Gallotti ~o Senac. 

.do não fàrla. essa injustiçá a Vossa. 
Excelência. · · : 

·o SR. SALGADO Fri.Ho - Tive 
oportimida.dé; nesta· Casa, dé contes
·tar, e· _contestar com· fatos, :..... . por• 
que· sou, daqueles, Sr; Presidente, que 
não ligam muita importância às pa-

. la.Wfl.S .e pre'ferem os ateS Pa.ra de
monstração da sinceridade dessas ·pa

. lawas, ...,... o que se· dizia de combina
ções do Partido Trabalhista . Brasileiro 
com c>. Parlido Comuntsta do Brasil 

: \ ' .. ' 
< • > Não foi ~evtsto pelo orttdor. 

:- .. , ' ·::,, .... 
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' partidos' êsses _:c:jue ' nunca ~ndarl\l'll assli:latilras de quàae todos 011 paíese.; 
j •A- do mundo. De modo que, • onde qu« 
u~~ ·ensejo. de me referir às eleições, . que se cerceiem os direitos de defesa; 

ver11lcadas em· dezembro de 1946 e em onde os· direitos fundamentais do h<>
janeiro de 1947, em todos os Estados .mem possam. ser v!ola:dos, .. v. Ex•. há 
do Brasil, IDas quais os dois part!dos de, convir, em ~ue qua.Iquer povo pode 
sempr.e estivea-am colocados. em cam- · prot;est,ar. · .. , · . ·· · 
pos opostos. · : ·· · · • .. o SR, SA:LGADO F.ILHO ....;, Se~ 

. O Sr. carlos Prestes - V •. ·Ex.• per- rihor' Presidente,: dei minha .!mpresslio 
mite ··um. apa.rte? · PeSSOal, entendendo que· essas ·lntr<>-. 
· o siR:: s:Al:.GADO FILHO -'-. Cóm . missões, :sobretudo · 1ntromlss6es. pia-

toei prazer tónicas, ' não devem ser feitas. pelos oo. . pod !ta o. sr. Carlos -Prestes - O que V. outros palses; · porque .• em, ·. mu. s 
Ex.• afirma é perfeitamente exa-to, , - vêzes,: provoça.r desentendimentos · e 
no que diz respeito às eleições de . .19 desarmondas,•_se~Pr.~ .. ~iosas, à 
dêste ano. Não está certo, .no enta.n- .. vida das naço~. , .. .. : . • · ..... 
to o honrado orador. quanto às: ele!- . _.·o que ,acaba. de referir o ilustre Se
çõ'es levadas a efeito em. alguns, mu- · nador por, Minas Gerais, Sr;:•Bernaa-
n!clp!os do Estado. do -·Rio, onde· .. o des Filho,. é _ponto de vlsta .. de con
Part!do .comunista._ do Bras!! deu venção entre na.ções,c para que.não .. vi
f.ranco apõio · ao . Partido Trabalhista . v.a.m !soladamente; mas concentrem. es, 
Brasileiro,· bem·· como a.o Partido· S<>- foroos ·no sentido ~. compUlsór!amen
cia.l .Democrático; ao Pa.1'tido Liberta.- _ te, ~8'Ular,:aqu1lo que .constituir aten. 
dor, ao. Palltl.do Social Progressista., tado à ~U!ncla. das :próprias n,a.ções. 
e · outros mais, que tiveram· candida.- · · . Contra :.tal ,Co!l~.epoão. n~. me insur~ 
tos vários, por, nós. apoiados e, •. mes- jo .. A Carta. do . At!Antico: e, as .. _!lOn-

-- :mo; indicados. . • · . · . . venções firmadas, com o Brasil, no :sen-
o· sr.,.· Hamilton Nogueira - · Cha~ tido da. defesa; do· hemisfério, sl.o col

ma-se a isso resistir. ' . , . sas d!fea-entes de certos. protestos,, que 
. o Sr. Carlos ·Prestes ~o nriMe Se~ . reputo platónicos e sem eficiência., prá~ 

nador Salgado· Filho não está natu~ tlca. . •·• · · · 
ra.Imente a. par . do que se passa. no .. E' ponto de· vista· pessoal,. em~ora 
E&tado do Rio;: :pOrque . não se acha . respeite. a· op!nlão daqueles ·que . en
ligado à sua: politica..· Mas'· .a.u . pre- tendem· de · agir ·de·. forma contrária . 
. tendemos apoiar .a.. candidatura. do · ·o sr .. Artliúr santos .,..-' v. Ex.•, 
Sr • .Abelardo.MIIIta. para_ Vic.e-Qover- dá licença.· para um aparte? ·cAssenti-
nador. do Estado; .. . menta do orador> • . · . 
·. ·6 SR .. SAi.G.ADà FIÍ.Ho :..:. Fr~! '\( ÉX:~. h~ dé convir em que .são 
bem, Sr. Presidente~ que nas eleições. · da. história da Civilização, e não no
de 'dezembro .. e·. de. janeiro. andamos Vldades no , BJ:a.sil,, os protes.tos , · da 
separados do Partddo Comunista. i: Re-: . consciência. clv!ca. e jurldica. dos po- · 
firo-me· àquilo de -ciue_' .. tenho.· conhe- ~os livres, .quando, em, outros . palses, ·. 
cimento e ao que: os fat~ revelam.. : há violações flagrantes ao patr!mõ-
, O. Sr •. Bernardes. Filho - V;• Ex.• n!o comum, .coletlvo; que .é o patri~ 

·me permite um a.pa.rte? . ·· · · mõnio. jurfdlco. ·o. respeito· dos prin:.. 
'o. s!L SALGADo F:n.Ho ...;_, Com cfplos inerentes à. dign!dàde . da pes-

todo prazer'. · c, · ·• • soa.;humana constitui· pa.trimõnio uni-· 
.: .. 0· Sr.·B.ernar'des F.-1:1;,.0 ...;.. se' me.não V·e-rsal,·hoje :ma.ls·do··que·nunca, por-

'" que o .. mundo é um:só.' No Brasil, 
· eng!llllo, ouvi de V. Ex. a a declaração desde o Império, houve · manifesta

de que se conservou calado ·por en~ ções dessa.· natureza, tôda. vez que se 
tender.que não. nos devemos ·imiscuir ·'verificou viola.çlío. dos direitOs 'lnere~ 
nos assuntos internos' de ·outros. paí- tes à. dignidade da. pessoa-humana, .A 
ses. A êsse respeito, parece-me que consciênçia jurfd!ca. ·do Bras!!, como' 
V. Ex. a está· ·eqUivocado, ,. pórque ·· o a de· todos os palses c!~dos, sem
próprio conceito •· de soberM1ia, .. que pre se insurgiu. contra esses atentados. 
hoje é ·.mais relativo .- admitamos · l:lrotestamos, no caso da Bulgária.; con
que podesse ·ser como foi ontem ' .:.;.. tra ·a. violação dêsse .pr!nclP!o que é 
não impede que ·o façamos, depois o julgamento revestido de formallda.-
da. Carta do Atlântico, depois da' Cou~ des. legais . por· juizes com investi• 
fea'êilcia , de São Francisco, em que dura própria para o julgamento;. coR· 
os direitos fundamentais do homem 'tra a postergação dos prillioip101 fia
ficaram pl~amellte a5Sef:'Urados pelas damentais WUl'ie-se a·cOIUOiêllCia. j'l• 

. . ' . ·~ 

' 
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rídiea. dos· povos ciytlli:ado.s, inclusive O Sr. Ivo D1Aquino - Por quem 
a do 'Brasil. foi assassinado ... o General Wanderley? 

O s:a: SALGADO .·FILHO - Per, O SR. SALGADO FILHO - Senhor 
feitamente. ·A. cqnsclêlicla· jurfçlicado . Presidente, sei· que, houve condena~ 
poYo brasileiro pode· e deve el..'iernar- · ções: mas · não ·houve luta . contra 
ae.··Julgo,:.porém, que o Parlàmento aquêles oficiais que dormiam na Es-
e o GovêrnD brasileiro não: têm 1> di- . . cola de Aeronáut~ca. · ,. . . . . . 
reitO de interferir nas·· rssoluções e O Sena,dDr Carlo.S Prestes pl>derá 
?.tos dos govêrnos estrangeiros, assim classl!Licar . de caluniosas ·estas afirms.
oomo entendo que os govêrnDs estran- ções; cntrets.nto, Df!lto··é· que hDuve 
~o.s nãD .têm D.· direito -de inter!erll' . prooessD e •foram condenados oo ·.que . 
•a .. vida naciDnal .brasileira. Admito,· praticaram. êsse cr!me;·:-nar nãD ·me.· 
entr~tantD; que:·cada um de: nós te- . surpreender a repetlçáD de;.tais fatos, .. 
nha. suas· Idéias e .as ex~rne, parti- a.qui; ·au, acDlá. ·Desde. 1930 êles · se 
cúlarmente:.Parecé·~me estranho, é q11e 'Verificam, em segúida a~>' govêrno .do 
o . par lamentei· brasileiro toon:e · ·a.tltude · . Sr. Washington Luis;· com ci .sacrifício · 
co~Xtra . a· Justiça . de outro pais, · tra- das vidas de vários oficiais do Exér-

. '.ts.ndo~se, embora,- de ato qtie re- cito. · · · : · · · . · . · .· 
. rolta. a ril.inha coiÍsciéhcili jurídica e Em 1930, houve .luta, porque estava-
. eti3t!i · · .· . . . . . , · . mos · em guerra· civil. Em 1935, não 
.:'·Ei;;;' Sr .. Eresidente, .. a razão por~ que ·havia. o crime foi perpetrado IlA ca-. ' 
nã.o intlli'!eri.no·.debate. · • . . · .lada da noite, ·de surprezs. covarde-

·· Além -russo, os•' processoo- violentos mente, sacrit!cados· ·os· oficiais noo• 
dOói · 'c~>munlstas · nunca me slirpl'e"" própl'!os leitos! · · · · · 
endcram. Fomós. testemunhas ·cto que, O Sr. ·carlos Prestes·.;,_ Também em · 
ocorreu, entre nós, .na "calada da noi· 1935 hDttve guerra civil, dominada .rà
te, com oficiais brasileiros ~que dor· pldamente. · · .·. · · - · · 
miam o sono·.reparador~ para no dia . . O Sr:,. 'Ferreira de:·~ouza ;....;;_ Assa.s~ 
!Jn,eruato ··vOltarem à' .fama, aà, traba- sinio de .pessoas que:, dormiam. _ · . 
lhó de lnstruçãp, ,no .sentido. da· de• 19r0 :8~e~61f~nfr~~à A.J:~~.tanf~ 
tesa. nacional. . •· ·. . ··... . f 1 uito dif • 
·~s 'oficiais foram imólados Por' o · .m ... · · · eren,e da de 1935. V •. 

homens ... desvairados, . oóseca'dos; so". Ex.:• sabe que o Capftiio Argollo foi 
.. menté assl.!n sé adinlte o procédimento ~ssinado. · · / 
dos. seus colegas, . .· · . . . - ··o'· SR. :.sALGADO FILHO - Eh- . 
'o Sr. Ivo D'Aquino ,.,.:'MlÚto bem! quàrito;'·em 1930, havia uma. revolta 
, o·.·s· ..... · ·-sAL.GADO. · .. ·FIL· ·HO .:.:.... ·Ell- i::oiltt:a,-o.!Joaer constituído. e -todoo. se 

"" preparavam para à.''defesa, .em 1935 
mina(\oo 'foram tambéin ·os.Que 'não nada havia. ·... . ., . · · 

·dormiam, os ··quais;· ·consultados, •!no~- ··Sr .• , Presidente, · rememoro · êstes fa-
centemente respondiam~-. ·. .··. · .tos·. a·coiltragosto,·para que não se.· 

... · . Assassinaram-nos .covardemente, co~ tirem conclusões contrárias ao meu 
.mo sé fossem ,feras .. Ei'am militares· pens.amento ..•. O sucedldo·no.Bra.silve-. · 
digneis! · · · ·- . ' rl!icou.se .na; Bulgó,r!a e . em tôda parte 
. O Sr. 'Carlos Prestes ~ v.' 'E:x.• acontecerá, onde se adotem processos 
&.'libe que -o process·ó não prD'vou a ver- v!Dlentos ·· até ·entre · correllglonárto.s; 
dade dessas' acusações; está referill~ · llinda que nuselit'es 'da :pátria. Trotz · 
do velhas càlúnl~'dà. oépilea, de to- · ky é .. um exemplo. Refugiado no Mé
dos ·conhecidas 'e as quais ·netn• o pró- .xico, foi assassinado pela obsessão dos 
prio Tribunal, de Segurança. . conseguiu prõprlós corre!lgionárlôs, .daqueles que 
provar. E' ·lameiltáveE.que ·v.' Ex', n o estavàm no pl>der. . . . . . . 
fa.ça, !l;ouve .Juta; seni dúvida fril.tri- ~com:.':êSse,. estão .ai outros fatos a 
cida: mas os. ofi.clais não estàvam dor- demó~·thtr as violências praticadá.s 
niindo. 'E' uma velha calúnia, Sr. se- pelo·gov.êrnD comnnista. . : 
ll&lfor, . que não ficou .demonstradn.. 'ASs!in. sr .. Presidente, embora pa.r
T.r!U'el para V. Ex. n o resultado ·do ticularmente revoltadD ·contra o as
!lrooesso Instaurado no Tribunli.l de · sasslnio do pol!tico bulgaro, não dese-
8egnrs.nça, provando ter havido séria · jaria; no Parlal)1ento, tomar ·atitude, 
luta de lado a lado. O nobre orador a respeito, embora, :conscientemente, 
nio ignora · que, em 1930, também o como cidadão,. seja- grande . a minha 
~neral Ws.nderley to! assassinado. O !ncilgnação pelo atentado à lei; ao di· 
üeriflclt>'.do Exército não começou em reito à justiça, e·sobretuclo, aos prln-
1135. Em tôdas as lutas, l8sD é ine- c!plos ()rJstiioo. CMutto bem,· ' multo 
'fi~vel. · bem . Palm4s . ) 
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Coolpoueoerun mal~ o.s Senho· 
res Senadores: 

Camilo Uercio. 
Attillo Vivacqua; 
Georgina Avelino. 

· .Ismar de Góes. 

Por es~ razll.o, requeiro i;eja a Pro
posição encaminhada à Coml&illo de 

. constituição e · Justiça, .. a f!m. de Ge• 
tudar êsse · aspeeto, a, meu ver impor
tantiss~o. <Muito bem.>·. 

Y.em à Mesa é lido e aprondt 
o · ~eguinte · · 

REQUJmiMENTO. 

N.0 149, d·e n947 

Pereira Moacyr. 
\ntorino Freire. 
Carlos Ss.boya. 
Durval cruz. 
Mathias Olympio. 
Al:!redo Na,.;ser (10) . Requeiro seja ouvida á . Comlss 

Deixaram de comparecer os Se· · de constituição · e · Justiça, sõbre · 11. 
nhores Senadores: ., Pro:pos!çiío n.• 96,' de 1947; cons.tante 

Joaquli:n Pires. . da Ordem .do Dia de hoje. ·. . 
Walter .Franco. Sala das Sessões, CI_IJ 26 · de 'sete ,.. 
Maynard Gomes. mbro de 1947. - Ferrezra de. sou211. 
Pereira Pinto. · -
Sá TinO:~o. Discussão úni~a1 

ci(l ProposÍçãt 
Marcondes Filho. · n.• 120, de. 1947, que eria o. Hrm. 
Euc!idE.s Vieira. · Florestal de Sobral, subordinado IJt 
João Villasbõas. Serviço · Florestal do · Mlntstérie 
P!llnto· Mül!er. da Agricultura. (Com parecer ta-

. Pveberto Glasser. •' vorável n.o 289, ãa .Comissao ··.de 
Erne.sto D~elles (11) . Agricultura, Indtlstria · e • Comér-

, O sR. PRESIDENTE - Esgotada cio.) 
a prorrogação da hora do expediente, . o SR. PRESIDENTE ..:.. Acabo de 
passo à · · · verificar que a :E>ropo.sição 11.0 120 cg-

ORDEM DO DIA· gita. da abertura -de. um crédito. Nat. 
:roi ouvida· a comissão de Finanças, 
tendo opinado a respeito apenas a. 
de AgricUltura, Indústria e Comércio. 

Submeto ·o caso ao Plenário, a .:I!IDl 
de que sugira as medidas tendente& 
a corrigir o lapso apontado. · · 

Continuação da discussão ·única 
dct Proposição n.• 96, de 1947, que 
autoriza a abertura, pelo Ministé· · 
rio da Agricultura, do crédito. es" 
pecial de Cr$. 3.000.000,00 pctra 
desapropriação de terras na Bai
:tada Fluminense. (Com ~parece
res favoráveis .ns. · 208 e 209, ãe 
1947, das Comissões. de Finanças 
e de Agricultura, Indústria e Co-
mércio). . . · · · · . 

' ' 

O SR .. FRANCISCO GALLOTTI 
• (Pela ordem) ;_ Sr. Presldenjie, re

C1Ueiro que a Proposição n.0 120, de 
i947, "seja remetida à Comissão de 
Finanças, para o devido' estudo. 

' ' ' ' '\·. ' ' 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
Peço a pala~a,' pe-la ordem. · · · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
· palavra o nobre Senador. · 

O SR. FERREffiA DE SOUzA ;::. 
(Pela ordem) Sr.- Presidente, a Pro· 
posição n.o 96, em discussão, trata de 
matéria de suma importância, qual 
11. da ·Jegalldade da desapropriação de 

- terras na · Bruxada Fluminense, de 
· ·. aeôrdo com lei anterior à Constltui-

;:ão.. · . .. 
Evidentemente, é neeessário estu

dar-se a mesma também do ponto· de . 
vista legal· e constitucional. ll: mister 
verificar se, em face da noção dê· de
sapropriação - mais.· larga, é :ver
dade, do que nas Constituições an· 
teriores, firmada pela Carta de 1946, 
- tais deaaproprlações qeYem ser 
a.prol"'lde.s. · · 

Vem à Mesa, é lido ·e aprovado O· 
seg-uinte · 

' 
REQ'O'ElllMENTP · . 

N.0 . 150 · ~. 194'T' 
'' . '. ' ' . 
.. ReqJ~elro ... que a Proposição ·n.• · 

120 de 1947. seja remetida à Co-
missão de . .Finanças : · · 

Sala ·das Sessões; em 26 de sete 
mbro de 1947. - Fràncisco: Gallotti. 

li:; .rem:: debate, aprovada, em . dll
cus.são única, a seguinte 

. ', ' PROPOSIÇÃO 

>:.:./N.0 156; de l947 · 

· Art. 1/:s: o .D. O. T. <D'epartameD
tô dos Correios e Telégrafos - :ullail~ 
tér!o da Vlac;!ioJ autorizado, as•ll.l-



•" 

"' 
·: ,.: . 

- 43'1-

mente . a. emitir, sêlo comemorativo à 
"Sema.na da Asa", no valor de Cr$ 0,10 
o qual será, durante os sete dias "desta 
sema.na atlxado, obrigatõriamente em 
tôda correspondência que circular no · 
terirtórlo nacional. ·A renda Integral 
dessa; eniissão será .entregue ao "Aero 
Clube do Bras!!", para o fim .esp.eclal 
de atendei' à Instalação e-manutenção 
da "Caixa . Beneficente do Aviador 
Civil".' . .. : 

Parágrafo único. O primeiro paga
mento ao.·"Aero Clqbe- do Brasil" será 
feito, depois de. aprovado, pelo Mln!s, 
térlo da Viação, o regulamenta da re
·ferlda Cabia. Os pagamentos. subse
qüentes serão . efe.tuados, ··cada ano, 
logo ·que aprovado,. pelo Ministério da 
Viação, o relatório do . ano anterior. 

Ait. 2. o A presente lei entrará em . 
vigor na data . de sua publicação re
vogadas .as disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE -7 A proposi
ção vai à Comissão de Redação de 
Leis. · · 

São, sem debate, aprovados os 
s~guint.es pareceres: 

PARECER 

N,0 298 - 1947 
Redação final da Proposição ·n.0 99, àe. 

. . ' 1947 
. . '. . . ·-..., .. 

o· Congresso Nacional decreta: 
. . r . 

ArL 1.0 .,-É o Poder Execut!vóauto. 
r'.lllado. a a;brir; pelo· Ministério da Via~. 
ção e Obra:s Públicas, o crédito'' suple
mentar de . doze milhões de' cn!Zeiros 

· (Cr$·12.000.(}()0), · em~refôrço da ver
ba· 4 - Obros, equipamentos e Aquisi
ções de Imóveis, d'ó Anexo número 22, · · a que se refere a Lei ·número 13, · de 
2 de. janeiro de 19471 a saber: 

PA.'!ECER 

Redação 

N. o. 299, de 1947 
fina! rla Propósição 

àe 1947 
n.0 · 62, 

' . . O Coii:gresso Nacional. CÍCCII'eta: 

Ari. 1.0 Para efeito da carreira. do 
Ministério Público Fed::ral, estabele

. cida no art; 127, da . Constlt•!lção, as 
·'Procuradorias ·da República são · di vi-. 
· didas. nas seguintes ~ategv~ias, de 
acôrdo com a .importância do sel'"viço: 

Pdmeira - Disitrito Fed~ral; 

Segunda -:-.. Pernambuco. Ballia, Mi
. nas Gerais, Rio de .Janeiro. S. ·Paulo 
e Rio Grande do Sul; 

I . ,,, ' 

Terceira - Os demais Estados e 
Território do ACre. 
'Par~grato -único. ··"Aos ?rocura?ores 

da ~epública no· .A.mazonas e no, Ter~ 
ritório, do Acre, contin.ua. ~;;segurado 
o a tua! 'padrão de ,'venc!mentps, · ten-

. do em·· conta as condiçõ~s ~uliar.es · 
àquelas regiões. . 
. ' ·.• ,.·· / 

Art; · 2.0 São cargos il!l1c:ats da car
reira de Procurador da R.e:·ública os 
da 3.• categoria, e, da de ProcurRdor 
da República Adjunto .. as é.o Distri,to 
Federal, enquanto outros. dll menor. pa. 
drão não. foram criados; ' · · 

Art. 3.0 ·As vagas serão' pre-ene!lidas 
mediante promoção à ca~egorla Jme
diatamente superior, : alto.rnac.nmente, 
por merecimento e antiguidade, salvo 
quanto ·à promoção para c Distrito· 
Federal, em que preval;cer:í apenas. o 
merecimento. · · 

. § 1·.0"0correndo vaga em cR!'go ini
. cial da carreira ·de· Procurador ou 
Act.j_unto, ser:í ~be~to concur~o denuo 
de 30 dias ,nnra pre€nchimento d;t 
vaga existente. 

' ' ' ~ ... 

Verba "4 "'- Obras: equipamentos e · ~ 2. 0 Aos. Proc!ll'ado!~es da Re'!lúllll-
Aqülslções de Imóvéis. . ca é. ·assegurado, ,entretanto. o c:Ure!Oo 

Consignação VI - Dotações . diver- à opção peJo cart"o de Adjunto, re.;;~ 
sas. · peitad6' o .crlténo. da antlr;uidnde· ab-

Sie n.o 12 - Obl'lls (Art. 1.o inciso soluta no Mlnist!rio Públ!eo Federill. 
II,alineà b;do Deer~to n.o'19.815, de Art .. 4,o Po.m' a promoção p<Jr nnt!-
16.10-45) .. · · . · gu!da.de,. será C<llnJ:Uto.dc sómente o·· 

..-: 33) :... De-partamento Nacional de . tempo de serviço no Ministério Pü~ 
·Obras de Saneamento. bl!co Federal. e, m~ relação no mer~-

' g) - O)lras do Rio Grande do Sul cimente, serão levadas em consider~-
- Cr$ 1G!~000.0(}(),00. çi\o,. entre outras, principalmente as . 
. . Art. 2.• 'Esta lei entrará em vigor -segu!ll tes circtmstâncias: 
na data de sua publicação. a) eficiência demonstrada pelo Pro-

Art. · 3.0 Revogàm-se. as disposições curacto1 ou A(ljunt.c, no desempenh,~ 
em contrário. d:lll funçõe.s; 

.. 
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b) exerc!ciÓ à ~peca de verfficitr-so 
a va2a, ·ou nnt~rlormente, em cargo . 
de categoria superior ela respe_!l'tivn 
carreira, ntendendo~se, de p1~eferencia 
à mai~r du1;ação contfnu!ll do mesm~ 
exercício; 

... l'ARii:CEI\ 

. N.• 300 .,... 194.7 

· · Redação final da. Proposição n~• 73, 
de 1947; · 

c)-. à maior antiguidade. O Congresso Nacional ~ecieta: 
Mt. s:• Observndas ns condições dÔ Art. 1:0 -.., E' o Govêrno autorizado 

lllrtig.o a..'lterior, o .merecimento será. a· conceder a. Benjamin de OJ.tveira)t 
aferido, mediante ·as · assentamentos pensão mensal de Cr$ 1.-ooo·;oo. (mil · 
obri"'atorLiinlente .existenrt.es na .. P·ro- crU2leiros) . · · .. 
our;'doria Geral da República, e .ou· Pará.gr&f~ furtco ,.... o pagamento da 
tros titulas ·referentes ao .M!nis-tério pensão de que trata êste .n:rtlgo·.do/&• 
Público Fede:vaJ, . que os·· ca.nd!datgs . rá enquanto viver o benoe:flciárlo. 
·apresentarem, por · uma Com!ssao ,Art. 2.• :.... E'' aberto, • no Min!s~é· 
composta do Procurador Geral: da .Re- rio da Fazenda, .o .créd!tio ~s~ij1lde 
pública, ·.de um Ministro de.; Supremo . · Cr$ a.ooo,oo ·(oito mil cru:rerros, par~
Trlbunal Federal ·e de um Ministro do · atender no corrente éxerc!cio, ·ao pa-

~·Tribunal Federal .de Recursos, desig- gatrient~ da despesa· prevista nest1t 
nados pelos !respectivos . presidentes. -lei. · 

. Pnrágrafo úilico. A Comissão erga- .· Art. 3."~-. Revoga~~.se as d!s-Posi· 
nizará lista tríplice, ·Com .. ordem . de Ções. em contrário. . · , · · · 
c~i!.ss!ficação, . pa~a ser enviada· ·ao . . 
Presidente da República. 'O ªiR.. P.FIESIDamTE - As pro~-

. . . sições, ·cujas reda:ções finais acabam. 
Art. 6;• As vagas de procura~or ~a. de ser apro.vadas, vão à sanção. 

República no· Distrito Federal serao Está esgotada a. ordem elo dia.. . 
preenchidas· pelos Procuradores nos · ·. · ·. . · · · . · · · . •) C 

. Estados· e. pelos Procuradoreb. Adjun- O SR.· SALGADO .FILHO. < · P~-
tos; com ma!s de de.z anos ae servi- ra .explicação· pessoal) . - .Sr. Presl
ço se,. pelo preenchimento das con· d{lnte, l"ecebi da· Cid:lide. do. Rio Gra.n
dições exigidas para • .os Procuradores, de o seguinte . telegrama· do D!retót 
lhes. competir a promoção. Mu.'liclpal do · Partido Trabalh!s · 

Bra.sileiro: . . ;', .. 
. Art. 7; o o concurso par~ ingresso . "Diretório Municlpal P .. T .. B. 

nos. cargos iniciais Cart. 2.0) • no qual cllrige veemente'· a pêlo ·.v. Ex.• 
só poderão inecrever-se bacharéis em: sentido ser votado, urgentemente, 
Direito, dé reputação ilibada. e com, credito suplementar · .. ··. destlna.d• 

. Pelo men. os. ,· cinco ano .. s de .orática. to- . pagamento · salário fa!llflln,, ben~-
ffcio·s Correios e Telégrafos, quats 

· rense, é de titulas e provas, presta- se encontram em angustiosa· si-· 
· do perante a ·Comissão . mencionada tuação, pois há . quatro meses .nãtl 1 · 

. no art. '5.• e·. organizado, . segÚndo o -percebem aludido ]Jenetficlo socja( 
· · parte· integrant;e . seus , minguad~ 

. que .-fôr estabelecido em 'Regulamento . . v·enc!mentos·· diante espantosa ele-
baixado ·pelo Procurador Geral da Re- "vação~ custo vida .. Oportuno sali-

11bl' · entar Denartamento Correios Te-
P !Ca. . legrafos, "única repartição 'federal 

· § 1. • Em janeiro de cada .ano, o. suspendeu pagamento. dito S!llá-
<E'rccurador Geral da República. fará. . rio,· Atenciosas S!\Udações. T Ro-
pu!lllcar no DYário 0/ici.ál a lista de · ger Lopart." .· · , · . · 
antiguidade dos Procuradore~ ·e.- Ad- · '- · 

. juntos, no Ministério Públie<. Federal Ora, Sr; .Presidente, verifiquei· que, 
.e n:·as ca.tegor!II.S <art. 3.•. § · 2 °l, ,org:ll- · no Senado, não el(iste nenhum pedido 
n!zada segundo o. que constar nas r\lS- . de crédito do Ex·:cútlvo que se .refir& 
pectlvns fôlhas de pagamento. ao assuntô. de que trata o· telegrama. 

§ 2 • Da classificação constante da · .Como ·não desejo. que: no5 atrlbu~:m 
lista,· !la verá recurso P:ara a Cernis· · demora e procrastlnação no andamen
~ão estabelecida no art. 5." da pre· to de um tirojeto que não estt'l. no Se~ 
sente lei. n~do, pedi. a pillavra para que conste . 

Art .. s.• Revogam-se as disposiéões dos ·nossos ·Anais esta mltlha · just!fi- · 
em contrário. · ·cativa. · · · 
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Assim, flcam is&ntos de qualquer 
responsabllidade ·que se lhes queira 
Imputar .. os· nossos trabalhos. . · · 

Também não posso ·assumir nenhu.:. 
ma àtitude. no particular, porque, não 
~ndo .. havido mensag~m do Poder 
EJreeutivo ne;sse senttdo, .e t:m se tra
tllndo de matéria financeira,· a inicla
ilivn deve partir daCâmara dos Depu~ 
}ados. · 

Era o que tf.nha à dizer. (Muito · 
lleJn> . . . ' 

• :• ,. ,' • . ~, ~ .'~ r. . , . 

O SfR; P\RESIDENTE ·- "ada mn!s 
brlvendo a tratar, vou. tncerrar. a. ses-

: ,. 
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são, _designando • para a de segundo::- . 
feira, dia 29, a seguinte · 

ORDEM Do DIA 
- . . .... . \ 

Discussão única da Proposição .nú
mero lOrl_; de 1947, que disppesôbre a 
exportaçao. e reexportação ·de aviões, 
acessórios e pertences. . . . 

com -pareceres favoráveis ns. 291 e 
292, das Comissões.: de . Constituição e' 
JustiÇa e de Fõrça~. Armádas) • 

· Levanta.:se à sessão às !>li ho1;as . 
e 30 minutos. 
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132." Sessão, em 29 de Setembro de 1947 _-, __ ,) . 

PRESID!l.'NCIA· DO SR. ~LO VIANNA, viCE·PRESIDENTE. 

As 14 horas comparecem os Srs Se· 
nadares: 

Alvaro Mala. 
. Valdemar Pedrosa. 
severlano Nunes. 
Augusto Melra. 
José Neiva. 
Joaquim Pires; 
Mathlas· · Olympio. 
Ribeiro .Gonçalves. 
Plfnlo Pompeu . 

·Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de so.uza. 
Ad::l!berto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 

1 José Amerlco. 
· Etelvina · Llns. 
Apolonio Sales .. 
Clcéro de. Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Aloyslo de . Carvalho. 
Pereira Moacyr. · 
Atti!lo Vivacqua. 
Santos Neves. 
Pereira. Pinto. 

. Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levlndo ··Coelho. 

. Euclydes Vieil·a. 
Dario Cardoso. 
Vespàslano ·Martins. 

· Arthur Santos. 
· Ivo d':Aqulno. 
Francisco Gallottl. 
Lucia Corrêa. 
·mniesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Azevedo Ribeiro (39) . 

, . 
' 

.• 

. O SR. PRESIDENTE -- Acham-. 
se presentes 39 Srs. Senaqores .. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Val-se proceder à leitura da 

.,. ata.· 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo. 
de. 2.0 ), procede à leitura. da ata da 

sessão anterior, que posta ·em dis
cussão, é sem debate· apr(}vada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1."), lê o· seguinte. · · 

EXPEDIENTE. 
Mensagens do . Sr. Presidente da 

República: · 
- N.• 108, .de 1947, devolvend.Ó au

tógrafos da , Proposição n.• 100, ·de· 
1947, que concede pensão a Joaquim 
Marques· Lisboa Neto,. descendente do 
Marquês . de Tamandaré. : - Ao . ar-
quivo.· . 

- N.• 109, de 1947; idem da Pro
posição .n.• 135, de 1947,- que retifica 

' o . Orçamento. Geral da República, na 
parte · referente a Ministério da.· Fa-
zenda. - Ao arquivo. . .. · 

- N.0 : 110, :·de 1947,' Idem. da Pro-
. posicão n.• 85, de .1947, que pron·oga, . 

. até ·o .'encerramento do eKerc!cio de 
. 1948, a vigência do .· Cl'édito especial 

· aberto ào Ministério da V!açã(} ·c Obras 
Públicas. pelo Decreto-fel n.•. G. 906, de 
1944. ;_ . Ao arquivo. . . , 
-. N.0 111,. de 1947, idem .da Propo

sição ri.O .129, de .1947, que autoriga o 
. · Poder Executivo a abrir, pelo Minis~ 

tório • das Relações . Exteriores,· o ·• cré
dito especial . de Cr$ 2. 3«l. M5,00 para . 
pagamento .il UNESCO, ,;, Ao arquivo . 

' \ . . , 
Telegrama:· · . 

. - Do Presidente do Rotary Club, de 
S. José do Rio Pardo,· collt,'"t'atulando
se com ós .. Srs. Senadores, por ocasião 
da passagem do 1. 0 aniversário da 
.Constitulç.&i? · Brasileira. - Inta!rade . 

.. ·· . Requerimento: 
. . .;.:,.·De Aldrovando Graça; .remetendo 
cópia.· de memorial que enviou à. CEI· 
mara ··dos Deputados, solicitando sua 
anexação. às suas petições antederes, 
que· diZem respeito à ligação R!o-Ni
teról. .. ,. 

l 
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· A ComissãC> de COnstituição e Jus- · 
liiQII. para anexar à Petição n.0 2, de 
1'947. 

otício&:· 
·• ..!.... ·oo Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
~~~·Deputados (4), encaminhando as 
aec:utntes proposições:. 

PROPoSIÇÃO. 

N.0 ,"l74 ·- .19~7 

de· clilqüenta e sete mil · orur.eiros . 
(Cr$· 57. 000,00), para atender ao pa- · 
gamento de gratlt1cação . de mag!sté~ 
rio, concedida a. João Otaviano Gon
çalves, .. professor catedrático padrão 
M, do Quadro Permanente ao mesmo 
Ministério, relativa ao período de ja- · 
neiro de · 1941 a · dezembro de 1946, 
conforme dispõem os Decreto-leis 
número 2.895,- de'·21 .de dezembro de 
1940,. 6.660, de· 5. de. ju1ho de 1944 ·e 

(Pr~jeto n.0 205, de 1947, .da Câmara 
8, 315, de 7 · ~e. dezembro ·de 1945. : · 
, Art. 2.0 Revogam-se as disposições · ' 

em contrário. · - · . · · · \ . · .·· . dos Deputados) ·. 
Autoriz~·.o ·Poder Executivo Na

. cionaZ,.a dar .garantia à operação 

· As-Comissões de ·Educação e Cultu- .. ..,. 
ra .e de F!nanyas.· · · . ·, · . 

PROPOSIÇÃo· 

· N.0 · 176 •':....:. 1947 
· de compra ao Govêrno dos Esta.- . 

doa Unidos da . América do Nqrj.e, 
pela Companhia Nacional de ~ 
vegação Costeira; de s-eis Navios • · CProjeti> n.0 620, d~, 1947; da c&mara 

o Congresso Nacional decreta: . dos Deputadõsl 
· AÍ:i;~ L 0 E' o Poder Executivo ·auto" · .Autori2a o Poder Executivo .a 

rlz~~odo a dar . a necessária garantia, abrir,· pelo Ministério da 'Agrtcul-
por intermédio do. 'I'esouro Nacional, tura, o crédito especial de Cr$· .. 
i. d'peração de compra ao Govêrno 40.000,00, para pagar ao Sr. José 

. dos Estados Unidos da América. ao Augusto de Farias. . 
Norte, pela Companhia NacionaP de o Congresso Nacio~aL, decreta: . 
Navegação. Costeira ....:. . PatnmOnio · · · · ·· · 
Nacional ..,... de· seis navios, na parte Art. 1.o E' o Poéier E,;ecutlvo ·auto~ · 
correspondente ao compromisso ]!qui~ rizado a abrir, ' pelo : Ministério da 
tlávcl. a prazo. . · · · . . Agricultura, o . crédito. especial de Cr$· 

'Parágrafo .. único, A garantia nõ.o '40 .000,00 . (quarenta mil cruze-iros); 
poderá .. ·exceder, . .inclusive juros de . para Pagamento ·ao servidor da União 
três c meio por cento (31/2%) ao ano J~sé Augusto de Farias;. da gratifica
à imp'cirtância de . cinqUenta· e cinco çao que lhe foi arbitrada, de. acõrdo 
mi'"õ d · ir <C " · com os artigos 120 !tem IV, c 123, do .,., es e cruze OS'' r.., ..... ·.;. .. .0 t 

1 
i. o 

55.000.000,00), liquidável_ na .prazo ecre o- e· n. 1·.713, de 28. de outu-
:ftláximo de .. vinte , (20) anos.· ·. · · bro •• de .11947, · pela ·invenção .• de · uina 

Art. 2.0 Est.a Lei. entrará em vigor máquina de cspadelr· !!bras. · . 
ll.a ··.data 1 de stH~ puillicação, revo,.a- · Art. · 2.0 Re1fogam~se as disposições 
da · d" 1 ~ · · · · t á i ~ • em contrário, . · . . . . . . .s as· Ispos çoes·. cm con r r 0 •. ·.''· :As Comissões· de Constituição·· e 

A Comissões dé Constituição e Jusp!ça e de Finanças. . · :· · 
Justiça, \ele Finanças ,e de Viaçiio . 
c. Obras l,"úbllcas. . .. · · 

.. 
PROPOSIÇÃO 

·· N.O 175 - · !!'947 

· . (Projeto ~.u s79. de 1947, · cia Câinara 
· dos Deputados> .• · · 

. Autori~a o Poder Executivo à 
abrir, pelo Ministério da Educ~- · 
ção e ·Saúde, ô créàito . especial 
de Cr$ 57. 000,00, para pagar gra
tificação· de magistério ao Protcs-

... so7"Joã_ci Oft:viano Gonçalves. 
. I . 

.. O Congresso Nacional decreta: . 
.. ·A~t. 1.0 ll: o Poder Executivo auto

ril:t\c1o a abrir, pelo M!n!stérlo da 
Educação e Silúdc o crédito especial 

. PROPOsiÇÃo . 
N.O 177 - 1947 · 

·,. I 
··~. 
. 'r . 

. Prorroga o . prazo da contribut• 
· ção .à .Viação Férrea Federál, ar~ 
rendada ao' Rio Grancle do .. Sul, e· 
dispensa igual tratauiento à Rêde 

. Mineira do Viação e ~ outras es~ 
trada3. · . , . . · .· 

o Congresso Nacio~al decreta: 
Art. 1.0 A União aplicará cotas de 

aparelhamento em redes ferroviárias 
de sua propriedade, ·arrendadas. ou em· 
regime de administração· autárquica, 
as quais reforçarão a ·conta. de capital 
que lhe pertence. 

Art. 2.0 O M!n!stério da Vlaçll.o e 
Obras Públicas autorizará as inversões 

·:_,.·-, 
,, ' . 

·. 

. ·.·'·. 
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de modo que o ·montante . do .. AUldllo . zados nesta. lei;· poderão . ser. desconta
concedido pela. U:ilião seja integral· das nas. autorl:mções do, Decreto"lel 
mente., aplicado em, rilelhoramelltos, · n.0 8. 894, de 24 de Jo.neifo de 1946 .. 

;-· •. 
--1'• •• obras e ;aparélhamentos; ·. e.--que, . da. Art. 8.0 Esta lei entrará, ém vigor 
·.( ;',' .quantia correspondente,. se -\t~sça em na data de ·sua publlcação, revqgadas 

::·.·.;:•.• .. •:.. vaAiort. o3 ~apAltai 0dtasUnelrããoo. defer·1··d.as· às as disposições.: em :contrário: . .: · 
r·. · 8 c a 5 

· As Comissões d_e···cóns,tz'tu;;;,,o· · .. Estradas, pela. União, durante 10 .anos, ..,~ 
''"" e, anualmente, assim~ distribuídas. . e Justiça; de Fincinçàs e de Via~ 
~J. · · . .. . . ção e. Obras Públicas . 
. ,, al para .a Rêde. Mineira de VIação o SR; PRESIDENTE' - Está finei~ 
)!'"c::~ quarenta milhões de· cruzell·os; · · . -a leitura do expediente. · 
.,. ·. bl para a Estrada dê Ferro. Central . Tem a· palavra o. _·.·Senador. H6 ml!to· n "·:• do Brasil, quarenta milhões de cru- ~ 
),r: ·zeiros; . . . . . - · . . . Nogueira, orador Inscrito. . . · 
;:': . · c) para a Rêde Viação Férrea Fe· "O SR. 'HAMn.'I'ON NOGUE:ri:i:A <"l 

; __ ._: ..•. ·.r.j_ .. ·.··-.-.·•... ~~i; ~~~~~~~~i::: d;e:~:i::e :~ . ::~~::~J:::~6~o:~;;~~nif~!~~ 
dera! do Nordeste, arrendada à "The atividades,-em· .. Salvador, na.Bah!a;da-

~;t-0,:........ ?IJt:Std':e::~g~. Brazil", vinte mi· . ~~~~- jle~~.e~~t~t5~~~~~~n~?,.~~ 
'·'· .·· . Art. 4.0 As citadas cotas são assim dlmlr·Joseck, que se apresentou no.R!o 

~.~.~.·~··,··:··,=.:,·_· ...•.. ~--.·.:···':.· ... ~ .. _ •. -.·.·._·.·_:.. · : ~:r;:::~~e ~n~~1to~~a v~;ã~hl~~~~ g~;~~::~vo::::~ :~::r:õ:;;:e ~:: 
continuação do programa·:de. eletri!i" sunto se tivesse. sido dlvulgadà, ~Jà 

-cação e material rodante e 4e traçao. ln1pt·ensa leiga, a·'resposta'qtie··obtive· 
c·: .. n -'-· Central: do.: Brasil: alarga- ao ·requerimento ·forinulado; nêste ple~ 
:.t.,i~_··.: é•· · mento e eletri!icação da. Rio. Douro e . rJário;' a respeito dá":ideritidade, da :idO~ 

. · Llriha. Atiidliar, até. a .Paraíba do Sul: ~cidade· e· dàs a,tividádes :ps~udo"cien~ 
\; · _ ·eletrificação dos ·.suburbios de São tificas do citado :aventureiro. . · ··. 
~;-',, · Paulo; ultimáçãci das obras nas ~ar!· Tem tbda .. a.i'a~ão" .. ·o ·"C. :

0
.,rr .. elo' ~ • .:: :;,:; .. ante$ da Unhá do Ceritro' e do Vale do .. . .... 

, __ :· .. ·.,.~_<.'.· . Pará!ba .... : : · .• ·~·-. ·; · . , · · · • N.. · · M~tã" ~uEanspdno.tcolq~a •. nu~.~ídtulo. <_!e ::: . .m .- Rêde .Ferroviária. do . or· . negr1 a.- a oso ·caso wu a: nao 
[_:,'.i; . .'.< . . dest.e,:. duplicaÇão da )inha_ Reclhife"r aépn_ur

1 
ado"

0
•
1
,oclacaso·· estr á apuratdot, .pod~ 

- . C~queiral,. i:ilclual,ve:. cêrcas .. e me o, . a ·P ' -; po que. se ra a . e 
:i·'' · ramentos nas esplanadas· e·. outra~' mero caso de pohcia :- ainda·niío qulll. 
' .. ',·.~-~.·;__ ólirl!s ·

1
que mel~orelfrii· os· s1ehrvlço~ dteo ·~~adg0lr.e"socroBqru.aes81~ é como. ·que: o para!so 

· suburb os. de· ... ec e;· me oramen . . s . · ·. ·· .·.• · ... :'. · . ·.. · 
):;'.:" em, planta e perfiidas !1ri11as de .maior E' te~ni!nà muito bem Ô arÚcullst~ 
·······'· densidade .. de :.transporte:· ligação das. d · d1z . . . ·· · 
,., ' · linhas do Centro e- Süt·e· llgáção com quan ° : · ~. 
\) ' •·,.· . a· Rê de . de Viaçãi:{ oearense: instala- ~·~onciusões, êom() ·a.s que pubÚ~ 
~ .• ·,.i .. ·.:·:,.~ .. -.· .......... ·._· .. ·"'.·.~---··· ... _.· •. · ..•.. __ · ·. ~~:--~~~~~:~:s ':fu~~~:8.w~: · ~~~e~~o:'fa~á~:,S~~~~~~!~:~ 
. · .. · ·-neck. e Jaboatão; aumento do pl!so- e acadêmicas .. SI! ohomem .. é· um 
, . . .. dós,trilhos .e .. amP.lloçlh>.do se)l-parquc . charlatão; a··zombár da dor· e da 
, .. ·:. • de ·material rodante e.· traç!l.o. ·· ' . · . vida·· alheia,· não mereêe repoiJso · 

-.;.··.'.-.~• .. :> · iv ~ Rêde .. de ViaÇão. F.érréa. Fe- no salvador, nem novllS exposSeões 
, deral do_Rio 9rande. !lP Süi;~ áll:iplia-· dó seu.métcido de tratamentO;- Me~. 
::'·- ;. ção do· seu prcrque de~ materlil.l rodante rece cadei.a. 1 Ou ilindll'·:estar!io he~. 
•': e de tração; melhoria das condições de · sitantes;as autoridades? Como es· 

seu traçado e cont'.nuação do seu pro- . tão é:qúe. âs .. coisas lião: devem fi-
grama de. remodelação .. , . . . ' ·. éar. ·ou.-:.o método,·· âilida. inerece 
. Art.· 5,·o ·As. cotas podem lastrear fi· estudos,. ou prec!Sàmcis .fazer. al-

go 'definitivo rio. casei ele Julovic 
nanclamentos.·. com .. o· ·objet!vo·· de se Sternberg. óu Vladimir Jos'eéit. UDI 
acelerar. OS· reapare!hamentos aqui dé· . m!lagróso ar!Üil.dO-.í:lê uma serfuga 
te~~~~oos:E; o Oovêmo autorizado a ~ b~1u~·;. n!io é' coisa com que . 
abrir os necessários .. créditos. 

Art•. 7,0 As aqUisições de material Sr.: Presidente, ao tempo em que o 
rodante· e de· traç!io e trllhos, autor!· Serviço de f!scal!zaç!io do exercício da 
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médiclna ia tc,mando. as medidas pre- tí!lco. ll:Sses têín rebatido as afirma
veritivas no ,Sentido de. Impedir a· lição ções do . Sr. Sternberk e manifeStado 

· do Sr. Vladimir J.oseck, e pouco após opinião contrária à sua ação char-.' 
o meu. discurso· neste reclrito, êsse. ::>e . latenesca. 

1 
. · , , . • . 

nhor·'começou a fazer· agitação -entre. sr. Presidente,· vou ler· o resultado 
os doentes dos hospitais. Quero c1·er do inquérito aberto pelo Serviço ~e 
qtié diversos Senadores receberam. me- . Fiscalização do· -Exercício da:. ·Medi· 
morials, abaixo .assinados... · · 8 cina .. E' tirii .ofício· do. Dr. ,Luís, Sal-.: .. 
. :o nobre .senador.· Bernardes Filho gado Lima. Filho, dlretor. ·daquele .. 

mcistrou."me · um àbalxo~asslnado' de.· Serviço. no . .Diretor do. Departam.ento .· ... 
doentes· do- hospital de· tttberculosos, .. Nacional --de · Saúde, ,que .• termina· 
efu•. que pediam t:il:oteçtío ··para êssc · ass.lni: ' :'-:':;.::':·:: · • · 
homem genial". , . .·: . . · :. 

Enquanto ·Isso eu~era, naturalmente, (Lê): 
acusado' de caluniador. Por ·um ·fenO· · · · .. .. 
meno: ·extraordinário ..:.. · ilão extra- ' . . . "Aí estão, Sr. Dlreto1· . Geral,' . 
ordinário quanto a· audácia do àventu- tôdas . as. ·proVidências· , encaDU~. 
rc!ro,.,...: consegu!u.,criar uma espécie de Ilhadas: por . êste<.Serviço • com. o. · · · 
rii!Stici:i ém 'tõrno dele:· . ·. :- : . : · ·. fim de dêsvenálli·. o mistério do . 
. Pode-se dizer qúe riãc:i é corii:lê? 'Não. · pretenso descobridor. da: _cu;-a d&· 
Quéin. sabe':.Se 'rião'·é-conde 'mesmo!. 'tubéiculose •.. o ·estràngeiro altru- . 
Pode--se dizer . que não é médico? istO:· que deixa .. sua._,riiãe. pátria ·.· 
Mas: será•.·que': não.:. é .. médico. um· para: vir ao nosso PaíS. descobri·. 

~:' 

.. ' 
. . ..... ,' 
.. , ' 

·:':, 

'·', ·., 

homem que fala:·.tão . bem?. 'l"óde" Jo e dar-lhe as premissas de. tão.. ' 
se dizer que o remédli:) ·não .. é. espcci- ·.notável: .vitória n<>: •campo, d11, . ·: · : .. ·. /~.:, 
fico?- Como; se. êle faz. éssa afirmativa ciÍ!ncia.' .. ' E'.' Q. desán;iblclo~o que · .· . . 
com tan~a segurança?." · , não pensa. obter: van:t~gens. ma~ · · 

1!: precisamente- a riústlca desse ·es~ · terlais, mas que:. bem i cedo pro·: 
cróílue .e .:.:.:.·não tenha~ dúvida.-- cura, .a ·propagand;L .ben;ante e , 
grande parte da. populaçao; a .aceita. espàlhàfato~a; ,pelosojornals,-: ilu~ ' 

Sr. ];'residente, como méd1co, . tenho dlndo. os pobres doentes,· ao: mes- ., · ·, 
todo o lnterêsse e. mesmo a obrigação · · mo tempo· que procura;,.,.·c~m al• : . · · 
de. defender o povo,,da ação .·dêsse es- guns ;capitalistas, . formar• , uma 
croquci,.;.:M~s;_·: mesmo.:· assim; · mji!t!f · sociedade, arrendando um labo-
geilteJica· com.o .esç.roque,:cQm.o aven~ ratório para .. explorar o ,"especí-. 
turelro; e contlnu~; a. acreditar em fico'.'.' E' :o eterno cantar .. dos des- · ' 
suiis paJav'ras;: ·. .. . . '· · · · . , . · · · cobi-idôres . de específico para a _ 

:e:sse homem· é• ,um perigo, porque· cura.· da··tuberculose: · . ·· · ·. 
em torno dêle. se está fazendo .agita" · Se. de iim lado estâ exaustiva- , . . · 
ção jiermane~tci, ,Já, é.Aifícil·,mante,t: mente' CClmp~.:o:vaila a, fraude na .. 

. a.: dis.clplina nos líostJltlliS.: Os doj!ntes parte.,dã.)d@itldade •ln!iivldual e 
querem adquirir o: ;rl!m!:1dio.-. exigem o na profissional;· tratan.do~se de· . 
remédito. E .. êle .promove a .. agltiloão uin falso médiêo; por. outt:oi está 
com éerta· téên:lca;. .·. . ,. . .;:. . . ·.o· ·.r· e'l"tór' lo' dos' . médicos. desl'"'"· •... ' .. ·· .. • .. ' ··.··<"•-"· .. ···- ..•.. 1·.,4 ..... "· "' ~:~-

·: Volto·'à. .~ribuna~ Sr ..• Presidente, d~s···pelo_ .Dii-etor· do ... De~~ 
porque quero dar. conhecJmentci. ao . .-mentCl de Tubercúlose e da"~~ 

· Senado, da: resposta,·.ao :meu requeri~ feiturà mostrando· "que · nAo aê 
menta, qiie:é· .aé.conftrmação de tudo .. obsexva nenhuma àltera9ã0 ta~ . '• ... 
·quajito ·aflrniet- .... ·.· .. ·.~· · :.:_~.·: : ..... · ·.~ .... · · .. .., .. · vor1\vel · átrlbuivel: .. ao·· nledíca.;-.w-, .· 

. ó: serviÇo dê: .~càliZâÇiiô dÔ Exe~..--· menta"; . . 
cfclc:i .·. dà .. :Med!êliuU-mandou féCliar, .• ·. ' Pára· ~omptétar. ã presênte re~ 
imedlataniente, o )âb9r~~~~;. :.apre~ . pmentaçlici,: f~lta•nos o resiJltl\• ... 
endeti ampolas; ~dou. éX8nll!lá-las . .. · do. _das. análises :que estão ~ell:ilh-
e·já_ apresel),tou o r.elatório . à polícia _ dendo do lristituto Osvaldo cruz 
mostrando que . o referido .e.venturei~ . .;.,~.e. serão . ânexadas; prôximam~te. 
ro esta Incurso em .dois artigos · do · · . l'õda.. documentaÇão. ·:está. ane~ 
Código . Penal. . .·· ,.. • · . Xâ ao processo no Serviç,o .. NncJ~~ 

Pois bem, êsse. homem, iucursp e1T1 ilal . de :Fiscalização. da. Medictna. 
~ols · artigos do (lód!g~ Penal{' ainda . Do . exl!osto conclui~se qu~: Vla~ 
é motivo de discussão na Bahia. · · demlr Howsek Infringiu as lelâ · 

E' verdade que. pârtii· da classe mé• -' - penaiS· dó pàfS: . 
dica · daquele Estado o · ten1 ~;:e~llclo, . . · . 
prlnciiJQ.lmente a,quêles profl.\!Sionals A) Al't. 283 do. Código Penal, 
integrantes do setor. realmente clen- Deciretc:i-lci ri: o 2. 848, de 7 de 
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d~bro de 19te, "charlatanis-
wto: . 
Inculcar ou 

.,eio secreto 
Prova: 

a.nunclar cura por 
ou lnfa.l!vel. 

a> entrevistas aos .. jornais, es
pecialmente à. "A . Manhã." de 8 
lie Julho de 1947, ·com 100% de e. 
curas· nos casos de tuberculose 

· inicial ou nos avançados. 
b) .• ,relatórlo da Comissão. dos 

llléd1cos: · do . Hospital-Sanatório 
. S!o ·Sebastião, mostrando o des
valor do remédio. 

Bl Art. 307 do Código Penal 
- Falsa id~ntidade; · 

Atribuir-se ou 'atribuir a ter
ceiro falsa Identidade para· obter 
vantagem, em proveito próprio 
ou alheio, ou para causar dano 
a outrem: · 

Patos: 
a> Mudar seu verdadeiro nome. 

"Vlademir Hloussek"" pa_ra: Jilo-. 
vice de Sternberclt; 

1 
·~> Intitular-se "Conde · Hlous-. · 

11ek . Jilovice de. Sternaberk; 
cl . Inculcar"se mé!llco. · pela 

Ulliversidade . Carlos IV, de. 
Praga.' · 

J;>rovas: · . 
Dentro do relatório estão tlidas 

·as provas· do referido, bem do
. aumentadas - ficha · d~ · identi
dade existente no Serviço de Re
'glstro de Estrangeiros; cartão de 
visita do lnfra to r; respostas das 
Legações · da Tcllecoslovaqula ~ 
da Suíça e do .Departa1nento Na-

. . clonai de Segurnnça Pública" .. · 
Além dêsse ofício, S1·.. Presidente, 

. tomos as respostas das .. legaçQ.cs. da 
Tchecoslovaquia . e .da Sufça, · A da 
Tchcoslovaquia respondeu . que. o . Se-

... nhor ,Sternberg não pode ser niédlco, 
. porquanto tem· 27 .·anos de .. làade e 
não poderia te-se formado,. 'em . Pra
.ca, .Cm medicina e ·engenharia: De
monstrou também· que não é Conde. 
· o médico . Dr. ·carlos Abllio Reis, 
I!Ue acompanhou as- experlências,,.,es
oreveu ao llvre docente, especia:Ilsta 
em ·doenças pulmonares, :Of. Maclcen
llie, que exerce suas ativiclades na Sul
ta.. e, em resposta, recebeu o se
r:uinte: .:.. "dangereux faussail•e". 

Sternberg · ..,.. falsário 'pe1·Jgoso I · E, 
em Ct'lrta posterior, afirma que Stern
berg- foi a um ho~pital na Suíça, ro~u-

t'.:.: 

bou um' preparado que estava em ex
periência e nunca mais. se soube no
tícia d~le. 

.. Sr. Presidente, êsse pavalheiro ain
da está solto · apesar de incurso ·em 
dois artigos do Código Penal, e ·con
tinua, ousadamente, a. . apresentar-se 
como cientista em nossa terra. . 

Hoje, o diretor do Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina telegrafou 
para a. Bahia. Entretanto, quero ·. fa
zer, desta Casa, um apêlo ao Sr. Mi
nistro da Educação e Saúde. no sen
tido de que .faÇa . chegar à.· sua terra, 
à sua cidade, a verdadeirn · noticia sO
bre êsse 'Perigoso e aventureiro se!Úlor. 
- (Muito be1n; muito. bem. Palmas> 

.· O ... SR. PRESIDENTE. - Continua 
a horn do expediente. ' · _. · 

O SR. CARLOS PRESTES .:_ Peço 
a palavra; · . · 
·O SR. PRESIDENTE ..:.. Tem a pa

lavra o nobre senador: · 
. •. o SR.' CARLOS PRESTES - (*) 
- Sr. Presidente, na última. sessão do 
Senado tivemos ocasião de ·ouvir. re
ferências do -nobre ; Senador . Ivo 
d'Aquino a uma entrevista. dada pelo 
grande jurista e Deputado João Man-
gabeira, ao· ·"Diário da Noite". · 
' ·S. Ex•. teve ocasião de . citar ·dois 

parágrafos· dessa entrevista, que" fo
ram transcristos 'Ilo seu discurso: · 

' , ' • ' •, ' \I -, ,·, 

No segundo, dizia .João·. Manga-
beira; · · . 

"Acho que o Presidente da co
-missão ·de· Justiça do Senado ani 
dou·. acertadamente, porque o Se
nhor Carlos. P1·estes ·é ·membro da 

. . Comissão. · Mesmo em .causa pró
pria, um Deputado. ou .. um Sena
dor pode opinar; o que n!í.o· pode, 
é· votar"• · . · 

·l'arecla; Sr.· Presidente, que das pa
lavras do ·Deputado 'João Manga.beira · 
se deprendesse. concorda!' êle . com o 
ponto de vista ' daqueles que jÚ!gam 
constituir caU.Sa própria, quanto .à mi
nha ·pessoa, ó ··debate relativo· ao pro
jeto. de_lhl n.0 24.. . . . .· . · · · · .. . . 
· .Nó entanto, não. é essa a opinião da-
quele :parlamentar. . · . . ·· . 
·Se o i!Ílstr~ ·.senador· .Ivo d'Áquino 

tivesse ·completado a leitura, o Senado 
ver!ficãiiii~ que. ;o último· parágrafo 
deste trecho da· entrevista era justa~ 
mente o fund!l,mental. [' ·· 

(•) ·Não foi revisto pelo orador. 
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PMio .a lêr ê8se parágrafo, uma vez 
qwe. êle foi omitido pelo ilustre Sena-,. 
dor Ivo d'Aquino. 
· Depois de fazer a declaração de 

que, mesmo : em causa. própria, um 
Deputado ·ou. Senador pode opinar, o. 
C!11c • não pode é votar, declarou o 

• Deputado João Mangabeira. 
.. "Além· de que, a ·considerar ca-. 

· sos tais, como o de ca.usa própria, 
pode dizer-se que os que preten
dem ca.ssar ou extinguir: tais man-

. dates· também. teriam interêsse 
próprio e, deste modo, não havia .· 
como votar . em uma Câmara. 
Eram· .todos interessados. 

O l:)eputado João. Mangabeira nãó 
aceita; .portanto, a opinião daqueles 
qt!e levantam a objeção · de que há, 
realmente, .causa· própria. . · 

E evidente que ·um membro do .. Stl· 
nado, como o de qualque1· ·assembléia. 
politica, pode,: em determinado mo-· 
mente, .. vêr-se frente . a problemas de 
causa própria. E causa· própria seria 
um interêsse particular, um lnterêsse 
pessoal. No caso vertente, não é disso 
que. se trata. O que ·há . é um projeto 
de lei, cuja inconstitucionalidade eu 
combato, no sentido mais amplo, como . 
cidndão, como democratà, como • pa-· 
triota membro. desta Casa. E comba
to'não só· como lim direito, que tenho, 

· m~ particularmente, pumprindo· o de
ver de lutar contra uma .. proposição 
que, a mim ·se. me afigura flagrante
mente inconstltucloúal. . · 

· · Em·todos os projetes ele. cunho po
litico nós' ·somos causa. E o projeto 
:n.0 (24,. é, sem dúvida; um dêles, como 
Já o assinalou o: nobre. relator ·da Co
missão de Constituição e Justica e 
como acentuam as próprias palávras 
da justificação do p1·ojeto, Aqui, · 'to· 

. dos nós .. somos • políticos. ·e .esto.i'emos 
em·· causa, ·de ulil.lado ou .. de outro. · 

'Nêsse·projeto. n.o. 4.- Sr. Presidente, 
· se· há causa própria, é, a daqueles que 

. · àcfendem•o Gov:êrno, porque a ."causa 
. pt·óprla" é,ai ·a: dó Presidente d!l. Re-. 
-pública, é·.a causa do ditador, é a ma

nia • ci'o anticomunismo, trazida ao seio 
dêsse: ·projeto casuistico, que, como· já 
tive ocasião de dizer na. Comissão de 
Constituição e Justiça, é Imoral. por
que trata de um caso único 'dissimu
lado entre outros completamente des-

.. necessários. 
. O SR. IVO d'AqÚ.ino -.V. 'Ex" 
dà licença para um aparte? (Assenti
m.etlto do orador) . Eu acho que Vossa 
EJ:•. está. sangrando na vela de saú· 
de a êste ·respeito, porque o projeto 

se refere a um artigo da· C~nstituição 
que prevê a proibição, ·em relação 
a :partidos, que infringem preceitos 
contidos naquele. próprio . artigo, · Se 
V. Ex". acha· que· o Partido ComU·· 
.nlst~t ·não infringe aqueles preceitos, · 
não vejo por . que ficar tão zangado 
·co~ o projeto. · 

O SR. CARLOS PRESTES - Creio 
que ·V. Ex•. já disse, . neste plenário,·. 

. que eu, pessoalmente, não devo par-···· . 
ticipar da cllscussão, porque se trata 
de causa .própría. · ··· ·' . · . · 

Qu'anto a· dlzer"se que·· o projeto não .. ·· 
se dirige .diretamente contra. o Pa.r- · · 
tido Comunista, é querer fazer de to- · 
los a todos nós,- é querer fazer deto-. 

·.i .. -:-

la a. Nação inteira, porque é . eviden-· 
te que ·o projeto. foi redigido exclusi
vamente . contra,:.: ó· Partido . Com unis· · 
ta, depois ·,do insucesso · da :·comissão 
dos Cinco Sábios do. PSD. depois do 

.. J ... 

· insucesso no .Tribunal .Superior Elei
toral,: o PSD através . de s. Ex•., ·seu· 
ilustre . líder nesta . Casa, trouxe ao 
plenário o Prójeto n.0 24, diretamente 
dirigido contra. nós. · .. . . . 
· o sr. Ivo d' Aquino.- Permita vâs-· 

sa Ex•. ·Se V. ·Ex•. sustenta que não 
está em causa .prqprla, a respeito dês
se pro,1eto, pelos :mesmos -argumentos 
não póde o . Presidente dá .República 
ou quem quer que seja. estar em causa 
própria. o êrro de apreciação de vos
sa Ex•. é . querer atribufr . aos outros 

· pensamentos, que v: Ex•. não desejo.: 
se lhe. atribuam.- Quando citei a en
trevista. do . Deputado João Manga-
beira, · não emiti · a -minha opinião; 
Assim sendo V. Ex"._ nessa tribuna; 
está. respondendO ao Sr .. João Man". 
gabelra e, não a ·mim, Quem o . diSse, 
foi êle; não fui eu: · 

O SR. CARLOS. PRESTES· .:.... · O 
· que êstou·reclamnndo• é que o pensa
mento do Deputado João Mangàbeirá 
não foi rep~oduzldo na . integra e os· 

· que ouviram: a·. citaÇão- de . uma 'Parte 
de~ suas' declarações ficaram com uma 
idéia. falsa .da .·opinião . do ilustre ·par- . · ·: 
lamentar. . · ., · · .. . ' 

I' ~ 
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o Sr. 'Ivo à'Aquino - ll:le afll·n1ou 
peremptoriamente que V. · Ex•., pes- · 
soalmente, e citou o nome dE! v. Ex•. 
não podia votar; Eu não manifestei · '· 
mlpha. opinião. ,. ' · ,/ 

O SR. CARLOS PRESTES - Li o 
trecho complementar da entrevista 
do Sr João Mangabéira, onde êle, de· ·· · 
pois de se referir à. "causa própria" 
declara • não ver possib!Udade de, no 
caso, ser ·considerada a causa própria. 
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o Sr. rvó d'Aquino - v. Ex•. tem de. Imprensa determino_u, encerrou· o 
tanto. encanto. em .. citar as opiniões incidente. Trata-se de Incidentes .. ine
do Sr. João Manga.befra, que eu .jul~ vitáveis nas lutas pollticas. .Sem_Jlre 
guei. que v. Ex•. se sentisse também tive o maior. àprêi;o .:Pelo nobre Depu
encantado em ouvir o pensamento do · tado João Manga. beira e. p~eRt.o. a. rili • 
insigne parlamentar. · nha maior. admiração ·à· sua .. notávci 

O SR. CARLOS PRESTES- ;_'E cultura. " · ... · · .. . · ... 
O Sr. Ivo d'Aquino -V. Ex!'. a.flr

estou encantado. Ninguém,. mais ·do : ma que a .. ".Tribuna ;e>opular~': não re
q~Je-eu, agradece a V. Ex• .. ter trazido · presenta. o'Partido,comtmista. riem._o 

'a palavra do Deputádo João Manga~ pensamento de·V. Ex•; · · 
beira. O que--é. necessário, porém, é 0 SR·.·c·ARL·o··s· ·P"."" .STE•S ·-·.···.N"· 
completar o pensamento do ilustre · · . """' ""' 
Deputado, expresso .. na.quela eritrevlstà ·me ·rlz compJeender. A: "Tribuna Po·. 
Foi o. que. V. Ex•. não fez. . . pular". tem--publicado muitas vezes o/"· 

o Sr. Ivo d'Aquino .;._· o Sr. De; t!gos meus,. com .a. min~a.· lnteira"rP.s·· 
putado. João Mangabeira declaroU:. que · ponsabllldade: Não é, entretanto;·· ór· 

· ·· v. Ex•. não. pode votar. Não. fui eu, gão oficial·· de· nosso· Partido. O. Pa1·-
. ·· · · · · · · · tido Comunista não é. responsável· di." 

O SR. CARLOS ·PRESTES ;_ Ma.s· · reto/pelo que :diz êssejornal:.que>te:m · 
V; Ex•. mutilou a entrevista: Acre- corpo de Redatorés,- e direção.:respon· · 
dito. que o;tenha fClto sem nenhtuna sávels. por··todos os seus ates.- certos 
intenção; :mils_a. ve~dadeé.que o.pen- . ou errados.~ '·' ·· · .. ·· ... 
slimento do. Dr. Joao Mangabeira :foi· · · · · 
.mutilado; quando V;: Ex•:. leu apenas .O Sr;• Iv.o d'Aquino. - V; .. Ex•. e8tfC 
uma parte da. entrevista. _. . . . :. . convicto de· que a nação Inteira acr~-

0 :sr. ·Ivo d'Aquino - Referiu-se. dita· nisto? . ·. .. . .. : .. 
-pessoalmente a v. sx•. ·o pensamén- · · o sR. CARLós.PRESTÊá:....;; É' o 
to é do 'Sr: João .Manga beira; não é fàto. concreto. · .. · · · · · · 
meu .. · · · · · · · · :É>assiindo adiante. e cDr1·enia:ndo .. ain· 

o. SR. CARLOS PRESTES ...::: ·Creio da o debate relativo ao projeto. de lei 
ser desnecessário insistir nêste . ponto. n.0 • :24 quero· pedir: .llcençà. -ao ·,Senade> 
· o Ilustre Senador Ivo d'.A'qulnó fez; ··para ler mais um.:documento,': que tivt,· 

. no momento, reterêl;lcla ·.a um tncl~ ocasião de ·apresent.ar.· à:. Comlssão··'d~>. 
dente entre o jornal "A' Tr!buria: Po- . Constltúicão e·· ·Justiça ma&·• que; pela 
pular" e . o Deputado: João Manga-. Importância, pelo mérito e.' pelo:, nomt•· 
beira. . ·· ·· · .· .·· · . · ·, · . · Ilustre, que o.·assl!la;. ·o .ex-ptesldenw· 

Mister é . salientar _que se trata de do Supremo· Tribunal: Federa.!; o MI· 
uma questão entre· o jornal e o Ilustre nlstro. Eduardo .. Espinola.: devo:.repro-
Deputado .. A. "Tribuna Popular" não dúl!tr ·no ·plenárlo;.·.para• conhecimento. 
é. órgão da Partido ComuniSta. 0 ór- da .casa·. :ll:le- escla:i'ece.:grandemente·o · 
gão dêste.Partldo era· a. ''Classe ope- assunto em .debate;.·'• : .. 

.rárla'~. Hoje, o •Partido' OomtÜI!sta. 0~. 0 Miiustro ·Eduardo ·ÊSJiinola: 
está com o registro cassadci,· e. nem· a' (lt!) : . .. . · · · 
-~~,Classe Operária" . pode.· ser _conslde· . . .. - · , . . 
rada.como.seu.órgão;.A "Tribuna Po~ < · 'SOllcita~se, em caráter· profis·, · 

. ' pular" .. ,é .um jornal. que .tem dlrtiç!ô e . ,/ sional;· o meu parecer; a· .propó--. 
· redação. resp·onsávels. . .··· · ··. · .. · .... · . sitt,; dá séguinte::questlio: · · . ·. 

· o. incidente. havido. fól;c.àntedor: .~. ·;. · · ·"Está. de acórdo•::com- a: no&il. · 
eleição·: do:. Sr: João· Manga)leira àll. . ··constltulçllo •PoUttria. 'o' projeto. 
vespera.s de 19 de janeiro,. quando. o ··· n;0 24; ae·:·1947;',do,·sena:dci;.:que 
calor da luta .eleitoral levou q,_'!.Trlbu~ · d!spõe·sObre -a.~ extinção de• man-·:· 
na. Popula_r.:• · a .. ~sqrever. •algumas··pa- .·. ·.· dato.S,. no. ·ponto ·em:·.que deter-

. lavras ç_onsi~erad~ts .ofensivas. pelo -mina.·que ~:o :mandatódos:meiii~· 
llJ!stre ~arlaüientar. I•retendla eü · ln~ · ' 'brbs dos '"'Corpos . Legislativos; 
tervir, procurando uma · soluç.ão aml- ·eleitos, ou não, sob legendas; par~ 
gável .para. o Incidente~ Infelizmente t!dárlas, se. extliigue "pela.: cas, 

. não houve tempo, porque, riêste lnte~ · silção·. do· registro .do respectivo 
rim, o. Deputado. João Manga. beira. re- partido, quando incidir· no. §< 13 1 

con·eu a justiça :e. obte-.:e ganho; de · do;an~: 1,4Lda. mell!lla.. Constitui· 
ca.usa. Ao contrário_ do que_ se diZ,, o ção J~. 1.0 l!ltrá e)?~' . · · ·. . ... 
d!r.etor e .os .redatores_._sãq ·os tespon~ . Tratá-se, como todos,. sabem, 
sáve!s dlretos, e,, nil.o eu, pellSoalmente, da agitadissima controvérsia .. sO, · . 

.A.· "Tribuna, Po).lular,'!, . com a publl~ bre . os.: partidos. comuniStas, em 
oa.ção do que a sentença . da Justiça relação ao mandato daq'!eles que, 

.. 

'' 
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· a. êle filiados, ·foram ·eleitos para . 
as várias . assembléias. legislati-
VaS. . . 
. Infelizmente, . como acontece 
ém·tôdas as questões·que se'deba-. 
tem . no · ani.b!ente · torn'ientório das 
paixões · ; politico-partidáriaS a 

·apreciação .dcis:fatos,' das clrcuns-. 
tânclas e. dós fundamentos jurí
dicos . degeneram quase sempre· ·· 
em· disputas ~violentas, éom o me-

. nosprêzo · do ·respeito :as c01ivic· 
ções, alheias. . . . . · · 
·· .. Qualquer 'opinião que se expen-

. :da, . bem ·'.ou mal 'clmeritlida nos. 
princípios. doutrinái'ios ou no .di· 
ielto · positivo, ·será . um: .. modêlo 
de. lógica e unlá perfeita'· com- ' 

: preensão· dos fenômeJ,lOS aos. olhos .. 
dos que· por elil. 'são ·riworec!dos; . 

·.não ,pa8sará;· ao invés, dum amon 
toado de ' sofismas, deduções de 
má fé, no julgar dos .cóntrar!a- . 
dos. :. · · · 

como jurista, com . a· Isenção · 
que 'js:mais me abandonou, expO
re! com serenidade, a minha con
vicção e as .. razões em que se es~ 
triba, ·por se ·tràtar: de .um .pro
blema. jurídico, que como tal deve 
ser considerado em sua .pureza~· 
:sem atenção às conve1üências de · 
· qualquer .. agremiação politica ... 
.. · o projeto; de que·se ocupa a 

. . 

t~do do problema e de cÓnfron- . 
tar o projeto, n:o ponto éonside· 

• 'rado, com-os têrinos e com o es- . 
p!rito da· .constituição · de 1946: . 

Direi, em síntese, ·as razões que 
me levaram a ,, opinar. de modo 
diver.<io, conclui,pdo por julgar · 
que Infringe ··a constituição o 
mesmo projeto na·. parte ref,erida 
pelo consulente. . .. . . · 

pispõe o :proJeto que - se ex
tingue · o mandato . dos membros 
dos. Corpos · ·Lei;:islativos; · eleitos. 
ou não ·sob legenda partidárias; ' ' ' ' . ' . ' . 
· . ·a) pelo . decu~so do prazo; · • 
· . b) . pela morte; . . . 
. ·c) pela renúncia expressa; . 
· ·d) .pela :.sua ·perda, . nos . casos 

.·dos·§§ 1.0 e 2~0 .do art.'48 da. Cons-
tituição Federal; . · · .. 

)'•· . . e)·' pela·cassação. do ·registro. do. 

··' < 

... : ~ ., "·:.. respectivo .: partido, quando· Inci
dir ·no § ·1a .do·art. 141' da ·cons". 
tituição. Federal; · .. 
.·Excetuancio ·o caso da letra .e • ..., ... :.:.,· 

. que· analisei ·a -seguir, -todos • os . , ..... . 
outros .' estão • manifestamente· ... . 

· compreendidos ou àmparados .pe~ .. 
Ia Constituição. ·: ·· '·•. · < · · · · · · · " 

.Em boa..;técn!ca, pode dizer~se. ·: • 
· que . o· mandato se extingue; a). 
· pelo decurso ·.do prazo; b) pela 
morte~ · · · · '•· . · · . · 

· consulta; traz ·a assinatura . de 
dez ·Uustres' Senadores, ··que: muito 
se recomendam pelá cultura ju-. 

. '·Perde-se; voluntáriamente, pe
~la ·. renúncia ··expressa;· :compu!- . 

. . sódamente: a) nos· casos dos § §. 

rld!ca e :pelo ·carátcr. · 
·"" Bastaria. Isso. para :que . fôsse 

eu ·induzido. a· ·examiná~ lo' aten-

·. ' · 1:o do . art ... 48 da .constituição; 
· b) pela perda .dos· direitos poli~ 

ticos~ .. ·. · .· .. · ... · ·. 

. ta,mente, e iSso ainda mais, quan- . · 
do.. vem acompanhado de . uma . 

. justificação digna de meditação, 

· O · caso enunciado. na · letra ·:e ' 
· ào .. art. 1.0 do projeto ·não foi . ; : 

previsto pela ConstituiçãO\·. ·. · · : 

· eXJ)osta!com clareza.· e segurança. 
. ·.:Mereceu-me igualmente ;cuida- . 
. doso. eléame. o bem' ·elaborado pa- · 

· recer da , 'Comissão de . Constitui· 
ção ·e. Justiçá· do Senado, do ·qual 
'foi· relator competente o douto· · 
Senador :wa:ldemar . P,'Jdrosa. . 

·· Devo confessar ·que,. a· despeito 
de nfeus estudos sô'bre os assun· 

' · .. tos : políticos . e, ·constitucionais, a 
primé!ra Impressão. que tive foi 
favorável ao projeto .e ao pare-
cer. ·. · 

Mas, desde logo, umit dúvida · 
me assaltou ... quanto à natureza 
e função dos partidos pollt!cos 
e à situação . em que se· encon
tram.·. os candidatos por .. êles re
gistrados, ·que foram eleitos para 
as .assembléias legislativas. 

Cuidarei de aprofimdar o· es-

Alega-se que é um!l · c.onseqüên-· 
ela lógica .da cassação dos. re

. ·· · g!stros do ,partido pelo qual. foi. 
.eleito o membro, do Corpo .· Le· · 

:·gislati'vo,. por _haver Incidido no. · 

.·' :' 

,· . ,•: 
· § 13 do art. 141 da Constituição .. 

· Ai :se estabelece: "!!: vedado 
• •, a orgaúização,. o registro. ou o /:_,', 

funcionamento de qualquer par- , '· ., . 
tido politico ou associação, cuja 
programa ou ação contrarie . o 
regime .democrático, baseado na. 
pluralidade .dos partidos e · na · 
garantia 'dos direitos fuildamen-

. tais do honiem". · 
Argumenta-se: Se um partido 

teve o seu· registro· cassado por .. 
· infringir o disposto no art. 141 

§ . 13. da . Constituição, deL>ando 
por. isso de existir, segue~se ne
cessá.riamente que os seus cand!· 
dates eleitos para as assembléias 
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legislativas , perdeni os respectivos 
mandatos. r • · •. 
A essa conclusão se. chega, ~o· 

mo conseqüência do pressuposto 
de que os partidos são os man
dantes e os · eleitos seus manda-
tários. ' 

Se o mandante desaparece, ou 
se fica .privaclo dos seus direitos 

. (pondera-se), não fôra possível 
que os mandatários continuas-
sem a representá-los. · . 

N,ão _ me parece verdadeira a 
premissa. · · · 

. · Os membros dos corpos legisla
tivos não 'são mandatários ou re
presentantes dos partidos políti~ 

· cos; são mandatários, são repre
sentàntes do povo. E' do povo que 
emana o' seu pode1·; ··é em nome , 
do· povo que será exercido (Co~s-
tituição, artigo· il.0 § .1.0). • ,_ 

Certamente não se pronuncia
sObre essa representação ·a popu-

. lação Inteira do pais, mas a mas
sa de eleitores constituida por to
dos aquêles que a .Jei obriga a se
alistarem os quais tem o dever 
de votar. . · 

Os par'•idos políticos são os vei- _. .. 
cuJos, os. instrumentos emprega-

. dos para encaminhar o pensa-

. menta político dos eleitores e evi
tar • dispersões Inconvenientes. 

. Não são. meus .êsses conceitos 
. Uma das mais acreditadas au
toridades em matéria política; en- · 

.. tre ·os .modernos escritores norte-
. americanos - Charles E. Mer-· . 

man - Observa: · - . . ' . ' " ' \ 

""""The'party ts·not a func!amen
:tal.end of man or of government, 
. but . a useful too!, . if properly em 

ploved; for ·practical· purposes ln 
· subordin'ntion ·to the larger ends 
of the commum good". (Systema
tic Polities, 1945, pág. 235) . 
· Tradllzinl;lo : · o paJ.:l;!do nãi:> é. 

um' fim fundamental do Ilomem 
ou do govêmo, mas um instru-. 

· .mento · út!J, se empregli,do conve
nientemente, para fins práticos 
subordlnados:..aos fins mais am
plos do·.,bem comum. · 

· E alnda· quanto-à utilidade· dos, 
partidos nos ·Estados democráti
cos: 

"Thei-e Is iittle basis for fore
casting the ·.future forll}s of party 
organizatlon: and action; In de
mocratc stntes, . the party has 

co!ten rendered invaluable service 
· as a broker between formal iJ'O· 

vermment à.iid in!Ol'm publlc opl
nlon. It iii i:>osslble that :K>me 
better instrument may be found 
than th!s adm!ttld!y d!fficult tool 
of nssociation, but thus !ar nome 

· has been discovered. Nor Is any 
ln sight"; (Ob. c!t. pág. 2311) ; 

· , Em vernáculo: Há pouco fun-
• damento .Para a previsão das .fu
tu~as formas da. organização .e ~a 
açao dos . partidos. ' .· . 

Nos. Estados democráticos, os 
partidos têm prestado freqUente
mente serviços !nestunáveis como 
corretores · entre : o govêrno ae· 

.. formas def~idas ·e. a opinião · pú- . 
blica amórfa; · .• ' •. . , · 
.E'· possível que se venha· a des

cobrir. algum instrumento melhor · 
que êsse Instrumento de associa
ção· reconhecidamente .; dlficil; 

.. mas, até agora neollum se en
controu. ·E não existe algum em-
vista. ·. · · 

Não hli . como conf~mdir o .ins- • 
trulil.ento com a finalidade,. do. 
veiculo · com a :substância, . o .. cor
retar com : o com! tente •. · · · 

Nos: Esto.dos democráticos ·são 
os eleitores que conferem manda" 

· to .aos que êles .elegem dentre. ·os 
· candidatos dos . partidos. · . 

· Muitos .dêsses eleitores não são 
filiados ao. partido,: cujos candi-. 
datas sufragam,, nem com ê!e ~e 

.,identificam; obedece. a· sua es· 
. colha, não raro, .ao. conhecimen· -· 
to ou à· confiança .pessoal. .. 
. Quan~o; entretanto, se pucjes
se admitir que os membros·.dos · 
corpos legislativos são màndatá
rlos .dos. partidos a que perten, 
cem, por. ocasião. das eleições, 
cumpriria !evnr; logicamente o 

· . conceito. às suns naturais con-
. seqUências. · . ··. · . . . . , . 

'' Não <deverià; então, o projetei 
limitar-se a .decidir que o mnn
dnto. se . eJd;!ngue; quando :é cas
sado. o registro do. partido respec- . 

. tivo, quando incitlir no. § ~3 . do 
artigo 141. dn Const!t.uição. · 
'.: Tei·ia ·forçosamente 'de contem
plnr todàs aquêles casos· em que 
desaparece a relação· de mnndnn
te e mandatário .. 

se· o deputado,· por' 'exemplo,' 
',.abnndonn o partido de: que era 

,>,~membr() •. quando foi ·eleito, f4ra.. 
· absurdo dizer que continua a .~er 

mandatário . do partido que re-
legou. · · 

Ter-8e-ia de considerar extink 
o seu mandato, porquanto, dei-· 
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xando de ser representante ou candidatos, os __ quais são .. rép~e-
mandatário de s~u antigo par- sentantes da vontade popular ma.: . 
tido, não. se tornar~;t mandatário n!festada pelo voto dos eleiioUI, 
do novo . partido 11' · que , po~'fen- vão manter em suas câma.ras a 
tura se auasse, o qual nenhum · · · atitude reprovada pelo Tribunal . 
mandato lhe . conferira ao tempo Eleitoral. , · · · 
das eleições. . · · . . . . Depois, se tal se verificar, · é 

' Ainda · mais, ·bem possivel é na mesma ConstitUição, no . dP 
que se verifique, e já realmente · relto parlamentar nela basead~ • 

. ocorreu; :desaparecer 'ou disso!- que se deverá procurar. o corre-

. ver-se· um partido politico,·. por. tivo. · · · · 
causa diferente da visada no pro- · E êste se encontra, ào meu ver; ,' 
jeto. · , .. no art. · 48, § 2.0, quando. declara" 

· · Logicamente, os deputado~. os que .· -. perderá o mandato • · 
senadores, os. vereadores que, por deputado •. ou senador, cujo·. pro~, . 

· ·ocasião. das eleições; estavam· re- cedimento ·seja ·reputado, . pelca. ·. 
gistrados como candidatos dêsses minlmo de dois· terços dos roem-
partidos, ''perderiam · o· .. mandato, bros de· sua câmara, lncompativel· 
PÇ>rque não poderiam representar com o dec/Jroparlamentar; 
um mandante que deixou de exls- · E' um· dos·~·. casos previstas na . 
tlr.. . · .· .~ . letra· d do .. artigo -1.0 do<projeM· 

Bem :. compreendeu o projeto em exame. 
~ue tais conseqüências , não se .:G:ste, o meu parecer"; 

. deveria· conduzir; llmitou~se · ilo" .. . Era 'o que tinha ·a dizer. 
,glcamente .• ·ao caso. especial da O 'SR, AUGUSTO MEIRA · 
cassação do ·mandatá. por·!n:ira- (Lê o seguinte discurso):. ·- Sr. Pre- . 

· ·tçUiãoç~do~. art. 14,·1 § 1_ 3 da Con_ stl-, sldente:. 'Tive a 'Idéia, certa vez, de · 
~ escrever ·um artigo. desenvolvendo • . 

... E~ certo que se alega, para jus- . seguinte tema: a inconveniência de 
ti!icar · o projeto, · que se ·trata ~aber ler. · 
de medida essencialmente. polf- . Por multo estranho,·, que ·se · possa 
tlca, que · visa consolidar e de" · julgar, eu·. tinha motivo .-para desen

. fender o regime ... democrático, volver essa tese .. Não o ·fiz e, se ago- · 
. evitando· ·que · os· ... membros dos ra lembro . o: pensamento que tive, 
. corpos ,:legislativos,· . que· foram . é porque me encontro na necessidade 
.·_eleitos, , como candidates .duni . de desenvolver ··esta outra: .. O perig~ · 

· partido, .cujo registro -foi cassado ·de um grande nome .. · , • . . 
por· nocivo ao regime, continuem . Sr.· Presidente,_lsto vem .. a propó-

' :·.: ,j,"''ê .,. , .. 
"•.' , .. ; 

.... :: 

. "· 
. ..::: ··. •, 

'.:, 
·;:-.:, 

'• ·····' ",'::I 
: '.'": 

' . 
'' •' 

', , . 
. na câmara ·11, que pertencem e·. síto,-da'leltura, que,acábo de,fazer, de.· 
sob. ·a égide· das lmun!aades par- um parecer do· Eminente Sr. \Mlnlstm· . : 
lamentru·es, a sua atlvidade de- . Eduardo . Espinola, a propósito desta . . ... 
Ietérlà~ · · .· · · ··· · · · · .~ .. · . . questão que, vencendo todos. os ; obs" . ·., · 

O argumimto é ·valioso e im- táculos, se vem desdobrando em .tôr"' ·· · 
pressiona . pela alta .slgnlfic:~ção no . da. extinção ou· lriexlstêncla' do · 
de sua !!na:lldade;. Se um par- mandato. · · · . ' · 

. tido teve .'o. ·seu. registro cassado . .ô nome· do egrégio· jurista,' só por 
. por: entender a Justiça Eleitoral .· s1, valeria· como um. argumento, e 
que· o se11. programa, . ou a sua . como entendo que uma 'grande ·causa 

. ativid~de, contraria o i:eglme de" · nacional/ .está em jogo,' e a ·verdade 
• mocrá.tlco, mister se faz evitar . legal tião .se deixa iludir, verifico que, 
· que . os seus candidatos eleitos, em· .. ocasiões tais ·a. projeção· de urit 
· no exercício do ·mandato. popu- grande· nome, pode constituir indls
~Jar que :t·eceberam abroquelados . farçá.vel perigo. . · · · •· . . · 

nas imunidades parlamentares,. · · Guardando ·todo respeito à . valiosa 
- executem o programa condenado noroeada"de s.,_Ex~ .• o. Sr. Ministro 

ou prossigam nas atividades ne- Espinola, não desertarei à aná.Use do 
!astas. ·. · . · . seu parecer, certo de que estou a de-

. Mas, .é de .. pura evidênCia. que fender a Constituição Brasileira, em 
êsse escopo só se poderá obter um· ponto capital, de sua firmeza e 
dentro da própria Constituição,· de sua Integridade; 
e não por .medidas que nela . não . Se, em volta de niim, não há. pres~ 
caibam . ou . com ela se mostrem t!gio de sua alta ind!vidualldade, não 

· · incompatíveis. me falta a luz . de uma convieçáo 
. i Em primeiro lug9r, ·não é -justo firmada na lealdade e · franqllllllll. 

~~·~ Qnb 'Q1aaW'tlJJ'I!tUn!l '.l'iltu1l!OOJc! · de> mals puro sentir. Nada mab JMe · 

. __. 
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· len, no exame do assunto, do que a . Quéi;~ desde· logo, como obscuro 
consciência .de estar prestando um discípulo, opor também a minha dú
S!Jl"VÍÇO à consciência . nacional, tal vida à afirmação do ·mestre .. 
óomo se constituiu e reyelou- na sua Afirmo cat'egoricamente que êste foi, 
rei maior, aOonstituição do Brasil. o ·caso mais · altamente . previsto 
' Não há muitos dias, diversos sena- pela . Constituição. Qtiàndo -éla veda 
dores f.lzeram o elogio de nossa Cons- de ·modo. peremptório,·.· a . existcncia c 

~··; ., ·:. . i -
· tltuição, pondo .em realce. com o brl-':· · funqionamento ... de partidos totaUtá-. 
·lho patriótico de· suas palavras. a sua rios, que ·tem como lema . principal a 
valia e a sua, sii;:n~icação; · · ditadurá, previu a ililpos~ib1lidade de 

:.';. , .. ........ ;,, 
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.Alnoud Kammer, eminente escritor representantes de ·parti!lo·s Ilegais.· A 
- &mericano,. no seu . formoso trabalho Constituição nem. ,p()dia. supor, · que 
.. "O .a1·chote da liberdade'',. dizia que · tais · representantes .·apresentassem, 

à.. democracia. pouco ·importavam .cful- afrontando·. uma vedação. tão· formal. 
ticos, . marchas e bandeiras. A de- Se. a 'Constituição -não determinou, 
mocracia ·. exige esfôrço, suor e lá- desde logo, . a inexistência de tais 
grii11as. Precisa de defensores. As mandatos; é porque não podia. àctmitir 
constituiçõeS são, c1>mo as almenaras, que alguém ·se · at1·evesse, 'il violá-la e 

. a.s aliadas . do heroismo. o · império contiilha. em. si· mesma. a coerção le- · 
de nessa constituição se .. encontra gal. o·. caso da ...letra E .. se· rafza na 

- .. - 8.Illeaçada e a. sua situação nos !em- própria.•· Constituiçál> e nas· leis Cle 45 
bra'rla o .campo .de Boll'! .Jesus, eril CL46·que .determinaram a mesma· vc- · 
Pernambuco, nos seus -momentos mals . dação'' e ·.o eventual cárícelamento do 

. desesperados. . . . . . partidO. .'violador; P.~las nossas 'leis, só 
De certo, não construímos .a demo- os. partidos legais podem: ihdicar os 

cra:cla, .e .não . votámos uma. Consti~ .ca11didatos >à·. escolha 'do eleitorado. 
tuiçúo para · vê~ la transformada em A Coristitii!Ção · :;brâsilêirà :'.veda. a 
letra morta. ou nos ~sturar ·nas. mãos. demissão de magistrados, veda ,_que se 
: Tenho, por vezes manifestado 0 lhes ·.diminuam os Ordenados, ·veda.'. a 
meu 'pensamento sõbre esta · impol'- . .sua.· transferência/ veda que -.se altere 
ta.nte ·matéria, estou ·no dever, de se- · .. () .l'egime·· federativo, veda que os Es
gu!-la, onde· quer. ·que reponte uma tados cobrem :impostos sõbre a im-· 
cOntradição, à •clareza. ·oracular do portlição, .. v~da: a .pena.:·de 'morte, .o 
~ossa carta: magna; E',- p1>r isso, ,que · con~ém, :em seu texto, \inú~eras ve-

' nãO· posso .deixar de examinar . o· pa- daçoes outras. Há ·quem · passa: diaer, 
r!J<ler _forl!lula<!_o. por um espirita 'cuja· que essas situações' não São previstas? 
Sig:ll.iflcaçao nao pode_ ser.· negada; e; · . S~rá:, possfvel.itdmltir. que ·essas. veda
muito -menos desprezada. ·, ·.- ·. .. çoes ··sejam ·violadas -,Impunemente? 
· · com..;. · s · E " ·· · diz.· d · · · · · os a tos que· infl'ingissem essas veda~ 
·· •ya. • · x .; · en ° · que a c.ões, não_· .. seriam . radicalmente ·.·nw"" 
primeira; impressão ·que teve foi favo- ~ 
rlivel .. ao· ,projeto e . ao . parecer, Já· - e sem efeito jurídico? E' fácl! de vêr 
nã é · · · . que··o ponto .de .vista· do emérito Mi-

o. pouca cousa;:ma~ surg!u·a du- · nistro'ca.i•por terra "como·.corpo·m· or
v.lda. e, :no seu dizer, curou. "aprofun~ 

. dar o estudo do. problema;· em .• face . de . to: cade" na· frase lapidar. do poeta; : 
·. espírito da .constituição, de ·· 1946" . Continuando em 'stiá exposição · ó 
);>ass~u,· em sefl\1i~a, a indlcar:as ra~ · · D;r; 'Espinola' se-refere ,a argumentos 
zõ~ 'QUe o' levara· à opinar ein sim tido · diversos, que escolheu;/ apropriados a 

.. divers.o, · _concluindo por julgàr ·que lhe facilitarem ·a sortida, diz que à 
lnfririge . a· Constituição .. o ·projeto uã-: essa · conclusão .se .. chega ·como conse
pa_r't\1. referida pelei·. cpnsúlente .... Ain, qüência do pressuposto, 'de que os par~ 
({a;. aquf, .o· .. mestre insigne faz· uma tidos são mandantes· e ·os eleitos .. os 
contra 'reserva, ··restringindo ·.o··· seu mandatários.: ·e .. · conclui· 'dizendo. ·que 
oPinar a um ponto ·apenas. ·No· seu · não'lhe'pm'eca •verdadeira ii prein!ss&. 
sentir exéetu'ando. o· caso da letra E,' Daí. ·em i. diante, ·penetra. na gasta 
tudo mais está bem .e,' em boa técni- pendência .. de manda:ntes e manda
. c~. ·o mandato realmente .. se· extingue. tárlos.: ·A verdade é que: senadorés e 

E' ·mais uma concess!io da preciosa deputa,dos são mandatál'!os . e repre
va!ia. · · .. sentantes da NaÇão e prestam o com~ 

Foi o caso E,. que motivou a :mu- prom!sso solene de defender 1>'· Cons~ 
dança. de opini~o c deu Jugm: a se~ tituiçi\o e a causa d1> Brasil. .. .. . 
!rlir outro cammho. Diz s. Ex•~ . :, Os deputados c· senadores poderiam 
O caso enunciado na letra E .. do ar- ser .nomeaaos pelo , Executivo assim 

tlgo Lo .do ·pr~>je,~o, ·não foi previsto colllo. acontef)e, com o judiciã'rio. Na 
pelll Constituição • ,,, .. _,__,.,;,; Constituição outorgada· pelo Dr. Ge-

., ~ .. 
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-tulio Varga.S, uní certo número de re~ plano normativo onde se · acha fins-· 
]lresentantes. do Conselho · Nacional trado pela ciência do direito e o E&-· 
·era esc.olhido pelo Presidente. O que tado, o Govêmo, a Adm!n!stração". · 

· 'temos, pois de acõrdo com as necessi· Não pensa de'· outra ·maneira, Emi•. 
dades da Democracia, é que a !nves- !lo · Costlã: · ·"Devemos ·nos peráuad!r 

. tidura ·nessas··.funções parlamentares . que a subs!stêncip. e• o·•progressivo de-· 
compete ao : povo, .. digamos . melhor senvolvendo · do ·Estado · . ·democrátl-

-. 

·-compete ao eleitorado .. Por . assim .:di· co são confiados, ·mais do que· ã .ga-
zer os representantes .da Nação. sãó rantià. constitucionà.l,. ao trabalho··vi;. 
escolhidos e nomeados pelo Povo; Há gi!ante dos cidadãos e, de .modo prüJ'• , 

.• necessidade. entretanto . de uma . disci· · ctpal, aos :partidos :politicas." E acres• . 
pl!na na efetivação generà.11zada des- centa:: '"Nenhuma. constituição' .demo" ·. 
sa· ,escolha. Não é .eleitor. quem quer, . ,crát!ca ·modema. .pode ser' ·compreen• · 
mas aqueles que ficam dentro de uma dlda e estudada, quando se; esquece -. 
disciplina estabelecida nas leis. Pode·· a ação·dos-partidos:pol!ticos.· A·•exJs- ·:. 
mos dizer: ·E'' o· poder ·eleitoral.· Por. têncla. destes é 'o. ~maiór sinal do·· Es· · . 
outro ·lado;·. o eleitorado não se· }:iode tado · moderno; de que é necessário 

:ruánlfeStar · arbltràriamente; mas em. pressupOsto;. a· aÇão . consciente· .que 
tempo, ·lugár e. modo,· estabelecidos ... na· estes exercem n11.: vida _politica· e · so- -
lei; Há· uma série de formà.lldades clà.l indica ·o :grau de·• desenvolv!men• 
a respeitar. Também não"'é candidato . to e maturidade do'Estado'~; Lo:.stato 
quem .quer; a lei outorga aos .Partidos . Democrático pág~a 2Ba. ,. · : • ·. ''. , 
legais a ~acuidade ,de . os apresentar • E' fácil 'de. ver;: que 'não é· poss!yel ' · 
:ao eleltorádo, Em .face da Constituição . abstrair da> a.tividade dàs partidos,' da 

· e 'das leis. anteriores,. não é ·qualquer. · sua . exiStência 'legar; para:· perturbar· 
-partido que o· pode·fazerr·a lei esta· ,coisa ·tão evidente com manejos ·can·
'belece regras . !nvloláveis · a ... respeito,· Çados. de Inversões· estéreis:·" ·.. '· .. ·· ·: 
:sob pena ,de !lU!idade do que.flzer .em, ·., .P!sil.ndo;' àf!na!,,:.em, ierreno pouco · 
·Contrárlo .. O n1odo. de .. fazer. eleiçAo. seguro, .. ci. Egrég!o··Jurist&.sugere.: que 
obe,dece com a apuração .das eleições·. 0. projeto 'não· dev.la. .sé limitar ao ca'7, . 
1-Iá uma magistratura espec!a~ada so de incidênclà no § · 13 do. artigo .1•1; 
;>ara. presidir· e: fazer res~ltar o re'", da . Constlt)l!ção,. mas .teria forçosa':' . 
il,!ne das. leis.· Em .nosso slstêma é mente, outros .. casos em. que. desapa• · 
tão· impossf;vel abstrair do eleitorado, .· :rece a relação de.mandante' e. m~- · 
como :é -lmpossfvel abstrair . da exJs· da.tário. · Já agora restabelécer' :os 
têncl,a funclon~l e l~g~ .dos: P~dos ~ .· conceitos de mandante.' e mandatário, 

O ·próprio Mf$ti'o "~púiola ·afir.:- .. refugados. a. pr1rici1lfa'. é querer • mUlto . · 
ma:' "Os' parti~os_·são os-veícUlos, os . mais •. Acija'que. o Deputa.do. que.·. 
Instrumentos empregados para enca- abandona o partido. deve tam~m .· 
m!nhar .'o . pensàmento· 'po1ftlco·· .dos perder. o Jllail.dato .e:. deyia se consl:.:: 
·eleitores e evitar dispersões e lncon- · ·· derar extinto êsse mandato, quando : 
~ementes~'.,. cit.ando opinião que diz. passasse .. a .novo •!,partido ou :fica;. 
nAo. ser sua; ·Iogo· .. em segUida, acelta . se .como' livre: atirador. :sugere ta.m~, 
para si, oplnlAo liefCharles Marrin, ·o . bém ·a mesma coisa,. quando· o partido 
·qual; mutatts :mutandts . diz ·a mesma desapareceu :pór qualquer ,.cousa. Cha· 
coisa,· De .fato. o autor citado ·diz que . · ma de ·Ilógico o ,. projeto; . porque , se 
o· partido é "um Instrumento. útil Pa· llmltou; ao caso. referente ao. artigo 
ra f!ns;práticos; s~bordinados ao~ fln~ . 141. §; 13 da· constituição: Era 'pi'eci~. 
ma!s amplos, -de .. bem comum • E so .multo mais, · . . .· , . . ._ . · . . .· ·' · 
francamente a mesma coisa e,' no di· · Data venla, há uma esqueslta :'con'
relto brasllelr!), . a exil!tênc!a de_ par-· . fusão de · idéias. · .se . o partido ·, que · 
'tldos, a . vlgêncla: dos ' partidos . entra . se extinguiu·. era legal, . os seus .. eleitos, . . 
na· estrutura orgâ.nlca. de. nossas ·Jnstl. já . representantes . da . Nação; . não .. tem· 
tulções · democráticas ·e tal é, . hoje, . a por. que· perder . os. seUs lugares. Se :o 
necessidade dos .. parj;tdos que . o· mes. Deputado passou .de•ilm p~rtldo. legà.l · 

_ mo escritor citado · prevê a . posslb111• par outro , p~~rtido .legal, .. também não . 
dade. de que se venha descobrir.· a!- perde a .sua situação •. Aqui é que a 
·gum .lntr!llllento melhor e _mais efi· Constitulção·.não prevlu .. nem o des·e-. 
caz. :Quer, por·· tanto, uma .disciplina · jou. Aqui, é que .. a. lei nAo· a. podeni 
.Integrai: · · · . ·. . ·· . violar. o caso dó § 13 do ,artigo 

A ;respeito; podere! citar a oplniAo 141; é o da grande previsão: E.' o 
·de Giacomo P.erticoni. Diz êle: "A fi·. da previsão máxima e o· projeto .ne
. gura · do· partido ·politlco, entra na I e se radica e dá prátlca.,. atuação 
.d.ogmáticà jurídica, tomando parte no concreta e. pragmó.tica. ,. 
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. o. EméritQ .. Jurista, como. Q\IC ac;io· 
118do, pelo subconsqiente, de . sua res.· 
.JlOl)Sabllidade, .e. do seu alto· saber, 
volta. "a .. reveder- .!e: stelle~·. Diz que, 
tendo, em atenção, o, elemen,to, politico 

. que . se, não pode. afastar de uma base · 
Jurídica• posso,. afiimar com vigor, . 
pensa que "o argumento. • é valioso e 

· :Impressiona. pela.- alta significação dE! 
aua.,. finalidade" •.. : . . :. · , ·. . . . 

S .. ,Ex•. bem. compreende .. que, ,e!Il 
· ma.térla. Jurldica., e social, a finallda.~ 
de. é. tudo, · como:. demonstro,u, V.ander 
Ey~en e, por ls~o . mesm!); , a. al11)a 
nacloual; construlildo: a . sua lei. maior, 
·previu · os malee, que precisava~ evi~ 
ta.z:;. S .. Ex•. sa.be que: a demo~l'ac!a 
é um regime de leis. fundadas. na ra· 
:zão universal, na: natureza. das · coi~ 

. · sas, . das· 1nstltulções1 -democráticas, . na 

O SR. A,~LONIO SALES -· Sr • 
Prt:sidente, requeiro a v:. Exa. con~ 
suite. â casa ~Obre. se. ccmse,nte. nil..pró:r
ros:~ção, por . 30 minutos~. da.· hora elo· 
ExJ:le.dlent(l, · 
. :O · SR. PRESIDENTE· - O nobre 
senador Apolonlo. ·· Sales ··requer. a .. 
prorrogação 'do expediente por mela. 
hora.·.·· · · · ·· · : 
' Os .Senhores que aprovam -queiram. ' 
perma~ece1· como· se _acham. <Paust~>, 
· Está aprovada. · . .. · ·.. ·, .... 

Cóntinua com a pàlavra . o ·Séna
dor Augusto Mefra. · , · · · ·· . ···. • 

O . SR; ÂUGUST<i ~ . , 
. AgJ:edeço a!) . Ilustre · coleg!l •. d3enlldor 
A,po!Onlo Sales, a gentileza do. pedido 
'd,e prorrogaçlí.o,_ e .à. ·oasa 0 havê.·la. 
conce.did.Q.... . . · . · · · · 
, . Von. concluir, , sr .. ]?resldent~; 

.. / ,. . 
(Lendo): . 

· necesslda4e. ·de. ·justiça,: ~Uildatnento 
primeiro e . vttal . das soclet:la.des: hu:: 
:manas.. A · Democracia confia na es· -
:»>nl;lj.Iíeldade, .e dignidade do, homem~ , . como que surpreendido de l'ia.ver .se 

.. Garante.!he. a liberdade, .tOâa a li~· feito .. ao largo, .ao. mar .alto, .esque. 
ber,dade· para o beni, e só.o embara·. cen.do,a: bussola,.mun,,céu.,sem, .. estre
ça··.na prática .. do ína! .. '.:Qs·· l;:egimes·· la.s. e horizontes:' semo·faróes, ·,o ·Eml.· 
totalitár!()S são. regimes despóticos, re• nente. jurista delxa.se.j arroJaJ:. ~fal· 
sl#tes- c:ie foi'!.la, bruta, 'di( ódio, e' luto fado.· na:·rocha, no ilheu ·ingrato: do
de:: peniersãó morali.VIsàm ,-uma- di.; art. 48. ·,§_. 2~~; .. Isto· é; a hipótese da 
tadura e"a ditadura· é tão. incompati~ faltO.: de·. decôro:por.-.parte,do represen- · 
vel com' o regime ·democráticó,. como .· tante. dá, Nação, .. lt. como ... que', uma 

. 1( ~*-têncla- de_ úm. ·clrculo··que tenha táboa'·dé' salvação: ao sossobro ii: v.ida 
ràlos de 'C\Iferente 'dimensão.· o· anta- . constitucional _do, :Pais .. · .. o' équlvoco,'.é> 
8C)~mp. ,é, IÍI;~insec"q, 'Imanente,_ 'áb· · palmar .. -Nesse.caso, a· constitUição se 
soluto. · · .···· ' ... · · ·· · I.efere·.a.quem ·.de. fato:é.representante
·' A:: nossa· Cótistltu!ção. não:· podia de ·.verdade, .representante.,legal, e}eito 
,permitir; 'no' Senado ·e· na Cã,mara; re- · atravéS, dQs pa,T,tl,d~ l~~·: e :·eleiçõ!!S 
p~éntantes •que 'ficaasem; : uns de legais e; ,velo,.a. des~erecer •. ACo~);ece, 
-q~:'l!ldC), constrllihdo''il d,emocrllcla ~ . neste caso, e que se.,.dá também. com 

· -outrqs, de . outro, construindo ·a··· di:- todos. ilqu~Ies, ·que,. leg11lmentec. el!11tQs, 
. ta.C!Ql'a. : ·' .' · .;. '· ·.. : ·· '' :·' ·. ·. inÇI~am.. em.,.certos;·~Ç,i.sos cqns,"tu~ 
· I>.e.f a.:tmJ?ort.àilcla' capl~a,J .. ~os: par- cionals, col;lSeqüêncla de outraa tantas 
.tidos, de· exlstênclá integrada em·no_s. V;éq~qe,s:.-· :::;,. . : ... ·. :. ,····.· .;·: .:· · · · · 
.Sa.: Iég~Iaóã0~ ·:São poderosos , &\)are{~ ... ·No: caso ·prlnlaciaÍ, que nos . ocupa 
. lhos de flltraçli,o, .. ·de depuração.· que -se·c.trata•''·dei coisa .. · multo. ·.diferente 
evlte~p.'.~ '{Ida -nacional;· à· feli(lldad~ ·. T$. representantes, eleitos, .'comi vlo· 
·do, 'P.a!s, _a llltroiJiissão;:~.e.: ~l[l,cos- v.e~ .. laçio .. das: lels,;não.:podem.·apresent!J-r 
nenosos, · O eminente e. -~~teja~o -tltU}os legais; de ·sua .mvestidura. Nao 
j!J1.:istl!,: .. CC)Illl,l.reend_eu,_ afim,.. .. Ql!;e.: o. são .representantes:· . ·:· , ·· · .. <: .. · ·. ·• ,. 
arfPJm.c:nta é vàllos.o e imp~esslona pe:- :C>:' ·modo. de. pensar do 'Egrégio Ju· · ·' 
~- alt.a · 13lgn~icaçfi,o de sua, f~alldade. rlsta; nos le.varlá , a. ·essa· conseqüên· 
. : Qê-se,_ por tanto,_ e ~- fáciHle com~ · ·ela: ·estupefaciente. a. Ilegalidade 'é que 
preend_llf.o q11.e o. voto .·popular, ·.só por é legal. A Ilegalidade,- anliolação .. da 
ai. nada. gera, ~~m. a a:sslstêncl.a e dls.- lei; prevalece · contra. a JeL Quem 
clplii)A. vitoriosa. dos,- partidos~ arre· . legisla para 0 Brasil; não. é o Brasl
JJ!m.çntados. pela . experiência .e ; pe- . Ieiro;' não.· é a . alma nacional, • não. é 
~.v.ontade_naclonal: de. sob~eev,lv~r com . a; soberania nacional. o· que:.prevale-
a:. de!llocracla ·que .. constitui o -anseio . ce.:é. a violação frontal da 1e1; no. que 
~~1,8; profundo. dai alma. b~slleira.· ·· ela tem. de mais· caracterlstlco. Seria 

0': s~. l?~SID~l'E (.z;'asendc;i. soar ~o.,.a ~versão de .tOda, a orgânica 
.oa:. tímpa~os). - Obser,vo. · ao, n,ob1~c nl!,clonal. ·sc:m~lhante, resultado- çho,, 
$U).al!or qu.e ~tá, find~ a.. hora. d,o ca de- modo ~~tb!lo!Uto a, con~clêncla, j~· 
.expediente, . · rl~ca, unlver.s!ll.. . . · 
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Tão estranho modo de. avaliar da · e ocasionando completa qe_stnllção . 
lei chegaria a um curióso .. resultado: três aviões êste aeroclube ... Tal foi: 
os representantes democráticos,. ele!- a violência -do furacão, que mais . 

. tos mediante os partidos-: legais, ·pode- seis· aviões, .. Inclusive um nosso, em·. · . 
. riam, em várias hipóteses, .. perder . o missão de combate aos acrídios. que 

seu mandato · e os representantes. de . assolam nosso Estado e achavam~ 
partidos ilegais, de_· partidos totalltá- se tora do hangar, amarrados, fo--
rios, de :·partidos que violam a lei ram jogados: de roldão a ,uma dis~ 
não ·perderiam nunca. A ordem· jurl- · tê.ncia IncríVel, ficando todos lrre-
dica ficaria subvertida . e·. valeria por · niediàvelmente Inutilizados .. Houve 
uma -decepção, Irremediável. .· . · verdadeira romaria ao campo de 

O. ·parec·e· r .. que . an· alls·o._. •_n;,o t"e·.;. ·: aviação;•· Com o. desaparecimento_ 
.. ... do Aéro Clube., mais· sofre· sua' di•·· 

· nenhuma seiva · jurfd!ca, é. : contra · reção. Passou o tufão, Sua' :Dire-· 
producente 'e cohflrmaria:' o ·que .. a · ··tona congregada às"autoridades e 
principio vislumbrei: - o perigo· de . Y ao- povo está empenhada no.··reer- . 
um grande nome. A argumentação • ~\ · 1 · t· d entidAde que tão 
do Parecer . de· S. •Ex.a,. não tem fina- ~·A_· gu men ° essa 7 ·•· .. 

1 ~ '· relevantes serviços vem prestan.do 
lldade, . não tem cons~êncla . e. me \ a dezenas de pilotos .já brevetados, 
traz à lembrança aqu_êle · pato selva· · · 'que·· veementemente . apelam para 

- gem do . Kalevala que. levou mil ·.anos os· nobres patrícios, · deputados, . a. 
.· a chocar. um ovo de.ferro;. (Muito bem 'fim de qtie· .essa·. casa repare per•. 

muito bem .. Palmas. O orador. é cum- · .·da em massa da aviação civil;. que 
primentado) •. · · · :.. é pati'imônlo nacional; votando.~- · 

· · o, SR. -PRESri:llm~TE ·- .continua tegrale'urgente auxilio para cons-' · 
h a do expediente · · trução.· de. outro hàngar e refazen~· 

a. or .· · · . ·' ·· · . . do sua frota· desaparecida, ·poder 
·O SR. SALGADO Fn.HO' (•).- continuar na nobre flnallda.de da' .. 
sr. Presidente; recebi," 'há cinco ·.ou futura valiosa ·reserva: de< pilotos:. 
seis· dias, um telegrama'de .Cruz Alta, '. da ·nossa estremecida Pátrta,·Aten-· 
Município· do· meu , Estado ·natal. Não clesas saudações. :.;.. Dr. José Bo~ . 
fiz,. desde.· logo, menção· dêsse. despa- . nttáclo· Dias. costa, Prefeito: Muni· 
cho,. porque tive .a· Impressão de. ser . clpal"..,... Oscar Estelet,. Presldent.e 
uma circular. Por: outro dado,. como · ACOA"; · .. : ·. · · · · 
não cablaao.:Senado a 'iiliclativa. . .das · · · · • · 
'providências' sollcitaclas., esperei · que. Como'' vê' o Sen'ado, :um· fuiácão des..· 
fôssem tomadas ·pela;, outra casa.do , truill, não·sõ.o;hangar, como os.aviões· 
Cong~:esso; · .. •·: · · · ... :: estacionados naquela região ·serrana .·do-
. · · · · meu .Estado, .empregados. no- ~ombate · 
· -Decorridos• êstes·'dlàs, porém; .verlfi~::. aos .. acrfdlos. que .continuam a. infestar 
co:. que,' ~ao lnvês .de circular, o tele·. .o Rio .Grande do Sul. Era de 'tal valia.. . 
grama·me·é·partlcularmente dirigido·· 0 .auxilio. prestado pelo Aéro Clube: e:: 
o• que ,deduzo •P~a:i'ausêncià de qual.,. seus avlões .. que o~;." Jornal do· Comér--. 
quer provldência;no sentido .de aten· elo" de ante-ontem Insere., um. despa-. 

· der ao a pêlo formulado,: ' · . · · · · · ' cho, telegráfico,. . procedente . de · .. Cruz. 
'como nãG,pQssb'satiÍlfa.Zer a'tal pedi·· Alta,.· nos-seguinte têrmos: . . . · 

do, ·sr. Presidente; dirijo,· desta tribll·. ·· ··~ ·"cM Alta 26 (Asapress) -' Eril 
na , um apêlo,. à. Câmara dos Depu-, . . conseqüência · · da destruição dos: 
tados:no· sentido, de acolher.o que aqw. . . seis aviões. empregadoS' no. comba-

. se·. solicita e. que· me parece de Inteira: · te aos gafanhotos, devido ao clclo-
11rocedêncla:.: . ·, , . . , .. · · . . -ne. que .. castigou esta. cidade, .,os; 
.. o telegrama. firmado não . só pelo acriclios Intensificam:.. os .seus-
Prefeito. municipal de·Cruz Alta; como: .·ataques às zonas serranas e·mis· .. 
pelo· presidente :do.· Aéro . Clube· .dêsse' ·: sionelras. 
município, é do seguinte teor:· · · os lavradores, que estavam es-

"Comunicrunos a. v. Exa., . que· perançados dos resultados do com-
violento. tufão,· na madrugada de bate à praga pelos aviões. estão 

ansiosos pela chegada de novos ontem, . passou sôbre esta· .cidade: aparelhos, que v:lrão substituir os ... 
causando . três · mortes .. e grandes inf 
Prejuízos materiais,· Inclusive .arra. destruidos. Ao que se. orma, a. 

Secretaria de Agricultura, que 
zamento do hangar· d!C base aérea. perdeu dois aviões no .. ciclone, jli 

(•) - Não foi revisto• pelo' orador. 
está. tomando providências. em tal 
sentido", 

' \, 
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· Ao lado dêsses, . Sr. Presidente, te- Pirito Aleixo. 
nho recebido outros telegramas de Ismar ·de Qóes · 
aéreo-clubes, desprovidos de aparelhos · Clodomlr ·' Caz·dÓso .. 
e recursos materiais, próprios ·à 'defe· Alfredo· Nasser; . 
sa de . nossa lavoura.· Entre êles, há . Durval cruz. · · • . · 

'. 
um do , Município de Caçador, em · · Henrique; de Novaes (12) . 
Santa Catarina, tlrmado pelas Asso· · · ·· · · · · · ,. 
clações Comerciais e Rurais, pelo Pre· ·· · Deixam: de comparecer os fe· . 

. ·feito e pelo A~ro Clube de Caçador . .- nhores. Senadores. . · · ·· · 

. Todôs êles fa.Zem. veemente apelÓ no ·· ,. Victórino. Frell:e: · ·· • 
sentido. de ·ser. incrementado. a Cam· Novaes Filho. · · · · 
panha,. Nacional de Avlação,.de· :modo ··Walter.· Franco. . ·,, 

· .á.se fornecer aviões a:.êsseá :aeroclu- ·,Maynard·Gomes;, 
bes, ·único .. elemento . de combate .. aos . ·Alfredo ·Neves~ · 
gafanhotos, que estão de;Vastando. as. , Sá. · T!nóco; .· . ·. . 

·regiões sullnas do . Brasil .. Há: poucos. Marcondes · Filho. · , ·. 
d. s tá d A · 1 lt. d . Pedro Ludovico. · zas,. os ecre rzos e gr cu ura os ' ""lllnt·o .·Müller.· .. .. .. 
Estados de Santa Catarina e .São Pau- · "' 

' 

._: .. 
! -. ; ':. 
'~ 

' ... 
•'. ·.·, ·. 

lo. fazlan1 :Idênticos apelo; ,enfim, de ·. · · Roberto Glasser0(10)'.. .. 
todos ps la.dos nos. fazem, solicitações . O • SR/ PRESIDENTE.,.;_; Plnda ·a 
para que . forneçamos . aviões a serem prorrogação' do expediente, passo à 
empregados no ·combate aos :gafanho- · . · ' · . · .. · · · · · , · · 
tos •. Devendo . ser· apresentado pela · .. · <miJEl{·· ·Do DIA · · . ... . · 
O~mara dos Deputados; por. se:.tratar. . D'~cu.ssfl·o·····u·.n'icn ·. d'i ·p· ropos•~(Jo 
de aberflura de crédito, projeto.nessc- · "' w w "' 
1;entido, lembrei-me que i;lo.deria figu- ~'·0 101> de 1947,' que dispõe sôbre · 
. rar a. entrega .de aviões aos aeroclu· a exportação e reexportação ·de 
bes em número ·suficiente .para. que a~ aviões; •. acessorlos .. e :· .Pertences.·. 
SecretariaS de. Estado utilizassem. na (Com pareceres· Javoravels. núme-
ocaslão · em que .fOsse .preciso defender · . . .: ros .291 e·. 292i .'das: Comissões, de . 

·a lavoura·,de•,certas prágas •.... :·. · .. Constituição: e Justiçf1, e tJe.·I_'Ç>rçaa· 
com tâ.i médlda ~i a:tenderi~ 'a ês· -1-rm~as> · · · · · · ~· · · · ' 

ses ·justos apêlos; .. aparelhando. não Q · SR. '.SALG&>o. FILHO <"·> · ·-:- · · 
ap,enas · ,os aJeroclubes, .mas ,também. <Para encaminhar a ·.votação> . ""'- se- .. · 
as . Secretarias : de. Agricultura. Esta- . nhor .. P:resldente,- · a prop()siç~ · . em 
duais para eficiente .combate aos acri-. · aprêço· tende a :·revogar uma, ordem 
dlos, por melo de .aViões. · . . emanada do Ministério da Aeronáutl· . 

E' ··p· r·e.cls· o. _q· u. e -i:o.s'e· ·sub .. estlm·e ·a·· ca;.ao tempo. em que·eu era.seu.ges- ·-· 
.... tor. Em verdade, .·. tlnhà.mos ,proibido, · 

açã.o das· Secretarias ·de · .:Agriculturl\ que safssell), do: território nacional, não · 
Estaduais,' pois tudo têm feito· ao seu só .. avlões. como: pertences, e. acessórios;' 
alcance para ·debelar os males que. no . Parecia-me · impoâsfvel ;.;,_: .. uma· vez ... 
momento atacam êsses Estados;' n'ã.o· que >'a no'ssai. ,indústria. aeronáutica' 

.-;· 

· obstante,' o govêrno federá! deve cola· ainda n~ havia atingido o .. deseiivol• 
.borar, auxlliando~as e proporcionando~ . vlmento ·que·'pretend!amos ..::::,consentir . 
lhes os recursos necessários ·para; que· na. saída .. dêsses aparelh()s; ;·Em todo . 
os enfrentem· eficientemente.·. · . · o caso,. diante :do· acertado ·na propo· 

Eraln as. cohslderaÇões qué ·-d~eia~a. · slçl!.o em• debate, aflgurou~se~me, como' 
· · · :tazez·, sugerindo aos . Srs. ·Deputados · Relator:da ComiSsão de· Forças Arma· · 

(JUe, levados. pelo seu Integrá! patrio- ·das, :aceitável .. •a pei:missibllldade ·da 
tlsmo, . atendam aos ·justos ···l!'e!llamos exportação ou .reexportação ·de .. aviões. · 

·;· .. 

) 

dos aeroclubes .e das:, secretarias· dos pertences ou ·•.acessórios, · desde .que 
Estados do sul . (Multei bem; mutto houvesse· prévia'·autorlzação do Mluis-
,àem).... · · · , · · , .. · térlo da Aeronáutica,.. 1 . . . . 

. . O mal' que eu temia· antes, pode ·ser · 
. Compareceram mais . os . Srs. , Se· · sanado desde que o • Ministério verlfi· ·• .. 

nador-:s: .·. que· a inconveniência •da ·reexportação, .. 
Flavio . Guimarães. . '' · prolbindo•a.: • · Já· ' estamos.· fazendo .. 

·· Roberto Slmonsen~ . certo progresso na .indústria avlatória. 
Andrade Ramos. . · Há fábrlcas,particulares de aviões pri· 
Carlos .. saboya;· . mários, que podem querer vender ·o 

: :Bernardes Filho .. 
Camilo Merclo. · ( 0 ) Não foi .revisto pelo orador. 

I 
' 
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. excesso~· de seu estoqúe, uma vez 
satisfeitas nossas ·,necessidades. .As
sim, o Ministério da.· Aeronáutica fl
·cará :com a chave do problema,' ,con
sentindo, . quando possível, na . saída 
dê.sses , ·aparelhos; · ou proibindo-a, 
quando dai . resulte prejulzo para. . a 
nossa economia ou um mal .. para .as 
nossas .necessidades. ,. . · . : .. 
:·' Era.:o que .. pretend!a esclarecer ao 
Senado, no. dever .que .me assiste •de 
relator':da Comissão .de .. FOrças:Arma-
das •. (Multo bem). · . <: · · 

O SR. PRESIDEN'I'E • - continua 
a' dlscussão. (Pausa).··· · · . ·: : 
. Nfuguém mais pedlrido :a palawa, 
.declaro~a encerrada. ·.. · · · .. ·. · . · · · 
' , ' . ., . . ·-., ,, , I . ;:.1 • ·: 

:··E'· ·aprovada;·.a:·.següinte· 

PROPOSIÇlO · . .: '.· . 

. • · N-.• ioi. ae Ió47 .. 

. . ~ 

·:, .. 

. -· 
ção do líder :a que se féz referências 
neste plenário;. sexta~felra passada. 

... Tenho em mão o último número de . ·.,_: "LHumanlt', jornal· pa.rlslense,
1 
atual

:mente· de maior. ·.circulação na capital ' ,·1 ', 

francêsa. .. , . . . . .· . · . 
o enviado , especial· dêsi>e . órgão de 

publicidade, . Roland Dlquelou,. esteve 
em . Sofia e o .telegrama, de 8 dE! agôs- . 
to, que :lerei,. relata :: ó caso ·. e : traz' a 
sua• assinatura .. Faço-o por serem. bas
tantefalhasas'lnformações qúe,temoa ·· 
a ·respelto •. cm.nossa.:lmprensa,. e tam-

. bém para · co~cretlzar argumento por · 
mim .invocado, • em . defesa da oplni!io 
que expendl; :Não entraria no .debate, 
.se ll· .êle ~ão tivesse, sido. chamado; 

Diz· o despaclto em questão:: (liJ) ·.· . 
' I' o ' , , , ' 

· • · · ·. "Sottá; à .de ·á'gostô ~ umi(Jriul- ··: · , . 
. . tldão' . numerosa. · .velo .. assistir · ao ' · 
· · processo>VIam-se numerosos·:ort~· • 
· clais;, mães .de .famlllas~· guerrilhei- ·: 

·. · •. ~o~·. mupllados;. mas.· não·fol para·· 
. eles que J:>etkov ;- os dois primeiros : . 

· ....... , ... 

• j •·: 

o ConGi-ellso Nacional decretá~ ,: 
'.Art .. l.O São,perniitida.S á'.exporta~. 

çAo . e ' reexpol1;ação, · por , particulares · 
ou :firmas ·comerciais, ·de. aeronáves ~e 
qualquer ·tipo, .montadas •ou. desmon.,. ·. 
tadas, motores e peças avulsas para 
·aviação, sujeitas; porém, à prévia au-. 
torlzaç!i() do Ministério: da · Aeronáu
tica, "o qual, ·julgará .. da conveniência 
de,concedê-Ia,••tendo em .vista o inte• 

· dlas · dos · debates, · .c()mpOs .. sàbla- . · 
mente sua figura, de· acuslido·:-'fol ... ·. 

qpuarea.o, ae'lelmpn.rteens~;'e:!'Ílgdlo~saxõniln~· , ..• :.·: .. ga c.1 .e a opos ....,.. .· . •.. / , 

rêsse; nacional: · · . · 
Art. 2.0 O M!riistér!o da" Aeroná.u~ · · 

tlca ·.baixará as . necessárias Instruções 
: para · a. execução . desta lei. . . · .. 

Art .. 3.0.: Revogam-se as disposições 
em contrário. · · . · 
. . A proposiçãb vaÚ sanção. ' ' 

. ' .. · .· .. o.::sR. CARLOS PRESTES. - Peço. 
...., a palavra para explicação pessoal. 
· ·· .... o .sa; PR~smmm- ·'I'ein.'a pa- . 

lavra ·.o. nobre • Senador. · .. ' '.: · ... ; ·., . -. . . '. '' . ·.. - . ,- . 

.·.··.O SR; .CARLOS PRES'I'ES -' (•) · 
· (Para·'e:ipllcação pessoal) ,...;. Sr. Pre-
. ·sidente,' na: última ·.sessão do senado 

.. fui · surpreendldo , com um ·debate -
· · sem dúvida o.ma!S vivo até hoje tra· 

vado nesta Càsa - e para o qual, na
turalmente: não, me achava suficiente· . · 
mente preparado. 

Em parte que tive ocasião de pro~ 
'ferir ._ ou mesmo, quando. discursava 
· disse que poderia trazer ao conheci~ 
mento dos senhores .senadores lnfor- .. 

· mações de .:um jornalista presente ao 
processo · Ultimamente reallzado na 
Bu~gária, do qual decorreu a condena-

( 0 ) Nlto 'to! revisto pelo orador. 

pró-fascistá:'· voluntàriamerite. ne~ 
gllgenclou. no penteado. · · · · · 
· Neste grande processo, todas aiÍ 

· llberdadc:s de defesa são respeita• · 
das. Petkov .. tem.· cinco . advogados 
todos membros emiiíentes da opo• 
sição,_, .Haverá. ·.cem testemunhas 

·das .. quais ;trinta citadas: :pela· ·.de'· 
tesa, tOdas personalidades pcillti • · 

..-. . ·. '• .,,,.· 
cas Importantes; mas .. .falta ...• á .. 
Petkov a .. s_lrilpatla pópula.r. : o 
povo está·au, mas se trata de umll· 

. massa hostil. Os únicos · cúmplices · 
são'. certos meios' estrangeiros: ·.c~ : · .,, 

." ; :, I ' ~. • : ·~ 

'I'odos· . os ,. jornalistas : podem'·. 
· assistir .' às sessões, . bem ·como o · 
~ · corpo diplómátlco. · . . . · . 
... , .o lnterê.sse do processo é· :pro, 
vocado · .Pelas ·declarações das · trs~ 
tem unhas contra ' Petkow, ·pelai! · 
declarações e a lamentável ;teimo-. 
sla do ac!J!ado. · 

Ontem, no curso do lon·go des
. flle das-testemunhas, três fatos·· fi

caram abundantemente· provados. 
1.•::... Petkow tinha pessoalniente 

ordenado o .Incêndio. da colheita; 
ós atentados lndlvlduals, com o. 
objetlvo,' .por êlc proclamado, de 
, criar confusões pt•op!cias à ln ter~ 
venção estrangeira. · · · · 

2.0 - Petkow estava ·em contáto · 
estreito com os conspiradores mi
litares, que êle dirigia e aconse· :_.... 
lha.va. · · 

, .... _,.,. 

···: <i'-

,, 

. .. •' 
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3.b . .;.. .. Pctkov estava em I'elaÇáo 

dlreta com os movimentos fascis
tas da Iugoslavia, da · Polonia da 
'Rurilania. O . acusado continuou 
a :negar; ·mas;·hoje, êle perdeu sua 
soberba, sendo. visado. pelas objeti
vas dos; clnegraflstas, o que 1fez· 
com que ·escondesse a .face· entre · 

· as .mãos. . . . · 
li:le ·empalideceu quando Neve

. na ·Rozeva ·Se aproxtmou,:da bar-· 
.. · ra.- ·.i\ testemunha. · ·l'econheceu: .. ter 
. servido. de agente de ligação entre 

o antigo ·chefe ·da ·oposição pró· 
fascista e •o . General Popov,• que 

, . · devia se tornar o ·chefe de Estado 
-· . "':'- após a vitória. do .golpe 'de fOrça". 

· . /"Nevena· Rozeva .acrescentou :que, 
.. · em ,1945, no :curso de. uma .. recep

·ção dada por ocasião' da .vitória 
~llada n~ Eur()pa, o ·aeneral'Gran
ce declarou. a Petkov que "se êle 

· chegasse'a.se sentir· em .Ü!Seguran· 
oça,. os edifícios da· missão· america

. na. em ·sofla estariam ·sempre à 
·sua:·dlsposiçãD'.' · . . ... ·.· . . · . 

Era. ·o que ·tlnhá a ·dizer . 
;· ' .. ' . 

. o SR; PRESIDENTE --.Nada mala 
havendo a tratar, , ~ou :encerrar .a ses· . 
são, deslgtiando· .para a dc·.amanhã. a 
seguinte ... · 

. ' ORDEM DO ÔI:A 

, 

r 

ela da Comissão de Constituição e .Jus
tiça. . a respeito . da ·Comunicação do 
Tribunal Eleitoral sObre o 1I'esultado 
do· julgamento do ·Recurso n.• 324, de 
São PaUlo, relativo . à dlplomação. 

. <Com .parecer n.• 302, • da •Comis!ío de 
Constituição e Justiça, propondo 'O a;r
quivamento . do expediente) , · · · 

Discussão única do .. Requerimento 
• n.• 137, ·de 1947, •BOllcltando ·a .inse!'Ção 
· na Ata do senado de •um voto .dc .. q.on-· 
:gratulações. com o povo :oe· ·o ... Gov~l'llO 

. de Alagoas, p~lo transcurso da' data :do 
aniversário .ela ellliiJlclpação · política. 
daquele. Estado. ·(Com :parecer, favo

.. rável, n.• 301,. da. Comissão de :consti~ 
tUiçãcí :e Justiça) ...... • ; ·.. : · . 

· Discussão · única· do.· Requerimento 
n.• 138,, de 11947, solicitando .a :IIiserção · 
nos Anais desta Casa de um voto de 
·congratulações •:com ·o JPOVO e · o. Go-

·. vêrno :do México, pela passagem de 
sua data naclon'al. ·(Com ·parecer, fa.· 

. · vorável,. n.•.: :306, da ()omissão. de Re~ 
lações Exteriores). · . . ·. . , . 
· .2;a ·.discussão ·do Projeto :n.• ·2,: .Qe 
1946; que consolida disposições vigen• 
t'es .a respeito da .organização da Jus·· 
~iça.'.Eleltoral~'do alistamento· e do Pro• 
cesso ·eleitoral; .registro ·de .:.partidoS 
polfticos . riaclonals •e dá · outras. pro\'!.• 
dênclas .. (Com :·parecer: da COmissão 
de. ConstitUiÇão e Justiça, c.n,• 261, lle 
1947; oferecendo emenda•). · . 

· · · DiscUssão Üruca. .•do Requerimento . . Lévant~~sà a .~essão' .às ·. i5 homs' e 
11.0 ao •. ·.de 1947, solicitando ·a audlên~ .. a5 minutos; . . . . , 

,,. ,, . ·. ·, .. . ·. ' '•, .. 
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133.• Sessão, ·em 3ô de Setembro de .1947 .· · · 
•' ' • . . ·:.: ' " '' ' ·_- " "'' . • ' . '.. ,, 'I.>' ., 

'PRESIDl!lNCIA DOS SENHORES NEREU Ri\MOS, :paÉSIDENTE;. E 
.. · ... ·. ·• · MELLOVlANNA,VIOE-PRESIDENTE · ·. · ·.· ...•. ··.· .. 

. '' . . . ' ,. . . . . .• ' . . . ·. . ' ·' ' ' ' . "'' ' ' ~ 
:. ":· .:·. ... ,'' ,~ ' .. 

. ' ·.. . \ '. ' . . ,, . ,' .. ,;'' :_ ... -: .' ·.' 

. Aa 1~ 1lOI1lB· coJJip&reeem ·~ 'Senbo-
. res Senadores: · : · . . . . . ·•· · . . 

' ' ' 

da a'ta da.ses85o':anterlor,·'~ilo, l'óBt& · 
em 'discusàlo;" é ·Bém debate ·a·proYa• 

.· 

··severlno Nune.s. 
. Augusto, Melra. · 
.: José Neiva •.. ,_: 

. '' .. ':·· 

ela·.···· .·.,. .. ·.: ... ·t· · ··, .·. ·· 
· O SR. 1:•. SECRETãRJ:O; ·""" LI! •o ·' 
~egilinte: ·: E~~~~ · ·.· ;;: • .~ . 

'" · -.roaquun Pirei •. ·· 
· Plfnto Pompeu. ·. · 'J .. o.::' :, ' ' 0/lêfos: ./ ' .··· ' 

., .. 

·. · ~ori1no Avêllno .. 
. Adaibe1;to • RibeírÓ. 
José A'merlco, . · ·. · 

· -~ Do 5r. M1111stro 'da·.:vwçliá •e. ~-
' brâB . Públicas; . agrade<iendo. •a comu-:- : . 

· . . • nic,'l.Ção de .haver sido .enviada. à :sano- .. 

· ;()fcero de . Vasconcelos .. 
· . <iões •• Montelró; .. 

·:ll!aY!Íard ·cióines~ .. . · 
!Pereira Moacyr .. · · · ·· 

· · 'Henrique de No'V~& . . · 
oaaritos Neves. -

·:Pereira> Pinto. · · . · · 
.. '& Tlnoco:· , · , ·. ' 
: · BainUton Nogu'elra.. • 

Cli:Ios · Preste's:, · ' 
xeno vtanna. · 

··'Levlndo COelho; ·· 
· · Bernil.i-des ·Filho. · 
· llluclydés VIeira. . 

,·•' 

. ç!lo a- Proposlçllo.~n.• 85,: d,e.1947> ,·que·: · 
prorroga; até 1948,':a; vigência.. ·do 'cré-

. dito -~speclal,. aiberto :àquêle MinistériO · 
pelo ·Decreto-lei nP ·6;906, ;d.e .19M~ .. ~. ·. 
Inteirado '· . ,., ' " ........ ' 

o' _ , '·' ._,r·· • · '_· .. ·- ,. 

:'- Do Sf.' ;Presidente ~ ·Conselhô. .. · · . ae· ·Imisraçlio e·'colonizaç!:o, -envran-
,, ·,.·: do. "memorandum" sObre· ·o Rio 'l'o-· . 

cantins ·organ!Zado··.pelo·. Govémo·.'do .. ·· 
· · · ·· Estado de Goiás. ..:.. Inteirado ... ·. • :. 

·o .sR" .. PRESIDENTE ·...:. F.Stã: .flridà . , : 
a. leitura ,do expediente;'; . · · ·.·:··" 
· Antes de dar a pala vrá. ao ;()radllr . 

inscrito, _peço 'licença ·•ao. senado 'paza . 
expliCar uma. ~ue.stio de • •orrlem le• 

. vantadil. na Cêmara dos Deputados 'e 
q1.>e ·a:ttnge a .Mesa. •do Seuado.' ·, · . 

'' 

. ·, ,. 

' ..• · 

~.· .. 

' . '<. 
" .... 

•',' 

J'ôão · vmssliOáS. ·; 
'Ve5p11Siilno; ;:Màrtlns.:· .·· 

O $r. •Deputado ·Jorge Amado -'per.; 
runtou à Mesa. daquela· Casa •do 'CCin.; .. 
gresso, sob e. forma de 1QuaS~ão 'de .. 
ordlem, 'jlor que .razão o Presld'lnte 
do ··senado não ·cumpria; a Constitui• 

; .. 
Flávio .•GUimarêes •. 

. ·:~~J:~.s~ ' 
Lució conoeia, · 
Ernesto Domelles. 

... ç!lo, promulgando o projeto relativo 
à -pensão, .concedida, ·a . Benjamin .. ae 
Oliveira •. :. . .. · · · · ·. ·.·· .· . 
· . Na sessão do àla 17 de !Íetembro; 
conforme se pode. verificar do · Diá- · ·· 
rio do Congresso de 18 ·deste: mês, ·o 
Presidente do SenaâD · deu,. s· respeito 

· áaÚ\'adO · Flllio. 
Azevedo Ribeiro · (31) • 

.. Q SR. PRESIDENTE. - Acham-se 
·presentes 31· Srs. senadores; Ha.vendo 

. ·número legal, está. ·aberta .a ,oossão. ·.;..... 
Vlli-se proceder . à leitura da à ta. 

" ' 

O SR. 2.0 SUPLENTE (servindo de· 
:2.• Secretário). - Pr~e •a . .Jeitura · 

· <!'O projeto ~· éxplicações necessárlils. 
pelas . qual.s se. vê que esta · C~a 'prO
videnciou · corrigindo até . o equivoco 
com que o projeto veio da · Câmara 
dos Deputados, '· _..-

Tem a pàla.wa ·o 'Se'nadol' 8algaclo. 
Filho, orador inscrlto. _ · 
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O SR. SALGADO FILHO -'- Se- ilustre Senador pela Ba.hia. Em Vff·· 

nhor .Presidente, r. tlm <. desfazei dade, toda a casa é test~mu."lhs. de· 
imputação que me é atrl!Juida, qual ·como. me coloquei nessa que.>tã.o, che-
a de ter declarado _que possula uma gando, .até. a defender·· a Secretaria:· 
coleçiio de provas sObre a e~JX"CUla· de Agricultura do-Rio Grande do· Bill,. 
ção que· se faz em tomo . dos lan<;.a- e a <Mzer que, se. mais não . fez foi 
:chamas destinados a extermine.'\' ou por falta·· de recursos. · · . · .. · • .. 

. afugentar os· perniciosos ·.. ac:id:!os Fui além, Sr. P.!lesld.ente. · .:Refe-· 
que devaStam a lavourá. do ·meu Es- rindo-me ao. Mlnlstro da .• 1\grlcultura 

- tado; apresso-me em usar da pàla- declarei que. a S'. Ex. a. me prendem. 
vra. . .. .. · · .. . . · • laços de grande simpatia . c amizade 

De :fato sr. Presldente·:a, imprensa· E acrescentel, .. na:mesmà ocã.Slãõ,'com 
· do .FJo Grande do Sul - e p~::lllo que . a s!ncerld~e e a verdade. qu~ ~llol'ac- · 
também alguns jornais. desta Capitàl ... terizam . as .. minhas · • pala.vr.ts,. a.taS' 
- fizeram referências .·à· vendai ·de ·· e gestos, -que. confiava .em_s. Exce
lança-chanias como. ferro . V<llho. na- · ,léncia homem inteligente,·.. digno- e 

. quele· Estado{ No entanto, não so _nos · trabalhador, S • · Ex.•~ entretaltto, es
meus. discursas• come>· nas ocll.biões em- tava ·pelado pela . burocracia:. adntlnls-

, que.,mé tenho pronuncládo· sob:e.o· tratlva~que impedia. o ~eu· conh~1do 
assunto, jamais fiZ a .menor alusão 'à dlnainlsmo de, se :fazax :sentlrt como. 
venda.·.de lança-chamas, como. ferrl? .. era de esperar. ··· .. ,_. : .. -:,· '· . 
velho. · .. ·: ·: . ,. · . ·. · · : Sr •. Presidente, .nunc:~ .tendo.,nne-

AI:slm, não· posso 'deixa~ . que •.per- .. Bado. o -meu pas~a~o;: j~m~ . tendO> 
mancça sem negativa formàl versão repudiado. OJ meus, a.tos, , r.lb. ,pOSS() 

. eom .. a _qual :se.- quer _.atribuir à,. minha_ . :;:tt~t~~\t~~~~det~vf11a1~':f~:u: 
=~- re!el,'ência a seiJ1elha.:~:e ... a~- fàlsas- irlformações,:' porque •niio tive 
: · _ _.." · ·: . .- _· ... · • . · · ..... ,. .. , · , · oportunidade ,-,de .proferir .ou :miJ.I·U•O· 
• Em todos os meus ··.Qiscursoõ,.. .'1'1- · deixar transpareclll' fossE! esse. o 'íne!! 

aando•excluslvamente ·o combate.-aos pensamento •. ·· .. :. ·., ... , .. '. :,:'.:. ·. 
males '-que ·afetam o Estado. que te~. . Dlsc;utlndo tais fato•, levado· _pel<J· 
nho a •h<>nra .de:representar,.nâo .se. dever. que·me asslste.-·le•·lepresent:m-· 
encontr!lo a menor lnslnuaçã:l, . a ._me- te do Estado do Rio· •Gro.nde ··de. ·Sul, 
nor,.ii.lus,o. à· matéria,·emb~l':l. t.eJ?ha não :faço oposição· sl;;temátlc~ •. nem 

· . sido: do. meu, conhe~lm~to: pe~'l.IP.k r.companho . lncondlclonàlment.e ·. o.: go-
__ turados jornats, .. · ·,.., ...... _. ,.- .. , vêmo; .. : ... · .... ·,·:··•_ ....... :··•_ ... ::,;.•:·.:,.- .. · 

.. "Explico, :ainda,:sr. Presidente, por A atitude do Partlclo':Trabalhiata' .. &à 
·. que ~assunto nlio c;ms.mou.,~ ·minha_ ., define pelo seu progr.ams., cujos._prln~ 

atençao. Faland!) ao Sena~o no s~n- . · ciplos defendo com · a.:dor. e .. o~nvic
tido 'de ·-estlmuhir o· Pôder ~ecut1vo ção. Acentuei mesmo Sr;· Presidt:n-. 
a. conceder · auxille> .aos gove~l~OS. es•. . te, ,em cetta oport.\UliJ.ade': d~sta . tri•· 

. taduals para combate aos- acrlCtios. e à buna, .. que. era. contrário .:às.,questõe&: 
peste sUlna, nenhum objetiY.o pol!tlco : . pessoais, às retàllações, :atitudes .,im
:me trouxe à tribuna. TiV,e--- mesmo · próprias '.de homens públicos !).ue· se· 
oportunidad:e de. 1\(lentuar, .,.em <meus: . ri:speltam . e devem._ dàr (1 'exemplo ... 
·discursos; que o .meu ,pont.o ,,de vlst.a Ninguém pode );iretender :ser:. 'resp~i·· 
no· :_casJ) .era, ·exclusivamente, .colr, bo-- . tado. sem respeitar ..;;., é: .o. meu.: lema .. 

·.rar:.com .o •. Govêrno,. desper:tlllndo .a. cont:ãrio à subalternii:láde, das dis~. 
sua atenção e. apelando para.~ que -fos- cussões -tenho,. nesta trloun!l., .. pairado· 

.. se~.em, socorro dos: .lavradores e cria.- · acima· ·d'!l :pàlxões : partidárias; 6i.'m 
dores, nos Estados afligidu.s pljr .~:ssea · ,qualquer outro lnrtUlto illém . .:da..~defesa 

. màlea.··' : ' .. • .. ::._ ··.;·. : ....... ~ '·. do mterêsse·público; .. ,,dessa.·àiretr!r; 
:·'o sr. P!nto' 'Aleixo.;_ ·vossa' Exce~ nlio me :afastarei, enqJ.anto. ·guiado,. 
J.êucla dâ. licença. parà. um·.a.parte? .· , com,o até hoJe, pela. ·m!nl1a·. convie· 

. · . . · ... . · · , . : . . . ção e pela minha consciência; sem me 
·~osR. SALGADO ·.FILRO -· Oom. preocupar com os efeitos de ,palll.vras. 

todo o• prazer, •' ··' ,,, ·. --:: · que .. pronuncie ou de atltmles que .. 
·. O. Sr; Pinto Aleixo';_ Tode> ó. Se-. tome. -:- . . . . , 
nado. é 'tilstemunha ~da. Isenção de Quero frisar, mais .. uma ·vez, . que, . 
"-'- ·' ·' · 1 · ~ · d .... t · · mUlto·. ainda· terei· de clamar, a fim, 
~<>.·e d!'· e e~aç~e>. e_ .• .., a com. de que sejam enviados recursus !lnan• · 
q,e V. Ex. se .~uL colocado. ne> de- celros e.:materlais aos Estad<>S .n!llgi·· 
bate em tqr'no do assunte>. .. : dos. por' essas ·pragas. Não obstante~

.· O SR. SALGADO FILHO - Agra• m~ter-me-ei ·acima· das cOJllpetiçõea 
- deço a colaboração que . me traz o partldârias, ·pois, com essa· .àt!tude. ·-

.\ 
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.I só quero insistir no esclarecimento - os Slndlcato.s paran~ens~ ressai-, 
l5Ó_ viso o bem .público·.,... .O conceito ·tam a impor.tã.ncla do a.Ssunto e Ia;~-
que formo do Sr. Ministro ela Agri· · mentam, · profundame!nte, a.quela. J)Or.: . 
cUltura,, vem. da c confiança que Sua taria, que eis · -colheú' de .suroresa · e · . · .. 
Excelência me inspira. .' · •· · de certo modo; . justifica c explica ), · 
· Ademais,. seria incapaz 'de menr.io~. .situação da crise em que s~ encontra. 

, nar ·.o !ato veicUlado pela. ',Imprensa. · a indú'stria :·madeireira. do meu F..s~· 

_: ... ,._; 

do meu Estado .. Apesar de conlie~ tado;. . .. · · ·_. · '.· ' -· · .··. · • 
cê-lo, nlío o :trouxe a ·.esta. tribuna, ))eclaram · aquêles" . :sindlc'loto.s· .. que- \ 
nem o· traria; porque a minltli- flnall~- ldêntico.s : telegrama.s foram:.- tra.n~m1~. · · 
dade nlío_;é polftica; .não vlsa. atmar · tidos ao Sr. P:t:esldente .. da. Rl!J)úbllca., ... · <: : ::1 
efettl); 'fazer escândalo, mas· càoperu · ·ao. Sr. Ministro .da Ji'~:Uda., :a:: _v.· · -.· _;, 

.. ~om .. om~vêrnoj;'no sentido' de que Ex,•, Sr1;,';~esidetnte1 _e:a ~~socl&~ão: ·. ·,_/_•.·:_,_J 
... sses. s .se am remedlarloo .. com comere ""• reme enao, ..• ao .;mesma.;· . , 

, urgência; ·sem rotina, sem: IJurOCl'\l.Cia.. , -tempo,- · ddcumentos · por . , melo.· dO& 
· llleu ·desejo é .. envidar·. esf.)!ços ·Rara. quaiso.se .verifica·. que• as -fáb1.'icas ar-

-. que-~ nlío podendo''ser elim!nad:is; de ' ' gentlnas já.,'estão be'neflciimdo ,:-toras 
vez, as ,;pragas_.:_que . a.ssola.m :e> meu· .. de pinho, . enquanto nossas indUstria,~ 
;Estado; pelo. menos venham a.:ser -fecham as. poms,. devido; ·principal• 
atacada.s: ·eficientemente;· ·· . ·,. ..mente,- à crlse._apavorante,de trans--

.I' 

·,,. 

· .. ·N!ío . atribuo. a. nota, ··senão· .. a :'um· .. porte que ·assola tOda aque:!a ·r<!g!lio, . 

. =taC:a~~i~~tft~~~.J~::~sr~~ . r~t~dos. do_:~r~~ ,e_. __ s~nta ~~ .. ,:·-}~' 
·que ;>nlío. tive qualguer par;!Apaçâo. . Respondendo .·.aós >telegramas·:: dn&:, · . c · 
. lllalá•.-uma: vez qiieró. fiq)ie. bem. ela: . dois sincM.catos, .fiz-lhes. sen!;lr ~ue le- . : .• 
ro.- como claras são' as mlrums. pa· ria,da tri.buna,,âo'Senaâo ,se~ .pr(\tes~ . i- . 
lavras,:-e tirme ·a --minha atitudê.·•..:.. to .. sollcltando••lhes, ainda; envi:~ssem_. 
qué .. _n!ío· ·faço oposição .•. s!srematlica, . informações, ,mais preclsa.s, . a . f!m.:;de· 
nem·-sou-: lncondlc1onalme!!,~e a fa"'OX: - poder voltar ®·;assunto. •··· · -·· ·• ._· ·· 

··~. 

do_ Gov ___ êrno.,Este,-o._meu prog_ rama. · ·.:Quero, desde' jâ, .porém, .sr:.<'Prê~. · 
· · · · · · · ·· .-. · slidente, ·assinalar. a. minha estranhe-· ·. 

· • Assim mé pronunciando, nlio r~ e- . _· za. em face da portaria mlntste~ial, 
· ro o meu. chef:l~pelo qual; cada . ~ez . · que ·se· me·. afigura.-· .. absolut~ente . 
mais . crece .a ha .admi~ayão, e a. • .. !njustiffcável,. d,e vez· que·. perll\lte· ·a ... 
quem: d~co. IIIJ!.izade,. cU.Jo~ ... limites flxportaçáo de .toras• de pinho para; a .
~ pOde~- se;:,ultra~assa.dos._ , : '•.': · República Argentfua, facllltando; as..; 

_·_. Falando" ao Senado,.-des~jo :apenas slm,_ ·o desenvolVimen~o. dessa lndús· 
.... r_easalval'""a ... minha, atitude,, não·•assu· trla. nequele: paiS, qua.ndo .. ··entre--•nós .... 

·mindo a responsabilidade. de ato.~ ou. .- é público e :riotórlo' :.... a. -sltuar.ão . 
palavras que a outros possam caber, é 'de a.bsoluta crise; .. · .· ·_ · •· ... · · · 

-·· .mas. que·•de mllm : nlío ::.artirtam~ .e 'As ''lndústrias:.-madelreiras,:.: 'nos, .Es~· · 
:do existe~: sequer em·_ p·o.nsamcilto. · tàdós .. do ·· Paraná.t e sitn1t~ ca:

1
:Bf:1dria> , .. _ , .. ·.·.:.·.~-·-~:_, 

· Era •.:o eselaredinento :·que, a. bem· · cada :vez se se'n em ma_s., a.s!....,. aw: , . 
·da.': verdade;.-, desejava. •pres~at .. ao .. Se•· · em .conseqüênc!~- da ct:f.Se <:de ·trans~- . . :.,'.·.:_. __ ·._·r,:_·.i 

·nado • . :<Multo :bem;·.muito bem). • · . portes. . ·· . · , ..... : . . . · .. · . ·_··• :. _ 
V···· . .- ···, ··· ·' · · · · ... ·_• ·. ··o.Sr;.Andrade.Ramos·.-•Permita-· ,.,; 
A.· -.o.,·; SR~,•-.·AR'rHOR. ·SA.-.;•ros: -, me V.· Ex:a:_um.a.parte:·. Haverá,· por .. '· -~ 
·--~~.a; palavra..· .. _ .. ,,.,.._.· ·•. •·- ·• _-·. ' 'àcaso ·e.scassês·de pinho .no· Paraná?'· -·:.~ 

· ' : '·. •'_ ' ' ' " • · .. ' ' I ' ' · ' · .· . .' ··' •. • . ' • . . • : ·' I:'' • - ' · ':· ' .\ .; '' 

:o:·sR. ,PRE..">'lDENTE .. -: Tem ... a. ·o .SR... AR THOR·.· 'sANTos .. ..:. · . . 
]la~vrll. ,o 11-()Jlre S~ador; . . ..... . ,. : Não ; A escassês é de.· transportes~ · 

0-·'SR~: .• ARTHUR ·· SA~'J.'\JS - ·:·c o ·sr, Amlrade Ramos, __ _._. Se hou-. ' 
Sr. ·Presldente;.recebi •dos·. Sindicatos .ve meios.·pa;:a conduzir .o pinho dO!f 
-de:Laminados e Compensados do.,Es·· dois Estados brasileiros· pa.!:\ a .-Rie~• 
tado . do Paraná · e • do . Sin<ttcat(l de , pública Argentina, é sinal ·de que as 
Extraçlo e. ·comércio Atacadista de·· .toras puderam. ·ser. transp01-tadas.· 
Madeiras, telegra.Illll em.· que :trans:- Para., mim. is __ so representa um bene- . 

· mltem •outro. despacho . pa.ssado ao :flclo. · ' . . . · · . · 
Deputado Café Filho, a re>t>~i&o, • de · o SR. ·. AR11iOR. .. SANTOS . .,..: 
requerimento apresentade> na ·Câmara. como. disse v. Ex."? .. · • ·. ·· . 
PDS DeputadO!! por aquêle !lustre par· · o sr. An.àracte Ramos. -. Se llou-; 
lamentar, em que· solicita itif()rmaÇilea vertransporte. · · · · 
sObr~ a . po:taria· mlnisterio~l que au.· · . . . 

. torlza. a exportação de toras de. ma· O SR; .. ARTHUR SANTOS 
deJra parà a. República Argentlntl, Mas nlío há. .. transporte para salda. do• 

•• "· J ._, 
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pinho beneficiatlo, principalment;; la- completamente pat:alisada pela . falta 
minado .e compensado, ind11strla que de transporte. Ao mesmo tempo que 
se estabeleceu recentemen•e nos Es• deixamos de' tomar proVidências para 
tados do Paraná, e Santa Catarma, corrigir essa escassêz, · para posslb1l1-
como um passo avançatl:o 'noose cê· :tar 0 escoament() de noo.los produtos, 

11ero de at!Vidade. Estamos saindo · estamos facilitando a: exportação · 'de 
da fase· primitiva, puramente extra- toras de matleiras, do Paraná . para· 
tiva, para a lnd11strla · · da madeira a Argentina, colaborando, assim,. '-
compensada, ,hoje de largas po~slbl· repito - para a. formacão de uma 
J!dades •. . .· · · · : . · . . ind11strla .. que Irá ccmcorrer .. conooeo, 

o . Sr.. Andrade Ramos- ~· Mas, vendendo · o · artlg() beneficiado para 
parece-me que as Jacilidarl~s. para os Estados Unidos, Inglaterra; etc. · 
·expo:'tação da madeira. não prejudi~ · o sr: Andrade Ramos - .... Não.:é' 
·cam · · · desejável tar concurrêncla" mas deà"-

. · · · de que eXiste abundância, de· matéria 
O ·SR ... ' ARTHUR SA.l'ITOS · ·- prima, não·vejo iinconveniente na.·sua 
A questão .. é que . se !acmta. li. ex- . exportação ' ··.. . .. .. · . . · .· · · · · .· 

·portação.de matérla'priril'l. para .ser. : o··,Sr. Pereira Pinto:_;,'Â .Quêstlo·· 
:manipulada no·· estrangeh'o. · . · é que se 'há transporte: para· .ae«: 
· o . Sr. AniZraàe Ramos - Isso não · empregado na expor,taç§.o de · madei~ 

·deve prejudicar .ao· pais. ra, creiO, que·· deve ser. _aprov:elt~ 
o' SR. · ARTHUR SANTOS ··~ para:, o artigo· bene:ticlaclo .. , . . . . 

·Como .não!'! .. Prejudica, e. prejudica . ·.O Sr. Carlos .Prestes - A verdade 
frontalmente. . ' . . . . .. . e 'que . os exportàdores ganham 'mafs 

o Sr. Andracte ·Ramos - Só se com a matéria prima . do que c!)' ino 
houver escassês. · ' artigo beneficiado. E 'êles . t!!m multa 

Influência ·sObre · os . diretores de ' :ar-
. O .SR. ARTHUR :SA!>l'TOS: """ tradas de ferro. ·.' . · · .. · · 
Escassês de que? ·' · ·-:; - ·O . sr. : Ani!rade R{lmàs · ...:...·. 1!: · do 

O Sr. AnM.ade Ramos - De ma:- . maior 'interêss .edo :·Paraná.· que ae 
·c!elra. · · · faça. a .. exportação. . · , · • · · 
. , o · s:R. AR THOR ·. sAN·ros .:...: 0 sa· . ARTHUR ' s.ANil'ôs .. ..; 
lsso iliio. Os. centros produtores não • Não, .sr:' Senadar A:ridr!l.de . RaJriOit. 
podem: exportar por· fal~ de·· trans- o maior·.interêsse . do ·Paraná. estA. 'lia 

")Kirte. ·:.Se . facilitarem .. o embarque .. industrlallzaç!Lo ·. <la. madeirR. ·,e nlio 
para a Argentina, de .tor,uf. de pinho, na ind11strla extratiV&; .,, ··· : • . · · 
eia& serão ali beneficiadas e ·depois, . o sr. Andrade' Ramos·.~ ·Desde 
exportadas, . criando-se• · .. ct~.1ta · forma que-.lmj.a' escassez._: · · :: · · 
um· c'óncorreillte para à n.J~>sa ind0s-

1rla. de madeilra compensada, .em vir- · o .. SR. .Aa::mim SAN'l'oá' • ·:.:.,.. 
tude das deficiências de. nossa. orga- v .. Ex.~ msiste: neBSe ponto1 Não;11e · 
nlzação.. . ··.· ·· ·. · . · . . . . . trata: .de .escassez de maténa prima, · 
:· O Sr •. A~ade Ral!!Os • · ·Havend'O -llllis de meios. de transporte. Sãô ~-. 
matéria prima· em abun:iê.ncia, fac!- ddstrlas Vitais ··do meu .;Estado· que 
'lltar-se .a :exportação par à . um pais . estão asfixada.s . Vam:JB, repetir, ·em 

.. ·que ·nos. fornece divisas: Ji:ora.-.a ·com-.· relação. 'à. madeira, ,o:· mesmo:. crime . · 
pra de trigo e outros artigos .necessâ- , que praticamos· com :respeito à her
·rios, nil.o deve ·ser objeto de censura.' va mate: permltlu-se;.,Qua_. a Argen-

·sR· ·AR .. · .......,.:.., s' A'N;~·-s · ·tina ·a ·plantasse e. hoje aquêle púa.· 
· O· · • · ... ...,.,..., · ~ • v ·· :.... · .. e ·o 'grande concorrente· do Paraná · e · · 

v. Ex.• há de. convir·,em quo merece de Santa·.Oatarln• .Suaproduçlio.~i 
, censura, pois uma lndús~ia. nacional ~ • 
sofre crise; devido .. ·às· ó~ficlênclias basta ao· me-rcad!o. interno.·· · · ., ·· · · 

n1z ~ • .. ' 1 · O Sr: Carlos Prestes - V; · , J!lx& •. 
de·· noSSfl, orga aç .. o, e a.:.n-..a· •acil· focaliza· 'problema inuilto 'sério .. que. 
'tarmos, com essa .medlida, n .. 1ntala-
çã.o de ind11strla ·similar no. estran-· diz respeito à orientação de· tôda .a 
·gelro. · 'Economia nacional. · . . 

· . O · SR.' .· ARTHUR . SANTOS.:.· '-. . . o Sr. Anàraãe. .Ramns·- Mas, 
meu nobre amigo, então há escassez Pege~::n~i:fos "Prestes _ os ""'Vêr.;.· 

<de maté1ia prima l;lara alimentar. as "v 
duas· ind11strlas. ·· . · .· . ·. nos, e mvez .de a.uxlllllrelU a .estlmu,-

larem a. industrialização , do pafs, 
O SR. . ARTHUR SANTOS . - orientam o deseDIVo!Vimento de nossa 

:Meu argumento é o seguinte:· a ln- economia para a exportação ·de ;ma-; 
·<lústria de madeiras no Pa:'aná. ést.â téria. ·prima. Não há. transporte para. 

• 
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·" 
a indústria. bra.sile!ra, mas · exiSte fim ·de orientar-me sObre assunto .do 
para· os exportadores de matéria prl- tão vital. interêsse ·pa.ra m._eg Estad'O' 

ma que, assim, vão estimular as in- <Muito bem;. multo bem) • ..,... · · · 
dústrias em outros. paises. ·O. SR. VICTORINO FREIRE- Sr. 
·O SR. · ARTHUR SANTOS ·· -.. Presidente, .recebi de Arco Verde, em 

·O. fato positivo é que, no Paraná," · Pernambuco, um . telegrama do :Dire• 
não :há transporte .para: o produto · ·tório do Partido . Social Democrático, 
beneficiado da madeira. · · · protestando contra a acusaçãO: da . 

·: · · · · · · !i. imprensa daquele Estado ao DePUtado 
. O<Sr; ':Andrade ·Ramos - Enf 0 ·padre Luiz Vanderlei Simões 'de ha· 
a madeira também não poderá sair . ver firmado, naquêle· ·inuniclpio, licor-

. do Estado· · . , · da com a J:lartido· ComunJsta o que · 
·o ·SR. · ARTHOR s,\NTOS. não é verdade. Neste. telegramaí .o· 

· O fato ·é . que· a. madeira. -ccmpensada Diretório · ma.nJ!esta-sa. solidário .. com 
não •tem meios de transporte para os o Sr. Presidente da •Repúbllca:·e· ·com 

· niercadós. europeus.· e . americanOs, o Sr. Barbosa Lima,,·-· .. Governador 
onde ·e .. grandeme'nte .disputada. En- eleito .de ~mambuco .... · , .. , 
tretanto, Portaria 'do Ministro faclli-. Peca a V. Ex.~. Sr .. P~:esidente, in· 
ta a~ exportação de toras.· de pinho serç!i.o .. d&!se ·telegrama. nos Anais .. do 

· :As classes· interESsadas, " por. lnter- · Senádo·.. · ·· 
médio .da ·Associação ·comercial, · en- .Te. legrama ·~· .· que .se r.~ tere o Stml~or 
vlaram ao Sr. 'Presidente da 'Repú- s-ft"ft 

. blica .fotografias ~e . noticias de íábri- d~;~. · ict~ri?~0 Ji'rcir~ ~n~ .seu. 
ca.S:que.,se. estão. :esta-belecendo .no .... ·•· ... . : •... · .: · 
grande· pais do .Prata, para.. benefi~ "Abaixo assinaclo.> ,amigos ~ · mem- . 

·.ciamento ·de madeira· ·aTgentina. · · . bros diretório municipal. P. ·S. D., 
O. Sr. Carlos,· Prestes.-- A madeira comunicamos a· V. E .· · .~. protesta-

brasileira.· bene!lciada. irá concorrer · mos, em-- telegrama cam'.quinhentas · 
· e setenta e .. quatro asslna.tm·as, repre-

com .·a americana. No ··fundo, é 0 sentango povo e fam!Lia. ·católica Ar· · 
impei1.alismo ·americano. (lue -está di'· · d d · d n-. dls i 
.ficultando ··o·. tt:ansporte· ·da. madeira co\'er e, en ereça o. ·s .. =veren s-
Macional ''"dustrlalizada ·.·.·.· . . ma.. Deputa.dJO Padr~ Luis Vanderlei 
u ...,... Simões, contrà. calúnias .. assacadas 

o.-:s.r. Sãt;atk, Fill~o -- à. ~-;,bre pelo- chefe integralista "AntônJo Na-
•orador clà. ·.,licença .para. um .aparte? poleão · e endossadas inconsciente- · 

· · · • mente jornalista AnibaL Femand~, 
O ·SR · ' 'ARTH'UR · SANTOS · · ...:.. · .através publicação "Diário ··' Pernam- · 

Com . mUito prazer. · · . buco" semana .transacta, acusando . 
O .Sr; Salgado· Filho - ·-A. ro.ziio ilustre prelado como .tendo :feito. 

'do ·que ocorre é· a. seguinte: . o 'trans- acOrdo politico comunistas. locais; Re- . 
porte -da· madeira · ben.eficl'ada abso- · . presentanteS e . correligionários Par." 
tamente escasso ·e mesmo quase' prol- · ·tido Social Democrãticl> · Municipal 
bitivo ~ é feito ;por terra; 'ao ·passo hipotecam irrestrita. .solidariedade 
que a madeira em toras ó conduzida nosso digno: PreSidente Exmo. sr. 
por_'.vla maritlma; em ba.r.cos argen- General Eurico ·Gaspar. Dutl·a, a v. 
tinos. 'A.· Argentina . manda: buscá-la Ex.• grande íllho arcoverdense. nobre · 
at!u:l. 'facilitando~ lhe .· ·o ··escoamento Gover.nador. de PernaJnbuco -Dr. Bar
não.'temos possib1lldade de· dezenvol- bosa.;Lima. Sobrinho·~ 'egrégio .Depu
ver ·nossa·. mdústi'la'; pela . carência tado Rev. Padre. LU!z Simões. Coreis. 
de · transpor.te ~ · . . · · . · · · · Seis. ·..;.. Sevel'iano Freire; Prefeito 
.,() 's'Ei: .PRÉSI!>ENTE . . .~embro Jorge 'l'ava.res ·de Lima; 1.0 

. Vice-
eo orador que· 0 telegrama .. a que se Presídente Manuel . Sinuc.'l . Mulati-
l'efériu .ainda não :veiu à Mesa.· · nho; 2.o.: .Vice"Presidente,· AntOnio 

'Alves de Freitas Sobrinho; 1.0 • -Secre-
'0 .SR., · ARTHUR SANTOS · . ..,.. tárlo; Raimundo Brito;. 2.c Secretá~ 

O . telegrama que li para ·o. Senado, rio .José :d · eOliveira . Calado;, Tesou-
8enhor Presidente, faz referência· a reiro. Pedro de· Ollvel!·a Calado. 
outro tiildereçado a V. Ex.•. sõbre o José Pacheco Liima, . Paulo Tavares 
mesmo assunto. · · de Lima. Francisco · de Leonardo 

cong1•.atulo-me com o- Sel1ado pelo Pacheco Filho, Antônio Pacheco de .. 
interêsse qué · o problema. · despertou, Albuquerque, Pedro L!ma, Francisco · 
e devo· acrescentar que telegrafe! à de Fl'eltas Lima, Arm.om-do- Pacheco 
Associação Comercial do Paraná, pe- e AntOnio Soares do NMclmento, Se-
d!ndo melhores ,esc.lare.~imentos, a Vtlriano Alexa.ndre de Lima, Murllo 

..... 

., 
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dé . Oliveira, Lira, Nivaldo Mulátinho, · 
José Caetano, Altamlro de Araújo 
Lima. e Rafael Barbos ade· Seus"'." 

. 
E' arquivado o seguinte: 

' . 

REQUERIMENTO 
Compareceram mais oe 

Senadores: 
Alvarf) Mala .. 
Waldemar. Pedrosa.. · 
Dario Cárdoso. · . . 
'Mathias · Olympio. -
!Ubeiro Gonçalves. · ' 

' Etelvina.· Lins. ·. . 
· Aloysio de Carvalho·. 

····Pinto Aleixo. · 
Ferreira de Souza. 

• Attillo Vivacqua. 
Fernandes T~vora. 
CaJnüJo Merclo. 

·· _ Alfredo Neves. · 
Victor!no F.re1re. 
Durval· Cruz. . 

·.· .Ismar de .Góes. 
.. Aildrade Ramos. 

Carlos Saboya. 

,. 
', .) 

. Deixam . de. c;omparecer 
nhores Senàdores:. ·· · 

. .. Cloclomir cardoso. · 
· .V~gntaud WanderJey •. 

Novaes Filho. ··. · ' · 
· Apolonio Sales. • . .. 

Walter FTanoo •. · . 
·. M.arcondes Filho. 

' . Roberto Sllriónsim. ' 
·Pedro ·Ludovico. : · 
AUredo Nasser,· 

. . 
·' 

· • N.0 80~1947 
4 ' ' • • 

.. . Te'ndo a Presidênclla cl10 ·Tribuna! 
· Superior· Eleitoral comunicado -ao · S'e

nado o . resultado do julgamento do 
recurso n.0 324, ·de . São. Paulo,. rela

. ·' iivo · à .. diplomação requeiro . que . ll 
Comissão, de Constituição e Justiça 

· &eja ouvida a respeite. · · · · 
:.-.Discussão única. :do Requeri

. . mento n.O 137, de 1947, solicttan~ 
. do. a. inserção na. Atei ·do Senado 

·. de um · voto· .. àe · conu~:atula~ões 
· com . o. povo e •. o . Qf)/Jêr1l.à . cl.e A la
goas,,;. pelf!. transCJLrso :da data, do 
. aniversário, da emancipação . .. da-

. quele Estaào. · (COm parecer, ta
. voráveZ::n,0 :301,; ao.; C~issao. de 
· .. Cons.tituiçlio . e Justiçc.) .• 

· .· o: s:R: · cilios PRESTES ..;_. SJ·. 
oe Se· · Presidente, · estaria .· inwgralnierite de 

·. ~WOrdo com' o requerimento ·em·. apre
. ço, se . ·se · tratasse;·:.-' exclltsivatxiente, 

. de -congratulações~ com ó' povo de 

.. ·. 

.&1agnoo • · · · ·· · ·· --~ ~•: •,'! .. -.. • •. •• • .... ,.· ... •• 

' Entretanto, .não . posso '' conéordaÍ' 
eom. êle, Ilfm creio seja. justo o Sel'itl,. 
~do, a ésta altura dos acontecimentos. 
enviar . felicitaç~\!8~ ao atualtgovêrno 

. . de Alagoas, · ·: · . ,..,;...·· · :· . · · ··. 

· Flllnto ··MUller •. · . ' '' ··,. ;:.: 

. . . . .Nada te'nho, • pessolltnente; · contra. 
·o Governador daquele ·-Estado, muito 
embora s. Excia. t.enha .. usado.a mais 
insultilooa ··linguagem :a:.meu respeito. · ·Roberto.· Glasàer.·,.. ' . ' . . . 

· · :Mias, não .se trata dlSsJ. :De. cert.as 
. SR .. PRESIDENTE , :...:; . Continua a pessoas, · insulfio6 · constituem elogios, 

hora do expedi~te. iPausrt) • .~ A .. mim não .me atingem.: A linguagem 
.maJs, nenhum Senador, d~ja ·. usar .àe .S',o Ex.a só: paderi.a ser. 11. -que ·.em~ 

Francisco Gallottl (12) • . 

da Palavra paooo COA ~· '. . . • preg(!U. . ' ·. : ., ': ,, ' ·. ,. ·.· ' .. ·:;• • . :.; ·.· ' . 
· ~· •• ~...,.,. .. ·. '·• ·· ·Trt · é ·s ·"' ·'d ... d .. .. . .. .. : . . , . .-·. , · ·. .. ... . . .. · · a a-se, por m; r ... ,.-'re.,. en .... , e 

. ORDEM'. DO .DIA• , · .. :minl.um. giwemante .. t: que . :n.ão
1
·é'm,andtéinf·, .. a. 

· ... · . .. · . .. ma, campos ura,: ,, a m · e .. azer 
: DiscuBI!láo única; do ··Requeri- .. um•:govêmo·:prejudlc!al,.ao·.povo ala• 

-mento n.0 . . 80 àe 1947,. sol!cttanào goano ·· · : ·· · • · ·. · 
· · a audiência. da Coint$são àe Cons- · . . E' éohhe~ic!Ó ; dô. paÍS .Ínteircl ,:({es~ 
· tttuiçiio e Justiça• a respeito ·· dà J;arieamento .. 'do·· jórnaJ•.sta .. Dóriisettl 

· · : comunicaçllo ào :Tribunal· Supe- · calhelros, .~ é· sabido _que a liberdade 

··: 

rior. Eleitoral s6bre . o resultClllo de imprensa nll.à .exlste,.•hoje, em Ala· 
do-;ulganz.ento do :rec~trso· n.o 324, ·goas.' .. : ... •· .. > · · · ·. · · . , :. ;:.;. 

, . ·· · de São Pau!o, .. relati·vo à- diploma- . o "J.orrial·do 'Povo"· apenns·•· por , 
ção. (Com: pariicer · n;• 302, da tet· relações, :ou por·, sér dirigido . por . . .': 
Comissão de · Ccmstituiç/lo e.· Jus- antigos . membros :do'. Partido·, Comu, ·· 
tiça, propcmdo o arquivan,ento nlsta, até hoje, está proibido de. cir~ ·) 
do expediente) ; . cular . lfaquele .E;stado, . ' apeza.r, ·'das 

. Não ha~endo quem peÇa a palavra~ ordens' do Ministro da ,JilStiÇ~ ~egu-
en di """" · · rando a· liberdade, da palavra. escrita. . CeJ:ro. a sc....,.,..o, · . . · . . . . 
. Os senllore.S .que concordam, com .o · · Não ·desejo; sr:. Presidente, esten-
arquivamento .proposto, queiram per, d~·me. sôbre o a.ssuntw porqui.!, con· . 
manecer sentados.- (Pause~>~ . · ·fesso, .ril\o ·tenho 1::1alque!' '. prazer 
. Está aprovado. nisso. . " · 

\ 
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o Sr. Clcero de Vascmtcelos - v. · seupovo, hoje numa miséria -crescen-
, Ex.• dá licenÇa para. um aparte? te',.. · 

(Assentimento do oro:dor) · - Não · · · · 
me admira que v. Ex.~ asslm>se ma· O Sr. Vlctorlno í!'r~.'ire N4o 

rJfeste quanto à pessoa . dO governa- opola.do. · 
dor ele Alagoa:s, porque ·corJ1eço a o· SR .. CARLOS· PRESTES .:.... 
bravura, a independência. e ·a fran~ .. . tanto que é no . nol:'deste,. 0:1de se ·· 
queza com que S. Ex.~ tem atacado o· ver.l!ica o maior êJOOdo de. população. 
Partido. Comunista, cumprindo, des- 0 . Sr. Cfcero de Vasconcelos _. Ha·· 
s•arte, um aresto da . Justiça eleitoral. · 
Adm:li'!t-me . entretanto, que v.-. Ex.• :verá; · certamente, outras razões :para. · 
não queira vêr no•gover11ador doe Ala· êsse ·êxodo. 'l!:le ·não é de·agora,:mas · 
goas_o· representante 'do povo alago~· antigo. . · 
ruw eleito . _l!!vremente; ·e leve uma ·o • · sR>· CARLOS · PRES1'ES -· 
questão particular; pessoal, ao ponto . o· povo vem •aba.ndonru.ldo,: em massa,'. 
de negf!l'-lhe o direito :de representar ·aquela. região, e o gov·ernador. do· Es- : 
êsse Xl)lesmo povo. · (il!uito bem>• ~ · :tado. não.· se· ·interessa~· absolutamente, 

O ··SR CARLOS ·PRESTE" pelos problentas daquela gente, _por-· 
.·. · · · '' ·'- · que está preocupado, para ser agl'a• 

Agradeço a ,Y. Ex.• o aparte, que :rem dá.vel -ao 'ditador no centro, com• o 
. esclarecer bastante o aESUI_Ito em de- combate a,o ·comunismo. . ·-. . . ha:. j_)alâ.Jra8 e o.s ratos ' que citei . . Era o que tinha a. dizer.~ . ' •· i 
liãO foram contestados ·pol' V. Ex.•, · · · · · · · · · 
porque não .é pOSBivel I'ealiuente; con~ · O SR. PRESIDENTE -'- _ContlnU& · 
testar fatos. · ·. · · · · a discussão: ·Não havendo mais quem 

Pessoalmente, .nada t~t\ho· ·contra o•• ·peça a.' palavra, ·dá-ls'-ei por encer
rada. · (Pausa); · 

.sr.~ Silvestre < Péricles, repito. Seus . . , . . . · .• 
insuJJ;os não me· atingem; como disse. . , Está encerriLda., : 
. Já .·demonstrei, desta. tribuna, ·que · 

... ~ . 

. 10 . governador• de Alago ar., . ao .. mesmo 
tempo --quec.elogia, .. ,Insult.a;no ·calão 
.conhecido,. allás

1
linguagem, sem .ne

nhUIIUÍ conu>os~ura• ; ·· _usada. por s. 
Ex,& e imprópria de· unt_ governador 

. ,de ·.Estado, nos dias _que:·correm;·. ·. 
·.'.c).:sR;. ctcERC> riE- vA.scoNÔE~ 
LOS ..,.. v. ·Ex.•.tem·l!berda.de.:de. di· 
zer o que· bem ilntende, ·mas não con· 

·cordo .com as expressões de:.v .•. Ex.•, 
· ' O. SR.· .CARLOS PRESTES ..... Súa' 
àtuação, naquele Estaclo, é' conheci•. 
dli. rue é o poeta·de "0 pau Va.l.can-
tar e, não .para máis .. \ · · . . 

:&se o ~ta. que ,entroit agora par.a · 
'6 ·Academia de•~tras Çle_ Alagoas. 
Todos imaginamos, o:· que s!gnitléam 
seus. versos ·em "O."pia vai cantar. e· 
não .para 'nuils" ;··c · · · :. .··. · 

Além. disso, ·Sr. ·pr<l~idelite, seu des
'l'espeito . e falta · de atenção . para com · 
~~~~er _·Legls!ativo · ~o ,Est~do, é 

· En!lm, ·tudo isto é' la,mentável, e eu· 
ao ser votada uma mensagem de· con- · 
gratulações com' o povo d-e Alagons, 
não · poderia, evidentemente,. dar-lhe 

· meu apoio, .senão com a .1·essalva ·de 
que êsse meu. vo'to ·não impllca abso· 
lutainente, nenhumt~, solidariedade, . 

. mas, pelo ccmtrá.rio, lovs. o meu pro-. 
testo contra à pessoa.. do govPrnàdor, 
membro de velha ollgat·qula que está 
dominando Alagoas e !nfellcilando 

. Os Senhoras que aprovam o. requé- · 
. rimento · queiram' conservar ..se . senta-
. dos.· (Pausa)_;· •· · · · · ·: · ··. · . 

, . ' ' .. ~ ' . ' '. ' . . . . ' . 

· E' e.llrovai:Io Q seguinte 

' . 

. IIEQ'Dl!:RIMENTO 

N.• ·137 · ~ io47. 

. l'llequerem(1s que , ouvida. a · Casa, 
determine V. Ex.&, a inserção na atá · .. 
dos nossos trabalhos,' de un1 voto ~ 

· congratulações . com :o. povo. e o -~ 
vêrno de. Alagoas. pelo transeurso hoje . 
da. data anlversá.rla da emancipação 
politlca:do Estado._. · . ·. . . · 

E', sem . debate aprovadÓ, em -dls· · 
cilssão única, o seguinte: : . . . 

' .... -· 

IIEQ'Dl!:IUMENTO 

N.0 138 - 1947 • · · 
I' , ' ·. . ,, 

Transcorrendo hoje o Dia de Festa 
Nà.cional do México, l'equelro s. lnser-. 
ção nos An.!Us desta Casa de um voto 
de congratulações com o povo &. o 

· Govêrno da grande Nação americana~ 
2.• discussãa do · Profeto n.0 2 

de 1946, que consolida dispos.lçlles 
' vigentes a respeito da organi;:a
ção da Justiça Eleitoral do alis" 
tamento e do processo eleitorais, 
registro de partidos pol!tlcos na-

,- .• 

':-

',' .;, 
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"·· 
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cionais e dá outras providéncias, .alistamento .. facilitado enarmemente ' 
(Com parecer da comissão de como o fez o Decreto·let n.0 7 .586, de 
Canstítuição e Justiça n.0 261, de. 28 de maio de 1945. Porque no alista-
1947 oferecendo en~endas) ; mento não é apenas.· .interessado. o 

0 sr:::. PÉE:SIDÉNTE _ como se alistando, mas, igualmente o Estado, 
;recorda. 0 Se'n•ado,· a Comissão afere- ·que ·deve ~acilltá-lo, o ·mais. possível 
ceu divers!llSa emendas, que devem ser sobretudo às camadas mids modestas 
consldf1'adas · nesta oportunidade, ·por da.. populaçãO que . pelas dificuldades 

de 'lida. e horário de trabalho muita.> 
terem. sido apresentadas depois ~~ en. vezes .não podem _perdler 'dias. e. horas 
cf1'!Rda. a primeira discussão .. Assim· · · alls•·--to · · 

· s.endo,. o projeto vai· ser discuti_ do c_om para promo\'el' · o· seu. . ""'"""'u · · Argumelnta-se ·que ·tal forma. de 
aquelas emendas. _alistamento permitiu. serem. alistados 
o SR.· CARLOS PRESTES. (*) eleitores, . estrangeiros· e. analfabetos. 

Sr,~Presidente,' o .. projeto em aprêço· · A aJ.e8'8ção de.que os cada&tr~~ dos_ 
foi amplamente discutido na Comissão ;Institutos ISãio :incompletos .. tambtím 
de Constituição·· e -Justiça· e recebeu,, não procede. E, no sentido de preve-

. neste plenário, elnenda que., foi l'ejei· nir uma tal ocOrrência, o substitutivo 
tada._ . . '. .. . , . _que aqui ·'oferecemOs hwbllitará- .com 
·Temos .agora, em d!scussão,,.emcn- os meios· legais para ·requisitarem: aos 

. das, aprésentadas por aquela Colirls-. empregadores. de seus associados·, os 
são. . . .. . . . .. elementos que porventura· faltem em 

sem dúvid·a alguma estas •em~ridas, · seus fichários·.- Assim ver-se-ão atual
na. sua. maioria, melhoram bastante o lizados e completos•: ,· --.:: 
pr.ojeto .. TOrnam::no muito mais. prá- . A~ a.rt:· ;27 "d~ ·projetô dê-se a se-
tico _ e asseguram .. maiores garantias. ft~ • 

aos Partidos políticos e, aos .. eleitores. guinte reda,....o: : ,. ···. -.: , _.. 
· Em' ge11al, concordo. com as emendas · ;:, Art. .. . ..:.. Os dlretores .. ou che-. 
apresentadas pela Comissão de Qons- · . fes :(las · :repartições. públicas civis 
tituição e Justiça. · . . . . -. e estabelecimentos ·. militru·es, , os . 
cr~io . no entanto, que·· alguÍls _repa- ·. Presidentes 'das seções da .·.Ordem 

. dos ·Advogados e os: Preside:ntes 
. ra& são ainda ·necessários; ·. P~ este· ... ;conselhos Rleglona.ls'' de Engenha;.. 
. motivo, apresento uma série de emen- :. ria e Arquitetura,_:,per!ódlcam!lll~-~· 
das, que visam aperfeiçoar 0: projeto · enviarão· ao J.uiz .l!ileitoral · a reia• 
bem como duas ou três sub;,eme'ndas . , çãoc completa. de :. seus/ funCioná~· 
de. maneira ac .mod!fica:r · inclusive a rios •.. · extrariumerár!os; .·associados_ · 
redação de. algumas das emendas de · 
autoria da Comissão de Constituição e ·ou· segurados,· advog.ados, :-_enge-

ti · ' nhelros, e arquiteto,s com as re,s..;. 
· J~'f:; ás·. ~enda.s; qu1!" apresento· pectivas·. indicações" de idade, na-
quero 'pedir a atenção· do Senado para· · .. tumlidli:de, :.pro.fissão- 'e·-.:resiclJên;;;· 
as· que vou ler; pois me:Parecem.-de. ;··.da",.-,,_, ··; .'· .. ;:,: .·· · ··. / 
grande importância para dar ao· pro- -Esta é a prlmeirà emendi·.'. ' 
· jetO' de· lei um ca.ráter ·mais . conforme Outra. destW-a•se,_ ·.~da; a.. fácilitar 

. as· n-ecessidades do nosso -pais: Elas o alistamento. . . . ·. : . .. ,. . ., . 
. resultain da própria expel'iência · da. No,-projeto; eXige-se qúe o aJistQ.ndo . 

. . atua.l lei -eleitoral, nos: dois pleitos, e, faça, o .. requerimento de p_rópr!o. J:U•· 
.já agora podemos dizer também .11o nho,,·Não estamos, .sr .. Pres!dente,, na. 

· terceiro pleito, lniciaoo com as .ele!- época de se adotar essa eXigência. Ela. 
· ções municipais e para; .v!ce-govema~ só poderia. prejudicar; demorar e dlfi
. dor no Estado d!i Rio ·de Janeiro. cliltar o àl!sta:mento.. · . . .• . ·., . - · 

A primeira. emenda. que, apresento ' .· P~oas há _que,. apesar de sabere~ 
ao art. 27 .do projeto. · . esçrever;: redige. mcom dificuldades. E' 

(Lê) ·o. caso ·,de milhares. de cidadãos, so-
. · , . · ·'< · bretudo pertencentes às massas tra,.,; 

, E' injuSto e oé!iollo .o privilégio do ba.lhadoras: que, ·pela natureza . de 
alistamento ex-ot!icio som-ente em fa·· suas atividades raramente es'crevem. 
vor· dos funcionários· públicos e: autar- E': nat~al. que tais pessoas. não. sc~d~ · 
quicos e dos advogados e engenheiros. analfabetas, . pois lêm. e escrevem, sm
Ao, contrário deve.- ser exteinsivo tam· ta.m. dificuldades. em redlgil• um lolngo 
bém as grandes massas de associados requerimento. Por. que não f·acU!tar. 
dos Institutos que assim ter~o seus a -tais· ci:l:adãos o seu alistamento per-

mitindo-que apenas datem e ·nssinfm c•>· - N!io foi revisto pelo o1·a.dor. o ~.~equ~mento .? · · · · 

" 

I 



" ' 

N:em se diga.. que a medida v!lia coi- O SR., OAALOS PRESTES ~ Vou· 
bir a fraude pois o Juiz, suspeltnn- ler, Sr. Presidente, o art. 134 da Oons-· . 
do poderá exigir que o alistando de- ·tltulçtio. Diz. êle: · . . · · 

, mónstre não ser a:na.lfabeto'! :; · "O.su!rágÍo é u!Íiversàl e dl~etoi 
" A emencl8. visa. facilitar o .. allsta·- 0 voto é secreto; e fica assegura-
menta, permitindo que· os 1-espectlvos da. a representaÇão · propol'Cio:n:al 
requerimentos sejam dactilografados dos partidos politlcos nacionais na 
sendo tapenas datados c assinados forma. que a lelestabelecel·'~ '· 
~los allst~dos. · . · · . · 

E' .M~ste ·sentido a.. emenda: - A 'lnterjlretação. ampla., dentl:o. ; do: 
~-- Direito Constitucional; dê§te artigo. é,. 
Onde se diz "petição e~rlta e . exclusivamente. a de que· os partidos' 

· asslnad;~.,", diga-se. "petição. <lata~ nacionais; têm direito. à.·.reprosentar;áo 
.. da. e assll'iada" .. :. .. .. pr.oporclonãl. Nada mais . ·que .. Isso: 
· · ·· · · · · Qualquer 0utra conclusão- seria.. uma. · Uma emenda ·:de grande significação interpreta~ão . extensiva, l,nadmlssiver. 

qué· vem· mo~icar em grande part.e . em Direito Conttltucional. .. 
& -atua.l lei eleitoral ·apoiada na opi· . . 
!lião: insuspeita do Ilustr-e DI"; Sam- O· s,:. Attllio V:ivacqua -:- S~rla uma. 
paio Dórta; levanta.· o problema do r~~ção ~ llberqade de consclêncl.s. 
registro .de candidatos avulsos; ·. · O SR~ ·'CARLOS· PRESTES - .. • 

.· 'A' Constituição. atual ~nãO:. impõe, a: · tantO. mais qua:ntQ ~ai. ela: colidi~ com 
qUilJ!l queira, candidatar-se a qualql!er , ,1 direito de-qua.lql,ler-cidadão,. de q)lal
cii.rgo · ~l~tivo, a. condição: de que o quer eleitor. de ·,se candidatar a. um 
seu nome .seja registrado· por .. partido . cargo .uma. vez que preencha ,as .con-. 
P9Utico, Essa. é uma restrição impos- dições de .elegitillldade .exigidru; como a •. 
tà"· pelà•.a.rtual' Lei Eleit~ral, anterior a da,.Cida.dania brasfeira•e. a de: ser el~i-. 

. Constituição· ·de 18 de. setembro. tor. Entre .. as ~ondiçóes de:elegiblli-
. - ·o.sr.: Artur:santos,';;_ V. Ex.".me · daidenão consta, absolutamente" a de ,, 

periÍlite. um aparte?. (Assentimento do ~rten<le:r .• :a partido político, e se.r re-
m:aaor) • Estou· de inteir.o acOrdo M,!ll . glstrado ·po1~ partido pi)Utico. · • ; 
v. ·Ex.". Também tenho a. imprcssao o sr 'Attillo' .. Vivacqua·.~ Essa .é a , 
de. que à. :constituição. não prO\be .can- opiníã.o ·do D. r ..... sàmp .. alo.·. D .. ória. · · . didatos âvul.Sos. · · · · . . 

. O. Sr.. Attilio. Vivacq~.:.... Aliás Le· . . O SR.' CARLOS· PRÉSTES - De-, 
nho' uma. emenc:La. nesse se:ntido; . fendendo Sr. Presidente, .a. tese. da· 

·· ·' .. · · . · · · · · · · · · possibilidade,· , do: . candidato: · avulso, 
"O'SR. CARLOS PRESTES _;; Agra-- compreendo, no entanto, que é dir.eb 
deÇP multô o .aP~rte do Sr>Ar,t~Ul' .t0 <lo.Congresso.Nacillne.l, llo aplica.r. o 

·santos ~:m abono,. da minha oplniao .. ·'a!Spoiii!~o·legal,:,assegura:r. o ,registro 
o arpmênto apresentado, baseia.~s.e 11o de, candidatos avulsos, disciplinar· . o, . 

· •art:·'l34·' da Constituição. · . .. pleito. E' intuitivo que, se· permitis~ 
. . , a·.sr.,~ Étezvlno. Lins'- v:: :~x:" me semos a . tcdo. cidadão apresentar-se 

.• permite. um 'apá;i;E?. i ·. . como candidato, o número de candlda~ 
· · . o.: SR:. CARLÓS PRESTES ."':- um i tos poderia ser· tão gránde que vi!'!a 

. momento Devo conclUir meu. pensa~ .tumultu~ a eleiQão. e •. pa.rtlcularmen
.men'to·.·.'·oe~po .. is· te· rei multo·p·raze.r. em te;· a.apuração; Nesse sentido, .é. ca-. 

bivei· que o. Congresso ~a.c!onal,. ao 
. ouvir () llleu nobre colega. . . . . 'legislar sôbre o. a\SSUntoollmite~o: den.· . 
": O, art. 134 .. i:la. Cohstitu!ç~o, niio li~ · tro dos têrmos constitucionais, exclu-'. 
inlta,. não proibe,' não :cria: êsSCJ, novo sivamente como matérLa. de· dlscipl!nn-
·ea;so de.ineleglbllldad~, que é a··nega- ção; para boa ordem. dó. pleito; · 
Uva, por· parte de um. partido poUtlco . . ora, 0 · partido. politico· · já. é lns-

. de,reglstml; o Ca;ld!dato. · · trumento de disciplinação. Mas, no 
. Ouvirei-, agora, com atenção, .. º. n.o· caso. dos candidatos a~ul.Sos, teremos 

· bre· Senador·. . . · de: considerar o número de eleitores 
· O• Sr Etelvina Ltns - Queria dizer que apresentam um candictn.tc. 

·a v. Eic,a. precisamente que a exlstên- o sr .. Aloysto de: Carvalho.- Vossa 
ela.· do oa.ndldato avulllo se choca. .. com Excelência, permite um apar.te? , 
0 art.: .134 d.n. Constitulçã~; Não,.po- (:5 SR ... CARLOS. !;>RESTES - Com 
demos .ter nar.tldos nacionaiS com. can-
didatos a vÜ!sos. · todo prazer •. 

' ' ~· .,~:··· .. ~. 
~ . ,,, 
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' O Sr. Aloys!o de Carval'ftci - Na 

"Primeira Lei · Eleitoral, havia can
didatos a'íulsos. Nas eleiçõds de 1933 

.houve .Candidatos .avulsos e o registro 
.era feito mediante petição . dirigida 
por um grupo de eleitores, cujo nú-
.lllero · nãQ me ocorre·. . · 

O Sr. João Villasbôas - De cem · 
·eleitores. . . . . ... , . : .· .. 

. o Sr. Alovs!o de Carva!11o - Per.-
. ':feitamente: <le.cem eleitores .. ' : 

. ' ' ' . 
· . · O. SR. . CARLOS. PRESTES.. -

·O-número. é variável, na emenda que 
,apres~nto ·ao art. 43. · 

·.aendo)·: . . .. . .. . .. 
:. -."Ao .art. ·43 .aê-se a seguinte 
redação: . •· · ·· . : - . · . . . . ' ' . ' . ' 

'Art. 43 - Somente podem C'on
. :correr às .eleições candidatos ré
·gistrados por partidos ou alian

. ças .de. partidos, ou . mediante. re, 
· · .. querimento . de: ·. 100 · eleitores; '·nos· 
· eleições municipais, ,300 • nas : es
. taduals e 500 · nas· federais; . · 

· § · .1.0 -,- 'A:· assinatura de · cada 
eleitor deve ser..:.apOsto d número 

·do· seu título. . ·. . ·· · · .·.·· · 
.. § · 2.• ..., 'Nenhum 'eieltor, sob 

pena do • artigo ; i : ·pode assinar : 
:. mais de: um requerimento".: · .. · · · 

.. 0'. sr.· Azoiis~o ae cârvazhó ·:...: vossa. 
. . .:Excelência. dá licença P,a.r!'; um ·a par_. 
<te~ : .. .• ·. '· ...•. ' . . '•.- ••.. :..: •.. 

p . SR. CARLOS PRESTES ' ;.;_ I 

·.Com prazer. ·· .. 
· o Sr. Aloysto de CartiaZ1ilr:.:.... NAo 

'serlà Interessante prever; . na . emenda. ' 
.:de. v.-:Ex.a, uma legenda, para os ·CÍÚl" 
·.didatos 'avulsos?': . · · · . , : · 
' - o .• . SR. CARLOS : P~ÊSTEii . .;_: 
Creio .. ser d~snecessárla·: :a. legeildá. . · 

. :.Basta. o · no~e. O nome é a legenda. 
-A .Jegenda •complicaria o.: mecanismo 

. · . da eleição.· . · :. · · 
.. O . número d~ candidato~ pode . ser 

·: grande. '· · · 

o Sr; .João Villasb(las.- A legenda·. · 
teria a vantagem· ·de· evito.r · confu
são ·com candidatos de· outros -partl-

.:dos •... · .·~: .... \ ... _', ... ·,·· ... 
·"O Sr. Aloysto de Carvalho - A !e

.. genda ·. fo.cllita.ria . ·não . só · a votação 

. como a apuração. . ·. - . · . : . . 
O · SR. CARLOS PRESTES · ~ 

E' caso de se discutir o· assunto na 
Comissão, que, naturalmente., levará 
em conta êstes apartes, para. verlfi-

' c:ar se é aconselhá.vel a exigência. . 

A · · justlfico.ção, 
.. Sel{ulnte: 

que · apresento, 6 a 
' .. . ·-. 

(Lendo): 
-~· 

. . "Atribufr somente aos partidos. 
· ou.: aliança de partido,' a . facul

dade de registrar candidatos, im
. po1·ta criar . mais :um . caso .. ele 
inelegibilidade não· . estabelecido 

. . pela- Constituição, · que além .doa 
. casos- previstos, não ... ·.admlte. ou-
tros... .· .... ·\· · ', 

·•· Com efeito, a :vingar ·essa :dou-
trina . · contrária 'à ·nossa ·tradição 
democrática e •. republicana·. e so

. , breposta . à .Constituição; .. est!Uia. 
. montado .O,' rilbnopól!o',do': eleito:
. ra.do ·pelos partidos, aos quais. a. 
vontade .. popUlar teria que· subme-
ter-se, -sem remédio./ : . ,. 
· . Dlr-se~á· que>permltlndo:.a plu:.. 

· · ra.lidade de partidos; a Constitui
. ção impede .. êsse , monopólio •. :Tal 

· . não acontece, porém, lia. ... prática. 
. . pois sabido é que cada. · partido 
· .• apenas : pode fazer ·.candidatos 

seus um número llinlta.do de as
. saciados,' tornando, assim, de. fato; 
· ·lnelegivels, por·· falta: de registro, 

outros· cidadãos :não .. filiados. :a. 
partido . algum, que, no entanto, ... 
poderão· Inspirar. a · confiança e 
merecer a preferência do eleitO~ 
rado. · · ·. _ . . _. · . · -::_ ,~::: .. . 
· E', certo que' á tettdêncla dos pàr~ · 
tidos·· ·é aQI;orver. a: grande massa 

, eleitoral ... Essa . absorção; , porém, 
.. deverá opera.r~se democràtlcamen~ 
. .. te, pela Importância ·aos seus ,pro;;. 

.gramas, pelo· exemplo .'de ,:fldell•. ·· 
· · dade aos compromlssos'·:públicoil :e' 

nunca. : 'compulsôrla.mente, ' ' eomo. ' 
pretende o projeto; ·.-Impondo aos. 

· cidadãos .o dilema·· de •aderirem ·a · 
. um dos· partidos• existentes ·:ou se .. 
· tornarem pràtlcamente lnelegfvels. . · 

. • • Acresce, · ainda, . a élrcunstAncla 
·--de ·que·· os -partidos 'não., são obr!- · ·· 

· ·· gados ·a : ter dlretórlo em , todos · 
os· munlcfplos do .pais .. A· regra, 
mesmo, . é de não :o .. :possuiré,~ 
Donde .. o ·seguinte·· absurdo: · 'po-:-

·' de-se,da.r .a hipótese de. os-elei
tores ·de um município Vlrem~se 

. ante ·a alternativa de votar nos 
chndidatos de um' ou .dois parti-

. dos; ou, de .não terem em quem 
votar, .por· não ·poderem fazer seu 
candidato· . pessoa· .de ' sua . con
flanço.;.: que . não pertença: ou não 

•tenho. .'sido l'eglstrado candidato 
· por nenhum dos partidos .:exlsten-
: tes no municfplo. · . 

i ,, 
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A emenda .l'eata.belece ·o. princ!~ ·,o. proi:eilso .. ·:;Senhor· c.Preslàente; 6 · 
· ·pio . da tradição democrática: bra- ·dos ·ma.ls. justos .e de5nec.essárlo·, .se 
· : s!lelra•:sufragada pelo. último. Có· . torna. Insistir. sõb~e suas- vantO:g$ •. 
:.digo Eleltoral.:(Decreto-lel:número -uma ,das.quals viria .abo~ ,os ,,reS- · • 
.:21..07<1; de .24· de fevereiro. de·1932, tos ·da :atual lel. eleitoral, . tão .lnj1:1sta; : 

. · · modificado pela Lei n.o: 48, .. de, ,4 Contra , ela .a maioria. dos.· partidos só · 
·· · .. de maio de 1935) '' ,. . . · . se . levantou .. no .. dia •. em que, no Dls-
. ',. · · : · · · · ·. ' .. · · • · : · • · · • trlto: ~ F'ederal, o . Partido Coniunlsj;a 
· · 'Não.·. preciso ler,_ 'no momento;· o' ar- ·· foi·.maJ()rltárlo.:.e teve, rea1me11te. restos • 
. :tlgo.,·publ!cado .. no ~·Jornal, do Comér-. ·.Multo.,. a .. ntes. , por_ém, .··de .. :.ser ...... maj.or1 ... -. 
:elo~·· de.-6:de· julho: .. dêste ·ano,·'de au-
'tot!.à: .. do. Dout. or ... ·sam. pal .. o· Dõria, :·no. :táriorna· Capital·;<l,a Republica, eu ,e· : · 

· · f · · · · ·· · .os- representantes. do >.Partido .comu~: 
qual.'. S. :Ex. a de ende a· mesma. :ttlse, · .nlsta; ,na ·Câmarâ. .dos• Deputados,. já. · 
::co_mo constltu~~ó~~l. ... · .•. · : : : ,nos. havfanios,rebelado contra a atJ,WJ . 
. ,: Senhor Presidente, .. outra. emenda, · .lei: eleitoral nà.·· parte ,:.réferente .,acis· 
.que apresêilto,•é;;ao.arl;:;s1;: :' ;·\ .restos.•; ·.:: · ... '. c>:. .. . :': 
:·'No art~::51 fol'adotado o:.sistema ·. · . ·O. sr .. ·JoãQ Ví!!asbôas . ....;.. A emendá .. · 
-denominado':de Hondt para ··a ·apura~, ·de . .V •Ex •. adota o· sistema. Hondt? · 
·ção·:proporciónal;das.'eleições;.·já:apro" ' ... •" .• ::-:, , .. ,,., .... :• · .·· · ·. :, ,' 
•'Vado pela• Comissão. dei'ConsEitu!ç~o : ··,. O S;R. C~OS ,PRES~S •.:;:-:" 
e Justiça.-.· Apenas ;.·a .Comlssao ... ,nao Adota.• .. : ..... :;.., ... <' .. ,;,: ·.·: .. • .. •.; .•'•: .. i 

. dizia. qual: proc,esso. o~·· sistema.:.ma.n- ... O -Sr.;.,João ·~lllasbllas.-.. ,.,- M!:ls .. para 
· dado obedecer. Daf. esse. substitutivo. .a.apuração- dos,.votos ,desd~· q .. Jnfclo, . 

''Bealmente,..,·o sistema· de Hondt .é .o .porque· o sistema .do projetO. é, o .. de .. 
que permité proporÇão· eleltóral·mals .adotar ·o quociente·, eleitoral e partF 

.aproximada, e, .para ser conhecido, des- · · dái'io; ··Só ,para ios. restos. manda.· ado-
. neéessárlo. se torna:, examinar-lhe .os. tar o sistema .Hondt. ' . . . , .. ' . 

~ ·: ·' ' 

. .méritos,:iJõbre; os .·ãemals ·com,·,. que se .·:. o sr: .cami!o Mercto -:-. A·lei':â.tual 
. .·.beneficiam ·todos os. Ilar.tid()s e.: can- · é um misto 'de ·sistema·. proporcional :e 

.~dldatos avulsos,. . . . .. . .majoritário... -' ., , : : .: · · 
"~or ~sse motivo, Senhor Presidente,· 0 ; SR CARLOS PRESTES: .. ~--

' '1)reflro dizer .·,que . seria melhor ·. cons- , . · .,~ 1 •• _, te, , . . . , , .. . , . . · ·.. · 
>ta.sse o.- processo da •. própria: lei. Peue .....,.en • . · ·· . . . . ·' , . , ... · . 
. : (): Sr. Arthur Santos e-....; Mas essa' · O Sr. Arth.ur Santos -:- A emenda. 

•emenda resultou de · .. uma'. que· foi ·é· quanto aos restos. . 

. ~ "''5!,1 

. ..• ·,~';;.ii~ 
~apresentada·. por 'mim,· e· na justifica- · ... O SR; ' •'oARLOS .. PRESTES :':.:.... . 
. ção digo que o processo é. de ,Hondt; Confeao que .. n§o :.havia verificado 

. : ·o:.: SR; '. CARLOS · PRESTES .::_ · Isso. · · .. : · ·' , .. · ·· · '· 1 
•• : o; .• • .• : .. 

·.!Queria queic além ·,da ·:referência aô O Sr; João Vl!lasbllar -· Quer dizer 

·:,_;{~ 
·. ·'' ·. ·:~· , .. 

''nollle se espéciflca.sse''também :O pro- . ·que,.: com· o Blstema adota.do .no pro- · . 
'·cesso.' Nêsse sentldo,·apre~~entel·émendà jeto;· · vol<tamOII ao· regtme···da . ·leiHle .. ' 
;-ao:,art .. 51;' em· que, em vez ·de .fazer 1934. ':. . .. , '. ,,., . ' .. '. ' 
. ..'elmplesmerite. referência ao 'processo, , .:. O .. Sr.. CamUoo.. Mercfo .:... :E ser!& 
.'~?:qualé: . ': ,, · .. · . ·" .·., ·. :.omlssa,Jporque .ter!a.mos ~-.sistema· 
· · ". (Lenc,o) : i' ·· ' ·proporcional e o ma.jor!tá.rio, ; . , <:. 

. .. · ..• 
1
• • . • • •• • . · o· "'SR' cARI.os . PRESTES· ·.-

. ' .. •Art. 6~ . ...: o sistema de repre- :·.Tem raz40 .o· nobre· Senador J.oAO VII• 
,. .aenta.ção . proporcion~l-, obe,decerá .JasbOas. porque a. emenda· da· Comle-, 

·:ao segulnte.,:proce~. ·.· . . · s4o ao ali; 5U: ·. ·•· · ,. : · ' . · 
• • •

1
• â) -· Divide-se o·. totâ.t' de véifils • . · · · ·' . . · . ·' .. 

' · •'-<te'cada candlr:tato·:avulso,';ou par- · JL«l?'~>:: ... :, : .......... · . 
: · 'tldo,·:·sucessivamente· por··ta.ntos ~Os .lugares. nAo .:preenchidos 

. 'divisores; ·.em: ordem crescente e com a.apllcaçâo <lo qu!lcl~nte elei-
. a começar de 1, quantas forem ltoral e doS quocientes. J,Jartldárllll 

< as vagas .a· preencher; . :.: '··· · serão sucessivamente. ·atribufdos 
.·:·-: õ)'·- as·vagas serão atrlbufdas '·aos •partidos que apresentarem. aa 
· ·aos ·candidatos -e· partldos··na .. or~ ·, ·maiores· médias eleltórals,::,obtil- . 
.. ·dem decrescente dos ·quocientes das pelo. processo ·chamado cie 

·que .obtiverem; · 1 . • '· Hondt"; . . · .' -· · · ·· . 
I. . ; .. . , , -- . . -

. c) - o total' ·de votos dos. can- o Sr. Camilo Mercío - Seria, con--
, · :.didatos ·avulsos. será dividido. uma · forme tlvé ocasião ·de. diZer, . um misto 

· ;só vez pelo divisor .1". .. de proparclonal e majoritário. ' 

·~:.'~! 
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' · O~SR: oARI;os -PRESTES- Real- nás -fimr o)ocal para réauzação das . 
·mente, seria misto,_ porque terlamos · ·reuniões a •céu a'berto, .coutanto que 
major!tário·o cociente eleitoral e· de- assim" procedendo· não.a.,impO&slbillte 
póls 'o processo de·Hondt;·•Qilero mos- · ·ser;•:para. .assegurar· .. a<ordem .• pública, .. 

. tra.r:;ao_, Senado que··o -processo''de. e,. portanto, garantir•O direito de reu• 
Bondt;'Cil!. maneira :p0r mim: proposta, nião. ,: · .... ' .. i ... : . . , , . , 

.. 'tm.narla mais ;Insta a. propbrcionalida- . A emênda. visa,·tarnar~ bem claro que 
· ·'de; Assim, supus um 'l:wso de 'eleição de direito-.. constltuclonal..d!àriamente .vlo· 

dez Deputa.'dos com· qua.t:rO·,'partldos e : la<lo .. 'por autoridades atrablllárias .e i''; .. ; .. "três clmdldatoS avulsos. O 'parltldo A, .faiiciosws;. Sem'-um. cllma .. :de:.llberdadea 
~-'·'·,' : . · - ·· 'Cóm ~s;ooo 'eleitores, o segundo B ·com , e garantift8, que torne posmvel'aos pàr· 

· ::l'l:aoo o tercêiro c .com 2o.:ooo; o'qum·- ,tidoS :politices ',d!vulglU''.ileus'::'prilgrao
' to I> 'com •s:·ooo; e três 'cl!.ndidatos ·livull· ' mas, 'il:riposslvel fa1ar-se em' eleições 11· 

. 'zôs, .com. ~Is ·•e ... cllico· mil· cada. vres,, pois' que. sua: ·realizaçi!.O··será. a:pe
, um/De •'aeôrdo' éoin i'a atilal ~e!' ele!-.· ·nas~ato mec:nico; vlélá<lo]lela'fal:tade 
t.oraJ:- que, allás;·não admite -eandl- esclarecimento 'do':ele!toràdo:-;r-'·'.. _. 
:dato avulso ..:.. · sõmente' o Pa.rtldo A •se- 'O · nlbnero • o! te , d'a ·emenda. tem·1lQr 
aia :majoritário; :Pois, teria. 'sete ds dez ··objetivo: que·:e. propaganda. :~eltoral• se
eleltos;.~stc.é, três porcoclerite.e quatro .. ja _ceJ:Cellda.:,ou·:diflcultada·,pa.ra.:oe.ope

.iiel<is restos; 'O:Partido.B, dois e 'o c, '(!Uenos'•~dos, •por..lmelo de: taxil&:ou 
·'IIDl. :'Adotando o .. processD estabelecido •tributils:diretos,<oU'indiretos,,_,, : :. · 

··.•L• :·- -·~·tiilnha;:enienda;'qúe.'é o·de Hóbdt, ·'A'emendll:'if!à- segu!1lte: , ·• , ;·,,,, ;. 
:Jt.· · ··:-G·''iíartldo·':A·'Jtliria. ·quàtro· 'lugares.-.em .. ·: .. ...... •· . .. ··... .. ,·. , ... ·-" :;, ,. ,;·,, ··· 
i.:_,r, .. ·.··:' .... :.·_ .. ·: __ .. _· --- ·· · -:,.r;~· de ,setels;: o Jiàrtldo'_B;trêts; 'o :p~r- , .. __ ,·_: 

08 
~·se:Ao ~lnartetlgo,;1!i~:os~acreseén~--~ . · · ... ao·cdo ;· ... ·e.•ufu•Jcandldao'avu.so _,,. ... ,. < .. gu s-n .r.: .. ,,.,_,::,:., .. , .. · 

,· ~ena eleltéi,•'o :mais 'votado/dos três, '' .·· ··.·.· ,,.,.,,é Ampla~fdà.Cie de;'pr6jj&-, 
•.. comp~_vê o s~n~Ú ~ iústrtbUÍ~!i6 · 'ganlia 'elettcrl!l 'por 'melo' d~ •ca-,, ... · ·· · íier.ta 'multo ·ma:IS:proporclonaJ; pil'rque · m!cilos,:desflles; cón!erêhc!a8 'e'pa-

~--.l',:_',.:_:·'.··::·,;,.·_··.· .. ·.·.·:_··.•·.:,,._'·:· . ·atem·p~oi>oi. rclorialid!Úle ~~o 'pol' dltoe :selr ma.- , , .. ·' loeustrr.ase. c· :}tmos' pfrahçaa·d/oo_·us. ~P~~rs-'mpúe.biolicdaes· 

:.<::•·.:· •. 
~·1. .: . 

. . . . ..t ca numa apur......,o e e ra ; ·mas , .. . . . •u • ec ; . u . . . • 
· :,haverlà;'Duils .. Just!ça•·em !relação< à lei '' •cartazes; :.:fnipressos,.~:faixws ,altOI· 

i/_. .. · atuaJ,.:que: atribui o. resto .. ao,:partldo •fa:l!llltfs, Já~ ~prên~a e ::to1os' 
. . .. . . ma.joritádo ... ;, ,, .. :· ., , . . , . , .. ·os me os·· e;, usaq:;ora_:.e·.:escrl a. 
j,',:·:·: ' · · · · '' · ': .,,, · ' ·. · · ,,, ::: ·:i&:r'-'Nenhtlnia ta:Jia;i!mpOsto: ou 
X• ., . , o sr; AZOi/sio .. de 'C:arval1io ..:.::N~~ es- . tri'butos·:poc!erá .. onerlU' :o lri&ter!al 
" .quema ·de. V•• Excla ... ·a: eieição, do· can- · ... ,. ·:: ·,, .. ,ft~ivld-"" ,. ·leitoM"' . ' u parti 
;;: :ifidátO.'àVÜlsO.é• 'elo~cOOfenti!:~leltilral? · ,:, ;· ' .. 0 " "'', ""'OS e nwSorO ,:: -\':;.:::;··· ··.:·· .... ··~··, .. P,· .. '·· .. · .......... ··, .. :.•.··· .· .. dárias,: ... ·:·;.)';·;· ... ( , ... ·· .. :.;:·. 
;:.é · . . ()-.SR. , cARtos PRES:z'E~ ~ •Evi- . · ·~ . '• :.9 ;;,..; A:xeallzação.de qualqller.ato 
: ·,., · ··dentemenU:•; por :um; •llllla- ·só ~z.·pe!.o ,, · ;de propaganda .par_ti~ ou .. elel-
_, ... ,, cliv!sor-. um •. os,outros.,terão.:uma._sérle .. , ~:qqe-deva. te!r•lugar em recinto: 
(:;,;·;\.,•.· .· · :de divlsores:·q11e: vão. desde•:9 ·.número .:· ... :,a;berto.·flca1apenàs su'bordlriad'a :à 
.•. ,. · de candidates até um.· •. · · · .. . ··r:,,: ;>comuniCação .por,<iffclo.·ou.tclegra-

%.·_:,:.· ...• ,:_.,i_ .• ,··-.-,·········:·· • .•"o .sr. ATtliúriBanto8';.:.:,./pela'·emen'da · . •-:~: ·apenas, poc:Ierá, ~designai' .'?·'lóc:lal '" ·. :'''élo·'senador:'OarlO.S·Prestes;:o .. prooesso · •· ma. .à. au~.ridade eomJ?Oj:elite;lk\': 
; ' "''· . de escolhi!. •ãos''éiúilildatos 'é'·lf'do-'cocl· .. · .para a reunião, CDD:tan~ que a 
!.•.:,·,':'.':. · :: · .ente -:-eleitoral. Quanto-.. às sobraS. s. . . :.procedendo,: não a. -ffl'USte 'o_u lm• 

. · Ezclii.- ··restabeleee ::!ij~ otnnenôs. o , ,..pos~blllt~:!;~ :.; .. , ·· :•, · ... · .. , .. ··. 

,. ·-·, .,. 
;;'.;·· 

.. .;Jlt9_ç~_,elé!'Wfiil)e ~~~.-.A ·.en1en!1~ • ·. ·o:·srt·Aloy~ío·;tk réaroiilhÓ ~j:•er

.. PreStes aplica o:·pro:ceSS()·:H.ondt ·~a .,mlta·me v; •Ex:•.:ro 'número sete da 
tOda a eleição. · · .. ·. •. . . ·. . ' . . · emenda:·· de V:. Ex.~ 111ão colide com 
·.o SR., CABLOS PRESTES~ Desde : a;~eild&.J1U!liero_ 31~a:C~sllo, onde , 

;•:ô'ltilfclo'!da apuraoão: ;: ...; ' : :~ ... : : se,~e.stab!llece_.pr~ a:epois do :qual nao 
·· .. ~~Sr:~ .·'Pté&íiiente,~:·a ;ôutra. :eín'enda. é· .. tr~1~~~11 : mal6;:a,.propagan.da .. ,. elel-

ao. ... ... ,hA no .. ... . . . . . " ·.. . ... - . -". _, 
' .. :~"""' • ·· ·:·. ,: · · .,, _.' · ; · ·. · O SR. c:AIU;os·:PRESTES· ._ Não 
·:: Vae-se··generallzando,.,en~e:l;lós. a .:colide, ·~orque o ,prazo>está\determi·· 
!doutrlna·lriconstltuclone.l de que-a Po- ·nado num dos .números. o ,número 

· Sfcla:,pode:1lleglU' -Ilcença -:i\ realização -sete· ~é ·simPiesm!mte .pàrá''aflrmlU' a 
de comícios ou reunlõel; públ1Clll!. Anl· liberdade',,.,, · . · · · tes de tudo, o exercício de um. direito · . . • . ., · · '. · · · .. 

;·: · ·, .' · ~40 -está subórdlriado''à 'licença tpoll"' . •o <Sr •. Aloysío ;de ·carvalho •- Nesse 
. 'iclal. ~se ·o 'estivesse, :não. •!Seria ~dll<él- ·caso; •o :prazo ·-poderia.'·ser ·!riclilldo n~ 

to, mns:·coiicesslio. A Polfêla/.Ca1ie'ape- · em.enda.d~ 'V.·'Ex:" •. · . · . 
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0 .SR •. CARLOS PRESTES - C<>n- 28 ,de m~o de 145,. e ·ora. re.pet:e. o 
-cordo com v. Ex.• e,.a. reda.ção.fl.nal; _projeto, constitui odiosa. restrição ao 
em boa. técnica; pOderá , atender, à direito de associação que não encOIII• 
observação-de V. :mx.•·;· ··· ... ·, .. ::. :tra..apolo .na..Jetra·nem no espirita ,~ 

Ao· número · do!.s . dei' .art. · '110 onde . da Constituição· Federal; Com efeito, · '"'· '' 
se . diz ".prender ou deter :qualquer · a: única •Um1tação ilmposta . pela no.ssa · · 
eleitor", diga."se "preneler: ·ou·· deter . Ca.rba ·Magna à: organtzaçâO·· .de'. ~~U• . · 
qua.lquercidaelão~'. · ,, · · .· · , . ' . tidos , pollticos. . éa ,;que.·. oo ·.seus ·.111o-' 
. ·.A justlticâtiva é êiar~ : Ó cittadão gramas. e .·.ação $e· .contenham. dentiO 
.;Pode ajudar <na propaganda ~le.itoral, . _do regime democrático. , ba.sel!.d'o. )lll · 
. emboJ.:a a.inda. não. ~eja _ eieltor •.. · . . . . ,· ·:pluralidade: 'dos· _part.idos :e. na. 'gaian~ · 
· ·. ·iô art. 'iu ;pi'opOiilio ·sé ·acres6~~te ·:"~o~O:~~~~~~~:~tts~~- -P4r · 
· lllll; parágr11fo: · · .. · · ··_ .. •• , .. ·, ;.- .. : •. · .. ·. § . 13> ,. .. . . .. · -. . . ' .. .-. • -: ... ' ·. .;-::-.::;;í~ 
~"··· )ii;>~à.fÓ urii~.::Tódà,~ià;.··· ·. 'Nem poderia serde:;outro:~o, por- . ··' · •'·!'i!'! 

ção de, pelo me!lOS,, 5.;000. eleitores que,_ do· COntrário, terlamos a .autono• · . : ;::;~.·~~ij 
. . ~~e~:a~~~~~~~~~~~!~~-~~~ :=ter~~;.: ~~~r:~:: <l:u~~ .. _ .. _ ... _- .• _· .. •·.·_·_·._: __ ._·_•_· •... (;: .. ·· .. _·-•:;·_'~,.i..·_:_-.~---':_·_-,;,_(,·_. 

· ridica·nos --t;ê~os'ido <::6d!go Civil, de âmbito .,nacional .. pOde_:não .. corres~. . . _.; 
. será considerada. partido Jl9lítico :ponder .. aos ,a~_:~os . de prfocesso, .. ,do ... , _,,,,11,~ .. · '•estadual" •. ··.,_:. L.:' .. ·· .··,·.'• .- povo de :uma·i:wudaele. ela. ederaçãc>. .. :•, <·'"Ji(•J 

· · .. ···. '· .. , . :.''· ·,, .. ·.·· .. :· :- .,:··. ··-· .. Impedir:.a orgaJ:I!zação_d eparticios .es- . 
. A:. COI!Stitulçao, s~; . PJ:'esid'ente,. não taa'Uais :.;... além ele , eontra-riar. tOda 

. . ·impede, não. proibe.,a. · organlz.açfi.o ,_.de a, nossa. tradição republicana federa· 
· partidos estaduais,- .-~ , o · que ll!ltamos .t!va - deixaria o povo na contingên· ._ . 
. vendo._,Ainda,agora; o PartidO Liber~ .cla de ·ter que·sufraga.r candiclatos·ao · 

tador,.; que i· é ·pa.rtido :·do: :Rio- _Grande · govêrno. do Estado e. à Assembléia -~·
do Sul, 61m~lesmente I>ela. necessidade glsla.tiva, mdicados ··pelos · diretórioe · 
de'atender à-lei eleitorái,tranl!fOrD;IOU· naciona!.s, <não :raro , de.sinteressantes ,_ , 
se·.em pa~ido'naci?nal. ·_:.;: o:·11ue··re- · pa,r~aquela.s populações. Bastaria: que 
&ulta, dessa 'Leg!.s!aça.o contrária à, Pró; êsses dlr~rios vetassem., as . ~olhas .· 

. ·prla .rea.Uda.de nacionaL , .· .. · ·, · .. ou indicaçoes .. dos, .candidatos, dos,. di·• 
· ·"Ninguém'. :mais ,,dô ~qúe .• eu defende · ,retórios : estadU!!-iS, para que. os' ·Esbados . '· , · 
, a~: necessidade' dil.':uniao. nactonalr ma.s . _se vissem ·privados do ·direito: d_e, eleger 

de uma .. união-reale-.nãoun!lío·.con• os.candlcla.tos de ·sua.·Uvr.e··escolha·e . 
seguida.··a.golpes···!eg!slat1vos;'.A-un1fi.o preferênCia.··... · ' :·:·· · , ·:,- .. · -... 
será consollda.da·:e ·existirá d'e fato no,. · os EStados. têm ·uinà cil.rtii;' consti· 

. paf.& no 4[a em !l\Je·os restos.-feucla!.s· · tucióna.r:·,próprla,. sãoigovernadôs pelos .· 
forem _llqulda.d()S, em que.:a.s•:Jillrreli- · três:.poderes: Executivo;,·Leglslativo::-e · 

. ras aduanéira&; -~· d!íiculelades .. terr1:- . .Judiciário;· ·têm -até sua· .ba.nelel.ra, tud'o , 
.. ve!.s do com~rci_~';de. n~ pá~_.a;'.~~~- .como'. base de ,sua efetiva. :v!da:JX!_ll·. 
~~aparecerem; .. ,:,,.._ .· ,. : · ... :-_.·.i·, .·. ·· ·tico~adminlstratlva autônoma..: .Niio .,se. 

· .·· · .,~ Pl:'opónho'.'&·; lib'erdai:íé" pára· org~: pode·· compreender·.que nfi.o, possa-.:ba· 
· ZâÇIIO 'd'e.: pá.i:tidos ·'estadUais' não' 'só . \Ter pal1tidos-; ~oliticos ::e1Sta.d.Ul11is -a,_.· 

·· ·,pára, as·. eleiç0e5'::estaduli.is; ·mas;' prin· ·. qua!.s constituem vei~ulos para.; as ~Or
... clpalmente, . pa~a •as -municipa!.s; N:lio ças .manted?~ d~ -auton~a .. :.dos 

se; compreende.:_para eleger· unr pre- Estados; :···' .··• · -· ··:;· ... "·. · ... <. 
·feito,-.~unic!Pal:~· seja indis~nsável o . completando êsse texto; P:ópoiJho:_ao · · ,,,, 
.seu•regJstró.cnum partido _ele âmbito· 2 · . -· · · · . ,- ::,tf 
nacional' ·-qile,·muitas•vezes· não re~ ,·a~·-.~~ : •<. ·. : · .... ·:-.··,, : . · ·· · ·. '·•·;::( 

'~~l.t~ia~ ·~~ª~·: )i!~ 
tlmuJada.•.E é do. respeito a~_essa: tra- . o' sr: Âloysio rze carvâlhp:..:.. :V •. Ex.• · · · .· ··:',. 
diçfi.o· que aicançaremos 1'. verdadeira permite um aparte? . (Asstmtlm~nto dO · · · :i' 
união .. nacional. . ... · . . . ·' • : .· orador) """ v. Ex.~ ·não 11upr1me 9 rC~o- · : :;;·; 

li: da ~r adição ·da. vida. po11tlca. glstro ®s d!rej;órios ,.dos. partidps .. na- · · : i 
repubUCana· e da próprla. .. ess~iJla ciona!.s? .· .. . · · · · : : : ... 
federação, a.. -exlstêilcla d'e . . · 00 O.SR; CARLÓS PRESTES.- ·Não. . ; :, 
rtgl.onals, .ou estaduais. . . · !t d ... 1 .. ·,Proibi-lo, como fez .pela primeiro. vez li: sômente a respe o os pa •. , _.os 
entre nós, .-o Decreto-lei· n.0 '1.586, de jlolltlcos e não .a (!1re,tór1®. · · · · 

';< 
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O' sr. Aloysio de I CarvalhO - J:>er- nals: nã.o se :rbfere aos cfuetórlos rie.
gunto: A emenda de V. Ex.• não é clonais;! :t; precisamente o ·art .. 112. 
substltutlva do an. 112? . · · O Sr, Aloysfo de _Caroalho -"-. Nos 
' o. sr. Fernandes Távora ..:.. Parece- têrmos. do § ~.o, somente se, poderão 
me que 'não há. necessidade(desde que . registrar os- partidos políticos d'e âm,-
é·partldó. de âmbito estadual, já. está .blto nacional. · · · ·· . 

• definido como r :tal; . . · 1 o · Sr. Fernandes Tavora - :.!l'odo 

: . .._ '' 

.: O Sr. 'Aloysib .·de Caroalho - V. ·Ex. a partido é de . âmbito· n1Wiona1... .·· 
permite um aparte? (Assentimento do ,_ . o Sr;. Aloilsio 'de Carvalho _,...; Pela 
01'1%dcr) ·..,... O· art. 122,. dispõe que ,os emendlt do Senador Prestes, teriamos 
partidos . pol!ticos serão .registrados no·.. . partidos nacionais e .estaduais, proces
'Trlbunal ·superior Eleitoral, e os seus . sando~se o registro. dêstes, nos Tr!bu-

~· . d:lretórios, ·nos Trlbimais Regionais;,· . nais Regionais, se a emenda ~ ,subs-
, O SR. OARLOS PRESTES ~.Não . ,ti_tutlvlsat -dper~!!;'lttoó·i-:-,}lnt.d:ade .seis. fdará. 
·há.··-razão para•a ·referência:, sr .... se- o·reg ro. os· .... e r os es ua .. os 

partidos .nacionais~ · ·_. -::'.' :· ·· · : '· , ' nador. Sendo: os partidos :nacionais, . .. . . .. .-.. . .. _ .. '\ ..... " .... • _ .. 
:~> :· :_ ' 
~i:, . .:.,':.:-
~: ,.- .. ' \ . 

~!'::~: 
.. ~. .. ~·. . .. 
·'~ .. -. 

I '• •,,' 

~·~- ... 
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o'.rreglstro segundo ai lelcvlgente·rse . · o::sR., CARLOS ... PRESTES - v. 
. efetua nó.-Tribunal Superior· Eleltorar: · Eic.~ se refere .. aàS-:diretórios .estaduais 
. sõmente :.os.· dlretórios :~uals •são dos .'Partldos,nacl()nais?;< ;, ... :. · . · .· 
registrados nos . Tr!bunaJs, Regionais. o .Sr. Aloysio' de caroalho -:-:- P~rfel
- ()Sr. Alóysio de'Càrvalho ·..;;, 'l1alveZ <tamente .. E a hipótese< desaparecerá, a· emenda .coubesse com .cará.ter SUbs• se a·:'émenda· de ';y;·: Ex."· fôr: SUbsti· 
tltutlvQ. ' · · · tutlva~;:···· . ' ,:', .:<::1 

• , : 

' I o SR. OÂRLOS PRESTES .....:. t . o SR. ·OARLOS. PRESTES - A 
. lógico que o :registro do partido !mpllca oómi.Ssã.o poderá aproveitar .~~. .. sugestão ·· 
no:dos diretórios ... ' . '•: . ' : ' do nobre ,colega.'' ' ,, ' .:. ., '• .' ··:- ' 
· · o sr, • Aloysio .de Caroalho ;.:.. Os di~ :·O,' Sr •. "Aloysio ::ae. ,Ca,~a_l11o ,. - 'A 
retórlos ·são re'"'·trad'os :nos Trlb"; emenda" de ·v. ;Ex.• ~eí'á •l!er: subme;-

"'"' .. tida .. ·à. COIIlisSiio;• ccim · cará.ter, . deff~ 
:cais Reg!~ais. · . · · . : · ., > · ·. ' . -mt_lvo. ..· ·., ·, ... · ,, -,· ..•.• _: : .. :· .. · .. ·· .•.. · . · . . ·: . 
. ô' SR..: 'CARLOS PRESTES ;... E·. os :Dlretór!os .nacionais ·dos partldcill ·.:·o· SR; .CARLOS :PRESTES -' 'Pro• · 

-1 A'·? · · . • . ·. ·ponho.-.::alnda,.·; Sr. >Presidente, .. uma· 
.nacon-- · ·.. ····-·.·• · .. , ... ·. · emenda..-ad1tiva;,·,·•·-:·-·.:-: .. ' ,,,,,,, ·''' 

·. , b~~~s~~~~,d8 c~~t~~ .·. No,Trl~ .. i,e~e~~~~?:ã!=t1~.=~u; 
,.o. SR~ .. CARLOS· PRESTES·.....:. A atos:eleltoraJs antes; durante e. depois. 

:lel·nli.o faz.referêncla.à. espécie •. -.·', ·. daselelç6_es,,:. ,,.: .·.: .......... ,.·, .... ·: · .. . 
· o sr. 'Alovsio .de Caroalho ,·;;_ Accito · .. ·· A:.Iel proporciona~lhes .os·'melos. para · 

a emenda :de.· v.• Ex.•, ·se ·. substttutlva· · impugnar. desde: o .a11stam1lnto· do: ele!~ 
.'do.rart.112. :· .... •: .. J::.i· ... •,;::-.· .. . · tor até o registro.do:.cand!dato.· ... , ; 

. o :Sf. ·Jofio VillasMas.';...· Sô 'pode . POr.: outro. lado, ao• conhecerem· do 
"~-·a'ditiva· n""' su"""•tu••·va· ' pedtclo.:do ren••tro.·: .. tt· e.can.· dldatos.· ,·oe "'7 Q ..• •.·. · ~: ,..., ... "'~·- • '. • 'l'rlbwials .cu:"'p&n~..:<te:·recursos para: 

... O Ba. .CARLOS. PRESTES ... "- '.:À · ,rejeitar., os:. que. nlio ·eStiverem, revesti~ 
e~~~.enda corresponde ao esplrlto da ,lei, : dos. dali:: respeetlvas .formalidades;. .:, .. 
que determina: . · ' - . . · .. .. Realizada,; porém, a ·eleição;: ·à. ;qual 

· · • · · · · ·· · ··· ·· •·'' '· · haja:-, conoorrldo .. o·.:candldato regtstr111· 
· "Os partidos :PoUtlcos serãO re· ·do pelo. Tribunal,. sem .impugnação .dos 
glstrados no .. Tribunal · Superior · demais :.'Piirtldbs poUtlcos, .. não. é .justo 

. .Eleitoral, e os seus·dlretórlos, ór·. se ... f.a.culte.·m.· .. querelas:.sõbre a le. ""ti .. m.t-. . · · · g(os executivos estaduals,:nos 'l'rl- "' 
. c .bunaJs Regionais'!;_ .. ,.., . ::o- · · dlzdê. ;do ·registro, que·. para:. todos· ,os 
· · ··· . · . . . _elel~,le~,, deye ser .eQu!par!l,do a · 
A !e!' cogita apenas. dos : dli'etórios · .cleclsio passada .. em. julgado. , . ,.. , . 

estaduais; não trata deiS llacionais. · ... Essa ,tesé adquire maior fôrça all:lda 
. -·Nada dispondo · quanto ao . registro quando . eiamlnad'a . face .à hipótese .·do 

·elos ·partidos estaduais,. também· não · candidato s'er.· eleito. '·, : :·: ,c_ . : · · · <: 
rculda do registro ·dos , dlretórios. ; ·, . · . :Aliás, nesse sentido, o Egrégio Su- . 
· 'o . sr;' Alo1Jsio de carvalho ;.:.; E perlor i .Tr!bunill !Eleitoral. já . assentou 
a. respeito dos dlretóriós dos partidos jur1sp1'1idl!ncla, ao· apreciar o :caso do 

· 1 is? · · · · · Senador .Euclides Vle.lra, · · · . · : · · 
nac ona · ·. · · · ·· · · · Por essas razões, ·a emenda Impõe-
, O ·SR. CARLOS PRESTES - A se, para' moralização dos pleitos .e _se
lfll prevê o registro dos partidos nâcio- gurança do voto; que n!i.o podem nel)l 

\ 
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deve . fiem· à mer~ de ·Imprevistos e. :S:Stes; sr. Prils!d.ente, os motivos 
surpresas. · . · · . . · . ·· · , . · .· . ~ por · que;· concordando com a quase-

-A Casa conhece .inúmeros _casos ae_ total!da.de· das emendas da.·corn!ssão, 
interpoo!çã() de recursos relatlyos .a . re·. que, ·sem dúvida'· alguma, melhoraram 
gistro de canQ!datos. O :rria!s,.v!vo• de · muito· o .projeto • or!g!nail, envio à 
todos .. é, justamente, o. do nobre.. Se•, Mesa .as emendas a que:me.refert:-: 
nados Euclides 'Vieira; a . respeito do · ' · · · · · · · ·.. · · · 
qual, ainda hoje aprov-amos- um pare;·,. O SR.· -PRESIDENTE-- Continua 
cer do grande jurista que .é o nosso, a .d!scussão. • ...... · · · .. ·. .. . . 

. col~ga Sr'. :F'erre!ra .de .Souza. ' O'' SR•; 'ATl'ILio.·.·VIVACQUA (•f ;_. 
A emenc:la ad!tivà que proponho estâ . Sr. Presidente, . sou ,um dos. signSta.· 

ooncebida. nos· seguintes têrmos:· (Li!).: rios elo projeto em debate; Subsere-
' .. · . .. , ;: . . . . .. · . , .; " . vi-o para: · .efe!t~· de·.:, apelamento .. · · . 

. . ".Os prazos· para. in~erposição.'de .. Na discussãO do assunto,. o. projeto 
. . recursos , eleitorais· sãó pr~lusivos foi, ·realmente, · muito . aperfeiçoado. 

e; ais' nulidades· de pleno direito sà· · . O ·trabalho dos· Uustres membros da. 
. ·. mente podem ser deCI:etadas .quan~ Comissão, :o: do eminente :·relator, Se· · 

.· .. ·_·· .. cro argüidas:émrectírsos"regwares nador Waldemar Pedrosa, azsim como ·· 
· >e,, ~empestivcis:~. · · · ' .,.. .> .. :;,_. o·do Sr. Arthur Santos; autor de-nu· . 

ó!êrilço; runda,. sr,. Presidente; sub• merooas :suges~s •. • é notá.vel~ · . . 
emenda:~ .. às·· emendas. -d'11. .Comissão. O conjunto. de emendas .• qu~ :apre-
Uma delas é· relativa .. ao artigo .48 -· do· sento, · encerra . · d!versl\6 :·sugestões, · 
Projeto, que. 'te.z alg\lmãs :concessões :fornecid'as,. não ''só )lor maglstradoe 
sõmente·. a011 m1l!tàres;. ·•· .. , -'· · .: : .. : -afeitos ao. serviÇo eleitoral, comó' por 

· ·. Creio gue os f·uncioná.r.loS civiS:. têm · · especialistas nó' azsunto. · · · ' · 

!>·~es:fe!ee~o.p;ob~anÚ.<eleÍtoral, .·A priiÍlclra emendá· 'rÚere·se ·.~,. 
sem. os !mpec!lhos da. ·profissão e "com· 'artigos. 9.• e 10:-:. · . .. .. ,. .· --~ , .; 
a· i:arant!a-.de·percepção. dos venci~. ,"<Lé): ~',·. ·. · .. ,... .} 
méntos'>·e .demllis vantagens, é"justo , ... _.. . . . .. . . , :· .. ,,., 
não só ·com 'relação'· a.Os can!fidàtos . · . , Acrescente-se o .seguinte:·. . · .. 
m1l!tares, .'como ··deve. 'ser· ilssegurado . ' . · -· . · . .. , · .. . . 

. aos 'candidatos·· '•que" sejam' :func!oriá· '• ·.. : H Allt.-·· Os magistrados' eleitor&Sà 
· rios• públicos;_ ~s ,-de autarquias e' _ós · . gozarão, enquanto: .. servirem;,- daa 
- empregados . de ·emprêsas privadas. : garantias estabelecidas no artigo 

EsSe direito devé'ser,. po!s;'.generallza~' ... 95, .. ns. I e II, ... da Constituição;-e, 
. do, ''tazendo1 se dele 'uma norma igual' .· ·. · .. · .. como tais;. não rerão. outras ln• 

· ·par_ a tOdas as categorias profissionais, · · · ' compat!b!l!dades senão ".as . decia1· · · 
d t ui .rada.~npor·.lei".·. : · · - ... : ·.-:r no:.â.mblto. do'· Esta o;- das:·au arq as. 

·ou das emprêsas'pr!vadas: '· ·. .::&ilta-~:eriiEmd~ .~bedécci ao'siste~;-
. ·. ·.A . · eniend'a:. ·i;ubst!tui; adiante;" a ex- . já ·segUido , pela. nossa :lei· eleitoral,, 'de · • 

. pressão: ·~em .. eleição -federal", por. "a. inserir. no· texto.legal. os. ·preceitos ' · 
. cargos eletiVOS''; ll:.qUe'o·cand!dat0.6 · const!ttic!ona!s. at!nentes· a ·matéria, 

'qualquer . mandato _eletivo ·:deve> ,estar · em divergência,· .al!á.s,- com 0 pontó de · 
ai:obertado .·contra: .poss!vel· ·coação, vista brilhantemente sustentad'o pelo 

··.tornando-se gera!s,as garantias da lei. . Senador Ferreira de· Souza. . . · .· · . 
_::Essas são as_principais emendas que. · ·· · · · ·,: ' · ,._· ·' ·· 
apresento, Sr. Presidente. . . . . . . .. :A · segunda· emenda: atinge o artigo 
: .--Desejo.-•: ainda; .. · f11zer .rá.p!da refe· 11: · · · · ·' ' · · 
·rêncla , àsc emendas:' da. Comissão, ·a -~(Lé) :· . 
pr!melra,·se.não me engano, .alusiva à. "Red!ja"se. assim: .,. 
propaganda . em '!a1oma que ·.não. o · · · · · · 
vernáculo> · . · ' · · . . · · ' ' . · o. Tribunal dellbera por mil.!O-

.. Creio não há. ver motlvo5 para .a t!lS· ria de votos,' em . sessão pública, 
.trição. Certo •é :que· ,parte do eleito· · com a presença min!ma qe quatro 

· :ado' •brns!leiro poderá. preferir, em. . . de seus, m~mbros. · ·· . . .. _·· 
propaganda, idiomas outros, prlnc!pal1· ll: uma emenda de redaçã(), , que se 
mente o eleitorado d<> sul . do . pais. justifica tão só pelo confronto com o 
o expe~lente tem servido:. foi 'drt!I nos artigo visado, · . . 
pleitos de 2 de dezembro de 1945 e 19 
d'e janeiro dêste .a,no. Qualquer ten·. 
tativa em · cont'l'árlo constituiria, a 
meu ver, atitude chauvinista, absolu·' 
tamente lncompreeilsivel na época em 

No artigo 12, proponho a supressliO 
"dos Tribunais Regionais". · · . . . 

(•) - Não to! revisto pelo orador. 
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·(Lê) : ,. ti vos· teri'ltórios. sõbre que exercem: 
. _"A' Cons. tlt.ulç."o' ,· n·0 .. _art.·. 9_7. nu'~:. · jui'lsdlção, os meios <!-e ... transporte de 

" que ··dispõem e:' outras·. circunstâncias. 
mero n,' deu .. aos' .tribunais ._em ' quê podem lnflulr:na divlsã!l .em zonas 

· geral" a competência· de . elaborar . cleltorfils: Por Isso, propomos. um melo 
'os respectivos 'regimentos -inter-· têrmo:. a''dlvlsão será feita pelos Tri• 
·nos; não sendo, portanto, Oonsti- bunals :.Regionais,.· que ,a ·submeterão· 
tuclonal ·dispositivo que negue aos_. · ao Trlliunal Superior . para· aprovaç!lo 
tribunais regionais ·competência ou correção". : .. , · . 
para. elaborar o seu regimento ln- . o ,Sr. Aloiisio de Càrvalho - Vossa 

· temo". · ·· · Ex.• dá licença para.um:aparte? (As-
.. . · •.Atua!ménte, essa ' . colllpetênciá; ::· é sentim."ento ,'do orador) .. A .emenda .. do' 

~~~~da a,o .~upelicir TJõlbunai Ele!- ~3~{~1~ft~~~·;e . ?!er~ ~:;~clrç_~cr!;. 
. · ·· ·· .. ~ ·· -·o··sR:,:AT.TILIOVIVACQU'A•,.;:, 

~''' ..... :A():artlsÔ-12;Jetra-b-l-:.,.... Re-. sltn• . · .. :., ... · · ... · ,._ ... ,. ·. 
. . cUja-se da· seguinte·: forma:. "Ela- ·,o 'sri 'AloVsto'rle Caryalh&:'~'·-~ela 

·. , >.:borar ·o seu regimento .intemo .. e . justlficatlva·:'éjue'·v.·:· Ex;":'acabou·: de 
.-, __ ·.organizar, a ·sua: secretaria, • carto-·. lêr, parece que· a_ emcndaO"diz: respel-

' . · rios. e-demais -serViços,- propon~o à.s· :zonai;:eleitorals ;:: ·. ··,, :. :'· · :· · •::::-:.·· • . 
1
· • ao CongressÇI Nacional a. crlaç~o · ·. .. .. ·•• • · · · · · : · · · • , : · 
· ·.· .. -.·d·os.·cargos· __ .· aA-'nistr_ ativos .·.c_ a_ ·. . .O· SR ... :A'l'TILIO.' :VXV:ACQUA ·. ,-:--:-', 

""" V·, Ex.• tem-'ra_zãO';''Trata•s_e;·j~ta_·:-· .. , · .. flxâção ,dos .'respectivos vencimen-· · · · di !sã ,. .. · · .. · t " ... · · ·· . mente, da v . o e111:zo.nas:,.- ·. · .. ,.· · .. 
,,_. · os···· '· iiutúiCaçao • . · :~ ... · · .-- pe~mt1~· ~ng~;:;~ãçg? -:-; v, '.F:·_ 
,,'.À.·f~nna p~l~ ~ulll q .proje~ ·e'a .o SR. ~AT:riLIO VIVACQUA .::.. 

. emenda aprova.da•.peia .Comlssao ... tra· · Perfeitamente: . : .. ·., .. ! ...... ,_, ,.. · •.. : 
taram da matéria ·importa em con- · ·o .. :sr; .. Dano:'card:oso'.;_ '.A: dlvlsã'o 
siderar que a secretaria. do.· Trlbun~ em zonas está' mUlto~ tiém. :Maà_.:oa·. 
Superior Eleitoral. se componha ._de.· Tribunais a· .estabelecem- em· .c!rcuns,; 

· funclonarfos ·reqUisitados · de'''outras crl_gõcs; 0 ' que não (é~;:,p_orqu~to 
repartições; ... quando ;isso só se d~ve. a cada..· Estado: tem, .de :corresponder .. 
dar; .acidentalmente, por. ocasião. de umii.i:lrcunscrição.: •. :: ;:':·:· :.· :o :.:. ",·. 

. a~ámulo··de,:serviço; ·••.J' .:0: · · :· . · · Apre.Sentel, até;;- emenda .··a .respêi~ . 
. ·. \ QUÍt: a organlzâção ·; das secretarias . to. A divisão em zônas .é -inconstltU· : . 
· Is- leit a1s d · f !ta cional: Fol:contra;.o~que me .. lnsur..--
. · .... ~~~~os o:feti~C:~~n~~ ~de gi.o ··s···r: .• ·}.iOão: T;m;,$_i,;,as :_ {.:.-~ta~·:;· 

· llaver dúvida em · face :do•: QU_!!: ·dispõe.' . . 
· 0 art. 9'7 n.o_ II da· Cónstitu!çao, com· mente; contudo; J~ estlj, felt:a.·.' :.~. · · 

_,,,c ·· . binado com· os artli. 14,-§ 2.0 e 15'pa~ ô ... SRi :ATTIUo;:V!v.A~QqA .:;_ 
Wf·"' ,· r{lgra!os .2:.~, ~.~ :e:·4.0 ;,dci Ato. das.D!-s-· ·A :divisão atuar•é· em::·zonas.,. · __ ,,,,, .. ···· 
~-!.:._:.-•. •_ .. ~ __ :.·.' .... ·_., •. : __ :, posições. constitucionais· Transitarias; :- . o ·sr. Aloysioi'de ,:carvalJiõ,···:.:..:..:;A·:. 
. - ·:: . Émenda. n.o.: · : · : . . .cada: Estado_..:.. re~»;~~ ~:c~lTe&PO~de: 
1)1.-•;. . ,. • . ... >. · ._ : • ·. uma circunscrição, .. sendo . que, .. na: 
'~'"":·. . .c. . <'.Ao art...12;letra:m>-·......,.R~diia~: .·eleição·· do''.Presid~nte••'da. Repúbliça, 
~\::=:• · · . se assim "aprovar a .. dlvls!i.o. das 0 .·. t-erritório· nacional": constitui;· todo 

-~·~:'_'.. , -~~~:s=e;~se~:~~~:S 4fb~~ 'ê~~ '1~.~~~~~~}~~~::_·. '-~~~~~~ 
:!;:..c··,':. Regionais o' ,> · .. · · ' · . eleições/cada EStado·rep~esenta:um,a 
·• .· ·· • .· Ju8~tÚ:aÇ&,-, ... .'Al~l.r1.~,4B,'CÍe 4<de ~!rc~crlção,, ~.: ). · ·: :,: <.;, ·.:: 
;_:;__:.:: . . . maio.· de 1935,. 'no seu ;artigo 27, Jetra ··.o" ·-sR,\.: ATTILIO VIVACQUA ·'""7. 
··- · · g, dava· aos t~lbunals ·regionais: com· Mera . quflStãO de, reda~ão, aliás, ex- .. 

'.-.'.,;·,'.: .• _· .• 
1
_,' .• -.-~ ' petêncla para. dividir. em zonas ,elei- posta nO: minha. Justificação.: 

torais. a respectiva .. circunscrição,. sem . :.o. Sr .•. :Aloysio -de- Carv_alh.o ~-Pela 
1
: __ ·.3' . _·. dispor- sõbre ·a aprovação dessa ,··dtyi

6
• ·justificação ,de V .. Ex.•,. a· ·divisão· é · 

são -pelo. TrlbunaLSU):)erior, · que .. s em zonas •• • . · · · - · · ' 

.. / ·. 

podia conhecer da maté;·ia ·em grau · _0 ·. SR '.'":AT'ri.LIO VlVACQUk 
de recurso. Agora propoe ·. o· Projeto .. , . . . \ •• , , , . , .· 
que • a divisão seja feita ,pelo. Tribunal (Lendo) : : . . .. 
supel·lor,_ sem audiência dos~ tribuns.!s ·~Emendll: n_.0 : . . 

regionais. Não ~e p~rece convenlcnt~ : Ao art. 12: Acres·centar letras 
. êsse dispositivo, poz que· os tribunais · . na fo:·ma · seguinte: Propor a'o · 

regionais conhecem melhor os rcspec· . 
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. ','·, <.)1 
' ... ''·,'. '"·' .:"Poder. Legislativo o aumento.- do . . Emenda. n.o: - Ao art. 16. - . • '"·:.~·~ 

. •'•' ... ·~ .. número dos J:u!zes de qualquer tri-. ·. Aci:escttritar Iel(ras . na. fomia. se~· · 
'bunal eleitoral, indicando •a forma. · gul.nte: . "processar . e julgar os · .,.,; .: 
dêsse aumento; · · · · · crimes. eleitorais· cometidos· pelos .· · :::~ 

'.·, ,., 

•. : "propor a crÍaçã.o de 'um 'tribu-:. - . : j~s ~Ieitor'll1!;'~;, ·- . . . ... . . : ::• .. ·. . .;.~, 
··~nal::reg!onal na· sedé ·de qualquer ·· ... •."resolver·. conflitos. de.. jurisdiçiQ, · • .' ,,:; .. :}.:f.· 
: dos territórios;. ·; . . . entre juízes eleltora.ia. da. ::espectl-. · · · 
' ' ''con~ederllêença.!aO.sse~·me~- va. jurisdição!'; .• ::·; . .'· ''·· ' '··:··:•> 

,5=.=.~~: ~·~.;~:f::.e~: i:~ 
,,,. "B.e~U!slt~:. fun~oná~los .• da . · :·J.~~Ificao!o,: .::..:'o;i>roj~to)iad'â: dili_~:. · ·... ""~ 

,. :Unlllo, dos E~.a~ps, dos :M~ci~ , pôs a':respelto· dos· processos ·dos cri":; .. ·. <:::'.'r;: 
·. , .,tSi95. p!strltds, e .TBrr!:tóri()S .Fe~ ,. mes ·.eleitorais pJ;a.tlca.d,os ... pelos juízes," '· · ·.:~. ·:··.···;··.· ... ~.·.~.~ •. ·:?.:1~i .·. derais, q~ndo.o ex18h' o:a~u~.: e;.·QGnforme.,'õ. seu.:a~!go 126;:-1 .~.o;· o, .. ·. . '·· 

. ·•'". ocasional. 1do,, :~ç.o · •. ~~., su'a se-· · · processo. das ·1nfraç6es• eleitorais.• com-' · · 
-. ·_;;:c~t~.a:~ ~- .· .·~ .. ~.;. · : .. ; <'': ... ·, .. , ·· .: ·. pete a juiz singular e será o comum'~/ · · · · ::,::>.: 

.•. •, •~--·'· • .,.· ·:•'''· .•,.··~· • r'.-1.• .' ••' ·' -·. ·. • t" '." ··' '• ·•. · '· .:·.":·.:l:·,.,j;~ 

,IJ;::a~~~~~~d:~~~~·:·· ~~~P&:f~tj~~.~:ee,z::··::;~ ··. : ::_~.i . .~.'~. 
eorrentes: de-. • cd!sposltlyos "~1tuc:J.o-.· . têncl&<i;Íri:V'atlyà'. à,,Just~ça,, e~tol\al ~ .. ·· . : ., 
-nats, . ~t.~·:: 113 . e.· ~afo .1lnl,cl): do:. · · ra.;::J);l,lg!lr: os; çrlmes. ele .natureza. ~lei•. . . · · · · • ·· <•. 

;:,·0':~~t~~~~"~C:~~ 8~~ · ~~al··.Jlã<) ~~e~vlsd.nalel. .... : .. · .ta•; ··:· •.· ..• ·.·.:_ •. ·.: .• •.:·.·.·.:, .•. •:·,···.· ... :··.: ... ·.·.·~.·.·,·::·:.'·~~·.1:.: 'em parte decorrente :do. disposto no · .. · : .. ,Tive : cel\...,: ...... a:-· qll!I<!1J.,.. a;., Cl! ··, , ... · .. · ... · . : 
· art. 137 I 2° .. E a outr'a parte. IDAo se . emenda,; uma.::VC?J.·. qu~ .·aos.: Trlb~, 

choca .ci:ml: o: disposto: no•.P!Ilál!l'afo cl~ : • compete julg'ar, pr!vativam~te,.qs, Júl~.· 
·tado; de. ·.vez.· que &le não. veda,;&.eon-. .· zea: de clirelto.· Todavia., ~á .outro •cUs- , .': · .. Z}r:) 
~eessão,de,::.llcença,,mas.-concede,um:be- positivo, de ordem:.; gerar, ,.que .. a~~: · . .. '" 

. ·. nef:fclo .. a quem . deJQtou .. de . gozar: .. fé· . aos ... Tribunais. :Ele~t_orais,.o j~""::: ··. .. . .·: :,-; ici~ 
'rias por motivo,. 'cl.o:: ~er'viço: eleitoral dos· crimes. politlcos; C<!nfesso,· por. ls/!9.,, · .. "_·····.··.·.:..:_·._:.:.;,;,· .. 
A quarta e :últlm'a sugestAo é, ciecorren·· . que ele.bp~el a. e meneia sem estar. ,Pe~- · . . . . .. . 

-te da em~_da:.apresentadll.'.·ao.'•artigo .. feitamen~e· flrm!i.do ·, q~to .ac -~.... •. • ·· ..• : 
12'IIltra· b); e'à· respectiva justlficar;l!.o · ponto.~ vlst'a ·da. boa. :lnterpretlloOio.. ·. ::: ...... ·.·.·.··.·.··.··,·.:,·~ .. _:".· •. •·.·.· .. f.1 .•. ·, :nos:·l'e}:lartamos.·• ··'··· ·:.; · -:,. constl~i.onal,·.-.····•; .· ·::.•····'> ... -.:·:·. . . 

. · . ~~dà; n~: ··: · -~-· ·· '':" ·· '' ,·o, :.sr;,:óariO..C.arcrJ&o~<2'.v ..• ~o; •: ·· .. :' 't!:l 
· · · '· · · ·:, · · ·" < · lêncla .·tem razl!.o. A··OonstltUiol.o ·4.- "'' 

... ~o ~~.::~!S, ... Ie .. todra, b). ,:-.. • 'I!fl. di.J". -.se · clara., Dá .com,petêilcla· .pr!. vattva..: ace· 
elo:s~10,......,· ·m o: .• ·"e ... bora.r o. ..:. ••• · · · ··j ti ·· IL11 'j••'nar ·"s"' · 

.. ' seu re"'-erito ,Interno i!:'',_.,laa.r ·trlbwuw.> de .. · 1lll 'IÇ&el, . p · a. · ·"';<!d ': 1'::::;1. 1 ' · .. .. -, · · •-~ · · - · .,..,_ . só .os jufzés de dir to, .como .. e ...... . -:. 
• ::':.:a &lijl:.;~etarla,•, Jn:!)Ve~~~~ os:.· ttncl'a.lnferlor:'-'De.·modo.que'.~"'-'. 
. ·,c~. na. -.forma d'a; lei, e·•propôr . alterar.êsee·fOro:especlai!r. · . · :: .··.: · 
· ·- :ao ·.COngres.>o::NIIclonal':a·:cri'açl!.o · . . .· ...... ,. ·, . . . . . .. · · , . > ...... ,, .... v, · .. , · 

. ou s'QPress!o de.·carp e a'ftxaç!o . o 'Sr;· Joff.o · Villasbôas;·.;_; 116 outra. • · .. · 
. '. d~ : reapec~!V,os ... vencimentos··~ ··· dlsposlt1v0,, d~ i Constituição que · di . . . 

· .. · ···· "" .. - '". ·;' .· · · · ·. ·· · :,· · ..•... ·. · . compet&ncl& aos JUizes .. e!. eltora1& .. para... . . . · 
. · Justlficaçf.o-•.. - , .Trata.-se. de ·.emen~ Juirat· crime&. poUtlcos. •. . · · • : . · . · · : · ·· 
•da de red.,.çlio. semelhante a. uma:· re- . . . : · .. ·. · .. · .. · . . .. . . , · · · · . : . . 
·ferente. ~o. Trlbuna!B:uperlor .e :à 'res-· · Tal·dispos~tlvo item· de ser· entendi- • · ·. , ,· · .iJ!> 

· ·pecttn· justlflc~··nos :re}:lartamos; .. · do CDDlO·um& •:restrlçl!.Q·daquêle que' di.· ... · :;.•;: 
.· · · · : ··-:-·; .·' · .· ···. · ·· . · ·· competência' Iaos trlbuna.ls·pal,'&}ulgar · · · ,,., 

.. :.~:na~, 11

~
0

~ letre; .. h) ··;:_; ÁC~~- · os::~::~ ~~~~ti~··--·~ · :.,:!', 
···$lentar dllfOls'da,pala.~~~,~'S~ele~' .~ preciSO saber qua.l o pr!ncfplO leguia• 
, .seguil'lte , e jurisdição • .: , , ·~ tiyo que dev.e, te~ hiera.rqJ!:!a no caso; 
Justificação; -: O. acréscimo .justi- A • matéria; a· meu vêr; nao deix~~o. ele 

fica-st~ pelá conslderaçl!.o de .. que há ser. de IP-:ande relevô.nci~. .. . . 
-mpltals ,em que os juízes t&m jur!sdi· • o sr. Joff.o. Villasbótzs. -: Ao con~- . 
çlío sObre:todo o munlclplo,.distrlbuin-.. rio· é de grande relevância.· · . ·· 
·do-se· o serviço entre. êles por melo .de ' . . ... . . · :. . · · . · ... 
distrlbulçl!.o .. Nessas ec'apttais nlio ·se. . O SR~ :ATTILIO VIVACQUA •. ·~· ... 
pode aplicar o art. 23 do Projeto. sem · Entre as. atribuições da lei ~e1t(ll'al., 
~O· alvitre proposto. nesta..·emenda.".. · figuram o processo e Julgamento dOIJ..' 

.. ,',:; 

·.··:··\:; 
· .. ··: 

·;;: 
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... ··· 
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· .· erlmes · eleitOrais· e bem: assim :doo. co- dêssf.'! ·Tribunais, de· uma. maneira: ·tão· 
muns que ·lhes ·f~rem conexos. . ·· geral como o·faz o projeto. ' .. 

. , De sorte· quric suie:t_ umda ~~mpdetên5c1i8a · ·benda n,•:' ··- : · · . , 
especifica at b '""'•· en ... o o. • . . ·· 

. tema da Constlt:ufção, ia.'juizes eleito- ' .. "Ao ll.rt •. 2.•. Suprimir as pala-
rals~.:Resta, •portanto, verificar. qual O-c · ·. ':Iilwas:· "a ,q'uem:cumpré:.também 

· · ]lrilnado do princípio: se é·êle que ·re- · · désignar a: resp'ectlvO: ;>ede":·:· ·. 
su1a. a competência da ·Justiça Ele!· O Sr. Dario ·cardoso - Se Íláo ·me 
torai criada dentro de um·a razão fun· engano, 'apresentei em.l)nda no· mesmo 
clamenta.I·•d'o nosso::sistema ·constitu·. · sentldo,.da.ndo aos Trtbuna.lá Eegionali-

. clonai; ou• se é o dispositivo da Cons- · competência para, <iesfgn'ar. a." .sede, das 
tltulção que at:tlbui .de. modo g!lral; · Juntas ..... · ·• ~: , .· " , , · .·., 
:privativamerite,. aos- tribunais .de jus· . : ,_ · · :,., . . " .· ... . • . . , .... · . 
ttça::competêncla· .. ~p'ara Julg~. os jui~. O:BR;; 'A'ITIIiiO .. :viVACQVA.:.,.,.., Es· 
zes:·· . , ..... · ..... · :. , .";·. ,.',' ... :· · . . .· :.. tod uv_·lll~~~be.in:~~~parllddo.pela ~P,~ão· 

. :o .. sr.' Dai:io .card'!so; .~.,Se :Vossa.··· e: .. : . ;, ~· .,eye.~ ~e':~: _ll:·que:·•onpolll-
<J!lx.ame·.permlte;haai.uma.;.pondera-. lou.· ... , ··'' ...... _,.· ·.· '·· .· , ... 

ção: a. fazer •.. '· · .- · . · .. ·. · · ... · ··:. · Juattticação- .A designação. da sede-
. :. 'Quando se, trata de competênclá co~ · dae J·un:tas El~to~s é ;feita ccttljun: 
· mum ·a Constltiiição.·é.expressa,:.con~ tamente COIIl' a. sua .constiti!lçlio,. con . 
fei'e._~ privativamente; j1ara· julgar :os: forme. ~ vê· da letra·)~ do·artlgo.: 111.: 

,... . lufzes, ao passo·que a 'outra- é ,compe•::- 1!:. uma. a.~bUição·,~dmlnlstratlva rm: .. 
t.êncla, regulada por ·lei' não· é constl· . portante,_. conferida .. aos. tribunais .. re .. 

· ·tuclonal · . ~ · • ... ' '· . · glonals' que não deve::,ser •delegada ao• · 
• . . seu presidente" · · ,., _:,. ' .. ·-- · · · 

'O: SR. ATTILIÓ 1VIvACQUA; ·~A '' '• •!\"' '·~:· .,,,; .. ;,.:· ·-~·-i: ' 
competência é constltuclona:J: e não ~ 011tra emendâ. ,. , · . " ·. ·:. ,,· . 

.. ,. . . . · dliiliria·; ·· ·;.,·. '"' ' :·.;;:,•, · ,.,, .. ,, _.: ..... ·· ··:i::'··.· .. ''.'· ,:,"Ao"artlgo' 22 .. .;.,;:;,. Substltuam"só·· 
. :o· Sr •. João 'Vtllasbôas; A:competênc.la.:-:. · · · as .•'palavras" finais· :"na:•:jurisdiÇia: 

· · · 6' em raz~' do. delito no primeiro ca.·· ·:-do· juiz •que·· a·· presidir"' pBlas- ·se-

-. ~-- . 
_, .. ' 

. 110: e'em rezão 'dii 'delinqUente·. no se-·:· . 'gullites: "-naijurlsdlção que: lhirti- ·· · 
8WldO• . •; · .. : :,.·.:· ·. · ·· · : ·. ·Ver·,sido'•d'eslgnads; '':- ··' : ,,.,, · · 

··.·"!" · ·:-::··~· ··, , .•... _.,, ..•. ,, ·:_.·,··.:··~-.'·.--·-~:r···-;., .. ;~;-\ ... , .. ···"i·:·· ... · .. ·.·-~ :·,, 

· •.().\SR •. ATl'ILI() :VXV:AC~UA~. ·~ .. · J:ú.Sff/~ciçãçi.~J~sta:emendil. é uma: 
!las ,no outro .caso. é, em raza.o.,do. ór· . conseqüência :da . que . .' foi:, propOsta. .. IW:' 
gão · da Instituição com finalidade po- ; artigo 16;. letra. li ,e 'tem,' . pol1ta.Jílio; & . 

· Utica..-: Parece. que.,estamos dentro de · memna 'justificação". , . ·· :·~: ·: :. . · 
·uma''tese·quemerece,,·realmente,'•.um.··: ·.· .·• . ,.: .:.· •.·,;"7'.'··: 

estudo acurado:· /• : "'' .: · . ···. , .. .. ·. Outra. emenda. , .. ,. . . . . . _ .. 
· ''O ·Sr. 'Azô1/sio dê Càrti'alho. L A' ta·. . . ::_-~')iA:~' art. 23 '.:.;. ;Siíbstitua::se.·pelo • 
~ .. é,de',fato relevaniie .. ·. ·• :· ;;~ •. ·. ·.; .segumte,: '!Na.S,',capitals·;e:comar· 

···· .. , , .. ·'· ·. · · ·:· ........ ··• · ;. ·· .. casem:que.lí.ouver .. malsde.umjulz 
•0: SR ···A'ITILIO ·VIVACQUA · - " · · · · · · · • · · ··-·~•das 

Se' a. ·tese é reievanee a emenda 'teve " . : ·, :vtt~cio,. poderã,o .ser , .. orga~ . 

. • . . ·.·. ·. ~~tlvo,~~ .sllScita~ ,P.~~dQ. ~-~ues·... . ·,. =t~ .r;~.s ~~~·.f~~-~ .~ssea 
! - . ·.. ·'" : '(Lendo)~:· ~:i•!Arl.-: 1[.'' letra !'r· '"'-'- .· . :-Pará.gra1o, Unico, .-::-;, ~esse ,~o, . 
· ; · . · •. · ., ... ·~ubstltulll'se pelo'. seguinte'::: "di· · ... · < ,, ~~1~i~-' ~~~~~~~~ã~o~~t: 

. v!dlr .a ;·respectiva circunscrição :'"da•letra b dolark22": ... .. : 1 ,·, .. 

·.,, . 
",'1.' 

·' "· .. 

., .• em.zonas ... eleltorals,.·su~etendo ·· .. ··:\·" .... ,,.•,_ ::··, , <· ........ ,· 

.,.,essa.dlylsão .. à.aprovação.-do Trlbu~,_. · .Justlflcaçã,o: Quanto, ao artigo,·. vert ... · 
~.-nalSup~rlor'.' •. ·•· ;.· .. · :::,~: -:: fica-se que:só foi acrescen~ada apa-· 
A. 3··usttf!P•Pão ·'desta ·emenda' ::está. . -lavra· vitalício ... Não é demals••que ·se. ·. 

.......,. · ·. · · . . Insista na . necessidade dessa condi• 
feita. numa,outra; ap~esentada .e.o .ar.. ç!i.o pa.rva,lnvestidura .de juiz elei
tigo 12,·letra: .. m. '· :· .. ·.. . . ·. · ... · ·: torai. :A··constitUlção, no art .. 117, dls• 

:.:' · .. · ~lmiiâ 1li.o(•;Ao art. i6,Ietra' p,· põe que- compete aos juizes''de direito. 
· ·,suprlma~se" · · · · · exercer, comjurisd!ção plena e: na. for-

. · · : · ' . .ma. da:Iei, .as funções· de juizes eleito• · 
.Just!ficaçtlo: Em uma. ·Lei Eleitoral, rals.-. Nãorfalou em vitaliciedade, por··· 

as disposições referente.'! as funções ad·. · que; .lao tratar ·da organização , da Jus
mlnlstratlvas cometidas aos Tribunais· . tlça. dos Estados, Jli. exigira. êsse pre-· 

c E,leltorals são 'em,, graride nllmero e da . dlcado no art. 124. · . , , ·. · • 
maior :relevância não convindo, assim, Quanto ao parágrafo .-basta cons!d11-.: 
que · sejam· delegadas ao Presidente rar que admitida a. pluralidade de: 

" . 
·,.. ,: 
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Juntas. não se· pode dar a cada uma ·O SR. ATI'ILIO · VIVACQUA, .~ 
. delaà uma atribuição, que só pode ser (Lendo): · · · · -. , .. ·: ·' · 
.exercida por uma só ·pessoa· ou enti" , ;,.; l ... não era -possível conservar ao' 
dad'e. Cada Junta. terá um resultado 
fra.cion&M- da. apuração ·resultante ·.da.. · · fn~~o ~7 ~ . f~cllllz~'!O dêsse · a.llstâ-o' 
som&.·dos votos que apurou·. Para pro~ · · - ·· 
clal:ilar o resultado !eral e expedir os o sr. Dario dardos~..:... Foi êSse.~ 
dlploma:s'· é'necessário o ·expediente tamento que-deu-margem às.ma.lorea .. 
de· que cogita.·'& emenda.. -- ·. lrreg.ularidades, .. . . , - _ .... .. · 
' ,-. 1· ·:: • ·.: ,·, .. , ' ' ... . : ' .; • . ·.' '' ' • ' •. • · ••. ·• .• '' .• '· ' '.. • ' . 

.-.' 

··-·•,, Befiro~me ao tópico: · -. - . O \SR.. A'ITILIO , VIV ACQUA : - . · · < ~Nelise' i:~; ·caberá. a. tOdas elas, · ••. como constá: do PÍ'ojetó,; que; a.Uás, · , ·- ·; 
- ·em ·reunião ·.conjunta., a;. atribuição reprodilzlu ,o. que· .dispõe. o, Decreto"lef: · · . • 
· · · · tan't da ·1 tr b d ...... 2~" núDlero 7,1586, de 28 de maio :de·1945;· · 
· cons e· e a : 0 ..... " • As'Iels:'anteriores· concedem~·para :a·· __ ,. 
is"to'~ara'~stabeiecler a ulll.fonhldacie lmptigi!.ação, .. os·:mesmos pràzos' de eX•· · · 

. _ 118.: proclamação . do. resultado . e mesmo_ . · clus_ão;'' o ·_que _nos'.' parece ·exceSsivo ·e;: 
11.0. exame dos,,diversos:inctdentee. · por~. os reduzlmos·a:meta.de., . -· : 

• . Ainda. .outra., emenda: . , . .. . ' -· Isso .permite -uma fisca.Uzação dea· -
-. ·( .. "-'":>· •. · _ , ... ·,., . , . - . tro "de _.,prazoi;menor::·porque assim' ., 

_...,...., . podemos ellnúila.r .. uma dils' causas sem~'· ; 
"A. · ft ..... ~ft~ · .;,._i .. .:. _.;.. 27 · pre, '.• invoca.d .. _as:; ·contra , o· ·.aUstamento· 

".''sub5gt;;~;~ ;'~te':§i';o-..:.:. -• ex~ofllcio;-,que:;seria., por assim dizer,', · 
.. De. passe: das relações_ o: '

1
Julzfi- iasl · ·-gusu~.l~~~~ti~ds4e e.oa · olh~s , ~e &1-

'· mandará,pubUcar nojol'Iia. o c a . , 
.. ou,na.sua. falta., .afixá~las. no.car-. • · (LinuÍo>: · ·- . . . · · · . ·: ., 

, ,,t6r1o pelo .prazo de três dias. . · . · ' E:rilêíida ao art; •28 :...:, ;, suprluià;.::: . < • 
. · ·· :, 12.o.~ :Nãó.havencr~ lmpugn111- • -
. 'ÇI.o,.-o Juiz .remeterá àqueles de- : _ae";··'. . · ,_,.,, ·•·· · · --~·'·· .. · 
::·quemhouve a5 relações;:ta.ntadór· · As disposições coÍlstantes dÓ art; air 

mulas de tftulos eleitorais. quan· ficaram'incluid&s no art. 27, ·ceni'orme• 
· tos' forem' os -cidadãos nelas ln.;· a emerida anterior." ' .. · • · .. 
· ., cluidos •. ·· · · ··- ·-' ·· · ·_ ·'A.rt:··ao, letra g ..:.:. .. suprima-sê••;· ' .. 
·":::.1 •:a,o ':;;_--'Os organizadores, das·· · •· Art. 31' -..;,;. "SUbstitua.~se pelo· 
· •· relações; 'recebendo ·as · fórmulas, seguinte: "RI!II!ebido o requrimelll-

···-- :·~ preencher•lhes~ão.: os claroS rela.ti~ . . to, lnstruído•com qualquer dos do· .. 
"Vos• à quaUflcaçãO- do''allsta.ndo, flll· ·. eumentos '·enumerados . no art.• 30,.• · 
'zenãô•.cóm'que•êste assinê·o'título,- o escrivão;- dando recibo dêle: ao-. · 

-.: "qúe ilêri!. ·renietido,--lmedlatamente; -·apresentante, ·registra.•!o,á. no 11··. 
. '.• ·aci·Julz eleitoral.·__.,- ' --- . · · <. · \rro:.·competente .. e,. depois de. au··· · 
- ·_. 14." ..;;;. ·o '.itiiZ~ ElettórB!, verifi· · tuá~lo, incluirá o nome do allstalll' 
~'~!·cando; '!pela : certlcrão do . escrivão, -. · . -do em uma.relação que! será. .pübU·• 
· ··.que.· não 'houve' ilripugnação, ·asst• · ·. ·cada. ou. afixada. nos têrmos do- § 

. _ ·:J!arA::o:,tiyulo e· o. entregará. ao .' .. 1.0 dei art1go.27;: , , · .. ·.·: · . ,, 
··· -;·eteitor;:medlante recibO, exigindo, .. § .-2.0 •:-'- Quanto à Impugnação,. · 

· .se.ijulga~necessãlio,-prova 'de s:ua . · segulr~se~á. o disposto no § 5.0 do - i 
: · ·tdentlda·de ''· ' ·' .. ' · · ' " "" · · art. 27; e quanto à 'entrega .do ti• ·.- ·I . 

. -· -· .'I '&.o .::.3 ·lia:v~licl() tmp'ugrill.Ç!ío, tulo, o. que prescreve. o § 4.0 do_-_ · 
que pOder~ ser . individual;: o pro· ~mesmo artigo. ,• , · · , , . 

. ·.cessc.·~séguir·será o.M.art• 41, · ·-Ao··art. 33§•S.0 .-· Em.vei de 
•m; .. l:·a--3 ··reduzidos os prazos· à · ~48 horas'~:dlga.-se "5 dias".:-· 

: ~e~de; ' ~ '_ ·. . · : .... ·· .. . " . . AUás~ parece que ésta emenda jaUol 
. Justi/f~fio: A ser mantida a ins· atendida pela ·comissão. Trata.·se de· 
cr:lção ex-oJjfcio .. , . · · . . expedição de título. . · · 

. 

·,·' 

o' sr. Jofio Vlllasbôas - v. Eic.• en- <Lendo) : -
. tio; .. mantém. O_ a.UstameJ?-tO e:z:~fJicio? Art .. , 34 - Em Vez de "Quinze· 

O cUas", diga-se "·trinta.· dlas"·. · · SR, ·_ATTILIO VIVACQUA ·-
lllantenho. · - · - · ·.. · . _· · Justittctlçao: ·li: extremamente exíguo· 

O Sr. Darlo.Cardoso...;.. Nesse ponto o prazo fixado pelo art .. 34 ,para. a 
discordo de V; Ex.•; Apresentei emen- P\lbUcação da. Usta de· eleitores; aten-
da supresslva. do aUstamento ex-ojjfcio. dendo a. que· essa pubU,ca.ção fatalmen·-· 

/ 
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te•· conterá multas incorreções e. omls~ ; ções .. na -eleição. anterlor .• dO$' re-. ' 
sóes que é preciso corrigir. Além disso, . · presentànte.s :à. qãmara ·dos. Depu~." 
há. a considerar. o fato. dessa. lista ter · ta.dos; quando se tratar de 'eleiçlí() · 
por fbn ,também. Indicar. o lugar. de .. de, Fresldente . .'e· Vi~e"Presidente ., 
votação, .e. neste curto'espaço de, tempo '· ·da: . .República; por,: eleitor,es; em:, 
é bem difíc.ll alcançar êsse objetivo: · · · : número nunca inferlor-.-a .:5%''d«l·:· 

,,,. 

o·: prazo. indicadomo• art. 34:: do·.:ero- inesmo, quociente·, eleitoral aplil&- . 
.. ,:,' , jeto.-é· o. do;Decreto.lei':nh7.586,.mas. . .do; .•na -respectiva;;,,cfrcunsci'Wão . 
. ':.:.:-.. · · -essa 'lei era de emergência: e• cogitaNa.. ., quando se .. tratar .. de,.: .eletçãn:. de,, 
•. ,i' : ·de •um,:.alistamento. feito. enl'-9.0. dias. . representantes .ao, Congresso. Na;;. 

:
:-
1
•. __ ;_:_·,=~.·-·.·.·.· .. ·. ··. EJil' .umja .. lteifliq)lil não tein êsse· caráter . . , clonai, :de G'óvernador ec•Vice,;QO- · 

n .. o_:.se; us ca .. a. manutenção. de· ·um "c ,. .. ven-~ador,. , ci~: .•. peputadcs.,,;,às: As-.:.: 
:!,'-:·. , · ·· diSpositivo: impô~to entao• pela:.'urgên•,' ... sembléias Leglslativas .. ,Estaduais e 
. -ela do tempo" · -····· ··: ' .. · , ... cde·.Vereadoi'es:,&,Câinara;·.,do.,Dis-
-'1':: ·, · . •·o~ sf.;. João'·VilltÜ.bóas- .:.:_,·v. Exri: _.,_ trito Federal:. e. por elêitOrês 'em 
\ii:"·· _ .. 'dilâta,'.,tiUiibém,,::<l.-pra.Zo '.pa}a encer~·· ;· .. •número-·nunc·a inferior• a'lO.o/~'·do 
· .. !_'.-.·.-:.·.':.•. . ramento · d·o,· alistamento· antes da., 'ele!~ · .\ '- qúocie~te'· · eleitoral: :apurado:·: na .. 

· .. · ção~ .A Jei':eleitoritl' :vigente estabelcc_e · . eleiÇão-:•municlpàl' anterlór,:."quan~, 
" · o.,prazo de,_40:dias.;.a'.fim'de,.que den-'. · ·,do••se tratar''de•<'elelção':Cpa.ra,Pt~. · 

•. ~·_::,::·.•: · · tro .dos dez· dias. seguintes·de pudesse .: feitos,· Vereadores.· e :Juizes de 
~~ ~·. ·,-

publicar:.a-lista;- ·ou encerramento·•:de' · Paz" · · · · · · '.-.-; ... · ·,; 
~-} . · inScrlçõe~. , O. 'Juiz fica. ainda.-' despa- :. · . · · ·." ·· > : .. ;: · . . . . : :. ' 
,;_-; . . chando os ... pedidos- . anteriores· a . 40. b ... ~dot(!Lo _crtoltério,,d:ú:\! ;se ·:tod~ai.rl ;por 
· -·· .;dias. Somente. sessenta.'dias: antes ;é ase.~ q!lan. :.ao .n met'() l!:'eetto-

~.~~ .. ;-_;:_.,: · -que .. sc .encerram. as inscrições, poden-. · res, que ·:~equereram .:a:;.Ü!B!',"O.ão: do. 
do os requerimentos .entrados ser des~. , candidato.· -~- o quoc.lente; :" !!!eltôraJ. · 
pachados.,até.aquele·prazo de' 40 dias~. ,Jl:sse · núl!lero;':·portanto_ P!!d~'·~·. 
· ··.·:.· .. •· •· · ,.: .... ,. ,.,, ... :-:r:':· . · em· ftmçao·::de:. aumento "ci() quadro 
.. o. SR._ATTILIO -.VIYAOQUA ~-A .. eleitoral;,;• .·. • · ; .. · ... ·. >··:- ' -/·.: . ·· .. 
o,bservaçao de v. ~~~ é de: t?do pro~, · -, ·o sr .. 'A:.lol/s:io 'a~ carvalho ...:,. o:qw,.:. 
cedep.~e. · .confesso · que- ·. mil- . escapou ciente': é' • ()'• v:eriflcado:·.na O'últimll''elei..; 

11ma- ~menda • prevendp:·o' :.caso,· _Pe~ .. ção-. ínurilcipai·?'r··,:.>·.'·i.:.,_ ,·.: , '':' <;•~J,., · 
. diria a. V. Ex . que formulasse .. ·emen- · .. · . · :... · ... ·. ,,_ ... , • · · ·.:. ::•·.- -'-' · .. ;,_ .... 

:•da: ,nesse' sentido,. cm; então .a.redaçil.o· .. ·· O·SR.~AT.TILIO ·VIV._:'\CQUA":~.O .. 
-:ficará. para:. ~ma.,·~b,.enienda da · co- . quocle~te·::é· .o:· da ,'últl~a:::ele~il.o · .. pa- . 

:·:-.,. . .missão:.. .; : · . , . : ·.•,. :··· ... ·. . :.· . · ra..·.r~presentontes,,.,às.: ç~~a.:e,sta~ .. 
... ·.:.•'.· •.·.".· mtn' Sr.:.~:Fresidednte,. _ap~esst. n
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to agora a · . duuais._,ftoincpoa:'rpor .. ~enulto,.dé. o.;;g,octente4 . · 

. ;•-

· .... ·-emen a. ao--·,ar .,_ -que versa .. q e .. a ............. a.,c .... c o" o., .. lllQ:; e.· 
;:,.::,i .. :. .. '· s6bre o. mesmo . assunto .. ::da .do <se- .. eleito~e&c, em cinco .. cU:ciUU\Cr1ç6ea~ ... no 
. · , · · ·, nhor·. Senl!dor ':·Carlos:: Prestes, .. ·refe- minl.mo,,.,qu,e.,d\Jvem .. subscrever· o :re-. 
!l:ie. ·. !~~ ro r,~l~t~~~~~J.'candld~:~s::2'1~' ·.· ~u=~;~~~~:~~~~~u~tm~; .. 
!:·-" · · ·;.&·•emenda .. já .está·: subscrltli.. pelos:·, .. Cinc() ·P~: ~!)nto:,:_àos;·~ltoles':que 
':i: :c7:;< · • .einlnentes .colegas,< Senadotes .• Arthilr.'" _cons~tuem::•.o..::.quociente,:eleltoral::.de 
V':,:.;, Santos e João Yllla.Sbõas,:que-.também ·uma ,·cU:cun~riçil.o;, na;_,eleiçADt;ante- · 

::~·-,:··':·--.. :··:_·.·.·.::···_:·_;··.~·-.··:_.··.,···· •... ···:·_·.·,.·.·· .•. ·:_• _ .. ·· __ ·c~Iabo~IU'a.~· ·na r.edação do Frojeto. .. rto~ ,para.. o,: ef~ta.rAa;:sUb8crio&o:,clo, _ .. ,, · -. · .. · .. ·, ·: ..... ,: ··,· ... , .. ,, . . requer~ento·. destmàgp·,a:.re81str0:,-de 
E do ~egu~te-.teor .• ,:,, ... :. ·,' .!·· · ... candidatos. a·representantes;:Federal~: 

· ·· ·-.. (Lendo): : i•Art:·. !43;: ;_: s'oii)onte ·. Governador •.. ·deplltadlJ.s ;·; estadua~ .: e-· 
:,;_,·_,.,·:_:.~.•,·.· __ ·_ .. _·._.,_· podlddetosrão con1cotrrader.às'eleiçõescan- verQe~~~tr~.-~S.~·Ç'.~~a~.--~f .. 1 .. ;;~:,." .. - .. · · •.· a •·reg sr os.: por: partidos, ··. uan. o, !1'-·V.ere .... ores,;:pre e....,,;~-
''••:..). . .. ·.·:alianças de. partidos; ou ,ca.ndlda- · . nlcipals. .e juizes. de paz-,.,toma.-se ,por 
. · . . ,tos .a.vulsos, ·_registrado~> 'mediailte· . ·base. o, critério do.' coclente:._elettoral ·. 

;:_:_·.·_,:_·_:_ ._:_; .. _~: : :_· •. . reqüerinlento 'de, ·eieitcires·•·na ··for~ referente 'às eleições munlcipàl's. : ; · . 
, ma.estabelecida·nos·parâgraf~ue~• ··. ·'(Lendo) .. .. ,:-::--,_, :•;: ,... · 
.:i::·-::~, .. :-· guintes: · .. _ · ·.···,.:·-·· ... · ... .-: .:..: : ·~ ·. . . _,:t_'··\:;·_·.~.;__~; •. -.::·:::.··· 

'f-' :, .·' fi l.o -o requerimento de que ' ·~b) menCionar após .a asslnil..: 
.; trata. êste . artigo ... deve .satisfa- -:. tura de' cada eleitor :o :nÚ!ne@ de. 
Y. . . . .. :zer aos ·seguintes . re<t11isitos.: · seti .titulo' ·eleitoral e· á .indlcaçllD · 

.'.•, ,· ·... a) - ser .assinado por eleito-. . .. dlna.o.zdonesaignd~.süa.sinscu rlbçjiíeoto, bem co:- . 
, . res, de .. no· minimo ·cinco clrcuns-. ·. ar o e . o em . ca• . 

. ·.· ·.-crições, em.número. nunca'•' infe-· , · da uma das !ólhaa que. contiver~ 
_rlor .·a· 5% do _quociente. ele!torl\1', .·nome.·:dos• requerentes".· ·, · :. · · 
:apurado nas· mesmas- clrcunscrl~ E' lllll~ ·form~•de auteriÚcá~. " 

. .'·I 



,' :. ,· . '•.' •·, / .. '' ·::-". ··.·~·::.;;·:· 
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O• Sr; João Villasbõas·'- V. Ex•: .· "Art. - Não se considera ati~ ·_ 
não se referiu- à eleição d~ ·Juízes de vidade pol!tico-partldãr!a, para o 
paz. · ·- - · ·-- -' efeito. do art; 96, III da 'Constt~: 
-o SR: A'ITILIO VIVACQUA _:_Está .tu!Ção· subscrição do requerimén-

!nclufda. v~u ler -novamente:;.· , . , - · to' ·mencionàdo ·no. art;- 43, feita·· 
-- - -- · J?Ol''eleltor:.que<estiver no-·exei·-'·.,' 

1',... e pol' eleitores enf. riúÍn~1·ci- cicio do cargo .de Juiz~·. __ · . · ·_ 
. nunca 'lnferio( a lO%. dó' coc\eu,, - -·_o a_ rtt!ro_.96,\como·"se'' -sabe,· ···proi.be :te· . eleitoral,~· -ápurado _- ria· ._eleiÇão · w 

·_ municipal" anterior, . quando.· -.se qualquer · atividade . pol!tlco-pai-t!dá.ria' 
' .. trata_ de--· eleição para ·Prefeitos, pdor

1 
Ptal'te'de!t'·:mag!Strados .como._ma!s ___ ._ 

... Vereadores e ·Juizes· de Paz"·;.·_ .. · a an e just !caret - ,· ·: --:•' ··': 
· - · _ ·· " . . · , ., · . ~ · · uina ·das· ·razõés :justtiicâttvas ta:in~. · 

. O Sr. 0 Joao Vtllasboas -. Obrlgat!c>: b'ém :cta'.!nstituição' do· càndidato avul~· .. 
11:-.'II:·,.EX_._.. .. .. ... ,_ . .- ,_. . so;--estã. precisamente no fato -dos :mtl-
- ::o: SR.: -ATTILIO . VIVACQUA- ·,.... · glstrados.:não poderem.!nflti!i na>e111.~ 
Aliás, o ,projeto :t~m :a colaboraÇão· de ' boração ou -~r!entação :de' um: progra" 
'\E:'" Ex•.· e·'já. havia·. conslgnado'-essa- ma partldáno :e•:f!carem:-subordinados "· 
parte:' (L~>:-- · ··· : ·• - às :Idéias• e. princípios ·d.o· candidato 

- "~ · ·. • · . : .- __ . . - -... , . _ _ partidário;· como_ acUante··'cUgo. · 
.c> - ser acompanhado··do pro- _ 0 , · • · r· ..r • · · - · · · • ·. .. . · 

grama' ·de' ação do cancUdato ... e·· . " Sr. A CJ!I~;'L~~ ·Carva,lho ~-"?'• . 
. · 'Alo . comproJ'il!sso dêste de respeito· .. Ex. '. ~.ermlte um ap~e: <1_ssentz-, . 
: :. integral aos pr!nc!plos democrá~ . m.ento , ® oradqr>., .. Se V. _Ex, . eXige_ 
, .. : tlcos. e: aos••cUreltos . fundamentais -do.·. ca_ndldato :Uin progl·ama.-~.p~t!n~ 
• • •:ci homem: . . -.. do ao. Juiz. que: assine a !nscrlçao :dêsse 

. • . 
0 

_ . . ,. : '·: : , , ., ,, . . : ' '··. candidato; não .·1 ~stará;' afinal, peru~!:::, 
~·· '§· 2.~ - Nenhum ·.eleitor, aob·pe· t!ndo :tO• juiz uma: atl'V!dade político- · 

na de · !iicorrer na sanção , do ar~; partidária? ' ·: · . · , 
"' tiso· 125,• n,o .. m,. ~oderá'.a.sS!nar' -O :SR; A'ITILIO,·- VIVACQUA~:,_; 

•Jila!s .. de ,um, requer1mento, do ·~~.e".: .,~ão _é .ativ!~ade- politico-partidária._ .. · : ·. · 
g!stro de_ca~didat_os,par~ .a.me.s~ .. :o .. sr,,Aloysio de•Carvalhci:'-'-Mas é: ... 
~~ elelçao.. . · .. _ _ ::· · , · atividade,.pol!tica .. · ' -. · ':. .·. -

.. , , , r: a,•: ;..;; . o • ca.ridid.ato avulsó~ 0 , 8R: ·.•• À mio' viV .AcQuÀ" _,... 
_ podfll'á-adotar uma.Jegenda_que · A·,constitilição proíbe ao ju!z'at!v!da-:· 
: ..••• nãc? ,:.Induza· ,co~usão .c~m qulll· de. :polít!co-partldár!S.: -: . _.,, .: · . -·. ··· 

... quer,,_l~genda., part!dárlll. : . :·. · · ·O;Sr. Jocio Vtllasbôas"""' Que: é. ela 

. ESta.· emenda resUltou de · sugestão .. senão representativa 'de-'.Um grupo de,. 
feita, ainda hoje; no· plenário. . opiniões politicas? : .·. . . · - _. 

,.) ~' ·. • '. I , r • , , · '· ,: · • · ·• • • · · . • •' . 

,, · ·_· ::":§ J,O',~,o · reglstr.o, de~candl··: -.. -.;o .. sâ;' .A~io. VIVÀC.QpÂ · . ..::..; 
-- 'dato. avulso· devel'á ,ser .requerido. ·-Mas .nã.o'.tem- âinbltode .atuaça.o per~: · · .··. 
: · .. até;; 60 .. dias· antes da :respectiva, . m~ente ... A. organlzação.'por, êle dada·· 
:, .. eleição, obsJli'vando~se:no .que. fo-: -·-. n~o subordina a deveres especiais; _ _ •• 
. -rem.apllcá'veis<11S disposições· des~ · . · · o sr. Dario carezciso ::_)rem 'por!Bso 
·. ta. ~ei. sObre ·!'.;,registro :de· p:u:ta- · . deixa de .. repl·esentar, peló ·menos 'tran• 

.. · •., dos~.·. \. , ·: " •· ·: ·" · : · _- · -• -• · . àltõrlamerite;- .úma. correnté,·de · _oplnl- ' 
··· .. :·.'!·.· __ , . .,..,;~· ... ·.··.-·.··: .. · .. I.'·., .. õés~ .. _ ... · .. ·.:·. , .. -··~:·_: ....... · 

.. Esta. -P.t:_OvidêJ?,cle. se. imppe, porque, o Sr. ·João Villasbóas ~ .V;'·Exa. tein. · 
. ]IOTOCIISIQ.O dp p~dido de· l;'egistl•o de. rfl.zão; 0 programa é lanÇaao pelo par-' 
~andldatos,_ . _o Tribunal EleitoraL ve- . : tido- e não pelo· candidato.' · · 
. rlficará não: só. a r_egularldade das in- · · · . • . · / . . . . . . . . 

_ <llca.ções, os ,requisitos·- dos candida-. . :O SR. A'ITILIO VIVACQUA -, . 
tGS, mas também a. questão_ do pro- Aquelas ·correntes de Idéias de pr!n~ · 

· 1!1'8ma. · · · cfpios e· par.tldos !I c aram à margem. o 
· · - · · - · · prográ.ma· é justamente ap:l.l'tidárlo. · . 

- .. Esta . parte .. dl2: -respeito, . precisa- .. - ·.o. __ Sr. AloysiÓ_ de Carvall~o -.· . v. Ex~.: . 
mente, aos· pr!ncip!os democráticos :e ~ 
aos --dlreito_s fundamentais do .. homem· que é um ti' ande «Omerclallsta . ' : 

-·-' O SR. A'ITILIO VIVACQUA '-. "§ ·-_5.0 ~-O candidato poder:\ ' · · · Obl'i,a'do a_ V. Ex•. . - · , · · , ... designar· delesados e fiscais que. o . " 
._ "rep_ re_s_ en_ tem· nos ~at_ os eleitorais". . O Sr. Aloysio de Carvalho ..;;. ... não 

admite que o candidato avulso seja 
· Acre.!lcente-se ·ao ·Capitulo I do TI- um candidato de fato, como nas ·so· 

tulo I, onde convier: cledades · comcrcia:ls de fato? 

,I. "i 

', .:· 

,<,' 

, .. ,' 
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O Sr. Dario Cardoso - rue 'é um pende de sua vontade, de. ·seus .. a.tos, 

partido de :rato,-de ·orga.nJzação. tran- ao passo que, aqui, é conseqüência de 
sitória ... • . , . . _ . . , . seu ato. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho- O.can· .. ' · - · · 
didato avulso. não é mais que um. p11r,:... . . O · SR.< ATTn.IO · .. VIVACQUA -
tld d :r t 1 d d d Se o Juiz eleitoral· exerce o direito. c!-' o:· e' a 0 ' · cqmo. na soe e a e, e· vico·cle~escolher um- candidato· .• ; . 
fato~ ·- . ·, • . . ·.. . :. ·· o·sr, Aloysto:àe Carvalho- O dt· 
. O, SR. ATTrLIO ',VIVACQUA .";"!' reito cívico do juiz éô votO; '· .. 

.. . · A organização· dos promotores -:- . co.~ · ··- · ·· · · · - -· · · ·· · · · · : · · 
· mo chamam-,os.,;a.mericanos .,..,.. desta · •O .SR.·' A'ITILIO .. VIVAOQUA -· 

candidatura não deixa de ter função · · ~ ;, dentro d~s :suas: próprias:· .convie· 
e. certas: características . de .. partido. · çoes,e:de:sua.Jiberdade de· consciênc!a, 

. Mas a instituição··· é meramente tran~ · não acha V. Ex• .. que o exercício :dêsse 
&itórla ' ' . ,· . ·: .· ': ., ' - ' ' . . ' '' ' direito Ãeve comportar qualquer solu-

', '.· :0: sf./iloysio de carvalho ~ Màs 1f ção :da lei: eleitoral, .para assegurar; 
J);: . ou ,.não um germe, de.partido? . · just~ente;. a· expressão dessa, llbe}'-
.j, ..... , ··· ... "····· .· ,, ... ,, .. :, .•. '-.-. dade,.de consciência?-·.,.·.:., ........ ··:' 
!
1
: .• ~ ..• :.:,,.'.·_~.·.'.:.·.·_>,·.'· ·. ,.: :·-·O ·SR. ·.ATTILibO VIVACQbUA;:6-. · 0: .Sr;. Aloysio.,:àe .. Carvalho:··:.;:_;, Não· ._ _ _ Como·.-~acabou··de· o servar o··no re·' e-~ me parece·.·assim~.... .·.- · ·· 
,,, ..... · nador João.C:Vtllásb6as,:·não.·:se :trattl'• .. · ·· · · ·· - · ....... ··· 

;,,{,i .. ·.·_._ •• _·,··.··.•·.··.··,·_ •. · .. _ . · ..•. g~o~~:aa~~ ~~~~~~\~.~-~~: 1~a~. ·tsr0i. ~~ã:iten1~~~~s~:~ j~ 
'_ ·margem:..aclnia ou. ·além, dos. progra.-. 1f caç o, cer_tamente-,alnda,serel asse· 

'k '· ... mas. partidários~' . ' .... :-,.;-:' _ ; <. . O, · dlado pelos apartes, 1111e . -mUlto: me 
·;j/: '' · ·. .. o Sr;· Aloysio de. carvalho - E' um . honram,· e com os , quais -mUlto ma.ls 
:_,;'··~·.·!:·.',.,'·:·:··.:'::-•·' .. · ... -.·_·_.···:··.··· •.. ··.·· _ · germe de partido,' não há duvida .. ·:: ·.· lucram .os nos~os .trabalhos, em v!rtu-"""". -',, · ··. .. ·· · ·' ... ' ·t···~··,· deda_,va~osa contrlbufção'cUltural. e. 

,· .. u Sr. Joáo.,Villasbôas.""":.Não se ra · . também ·experimental' dos !lustrea 
. ta de partido, .como exige. a .constk.- .. apartantes:···oc .. ,, '., · ·-:: ... -· ·' ,,, ... ·. 

t.:.~.·.·.,--.·-.?'.tJ"- .. · . t~~~~R.iTTILIO ~~~ACQU~ - Ó . á~~~~~;~~~~~t=·~~a~~~~dtc~~-
partldo subordina seus membros a; uma ~tribUição de V:' 'Ex•. ·: · · '·' · .•. ·· ·• ' 

;_;_'

1

:,,i,.: __ •.... ·.·"_-_ •. ' .. i,····.·.·.·.· .. :.· .. ·.·.·•.· ,. dlsidéciipUna_,. · art··. dete1rmint ~a. ordeiJI. de · . · ,. 0 SR; · ÀTT~IO • vri7 ÂdQUA ;....; ·- ' :. "as' .. a.,:c~ ,a,pr_ellaç~0 :: ·' .. ,_ .. · ·.::Muitp•obr~~do'aV.~~~;pela,~ndosa· 

.)' 

~';;•:.< .·· .• ,o.,,sr •• Joflo ... Vlllasbdas ---Distingue .. referência.· (Lendo) •. , : · : · • -., .. ,. :< ... · .. 
:'.: ', ... entre .partido e candidato:'aYUiso, -- - :o·:: regime de ·cáridldaturas• 'aVülsas· 1 
,_:.,.-:•: · :: . : ·O sr.;Aloysia de: carvalho·.;... . . v •. Exa. · ·. oú t!ndependentes;· adotâdo ''pelos 'Paí· · :, 
'_J;;._' .... <_:,. me permite· um :aparte; aliás'em:.ho•.· ·ses':de,vlda.'par.tldária tradlcional;:c:o~ .. 

menagem· à .brilhante· contribuição .. de: :' ·.me;> ·os Esta~os, Unidos;;encontra;;o me• ,. , · 
?:.·,: · .. -· v. Ex.•·; (Assentimento do orador>, o .lhor apOio na doutilna·e na/experlêu· 
,.,, .. , .. , · juiz .que asslnàsse .·a:·~nscrição. de' uin. cla;··,e. ,atende,··em'.'perfe!ta ·concll!ação .· 
~.:;_r,·_,,: __ ;~.·.•._:_·· .. ·.·.'.· ... _ ·. ·candidato·· avulso·, poder!a·::funcionar .. com_: o '·slstema'·de::representaçãor'pro• 
_ · .. . como: juiz el~itorál, em ,eleição . de :que .' · porcionar dos· .. 'partidos,,, aos ::.prlilclpios · 
.. ,._., •· • . ·,:participasse'' êsse :-mesmo. candidato?.'· ·. ·_ democráticos ·' e\,:humanos•.:· 'da~'•''nossa 
~:,,_, .. : · ,- r, ''·' '·,,, · '· ·· ... ·· ··' ·· - .. , :. · .ConstitUição;::garantidores.'da•l·Jiberda· 
'.Ji·':\:··:_ · · •. O· .. ,SR,.-, ATTn.Ip. ·.V1V~.CQU:A: :~'•· ·.de-:de-·:convicção:'.religiosa,':fllÓsófica·. e 
: .• _;!·:·· .•• ;·,' •. : •• ,, ...... ';,_-__ .---.··:··',· ..• -.·.·.·.'.~:_·_ •. ·.;.· .. :·· •. · ). · , , Essa ·~atéria. · se ;resolve . no': regime , política,·: .em> suma;: da :.··liberdade' : de ' .·.. normal . dos entendimentos. . . , _ .. ·· · -·: consciência· (art; 141•.§§: 7.a e '8,ah ·: 

O. Sr., Aloysio ,àe, Carval7!o -~ Nao é. . · :t!!ss&"reg!me, a. cUjiÍ.' adôi;ão .'ai emen• ., 
justo ill1Por. um. juiz,.·qu~1ldo.,a,:.Cons- ... da v!sa,·v!gorou 'entré'.'nós. com·: a De~' 

},:;• . . · iitUição lho .. ,pr~i~e.~:- ·•· • ,·. ::.·.i . . - .· ·, · · creto n.0 )!1;076; ·de ·24\'de.:feverei~:o•.· 
~--!ll ... ,'_:·,·.··· .. }.·.··.·.··· · o SR;' ATTn.Ib.,' :VIVACQÜA: _; . de:1932fe.aoi11!a 'Lel-n.0':'4B,.'de'~ .de· 
, o .juiz em determinada fimção :pode ·. · mal~- de '.19ª5;;'nos -ilrts; '58:.,e ·84, res• 

:.·. '.', •.. :,:,._··:·,:_·.·,·.·.·.· ·.. .· lneãvano· Pt~.re·v· ê. um -Impedimento qu_e ; . a .lei . peoctlyDame. c'erne_ttoe(l:.·i· ;n.. ··~ 7':· :' ·5. '8'6· . \d· .· 2.8. .d. ::· 
. . ,: r ...... , . ·. · '. ~:: . ..:· .,. .. -, ·<· . . ·e .. · . , e e . 

. o .... sr. Aloysio. ,de Carvalho_ :..,. Mas···-. maio de 1945 a;fastou-se do seu· modêlo, · . 
.. aí ·a:· hipótese é .dlversa,··pJirque estâ que' foi· !ncontestàvelmente a Lei :-48, 
dent1·o da atlv!dà:de partidária. · · de 1935, por entender, :conforme :se ve-·. 

O Sr~ Dario Cardoso -:E' uma for~ · rlfica na, exposição~. de motivos. que a· 
~,: , . ma oblíqua· de exercer atividade par- . precede na publlcação 'da· 'Imprensa · 
''· . · ·1 · tidária. . . . . · 1 .. Nacional,: que essa espécie de·.·candlda-

·. -··· 

0 Sr; Aloysio de.· Carv.alho · - No· · tos ocnsiona dispersão 'de votos. · 
exemplo citado por V. Ex•. o,lmpe· No entanto,.o candidato avulso .tem 
dlmento do .juiz é Involuntário; lnde· ·· grande número de defensores e . da · 

'i 

! 
' 
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maior •autoridade,' A comlss§.o· dé• ma- ·~o Sr. Fernandes Tavora'- v;. Ex•. · 
glstrados e juristas que o. Govêrno no- dállcenç · a'·para• um aparte?· (Assenti• · 
meou para organizar um · anteprojeto mento·· do orador) -:- Quando· se· ela.· · ' · 
de lei eleitoral e que se: compunha.. de borou ·a lei eleitoral, o·.•que se' preten-
três atuals ministros' do Supremo 'l'rl· · deu ou, pelo menosr pareceu exprlmir · 
bunal Federal..:..:José · Llnbares, AntO• ·, o pensamento· do •legislador foi a.· cria-· 
nlo Carlos Lafalete de Andrada, e Ha· ção de· partidos.: de carâter ··nacional, 
hnemann Guimarães, do Jlel;!m).barga.- que .. concorressem . para '.··formar .'uma 
dor•VIcente'Pfraglbe e·dÔ1[ffsconsulto opinião ·pública ..• ora, é •.·claro:!que, se 
José· :de·iMlranda':Valverde, .assim:'' se um .partido'. naclonal·não ·tem'·a·'con..; 

. manifestou a respeito: ••>. : ·. . . . . slstêncla .nêcessáiia• •para Impor'~ sua · 
. :.~'A . arreglmentação ·partidária·: 11:Lo.. . legendao·,isto: .é, se ·as, ·dlversas.·dlssl· . • · 

devii: ser. o-.resqltado de Imposição :Ie-. dênclas potenciais, que existem 'dentro· ' · 
. gal,.mas.-o·das preferências llvremen" de cada partido puderem•.lançar.•.can-. ·.· 
te'· manifestadas: pelos· eleitores .. : Não dldaturas próprias os· partidos se-frag- ·. · · 
compete. 'i( Ier :obrigar.::.o: eleitor, :a;c:sc · mentarii,o; .. serão .pulverlzados,e ··nunca · 

· filiar,. a. partidos, mas.: êstes: é· que··de- teremos opinião· pública· no Bras!l •. · · ' 
vem•'cbnquJstá~Io pelo·· seu progt·ama · 0 sR. 'AT-rir.l:o .. :vtVAC'Qi:rA.t' . .:..:. .· 
ilir~~~~e~~?nflança, q?~ ;m~p!Xa~ s~us E'.: um e~gano de·\.:V; ll::C~: . ·.··. : '' . 

-Não 'é'o~tra a opinião do:,Óesembar• .• . o Sr. Fernand.es Tavora -·Pode· ser, 
gadorxMário Guimarães, presidente do ,• mas· estou convencido ·diSso •. ' ' '·'··•· 
Tribunrd.de'Justiça''de São Paulo; que.. ,·o:;_ àR~ À.TTILIO ,:Vi.vÀdQUA ·.:: 

· também r presidiu' o .'l'ribunaLRegional . . Dentro: do sistema: do projeto é.: mls..:, 
de•·Juiltiça.,Eleltorál(no'reglme·:·ante- · ·t d t · · · 1 ls!n~sh -
rior::a,·lO•·de·novembro· de. ·1937:•.Fa··. e:;; e ermmar.-,regras c,·. eg .........,, · 
.!ando, sõbre •problemas, atua:!s, do 'Brlr.:. para . escolha.: do' . candi,dato ·. •aVUlso ·' . Mas,· em homenagem a esse principio 

.,_. 
' 

.. ( 

•'. 

'',-·,'··!·.\ sU, 'em um almoço de. confraternização dos partidos' nacionais i principalmente .. 
dos ex-alunos da·Fa'Culdade,de.Dlreito · 11uma• fase como .esta em•·que VIve- · 

:e;r~~~~~~a;,:s:o; p~~lo!, _assl~: •. ·.· m~~af~e.s~~~:~abo~~~~~~~a~Í~~~= ' ' ... <'§: 
, . ·· "Pàra.'det~rmúlar o.aparéclirien~ .· tação d(força.s de .dlversas.correntes · :·:.·,: .• ~ ..•. _?:'_! 

·- .. ~- _---~~ .. ;:.: .. ·s; 

.. , · .. to.de·.partidos;.alel-,eleitoral obrl~ · de oplnioes, em que, à margem· dos · .... , 
:·,,gou;,todo- eleitOr a-votar necessà- . programas d:nizos. P!1rtidofs

1
, ·das suas

1 
pró-. . .:· .. ~:;_:D_:: 

.. :." ,.rlamente. dentro de' uma legendà. . prias 'orga açoes; . quem. ' VO umO• .· .. ,. 
.. Mostrá \Roberto Luclfero, .num : sa.s , correntes de oplnl~f> publica; ·. · . ··:': : 

. . interessante, estudo sôbre direito . o. sr: .. 'Ferna'nães Tavora ;.....: Para · · .. : .• 
· .i::·eleltorahno Estado modC11lo, que a .organização··~ ·.correntes , de:: : :/.' 

, .• foi 11:: partitocracla; .decorrente .. do oplnlão . nacionaL há , necessidade da . ' ' ':::· 
:<eleiçoes.por listas obrigatóriamen~, . formação .. de partidos. nacionais~ , · , :::)\: 

. , :, te. partidárias, que •lançando, ,após ·• • . : .. · ,. .VIV, ACQ. U·A. ·. ·, \ · .. · · . . : ; ', '. ': 
.'::a :guerra: de .1918> .várlos•pa.fSes.•à, o .SR .. A'I"l''L~o ·.. . ·.- ;, '. ·.·. ··· · · . 

. ;: ,,ana.rqula;·,préparou::ó.advento,·co· . não é ·posslveJ. qJle esses eleitores .ou i•: 
· ··:·:.mo .reação,..,do . ta.sclmo. na Itâlla, · essa p~cela .. de ,opinião· flque,,prlvada .. ·. :·.,:.'·.·.· ... ···,:,·.•~ 

, :e .do .. nazlsmo na .Alemanho; de!· ·. de .sua: expressão _polltlca.,.:., '·. . .·. 
:: .. ··:.:xandoê .d·a,~',-dAs. esgovernad

1 
. ad, .• ~ · .· "aoines de castro,.uma ,dair ntissaa . .·· .. · .. ,:~: ..• _ •. ': 

.. :;.lJ,lerC : 0.• . gO;'· ,ma s.mo. cr,' · malores·autorldades .em. assuntos; ele!•. · · 
. . . :na.s.le~ ele~tora!s, Já-~ão.,repu: .. · tor11-ls, também é ~rancamen~é·favo·. 

• :. ·._,. J 

., :, dúmdo, êsse slstema. .•. e a,,Inglater · rável. 1m candidato avulso .. A ;pág.· 40 · . 
. • .. ·, l'a, sempre .cautelosa., nunca o pra~. do seu< liVro "A •lei Eleitoral oomen~ . · 
-c·:··ticou. Eis porque ,.eu 'disse que .. a · . tada" assim·· se · màn!fe5tou: · · ·. · 

· 11ossa. Indumentária. . democrâtlcll · ': · ·, ' , · : ·: · · · 
,:Já ·foi .talhada pór figurinos .ve• ' .. ~Estamos; po~ém, ' de Inteiro lhos". "("O Estado de São Páulo'.~, .. acôrdo .. com n op!n!ão:.'manlfes~ 
de 17~8-47). .. , , , ., . , tada pela comissão que elaborou 

. • , . , · o anteprojeto. Os partidos · art!-
-' J!l :Bêv1n âcrescenta que justamente ticla!mente . organizados, ao· em 
a .escolha ·por:- listas .partidárias, de· . vez ·de' ·serem o fator da· eleição 
term!nou·o.·advento.do nazismo. , •··. ·,'de .seus candidateis, terão os. vo-

Sou, grande adepto . do desen:volvi· • :tos· que o prestígio ·destes lhes 
mento·: e ·aperfeiçoamento. dos. parti· proporcionarem. · .:.0 . candidato 
dos •. , · · ... · · avulso, merece· a nossa. simpatia 
· Porlsso .. mesmo,. -acho .que não de· por ter surgido· como uma . rea-

vem •ser Instrumentos de compressão. ·ção . áos cambalachos · poUtlcos, 
, ,I · ' · ' ' I .. 

' ... ,.,., ... 
':• 

,, ... 
r· . . . 

. '' '•( 
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aos ·. candidatos - lncluidos em ção':, de' candidatos exclusivamente por 
:chapas partidárias por,lnfluên· partidos .... · o; :_ -. . _,.· .,_,, 
,·clas:.:alhelas _ ao. seu . prestigio .. ·Depols,,de assinalar que os -casos __ de 

, eleitol·al1 · , e , por· constituir .. urna . elegibilidade , são os, previstos na Cons· 
• :, homenagem,• à. realidade-· do ~:vo~ : tltulção!·:conclui':que- o ,art.· 39 do -De· 

_ " . · to; Se :. é-.. vantagem" não dlsper· creto-lef n~• .7. 586 (contraria: os precei~ 
. ,. . sar ·,votos, .. o, Ideal: seria. o: . alvl· tós: constitucionais. ,:ll:sse dispositivo· .é 

;,.__ , · · tre __ totalitário· :de .. um- partido ·reproduzido pelo .. art.<.43 do jlrojetO, 
::·.•·i·"'· .. · .único •. )1d:as,. ao. em_· :vez deSsas· que, :as'ãnPãlspõe: · ''sàmente.,pgdcm 
.'j,',_; 

;,\>'• '' ·" _. ·.soluções. ,simplistas;. devla~se ·: con~ _ . concon:er. às_:ell)lçõés .candidatos regls~ 
·:·~_~,-.·_;_; ___ ~:.'i2' :_._ .. _·_._- _ J-::. tlnuar. a.:',permltir .. _t·o· \registro -:de _.·, __ trados :-pgr·. par.tldos,,.o~>allanças.•:.de 
. .-':::{candidatos. a\1Ul5os,_ -~bora ,ex!•_._ -:partidos'.!.~:-'· .. , ' .. ,. , . :,. ·-·, :_,,:-· ·- · ·, ,,_._: , .. .:·, 

... · .. ,; gindo,;para ,.,esse.•~eglstro. ;um::·re· ·· · .. _:concorrer.-,'às·.elelções,, :,-.. ,escr,eve:-o 
V·· · ·. ": : .. ,querlmento.·:asslnado. :por' um· ,ilú~ eminente·: jurista,'- é: exercer;,o,•dlrel;~ 
·,'.-·;·'·_·.·_: •• _ •. ,· ••.. ·.·.~-~-·.· ___ : __ .:•:··.:·_·.~---:·:-' ____ -.· __ --,._.-· __ -,· -· .. -_ .. -~•:·• :mero ... ,mais _: , elevado·· .de _.·eleitores, _ to,: de :ser.,.,el~lt~;. soment;,. podem-;eon~ . __ . . •. <;dois. a CÚ!_CO Dili; :P~~ :exemplo'' ..• ·correr,às;:elelç~·os.ele.,.~~ls.,,,·,~.,,,;t: 

.·.. Está,' pois;· .. a ·' êmeililâ ·:jn1l!tó. 'bem ' . :~ ~s~~~UJi::tó~ ~eg!litf~~~~ ~~o~,~~~-
: __ i:.·_·,~.·,:_' '.·•· . atrinmpárarlada;Q,suoanb "too :P.aontoa~sdpeecvtolsta ndstoul· dos . pól!tlcos; 'diz' ia . lei ' ,o~dináriíl,; . : ' . 

= ._ . o. _ . · . o .· . : co ·• . Logo; votos dados. a qúem •não :oeste-
,,,,,.,, -·· . tuclo_naL11ao, VeiJlas .l~a.lmen~e .o que já •. registrado, por;·,partido .. politico :são· 
ii (. · . ·~: ·· .. 1he.Jlossa.opor, ·o, art. li6,da :Const;j- ·. nulos, :tal,,eomo •lie .. fOsse tneleg!veLo 
;:·.·~·:1·· .. •.·-.• ~:-:~_-_.: .• ·_··.·._.·.;:_·,·-.·. ·· ••. · tulçao, ~ue _trata da' elelção.:par~ a ,-brasileiro nato, eleitor, com a'idade:da _ .. Cãmara:dgs Deputados, dlspoe o ·.se~ . lei e- fóra .das hipóteses ·.de•mellgiblll·. 

:: gllln~e::· _:•,, .•':':.,.' :· .... :>,.},;"··, · .da.d~,dos.-artigos:139'.eJ140 ·~;;_;,,·E~.;Ye~~ 
.. · .:; · ,. ~·A ,câmara. dos. Deputadõs coin~ ,; dade ·,que· .a: Constltulção.•: .. asse~~a .:a· 
.... põe-se de .representantes .do povo,.- .-:eleglbllldade,aJodCI.cldadio.nato,,elei~ 

· · · ... eleitos, .. segundo c).S!stemit.de .. re~.: • ttlr/·Com-c:a..idade,;exlglda, excetuados 
·11>::,::- ·· ' · .'. :, presentação. proporcional; , · .peloS ·, apelias,_·:os ·que •especificai. nos .::artigos 
~._.:_-.-• .. ·.·_·.:_ •. ·· .... :~:-.· .. :_,·.··_·_ .. ·.··.· . : :,· Estados; -pelo: Distrito · Fede1·al :e ·: l39.:.e.• 140 .. -E, entre,,estas,.:não. figura a . - . ··~·pelos Terltóz:los•~;' · . ;,_ · : · .. ·.:. . •· •;condição de regtstro·por. par,tido;, 'Jl!ste 

. ,,·:'· . · .. · ··. · . :::·. ,: • · · ·• ·. . . · .... · .. · registro não é nem cpor inferêncta;·,nem 
, ... : _, .. .. E: Pllil:a most.rar:. qu~ ::não .·.tem,·-prefe• · . ··.por•':dedução{' conéUçãoo.-constltucional 
;. • ., rêncla.-::·PDr-...qualquer _sistema· de .. re" · .··pará a elegibllldade.,O·rilio):eglstro ou· 
:!:: ,'_- ··.· ·· pre~entaçlio ·• propo~cl~nll:l,· acrescen- .· ·.:oreglstro'1rrégula.i''de)ríuiUelro;r:elel· 
::;·:·, .. ~ ... t&··o al'f;: -~34. ~,,,, ·.: :.:·· ·:.:> : _ ;, .. _ ... :.' ,_;'.. ;:~r;.·• com, a ~.d_.adelegal;:·não.':.é. exceção 

:,_·.~.· •. ~.~~.:.,: .. _·'.; __ ,_·,·.·.,.'· .• ···,·.-.--.·.·. -_ ...•.. •.·_· ,· :. .·.· .. · "0 su.frág!oc é universal. e :dJ •. ·• o~· 'l'~ssa~ya~ •à eleg!J:l!Il~~de~: -~e :nin· ' 'reto ·: o '!Voto é ''seereto·::e ·ficá. asile- · · guém;l , :. ; ' . · ~ -~'·· · . ''":" _,. -- · · · · ·' ,, · ·. . 
. : :. ' ,.gurâda'•. a. representa'çãoV p~opor~. ;: ·,: o .·8~;·::3~/'po!S,~' d,o Decret~·lel,::nú.; 

, ....... · · -:: clonai-; 'Na·, forma '•que -·a ,!ei"esta~. ,mero 7·.586;·,de. 28_de malo.:de .. 19~,,em-
:li~;. -:: : '· . . 'belecer"; '' .'.::·: o; •• ::: ' : : .• ' ': ,,,,,·, : .. :c· -.. bOra•·lel inte!P,'al ·--anterlor:à.·.O.onstltul-

·.·;··;l·.·.~.· ...• ·.:··r---~_::· ....... ·,·.' ... '.·_.~ •. ~----.·.·.·.· ... ·.·.~ •. ·.-.. -.-_·.·.· .. ,· .• :_:···, .-,,_A·_-- .·~.~~· .. ,d-. , ··'"·d·1.:d· ._. ': <~;,~- · -çio;· flcou···119r ·esta. ;re~oga1 ido; J!!~~,;:n1o ·= _ . · , .. pç•:""""'"o ·. e· cat1 .. a.os ,,a •. ....,o~ . .' · ,estaria' •·se .. ':.'pud!!!se;.: a".: e ."''or..,......r a 
.... não tjra a~ slstezna•o .cará~er•1de. pro-:. · acrescentar-:caso·':novo•:de:·ineleglblli· 
· · ·porelc>nai~oJ.de y~z,·,que -tals:·candldatos' · ·.dade::aos ·que'''a; Oonstltutc;Ac>:-'expôs. 

:::;~;·· ,. ·.' · •·só. ··se/ podem 'i·eleger -.·>pel~:'~:quoctente ·. , Mas''.·nlngilémisulí'screvena,•o;:absurdo 
Jf;.;;'; ,.;· . eleitoral .e,: .. P(Irtll:llt«l···,com ;a .;m.~sma ·. ,(\"·.:J)ode_~.··a<•'lei·': ordlnár'a 'dlmlnuir· a 
'_:.:.l.·_:,.;·_: .. :,_·:::.: .. · 'força: ponderável' de .. ,oplnlão_.-~m.:(lUe .···. extenslio:"•·constltuclonal·• .(la.·•,:elegiblll~ 

. C()llSeguem . ,'elegell~se .o(j ~1é:ll.tidldatos· · . dade:,,_,:·: t :~.' ~'·'.: .>··' ·: }' '·:: . ,,,,., ::::~, .. , 
i':': ·' 'partl~os. ·,. · Ao.,·: ..contrário, ,s~o ... :estes. . •· ;'Entraria':·. por· :: 1JID!Ii .. _tangent.e · ·supor 

-:
' ... ·.'.· .•... •·.·.:_· .. _:_·.' .• ··,•~;_·_··_.·-.·,·.·· ., .. que -',.se .. podem~:,eleger,., . em ,segundo: .. ,que: a .'lei' :.ordinárla·-mals ·não ·.fez: que . · ·· "" . . . · turno,_ com :muito menor. núme1·o :·de .. · regular ,-para ·a·' boa ,dlsc!pllna. dos ·piei· 

· •· votos do que a!!Ueles. · ::;·:o·· ,,. · · :.tos'eleltorals,:'quando'e:X!gtu·o:'reglstro · 
. -o.' sr.,: Aleysio.· lie ·~arvalho .- v. . do~ .éandi.d~t~, .',no~as .~!' :q~n.stltut-

,' .I 
'··--·' 
::·:: .. : . 
''· '1 •, 

:. 

.. 

.. ;Ex•,·: ·.se· recol.'da' .,dos .•inconvenientes . ção., · · .· · }: · . :·.. ·· · •· •. ·>. · .. ·.' 
. dG segundo turno;• nas 'eleições de ·).933 · · Ninguém ·:contesta .êste ::papeL-da Jei 

e'l934? : · .. ·· . _:- ,: , ·: · . . ·· . .• . . . ordinária.-:, Po~em. as leis ordinárias. 
'· · · · · · · · : · · '·. . · · • · - regular ·as. elefçõl!!, .estabelecendo-lhes 

.o ' SR. ATTILIO·· ·VIVACQUA, -: / 0 processo ·do exercfclo dOS' direitos :po
.:Mas.aproposlção;nlio.lncldenêssede·. Ut1cos,: ... ,,., ... ,. ·, :;., ·.:.·.· . .- . .- ... : 
falto .. o. candidato :avulso é. •elelto.:pelo · .. · "Nunca, porém,:·-restrlnl!i.~Ios; · a::pre:-
.coeflcl~te eleltol'aL ·· ·. • ·.. texto de.regulamentá-los.'Regular·nio 

· Sampaio Dórla, com a sua -grande é abolir. O processo é· .melo d~ reall
. -autoridade ···combateu, · ·numa lmprcs· zar o que regula •. Nunca •meio -de. lm

IISionante ar~mentaÇão, a 11presenta- pe<lir :o· •que ,dJsc!pllne; ':Sempre :que 
. • I ' 

...... 

.. 
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reatrinja, ·como exigir'·· condiÇões de . 'too' iundamenta!S. do .·homem, a. obl'i· 
ezerefcio ,-acima da .·VOntade do titular · gatoriedade •de· ·.votar .sob,-,Utna legenda. ' .. ,, 
do ;·direi~;, a ·lei ordinária .. jamais !eB· . partidária: e, portanto, :.em. submeter-:lje .:. •: 
tarfa .regulando, mas·:exorbitando, 4'l!as . ••O.J'cidadão.:a;ddélas .. polfticas, filosóficas.: ;.·.:;·:~·· 

. im:Possibilltando; mas•·:·.suprlmlndo'!. .. .;ou· :religiosos,•.contrárias:. ou ·estranhaií" · .. .,:.:;;,:: 
, ... 'Orà, o·:·reg!Stro' de •qualquer ·cidaiião> ··às :suas •. convtcções. · :. -: ..... , . .. · .. · . ·.·.··,. ; 

· ··êlegfvel·pêlã Constltulção,·•depende:da ·· : ... •:Dentro. do oregime,• de •. candidaturas .. ;i'.:,:_._:.·,_·; 
;·:aqUf~cia"do par~ido·que o ·registra, ·exclusivamente partfdárias.·•e::rcom: ,,o. , . 

· ·depende 'do 'acôrdo ·.·de· ::seus<órgãos 'odi·.· · · voto •.Obrigatório; ~haverá,:uma: ·inevitá· · · '''·'·: ·· 
.,retores·•e. às ·vêzeso'·de\arb!trio,: d'e .·seu ··:vel . .wiolação ·;do·Jprln~!pio·,, democrático · · .. ··.·. ·: .'\:x.: 

. ·;;~~~~:~:'~"::Erud'!ftc;ll:r~~!rea:c~=. ·~~~~-l~:r~t:.~ ~~~~:~~~'m~~~ ' ·. r_·~.·.·.·.·,_~.i.•.·-~r.:_·, 
· .. IJtar,: de .-oJiclar, .:ae. :obtd conêordân ~ · . :quando se .to1nar: dmpre.tléável" o:·seu , 
.. ela.,·.: .•. ' .. ·:'. ·,: .. , · .,.;_ .... · . .;: .. ,; ··: :·::.:· ·' : · .. ~exerciclo rio:'.terre~o:rpol!tico,. •.:-',,.: >:; . · . : .:,:.;··· . 
. . :·r :Mas; -nem . .sempre.,.: esta :o .. cidadão · · ·. Estas : conslderaçoes aSsumem ·;·partl· .. · · · ·.···.·.-.·.·_:···:;·_ •.. :.,:,-_'.····;•:':_:· . 

. . ,~vetnas ·boas~ graÇas ;dos ;partidos,· ·cular>relevo 1com .relação'' aos:. Juizes· ' · : 
· :.4liJ.-dos-seils.chefes, .ma:ts· ciu.'menos ·ea-. :-os•:qua!s; :estando· proiblâos,·de exercer 

,Jiliiea •. ;E, .quando ,rião J}ógre ·essas ::boas · ·· qualquer. 'latividade.:,pol!tlco;;pai'tidária ·. . .:.'(:G~ 
.. :.r&O!Ui, essa, aqulesc.êncl!i; lf,. :~onc~r~ · .:, (art; 96, ·lil ::da,;[:Const;·_jFed~) ·nâO .. JPO· ' · >. ..· •:•;• .'} 
.. dAnei&• de. :vontades.alheilis,.nií!>:,pode· •dem; >Pols,,;flllar·se-:.a partidos-.au~Jro- _ . ':• .. •:.: ' 

· i;n\:ift!Cein"' ~~ v1llt~, v.yJtiOsln;: .cdomo se ,.:fõs~ . · md. OV!'!~â·· organizaçião~: dêstes;; de · acõr" . · i , .. ;, });_· 
·se.• .aeg ve ,: e, .. m ... s ... a a, ·,se acaso ' o cco .... :suas·,·conv cçoes.·.: •.. :. , .. : ,.. . : . 

·. ;.f6r,,!declarado .eleito;-.diplomado. e 'já· ·· A.'subscrtção:de um'·pedido de apre~ · ... ·• .. ·••.:.·.·:_ •... _:_··_ .. (,:: .. _ 
. 'no :'~ercfcl~. dO mandat,o; :•))Ode" Vir r a sentação ••de ~.d:ilndidato · .. ·;avulso.; ,•pqr .· · 
,:aer. pôsta na rua, ·se· não fôr 'ainda·· .,:magistrados, .. escapa .• >certamente,. a. · : .. ,.·::.:;. 

,. ·''Obrigado -a· .restitúir:cos·,·inibsldios,t:qu~ .. essa,: prolbição<constituciopal. :Dai;_,,à ·. :'.· ::>' 
. recebeu ·pelos trabalhos que .:prestoll·•a .. · emendl\.,aclma :formulada, ·declarf!,ndO. . .. . : <>·i, 
-liaçAo. · ·' "' ;:- .. ,,, · ·.,. ·: ::·:: :":: >:. ·' ··.•':' · .' . 'lQU:e,,:não •.se•<.consideraJativldade.:,poU.. ... 

.' . Eis :af•:a Jel··ordlnál'ia • a • toma:r; nulos .t!co-partidária;, i1lara·'O'efeito :do artigo · · ·.·.·.•.:_'::.·,· .. •_:.'_i,'_,: ...•. ,.:'_··::·)·'··: 

':as~wtas 11vres"a :cldadãos'•.é!egilzeis 'pe- ... ·96rnr :,da~ Constltulção:a c assinatura do· 
·:•la·.<Conlitlttifçãp,•:a ·:cidadãos icom:·o. d~l · ·requerimento :~mencionado ,no· .:· ..• :artigo_. .. . , <·.'<·'· 
· relto ~'const!tuclol'lal' ·,incontroverso;-:.lli- .- 43; .. feita: . por .• eleito~ \que estiver• :no .... .. ••··: 
·quido é·certo; de receber votos de seus·.~:exerc!c!o·.do::cargo.de.ju!z .. : . . ·.·: .::· ': .. ·.• ... ·.:· ... •.'_: . .-.·.·.·,'_;,: .• 

. : conciêladAos::·'.~':.:•.'c··:"'' ',·. '· · .. · ·:.· .·.· .. ::~·instltulção/das•candidaturaslav.ul-.: . 
::,.~:Lc!fó,>:lei~.âtr~Vidamente4nçoq.stitu-· ·:sas.ou,lndependentes:não ~reJu<!.!ca:o · ,· ·• : ;.!!~;·;. 

· Clonai• :e,, pois . ,lel inapllcãvel .. pelos desenvolvimento do./slsteme; ;parttdário . .·· , .... 
. ·._ .. 4 ufzes ·.· · :trlb •· .. , •. · ... · .. · ..... ·: ·· · ··. ·. ··.· ·•' · ... ··mas. ao ·~ev.és,·.''.el_lmlnam-_se: os:-m_ ot_ivos_. · •···· ,. ·ou· una..,,· · · · · · · · ·· · ·· ·· · · d '.: tã· ·· i · · · ll elas ;·. \•'':'-

,.::.:".:o'rêi~Strcipode-ser'esta!Íéleciào pela. as.reaçoes. o .v vas re.,genera za . ,· .,. :;:: • 
._.1e·.·.·1,' . ·!... " · ···i ·1 - .,, · · . . • . •:contrál:ias ·a. ol!garqUfa.~e:d~tadura;dos .·· 

·. . .;que, prcc~~ ·.~,e e çoes, .mas ~un . . .p~rtidos; ;lmpr~ndo,se a. organiza· 
.. ~ em têl'Dlos de _inYencibUidade pelo, :çao- e~ .. atlvldade :aêstes: o. prestfglo'':e · 

·. ,,QLI:I~dato;.. como . rexlgindo1. condições ·. autóridade .: que.:, devem., ter;· de. orgaüi" ·: . 
.:;~e .. :.·indeiJ.enda,::. ou·.:·:)li)Ssa :·.indeP.ellder, .. zaÇões .··democrát!cas·•fuildadas ·.na·.ex-. · 
· de:· aua · _vontade •. A.· accesslbUidade ·c, do 1lOntanêldade. : .dà: vontàde populà.r.: 

. :Jftl!1atrolar: a .. quel~.qUieJ:é• qu~;-~;tConsttultu!-1 .... o ··sr .. .Aloi/Sio',ilii~Carvalho . .,:;:Acho .· 
. ~·ãec e,ee,..ve,, ~o,, ..... e•na ra. ·. tôrÇada'aconcliliiãô.de'v:·:Eia;;· o que·· 
· ~cla·.le!: .. ·ll~· quando ;!e~amenta . ·il.'Constitúição visa 'é'lmpei:lir.:a'Jnter· 
·· o .. prec~itO ._constitucional da elegi~!~- · · ferência. do ·.jUfz; • em 'qUalquer•lfórma 

· .·:~e.:· , · ...... , 1 ·.",· · · •'·. : ··.: •·• · >. · .: · • de-: atividade' politico-partidária, ·salvo : 
' · . !'••Ou• :·llJl~O,, é .tl!:ar.a.1gente • a,,serviço · o' 'direito <do. ·vóto;•:que ré. ·:secreto:.: · · J : 

}le .~~ que .. restrljam . direitos ,J!!divl- .,~o iSr:'Voão•.ViZla8b6aà .;,;.,o :exercício · 
, duâl&,egar~~ldos ;pela ;:(Jo~tituiç~o ao · ·, dé :,voto·,não;deixa~de•serlatlvidade~po-
.~elto d~~~r,eléito.E •. ~ms,uma,_des- liticO.:partidár!a;' .,. , ·· .·.:" ..... ·:· . , .. 

.. :resJ)eitar a Constituiçlio,;~u,~ão q~~- .O sr. Aloysio ·de .:car-valho - ;Ma.s 
. rer t:ntendê~la,. q~ando, o deycr e, .. ·o·:.voto é-secreto;:.'·' -.:.·•. · ., (! 
tquem o~'nAa sabe.? ·l!:·,cumpri.la.acima ,· . ·. .... . · ...... ·· ,,. 
:.de·. tudo· ,e ,<de 1todos; .. · . ; . · . .. • <o. :sa· .. ;ATII'ItiO ·vrvACQUA ~ · · •· 
· · A: con8tttUfoii.O assegura•'a invlolabi· Não -se 'pode -impedir'.,ao .. maglstt'ado 
lldade. de consciência. :(art. 141 § '1.•>, : que ,exerça .o;seu .direito, politico, sem 
e prescreve~eque·.nlnguém será privado ,qualq1Jer: .. limitação,. · :Xôda · 'Jimitação 
·de nenhum .de seus direitos, por. mo- , como :V; -Ex• .. sabe, .deve ser .intlll'Pl'C· 
·'tlvo: .de r:coilvicôão .'religiosa, 'tnos6flea- . tada . restrltivamente;: .umli vez 'que 
GU politica. (art. 141 § . 8.0) • · · ·· ··. · não se ·trata de .atividade partidária 

· ; ·E' -umn:: ,grave "restrição e êsses di· .mas de ativldade .política;. o. juiz pode 
·.Téitos, .que.-se .. fnêJuem ·.entre .o.s.-i:Urei· e deve exercê~la sempre, em:race me;;·. 

' . 

,··. ,. 
'-~:: ' ' .,,·, 

. ·.:·; 
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"mo· dessa liberdade de consciência e ' o. SR. ATqLIO, VIVACQUA,-· E• 
·•de convicção filosófica assegurada pe· um· programa. sujeito~·à .nação. V. 
Ia' Constituição ..... • · . ·· · · · , ·• .. ,, .. · .. Ex•;·.sabe que .. quando se diz partido, 

, O 'Sr; Aloyslo de Carvalho_; Ce>m ·ainda .. sediz ,Infelizmente, e ·ainda. 
· ;:os Inconvenientes decorrentes inclusi· se dlrá.·por .multe>.· tempo,· facção; •.. : · 
· Te o impedimento do juiz para: as fun· ~ . O :Sr. Ferna?ldes, Tavora .-··. E' com 
~ções~ eleitorais, porque os :juízes farão êsse esplrlto ,de;,facção; muruclpal.,que 

· •:as·lnscrições.· · · ·.. . se· quer. acabll.l\: E'. sà.men~~r.·,com,,os 
O Sr. Fernandes• Tavora ....:. Os •can~ verdadeiros · partidos,, ·na9lonais. ··;que 

· .;dldatos awlsos aniquilarão:a :.orienta· . se pode· conseguir,., .. •.· : ·/' :, . : ,_;-:.,,, 
ção de•uma opinilio pública; que é . ::.o s:R. ATl'rLIO Vrv.ÂCQUA ~·En~ · 

'• •a·lei eleitoral;. ·~ . :, ··· .'' ... ·' vio:'Sr;· Presidente~"::à·.mesa;.:.•outms 
·. O Sr: João .. V!llasMas _; Temos que emendas;· com '.ILS'' respectivaíl":justlfi-' 

·, ·•·considerar a•. nossa· tradição e o ,nosso . ~ :· cações.,: L!m!tei-~e"' .. a.. ''!ma, ,referan-
•. ,sfstema.'' ··· ··•:."· '"···· · _,; ... · · : ·· · ela àquelas;,·que,.representam ·assunta 
; :.·.O • Sr. , Femandes>Tavora .·- Aca· de .maior ~.relevância;:. sob ''ci'• pónto ''de 
'~barão pulveriZIÍildO OS .part!dos,.nacio• . vista' .doutrinário, :.'e/·ainda:"· oferecem 

· . •nais, ·órgãos. da· opinião ·pública:·:,.::~ · ~sugestões que· Importam• em.·inovações, 
. ·o Sr. 'João ·Villasbõas - .Já esta.· de ,.,certo .. :modo· ; rila.ls :. sensiveis; ·'ao 

...::mos·•:vendo os acOrdos ''nos· Estados. ·projeto. . . ' · · • · .•:;. : • .. :t ., .. ,·, .::,>'i': . 
·.:Não representam êsses acôrdos.o•.de~ · Envio; portanto,"ei!Sas· emendas "à 
, : sapareclmento dos partidos nacionàis? · Mesa para.· serem lidas. ..~'o::·:: ·· · -
, '" o Sr. !ernande~ Tavora- '-,Isso re· ··• Era."" o que' ·tinha.· a· dizer.' (Multo 
· ·present~ 'falta: de,discipllna. • · ~-·bem; muito bem)'.' . ' ·, ·· ·.-;: ·· 
.~..o .. sr.•CarlosPrestes~~·Adlsc!plina.· ··.r•;.- .···· • ..•. '·'·· .:;_.,.,,· .. <, :.:· 
'não se !mpõe.:pela· fOrça. , · .• : .· , . ,. O· SR. PRESIDENTE -:- .Continua. 
· . o Sr.-Fernandes·ravora·._; Se hou· : .a:.discussão •. <Pausa),;,,···.,,,,-:,.,·.;.::·''~'.···. 
-vesse d!scipliila.•férrea;. nlio -existiriam. •' · Não ·havendo. mais; quem· peça,,a 
.:essas comblliações -indecorosas ... · • · ::· :. · · palavra, • considero-a'·, encerrada; ., :.:·1: . 

. ·· o~ sr. Attilio .Yivacqua -,As combi- : Vem à·:Mesa;. são lldas;.•e .·apolacfas· 
· ,"naçoes, que ·se, fazem:·hoJe,·nas•·eleições . e :reme~idas .. a• 1Comissão ;de :Constitul

·municipals, nos: vão. dar: o mais com~ . ção·. e · Justiça. as •seguintes ':emendaa: 
,pleto exemplo,'. As combinaç5es .talvez . , ·. · . : ·~ · · ·. ,., · ,. :>.' , ··: ·.,,;' ,,::·, · •.. ·• • _.~ .• ,·:····· 

1 
, '&tinjam ·número 'elevado;: E' ;V. :Ex•. · :: , . DIEKIIA'.lf.~: 1::;• . : >i 
·-veré:'como sairão·os:partldos•nacionals .. , · ·· · ·"·~· · .. ·:,: ~ ·, o.:.·.·. _ 

., · .:dessas combinações.·.·. :.::.•.':''· >::·.·: .. .. _.Acrescente se.~· al'~l~o.~. :··~r~ 
' ~. • O· Sr. FernandeaóTavora ..... Uma· gulnte·p~graf?·~~c~~ .. ··:: ,,., ,;;.::~., · 

·.meléel. (lUsos) .·: ~ ·. .. . .. • •·' , .. ··.·Parágrafo ,único •.. ...:.. Nãq .,poderio 
· '' ·o. s:R; ;ATTI(,IO: yiVACQUA . ...:. o . · figurar como"juf.2:~ do.s;:n;t~ls '';11!1-

. . candlda~ awlso repl'esenta uma mo~ , torais Ca.J:t~.:lO, n.,.,u,,e·;.~~•;::~·U), , 
. . . · · ~ 'JIIenage~ à .. ll~erpade ·de co~ciêncla~ .. Cir os próprietAiios •'ou dlretOr~ de 

. ., o Sr. Aloysto.l!e Çar;valho :-:-O can ·· emprêsa· ·que:·goza•' de·•·concessãó,:oll· 
.·. dldato .ayuls_o ... :VIsa hom~agear a .li· ·:favor/decorrente de contrato com ]15-
.. berdade. de, consciênc!a: .•.. mas. requer soas jJUidlcas~de·:d1rel~·-.pl1bll!lo,.::ou . . . : ~~enas uma.~~ls~.~~~a:.e Jll!.lla: ~~Is. 1 nela exerçam.:funçãóJremuneraéla:i' 

....... :·. O SR; ATTILIO VIVACQUÂ.;:_;·oha.~ ·.·. '''b>·,··às' 'mémblos}do.!~:Wn!Sténo''.Pd 
:mel. a·:·atenção especialmente ,para· o ·. · bllco:··;· ' · · ··: '•(•' ··· · · ·. • ·. · •'' ··::."·. 

· ' · .,caso' . dos • · magistrados; • porque · seria · .. c) • ~ os . que . ocupam . cargo · ptblfeo 
:forçar: a· consci.ência· ~~os, :magistrados.__._ do : I')Ual ·lló~àm ~·. ser.-~:.dem_ltlilos·':lld
~subordlná-lo às-Idéias de ·Um·progra- .· .. · nutum. 'bem.·'como•.·os· que' exerçam 
:ma·:Politlcci:ou de:um candidato; idéias· '· cargoà~'de':cÔ'nflàJlÇ'a, ·J1as·::entllla:dea 
-em. cuja elaboraçAo e. fiscalização, êles autárquicas· ou' nas· sociedades ·de. eco
:·nAo .poderiam: atuar . ._ ... · .. · , ··. · , : · ·nomfa. mista:' -.:•.· ·· .. · · · . ' ·· ... · '' :· .. · 
· ·· o Sr. Aloysto de Carilalho. ;_·Per- · ·· ·~• :·:: .. ~ •·•.· · .. :. · ··• í·.· : " 
mlta"se o: nobre senador aliás. como .: : Sala.•.daa .. Sess5es;· ·em· 30.'de. setem-

. homenagem a .á> · Ex•.; •que • Indague . bro de. 1947.. - 'Etelvina .. Lina; ,....,, l'er-
.., .. como exige 'pe.ra·registro'.dé um.can, · ~efra ~~,s~~~~· ·'··" ''··'' .,.,,_.,n :' .. 

··.didato' avulso·,um ·programa, e· pernil- ·· ·· .· ,·,:: •· : · .;,.:, ·:·· ····-
·.·te, que 'o juiz:assine;··subscreva a·lt~s· :. '·.7.' ': ~A .,lf:~.,2.. '·'' 

criçã.o .dêsse candidato· avulso.·'Se o .. cóioque:se entre :oa::a.fts."9'e 10 
. i ' juiz assina··pode êle estar~ .de ncllrdo · gu!Iità· , ·· ; ,. .. · . ·. . : '· · . ' 

.·:com .êsse ·progx·11ma.. · . • · · . . 0 se ,, ~: .. , f • • , •· .. .. , •. 

. · · E apoia um progràma; que, se é pro- ... Art. ; ::. · Os magistrados· eleitorais 
·~grama, é partidário.. · · · ·· · · ··gozarão, enquanto seJ,'VIrem•' das ga-

'! 
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rnntias estabelecidas no artigo '95. 
ns. I 'e II, .da Constituição,· e, como 
tais, não terão outras Incompatibili
dades senão . as· declaradas por lel". · 

Justijicaçtlo 
I . , . : 

o Projeto consigna diversos dispo
sitivos constitucionais relativos .à ma
téria eleitoral é não é demais que con
signe êste de grande relevância. A 
Constituição trata do assunto no ar- · 
tlgo 118~ - Attilto Vtvacqua: · 

'EMENDA '·N,0 3 · 

Ao art. ú. Redija-se assim: "0 
Tribunal delibera por maioria de 'VO • 
tos em sessão pública, com 'a presença 

. mínima de quatro de. seus membros". 
·· .. • 1 ' '·., 

Justijicaçtlo 

· · · ll: uma emenda ·de simples . reda- . 
·-ção, ·que se justifica com o só con
fronto com o artigo, visado. -. Attilio 
Vivacqua. · ·-

EMNDA N.0 4 ' .. 
. Ao ar.t. 12 let1·a a) ·Elimine.-se as 
palavras. "e dos Tl'ibunals Regionais"; 

' ' 

.À: Constituição, no . art .. 87, 'n:• II, · 
·deu aos tribunais em geral ~· .com-
. petência de elaborar .os .respectivos 
. regimentos Internos, não sendo, por-
. tanto, . constitucional dispositivo .· que 
negue aos. tribunais regionais compe
.tência para elaborar o seu regimento 
interno. ~ Attilio · Vivacqzta. 

" • ' • . c . ' ' 

•. 
. . EMENDA N.0 5 

\ 

. Suprima-se. a última. parte da letra 
a· do art. 12; :· -' · · 

. iusÚjiÓaçO.o 
' . i' ' -', . ', ' . 

Em face do. dispostQ no. art. 97, n:• II, da Constit!lição. Federal, cOln
pete , aos próprios Tri~unais Regionais · 
Eleitorais , elaborar os · respectivos re-
gimentos internos. · 

sa'ia das SessÕes elo . Senado, em 
·ao. de jtihho de 1947. - Dario Car

. doso. - · J(Jão Villasb/las. - Alfredo 
Neve~'. .-·Sá .Tinoco.: . · 

_EMENDA N,0 6,:. 

... Aó .. art. 12, letra .b); Redija-se .da 
seguinte. forma: "elaborar o. seu re
gimento .Interno 1 e · organizar a . sua 
secretaria, · cartórios. e demais ·servi
ÇOS, propondo ao Congt·esso .Nacional . .. ' . .. 

a criação dos cargos administrativos 
e a fixação dos respectivos vencimen
tos"; 

Jzwtijicação 

A forma pela · qual o Projete e a 
emenda aprovada -pela Comis~ão. tra.
taram da matéria Importa em. con- ·. 
siderar que a . secretaria .do Tdbunal 
Superior Eleitoral se componha de 
funcionários requisitados de outras-re
partições; quando Isso ·só se deve dar 
acidentalmente, por ocasião de acúmu· 

. lo de serviço. Attillo Vivacqua. 
,. 

·EMENDA N 7 ... 

. Ao art. 12 letra m). Redija-se as
sim: "aprovar a div'l.são das circuns~ · 

· crições · eleitorais do ,:país, feitas pelos 
respectivos Tribunal~ .. Regionais'' ; 

· Justijicáção 

A Lei n.0 48, '·de 4 de maio de 1935, 
no . seu art. 27, ·letra g, da v a . a. os 
tribunais .regionais. competência para 
dividir .em zonas eleitorais a: · respec
tiva Circunscrição, sem dispor sôbre 
a aprovação dessa divisão pelo . Tri
bunal . Superiór, que só podia conhe- ' 
cer. da matéria em grau de recurso. 
Agora propõe o Projeto que a divisão 
seja feita ,pelo Tribunal ·~uperi'?l', 
sem audi8ncla d()s tribuna1s reglo
nais. Não me .parece conveniente êsse 
dispositivo,. porque os tribunais regio
nais conhecem · melhor · os respectivos 
territórios s/lbre, que exercem juÍ'Is" 
d!ção, os .meios .de transporte de que 
dispõem, e outras circunstâncias que 
podem Influir . na . divisão · em zonas . 
eleitorais. Por. Isso, .propomos um meio 
têrmo, a. divisão será feita pelos. Tri-..· 
bunais Regionais, ·que· a • submeterão ... 
ao Tribunal Superior para . aprova-

. ção. ou. correção. ·Attillo Vivacqua.~ 
~· 1... . ' 

· ... • • • . EMENDA• N.0 8 

· Suprlma:se a letra m do art 12. 
' . . ' 

.:·, . ,, ., Jnstijicação . · 
A cada Estado deve' corresponder· 

uma circunscrição' eleitoral; . ·assim 
sendo,. não há: razão para se outor
gar competência . ao ·. Tribunal Su).)e
rlor para estabelecer a divisão do Pais 
em :circunscrições, até porque,· se 
viesse 'a ·estabelecer .cl'itério dtfet•ente, 
estaria violando ·o principio federa-
tivo. · · .. 

, 'I . , . . ' .. 

Sa:Ia das · Sessé)es do · Senado Ft;!-
deral, . em ~O .de junho de .1947_. -

· Dario:Cardoso. ''- João Villasb/las. -. 
Alfredo l':leves.~- Sá Tinoco. ·:. · 

' ' 

.. "'· 
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EMENDA N.• 9 teD.tea, e . não se podia. _estabelecer 

Ao art. 12. Acrescentar letras 11a qualquer restrição, poiS .. .tratava-se de 
forma seguinte: processo que lmportaSlje em· delongas 

. na constituição da Justiça Eleitoral .. 
, "propor ao. Poder Legislativo o 

aumento do número dos juízes de · Posterionnente; Já · constituída a 
qualquer tribunal eleitoral, fridi· Justiça Eleitoral, ·a designação dos 
cando f dê · t , Juízes que. deveriam integrar os Tn· 

a orma. sse aumen ° '; bunais ·Regionais. passou à .. competên-
"propor a· criação de um tri· ela do próprio Tribunal de. Justl"a .. 

bunal regional na sede de qual- · · · " 
quer dos territórios"; . . .·o prójeto mantém éSta última for• 
.. "conceder licença aos seus mem- ma. de indicação, determinando. que 
bros, e o· afastamento dêstes e :·os ela recaia em Juizes de ·· Direito, que 
d~s ~ribunais Regionais das fun- são aquêles a quem .por. lei cabe a 
coes judiciários comuns"; · função de Juizes EleitoraiS. · ·· 

"requisitar funcionários da União . . Coz\vém; no entanto, qué. essa: ésco
dos Estados, Municipais, Distrito •lha :se faça dentre aquêlea Juízes de 
e Territórios Feclerals, -.quando o Direito que já .são · J)ÚZes eleitorais, 

· ex.lglr o acúmulo ·ocasional do ser- porque, assim, a um · só tempo duas 
Viço de ·sua· secretaria". · · van:tagens advirão: 

.. 
Justificação 

Os dois acréscimos sugeridos em 
primeiro lugar . são decorrentes· de 
disP.ositivos constitucionais, · arts. 113 . 

·e parágrafo único ·do art. · 111, .res- . 
. pectivamente. O acréscimo- constante 
da terceira sugestão. é, em parte, ·de· 

. corrgnte. do disposto ·· no artigo 13'1, 
. ~ 2... E a outra- parte não se choca 
Clom .·o disposto • no parágrafo citàdo, 
ode vez que êle não veda . a :concessão 
de licença; . mas · concede um benefi
cio · a quem· deixou ·de· gozar férias 
por · motivo do serViço · eleitoral. .A 
quarta e · última · sugestão · é decor
rente da emenda :apresentada ao ar• 
tlgo 12, letra b, e à respectiva justi· 
.ficação nos reportamos .. ·-· Attilio' VI· 
vacqua. · · 

a) . não., haverá· como que uma 
capitts-dimtnutio , para os Juízes 

.· de. Direito Já Investidas·. de . fun
ções . eleitorais, com a-. escolha de 
um· Juiz . de· Direito ·que não seja. 
Juiz Eieitora.11 · e que assim terá 
Ingresso no Tribunal superior, sem 
passar pela . Vara Eleitoral; ·pre
rterlndo.- seus demais colegas, slll· 
bre. os quais-recai a parte . mais 
trabalhosa dos serviços ·eleitorais: 
qua.Iiticação, . allstamento, . organ!· 
zação· de. mesas receptoras, etc .•. 

. · b) o acesso ao Tribunàl· Regio
nal constituirá como que :uma pro

. moção natural dos·. Juizes · Eleito· 
· raia, já afeitos ao serviço, e assim 

conhecedores das. umas e tricas 
processuais, que nas Varas Eleito
rais exigem a . cada passo dos ·r e a· 
pect!vos Juizes, pronta solução. 

, ,,J:ID:NIIA lf,0 10 . · · · · · · · . 
1 RedijBI,se dO mOdo seguinte & letra. : '· 0 projeto Se fêz COm ás VistaS VO~· 

b) do n~• I· do art. 14 do TitUlo -n · tadas para os Estados, onde todos 
do projeto, que .·trata dos: "Ti'ibunaia · os ,Juízes de Direito'·são Juizes. Eiei-
Eleitorais'. ·· · . . . torais,· mas no Distrito Federal- assim 

. , · não ocorre,: pois há 48 Juizes de Di· 
· "b) de doiS Juízes escolhidos · reitó e· apenas 15 dentre êles sãO Juf· 
pelo Tribunal de Justiça dentre zes. Eleitorais/ Convém que a lei aten

. os Juizes de Direito designados da a lnterêsses de todo o Brasil.' · 
para O, serViço eleitoral'.'. ' · · A .. titulo meramente· _fntonnatlvo, 

· · · . . devo trazer ao conhecimento 'do. Se· 
· Juattt~c· nado,que,:por. ocasião da vaga verifi-

. Ao· se criar. ~ · Justiça _Eleitor. á.J.' pdo ·cada no n-lbunal Regional do Distrli· 
.. . to, pela promoção do então Juiz Ema· 

Decreto-lei . .zt.0 '1.586. de maio de 1945 nuel .Sodré a Desembargador,. 0 presl
atribuiu a ·lei,· ao Presidente do Trl• dente do Tribunal Regional, mui · jus• 
bunal Superior a designação dos Jul- tamente, fêz questfio ,de que_. a substl-
zes que deveriam oompôr os Tribu· tuição·~se fizesse por escolha ·dentre os . 
nais. Regionais~ . . . . · · Juizes Eleitorais, critério .que recente-
. o direito de escolha do Presidente · mente nl!.o foi porém adotado, quando 

do Tribunal Superior, era amplo, sem · da. substituição . do . Juiz. Cunha V as· 
criação de óriãos até então lnexls· .. · concelos, que deixoU: o · Tribunal Re· 

~, ·, ' 

,· 
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. .. Jmtlj1caç6.o glonal por ter sido nomeado para o 
Tribunal Federar de Recursos, tendo 

. sido provido no Tribunal um Juiz de Para que se constituam legalmente, 
D!reito ·que nunca foi Juiz E!Ílitoral, devem os- partidos politicos registrar 
com grave injustiça para os . que o tan).bém os seus •diretórios municipais. 
silo, e _que . multo trabalharam ·nas A omissão desta palavra . poderá dar 
eleições de dezembro· de 1945 e janeiro . · margem a que algum partido deixe de 
de 1947. . .. ' efetuar êsse ·registro, dando Jogar 

A emenda visa Impedir se · renove à decretação da. nulidade do registra 
tal Injustiça, consolidando a autono- :de candidato inscrito, SC>b. _sua. legenda, 
mia da Justiça Eleitoral. , . coma aliás ·já ocarreu. ·- · · -
. Sala ·das Sessõ~s. '30 ·de setembro Sala das.Ses~õ~s-da Senado Federal, 
de 1947. ;- Ferreira de SOU2a. • em 30 de junho de 1947 •. ;;_ . Dario ' 

. . _ Cardoso • ..,.. João Vtllasb6as. -- Alfredo 
Eli!El{DA N. 0 11 

'<Redija-se do seguinte modo . o 
do art. 14: ··. ·:· ·. · _' ·. 

§ 2.• 

"No caSGd'e Impedimento, e nAo 
. existindo quorum, será a membro 
do Tribunal substltufdo por pes

. soa da mesma categoria, _indicada 
pelo respectiva Presidente do 
Tribunal : Superior". 

: · . · Justf/icaçlio 
. Não é possível ·se defira ao Préslden
te da· Tribunal Superior Eleitoral a 
competência .para . designar os substl• 
tutos eventuais dos membros dos Trl· 
bunals Regionais, sem que se :façam 
as indicações ·das . pessoas -que devam 
receber· a . investidura; · porquanto essa 
autoridade, não conhecendo os juízes 
Iocals, não ·dispõe de elementos p~ 
:r:ealizar a escolha; · . · . · .· 

I ' •' • ' 

. . Sala das Sessões 'do Senado Federal, 
em. 30 de. junho de ... 1947; - DariO 
Cardoso. ,.....,. João Villasbóaa. '- Alfredo· 
Neves •. .;._ 'Sá' Tlnoco. · · ·· 

. ' , ziEmiA X.0 .12, , 

. Ao. art. 16, •let~a.· b) •. Redija-se :do 
seguinte · modo: "elaborar o seu reglj· · 

· mento Interno· ·e organizar a· su .. secre
taria, provendo-lhes os cargos· na for-

. ma da-:le! i e propor ao Congresso Na
clonai a criação ou supressão de cargos 
,e .a fixação dos .respectivos vencimen-
tos"; ... , · _ . . · ... 

' .... ' < "' Justificação : · 
Trata.-se ·.de. emenda .:de. redaçio se,

. melhante à uma .referente ao Tribunal 
. : Supe~ior ·e à'·· ·respectiva ·justificação 

nos .reportamos:. -.:rAttllio VI!XICqua. 
r,.. , 

· :DàKDA. Jf.0 .13 . '· 
I • , . . I, 

Acrescenta-se. à letra. e do art. 111, · 
em. seguida • à palavra· _ estacrua!s, o 
vocábulo "municipais",., • . ..._ 

Nwe3 •. - Sá. Tinoco. · -, .• 
.. '. 

EKENllA lf.0 14 
. . . 

Ao art. 16, letra h). Acresclmtar'd'e
pois da · palavra.. :''sede" o seguinte: 
"e Jur,lsdlcão''; ·· . . · · 

· . JuBttficagao 
o acréscinio justifica-se ·pela' cori

llideração de. que há capitais_ em _que ~' 
os juizes têm jurisdição sõbre' ·todo o 
municfplo, distribuindo-se a · .serviço 
entre. eles por melo de distribuição • 

. Nessas capitais não se pode apltcar-. o 
art. _23. do: Projeto sem ·o ·alvitre. prQ· 
posto nesta emenda. · .....: Attillo' Vi· 
·!laCqua; . .. 

· -. ·' 134EKDA'!f,0 15 .. . . 
.' . - .. : ... '•. ' ·• 

Ao ar:t. , 1~. Acrescentar letras na 
forma . seguinte: "pracessar e julgar 
os crimes eleitorais cometidos pelos · 
juizes eleitorais". 

•resolver. conflitos de ,jUrisdiÇão 'en.; 
t~e Jl!,fzes eleitorais da respeçtiva ju~ 
nsdiçao. · · -· · .. 

_ . · · Justfflcaç6.o . . --. . 
I ' ' ,' ' ' 

O Projeto nada . dispôs a respeito' do 
· pracesso dos crimes eleitorais pra ti· · 
eados pelos juizes, e, conforme. o seu 
.art. 126, § · 3.0, o praceSS() das infra.-
·'ç6es. ' .. · ....... · ... · , ' ,,,· 

··Entretanto, a ConStituição, atr!bÚiu 
no art •. 119,. n.• n, competência aos 
·Juizes dos Tribunais Eleitorais para o 
pracesso e julgamento. dos crimes elei
torais e· dos comuns ·que ·lhe forem ca-
nexos. · · 
. . Esta dls!Jos!Ção, que nlo ;,ileve ser 
examinada. sem atençAO . à natureza ·e 
finalidade ·da Justiça. ,Eleitoral,. nllo 
interfere com o "preceito do· ·artigo 

· 124, n.0 IX, da · . ponstituiçll.o, que 
eonfere competência ·primitiva· ao 
Tribunal. de Justiça p~a processar e 
~uJgar os Juizes ··.de inferior instância. 
· :- A ttillo fi!XICqua. , · .. · · 

·' 
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EMENDA N.0 16 

Sub&tltua-se, na última parte da le
tra i. do art, 16, ·a. expressão "ao Juiz 
Substituto", por. "seu substituto legal, 
desde' que togado". 

Justificação 

A redaÇão do projeto abrirá mar-

EMENDA N.0 18 

Ao art. 16, letra 1: 
RedljB>-se: 
i> requisltll:r, por lntennédi~ do Su

perior Tribunal Eleitoral, a fôrça ne
cessária ao cumprimento das suas de-
cisões. · 

Justificação 
gem, na prática, a dúvidas e dlficul- A emenda é uma conseqüência lia 
àades. Em primeiro lugar, a exçres- lfn i d rt 2 
são "Juiz Substituto" - significa uma que dispõe· a a ea • o a · .1 • 
detennlnada categoria de juizes que Sala das Sessões, em 30 de setem
não existe em todos os Estados e que bro de 194'1. - Ribeiro Gonçalves . ....:: 
em alguns existem com ·outras deno- Mathias Olympio. -Etelvina Lin&. ;-

. mlnações. Em segundo lugar, porque Arthur. santos. - Aloysio de Carva
o , substituto do Juiz de determinada · lho. - João Villasbllas - Dario Car
vara oU comarca poderá ser eventual- doso. 
m-ente um Juiz de direito de outra, · ÉMENDA N.o -1& 
um juiz rimnlclpal e até juiz de paz. . .· . . .. , 
. A expressão "por substituto, desde 'K ~~d~~~e 1g~ segl!lnte modo a letra 
que togado" satisfaz plenamente ·ao . 
. objetlvo visado . ao mesmo passo que "julgar os recurscis Interpostos das 
evita sejam as funções eleitorais en- decisões das Juntas Eleitorais ·e as 
.eregues aos juízes,não t:ogados. Impugnações aos re.Sultados . parciais 

A einerida deixou de fazer Teferên- da apuração, apresentada. de acôrdo 
ela· •à vltaltcldade do substituto, as- com o 'disposto. no art. 90. desta lei. 
sunto'que tem prqvocado grandes con- · . · 
trovérsias, por · dua.s razões: primeira, :• Justif~caçã~. 
porque a jurisprudência do Tribunal o· Inciso: em .. apreço reproduz;' sem 
Super!or Eleitoral. já · se firmou no ;nenhuma .. alteração, o· disposto na !e
sentido de que ós substitutos Indica- tra J do art. ·12 da vigente lei eiei
.dos pelas Ieis de organizações judiciá- 'toral (Decreto-lei n.• '1.586,. de 28 'de 
rias para os juízes de ' direito sendo maio de 1945), cuja Interpretação tem 
togados, poderão exercer as funções constituido qbje,to de .grandes· contra
eleitorais; segunda, porque uma· vez vérsias, principalmente no "ca.so de 
Investido nas funções eleitorais, pasi- Pernambuco"; em· que· surgiram as cé
sarão dltos substitutos a gozar, auto- lebres reclámações feitas diretamente 
inàticamente, enquanto as exercerem ao Tribunal Regional,.;decorridos mul
ez-vi do disposto · no ,artigo 118 · da tos dias após as apurações· parciais 
Constituição, das garantias do.s ns. I pelas Juntas Eleitorais, sob o fundat

.. e II do seu art, 95 • Seria;- portanto - mento de que, pelo referido art ... 12, 
superflua qualquer :·referência a esta-: . -letra . J ·poderiam ser ·feitas sem. obe~ 
:billdade de tais substitutos.•· · ·· . ' dlêncla a~s pmzos prescritl:ls ,para 

. S .S. do ' Senado Fede;al, · em SO -08 recurso.s -lnterponiveis- das dlleisões 
de junho de 1947. - Dario Cardoso. dessas Juntas. . . '' 
- .. João Villasbllas. - Alfredo Neves. : A emenda fazendo referência· ao .ar-
- Sá Tinoco. . . . · . . .-: tigo· · 90, af_~a a. possibilidade de se-

I_," 

EMENDA N,0'17 

Ao art; 16 letra t) : SÚbstltua-se pelo 
. seguinte: ... "divlqlr a. respectiva clr
·cunscr!ção em zonas eleitorais, sub· 
:metendo . essa div!S§,q à. . aprovação do 
·.Tribunal. Superior",· · 
~- . ' . . ' '. 

Justi/icitçao 
~ .. • 

A.· jUstlficaçilo desta emenda estâ 
'feita na da. emenda . apresentada. ao 

, art. 12 letra m) - Attilfo Vtvacqua. 

!repetlrem tals'ifatos, pois, uma ·vez que 
as Impugnações· sejam felta.s à medi
da· que se ap:urem, os .votos e no prazo 
para tal. fim .. estabelecido nlio en~on
trar!l.o', ·fundamento nem cabida. :. 

,, "·"· . '., ',, 

. Supr!riliu-se a locução "por ocasilio 
.da apuração ,final das .eleições'~. ,por 
desnecessária, visto como não há ou
ltra oportunidade . para a apreciação 
dos recurseis na alfnea, ocorrendo aln.
-da que tais recursos estão deferidos na. 
-lei, assim como nos prazos em que po- . 
derão ser Interpostos. 



-m-

A referência tomaria complexa a re
dação sem vantagem alguma de ordem 
prática. . ' · 

S.S. ··do Senado Federal, em 30 de 
setembro .de 1947. - Dario Cardoso. 
- João Villasbóas. - .Aljreào Neves. 
- Sá. Tinoco. 

EMENDA N.0 "2() 

Ao art; · 16 letra p) , Suprima-~e. 

Justl.jf.cação · 

Em: uma lei eleitoral, as· disposições 
referentes ·às funções administrativas 
cometidas aos tribunais .eleitorais são 
em grande número e da maior rele
vância, não convindo, assim, que se" 
jam delegadas ao presidente dêsses .tri" 
bunais de uma maneira tão geral como 
faz o projeto. - Attilio Vivacqv.a. 

EMENDA N,0 21 

. Art, 17, § 2.0 • 

Substltuw·se' pelo seguinte: 
§ 2.o Nas varas em que houver mais 

de um ofiêio, o Juiz indicará o Es
crivão para o serviço eleitora!, deven
do, . porém, cada um servir por dois 
anos rotat!vamente, 

Justijicaç(lo 

Não é conv~niente se reduza de 400, 
previsto na lei vigente, para 300, o 
número de eleitores para cada' seção 
nas Capitais, porquanto essa reà'ução 
trará um grande aumento de núme· 
ro de seções n!lll grandes capitais, tor
nàndo I!IUilS difícil a distribuição dos 
eleitores e as ·publicações necessãr!as, 
acarretando, além·. disso, grande au
mento de despesas com a aquisição de 
urnas,- construções de gabinetes inde
vassãveis, etc. Transcrevemos aqui as 
justas· ponderações feitas sõbre o as
sunto pelo eminente Desembargador 
Afl'ân!o da Costa, em sugestão apre-
sentada ·a respeito: · . 

"ll: da m'ids capital Importância 
para os serviços eleitorais do Dis
trito Federi).I que não se altere o 
número de ; 400 eleitores, previsto 
na lei anterior, porque não hã mais 
locais . onde instalar. seções eleito
rais; Jã foram .. requ!s!tados salões, . 

. de cinema, entrada de ed!!lc!os de 
apartamento, clubes de· .esportes, 
·sala de visitas de .residências par
ticulares e até prédios desabitados 
. e em · construção; 'apesar disso 
tudo, foi· imenso o atropêlo e a 
dificuldade encontrada para loca
lizar 1.512 seções eleitorais. Ora, . 
a redução de 400 ·. para 300 eleito
res vai. Importar num acréscimo 

Justificação . de mais 400 locais". . 
. Quanto às demais localldades, é ln-

Nada aconselha a . perpetuação dà conveniente também a redução de &00 
escrivão eleitoral, pelos vlc!o,s que, para 200 do má.x!mo de · eie!tores de 
em geral, adquire na longa convivên- cada seção, .porquanto a .diminuição 
c.!a com os chefes. politlcos e cabos elei- tornará multei -numerosas as seções; 
torais de sua prefel'ênc!a •. A rotat!vi- . dificultando a ·sua. const!t~ção · pela 
dade, garante a, própria Jisúra. dos ser- falta de pessoal idôneo e 'habilitado 
viços, a'ado o·. fato de que outro escrl!- em . .mu!tos lugares do interior do pais. 
vão terã de receber . o arquivo. durante . Sala das Sessões do Senado ·Federai, 
também algum tempo evitando-se ém 30 de setembro de 1947. -.Dario 
mesmo qualquer fraude.· Além disso, · lf à 
muitos escrivães não desejam perma- ·caràoso.- João 'Villasbóas.-. .A re o 
necer Indefinidamente com. o serviço Neves . . - Sá. Tinoco. ' · · 
eleitoral. Da!, vez por outra, estarem 
pedindo substituição. 

s.s. do senado Federal, em 30 de. 
setembro de 147, - Dario Caràoso. -
Jo/i.n Vl.11noMfU'· ,...,. 7J.,.~,. .•r-,oo _:. 
~á-7~inoco. 

EMi!:NDA N.0 22 

Redija-se a letra i do artigo 19: "di
vidir a zona em seções ·eleitorais, com 
o mínimo de 50 eleitores em cada uma, · 
o máximo de 40(), · nas Capitais, e o . 
de 300, nas demais localldades". 

EMENDA N.0. 23 
Redija-se assim o art. 20: 
Os membros das Juntas Eleitorais 

serãct escolhlrl"" peJo Trih11nn.l R.•slo
nal, que aeSlgnará a sl:tlo das mesm!l8; 

· Justificação 

Não hã motivo. para se complicar 
o processo de constituição das Juntas 
Eleitorais:, desde que necessária a 
manifestação do Tribuna!, a nomelll
ção dos seus membros pelo Presidente 
torna.:-se formalidade inútil. · 
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Sala . das Sessões, em 24-4-47. -
Dario Cardoso. - João Villasbliaa. -· 
Altrrecro Neves. , 

· : EMENDA lf,O 24 

Ao art. 20. Suprimir as· palavras: . 
"a quem .cumpre também designar a 
;respectiva sede". . · 

Justificação 

•· A designação . da -sede das · Juntas 
Eleitorais ·é feita ·conjuntamente .com 
a sua constituição, conf orine. se vê da 
letra h) do ·art. 16. :e uma atribui~ 
ção -aá'mlnlstratlva Importante, con
ferida aos:tribuna!s regionais que .não 
deve ser delegada· ao .seu presidente. · 
- AttiJio Vivacqua. 

medida . poderiam decorrer para u 
no.ssas instituições democráticas. 

Pela· sua axceíx:ionli.I Importância 
pleitos, não se devem fechar as opor
e pelas paixões que despertam êsses 
tunldades. a que sObre êles venham a 
ma.nlfestar-se o . Trlbunli.I Superior; 
As Juntas devem, portanto, encami
nhar aos Tribunais -Regionais os re· 
sultados flnals'"das apurações de_ cad& 
çam os diplomas, cabendo, assim, re
munlclpios, a fim de que êlés expe
curso .contra essa expedição paPa·. o 
Tribunli.I Superior. · . 

- .. I 
Não. haver!\ ·retardo· sensível uma 

vez ·que a apuração .continuará a ·ser 
!elta pelas Juntas, remetendo estas o 
1!1eSulbdo aos TribUD.!IJS Reg!Jona.J6 

. que apenas .procederão ·a· uma ·revisão 
dêsses resultadOs e lavrarão uma ata 
finai correspondente a cada munlci· 

. pio; cujo texto . constltuh·á o dlplo-

EMENDA N.0 25 

Acresêente-se ao art. 21 ~ segÜJnte 
parágrafo 11nlco: . 

Parágrafo -11nlco. Estender~se-ão ·a 
composição das Juntas os · preceitos · 
estabelecidos • para · a nomeação das_ 
mesas· receptoras, quanto às incompa
tibilidades e recursos. 

'· ma. -

Sala das Sessões, em 30 . de setem
bro. de 147 • ..,... Etelvino ·Lins, .;... Fer· 
reira de Souza. · · · .... · 

' . . I 

·' Emenda n.~ '26 

·Suprima-se a letra .b• do art. 22: 
. Justificação 

Os diplomas . devem ser expe-didos 
peros Tribunais Regionais. · . · · . . 

Não -ê _curial que a uma Junta Ele!.
tora1, composta . apenas de . ,um . juiz _ 
togado possa . entregar-se -função de · . 
tão relevante ,Importância. . • · 
. :e preciso que se não perca de· vis•. 

ta que a expedição dos diplomas para 
os. cargos municipais 'é ato que se reo,, 
veste . de ·.tanto valor ·quanto ·o refe· 
rente· à expedição dos diplomas 'para 
os. postos estaci'uals ·e federais, senão 
de maior, pois o munlclplo é a· célula 
mater da democracia e: a. alma da 
politica . nacionli.I., . . . •· . . . . 

.Já hoje· nltieuem mais ous!'- aflr· . 
ma. r. que AR • eleições ,.,.,nlrJ:oais . não 
têm· carater pr>llw..., e sim ~.u ... - ..... 
t& administrativo. · -

De mais a mais, outorgar às Juntas 
Eleitorais competência para expedir 
os diplomas para os postos eletJvos 
municipais é entregar a :11ltlma paiar 
vra nas eleições para tàis postos aos 

·Tribunais B.egionais,. o que consti~ 
tulrâ um êrro pelos perigos que dessa 

As· remessas do -resultado da apura.
ção aos Tribunais Regionais está pre- · 
vista · na emenda que. oferecemos • e 
que acrescenta um parágrafo, o 3.0 , 

ao art. 87, do Projeto; ' · · 
Sala· das· Sessões, . em·· 24·4-947. -

Dario·Cardoso. -'.João Villasbôas. -
Alkedo Neves •. .. ' 

EMENDA N.0 27 . ' ·'' 

Ao art. 22 .. Substitua-se as palavra6 
finais: ·"na jurisdição do juiz que a 
. presidir" pelas seguintes: "na juris
dição que lhe· tiver sido designada". 

.. •' ' 

' 'JUsti/i ão ·' ._. . . ,·' ... caç . ' .. 
· blta·emenda.é uma·conseqUência da 

que foi proposta ao art. 16, letra h). 
e tem · portanto-• a mesma · justif!caçil.o;' 
- Atti!lo Vivacqua, · · 

:. ·.EMENDA Jr,0 28 . 

.ACrescente~se .:.à parte final do . lll'l
tlgo 23:. ·~mesmo que não sejam juízes 
el !torais" ' . . ' . e . 1 • ·• 

· · Justljléação 

· · A:, ~mendá. _viSa.- a · evitar, possívêle 
d11vidas, uma vez nuA se poderá supor 
~""·-·-·-a--~__; .. _, Jw.i:Ges ·eloJ ......... ,..4~ rlP.v,e .. 
:rão compor as Juntas. :esse entericti, 
Jnento faria com que o artigo tivesse 
aplicação-apenas nas c.apltals, onde M 
em .regra diversas zonas eleitornls, dei- · 
xando ·de apll0ar·se, às .comarcas do 
Interior que constituem. apenas uma. 
zona cáda· uma, o que ocil31onarla grn
ve transtorno, · tornando". maiores O! 

i 
' J 
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traba.lhos de 11.pura~ão n&ll de «rande 
eJe1torado. / 

Sala das Sessões, em 24 de ISetembro 
de-1947. -Dario Cardo!O,- Jofio Vi!
.Ja.!Ma.!. - .Alfredo Neves. 

' 

Caso, porém, se prefira mantê-lo, . . 
convém se determine ·sejam os títulos · 
preenchidos em cartório. · 

salá das Sessões, .em 24 de setembro 
de 1947 . ...;.. Dario Cardoso. -·João Vll
lasb6C!S. - Altre_do Neves, 

EMENDA N.0 31 . . 
Ao art. 23. Substttua-se. pelo se- Ao ar:t. 27 do projeto dê-se a 

«Ufnte: niLS capitais e comarcas em gulnte redação: se-

que. houver· mais de um. juiz vitalíc.lo, ' ........ "Os di~;,tores. ou chefes d .• ~ poderão ·ser organizadas tantas jun- · .n.ru ·~ ..., 
ias. quanto,s forem êsses juizes". repartições públicas civis e-. estapele-

. cimentos militares, das entidades aUJ-
Pàrágrafo ·único. Nesse caso, caber!~: tárquicas, paraestatals ou de economia 

a ·tOdas elas;. em reUnião conjunta, a mista, . os Presidentes . das . seções . da 
atribuição ··constante da · letra b) do Ord,!!m· dos Advogados e os .Presiden
art; 2~. tes dos Conselhos Regionais. de· Enge

nharia e Arquitetura, periodicamente· 
enviarão ao .Juiz Eleitoral a ·relação 
COilllJleta de seus funcionárioS, extra
numerários, associados ·ou . segurados, 
advogados; 'engenheiros e . arquitet.os 
com as reSpectivas indicações de ida
de, naturalidade, profissão e residên·~ 

Ju!títlicação 

Quanto aci artigo, verifica-se que· só. 
foi acrescentada a palavra vitalfclos. 
Não é demais que se insista na neces
sidade dessa condição para a !nvest~
dura de juiz .eleitoral.. A Constituição 
no art. 117 dispõe que compete· aos 
juizes de direito· exercer, com jur!s-: 
dlção plena e .na forma da: lei, as fun
~ões de juizes· eleitorais. Não falou em 
vitaliciedade, porque ao ~<tratar da or
ganização da justiça • do Estados já 
exigira· êsse predicado no ar:t. 124. 

Quanto ao parágrafo, basta conside~ 
r ar que, · admitida . a pluralidade de 
juntas, nllo se pode dar .a cada uma 

· delas uma· atribuição que só pode ser 
· exercida por uma.'só ·pessoa, ou enti· 

dade. Cada junta terá.-um resultado. 
!racionado da apuração, resultante da 
soma dO.s votos que apurou. Para pro
clamar o ·resUltado geraL e expedir- os 
diplomas, 'é. ·nêcessário ·o expediente · 
de qu·e . cogita ·a emenda. - .Attllio 
Vivacqtia, 

'.. . 

. Dl!!IDA' N.0 30 

Suprimem-se·. os. arú;. 25 :.c.-.29. 

·. Ju!tijicat;flo 

o processo· de aliStamento ex·of!icio, 
além de complicado, dá. margem· a.gra
l'es erros, principalmente pelo fato de . 
determinar· a lei sejam os <títulos: pre~ 
enchidos · pelos organizadores. das lis
tas dando margem ~ que essa ·tarefa 
seja entregue a pessoas incompetentes 
e descuidadas. · -

o ji.reterlvel é extirpar-se · de vez do . 
nosso sistema eleitoral tão esdroxulo· 
])l'OCeseo de· alistamento. 

ela". ·. . · · . .. · , . · 
Parágrafo único. Sempre que não 

possulrem elementos .,;comp1etos ·para· · 
fprnecer essas indicaçoes, as .entidades 
acima poderão. requisitá! ros a pessoas 
tisicas ou jurídicas ·que ficam obriga
das a informar a respeito, sob as penas 
desta lei. 

Justificação . 
:t .injusto e ·odioso, o privilégio do 

alistamento e:c-of!icio, sàmente em 
favor dos funcionários ptlblicos e au~ . 
tár~u!cos e dos advogados .e. engenhei
ros. Ao contrário, deve ser extensivo 

.. tanibém às grandes massas e assoei&'. · 
dos dos Institutos que .assim· terão séu 
taJistamento facilitado. enormemente, 
com. o fêz o Decreto-lei· n.0 7 .586, de 
28 de maio de 1945. Porque no alista
mento não é apenas interessado o alis
tando, ·mas igualmente o Estado que 
deve . fac!lftá'·lo; o mais possível, SOl· 
bretudo. às camadas mais modestas da 
população ·que pel!IB dificuldades da 
vida e lioráro . de trabalho, muitas· ve
zes não· podem perder. varias horas 
para· promover o ·Seu all~tamento. 

Ai-gumenta-se que tar forma de alis
tamento permitiu serem alistados ele~
tores estrangeiros e · analfabetos. 

A alegação de que os • cadastros .dos 
institutos são incompletos também não 
procede. E no sentido de prevenir um;, 
tal concorrência, o . substitutivo que 
aqui oferecemos habllltará com. o! 
meios legais para requisitarem a.os em
pregadores d~ seus associados, os ele-

• 

,. 
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mentes que porventura faltem em seus 
fichários. Assim ver-se-ão atuallzados 
e completos.· - Carlos Prestes, · 

· . El\IENDA N,0 32 

"§ 5,0 , Hav~ndo Impugnação, que só 
poderá ser individual, o processo a 
seguir será do art .. 41, . ns. 1 a 3, 
reduzidos os ·prazos à metade". · 

Acrescente-se depois da palavra Ar· i Justificação 
qultetura "e os presidente de slndi· · A ser mantida a Inscrição ex-officio, 
catos devidamente reconhecidos", fi· rião era possível conservar a falta de 
cando assim redigido o art. 27: · fiscalização dês'se alistamento como 

"Art. 27. Os dlretores· ou chefes consta do Projeto, que allâs reprodu-
. das repartições públicas, .·das entida" zlu o que dispõe o Decreto-lei· nüme-: 

des. autárquicas· ou de economia· mis- ro 7.586, de 28 ·de maio de 1945. As 
ta, os presidentes das. seções da Or~ . leis anteriores concecllam para a: lm• 
dem dos Advogados e os· dos Conse- . pugnação os mesmos prazos de exclu
lhos Regionais ·de ·Engenharia e Ar- , · são, o que nos parece excessivo e, 
qultetura. e os presidentes :de slndlç!ll- por Isso, os reduzimos à metade. 
tos devidamente reconhecidos enVia- .Attilio Vivacqua. .. - · · 
rão, respectivamente, ao Juiz Elél
toral,' as relações coq~pletas dos fun
cionários e .extranumerârios, advoga
dos,- engenheiros, arquitetos e · asso
ciados, com. as ina1cações ,de natura
lidade, função, estado· civil, filiação, 
idade e residência". 

S.S., em 30.-9-47. 

Justificação 

Não vejo motivo para que se supri
ma o alistamento ex-ofjicio aos tra
balhadores dos institutos ·ou. entida
des autárquicaS e se suprima aos tra
balhadores sindicalizados que estejam 
em cona1ções ·de ser eleitores. Dai a 
minha emenda. ....; Salgado. Filho. 

El\IENDA N, 0 33 

AO . parágrafo · únl~o .. do al't. ' 27., 
Substitmi.·se p.elo seguinte: ; , .. 

· "§ 100 'oe posse. das relações, . o 
Juiz mandará publicar .no jornal ofi
cial ou, na sua falta, · afixá-Ias em 
cartório, 'pelo prazo .de três· dias", · 

§ 2:~ . .Não.:havimdo • !Inpugnação, 
o Juiz remeterá aquela -de. quem hou-. 
ve as relações tantas fórmulas de tí
tulos eleitorais quantos forem ·.·os .. ci
dadãos. nelas Incluídos'~. . . .. . . , . 

"§ 3.0 • Os organizadores das rela
ções, ' recebemro as fórmulas, · preeilJ· 
cher-lhes-ão os claros relativos à qua
lificação do alistando, fazendo· com 
que êste assine o titulo, que será. re
metido, Imediatamente, ao 'Juiz elei-
toral". · · 

"§ 4P: O Juiz Eleitoral verificando, 
pela certidão do escrivão,.: que ·não 
houve Impugnação, assinará o· titulo · 
e o entregará ao eleitor, mediante · re
cibo exigindo, se julgar necessário,· 
prova de sua Identidade". 

EMENDA N.0 34 

Ao art. 28. Suprima-se. 
·' 

Justificação· 

' . 

As disposições constantes do art. 28 
ficaram Incluídas no. art. 27, confOI'· 

. me a emenda anterior. - Attllio Vi
vacqua. · 

·EMENDA N.o 35 

Ao art.. 30 do projeto, onde se diz 
. "em petição, . escrita e assinada". di· 

ga-se "em petição, datada e assi~ 
nada". 

' . Jus.ttficação , 
Pessoas há que apesar de saberem 

escrever recllgem com dificuldade. :e 
, o caso· de milhares de cidadãos, sobre-· 
tudo pertencentes às . massas traba
lhadoras que, pelà . natureza de suas 
ativldades,. raramente . escrevem. ll: 
natural · que .tàis. pessoas, não sendo 
analfabetas, pois lêem e escrevem, 
sintam ãiflculdades em redigir tim 
longo requerimento. Por que não flli· . 
cilltar a tais cidadãos o seu alista· · 
mento, ·_permitindo que apenas datem 
e assinem. o requerimento? · · 

Nem se diga que a medida visa 
coibir a .. fraude, pois o Jillz, suspei
tando; poderá exigir que o alistando 
demonstre não ser analfabeto. 

. ,,A.· emenda . visa facllltar o alista-
. mente, permitindo que o8 respectivos 

requerimentos . sejam ·dactilografados, 
sendo ·apenas datados e assinados 
pelos allstandos. ~ Carlos Prestes. 

··~A·N,0 36 .. 

Redijam-se assim. os arts. ns.. SO 
e'3L' . . . 

Art. 30. Os cidadãos qué desejarem 
·inscrever-se . como eleitores deverão 
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dlrlglr-se ao Juiz Eleitoral de seu da
o:nlcili'jl, mediante re)luerimen.to do 
próprio punho no qual declararão no
me, Idade, estado civil, proflss~.o. lu
gar · de nascimento e de residência, 
com deslgnaçl!.o da localidade ,rua e 
número sempre que posslvel. · 

§ 1.0 O· requerimento que dispensa 
xeconheclmento de firma, ser!!. lns
rtmldo com qualquer dos seguintes 
documentos: 
· a) certidão de Idade, extraída do 

Registro Civil; . . · 
·. 'b) documento do. qual se Infira, por 
direito, . ter o requerente Idade. supe-
rior a 18 anos; ' ' 
. c) certidão de batlsmo, quando se 

tratar de pessoa nascida anterlormen
, te a 1 de janeiro de 1889; 

d\ ~ort<>ira dP. jnnntidade ~"neiiirla 
. pelo Serviço. compe!Jente de· identiflr· 
caçáo no. Distrito Federal. ou por ór
gãos ccmgêneres nos Estados e nos 
Territórios. . . · · . 

e) carteira proflsslonai expedida 
pelo Servlco do Ministério do Traba
lho, Indústria e ·comércio; 

I> certificado de· reservista de qual
quer c·ategorla, do Exército, da Arma-· 
da ou da Aeronáutica; ., 

g) carteira . profissional eXPedldá · 
pelo Serviço do Ministério do Traba· 
lho, Indústria e Comércio;. . 

7t)",tltnlos declaratórlos de . opção 
ou de naturalização. ou certidões· res
pectivas, · quando de qualquer dêles 
depender a prova 'de_ nacionalidade 
brasileira. · 

§ 2.0 Sãg vedadas justificações para 
suprir qualquer dêsses . documentos: 
. § 3.0 ·para . o efeito . da lruicrlção. é 
domlcfllo eleitoral o lugar de resldên
ela ou moradia do requerente; e, ve
rificado ter· o eie!tor maiS de uma, 
considerar-se-é. dom!cfllo qualquer 
delas. .. · · 

§ 4.0 o f·unclonárlo público , poderá. 
alistar-se perante o juiz da Zóna em. 
que estiver a sua repartição; 

.Al't. 31. Apresentado o requerimen
to. ao Juiz, e. estando em. têrmos, êste 
deflr!rá. o pedido. · Se houver qual
quer omissão ou . irregularidade . que 
possa ser sanada, fixará prazo ·razoáo· · 
vel · para ser suprimida. ' · 

Parágrafo único. Do despacho que 
Indeferir o pedido caberá recurso ln· 
terposto pelo alistando e do que o de
ferir poderá recorrer qualquer delega-
do de partido. , 

JustijicaçfJ.o 

O processo de alistamento vigente 
e que foi pont1!hado pelo Projeto é 

demasiadamente complicado sem ne-. 
nhuma vantagem Prática. 

Do todo desneces5i!.rla se nos afl· 
. _gura a sua divisão em duas fases dis~ 
. tintas: qualificação e Inscrição. A ·. 
emenda visa à simplificação do pro· 
ce~so de -Inscrição, que nassará a ser 
feita em uma fase apenas. ' 

S.S. em 29-9·47. :.... Dnrlo Cardoso. 
- João Villas'bllas. - .Alfredo Neves. 

El'I!ENDA-:N.0 37 

Ao art. 30 letra g). Suprima-se. 

Justificação 

Não temos : em vista lanQar qual• 
quer dúvida quanto a seriedade da· 
repartição encarregada . da expedição . 
das carteiras profissionais, mas não 
podemos admiti-las como melo de 
prova de Idade e de nacionalidade. 
As demais carteiras cre identidade só 
são expedidas depois da juntada de 
documentos originais ou extraldos de 
notas de tabellães, . ao passo' que as 
carteiras profissionais, no .. intuito de 
facilitar a sua obtenção por indlvl· 
duos, rústicos e ignorantes, são expe-· 
dldas ·mediante declaração' do ln te· 
ressado. - Attilio Vlvacqua. 

El\!ENDA N.0 38 

SUprima-se o § 4.0 • 

ll: exato que o funcionário público 
tem domicilio no local ein que está 
situada a. repartição em que está lo
tado, mas não é menos certo ter a lei· 
. eleitoral ·empregado a palavra domi
cilio no sentido de residência , . li: o 
que se vê claramente no § 3~0 do ar
tigo 30. Nessas condições, não vemos 

·motivos· para essa exceção em favor 
dos funcionários públicos, Attilio 
Vivacqua. , . · · 

. " 
.• ~· · , EMENDA N.0 39 

Ao · art. . 31. . SubStitua-se pelo se· 
'guinte:. "Rec!lb!do 'o xequerlmento; 
Instruido com qualquer .cros. documen
tos enumerados no art. 30, o escrivão, 
dando. recibo dele ao representante, 
reg!strá-lo-á. no livro competente· e, 
de pois de autuá:lo Incluirá o nome 
do alistando em· uma lista, que .será 
publicada ou afixada nos têrmos do 
§ 1.0, do art. 27". · 

§ ,1.0 ; Terminado o· pra.ZO de pu
bllcp.ção,' o escrivão fará. os autos co!ll; 
clusos no Juiz, o becfecendo a ordem 
rigorosa de apre.Bimtaç6.o" . 

,_...-·· 
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§ 2.• •. .Quanto· à impugnação, se- verá ocorrer eín . tOdas as cidades de 
gu!r-se-â o disposto no § 5.0 do ar- pop~ação condensada, porque· a ins• 
tigo 27 e quanto à entrega. do titulo, cr!çao, . em duplicata, · raramente ~e 
o que· prescreve o § 4.0 do mesmo ar- verifica no mesmo juízo ·eleitoral. 
t!go". - ·ora, não havendo ficháriO" no Trlbu-

J · ti i "- na!, mas apenas rios· Cartórios dos 
us I caçu.u Juízos das zonas eleitorais, cliflc!lme!ll· · 

Esta emenda obedece ao mesmo te se poderá controlar, ou previnlr a 
· ·princípio que· clitou a emenda ofere-· fraude, impedindo ·que o eleitor· tenha 

clda ao art. 27. Procuramos aqui 2, 3 ou mais .titulas fi!leltol'a!s expedi
também, providenciar sObre a publ!i- dos por zonas cliversas .. ·· · ,. ·· 
cidade do alistamento. Não pode ha~ Por essa razúo, reputo de cá.pitá.l 
ver flscai!zação por parte eras delega- importância a manutenÇão .dos fichá
dos de partidos, sem que a lista. dos ~os nos Tribunais Regionais, constl
.al!standos seja. publicada. ou· ao me- . tuícl'os ·pelas ·terceiras partes ·do titulo. 
no safixada .em lugar público .. Deve- Acresce ainda,. que êsse fichário auxi
mos igualmente chamar aqui · a. aten-:· · ·Iiará ~ec!sivamente a· . providênCia <i_ e 
ção para o fato de fazermos referên- exclusao pelo Tribunal Regional, . pre-

. qia ao art. 27 já com a redação prOl· vista :no· art. · 30". · . . 
posta pela nossa emenda. a êsse · ar- S. S., em. 24-9:.'47 ,· ...:.. Dario càrdo~o. 
t!go, - Attilio Vivacqua. - JO{Jo VzllasbôM, - Alfredo Neve3• 

.. , , . :EMl!:Nl>A N,0 40 
· Ao §-S.• do art. 33.- Em vea de "48 
horas" diga-se "5 dias". 

' . 

.EMENDA 'N, 0 42 

. SUPrima-se o § 2.•. do art. ~3, ·a 
locu~ão ''ou seu procurádor''. · 

. Justijicaçflo Justificação · 

·Não achamos. razoável que se dê .ao 0 emliiente Desembarga.dor · Már.io 
eleitor descuidado a faculdade ·de vir na véspera. da . eleição .aiunentar : o ;~,Guimarães,. Presidente do Tribunal 
ervi d juiz Regional de São Paulo, .qualificou de 

15 . ço o · . eleitoral, no momento verdadeira calamidade· a entrega· de 
em· que se encontra providenciando tftulos a procuradores. . · · 
pela l;loa ordem das eleiçõeS'. - Attf- Efetiva.mente· assim é; Que garantia 
llo Vivacqlia, . haverá .. da . autenticidade. da· assinatura 

. :EMENDA N,0 41 . 

Rectija-se o, §. 1.0 do art. 33: . 
o titulo constará de três pa.rte&, de· 

acôrdo · com. o modêio ·aprovado pelo 
Tribunal Superior; uma será entregue 
ao eleitor, outra ficará no cartório e 
a terceira será remetida ao Tribunal 
Regional Eleitoral; 

' ... 
Justiticag40 

Utilisslma é ·a'·, existência ciali ··três 
Yias . d'o titulo, 'pois ·habWtarã os 
Tribunais Regionais a. resolverem, em· 
grau de· recurso, qualquer. dúvida sObre· 
a, identidade de eleitoreS, bem como 
a vertticarem a ' exlstência de duplica.- . 
· tas . de alistamento·.· .Reférlhdo-se a . 
êste assunto, expimdeu· o ilustre De~ : 
aembargador Afrdn!o Antônio da ·Oos
ta. as seguintes' considerações: · 
· "Mà~ de ,mil duplicatas de títulos, 

em zonas diversas, foram já apuradas 
e . canceradas no Distrito Federal,: gra
ças à fiscalização exercida. por. ·lnter
méclio do fichário geral, existente 
atualmente do Tribn~l, o .mesmo de-. . . 

do eleitor nêle oposta? Como poderá 
o Juiz verificar se o .. al!stando- não ·é 
analfabeto,. quando na oportunldiÚle 
de pôr-se em contacto· com êle, ana
rece em ·seu lugar· o procurador? • 

Sal~· das :se~sõel;, .. em 24-9~47 .. Dario 
Car,doso,- ~oão Villasbôa~.·- Al/reao .. 
Neves • . · ·. •. . .... : -- . .. . .. 

EWiDA. N.0 43 ' .. .. ' 

.. Redija-se o . § ,~.0 do :art. 33: 
· No'\caso· de perda. ·ou .extravio de' 
seu. título, :requel,'erá o eleitor · o.o · .Jnl~ • 
de seu· domicilio eleitoral, até tlez dias 
antes da .eleição que lhe · exoeça Ge• 
gunda. via.::, Recebido . o· requêrlmento 
fará. o Juiz. publlc.ar .- pel.a Imprensa, 
onde':houver, ou por editais, pelo praza 
de .cinco dias, a noticia 'do. extravio. e 
do. requerimento da 2.• vl~t, derel'lndo . 
findo êsse prazo ·e não havendo recla
mação, o pedido. . .. · , · ... 

I''·' ' 

Ju:dificação 
~ 

:A emenda objetiva. evitar as cluplicr.
tas de títulos,. com .ns qunis poder:'.· o 
eleitor votar mais de uma ve~ e, do 

! 
I 
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mesmo passo, habltud-lo .a guardar de processar-se o cancelamento de sua 
com zêlo o seu titulo... , Inscrição. .. 
· s.s., em 24-9-47. :.... Dario Cardoso 
- João Villasb6as. - Alfredo Neves. 
-. Sá Tinoco. · • 

EMENDA N.~ 44 
Ao art. 34. Em vez . de . "quinze 

dias" . cliga-se "trinta dias". 

·, Justificação 
' . ' ' 

.-E' extremamente exíguo o prazo fi
xado pelo art. 34 para a publicação 
da lista de eleitores, atendendo a que · 
essa ·publicação, fatalmente, conterá 
muitas lncorreções . e omissões que' é 
preciso . corrigir. . Além disso, . há a 
considerar o fato dessa lista· ter por 
fim, também, Indicar o lugar de vota
ção, e nesse curto espaço de tempo é 
b~ 'd!fici!· ·alcançar êsse objetlvo. O 
prazo indicado no art. 34 do Projeto 
é' o do Decreto-lei n.• 7.586, mas'· essa 
lei era de . emergência e cogitava de 
um alistamento feito· em noventa dias. 
Em. umalel que não tem êsse caráter 
não se justifica a manutenção de um 
dispositivo impõsto então ·pela urgên
cia do tempo. - Attllio Vivacqua. 

EMNDA N.0 45 
Redij~-se_ a alinea 11· .do artigo a7.:. 
1 - A infração· dos arts. a.•, ·letras 

·a, b, e c, 1.• parte do art •. ao e a1. · . ,., . 

Justificação 

A emenda . procura. sanar ·a omiss!io 
do. projeto .Ílo' tocante as . hipóteses 
previstas no seu art. 3.0 , visto como 
verificado . que. determinado eleitor é 
analfabeto ·ou. Incapaz de exprimir-se 
na lingua nacional, deve· ser. o seu 
alistamento CRI)celadó. · · ,. 

A outra· alteração é conseqüência da 
emenda pela qual se propôs a supres
são dos artigos· concernentes ao nlis-
tamento ex-otficlo, , · 

S. S., eín 24 de· setembro de 1947. 
- Dario Cardoso. - João Villasb6as. 
- Alfredo Neves. - Sá Tinoco. 

' ' . ' 

' 
• . EMENDA N,0 46 

·Acrescente ao art. 37, . o seguinte: 
A li.·. ~·· "•so de· ser algum eleitor 

privado tmp~rana ~ rteflnltlvamen
te dos direitos políticos, a ""lK>~tdade 
que impuser essa pena comunicara o 
fato ao Tribunal Regional da circuns
crição a que pertence o eleitor, a fim 

Justificação 
A providência consubstanciada na 

emenda Impõe-se, porquanto . o rl'l
bunal Superior ·Eleitoral tem ·decidi· 
do que enquanto· os Tribunais Reglo· 
nals não cancelarem as inscrições dos· 
eleitores, cujos direitos políticos fo· 
ram suspensos· em virtuae da conde
nação, não. se poderá_ Impedir que vo
tem. Quer Isto dizer que a determi
naçã-o -da· maneira por que se deva · 
proceder .·. o · cancelamento se torna 
Indispensável, sob pena de. ficar des
cumprida a pena de prlvaçjío ou de. 
suspensão dos direitos. pol!tlcos .. 

c. S., em 24: de setembro de 1947. 
- Dario:· Cardoso. - João Villasbóa~. 
- Alfredo Neves. - Sá Tinocq.-

', 
' 

EMENDA N.0 47 \ 1 

Ao art. 43 dê"se a seguinte redaÇi'ío: 
Art, · 43 •. Somente podem conco1·;er . 

às eleições. candidatos registrados. por 
partidos· ou alianÇas. ·de· partidos, ou 
mediante requerimento de: 100 elei
tores, nas eleições municipais, 300 nas · _ · 
estaduais e 500 nas federais.. · · . · 

§ 1.• - A assinatura de cada eleitor · 
deve ser. apõsto o número do seu ti-
tulo. ,,. ·· .. 

§ 2:• Nenhum eleitor, sob pena do. 
art .. . pode assinar mais de um re
querimento. · 

Justificação · 

Atribuir somente · aos partidos ou 
allimça de partidos, a faculdade de 
registrar candidatos lmpor1ja criar mais 
um · caso de Inelegibilidade não esta
belecido · pela Constituição; ·que, além 
dos .casos previstos não admite outros. 

Com efeito, a vingar essa . doutrina 
contrária à nossa tradição democráti
ca e republicana e sobreposta à Cons
tituição, · estaria montado o monopó~ 
llo do eleitorado pelos · partidos, e.03 
quais a· vontade popular teria que sub
meter-se sem remédio;. . . . . · 

Dlr-se-á. que permitindo a plurali
dade ·de partidos a Constituição Im
pede êsse monopólio. Tal. não aconte
ce. porém,- na prática, pois sabido é 
que cada . partido apenas pode fazer 
candidatos seus um número limitado 
de associados, tornando, assim, de ia· 
to, lnelegivel, por falta de. registro, 
outros cidadãos não filiados a partido 
a1ts • ., .... , '111A no entanto poderão Ins
pirar a. confiança e •u.,..cccr " xrrefe
rêncla do eleitorado. 

' ''' 
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· E' certo que a tendência dos parti
dos é obsorver 11 grande massa ·eleito
ral. Essa obsorção, porém, deverá ope
rar-se democràtlcamente, pela Impor
tância dos ·seus programas, pelo exem
plo de fidelidade aos compromissos 
públicos e nunca compulsoriamente 

. como pretende o projeto, impondo a~s 
cidadãos · o dilema de aderirem a um 
dos . partidos existentes ou se toma~ 
rem ,pràticamente ineleg!vels. · · 

Acresce ainda a circunstância de que 
.PS partidos não são obrigados a ter 
· diretórios em todos os municípios do 
país. A regra, mesmo, é de lião o pr,s
suírem. Donde o seguinte absurdo: 
pode dar-se a hipótese de os eleitores 
de um município virem-se ante a al~ 
ternatlva de votar nos candidatos de 
um ou. dois partidos, ou de não ter em 
quem votar, por não poderem fazer seu 
candidato pessoa de sua confiança que 
não pertença ou não tenha sido regiS·· 
trado candidato por nenhum dos par~ 
tidos existentes do município. 

A emenda !'estabelece o princípio da 
tradição democrática brasileira sufra- · 
gada pelo último Código Eleitoral (De
creto-lei n.0 21.076, de 24 de feve
reiro de 1932 modificado .pela Lei. nú
mero 48, de 4 ·de maio de 1935; 

Sala da$ Comfssões, 22 ·de setembro 
de 17947. - Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 48 

Ao art. 43 .....: Substitua-se pelo se
guinte: 

Art. 43. Somente poderão concorrer 
às . eleições candidatos . registrados. por: 
partidos, .alianças de partidos, ou. can- · 
didatos avulsos registrados . mediante 
requerimento de eleitores na.forma ':!S· 

. tabelecida. nos § seguintes. . 
· § 1.0 o requerimento. de . qu!J trata 

êste artigo deverá. satisfazer aos se-
guintes requisitos: · · 

'a) ser. assin~do por eleitores, de nó 
minlri1o cinco ·circunscrições em. nú
mero nunca inferior a 5% ·do cociente. 
eleitoral apurado· nãs mesmas circuns
crições na , eleição anterior dos: repre
sentantes à Câmara dos Deputados, 
quando se tratar .de eleição de Presi-· · 
dente. e .Vice"Presidente da .República· 
por :eleitores em número nunca infe
rior a 5% do mesmo cociente eleitoral, 
apurado na respectiva circunscrição, 
quando se tratar· de eleição de. repre
se11tantes ao Congresso 1\To,.lon .. l, .uo 
Governoclor o Vlce-Governador, ilo 
Deputados às Assembléias · LegislatiV!lll 

Estaduais e de 'Vereadores à Câmara 
do Distrito Federal; e por eleitores em 
número nunca lilferior a 1% do co-

~ ciente eleitoral apurado · na eleição 
. municipal anterior, quando se tratar 

de eleição para Prefeitos, Vereadores, 
·e Juízes de Paz. 

b) mencionar após a assinatura de 
cada eleitor o número de seu t!tnlo 
eleitoral e a indicação da. zona de' sua 
inscrição, bem como designar. o, seu 

· objeto em cada· uma das fôlhas que 
contiver o nome dos ·requerentes; 

c) ser acompanhado do programa 
.de ação do candidato e do compromis
so dêste de respeito integral aos prin
cipias democráticos e aos direitos fun-
damentais do homem. · ·• · 

· § 2.0 Nenhum. eleitor, sob pena .,de 
incorrer na sanção do . art. 125 n.0 t!I 
poderá .assinar .mais de um requeri
mento de registro de candidatos para 
a mesma· eleição. "· . , . / 

§ 3.0 O candidato avulso poderá ac!o
, tar uma legenda que não induza con
fusão com qualquer legenda partidária. 

§ 4. o O registro do candidato avulso 
deverá ser requerido até 60 dias antes 
da respectiva eleição, observanuo,:;e 
no que. forem aplicáveis as disposições 
desta lei sôbre o registro de partidos. 

. § 5.0 . O candidato poderá designar . 
. delegados e fiscais que o representem 
11os ·a tos eleitorais: , . 

. EMENDA N.0 49 

Acrescenta-se . ao Capítulo I do T1 
tu lo I, onde · convier: . 

·Art.' Não se considera atividade . Po· 
litico partidária, para o efeito do arti
go· 96, m da constlt)llção,· subscrição 
do. requerimento mencionado · no ar
·tigo 43, J:elta por eleitor que estiver 
no exercício do . cargo de juiz, · 

Ju#ificação 
. o 'regime de. c~~didaturas avulsas· 

ou .independentes adotado . pelos . paí
ses, de vida partidária tradicional, 
como os Estados ·Unidos, encontra o 
melhor apoio na doutrina e na· experi
ência, e .atende, em perfeita concilia
ção com q . sistema de representação 

·proporciona] 'dos partidos, aos princí
. pios democráticos e humanos de nossa 

Constituição garantidores da llbert'ln 
de· de convicção rell~lnoa. · .. .,..,.unca e 
politica, em' o .... ,a tia ' ll~erda~e de 
copo•IB•.Ula (art: 141 § § 7. e 8, ) . · 

Esse regime, a cuja adoção a emen
da visa, vigorar entre nós, com o De
creto n.0 21. 076,, de 24 de fevereiro 

.. 

J· 
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de 1932 .e ao da Lei n.0 48, de 4 de maio 
de 1935, nos arts .. 58 e 84, respectiva-
mente. · . . 

O Decreto-lei n.0 7 .586, de 28 de 
maio de ;1945 afastou-se. do seu mo
dêlo, que foi, lncontestàvelmente; a 
Lei n.• 48, de. 1935, por entender, con
forme se verifica na exposição, de mo
tivos que a precede ria publicação da 
Imprensa Nacional, que essa espécie 
de càndidatos ocasiona dispersão de 
votos. · 

. ' 
No entanto, ó candidato avulso tem 

grande· ·número. de defensores e. da 
maior autOI1dade. A comissão de .ma
gistrados .e juristas ,que o Govêrno no
meou para. organizar um anteprojeto 
de lei eleitoral e que se comptinha d~ 
três atuais ministros do Supremo' Tri
bunal Federal: José L!nhares, Antô
nio ·Carlos . Lafalete de Andrada e 
Hahnemann Guimarães,' do Desembar
gador Vicente. Plragibe e do Juriscon
sulto José de Miranda Valverde, as
sim se manifestou. a respeito: 

·· .. A arreglme~tação partldári~ . não 
deve ser o resultado de imposição le
gal, mas o das preferências .livremente 
manifestadas. pelos eleitores.· Não ·com
pete a lei obrigar o eleitor a se filiar 
11 partidos, mas. êstes é que devem con
quistá-lo pelo ·seu · programa , e pela 
confiança· ·que inspire seus dlretores'~. · 

· · Nã~ ' é: outra. a oplnlã~· do Desem- ' 
:.bargador Mário Guimarães, presld-.nte 
do Tribunal ·de Justiça de são ·pau lo, 

·que também presidiu o Tribunal Re
gional de Justiça Eleitoral no regime 
anterior ·a 10 ·de novembro de 1937, 
Falando sôbre · problemas ·atua!s do 

. Brasil,' em um 'almoço de confraternl- · 
zação dos ex-alunos da Faéuldade · de 
Direito da .. Unlversldade de São Paulo, 
. assim se expre~sou S .. ExB.,: · 

' "Para determinar o ,aparecimen
to de partidos; a .lei. eleitoral · obri
gou todo eleitor a . votar necessa-

.".rlamente .:dentro de •uma legenda. 
. '·Mostra. •Roberto ,.Lucifero ··num 
··interessante estudoJsôbre: o Direito 

. . . Eleitoral no Estado moderno, que 
·,foi a partltocracia, decorrente de 
.. eleições ,por, listas .obrigatoriamen
te. partidárias, que. lançando; apos 

, a guerra ·de 1918, vários países à 
·" , anargu!a, preparou o advento, co

mo. ·reação, .do ·fascismo . na Ital!n 
e 'do. nazismo .na Alemanha, dei
xando. a ·França, desgovernada, .a 

·:mercê. do Inimigo; As demais mo
dernas leis eleitoras! já estão rc-

pudiando êsse sistema e a Ingla
terra sempre cautelosa, nunca o 
praticou. Eis por que eu disse que 
·a ·nossa indumentária democrática 
já foi talhada por figurinos ve
lhos". ("0 Estado de São Paulo", 
de 17 -8-194.7) • . 

. Gomes de Castro, uma das nossas 
maiores autoridades em assuntos elei
torais, também .e francamente favorá-. 
vel ao , candidato avulso .. A página 40 
do .. seu livro "A lei· Eleitoral comen
tada" assim se manifestou: 

;. 

Estamos, ,porém, de inteiro 
acôrdo com a opinião . manifestac 

· • da pela col)1!ssão que elallorou o 
anteprojeto,, Os. partidos artifi
cialmente .organizados, ao em. vez 

.. de serem o +ater. da eleição de ~eus 
candids.tos_.' .. terão , os votos que ·o 
prestígio · dêstes lhes proporciona
rem ... o candidato· avulso merece a · 

.· . nossa simpatia por · ter . surgido 
como uma reação aos cambaJa-

. chos polltlcos, aos candidatos in
cluídos eni·. chapas partidárias por . 
influências alheias ao seu prestí- · 
glo eleitoral, ·e pór constituir. u:na 

. homenagem à realidade do voto. 
Se é vantagem. não . dispersar vo
tos, o ideal seria o alvitre totali
tário de · um partido único. Mas.. 

1 
ao invés dessas soluções s!tnpl!s-

·. tas, devia-se continuar a permitir 
o registro de 'candidatos avulsos,\ 
embora exigindo para ·êsse regis
tro um .requerimento assinado por 
um . número mais elevado de elei
tores,. dois a cinco mU, por exem
plo". 

' '\ ' ' : ......... - ' 

Está,. pois, · a emenda muito bem 
amparada sob o ponto de vista doutri- · 
nário. Quanto ao aspecto constitucio
nal,.não vemos igualmente' o que se lhe 
possa op_or. O art. 56 da Constituição, 

· que trata ,da· eleição para 'á. Câmara 
dos Deputados, dispõe o"segulnte: 

' . . 

·"A Câmara dos Deputados com
. · põé-se · de representantes do ·povo, 

eleitos, segundei o . sistema de re
. .' . presentação proporcional, pelos Es

. · · .tados, ,pelo Distrito Federal e pe-
los Territórios". 

. E para mostrar que não tem prefe
rência por qualquer sistema de r.epre
senta,ção proporcional, acrescenta o 
art. 134: · 

• 

"0 ·sufrágio é universal e dire
to: O" voto é secreto: e fica asse
gurada a :representação propor
cional dos · partidos pollticos na-

' .. , 
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. clonais, na forma que a let esta~ extensão constitucional da. elegiblli-
be!ecer". · · da de. , 

A permissão de carididatos ,aVulsos . Entrará por uma tangente supor que 
não tira ao sistema 0 caráter de !)ro~ a. lei ordinária mais não fêz que regu. 
porclanal, de· vez q· ue tais candidatos lar, para a boa disciplina dos pleitos 
6 · eleitorais, quando exigiu o registro dos 

s se podem eleger pelo cociente ele!~ candidatos, norm. as da Constituição. 
torai e, portanto, com a · mesma !ra~ Ninguém contestara ·êste papel da lei 
ção ponderável de opinião com que· ordinária.·. Podêm ·as leis ordinárias 

, cons~guem eleger~se os candidatos par· regular as eleições, estabelecendo~ lhes 
tidár!Os. Ao contrário,. são êstes que . o processo dó exercício dos . direitos 

. se podem ·eleger,' em: segundo turno, 
com muito: menor número de votos do políticos. · · · · • . 

. que aqueles ... · · . "Nunca; porém, restringí~lo, ·a. pre~ 
· Sampaio Dória, com a sua grA.Ilde. texto de regulamentá~ los. Recuar uão 
autoridade combateu; numa. impres~ .é abolir. O processo é .meio .de reali~ 

· sionante· argumentação, a apresenta~ zar o que regula.. Nunca meio de im· 
ção de candidatos exclusivamente por pedir o .. que disciplina. 'Sempre que 
partidos. . · · · restrinja, como · exigir condições de 

Depois de assinalar que os casos de · exercício . acima da/vontade do titular 
elegibilidade são os previstos na Cons· • do· direito,· a lei ordinária jamA.is es~ 
tituição, conclui que o- art .. 39 ao De· ta1·ia regulando, mas ·exorbitando, mas 
creto~lel n.• 7 .586. contraria· os '!'l'e· -impossibilitando, mas suprimindo". 
ceitos constitucionais. :tl:sse dispositivo .·Ora, o registro de qualquer cidadão 
é produzido pelo · art. 43 do projeto, elegível pela Constituição, depende. da. 
que assim ·dispõe: . "Somente· podem aquiescência. do· Partido que o regls~ 
concorrer às eleições candidatos regls~ tre, depende do acõrdo de seus ó:gãos 
trados · por partidos ou alianças de diretores e, às .. : vêzes; . de arbitro de 
partidos". · . . · . · . seu chefe supremo, depende, em suma, 

"Concorrer ·às eleiÇõés :.._. escreve 0 da· vontade que· o candidato . terá de 
eminente jurista -:.é exercer' 0 direi· ·captilr,'de·allciar, de obter concordân~ 

. to de ser· eleito. Somente podem. ccin~ ela. · · · · · .·. · . . · 
correr às eleições os elegíveis. Mas;· nem sempre,::.está o cidadii.o 

Mas quem? elegível·nas boas •graças dos 'Partidos,· 
: Os candidatos registrados por par~ · ou do~ seus chefes, mais ou ·mellos 
tidos. políticos, diz ·a lei ordinária. · capitães. E,. quando. não. logre essas 

Logo, votos ·dados a ·quem não . este~ ·boas· graças, esta, aquiescência, a con-
j i t d rt cordâncla de vontades ·alheias, não po
a reg s ra o por :pa Ido· político; são derã .. receber votos válidos •.. como . se 

nulos, tal como se . fôsse inelegível o fôsse inelegível, e, mais. ainda, pode 
brasileiro nato, eleitor, com a 1daue vir a ser pôsto .na. rua, se não . fôr 
da lei, e fora das hipóteses de ineligi~ d · b 1 · · 
billdllde dos arts. 139 e .140 .. . E' ver- ain a o r gado a restituir, os subs!dlos 

-. dade que ·a constituição. assegura a que recebeu .pelos trabalhos que pres· 
elegibilidade . a todo brasileiro , nato, tou à Nação. ·· · · ·' · · . · · . · · · 
eleitor, .coma.idade exigida; excetua~ · · Eis ái a lei ordinârià,a tomar ~~los 
dos apenas os que 'especifica· nos· artl~ os votos Uvres a .cidadãos .elegivels 
gos 139 e .140. E entre estas, não fi~. pela. Constituição, a cidadãos com o 
· gura a contlição de • registro por .parti~ direito constitucioJ,lal. : incontroverso, 
do/:tl:ste registro não é nem por infe~ liquido e certo, .,de receber .votos· de 

,.rêncla; . nem ,por. dedução condição seus concidadãos. ·; • · · · , 
constitucional para a elegibilidade. o Logo, lei atrevidamente · !Ílcoiistltu
não - registro, ou o registro irregular clonai e, ·pois·, inaplicável · pelos Jul-

. de brasileiro, eleitor, com a idade legal zes ou tribunais; · . · · . . 
não é e:~~ceção ou ressalva à elegibili~ ·. o regis'tro· pode ser estabelecido pela 
dade de ninguém. lei que processe as· eleições, mas nun~ 

O art. 39, pois, do Decreto~ lei, n.l1~ ca .'em · têrmos . de invencibilidade ·pelo 
mero 7. 586, de 28 de. maio de 1945, candidato, como exigindo· condições que 
embora lei integral· anterior à Cons~ independa, ou possa 'independcr, de 
tituição, ficou por esta revogado. Não sua, vontade. A· acessibilidade do re
no estaria se pudesse a lei ordinária · gistro,a·quem·· quer que·a·.constltuição 
acrescentar caso novo de inelegibill~ declare :elegível, é o !Imite natural da 
dade aos que a Constituição expôs. lei · ordinária., quando regulamente o 
Mas ninguém. subscreveria o absurdo preceito coristituclonal da e1evih'" 
de poder ~. leL ordinária diminuir a dade • 

• 
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· ou, então, é ficar a· gente a serviço 
de leis que restrinjam direitos Indivi
duais, garantidos ,pela. Constituição 
como o direito de ser eleito .. E', em 
suma, desrespeito à Constituição,_ ou 
não querer entendê-la, quando o de
ver é, quem o não sabe? Cumpri-la 

· acima de tu dó e de todos". 
A Constituição· assegura a Inviola

bilidade da liberdade de consciência 
(árt. 141, § 7.0 ) e prescreve que nin~ 
guem será privado de nenhum de seus 
direitos, por motivo de convicção· re-

. !!glosa, filosófica ou politica (at·tigo 
141, § 8.0 ). < 

E' uma grave ·restriÇão a êsses di
reitos, que se fucluem entre os direi
tos fundamentais. do homem, a obri
gatoriedade de votar sob uma legenda 
partidária e, portanto, em submeter-se 

. o cidadão a idéias politicas; filosóficas 
ou religiosas contrárias ou ·estranhas 
às suas convicções. · 

Dentro do regime· de candidaturas 
exclusivamente partidárias· e com o 
voto· obrigatório, haverá uma Inevitá
vel violação do principio democrático 
e da liberdade de consciência que dei
xará de existir ou · será sacriticada 
quando se tornar !mpraticáv.el o seu 
exercício no terreno politico. . 
· Éstas consideraÇões assumem par

ticular relêvo com relação ao Juizes, · · 
os quais, estando ·proibidos de exer
cer qualquer at!vídade politico-parti
dária · ,art. 96, m, · da . Constituição 
Federal) não podem, pois filiar-se a 
partidos- ou promover· a organização. 
dêstes, de acõrdo com suas convicçqes. 

A subscrição de um pedido de apre
sentação de - cimdidato : avúlso,. por 
magitsrados, escapa, certamente, a essa 
proibição constitucional. Dai, n emen
da acima 'formulada, declarando que 

-não ·se considera atividade · polltico~ 
partidária para o efeito do art. 96, m, 
daConst ituição, a assinatura elo re

, querimento mencionado no art .. 43, 
feita por eleitor· que· estiver no exer
cício do , cargo de . juiz. 

A Instituição das candidaturas avul
sas ou independentes não prejudica o 
desenvolvimento do sistema. partidâ

. rio mas ao revés, eliniina os ·mo-
tivos das reações tão vivas e genera
lizadas contrárias à oligarquia e di
tadura dos partidos, · imprimindo-se· .à 
organização· e atividade · dêstes !l pres
tígio e autoridade que devem ter, de 
organizações democráticas .fundadas na 
espontaneidade da VC?ntade popular. 
....., Attilio Vivacqua. 

. EMENDA 

N.0 50 
Ao art. 46. .Substitua-se . pelo se

guinte': "Nas eleições que obedecerem 
ao sistema proporcional não poderá 
qualquer partido registrar; na mes
ma circunscrição,. candidatos já regis
trado". 

Justi/wação 

Tais . são os Inconvenientes do re
. gistro de rim ·candidato por, mais . de 
um partido, . que ·a lei procu1·a saná
los por diversos modos, todos êles 
consirlerados ·imperfeitos na: .. prática. 
Agora o. Projeto veio tirar tõda a uti
lidade que para· os partidos possa ter 
êsse registro, estabelecido no art. 46 
-§ 3.0 que . só aproveitará a:o partido 
que. primeiro tiver registrado o .can
didato. ·oe modo . que se estabelece-
ria uma modalidade de voto na qual· .. 
o eleitor votaria em um .candidato, 
mas com isso dava' um voto a outra 
legenda. E' melhor acabar com . o dr 
pio registro do que , recorrer a expe 
.dientes inaceitáveis. -· Attilio Vivac 
qua. 

EMENDA 

N.O 51 

Ao art: 50 acrescente-se depois da~ 
palavras "lista registrada": ''ou ape
nas com o nóme do candidato regls-
'trado". · 

Justificação 

A emenda prevê o caso do canãl
dato avulso. 

Ao· art. 50 acrescente-se · o seguinte 
parágrafo: · · · 
· Parágrafo - Se a cédula contiver 

o nome do candidato avulso apu
rar-se-á o voto somente :.em ·.seu fa- < 

vor: Quando porém estiver registrado 
também sob legenda partidária tais 
votos somar-se-ão para e'feito da co
locação do candidato e para n. le
genda respectiva: 

Juiltificação .. 
Mero ato de justiça somar · os vo

.tos preferenciais recebidos. pelos can
didato.s. Os .votos preferen~iais sob 
legenda,. entretanto, não serao soma
dos .. os avulsos. E' óbvio. 

Sala das Comissões, 22 de · setembro 
de 1947. - Carlos, Prestes. .--· 
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N.0 .52 

Ao art. 50 Substitua-se ·os § § 1.0 , 

2.o e 3.0 pela seguinte: 

"§ 1.0 Se aparecer cédula sem 
legenda, o voto é contado para· o 
partido a que pertencer o candi
dato mencionado em primeiro lu
gar na cédula.- Tal voto apróvei

-tará também a .êsse candlda.to" .. 
· "§ · 2.o." ·Se aparecer na cédula 
com legenda nomes de. mais de 
um candidato, considerar-se-á .es

, crito', o do. primeiro; .se pertence-
rem todos à mesma legenda ou 

· partido; em . caso contrário, apll
car-se-á a regra do § 3. 0 • 

· "§ 3.0. se ·a cédula contiver· le
genda e nome· de candidato · de 
outro partido, apurar-se-á o. voto 
sàmente para o . partido . cuja le-
genda constar. dá .cédula." · 

• Justificação · 

, As· emendas sugeridas aos §9 ·1." e 
3,0 são de simples redação, no ln·-. 
tuito de to1·nar bem claro . o pensa- . 
menta do legislador. A emenda, po
rém, ao § 2.0 ,.trás. uma inovação à 
regra firmada pelo § 2.0 · do Decreto
to-lei n.0 7. 586. e agora reproduzido 

·no Projeto.· . Por . _aquêle ·. dispositivo, 
não se esclarece o caso de ser . de outro 
partido justamente o mencionado em 
primeiro lugar na cédula. No entan~o. 
não se · deve deixar à interpretaçao 
dos· exegétas ponto Otão importante 
da lei: E por isso·;.que procuramJ~S 
tornar claro o modo de considerar o 
.voto expresso pela maneira lnd,icada 
nci § 2.o do art: 50. Isso evitará que 
candidatos pouco escrupulosos inclu· 
am na chapa, -que contém o seu nome, 
o de outro candidato que goze de mai
or popularidade.no local. onde,ma~dar 
distribuir cédulas em· tais condiçoes. 

Ao art. 50: 

,EMENDA 

N.0 :53 .. , 

·Acrescente-se, in-fine; 
· "ou tratando-se de candidato 
· avulso, apenas o nome .deste'\ . 

JústiÍicagão · · 

E' um acréscimo necessário, se. fOr 
aceita a emenda em que propomos a 
permissão do r,egistro de candidatos 
avulsos. 

EIVI~NDA 

N.0 54 

Ao §' 2.0 do art. 50: 
Sejam eliminadas as palavras: 

''com legenda". '· 

Justificação 

·Sendo admitido o candidato avulso 
a ·regra do §' 2.0 deve ·ser ampliada 
de modo à abranger essa espécie de 
candidatos. . · 

··EMENDA 

N.0 55. 
.Ao § 3.0 do art. 50: 

., ' 
· Redija-se. do seguinte modo: 

. I .• . 

§ 3.0 - • Se· a ;cédula contiver 
. uma legenda ·e mencionnr em pri
. meiro lugar nome de candidato 
avulso .ou registrado por outro 
partido, apurar-se-á o voto para 
o partido, cuja .. legenda constar 

. da- cédula. , 
Justi/icacão . 

" ~ .. ' 

, Pela redação constante. do Projeto 
'pode parecer que a simples menção 
de um candidato estranho à legenda 
impediria que. se. contas~e o votg dado 
!LO candidato dessa. legenda, · meneio
. na !;lo em . prlmeiró · lugar. .Dando . o 
projeto pr~:ferência.. !lo nome.· meneio, 
nado em primeiro lugar e sendo êsse 

· n.ome o . do . candidato. registrado sob 
a1egenda que consta da cédula,.nada 
justificaria ,que não se conte para 
êsse · candidato o voto. A emenda 
visa esclarecer o pensamento que ·di-

. tau a regra fixada pelo § · 3.0 .do ar
tigo 50 do Projeto. . . · . · .· 

· · EMENDA ,.. .,. 

.N.O 5G 
·Ao·. art:: 51: 

.· SubStitua-sê • pelo seguinte: 
. Art. 51'- IietCl'lllina~se ó quo-

. ·, .. ciente .. eleitoral dividindo-se o .nú-
. . . mero · de·,· "V.otos . ~válidos apura

dos,. entre os quais se incluem os 
.. ein branco; . pelos lugares a pre- · 

I encher :em . cada . circunscrição · 
. elei.toral, desp1·ezada a fração se 

. _ . igua:l .ou . infe;rlor ,a melo, equiva-
. lente a. um, se· superior"; · · 

· . ,Parágrafo . único ;.... Estará ele!· 
' to·· .Pelo · quociente · eleitoral .todo 
·candidato . avulso que alcançar 
êsse quociente". . · 

. . 

'· 

I 

I 
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Justijicaçf:o 

E' outra emenda que se to:rnou ne
cessária paru indlcal' o modo de ele
ger-se ·O candidato avulso. Acjmitlndo 
1·egistro dGste, a emenda estará jus
tllícada por si mesmo. - AUi!io Vi~ 
vacqua. 

EMENDA 

.N.0 57 

Ao art. 51 dê-se. a seguinte rcda
. redaçii.o. . ' 

Art. 51 - o siste111,á il.e · repre
sentação pi'Oporcionaf · obedecerá 
ao seguinte processo: ~: · · 

al ·- divide-se o total de votos 
de cada candidato avulso ou par

. tido, i1)lcesslvamcute por tantos di
visores; em ordem crescente. c a 
começar l:!c 1; quantas forem as 
vagas a preencher; 

b l - as vagas. serão a tri buíc!as 
aos candidatos e partidos na or~ 
dem cresçente dos quocientes que 
obtiverem; .. 

c) - o total .de votos dos can
didatos avulsos será dividido uma . 

. só. vez pelo divisor 1. 

1 Justificação · 

tl:sse sistema é o denominado de. 
. Horidt aprovado pela Comissão de 

Constituição e Justiça em seu pa
recer ·sõbre as emendas apresentadas. 
Apenas a . Comissão níi.o disse· qual o 
processo do sistema mandado obede
cer: Daí êste substitutivo .. 

Reâlmente o sistem~ de Hondt 'é 
o que permite mais aproximada pro
porcionalidade eleitoral. Por. ser co
nhecido, desnecessâ!"io se torna. eli:em
plliicar os seus méritos sôb1·e os· de-
mais. .. ,: 

Por êsse sistema ê possível obter-se. 
uma proporcionalidade justa da qual 
se beneficiam todos os partidos e can
didatos avulsos que participem do 
pleito, sem exceção. - Cal'los Pres
tes. 

EMEND:\ . 

N.0 58 
Ao art: '"52 dê-se a seguinte reda

ção: 

Art. 52 - Havendo mais -de um 
candidato registrado pelo mesmo par
tido considerar-se-üo eleitos tantos 
dêles, na ordem de votaçi\o nominal 

• 

c;u~ c:-.da um tiver l'eccll!do, quantos 
vs .. l::.ücle:ltc.s pnrtldd.l'ios i!!dicar: 

§ 1.0 
- O candidato contemplado 

em mais de' um quociente p::trtidó.rio 
considerar-se-:i eleito sob a legenda 
em que ti'il)r obtido maior votação. 
Se eleito como candidato avulso como 
tal será diplomado. 

§ 2.0 - Em caso de empate haver
se-:\ p:>r el cito o candidato mais ido-
so. '', ' ' 

§ 3.0 ·~ Em caso de empate de dois 
partidos ou de um partido c um cal1· 
didato avulso a vaga disputada será, 
atribuída ao pa1·t!do cujo candidat~ 
a ser beneficiado com a· vaga fôr 
mais· idoso .. 

Justificação 

o sistema acilpa enunciado é o co
nhecido como sistema de Hondt. Em 
seu parecer a Comissão. de Constitui
ção .e Justiça opinou favoràvelmente 
à sua· aceitação· rcom relação aos res
tos. Pelas vantagens de simplicidade 
que oferece a propo1·cionalidade que 
possibilita estimar, propomos seja o 
que regule a representação integral. · 

Carlos Prestes. · 

EMENDA 

N.0 59 

A'o art. 52. Transponhà-se êsse ar
tigo paro. depois do art. 53, com a se
guinte· redação: "Estão eleitos tantos 
candidatos registrados por um parti
do, quantos o respectivo quociente 
partid~rlo -indicar, na ordem da vota
ção nominal qu'? cada um tenha l'e-
cebido.... · 

. Justificação 

A ·transposição destina-se a evitar 
que se fale em quociente . partidó.l"io 
antes de ·se~· definido o _que. a lei en
tende como tal. A modificação da re
dução . visa fazer desaparece1· a supo
sição de que o geral é só haver um 
candidato registrado, pois q .artigo, tal 
como está no Projeto e já estava no 
Decreto-lei n.0 7. 585, começa assim: 
"Havendo mais de um candidato rc

-...gistrado. . . Ora, tendo os partidos a 
· faculdade de registrar tantos candida
tos quantos forem os lugares a preen
cher, não é de supor que niio usem 
dessa faculdade e que scl imitem a 
reglstral' apen:~s um candidato. Tal 
prática traria sé;io embamço à apll-
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caçiio do si:; tema · proporcional c por 
isso não deve ser permitido, quanto 
mais presumido como regra". 

EMENDA N.0 60 
• Ao art. 55. Suprima-se; 

. ·Justificação 

Esta . emenda decon·e da· que apre
sentamos no art. 46. Não sendo per
mitido o registro de um candidato por 
mais de um partido, não poderá haver . 
candidato eleito· por mais de um quo
.cientc . .' 

EMENDA N.0 61 ' 

Ao art. 60. Em vez de "30 dias" di
ga-se "quarenta dias" . 

Justificação 
Sendo o. alistamento enceri·ado dias 

antes da eleição, bastain vinte dias 
para o despacho do requerimento de. 
qlia!ificaçiio e !nSCl'iÇãO dOS retardatá
rios, Tratamos, em emenda ao artigo 
34, da publicação da. lista geral dos 
eleitores t1·inta dias antes da eleição, e 
agora não podemos. deixar de provi
denciar para que medeie o prazo de 
dez dias entre o encerramento do alis
tamento e a publicação da ·lista de 
eleitores. 

EMENDA N, 0 62 

Ao~ parágrafo único. do art. 60. Subs
tituacse ."Juízes Eleitorais" por "pre
sidente das Juntas Eleitorais". 

Justificação 

Todos os jui~es eleitorais serão. pre
sidentes de Juntas Eleitorais, mas po
de haver p1·es!dente .de Juntas· que 
não sejam juízes eleitorais .. Como as 
Juntas Eleito1'als . são· apenas juntas 
apumdoras ou melhor contadores 'de 
votos, não podem deixar de conhecer 
o nome dos candidatos l'egistrados, 
cujos votos .têm de contar. · 

EMENDA N ,0 63 

Ao § 2.0 do art. 62. Redija-se da 
seguinte forma: "Da distribuição dos 
cleltol'es por seções caberá reclama
ção dêsses ou dos .delegados de parti· 
dos ao Juiz Eieitoml; e, da decisã9 
dêstc, recurso, Interposto dentro de 
48 horas, para o Tribunn:l Regional". 

JW>"tificàção 

A emenda visa apenas tornar claro 
que ao eleitor também assiste o di
reito de recorrer da 'incll!Súo do seu 

nome em seção que. não seja próxima 
a sua residência ou que ofereça. incon
veniente, que é possível remediar.· Di
. zmnos tornar mais . claro, porque mes-· 
mo não ·estando os eleitores incluídos 
entre os que podem recorrer êles, po
diam se ·valer do art. 117. Mas já. 
que se está tratando do recurso não 
é demais· mencionar· a· principal ln- .. 
teressado na sua interposição . 

EMENDA N,0 '64 

·Substitua-se no ait. 62 a locução 
"mais de 300 ·eleitores!', por "mais de 
400 cleito1'es". 

Justificação 

, E'. de conveniência se mantenha o· 
numero de 400 eleitores prevjsto na 
lei anterior, porquanto a sua redução. 
para 300 dificultará . extraordlnària
mente a ·localização das seções que 
serão muito aumentadas. No Distl1to 
Federal, segundo depoimento do Pre
sidente do Tribunal Regional, apesar 
de terem sido requisitados salões de 
cinemas, entradas de edifícios de apar· 
trunentos, clubs, salas de . visitas· de re
sidências particulares e· até· prédios 
desabitados, Imensos foram as di-· 
ficuldades encontradas para localizar· 
as 1. 512 seções nas últimas eleições. 

Aumentar o número dessas seções é 
determinar maiores atrapalhes e difi
culdades. 

E nãó é só: essa alteração trará ou-· 
tros embarni;os como o aumento . e . 
maior demora dos trabalhos de apu
ração e ainda ::terésclmo de desp<=sas 
como. a const1·ucão de urnas, gabinetes 

. indevassáveis, etc. ' . . .. 

· S.S.. 24-9-47 . ....:. Dario Cardoso. 
Jor1o. Villasbôas . ....:. Alfredo Neves. '
Sá Tinocó. 

EMEND~ N.0 65 
· Acrescente-se no art .. 63 ·o seguinte 

parágrafo: 
~· 3.•; · Não serão considerados er-. 

ros· a simples omissão ou troca de 
l!;tms, desde que· evidente. o equivoco .. 

· Jll~ti/icaçao 
·' Nos casos previstos· na emenda, é 

justo não se exigir providências ten
dente a sanar o equivoco, dada a sua 
insignificante importância; · 

Sala· das Sessões, cm 24 de setem• 
bro de 1948. - Dario Cardoso. 
João Vil!asb6as . ....., Alfredo Neve~" -· 
Sá Tinoco. ' 
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Da1: 11. ser:u!nte rcdaçúo aos ~~ 11.0 

e 2.• do. art. 65: 

fi 1.0 N!io podem ser nomeados pre-
sidentes e mesãrios: o 

o a) os candidatos e seus parentes 
ainda que por afinidade, até c s;)• 
gundo r.rau, inclusive; · 
. bl eis membros .. de d!rctór!os de 

partidos políticos; 
c). as autoridades e •age::,:J :;o:i-· 

C!ais, ben1· como os funcionlirios no . 
clesemp•nho dr. carr:ns de confiança 
do executivo. 

§ 2.". Zcrão, de preferência, no
meaclon os diplomados em profissão 
liberal. os professõres, os diplomatas 
e os ,,m·vrntuários de Justiça, deven
do ·sei- evitada a nomeação de mem
bros do Ministério Público, de cida
dão8 que ·não forem eleitores na 
zona e dos que pertencerem nos ór-

. gãos ·do .~crv!ço eleitoral. · 
Sala das Sessões, em 30 de setem

bro de l!l47. ~ Etelvina 'Lins. - Fe1'
retra de sow::a. 

EMF.NDA N.0 67 

P.edl.Jn-·se nr.s!m o § 5.0 do nrt. 65: 

· · § 5.0 • Os nomeados que não decla
rarem a existência de qualquer dos 

·impedimentos acima referidos ou os 
juizes e!eitornis que não atenderem 
a reclr.:mações :procedentes, inc01·rem 
na pena estabelecida. pelo art. 125. 
n.0 21. 

S.'lla· das Sessões, em 30 de setem
bro. de 1947. - Etelvina Lins. - Fer
reira de Souza. . 

' EMENDA AO PROJE70 N.0 2 (LEI 
. ELEI70RAL N.0 67) 

.Acrescente-se· o seguinte ao artigo 
l06: (É nula . a votação da seção 
eleitoral) : . ' 
, g) quando votar; seín ressalva .. elel
tôr d'e outra circunscrição, nas elei
ções estaduais, ou de outra zona, nas 
eleições municipais. · 

Sala dns Sessões, em 30 de setem
bro de 1947. - Etelvina Llns. - Fer-
reira .de .Souza; -

EMENDA N.0 68 

Acrescente-se o seguinte Jogo depois 
do art. 65: 

.Art; ·. . . Da nomeação de mesa cfl
berá rcclalllaçõe.s para o juiz eleito·• 
ral dentro do prazo de 48 horas. 

PArágrafo único· . - o partido que 
não houver reclamado contra a com
posição da Mesa, não pod'erã argUir, 
sob êsse fundamento, a nulidade da .. 
secção respectiva. 

Sala das Sessões, em 30 de sete1111-
bro de 1947. - Etelvina Uns. -- Fer- · 
.. . ir d ~ouza. 

EMENDA AO PROJETO N, 0 2 (LEI 
~LEil'ÓRAL N.o 68-a) 

Ao art: 120. 

r 1.0 o Quando tiver de julgar o 
recurso contra a expedição . dos di
plomas, o Tribunal ad quem iulgará 
os diversos recursos Interpostos con-
tra as apurações parciais. · 

Sala das Sessões, eril 30 de setem.
bro de 1947. - Ferreira de Souza. · 

EMENDA N.O 69 

Acrescente-se ao final do, § 4.0 · do 
art. 66 o seguinte: 

" "caso não poss.am ser· aprove!~ 
taàas a urna e as fôlhas de vota
ção correspondentes àquela mesr..".-

Justificação 

Desde que se possam· aproveitar o.s 
fõlhas· de votação e a urna da seção 
que ·deixar de funcionar, não se deve 
deixar de· fazê-lo, a tlm de não so
·brecarregar de trabalho inútil os com
ponentes da mesa perante ,a· qual vo·
taram os ·eleitores com a tomada dos 
votos em separado. De mais a mais, 
D, vnt~oiio r.m sen:wado di. nõ.o rnro, 
margem a enganos. e irregularidades. 
O aproveitamento da urna é lgualmen

·te útil, sôbre evitar confusão no mo-
mento da apuração. · 

Em 22 de setembro de 1947. -
Dario Cardoso. - João Villasbôas. -
Alfredo Neves. - Francisco Sá Ti
naco, 

EMENDA 

Transfllrrae em § 1.0 o parágrafo 
único do· art. 72 e acrescente-se-lhe 
o § 2.0 assim redigido: · 

"càmpe.te ao juiz eleitoral exa
minar .em presença dos fiscais e 
delegados de Partld'os, as urnas 
e Incrâ\.las. 

EMENDA N,o 70 

Ao art. 68 n.O 6. SubstitU[l·SC "ns
s!nó.tura." por "rubrica". 

! 

...... 



i' 
;·· 
' .. 

/ 
··.~· 

... -

;·:,·- . 

·,:;.-• 

.. ,; ,_ 
... . , 
~-~.- . .. ,' 
~\' -:-· .. 

<· 

'" . 
·I' -" 

' . 

'· ' 
·' 

-502-

Justificação 

· A emenc!!l visa uniformizar as dis
posições dos arts. 68, n.0 .6 e 40, n.0 1. 
Jl:ste diz que assegura o sigilo do voto 
o "uso de sobrcc!t<'tns sociais unifor
mes, opacas e rubricadas pelo Pl'e
slctente da mesa receptora, à medldn 
que forem entrcr;ur' nos clcit:Ol'es". 
Ao passo que o n. o 6 do art. 68 ci'ls

. põe: "autenticar com sua assinatllra_ 
as sobrccartas oficiais". Evidente
mente, os dois dispositivos se referem 
ao mesmo ato e a emenda propõe 
para ambos., a mesma expressão: ru
brica. 

El\lENDfl N, 0 71 

Ao art. 60, § 4.0 • Em ~ez de "cinco 
dlas" diga-se "quarenta e oito horas". 

· Justificação 

o prazo mencionado nesse pará
grafo provém necessârlamente de um 
descuido, pqls nào se compreende como 
os secretários, que . são 11omeados até 
72 horas nntes da eleigão (art .. 65), 
só possam . alegar os motivos justos 
para não aceitar ess11, nome11,ção cinco 
dias antes da eleiçílo, · isto é, muito 
antes d·e ·serem nomeados. 

EMENDA N.o 72 

· AO nr.t. 69, § 2.0. ·Acrescentar ,a le
tra d) assim redigida: "asslnat• as ·fõ
lhas de observ::tções dos fiscais e dele
gados dtJ partido ~Gb:t·c a~ vot:l~!·Ões". 

Justificação 

Essa atrlbuçiio é conferida aos se1· 
cr.etárlos pelo art. 115 do Projeto e 
aqui cnbe mencioná-Ia: Na emenda se
. gu!nte · diremos· qual à os secretários 
terá essa atrlbuiçiio. 

EMENDA N.o 73 

Aoart. 69, § 3.0 , Acrescente-se, de
pois do. letra b; c e d.l ". ... 

Justificação • 

A justificação foi feito. no. emeu.da 
anterior. , · 

EMENDA N.o 74 

Pi. o parú~rnfo único· do ar~. 72. Subs
titua-se pelo seguinte: "0 material de 
que trata êssc arti(;o deverá ser reme,
tido, por protocolo, ou pelo correJo 
ncomp:.mhndo de tuna relação, ao · pé 
da qual o des~inatário declarará o que 

• 

receber, e como o recebeu, e porá sun 
assinatura". 

Justificação 

Achamos inconveniente a .. providên
cia. sugerlá'a na melhor intenção pelo 
parágrafo único do art. 72 do Pro
jeto. Querendo evitar que eleitores 
deixem de votar por falta de material, 
permite êsse parágrafo que votem. em 
qualquer sobrecarta a· critério· do pre
sidente da Mesa; Mas o próprio Pro
jeto no art. 49, diz que o sigilo .. do 
voto é assegurado por meio do uso de 

. sobrecartas o~~iciais uniformes. Ora, 
não poderli 11aver unlf.ormld'ade, se fo
rem usadas sobrecartas diferentes; nem 
meio de evitar a quebra .do sigilo do 
voto dos eleitores que votarem em tais 
sobrecartns Improvisadas. A providên
cia que a ·emenda sugere, ao contrário, 

. se impõe para salvar ·a responsabm
dade tanto .de quem remete como. de 
quem recebe o material para, as ele!-

~-· -
EMENDA N.0 75 .. . 

Transforme-se cn1 ·§ 1.0 o pará-grafo 
único do art. 72 e acrescente-se-lhe o 
,§ 2.o assim reà'lgldo: 

·Compete ao .iulz 'eleitoral examinar 
em presença dos fiscais e delegados 
d·C Partidos, as urnas e lacrá-las, en
viando-as em seguida, aos Presidentes 
das mesas receptoras. · 

. Justificação ,. 
A providência de entregar>-se aos juí

zes eleitorais a tarefa de examinar e 
vedar as urnas é de grande alcance, 
porquanto afasta ,ps inconvenientes. de 
chegarem elas como freqUentemente 
acontece, ao seu destino, com os selos 
e tiras de yedação , arrancados pelo 
atrito com outras cargas nas viagens, 
muitas vezes longas, 'dando a falsa im
pr-essão de terem· sido violadas.· .. ,·. 

" • r ' • •:· ·., •• ·' 

' Sala das Sessões, em 22· de. setembro 
de 1947. - Dario Cardoso. - João Vil~ 
Zasbôas ... .,....: Aljredo Neves,,:::_ Francisco 
Sá Tinoco. · 

"EMENDA N ° 76 · •' . • 
. ·Ao § 1.0 do art. 73: Acrescente-se 
çTepois de "candidato r.egistracto'\ o 
seguinte: "ou de candidato· avulso". 

· Justificação . 

A ~menda é i·esultante da admissão, 
que· propomos, do .registro .de candida
to avulso. - Attilio· Vivacqua •. : 
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EMENDA N.0 77 

· Ao art. 73 .. Reuna-se cm um só pa
rágrafo os 2.• e 3.•, com a seg-uinte 
rcclação: 

"§ 3.0 Quando se proceder a d!vel'· 
sas eleições no mesmo dia, a votação 
se fará. em uma cédula pa''"- c8da e!"·i
ção, sendo tõdas as cédulas encerra
d:ls em uma só r,:~·nrc::o.rLa". 

Justificação 

A emenda sugere uma redação mais 
ampla para abranger o fiscal de can· 
dldato avulso. - Aitilio Vivacqua. 

EMENDA N,0 81 

Art. 78. Substitua-se pelo seguinte: 
"Não ser:.\ pe!·mit1é!o: 

Justificação a) oferece:·, trocr.r, an•ebattr ou inu-
tllizar ~édulas no local onJe funcionr.r 

Trata-se de uma simples emenda de a m~sa e n3s suas imediações, dentro 
redação, visando simplificar o texto . de um raio de cem metros; 
da lei. - Attilio Vivacqua, b) mvisLar eleitores; para apreensão 

de cédni::ts. no dia do pleito; _ 
EMENDA N.• 78 c) conservar, cm concentrnçao., no 

Art. 74, § ·2.0 - Acrescente-se no interior c:ic hqbitução ·ou Pl''?Priedade, 
fim: :;r11.po de eleitores, au condtizi-los, ~ob 

_ de parente dêste nté ,0. terceiro' •:igi!fmcb, às SCÇÕes em que deVC!'áO 
u. vot:!'tr, 

b'l'au, ou de membro de diretório de § 1.• ComunicacTa a qualquer prcsi-
partido · dente de me~!! a ocdrrência, por de!~-

Justifica()ao ;;aclo ele partido, fisco! on eleitor, ca• 
Um dos maiores abusos verificados, :Br:i 1tqucle tomar imcdiato.mente as 

no último pleito, nos sertões do Brasil, ''rovidêr.cL~s C!Ue o ca::o cxi<;'i!', fazen
foi certamente êste- de ficarem seções. ,:o· scmpl;<) consignar em ata o nome 

'localizadas em propriedade ou habita- do infrator pm·2 a competente ação 
ção de parentes de c:mdidc1tos cu ~~" do Min.isl<;rio Públ!cr> . 

. membros de diretório de partido local, ~.2.0 A f<irça a:·mnrhl conservar-so-á 
porque a· lei era· 0!!1i~sn. a :rr.t;neito. / n cen1 1net.rc~ de di::;tf1-ncia" do lugat· da 

Foi grande o constrangimento do · votação c n:Jlc não pcn~tmrá sem or· 
eleitorado do partido contrário ao pa- . dem do pretic!cnt~ rln mesa à dispoSi-
rente do candlc!'ato ou do membro do ção do qual se achar. 
diretório. Muitos deixaram de campa .. 
rccer à habitação ou nropi·ledade, re· 
ceinndo. qualquer ocorrência grave o 

Préstará enorme serviço à causa de
mocrática o· legislador que aprovar a 
emenda acima e que também consig
nar entre as nulidades da votacão a 
vJola ção do preceito. • 
. Sala àas Sessões do Senado Federal, 

. em . 24 . de setembro ~e 1947, - Dario 
Cardoso.·~ João Villasbôas . ..;, .4.lfredo 
Neves. - Francisco Sá Tinoco, 

ÍlMENDA N.o 79 
. ' Ao art. 77, acrescente-se, depois de 

"cada parb!do", o seguinte: "ou de 
candidato avulso". 

•. 

Justificação · 

A mesma da emenda anterior. 

EMENDA N,o 80 

Ao § 3,0 do art. 77. Redija-se desta 
·forma: 

"§ 3.0 Os flsc·ais poderão ser subs
tituídos no curso dos trabalhos eleito,. 
l'nls pelas mesmas )Jessoas que os in
vestiram dessa qunl!dude". 

Just-ijicaycio 

A emenda acima vim evitar os abu· 
sos que mcnt:Iona, já tão comuns nos 
dias. de elelçB.o . .representando um es
petáculo d~m·imcnt~ r-ara a .nossa edu
cação cívica, m:s localló"ades do· inte
rior. 

Todos dizem que a lei só prolbe, 
ntualmente. "oferecer". ficando o in· 
frator na certeza de que não será. se· 
quer processado. 

ll: o, vez, agora, do legislador m·ovi
denclar contr:t isso. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro 
dr. 1947. - Dario Cardoso. - João 
Villasbô·:s, - Alfredo Neves, - Sá Ti
naco. 

EMENDA N.0 82 

Ao nrt. 79. Sejn snpr!m!do, in fine, 
o seguinta: "de partidos". 

Justificação 

Visn ·a cmPnàa ~branr.;er também os 
fiscais de c:mc)ld:ttos avulsos. 

Attilio Vivacq1w. 

.... 

-.. 
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EMENDA N,0 83 

Al't. 78. Substitua-se pelo seguinte: 
Não será permitido: 
a) oferecer, trocar, arrebatar ou Inu

tilizar c édulas no local onde funcio
nar a mesa e nas suas imediações, 
dentro de um raio de-cem metros;. 

b) revistar eleitores, para apreensão 
de cé dulas, no dia ci'o pleito; 

c) con§ervar, ·em concentração, no 
interior de habitação ou propriedade, 
grupos de eleitores, ou conduzi-los, sob 
vigilância, às seções em que deverão 
votar. · 

§ ·to Comunicada a qualquer presi
dente de mesa a ocorrência,. por dele· 
gado de partidb, ·fiscal· ou eleitor, c a,. 
berá àquele tomar imediatamente as 
providências que o caso exigir, fazen· 
do sempre consignar em ata o nome 
do infrator _para a competente ação 
do Ministério Público. . 

§ 2.o A · fôrça armada consevar-se~á 
a cem metros de distância do lugar na 
votação e nêle não penetrará sem or
dem do presidente tia· mesa à disposi· 
ção. do qual se achar. . 

Jusiijicação - A. emenda acima visa 
evitar os abuso:s cue menciona, já túo 
comuns nos dias de ·elciçã.o, represelli• 
tando um cspêtáculo deprimente· para 
.a nossa educação cfvléa, nas locallda· 
des do interior. 

. Todos dizem que a·lei só proibe atu· 
"almente "oferecer"- chapas, ci'onde a 

prática de todos os outros abuso~ 
acima referidos, f!co.ndo o infratn1· nn. 
certeza de que não será sequer pr'J· 
cessado. 

É a V·ez, agora. da l2glslad'or PN· 
videnciar contra isso. 

Sala das Sessões, cm 24 de setembro 
de 1947. - Dál'io · Cardoso. - Jo/Ío 
Villasbôas. - Alfrredo Neves. Sà 
Ti naco. 

E~!ENDA N.0 84 

Art. 81 

Substitua-se, no final, "dezessete 
!:oras e quarenta c cinco m!11utos". 

por 

~~ a·c.zoito horas, 

Justificação 

M11ito mais acertado será o. enccr,. 
ramcnto às dezoito horas do que na 
llora l'.tunlmeme cansig-l;!ada na . lei. 

No interior, os relógios são acertados 
pelos rádios, às dezoito horas, todos os 
dias. · 

Sala rlns sessões, em ·24. de setembt·o 
de 1947. - Dario Cardoso. - ·João 
Villasb6as. - 'Alfredo Neves. ,.... Sá 
Tlnoco. 

EMENDA N.0 85 

·Ao n.0 2 do art. 82. SeJa suprimido, 
in tine, o seguinte: "de partidos". 

Justificação 

A mesma da emenda. Z2. 

EMENDA N.0 /D6 

i:o n.0 3 do art. 82. Altere-se :lo 
seguinte modo a redação: "Achando· 
se em ordem o título e não havendo · 
-dúvida sôbre a identia'ade do eleitor, 
o presidente da mesa o convidnrá a 
lançar na fôlha de votaçã·a sua assi· 
natura por .e.xtenso, entregar-lhe-li, de,-

. pois . de rubricada, uma ... s·obrecart!~ 
aberta e vazia e fá-lo-á passar ao ga
binete indeyasoávcl. , cuja porta ou 
cortina será cerrad'a em seguida". , 

Justificação 

' É uma emenda de .redação que tem 
· 'por fim. chamar a ·atenção .do presi

dente da mesa para a rubrica .da so
brecarta, condição essencial para a sua 
v:;Jidade. Também procura a. emenda 
por o texto da lei em harmonia com 
o que se pratica d·e fato. Exige o Pro
Jeto, como Já exigia r:1 Decreto-lei nú· 
mero 7.586. (art. 80 n.0 3>, que. o elei
tor lance na fõlha ·de votação a sua 
assin:!tztra usual. Mas como o título 
.eleitoral não ,oferece outro· melo · C:e 
iti'entiflcação ·senão . a assinatura, :to 
eleitor e esta aí 'se· encontra. por. ~xc 
tenso, exigem gern.lmen&e as prcslrien
tes da mesa que o eleitor lance a sua 
. assinatura de ncôrdo com a que exis
te no ·título. Daí a emenda propor 
uma.-rédação diferente da do Pl'ojeto. 

' -Attilio V.ivacqua. 

EMENLÍ.~ N ,o. 87 
/ 

Art. 83- ... 
Em lug·al' ele dlze1• se "17 horas e ~5 

minutos", diga-se "dezoito horas". · 
J1:stijiceção 

É a. mesma ela emencúÍ do art .. 81. 

Snh1 das S~.s:..õc~, e::: :3:1: f~r! '.':let ~•ntlt·o 
de 1917. - Dario .. Oa.rcLOso. - JOdo 
Villasbôas. - Alfredo Ne-Jcs. - Sá 

·Tinoco. 
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EMENDA N,0 88. 
Ao art. 84, letra g) • Em vez de 

"Juiz Eleitoral da circunscrição" diga
se "Juiz Eleitoral da zona". 

Justificação 

. O Projeto lncid~ 'no mesmo ·engano 
·cometido pelo Decreto-lei n.0 7. 586, 
·Circunscrição é tida em matéria elei
toral como s!nôn!mo ae região, Estado, 
Distrito Federal ou Território, Isto é o 
conjunto de zonas em que está dividi
do o território das partes componentes 
da Federação. Portanto, há diversos 
juizes numa circunscrição e nao .pode · 
querer o Projeto . que se comunique a 
todos o resultado da eleição e, mais 
ainda, a remessa da urna e dos do
cumentos à Junta Eleitoral. Essa co•· 
munimicão deve ser feita ao juiz elei
toral dá zona, e é Isso que propõe a 
:emenda. · , ... 

> EMJ::N'D/1 N.o 89 
Art. 88 .. 
Subst!túa-se "no dia seguinte" pur 

"'48 horas após o Início das eleições". 
Justificação 

No dia seguinte às eleições, o juiz 
está. sempre incapacitado para Iniciar 
.as apurações, pois .o serviço rererenta 
ao pleito do dia . anterior; nos sertões, 
se prolonga até quase o dia !mediato. 

'Daí muitos dêsses juízes instalarelll 
.atualmente os trabalhos da Junta l', 

· no mesmo momento, os aciiarem para 
a m::.nhã seguinte, alegando doença. 

. O dia' de descanço é, pois, indl_spen
sável, e mesme ·.se destina à v1agem 
dos demais juizes que virão constituir 
a Junta, consoante outra emenda já 
apresentada. · 

. Em 24 de setembro de 1947. - Da
rio Cardoso. -· João Villasbôas. - A!
Jrerlo Neves. - Sá Tinoco. 

EMENDA :N.0 90. 

io art. · 98. Dêi se a seguinte reda
ção: !'Excluldas ás cédulas que inci
direm nas nulidades enumeradas no 
artigo anterior, separam-se as cédulas 
restantes conforme a eleição a que se 
referem e depois segundo os partidos 
express·a ou prcstunidament.e mencio
nados. Contnr-se-üo as cédufas obti
das pelos partic'ios, e passar-se-á a 
upm·ar a votação nominal". 

Ju-stificação 

A cmendn é de simples redação e 
visa . maior concisão e clareza do 
texto. 

. EMENDA N.O 91 
Ao ~ 2. 0 do art .. ioo. Suprima-se. 

Justificação 

Consideramos êste ponto de maior 
relevância para a pm·-eza da verifica
cão. da verdnde eleitoral. O cllsposto 

. nesse parágrafo traz um cerceamen
to dos meios de que cllspõe o partido 
para fiscalizar a lizura dos pleitos. 
As Juntas Eleitorais funcionam, às 
vezes, em · lugares . afastados. e onde 
nem sempre se pode dispor . de pes
soal habilitado para fiscalizar ·a elei
·ção com a· eficiência que seria para 
desejar. Isso pod,erá-. ser corrigido por 
ocasião de se tratar da. parte da apu
ração que se processa no Tribunal Re
gional. Se fôr ; conservado o dispo
sitivo do -~ 2.o 'cjo. art. 100, desde. que 
a eleição não tenha sido Impugnada 
perante as Juntas, não poderá tam
bém set objeto de decisão do Trlbu
mil Regional. Somos contrát'i<?s a 
sucessivos recursos, que procrastmam 
a apuração, mas não podemos tam
bém ir ao ponto de evitar. o exa~e de 

· todos os casos pelo Tribunal Reg10nal, 
tenham ou não slci'o objetó de Impug
nação perãnte as Juntas Eleitorais. 

EMENDA N.0 92 

Ao. · § 2,0 , letra bl do art. lO~; 
Acrescente-se depois de "hora legal , 
"e quando .a votação tiver sido real~
zada em dia, hora ou lugar diferent-es 
dos designados". 

Justificação 

. Uma eleição realizada nas condi
ções previst~s na emenda só pode ter 
tido p objetlvo. de Impedir o cl>mpa
reclmento de· determ!ns.dos eleitores. 
se fôr renovada essa eleição sômente 
com · os eleitores que compareceram 
à eleição anulada, . estará alcançado 
o fim procurado pela · l!egall~ade . c 
inútil a repetição de uma elelçao cu~o 
vício' só se pode sanar com , a. poss1-·. 
bllldad'e do. comparecimento de. todos 
os eleitores. Não lnclulmos na emen
da o cas1> do, renovação de -qualquer 
seção que uiio hajo, ,funcionado, pol'
que . nesse caso, os eleitores dessa se· 
ção' podem votar cm qualquer outro. 
da mesma zonn (art. 66, ~- 4.0

), e, a .. · 
sim . ,será dlf!cil saber quais os qt!e 
usuram dessa illculdade para. exclul
los da nova vctação. 

. EMENDA N •0 93 

Art. 101, § 2,0 , letra a. 
Acrescente-se, no fim: 

~ ... 

... 
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Desde que não tenha .havido recnr- dir outro, anulando o primeiro, por 
so, para o ·Tribunal· Superior, contra o·coslão de, apurar as votações que 
a_ expeà'içiio de diplomas. ' - mandou renovar: ou realizar, e o Trl-

ij' • bunal Superior, por sua vez, tomando 
Just zcaçao conhecimento do recurso interposto · 

Nada mais Inútil do que se marcar contra a proclamação dos eleitos, po
eleiçito supl!!mentar nUma seção cuja derá expedir um terceiro diploma, que 
vot-ação anterior _ poderá, afinal, ser anulará o segundo'~. · - . . , 
declarada válida em julgamento no 
Tribunal Superior. EMENDA N.0 96 

Em 1934; aconteceu muito iss~, Fa- Acrescente-se. o seguinte ao artigo 
zi:i-se o pleito suplementar, c ~ste fl- 106: (llJ nula a votação da aeção c!ei-
cava prejudicado . pelo movimento . de tora!) : ' .• · . - , 
recurso referente à eleição anterior, g) quando votàr; sem ressalva, 
considerada válida· eleitor de outra circunscrição, nas 

Em 24 de setembro de 1947. - Da- eleições ·e.~taduais, ou 'de outra zona, 
rio Card.oso. - JorZo Villcsbôas. nas eleições municipais. · . 
Alfredo Neves. ~ Sá Tinoco. · · S. S. do Senado Federal, em ~o .de 

EMENDA N.o 94 · set,embro de 1947:- Etelvina Lins. -
Fen·cira de Souza. 

Ao§ 1.0, letra b) do art. 102. Subs· 
titua-se. pelo seguinte: "a 'votação EMENDA N.0 97 
obtida por todos os candidatos do par- A rt 1 6 
tldo a que pertencer o diplomado". 0 a · 0 

. - N. o 1 - Feita perante mesa cjue não 
. J~ti!icação fôr nomeada pelo Julz Eleitoral. 

A simples votação· do d!plon1ado· .S. s., em 29 de setembro de 1947-, 
não é suficiente para se saber a sua Ferreira de Souza. . 

· colocação na -ordem de votação obti-
da pelos canC:!datos registrados pelo - El\!ENDA N•o .. 98 
seu partido. É necessádo conhecer a 
~otaçüo de todos para que se veja ln-· (Projeto n.o 2 ~ 1946) 
cl1.1silo do diplomado no rol dos ele!- Art 10 o 1 
tos ou 110 dos su'plentes chamados a · 6

• n. · 
· subst1tuir os deputados. _ .Substitua-se pelo seguinte: 

EMENDA N.o 95 1) feita perante· mesa receptora 
constituída por modo diferente do 

Ao art. 105. Modifique ·Se a· r e dação prescrito nesta lei, ou localizada com 
da seguinte maneira: "Apuradas as infração do art. '14, .§ 2.0 • 

eleições a .que se refere o a1;t. 101, pa- · "· · 
r:\grafó 1.0, e não havendo sido inter- Justificação: A localização de mesa 
posto recurso algum contra a expedi~ em- 'propriedade e habitação de ·can
ção dos diplomas, 0 Tribunal reverá dltato de parente dêste até o terceiro 
a apuração anterior, confirmando ou Pgia·~~d~up;gftti~oe~~~~ ~~ns~\rt~l~rltoamd: 
invalidando os diplomas que houver 
expedido". · bém nulidade. 

Justificação s. s., em · 24 de setembro de 1947, 
A 'modificação consiste na inclusão "- Dario Cardoso . ..;;, João Vil!asbóas: 

da seguinte restrição: "e nã-o haven-. • - · AljrCdo Neves. - Franc1sco Sa 
à o sido intçrposto recurso algum con- Tinoco · 

EMENDA N,o 99 tra a e:r:pedição dos cliplomas·~. Como 
justlfi~ação transcre\r(lremos. o que sô
bre o assunto disse Gomes de Cnstro 
no seu livro . "A lei Eleitoral comen
tada", pi\.g. 119: "A restr!çã·a cons· 
tan te das _ pala vrns . que · grifamos é 
muito salutar, pois evitará o espetá
cuJo ridículo da exp-ed!çilo de três di
plomas sucessivos parn n mesma ca
deira, De fato, o Tribunal Regional 
expedirá um ci'lploma por ocasião dn 
Jlroclamnçúo dos eleitos, poderá expe· 

Art. 106, n,0 2., 
. Substitua~se: 

"dezessete horas e quar.enta e ctnco
minutos". por '!dezoito horas", 

Justificação: -No interior do Brasil, 
onde a deflclencin de transporte é per
manente, tudo aconselha se c11!ate por 
mais quinze minutos o prazo para ellt· 
cerramento ãa votação. 
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Em emenda .,anterior, apresentam011 a votação individual, quando se tratar 
também outras Tázões;· . . de'·candidato·a\vulso'·': ·, ·.•·· '· .. • '·· • ... " 

'·' ' ' ' ' ·-L . ' . / '• . ,t·,_:;- ' ''·."··,.·:'i''. 'l s ;s;; em 24' "de' setembro· de' 1947; Justi!iccu;flo · . . . · . 
· ;_ Dario CardOso. - João VillasMas.' · · · ·· 
.;.!. Aljre_clo· Neves:·-. Sá. 'Tinoco .• ,, ·O' parágrafO" deve·.·ser··único··e· 'iiio'1& \ 

Primeiro: A ·'alteração· p~opost!t' :tia. ·te-:·: 
DmmA.· :N.~.· 100 ·' , · tra;b)'·~visa· fornecer :ele~ent·os··Pará~fle·.:: .. ~ 

Ao· art.· 1ôaf- . poder· cla.sslflca.r" o ··diplomacro ·delitrô ·· 
Su. bstitua· -se-o•n.• ·a:.. do quociente pàrtidário··obtido' pelo 

. . . . . . . . seu partido, o . que se não conseguirá 
. ·"Art; -É. anulável a. votação quan~ 'com a sua vi>taçã.<HndiVidual. Apre
do se provar· coaçíio · óu .;fraude que . veltamos o ensejo• para.clgitar cjo: di~. 
vicie a vontade .. do eleitorado.. ploma-, do .. candidato .,avulso,, do •<.<!.ue,l 

· -·. Converta-se o· .. § ol.• em 'artigo, mo- basta 'c.onstar•os . .:votos,.q,Ue•tiver.,obti-:.,, · 
dlflcando-se a.·numeração dos:.§§ :·.2.• do êsse candid'a.to.·: · . · ·' .. · .. , ... e ~.o. . . .. . . . . 
· S:s~; :em·.·29'• d'e·•setembro·.de: 1947. EMENDA .N.o 104 . 

....; Ferrelra;"cle · Sou2a., · ' Ao. art. :·no acresce,nte-se. os.,seiu!DI- . 
· . ·. . . : tes" ·números: : · · ·, .... ··. · ... _ :·. ·.- - ·. 

. EllfENI)A' .. •N.0 101 · · · ' · :: · :· · · ' · ' . ·. 
·· · · . > · · · ·· · 7 - ampla liberdade de propaganda 
Redija-se assinl o 'art:-. 109: . • eleitoral por meio'· de comiclos, desfiles,·· 

~ Ai't. · ioil '- As.· 'nulldades · de ·pleno , conferências c palestras, em praça ou 
direlto.somente poderão ser decretadas·· vias públicas ·ou.reclntos fechados, por .. · ' 
quando. a.rgllidas: em .. recursos· regulares ·melo de carta.zes;lmpressos, faixas, au~ ,. 
e. tempestlvos"; . · . · . . . . to-falantes,-rádio, imprensa e todOil OS" 

. Acrescente-se o seguinte_ artigo· ao meios ·de difusão ora! e escuta;·. 
capitUlo "Dos· Recursos": . . 8 ·- !lenhum11. taxa, ImpOsto- ou. :trl., . 

· : Ai't •.. - São · precluslvos . os prazos buto poderá. onerar,, o ,material ou ati
para . a 'lnterposiçã.ó tios recursos elei- · vldades . eleitorais ·ou ·partldiárias. . 
torâls!:.. . .· .. · . .. · 9'''-'- a •realização ·de qualquer ·•ato':de 

Sala .das s~ss6es, eln 30 de setemb~~ , propaga.nda partidária ou eleltoral\qué:· ... 
·de'·1947 _ 'Etelvina··Lfns . . . Ferretra ; deva ter .lugar em recinto aberto fica., 
àe''S !àa , · · · - · apenas subordinado· à.'comunicaçlio por.~ 
_ : ~ • ' . .. .. • ·. ' oficio• ou. telegrama. à· autoridade; com~. 
· . : EllfENI)A N,•0 '1~2 . petertte:.que::apenas .. poderá•desigliarJO" 
. Art·; .. 101; n:•·l:. .. . .. local: para' a:·-reuniá.O·· contanto·• que:· 
. Substitua~se ' pelo seguinte: . assim· procedendo,: nã.ó• ·a . fruste;·ou .~Jn>;. .. 

·rpossibillte .. · · 
1) • .. feÍfâ;··- perante • :mesa C receptOra , JUBtifícação.. ' ·. ' 

constltulda . por.•.modo.: .diferente do.· . Vai: se gene~a~ao,. entre,~Ós;.: á ... 
· preBcrlto nesta,. .. lel,· ou·;loeallzada ·com:·. doutrina. ·tnconstltucional .. d'e que. a ,pi)~.: .. 

!nfraçã.o,do:art.: .74,T2.•;· · ·.· ·. · · ··.· ·· liéla pode negar llcenÇa.·a reallza.ç"ó. 
· ... ·:i"usttticaÇãO:' A· ioeaU:zaoão•de•·llli1i~- de comiclos ou reuniões ·públléas. · · . 
em propriedade·' e! habltaçã.ó.•de" can• Antes de, tUdo o exercfélo: de um di-' 

' . 

I. 

.. 

'' dl'dato,. de. parente dêste :até to· terceiro' · reito nã.o .. está subordinado .a "licença"· · 
· grau" ou' de membro . d'c· diretórlo . de · policial; .Sé· o· estivesse .não :seria·. ·~di.,. 
·•partido· 'político 'deve.· co:ilstitulr•'tam• ·· relto";·.·mas•· "concessão". A .polícia· 
bém·:nulldade;' .. • · · · · cabe apenas .fixar• o ·local para•·reall··. . ... 

· · · ·· · ·.. '· ··c! •· ·. , zaçw das ·reuniões a ceu aberto, con- . s.s., em 24 e setembro de; 1947• tanto•que•.•assim procedendo ·nã.ó·a'im.: 
..,.. Dario Cardoso.~-, João. Villasbllas: possibilite' ou frustre, não pódendó ln· . 
- Aljredo:•Neves. '- Sá ·Tinoco; tervir a não ser para assegurar· a oro. 

,. . EMÊNDA N.• 103 . • dem pública e portanto, garantir o 
direito de reuniã.ó; ' 

, ··,Air;§ to do art;_ i02: · ·" A·emenda,vlsa·torna.r bem claro êsse · · . 
. Parágraio , único. Do extrató . cons· cifre! to ·constitucional dlàriamente.wlo· · 

tarão:. . · lado por, autoridades atrablliária.s e· 
· · · \ facciosas o' Sem um clima· de ·liberda." 

,, a)' o total, dos votos apurados; . dos e: garantlas·que tome possfvel•aos.·, 
b) a votação' obtida por todos·· os partidos .palltlcos ,divulgar seu progra~. 

·. candiantos .'registrados pelo partido· a ma; Impossível· falar-se·· em. eleiç6es ; 
'"'tlilc· pertence o diplomado ou, apen!i.s · illvrea, pols·que· sua reall2açã.ó serl'l ap~ 

.. 

i' 

' ·•·i ... 
·., :·· 

;. ' 

'· 
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n~ ~to meeãnÚ:o, :v.lclaclo. pela:fattá.,ae . ' EMERDA.:N.0 .'l08 
esclarecimento do -erettorado. · · · · · 

O número B>da•:emenda tem_ por o'bi· .·.Ao art ..... :U_Lacrescente-lie.o s~gÜ!n- · 
jetlvo.lmpedlr que.,a.propaganda .ele!· ,te .. .§':·. . :. · · . ·. . · . · .t. 

· toratseja~cercêacla .óu.difícultada·para · Pài:igràfo ~llruco. '"'l'ôd'a .>-assoct~cito 
.·os ._peque!los .:partidos, .por ;.meio.:de · de pelo menos .. 5.000 eleitares de uma . 

.: ta;Kas .ou. tributos dirétos~ ou.'lndi.retoi!. • circunscrição: eleitoral'"que tiver. ad· 

. -7-~Carlo~·~·Prestes. to . · · · ui 1 · . . . . . .. , . q. r do personalidade jurldica .nos ·,têr· 
mos do Códlgo,'".Civ!Lserá.conslderada 
partido. politico .estadual. ' ·' . . :.EMENDA.,l!l'.•,tos 

· .. ' ' 'i .• · ·, 
t•Ao:n.<>:-2:'do-a:rt. 110; .. · · .· 

· '''Onde se:diz:' ".Prender-ou creter•qua,I
. ~·Quer -·->eleitor" ·.diga-se: ·r !'prender ··-ou 
. deter qualquer cidadão'' .. . , ... 

·"~'···· •',•/~'·'.~·~· ... · 
~ • Justf.j~cação · . ., . . . . 

· • .ll: (!à .· tra'd!Çãô"'d'a,.. vlda;·p"olítica, ·r e· 
.. publicana e,' da:'.P:i:ópria' essêric!a • da 
Federação; ,aeXistêi!éla • de·partldos,>re~ 
gionais.ou estaduais. · ·: ·•· 
• ''Pro!bfl'!os,'·-como.'•fêz,.pela primeira 

·'A&·mesmas·Ju~tiflcaçõ~s:·cto·.arJ;~''llo. • vez. entre· nós, o.ueclõlei·•nllmerof7 .586" 
-Carlos P.restes. · · ·.: .. ··.. de 28·de.malo .. ,de.-:1~45 .. e.orlt' .. repete o 

· ;!usttf[caçflo 

• · · .. . . . . . . . pl"ojeto, coniititui" óàlosa restrição. ao 
. . .: -~ EMENDA1N.0 .i ,106 · . . · • . ·.direito·. de·>.a.ssoc.làçãouque -:não'Jencon· 

·· Ao n.• s·do a-" ·uo'·: ··~.:escentar no .tra. ... aPQio.-!lll:::Ietra,.nem no espírito da 
· ... · : '·"··· " "'":'." ·· .Constituiçao_Federal. · · 

final, ;~epo.ls.da.~ .. pa~~y;as. - flfl.gr~nte :~Com. efeito .a:linica' Illliitlléãó'lmpos~· 
· deU to as. seguintes· da .mesma,,ga- · ta; .Pela noosa ·carta· Magna"· à' organl· 
rantlar. gozarão <15- candlct:atos, para.JL : . .zação .. de. pattidos. PQI!t!cos' é ·a" que os 
sua P opaganda, desde a .datá de.seu seus" progr.amas"e ·a~ão··s.e:co·. n· tenham ·· registro" · · • · · . · · .. ~ · • 

.·. :_,_ . · iJustiJtcdção } •::•·' . . . . .. de~tro .do. r_egime:~em_ocrátlco''~asea-
. .. .. _ . . : .. ·.•·· .• : .·· .. . ... , . do,,na. ,pluril.lidli.de ·.dos pru;tldos e _na 
.. ;;Se, ,nao ,:bastam_ .. _ga;rantir ·os· .. mem- ··garantia "dos· direitos''fundamentais·:do .. 

. ..... bros .. ,da ·,mesa. receptora,.as,:PI'Oibições . ho~em (Const. Feder.al a.rt. 141' §_'ire·· 
,:constantes .. dos nnllmeros.•. 1•: e 2 ,:1:lôe ar·. 'ze) . · . . . . ··.. . ... ~ .. : -·· · . 
. ,.~lgo,:llO,,e, é;dlt:eciso,,ass.egl!ra.r,. o: ::Uvre · .. • ·~ Nem·.poderla;ser ... de: outro modo; >por·, 

· .· · · · · ..• ~erc!cio.,de,·suas, .funções: por·,meio ~de que; do contrário,terlamos .a autonomia 
::,' '·· · · .. ,,wn,,dlspo,s!t'ivo.-especial11o mesmo.•de;ve. ·.· polítlca;.dos·,•Estados.,mutilada., Muitas · 
.< > ·. i&qontecer.-com.:os:écand.idatos,,,,se:·é.:de .. vezes o, programa dos partidos de ê.m· 

~-temer que ... os,.-memb~::das;:mesas~ra' · .. bito . nacion_al .·pode·.,.não}corresponder · 
ceptoras, sejam vítimas. de.,-.violências, .. · aos anseios ti de :.progresso •. do ·povo:, de 
oomo não recelar,o,mesmo em· relação.·. ·Ullla ·unida_de,,da •Fed'eraçã~..:.. Impedir 

• aos . candidatos ;,da oposição?· E quem• · .a organização··de. partidos estaduais ,
O'POde;·precli!ar.--mals .. liberdade-'de··Ioco- ': :al!m··~de':conttilriar· tôda ·a"nossa<tra~ 

.. ·.·.· ... •.· moção·nas~proxlmidades-'dá· eleiÇão''do 'dfção érépub1icana~féderà.tiva · .-=.:ldel· · 
· • ··que·•oa-candldatoo?··. · ; • . )·l' ' .. ' · · X.l!~ia o . poyo 7Iia •:contigênlll.a·ride .... ter 

... · , · ··:.. · ·_ .. . ... . '''· -·· · · .',qU&·sufragar,.•candidatos,:inàlcad_os,;Pe~ . 
.. · ·: ·\ · ··_, · . ''EMI00>4· 'N.0 '·107. ,. :.- . . . los: diretóriosi·nacionals,· .• não .. ra.ro .. de~ .• 

-('·:: .. ··, · · '' ·: · · · .. ,: · ·. ·.·,·.:· · ...•. · · ·: · ··:'. ·. ,:slnteressantes• ·pa.ra:..aquelas .. popula·· 
.. • .. Ao' ~· ;; 110;: Incluir o· n.•, ·'1,_: 'assim .;;ç!5es .• :t!~astariâ.. (que .:êsses : riiretórlos~· 

. . . . . r~gido · , é Vedadl)-aos jo~al~ oficiais -· .Estaduais• para .os .:Estadost,se :vissem· 
· . taou;,de, pr~priedade. ·diJ.· :U'!llao, .. ,dos. Es- . . privados do direito· de "eleger•. os :·can· 

· dos,,,,do,Distr.lto Federa), .®a ,Terr!·. ·. ·dldatos de .sua "Ilvre. escolha: e prefe-
.·. }órios .. «l .. <los .. Munl<:fpjos,;_,a ,propaganda · ': .. rêi!cia;:·.,, ,.;-.·, ·' ·•.::-•.· _.,.,,.. .:-(•: ·:-.;-~· ,.,.· : · ... · ... -;: · . 
. · ·.· po!ftica .em,~~vor .. cie;;qua1querr·ll~r.ti!Jo •··os 'Eàtados~têm úma;·"Sarta;'cÓnstl~: 

ou.candldato•.·: · ·: · , . · ,\ .· : . ·.. tuclonal:~·pr.ópria,. são<·governadoS"pe-
. , : (' •· · "··' . . · . . • ·· . .. · . -.. .. · . · los três'.PQderes - 'Executivo, legisla· 

· · · JU8tiflcaç/lo .. ·· • · · tlvõ. ·e judlclárló' "'·;: tem'·até sua ban• . 
. , :.· ·;· ·. ·A,emenda;"trata·'·de •restaÍlelecer umà. delra, tudo: comofbase.· de.: sua :efetiva . 

. · . proibição. que r·constava ,'da :.·lei • n'.•" 48, . vidat polítlco-adzilinistratlva .· .autônq· 
de ·1935 u 1n -'1 ~. 1m ·ma: Não 'se pode··compreender. que, " ; , .. 1e; q e·:· e .. .,. c ... ve ente •'foi · 1 · Utl · · 

! ·. Olllitida no Decreto-lei n·.•'7 .. 586;•1\pesar · .não -possa haver part dos po cos• •es- · · 
de constar d te jet taduais, · os ·:quais :. constituem veícUlo •;.._ • · .o'an -pro o:-que serviu ·p·~a.·. as .. f"""a•'.man· .. tedoras·.·.da auto-'·· ... relaboração::do·•menclonado decreto-· - ""'• ~ 

·,aei.:.Quanto à·conven!ência·dessa prot" .nolliia".dos-Estados. , . I... • 
-bJcão,,-cremos··não ser··preciso actl·tar ,_Sala 'díls .. sess!5~, 22-9;.4'1,- Luiz· 

· COn.s!derações. . ,; Carlos Prestes. · 

' I 
' . 

~: 
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fc> -13; do-art.· -141--.da Co~tltu!çãa. ~ . ·: 
· · deraJ,-,assim: considerada. a subordina,. ,.. ··•··:,· 

· ção .. •. ostensiva ·ou. declarada, "Di ··slste- .· · :.:: 

EMENDA'!lt~\:1{)9 . ~-

. ,: SUbstltu!Hle' os ans .~ :á1; .. u2 e1 .:J.'l3 
pelos seguintes:< . . . . · · , · · · .mas · pliliticoúque se• firmem---na-• não(: . · ' 
<Tôda associaçã<! de, pelo:menos, cem existência·.ou-existência de um•·.único .·• ,,. 
mil eleitores;··distribuldOS' por cinco ou -partido~ . ou •não•·assegurêm ::a, .-lnvlcla- ·· · · .-•1 

'·mais· c!rcUil!jcrlções' eleitorais;,:que.•tl- -bHidade· • dos ·•dlreltcs ··concernentes; ·à> . : ·.· •, :"( 
ver obtido'; !lllrsonalidade jur!dica,:'nos . -vló'fj.,•. à; ·.l!.berdade' à.-. •seg.urança; :i. ndlv .. l::-· · .. -.',.-:.·~ . .i~~ 
têrmos do Código· Civll, e registro no dual. e.- à: !)topriedade;-- Pode\ caber-- a ---... ·;::<r 
Tribuná.l Superior:. Eleitoral, na forma .iniciativa .da· medida, a quil.lquer.eleitpr .. · :;::;;0 
<i:estalei, .será. considerada-partido po~ . a-outt·o,·partldo;•ao Procurador---.Geral. • ·•: :;>:, 
lltico~naciotial.·•• ·. . . , .• .. : · ...... : do .Tribunal Sl!perlor~. ou,.-·,e.r-ojjicio,. · · .'1.,:: 
, . Compete •aó Tribunal., Superior Ele!- . ao próprio Tribunal.. . , · . . . ··· · · '·"·' 

.· toral o:reg!stro. e a cassáÇão do .regis- 'i ' ·.• . >JusÚf!icâÇão ,· / . ·: . . ._:: .. ·.:i_., 

· tro'r dos" partidos 'po11ticosc na:c!ona!s, e · 1 ~- ; Ó'UmitJi, mínimo · de·•cinqllenta· mu ,_ 
aospectiTrivosbDunlr·a;tsó·Rl egioliaiD~~tro~t·:doFse:d(resal- :eleitores; coilstantes -da•lel eleitoral':vi- . . ' .• ·.·.·.:.._:.· .. ··.·. 
- .. • .E os .no .. "' 1 O• , er · -gente. e: que.:o.projeto··.reproduz· e1·aao-'. .., 

. e, no~ E~ta~o~: Nos-te~itórl~~·-a·com-. --ta; é,qúas~ irri!lórlo,•para;.·os partidoS .. ·.'--:ij 
petência .-s:rá. -de!egp.da. :p_e1o .· Trl~_unal ... po1ltlcos .- . a:e · ânibito: .. nactonal; :,'.únlcos·. :' . :;· .. ;: 
S_u!Jerior, a,~um dos seus. J.uizes ... · :.: . · . · que -a.-:lel• reconhece·. ''Melhor sérla'·a . -· • '·• ·r. 
· .O~pediclo,de :r,egf!itro d~~ )lartidos:na-, 'sua.c.elevàção a: 1-tni ml'nim()· considerá!~· •. ~.·/ :'''if:* 
. clo.na~s~ :;assinal:lo ,, pela, . I)ir~t~ria •. ~u vel; ·quinhentos <inll;. por exemplo :'·Evl- : ·:; < ,:;;, 
COmllisaoExecutiva d'a associaçao, e.le1~. tar-se-ia; .. assim, .·,a·: .proliferação i.• dos·. _._~):i':i 
ta por .escru~lnlo secr~~o •. será. aco~ . ·partidos1llllputia,nos,.:partidos>de·vai.;:- ,:· '::' 

. p_anhada, dds. seguhltes. do9umentos. dade .: pessoal,· >cujos· programas .\•mais '· ·: :• '< 
· · ·a) cópia· aütêiltrca''dos''·'Estâtutos, . clas•·vezes.: apena~ 'diferem· nas' pala~ ...... ::t 
:. dos· quais·· devérão·.•constar·'a''denoril!· · · vras~ .màs ·cuJa' açao,estor.va ·e-embara-' \ · :, :·;·::•, 
r .nação'"e S'éde' prln'ê!pal ··do 'partl<!a," o · ça;: a; -VIda ·politica· e. administrativa. dei · .. ' ·~<;: 

·programa·.· que"·'se' 'propõe''réal!zar·•e·•os · pais. · .:. · .•. · . . ·' · · . ·· .• .. · .. • ... · .·.·· .. ,:::·:'·,~: 
'·s.eus·•,ótgãoo (réprese;ntãtivqs: :. , · ·· . . · Estou convencido de !qUe,.: se :a;·~pro~ ,-, , ' ',: ;/•f 

· :'bV. prova:·de ·· lnscrlção·''dêsses•· 'Esta~ · verbia~-.:famllia,.democrática .. não·,tives- · : ·: 
·. _.::tutcs -~no '';Registro ''Civil ·'.das ''Pessoal!· se. ·.se •desmantelado,:.nas 'eleições~· dos , . 

'Jurídicas;·.·· .. · ... , , ..... · .•,:· · •· ·. · vereadores·.do•:-Distr-ito. -Federal,.· em: .;:::; 
. ·.: c)•.:lista:.;,doS'· seus' delegados': perante' mais de uma, dezena~ de pequenos .nú~. . .• -.:;:; 

... . ai. ··Tr1bun8ts;::.r, · ...... :··. · ... · .· .. - .. ·. ·; . : .. : · · cl~Qs:~ .partidário;:;; .~não:-, . .t.eriStmOs :.·,sido ·:· , .·~.>.>.~~ti: 
· ::d)' I de'cJro:ii,ç!ío, ra'SSinada: 'pela:. Dire·- •ieva,dOS :ao. êrt•o:: de: Ca~SaÇãO d() regjs~'' · , ,:: ,'-~ 

--.> 'teria· ou' polniss!ío'·'Exec_útiv!t, de'"s~b·. . tro. :~O··gul~artick> 't· c.o_mup!d st~;~o ;'Brasil;" . : ··~.;,_,;_ 
: · meter•se;';sem:··contestaQ_ão,.·' à: ·sanção sem, re amen açao : o .....,post.o· :no· ... , . 
· ... prev:lsta"no·•artlgo··seguinte,"·caso"não· .. parágrafo 13 do a1-t. ~41 da-Constitui- ... ·· '".'' 
-.· : . co~!~a • ·obter," nas: · primeiras "ele!t;ões: ção: Federai;•: e;' conseqüentemente,:•não : .• , .: · :_ :.~;: 

· :· .. · .. de _ !D}bltQ•_'·nacional;• '·votação •••de · 'lfl' estariamo_s:, às' voltas•:com'! o ·'•!Jroblema • . :: ,:•;_ii; 
• · ..... ·.genda :."Igual··. ou-~ ·sutierior·'' a. •' cem:··. •m!J de cassaçao dos mandatos dos congres-. ··• · . : • ,-, .d;· 
: .: . ~votos.• '•·. '···_.•· • · · · . · .. · · • •:. · . · . . slstas eleitos. por ·aquêle: partido;·. pro- · :-:-.::.)i:!, 

' 

· . · -~·.Verificada .'a'atitent!cldlide' dos·· do- blema, a meu· ver, 'lnilolúvel constitu- ... ·:·. -,;·}ri 
· ,cumentcs··~~·coristatàdo• por:;.•sentença, .. cio)lalmente.·•·Fo!,:. não: tenho~<dúv.ida; ·. · :•{::;; 

que·:.·o:::··progra.ma •; não' contraria: '1o' •re-. a vitória da ·minoria comunista, ·~·- · .. , . 
.. gime demoerático,: ·baseacro·:·na•;:plura- _ .. face da ·d~rrota:. organizada da maló- . ·._;,.;,;::: 

lidade d~ partidos' e na' garantia. dos. .ria· · ~em:ocrá.tica,:. ·pela,:· subdivisão ·de. . '.".·.·.·.·_ .. · .•. ;:··· .•. ·,·,:·:.·;·,·:,".·.·.•:: ...• ,:_.• direitos-- funda.m:entáis 'do· homem. ·:suàs'fôrças;;_a"causa imediata da.~:..me~ , . . 
(Cons. art. :141, § 3.0),' será. deferido· . didas ·repressoras;.'p!e!teadas ·e••conse:: •• · 

o ... registro .provisório :que só ·se :.toma-. ·quida!l, ·em· 'partetpe!o'· Partido ·.social ... ~,,,.,: 
fá,,d

1
efiínito tlvdo,-:,,cdom:d·.a:.

1
comp;o:vaçAo. pe-. . Dêemocrá.tico, ·com . anuência .'"do' ·ao~ .. · ... ··· .. ··;_' 

.... o ·e e ra o .. a;. eo araç .. o-.constan- .v mo. . . . .. · · 
. te" cra:.alfneà'~d":dô·.a:rtt~o·anterior .· Mas, nesse, per!odo de experiência : .. ' 
• 'A' falt,\1- ,. dessa comprova~Ap :Implica .. a . no , 

1
·entr

11
ech.o,ueddo · prlntc!pio ~·legai de · · ... · .•... ':_ii .. ·. 

cassaç .. o ·:do . registro :·.provisório ·;·sem nac ona. zaç .. o· ·· os· pat: Idos· políticos 
prejuízo dos mandatos· que ·o:' partido ·com' a·· sobrevivência de.'fatos ·dos··nú- . 

.. tiver· obtido, podendo o8 eleitos, se en- cleos·partldá.rlils da -"politica dos. Go~ 
tenderem, flllar-se.·a· outro partido na~· vemadores", cem mil eleitores ,é um ·· 
cional.. · ·: . . . . . limite mínimo razoável, por enquanto, 
. Além do caso ·previsto no artigo an- , para . os partidos políticos· 'nacionais. 
terior, será. cassado o·reglstro··do·par- 2. A emenda elimina o-.·limite.·mlni· 
tido. cuja a~ão, ·~evicfamente compro· mo . de ·mil eleitores -'estabelecido.· no . 
'Yada contmrie ·o dis!Josto no. parâgra- projeto, para cada circunscrição· ele!-· 

' .. 

,· ·'' 



·~. -,: 

... 
:.·.~~·· 
. ··.-I 

. 

Ju'sti/icaç6.o· torai: :N!í\í'· é lógico que um ·partido' que · 
conte ··com·· o número de· ·eleitores ne-

.. cessárlos 'à .sua·:orgari!zação, n!ío ·possa' Em conseqüência• da supressão •pro-' 
:i · .. · se'(re'presentlir ·no ·Estado; onde nãcv posta. - Carlo8 Prestes:· · . . 

·.',·.'·;.·· .. ·.·.:.·.·.·.·.· •.... '......... diápiinh~' de ·m!l''eltel.tdore's; 'Além·· dls~ so~'1Jelo método 'ado a: o: ·para_ compro-
vaçãô;do· 'preceito. a 'restrição' 'pdderla' · 

;:,:-; prejü'dlóar · o :direito . do" .I>artldo (iU~ 

EMENDA. • :N,0 '112 · 

. S~prlriiâ-se· o art. 116 por··s~r>a rf!ó"' 
petição 'çlo· § .3.0 ·M·art;: lll!:: ·.· ... ·. 

' ·.: co)h ·a :eliminação dos "votos das.· clr~ 
;:,:, 'd· . ,', cunscr!Çóes'eni: que il'llinlte não•fôsse ' 1 Justtjicaç{io' i 

!./.~·.:~ . ~~~~~~.'tot~~~Y~ · .. ·• n~o :. conse~lsse . Está :justi!!~~do·, _ _.:. carlos·frestes.: 
, '-· . ·A prova a priori,'do nú,meril míni" 'EiiiENDA·-~.o üs··.· · 

;1.:.; ·· mo de eleitores,· para.'organlzação dos · · .· · · .. . . · . 
:!!.'1/:. . :Partidos;·: é; em· sua:· mal,or!S:, graciosa; . Ao :•art· li< Àcrescentár :um· pará.;., 
'.;.\:.~:;:'.-· · senj: 9ue': ten~a • o' Tribunal· 'elementos grafo·; :co~ a' seguinte· redação :· · . . 

. ~x:ltl;lcos~ para verlflciu' a. autentlclda- ··. ~·§ 5,o :,;.;. os reriilrsos' dos"flscals'··e 

: ..•. !,:,.~: ·· ' · , s:rit~~~~.as~~~i~i~~op~s.·~.:~~;~ ag~~: ·· · ~:~~f3~0~ ~~;·. ~~~f~~~·~~~~~~?~e~~ 
. vlsórlo; · eni 'face do compromisso, 'as- · julgados peló Tribunal'Reg!onal depoiS: · 

~-[ , ··. sumido· pela ''D!tetorli~·· ou' .Comissão . de term!nadõs ·Os t;raba:llios de· apura~ 
·· \ • Executiva,'.· de: se 'conformar, ·sem..con~ · ção;.~e antes. ele. lavrada •a. ata geral" .. 
~c': . . . tesfâção;:·coni' o' resultado :-das urn.as · . . . ;, · · · ..... · . , .. · ·.· ... . , ·. .. , · . 
~.~ .. ;,.. •.. ~.'.: .. •: 0 lJ!ira . obtenção do registro ''definitivo· · , ·. Justlficaçã .. o ~. , :.· . .. . ou· dissolução ·do partido: cria· a emen~ 
XE> · cla:'um sistema (}Ue,.selri~ser J.lerfeito ... E' de:tôda·conveniência,que os're··. 
'•': . _ · poderá 'da( bons' ·resultados,. Enr' todo cursos::parclals sejam julgados .em con-. 
'i:,:> O·~'caso,' resp1elta" os eleitos;· porque. junto,;..Há: vícios ··de .cédulas que pa;.:. . • 
~\;.~: . . tôda. •Vitória. eleitoral representB" .. a .recem anulá-las por assinalarem. quem: 
•... : . . vont~de' do,'.povo; · .. as ddeposditou

1 
na urna, e no ãentanto, · 

,:':~ .· · . . ·· 3: · Flrialillente,. procura dar 'um seri ~~ . per em epó s essa s!gn!flcaç Q , desde-
::. · · . tlcl1F prático ao dlsposto•·no parágra• .. que ·f.ique constatada. a ··existência .do . 
:;;. ; ··' fo 13 'do art' ,141' da Constituição: Fe- mnesmo. ylcidlo demtó, tOAdas .. astr.ácrlédulas :ld!J:·: ·~ 
.,,-., .ctéra.r:· seiri''descer· a grandeíf detallies'" I esmo·c.an . a .,• o con . o a·a e~ 
'' ·que: :'com·· maior estudo"· .e : · ser.enidade . gação . de ·coação pode pare!Jer:, a, prln •. ; . 
,;; ~· póclerão ser ·concretizados : .. em artigo .cíplo:~ improcedente;· quando .referent.e· 
..... , - dá>projetada''le!"orgO.nlca·•dós·parti" . a.')UIIB·!única::seção•e tomar-se maiS:· . 
.• : · .. dos polltli::'os .naCionais.·· .. . · · . ·tarde~:· ponderável ,quando.·.repetlda: e.• 
· · . · , . · ··· .... ·. ...... · • . ·· provada·•em .. ·multas outras;·Além.dlsso .· 
.::i · ~al~. das 'Sess~es dO Senado. Federar· a. ·.el'elção. é. um·:prócesso .Inteiriço;:, qu~ 
:::<. .· . 25 ·de setembro· ·de • 1947.· :-"-.Adalberto· · deve. ·ser examinado em.,bloco;· Os re~ 
k: ..... ··. Ribeiro/.:. ·· ' ,., · · ·., · c~;~rsos .póde1·ão:·ser· dls~ribuidos<pelos ·: ·.· ·, 
·,:.-- ... ·. ·.• ··.·:· ::•.· · ·· E:ili:NDA:N~o uo·< diversos, membros do Tribunal,· mas:• 
~· .. ··v .. .. · . · ·com'' o,•caráter,•· de:·relatórlos·.:parclal!r 
·:;.. . . A5 .·,art/·,112 :• dê-'se·: a 'seguinte' reda~· para·serem julgados •quando !orem>co~. 
: .. : .. ·.,; • .. ' :. : çãó:' . , · · ·,. . . ' . · · . · : .nhecldos.·totd

1
cis 1osf .redcurs.ost•lnterpo.stos.-· 

•:r Art:l11~~'-.0s po.rtldos:pol!tlcosnâ~ .·.e ·~s';~espec .vos,. un amen.o~. .. 
'i ,· clonalsiseriio·:.reglstrados 'peranté ·o· ':: :E:!IwmA ·:N~.: ·1114 . . •i;._·,. · · 'Tribunal Superior:·~leltoral .e os esta- . ·· · . ·. · : . · · 

, . ~~~~~ífa~~~téos resj)ect!vos Tribunais .: . t1:•~rt:·~~~doJI~er de Jiugar.~re-
<= < Ju· ,~tttcação curso 'côritra:: a· expediÇão' · dos · di pio-' 
::: .. , • mall, .o .. Tribunal · act .'·quém 'julgará ·os.- . 

:1 _,: . •. A . emenda' visa: desmmtrál!zar o diversoS' .recursos !riterpostos contra as. : .. 
,:· .1· .· · s·.T.E: atribuições que poderão .ser apurações·pa:rclà!s~. · , · · · · .... · .· · 

... ··' 

-.. 

exercidas pelos,T.R. - Carloii·Pres- ·. ,Sala .. diis 'Sessões; ""- . . 
tes;; · . . · .. ., 

ÉMIJ:NilA. N.0 '111 ,·' ... 

; 
' .... ' Áo · art. 112. 

SÍlpr!ni~~se: o.§' 1.0 ;, 

os· . parágrafos 2 o 3,0 
l o· 2 o ·s o ' ' 

c 4.0 serão · 
. ' . e .. 

.• . ..: ·.··· . : .. , '"-·:~ •.. ····.o' ~ . 
. . . · ··• •· <EMENDA· N, 115 . . .• . (. . ' .. l. . 

' Art. 120. ·. ·:' :•: ... 
'' • I •,' -;. ' , " ,' • 

0 
.t •. ' '' 

. Substitua-se· pelo seguh1te:. -
· ·~.Art;' 120 ·.::.,; ·. o 1·ecurso contra a 

expedição . de diploma, em ·eleição fe" 



-.5ll- . ' 

deral ou estadual, versará sôbre tõda 
matéria eleitoral referente à votação 
de qualquer seção ainda mesmo não 
argUida perante as Juntas ou Trlbu-. 
na! Regional·. , . · . . . . 
. § '1,0 - il:sse recurso será Interposto 
dentro de oito dias e será acompa
nhado dos documentos . relativos · à 
cada . votação Impugnada, inciluslve do 
processo de recurso da Junta para. o 
Tribunal Regional se tiver havido ... 
· § , 2.0 - As decisões· pi·ofe1·idas nes
ses recursos terão eficácia em I'clação 
ao· pleito municipal, quando realizado 
conjuntamente. 

Justificação 

Nad~ aconsellia o sistema vigorantl' 
de recw·sos· parciais, um tanto· restri
tos, para o Tribunal Superior .Me
lhor será a restauração do siste;na de 
1934, quando. após a expedição de di
·j)lomal>, seguia um recurso geral, onde 
se d!sc~tia a apreciação com majs se
gurança todo o pleito, na parte relati
va a cada . seçiío impugnada. 
Substitui~se com vantagem, o atual 

regime de l'ecursos parciais, que desor
ganiza tudo c deil:a aos Tribunais Re
gionais. uma autonomia perniciosa, de 
que se tem um triste exemplo no Rio 
Grande do Norte. /. . 

Sala das Sessões ·do Senado, em 24 
de setembro de 1947. ·- Dario ·Cardo
so. - João Villasbôas. - Alfredo Ne-
ves; Francisco Sá Tinoco. 

EMENDA N,0 116 
". 

Ao nrt. 122. Acrescente-se um pará-
grafo único com a .seguinte redação: 

', .: t •• . 

" '"Parágra.fo únlco.~Dos reéursos par
ciais· sôbre a apuração, somente co
nhecerá· o Tribunal Superior quando 
julgar do recurso gernl co:1tra • a ex" 
PGdição dos diplomas". 

Justificação 

Esta emenda visa o mesmo objetivo 
da emenda anterior e a ela se aplica 
a 1nesma . justificação. - .Attilio Vt
vacqua. 

EMENDA N,0 117 
Redija-se o at·t. 124: 
"Observado o disposto no a~·tigo 13, 

das decisões proferidas pelo Tribunal 
Superior cabem embarr,os dcclarató
rios, de nulidade e iníringentes dos 
julgados, os quais poderão ser intcr
·postos nos cinco dias seguintes à 
publicação· do acórdão". · 

' 

Os amba~·gos infringentes e os de 
nulidade só. serão admitidos quando. 
a decisão não fôr unânime; 

Justificação 
E""regra geral que tôdas as decisões 

judiciais comportam; além de eínbar
g·os declaratórlos, os de, nulidade : e 
!nfrin1:entes dos julgados. Nada jus• 
tifica se e::cetuem · dessa norma os 
proferidos do Tl'ibunal Superior Elei
toral, os ~unis estão sujeitos a padecer ., 
dos· mesmos erros)! imperfeições que 

' os dos outl'os .Tribunais. . · , 
Alias, o próprio Tl'ibunal Superior · 

se encarregou de . demonstrar a ne
cessidade da exigência de ·tais -reour
scs, pois, por ma1s'de uma vez,"se viu .. 
na. contingência de transformar em
bargos de declaração em verdadeiros 
embargos lnfringcn'tes e de nulidade ... 

Como deixar de admitir-se; verbi . 
gratia, ·embargos de nulidade no caso 
de êrro de conta na apuração? · ·. · 

Seria absurdo que, por !alta de re
médio adequado, ficasse derrotado de
terminado· candidato, como aconteceu 
em '1935, no Rio. Grande· do Norte, em 
que . um partido ficou com· um repre~ 
sentante a · menos; em · conseqüência 

- de êno verificado 110. contagem de. v o
. tos .ao .confecclonarcse o mapa geral 

na· Secretaria do Tribunal Superior. 
Em 22 de ·setembro de 1947. - Da-

1'io Cardoso.- Joâo. Villasb6as - Al
fredo Neves :.__ Sá Ttnoco. 
' ' 

EMENDAN·0 118 
Acrescente-se o seguinte ao artigo 

125 (lnfl'açõ~s penais) :, 
. 29l .. Refcrir. na propaganda: fatos in· 

verídicos ou injuriosos em relação · a • 
ca~ididatos ou partidos e com possibi
lidade .de .. e::ercerem lnflttêncla pcr~ntc 
o eleitorado. • 

Pena - Réclusão de seis ·meses, a 
dois anos. -
. Sala das Sessões, cm 3 de setembro 
de 1947. - Ferreira de .Souza. 

EMENDA N ,0 119 

Ao nrt. 126. Acrescente-se, in-fine, 
as palavras: "poctendo, a denúncia ser 
apresentada também por delegado do 
partido". 

Justificação 

Convém reproduzir aqui, para maior 
clareza, tilna f~.culdnde que já está ex
pressa no nrt. 114, n.0 2. Dizendo-se 
que as infraçõcs eleitorais são de aç!io 
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pública, poderia parecer que só se ad • 
mitla a intervenção do . Ministério Pú • 
blico, quando o intuito do legislador 
e facultar aos. partidos uma ação am· 
piamente· fiscalizadora. 

EMENDA N.0 120 __.. 

Ao art. ·126, § 3.0 • Em vez de "juiz . 
singular" . diga-se "Juiz Eleitoral". 
•' 

Justificação 

O Decreto-lei n.0 7.586 fala em "juiz· 
singular, porque não havia então jus~ 
tiça eleitoral. Ol'ganizada, agora,. uma 
Justiça Eleitoral, a ela deve caber o 
julgamento ·dos crimes eleitorais. A 
isso. já nos . referimos na .justificação 
da emenda ao art. 16. · 

EMENDA N. 0 121 

Ao art; 125, ns. 12 e 15. Substituam
.. :se as palavras:. "órgãos do servigo elei

toral" por "órgão da justiça eleitoral". 

Justificação 
. Coino já 'tivemos· ocasião de "dizer 

na justificação da emenda anterior, 
à expressão: órgão do serviço eleito~ 
ral; proveio do Decreto-lei n.0 7. 586, 

· · que . não querendo .. criar uma . justiÇa 
. . eleitor~~:l, porque não estava· prevista" 

na Constituição então vigente, reco1·-
. reu a essa expressão que não mais· se 
. justifica em face da existência cons-
. titucional . de uma justiça. eleitoral.. 

EMENDA . N,0 122 

·.Ao . art; 128: 
:;iubstltua-se por: 

Art .. o Govêrno da União fornecerá, 
para .· ser distribuído por intermédio 
dos Tribunais Regionais, todo o ma
terial destinado ao alistamento ele!· 
torai. · 

Justificação 
. O serviço é nacional, devendo; por 

isso, se:.· custeado pela ·União ,tambélú 
na parte relativa ao material, como 
vem acontecendo até o presente. 

Sala das. Sessões, cm 24· de · setem· 
bro de 1947. - Ribeiro. Gonçalves. -
Vespasiano llfartins . ..:.... Plin.io Pompeu 
- Salgado ·Filho. - .Joaquim Pires. 
- llfathias Ilympio. - Attilio Vivac-
qua. - Ferreira de Souza . .,.. Dario 
Cardoso. - Eetelvino Lins. - Augusto 
Meira. --, Vergniaud lVanderley. 
A.rthur Santos. - Carlos Saboya, 

EMENDA N,0 ·~23 
' Ao art. 133. Substitua-se pelo se-

guinte: 

"Art. 133. Os escrlvães ou oficiais 
encarregados do registro de óbito são 
obrigados a: enviar, mensalmente, ao 
Tribunal Regional, comunicação dos 
óbitos .. dos brasileiros maiores de 18 • 
anos- ocorridos no mês anterior, assim 
como os secretários dos Juizes · ou · tri· 
bunais, ·a respeito das sentenças ou 
atos que importem em perda ou rea
quisiç~o de direit~s políticos". ....... 

·Justificação . 

O artigo 133 do Projeto, reprodu
zindo art. 129 do Decreto-lei n.0 .7.586 
tem os mesmos defeitos dêste: não se 
refere ·aos óbitos, que são a causa 
mais. freqüente de cancelamento de 
inscrições, e manda que a comunica• 
ção seja feita ao Tribunal· Superior, 
que não·tem arquivo de eleitores nem 
iniciativa. no cancelamento das inscri
ções (art. 39). Foi no intuitó de sanar 
ambas as falhas que formulamos a 
presente· emenda. . 

.EMENDA N.0 . 124 
·Ao ~rt. 134. Suprima-se 

Justificação 
... 

o disp~sto nesse artigo está inclui
do, de forma mais ampla, no artigo 
cuja aceitação·· pedimos na· primeira 
das emendas que apresentamos ao 
projeto. · 

EMENDA N.0 125 . 

Ao art. 140. SÚbstituam-se as pala· 
· vras: "o Decreto~lei. n.0 7.586, de 28 

de maio de 1945" pelas seguintes: ~·os 
· Decl·etoll'-leis }lS. 7. 586 de 28 de maio 

de 1945 e 9.258, de 14. de maio de 
1946". ' 

Justificação 

o intuito do projeto é considerar 
válido o alistamento existente, por isso 
propomos .o acréscimo de mais ·um de· 
creta-lei que regula o alistamento. Sem . 
êsse aditivo', podia surgir dúvida quan
to à validade .dos títulos expedidos de 
acôrdo com os dispositivos do Decreto
lei n.0 9.258,de 1946. · 

.EMENDA N.0 126 
Acrescente-se:.·ao art 140; 

"mas aos eleitores serão, mediante 
requerimento do próprio punho expe-
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<lidos novos títulos. Não será necessá
rio o reconhecimento de firma". 

Justiflcaçíío · · 

A presente emenda decorre da apre-
1 sentação ao ~ 1.0 do art. 33, cletem1l

nan<lo coustem os títulos . de trê~ par· 
tes; 

A substituição· dos títulos anterior· 
mente' expedidos impõe-se para que 

, . fiquem todos de acôrdo com o novo 
modêlo. a ser aprovado pelo Tribunal 
superior. · 

Sala das Sessões, em 30 de setem • 
bro de 1947. - Dario Cardeso. 

' ~lENDA N.0 

Onde couber: 
127 

.. 

.Art. Os recursos interpostos con- · 
tra as apurações parciais serão. pro· 

1 cessadas, mas- só serão ·encaminhados 
à instância superior com o que foi in
terposto contra a expedição dos di
plomas. 

S. S. do Senado Federal em 3D de 
setemb'.'O de 1947. - Ferreira de Sóu;:a 

EMENDA N.0 128 
Onde convier: 
Art. "Os partidos políticos serão re

gistrados no Tribunal Superior Elei-
toral. ' ., . . 

"0 pedido de- registro será· acompa
nhado de cópia dos estatutos, e deles 
constará. a sua denominação, o pro
grama que se propõe realizar, os seus 

- órg::.os representativos, o endereço da 
sede principal e seu,s delegados peran-
te os tribunais. . 

"Desde que ',obedecidas as exigên- · 
éias. legais, o Tribunal competente 

·mnnl:laró.. efetuar o registro do par
tido, lnscrevendo~se · em. livro . espe
cial, dcvidametite•:rubricado pelo Pre-

- sidcnte, os atas constitutivos ou es-
ta tu tos do partido". ' · 

A cassação de ·registro dos partidos 
políticos e quaisquer modificação em 
seus estatutos serão averbados ·no 
livro efJpecial". 

Just-ificação' 

. No caráter regulamentador do in
ciso o do art. 122 dn Constituição 
i!'edet·al .de 1037, bnixou o Presldent~ 
da República Decreto-lei n.• 9. 085; qe 
25 de março de 1946, n t·espelto do re
gistro civil dns pessoas jurídica~. As
segura.da a liberdade de associação 
desde que o.s seus fins não colidam 
com a lei penal e os bons costumes, 

impunha-se uma legislação ordinária 
1.10 sentido de serem estabelecidos os 
limites ao direito de associação, o De
creto-lei n.• 9.~85 velo atendcr'·n: ,êssc · 
objetivo. Nos t~rmos do art. 2.0 ocor
rendo qualquer elos motivos impedi .. 
tivos do 1·egistro das pessoas juridlcas 
o Oficial do Registro . ex-otficio, ou 
por provocação de qualquer autol·lda
dc, sobrestru:á no. processo . de inscri
ção ei suscitará_ dúvida, competindo ao 
juiz, sob cuja jurisdição estiver o ofi-

. cial, decidir a dúvida, concedendo ou 
negando o ~~~glstro: 

Aos dispol' sôure os partidos polí
ticos, o Decreto-lei n.• 9.258, de 14 
de maio de 1946; détermina. no art. 22 
o seguinte: - ,;·os partldÓs -políticos 
serão registrados nó Tribunal Supê
rlor e os seus dlretórlos órgãos exe
cutivos estadual~ - nos Tribunais 
Regionals." o pedido de rer.ilstro se~ 
rá acompanhado de cópia dos estatu
tos e de prova de q1te toram inscri'tos 
no registro das pessoa~. iurillicas (Ai'
tigo 22 § 2.0 l. Faltando ao requeri~ 

·menta de regiHtro qualquer d'ls requJ .. 
sitos exigidos em lei, o Tribunal de
·iel'minará o se!t preenchimento, ou 
decidirá o seu mérito (Art. 23, § 1.0 ). 

A transcrição dos textos legais mos
tm o conflito que podem decorrer 
da decisão do juiz de primeira ins
tância, ao negar o registro dos atos 
constitutivos de · pessoa jurídica. 

Evldentemente,·:o D~creto-lel núme
ro 9. 085, de 25 de maid de. 1946,. teve 
por objetivo evitar atividade.llicltà ou 
contrária ao bem público, à seguran
ça do Estado P. da: coletividade, à or
dem pública ou social à inoral e aos 
bons costumes nos têrmos ·· do artigo 
122, IX da Constituição Federal de 
1937. O Decreto-lei citado· 'tem ainda. 
aplicação inéllscutivel às associações .. 
pois a Constituição Federal de . 1946 
garánte apenas a liberdade de associa~ 
ação para fins lícitos (art. 141, § 12l'. 
Quando a associação registta os seus 

. estatutos no Cartório das Pessoas· 
Jurídicas· adquire personalidade. No . 
dizer de Clóvis Bev!lncqua, adotou o 
nosso .dl!·clto ~·o •sistema do registro 
ou' autori;:açáo legal. para a persona
lização das associações e fundações do 
direito privado". .(Código Clv!l Co
mentado, vol. I, 2.0 ecl. pág. 215). 

Há, entretanto, associação que não 
~.dqulre aindn, com a iuscriçrw dos 
seus estatutos ou compromissos, efe
tlva existência legal: os partidos po
líticos. A' sua personalização, para· 
empregarmos a expressão de Clóv!A 
Bevllacqua, decorre do . registro no 
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·Tribunal Superior .. Mas c' aqui se 
· m::tn!festa a colisão dos textos legais 

- :o· 'pedido de rcglst_ro no TJCibunnl 
Superior C)(igc a prévm lnscriçao dos 
estatutos no registro civll das pessoas 
jnrfdlcns, Inscrição que · pocl~ depen
der ·quando suscitada· a duvida, do 
juJZ sob cuja jurisdição 'estiver o ofi
cial, ou, .cm havendo recurso da deci
são, doJTribunal de Justiça. 

O Decreto-lei 11.0 9. 085, de 25 d~ . 
marno de 1046, faz rêmissão· do ar.tlgo 
122 ·rx da Con>tituiçcio Federal, de 
1937. Estava,: então para!lzada a ati
vidade político-;;mrtidá:ia. Pelas pró- · 
prlas clrcwJstiincias . que levaram o 
Govê!'llo a baixar o referido deereto 
fácil é a conclusão de que não teve em 
mira as associaçõç's da finalidac!;e 
fíólítico partidária, o "que gera a du-. 
vida da aplicação ou núo do Decreto
lei n.0 9. 085, às Sociedades qué! tem 
o objetlvo exclusivo de atividade po-
i!tlca. . . . . . . . 

Reponta ainda a dúvida a respeito 
da consciLucionalidade elo .. artigo 22, 
~ 2.o do Decreto-lei n.0 9.258, de 15 de 
maio de 11945, que dispõe sõbre o alis
tamento, os · partidos polf~lcos, ·· n d{t 
outras provid6ncias. Enquanto nele se 
exige como elem.errto prévi.o essencial 
ao régistro . dos pa;·tidos. polfticos, a 
inscrição .dos estatutos no registro 
civil das pessoas jurídicas, a qonst!
tu!ção Federa,! de 1946, posterzor -ao 
Decreto-lei citado, dispõe que, entr~ 
as atribufçócs da justiça. eleitor~!,, se 
inclui o registro dos partzdos pol-/.tzcos 
(art. 119, Il. 

Ora, subordinar o registro dos par" 
tidos pol!t!cos a uma Cll:igência que 
depende da justiça· . comum, é, sem 
dúvida .tornar, as vezes, :Ineficaz· o 
texto constitucional. · · · • 

Torna-se necessário, por outro lado. 
evitar que floresçam conflitos de po~ 
deres · e eonflitos de atribuição ou 
competência, 'que tantos males .estão 
causando à normalidade da. vida po
l''tlco-constituclonal do pafs. 

Sala das Sessõ(ls, cm 30 de setem
bro de 1947. ·- Atttlio Vivacqua., 

EMENDA N.O 129 

Acrescente-se onde convier: 
Art . ............. · .... . 

-,_ Os prazos para lnsterposlção dos re
cursos eleltornls são precluslvos, e só 
podem ser decretadas quando argüi
dos em recursos l'egulares e tempes
tlvos. 

• 
· Justif-Icação 

Têm os partidos políticos ampla li
herdade para fiscaliZai' os serviços e 
atos eleitorais antes, durante e depois , 
das eleições. . . 

A' lei proporciona-lhes os, meios 
para impugnar desde · o alistamento 
do eleitor até registro do candidato. 

Por outro Tacto ao conhecerem do 
pedido de rerrU:tro de candidatos os 
T l'! bm:iais dispõem de recursos para 
rejeitar os que não eslivercm reves
tidos das respectivas formalidades. · 

Real!?.ada, porém, a eleição, à ttual 
haja concorrido,. o candidato regis-. 
trado nela Tribunal sem lllllltlf.\'naçrto 
dos ctêmais Partidos políticos, núo é 
justo se facultem querclail sllbre a 
leaitimidadc do registro que para to
dàs os efeitos legais . .deve ser equipa
rado a decisão passada em julgado. 

Essa tese adquire maior fôrça ainda· 
quando examinada face a hipótese do 
candidato ser eleito. 

Aliás, nesse sent.Jdo, -o Egrégio· Su
perior Tribunal ·Eleitoral já assentou 
jurisprudência. ao aprccair o caso do 
Senador Eucl1des Vieira ... 

Por essa ra2fi.o · a emenda impõe-se 
para moralizaçSo dos pleitos c segu
rança tio voto que 11ão pode nem deve 
ficar à mercê de ·imnrcvisj:os e sur
presas. - Carlos Pre~tes. · 

EMENDA N.0 130 

: I;>isposições Gerais. 
·Acrescente-se onde convier: 
Art ... ·São anistiados todos os crl

,mcs _eleitorais praticados até a . data 
em que entrar em vigor a presente 
lei. • 

• Justi/icaçcio 

o Decreto-lei r{oc"7'. 586, de 28 de 
maio de 1945, apresenta graves defei
tos de técnica· que o tornam obscu~a 
e de difícil compreensão e ap!icP.~ao 
mesmo por parte· dos proflaslon~is ~o 
direito como o demonstra a v~c1laçao 
da jurisprudência dos Tribunais elel-
tOl'ais. · 

Além dêsse f~to, ·outro ocorre a de
monstrar que as lnfl'açõcs a tal lei 
devem ser encaradas com certa bcnl~
.nidade - é o hiato de mais de 15 anos 
no. nossa vida democrática, em razão 
do qual,. grande parte dos que tive
ram· a responsabilidade de aplicar di· 
ta Jéi e de exercer os seus dlroltos 
pollticos nenhuma experiência tinham 
do assunto muitos dêles nunca tendo 
mesmo votado. 
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Nessa conformidade, é , de se pre
sumir que as infruções foram, em s.ua 
maioria pelos menos, desacompanha-
da. d~ dolo. · ,. · · · 

EMENDA N.0 , 131_ 

'à emenda n.O 17 ,. ·• · 

Redija-se da ~e~uinte maneira o ar
tigo a ser acrescentado' em seguida ao 
48 do projeto: 

Ark · .. . : Os militares das · fôrç:~s 
Rl'lllatlas federais, de terra; mar e ar, 
os funcionários públicos, os de aut:u·
quias e os empregados de emprêsas 
privadas, desde que sejam -registrados 
como candidatos a cargos eletivos, se
rão considerados licenciados, sem pre-· 
juízo dos seus ~1encin1entos, de anti
guidade de pôs to, e de outras : .vanta.
gens, que ,lhes competirem no serviço, 
)Jem assim .até a data. da apuração, fi 
na!, ficarão exonerados de obrigações 
e sanções estabelecidas nos regula
mentos disciplinares . cm vigor. 

Justificação . 

O àireito à : propaganda · ele'itoral 
sem os empecilhos da prof!.ssãó c com 
a garantia de percepção dos venci
mentos e demais vantagens, é justo 
não só com rela.ção aos . candidatos 
militares, como deve ser ·assegurado 
aos çandidatos, que sejam funcioná
Tios .públicos, os ele autarquia e os em
pregados de emp1·êsas ·privadas. l1:ssc 
direito deve ser, pois, generalizado, fa
zendo-se dêle uma norma igual para 
tõdns as categorias· profissionais; no 
âmbito do Estado, 'âas autarquias úU 
da.~ emprêsas privadas. 

A emenda substitui, ainda, a ex
pressão "em relaçiiii · federal" por "a 
cargos eletivos". ·E' que o cnndiclato 
a qualquer mandato eletlvo deve es
tar acobertado contra possível coa
ção, tornando-se gerais as gara31tius 
da lei. .. · · · . 

. Emenda 11.0. 132 à. emenda 11.0 38 
Acrescente-se à ·lctrn g, · dn redação 

proposta; entre ns expressões "eleito
res' da scção' e ·"somente êsses" a se
guinte frase: "que não hajam vo
tado.'.'. 

Justificação 

il:ssc aditivo visa impedir que o elei
tor de uma seçiio anulada, tendo vo
tado em outra, vote novamente na 
sua seção por ócasião da renovaçt'\o 
de eleitor.es. 

Emenda n.O 133 à emenda n.O 39 

Redija-se da seguinte maneira a 
letra a, do último artigo proposto: 

a] manda.r renovai' as eleições nas 
seçocs anuladas ou que não hajam 
funcionado. . . 

.. Just.ificação 

'l'ra.ta-se du tornar mais clara a 
redação da letra supramencionada. 

Sala das ·seções, 24 de 'setembro de 
194'1. - Luiz Carlos Prestes. 

·• ·r 
EMENDA N.0 · 134 

Disposições 'gerais 
Acrescente-se, onde couber: · 
.Art. - Os esc1'\vães eleit01·:ils . e os 

funcionários de q11alqucr órgfio·da Jus
tiça Eleitoral ·não 'poderão pertencer 
a diretórios de partido político, so\1 
pena de demissão.· 

Justi/icacão 

Estamos informados de que no Rio 
Grande do Nor•c assiste-se a êsse fato 
deprimente. Imar;ine-se .que ·houve 
escrivão eleitoral. que tom01.1 parte em 
Convenções, como delegado-eleitor do 
dirctório municipal. · · 

Também· funcionários de Tribunal c 
cartório faziam .parte de Diretórios, 

'tomando ,.até. suspeitas su::~s, atividades 
funcionais .. e criando constrangimento 
ao pess.oal· dos partidos contrários. 

A. emenda visa moralisar u justiça 
eleitoral. 
· "Saht. da.s Sessões, em 24-9-47. Daria 
Cardoso - Alfredo Neves - João Vi-
1Clsbõas. - Sá 7'inoea. . . · · 

Est?.. esgotada. a matéria da Ordem 
do Dia. . . . 
. O SR. ISMA.~ DE OóES ~ PeÇo 
a pala Vr!l pam expllcação pessoal.· 

, . I . , 

·o S~; PRESIDENTE: -'-' Tem a. 
pa!!lvra o nobre Senador. · · 

. " ' 

O SR, ISMAR DE, OóES _;_ (Para 
expliá!çlio pessoal) · 

Sr. Presidente, n~o estavn:. presente 
quando foi votado o requerimento para 
inserção nos .Anais, de um voto de· 
congratulações com o povo e o Go'· 
vêrno de Alagoas, pelo transcurso da 
dnta do a.nive1·sário da .. emancipaçfio d!l, 
quele Estado. · · 

Como sempre acontece, os líderes 
comunistas aprovcltCiram-se da opor
tunidade para dirlglr insultos àqueles 
que não .rezam pela sua cartilha e 
combatem o credo vcrmelllo ... 
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·o Sr, Carlos Prestes - v, Ex.• vai 
citar êsses · insultos; não pronunciei 
qualquer palavra injuriosa. 

O SR. ISMAR DE GóES - O Dr. 
Silvestre Pérlcles de Góes Monteiro é 
Governador do Estado de Alagoas, 
eleito- pelo povo; por êste povo tão 
explorado pelos comunistas e em cujo 
nome êles tão Indevida c manhosa
mente falam. 

Pode o Governador de Alagoas estar 
cometendo os maiores êrros mas num 
ponto · está absolutamente certo: é 
quando ·combate intransigentemente 
o comunismo . ·. . -
· O S1·. 'Carlos Prestes- Mesmo con
tra a Constituição. 

o SR. ÍSMAR DE GóES - .. . c 
-·não to!.~ra os embustes dos seus adep
tos. 

o Sr. Carlos Prestes- V. Ex.• per
mite um aparte? (Assentimento . do 
·orador) Não se trata de embuste. Tra
tá-se da liberdade 'de imprensa, das· 
garantias individuais. Por · que, por 
exemplo, mandar espancar um jorna
lista como Donizetti Calheiros? 

O SR. .ISMAR ·DE GóES - .~sse 
fato já foi discutido. · 

o Sr. Carlos Prestes·_; Mas é· 'um 
'fato. Não insulto a· ninguém. Aliiis 
mencionei apenas fatos no meu discur
so. outro caso: o "Jornal do Povo", 
.de Alagoas, até hoje, esta ·suspenso. 
o Governador não permite a sua 
circulação. V. Ex.• sabe que a Cons
tituição da República assegura a liber-
dade de opinião. · · 

'· 
O SR. ISMAR DE GóES ·- Des

conheço a ocorrência. Se verdadeira, 
.V; Ex". não· Ignora. os rectirsos de que 
poderá lançar mão. . ... 
., o· Sr. Carlos Prestes - Foi. o con-
teúdo do meu discurso.. . 

O SR. ISMAR DE GóES - . Os 
comunistas podem apela!' para ou- . 
tros meios que não as palavms insul
tuosas. Com estas é que não' .concor-
do. ·-· · 
· o Sr. Carlos Prestes - Onde o In
sulto em citação dêsses acontecimen
tos? Quem injuria - isto sim - é ·o 
Gonrnador Silvestre Périclcs, usando 
de linguagem em desacôrdo com o de~ " 

. coro da posição que ocupa. 
O SR. ISMAR.DE· GóES Tam-

bém· nessa hipótese, deveria V. Ex". 
vnler-se de· outro expediente· diferen-
te do Insulto. · 

O Sr. Carlos Prestes - v. Ex•. crê 
que a linguagem utilizada pelo Go
vernador de Alagoas - por exemplo;'. 
"o pau vai cantar" - é recomendá
vel? Poderia citar outras frases, tio 
mesmo quilate, pois existe uma . .infi
nidade delas. 

O SR. ISMAR DE GóES - E' uma 
linguagem l!rica. 

· O Sr. Carlos ·Prestes - E' poética, 
como diz .V. Ex•., porém muito desa
gradável para o povo, para os que es
tão por baixo, pois a poesia. se trans
forma em dura e triste realidade. 

O SR. ISMAR DE GóES - V. Ex•. 
o afirma para explorar a situação.· 

Além · de tudo · Sr. Presidente, · o 
Dr. Silvestre Pér!cles: está ' coerente 
com as· suas atitudes anteriores. 

O Sr. Carlos-Prestes ..;_ Isto é exato 
. O . SR. ISMAR DE GÓES. - Sem
pre combateu e combate o comunismo. 

. ' . ' 

Não se pode alegar, como cc1·ta vez 
se alegou nesta Casa, O· fato de ter 
S. Ex.• oferecido um livro, com dedi
catória, ao líder comunista, Cl!aman
do~q. de ilustre e referindo-se à sua 
luta e aos seus sofrimentos. · 
... o Sr. Carlos Prestes - Quando foi 
escrita essa frase, Sr. Senador - em 
1945 ~. eu· já era· comunista, pele 
menos, há dez anos. Aí. a contradição, 

·~ . . 
O SR. ISMAR DE GóES - Ninguém· 

diz o contrário. Apenas esclareço que 
"ilust1·e" é um têrmo banal, corr!
que!rD, que se dirige a· qualquer pes
soa de certa. responsabilidade. 

o ·sr. Carlos Prestes - Neste pon-
to. ·.v. Ex•<tem razão, . 

O·. SR. ISMAR DE ·GóES - .. . e 
essa responsabilidade, não· a nego ao· 
llder comunista .. : · 
· · o Ú cario; Prestes - Muito obri
gado a V. Ex• .. 

O SR; ISMAR DE GóES - Não se 
podendo, negar. o ·muito que lutou
se bem que em luta Inglória - e o 

·multo · que . sofreu, em pagamento, 
al!(ts, dns suas faltas e dos. crimes co
-metidos. 

Era o que teria a dizer, se presente 
'no momento ela discussão do requeri
mente n." 137. (liluito bem;. muito 
be·mJ. · · 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
havendo a trntnr, vou encerrar a ses
são, designando para a de amanhã a 
seguinte; 

• 
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ORDEM DO DIA 

Votaçíio, em discussão única, eh~ 
l?roposição n.0 55, de 1047, que dispõe 
sôbre funcionárois da carreira de 
Contador dos Quadros Permanentes e 
Suplementar do Ministério da Fazen
da, e dá outrns providências. (Com 
pareceres ns. 296 e 297, dns Comissões 
de Constituição e Justiça e de Flnan
ças, s6bre a emenda do plená.rio o 
primeiro favorável, com ·voto em se
parado do Senador Arthur Santos c o 
sef$undo contrário, com voto em 5(1-
:parado do Senador Math!as Olympio). 

D!scussáo única da Proposição nú
mero 71,. de ;!947, que dispõe sôbrc a 
administração dos Territórios. (Com 
Pa:·ecer n.0 304, da Comissão de Cons-

titulçf:.o e Justiça, contrário à maté· 
ria). 

Discussão única da Proposição 1 O~, 
de 1947, que Isenta do pagamento de 
direito de importação e demais taxas 
aduaneiras, material destinado ao 
Conselho :Nacional de Geogmiia é. 
Insti1;uto de 'Aposentadoria e Pensões 
elos Comerciários. (Com Parecer fa
vorável n.0 .295, da Comissão de Fi
nanças). 

2.• discissão do Pl'Ojeto n.0 18, de 
19,1.7, que altera disposições iia Lei de 
Introdução do Código Civil --... Decre
to-lei n.0 4.657, de 1942. (Com Pare• 
cer n.0 303, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, oferecendo redação do 
vencido em 1.n discussão). 

Levanta-se a sessão às 17 horas. 
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